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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.256 (1)
ORIGEM : ADI - 56922 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO (6534/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o
julgamento foi suspenso. Falaram: pelos interessados Presidente da República e Congresso
Nacional, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, Advogada da União; e, pela Procuradoria-
Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República. Não
participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência do
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.2.2019.

Decisão: Apregoada para julgamento em conjunto com as ADI 2.324, 2.238, 2.250 e
2.241 e com a ADPF 24. Após os votos proferidos nas ADI 2.250 e 2.238, o julgamento foi
suspenso. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 21.08.2019 (Sessão Ordinária).

Decisão: Apregoada para julgamento em conjunto com as ADI 2.324, 2.238, 2.261,
2.365, 2.250 e 2.241 e com a ADPF 24. Após os votos proferidos nas ADI 2.365, 2.261 e 2.238,
o julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Luiz Fux e, por
motivo de licença médica, o Senhor Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 21.08.2019 (Sessão Extraordinária).

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro
Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 22.08.2019.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR
101/2000. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF). ARTIGO 20, II, "A", "B", "C" E "D", §§ 1º, 4º
E 5º. PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. COMPATIBILIDADE.
IMPROCEDÊNCIA .

1. A definição de um teto de gastos particularizado, segundo os respectivos
poderes ou órgãos afetados (art. 20 da LRF), não representa intromissão na autonomia
financeira dos Entes subnacionais. Reforça, antes, a autoridade jurídica da norma do art. 169 da
CF, no propósito, federativamente legítimo, de afastar dinâmicas de relacionamento predatório
entre os Entes componentes da Federação.

2. Só a fixação de consequências individualizadas para os desvios perpetrados por
cada instância pode tornar o compromisso fiscal efetivo. A LRF estabeleceu modelo de
corresponsabilidade entre os Poderes. Ao positivar esse modelo, a LRF não violou qualquer
disposição constitucional, mas sim prestigiou a prudência fiscal, valor chancelado
constitucionalmente.

3. O fato de haver um limite, estabelecido em percentual diferenciado, para os
gastos de pessoal do MPDFT, não exclui as suas respectivas dotações do crivo político que os
órgãos de direção superior do Ministério Público da União possam optar a fazer no momento
da formalização da proposta orçamentária.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.288 (2)
ORIGEM : ADI - 63200 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES

AQUAVIÁRIO AÉREO NA PESCA E NOS PORTOS - CONTTMAF
A DV . ( A / S ) : EDSON MARTINS AREIAS (94105/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decisão: Após o voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), julgando
improcedente o pedido, no que foi acompanhada pelos Ministros Roberto Barroso, Teori
Zavascki e Marco Aurélio, e após o voto do Ministro Edson Fachin, que julgava o pedido
procedente, pediu vista dos autos a Ministra Rosa Weber. Impedido o Ministro Gilmar Mendes.
Plenário, 24.11.2016.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou prejudicada a ação direta, nos termos do
voto reajustado da Ministra Relatora, vencidos o Ministro Edson Fachin, que julgava
procedente a ação, e o Ministro Teori Zavascki, que, em assentada anterior, julgou
improcedente o pedido. Não votou o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori
Zavascki. Nesta assentada, foi levantado, com base em precedente, o impedimento
anteriormente registrado do Ministro Gilmar Mendes. Ausente, por motivo de licença médica,
o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Presidência do Ministro Luiz Fux (Vice-Presidente).
Plenário, 04.06.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução
672/2020/STF).

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA N.
1.950-66/2000, CONVERTIDA NA LEI N. 10.192/2001. REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO ART. 1º
DA LEI N. 8.542/1992. ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVOS DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE AOS INCS. V, VI, XI E XXVI DO ART. 7º E AO § 2º DO ART. 114 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PREJUÍZO DA AÇÃO.

1. No art. 19 da Medida Provisória n. 1.950-66/2000 (convertida na Lei n.
10.192/2001), na parte em que foram revogados os §§ 1º e 2º da Lei n. 8.542/1992, não há
contrariedade aos incs. V, VI, XI e XXVI do art. 7º e § 2º do art. 114 da Constituição da
República, pelo caráter infraconstitucional da disciplina referente à vigência dos acordos e
convenções coletivos de trabalho.

2. A Constituição da República não disciplina a vigência e a eficácia das convenções
e acordos coletivos de trabalho. A conformação desses institutos é de competência do legislador
ordinário, que deverá, à luz das demais normas constitucionais, eleger políticas legislativas
capazes de viabilizar a concretização dos direitos dos trabalhadores.

3. Superveniência da Lei n. 13.467/2017, que expressamente veda ultratividade no
direito do trabalho brasileiro. Esvaziamento da discussão quanto à lei revogadora.
Impossibilidade de repristinação das normas revogadas pelos dispositivos questionados.

4. Ação direta de inconstitucionalidade prejudicada.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 121, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 964,
de 8 de maio de 2020, que "Altera a Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 2017, que dispõe
sobre o exercício da profissão de tripulante de aeronave, denominado aeronauta", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 7 de setembro de 2020.

Congresso Nacional, em 18 de setembro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 122, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 965, de
13 de maio de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, no valor de R$ 408.869.802,00, para os fins que especifica", teve seu prazo
de vigência encerrado no dia 10 de setembro de 2020.

Congresso Nacional, em 18 de setembro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 498/2020/PGF/AGU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Subdelega as competências de que trata o Decreto n.
10.201, de 15 de janeiro de 2020, e dispõe sobre a
celebração de acordos e transações judiciais no âmbito da
Procuradoria-Geral Federal.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições de que tratam os incisos I e VIII
do § 2º do artigo 11 da Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, os artigos 1º e 2º da Lei n. 9.469, de 10 de
julho de 1997, o Decreto n. 10.201, de 15 de janeiro de 2020, a Portaria AGU n. 173, de 15 de maio de
2020, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 00407.025134/2019-89, resolve:

Art. 1º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal (PGF) ficam
autorizados a realizar acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de
valor até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), observados os seguintes limites de alçada:

I - até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pelos Procuradores Federais oficiantes no
processo judicial;

II - até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante prévia e expressa autorização dos
Responsáveis pelas Procuradorias Seccionais Federais;

III - até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante prévia e expressa autorização
dos Procuradores-Chefes nos Estados;

IV - até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante prévia e expressa autorização
dos Procuradores Regionais Federais.

§ 1º Nas causas de valor superior ao limite estabelecido no caput, será necessária prévia e
expressa autorização do Procurador-Geral Federal para a celebração do acordo ou transação judicial.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 531, de 18 de setembro de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 6.549.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  •  SECRETARIA-GERAL  •  IMPRENSA NACIONAL
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

PEDRO ANTONIO BERTONE DE ATAÍDE
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3441-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

§ 2º Nas causas com valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais), o acordo ou a transação judicial, sob pena de nulidade, dependerá ainda de prévia e expressa
autorização do Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e do Ministro de Estado
a cuja área de competência estiver afeto o assunto.

§ 3º A demanda que, independentemente dos valores envolvidos, for, previamente,
destacada como relevante ou estratégica, por manifestação do Departamento de Contencioso da PGF,
ou em razão de deliberação do Procurador-Geral Federal ou do Advogado-Geral da União, exigirá a
prévia e expressa autorização do Procurador-Geral Federal.

§ 4º Os Procuradores Regionais Federais poderão subdelegar:

I - a competência até sua alçada, aos responsáveis pela coordenação das equipes
regionais de atuação desterritorializada, que tenham sido formalmente instituídas, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal, para análise e autorização das propostas
de acordo relacionadas aos processos judiciais de atribuição da respectiva equipe regional;

II - a competência até a alçada dos Procuradores-Chefes nos Estados, aos responsáveis
pela coordenação das equipes estaduais de atuação desterritorializada e aos coordenadores temáticos
das regionais, que tenham sido formalmente instituídas, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela
Procuradoria-Geral Federal, para análise e autorização das propostas de acordo relacionadas aos
processos judiciais de atribuição da respectiva equipe estadual.

§ 5º Para a fixação da alçada de que trata este artigo, deverá ser observado o conteúdo
econômico da lide processual, podendo tal quantia ser aferida pelo valor liquidado no acordo ou
transação judicial ou, na impossibilidade de sua mensuração, pelo valor da causa.

§ 6º Nas hipóteses de litisconsórcio ativo ou de substituição processual em execuções
plúrimas desmembradas (ou não) de ações coletivas, será considerado o valor cobrado por
autor/exequente para fins de aplicação dos limites de que trata este artigo.

§ 7º Ficam concorrentemente respeitadas as competências e autorizações específicas
eventualmente existentes na legislação em vigor e nos normativos específicos da Procuradoria-Geral
Federal e gerais da Advocacia-Geral da União em matéria de acordos ou transações judiciais
englobando autarquias e fundações públicas federais.

Art. 2º São requisitos para a celebração do acordo ou transação judicial:

I - a análise da probabilidade de êxito da entidade representada em juízo;

II - a vantajosidade da solução consensual para a autarquia ou fundação pública federal;

III - o exame de viabilidade técnica, operacional e econômico-financeira dos termos
celebrados, para o cumprimento de obrigações de fazer, não fazer, ou de entregar coisa;

IV - a observância às cláusulas imprescindíveis à formalização.

§ 1º A probabilidade de êxito da entidade representada em juízo consiste na avaliação da
tese apresentada no feito judicial em defesa da entidade pública federal, considerando-se o conjunto
fático-probatório dos autos judiciais, as orientações do Procurador-Geral Federal e do Advogado-Geral
da União, se existentes, e o panorama jurisprudencial atualizado acerca da matéria.

§ 2º Entende-se por vantajosidade o estabelecimento de posição de vantagem
econômica (economicidade) e jurídica, em relação ao provável desfecho da demanda judicial.

§ 3º Entende-se por viabilidade técnica, operacional e econômico-financeira, a capacidade
da entidade representada de cumprimento do acordo, nestes aspectos.

§ 4º A produção de manifestação jurídica escrita relativamente aos incisos I, II e III é
dispensada, por já se presumirem demonstrados:

I - quando houver modelo nacional de acordo sobre demanda de massa;

II - quando houver manifestação referencial regional ou nacional, analisando os incisos I a
III do caput, em relação à matéria específica; e

III - nos casos cuja matéria em discussão seja objeto de súmula da Advocacia-Geral da
União ou de parecer ou outra orientação proveniente do Advogado-Geral da União, do Procurador-
Geral Federal, do Departamento de Contencioso, do Departamento de Consultoria ou da Coordenação-
Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos da Procuradoria-Geral Federal, ou do órgão central da
Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal representada.

Art. 3º São imprescindíveis à formalização do acordo ou transação judicial, além de outras
que o Procurador Federal oficiante no feito reputar necessárias, conforme as particularidades do caso,
as cláusulas dispondo sobre:

I - qualificação das partes e de seus respectivos representantes;

II - o objeto do acordo ou transação, incluindo as obrigações assumidas;

III - o prazo e o modo para o seu cumprimento;

IV - a renúncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico
que deu origem à ação judicial, exceto quando o autor da ação tutelar direito indisponível;

V - a disciplina dos honorários advocatícios;

VI - a extinção, com resolução do mérito, da ação judicial em que ele será homologado;

VII - o não reconhecimento dos pedidos da ação na hipótese de não formalização do
acordo ou transação judicial;

VIII - a previsão de que a obrigação de pagar pela autarquia ou fundação pública
federal será adimplida por expedição de requisição de pequeno valor ou precatório.

Art. 4º Compete à unidade de contencioso da Procuradoria-Geral Federal responsável pelo
acompanhamento da ação judicial em que o acordo ou transação será homologado, a análise da
probabilidade de êxito da entidade representada em juízo.

Parágrafo único. Entende-se por unidade de contencioso a Procuradoria e/ou
Coordenação responsável pela condução do processo judicial e as equipes de atuação
desterritorializadas.

Art. 5º Competem à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal
representada, a análise da vantajosidade da solução consensual para todos os tipos de obrigações, bem
como a comprovação de viabilidade técnica, operacional e econômico-financeira dos termos celebrados
para o cumprimento de obrigações de fazer, não fazer, ou de entregar coisa.

§ 1º Em casos específicos e concretos, a unidade de contencioso responsável pelo
acompanhamento da ação judicial em que o acordo ou a transação será homologado(a) poderá
empreender a análise dos requisitos elencados no caput e exercer a competência prevista no art. 7º, I,
devendo cientificar a Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal
representada.

§ 2º Não havendo manifestação expressa da Procuradoria Federal junto à autarquia ou
fundação pública federal representada em sentido contrário, em até 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-
á a aquiescência com a análise empreendida.

Art. 6º Em relação às demandas de massa, as Procuradorias Regionais Federais poderão
elaborar manifestação referencial regional, analisando, tanto a probabilidade de êxito da entidade
representada em juízo, quanto a vantajosidade da solução consensual, além da viabilidade técnica,
operacional e econômico-financeira dos termos celebrados, para o cumprimento de obrigações de
fazer, não fazer, ou de entregar coisa.

§ 1º A elaboração da manifestação referencial regional deve ser cientificada à
Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal representada, que poderá se
manifestar, se entender pertinente.

§ 2º Não havendo manifestação expressa da Procuradoria Federal junto à autarquia ou
fundação pública federal representada em sentido contrário, em até 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-
á a aquiescência com os termos da manifestação referencial regional.

§ 3º Editada a referida manifestação quanto a determinado tema, reputar-se-ão
demonstrados os requisitos elencados no art. 2° para as demandas da mesma espécie.

Art. 7º A atribuição para elaboração final da minuta da proposta do acordo ou transação
judicial contendo as cláusulas dispostas no art. 3º, será definida, a partir da análise da matéria em
litígio:

I - pela Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação, se o acordo envolver matéria
finalística;

II - pelo órgão de contencioso responsável pela atuação no processo judicial em que o
acordo será homologado, se for matéria-meio ou nas hipóteses de cumprimento presumido dos
requisitos (art. 2º, § 4º).

Art. 8º Esta Portaria não se aplica aos processos judiciais cujo valor da causa seja igual ou
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como aos feitos processados nos Juizados Especiais
Federais, a eles se aplicando a Portaria AGU n. 109, de 30 de janeiro de 2007.

Art. 9º É vedada a juntada, nos autos judiciais, das manifestações das tratativas de
negociação, tenha sido ela frutífera ou não, em observância ao princípio da confidencialidade,
insculpido no art. 166 do Código de Processo Civil, bem como para preservar a eleição de
estratégia processual, nos termos do art. 7º, incisos II e XIX, da Lei n. 8.906/94 c/c o art. 19,
incisos I e III, da Portaria AGU n. 529, de 23 de agosto de 2016.

Art. 10. O negócio jurídico processual que não alcance o direito material litigado,
restringindo-se à alinhamentos de ordem eminentemente processual, não se sujeita a esta Portaria.

Art. 11. Essa portaria é norma geral, devendo ter sua aplicação compatibilizada com outros
normativos editados pela Procuradoria-Geral Federal, que disciplinem a realização de acordos em
relação à temática específica.

Art. 12. Fica revogada a Portaria PGF n. 915, de 16 de setembro de 2009.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SILVA LIMA FERNANDES

DECISÃO Nº 41, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no exercício
da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED nº 3/2003, decide:

Acolher o Relatório n. 43/2020/SCMED, de 10 de junho de 2020, nos autos do
Processo Administrativo nº 25351.935730/2019-92, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a empresa ALTERMED MATERIAL HOSPITALAR
LTDA , (CNPJ 00.808.002/0001-02), ao pagamento de multa no valor de R$ 7.145,62 (sete
mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), pela oferta/comercialização
de medicamentos por preço superior ao Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), em
virtude da não aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP).

Acolher o Relatório n. 55/2020/SCMED, de 10 de junho de 2020, nos autos do
Processo Administrativo nº 25351.546669/2017-41, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMI CO -
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, (CNPJ 06.628.333/0001-46), ao pagamento de multa no valor
de R$ 31.819,64 (trinta e um mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos), pela
ausência de publicação e por publicação superior ao permitido em revistas especializadas.

ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS
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DECISÃO Nº 54, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no
exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED n.º
3/2003, decide:

DECISÃO nº 04, de 11 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.935696/2019-56. Representado: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ n° 75.014.167/0001-00). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de
sanção pecuniária no valor de R$ 4.135,32 (quatro mil, cento e trinta e cinco reais e trinta
e dois centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço superior
ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos
artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº
3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 05, de 11 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.935664/2019-51. Representado: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (CNPJ n° 94.516.671/0002-34). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de
sanção pecuniária no valor de R$ 2.270,21 (dois mil, duzentos e setenta reais e vinte e um
centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao
permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos
2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de
2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 06, de 11 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.341572/2014-00. Representado: OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADORA
E DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ n° 38.909.503/0001-57). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 9.627.140,88 (nove milhões, seiscentos e vinte e sete mil, cento e quarenta reais
e oitenta e oito centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço
superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos
artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de
2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 07, de 11 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.289358/2013-22. Representado: CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA (CNPJ n° 44.010.437/0001-81). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 2.032,96 (dois mil, trinta e dois reais e noventa e seis centavos),
em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de
2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 08, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.272340/2018-19. Representado: DROGARIA E FARMÁCIA AMERICANA SÃO LOURENÇO
LT DA (CNPJ n° 24.821.001/0001-65). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de
R$ 8.934,22 (oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos), em razão da
oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº
10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e
Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 09, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.593909/2016-49. Representado: TATIANA REGINA FERREIRA LOPES-ME (CNPJ n°
12.729.472/0001-69). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
1.734,28 (um mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos), em razão da
oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei
nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011,
e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 10, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.138442/2018-14. Representado: BH FARMA COMÉRCIO LTDA (CNPJ n° 42.799.163/0001-
26). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 677,11 (seiscentos e setenta
e sete reais e onze centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço
superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos
artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de
2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 11, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.325829/2016-77. Representado: MAIS MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ n° 08.432.330/0001-
68). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 2.708,44 (dois mil, setecentos
e oito reais e quarenta e quatro centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento
por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c
Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de
2018.

DECISÃO nº 12, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.510218/2016-48. Representado: MAIS MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ n° 08.432.330/0001-
68). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 2.074,48 (dois mil, setenta e
quatro reais e quarenta e oito centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por
preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c
Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 13, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.510218/2016-48. Representado: MAIS MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ n° 08.432.330/0001-
68). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 1.805,62 (um mil, oitocentos
e cinco reais e sessenta e dois centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento
por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c
Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de
2018.

DECISÃO nº 14, de 21 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.115555/2018-33. Representado: DROGARIA ARAÚJO S.A (CNPJ n° 17.256.512/0001-16).
Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED)
decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades pela suposta oferta/comercialização
de medicamentos por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração
Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de
2003, c/c Resolução CMED nº 4, de 29 de julho de 2003 e Resolução CMED n° 3, de 18 de
março de 2010.

DECISÃO nº 15, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.487477/2017-95. Representado: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ n°
18.872.656/0001-60). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação

de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
2.708,45 (dois mil, setecentos e oito reais e quarenta e cinco centavos), em razão da
oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei
nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011,
e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 16, de 18 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.371673/2017-08. Representado: BH FARMA COMÉRCIO LTDA (CNPJ n° 42.799.163/0001-
26). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 902,82 (novecentos e dois
reais e oitenta e dois centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço
superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento
aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº
3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 17, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.371458/2015-58. Representado: MERCK S.A (CNPJ n° 33.069.212/0001-84). Extrato
da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED)
decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades pela não publicação de preço de
medicamentos em revistas especializadas, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 4, de 29 de julho de
2003 e Resolução CMED n° 3, de 18 de março de 2010.

DECISÃO nº 18, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.341507/2014-12. Representado: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ n°
19.570.720/0001-10). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
3.042.146,43 (três milhões, quarenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta
e três centavos), em razão da oferta/comercialização de medicamento por preço superior
ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos
artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº
3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 19, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.138366/2018-39. Representado: CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ n°
17.562.075/0001-69). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
59.093,42 (cinquenta e nove mil, noventa e três reais e quarenta e dois centavos), em
razão da ausência de publicação de preços, pela falta de informações de dados de
comercialização e publicação por preço superior em descumprimento aos artigos 2º e 8º,
caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de
março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 20, de 4 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.267128/2018-30. Representado: BELFAR LTDA (CNPJ n° 18.324.343/0001-77). Extrato
da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED)
decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 12.639,78 (doze mil, seiscentos
e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), em razão de publicação por preço superior
e ausência de publicação em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742,
de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução
CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 21, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.371455/2015-71. Representado: NOVA QUÍMICA FARMACÊUTICA S/A (CNPJ n°
72.593.791/0001-11). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades pela
suposta comercialização de medicamentos sem publicação do preço em revistas
especializadas, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 4, de 29 de julho de 2003 e Resolução CMED n°
3, de 18 de março de 2010.

DECISÃO nº 22, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.939681/2018-86. Representado: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A (CNPJ n°
03.485.572/0001-04). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades pela
suposta comercialização de medicamentos sem publicação do preço em revistas
especializadas, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 4, de 29 de julho de 2003 e Resolução CMED n°
3, de 18 de março de 2010.

DECISÃO nº 23, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.478093/2017-81. Representado: HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ n°
03.066.309/0010-63). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
101.136,35 (cento e um mil, cento e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), em razão
da oferta/comercialização de medicamento por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n°
02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 24, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.372258/2015-36. Representado: GRIFOLS BRASIL LTDA (CNPJ n° 02.513.899/0001-
71). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 4.347,04 (quatro mil,
trezentos e quarenta e sete reais e quatro centavos), em razão da oferta/comercialização
de medicamento sem publicação dos preços em revistas especializadas aos artigos 2º e 8º,
caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 18 de
março de 2010, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 25, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.098071/2018-12. Representado: ABM HOSPITALAR LTDA (CNPJ n° 22.554.493/0001-
44). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 17.842,72 (dezessete
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), em razão da oferta de
medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração
Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de
16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 26, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.272417/2018-51. Representado: DROGARIA JAIRO LTDA-ME (CNPJ n° 24.820.235/0001-
98). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 26.547,02 (vinte e seis mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e dois centavos), em razão da oferta de medicamento por
preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c
Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de
2018.

DECISÃO nº 28, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930600/2019-63. Representado: PRODUTOS FARMACÊUTICOS MILLET ROUX (CNPJ n°
33.388.182/0001-79). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades de
apresentação do relatório de comercialização referente ao primeiro semestre de 2017, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e
Resolução CMED n° 1, de março de 2018.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100004

4

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

DECISÃO nº 29, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930597/2019-88. Representado: MUNDIPHARMA BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ n° 15.127.898/0001-30). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por
ausência de irregularidades de apresentação do relatório de comercialização referente ao
primeiro semestre de 2017, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº
10.742, de 6 de outubro de 2003 e Resolução CMED n° 1, de março de 2018.

DECISÃO nº 30, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930589/2019-31. Representado: VIDFARMA INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
(CNPJ n° 03.993.167/0001-99). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de
irregularidades de apresentação do relatório de comercialização referente ao primeiro
semestre de 2017, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6
de outubro de 2003 e Resolução CMED n° 1, de março de 2018.

DECISÃO nº 31, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930596/2019-33. Representado: MARIOL INDUSTRIAL LTDA (CNPJ n° 04.656.253/0001-
79). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades de apresentação do relatório
de comercialização referente ao primeiro semestre de 2017, em descumprimento aos artigos
2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e Resolução CMED n° 1, de março
de 2018

DECISÃO nº 32, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.732485/2017-00. Representado: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LT DA (CNPJ n° 00.656.468/0001-39). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara
de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no
valor de R$ 677,11 (seiscentos e setenta e sete reais e onze centavos), em razão da oferta
de medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração
Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de
16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 33, de 28 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.435687/2013-99. Representado: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (CNPJ n° 26.921.908/0001-21). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de
sanção pecuniária no valor de R$ 2.188.242,96 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil,
duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), em razão da oferta de
medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à Administração
Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, e Resolução CMED n° 02, de
16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 34, de 31 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.936392/2019-14. Representado: TC ATUAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
(CNPJ n° 10.493.969/0001-03). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor
de R$ 86.386,36 (oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos),
em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei
nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 35, de 31 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.936389/2019-92. Representado: BH FARMA COMÉRCIO LTDA (CNPJ n° 42.799.163/0001-
26). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 677,11 (seiscentos e setenta
e sete reais e onze centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao
permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º
e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13
de novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 36, de 31 de agosto de 2020. Processo Administrativo nº
25351.929987/2019-13. Representado: MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICAS E HOSPITALARES - EPP (CNPJ n° 07.768.887/0001-01). Extrato da decisão:
O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela
aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 2.202,74 (dois mil, duzentos e dois reais e
setenta e quatro centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao
permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos
2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02,
de 13 de novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 37, de 4 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930119/2019-78. Representado: DROXTER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LT DA (CNPJ n° 05.090.043/0001-29). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara
de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de
irregularidades de apresentação do relatório de comercialização referente ao primeiro
semestre de 2017, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6
de outubro de 2003 e Comunicado CMED nº 17 de 2017.

DECISÃO nº 38, de 4 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930592/2019-55. Representado: LABORATÓRIO SAÚDE LTDA (CNPJ n° 91.671.792/0001-
81). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos
(CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades de apresentação do relatório de
comercialização referente ao primeiro semestre de 2017, em descumprimento aos artigos 2º e
8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e Comunicado CMED nº 17 de 2017.

DECISÃO nº 39, de 4 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930590/2019-66. Representado: LABORATIL FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ n°
47.100.862/0001-50). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela absolvição por ausência de irregularidades de
apresentação do relatório de comercialização referente ao primeiro semestre de 2017, em
descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e
Comunicado CMED nº 17 de 2017.

DECISÃO nº 40, de 4 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.267115/2018-61. Representado: DR. REDDYS FARMACÊUTICO DO BRASIL LTDA (CNPJ
n° 03.978.166/0001-75). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor
de R$ 10.382,82 (dez mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), em
razão da publicação de preço superior ao permitido e pela ausência de publicação em
revistas especializadas, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de
6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006 e
Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 42, de 8 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.284508/2018-39. Representado: MAGIC-PHARMA COMERCIAL LTDA-ME (CNPJ n°
10.463.731/0001-27). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
134.421,48 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e oito
centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de
novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 43, de 8 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930176/2019-57. Representado: CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI - EPP (CNPJ n°
01.140.868/0001-50). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
82.815,71 (oitenta e dois mil, oitocentos e quinze reais e setenta e um centavos), em razão
da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à
Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de
6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006 e
Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 44, de 8 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.929984/2019-71. Representado: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (CNPJ n° 11.896.538/0001-42). Extrato da decisão: O
Secretário-Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela
aplicação de sanção pecuniária no valor de R$ 677,11 (seiscentos e setenta e sete reais e
onze centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de
novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 45, de 8 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.931132/2019-44. Representado: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LT DA - M E (CNPJ n° 14.595.725/0001-84). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 735,46 (setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis
centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de
novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 46, de 11 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.930172/2019-79. Representado: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(CNPJ n° 05.782.733/0001-49). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor
de R$ 928.737,20 (novecentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte
centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de
novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 47, de 11 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.932134/2019-51. Representado: BIOMIG MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
(CNPJ n° 22.355.622/0001-75). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor
de R$ 400.489,29 (quatrocentos mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e nove
centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de
novembro de 2006 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 48, de 16 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.185401/2018-17. Representado: DAHER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-
EPP (CNPJ n° 08.446.915/0001-37). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de
Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de
R$ 925.979,00 (novecentos e vinte e cinco mil e novecentos e setenta e nove reais), em razão
da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à
Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6
de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006, Resolução
CMED nº 02 de 2014 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 49, de 16 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.284481/2018-84. Representado: EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (CNPJ n° 23.312.871/0001-46). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de
sanção pecuniária no valor de R$ 95.195,56 (noventa e cinco mil, cento e noventa e cinco
reais e cinquenta e seis centavos), em razão da oferta de medicamento por preço superior
ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento aos
artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, Orientação
Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006, Resolução CMED nº 02 de 2014 e
Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 50, de 16 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.253899/2018-40. Representado: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT DA (CNPJ n° 04.372.020/0001-44). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara
de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no
valor de R$ 12.744,08 (doze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oito centavos), em
razão da oferta de medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas
à Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742,
de 6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006,
Resolução CMED nº 02 de 2014 e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 51, de 16 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.935575/2019-12. Representado: MANZATOS FARMA EIRELI ME (CNPJ n°
17.756.574/0001-97). Extrato da decisão: O Secretário-Executivo da Câmara de Regulação
de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária no valor de R$
11.049,58 (onze mil, quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), em razão da
oferta de medicamento por preço superior ao permitido para vendas destinadas à
Administração Pública, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de
6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006, e
Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

DECISÃO nº 52, de 16 de setembro de 2020. Processo Administrativo nº
25351.777339/2014-81. Representado: OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADORA
E DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ n° 38.909.503/0001-57). Extrato da decisão: O Secretário-
Executivo da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 14.732.153,41 (quatorze milhões, setecentos e trinta e dois mil, cento
e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos), em razão da oferta de medicamento por
preço superior ao permitido, em descumprimento aos artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de
6 de outubro de 2003, Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006, e Resolução
CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA 200, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

O O SUPERINTENDENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial n° 428, de 9 de junho de
2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, tendo em vista o disposto no art. 8º da Instrução
Normativa SDA n° 36, de 24 de novembro de 2009, na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
n° 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo: 21042.007065/2018-05, resolve:

Art. 1° Credenciar a Empresa BASF S.A CNPJ Nº 48.539.407/0105-04,
estabelecida à Rodovia ERS 135 Km 10, Bairro São José , no Município de Passo Fundo - RS,
CEP : 99052-840 sentido Erechim para, na qualidade de entidade privada de pesquisa,
realizar pesquisa e experimentação com agrotóxicos e afins nas áreas de ENTOMOLOGIA ,
FITOPATOLOGIA e PLANTAS DANINHAS , objetivando a emissão de laudos de eficiência,
praticabilidade agronômica e de fitotoxicidade para fins de registro.

Art. 2° O credenciamento de que trata esta portaria terá validade
indeterminada.

HELENA PAN RUGERI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 53, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador-Geral de Agrotóxicos e Afins no uso das suas atribuições
legais, considerando as competências estabelecidas no inciso I do Art. 6° do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, considerando o disposto nas Resoluções da Diretoria
Colegiada da Anvisa n° 294 e 296, ambas de 29 de julho de 2019, e o disposto nas
Resoluções do Gerente Geral de Toxicologia da Anvisa - Resolução - RE nº 2.080, de
31 de julho de 2019 (DOU 01/08/2019); Resolução - RE nº 2.289, de 03 de julho de
2020 (DOU 06/07/2020); Resolução - RE nº 2.416, de 10 de julho de 2020 (DOU
13/07/2020); Resolução - RE nº 2.531, de 16 de julho de 2020 (DOU 20/07/2020);
Resolução - RE nº 2.650, de 24 de julho de 2020 (DOU 27/07/2020); Resolução - RE
nº 2.656, de 24 de julho de 2020 (DOU 27/07/2020); Resolução - RE nº 2.667, de 24
de julho de 2020 (DOU 27/07/2020); Resolução - RE nº 2.783, de 31 de julho de 2020
(DOU 03/08/2020); Resolução - RE nº 2.914, de 07 de agosto de 2020 (DOU
10/08/2020); Resolução - RE nº 3.047, de 14 de agosto de 2020 (DOU 17/08/2020);
Resolução - RE nº 3.186, de 20 de agosto de 2020 (DOU 24/08/2020); Resolução - RE
nº 3.330, de 28 de agosto de 2020 (DOU 31/08/2020) e retificações de Resoluções
anteriores; resolve dar publicidade as reclassificações toxicológicas dos produtos
formulados agrotóxicos e afins conforme disposto abaixo:

1. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto 2,4-D CROP 806 SL, registro n° 21316, da Categoria 2 - Produto Altamente
Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

2. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ADIFAC, registro n° 31718, da Classe I - Extremamente Tóxico para a
Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

3. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto AGILE, registro n° 02019, da Classe I - Extremamente Tóxico para a Categoria
5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

4. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto AGREE, registro n° 06095, de Não Classificado - Produto Não Classificado
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

5. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ALIETTE, registro n° 108700, de Não Classificado - Produto Não Classificado
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

6. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ALTACOR, registro n° 08909, da Categoria 5 - Produto Improvável de Causar
Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

7. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ALTACOR BR, registro n° 11911, da Categoria 5 - Produto Improvável de
Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

8. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ARCAR, registro n° 32617, de Não Classificado - Produto Não Classificado
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

9. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou
o produto ATECTRA, registro n° 04916, da Categoria 5 - Produto Improvável de Causar
Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

10. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ATULAMINA 806 SL, registro n° 21216, da Categoria 2 - Produto
Altamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

11. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto AUIN, registro n° 27716, da Classe IV - Pouco Tóxico para a
Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

12. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto AUIN CE, registro n° 26918, da Classe IV - Pouco Tóxico para
a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

13. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto AZOX 250 SC, registro n° 07618, da Classe III - Medianamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

14. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BALANCE PRIME, registro n° 40419, da Classe III -
Medianamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano
Agudo.

15. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BATALHA 240 SL, registro n° 22518, da Categoria 1 - Produto
Extremamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano
Agudo.

16. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BEAUVERIA JCO, registro n° 09615, da Classe IV - Pouco Tóxico
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

17. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BEAUVERIA OLIGOS WP, registro n° 04716, da Classe IV - Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

18. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BIOBVB, registro n° 39917, da Classe IV - Pouco Tóxico para a
Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

19. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BOUVERIZ WP BIOCONTROL, registro n° 07615, da Classe IV -
Pouco Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

20. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BROMETILA, registro n° 628408, da Categoria 1 - Produto
Extremamente Tóxico para a Categoria 2 - Produto Altamente Tóxico.

21. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BROMEX, registro n° 588605, da Categoria 1 - Produto
Extremamente Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

22. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto BROWSER, registro n° 05908, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

23. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CALLISTO, registro n° 01004, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

24. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CELEBRATE, registro n° 06719, da Classe I - Extremamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

25. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CHLOROMO 480 EC, registro n° 22618, da Classe I -
Extremamente Tóxico para a Categoria 2 - Produto Altamente Tóxico.

26. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CIMOX, registro n° 01010, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

27. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CLORPIRI 480 EC, registro n° 45419, da Classe I - Extremamente
Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

28. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto COLLIS, registro n° 01804, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

29. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto COMET, registro n° 08801, da Categoria 3 - Produto
Moderadamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

30. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CORTADOR 806 SL, registro n° 16817, da Categoria 2 - Produto
Altamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

31. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto COTÉSIA BIOCONTROL, registro n° 14411, de Não determinado
devido a natureza do produto (inimigos naturais) para Não Classificado - Produto Não
Classificado.

32. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CULTIFIX, registro n° 04216, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

33. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CURBIX 200 SC A, registro n° 27218, da Classe III -
Medianamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano
Agudo.

34. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto CYTOLIN, registro n° 21519, da Classe III - Medianamente Tóxico
para Não Classificado - Produto Não Classificado.

35. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DECISIVE, registro n° 01219, da Classe II - Altamente Tóxico para
Não Classificado - Produto Não Classificado.

36. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DIFLUCHEM 240 SC, registro n° 16107, da Categoria 4 - Produto
Pouco Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

37. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DIFLUMAX, registro n° 16207, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

38. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DIFO 250 EC, registro n° 17119, da Classe I - Extremamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

39. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DIMILIN, registro n° 1848591, de Não Classificado - Produto Não
Classificado para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

40. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto DOMINUM XT, registro n° 11218, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

41. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto EGAN, registro n° 19417, da Classe I - Extremamente Tóxico
para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

42. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ENLIST COLEX-D, registro n° 10719, da Classe I - Extremamente
Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

43. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ENVOY, registro n° 17008, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

44. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto FEROCITRUS FURÃO, registro n° 07201, da Classe IV - Pouco
Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

45. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto FLUPRO, registro n° 18608, da Categoria 1 - Produto
Extremamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

46. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto FORUM PLUS, registro n° 03502, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

47. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto FYSIUM, registro n° 07419, da Classe I - Extremamente Tóxico
para a Categoria 1 - Produto Extremamente Tóxico.

48. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto GAMIT 800 EC, registro n° 33019, da Classe IV - Pouco Tóxico
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.
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49. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto GR-INN, registro n° 14517, da Classe IV - Pouco Tóxico para a
Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

50. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto HERBIMAX 806 SL, registro n° 40219, da Classe I -
Extremamente Tóxico para a Categoria 2 - Produto Altamente Tóxico.

51. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto HOLLIC, registro n° 30418, da Classe III - Medianamente Tóxico
para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

52. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto IMPACT 125 SC, registro n° 02005, da Categoria 3 - Produto
Moderadamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano
Agudo.

53. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto INDOXACARBE 150 EC, registro n° 03019, da Classe III -
Medianamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

54. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto INICIATE, registro n° 27518, da Classe II - Altamente Tóxico para
a Categoria 2 - Produto Altamente Tóxico.

55. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto KARATE ZEON 250 CS, registro n° 08799, da Categoria 3 -
Produto Moderadamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar
Dano Agudo.

56. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto KROVAR, registro n° 938900, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

57. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto LAVRA, registro n° 16718, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

58. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto LEALE SC, registro n° 01714, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

59. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto LEOPARD, registro n° 05808, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

60. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto LUCENS, registro n° 01513, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

61. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto LUMICA, registro n° 12512, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

62. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto MANCOZEB SABERO 800 WP, registro n° 26117, da Classe II -

Altamente Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

63. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto MARATHON 800 WG, registro n° 27717, da Categoria 2 -
Produto Altamente Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

64. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto MERISTO, registro n° 13012, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

65. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto METARHIZIUM JCO, registro n° 09115, da Classe IV - Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

66. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto METARHIZIUM JCO WP, registro n° 09017, da Classe IV - Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

67. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto METARHIZIUM OLIGOS WP, registro n° 20319, da Classe IV -
Pouco Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

68. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto METARRIZ PLUS WP BIOCONTROL, registro n° 13515, da Classe
IV - Pouco Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

69. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto MIRATO, registro n° 01819, da Classe I - Extremamente Tóxico
para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

70. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto MOFOTIL, registro n° 12109, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

71. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto NAVIGATOR, registro n° 06008, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

72. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto NICO, registro n° 12612, da Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico
para Não Classificado - Produto Não Classificado.

73. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto NONGRASS, registro n° 36318, da Classe III - Medianamente
Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

74. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto NOVUM, registro n° 12519, da Classe III - Medianamente Tóxico
para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

75. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ONLY, registro n° 05203, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

76. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PENNCOZEB 800 WP, registro n° 18207, da Categoria 5 -
Produto Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não
Classificado.

77. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PENOXSULAM PRÉ-MISTURA DOW AGROSCIENCES, registro n°
02806, da Classe III - Medianamente Tóxico para Não Classificado - Produto Não
Classificado.

78. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PIVOT 100 SL, registro n° 19307, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

79. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PIX HC, registro n° 06400, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

80. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PLANADOR XT, registro n° 11318, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

81. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PLATEAU, registro n° 02298, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

82. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto POLYRAM DF, registro n° 01603, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

83. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PRESENCE, registro n° 01817, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

84. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PREVINIL, registro n° 05615, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 1 - Produto Extremamente Tóxico.

85. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto PRIMATOP SC, registro n° 1578303, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

86. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto QUARTZO, registro n° 00317, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

87. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto RAINVEL XTRA, registro n° 10320, da Classe III - Medianamente
Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

88. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto RANCONA T, registro n° 02715, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

89. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto RAPRUS, registro n° 06112, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

90. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto RAPTOR 70 DG, registro n° 08296, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

91. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto RAYO, registro n° 20017, de Não Classificado - Produto Não
Classificado para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

92. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ROCKS, registro n° 09411, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

93. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SABIZEB 800 WP, registro n° 26917, da Classe II - Altamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

94. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SEMPRA, registro n° 07594, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

95. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SEQUENCE, registro n° 00912, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

96. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SHAKE, registro n° 03109, da Categoria 4 - Produto Pouco
Tóxico para a Categoria 3 - Produto Moderadamente Tóxico.

97. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SLAYER, registro n° 42218, da Classe I - Extremamente Tóxico
para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

98. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SPHERE MAX A, registro n° 38718, da Classe III - Medianamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

99. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SPHERE MAX B, registro n° 39018, da Classe III - Medianamente
Tóxico para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

100. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto STREGGA EC, registro n° 21419, de Não Classificado - Produto
Não Classificado para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

101. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto STROBY SC, registro n° 03198, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

102. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SULFENTRAZONE 500 SC TAGROS, registro n° 03820, da Classe
III - Medianamente Tóxico para Não Classificado - Produto Não Classificado.

103. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SULIS CE, registro n° 43819, da Classe IV - Pouco Tóxico para
a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

104. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto SWEEPER, registro n° 04597, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

105. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto TEBAS, registro n° 02518, da Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

106. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto TEJO, registro n° 41718, da Classe I - Extremamente Tóxico para
a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

107. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto THURICIDE, registro n° 1608491, de Não Classificado - Produto
Não Classificado para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

108. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto TRIVOR, registro n° 32518, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

109. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto TRUENO XT, registro n° 11418, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

110. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto UNIZEB 800 WP, registro n° 07909, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

111. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto VALEOS, registro n° 02515, da Categoria 5 - Produto Improvável
de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.
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112. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto VONDOZEB 800 WP, registro n° 02104, da Categoria 5 - Produto
Improvável de Causar Dano Agudo para Não Classificado - Produto Não Classificado.

113. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto WALUX, registro n° 26119, da Classe I - Extremamente Tóxico
para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

114. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ZEBER, registro n° 13619, da Classe III - Medianamente Tóxico
para a Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

115. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA
reclassificou o produto ZURA 806 SL, registro n° 20816, da Categoria 2 - Produto
Altamente Tóxico para a Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico.

BRUNO CAVALHEIRO BREITENBACH

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 288, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que couber, o
contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Distrito Federal, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor nutricional para

a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e com uma

estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as tropicais,

com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção, atuando com

maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições hídricas

durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de grãos, pode resultar
em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são considerados os mais críticos com relação
ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os períodos de semeadura para o cultivo do milho 2ª safra no Distrito Federal em três níveis de risco: 20%, 30%,
40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo, das fases
fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no mínimo, 15 anos de
dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas e
doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento vegetativo

(Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo
II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1 (textura
arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média do sistema radicular
de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III - florescimento e
enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no decêndio final
do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto o Distrito Federal para o cultivo do milho 2ª safra por apresentar, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos órgãos de

pesquisa/extensão rural no Distrito Federal, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as práticas
agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da

superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9534 , ADV9534 PRO e ADV9105 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05,

CRWX06, CrSw01 e CrSw02;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B433PW, CD3312PW, DB 2B339PW, CD3612PW, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU,

B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU e B2360PW;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30K73, 30K73H, 30K73YHR, BG7330H, P3340VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3431, P3456, P3456H, P3456VYH, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P2830, P2830H,

P2830VYH, P3340H, P3340VYH, BG7318YH, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH,
BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7330VYH, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7720VYHR,
P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH,
P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R,
30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1630, P1630H, P1680YH, P2866H, P3380, 32R22VYHR, P2501, P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR,
P3551PWU e B2418VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 451, BR 473, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS
Sol da Manhã, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042, BRS 4105 e BRS 4107;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ7280, GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7210 e GNZ 2004;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100008

8

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM
820, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS
7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990,
SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270,
SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS 5070, BM 3063PRO2, BM 3063, BM270PRO2, BM3069,
BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3,
BM3063PRO3, SHS7939PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2,
SHS7940PRO3, SHS7970PRO2, BM3066PRO3 e SHS7930PRO3;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: SM 511, SM 966, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789

VIP3, RB9060 e K9822 VIP3;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544,

LAND786, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3,

LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 2B587PW,

2B512PW, 30A37PW, 30A37RR, 2B610PW, 2B633PW, MG652PW, MG580PW, 20A78PW,
20A55PW, 2B710PW, 30A91PW, 30A95PW, 2A620PW, MG300PW, MG699PW, 2B210PW,
MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW, FS481PW,
FS500PW, FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU,
FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU,
FS533PWU, FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU,
MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW,
FS564PW, FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU,
MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU,
MG607PWU e FS533RR;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AG 9080PRO2, DKB 330RR2, AS
1551PRO, DKB330PRO2, AS 1551RR2, DKB330PRO, DKB 330, GNZ 9505YG, GNZ 9505PR O,
DKB285PRO2, DKB250PRO2, AG9030PRO, AG9030PRO2, DKB340PRO2, AG9030RR2, DKB 315,
DKB 285RR2, DKB 285PRO, DKB 285, DKB 275PRO, AS 1633PRO2, AS 1660PRO, AG8061PRO3,
RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, LG 6304YG, LG
6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633, AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG9030PRO3, RB
9110PRO2, RB 9110RR2, AG 9010, RB 9110YG, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AG 9040YG,
AS 1660PRO2, AS1656PRO3, AS1590PRO, AG 8544PRO2, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088,
AG 7088PRO, AG 7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8544PRO, AG 8061PRO, AG
8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG
8544, AG 7000, SHS7910PRO3, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG
8011PRO, DKB 340PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG
5055, AG 5055PRO, LG 3055PRO2, AG 7098, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650
RR2, RB 9006RR2, AG9030PROX, AG9080PRO, AG9080RR2, AS1633PRO, AS1633PRO3,
AS1596PRO3, RB 9108PRO2, AS 1575, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG86 7 7 P R OX ,
AG8690PRO3, DKB 250, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG8061PROX, NS 56RR2, NS 56PRO, NS
50RR2, NS 50PRO2, DKB315PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8544PRO3, AG8580PRO2,
AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2, DKB275PRO3, AG7088PROX, AG7098PRO2,
AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 8061, AG 7098PRO, AG 7098RR2, NS 90PRO2, NS 90PRO, LG
6038PRO3, LG 6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8580PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000,
AG9000PRO3, AG 9040, AG 9045PRO, AG 9045RR2, LG 6036PRO2, LG 6036PRO, LG 6033PRO2,
LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, RB 9006PRO, RB 9005PRO2,
LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS
90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ
9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350, DKB 350PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB
390RR2, LG 3055PRO, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1 5 9 8 P R O,
AS 1598PRO2, RB 9210PRO2, RB 9210PRO, RB 9210, RB 9110, AS1573PRO, RB 9108PRO3, RB
9108PRO, SHS 7920PRO, AS1555RR2, SHS7915PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG,
RB 9308YG, RB 9308, LG6050PRO2, AS1660PROX, AS 1665PRO, DKB285PRO3, AS 1642, AS 1642
PRO2, AS1551PRO2, AS1555PRO, LG 3055, AS1555PRO2, SHS 7920PRO3, AS1555PRO3, NS
50PRO, DKB245PRO2, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, DKB290PRO3, RB 9108,
AS1642PRO, AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS 1661PRO, AS1656RR2, AS 1660, 2300RR2,
DKB310PRO3, DKB330PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3200RR2, GNZ 9501, GNZ9501PR O,
3400RR2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO, BM 915PRO,
BM780RR2, CD324PRO, DKB340PROX, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2,
DKB395PRO3, AG9025PRO3, RB 9108PROX, RB 9077PRO, GNZ 9505PRO2, BM780PRO, BM
780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9006PRO2, CD 3715, CD 3715PRO, CD
3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO, AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, AS
1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175, DKB 175PRO, AS1666PRO, DKB 177PRO2,
DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240PRO2, DKB 240RR2, DKB 240YGRR2, DKB 245PRO, DKB
245RR2, BALU 480PROX, BALU 480RR2, AG9045PRO3, DKB 250PRO, DKB 250RR2, DKB 3 1 0 P R O,
DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB 175PRO2, DKB 175RR2, DKB 177, NS 50PRO3, NS

92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950, BM950PRO3,
AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB
9308PRO, LG 6036, AG9050PRO3, AG8780, DKB230PRO3, LG36610PRO3, LG36790,
LG36790PRO3, AS1777PRO3, DKB265PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335,
AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3
, BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, LG36610, AS1868PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3,
AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3,
AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3,
BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e
DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3 e CERES 412;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163,

BALU 788, Balu434RL, Balu787, Balu 787 RL, Balu 768 RL, Balu 680 RL e Balu460;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11,

PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP,
SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1,
PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086,
SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e
SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra, Tropical Plus,
Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205,
SYN7205 TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205
Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto
TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG,
SYN8A98 TLTG Viptera, GSS 3969, SW3949, SW3949 TL, SYN7205 TG, GSS 41243, GSS 41240,
Penta TLTG Viptera, SYN5T78, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera,
GSS 42072, GSS 41490, GSS 41499, Thunder, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera,
SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera,
SX8442 VIP3, 3040VIP3, SZ7050 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2,
Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, SYN505 VIP3, NS45
VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS201E VIP3, SS204E
VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E
VIP3, SS202S VIP2 e SS207E VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO,

ADV9853 e ADV9860 PRO2;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR

V E R E DA ;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante e AD163;
BIONACIONAL SEMENTES: Taurus;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR BA 02;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2B346PW, 2B640PW, 2B647PW,

2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW,
NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F90H, BG7032YHR, BG7032YH,
30F35YH, 30F35VYHR, 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35R, 30F53R, 30F53YH, 30F53, 30F53EH,
30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H, BG7640H,
BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR e P3630H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2, FTH 960, GNZ

9506, GNZ 9510, K9100, ATL 200, ATL 310, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG 501, DG 601, DG 627,
K9200, K9220PRO2, ATL 100, ATL 110, R9330PRO2, RK3014, RK3115, ATL 300S, FTH 510, SG
6010, SG 6011, SG 6302, SM 505, K9105 VIP3 e K9960 VIP3;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, ANHEMBI, PR 1150, SOBERANO e M
274;

NOVACERES SEMENTES: CERES 405;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS82, CD 308, Syn522 VIP3, Syn555 VIP3, SG 6418 e

SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI320, AGRI330, AGRI360, AGRI-104

e AGRI340.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto

aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a

legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

PORTARIA Nº 289, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado de Goiás, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas

até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a

restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o
enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a
maturação são considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do
ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries
com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I. Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n
< 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade
efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III -
florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva
no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta
aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar
seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CARAIBA GENETICA: CG 1001, CG 1016, CG 1024, CG 1006, CG 1041, CG 1045 e CG 1056;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02,

CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B433PW, CD3312PW, DB 2B339PW, CD3612PW, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU,

B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3431, P3456, P3456H, P3456VYH, 30F53R, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P2830, P2830H, 30F53,

30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, P2830VYH, P3340H, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR,
30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR,
BG7330, BG7330H, BG7330VYH, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7720VYHR, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR,
P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898,
P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1630, P1630H, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR, P2501,
P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e B2418VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 451, BR 473, BRS 4103, BRS 4154,
BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Vivi, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042, BRS 4105 e BRS 4107;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280PRO2, GNZ7210, GNZ7210PRO2, GNZ 2005 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS

5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270,
SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS 5070, BM 3063PRO2, BM855PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3,
BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3, SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

IAC: IAC 8098;
INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, SM 511 e SM 966;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, LAND786, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453

PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 2B587PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A37RR, 2B610PW, 2B633PW, MG652PW, MG580PW, 20A78PW,

20A55PW, 2B710PW, 30A91PW, 30A95PW, 2A620PW, MG300PW, MG699PW, 2B210PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW, FS481PW,
FS500PW, FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU,
FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW,
FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU
e FS533RR;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4004;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 1150, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AG9080PRO, AG 9080PRO2, DKB 330RR2, AS 1551PRO, DKB330PRO2, AS 1551RR2, DKB330PRO, DKB 330, GNZ 9505YG, GNZ

9505PRO, DKB285PRO2, DKB250PRO2, AG9030PRO2, AG9030PROX, AG9030RR2, DKB340PRO2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, AS 1633PRO2, AS 1660P R O,
AG9030PRO3, AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, DKB 315, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633,
AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG 9010, AG9080RR2, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AG 9040YG, AS 1660PRO2, AS1551PRO2, AS 1665PRO,
AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1633PRO3, AS1633PRO, AS1590PRO, AG 8544PRO2, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG
7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, ADV 9434PRO,
SHS7910PRO3, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2, AG 8011PRO, AG 8061PRO, DKB 340PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 1051, AG 5011,
AG 5011YG, AG 5055, AG 5055PRO, LG 3055PRO, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, AS1596PRO3, RB 9108PRO2, AS 1575, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3,
AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG8061PROX, NS 56RR2, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, DKB315PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8544PRO3,
AG8580PRO2, AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2, DKB275PRO3, AG7098PRO2, AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 8061, AG 7098PRO, NS 90PRO2, NS 90PRO, LG 6038PRO3, LG
6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8580PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG 9045PRO, AG 9045RR2, AG7088PROX, LG 6036PRO2, LG 6036PRO,
LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, RB 9006PRO, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2,
NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350, DKB 350PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB
390PRO2, DKB 390RR2, AG 7098, LG 3055PRO2, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB 9210PRO, RB 9210, RB 9110, AS1555RR2,
AS1573PRO, RB 9108PRO3, RB 9108PRO, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB 9308, RB 9210PRO2, LG6050PRO2, AS 1642, AS 1642
PRO2, AS1555PRO, LG 3055, AS1555PRO2, SHS 7920PRO3, AS1555PRO3, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, RB 9108, AS1642PRO, AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS 1661PRO, 2300RR2,
DKB245PRO2, DKB310PRO3, DKB330PRO3, DKB290PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3200RR2, GNZ 9501, GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3400RR2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV
9275PRO, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO, DKB340PROX, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2, DKB395PRO3, AG9025PRO3, RB 9108PROX, BM780PRO, BM
780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9006PRO2, CD 3715, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO, AS1677PRO3, BALU
480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, AS 1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175, DKB 175PRO, DKB 175PRO2, AS1666PRO, DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240PRO2,
DKB 240RR2, DKB 240YGRR2, DKB 245PRO, DKB 245RR2, BALU 480RR2, AG9045PRO3, DKB 250, DKB 250PRO, DKB 250RR2, DKB 310PRO, DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB
175RR2, DKB 177, AG9050PRO3, NS 50PRO3, AG8780, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, DKB 177PRO2, DKB 275PRO, AS1777PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950,
BM950PRO3, AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, 3020RR2, DKB230PRO3, LG36610PRO3, LG36790,
LG36790PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3,
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LG36610, AS1868PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT
8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K
8774PRO3, LG36770PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, BM880PRO3,
DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412, CERES 412VIP3, CERES 310VIP3 e CERES
212VIP3;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU
163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu445, Balu198, Balu293, Balu297, Balu434, Balu434RL ,
Balu787, Balu 787 RL, Balu460, Balu 490, Balu 785, Balu 768 RL e Balu 680 RL;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003, XB 9003 Bt, 90XB06 e 90XB06
Bt ;

SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE

22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3,
SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2,
SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086
TP3, SX1086, SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR,
SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra,
Tropical Plus, Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo
TL, SYN7205, SYN7205 TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma
Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera,
SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera,
SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, GSS 3969, SW3949, SW3949 TL,
SYN7205 TG, GSS 41243, GSS 41240, Penta TLTG Viptera, SYN5T78, SYN5T78 TLTG
Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, GSS 42072, GSS 41490, Thunder,
SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, 3040VIP3, SZ7050 VIP3,
SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73
VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SYN505 VIP3,
NS45 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SW8044 VIP3,
SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS201E VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3,
SW8074 VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS202S VIP2 e SS207E VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9853 PRO, ADV9105

PRO e ADV9853;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90

e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103 e AD163;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;

DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2B346PW, 2B640PW, 2B647PW,

2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3410PW, CD3610PW,
CD3880PW, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR e Dow
WxA504;

DU PONT DO BRASIL S.A: BG7032YH, BG7032YHR, 30F35YH, 30F35VYHR,
30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35R, P3250, BG7032,
BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR
e P3630H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: Emgopa 501, BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
IAC: IAC 3330, IAC 8046, IAC 8077, IAC 8390 e IAC Airan;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2, GNZ

9506, GNZ 9510, K9100, FTH 510, ATL 200, ATL 310, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG
501, DG 601, DG 627, SG 6011, SG 6302, K9200, K9220PRO2, ATL 100, ATL 110,
R9330PRO2, RK3014, RK3115, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460,
RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, SG 6010, SM 505, ATL 300S e K9710PRO2;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4005;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28 e ANHEMBI;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116 Bt, XB 4013, XB 7116, XB 6012,

XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030, XB 8030 Bt, 60XB14, XB 8018, XB
8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;

SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: GTK21,

15ST58, GTK13, 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS82, Syn522 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320,

AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Abadiânia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Acreúna 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Adelândia 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Água Fria De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Água Limpa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Águas Lindas De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6

. Alexânia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Aloândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Alto Horizonte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Alto Paraíso De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Alvorada Do Norte 1 2 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Amaralina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Americano Do Brasil 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Amorinópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Anápolis 1 a 4 5 1 a 5 1 a 6 7

. Anhanguera 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Anicuns 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Aparecida De Goiânia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. Aparecida Do Rio Doce 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Aporé 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7

. Araçu 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Aragarças 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Aragoiânia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Araguapaz 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Arenópolis 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Aruanã 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Aurilândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Av e l i n ó p o l i s 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Baliza 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Barro Alto 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Bela Vista De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Bom Jardim De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Bom Jesus De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Bonfinópolis 1 a 4 5 1 a 5 1 a 6

. Bonópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Brazabrantes 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Britânia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Buriti Alegre 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Buriti De Goiás 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Buritinópolis 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Cabeceiras 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Cachoeira Alta 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cachoeira De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cachoeira Dourada 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Caçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Caiapônia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Caldas Novas 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Caldazinha 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Campestre De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Campinaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Campinorte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Campo Alegre De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Campo Limpo De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6 7

. Campos Belos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Campos Verdes 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Carmo Do Rio Verde 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Castelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Catalão 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Caturaí 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cavalcante 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Ceres 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cezarina 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100011

11

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. Chapadão Do Céu 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7

. Cidade Ocidental 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cocalzinho De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. Colinas Do Sul 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Córrego Do Ouro 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Corumbá De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Corumbaíba 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cristalina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cristianópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Crixás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Cromínia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cumari 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Damianópolis 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Damolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Davinópolis 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Diorama 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Divinópolis De Goiás 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Doverlândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ed e a l i n a 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ed é i a 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Estrela Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Fa i n a 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5

. Fazenda Nova 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Firminópolis 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Flores De Goiás 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Fo r m o s a 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Fo r m o s o 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Gameleira De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 6 7

. Goianápolis 1 a 4 5 1 a 5 1 a 6

. Goiandira 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Goianésia 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Goiânia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. Goianira 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Goiás 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Goiatuba 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Gouvelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Guapó 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Guaraíta 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Guarani De Goiás 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Guarinos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Heitoraí 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Hidrolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Hidrolina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Iaciara 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Inaciolândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Indiara 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Inhumas 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ipameri 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ipiranga De Goiás 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Iporá 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Israelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Itaberaí 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itaguari 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itaguaru 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itajá 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itapaci 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Itapirapuã 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Itapuranga 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itarumã 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itauçu 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itumbiara 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ivolândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Jandaia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Jaraguá 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Jataí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7

. Jaupaci 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Jesúpolis 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Joviânia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Jussara 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Lagoa Santa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Leopoldo De Bulhões 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6 7

. Luziânia 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Mairipotaba 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Mambaí 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Mara Rosa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Marzagão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Matrinchã 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Maurilândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Mimoso De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Minaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Mineiros 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7

. Moiporá 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Monte Alegre De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Montes Claros De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Montividiu 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Montividiu Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6
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. Morrinhos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Morro Agudo De Goiás 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Mossâmedes 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Mozarlândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Mundo Novo 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Mutunópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Nazário 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nerópolis 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Niquelândia 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Nova América 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Aurora 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Crixás 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Nova Glória 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Iguaçu De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Nova Roma 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Nova Veneza 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Novo Brasil 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Novo Gama 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Novo Planalto 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Orizona 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ouro Verde De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6 7

. Ouvidor 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Padre Bernardo 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palestina De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Palmeiras De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palmelo 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palminópolis 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Panamá 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Paranaiguara 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Paraúna 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Perolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Petrolina De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Pilar De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Piracanjuba 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Piranhas 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Pirenópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Pires Do Rio 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Planaltina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pontalina 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Porangatu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Porteirão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Portelândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Posse 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Professor Jamil 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Quirinópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Rialma 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rianápolis 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rio Quente 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rio Verde 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Rubiataba 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Sanclerlândia 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Bárbara De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Cruz De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Fé De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Helena De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Isabel 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Rita Do Araguaia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7

. Santa Rita Do Novo Destino 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Santa Rosa De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Tereza De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Terezinha De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Santo Antônio Da Barra 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santo Antônio De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santo Antônio Do Descoberto 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Domingos 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. São Francisco De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. São João Da Paraúna 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São João D'Aliança 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. São Luís De Montes Belos 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Luíz Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. São Miguel Do Araguaia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Miguel Do Passa Quatro 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Patrício 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Simão 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Senador Canedo 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. Serranópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Silvânia 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6 7

. Simolândia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Sítio D'Abadia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Taquaral De Goiás 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Teresina De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Terezópolis De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 6 7

. Três Ranchos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Trindade 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Trombas 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Turvânia 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Turvelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Uirapuru 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Uruaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Uruana 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Urutaí 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Valparaíso De Goiás 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Varjão 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Vianópolis 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Vicentinópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Vila Boa 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 a 6

. Vila Propício 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Abadiânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Acreúna 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Adelândia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Água Fria De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Água Limpa 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Águas Lindas De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Alexânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Aloândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Alto Horizonte 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Alto Paraíso De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Alvorada Do Norte 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 4
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. Amaralina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Americano Do Brasil 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Amorinópolis 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Anápolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Anhanguera 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Anicuns 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Aparecida De Goiânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Aparecida Do Rio Doce 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Aporé 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Araçu 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Aragarças 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Aragoiânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Araguapaz 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Arenópolis 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Aruanã 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Aurilândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Av e l i n ó p o l i s 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Baliza 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Barro Alto 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Bela Vista De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Bom Jardim De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Bom Jesus De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Bonfinópolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Bonópolis 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Brazabrantes 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Britânia 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Buriti Alegre 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Buriti De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Buritinópolis 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Cabeceiras 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Cachoeira Alta 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Cachoeira De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Cachoeira Dourada 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Caçu 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Caiapônia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Caldas Novas 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Caldazinha 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Campestre De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Campinaçu 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campinorte 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campo Alegre De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campo Limpo De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Campos Belos 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campos Verdes 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Carmo Do Rio Verde 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Castelândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Catalão 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Caturaí 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Cavalcante 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Ceres 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Cezarina 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Chapadão Do Céu 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Cidade Ocidental 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Cocalzinho De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Colinas Do Sul 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Córrego Do Ouro 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Corumbá De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Corumbaíba 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Cristalina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Cristianópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Crixás 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Cromínia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Cumari 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Damianópolis 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3

. Damolândia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Davinópolis 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Diorama 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Divinópolis De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Doverlândia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Ed e a l i n a 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Ed é i a 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Estrela Do Norte 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Fa i n a 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Fazenda Nova 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Firminópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Flores De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Fo r m o s a 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Fo r m o s o 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Gameleira De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Goianápolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Goiandira 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Goianésia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Goiânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Goianira 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Goiatuba 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Gouvelândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Guapó 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Guaraíta 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Guarani De Goiás 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Guarinos 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Heitoraí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Hidrolândia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Hidrolina 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Iaciara 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Inaciolândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4
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. Indiara 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Inhumas 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Ipameri 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Ipiranga De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Iporá 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Israelândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Itaberaí 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Itaguari 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Itaguaru 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Itajá 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Itapaci 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Itapirapuã 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Itapuranga 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Itarumã 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Itauçu 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Itumbiara 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Ivolândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Jandaia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Jaraguá 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Jataí 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Jaupaci 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Jesúpolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Joviânia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Jussara 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Lagoa Santa 1 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Leopoldo De Bulhões 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Luziânia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Mairipotaba 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Mambaí 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Mara Rosa 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Marzagão 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Matrinchã 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Maurilândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Mimoso De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Minaçu 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Mineiros 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Moiporá 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Monte Alegre De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Montes Claros De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Montividiu 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Montividiu Do Norte 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Morrinhos 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4 5

. Morro Agudo De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Mossâmedes 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Mozarlândia 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Mundo Novo 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3

. Mutunópolis 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nazário 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Nerópolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Niquelândia 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nova América 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Nova Aurora 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Nova Crixás 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nova Glória 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Nova Iguaçu De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nova Roma 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nova Veneza 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Novo Brasil 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Novo Gama 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Novo Planalto 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Orizona 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Ouro Verde De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Ouvidor 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Padre Bernardo 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Palestina De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Palmeiras De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Palmelo 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Palminópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Panamá 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Paranaiguara 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Paraúna 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Perolândia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Petrolina De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Pilar De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Piracanjuba 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Piranhas 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pirenópolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Pires Do Rio 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Planaltina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pontalina 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Porangatu 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Porteirão 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Portelândia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Posse 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Professor Jamil 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Quirinópolis 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Rialma 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Rianápolis 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Rio Quente 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Rio Verde 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Rubiataba 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Sanclerlândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Santa Bárbara De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Santa Cruz De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Santa Fé De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Santa Helena De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Santa Isabel 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Santa Rita Do Araguaia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Rita Do Novo Destino 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Santa Rosa De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Santa Tereza De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Santa Terezinha De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Santo Antônio Da Barra 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Santo Antônio De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4
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. Santo Antônio Do Descoberto 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Domingos 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. São Francisco De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São João Da Paraúna 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. São João D'Aliança 1 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. São Luís De Montes Belos 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. São Luíz Do Norte 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. São Miguel Do Araguaia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. São Miguel Do Passa Quatro 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. São Patrício 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. São Simão 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Senador Canedo 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Serranópolis 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Silvânia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Simolândia 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Sítio D'Abadia 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Taquaral De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Teresina De Goiás 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Terezópolis De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Três Ranchos 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Trindade 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Trombas 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Turvânia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Turvelândia 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Uirapuru 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Uruaçu 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Uruana 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Urutaí 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Valparaíso De Goiás 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Varjão 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Vianópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Vicentinópolis 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

. Vila Boa 1 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Vila Propício 1 a 2 3 1 a 3 1 a 4

PORTARIA Nº 290, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e
nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do
milho 2ª safra no Estado de Mato Grosso, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no
art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua

importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais,
ao seu valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de
renda por meio da produção de grãos.

A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura
de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis
recordes e com uma estabilidade surpreendente.

A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu
cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas
temperadas até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e
livres de geadas.

Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos,
pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação
da produção, atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta
interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.

Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de
água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante
a restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto,
deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente
durante o enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos.
Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de
pendoamento até a maturação são considerados os mais críticos com relação ao
fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os
municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no
Estado em três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço
hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica,
duração do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo
desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de
referência de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750
estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não
ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à
ocorrência de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições
de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas
médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I),
crescimento vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase
III);

Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade
de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas
no abrigo meteorológico.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo
elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III
- Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As

cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas:
Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm,
respectivamente, e uma profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um
ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase
III - florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de
perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias
de chuva no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado
dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que
apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos
critérios considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um
estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça
uma consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o
acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura,
para se certificar de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo
do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e

3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº
2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos

obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9339, ADV9860,

ADV9860 PRO, ADV9105 PRO, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CARAIBA GENETICA: CG 1001, CG 1016, CG 1024, CG 1006, CG 1041, CG

1045 e CG 1056;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR

PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01,
CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;

DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B640PW,
CD3312PW, CD3410PW, CD3610PW, DB 2B339PW, CD3612PW, CD3775PW, CD384RR,
2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU,
B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU,
B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, BG7330H, P3431, P3456,
BG7330, 30F35YH, 30F35VYHR, P3456VYH, 30F53R, 30F35, 30F35HR, 30F35H, P3431H,
P3431YH, P3431YHR, P3456H, P2830H, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR,
30F53YH, P2830VYH, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH,
30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H,
BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH,
BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7330VYH,
BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR,
BG7720VYHR, P2830, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340,
P3340H, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3380HR, P3431VYH, P3456R,
P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R,
P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285,
P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH,
B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1630, P1630H, P1680YH, P2866H, P2970VYHR,
P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR,
P2501, P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e B2418VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS
3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 451, BR 473, BRS 4103, BRS
4154, BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042,
BRS 4105 e BRS 4107;

GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.: AP6005, AP 8203 e AP4512;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280PRO2, GNZ7210, GNZ 2005, GNZ7280 e

GNZ7210PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM

905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS
5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2,
SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS
5070, BM 3063PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2,
BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e
SHS7970PRO2;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, GNZ 9506, ATL 200, ATL 310, ATL 400, Balu

188, DG 213, DG 601, SM 511, SM 966, ATL 110, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3,
K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3 e SM 505;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617,
L790, LAND 468, LAND 544, LAND786, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453
PRO2;

LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e
4M50;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3,
LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;

LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B210PW,
MG300PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, 2B533PW, 2A521PW, MG711PW,
2B512PW, 2B610PW, 2B633PW, MG652PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B710PW, 30A37PW,
30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 30A37RR, 2A620PW, 20A78PW, MG699PW, MG580PW,
FS450PW, FS481PW, FS500PW, FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU,
MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU,
FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU,
MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C,
MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW,
30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU,
FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4004;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, PR 1150, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9030RR2, AG9045PRO2, AG9080PRO, AG

9080PRO2, DKB 330RR2, AS 1551PRO, DKB330PRO2, DKB330PRO, GNZ 9505YG, GNZ
9505PRO, DKB310PRO3, DKB 310, DKB285PRO2, DKB250PRO2, AG9030PRO2,
AG9030PROX, DKB340PRO2, DKB 315, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB
285, DKB 275PRO, AS 1633PRO2, AS 1660PRO, AG9030PRO3, AG8061PRO3, RB
9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, DKB 330, AG
9040YG, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633, AS1660PRO3,
AS1575PRO3, AS1656PRO3, AG 9010, AG9080RR2, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB
9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AS 1660PRO2, AS 1665PRO,
AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1633PRO3, AS1633PRO, AS1590PRO, AG
8544PRO2, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG
7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG8088, AG
8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000,
SHS7910PRO3, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2,
AG 8011PRO, DKB 340PRO, DKB 350, DKB 240PRO2, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3,
AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG 5055, AG 5055PRO, LG 3055PRO2, BALU 280PRO,
BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, AS 1575, AS 1575PRO, LG 6036RR2, LG6050PRO2,
AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG
8061, AG8061PROX, NS 90PRO, NS 56RR2, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS
50PRO, DKB315PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8544PRO3, AG8580PRO2,
AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2, DKB275PRO3, AG7088PROX, AG7098PRO2,
AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 7098PRO, NS 90PRO2, LG 6038PRO3, LG 6038PRO2, LG
6038PRO, AG 8580PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000, AG9000PRO3,
AG9030PRO, AG 9040, LG 6036PRO2, LG 6036PRO, LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG
6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, GNZ 9690PRO2, RB 9006PRO, RB 9005PRO2,
LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2,
NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ
9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB
390RR2, AG 7098, LG 3055PRO, AS 1581PRO, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS
1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, RB 9210PRO, RB 9210, RB 9110, AS1596PRO3, RB
9108PRO2, RB 9108PRO, RB 9108, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, AS1555RR2, SHS
7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB 9308, RB 9210PRO2, AS 1642, AS
1642 PRO2, AS1551PRO2, LG 3055, AS1555PRO, AS1555PRO2, SHS 7920PRO3,
AS1555PRO3, AS 1598PRO2, DKB245PRO2, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO,
AS1642PRO, AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS 1661PRO, DKB330PRO3, DKB290PRO3,
2300RR2, 3200RR2, GNZ 9501, GNZ9501PRO, 3400RR2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2,
ADV 9275PRO, ADV 9434PRO, DKB 310PRO2, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO,
DKB340PROX, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2, DKB395PRO3,
AG9025PRO3, RB 9108PROX, RB 9108PRO3, AS1573PRO, GNZ 9505PRO2, BM780PRO,
BM 780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB
9006PRO2, CD 3715, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO,
AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, CD 397YG, DKB 175, DKB
175PRO, AS1666PRO, DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240YGRR2, DKB 245RR2, BALU

480RR2, AG9045PRO3, DKB 310PRO, DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB
175PRO2, DKB 175RR2, DKB 177, NS 50PRO3, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO,
DKB 177PRO2, AS1777PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950, BM950PRO3,
AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS30, NS88, NS88PRO3, RB 9110PRO3, RB
9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, 3020RR2, AG9050PRO3, AG8780, DKB230PRO3,
LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, DKB265PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 ,
DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3
, AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1820PRO3, AS1868PRO3, LG36610,
AS1730PRO3, AG8740PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, JMEN
2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, DKB363PRO3,
3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4,
AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412, CERES 412VIP3, CERES 310VIP3 e CERES
212VIP3;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU
163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu445, Balu198, Balu293, Balu297, Balu434, Balu434RL ,
Balu787, Balu 787 RL, Balu460, Balu 490, Balu 785, Balu 768 RL e Balu 680 RL;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003, XB 9003 Bt, 90XB06 e 90XB06 Bt;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE

22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3,
SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2,
SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074,
SX1086 TP3, SX1086, SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR,
SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra,
Somma, Impacto, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205, SYN7205
TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera,
SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG
Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG,
SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, Penta TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera,
SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera,
SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, 3040VIP3, SZ7050 VIP3,
Syn522 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3,
SX7331 TG, NS73 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SYN505 VIP3,
NS45 VIP3, SS171E VIP3, SX8555 VIP3, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3,
SS201E VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG
Viptera, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS202S VIP2 e SS207E
VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO e ADV9853;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR

90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103, AD305 e

AD163;
ATLANTICA SEMENTES S.A.: Conquistador e PAVO REAL;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2B433PW, 2B647PW, 2B655PW,

2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3880PW, NEX 5617PW, CD3765PW e
CD3770PW;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, BG7032YH,
BG7032YHR, 30F35R, P3250, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H e
P3630H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
IAC: IAC 3330, IAC 8046, IAC 8077 e IAC 8390;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, GNZ 9510, K9100,

DG 501, DG 627, SG 6011, SG 6302, K9200, K9220PRO2, ATL 100, R9080PRO2,
R9330PRO2, RK3014, RK3115, FTH 510, SG 6010, ATL 300S e K9710PRO2;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4005;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116, XB 7116 Bt, XB 4013, XB 6012,

XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030, XB 8030 Bt, 60XB14, XB 8018,
XB 8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;

SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: GTK21,

15ST58, GTK13, 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS82, CD 308, Syn555 VIP3, SG 6418 e SS193E

VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI-104, AGRI340, AGRI320,

AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Água Boa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Alta Floresta 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Alto Araguaia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7

. Alto Boa Vista 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Alto Garças 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Alto Paraguai 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Alto Taquari 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7

. Apiacás 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Araguaiana 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Araguainha 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Araputanga 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Arenápolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Aripuanã 1 a 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Barão De Melgaço 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Barra Do Bugres 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Barra Do Garças 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Bom Jesus Do Araguaia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Brasnorte 1 a 5 6 1 a 6 1 a 6 7

. Cáceres 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Campinápolis 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Campo Novo Do Parecis 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Campo Verde 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Campos De Júlio 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Canabrava Do Norte 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Canarana 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Carlinda 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Castanheira 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 a 8

. Chapada Dos Guimarães 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cláudia 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cocalinho 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Colíder 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Colniza 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Comodoro 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Confresa 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Conquista D'Oeste 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cotriguaçu 1 a 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Cuiabá 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Curvelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Denise 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Diamantino 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Dom Aquino 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Feliz Natal 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Figueirópolis D'Oeste 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Gaúcha Do Norte 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. General Carneiro 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Glória D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Guarantã Do Norte 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Guiratinga 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Indiavaí 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Ipiranga Do Norte 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Itanhangá 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6

. Itaúba 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Itiquira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Jaciara 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Jangada 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Jauru 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Juara 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Juína 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Juruena 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Juscimeira 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Lambari D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Lucas Do Rio Verde 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Luciara 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Marcelândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Matupá 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Mirassol D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nobres 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nortelândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nossa Senhora Do Livramento 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Bandeirantes 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Nova Brasilândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Nova Canaã Do Norte 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Nova Guarita 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Nova Lacerda 1 a 5 6 1 a 6 1 a 6 7 8

. Nova Marilândia 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Maringá 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6

. Nova Monte Verde 1 a 6 7 1 a 7 1 a 7 8

. Nova Mutum 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Nazaré 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Nova Olímpia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Nova Santa Helena 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Nova Ubiratã 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Xavantina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Novo Horizonte Do Norte 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Novo Mundo 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Novo Santo Antônio 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Novo São Joaquim 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Paranaíta 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Paranatinga 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Pedra Preta 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Peixoto De Azevedo 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Planalto Da Serra 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Poconé 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Pontal Do Araguaia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Ponte Branca 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pontes E Lacerda 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Porto Alegre Do Norte 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Porto Dos Gaúchos 1 a 5 6 1 a 6 1 a 6 7

. Porto Esperidião 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Porto Estrela 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6
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. Poxoréo 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Primavera Do Leste 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Querência 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Reserva Do Cabaçal 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Ribeirão Cascalheira 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ribeirãozinho 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rio Branco 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Rondolândia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Rondonópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rosário Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7

. Salto Do Céu 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Santa Carmem 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Santa Cruz Do Xingu 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Santa Rita Do Trivelato 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Santa Terezinha 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Santo Afonso 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Santo Antônio Do Leste 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santo Antônio Do Leverger 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. São Félix Do Araguaia 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. São José Do Povo 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São José Do Rio Claro 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. São José Do Xingu 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. São José Dos Quatro Marcos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Pedro Da Cipa 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6

. Sapezal 1 a 5 6 1 a 6 1 a 7

. Serra Nova Dourada 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Sinop 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Sorriso 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Tabaporã 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Tangará Da Serra 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Tapurah 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Terra Nova Do Norte 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Tesouro 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Torixoréu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. União Do Sul 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Vale De São Domingos 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Várzea Grande 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Vera 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Vila Rica 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Água Boa 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Alta Floresta 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Alto Araguaia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Alto Boa Vista 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Alto Garças 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Alto Paraguai 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Alto Taquari 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Apiacás 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Araguaiana 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Araguainha 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Araputanga 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Arenápolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Aripuanã 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Barão De Melgaço 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Barra Do Bugres 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Barra Do Garças 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Bom Jesus Do Araguaia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Brasnorte 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5

. Cáceres 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campinápolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Campo Novo Do Parecis 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Campo Verde 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Campos De Júlio 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Canabrava Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Canarana 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Carlinda 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Castanheira 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Chapada Dos Guimarães 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Cláudia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Cocalinho 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Colíder 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Colniza 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Comodoro 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Confresa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Conquista D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cotriguaçu 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Cuiabá 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Curvelândia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Denise 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Diamantino 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Dom Aquino 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Feliz Natal 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Figueirópolis D'Oeste 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Gaúcha Do Norte 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. General Carneiro 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Glória D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Guarantã Do Norte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Guiratinga 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Indiavaí 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Ipiranga Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Itanhangá 1 a 3 4 1 a 4 1 a 5

. Itaúba 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itiquira 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Jaciara 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Jangada 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Jauru 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Juara 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6
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. Juína 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Juruena 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Juscimeira 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Lambari D'Oeste 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Lucas Do Rio Verde 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Luciara 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Marcelândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Matupá 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Mirassol D'Oeste 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nobres 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nortelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Nossa Senhora Do Livramento 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Nova Bandeirantes 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Brasilândia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nova Canaã Do Norte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Guarita 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Lacerda 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Marilândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Nova Maringá 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Nova Monte Verde 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Mutum 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Nova Nazaré 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nova Olímpia 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nova Santa Helena 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nova Ubiratã 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nova Xavantina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Novo Horizonte Do Norte 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Novo Mundo 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Novo Santo Antônio 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Novo São Joaquim 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Paranaíta 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Paranatinga 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Pedra Preta 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Peixoto De Azevedo 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Planalto Da Serra 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Poconé 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pontal Do Araguaia 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Ponte Branca 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Pontes E Lacerda 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Porto Alegre Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Porto Dos Gaúchos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Porto Esperidião 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Porto Estrela 1 2 3 1 a 3 1 a 3 4 5

. Poxoréo 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Primavera Do Leste 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Querência 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Reserva Do Cabaçal 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Ribeirão Cascalheira 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Ribeirãozinho 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Rio Branco 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Rondolândia 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Rondonópolis 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Rosário Oeste 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Salto Do Céu 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Carmem 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Santa Cruz Do Xingu 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Santa Rita Do Trivelato 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Terezinha 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santo Afonso 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Santo Antônio Do Leste 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Santo Antônio Do Leverger 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Félix Do Araguaia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. São José Do Povo 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. São José Do Rio Claro 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. São José Do Xingu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São José Dos Quatro Marcos 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Pedro Da Cipa 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Sapezal 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Serra Nova Dourada 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Sinop 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Sorriso 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Tabaporã 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tangará Da Serra 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tapurah 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Terra Nova Do Norte 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Tesouro 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Torixoréu 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. União Do Sul 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Vale De São Domingos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Várzea Grande 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Vera 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Vila Rica 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6
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PORTARIA Nº 291, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que
couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e

com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até

as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de
grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são
considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com,
no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de
pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo
1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III -
florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

VI. Estimativa da duração do ciclo do milho por soma térmica: considerou-se o efeito da redução da temperatura no alongamento do ciclo do milho de 2ª safra, aplicando
a metodologia de somas térmicas por graus-dia. A equação de soma térmica considerou 10 °C como temperatura basal inferior e 35°C como temperatura basal superior. Ainda, para os
cultivares do Grupo I estimou-se o número de dias para que a planta atingisse a soma térmica de 1480 graus e 1600 graus para os cultivares do Grupo II.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta
aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo
as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de

outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa

e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CARAIBA GENETICA: CG 1006, CG 1041, CG 1045 e CG 1056;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02, CRWX03,

CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU,

P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, P3431, P3456, 30F35VYHR, P3456VYH, 30F53R, 30F35H, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P3456H, P2830H, 30F53,

30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, P2830VYH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H,
BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330, BG7330H, BG7330VYH, BG7542H,
BG7542VYH, BG7542VYHR, P2830, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3340H, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH, P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH,
P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH,
P4285YHR, P3707VYH, P3844H, BG7720VYHR, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1630, P1630H, P1680YH, P2530,
P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR, P2501, P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e B2418VYHR;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 7090,

SHS 3031, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS
5070, BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, LAND786, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 2B710PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW, 30A37RR, 2A620PW,

MG300PW, MG652PW, 2B633PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW,
FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU,
FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW,
MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;
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MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4004 e AM 4005;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AS 1551, DKB 330RR2, AS

1551PRO, DKB330PRO2, GNZ 9505YG, GNZ 9505PRO, DKB285PRO2, DKB230PRO3,
AG9030PRO2, AG9030PROX, AG9030RR2, DKB340PRO2, DKB 315, DKB 285RR2,
DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, AS 1660PRO, AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB
9005PRO3, RB 9005RR2, 2200RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, AS1777PRO3, DKB 330,
AG 9040YG, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9434, ADV 9275, LG 3055PRO3, AS 1633,
AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG9030PRO3, AG 9010, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB
9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AS 1660PRO2, AS1665PRO3, AS 1665P R O,
AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1633PRO3, AS1633PRO, AS159 0 P R O,
AG 8544PRO2, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG
7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG8088, AG
8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, SHS7910PRO3,
BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2, AG 8011PRO, DKB
340PRO, DKB 390, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG
5055, AG 5055PRO, AS1777, AG 7098, LG 3055PRO2, BALU 280PRO, BM 650, BM 650
PRO2, BM 650 RR2, RB 9108PRO2, AS1642PRO, AS 1575, LG 6036RR2, AG8677PRO2,
AG8677PRO3, AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780, AG8780PRO, AG8780PRO3,
AG9080PRO, AG 9080PRO2, AG9080RR2, AG 8061, AG8061PROX, NS 90PRO, NS 56RR2, NS
56PRO3, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO3, NS 50PRO2, DKB315PRO, AG 8061RR2,
AG8500RR2, AG8544PRO3, AG8580PRO2, AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2,
DKB275PRO3, AG7098PRO2, AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 7098PRO, NS 90PRO2, LG
6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8580PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000,
AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG7088PROX, LG 6036PRO2, LG 6036PRO, LG
6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO3, LG 6030PRO2, LG 6030PRO, LG 6030,
GNZ 9690RR2, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB
9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PR O,
GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350, DKB 350PRO, DKB
390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, LG 3055PRO, AS 1581PRO, AS 1596, AS 1596PRO, AS
1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB 9210PRO, RB 9210, RB
9110, AS1573PRO, RB 9108PRO3, AS1596PRO3, RB 9108PRO, RB 9108, SHS 7920PRO,
SHS7915PRO3, AS1555RR2, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB
9210PRO2, LG 6038PRO3, AS 1642 PRO2, AS1551PRO2, LG 3055, AS1555PRO, SHS
7920PRO3, AS1555PRO2, AS1555PRO3, SHS 7920PRO2, AS 1633PRO2, AS 1642, NS 50 P R O,
LG6050PRO2, DKB245PRO2, DKB250PRO2, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO,
AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS1656PROX, AS 1661PRO, AS1661PRO3, AS1666, 2300RR2,
DKB230, DKB230PROX, DKB310PRO3, DKB330PRO, DKB330PRO3, DKB340PROX,
DKB290PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3020RR2, 3200RR2, 3400RR2, GNZ 9501,
GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV
9434PRO, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PR O,
DKB395PRO2, DKB395PRO3, AG9025, AG9025PRO3, RB 9108PROX, BM780PRO, BM
780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB
9006PRO2, CD 324PRO3, CD 3715, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO,
AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, AS 1575PRO, AS 1581, CD
397YG, DKB 175, DKB 175PRO, RB 9006PRO, AS1666PRO, AS1666PROX, DKB 177PRO2,
DKB177PRO3, DKB 177RR2, BALU 480RR2, AG9045PRO3, DKB 245RR2, DKB 250, DKB
310PRO, DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB 175PRO2, DKB 175RR2, DKB 177,
AG9050PRO3, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, DKB 275PRO, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3,
BM950, BM950PRO3, AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, DKB265PRO3,
RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, LG36610PRO3, LG36790,
LG36790PRO3, DKB255PRO3 , DKB255, AG8480PRO3 , AG8480, AS1844PRO3 , AS1844,
AS1770PRO3 , AS1770 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3,
AS1735PRO3, BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3,
AS1820PRO3, AG8740PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3,
JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, 3500RR2,
3800RR2, 3320RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, BM880PRO3, LG 36680PRO3,
DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3, CERES 412, CERES 310VIP3 e CERES
212VIP3;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU
163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu445, Balu198, Balu293, Balu297, Balu434, Balu434RL ,
Balu787, Balu 787 RL, Balu460, Balu 490, Balu 785, Balu 768 RL e Balu 680 RL;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003, 90XB06 Bt, XB 9003 Bt e
90XB06;

SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10,

PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP,
SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1,
PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086,

SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR
e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: HS14939, BALU 761, Garra, Somma, Impacto, Formula,
Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205, SYN7205 TL, Celeron TL, SYN4306 TL,
SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron
TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG
Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera,
SYN7205 TG, Penta TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula
Viptera, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3,
SZ7030 TLTG Viptera, SYN3040, 3040VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205
VIP2, SW8004 VIP3, SS181E VIP3, SW8054 VIP3, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73 VIP3,
Syn555 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, NS45 VIP3, SW8044 VIP3, SZ7634 VIP3,
SS182E VIP3, SW8074 VIP3, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS201E VIP3, SS204E
VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SS194E VIP3, SS192E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO e ADV9853;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90

e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103, AD305 e

AD163;
ATLANTICA SEMENTES S.A.: Conquistador e PAVO REAL;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
CARAIBA GENETICA: CG 1001, CG 1016 e CG 1024;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA, Mucuripe e

Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW,

2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW,
CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW, CD3612PW, DB 2B339PW, Dow WxA504, NEX
5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A: BG7032YH, 30F35YH, 30F35, 30F35HR, 30F35R,
P3250, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7032YHR, BG7439, BG7439H, BG7640H,
BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR e P3630H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3025, BRS
3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 106, BR 451, BR 473,
BRS 4103, BRS 3046, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Gorutuba, BRS 4104,
BRS 3042, BRS 4105 e BRS 4107;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070, SHS 5550, SHS 5560, BM904 e

SHS5560PRO2;
IAC: IAC 3330;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: R9080PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, FTH 960,

GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, ATL 310, ATL 200, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG 501, DG
601, SG 6011, SG 6302, SM 511, SM 966, K9200, K9220PRO2, ATL 100, ATL 110,
R9330PRO2, RK3014, RK3115, FTH 510, SG 6010, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3,
K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, DG 627, SM 505, ATL 300S,
K9660PRO2, K9510, K9310VIP3 e K9710PRO2;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, ANHEMBI, PR 1150, SOBERANO e M
274;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: GNZ 9688PRO3;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 4013, XB 7116, XB 6012, XB 6012 Bt,

XB 7253, XB 8010, XB 8030, 60XB14, XB 8018, XB 8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 16GSS40 e

16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, NS82, CD 308, Syn522 VIP3, Syn455

VIP3, SYN505 VIP3, SG 6418, SS193E VIP3 e SS207E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320,

AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 7 a 9

. Alcinópolis 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Amambai 36 5 a 8 1 a 4 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9 6 a 8 + 36 a 2 3 a 5 + 9

. Anastácio 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 + 9 36 a 3 4 + 8 a 9 5 a 7

. Anaurilândia 36 1 2 a 3 + 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Angélica 36 1 2 + 9 36 a 1 2 a 3 + 9 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Antônio João 36 1 a 7 8 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Aparecida Do Taboado 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Aquidauana 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Aral Moreira 36 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9 36 a 8 9

. Bandeirantes 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6 7 a 9

. Bataguassu 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Batayporã 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Bela Vista 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Bodoquena 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Bonito 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Brasilândia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 5 a 9

. Caarapó 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Camapuã 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Campo Grande 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 a 5 + 9 36 a 4 5 a 9

. Caracol 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Cassilândia 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 6 7

. Chapadão Do Sul 36 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7

. Corguinho 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 9

. Coronel Sapucaia 36 5 a 8 1 a 4 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9 36 a 8 9

. Corumbá 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Costa Rica 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 6 7

. Coxim 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Deodápolis 36 1 2 + 9 36 a 1 2 + 9 3 a 8 36 a 3 4 a 9

. Dois Irmãos Do Buriti 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 + 9 36 a 3 4 a 9

. Douradina 36 1 2 + 9 36 a 1 2 a 3 + 9 4 a 8 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Dourados 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Eldorado 8 + 36 5 a 7 + 9 6 a 8 + 36 9 + 1 2 a 5 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Fátima Do Sul 36 1 a 2 + 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Figueirão 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Glória De Dourados 36 1 a 2 + 9 36 a 1 2 + 7 a 9 3 a 6 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Guia Lopes Da Laguna 36 1 2 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9
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. Iguatemi 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 2 a 4 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Inocência 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Itaporã 36 1 2 a 3 + 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Itaquiraí 8 + 36 6 a 7 + 9 6 a 8 + 36 9 + 1 2 a 5 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Ivinhema 36 1 2 + 9 36 a 1 2 + 7 a 9 3 a 6 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Japorã 6 a 8 + 36 5 + 9 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 2 a 4 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Jaraguari 36 a 2 3 36 a 3 4 5 + 9 36 a 4 5 a 6 7 a 9

. Jardim 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Jateí 36 1 + 7 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 8 a 9 + 36 a 2 3 a 7

. Juti 36 1 + 5 a 9 36 1 a 2 + 6 a 9 3 a 5 6 a 9 + 36 a 2 3 a 5

. Ladário 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Laguna Carapã 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 a 9 36 a 9

. Maracaju 36 1 2 a 3 + 9 36 a 2 3 a 4 + 8 a 9 5 a 7 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Miranda 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 + 9

. Mundo Novo 6 a 9 + 36 5 6 a 8 + 36 9 + 1 2 a 5 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Naviraí 36 1 + 7 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 7 a 9 + 36 a 1 2 a 6

. Nioaque 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 + 9 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Nova Alvorada Do Sul 36 a 1 2 a 3 + 9 36 a 2 3 4 a 5 + 9 36 a 3 4 a 9

. Nova Andradina 36 1 2 a 3 + 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Novo Horizonte Do Sul 36 1 + 9 36 1 + 7 a 9 2 a 6 8 a 9 + 36 a 2 3 a 7

. Paraíso Das Águas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Paranaíba 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Paranhos 36 5 a 8 1 a 4 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9 36 a 8 9

. Pedro Gomes 36 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 5 6 7

. Ponta Porã 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Porto Murtinho 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 9

. Ribas Do Rio Pardo 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 + 9 36 a 4 5 a 6 7 a 9

. Rio Brilhante 36 1 2 a 3 + 9 36 a 2 3 + 9 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Rio Negro 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Rio Verde De Mato Grosso 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rochedo 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 9

. Santa Rita Do Pardo 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 + 9 36 a 4 5 a 9

. São Gabriel Do Oeste 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Selvíria 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Sete Quedas 5 a 8 + 36 9 + 1 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 2 a 4 5 a 8 + 36 a 1 2 a 4 + 9

. Sidrolândia 36 a 1 2 a 3 9 36 a 3 9 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Sonora 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Tacuru 5 a 8 + 36 9 + 1 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 2 a 4 36 a 8 9

. Taquarussu 36 1 + 5 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Terenos 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 a 5 + 9 36 a 4 5 + 9 6 a 8

. Três Lagoas 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 9

. Vicentina 36 1 a 2 + 7 a 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Alcinópolis 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Amambai 4 a 7 36 a 3 + 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 36 a 7 8 9

. Anastácio 36 1 36 a 1 2 3 + 7 a 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9

. Anaurilândia 36 1 36 1 + 9 2 a 8 36 a 2 3 a 9

. Angélica 36 8 36 1 + 8 a 9 2 a 7 36 a 1 2 a 9

. Antônio João 4 a 6 + 36 1 a 3 + 7 a 9 36 a 6 7 a 9 36 a 8 9

. Aparecida Do Taboado 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Aquidauana 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Aral Moreira 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 36 a 7 8 9

. Bandeirantes 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Bataguassu 36 1 36 1 2 a 3 + 8 36 a 2 3 a 4 + 8 5 a 7 + 9

. Batayporã 36 7 a 9 36 1 + 7 a 9 2 a 6 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Bela Vista 36 1 a 8 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. Bodoquena 36 36 1 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Bonito 36 1 36 1 a 3 4 a 8 36 a 1 2 a 8 9

. Brasilândia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 + 8

. Caarapó 36 1 a 9 6 + 36 1 a 5 + 7 a 9 36 a 9

. Camapuã 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Campo Grande 36 1 2 36 a 1 2 3 + 7 a 8 36 a 2 3 a 4 5 a 9

. Caracol 36 1 a 8 36 1 a 9 36 a 8 9

. Cassilândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Chapadão Do Sul 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Corguinho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Coronel Sapucaia 4 a 7 36 a 3 + 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 36 a 7 8

. Corumbá 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3

. Costa Rica 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Coxim 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Deodápolis 36 7 a 8 36 1 + 8 a 9 2 a 7 9 + 36 a 1 2 a 8

. Dois Irmãos Do Buriti 36 1 36 a 1 2 3 + 7 a 8 36 a 2 3 + 7 4 a 6 + 8 a 9

. Douradina 36 7 a 8 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Dourados 36 1 a 2 + 6 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Eldorado 6 a 8 4 a 5 6 a 7 4 a 5 + 8 36 a 3 + 9 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 9

. Fátima Do Sul 7 a 9 + 36 36 1 a 9 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Figueirão 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Glória De Dourados 7 a 9 + 36 36 6 a 9 1 a 5 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Guia Lopes Da Laguna 36 1 a 2 + 6 a 7 36 a 1 2 a 7 8 a 9 36 a 7 8 a 9

. Iguatemi 6 a 7 36 a 5 + 8 6 a 7 4 a 5 + 8 + 36 1 a 3 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 9

. Inocência 36 a 2 3 36 a 3 36 a 4
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. Itaporã 36 1 + 7 a 8 36 1 a 9 6 a 9 + 36 a 2 3 a 5

. Itaquiraí 6 a 7 5 + 8 6 a 7 4 a 5 + 8 + 36 1 a 3 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 9

. Ivinhema 36 7 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Japorã 5 a 8 3 a 4 5 a 7 4 + 8 + 36 1 a 3 + 9 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 9

. Jaraguari 36 1 2 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 5 a 8

. Jardim 36 1 a 2 + 6 a 7 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 a 9

. Jateí 6 a 9 + 36 6 a 9 + 36 1 a 5 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Juti 9 5 a 8 + 36 6 36 a 5 + 7 a 9 36 a 9

. Ladário 36 36 1 a 3 36 a 1 2 3

. Laguna Carapã 6 + 36 1 a 5 + 7 a 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 36 a 8

. Maracaju 36 1 a 2 + 7 36 a 1 2 a 8 9 36 a 8 9

. Miranda 36 36 a 3 36 a 1 2 3

. Mundo Novo 6 a 8 4 a 5 6 a 7 4 a 5 + 8 36 a 3 + 9 5 a 7 36 a 4 + 8 9

. Naviraí 9 5 a 8 + 36 9 4 a 8 + 36 1 a 3 5 a 9 + 36 1 a 4

. Nioaque 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 8 9

. Nova Alvorada Do Sul 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 9

. Nova Andradina 36 1 36 1 a 2 + 9 3 a 8 36 a 2 3 a 9

. Novo Horizonte Do Sul 7 a 9 + 36 6 a 9 + 36 1 a 5 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Paraíso Das Águas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Paranaíba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Paranhos 4 a 8 36 a 3 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8 36 a 7 8

. Pedro Gomes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ponta Porã 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8

. Porto Murtinho 36 1 36 1 a 7 8 a 9 36 a 7 8 9

. Ribas Do Rio Pardo 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 8

. Rio Brilhante 36 1 + 7 36 a 1 2 + 7 3 a 6 + 8 a 9 36 a 2 3 a 9

. Rio Negro 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Rio Verde De Mato Grosso 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rochedo 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Santa Rita Do Pardo 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 9

. São Gabriel Do Oeste 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Selvíria 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Sete Quedas 4 a 8 3 4 a 7 36 a 3 + 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8

. Sidrolândia 36 1 36 a 1 2 3 a 8 36 a 2 3 a 9

. Sonora 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tacuru 4 a 8 36 a 3 5 a 7 36 a 4 + 8 4 a 7 + 36 1 a 3 + 8

. Taquarussu 7 a 9 + 36 6 a 9 + 36 1 a 5 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

. Terenos 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 9

. Três Lagoas 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Vicentina 6 a 9 + 36 36 1 a 9 6 a 9 + 36 a 1 2 a 5

PORTARIA Nº 292, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado do Maranhão, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas

até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a

restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o
enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a
maturação são considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade
efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III
- florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva
no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
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Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2

e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR804;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW,

CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, CD3612PW, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU,
B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35VYHR, 30F35YH, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR, 30K75,
30K75Y, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7032YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR,
BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH, BG7432H, BG7542H, BG7720VYHR, P1630YH, P2830, P2830H, P2830VYH, P3161H, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340VYH,
P3340VYHR, P3340YH, P3380HR, P3431, P3431H, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844VYH, P3862H, P3862VYH,
P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, P1680YH, P2866H,
P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH, P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 2223, BRS 3035 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2 e GNZ 2004;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 709, BM 709PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 207, BM

620, BM 810, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 3063PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

KWS SEMENTES LTDA: K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, ATL 200, ATL 310, Balu 188, DG 213, FTH 960, RK3014,
RK3115, SM 511 e SM 966;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L356, L 617, LAND 468 e LAND 544;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B533PW, 2B710PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 30A37RR,

2A620PW, MG300PW, MG652PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B633PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW,
FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, 2B610PW, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU,
FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW,
FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU
e FS533RR;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: M 274, PR 27D28, ANHEMBI e PR 1150;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5055PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG

7088PRO2, AG7088PRO3, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, AG9000PRO3, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, LG6050PRO2, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS
50RR2, NS 90PRO, AG 9010PRO, AG7098PRO2, AG 8061, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1581PRO, AS 1596PRO2, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3,
AS1596PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3, BM780PRO, BM 840PRO, BM 915PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, NS 92PRO2, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, NS 92RR2,
DKB 390, RB 9004PRO2, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB230PRO3, DKB290, DKB290PRO, LG6036PRO3, DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ
9626PRO, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, LG 6030PRO2, LG 6033PRO, LG 6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS
7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO, ADV 9434PRO, SHS 7920PRO3, LG 3055, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3,
AG9030PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, LG 6036, LG 3055PRO3, LG 6038PRO, AG9050PRO3, AG8780, AG8780PRO, AS
1575PRO, AS1555RR2, BM 780PRO3, DKB 285, DKB 285PRO, DKB315PRO, DKB285PRO2, DKB 310PRO2, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1777PRO3, AS 1633, DKB265PRO3,
RB 9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3,
LG36610, AS1868PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K
8774PRO3, LG36770PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e
DKB230PRO4;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, Balu 445 RL, Balu434RL, Balu787, Balu 787 RL, Balu 490, Balu 785 e Balu460;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042;
SEMPRE SEMENTES: SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, PRE 22D11, PRE 22S18 TP, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, PRE22S18,

SX1093, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3,
SX1086, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, Somma, Impacto, Formula, SYN7205, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98
Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, SX8332
TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, 3040VIP3, Syn522 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, SYN7205 VIP2, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, Syn488 VIP3,
Syn455 VIP3, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS201E VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SG 6418, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8555 VIP3, SS183E
VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109 e AD Brilhante;
AVANTI SEEDS : AV 4142;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001 e IPANEMA;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35R, 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30K75YH, 30K75YHR, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH, BG7439, BG7439H e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 2020, BRS 4103, BRS 2022, BRS 3025, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040, BRS Caimbé, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042, BRS 4105,

BRS 4107, BRS Sol da Manhã, BR 205, BR 106, BR 206, BR 451, BRS 4154 e BR 473;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: ATL 100, ATL 110, ATL 400, DG 501, DG 601, DG 627, FTH 510, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080,

R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 505 e ATL 300S;
NOVACERES SEMENTES: CERES 412 e CERES 405;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN505 VIP3, NS45 VIP3 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

. Açailândia 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Afonso Cunha 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Água Doce Do Maranhão 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 2 + 10 1 + 11 3 a 10 2 + 11 1 + 12

. Alcântara 2 a 13 14 15 + 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Aldeias Altas 1 a 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Altamira Do Maranhão 1 a 8 9 1 a 9 10 1 a 10 11

. Alto Alegre Do Maranhão 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Alto Alegre Do Pindaré 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Alto Parnaíba 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Amapá Do Maranhão 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 17 2 a 16 1 + 17

. Amarante Do Maranhão 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Anajatuba 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13 14

. Anapurus 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Apicum-Açu 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1

. Araguanã 1 a 11 12 13 1 a 13 1 a 13 14

. Araioses 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2 1 + 10 a 11 3 a 10 2 + 11 1 + 12

. Arame 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Arari 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Axixá 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14 15

. Bacabal 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Bacabeira 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14 15

. Bacuri 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1

. Bacurituba 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. Balsas 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Barão De Grajaú 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Barra Do Corda 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Barreirinhas 3 a 9 2 + 10 a 11 1 + 12 2 a 10 1 + 11 a 12 13 2 a 11 1 + 12 a 13

. Bela Vista Do Maranhão 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Belágua 2 a 10 1 + 11 12 1 a 10 11 a 12 1 a 11 12 13

. Benedito Leite 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Bequimão 2 a 13 14 15 + 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Bernardo Do Mearim 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Boa Vista Do Gurupi 2 a 16 1 1 a 16 17 1 a 16 17

. Bom Jardim 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Bom Jesus Das Selvas 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Bom Lugar 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Brejo 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Brejo De Areia 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Buriti 2 a 8 1 + 9 1 a 9 10 1 a 10 11

. Buriti Bravo 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Buriticupu 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Buritirana 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Cachoeira Grande 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13

. Cajapió 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Cajari 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 1 a 12 13

. Campestre Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Cândido Mendes 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 2 a 16 1 17

. Cantanhede 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Capinzal Do Norte 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Carolina 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Carutapera 2 a 16 1 17 2 a 16 1 + 17 2 a 16 1 + 17 18

. Caxias 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Cedral 3 a 14 2 + 15 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Central Do Maranhão 2 a 14 1 + 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Centro Do Guilherme 1 a 14 15 1 a 14 15 1 a 15 16

. Centro Novo Do Maranhão 1 a 12 13 14 1 a 13 14 1 a 14 15

. Chapadinha 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Cidelândia 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Codó 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Coelho Neto 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Colinas 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Conceição Do Lago-Açu 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Coroatá 1 a 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Cururupu 3 a 15 2 1 2 a 15 1 16 2 a 15 1 + 16

. Davinópolis 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Dom Pedro 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Duque Bacelar 2 a 8 1 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Esperantinópolis 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Estreito 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Feira Nova Do Maranhão 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Fernando Falcão 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Formosa Da Serra Negra 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Fortaleza Dos Nogueiras 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Fo r t u n a 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Godofredo Viana 2 a 16 1 2 a 16 1 17 2 a 16 1 + 17

. Gonçalves Dias 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Governador Archer 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Governador Edison Lobão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Governador Eugênio Barros 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Governador Luiz Rocha 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Governador Newton Bello 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Governador Nunes Freire 2 a 15 1 16 1 a 15 16 1 a 16

. Graça Aranha 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Grajaú 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Guimarães 2 a 14 1 + 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Humberto De Campos 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14

. Icatu 2 a 12 13 1 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 15

. Igarapé Do Meio 1 a 9 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. Igarapé Grande 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Imperatriz 1 a 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Itaipava Do Grajaú 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Itapecuru Mirim 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Itinga Do Maranhão 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Jatobá 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Jenipapo Dos Vieiras 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. João Lisboa 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Joselândia 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9
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. Junco Do Maranhão 2 a 15 1 + 16 1 a 16 1 a 16 17

. Lago Da Pedra 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Lago Do Junco 1 a 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Lago Dos Rodrigues 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Lago Verde 1 a 8 9 10 1 a 9 10 1 a 10 11

. Lagoa Do Mato 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Lagoa Grande Do Maranhão 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Lajeado Novo 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Lima Campos 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Loreto 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Luís Domingues 2 a 16 1 2 a 16 1 17 2 a 16 1 + 17

. Magalhães De Almeida 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 1 + 10 2 a 10 1 + 11 12

. Maracaçumé 2 a 15 1 16 1 a 15 16 1 a 16 17

. Marajá Do Sena 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Maranhãozinho 2 a 14 1 + 15 1 a 14 15 1 a 15 16

. Mata Roma 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Matinha 2 a 11 1 + 12 13 1 a 12 13 14 1 a 13 14

. Matões 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Matões Do Norte 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Milagres Do Maranhão 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Mirador 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Miranda Do Norte 1 a 9 10 11 1 a 10 11 1 a 11 12 13

. Mirinzal 2 a 14 15 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Monção 1 a 9 10 11 a 12 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Montes Altos 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Morros 2 a 10 1 + 11 a 12 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14

. Nina Rodrigues 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Nova Colinas 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Iorque 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Olinda Do Maranhão 1 a 12 13 14 1 a 13 14 1 a 14 15

. Olho D'Água Das Cunhãs 1 a 8 9 1 a 9 10 1 a 10 11

. Olinda Nova Do Maranhão 2 a 12 1 + 13 1 a 13 14 1 a 13 14 15

. Paço Do Lumiar 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. Palmeirândia 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. Paraibano 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Parnarama 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Passagem Franca 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Pastos Bons 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Paulino Neves 3 a 8 2 + 9 1 + 10 a 11 2 a 9 10 11 a 12 + 1 2 a 10 1 + 11 a 12 13

. Paulo Ramos 1 a 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Pedreiras 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Pedro Do Rosário 2 a 12 1 + 13 14 1 a 13 14 1 a 14 15

. Penalva 2 a 10 1 + 11 a 12 1 a 11 12 13 1 a 13 14

. Peri Mirim 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 15 1

. Peritoró 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Pindaré-Mirim 1 a 9 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. Pinheiro 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Pio Xii 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Pirapemas 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Poção De Pedras 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Porto Franco 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Porto Rico Do Maranhão 3 a 14 2 + 15 1 2 a 15 1 2 a 15 1 16

. Presidente Dutra 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Presidente Juscelino 2 a 10 1 + 11 a 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13 14

. Presidente Médici 2 a 14 1 + 15 1 a 15 1 a 15 16

. Presidente Sarney 2 a 13 1 + 14 15 1 a 14 15 1 a 15

. Presidente Vargas 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Primeira Cruz 3 a 11 2 + 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14

. Raposa 3 a 13 2 + 14 1 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. Riachão 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Ribamar Fiquene 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Rosário 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14

. Sambaíba 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Santa Filomena Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Santa Helena 2 a 14 1 + 15 1 a 14 15 1 a 15 16

. Santa Inês 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Santa Luzia 1 a 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Santa Luzia Do Paruá 2 a 13 1 + 14 15 1 a 14 15 1 a 15 16

. Santa Quitéria Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 11 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Santa Rita 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13 14

. Santana Do Maranhão 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Santo Amaro Do Maranhão 3 a 10 2 + 11 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14

. Santo Antônio Dos Lopes 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. São Benedito Do Rio Preto 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. São Bento 2 a 12 1 + 13 14 1 a 13 14 2 a 14 1 + 15

. São Bernardo 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. São Domingos Do Azeitão 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Domingos Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. São Félix De Balsas 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. São Francisco Do Brejão 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. São Francisco Do Maranhão 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São João Batista 2 a 11 1 + 12 13 1 a 12 13 14 1 a 13 14 15

. São João Do Carú 1 a 9 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. São João Do Paraíso 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São João Do Soter 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. São João Dos Patos 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. São José De Ribamar 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. São José Dos Basílios 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. São Luís 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 1 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. São Mateus Do Maranhão 1 a 8 9 10 1 a 9 10 1 a 10 11

. São Pedro Da Água Branca 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. São Pedro Dos Crentes 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São Raimundo Das Mangabeiras 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Raimundo Do Doca Bezerra 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. São Roberto 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. São Vicente Ferrer 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Satubinha 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Senador Alexandre Costa 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Senador La Rocque 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Serrano Do Maranhão 2 a 15 1 2 a 15 1 16 2 a 15 1 + 16

. Sítio Novo 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Sucupira Do Norte 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Sucupira Do Riachão 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Tasso Fragoso 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7
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. Timbiras 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Timon 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Trizidela Do Vale 1 a 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Tufilândia 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Tuntum 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Turiaçu 2 a 15 1 16 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 17

. Turilândia 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16 2 a 15 1 + 16

. Tutóia 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1 2 a 10 1 + 11 12

. Urbano Santos 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Vargem Grande 1 a 8 9 a 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Viana 2 a 11 1 + 12 13 1 a 12 13 1 a 13 14

. Vila Nova Dos Martírios 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Vitória Do Mearim 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Vitorino Freire 1 a 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Zé Doca 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Afonso Cunha 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Água Doce Do Maranhão 3 a 7 8 2 3 a 7 2 + 8 a 9 1 2 a 8 9 10 + 1

. Alcântara 2 a 12 13 1 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14

. Aldeias Altas 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Altamira Do Maranhão 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Alto Alegre Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Alto Alegre Do Pindaré 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Alto Parnaíba 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Amapá Do Maranhão 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Amarante Do Maranhão 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Anajatuba 2 a 9 1 + 10 11 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Anapurus 2 a 7 1 + 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10

. Apicum-Açu 2 a 14 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Araguanã 1 a 10 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Araioses 4 a 7 3 2 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Arame 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Arari 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Axixá 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 13

. Bacabal 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Bacabeira 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 13

. Bacuri 2 a 14 1 2 a 14 1 15 2 a 15 1

. Bacurituba 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 14

. Balsas 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Barão De Grajaú 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Barra Do Corda 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Barreirinhas 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11

. Bela Vista Do Maranhão 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Belágua 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11

. Benedito Leite 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Bequimão 2 a 12 13 1 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14

. Bernardo Do Mearim 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Boa Vista Do Gurupi 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 1 a 15 16

. Bom Jardim 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Bom Jesus Das Selvas 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Bom Lugar 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Brejo 2 a 7 1 + 8 1 a 8 9 1 a 8 9 10

. Brejo De Areia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Buriti 2 a 7 1 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10

. Buriti Bravo 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Buriticupu 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8

. Buritirana 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cachoeira Grande 2 a 9 1 + 10 11 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12

. Cajapió 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. Cajari 2 a 9 1 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Campestre Do Maranhão 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Cândido Mendes 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Cantanhede 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Capinzal Do Norte 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Carolina 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Carutapera 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 2 a 15 1 16

. Caxias 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Cedral 3 a 13 2 1 + 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Central Do Maranhão 2 a 12 13 1 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14

. Centro Do Guilherme 1 a 12 13 1 a 13 14 1 a 14 15

. Centro Novo Do Maranhão 1 a 11 12 1 a 11 12 13 1 a 12 13

. Chapadinha 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Cidelândia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Codó 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Coelho Neto 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Colinas 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Conceição Do Lago-Açu 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Coroatá 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Cururupu 3 a 13 2 + 14 1 2 a 13 14 1 2 a 14 1 + 15

. Davinópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Dom Pedro 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Duque Bacelar 2 a 6 1 + 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Esperantinópolis 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Estreito 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Feira Nova Do Maranhão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Fernando Falcão 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Formosa Da Serra Negra 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Fortaleza Dos Nogueiras 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Fo r t u n a 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Godofredo Viana 2 a 14 15 1 2 a 15 1 2 a 15 1 16

. Gonçalves Dias 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 7 8

. Governador Archer 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Governador Edison Lobão 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Governador Eugênio Barros 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Governador Luiz Rocha 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Governador Newton Bello 1 a 8 9 10 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Governador Nunes Freire 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 1 a 14 15
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. Graça Aranha 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Grajaú 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Guimarães 2 a 12 13 1 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 15

. Humberto De Campos 2 a 10 11 1 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 13

. Icatu 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 a 13

. Igarapé Do Meio 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Igarapé Grande 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Imperatriz 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Itaipava Do Grajaú 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Itapecuru Mirim 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Itinga Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Jatobá 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Jenipapo Dos Vieiras 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. João Lisboa 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Joselândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Junco Do Maranhão 2 a 14 1 1 a 14 15 1 a 15

. Lago Da Pedra 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Lago Do Junco 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Lago Dos Rodrigues 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Lago Verde 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9 10

. Lagoa Do Mato 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Lagoa Grande Do Maranhão 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Lajeado Novo 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Lima Campos 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Loreto 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Luís Domingues 2 a 14 15 1 2 a 15 1 2 a 15 1 16

. Magalhães De Almeida 3 a 7 2 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10

. Maracaçumé 2 a 14 1 2 a 14 1 15 1 a 15

. Marajá Do Sena 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Maranhãozinho 2 a 12 1 + 13 1 a 13 14 1 a 14 15

. Mata Roma 2 a 7 1 + 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Matinha 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 13

. Matões 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Matões Do Norte 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Milagres Do Maranhão 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10

. Mirador 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Miranda Do Norte 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Mirinzal 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Monção 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Montes Altos 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Morros 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12

. Nina Rodrigues 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Nova Colinas 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nova Iorque 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nova Olinda Do Maranhão 1 a 11 12 1 a 12 13 1 a 12 13

. Olho D'Água Das Cunhãs 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Olinda Nova Do Maranhão 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 1 a 12 13

. Paço Do Lumiar 2 a 11 12 1 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 14

. Palmeirândia 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Paraibano 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Parnarama 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Passagem Franca 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pastos Bons 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Paulino Neves 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10 11

. Paulo Ramos 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Pedreiras 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Pedro Do Rosário 2 a 11 1 12 1 a 11 12 1 a 12 13

. Penalva 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 1 a 11 12

. Peri Mirim 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Peritoró 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Pindaré-Mirim 1 a 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Pinheiro 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14 1 a 13 14

. Pio Xii 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Pirapemas 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Poção De Pedras 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Porto Franco 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Porto Rico Do Maranhão 3 a 13 2 1 + 14 2 a 13 14 1 2 a 14 1 15

. Presidente Dutra 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Presidente Juscelino 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 1 a 11 12

. Presidente Médici 2 a 13 1 1 a 13 14 1 a 14 15

. Presidente Sarney 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 1 a 13 14

. Presidente Vargas 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11

. Primeira Cruz 2 a 9 10 a 11 1 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 13

. Raposa 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Riachão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Ribamar Fiquene 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Rosário 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 13

. Sambaíba 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Filomena Do Maranhão 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Santa Helena 2 a 12 1 + 13 1 a 13 14 1 a 13 14 15

. Santa Inês 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Santa Luzia 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Santa Luzia Do Paruá 2 a 12 1 13 1 a 12 13 14 1 a 13 14

. Santa Quitéria Do Maranhão 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11

. Santa Rita 2 a 9 1 + 10 11 2 a 9 1 + 10 a 11 1 a 11 12

. Santana Do Maranhão 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 10

. Santo Amaro Do Maranhão 3 a 9 2 + 10 a 11 1 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12

. Santo Antônio Dos Lopes 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São Benedito Do Rio Preto 2 a 8 1 + 9 10 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. São Bento 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13 1 a 12 13

. São Bernardo 3 a 7 2 + 8 1 2 a 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10

. São Domingos Do Azeitão 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Domingos Do Maranhão 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Félix De Balsas 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Francisco Do Brejão 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. São Francisco Do Maranhão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São João Batista 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 + 12 1 a 11 12 13

. São João Do Carú 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. São João Do Paraíso 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. São João Do Soter 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São João Dos Patos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. São José De Ribamar 2 a 11 12 1 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14
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. São José Dos Basílios 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. São Luís 2 a 11 12 1 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 14

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. São Mateus Do Maranhão 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10

. São Pedro Da Água Branca 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São Pedro Dos Crentes 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Raimundo Das Mangabeiras 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Raimundo Do Doca Bezerra 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São Roberto 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. São Vicente Ferrer 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. Satubinha 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Senador Alexandre Costa 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Senador La Rocque 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Serrano Do Maranhão 2 a 13 14 1 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 + 15

. Sítio Novo 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Sucupira Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Sucupira Do Riachão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Tasso Fragoso 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Timbiras 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Timon 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Trizidela Do Vale 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Tufilândia 1 a 7 8 9 1 a 8 9 1 a 9 10

. Tuntum 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Turiaçu 2 a 14 1 2 a 14 1 15 2 a 15 1

. Turilândia 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 1 a 14 15

. Tutóia 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10

. Urbano Santos 2 a 8 1 + 9 10 1 a 8 9 a 10 1 a 9 10 11

. Vargem Grande 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10

. Viana 2 a 9 1 + 10 a 11 1 a 10 11 12 1 a 11 12 13

. Vila Nova Dos Martírios 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Vitória Do Mearim 1 a 8 9 10 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Vitorino Freire 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Zé Doca 1 a 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

PORTARIA Nº 293, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que
couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado do Piauí, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e

com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até

as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de
grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são
considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com,
no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de
pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo
1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III -
florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta
aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo
as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de

outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa

e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2 e

ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR804;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW,

DB 2B339PW, CD3612PW, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR, CD3312PW, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU,
B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35VYHR, 30F35YH, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR, 30K75,
30K75Y, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7032YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR,
BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH, BG7432H, BG7542H, BG7720VYHR, P1630YH, P2830, P2830H, P2830VYH, P3161H, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340VYH, P3340VYHR,
P3380HR, P3431, P3431H, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844VYH, P3862H, P3862VYH, P3862YH, P3898, P4285,
P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH,
B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH, P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 2223, BRS 3035 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2 e GNZ 2004;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 709, BM 709PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM 207, BM 620, BM 810, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080,

SHS 4090, SHS 5050, SHS 5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2,
BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, SHS7930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

KWS SEMENTES LTDA: K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, ATL 200, ATL 310, Balu 188, DG 213, RK3014, RK3115 e
SM 966;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L356, LAND 468 e LAND 544;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B533PW, 2B710PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 30A37RR,

2A620PW, MG300PW, MG652PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B633PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW,
FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, 2B610PW, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU,
FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW,
FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e
FS 5 3 3 R R ;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: SOBERANO, M 274, PR 27D28, ANHEMBI e PR 1150;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5055PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2,

AG7088PRO3, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, LG6050PRO2, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS 50RR2, AG9000PRO3, AG
9010PRO, AG7098PRO2, AG 8061, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1581PRO, AS 1596PRO2, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS1596PRO3, AS1633PRO3,
AS1656PRO3, AS1677PRO3, BM780PRO, BM 840PRO, NS 90PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, BM 915PRO, NS 92PRO2, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, NS 92RR2, DKB 390, DKB 390PRO,
DKB 390PRO2, RB 9004PRO2, DKB230PRO3, DKB290, DKB290PRO, LG6036PRO3, DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9626PRO, GNZ 9626PRO2,
LG 6030PRO, LG 6030PRO2, LG 6033PRO, LG 6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS 7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO,
ADV 9434PRO, SHS 7920PRO3, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3, AG9030PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3,
BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, LG 6036, LG 3055PRO3, LG 3055, LG 6038PRO, AG9050PRO3, AG8780, AG8780PRO, AS 1575PRO, AS1555RR2, BM 780PRO3, DKB
285, DKB 285PRO, DKB315PRO, DKB285PRO2, DKB 310PRO2, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1777PRO3, AS 1633, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 ,
DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, LG36610, AS1868PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3,
AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3,
AS1822PRO3, BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, Balu 445 RL, Balu434RL, Balu787, Balu 787 RL, Balu 490 e Balu 785;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042;
SEMPRE SEMENTES: SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22D11, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, PRE22S18, SX1093,

SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1086
TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, Somma, Impacto, Formula, SYN7205, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98
Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, SX8332 TLTG
Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, 3040VIP3, Syn522 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, SYN7205 VIP2, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, Syn488 VIP3, Syn455
VIP3, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS201E VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E
VIP3, SS192E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109 e AD Brilhante;
AVANTI SEEDS : AV 4142;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA e Mucuripe;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35R, 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30K75YH, 30K75YHR, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH, BG7439, BG7439H e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 2020, BRS 4103, BRS 2022, BRS 3025, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040, BRS Caimbé, BRS 4104, BRS 3042, BRS 4105, BRS 4107, BRS

Sol da Manhã, BR 205, BR 106, BR 206, BR 451, BRS 4154 e BR 473;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: ATL 100, ATL 110, ATL 400, DG 501, DG 601, DG 627, FTH 510, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080,

R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 511, SM 505, ATL 300S, RB9789VIP3, K9606VIP3, K9105VIP3, K9960VIP3, K9822VIP3 e K9555VIP3;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 2 a 3 1 a 4

. Agricolândia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Água Branca 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Alagoinha Do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Alegrete Do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Alto Longá 3 a 5 1 a 2 + 6 7 1 a 6 7 8 1 a 6 7 a 8

. Altos 2 a 6 1 + 7 8 1 a 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Amarante 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Angical Do Piauí 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Anísio De Abreu 2 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Antônio Almeida 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Aroazes 4 2 a 3 + 5 1 + 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Aroeiras Do Itaim 1 a 4 2 a 4 1 2 a 4 1 + 5

. Arraial 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Assunção Do Piauí 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 7
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. Avelino Lopes 2 1 a 3 1 a 3 4

. Baixa Grande Do Ribeiro 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Barra D'Alcântara 4 1 a 3 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Barras 2 a 8 1 9 1 a 8 9 1 a 9 10 11

. Barreiras Do Piauí 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Barro Duro 1 a 5 6 7 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Batalha 3 a 8 2 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11

. Bela Vista Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4 1 a 4

. Belém Do Piauí 2 a 3 2 a 4 1 3 2 + 4 1 + 5

. Beneditinos 2 a 5 1 + 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Bertolínia 3 1 a 2 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Betânia Do Piauí 2 a 3 1 a 4

. Boa Hora 3 a 7 2 + 8 1 2 a 8 1 9 2 a 9 1 10

. Bocaina 1 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Bom Jesus 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Bom Princípio Do Piauí 4 a 8 3 2 + 9 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 11

. Bonfim Do Piauí 2 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Boqueirão Do Piauí 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Brasileira 4 a 7 2 a 3 + 8 1 2 a 8 9 1 2 a 9 1 + 10

. Brejo Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 1 + 3 a 4

. Buriti Dos Lopes 4 a 8 3 2 + 9 3 a 9 2 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Buriti Dos Montes 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 + 8 2

. Cabeceiras Do Piauí 3 a 7 1 a 2 + 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Cajazeiras Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cajueiro Da Praia 5 a 7 4 + 8 3 + 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2 + 10

. Caldeirão Grande Do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Campinas Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Campo Grande Do Piauí 2 a 4 2 a 4 1 3 a 4 1 a 2 + 5

. Campo Largo Do Piauí 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10 1 a 10 11

. Campo Maior 3 a 6 1 a 2 + 7 8 1 a 7 8 1 a 7 8 a 9

. Canavieira 2 a 3 1 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Canto Do Buriti 3 1 a 2 1 a 3 4 1 a 4 5

. Capitão De Campos 4 a 7 2 a 3 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. Capitão Gervásio Oliveira 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Caracol 2 a 3 2 a 3 1 1 a 4

. Caraúbas Do Piauí 4 a 8 2 a 3 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1

. Caridade Do Piauí 3 1 a 4 2 a 4 1

. Castelo Do Piauí 4 3 + 5 a 6 2 + 7 3 a 5 2 + 6 a 7 1 2 a 6 7 8 + 1

. Caxingó 4 a 8 3 2 + 9 3 a 9 2 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Cocal 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 11

. Cocal De Telha 4 a 6 2 a 3 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 + 9

. Cocal Dos Alves 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10

. Coivaras 3 a 5 1 a 2 + 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9

. Colônia Do Gurguéia 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Colônia Do Piauí 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5

. Conceição Do Canindé 3 3 1 a 2 + 4 2 a 4 1

. Coronel José Dias 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Corrente 1 a 3 1 a 3 4 1 2 a 4 5

. Cristalândia Do Piauí 1 a 2 1 a 4 1 a 4

. Cristino Castro 2 a 3 1 + 4 1 a 4 1 a 4 5

. Curimatá 2 a 3 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Currais 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Curral Novo Do Piauí 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Curralinhos 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Demerval Lobão 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9

. Dirceu Arcoverde 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Dom Expedito Lopes 3 1 a 2 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. Dom Inocêncio 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Domingos Mourão 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 2 a 3 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Elesbão Veloso 3 a 4 1 a 2 + 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Eliseu Martins 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Esperantina 3 a 8 2 1 + 9 2 a 9 1 10 2 a 9 1 + 10 11

. Fartura Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Flores Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Floresta Do Piauí 3 1 a 2 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Floriano 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Francinópolis 3 a 4 1 a 2 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Francisco Ayres 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Francisco Macedo 3 a 4 2 a 4 1 3 a 4 2 + 5 1

. Francisco Santos 2 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Fronteiras 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Geminiano 1 a 4 2 a 4 1 2 a 4 1 + 5

. Gilbués 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Guadalupe 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Guaribas 2 a 3 1 a 3 4 2 1 + 3 a 4 5

. Hugo Napoleão 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Ilha Grande 4 a 8 2 a 3 + 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10 3 a 9 2 + 10 11

. Inhuma 1 a 4 2 a 4 1 5 1 a 5 6

. Ipiranga Do Piauí 1 a 4 2 a 4 1 5 1 a 4 5 6

. Isaías Coelho 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Itainópolis 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Itaueira 1 a 3 4 2 a 4 1 5 1 a 4 5

. Jacobina Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4
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. Jaicós 1 a 3 2 a 3 1 + 4 3 1 a 2 + 4 5

. Jardim Do Mulato 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Jatobá Do Piauí 4 a 6 2 a 3 + 7 1 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9

. Jerumenha 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. João Costa 2 2 1 + 3 1 a 4

. Joaquim Pires 3 a 8 2 + 9 1 2 a 9 1 10 2 a 10 1 11

. Joca Marques 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 + 11

. José De Freitas 2 a 7 1 + 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10

. Juazeiro Do Piauí 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Júlio Borges 2 1 a 3 1 a 3 4

. Jurema 2 a 3 2 a 3 1 1 a 4

. Lagoa Alegre 2 a 7 1 + 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Lagoa De São Francisco 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Lagoa Do Barro Do Piauí 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Lagoa Do Piauí 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Lagoa Do Sítio 3 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6

. Lagoinha Do Piauí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Landri Sales 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Luís Correia 4 a 7 8 9 + 3 4 a 8 3 + 9 2 + 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11

. Luzilândia 3 a 8 2 + 9 1 2 a 9 1 10 2 a 10 1 + 11

. Madeiro 3 a 8 1 a 2 + 9 10 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 + 11

. Manoel Emídio 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Marcolândia 3 2 a 4 1 2 a 4 1 + 5

. Marcos Parente 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Massapê Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Matias Olímpio 3 a 8 1 a 2 + 9 10 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 + 11

. Miguel Alves 2 a 8 1 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11

. Miguel Leão 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Milton Brandão 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Monsenhor Gil 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Monsenhor Hipólito 3 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. Monte Alegre Do Piauí 1 a 3 4 1 a 2 3 a 4 1 a 4 5

. Morro Cabeça No Tempo 2 a 3 2 a 3 1 1 a 4

. Morro Do Chapéu Do Piauí 3 a 8 2 1 + 9 2 a 9 1 10 2 a 10 1 11

. Murici Dos Portelas 3 a 8 2 9 3 a 9 2 1 + 10 2 a 10 11 1

. Nazaré Do Piauí 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Nazária 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Nossa Senhora De Nazaré 3 a 6 1 a 2 + 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Nossa Senhora Dos Remédios 2 a 8 1 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Nova Santa Rita 2 2 a 3 1 + 4 1 a 4

. Novo Oriente Do Piauí 4 1 a 3 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Novo Santo Antônio 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 a 8

. Oeiras 1 a 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Padre Marcos 3 2 a 4 1 3 a 4 2 1 + 5

. Paes Landim 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Pajeú Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Palmeira Do Piauí 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palmeirais 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Paquetá 3 1 a 2 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. Parnaguá 1 a 3 1 a 4 1 a 3 4 a 5

. Parnaíba 4 a 8 3 2 + 9 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 11

. Passagem Franca Do Piauí 2 a 5 1 + 6 7 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Patos Do Piauí 3 3 1 a 2 + 4 2 a 4 1

. Pau D'Arco Do Piauí 2 a 5 1 + 6 a 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9

. Paulistana 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Pavussu 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Pedro Ii 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Pedro Laurentino 2 a 3 2 a 3 1 + 4 1 a 4

. Picos 1 a 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. Pimenteiras 4 2 a 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 6 7 + 1

. Pio Ix 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Piracuruca 4 a 7 2 a 3 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1

. Piripiri 4 a 7 2 a 3 + 8 1 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 1 + 9 10

. Porto 2 a 8 1 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Porto Alegre Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Prata Do Piauí 3 a 4 1 a 2 + 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Queimada Nova 2 a 3 1 a 4

. Redenção Do Gurguéia 3 1 a 2 1 a 4 1 a 3 4 5

. Regeneração 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Riacho Frio 1 a 3 1 a 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Ribeira Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Ribeiro Gonçalves 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Rio Grande Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Santa Cruz Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Santa Cruz Dos Milagres 4 2 a 3 + 5 1 + 6 2 a 5 1 + 6 7 1 a 5 6 7

. Santa Filomena 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Santa Luz 2 a 3 1 + 4 1 a 4 1 a 4 5

. Santa Rosa Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santana Do Piauí 1 a 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. Santo Antônio De Lisboa 4 2 a 3 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Santo Inácio Do Piauí 2 a 3 1 + 4 1 a 4 2 a 4 1 5

. São Braz Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 1 a 4
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. São Félix Do Piauí 3 a 4 1 a 2 + 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São Francisco De Assis Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. São Francisco Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São Gonçalo Do Gurguéia 1 a 2 3 a 4 1 a 4 1 a 3 4 5

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São João Da Canabrava 4 1 a 3 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 6

. São João Da Fronteira 4 a 7 3 + 8 2 3 a 8 2 9 3 a 9 2 10

. São João Da Serra 4 2 a 3 + 5 a 6 1 + 7 2 a 5 1 + 6 7 1 a 6 7 8

. São João Da Varjota 1 a 3 4 2 a 4 1 5 1 a 4 5 6

. São João Do Arraial 3 a 8 1 a 2 9 2 a 9 1 10 2 a 10 1 11

. São João Do Piauí 2 2 a 3 1 + 4 1 a 4

. São José Do Divino 3 a 8 2 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10 11

. São José Do Peixe 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5

. São José Do Piauí 4 1 a 3 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. São Julião 3 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. São Lourenço Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. São Luis Do Piauí 4 2 a 3 3 2 + 4 1 + 5 2 a 5 1 6

. São Miguel Da Baixa Grande 3 a 4 1 a 2 + 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. São Miguel Do Fidalgo 2 a 3 1 + 4 1 a 3 4 2 a 4 1 5

. São Miguel Do Tapuio 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 5 6 a 7 8 + 1

. São Pedro Do Piauí 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São Raimundo Nonato 2 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Sebastião Barros 1 a 2 1 a 4 1 a 3 4

. Sebastião Leal 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Sigefredo Pacheco 4 a 6 2 a 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9

. Simões 3 3 1 a 2 + 4 2 a 4 1 + 5

. Simplício Mendes 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Socorro Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Sussuapara 1 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5

. Tamboril Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 1 + 3 a 4

. Tanque Do Piauí 3 a 4 1 a 2 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Teresina 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. União 2 a 7 1 + 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Uruçuí 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Valença Do Piauí 4 1 a 3 5 a 6 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Várzea Branca 2 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Várzea Grande 3 a 4 1 a 2 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Vera Mendes 1 a 3 2 a 3 1 + 4 3 1 a 2 + 4 5

. Vila Nova Do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 3 a 4 2 + 5 1

. Wall Ferraz 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 1 a 2

. Agricolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Água Branca 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Alagoinha Do Piauí 2 a 3 1 2 a 3 1 + 4

. Alegrete Do Piauí 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Alto Longá 3 a 4 1 a 2 + 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Altos 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Amarante 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Angical Do Piauí 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Anísio De Abreu 1 a 2 1 a 2 3

. Antônio Almeida 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Aroazes 2 a 3 1 + 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Aroeiras Do Itaim 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3

. Arraial 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Assunção Do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5 3 a 4 2 + 5 6

. Avelino Lopes 1 1 a 2 1 a 2

. Baixa Grande Do Ribeiro 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Barra D'Alcântara 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Barras 2 a 6 1 + 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Barreiras Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Barro Duro 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Batalha 3 a 6 2 + 7 1 2 a 7 1 8 2 a 8 1 9

. Bela Vista Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Belém Do Piauí 2 1 + 3 1 a 3

. Beneditinos 2 a 4 1 + 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Bertolínia 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Betânia Do Piauí 1 a 2

. Boa Hora 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 8

. Bocaina 2 1 a 3 2 1 + 3 4

. Bom Jesus 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Bom Princípio Do Piauí 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 3 a 8 2 + 9

. Bonfim Do Piauí 1 a 2 1 a 2

. Boqueirão Do Piauí 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8

. Brasileira 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1 2 a 7 1 + 8 9

. Brejo Do Piauí 1 2 1 a 2 3

. Buriti Dos Lopes 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Buriti Dos Montes 4 3 + 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Cabeceiras Do Piauí 3 a 6 1 a 2 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Cajazeiras Do Piauí 2 1 + 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Cajueiro Da Praia 5 a 6 4 + 7 3 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Caldeirão Grande Do Piauí 2 a 3 1 2 a 3 1 + 4

. Campinas Do Piauí 1 1 a 2 1 2 3

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 a 2 1 a 2 3

. Campo Grande Do Piauí 2 1 + 3 2 1 + 3 4

. Campo Largo Do Piauí 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9 1 a 8 9 10

. Campo Maior 3 a 5 1 a 2 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Canavieira 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Canto Do Buriti 1 a 2 1 a 2 3 1 2 a 3

. Capitão De Campos 4 a 5 2 a 3 + 6 1 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8

. Capitão Gervásio Oliveira 1 1 2

. Caracol 1 1 2 1 a 2 3

. Caraúbas Do Piauí 4 a 6 2 a 3 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 9 1

. Caridade Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Castelo Do Piauí 3 a 4 2 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 6 7 + 1

. Caxingó 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Cocal 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 8 2 + 9

. Cocal De Telha 4 a 5 2 a 3 + 6 1 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8

. Cocal Dos Alves 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 8 2 9

. Coivaras 3 a 4 1 a 2 + 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Colônia Do Gurguéia 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3

. Colônia Do Piauí 1 a 2 1 2 3 1 a 3 4

. Conceição Do Canindé 1 a 2 1 a 2 3

. Coronel José Dias 1 1 a 2

. Corrente 1 a 2 1 a 2 3 1 2 a 3

. Cristalândia Do Piauí 1 1 a 2 1 a 2 3

. Cristino Castro 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3
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. Curimatá 1 1 2 1 a 2 3

. Currais 1 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Curral Novo Do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Curralinhos 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Demerval Lobão 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Dirceu Arcoverde 1 1 a 2

. Dom Expedito Lopes 1 a 2 1 a 3 1 a 3 4

. Dom Inocêncio 1 1 a 2

. Domingos Mourão 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 3 a 7 2 8

. Elesbão Veloso 3 1 a 2 + 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Eliseu Martins 1 a 2 1 2 3 1 a 3

. Esperantina 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. Fartura Do Piauí 1 1 2

. Flores Do Piauí 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Floresta Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Floriano 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Francinópolis 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Francisco Ayres 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Francisco Macedo 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Francisco Santos 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Fronteiras 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Geminiano 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Gilbués 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Guadalupe 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Guaribas 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Hugo Napoleão 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Ilha Grande 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 2 + 9 10

. Inhuma 2 1 + 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Ipiranga Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Isaías Coelho 1 a 2 1 2 3

. Itainópolis 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Itaueira 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Jacobina Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Jaicós 2 1 a 2 3 1 a 3

. Jardim Do Mulato 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Jatobá Do Piauí 4 2 a 3 + 5 1 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7

. Jerumenha 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. João Costa 1 2 1 a 2 3

. Joaquim Pires 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 1 a 2 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Joca Marques 3 a 7 2 + 8 1 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. José De Freitas 2 a 5 1 + 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Juazeiro Do Piauí 4 3 + 5 2 3 a 5 2 + 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Júlio Borges 1 a 2 1 a 2

. Jurema 1 2 1 a 2 3

. Lagoa Alegre 2 a 6 1 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Lagoa De São Francisco 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 1 3 a 7 2 1 + 8

. Lagoa Do Barro Do Piauí 1 a 2

. Lagoa Do Piauí 2 a 4 1 + 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Lagoa Do Sítio 1 a 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Lagoinha Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Landri Sales 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Luís Correia 4 a 6 7 3 4 a 7 3 2 + 8 4 a 8 3 2 + 9

. Luzilândia 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Madeiro 3 a 7 1 a 2 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Manoel Emídio 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Marcolândia 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Marcos Parente 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Massapê Do Piauí 1 2 1 a 3

. Matias Olímpio 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Miguel Alves 2 a 6 1 + 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Miguel Leão 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Milton Brandão 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1

. Monsenhor Gil 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Monsenhor Hipólito 2 a 3 1 2 3 4 + 1

. Monte Alegre Do Piauí 1 a 2 1 2 a 3 1 a 2 3 4

. Morro Cabeça No Tempo 1 1 2 1 a 2 3

. Morro Do Chapéu Do Piauí 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Murici Dos Portelas 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1

. Nazaré Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nazária 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Nossa Senhora De Nazaré 3 a 5 1 a 2 + 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Nossa Senhora Dos Remédios 2 a 6 1 + 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Nova Santa Rita 1 a 2 1 a 2 3

. Novo Oriente Do Piauí 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Novo Santo Antônio 4 2 a 3 + 5 1 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7

. Oeiras 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Padre Marcos 2 1 + 3 1 a 3 4

. Paes Landim 1 a 2 1 2 3

. Pajeú Do Piauí 1 1 a 2 3 1 a 2 3

. Palmeira Do Piauí 1 2 a 3 1 a 3 1 a 3 4

. Palmeirais 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Paquetá 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Parnaguá 1 1 a 2 1 a 2 3

. Parnaíba 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Passagem Franca Do Piauí 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Patos Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Pau D'Arco Do Piauí 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Paulistana 1 1 a 2

. Pavussu 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Pedro Ii 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Pedro Laurentino 1 2 1 a 2 3
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. Picos 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Pimenteiras 2 a 4 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1

. Pio Ix 3 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Piracuruca 4 a 6 2 a 3 + 7 3 a 7 2 1 + 8 2 a 8 1 + 9

. Piripiri 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7 2 a 6 7 1 2 a 7 1 + 8 9

. Porto 2 a 7 1 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Porto Alegre Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Prata Do Piauí 3 1 a 2 + 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Queimada Nova 1 a 2

. Redenção Do Gurguéia 1 a 2 1 a 2 3 1 2 a 3

. Regeneração 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Riacho Frio 1 a 2 1 a 2 3 1 2 a 3

. Ribeira Do Piauí 1 1 a 2 3 1 a 2 3

. Ribeiro Gonçalves 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Rio Grande Do Piauí 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Santa Cruz Do Piauí 1 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Santa Cruz Dos Milagres 2 a 4 1 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Santa Filomena 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Luz 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3

. Santa Rosa Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Santana Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 2 a 3 1 4

. Santo Antônio De Lisboa 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Santo Inácio Do Piauí 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3

. São Braz Do Piauí 1 2 1 a 2 3

. São Félix Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São Francisco De Assis Do
Piauí

1 1 a 2 3

. São Francisco Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. São Gonçalo Do Gurguéia 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São João Da Canabrava 1 a 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4

. São João Da Fronteira 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. São João Da Serra 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6

. São João Da Varjota 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. São João Do Arraial 3 a 7 1 a 2 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. São João Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. São José Do Divino 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 1 2 a 8 1 + 9

. São José Do Peixe 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. São José Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 4

. São Julião 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. São Lourenço Do Piauí 1 1 2

. São Luis Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4

. São Miguel Da Baixa Grande 3 1 a 2 + 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São Miguel Do Fidalgo 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3

. São Miguel Do Tapuio 2 a 4 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. São Pedro Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. São Raimundo Nonato 1 a 2 1 a 2 3

. Sebastião Barros 1 a 2 1 a 2 3

. Sebastião Leal 1 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Sigefredo Pacheco 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 1 2 a 6 1 7

. Simões 1 a 2 2 1 + 3

. Simplício Mendes 1 2 1 2 3

. Socorro Do Piauí 1 1 a 2 1 2 3

. Sussuapara 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Tamboril Do Piauí 1 1 a 2 1 a 2 3

. Tanque Do Piauí 2 1 + 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Teresina 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. União 2 a 6 1 + 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Uruçuí 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Valença Do Piauí 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Várzea Branca 1 a 2 1 a 2

. Várzea Grande 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Vera Mendes 1 2 1 a 2 3

. Vila Nova Do Piauí 2 1 + 3 2 1 + 3 4

. Wall Ferraz 1 2 1 2 3 1 a 2 3 4

PORTARIA Nº 294, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado do Acre, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas

até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
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Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,
atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.

Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a
restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o
enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a
maturação são considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade
efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III
- florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva
no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9339, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2

e ADV9860 PRO2;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B640PW, CD 384PW, CD3312PW, CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, CD3612PW, CD3765PW,

CD3770PW, CD3775PW, CD384RR, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU,
P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35VYHR, 30F35YH, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR,
30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH,
BG7432H, BG7542H, BG7720VYHR, P1630YH, P2830, P2830H, P2830VYH, P3161H, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431H, P3431VYH,
P3456H, P3456VYH, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844VYH, P3862H, P3862VYH, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH,
P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R48VYHR, 32R48YH, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH,
P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 2223 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ7280, GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7210 e GNZ 2004;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 620, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5070, SHS 5080, SHS

5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2,
BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939 e SHS7939PRO2;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L356, L 617, LAND 468 e LAND 544;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B533PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, FS450PW,

FS481PW, FS500PW, MG545PW, 2B587RR, 2B512PW, 2B587PW, 2B633PW, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU,
FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW,
FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, FS587PWU, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU,
MG607PWU, FS620PWU, 30A37PWU, FS610PWU e FS533RR;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: 2300RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG7088PRO3, AG 8061PRO, AG 8061PRO2,
AG 8088PRO2, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS 50RR2, AG9000PRO3, AG 9010PRO, AG7098PRO2, AG8677PRO3, AG8690PRO3,
AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1575PRO, AS 1581PRO, AS 1596, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS1555RR2, AS1596PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3, BM780PRO,
BM 840PRO, NS 90PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, NS 92PRO2, BM 915PRO, NS 92RR2, DKB177PRO3, DKB315PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, RB 9004PRO2,
DKB230PRO3, DKB290, DKB290PRO, LG6036PRO3, DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9626PRO, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, LG
6030PRO2, LG 6033PRO, LG 6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS 7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO, ADV
9434PRO, LG6050PRO2, SHS 7920PRO3, LG 3055, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3, AG9030PRO3, ADV 9434RR2,
ADV 9275PRO3, BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, LG 6036, LG 3055PRO3, LG 6038PRO, AG9050PRO3, AG 5055PRO, AG 7088PRO2, AG 8061, AG8780,
AG8780PRO, AS 1596PRO2, BM 780PRO3, DKB 177PRO2, DKB 285, DKB 285PRO, DKB 310PRO2, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1777PRO3, AS 1633, DKB265PRO3, RB
9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3,
AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3, AG8740PRO3, DKB345PRO3, AS1820PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3,
RGT 8008PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4, DKB230PRO4 e BM880PRO3;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163, Balu434RL e Balu 787 RL;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMPRE SEMENTES: SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, PRE 22D11, PRE 22S18 TP, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, PRE22S18,

SX1093, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3,
SX1086, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, 3040VIP3, NS73 VIP3, SG 6418, SX6663 VIP3, SS201E VIP3 e SS204E VIP3.
GRUPO II
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA, Mucuripe e Copacabana;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35R, 30F90H, 30K73H, 30K73YHR, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, BG7439, BG7439H e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 2020, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040, BRS 4104, BRS 4105, BRS 4107, BRS Sol da Manhã, BR 106, BR 451, BRS 4154, BR

473 e BRS 3042;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070 e SHS 3031;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
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KWS SEMENTES LTDA: RB9789 VIP3 e RB9060;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS45 VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI320, AGRI330, AGRI360, AGRI-104 e AGRI340.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Assis Brasil 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9 10

. Brasiléia 1 a 5 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Bujari 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Capixaba 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Cruzeiro Do Sul 1 a 10 11 12 1 a 11 12 a 13 1 a 12 13 14

. Epitaciolândia 1 a 5 6 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Fe i j ó 1 a 8 9 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. Mâncio Lima 1 a 10 11 12 a 13 1 a 11 12 a 14 1 a 12 13 14

. Manoel Urbano 1 a 7 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Marechal Thaumaturgo 1 a 8 9 10 1 a 9 10 11 1 a 10 11 12

. Plácido De Castro 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Porto Acre 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Porto Walter 1 a 8 9 a 10 11 1 a 10 11 1 a 11 12 13

. Rio Branco 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 9 10

. Rodrigues Alves 1 a 10 11 1 a 11 12 a 13 1 a 12 13

. Santa Rosa Do Purus 1 a 7 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Sena Madureira 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10 1 a 9 10

. Senador Guiomard 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Tarauacá 1 a 8 9 a 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. Xapuri 1 a 5 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Assis Brasil 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Brasiléia 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7

. Bujari 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Capixaba 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Cruzeiro Do Sul 1 a 9 10 1 a 10 11 1 a 11 12

. Epitaciolândia 1 a 3 4 1 a 5 6 1 a 6 7

. Fe i j ó 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9 10

. Mâncio Lima 1 a 9 10 11 1 a 10 11 1 a 11 12

. Manoel Urbano 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Marechal Thaumaturgo 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9 1 a 9 10

. Plácido De Castro 1 a 4 5 a 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Porto Acre 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Porto Walter 1 a 7 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Rio Branco 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Rodrigues Alves 1 a 9 10 1 a 10 11 1 a 10 11

. Santa Rosa Do Purus 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Sena Madureira 1 a 5 6 a 7 1 a 7 8 1 a 8

. Senador Guiomard 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Tarauacá 1 a 7 8 9 1 a 9 10 1 a 9 10 11

. Xapuri 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 8

PORTARIA Nº 295, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado do Pará, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e com

uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as

tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de grãos,
pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são considerados os
mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.
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Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III - florescimento
e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos
órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa

e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2 e

ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR804;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW, CD3410PW,

CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, CD3612PW, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU,
B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35VYHR, 30F35YH, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR, 30K75,
30K75Y, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H,
BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH, BG7432H, BG7542H, BG7720VYHR, P1630YH, P2830, P2830H, P2830VYH, P3161H, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH,
P3340YHR, P3380HR, P3431, P3431H, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844VYH, P3862H, P3862VYH, P3862YH, P3898,
P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH,
B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH, P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 2223 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ7280, GNZ7280PRO2, GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ7210PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 709, BM 709PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 820, BM 207, BM

620, BM 810, BM 955, BM 905, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 3063PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

KWS SEMENTES LTDA: K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, ATL 200, ATL 310, Balu 188, FTH 960, RK3014, RK3115, SM
511, SM 966 e SM 505;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B533PW, 2B710PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2A620PW,

MG300PW, MG652PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B633PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW, FS620PWU,
MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, 2B610PW, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU,
FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW,
MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: SOBERANO, M 274, PR 27D28, ANHEMBI e PR 1150;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5055PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2,

AG7088PRO3, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, AG9000PRO3, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, LG6050PRO2, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS 50RR2, NS 90PRO,
AG 9010PRO, AG7098PRO2, AG 8061, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1581PRO, AS 1596PRO2, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS1596PRO3, AS1633PRO3,
AS1656PRO3, AS1677PRO3, BM780PRO, BM 840PRO, BM 915PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, NS 92PRO2, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, NS 92RR2, DKB 390, RB 9004PRO2, DKB
390PRO, DKB 390PRO2, DKB230PRO3, DKB290, DKB290PRO, LG6036PRO3, DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9626PRO, GNZ 9626PRO2, LG
6030PRO, LG 6030PRO2, LG 6033PRO, LG 6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS 7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO, ADV
9434PRO, SHS 7920PRO3, LG 3055, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3, AG9030PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3,
BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, LG 6036, LG 3055PRO3, LG 6038PRO, AG9050PRO3, AG8780, AG8780PRO, AS 1575PRO, AS1555RR2, BM 780PRO3, DKB 285, DKB
285PRO, DKB315PRO, DKB 310PRO2, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1777PRO3, AS 1633, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 ,
AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3,
DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3,
BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, Balu 445 RL, Balu434RL, Balu 787 RL, Balu 490, Balu 785 e Balu460;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06, 90XB06 Bt, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7116, XB 7116 Bt, XB 7253, XB 7253 Bt, XB 8018, XB 8018 Bt, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030

e XB 8030 Bt;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042;
SEMPRE SEMENTES: SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, PRE 22D11, PRE 22S18 TP, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, PRE22S18, SX1093,

SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1086
TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Somma, Impacto, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG
Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, 3040VIP3, Syn522 VIP3,
SX6663 VIP3, Formula VIP2, SYN7205 VIP2, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2,
SX8332 TLTG Viptera, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, Formula, SS201E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S
VIP2.

GRUPO II
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103 e AD305;
AVANTI SEEDS : AV 4142;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA e Mucuripe;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35R, 30F90H, 30K73H, 30K73YHR, 30K75YH, 30K75YHR, BG7439, BG7439H e P3630H;
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EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 2020, BRS 4103, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040, BRS Caimbé, BRS 4104, BRS 3042, BRS 4105, BRS 4107, BRS Sol da Manhã, BR 106,
BR 451, BRS 4154 e BR 473;

HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: ATL 100, ATL 110, ATL 400, DG 213, DG 501, DG 601, DG 627, FTH 510, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080,

R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302 e ATL 300S, RB9789VIP3, K9606VIP3, K9105VIP3, K9960VIP3, K9822VIP3 e K9555VIP3;
NOVACERES SEMENTES: CERES 412 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14, 60XB14 Bt e XB 4013;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas aptas dos municípios correspondem apenas às áreas de Usos Consolidados descritas no Zoneamento Ecológico-Econômico-ZEE, consoante às leis estaduais nº 7.243/2009

e nº 7.398/2010, que dispõem, respectivamente, sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e
Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Leste e Calha Norte do Estado do Pará, e as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho
de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 4 a 16 17 4 a 16 17 18 4 a 17 18

. Abel Figueiredo 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Acará 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Água Azul Do Norte 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Alenquer 4 a 14 15 4 a 15 4 a 15 16

. Almeirim 4 a 15 16 4 a 16 4 a 17

. Altamira 4 a 10 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13

. Ananindeua 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Anapu 4 a 12 13 4 a 12 13 14 4 a 13 14 15

. Augusto Corrêa 4 a 16 17 4 a 16 17 4 a 17 18

. Aurora Do Pará 4 a 14 15 4 a 14 15 16 4 a 15 16 17

. Av e i r o 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14 15

. Bagre 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14 15

. Baião 4 a 11 12 13 4 a 12 13 4 a 13 14

. Bannach 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Barcarena 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Belém 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Belterra 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14 15

. Benevides 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Bom Jesus Do Tocantins 4 a 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Bonito 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Bragança 4 a 16 17 4 a 17 4 a 17 18

. Brasil Novo 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14 a 15

. Brejo Grande Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Breu Branco 4 a 10 11 4 a 10 11 4 a 11 12

. Bujaru 4 a 16 17 4 a 16 17 18 4 a 17 18

. Cachoeira Do Piriá 4 a 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. Cametá 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 15 16 17

. Canaã Dos Carajás 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Capanema 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Capitão Poço 4 a 16 17 4 a 16 17 4 a 16 17 18

. Castanhal 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Colares 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Conceição Do Araguaia 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 8

. Concórdia Do Pará 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 17 18

. Cumaru Do Norte 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Curionópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Curuá 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Curuçá 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Dom Eliseu 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10 11

. Eldorado Do Carajás 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Fa r o 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Floresta Do Araguaia 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Garrafão Do Norte 4 a 14 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Goianésia Do Pará 4 a 9 10 4 a 10 11 4 a 11 12

. Gurupá 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Igarapé-Açu 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. Igarapé-Miri 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 16 17

. Inhangapi 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Ipixuna Do Pará 4 a 11 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14

. Irituia 4 a 16 17 4 a 16 17 4 a 17 18

. Itaituba 4 a 11 12 4 a 12 13 4 a 13 14

. Itupiranga 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10 11

. Jacareacanga 4 a 9 10 11 4 a 10 11 4 a 11 12

. Jacundá 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 10 11

. Juruti 4 a 13 14 4 a 13 14 15 4 a 14 15

. Limoeiro Do Ajuru 4 a 14 15 16 4 a 15 16 17 4 a 17 18

. Mãe Do Rio 4 a 14 15 a 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Magalhães Barata 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Marabá 4 a 8 9 4 a 8 9 10 4 a 9 10

. Maracanã 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. Marapanim 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Marituba 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Medicilândia 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14 15

. Melgaço 4 a 15 4 a 15 16 4 a 16 17

. Mocajuba 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Moju 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Mojuí Dos Campos 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14 15

. Monte Alegre 4 a 14 15 4 a 15 4 a 16

. Nova Esperança Do Piriá 4 a 13 14 4 a 13 14 15 4 a 14 15

. Nova Ipixuna 4 a 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Nova Timboteua 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. Novo Progresso 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10

. Novo Repartimento 4 a 9 10 4 a 10 11 4 a 11 12

. Óbidos 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 16 17

. Oeiras Do Pará 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 16 17 18

. Oriximiná 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 16 17

. Ourém 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Ourilândia Do Norte 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Pacajá 4 a 10 11 4 a 11 12 4 a 12 13

. Palestina Do Pará 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9
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. Paragominas 4 a 10 11 4 a 11 12 a 13 4 a 11 12 13

. Parauapebas 4 a 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Pau D'Arco 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Peixe-Boi 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Piçarra 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Placas 4 a 11 12 13 4 a 12 13 4 a 13 14

. Portel 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Porto De Moz 4 a 15 4 a 15 16 4 a 16

. Prainha 4 a 14 15 4 a 15 4 a 16

. Primavera 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Quatipuru 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Redenção 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Rio Maria 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Rondon Do Pará 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10 11

. Rurópolis 4 a 11 12 4 a 12 13 4 a 13 14

. Salinópolis 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. Santa Bárbara Do Pará 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Santa Izabel Do Pará 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Santa Luzia Do Pará 4 a 16 17 4 a 17 4 a 17 18

. Santa Maria Das Barreiras 4 a 6 7 4 a 7 4 a 8

. Santa Maria Do Pará 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Santana Do Araguaia 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Santarém 4 a 13 14 4 a 13 14 15 4 a 14 15

. Santarém Novo 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. Santo Antônio Do Tauá 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. São Caetano De Odivelas 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. São Domingos Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. São Domingos Do Capim 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 17 18

. São Félix Do Xingu 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10

. São Francisco Do Pará 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. São Geraldo Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. São João Da Ponta 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. São João De Pirabas 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 18

. São João Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. São Miguel Do Guamá 4 a 16 17 4 a 16 17 18 4 a 17 18

. Sapucaia 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Senador José Porfírio 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14 15

. Tailândia 4 a 11 12 13 4 a 12 13 4 a 13 14

. Terra Alta 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Terra Santa 4 a 13 14 4 a 14 15 4 a 15 16

. Tomé-Açu 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Tracuateua 4 a 16 17 4 a 17 18 4 a 17 18

. Trairão 4 a 10 11 12 4 a 11 12 4 a 13 14

. Tucumã 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Tucuruí 4 a 10 11 4 a 10 11 4 a 11 12

. Ulianópolis 4 a 8 9 10 4 a 9 10 4 a 10 11

. Uruará 4 a 11 12 13 4 a 11 12 13 4 a 13 14

. Vigia 4 a 16 17 18 4 a 17 18 4 a 18

. Viseu 4 a 16 17 4 a 16 17 4 a 16 17 18

. Vitória Do Xingu 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14 15

. Xinguara 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 15 16 a 17 18

. Abel Figueiredo 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Acará 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Água Azul Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Alenquer 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Almeirim 4 a 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Altamira 4 a 9 10 4 a 9 10 11 4 a 10 11 12

. Ananindeua 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Anapu 4 a 10 11 4 a 11 12 4 a 12 13

. Augusto Corrêa 4 a 15 4 a 15 16 4 a 15 16

. Aurora Do Pará 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Av e i r o 4 a 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13 14

. Bagre 4 a 10 11 12 4 a 11 12 13 4 a 12 13

. Baião 4 a 10 11 4 a 11 12 4 a 12 13

. Bannach 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Barcarena 4 a 14 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Belém 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Belterra 4 a 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13

. Benevides 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Bom Jesus Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Bonito 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 15 16 17

. Bragança 4 a 15 4 a 15 16 4 a 15 16

. Brasil Novo 4 a 11 12 4 a 11 12 13 4 a 12 13

. Brejo Grande Do Araguaia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Breu Branco 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 10 11

. Bujaru 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 15 16 17

. Cachoeira Do Piriá 4 a 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Cametá 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Canaã Dos Carajás 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Capanema 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Capitão Poço 4 a 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Castanhal 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17

. Colares 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 17 18

. Conceição Do Araguaia 4 5 4 a 5 6 4 a 6 7

. Concórdia Do Pará 4 a 14 15 4 a 14 15 16 4 a 15 16

. Cumaru Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 4 a 6 7

. Curionópolis 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Curuá 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14 15

. Curuçá 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. Dom Eliseu 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Eldorado Do Carajás 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Fa r o 4 a 12 13 4 a 12 13 14 4 a 13 14

. Floresta Do Araguaia 4 a 5 6 4 a 6 4 a 6 7

. Garrafão Do Norte 4 a 13 14 4 a 14 15 4 a 14 15

. Goianésia Do Pará 4 a 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Gurupá 4 a 13 14 4 a 14 15 4 a 15 16
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. Igarapé-Açu 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Igarapé-Miri 4 a 12 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15 16

. Inhangapi 4 a 14 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Ipixuna Do Pará 4 a 10 11 4 a 11 12 4 a 12 13

. Irituia 4 a 14 15 4 a 14 15 16 4 a 15 16

. Itaituba 4 a 10 11 4 a 10 11 4 a 11 12

. Itupiranga 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Jacareacanga 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10

. Jacundá 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Juruti 4 a 11 12 4 a 12 13 4 a 13 14

. Limoeiro Do Ajuru 4 a 13 14 4 a 14 15 16 4 a 15 16 17

. Mãe Do Rio 4 a 13 14 15 4 a 14 15 4 a 15 16

. Magalhães Barata 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17

. Marabá 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Maracanã 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Marapanim 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. Marituba 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Medicilândia 4 a 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13

. Melgaço 4 a 13 14 4 a 14 15 4 a 15

. Mocajuba 4 a 11 12 4 a 11 12 13 4 a 13 14

. Moju 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 13 14 15

. Mojuí Dos Campos 4 a 10 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13

. Monte Alegre 4 a 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Nova Esperança Do Piriá 4 a 11 12 13 4 a 12 13 14 4 a 12 13 a 14

. Nova Ipixuna 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Nova Timboteua 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Novo Progresso 4 a 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Novo Repartimento 4 a 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Óbidos 4 a 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Oeiras Do Pará 4 a 13 14 4 a 13 14 15 4 a 14 15 16

. Oriximiná 4 a 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Ourém 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 15 16

. Ourilândia Do Norte 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Pacajá 4 a 9 10 4 a 9 10 11 4 a 10 11 12

. Palestina Do Pará 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Paragominas 4 a 9 10 4 a 9 10 11 4 a 10 11

. Parauapebas 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Pau D'Arco 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Peixe-Boi 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Piçarra 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Placas 4 a 10 11 4 a 11 12 4 a 12 13

. Portel 4 a 12 13 4 a 13 14 4 a 14

. Porto De Moz 4 a 13 14 4 a 14 4 a 14 15

. Prainha 4 a 13 14 4 a 13 14 4 a 14 15

. Primavera 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Quatipuru 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Redenção 4 a 5 4 a 5 6 4 a 6 7

. Rio Maria 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Rondon Do Pará 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Rurópolis 4 a 10 11 4 a 10 11 4 a 11 12

. Salinópolis 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Santa Bárbara Do Pará 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Santa Izabel Do Pará 4 a 15 16 4 a 15 16 17 4 a 16 17 18

. Santa Luzia Do Pará 4 a 15 4 a 15 16 4 a 15 16

. Santa Maria Das Barreiras 4 5 4 a 5 6 4 a 6 7

. Santa Maria Do Pará 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Santana Do Araguaia 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Santarém 4 a 11 12 4 a 12 13 4 a 13 14

. Santarém Novo 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. Santo Antônio Do Tauá 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17 18

. São Caetano De Odivelas 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. São Domingos Do Araguaia 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. São Domingos Do Capim 4 a 14 15 4 a 14 15 16 4 a 15 16

. São Félix Do Xingu 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. São Francisco Do Pará 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. São Geraldo Do Araguaia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. São João Da Ponta 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. São João De Pirabas 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16 17

. São João Do Araguaia 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. São Miguel Do Guamá 4 a 14 15 4 a 15 16 4 a 15 16 17

. Sapucaia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Senador José Porfírio 4 a 10 11 12 4 a 11 12 4 a 12 13

. Tailândia 4 a 10 11 4 a 10 11 12 4 a 11 12

. Terra Alta 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17

. Terra Santa 4 a 12 13 4 a 12 13 14 4 a 13 14

. Tomé-Açu 4 a 11 12 4 a 11 12 13 4 a 12 13

. Tracuateua 4 a 15 16 4 a 15 16 4 a 16

. Trairão 4 a 9 10 4 a 10 11 4 a 11 12

. Tucumã 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Tucuruí 4 a 8 9 4 a 9 10 4 a 9 10 11

. Ulianópolis 4 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Uruará 4 a 9 10 11 4 a 10 11 12 4 a 11 12

. Vigia 4 a 15 16 4 a 16 17 4 a 16 17 18

. Viseu 4 a 14 15 4 a 15 4 a 15 16

. Vitória Do Xingu 4 a 10 11 12 4 a 11 12 13 4 a 12 13

. Xinguara 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7
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PORTARIA Nº 296, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado de Rondônia, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas

até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a

restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o
enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a
maturação são considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I. Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I),

crescimento vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade
efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III
- florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva
no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9860 PRO, ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9860, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02,

CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B640PW, CD3312PW, CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, CD384RR, 2A401RR, CD3612RR,

2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, BG7330H, 30F35YH, P3456H, P3456VYH, 30F53R, P3431, 30F35, 30F35H, 30F35HR, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P2830H,

30F35VYHR, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, P2830VYH, 30F53YH, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH,
30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7330VYH, BG7542H,
BG7720VYHR, P2830, P3161H, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431VYH, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H,
P3844VYH, P3862H, P3862VYH, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285YH, P4285YHR, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH,
P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, P3707VYH, B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH, P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1060, BRS 3040, BRS 2020, BRS 2223, BR 451, BR 473, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Gorutuba,
BRS 4104, BRS 3042, BRS 4105, BRS 4107, BRS 2022, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3046, BR 205 e BR 206;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090,

SHS 5550, SHS 5560, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270,
SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS 5070, SHS 7090, BM 3063PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3,
BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3, SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, ATL 400, SM 966, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, RK3014, SM 511 e SM
505;

LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B210PW, MG300PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, 2B533PW, 2A521PW, MG711PW, 2B587RR, 20A55PW,

2B512PW, 2B710PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW, 30A37RR, 2A620PW, MG652PW, 2B633PW, 20A78PW, MG699PW, MG580PW, FS450PW, FS481PW, FS 5 0 0 P W ,
FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU,
FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW,
MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;
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MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, PR 1150, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AG9080PRO, AG 9080PRO2, DKB 330RR2, DKB330PRO2, AS 1551PRO, DKB330PRO, GNZ 9505PRO, DKB285PRO2, DKB250PRO2,

AG9030PRO, AG9030PRO2, AG9030PROX, DKB340PRO2, AG9030RR2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, DKB 275PRO, AS 1633PRO2, AS 1660PRO, AG9030PRO3,
AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, AG 9040YG, LG 6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633, AS1660PRO3, AS1575PRO3,
AG9080RR2, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AS 1660PRO2, AS 1665PRO, AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1633PRO3, AS1633PRO,
AS1590PRO, AG 8544PRO, AG 8544PRO2, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, AG 8500 P R O,
AG 8500PRO2, AG 5055PRO, SHS7910PRO3, DKB 250PRO, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2, AG 8011PRO, DKB 340PRO, ADV 9434PRO, ADV
9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 5011YG, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, RB 9108PRO2, AS 1575PRO, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG8677PROX,
AG8690PRO3, DKB315PRO, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG8061PROX, NS 90PRO2, NS 90PRO, NS 56RR2, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, LG 6038PRO, AG 8061RR2,
AG8500RR2, AG8544PRO3, AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2, DKB275PRO3, AG7098PRO2, AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 7098PRO, LG 6038PRO3, LG 6038PRO2, AG 8580PRO,
AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG 9040, AG7088PROX, LG 6036PRO2, LG 6036PRO, LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, RB
9006PRO, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ
9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350PRO, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, LG 3055PRO2, LG 3055PRO, AS 1581PRO, AS 1596PRO, AS 1596PRO2,
AS 1596RR2, AS 1598PRO, RB 9210PRO, AS1555RR2, RB 9108PRO3, AS1596PRO3, RB 9108PRO, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, RB 9210PRO2,
LG6050PRO2, AS 1642 PRO2, AS1551PRO2, LG 3055, AS1555PRO, SHS 7920PRO3, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS 1598PRO2, AS 1642, DKB245PRO2, DKB250PRO3, DKB290,
DKB290PRO, AS1642PRO, RB 9108, AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS 1661PRO, 2300RR2, DKB310PRO3, DKB330PRO3, DKB290PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3200RR2, GNZ9501PRO, GNZ
9505PRO2, 3400RR2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO, DKB340PROX, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2,
DKB395PRO3, AG9025PRO3, RB 9108PROX, BM780PRO, BM 780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9006PRO2, CD 3715, CD 3715PRO, CD
3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO, AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, DKB 175PRO, DKB 175PRO2, AS1666PRO, DKB 177, DKB 177PRO2, DKB177PRO3,
DKB 177RR2, DKB 245RR2, BALU 480RR2, AG9045PRO3, DKB 310PRO, DKB177PRO, DKB177PROX, 3020RR2, NS 50PRO3, AS1573PRO, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, ADV
9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950, BM950PRO3, AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, AG9050PRO3, AG 8061,
AG8780, AG8580PRO2, AS 1598, DKB 390, DKB230PRO3, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, DKB265PRO3, AG8480PRO3 , AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 ,
AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AS1770PRO3 , AS1777PRO3, BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3, AS1820PRO3, AG8740PRO3,
DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3,
BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, Balu434RL e Balu 787 RL;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP,

SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086,
SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra, CD 308, Somma, Impacto, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205, SYN7205
TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG
Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, Penta TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331,
Formula Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, 3040VIP3, Syn522 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S
TG, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SG 6418, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SX8332 TLTG Viptera, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG Viptera,
SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS201E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO e ADV9853;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD Brilhante;
AVANTI SEEDS : AV 4142;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA, Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2B433PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3612PW, NEX 5617PW, CD3765PW e

CD3770PW;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, BG7032YHR, BG7032YH, 30F35R, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070 e SHS 3031;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, DG 627, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, ATL 110, ATL 200, ATL 310, Balu 188, DG 213, DG 601, K9200, K9220PRO2, ATL

100, RK3115, DG 501, FTH 510, R9080, R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302 e ATL 300S;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI;
NOVACERES SEMENTES: CERES 412 e CERES 405;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS82, NS45 VIP3, SYN505 VIP3 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI320, AGRI330, AGRI360, AGRI-104 e AGRI340.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas de cultivo de cada município deverão obedecer ao ZONEAMENTO SÓCIO - ECONÔMICO - ECOLÓGICO DO ESTADO DE RONDÔNIA - ZSEE, aprovado pela Comissão

do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente, que definiu a zona 1, Áreas de Usos Consolidados como prioritárias para
a agropecuária, Lei Complementar Estadual nº 312/2005 e Decreto nº 5875 de 15 de agosto de 2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Alto Alegre Dos Parecis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Alto Paraíso 2 a 7 8 2 a 8 9 2 a 9

. Alvorada D'Oeste 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9

. Ariquemes 2 a 7 8 2 a 7 8 9 2 a 8 9

. Buritis 2 a 7 8 2 a 7 8 9 2 a 9

. Cabixi 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cacaulândia 2 a 6 7 8 2 a 7 8 2 a 8 9

. Cacoal 2 a 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Campo Novo De Rondônia 2 a 6 7 8 2 a 7 8 2 a 8 9

. Candeias Do Jamari 2 a 8 9 2 a 9 2 a 9

. Castanheiras 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cerejeiras 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Chupinguaia 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Colorado Do Oeste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Corumbiara 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Costa Marques 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cujubim 2 a 7 8 2 a 8 9 2 a 9

. Espigão D'Oeste 2 a 6 7 2 a 7 2 a 7 8

. Governador Jorge Teixeira 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9

. Guajará-Mirim 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 7 8 a 9

. Itapuã Do Oeste 2 a 7 8 9 2 a 8 9 2 a 9

. Jaru 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9

. Ji-Paraná 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9

. Machadinho D'Oeste 2 a 7 8 2 a 8 9 2 a 9

. Ministro Andreazza 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Mirante Da Serra 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 2 a 8 9

. Monte Negro 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9 2 a 8 9

. Nova Brasilândia D'Oeste 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nova Mamoré 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9 2 a 9

. Nova União 2 a 6 7 2 a 6 7 8 2 a 8 9

. Novo Horizonte Do Oeste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Ouro Preto Do Oeste 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9

. Parecis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Pimenta Bueno 2 a 6 7 2 a 7 2 a 7 8

. Pimenteiras Do Oeste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Porto Velho 2 a 8 9 2 a 9 2 a 9

. Presidente Médici 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9

. Primavera De Rondônia 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Rio Crespo 2 a 7 8 2 a 8 9 2 a 9

. Rolim De Moura 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Santa Luzia D'Oeste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8
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. São Felipe D'Oeste 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. São Francisco Do Guaporé 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. São Miguel Do Guaporé 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Seringueiras 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Teixeirópolis 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9

. Theobroma 2 a 6 7 8 2 a 7 8 2 a 8 9

. Urupá 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9

. Vale Do Anari 2 a 7 8 2 a 7 8 9 2 a 9

. Vale Do Paraíso 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9

. Vilhena 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Alto Alegre Dos Parecis 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Alto Paraíso 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Alvorada D'Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Ariquemes 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Buritis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cabixi 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cacaulândia 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7

. Cacoal 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Campo Novo De Rondônia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Candeias Do Jamari 2 a 7 2 a 7 8 2 a 8

. Castanheiras 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Cerejeiras 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Chupinguaia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Colorado Do Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Corumbiara 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Costa Marques 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Cujubim 2 a 6 7 2 a 7 2 a 7 8

. Espigão D'Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Governador Jorge Teixeira 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Guajará-Mirim 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Itapuã Do Oeste 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 7 8

. Jaru 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Ji-Paraná 2 a 4 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Machadinho D'Oeste 2 a 6 7 2 a 7 2 a 7 8

. Ministro Andreazza 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Mirante Da Serra 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Monte Negro 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nova Brasilândia D'Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Nova Mamoré 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nova União 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Novo Horizonte Do Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Ouro Preto Do Oeste 2 a 4 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Parecis 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Pimenta Bueno 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Pimenteiras Do Oeste 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Porto Velho 2 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8

. Presidente Médici 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Primavera De Rondônia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Rio Crespo 2 a 5 6 7 2 a 6 7 2 a 7 8

. Rolim De Moura 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Santa Luzia D'Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. São Felipe D'Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. São Francisco Do Guaporé 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. São Miguel Do Guaporé 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Seringueiras 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Teixeirópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Theobroma 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Urupá 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Vale Do Anari 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Vale Do Paraíso 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Vilhena 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

PORTARIA Nº 297, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado do Tocantins, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e com

uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as

tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de grãos,
pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são considerados os
mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.
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Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I. Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III - florescimento
e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos
órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a
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21
a

31

1º
a
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11
a
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21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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a

31
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a
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a
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. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
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11
a

20
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a

30

1º
a
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a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW, CD3410PW,

CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, CD3612PW, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU,
B2620PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW, B2688PWU e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35VYHR, 30F35YH, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR, 30K75,
30K75Y, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7032YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH,
BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH, BG7432H, BG7542H, BG7720VYHR, P1630YH, P2830, P2830H, P2830VYH, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH,
P3161YHR, P3340, P3340H, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3380HR, P3431, P3431H, P3431VYH, P3431YH, P3431YHR, P3456H, P3456VYH, P3646, P3646H, P3646VYH,
P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844VYH, P3862H, P3862VYH, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, 30F53E, 30R50VYH,
30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, B2856VYHR, BG7640VYH, P3310VYHR, P4285VYHR e B2702VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1060, BRS 3040, BRS 2223, BRS Gorutuba, BRS 1010, BRS 3025, BRS 3035, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BR 451, BR 473, BRS 4154, BRS
Sol da Manhã, BRS 4104, BRS 3042, BRS 4105, BRS 4107, BRS 4103, BRS Caimbé e BRS 3046;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210, GNZ 2005, GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 709, BM 709PRO2, BM810PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939,

SHS7939PRO2, BM 3063PRO2, BM 207, BM 620, BM 810, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS
7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM904, BM812, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, ATL 200, ATL 310, Balu 188, DG 213, FTH 960, RK3014, RK3115,

SM 966 e SM 505;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L356, L 617, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B533PW, 2B710PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW, 2A620PW,

MG300PW, MG652PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B633PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW, FS620PWU,
MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU, FS710PWU,
20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW, MG593PW,
MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: SOBERANO, M 274, PR 27D28, ANHEMBI e PR 1150;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5055PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2,

AG7088PRO3, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, LG6050PRO2, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS 50RR2, AG9000PRO3, AG 9010PRO,
AG7098PRO2, AG 8061, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1581PRO, AS 1596PRO2, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS1596PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3,
AS1677PRO3, BM780PRO, BM 840PRO, BM 915PRO, NS 90PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, NS 92PRO2, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, NS 92RR2, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2,
RB 9004PRO2, DKB230PRO3, DKB290, DKB290PRO, LG6036PRO3, DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9626PRO, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, LG
6030PRO2, LG 6033PRO, LG 6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS 7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO, ADV 9434PRO, SHS
7920PRO3, LG 3055, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3, AG9030PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950PRO3,
AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, LG 6036, LG 3055PRO3, LG 6038PRO, AG9050PRO3, AG8780, AG8780PRO, AS 1575PRO, AS1555RR2, BM 780PRO3, DKB 285, DKB 285PRO,
DKB315PRO, DKB285PRO2, DKB 310PRO2, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1777PRO3, AS 1633, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3
, AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3,
DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3,
BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3, CERES 412 e CERES 310VIP3;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, Balu434RL e Balu 787 RL;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06, 90XB06 Bt, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7116, XB 7116 Bt, XB 7253, XB 7253 Bt, XB 8018, XB 8018 Bt, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030

e XB 8030 Bt;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042;
SEMPRE SEMENTES: SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, PRE 22D11, PRE 22S18 TP, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3, PRE22S18, SX1093,

SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1086
TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, HS14939, Somma, Impacto, Formula, SYN7205, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98
Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN7205 TG, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SX7341 VIP3, 3040VIP3, Syn522 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SW8044
VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SX8332 TLTG Viptera, SS201E VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3,
SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD109, AD Brilhante e AD103;
AVANTI SEEDS : AV 4142;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA, Copacabana e Mucuripe;
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DU PONT DO BRASIL S.A: 30F35R, 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30K75YH, 30K75YHR, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH, BG7439, BG7439H e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: ATL 100, ATL 110, ATL 400, DG 501, DG 601, DG 627, FTH 510, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080,

R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 511, ATL 300S, RB9789VIP3, K9606VIP3, K9105VIP3, K9960VIP3, K9822VIP3, K9555VIP3,
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14, 60XB14 Bt e XB 4013;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Aguiarnópolis 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Aliança Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Almas 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Alvorada 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ananás 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Angico 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Aparecida Do Rio Negro 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Aragominas 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Araguacema 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Araguaçu 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Araguaína 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8

. Araguanã 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Araguatins 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Arapoema 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Arraias 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Augustinópolis 1 a 6 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Aurora Do Tocantins 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Axixá Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Babaçulândia 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Bandeirantes Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Barra Do Ouro 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Barrolândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Bernardo Sayão 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Bom Jesus Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Brasilândia Do Tocantins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Brejinho De Nazaré 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Buriti Do Tocantins 1 a 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Cachoeirinha 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Campos Lindos 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Cariri Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Carmolândia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8

. Carrasco Bonito 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Caseara 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Centenário 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Chapada Da Natividade 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Chapada De Areia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Colinas Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Colméia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Combinado 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Conceição Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Couto Magalhães 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Cristalândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Crixás Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Darcinópolis 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Dianópolis 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Divinópolis Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Dois Irmãos Do Tocantins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Dueré 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Esperantina 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. Fá t i m a 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Figueirópolis 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Filadélfia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Formoso Do Araguaia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Fortaleza Do Tabocão 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Goianorte 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Goiatins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Guaraí 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Gurupi 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Ipueiras 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Itacajá 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Itaguatins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Itapiratins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Itaporã Do Tocantins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Jaú Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Juarina 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Lagoa Da Confusão 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Lagoa Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Lajeado 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Lavandeira 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Lizarda 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Luzinópolis 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Marianópolis Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Mateiros 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Maurilândia Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Miracema Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Miranorte 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Monte Do Carmo 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Monte Santo Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Muricilândia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Natividade 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nazaré 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Nova Olinda 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Nova Rosalândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7
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. Novo Acordo 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Novo Alegre 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Novo Jardim 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Oliveira De Fátima 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Palmas 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Palmeirante 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Palmeiras Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8

. Palmeirópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Paraíso Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Paranã 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pau D'Arco 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8

. Pedro Afonso 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Peixe 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Pequizeiro 1 a 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Pindorama Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Piraquê 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8

. Pium 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Ponte Alta Do Bom Jesus 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ponte Alta Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Porto Alegre Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Porto Nacional 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Praia Norte 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Presidente Kennedy 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Pugmil 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Recursolândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Riachinho 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Rio Da Conceição 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rio Dos Bois 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Rio Sono 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Sampaio 1 a 7 8 1 a 7 8 1 a 8 9

. Sandolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Fé Do Araguaia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. Santa Maria Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Santa Rita Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Santa Rosa Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Santa Tereza Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Santa Terezinha Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. São Bento Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. São Félix Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Miguel Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. São Salvador Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Sebastião Do Tocantins 1 a 7 8 1 a 8 9 1 a 8 9

. São Valério 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Silvanópolis 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Sítio Novo Do Tocantins 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8 9

. Sucupira 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Taguatinga 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Taipas Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Talismã 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tocantínia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7 8

. Tocantinópolis 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Tupirama 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Tupiratins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Wanderlândia 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 7 8

. Xambioá 1 a 6 7 1 a 7 8 1 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Aguiarnópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Aliança Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Almas 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Alvorada 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Ananás 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Angico 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Aparecida Do Rio Negro 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Aragominas 1 a 5 6 1 a 6 1 a 6 7

. Araguacema 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Araguaçu 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Araguaína 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Araguanã 1 a 5 6 1 a 6 1 a 6 7

. Araguatins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Arapoema 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Arraias 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Augustinópolis 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Aurora Do Tocantins 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Axixá Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Babaçulândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Bandeirantes Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Barra Do Ouro 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Barrolândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Bernardo Sayão 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Bom Jesus Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Brasilândia Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Brejinho De Nazaré 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Buriti Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Cachoeirinha 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Campos Lindos 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Cariri Do Tocantins 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Carmolândia 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Carrasco Bonito 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8

. Caseara 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Centenário 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Chapada Da Natividade 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Chapada De Areia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Colinas Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Colméia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Combinado 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Conceição Do Tocantins 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Couto Magalhães 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cristalândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5
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. Crixás Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Darcinópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Dianópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Divinópolis Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Dois Irmãos Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Dueré 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Esperantina 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. Fá t i m a 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Figueirópolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Filadélfia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Formoso Do Araguaia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Fortaleza Do Tabocão 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Goianorte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Goiatins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Guaraí 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Gurupi 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Ipueiras 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Itacajá 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Itaguatins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Itapiratins 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Itaporã Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Jaú Do Tocantins 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. Juarina 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Lagoa Da Confusão 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5

. Lagoa Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Lajeado 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Lavandeira 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Lizarda 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Luzinópolis 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Marianópolis Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Mateiros 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Maurilândia Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Miracema Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Miranorte 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Monte Do Carmo 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Monte Santo Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Muricilândia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Natividade 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Nazaré 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Olinda 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Rosalândia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Novo Acordo 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Novo Alegre 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Novo Jardim 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Oliveira De Fátima 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palmas 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palmeirante 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Palmeiras Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Palmeirópolis 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Paraíso Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Paranã 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pau D'Arco 1 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Pedro Afonso 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Peixe 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Pequizeiro 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Pindorama Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Piraquê 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Pium 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ponte Alta Do Bom Jesus 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Ponte Alta Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5 6

. Porto Alegre Do Tocantins 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Porto Nacional 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Praia Norte 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7

. Presidente Kennedy 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Pugmil 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Recursolândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Riachinho 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Rio Da Conceição 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Rio Dos Bois 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Rio Sono 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Sampaio 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7

. Sandolândia 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Santa Fé Do Araguaia 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7

. Santa Maria Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Rita Do Tocantins 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 4 5

. Santa Rosa Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Tereza Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Santa Terezinha Do Tocantins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Bento Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Félix Do Tocantins 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Miguel Do Tocantins 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Salvador Do Tocantins 1 a 2 3 1 a 3 1 a 3 4

. São Sebastião Do Tocantins 1 a 5 6 7 1 a 6 7 1 a 7 8

. São Valério 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Silvanópolis 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Sítio Novo Do Tocantins 1 a 4 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Sucupira 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Taguatinga 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Taipas Do Tocantins 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Talismã 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4

. Tocantínia 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tocantinópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Tupirama 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tupiratins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Wanderlândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Xambioá 1 a 5 6 1 a 6 7 1 a 6 7
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PORTARIA Nº 298, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado de Minas Gerais, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e com

uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as

tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de grãos,
pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são considerados os
mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do miho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringindos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III - florescimento
e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

VI. Estimativa da duração do ciclo do milho por soma térmica: considerou-se o efeito da redução da temperatura no alongamento do ciclo do milho de 2ª safra, aplicando a
metodologia de somas térmicas por graus-dia. A equação de soma térmica considerou 10 °C como temperatura basal inferior e 35°C como temperatura basal superior. Ainda, para os
cultivares do Grupo I estimou-se o número de dias para que a planta atingisse a soma térmica de 1480 graus e 1600 graus para os cultivares do Grupo II.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos
órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9105 PRO, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02, CRWX03,

CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU,

P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, BG7330H, P3340YHR, P3431, P3456, P3456VYH, 30F53R, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P3456H,

P2830, P2830H, 30F53, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, P2830VYH, P3340H, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H,
30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR,
BG7061H, BG7061YHR, BG7330VYH, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7720VYHR, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH,
P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH,
P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR, P2501, P2719VYH, P3016VYHR,
P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e B2418VYHR;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550,

SHS 5560, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, SHS7939,
SHS7939PRO2, BM 620, SHS 5070, SHS 7090, BM 3063PRO2, BM270, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3,
BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7939PRO3, SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 2B710PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW, 30A37RR, 2A620PW,

MG300PW, MG652PW, 2B633PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW,
FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU,
FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW,
MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU e FS533RR;
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MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AG9080PRO, AG 9080PRO2, DKB 330RR2, AS 1551PRO, AS 1551RR2, DKB 330, GNZ 9505YG, GNZ 9505PRO, DKB330PRO, DKB285PRO2,
DKB250PRO2, AG9030PRO2, AG9030PROX, AG9030RR2, DKB340PRO2, DKB330PRO2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, DKB 275PRO, AS 1633PRO2, AS 166 0 P R O,
AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633, AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG9030PRO3,
AG 9010, AG9080RR2, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AG 9040YG, AS 1660PRO2, AS1551PRO2, AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3,
AS1633PRO3, AS1633PRO, AS1590PRO, AG 8544PRO2, AG 8580PRO, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG
8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, SHS7910PRO3, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG
7098RR2, AG 8011PRO, AG 8061PRO, DKB 340PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG 5055, AG 5055PRO, LG 3055PRO2, AG 7098, BALU 280PRO, BM 650,
BM 650 PRO2, BM 650 RR2, DKB315PRO, RB 9108PRO, RB 9108, DKB 250RR2, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780PRO, AG8780PRO3,
DKB275PRO3, AG 8061, AG8061PROX, NS 56RR2, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8544PRO3, AG8580PRO2, AG8580PRO3, AG8580PROX, NS
56PRO2, AG7098PRO2, AG7098PRO3, AG7098PROX, NS 90PRO2, NS 90PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG
9045PRO, AG 9045RR2, AG7088PROX, LG 6036PRO2, LG 6036PRO, LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB
9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350,
DKB 350PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, AG 7098PRO, LG 3055PRO, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB
9210PRO, RB 9210, RB 9110, AS1573PRO, AS1596PRO3, RB 9108PRO2, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, AS1555RR2, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB 9308, RB
9210PRO2, LG6050PRO2, LG 6038PRO3, AS 1642 PRO2, AS1555PRO, LG 3055, SHS 7920PRO3, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS 1642, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, A S 1 6 4 2 P R O,
AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS 1661PRO, AS 1665PRO, 2300RR2, DKB245PRO2, DKB310PRO3, DKB330PRO3, DKB340PROX, DKB290PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3200RR2, GNZ 9501,
GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3400RR2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB 3 9 5 P R O,
DKB395PRO2, DKB395PRO3, AG9025PRO3, RB 9108PROX, RB 9108PRO3, BM780PRO, BM 780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, CD 3715, CD 3715PRO,
CD 3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO, AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, AS 1575, AS 1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175, DKB 175PRO, DKB
175PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO, AS1666PRO, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240PRO2, DKB 240RR2, DKB 240YGRR2, DKB 245PRO, DKB 245RR2, BALU 480RR2,
AG9045PRO3, DKB 250, DKB 250PRO, DKB 310PRO, DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB 175RR2, DKB 177, 3020RR2, NS 50PRO3, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, ADV
9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950, BM950PRO3, AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, AS1777PRO3,
AG9050PRO3, AG8780, DKB230PRO3, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 ,
AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, LG36610, AS1868PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3,
JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3, BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4,
AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3, CERES 412, CERES 310VIP3 e CERES 212VIP3;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu445, Balu198, Balu198RL, Balu293, Balu297, Balu297RL, Balu434,

Balu434RL, Balu787, Balu 787 RL, Balu460, Balu460RL, Balu 490, Balu 785, Balu 768 RL e Balu 680 RL;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003, 90XB06 e XB 9003 Bt;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093

TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1093, SX1086
TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra, Tropical Plus, Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205, SYN7205
TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera,
SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, GSS 3969, SW3949, SW3949 TL, SYN7205 TG, GSS 41243, GSS 41240, Penta TLTG Viptera,
SYN5T78, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, GSS 42072, GSS 41490, GSS 41499, Thunder, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SZ7142, SZ7142 TLTG
Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, 3040VIP3, SZ7050 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73
VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, SX7331 VIP4, SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SZ7634 VIP3, SW8044 VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS201E VIP3,
SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS202S VIP2 e SS207E VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO e ADV9853;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109 e AD Brilhante;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW, CD3410PW,

CD3610PW, CD3612PW, CD3880PW, DB 2B339PW, Dow WxA504, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW e CD384RR;
DU PONT DO BRASIL S.A: BG7032YH, BG7032YHR, 30F35YH, 30F35VYHR, BG7032, 30F90H, 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35R, P3250, BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H,

BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 106, BR 451, BR 473, BRS 4103,

BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Vivi, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042, BRS 4105 e BRS 4107;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070;
IAC: IAC 3330 e IAC Airan;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2, FTH 960, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, ATL 200, ATL 310, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG 501, DG 601,

DG 627, SG 6011, SG 6302, SM 511, SM 966, K9220PRO2, ATL 100, ATL 110, R9330PRO2, RK3014, RK3115, FTH 510, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3,
RB9060, K9822 VIP3, SG 6010, SM 505 e ATL 300S;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, PR 1150, PR 27D28, SOBERANO e M 274;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 4013, XB 7116, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8010, XB 8030, 60XB14, XB 8018, XB 8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 15ST58, 16GSS40 e 16GSS42;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS82, CD 308, Syn522 VIP3, Syn455 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Abaeté 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Abre Campo 2 1 + 3 2 36 a 1 + 3 a
4

36 a 3 4 5

. Acaiaca 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Açucena 2 a 3 3 36 a 2 + 4 36 a 4 5

. Água Boa 2 1 a 3 3 36 a 2 + 4 a
5

. Água Comprida 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Aguanil 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Águas Formosas 2 a 6 5 2  a  4 +  6  a
7

. Aimorés 1 a 3 3 36 a 2 + 4

. Aiuruoca 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Alagoa 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4

. Albertina 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Além Paraíba 3 2 36 a 1 + 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Alfenas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Alfredo Vasconcelos 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Almenara 3 a 6

. Alpercata 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Alpinópolis 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Alterosa 36 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Alto Caparaó 1 2 1 2 36 1 a 2 36 + 3

. Alto Jequitibá 1 a 3 4 a 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a
5

1 a 5 36 6 a 7

. Alto Rio Doce 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Alvarenga 3 36 a 3

. Alvinópolis 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Alvorada De Minas 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Amparo Do Serra 1 36 + 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Andradas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4
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. Andrelândia 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Angelândia 2 36 a 3

. Antônio Carlos 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Antônio Dias 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Antônio Prado De Minas 2 a 3 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a
5

6 36 a 5 6 a 7

. Araçaí 2 36 a 1 + 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Aracitaba 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Araguari 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Arantina 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Araponga 1 36 + 2 1 a 2 36 3 36 a 2 3

. Araporã 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Arapuá 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Araújos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Araxá 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Arceburgo 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Arcos 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Areado 36 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Argirita 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Aricanduva 36 a 3 36 a 4

. Arinos 1 a 3 36 3 36 a 2 4 36 a 4 5

. Astolfo Dutra 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. At a l é i a 1 a 3 1 a 5

. Augusto De Lima 1 a 2 36 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Baependi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Baldim 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bambuí 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Bandeira 5 3 a 6

. Bandeira Do Sul 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Barão De Cocais 1 a 3 36 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Barão De Monte Alto 2 1 + 3 3 36 a 2 + 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Barbacena 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Barra Longa 36 a 3 4 1 a 3 36 + 4 36 a 4 5

. Barroso 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bela Vista De Minas 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Belmiro Braga 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Belo Horizonte 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Belo Oriente 2 a 3 3 36 a 2 + 4 36 a 4 5

. Belo Vale 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Bertópolis 2 a 7 5 a 6 2  a  4 +  7  a
8

. Betim 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Bias Fortes 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Bicas 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Biquinhas 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Boa Esperança 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bocaina De Minas 36 a 3 4 36 a 4 36 a 4 5

. Bocaiúva 1 a 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Bom Despacho 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bom Jardim De Minas 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4

. Bom Jesus Da Penha 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bom Jesus Do Amparo 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Bom Jesus Do Galho 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Bom Repouso 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Bom Sucesso 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bonfim 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Bonfinópolis De Minas 2 36 a 1 + 3 3 36 a 2 36 a 3 4

. Bonito De Minas 2 3 2 3 36 a 2 + 4

. Borda Da Mata 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Botelhos 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Botumirim 36 a 3

. Brás Pires 36 a 3 36 a 3 36 a 4 5

. Brasilândia De Minas 36 a 3 36 a 3 1 a 3 36 4

. Brasília De Minas 2 a 3 1 a 3

. Braúnas 2 a 3 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 a
4

5

. Brazópolis 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Brumadinho 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Bueno Brandão 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Buenópolis 1 36 + 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Bugre 1 a 3 1 a 4 36 + 5

. Buritis 3 36 a 2 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Buritizeiro 2 36 a 1 + 3 36 a 3 1 a 2 36 + 3 4

. Cabeceira Grande 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Cabo Verde 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cachoeira Da Prata 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Cachoeira De Minas 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Cachoeira Dourada 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Caetanópolis 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Caeté 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Caiana 1 a 4 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a
5

1 a 5 36 + 6 7

. Cajuri 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. Caldas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Camacho 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Camanducaia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Cambuí 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cambuquira 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Campanário 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Campanha 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Campestre 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Campina Verde 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Campo Azul 2 a 3 2 a 3 36 a 1

. Campo Belo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Campo Do Meio 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100052

52

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. Campo Florido 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Campos Altos 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Campos Gerais 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cana Verde 36 a 2 3 36 a 3 36 a 4 5

. Canaã 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Canápolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Candeias 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cantagalo 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Caparaó 1 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 1 a 4 36 + 5 6

. Capela Nova 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Capelinha 1 a 2 36 a 3

. Capetinga 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Capim Branco 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Capinópolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Capitão Andrade 36 a 3

. Capitão Enéas 2 a 3

. Capitólio 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Caputira 2 1 + 3 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5

. Caraí 3 2 a 3

. Caranaíba 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carandaí 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Carangola 1 a 4 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a
5

6 36 a 6 7 8

. Caratinga 2 2 a 3 36 a 1 36 a 4 5

. Carbonita 36 a 3 36 a 2 3

. Careaçu 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Carlos Chagas 1 a 3 1 a 6

. Carmésia 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 a 5

. Carmo Da Cachoeira 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Carmo Da Mata 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carmo De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Carmo Do Cajuru 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carmo Do Paranaíba 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Carmo Do Rio Claro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carmópolis De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carneirinho 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carrancas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Carvalhópolis 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Carvalhos 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 7

. Casa Grande 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Cascalho Rico 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Cássia 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cataguases 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Catas Altas 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 5 36 a 3 4 a 5

. Catas Altas Da Noruega 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Catuji 2 a 3 2 a 3

. Caxambu 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cedro Do Abaeté 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Central De Minas 1 a 3

. Centralina 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Chácara 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Chalé 1 a 3 1 a 3 36 + 4 a 5 3 a 4 36 a 2 + 5 6

. Chapada Gaúcha 3 1 a 2 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4

. Chiador 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cipotânea 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Claraval 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Claro Dos Poções 2 1 a 3 36 a 3

. Cláudio 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Coimbra 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. Coluna 1 a 2 36 a 3 36 a 3 4

. Comendador Gomes 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Conceição Da Aparecida 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Conceição Da Barra De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conceição Das Alagoas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Conceição Das Pedras 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Conceição De Ipanema 1 a 3 2 a 3 1 + 4 36 a 4 5 a 6

. Conceição Do Mato Dentro 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Conceição Do Pará 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conceição Do Rio Verde 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conceição Dos Ouros 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Cônego Marinho 3 2 a 3

. Confins 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Congonhal 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Congonhas 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Congonhas Do Norte 36 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Conquista 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Conselheiro Lafaiete 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conselheiro Pena 1 a 3

. Consolação 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Contagem 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Coqueiral 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Coração De Jesus 2 a 3 2 36 a 1 + 3

. Cordisburgo 2 36 a 1 + 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Cordislândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Corinto 2 36 a 1 + 3 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4

. Coroaci 36 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Coromandel 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Coronel Fabriciano 2 a 3 1 a 3 36 1 a 3 36 + 4 5

. Coronel Pacheco 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Coronel Xavier Chaves 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Córrego Danta 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Córrego Do Bom Jesus 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Córrego Fundo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5
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. Córrego Novo 2 a 3 1 a 3 36 + 4 3 36 a 2 + 4 5

. Couto De Magalhães De Minas 1 36 + 2 a 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Crisólita 2 a 6 2 a 7

. Cristais 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cristiano Otoni 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Cristina 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Crucilândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cruzeiro Da Fortaleza 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cruzília 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cuparaque 1 a 3

. Curvelo 2 36 a 1 + 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Datas 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Delfim Moreira 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Delfinópolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Delta 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Descoberto 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 4 36 a 4 5

. Desterro De Entre Rios 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Desterro Do Melo 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Diamantina 1 a 2 36 + 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Diogo De Vasconcelos 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Dionísio 2 1 + 3 36 a 3 4 1 a 3 36 + 4 5

. Divinésia 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. Divino 1 a 3 4 a 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6

. Divino Das Laranjeiras 1 a 3

. Divinolândia De Minas 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Divinópolis 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Divisa Nova 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Dom Bosco 2 36 a 1 + 3 36 a 3 36 a 3 4

. Dom Cavati 1 a 3 1 a 3 36 + 4

. Dom Joaquim 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Dom Silvério 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. Dom Viçoso 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Dona Eusébia 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Dores De Campos 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Dores De Guanhães 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Dores Do Indaiá 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Dores Do Turvo 36 a 2 36 a 2 36 a 2 3

. Doresópolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Douradoquara 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Durandé 2 a 3 1 + 4 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 a 6 7

. Elói Mendes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Engenheiro Caldas 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Engenheiro Navarro 2 36 a 3 36 a 3 4

. Entre Folhas 2 36 a 3 36 a 4 5

. Entre Rios De Minas 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ervália 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Esmeraldas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Espera Feliz 1 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 1 a 5 36 6

. Espírito Santo Do Dourado 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Estiva 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Estrela Dalva 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Estrela Do Indaiá 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Estrela Do Sul 36 a 3 4 36 a 5 36 a 5

. Eugenópolis 2 a 3 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Ewbank Da Câmara 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Extrema 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Fa m a 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Faria Lemos 1 a 4 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 6 36 a 6 7 8

. Felício Dos Santos 1 36 + 2 a 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Fe l i s b u r g o 3 a 5 3 a 7

. Fe l i x l â n d i a 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Fernandes Tourinho 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Fe r r o s 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Fe r v e d o u r o 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6

. Florestal 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Fo r m i g a 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Fo r m o s o 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Fortaleza De Minas 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Fortuna De Minas 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Francisco Dumont 1 a 3 2 a 3 36 a 1 1 a 2 36 + 3 4

. Francisco Sá 2 1 a 3

. Franciscópolis 2 1 a 3 3 36 a 2 + 4 a 5

. Frei Gaspar 2 1 a 3 36 a 4

. Frei Inocêncio 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Frei Lagonegro 1 36 a 3 36 a 3 4

. Fronteira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Fronteira Dos Vales 2 a 6 2 a 7

. Frutal 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Funilândia 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Galiléia 1 a 3

. Glaucilândia 2 a 3 36 a 3

. Goiabeira 1 a 3

. Goianá 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Gonçalves 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Gonzaga 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Gouveia 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Governador Valadares 1 a 3 3 36 a 2 + 4

. Grão Mogol 2

. Grupiara 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Guanhães 1 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Guapé 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guaraciaba 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guaraciama 1 a 3 2 a 3 36 a 1

. Guaranésia 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Guarani 36 a 3 4 2 a 4 36 a 1 5 36 a 4 5

. Guarará 2 3 36 a 1 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guarda-Mor 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guaxupé 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guidoval 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Guimarânia 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guiricema 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 5

. Gurinhatã 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Heliodora 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Iapu 1 a 3 1 a 4 36

. Ibertioga 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ibiá 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Ibiaí 1 a 3 1 a 3 36

. Ibiracatu 2 a 3

. Ibiraci 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6
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. Ibirité 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Ibitiúra De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ibituruna 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Icaraí De Minas 2 a 3 36 a 3

. Igarapé 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Igaratinga 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Iguatama 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Ijaci 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Ilicínea 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Imbé De Minas 1 a 3 1 a 3 36 + 4

. Inconfidentes 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Indianópolis 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Ingaí 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Inhapim 1 a 3 1 a 3 36 + 4

. Inhaúma 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Inimutaba 2 36 a 1 + 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Ipaba 36 a 3 36 a 4 5

. Ipanema 2 1 a 3 1 a 4 36 + 5

. Ipatinga 2 a 3 1 a 3 36 + 4 3 36 a 2 + 4 5

. Ipiaçu 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Ipuiúna 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Iraí De Minas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Itabira 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Itabirinha 2 a 3 1 a 3

. Itabirito 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Itacambira 2 a 3 36 a 3

. Itaguara 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itaipé 2 a 3 2 a 3

. Itajubá 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itamarandiba 1 36 a 3 36 a 3 4

. Itamarati De Minas 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Itambacuri 2 1 a 3 3 36 a 2 + 4

. Itambé Do Mato Dentro 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Itamogi 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Itamonte 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Itanhandu 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Itanhomi 3 36 a 3

. Itapagipe 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Itapecerica 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Itapeva 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itatiaiuçu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itaú De Minas 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Itaúna 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itaverava 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itueta 1 a 3

. Ituiutaba 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Itumirim 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Iturama 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itutinga 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jaboticatubas 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Jacinto 5 3 a 8

. Jacuí 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Jacutinga 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Jaguaraçu 1 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. Jampruca 2 a 3 36 a 4

. Januária 2 a 3 3 1 a 2 2 a 3 36 a 1 + 4

. Japaraíba 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Japonvar 2 a 3

. Jeceaba 36 a 3 36 a 3 4 5 36 a 5

. Jequeri 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 a 4 36 a 3 4 a 5

. Jequitaí 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3

. Jequitibá 2 a 3 36 a 1 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Jequitinhonha 3

. Jesuânia 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Joaíma 3 3 a 7

. Joanésia 2 a 3 1 a 3 36 + 4 3 36 a 2 + 4 5

. João Monlevade 1 a 2 36 + 3 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4 5

. João Pinheiro 36 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Joaquim Felício 1 a 3 36 a 3 4 1 a 2 36 + 3 4

. Jordânia 5 3 a 8

. José Raydan 36 a 3 2 a 4 36 a 1 + 5

. Juatuba 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Juiz De Fora 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Juramento 2 a 3 36 a 3

. Juruaia 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Ladainha 2 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Lagamar 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Lagoa Da Prata 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Lagoa Dos Patos 2 1 + 3 36 a 3

. Lagoa Dourada 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Lagoa Formosa 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Lagoa Grande 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Lagoa Santa 2 a 3 36 a 1 36 a 3 4 36 a 4 5

. Lajinha 2 a 3 1 + 4 a 5 3 1 a 2 + 4 36 + 5 a 6 2 a 4 36 a 1 + 5 a 7

. Lambari 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Lamim 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Laranjal 2 36 a 1 + 3 36 a 4 36 a 4 5 6

. Lassance 2 36 a 1 + 3 36 a 3 36 a 3 4

. Lavras 36 a 2 3 36 a 3 36 a 4 5

. Leandro Ferreira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Leme Do Prado 2

. Leopoldina 2 a 3 36 a 1 2 36 a 1 + 3 a 4 36 a 4 5

. Liberdade 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 6 7

. Lima Duarte 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Limeira Do Oeste 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Lontra 2 a 3

. Luisburgo 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4 5 1 a 4 36 + 5

. Luislândia 2 a 3 1 a 3

. Luminárias 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Luz 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Machacalis 2 a 6 5 2 a 4 + 6 a 7

. Machado 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Madre De Deus De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Malacacheta 2 1 a 3 3 36 a 2 + 4

. Manhuaçu 2 1 + 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5
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. Manhumirim 1 a 3 4 a 5 2 a 3 1 + 4 a 5 36 1 a 5 36 6

. Mantena 2 a 3 1 a 3

. Mar De Espanha 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Maravilhas 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Maria Da Fé 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Mariana 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Marilac 1 a 3 3 36 a 2 + 4

. Mário Campos 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Maripá De Minas 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 5

. Marliéria 1 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. Marmelópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Martinho Campos 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Martins Soares 2 a 3 1 + 4 a 5 3 1 a 2 + 4 a 5 36 1 a 5 36 6

. Materlândia 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Mateus Leme 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mathias Lobato 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Matias Barbosa 2 a 3 36 a 1 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Matipó 2 1 + 3 a 4 2 36 a 1 + 3 a 4 5 1 a 4 36 + 5

. Matozinhos 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Matutina 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Medeiros 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Mendes Pimentel 1 a 3

. Mercês 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mesquita 2 a 3 1 a 3 36 + 4 3 36 a 2 + 4 5

. Minas Novas 36 a 3

. Minduri 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mirabela 1 a 3

. Miradouro 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6

. Miraí 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Miravânia 3

. Moeda 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Moema 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Monjolos 1 a 2 36 + 3 36 a 3 36 a 2 3 a 4 5

. Monsenhor Paulo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Montalvânia 2 a 3

. Monte Alegre De Minas 36 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Monte Belo 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Monte Carmelo 36 a 3 4 36 a 5 36 a 5

. Monte Formoso 3

. Monte Santo De Minas 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Monte Sião 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Montes Claros 2 a 3 2 36 a 1 + 3

. Morada Nova De Minas 1 a 2 36 + 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Morro Da Garça 2 36 a 1 + 3 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4

. Morro Do Pilar 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Munhoz 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Muriaé 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6 7

. Mutum 1 a 3 2 a 4 1 + 5 3 a 4 1 a 2 + 5 a 6 36 + 7

. Muzambinho 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Nacip Raydan 2 1 a 4 3 36 a 2 + 4 a 5

. Nanuque 2 a 3 1 a 7

. Naque 1 a 4 36 a 4 5

. Natalândia 36 a 3 1 a 3 36 4 36 a 3 4 5

. Natércia 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Nazareno 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nepomuceno 36 a 2 3 36 a 3 36 a 4 5

. Nova Belém 2 a 3 1 a 4

. Nova Era 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Nova Lima 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Nova Módica 2 a 3 36 a 4

. Nova Ponte 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5 6

. Nova Resende 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Nova Serrana 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nova União 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Novo Cruzeiro 3 2 a 3

. Novo Oriente De Minas 2 a 3 2 a 5

. Olaria 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Olhos-D'Água 1 a 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Olímpio Noronha 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Oliveira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Oliveira Fortes 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Onça De Pitangui 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Oratórios 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Orizânia 1 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6

. Ouro Branco 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ouro Fino 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ouro Preto 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ouro Verde De Minas 2 1 a 3 1 a 4

. Padre Paraíso 3

. Paineiras 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pains 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Paiva 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Palma 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Palmópolis 6 3 a 7 5 a 6 2 a 4 + 7 a 8

. Papagaios 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Pará De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Paracatu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Paraguaçu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Paraisópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Paraopeba 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Passa Quatro 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Passa Tempo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Passabém 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Passa-Vinte 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 6 7

. Passos 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Patis 1 a 3

. Patos De Minas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Patrocínio 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Patrocínio Do Muriaé 2 a 3 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 5 6 a 7

. Paula Cândido 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4
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. Paulistas 1 a 2 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 a 5

. Pavão 2 a 3 1 a 6

. Peçanha 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Pedra Bonita 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Pedra Do Anta 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 a 4 36 a 3 4 a 5

. Pedra Do Indaiá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Pedra Dourada 1 a 3 4 a 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 36 a 5 6

. Pedralva 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pedras De Maria Da Cruz 2 a 3

. Pedrinópolis 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5 6

. Pedro Leopoldo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pedro Teixeira 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Pequeri 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pequi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Perdigão 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Perdizes 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Perdões 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Periquito 1 a 3 1 a 3 36 + 4

. Pescador 2 a 3 36 a 4

. Piau 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Piedade De Caratinga 2 1 a 3 36 a 3 4

. Piedade De Ponte Nova 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Piedade Do Rio Grande 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Piedade Dos Gerais 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pimenta 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Pingo-D'Água 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Pintópolis 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Piracema 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pirajuba 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Piranga 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Piranguçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Piranguinho 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pirapetinga 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Pirapora 2 1 a 3 36 1 a 2 36 + 3 4

. Piraúba 36 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Pitangui 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Piumhi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Planura 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Poço Fundo 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Poços De Caldas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Pocrane 2 a 3 36 a 4

. Pompéu 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Ponte Nova 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Ponto Chique 1 a 3 1 a 3 36

. Ponto Dos Volantes 3

. Porto Firme 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Poté 2 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Pouso Alegre 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pouso Alto 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Prados 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Prata 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Pratápolis 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Pratinha 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Presidente Bernardes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Presidente Juscelino 36 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Presidente Kubitschek 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Presidente Olegário 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Prudente De Morais 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Quartel Geral 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Queluzito 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Raposos 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Raul Soares 1 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. Recreio 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Reduto 2 a 3 1 + 4 3 1 a 2 + 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 a 6 7

. Resende Costa 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Resplendor 1 a 3

. Ressaquinha 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Riachinho 36 a 3 36 a 3 1 a 3 36 4

. Ribeirão Das Neves 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Ribeirão Vermelho 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Rio Acima 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Rio Casca 2 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Rio Do Prado 3 a 6 2 a 8

. Rio Doce 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Rio Espera 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rio Manso 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rio Novo 3 36 a 2 + 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Rio Paranaíba 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Rio Piracicaba 36 a 2 3 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4 5

. Rio Pomba 3 36 a 2 + 4 36 a 4 5 36 a 5

. Rio Preto 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Rio Vermelho 36 a 3 36 a 3 2 36 a 1 + 3 a 4 5

. Ritápolis 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rochedo De Minas 3 2 36 a 1 + 4 2 a 4 36 a 1 5 36 a 5

. Rodeiro 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Romaria 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Rosário Da Limeira 1 a 3 36 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Rubim 3 a 6 3 a 8

. Sabará 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Sabinópolis 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Sacramento 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Salto Da Divisa 5 5 3 a 4 + 6 a 7 5 a 8 3 a 4 + 9

. Santa Bárbara 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Santa Bárbara Do Leste 1 a 2 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4

. Santa Bárbara Do Monte Verde 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Santa Bárbara Do Tugúrio 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Cruz De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Santa Cruz Do Escalvado 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5
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. Santa Efigênia De Minas 36 a 3 36 a 3 4

. Santa Fé De Minas 1 a 2 1 a 3 36 1 36 + 2 a 3 4

. Santa Helena De Minas 2 a 6 5 2 a 4 + 6 a 7

. Santa Juliana 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Santa Luzia 36 a 3 4 36 a 4 36 a 4 5

. Santa Margarida 1 a 2 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Santa Maria De Itabira 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Santa Maria Do Salto 3 a 7 5 3 a 4 + 6 a 9

. Santa Maria Do Suaçuí 1 a 3 2 36 a 1 + 3 a 4

. Santa Rita De Caldas 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Santa Rita De Ibitipoca 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Santa Rita De Jacutinga 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 6 7

. Santa Rita De Minas 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Santa Rita Do Itueto 1 a 3

. Santa Rita Do Sapucaí 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Rosa Da Serra 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Vitória 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santana Da Vargem 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Santana De Cataguases 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5 6

. Santana De Pirapama 36 a 3 4 36 a 2 3 4 36 a 4 5

. Santana Do Deserto 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Santana Do Garambéu 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Santana Do Jacaré 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Santana Do Manhuaçu 2 1 + 3 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 6

. Santana Do Paraíso 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4 3 36 a 2 + 4 5

. Santana Do Riacho 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Santana Dos Montes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santo Antônio Do Amparo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santo Antônio Do Aventureiro 2 36 a 1 + 3 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 5

. Santo Antônio Do Grama 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Santo Antônio Do Itambé 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Santo Antônio Do Jacinto 3 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 9

. Santo Antônio Do Monte 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Santo Hipólito 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Santos Dumont 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. São Bento Abade 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. São Brás Do Suaçuí 36 a 3 36 a 3 4 36 a 5

. São Domingos Das Dores 1 a 3 1 a 3 36

. São Domingos Do Prata 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. São Félix De Minas 1 a 3

. São Francisco 2 a 3 3 36 a 2

. São Francisco De Paula 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Francisco De Sales 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. São Francisco Do Glória 1 a 4 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. São Geraldo 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. São Geraldo Da Piedade 1 a 4 2 a 4 36 a 1 + 5

. São Geraldo Do Baixio 1 a 3

. São Gonçalo Do Abaeté 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 36 a 4

. São Gonçalo Do Pará 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 36 + 2 a 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. São Gonçalo Do Sapucaí 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. São Gotardo 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São João Batista Do Glória 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São João Da Lagoa 1 a 3 1 a 2 36 + 3

. São João Da Mata 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. São João Da Ponte 2 a 3

. São João Del Rei 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São João Do Manhuaçu 1 a 3 2 36 a 1 + 3 4 1 a 4 36 + 5

. São João Do Manteninha 1 a 3

. São João Do Oriente 1 a 3 1 a 3 36 + 4

. São João Do Pacuí 2 a 3 36 a 3

. São João Evangelista 1 a 2 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 a 5

. São João Nepomuceno 3 36 a 2 + 4 36 a 4 5 36 a 5

. São Joaquim De Bicas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. São José Da Barra 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São José Da Lapa 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São José Da Safira 1 a 3 3 36 a 2 + 4 a 5

. São José Da Varginha 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São José Do Alegre 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São José Do Divino 2 a 3 1 a 3

. São José Do Goiabal 1 a 3 36 a 3 4 1 a 3 36 + 4 5

. São José Do Jacuri 36 a 3 36 a 3 4

. São José Do Mantimento 1 a 3 1 a 3 36 + 4 3 36 a 2 + 4 5 a 6

. São Lourenço 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. São Miguel Do Anta 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4

. São Pedro Da União 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Pedro Do Suaçuí 36 a 3 36 a 3 4

. São Pedro Dos Ferros 2 1 + 3 36 a 3 4 1 a 3 36 + 4 5

. São Romão 2 36 a 3 36 a 3 4

. São Roque De Minas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. São Sebastião Da Bela Vista 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. São Sebastião Da Vargem Alegre 1 a 2 36 1 a 2 36 3 36 a 2 3

. São Sebastião Do Anta 1 a 2 2 36 a 1 + 3

. São Sebastião Do Maranhão 36 a 3 36 a 4 5

. São Sebastião Do Oeste 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Sebastião Do Paraíso 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. São Sebastião Do Rio Preto 2 a 3 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. São Sebastião Do Rio Verde 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. São Thomé Das Letras 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. São Tiago 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Tomás De Aquino 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. São Vicente De Minas 36 a 3 4 36 a 4 36 a 4 5 6

. Sapucaí-Mirim 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Sardoá 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Sarzedo 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5

. Sem-Peixe 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5
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. Senador Amaral 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Senador Cortes 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Senador Firmino 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Senador José Bento 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Senador Modestino Gonçalves 1 a 2 36 a 3 36 a 3 4

. Senhora De Oliveira 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Senhora Do Porto 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Senhora Dos Remédios 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Sericita 1 a 2 36 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Seritinga 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Serra Azul De Minas 1 36 + 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Serra Da Saudade 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Serra Do Salitre 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Serra Dos Aimorés 3 a 6 2 a 8

. Serrania 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Serranos 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Serro 1 a 3 36 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Sete Lagoas 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Setubinha 2 a 3 36 a 4

. Silveirânia 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Silvianópolis 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Simão Pereira 2 a 3 36 a 1 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Simonésia 1 a 3 1 a 3 36 + 4 a 5 1 a 3 36 + 4 a 5

. Sobrália 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Soledade De Minas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Tabuleiro 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5 36 a 5

. Taparuba 1 a 3 1 a 3 36 + 4 a 5

. Tapira 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Tapiraí 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 5

. Taquaraçu De Minas 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Tarumirim 2 a 3 3 36 a 2 + 4

. Teixeiras 1 a 2 36 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Teófilo Otoni 2 1 a 3 3 1 a 2 + 4 a 5

. Timóteo 2 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5 a 6

. Tiradentes 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3

. Tiros 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Tocantins 36 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Tocos Do Moji 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Toledo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Tombos 1 a 3 4 a 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Três Corações 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Três Marias 36 a 2 3 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4

. Três Pontas 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Tumiritinga 36 a 3

. Tupaciguara 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Turmalina 36 a 3

. Turvolândia 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ubá 36 a 3 4 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 5

. Ubaí 2 a 3 36 a 3

. Ubaporanga 2 1 a 3 1 a 4 36

. Uberaba 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Uberlândia 36 a 4 36 a 5 36 a 5 6

. Umburatiba 2 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7

. Unaí 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. União De Minas 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Uruana De Minas 36 a 3 1 a 3 36 4 36 a 3 4 5

. Urucânia 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 5

. Urucuia 2 a 3 3 36 a 2 36 a 3 4

. Vargem Alegre 2 a 3 3 36 a 2 36 a 4 5

. Vargem Bonita 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Varginha 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Varjão De Minas 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Várzea Da Palma 1 a 3 1 a 3 36 1 a 2 36 + 3 4

. Vazante 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Veredinha 36 a 4

. Veríssimo 36 a 4 36 a 4 5 36 a 5

. Vermelho Novo 1 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. Vespasiano 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Viçosa 1 a 2 36 2 36 a 1 + 3 36 a 3 4

. Vieiras 1 a 3 4 a 5 2 a 3 36 a 1 + 4 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Virgínia 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Virginópolis 2 a 3 2 36 a 1 + 3 36 a 4 5

. Virgolândia 2 36 a 4 2 a 4 36 a 1 + 5

. Visconde Do Rio Branco 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 4 5

. Volta Grande 2 36 a 1 + 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 4 5

. Wenceslau Braz 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Abaeté 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Abre Campo 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Acaiaca 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Açucena 36 1 a 3 36 a 3

. Água Boa 36 a 2 36 a 3

. Água Comprida 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Aguanil 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Águas Formosas 1 1 a 4 1 a 5

. Aimorés 36 a 1 36 a 1 2

. Aiuruoca 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Alagoa 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Albertina 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Além Paraíba 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Alfenas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Alfredo Vasconcelos 36 1 36 a 1 36 a 1 2

. Almenara 3

. Alpercata 36 36 1 a 2

. Alpinópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Alterosa 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4
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. Alto Caparaó 36 1 36 1 36 a 1 2

. Alto Jequitibá 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Alto Rio Doce 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Alvarenga 36 a 2

. Alvinópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Alvorada De Minas 36 a 2 3 1 36 + 2 a 3 36 a 3 4

. Amparo Do Serra 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Andradas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Andrelândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Angelândia 36 a 1 36 a 2

. Antônio Carlos 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Antônio Dias 36 1 a 2 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3

. Antônio Prado De Minas 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 2 3 a 4 5

. Araçaí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3

. Aracitaba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Araguari 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Arantina 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Araponga 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Araporã 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Arapuá 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Araújos 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Araxá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Arceburgo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Arcos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Areado 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Argirita 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Aricanduva 36 a 1 36 1 a 2

. Arinos 36 a 1 36 1 a 2 36 a 2 3

. Astolfo Dutra 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. At a l é i a 36 a 2 36 a 3

. Augusto De Lima 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Baependi 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Baldim 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Bambuí 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Bandeira 3

. Bandeira Do Sul 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Barão De Cocais 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5

. Barão De Monte Alto 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Barbacena 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Barra Longa 36 a 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Barroso 36 a 1 36 a 2 36 a 2

. Bela Vista De Minas 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Belmiro Braga 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Belo Horizonte 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Belo Oriente 36 1 a 2 36 a 3

. Belo Vale 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bertópolis 1 a 5 2 1 + 3 a 6

. Betim 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Bias Fortes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bicas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Biquinhas 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Boa Esperança 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Bocaina De Minas 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bocaiúva 36 36 a 1 2 36 a 2 3

. Bom Despacho 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Bom Jardim De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bom Jesus Da Penha 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Bom Jesus Do Amparo 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Bom Jesus Do Galho 36 36 a 1 2 36 a 3

. Bom Repouso 36 1 36 1 36 1

. Bom Sucesso 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Bonfim 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bonfinópolis De Minas 36 1 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Bonito De Minas 36 a 1 36 a 2

. Borda Da Mata 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Botelhos 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Botumirim 36 a 2

. Brás Pires 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Brasilândia De Minas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Brasília De Minas 1 36 a 2

. Braúnas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Brazópolis 36 1 36 a 1 36 a 1

. Brumadinho 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Bueno Brandão 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Buenópolis 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Bugre 36 a 2 36 a 2 3

. Buritis 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Buritizeiro 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2

. Cabeceira Grande 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cabo Verde 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Cachoeira Da Prata 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Cachoeira De Minas 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cachoeira Dourada 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Caetanópolis 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Caeté 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Caiana 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Cajuri 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Caldas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Camacho 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Camanducaia 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cambuí 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Cambuquira 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Campanário 36 a 1 36 a 2

. Campanha 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Campestre 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Campina Verde 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Campo Azul 36 a 1 36 a 1 2
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. Campo Belo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Campo Do Meio 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Campo Florido 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Campos Altos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Campos Gerais 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Cana Verde 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Canaã 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Canápolis 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Candeias 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Cantagalo 36 1 a 2 36 a 2 3

. Caparaó 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Capela Nova 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Capelinha 36 a 1 36 a 2

. Capetinga 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Capim Branco 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Capinópolis 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Capitão Andrade 36 a 2

. Capitão Enéas 1

. Capitólio 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4

. Caputira 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Caraí 1 a 2

. Caranaíba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Carandaí 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Carangola 36 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Caratinga 36 1 a 2 36 a 2 3

. Carbonita 36 a 1 36 a 1 2

. Careaçu 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Carlos Chagas 36 a 2 36 a 4

. Carmésia 36 a 1 2 1 36 + 2 3 36 a 2 3

. Carmo Da Cachoeira 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Carmo Da Mata 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Carmo De Minas 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Carmo Do Cajuru 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Carmo Do Paranaíba 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Carmo Do Rio Claro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4

. Carmópolis De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Carneirinho 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Carrancas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Carvalhópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Carvalhos 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Casa Grande 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Cascalho Rico 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Cássia 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cataguases 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Catas Altas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Catas Altas Da Noruega 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Catuji 1 a 2 36 a 2

. Caxambu 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Cedro Do Abaeté 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Central De Minas 36 a 2

. Centralina 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Chácara 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Chalé 36 a 2 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3 4 a 5

. Chapada Gaúcha 36 a 1 36 a 2 36 1 a 2 3

. Chiador 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6

. Cipotânea 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Claraval 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Claro Dos Poções 36 a 1 36 a 1 2

. Cláudio 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Coimbra 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Coluna 36 36 1 a 2 36 a 2 3

. Comendador Gomes 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Conceição Da Aparecida 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Conceição Da Barra De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conceição Das Alagoas 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conceição Das Pedras 36 36 1 36 a 1

. Conceição De Ipanema 36 a 1 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conceição Do Mato Dentro 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Conceição Do Pará 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Conceição Do Rio Verde 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conceição Dos Ouros 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cônego Marinho 36 a 2

. Confins 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Congonhal 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Congonhas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Congonhas Do Norte 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Conquista 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conselheiro Lafaiete 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conselheiro Pena 36 a 1

. Consolação 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Contagem 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Coqueiral 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Coração De Jesus 36 a 1 1 36 + 2

. Cordisburgo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3

. Cordislândia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Corinto 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Coroaci 36 a 2 36 a 1 2 a 3

. Coromandel 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Coronel Fabriciano 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Coronel Pacheco 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Coronel Xavier Chaves 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2
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. Córrego Danta 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Córrego Do Bom Jesus 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Córrego Fundo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Córrego Novo 36 36 a 1 2 a 3 36 a 3

. Couto De Magalhães De Minas 36 a 1 36 a 2 36 a 1 2 3

. Crisólita 1 a 4 2 36 a 1 + 3 a 5

. Cristais 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Cristiano Otoni 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Cristina 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Crucilândia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cruzeiro Da Fortaleza 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cruzília 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cuparaque 36 a 2

. Curvelo 36 a 1 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Datas 36 a 1 2 1 36 + 2 3 36 a 1 2 a 3

. Delfim Moreira 36 1 36 a 1 36 a 1

. Delfinópolis 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Delta 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Descoberto 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Desterro De Entre Rios 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Desterro Do Melo 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Diamantina 36 a 1 36 a 2 36 a 1 2 3

. Diogo De Vasconcelos 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Dionísio 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Divinésia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Divino 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Divino Das Laranjeiras 36 a 2

. Divinolândia De Minas 36 1 a 2 36 a 2 3

. Divinópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Divisa Nova 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Dom Bosco 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Dom Cavati 36 a 2 36 a 1 2 a 3

. Dom Joaquim 36 a 2 1 36 + 2 a 3 36 a 3 4

. Dom Silvério 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Dom Viçoso 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Dona Eusébia 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Dores De Campos 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Dores De Guanhães 36 a 2 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Dores Do Indaiá 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Dores Do Turvo 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Doresópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Douradoquara 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Durandé 36 a 1 2 36 a 3 4 36 a 2 3 a 4 5

. Elói Mendes 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Engenheiro Caldas 36 36 1 a 2

. Engenheiro Navarro 36 a 1 2 36 a 2

. Entre Folhas 36 1 a 2 36 a 2 3

. Entre Rios De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ervália 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Esmeraldas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Espera Feliz 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Espírito Santo Do Dourado 36 36 1 36 a 1 2

. Estiva 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3 a 4

. Estrela Dalva 36 a 1 36 a 2 36 a 2 3 4

. Estrela Do Indaiá 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Estrela Do Sul 36 a 2 3 36 a 3 36 a 4

. Eugenópolis 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Ewbank Da Câmara 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Extrema 36 a 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Fa m a 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Faria Lemos 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Felício Dos Santos 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Fe l i s b u r g o 1 1 a 2 1 a 5

. Fe l i x l â n d i a 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Fernandes Tourinho 36 a 1 36 1 a 2

. Fe r r o s 36 1 a 2 36 a 3 36 a 3 4

. Fe r v e d o u r o 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Florestal 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Fo r m i g a 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Fo r m o s o 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Fortaleza De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Fortuna De Minas 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Francisco Dumont 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Francisco Sá 36 a 1

. Franciscópolis 36 a 2 36 a 3

. Frei Gaspar 36 a 1 36 a 2

. Frei Inocêncio 36 a 1 36 a 2

. Frei Lagonegro 36 a 2 36 a 2 3

. Fronteira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Fronteira Dos Vales 1 1 a 4 1 a 5

. Frutal 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Funilândia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Galiléia 36 a 1

. Glaucilândia 1 36 a 2

. Goiabeira 36 a 2

. Goianá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Gonçalves 36 1 36 a 1 36 a 1
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. Gonzaga 36 1 a 2 36 a 2 3

. Gouveia 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 1 2 a 3

. Governador Valadares 36 a 2 36 1 a 2

. Grão Mogol 1

. Grupiara 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Guanhães 36 a 1 36 a 2 36 a 1 2 a 3

. Guapé 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Guaraciaba 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Guaraciama 36 a 1 36 1 a 2

. Guaranésia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Guarani 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guarará 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Guarda-Mor 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Guaxupé 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Guidoval 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guimarânia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guiricema 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Gurinhatã 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Heliodora 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Iapu 36 a 2 36 a 2 3

. Ibertioga 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Ibiá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Ibiaí 36 a 1 36 a 1 2

. Ibiracatu 1

. Ibiraci 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Ibirité 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ibitiúra De Minas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Ibituruna 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Icaraí De Minas 36 a 1 36 a 2

. Igarapé 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Igaratinga 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Iguatama 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ijaci 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Ilicínea 36 1 36 a 1 2 36 a 2

. Imbé De Minas 36 a 2 36 a 2 3

. Inconfidentes 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Indianópolis 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Ingaí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Inhapim 36 a 2 36 a 2 3

. Inhaúma 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Inimutaba 36 1 a 2 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Ipaba 36 1 a 2 36 a 2 3

. Ipanema 36 a 2 36 a 2 3

. Ipatinga 36 a 2 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3

. Ipiaçu 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ipuiúna 36 1 36 1 36 a 1

. Iraí De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itabira 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Itabirinha 36 a 2

. Itabirito 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Itacambira 36 a 1 36 a 2

. Itaguara 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Itaipé 1 36 a 2

. Itajubá 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Itamarandiba 36 a 2 36 a 2 3

. Itamarati De Minas 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itambacuri 36 a 2 36 a 3

. Itambé Do Mato Dentro 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5

. Itamogi 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Itamonte 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Itanhandu 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Itanhomi 36 a 2

. Itapagipe 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Itapecerica 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Itapeva 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Itatiaiuçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itaú De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itaúna 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Itaverava 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itueta 36 a 2

. Ituiutaba 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Itumirim 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Iturama 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Itutinga 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Jaboticatubas 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Jacinto 2 a 5

. Jacuí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Jacutinga 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Jaguaraçu 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Jampruca 36 a 1 36 a 2

. Januária 36 a 1 36 a 2 36 a 2

. Japaraíba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Japonvar 1

. Jeceaba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Jequeri 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Jequitaí 36 a 1 36 a 1 2

. Jequitibá 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Jequitinhonha 1

. Jesuânia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Joaíma 1 1 a 2 1 a 3

. Joanésia 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. João Monlevade 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. João Pinheiro 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Joaquim Felício 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Jordânia 2 a 4

. José Raydan 36 a 2 36 1 a 3

. Juatuba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Juiz De Fora 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Juramento 36 a 2

. Juruaia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Ladainha 36 a 2 36 a 2

. Lagamar 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Lagoa Da Prata 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Lagoa Dos Patos 36 a 1 36 a 1 2

. Lagoa Dourada 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2
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. Lagoa Formosa 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Lagoa Grande 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Lagoa Santa 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Lajinha 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 3 4 a 5

. Lambari 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Lamim 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Laranjal 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Lassance 36 a 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Lavras 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Leandro Ferreira 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Leme Do Prado 36

. Leopoldina 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Liberdade 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Lima Duarte 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Limeira Do Oeste 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Lontra 1

. Luisburgo 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Luislândia 1 36 a 2

. Luminárias 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Luz 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Machacalis 1 a 4 2 1 + 3 a 5

. Machado 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Madre De Deus De Minas 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Malacacheta 36 a 2 36 a 3

. Manhuaçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Manhumirim 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Mantena 1 36 a 2

. Mar De Espanha 1 36 + 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Maravilhas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Maria Da Fé 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Mariana 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Marilac 36 a 2 36 1 a 3

. Mário Campos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Maripá De Minas 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Marliéria 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Marmelópolis 36 1 36 a 1 36 a 1

. Martinho Campos 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Martins Soares 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Materlândia 36 a 2 36 a 2 36 a 1 2 3

. Mateus Leme 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Mathias Lobato 36 a 1 36 a 2

. Matias Barbosa 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Matipó 36 a 1 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Matozinhos 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Matutina 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Medeiros 36 a 2 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Mendes Pimentel 36 a 2

. Mercês 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Mesquita 36 a 1 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3

. Minas Novas 36 a 2

. Minduri 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Mirabela 36 a 2

. Miradouro 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Miraí 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Moeda 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Moema 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Monjolos 36 a 1 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3

. Monsenhor Paulo 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Montalvânia 36 a 2

. Monte Alegre De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Monte Belo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Monte Carmelo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Monte Formoso 2

. Monte Santo De Minas 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Monte Sião 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Montes Claros 36 36 a 2

. Morada Nova De Minas 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Morro Da Garça 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Morro Do Pilar 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5

. Munhoz 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Muriaé 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 2 3 a 4 5

. Mutum 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Muzambinho 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Nacip Raydan 36 a 2 36 1 a 3

. Nanuque 1 a 2 36 a 5

. Naque 36 a 2 36 a 2 3

. Natalândia 36 a 1 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Natércia 36 a 1 36 a 1 36 a 1 2 3

. Nazareno 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Nepomuceno 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Nova Belém 1 36 a 2

. Nova Era 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Nova Lima 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Nova Módica 36 a 1 36 a 2

. Nova Ponte 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Nova Resende 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Nova Serrana 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Nova União 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Novo Cruzeiro 36 a 2

. Novo Oriente De Minas 1 a 2 36 a 3

. Olaria 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Olhos-D'Água 36 a 1 36 a 1 36 a 1 2

. Olímpio Noronha 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Oliveira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Oliveira Fortes 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Onça De Pitangui 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Oratórios 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Orizânia 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Ouro Branco 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Ouro Fino 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Ouro Preto 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2

. Ouro Verde De Minas 36 a 1 36 a 2

. Paineiras 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Pains 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Paiva 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4
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. Palma 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Palmópolis 1 a 5 4 1 a 3 + 5 a 6

. Papagaios 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Pará De Minas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Paracatu 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Paraguaçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Paraisópolis 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Paraopeba 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Passa Quatro 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Passa Tempo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Passabém 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5

. Passa-Vinte 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Passos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Patis 36 a 1

. Patos De Minas 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5

. Patrocínio 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Patrocínio Do Muriaé 36 a 2 2 36 a 1 + 3 4 36 a 2 3 a 4 5

. Paula Cândido 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Paulistas 36 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Pavão 36 a 2 36 a 3

. Peçanha 36 a 2 36 a 2 3

. Pedra Bonita 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pedra Do Anta 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pedra Do Indaiá 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Pedra Dourada 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Pedralva 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Pedras De Maria Da Cruz 1

. Pedrinópolis 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Pedro Leopoldo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pedro Teixeira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pequeri 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pequi 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Perdigão 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Perdizes 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Perdões 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Periquito 36 a 2 36 a 2 3

. Pescador 36 a 1 36 a 2

. Piau 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Piedade De Caratinga 36 1 36 a 1 2

. Piedade De Ponte Nova 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Piedade Do Rio Grande 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Piedade Dos Gerais 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pimenta 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Pingo-D'Água 36 a 1 2 36 a 3

. Pintópolis 36 a 1 36 a 1 2

. Piracema 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pirajuba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Piranga 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Piranguçu 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Piranguinho 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Pirapetinga 36 36 a 2 36 a 2 3

. Pirapora 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2

. Piraúba 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pitangui 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Piumhi 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Planura 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Poço Fundo 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Poços De Caldas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Pocrane 36 36 a 2

. Pompéu 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Ponte Nova 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Ponto Chique 36 a 1 36 a 1 2

. Porto Firme 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Poté 36 a 2 36 a 3

. Pouso Alegre 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Pouso Alto 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Prados 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Prata 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Pratápolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pratinha 36 a 2 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Presidente Bernardes 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Presidente Juscelino 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 1 2 a 3

. Presidente Kubitschek 36 a 1 2 1 36 + 2 3 36 a 2 3

. Presidente Olegário 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Prudente De Morais 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Quartel Geral 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Queluzito 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Raposos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Raul Soares 36 a 2 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Recreio 36 a 2 36 a 2 36 a 2 3 4

. Reduto 36 a 2 3 2 36 a 1 + 3 4 36 a 2 3 a 4 5

. Resende Costa 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Resplendor 36 a 2

. Ressaquinha 36 a 1 36 a 1 36 a 1 2

. Riachinho 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2

. Ribeirão Das Neves 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ribeirão Vermelho 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Rio Acima 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rio Casca 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Rio Do Prado 1 a 4 1 a 5

. Rio Doce 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Rio Espera 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Rio Manso 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rio Novo 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Rio Paranaíba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rio Piracicaba 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Rio Pomba 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rio Preto 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Rio Vermelho 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Ritápolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rochedo De Minas 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4
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. Rodeiro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Romaria 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rosário Da Limeira 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Rubim 2 a 4 2 a 5

. Sabará 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Sabinópolis 36 a 2 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Sacramento 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Salto Da Divisa 2 a 5 3 a 4 2 + 5 a 8

. Santa Bárbara 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Santa Bárbara Do Leste 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santa Bárbara Do Monte Verde 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Bárbara Do Tugúrio 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Cruz De Minas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Santa Cruz Do Escalvado 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Efigênia De Minas 36 a 2 36 a 1 2 a 3

. Santa Fé De Minas 36 36 1 36 1 2

. Santa Helena De Minas 1 a 4 1 a 5

. Santa Juliana 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Santa Luzia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Margarida 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Maria De Itabira 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Santa Maria Do Salto 2 a 5 2 a 7

. Santa Maria Do Suaçuí 36 a 1 36 1 a 3

. Santa Rita De Caldas 36 1 36 a 1 36 a 1

. Santa Rita De Ibitipoca 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Santa Rita De Jacutinga 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Santa Rita De Minas 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santa Rita Do Itueto 36 a 1

. Santa Rita Do Sapucaí 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Santa Rosa Da Serra 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Vitória 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santana Da Vargem 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Santana De Cataguases 36 a 2 1 a 2 36 3 36 a 2 3 4

. Santana De Pirapama 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santana Do Deserto 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Santana Do Garambéu 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Santana Do Jacaré 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santana Do Manhuaçu 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Santana Do Paraíso 36 36 a 1 2 a 3 2 36 a 1 + 3

. Santana Do Riacho 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santana Dos Montes 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santo Antônio Do Amparo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Aventureiro 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Grama 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Santo Antônio Do Itambé 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Santo Antônio Do Jacinto 2 a 5 1 a 6

. Santo Antônio Do Monte 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5

. Santo Hipólito 36 a 1 2 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. Santos Dumont 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. São Bento Abade 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. São Brás Do Suaçuí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Domingos Das Dores 36 a 1 36 a 1 2

. São Domingos Do Prata 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. São Félix De Minas 36 a 2

. São Francisco 36 a 1 36 a 2

. São Francisco De Paula 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. São Francisco De Sales 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Francisco Do Glória 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. São Geraldo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. São Geraldo Da Piedade 36 a 2 36 a 2 3

. São Geraldo Do Baixio 36 a 1

. São Gonçalo Do Abaeté 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. São Gonçalo Do Pará 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. São Gonçalo Do Rio Preto 36 a 1 36 a 2 36 1 a 2 3

. São Gonçalo Do Sapucaí 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. São Gotardo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São João Batista Do Glória 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São João Da Lagoa 36 a 1 36 a 1 2

. São João Da Mata 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. São João Da Ponte 1

. São João Del Rei 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. São João Do Manhuaçu 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. São João Do Manteninha 36 a 2

. São João Do Oriente 36 a 2 36 a 2 3

. São João Do Pacuí 36 a 1 36 a 2

. São João Evangelista 36 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. São João Nepomuceno 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. São Joaquim De Bicas 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. São José Da Barra 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4

. São José Da Lapa 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São José Da Safira 36 a 2 36 1 a 3

. São José Da Varginha 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. São José Do Alegre 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. São José Do Divino 36 36 a 2

. São José Do Goiabal 36 a 2 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3

. São José Do Jacuri 36 a 1 36 a 2 3

. São José Do Mantimento 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Lourenço 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5 a 6

. São Miguel Do Anta 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. São Pedro Da União 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. São Pedro Do Suaçuí 36 a 1 36 a 2 3

. São Pedro Dos Ferros 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. São Romão 36 a 1 36 a 1 2

. São Roque De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. São Sebastião Da Bela Vista 36 a 1 36 a 1 36 a 1 2 3

. São Sebastião Da Vargem Alegre 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Sebastião Do Anta 36 a 1 36 1 a 2

. São Sebastião Do Maranhão 36 a 2 36 a 2 3
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. São Sebastião Do Oeste 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Sebastião Do Paraíso 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. São Sebastião Do Rio Preto 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5

. São Sebastião Do Rio Verde 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. São Thomé Das Letras 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. São Tiago 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Tomás De Aquino 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Vicente De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Sapucaí-Mirim 36 1 36 1 36 1

. Sardoá 36 a 2 36 a 2 3

. Sarzedo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Sem-Peixe 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Senador Amaral 36 1 36 1 36 1

. Senador Cortes 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Senador Firmino 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Senador José Bento 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Senador Modestino Gonçalves 36 36 a 1 2 36 a 2

. Senhora De Oliveira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Senhora Do Porto 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Senhora Dos Remédios 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Sericita 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Seritinga 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Serra Azul De Minas 36 a 2 36 a 2 36 a 1 2 3

. Serra Da Saudade 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Serra Do Salitre 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Serra Dos Aimorés 2 a 4 36 a 5

. Serrania 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Serranos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Serro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Sete Lagoas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Setubinha 36 a 1 36 a 2

. Silveirânia 36 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Silvianópolis 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Simão Pereira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Simonésia 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Sobrália 36 a 2 36 1 a 3

. Soledade De Minas 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Tabuleiro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Taparuba 36 a 2 36 a 2 3

. Tapira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tapiraí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Taquaraçu De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Tarumirim 36 36 1 a 2

. Teixeiras 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Teófilo Otoni 36 a 2 36 a 3

. Timóteo 36 a 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Tiradentes 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2

. Tiros 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Tocantins 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Tocos Do Moji 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Toledo 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Tombos 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5

. Três Corações 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Três Marias 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Três Pontas 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tumiritinga 36 a 2

. Tupaciguara 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Turmalina 36 a 2

. Turvolândia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Ubá 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ubaí 36 a 1 36 a 2

. Ubaporanga 36 a 2 36 a 2 3

. Uberaba 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4

. Uberlândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Umburatiba 1 a 4 2 36 a 1 + 3 a 5

. Unaí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. União De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Uruana De Minas 36 a 1 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Urucânia 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Urucuia 36 a 1 36 1 a 2 36 1 a 2

. Vargem Alegre 36 1 a 2 36 a 2 3

. Vargem Bonita 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Varginha 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2

. Varjão De Minas 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Várzea Da Palma 36 a 1 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Varzelândia 1

. Vazante 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Veredinha 36 a 2

. Veríssimo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Vermelho Novo 36 a 2 36 a 2 3 36 1 a 3 4

. Vespasiano 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Viçosa 36 a 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Vieiras 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Virgínia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. Virginópolis 36 36 a 1 2 36 a 2 3

. Virgolândia 36 a 2 36 a 2 3

. Visconde Do Rio Branco 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Volta Grande 36 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Wenceslau Braz 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2
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PORTARIA Nº 299, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 2ª safra no Estado do Rio de Janeiro, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes e com

uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as

tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de grãos,
pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são considerados os
mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I. Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 110
dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média
do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III - florescimento
e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos
órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02, CRWX03, CRWX04,

CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2B640PW, 2B688PW, 2B688RR, CD3312PW, CD3610PW, CD3880PW, CD3775PW, 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU,

B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU, P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F90H, P3431, P3456, 30F35YH, 30F35VYHR, P3456VYH, 30F53R, 30F35H, 30F35HR, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P3456H, P2830H, P2830VYH, 30F53,

30F53EH, 30F53H, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037VYH, BG7037VYHR,
BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7330VYH, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR, BG7720VYHR, P2830,
P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898,
P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR,
32R48YH, B2410PWU, P1680YH, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR, P2501,
P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e B2418VYHR;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ7280PRO2, GNZ 2004, GNZ7210, GNZ7210PRO2 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2,

BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, SHS7930PRO2, BM 620, SHS 5070, BM 3063PRO2, BM855PRO2, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, BM815,
BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, ExtendaxRR2, BM709PRO3, BM3066PRO3, BM3063PRO3, SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3
e SHS7970PRO2;

KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, Balu 188, RK3014, K9105 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060 e K9822 VIP3;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L356, LAND 468 e LAND 544;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 2B710PW, 2B587PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, 2B533PW, 2A521PW, MG711PW, 2B610PW,

2A620PW, MG300PW, MG652PW, 2B633PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, FS450PW, FS481PW, FS500PW, FS620PWU, MG545PW, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU,
FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU, FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU,
MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW, FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU,
FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU, 30A37PWU e FS533RR;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB330PRO, AG 9040YG, AG 8544PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG 1051, AG 5055, AG 5055PRO, RB 9108, AG 7098PRO, AS 1581PRO, AS 1596, AS
1596PRO, AS 1598PRO, RB 9210PRO, RB 9108PRO, RB 9308, DKB 175, DKB177PRO, 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 3700RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, AG7088PRO3, AG
8061PRO, AG 8061PRO2, AG 8088PRO2, AG9000PRO3, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3, LG 6304PRO, LG6050PRO2, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO3, NS 50RR2, NS 90PRO,
AG7098PRO2, AG 8061, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, AG9025PRO3, AS 1575PRO, AS 1598, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS1596PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3,
BM780PRO, BM 840PRO, BM 915PRO, NS 90PRO2, NS 90RR2, NS92PRO, NS 92PRO2, DKB177PRO3, NS 92RR2, DKB 285, RB 9004PRO2, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB290,
LG6036PRO3, DKB290PRO, DKB290PRO3, DKB 310PRO2, DKB310PRO3, DKB390PRO3, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9626PRO, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, LG 6030PRO2, LG
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6033PRO2, LG 6036PRO, LG 6036PRO2, LG 6036RR2, RB 9005PRO2, RB 9110PRO2, SHS7910PRO3, SHS 7915PRO, SHS7915PRO3, SHS 7920PRO, ADV 9434PRO, SHS 7920PRO3, LG 3055, LG
3055PRO, LG 3055PRO2, AS1777PRO3, ADV9345PRO3, NS 92PRO3, RB 9005PRO3, RB 9006PRO3, AG8061PRO3, AG9030PRO3, AS 1633, LG 3055PRO3, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, ADV
9434, BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, AG9050PRO3, AG 7088PRO2, AG 9010PRO, AG8780, AG8780PRO, AS 1596PRO2, AS1555RR2, BM 780PRO3, DKB 177PRO2,
DKB 285PRO, DKB315PRO, DKB230PRO3, DKB285PRO2, LG 6033PRO, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3
, AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 , AS1770PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, AS1868PRO3, LG36610, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3,
DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8485PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, GNZ 9505PRO3, 3500RR2, AG8065PRO3, AS1822PRO3,
BM880PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093

TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1093, SX1086
TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: HS14939, Garra, Tropical Plus, Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Cargo TL, SYN7205, SYN7205 TL, Garra Viptera, Somma Viptera,
SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto
TG, SYN8A98 TLTG Viptera, SW3949, SW3949 TL, SYN7205 TG, GSS 41243, GSS 41240, SYN5T78, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, GSS 42072, GSS 41490,
GSS 41499, Thunder, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SZ7050 VIP3, SX6663
VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SW8044
VIP3, SS182E VIP3, SW8054 VIP3, SS203E VIP2, 3040VIP3, SG 6418, SS181E VIP3, SW8074 VIP3, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3, SS201E VIP3, SS204E VIP3,
SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 e ADV9853 PRO;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD Brilhante;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: IPANEMA, Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B647PW, 2B810PW, CD3410PW, CD3612PW, DB 2B339PW, NEX 5617PW, CD3765PW e CD3770PW;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, 30K73H, 30K73YHR, 30F35R, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, BG7439, BG7439H e P3630H;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070, SHS 5550 e SHS 5560;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, DG 627, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, ATL 310, ATL 200, ATL 400, DG 213, DG 601, SM 511, SM 966, K9200, K9220PRO2, ATL 100,

ATL 110, RK3115, ATL 300S, DG 501, FTH 510, R9080, R9080PRO2, R9330PRO2, SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 505 e K9960 VIP3;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: SOBERANO, M 274, PR 27D28 e ANHEMBI;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI320, AGRI330, AGRI360, AGRI-104 e AGRI340.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2). Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 1 a 5 6 a 7 8 1 a 8 9 1 a 9

. Aperibé 2 2 a 3 1 2 a 3 1 + 4 5

. Araruama 2 a 8 1 + 9 1 a 9 1 a 9

. Areal 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9

. Armação Dos Búzios 2 a 7 1 + 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Arraial Do Cabo 2 a 9 1 1 a 9 1 a 9

. Barra Do Piraí 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 a 9

. Barra Mansa 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Belford Roxo 2 a 4 1 + 5 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Bom Jardim 2 a 4 1 + 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Bom Jesus Do Itabapoana 2 a 3 4 3 1 a 2 + 4 a 5 6 2 a 5 1 + 6 a 7 8

. Cabo Frio 2 a 8 1 + 9 1 a 9 1 a 9

. Cachoeiras De Macacu 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Cambuci 2 1 + 3 3 1 a 2 + 4 5

. Campos Dos Goytacazes 3 2 1 + 3 a 8

. Cantagalo 2 a 3 1 + 4 3 1 a 2 + 4 5 1 a 4 5 6 a 8

. Carapebus 3 a 4 2 a 4 1 + 5 a 8 3 1 a 2 + 4 a 8 9

. Cardoso Moreira 1 a 4

. Carmo 2 a 3 1 + 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Casimiro De Abreu 2 a 7 1 + 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Comendador Levy Gasparian 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9

. Conceição De Macabu 3 1 a 2 + 4 a 6 3 1 a 2 + 4 a 5 6 a 8 1 a 7 8 9

. Cordeiro 3 1 a 2 + 4 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8 9

. Duas Barras 3 1 a 2 + 4 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Duque De Caxias 1 a 5 6 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Engenheiro Paulo De Frontin 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Guapimirim 1 a 5 6 a 9 1 a 9 1 a 9

. Iguaba Grande 2 a 8 1 + 9 1 a 9 1 a 9

. Itaboraí 1 a 8 9 1 a 9 1 a 9

. Itaguaí 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Italva 2 a 3 2 a 4 1 + 5

. Itaocara 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Itaperuna 2 1 + 3 1 a 4 5 2 a 4 1 + 5 6 a 7

. Itatiaia 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 a 9 1 a 8 9

. Japeri 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9 1 a 9

. Laje Do Muriaé 2 1 + 3 1 a 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Macaé 4 1 a 3 + 5 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9 1 a 9

. Macuco 2 a 4 1 + 5 1 a 3 4 a 5 6 1 a 5 6 7 a 9

. Magé 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9 1 a 9

. Mangaratiba 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Maricá 2 a 9 1 1 a 9 1 a 9

. Mendes 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Mesquita 2 a 4 1 + 5 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Miguel Pereira 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9 1 a 9

. Miracema 2 a 3 2 a 3 1 + 4 1 a 3 4 a 5

. Natividade 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 a 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Nilópolis 2 a 4 1 + 5 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Niterói 2 a 8 1 + 9 1 a 9 1 a 9

. Nova Friburgo 1 a 5 6 a 8 1 a 8 9 1 a 9

. Nova Iguaçu 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Paracambi 1 a 4 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Paraíba Do Sul 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Paraty 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Paty Do Alferes 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9

. Petrópolis 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 9 1 a 9

. Pinheiral 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Piraí 1 a 4 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Porciúncula 2 a 4 1 + 5 2 a 3 1 + 4 a 6 1 a 5 6 a 7 8

. Porto Real 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Quatis 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Queimados 2 a 4 1 + 5 a 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Quissamã 3 a 4 3 2 + 4 1 + 5 a 9

. Resende 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 8 a 9 1 a 8 9

. Rio Bonito 1 a 8 9 1 a 9 1 a 9

. Rio Claro 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9 1 a 9

. Rio Das Flores 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 9

. Rio Das Ostras 1 a 8 2 a 7 1 + 8 a 9 1 a 9

. Rio De Janeiro 2 a 5 1 + 6 a 9 1 a 9 1 a 9
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. Santa Maria Madalena 2 a 4 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Santo Antônio De Pádua 2 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. São Fidélis 1 a 3 1 a 4

. São Francisco De Itabapoana 2 a 8

. São Gonçalo 2 a 7 1 + 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. São João De Meriti 2 a 5 1 + 6 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. São José De Ubá 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. São José Do Vale Do Rio
Preto

2 a 4 1 + 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 9

. São Pedro Da Aldeia 2 a 8 1 + 9 1 a 9 1 a 9

. São Sebastião Do Alto 1 a 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6 a 8

. Sapucaia 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Saquarema 1 a 9 1 a 9 1 a 9

. Seropédica 2 a 4 1 + 5 a 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9 1 a 9

. Silva Jardim 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Sumidouro 2 a 4 1 + 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 9

. Tanguá 1 a 8 9 1 a 9 1 a 9

. Teresópolis 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Trajano De Moraes 1 a 5 6 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Três Rios 2 a 4 1 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 9

. Valença 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8 1 a 8 9

. Varre-Sai 2 a 4 1 + 5 2 a 3 1 + 4 a 6 7 1 a 6 7 8

. Vassouras 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 a 9

. Volta Redonda 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9

. Aperibé 1 2 1 2 a 3

. Araruama 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Areal 1 a 3 4 1 a 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Armação Dos Búzios 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Arraial Do Cabo 1 a 9 1 a 9 1 a 9

. Barra Do Piraí 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Barra Mansa 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. Belford Roxo 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 9 1 a 8 9

. Bom Jardim 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8

. Bom Jesus Do Itabapoana 1 a 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Cabo Frio 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Cachoeiras De Macacu 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Cambuci 1 a 2 1 2 3

. Campos Dos Goytacazes 2 1 2 a 3

. Cantagalo 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Carapebus 2 a 3 1 a 3 4 a 7 1 a 2 3 a 6 7

. Cardoso Moreira 1 a 3

. Carmo 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Casimiro De Abreu 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9

. Comendador Levy Gasparian 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7

. Conceição De Macabu 2 1 + 3 a 4 2 1 + 3 a 4 5 a 6 1 a 3 4 a 6 7

. Cordeiro 2 1 + 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Duas Barras 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Duque De Caxias 1 a 4 5 a 7 8 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Engenheiro Paulo De Frontin 1 a 3 4 a 6 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Guapimirim 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Iguaba Grande 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Itaboraí 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. Itaguaí 1 a 3 4 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9 1 a 8 9

. Italva 1 a 2 1 a 2 3

. Itaocara 1 a 2 1 2 a 3

. Itaperuna 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 a 4 5

. Itatiaia 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8

. Japeri 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 7 8 1 a 7 8 9

. Laje Do Muriaé 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4 5

. Macaé 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Macuco 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 a 7

. Magé 1 a 5 6 a 7 8 1 a 7 8 a 9 1 a 9

. Mangaratiba 1 a 3 4 a 6 7 1 a 6 7 a 8 9 1 a 8 9

. Maricá 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Mendes 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8 9

. Mesquita 1 a 3 4 a 7 8 1 a 6 7 a 9 1 a 8 9

. Miguel Pereira 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8 a 9

. Miracema 1 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Natividade 1 a 2 3 2 1 + 3 4 1 a 3 4 a 5

. Nilópolis 1 a 3 4 a 7 8 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Niterói 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Nova Friburgo 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 1 a 8 9

. Nova Iguaçu 1 a 3 4 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9 1 a 8 9

. Paracambi 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Paraíba Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 6 a 8

. Paraty 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8 1 a 8 9

. Paty Do Alferes 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Petrópolis 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 7 8 1 a 6 7 a 9

. Pinheiral 1 a 3 4 1 a 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Piraí 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 7 8 1 a 7 8 a 9

. Porciúncula 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Porto Real 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8

. Quatis 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Queimados 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9

. Quissamã 2 1 a 3 4 a 7

. Resende 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8

. Rio Bonito 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Rio Claro 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Rio Das Flores 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Rio Das Ostras 1 a 3 4 a 6 7 a 8 1 a 6 7 8 a 9 1 a 8 9

. Rio De Janeiro 1 a 6 7 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Santa Maria Madalena 1 a 3 1 a 3 4 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Santo Antônio De Pádua 1 a 2 1 a 2 3

. São Fidélis 1 a 2 1 a 2 3

. São Francisco De Itabapoana 2 a 3

. São Gonçalo 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9 1 a 9

. São João De Meriti 1 a 4 5 a 7 8 1 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. São José De Ubá 1 2 1 2 a 3 4
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. São José Do Vale Do Rio
Preto

1 a 3 4 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 a 8

. São Pedro Da Aldeia 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. São Sebastião Do Alto 1 a 3 1 a 3 1 a 2 3 4 a 5

. Sapucaia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7

. Saquarema 1 a 8 9 1 a 9 1 a 9

. Seropédica 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Silva Jardim 1 a 6 7 a 8 9 1 a 8 9 1 a 9

. Sumidouro 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 a 8

. Tanguá 1 a 7 8 a 9 1 a 9 1 a 9

. Teresópolis 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 a 9

. Trajano De Moraes 2 1 + 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7

. Três Rios 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 8

. Valença 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Varre-Sai 1 a 3 4 1 a 2 3 a 4 5 1 a 4 5 6

. Vassouras 1 a 3 4 1 a 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Volta Redonda 1 a 3 4 1 a 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 8

PORTARIA Nº 300, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no Estado de São Paulo, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas

até as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a

restrições hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o
enchimento de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a
maturação são considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 72 mm, respectivamente, e uma profundidade
efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III
- florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva
no decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

VI. Estimativa da duração do ciclo do milho por soma térmica: considerou-se o efeito da redução da temperatura no alongamento do ciclo do milho de 2ª safra, aplicando
a metodologia de somas térmicas por graus-dia. A equação de soma térmica considerou 10 °C como temperatura basal inferior e 35°C como temperatura basal superior. Ainda,
para os cultivares do Grupo I estimou-se o número de dias para que a planta atingisse a soma térmica de 1480 graus e 1600 graus para os cultivares do Grupo II.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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a

20
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a
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a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02,

CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
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DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU,
P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;

DU PONT DO BRASIL S.A: BG7330H, P3431, P3431H, P3456, BG7330, P3456VYH, P3431YH, P3431YHR, P3456H, P2830H, P2830VYH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y,
30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH,
BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330VYH, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7720VYHR, P2830, P3161, P3161H, P3161HR,
P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3340H, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH,
P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR,
P3707VYH, P4285VYH, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH, P3380R, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU, P1630, P1630H, P1680YH, P2530,
P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, 32R22VYHR, P2501, P2719VYH, P3016VYHR, P2770VYHR, B2801VYHR, P3551PWU e
B2418VYHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 2223;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090,

SHS 7090, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815, BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620,
SHS 5070, BM 3063PRO2, BM810PRO2, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, ExtendaxRR2, SHS5560PRO2, BM709PRO3, BM815PRO3, BM3069PRO3, BM3066PRO3, BM3063PRO3,
SHS7939PRO3, SHS7930PRO3, SHS7990PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, BM850PRO2, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

IAC: IAC 8053 e IAC 8098;
INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, K7330VIP3, K9300PRO3 e K9410VIP3;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: MG320PW, 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 2B710PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW,

30A37RR, 2A620PW, MG300PW, MG652PW, 2B633PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW,
FS481PW, FS500PW, FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU,
FS533PWU, FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW,
FS564PW, FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU,
MG607PWU e FS533RR;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4004 e AM 4005;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, DKB 330RR2, AS 1551, AS 1551PRO, DKB330PRO2, AS 1551RR2, GNZ 9505YG, GNZ 9505PRO, DKB285PRO2, DKB250PRO2,

AG9030PRO2, AG9030RR2, DKB340PRO2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, DKB 240YGRR2, AS 1660PRO, AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2,
2200RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, AS1777PRO3, DKB 330, DKB 315, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9275, LG 3055PRO3, AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG9030PRO3, AS1 6 5 6 P R O,
AG 9010, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AG 9040YG, AS 1660PRO2, AS1551PRO2, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1590PRO, AG 8544PRO2,
AG 8580PRO, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO, AG 8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG
8088PRO2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, AG 7098RR2, AG 8011PRO, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG,
AG 5055, AG 5055PRO, AS1777, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, AS1633PRO, DKB 340PRO, LG 6036PRO2, NS 50PRO, AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG8677PR OX ,
AG8690PRO3, AG8780, AG8780PRO, AG9045PRO3, AG9080PRO, AG 9080PRO2, DKB275PRO3, AG 8061, AG8061PROX, NS 90PRO, NS 56RR2, NS 56PRO3, NS 56PRO, NS 50RR2, NS
50PRO3, NS 50PRO2, DKB315PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8580PRO2, AG8580PROX, NS 92PRO3, NS 56PRO2, AG7098PRO2, AG7098PROX, AG 7098PRO, NS 90PRO2, LG
6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8676PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG 9045PRO, AG 9045RR2, AG7088PROX, LG 6036PRO, LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2,
LG 6030PRO3, LG 6030PRO2, LG 6030PRO, LG 6030, GNZ 9690RR2, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS
90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, DKB 350, DKB 350PRO, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, AG
7098, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB 9210PRO, RB 9110, AS1555RR2, AS1573PRO, RB 9108PRO3, AS1596PRO3,
AS1633PRO3, RB 9108PRO, AS1642PRO, SHS 7920PRO2, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308, RB 9210PRO2, AS 1642 PRO2, AS 1 5 5 5 P R O,
SHS 7920PRO3, AS1555PRO2, AS1555PRO3, AS 1633PRO2, AS 1642, LG6050PRO2, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, RB 9108, AS 1656PRO2, AS1656PROX, AS 1661PRO, AS1661PRO3,
AS 1665PRO, AS1665PRO3, 2300RR2, DKB230PRO3, DKB230PROX, DKB245PRO2, DKB310PRO3, DKB330PRO, DKB330PRO3, DKB290PRO3, DKB 310PRO2, 3020RR2, 3200RR2, 3400RR2,
GNZ 9501, GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO, CD324PRO, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2, DKB395PRO3,
AG9025PRO3, RB 9077PRO, LG 6038PRO3, AG8544PRO3, BM780PRO, BM 780PRO2, BM 840PRO, BM 915PRO, RB 9006RR2, RB 9006PRO2, CD 324PRO3, CD 3715PRO, CD 3715PRO2,
CD 3715RR2, CD 397PRO, AG8780PRO3, AG9025, AS1677PRO3, BALU 480PRO2, AG9080RR2, AS 1575, AS 1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175, DKB 175PRO, DKB
175PRO2, RB 9006PRO, AS1666PRO, AS1666PROX, DKB 177, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240PRO2, DKB 240RR2, DKB 245PRO, DKB 245RR2, BALU 480RR2, DKB
250, DKB 250PRO, DKB 250RR2, DKB 310PRO, DKB 390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB230, DKB 175RR2, AG9050PRO3, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, DKB 275PRO, LG 3055, LG
3055PRO, LG 3055PRO2, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, ADV 9434, BM950PRO3, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS30, NS88PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO,
LG 6036, LG 6036RR2, BALU 480PRO, DKB255PRO3 , DKB255, AG8480PRO3 , AG8480, AS1844PRO3 , AS1844, AS1770PRO3 , AS1770 , AS1780, BM910PRO3, LG36610PRO3,
AS1735PRO3, DKB335PRO3 , AS1780PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, LG36790PRO3, AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3,
DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, AS 1633, 3800RR2, 3320RR2, LG 36680PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4,
AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3, CERES 412, CERES 310VIP3 e CERES 212VIP3;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu445, Balu198, Balu198RL, Balu293, Balu297, Balu297RL,

Balu434, Balu434RL, Balu787, Balu 787 RL, Balu460, Balu460RL, Balu 785, Balu 768 RL, Balu 680 RL e Balu 490;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003, XB 9003 Bt, 90XB06 e 90XB06 Bt;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP,

SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX1093 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086,
SX1093, SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NS77PRO2, HS14939, BALU 761, Garra, Tropical Plus, Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205,
SYN7205 TL, Celeron TL, SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto
TLTG Viptera, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, GSS 3969, SW3949, SW3949 TL, SYN7205 TG, GSS 41243, GSS
41240, Penta TLTG Viptera, SYN5T78, SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, GSS 42072, GSS 41490, GSS 41499, Thunder, SX8110 TLTG Viptera, SX8332
TLTG Viptera, SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, 3040VIP3, SZ7050 VIP3, SX6663 VIP3, Formula VIP2, GSS41242,
SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, SS191S TG, NS72 VIP3, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SX7331 VIP4, SYN505 VIP3, NS45 VIP3, SX7991 TLTG Viptera,
SZ7634 VIP3, SS182E VIP3, SW8074 VIP3, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SW8044 VIP3, SW8054 VIP3, SS204E VIP3, SS203E VIP2, SS181E VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3,
SS201E VIP3, SS207E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO e ADV9853;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 10, AGR 30, AGR 50, AGR 90 e AGR VEREDA;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103, AD305 e AD163;
ATLANTICA SEMENTES S.A.: Conquistador e PAVO REAL;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, IPANEMA, Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW,

CD3410PW, CD3610PW, CD3880PW, DB 2B339PW, Dow WxA504, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW, CD384RR e CD3612PW;
DU PONT DO BRASIL S.A: BG7032YH, BG7032YHR, 30F35VYHR, 30F53R, 30F53, 30F53H, 30F53HR, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH, 30F53YHR, 30K73, 30K73H, 30K73YHR,

30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35YH, 30F35R, 30F53EH, P3250, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7439, BG7439H, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR e P3630H;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BR 106, BR 451, BR 473, BRS 4103,

BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046, BRS 3042, BRS 4105 e BRS 4107;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : SHS 4070, SHS 5550, SHS 5560, SHS 3031 e BM904;
IAC: IAC 3330, IAC 8046, IAC 8077, IAC 8390 e IAC Airan;
IAPAR: IPR 127, IPR 119, IPR 114 e IPR 164;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, K9500PRO2, DG 627, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, ATL 310, ATL 110, ATL 200, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG

501, DG 601, SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 511, SM 966, K9200, K9220PRO2, ATL 100, R9080PRO2, R9330PRO2, RK3014, RK3115, FTH 510, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3,
K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, SM 505, ATL 300S, K9660PRO2 e K9510;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, PR 1150, PR 27D28, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1666 e GNZ 9688PRO3;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116, XB 7116 Bt, XB 4013, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030, XB 8030 Bt, 60XB14, XB 8018, XB

8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS82, CD 308, Syn522 VIP3, SG 6418 e SS193E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Adolfo 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Aguaí 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Águas Da Prata 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Águas De Lindóia 36 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4

. Águas De Santa Bárbara 36 a 1 2 a 3 + 6 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Águas De São Pedro 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Agudos 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 8 36 a 4 5 6 a 9

. Alambari 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 8

. Alfredo Marcondes 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Altair 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Altinópolis 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Alto Alegre 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Alumínio 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Álvares Florence 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Álvares Machado 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Álvaro De Carvalho 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 7

. Alvinlândia 36 1 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 6 a 8

. Americana 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Américo Brasiliense 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Américo De Campos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Amparo 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Analândia 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Andradina 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Angatuba 36 a 1 2 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Anhembi 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Anhumas 36 1 36 a 1 2 3 + 9 36 a 2 3 a 5 + 9 6 a 8

. Aparecida 36 a 3 4 36 a 4 5 6 36 a 5 6 a 7

. Aparecida D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Apiaí 36 a 2 3 a 5 6 5 + 36 a 3 4 + 6 36 a 5 6

. Araçariguama 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 + 7 6 + 8

. Araçatuba 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Araçoiaba Da Serra 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 8

. Aramina 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5

. Arandu 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Arapeí 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 7 8

. Araraquara 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Araras 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Arco-Íris 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Arealva 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Areias 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8 36 a 6 7 a 8

. Areiópolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Ariranha 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Artur Nogueira 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Arujá 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7 36 a 5 6 a 7 8

. Aspásia 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Assis 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. At i b a i a 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Auriflama 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Av a í 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Av a n h a n d a v a 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Av a r é 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Bady Bassitt 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Balbinos 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Bálsamo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bananal 36 a 4 5 6 36 a 5 6 7 36 a 6 7 8

. Barão De Antonina 36 1 36 a 1 2 3 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Barbosa 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Bariri 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Barra Bonita 36 a 1 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 6 a 8

. Barra Do Chapéu 36 a 1 2 + 5 3 a 4 + 6 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6

. Barra Do Turvo 36 a 7 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Barretos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Barrinha 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Barueri 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Bastos 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Batatais 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bauru 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Bebedouro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bento De Abreu 36 1 2 a 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5 + 9

. Bernardino De Campos 36 1 2 a 3 + 6 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Bertioga 36 a 7 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Bilac 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Birigui 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Biritiba-Mirim 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8

. Boa Esperança Do Sul 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Bocaina 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Bofete 36 a 1 2 3 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 6 7 a 8

. Boituva 36 a 1 2 36 a 2 3 7 36 a 3 4 5 a 7

. Bom Jesus Dos Perdões 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6

. Bom Sucesso De Itararé 36 1 2 a 5 36 a 1 2 a 4 5 36 a 2 3 a 4 5

. Borá 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Boracéia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Borborema 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Borebi 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Botucatu 36 a 1 2 3 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 6 7

. Bragança Paulista 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Braúna 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Brejo Alegre 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Brodowski 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Brotas 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Buri 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 4 + 7 5 a 6 + 8 a 9 36 a 4 5 a 9

. Buritama 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Buritizal 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cabrália Paulista 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5 6 a 8

. Cabreúva 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 8

. Caçapava 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6 36 a 5 6 7

. Cachoeira Paulista 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Caconde 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Cafelândia 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Caiabu 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9
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. Caieiras 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Caiuá 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 5 a 9

. Cajamar 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 + 7 6 + 8

. Cajati 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Cajobi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cajuru 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Campina Do Monte Alegre 36 a 1 2 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 8 9

. Campinas 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Campo Limpo Paulista 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Campos Do Jordão 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Campos Novos Paulista 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Cananéia 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Canas 36 a 3 4 36 a 4 5 a 7 36 a 5 6 7

. Cândido Mota 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 2 3 a 5 6 a 9

. Cândido Rodrigues 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Canitar 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 4 5 a 8 36 a 5 6 a 8 9

. Capão Bonito 36 a 3 4 a 6 7 a 9 36 a 5 6 a 9 36 a 8 9

. Capela Do Alto 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 + 7 5 a 6 + 8

. Capivari 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6

. Caraguatatuba 36 a 5 6 a 7 8 a 9 36 a 8 9 36 a 8 9

. Carapicuíba 36 a 2 3 4 + 7 36 a 3 4 5 a 7 36 a 5 6 a 8

. Cardoso 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Casa Branca 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cássia Dos Coqueiros 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Castilho 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5 9

. Catanduva 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Catiguá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cedral 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Cerqueira César 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Cerquilho 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Cesário Lange 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Charqueada 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Chavantes 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 5 6 a 8 36 a 5 6 a 8 9

. Clementina 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Colina 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Colômbia 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conchal 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Conchas 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Cordeirópolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Coroados 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Coronel Macedo 36 1 2 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 8 9

. Corumbataí 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Cosmópolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5

. Cosmorama 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Cotia 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 a 9

. Cravinhos 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Cristais Paulista 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cruzália 36 1 36 a 1 2 a 7 36 a 2 3 a 5 6 a 9

. Cruzeiro 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 7

. Cubatão 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Cunha 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Descalvado 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Diadema 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Dirce Reis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Divinolândia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Dobrada 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Dois Córregos 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Dolcinópolis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Dourado 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 6

. Dracena 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Duartina 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 8

. Dumont 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ec h a p o r ã 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 + 6 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Eldorado 36 a 4 5 a 9 36 a 9 36 a 9

. Elias Fausto 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Elisiário 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Embaúba 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Embu Das Artes 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9

. Embu-Guaçu 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8 9

. Emilianópolis 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Engenheiro Coelho 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Espírito Santo Do Pinhal 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Espírito Santo Do Turvo 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 8 36 a 4 5 6 a 9

. Estiva Gerbi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Estrela Do Norte 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 9

. Estrela D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Euclides Da Cunha Paulista 36 1 + 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Fa r t u r a 36 1 2 36 a 1 2 3 a 8 36 a 3 4 a 7 8 a 9

. Fernando Prestes 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Fe r n a n d ó p o l i s 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Fe r n ã o 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 8

. Ferraz De Vasconcelos 36 a 4 5 a 6 7 36 a 5 6 a 8 36 a 8 9

. Flora Rica 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Floreal 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Flórida Paulista 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Florínia 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 2 3 a 5 6 a 9

. Franca 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Francisco Morato 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Franco Da Rocha 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 + 7 6 + 8

. Gabriel Monteiro 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Gália 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5 6 a 8

. Garça 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 8

. Gastão Vidigal 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Gavião Peixoto 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. General Salgado 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Getulina 36 1 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Glicério 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Guaiçara 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Guaimbê 36 1 a 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Guaíra 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guapiaçu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Guapiara 36 a 2 3 a 5 6 a 7 36 a 3 4 a 8 9 36 a 7 8 9

. Guará 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6
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. Guaraçaí 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Guaraci 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guarani D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guarantã 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Guararapes 36 1 2 a 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 9

. Guararema 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 7 8

. Guaratinguetá 36 a 3 4 36 a 4 5 6 36 a 5 6 a 7

. Guareí 36 a 1 2 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Guariba 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guarujá 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Guarulhos 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Guatapará 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Guzolândia 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Herculândia 36 1 2 a 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 9

. Holambra 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Hortolândia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Iacanga 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Iacri 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Iaras 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Ibaté 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ibirá 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Ibirarema 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 7 8 a 9

. Ibitinga 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Ibiúna 36 a 3 4 a 7 8 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9

. Icém 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Iepê 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 2 3 a 9

. Igaraçu Do Tietê 36 a 1 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 6 a 8

. Igarapava 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Igaratá 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Iguape 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Ilha Comprida 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Ilha Solteira 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Indaiatuba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 + 7

. Indiana 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Indiaporã 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Inúbia Paulista 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Ipaussu 36 1 2 36 a 1 2 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Iperó 36 a 1 2 36 a 2 3 4 + 7 36 a 3 4 5 a 8

. Ipeúna 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6

. Ipiguá 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Iporanga 36 a 3 4 a 9 7 a 9 + 36 a 5 6 36 a 9

. Ipuã 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Iracemápolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Irapuã 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Irapuru 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Itaberá 36 1 2 + 6 a 7 36 a 1 2 a 3 + 6 a 7 4 a 5 + 8 a 9 36 a 3 4 a 9

. Itaí 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 4 5 a 8 9

. Itajobi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itaju 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Itanhaém 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Itaóca 36 a 2 3 + 8 a 9 4 a 7 9 + 36 a 3 4 a 8 36 a 9

. Itapecerica Da Serra 36 a 3 4 a 7 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9

. Itapetininga 36 a 1 2 a 4 + 6 a 7 36 a 2 3 a 4 + 7 5 a 6 + 8 36 a 4 5 a 8 9

. Itapeva 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 7 + 9 8 36 a 4 5 a 9

. Itapevi 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Itapira 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Itapirapuã Paulista 36 a 1 5 2 a 4 + 6 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6

. Itápolis 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Itaporanga 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 8 9

. Itapuí 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Itapura 36 1 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. Itaquaquecetuba 36 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8

. Itararé 36 1 2 a 7 36 a 1 2 a 6 7 36 a 5 6 7

. Itariri 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Itatiba 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Itatinga 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Itirapina 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Itirapuã 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Itobi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Itu 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Itupeva 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Ituverava 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Jaborandi 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jaboticabal 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jacareí 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Jaci 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jacupiranga 9 + 36 a 7 8 36 a 9 36 a 9

. Jaguariúna 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jales 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Jambeiro 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Jandira 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Jardinópolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Jarinu 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Jaú 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7

. Jeriquara 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Joanópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. João Ramalho 36 1 2 36 a 1 2 3 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. José Bonifácio 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Júlio Mesquita 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Jumirim 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Jundiaí 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7

. Junqueirópolis 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Juquiá 36 a 5 6 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Juquitiba 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8 a 9

. Lagoinha 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6
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. Laranjal Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Lavínia 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Lavrinhas 36 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Leme 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Lençóis Paulista 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 4 5 6 a 7

. Limeira 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Lindóia 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Lins 36 a 1 2 3 36 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Lorena 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Lourdes 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Louveira 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7

. Lucélia 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Lucianópolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 + 7 36 a 4 5 6 a 8

. Luís Antônio 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Luiziânia 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Lupércio 36 1 a 2 3 36 a 3 4 a 7 36 a 4 5 6 a 8

. Lutécia 36 1 2 36 a 1 2 a 3 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Macatuba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 4 5 6 a 8

. Macaubal 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Macedônia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Magda 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mairinque 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Mairiporã 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6

. Manduri 36 a 1 2 a 3 + 6 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Marabá Paulista 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Maracaí 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Marapoama 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mariápolis 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Marília 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 8

. Marinópolis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Martinópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Matão 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Mauá 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 9

. Mendonça 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Meridiano 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mesópolis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Miguelópolis 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Mineiros Do Tietê 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Mira Estrela 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Miracatu 36 a 5 6 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Mirandópolis 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Mirante Do Paranapanema 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Mirassol 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mirassolândia 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Mococa 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Mogi Das Cruzes 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Mogi Guaçu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mogi Mirim 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mombuca 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Monções 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Mongaguá 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Monte Alegre Do Sul 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Monte Alto 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Monte Aprazível 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Monte Azul Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Monte Castelo 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Monte Mor 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Monteiro Lobato 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Morro Agudo 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Morungaba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Motuca 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Murutinga Do Sul 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Nantes 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 + 8 a 9 4 a 7

. Narandiba 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 9

. Natividade Da Serra 36 a 3 4 5 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. Nazaré Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6

. Neves Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nhandeara 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nipoã 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nova Aliança 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nova Campina 36 1 a 2 3 a 7 36 a 1 2 a 6 7 a 8 36 a 5 6 7 a 9

. Nova Canaã Paulista 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nova Castilho 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Nova Europa 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Nova Granada 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nova Guataporanga 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Nova Independência 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Nova Luzitânia 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Nova Odessa 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Novais 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Novo Horizonte 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Nuporanga 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ocauçu 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 8

. Óleo 36 a 1 2 a 3 + 6 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Olímpia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Onda Verde 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Oriente 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Orindiúva 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5
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. Orlândia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Osasco 36 a 2 3 a 4 7 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8

. Oscar Bressane 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Osvaldo Cruz 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Ourinhos 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 4 5 a 8 36 a 3 4 a 8 9

. Ouro Verde 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Ouroeste 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pacaembu 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Palestina 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Palmares Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Palmeira D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Palmital 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 7 8 a 9

. Panorama 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Paraguaçu Paulista 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Paraibuna 36 a 3 4 5 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. Paraíso 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Paranapanema 36 a 1 2 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 a 9

. Paranapuã 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Parapuã 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Pardinho 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 6 7 a 8

. Pariquera-Açu 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Parisi 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Patrocínio Paulista 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Paulicéia 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Paulínia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5

. Paulistânia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 + 6 a 7 36 a 4 5 6 a 8

. Paulo De Faria 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Pederneiras 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Pedra Bela 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Pedranópolis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pedregulho 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Pedreira 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pedrinhas Paulista 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 2 3 a 5 6 a 9

. Pedro De Toledo 36 a 5 6 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Penápolis 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Pereira Barreto 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Pereiras 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Peruíbe 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Piacatu 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Piedade 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 a 6 7 36 a 5 6 a 7 8

. Pilar Do Sul 36 a 3 4 + 6 5 + 7 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9

. Pindamonhangaba 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Pindorama 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pinhalzinho 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Piquerobi 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Piquete 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Piracaia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Piracicaba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Piraju 36 1 2 + 6 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Pirajuí 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Pirangi 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pirapora Do Bom Jesus 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 + 7 6 + 8

. Pirapozinho 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 9

. Pirassununga 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Piratininga 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5 6 a 8

. Pitangueiras 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Planalto 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Platina 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Poá 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8 9

. Poloni 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pompéia 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Pongaí 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Pontal 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pontalinda 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Pontes Gestal 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Populina 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Porangaba 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 5 + 7 36 a 4 5 6 a 7

. Porto Feliz 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Porto Ferreira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Potim 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Potirendaba 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Pracinha 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Pradópolis 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Praia Grande 36 a 8 9 36 a 9 36 a 9

. Pratânia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Presidente Alves 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Presidente Bernardes 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Presidente Epitácio 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Presidente Prudente 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Presidente Venceslau 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 5 a 9

. Promissão 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Quadra 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 5 + 7 36 a 3 4 a 5 6 a 8

. Quatá 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Queiroz 36 1 2 a 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 9

. Queluz 36 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 6 7

. Quintana 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Rafard 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Rancharia 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Redenção Da Serra 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6

. Regente Feijó 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 + 9 36 a 3 4 a 5 + 9 6 a 8

. Reginópolis 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Registro 36 a 6 7 a 9 36 a 9 36 a 9

. Restinga 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Ribeira 36 a 1 2 + 8 a 9 3 a 7 36 a 2 3 a 9 7 + 36 a 4 5 a 6 + 8 a 9

. Ribeirão Bonito 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4 5

. Ribeirão Branco 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Ribeirão Corrente 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Ribeirão Do Sul 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 a 7 8 a 9

. Ribeirão Dos Índios 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9
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. Ribeirão Grande 36 a 2 3 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8 a 9 36 a 7 8 9

. Ribeirão Pires 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8 9

. Ribeirão Preto 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Rifaina 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Rincão 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rinópolis 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Rio Claro 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Rio Das Pedras 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Rio Grande Da Serra 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Riolândia 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Riversul 36 1 2 + 6 a 7 36 a 1 2 + 6 a 7 3 a 5 + 8 a 9 36 a 2 3 a 8 9

. Rosana 36 1 + 5 + 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 36 a 2 3 a 9

. Roseira 36 a 3 4 36 a 4 5 6 36 a 5 6 a 7

. Rubiácea 36 1 2 a 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 9

. Rubinéia 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Sabino 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Sagres 36 1 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Sales 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Sales Oliveira 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Salesópolis 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8

. Salmourão 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Saltinho 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7

. Salto 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Salto De Pirapora 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 + 7 5 a 6 + 8 36 a 5 6 a 8 9

. Salto Grande 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 7 8 a 9

. Sandovalina 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 2 3 a 9

. Santa Adélia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Santa Albertina 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Bárbara D'Oeste 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 + 6 5

. Santa Branca 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Santa Clara D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Cruz Da Conceição 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Santa Cruz Da Esperança 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Santa Cruz Das Palmeiras 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Cruz Do Rio Pardo 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 8 36 a 4 5 a 8 9

. Santa Ernestina 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Santa Fé Do Sul 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Gertrudes 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Santa Isabel 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Santa Lúcia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Maria Da Serra 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Santa Mercedes 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Santa Rita Do Passa Quatro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Rita D'Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Rosa De Viterbo 36 a 2 3 36 a 4 36 a 4 5

. Santa Salete 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santana Da Ponte Pensa 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santana De Parnaíba 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Santo Anastácio 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 9 36 a 3 4 + 9 5 a 8

. Santo André 36 a 5 6 a 7 8 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9

. Santo Antônio Da Alegria 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Santo Antônio De Posse 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santo Antônio Do Aracanguá 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Santo Antônio Do Jardim 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santo Antônio Do Pinhal 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2

. Santo Expedito 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Santópolis Do Aguapeí 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 9

. Santos 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. São Bento Do Sapucaí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3

. São Bernardo Do Campo 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. São Caetano Do Sul 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8 36 a 7 8 9

. São Carlos 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Francisco 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São João Da Boa Vista 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. São João Das Duas Pontes 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São João De Iracema 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São João Do Pau D'Alho 36 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. São Joaquim Da Barra 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São José Da Bela Vista 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. São José Do Barreiro 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. São José Do Rio Pardo 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. São José Do Rio Preto 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. São José Dos Campos 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 36 a 5 6 7

. São Lourenço Da Serra 36 a 4 5 a 7 8 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9

. São Luís Do Paraitinga 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. São Manuel 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 4 5 6 a 7

. São Miguel Arcanjo 36 a 3 4 + 6 5 + 7 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9

. São Paulo 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 9

. São Pedro 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. São Pedro Do Turvo 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 6 a 9

. São Roque 36 a 2 3 4 + 6 36 a 3 4 5 a 7 36 a 5 6 a 8

. São Sebastião 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. São Sebastião Da Grama 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. São Simão 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. São Vicente 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Sarapuí 36 a 1 2 3 a 7 36 a 3 4 + 7 5 a 6 + 8 36 a 4 5 a 8 9

. Sarutaiá 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Sebastianópolis Do Sul 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Serra Azul 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Serra Negra 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Serrana 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Sertãozinho 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Sete Barras 36 a 5 6 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Severínia 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Silveiras 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Socorro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Sorocaba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 + 7 6 + 8

. Sud Mennucci 36 1 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Sumaré 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Suzanápolis 36 1 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Suzano 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Tabapuã 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tabatinga 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Taboão Da Serra 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 7 + 36 a 5 6 + 8 9

. Taciba 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 9

. Taguaí 36 1 2 36 a 1 2 3 a 8 36 a 2 3 a 7 8 a 9

. Taiaçu 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Taiúva 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100078

78

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. Tambaú 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tanabi 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Tapiraí 36 a 4 5 a 7 8 a 9 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9

. Tapiratiba 36 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Taquaral 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Taquaritinga 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Taquarituba 36 1 2 36 a 1 2 3 a 8 36 a 3 4 a 8 9

. Taquarivaí 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 7 8 a 9 36 a 4 5 a 9

. Tarabai 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 2 3 a 5 + 9 6 a 8

. Tarumã 36 1 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 5 6 a 9

. Tatuí 36 a 1 2 36 a 2 3 4 + 7 36 a 3 4 5 a 8

. Taubaté 36 a 3 4 36 a 4 5 6 36 a 5 6 a 7

. Tejupá 36 1 2 + 6 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 4 5 a 7 8 a 9

. Teodoro Sampaio 36 1 2 a 3 + 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Terra Roxa 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tietê 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 7

. Timburi 36 1 2 36 a 1 2 a 4 5 a 7 36 a 3 4 a 7 8

. Torre De Pedra 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 a 6 7 a 8

. Torrinha 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5 6

. Trabiju 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tremembé 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7

. Três Fronteiras 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Tuiuti 36 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Tupã 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 a 9

. Tupi Paulista 36 1 a 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 9

. Turiúba 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Turmalina 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Ubarana 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 6

. Ubatuba 36 a 5 6 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Ubirajara 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 a 7 36 a 4 5 6 a 8

. Uchoa 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. União Paulista 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Urânia 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Uru 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Urupês 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Valentim Gentil 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Valinhos 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Valparaíso 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 + 9

. Vargem 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Vargem Grande Do Sul 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Vargem Grande Paulista 36 a 2 3 4 a 7 36 a 3 4 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8

. Várzea Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Vera Cruz 36 1 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 7

. Vinhedo 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 a 7

. Viradouro 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Vista Alegre Do Alto 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Vitória Brasil 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Votorantim 36 a 1 2 a 3 4 + 6 36 a 3 4 5 a 7 36 a 4 5 a 8

. Votuporanga 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Zacarias 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

RISCO DE
20%

RISCO DE
30%

RISCO DE
40%

. Adamantina 36 1 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3

. Adolfo 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Aguaí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Águas Da Prata 36 1 36 1 36 a 1 2

. Águas De Lindóia 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Águas De Santa Bárbara 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Águas De São Pedro 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5

. Agudos 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Alambari 36 1 36 a 1 6 2 a 5 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Alfredo Marcondes 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Altair 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Altinópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Alto Alegre 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Alumínio 36 1 2 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Álvares Florence 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Álvares Machado 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Álvaro De Carvalho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Alvinlândia 36 a 1 2 36 a 1 2 3 a 5 36 a 2 3 a 5 6 a 7

. Americana 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Américo Brasiliense 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Américo De Campos 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Amparo 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Analândia 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Andradina 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Angatuba 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Anhembi 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 6

. Anhumas 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Aparecida 36 a 2 3 36 a 4 5 36 a 4 6 5

. Aparecida D'Oeste 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Apiaí 36 a 1 2 a 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Araçariguama 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Araçatuba 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Araçoiaba Da Serra 36 1 2 36 a 1 2 + 6 3 a 5 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Aramina 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4

. Arandu 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Arapeí 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8

. Araraquara 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Araras 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Arco-Íris 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Arealva 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Areias 36 a 3 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Areiópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 4 a 6

. Ariranha 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Artur Nogueira 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Arujá 36 a 2 3 4 a 5 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. Aspásia 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Assis 36 36 1 2 a 5 36 a 1 2 a 4 5 a 8

. At i b a i a 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Auriflama 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3
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. Av a í 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Av a n h a n d a v a 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Av a r é 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Bady Bassitt 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Balbinos 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Bálsamo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Bananal 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 36 a 5 6

. Barão De Antonina 36 36 1 2 a 7 36 a 1 2 a 7 8

. Barbosa 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Bariri 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Barra Bonita 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Barra Do Chapéu 36 1 2 a 4 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4

. Barra Do Turvo 36 a 7 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Barretos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Barrinha 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Barueri 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Bastos 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Batatais 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Bauru 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Bebedouro 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Bento De Abreu 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Bernardino De Campos 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Bertioga 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Bilac 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Birigui 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Biritiba-Mirim 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8

. Boa Esperança Do Sul 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Bocaina 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Bofete 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Boituva 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Bom Jesus Dos Perdões 36 a 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5

. Bom Sucesso De Itararé 36 1 a 4 36 1 a 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4

. Borá 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Boracéia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Borborema 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Borebi 36 1 2 36 a 1 2 3 a 5 36 a 2 3 + 6 4 a 5

. Botucatu 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 + 6 5

. Bragança Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Braúna 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Brejo Alegre 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Brodowski 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Brotas 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Buri 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 6 7 a 8 36 a 3 4 a 8

. Buritama 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Buritizal 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cabrália Paulista 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Cabreúva 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Caçapava 36 a 2 3 36 a 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6

. Cachoeira Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Caconde 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Cafelândia 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Caiabu 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Caieiras 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Caiuá 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Cajamar 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Cajati 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Cajobi 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cajuru 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Campina Do Monte Alegre 36 1 a 5 36 a 1 2 a 3 + 6 4 a 5 36 a 3 4 a 6 7 a 8

. Campinas 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Campo Limpo Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6

. Campos Do Jordão 36 36 36

. Campos Novos Paulista 36 1 36 1 a 2 3 a 5 36 a 2 3 4 a 8

. Cananéia 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Canas 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Cândido Mota 36 36 1 2 a 7 36 a 1 2 a 3 + 6 4 a 5 + 7 a 8

. Cândido Rodrigues 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Canitar 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 2 3 a 7 8

. Capão Bonito 36 a 2 3 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 9

. Capela Do Alto 36 1 36 a 1 2 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Capivari 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 6

. Caraguatatuba 36 a 4 5 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Carapicuíba 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Cardoso 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Casa Branca 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cássia Dos Coqueiros 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Castilho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Catanduva 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Catiguá 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cedral 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cerqueira César 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Cerquilho 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6

. Cesário Lange 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 a 4 5 a 6

. Charqueada 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Chavantes 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 2 3 a 7 8

. Clementina 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Colina 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Colômbia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conchal 36 a 1 36 a 2 3 36 a 3 4

. Conchas 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 6

. Cordeirópolis 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Coroados 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Coronel Macedo 36 1 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 36 a 1 2 a 7 8

. Corumbataí 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Cosmópolis 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Cosmorama 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cotia 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8

. Cravinhos 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cristais Paulista 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Cruzália 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Cruzeiro 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6
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. Cubatão 36 a 7 8 9 36 a 9 36 a 9

. Cunha 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Descalvado 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Diadema 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7 a 8 36 a 7 8

. Dirce Reis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Divinolândia 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Dobrada 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Dois Córregos 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Dolcinópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Dourado 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Dracena 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Duartina 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Dumont 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ec h a p o r ã 36 1 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 8

. Eldorado 36 a 6 7 a 8 36 a 8 9 36 a 9

. Elias Fausto 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 6

. Elisiário 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Embaúba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Embu Das Artes 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8

. Embu-Guaçu 36 a 3 4 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 8 36 a 6 7 a 8 9

. Emilianópolis 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Engenheiro Coelho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Espírito Santo Do Pinhal 36 a 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Espírito Santo Do Turvo 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Estiva Gerbi 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Estrela Do Norte 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 4 5 a 9

. Estrela D'Oeste 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Euclides Da Cunha Paulista 8 a 9 + 36 36 1 + 9 2 a 8 36 a 1 2 a 9

. Fa r t u r a 36 1 36 1 2 a 6 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Fernando Prestes 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Fe r n a n d ó p o l i s 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Fe r n ã o 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Ferraz De Vasconcelos 36 a 2 3 a 6 6 + 36 a 4 5 7 a 8 36 a 6 7 a 8

. Flora Rica 36 1 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Floreal 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Flórida Paulista 36 1 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3

. Florínia 36 36 1 a 8 36 a 1 2 + 6 a 7 3 a 5 + 8

. Franca 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Francisco Morato 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Franco Da Rocha 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 6

. Gabriel Monteiro 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Gália 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Garça 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Gastão Vidigal 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Gavião Peixoto 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. General Salgado 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Getulina 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7

. Glicério 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Guaiçara 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Guaimbê 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7

. Guaíra 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guapiaçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guapiara 36 a 1 2 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 8 9 36 a 7 8 9

. Guará 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Guaraçaí 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Guaraci 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Guarani D'Oeste 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Guarantã 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Guararapes 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Guararema 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7

. Guaratinguetá 36 a 2 3 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Guareí 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 6

. Guariba 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Guarujá 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Guarulhos 36 a 2 3 a 5 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Guatapará 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Guzolândia 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Herculândia 36 1 36 1 2 36 a 2 3 4 a 8

. Holambra 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Hortolândia 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Iacanga 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Iacri 36 1 36 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Iaras 36 1 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 6

. Ibaté 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Ibirá 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ibirarema 36 1 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 + 6 4 a 5 + 7 a 8

. Ibitinga 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Ibiúna 36 a 2 3 a 6 36 a 6 7 8 36 a 7 8 9

. Icém 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Iepê 36 36 1 a 9 36 a 1 2 3 a 9

. Igaraçu Do Tietê 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Igarapava 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Igaratá 36 a 2 3 36 a 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6

. Iguape 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Ilha Comprida 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Ilha Solteira 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Indaiatuba 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Indiana 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Indiaporã 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Inúbia Paulista 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7

. Ipaussu 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Iperó 36 1 36 a 1 2 a 6 36 a 2 3 + 6 4 a 5

. Ipeúna 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Ipiguá 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Iporanga 36 a 2 3 a 8 36 a 8 9 36 a 9
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. Ipuã 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Iracemápolis 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Irapuã 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Irapuru 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Itaberá 36 1 a 6 36 a 1 2 a 6 7 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Itaí 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 + 6 4 a 5 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Itajobi 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Itaju 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3

. Itanhaém 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Itaóca 36 a 1 2 + 6 a 8 3 a 5 7 a 8 + 36 a 2 3 a 6 + 9 36 a 9

. Itapecerica Da Serra 36 a 2 3 a 6 6 + 36 a 4 5 7 a 8 36 a 7 8

. Itapetininga 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 3 + 6 4 a 5 + 7 a 8 36 a 3 4 a 7 8

. Itapeva 36 1 2 a 7 36 a 1 2 a 7 8 36 a 3 4 a 8 9

. Itapevi 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Itapira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Itapirapuã Paulista 36 1 a 4 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4

. Itápolis 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Itaporanga 36 6 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 36 a 1 2 a 7 8

. Itapuí 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Itapura 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Itaquaquecetuba 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7

. Itararé 4 + 36 1 a 3 + 5 a 6 36 1 a 4 5 a 7 36 a 3 4 5 a 7

. Itariri 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Itatiba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Itatinga 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Itirapina 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Itirapuã 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itobi 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Itu 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Itupeva 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Ituverava 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Jaborandi 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Jaboticabal 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Jacareí 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Jaci 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Jacupiranga 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Jaguariúna 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Jales 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Jambeiro 36 a 2 3 36 a 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6

. Jandira 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Jardinópolis 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Jarinu 36 a 1 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 a 6

. Jaú 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Jeriquara 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Joanópolis 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 a 4

. João Ramalho 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. José Bonifácio 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3

. Júlio Mesquita 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7

. Jumirim 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6

. Jundiaí 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Junqueirópolis 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Juquiá 36 a 4 5 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Juquitiba 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 6 7 a 9

. Lagoinha 36 a 2 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Laranjal Paulista 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 6

. Lavínia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Lavrinhas 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Leme 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Lençóis Paulista 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 + 6 4 a 5

. Limeira 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Lindóia 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Lins 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Lorena 36 a 2 3 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Lourdes 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Louveira 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Lucélia 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7

. Lucianópolis 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Luís Antônio 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Luiziânia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Lupércio 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Lutécia 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Macatuba 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Macaubal 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Macedônia 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Magda 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Mairinque 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Mairiporã 36 a 1 2 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5

. Manduri 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Marabá Paulista 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 + 8 a 9 4 a 7

. Maracaí 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 4 5 a 9

. Marapoama 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Mariápolis 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7 a 8

. Marília 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Marinópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Martinópolis 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Matão 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Mauá 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 a 8 36 a 7 8 9
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. Mendonça 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Meridiano 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Mesópolis 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Miguelópolis 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Mineiros Do Tietê 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Mira Estrela 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Miracatu 36 a 4 5 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Mirandópolis 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Mirante Do Paranapanema 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 4 + 8 a 9 5 a 7

. Mirassol 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Mirassolândia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Mococa 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Mogi Das Cruzes 36 a 5 6 7 36 a 6 7 a 8 36 a 7 8 9

. Mogi Guaçu 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Mogi Mirim 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Mombuca 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 + 6

. Monções 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Mongaguá 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Monte Alegre Do Sul 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3 4

. Monte Alto 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Monte Aprazível 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Monte Azul Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Monte Castelo 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Monte Mor 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Monteiro Lobato 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Morro Agudo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Morungaba 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 a 4

. Motuca 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Murutinga Do Sul 36 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Nantes 36 36 1 a 9 36 a 1 2 3 a 9

. Narandiba 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 3 + 8 4 a 7 + 9

. Natividade Da Serra 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Nazaré Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5

. Neves Paulista 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Nhandeara 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Nipoã 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Nova Aliança 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Nova Campina 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 a 7 4 + 36 1 a 3 + 5 6 a 8 36 a 4 5 6 a 9

. Nova Canaã Paulista 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Nova Castilho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Nova Europa 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Nova Granada 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Nova Guataporanga 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Nova Independência 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Nova Luzitânia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Nova Odessa 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Novais 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3

. Novo Horizonte 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Nuporanga 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ocauçu 36 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Óleo 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Olímpia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Onda Verde 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Oriente 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 8

. Orindiúva 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Orlândia 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Osasco 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Oscar Bressane 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 9

. Osvaldo Cruz 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7

. Ourinhos 36 1 36 1 a 3 4 a 7 36 a 2 3 a 7 8

. Ouro Verde 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Ouroeste 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Pacaembu 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Palestina 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Palmares Paulista 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Palmeira D'Oeste 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Palmital 36 1 36 1 a 2 3 a 7 36 a 1 2 a 3 + 6 4 a 5 + 7 a 8

. Panorama 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 + 8

. Paraguaçu Paulista 36 36 1 2 a 4 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Paraibuna 36 a 2 4 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 6 a 7

. Paraíso 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Paranapanema 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Paranapuã 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Parapuã 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Pardinho 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Pariquera-Açu 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Parisi 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Patrocínio Paulista 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Paulicéia 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Paulínia 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Paulistânia 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 5 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Paulo De Faria 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pederneiras 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Pedra Bela 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Pedranópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pedregulho 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 3 4 5

. Pedreira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Pedrinhas Paulista 36 36 1 a 8 36 a 1 2 + 6 a 7 3 a 5 + 8

. Pedro De Toledo 6 a 7 + 36 a 4 5 + 8 a 9 36 a 8 9 36 a 9

. Penápolis 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Pereira Barreto 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pereiras 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 4 5 a 6

. Peruíbe 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Piacatu 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Piedade 36 a 1 2 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 4 5 a 7 8

. Pilar Do Sul 36 a 2 3 a 6 36 a 5 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 9

. Pindamonhangaba 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6

. Pindorama 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Pinhalzinho 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Piquerobi 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Piquete 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Piracaia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Piracicaba 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 6

. Piraju 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Pirajuí 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100083

83

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. Pirangi 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Pirapora Do Bom Jesus 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6

. Pirapozinho 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 3 + 8 4 a 7 + 9

. Pirassununga 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Piratininga 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Pitangueiras 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Planalto 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Platina 36 1 36 1 2 a 5 36 a 1 2 a 3 4 a 8

. Poá 36 a 2 3 a 4 5 a 6 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8

. Poloni 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pompéia 36 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 8

. Pongaí 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Pontal 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pontalinda 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pontes Gestal 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Populina 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Porangaba 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 a 5 6

. Porto Feliz 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Porto Ferreira 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Potim 36 a 2 3 36 a 4 36 a 4 5 a 6

. Potirendaba 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Pracinha 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7 a 8

. Pradópolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Praia Grande 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Pratânia 36 1 2 36 a 1 2 3 a 5 36 a 2 3 a 4 + 6 5

. Presidente Alves 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Presidente Bernardes 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Presidente Epitácio 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 + 8 a 9 4 a 7

. Presidente Prudente 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Presidente Venceslau 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Promissão 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Quadra 36 1 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 a 4 5 a 6

. Quatá 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Queiroz 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 7

. Queluz 36 a 2 3 4 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Quintana 36 36 1 2 36 a 2 3 4 a 8

. Rafard 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 6

. Rancharia 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Redenção Da Serra 36 a 1 2 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 5

. Regente Feijó 36 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Reginópolis 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Registro 36 a 6 7 a 9 36 a 9 36 a 9

. Restinga 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Ribeira 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 36 a 1 2 a 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Ribeirão Bonito 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Ribeirão Branco 36 1 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 6 7 a 8 36 a 4 5 a 6 7 a 9

. Ribeirão Corrente 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Ribeirão Do Sul 36 1 a 2 36 1 a 2 3 a 5 36 a 2 3 a 5 6 a 8

. Ribeirão Dos Índios 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Ribeirão Grande 36 a 2 3 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 8 a 9 36 a 7 8 9

. Ribeirão Pires 36 a 4 5 6 a 7 36 a 6 7 8 36 a 6 7 a 8 9

. Ribeirão Preto 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Rifaina 36 a 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Rincão 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Rinópolis 36 1 36 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Rio Claro 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Rio Das Pedras 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4

. Rio Grande Da Serra 36 a 6 7 a 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. Riolândia 36 1 a 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Riversul 36 1 + 5 a 6 36 1 + 6 2 a 5 + 7 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 7

. Rosana 7 a 9 + 36 36 1 + 8 a 9 2 a 7 9 + 36 a 1 2 a 8

. Roseira 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6

. Rubiácea 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Rubinéia 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Sabino 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Sagres 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3 7 a 8

. Sales 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Sales Oliveira 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Salesópolis 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 4 5 a 6 7 a 8

. Salmourão 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3

. Saltinho 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6

. Salto 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6

. Salto De Pirapora 36 1 2 a 6 36 a 2 3 + 6 4 a 5 36 a 3 4 a 6 7 a 8

. Salto Grande 36 1 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Sandovalina 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 9

. Santa Adélia 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Santa Albertina 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santa Bárbara D'Oeste 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Santa Branca 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6

. Santa Clara D'Oeste 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Cruz Da Conceição 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Santa Cruz Da Esperança 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Santa Cruz Das Palmeiras 36 a 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Santa Cruz Do Rio Pardo 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 a 7 8

. Santa Ernestina 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santa Fé Do Sul 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Gertrudes 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Isabel 36 a 2 3 36 a 3 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Santa Lúcia 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Santa Maria Da Serra 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Santa Mercedes 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Santa Rita Do Passa Quatro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Rita D'Oeste 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santa Rosa De Viterbo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Santa Salete 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Santana Da Ponte Pensa 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santana De Parnaíba 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7

. Santo Anastácio 36 1 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Santo André 36 a 5 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9

. Santo Antônio Da Alegria 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Santo Antônio De Posse 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Santo Antônio Do Aracanguá 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Jardim 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Pinhal 36 1 36 1 36 1

. Santo Expedito 36 1 36 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Santópolis Do Aguapeí 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4 a 5

. Santos 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. São Bento Do Sapucaí 36 1 36 a 1 36 a 1

. São Bernardo Do Campo 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. São Caetano Do Sul 36 a 2 3 + 6 4 a 5 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8

. São Carlos 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. São Francisco 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. São João Da Boa Vista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São João Das Duas Pontes 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4
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. São João De Iracema 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. São João Do Pau D'Alho 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. São Joaquim Da Barra 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São José Da Bela Vista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. São José Do Barreiro 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. São José Do Rio Pardo 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. São José Do Rio Preto 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São José Dos Campos 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6

. São Lourenço Da Serra 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8 9

. São Luís Do Paraitinga 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. São Manuel 36 1 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 4 a 6

. São Miguel Arcanjo 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 9

. São Paulo 36 a 5 6 7 36 a 6 7 a 8 36 a 8 9

. São Pedro 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. São Pedro Do Turvo 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 7 36 a 2 3 a 5 6 a 8

. São Roque 36 a 1 2 3 + 6 36 a 2 3 + 6 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 a 8

. São Sebastião 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8 9 36 a 8 9

. São Sebastião Da Grama 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. São Simão 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. São Vicente 36 a 7 8 a 9 36 a 9 36 a 9

. Sarapuí 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 6 36 a 3 4 a 7 8

. Sarutaiá 36 a 1 36 1 a 2 + 4 3 + 5 36 a 2 3 a 5 6

. Sebastianópolis Do Sul 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Serra Azul 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Serra Negra 36 a 1 2 36 a 2 36 a 2 3

. Serrana 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Sertãozinho 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Sete Barras 36 a 4 5 a 9 36 a 9 36 a 9

. Severínia 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Silveiras 36 a 2 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Socorro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Sorocaba 36 1 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 6

. Sud Mennucci 36 1 a 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Sumaré 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Suzanápolis 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Suzano 36 a 3 4 a 6 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8 9

. Tabapuã 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Tabatinga 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Taboão Da Serra 36 a 2 3 a 6 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7 8

. Taciba 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Taguaí 36 1 36 1 2 a 6 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Taiaçu 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Taiúva 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Tambaú 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5

. Tanabi 36 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Tapiraí 36 a 3 4 a 6 7 a 8 36 a 6 7 a 8 36 a 8 9

. Tapiratiba 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 5

. Taquaral 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Taquaritinga 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Taquarituba 36 1 36 1 + 6 2 a 5 + 7 36 a 2 3 a 7 8

. Taquarivaí 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 6 7 a 8 36 a 3 4 a 8 9

. Tarabai 36 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 3 4 a 9

. Tarumã 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 4 5 a 8

. Tatuí 36 1 36 a 1 2 a 3 + 6 36 a 2 3 a 4 + 6 5

. Taubaté 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6

. Tejupá 36 1 36 a 1 2 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Teodoro Sampaio 36 36 1 + 9 2 a 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6

. Terra Roxa 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Tietê 36 1 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 a 6

. Timburi 36 1 a 2 36 1 a 3 4 a 6 36 a 2 3 a 6 7

. Torre De Pedra 36 1 2 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 5 6

. Torrinha 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 6

. Trabiju 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Tremembé 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6

. Três Fronteiras 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Tuiuti 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3 a 4

. Tupã 36 1 36 1 2 36 a 2 3 4 a 8

. Tupi Paulista 36 1 36 1 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Turiúba 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Turmalina 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Ubarana 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Ubatuba 36 a 4 5 a 7 8 36 a 6 7 a 8 9 36 a 8 9

. Ubirajara 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 5 36 a 2 3 a 4 5 a 7

. Uchoa 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. União Paulista 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Urânia 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Uru 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3 4

. Urupês 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Valentim Gentil 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Valinhos 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Valparaíso 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Vargem 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Vargem Grande Do Sul 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Vargem Grande Paulista 36 a 1 2 3 a 6 36 a 2 3 a 4 + 6 5 36 a 4 5 a 6 7

. Várzea Paulista 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4 a 6

. Vera Cruz 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 7

. Vinhedo 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Viradouro 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3

. Vista Alegre Do Alto 36 1 2 36 a 1 2 36 a 2 3

. Vitória Brasil 36 1 2 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Votorantim 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 3 4 a 6 7 a 8

. Votuporanga 36 1 2 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Zacarias 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3
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PORTARIA Nº 301, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e observado, no que
couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019 e nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro
de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho 2ª safra no estado do Paraná, ano-safra 2020/2021, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu valor

nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
A consolidação do sistema de produção no qual o milho sucede a cultura de verão, possibilitou a sustentação da produção de milho de segunda safra em níveis recordes

e com uma estabilidade surpreendente.
A cultura do milho encontra-se amplamente disseminada no Brasil. Seu cultivo é realizado em condições climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até

as tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e livres de geadas.
Embora o milho responda à interação de todos os elementos climáticos, pode-se considerar que a precipitação é fator de grande influência sobre a formação da produção,

atuando com maior eficiência nas atividades fisiológicas da planta interferindo diretamente na produção de grãos e de matéria seca.
Para se obter produção máxima a cultura necessita entre 500 a 800 mm de água, bem distribuída durante o ciclo fenológico. Aparentemente, o milho é tolerante a restrições

hídricas durante o período vegetativo e o de maturação. No entanto, deficiência hídrica acentuada durante o período do florescimento e fundamentalmente durante o enchimento de
grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os períodos de iniciação floral até o desenvolvimento da inflorescência e de pendoamento até a maturação são
considerados os mais críticos com relação ao fornecimento hídrico para as plantas

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e o período de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do
ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries
com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de
pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo do milho 2ª safra em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias abaixo de 10ºC durante as fases de emergência e estabelecimento (Fase I), crescimento

vegetativo (Fase II) e florescimento e desenvolvimento de grãos (Fase III);
Considerou-se o risco de ocorrência de geadas por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou igual a 2°C observadas no abrigo

meteorológico.
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo do milho foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II - Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento de Grãos e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de milho foram classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 140 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo
1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 30 mm, 47 mm e 80 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA): Foi considerado um ISNA ³ 0,6 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,5 na Fase III -
florescimento e enchimento de grão.

V. Chuva na colheita: Foram considerados como condição indicativa de perda os eventos de chuva persistente ou continuada caracterizada por 6 ou mais dias de chuva no
decêndio final do ciclo. Condição essa que impede o secamento adequado dos grãos para viabilizar a colheita.

VI. Estimativa da duração do ciclo do milho por soma térmica: considerou-se o efeito da redução da temperatura no alongamento do ciclo do milho de 2ª safra, aplicando
a metodologia de somas térmicas por graus-dia. A equação de soma térmica considerou 10 °C como temperatura basal inferior e 35°C como temperatura basal superior. Ainda, para
os cultivares do Grupo I estimou-se o número de dias para que a planta atingisse a soma térmica de 1480 graus e 1600 graus para os cultivares do Grupo II.

Considerou-se apto para o cultivo do milho 2ª safra os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, com condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta
aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu Estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar
seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo do milho 2ª safra.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3 observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9

de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa

e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10
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a
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21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV 3132;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02, CRWX03,

CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401RR, CD3612RR, 2A510PW, B2401PWU, B2433PWU, B2612PWU, B2620PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3397PWU, P3565PWU,

P3754PWU, P3858PWU, B2782PWU, B2360PW e B2360PWU;
DU PONT DO BRASIL S.A: P3431, P3431H, P3456, BG7330, P3456VYH, P3431YH, P3431YHR, P3456H, P1680VYH, P2830H, P2830VYH, BG7432H, P1630YH, 30S31, 30S31H,

30S31VYH, 30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR,
BG7061H, BG7061YHR, BG7318YH, BG7330H, BG7330VYH, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7720VYHR, P2530HR, P3161, P3161H, P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR,
P3340, P3340H, P3340VYH, P3340VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR, P3779H, P3844H, P3844R,
P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR, P3707VYH, B2418VYHR,
B2700PWU, P3016H, P3016VYHR, BG7049VYH, P3380R, P2719VYH, P1225VYHR, 30F53E, 30R50VYH, 30R50YH, 32R22VYH, 32R22VYHR, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, B2410PWU,
BG7318, BG7318VYH, P1630, P1630H, P1680YH, P2501, P2530, P2866H, P2970VYHR, P3282VYH, B2730VYH, B2828, P3380, B2856VYHR, P3310VYHR, B2702VYHR, B2309VYHR, P2770VYHR,
B2801VYHR e P3551PWU;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7210PRO2 e GNZ7280PRO2;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 955, BM 905, BM 820, BM3066PRO2, BM810PRO2, BM812, BM812PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, BM270PRO2, BM3069, BM3069PRO2, SHS5560PRO2, ExtendaxRR2, BM815PRO3, BM3069PRO3, BM3066PRO3, SHS7939PRO3,
SHS7930PRO3, BM930PRO2, BM930PRO3, SHS7940PRO3 e SHS7970PRO2;

INOVA GENÉTICA LTDA : VA 41A e VA 42B;
KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, K7330VIP3, K9300PRO3 e K9410VIP3;
LAND GENÉTICA E SEMENTES LTDA: L225, L229 PLUS2, L229, L356, L 617, L790, LAND 468, LAND 544, L444 PRO2, L448 PRO2, L454 PRO2 e LAND453 PRO2;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36300PRO2, LG6310, LG36701PRO2, LG36300VIP3, LG36700, GNZ7720VIP3 e LG36700VIP3;
LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA: 2B587RR, 20A55PW, 2B512PW, 2B710PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, 2B587PW, 2B610PW, 30A37RR,

2A620PW, MG300PW, MG652PW, 2B633PW, 20A78PW, MG699PW, 2B210PW, MG580PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG320PW, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW, FS450PW,
FS481PW, FS500PW, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU, MG652RR, MG515PWU, FS505PWU, FS715PWU, FS610PWU, MG580PWU, MG711PWU, FS500PWU, FS512PWU, FS533PWU,
FS633PWU, FS710PWU, 20A55PWU, 30A91PWU, MG300PWU, MG545PWU, MG652PWU, MG699PWU, MG744PWU, MG600PWU, FS055C, MG053C, MG063C, FS403PW, FS564PW,
FS575PW, MG408PW, MG593PW, MG618PW, 30A95PWU, FS670PW, MG408PWU, MG593PWU, MG618PWU, FS564PWU, FS403PWU, FS575PWU, FS700PWU, MG447PWU, MG607PWU,
FS620PWU e FS533RR;
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MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4004;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AS 1551, DKB 330RR2, AS 1551PRO, DKB330PRO2, DKB 330, GNZ 9505YG, GNZ 9505PRO, DKB340PRO2, DKB285PRO2,

DKB250PRO2, AG9030PRO2, AG9030RR2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, DKB 275PRO, AS 1660PRO, AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2,
2200RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, AS1777PRO3, AS1777, DKB 315, AG 9040YG, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9275, LG 3055PRO3, AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG9030PRO3,
AS1656PRO, AG 9010, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AS 1660PRO2, AS1551PRO2, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1633PRO3,
AS1633PRO, AS1590PRO, AG 8544PRO2, AG 8580PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8544PRO, AG 8061PRO, AG
8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2,
AG 8011PRO, DKB 350, ADV 9434PRO2, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG 5055, AG 5055PRO, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, AS1642PRO, DKB 340PRO, AS
1596PRO, LG 6036PRO2, NS 50PRO, AG8677PRO2, AG8677PRO3, AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG9080PRO, AG 9080PRO2, AG9080RR2, DKB275PRO3,
AG 8061, AG8061PROX, NS 90PRO, NS 56RR2, NS 56PRO3, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO3, NS 50PRO2, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8580PRO2, AG8580PROX, NS 56PRO2,
AG7098PRO2, AG7098PROX, AG 7098PRO, NS 90PRO2, LG 6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8676PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG 9045RR2, AG7088PROX, LG 6036PRO,
LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO3, LG 6030PRO2, LG 6030PRO, LG 6030, GNZ 9690RR2, RB 9006PRO, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB
9004PRO2, RB 9004PRO, NS 92PRO2, NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, DKB 350PRO, DKB 390, DKB
390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, AS 1596, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB 9210PRO, RB 9210, RB 9110, AS1573PRO, RB 9108PRO3, AS1596PRO3,
RB 9108PRO, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, AS1555RR2, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB 9210PRO2, AS 1642 PRO2, AS1555PRO, SHS 7920PRO3, AS1555PRO2,
AS1555PRO3, SHS 7920PRO2, AS 1633PRO2, AS 1642, LG6050PRO2, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, RB 9108, AS 1656PRO2, AS1656PROX, AS 1661PRO, AS1661PRO3, AS 1665PRO,
AS1665PRO3, 2300RR2, AG 7098, DKB230PRO3, DKB230PROX, DKB245PRO2, DKB310PRO3, DKB330PRO, DKB330PRO3, DKB290PRO3, DKB 310PRO2, 3020RR2, 3200RR2, 3400RR2,
GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3700RR2, 3770RR2, 4600RR2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO, CD324PRO, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2, DKB395PRO3,
AG9025PRO3, LG 6038PRO3, AG8544PRO3, BM780PRO, BM 780PRO2, BM 840PRO, BM 915PRO, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9006PRO2, CD 324PRO3, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, CD
3715RR2, CD 397PRO, AG9025, AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, AG9045PRO3, AS 1575, AS 1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175PRO, DKB 175PRO2,
AS1666PRO, AS1666PROX, DKB 177PRO2, DKB177PRO3, DKB 177RR2, DKB 240PRO2, DKB 240RR2, DKB 240YGRR2, BALU 480RR2, DKB 245RR2, DKB 250, DKB 310PRO, DKB315PRO, DKB
390YG, DKB177PRO, DKB177PROX, DKB230, DKB 177, AS1666, AG9050PRO3, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 3055, LG 3055PRO, LG 3055PRO2, ADV 9434RR2, ADV 9275PRO3, ADV 9434,
BM950PRO3, NS30PRO3, NS30, NS88PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, LG 6036RR2, AG8700, AG8700PRO3, DKB255PRO3 , DKB255, AG8480PRO3
, AG8480, AS1844PRO3 , AS1844, AS1770PRO3 , AS1770 , AS1780, BM910PRO3, LG36610PRO3, AS1735PRO3, DKB335PRO3 , AS1780PRO3 , BM 650PRO3, GNZ 9707PRO3, LG 3 6 7 9 0 P R O 3 ,
AS1730PRO3, AG8740PRO3, AS1820PRO3, DKB345PRO3, RGT 8008PRO3, DKB360PRO3, DKB363PRO3, JMEN 2M91PRO3, AS1850PRO3, K 8774PRO3, LG36770PRO3, 3800RR2, 3320RR2, LG
36680PRO3, DKB390PRO4, AG8700PRO4, AG7088PRO4, AG8070PRO4, AS1677PRO4 e DKB230PRO4;

NOVACERES SEMENTES: CERES 412VIP3, CERES 412, CERES 310VIP3 e CERES 212VIP3;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163 RL, BALU 163, BALU 788, Balu 445 RL, Balu198, Balu293, Balu297, Balu434, Balu434RL, Balu787, Balu 787

RL, Balu460, Balu 490, Balu 785, Balu 768 RL e Balu 680 RL;
SEMENTES SHULL LTDA : GSH 4120;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8042 e NT333;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093 TP, SX1093

TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2, SX3345 TP1, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, SX1076, SX1086 TP2, SX4074, SX1086 TP3, SX1086, SX1093,
SX1086 TP, PRE2601 TP, SX3186TPV, SX1076TR, SX1086TR, SX2601TR, SX3197TR e SX6503TP2;

SYNGENTA SEEDS LTDA: BALU 761, Garra, Tropical Plus, Somma, Impacto, RB 6324, Formula, Tork TL, Fórmula TL, Balu 184, Cargo TL, SYN7205, SYN7205 TL, Celeron TL,
SYN4306 TL, SYN4306, Garra Viptera, Somma Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316 Viptera, Celeron TLTG, Maximus TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Impacto TLTG Viptera, SYN7205 TLTG
Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, Impacto TG, SYN8A98 TLTG Viptera, GSS 3969, SW3949, SW3949 TL, SYN7205 TG, GSS 41243, GSS 41240, Penta TLTG Viptera, SYN5T78,
SYN5T78 TLTG Viptera, SX7331, SX7331 Viptera, Formula Viptera, GSS 42072, GSS 41490, GSS 41499, Thunder, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera,
SYN7G17 TLTG Viptera, SX7341 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN3040, 3040VIP3, Syn522 VIP3, Formula VIP2, GSS41242, SYN7205 VIP2, SS181E VIP3, SW8054 VIP3, Syn422
VIP3, SX7331 TG, SS191S TG, Syn488 VIP3, NS45 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SW8044 VIP3, SZ7634 VIP3, SS182E VIP3, SW8074 VIP3, SX8555 VIP3, SS183E VIP3, SS184E VIP3, SS204E
VIP3, SS194E VIP3, SS192E VIP3 e SS202S VIP2.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9339, ADV9860, PAC 105, ADV9534 , ADV9534 PRO, ADV9860 PRO, ADV9853, ADV9853 PRO, ADV9105 PRO, ADV9105 PRO2

e ADV9860 PRO2;
AMIR JOSÉ KLEIN WERLE: AD105, AD109, AD Brilhante, AD103, AD305 e AD163;
ATLANTICA SEMENTES S.A.: PAVO REAL e Conquistador;
AVANTI SEEDS : AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Mucuripe e Copacabana;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3312PW, CD3410PW,

CD3610PW, CD3612PW, CD3880PW, DB 2B339PW, Dow WxA504, NEX 5617PW, CD3765PW, CD3770PW, CD3775PW e CD384RR;
DU PONT DO BRASIL S.A: 30F53VYH, 30F53VYHR, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, BG7032YHR, 30F35VYHR, 30F53R, 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35YH, 30F35R, 30F53, 30F53EH,

30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, P3250, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, BG7439, BG7439H, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH,
BG7640VYHR e P3630H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1055, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 106, BR 451, BR 473, BRS
4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Planalto, BRS Sol da Manhã, BRS Vivi, BRS 4104, BRS 3046, BRS Missões, BRS 3042, BRS 4105, BRS 4107 e BRS Gorutuba;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7210 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 709, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 4070, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031,

BM 709PRO2, BM904, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS 5070, BM 3063PRO2, BM709PRO3, BM3063PRO3, SHS7990PRO3 e BM850PRO2;
IAC: IAC 3330, IAC 8046, IAC 8077, IAC 8390 e IAC Airan;
IAPAR: IPR 164, IPR 127 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 01 e RG 03;
KWS SEMENTES LTDA: K9500PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, ATL 200, ATL 310, ATL 400, Balu 188, DG 213, DG 501, DG 601, DG 627,

SG 6010, SG 6011, SG 6302, SM 511, SM 966, K9220PRO2, K9200, ATL 100, ATL 110, R9080PRO2, R9330PRO2, RK3014, RK3115, FTH 510, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555
VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3, SM 505, ATL 300S, K9660PRO2, K9510 e K9310VIP3;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4005;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, PR 1150, PR 27D28, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: GNZ 9688PRO3;
NOVACERES SEMENTES: CERES 310 e CERES 405;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116, XB 7116 Bt, XB 4013, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8010, XB 8010 Bt, XB 8030, XB 8030 Bt, XB 9003, XB 9003 Bt, 90XB06,

90XB06 Bt, 60XB14, XB 8018, XB 8018 Bt, 60XB14 Bt e XB 7253 Bt;
SEMENTES BONAMIGO LTDA: BNSBANDEIRANTES e BNS4001;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NS70, NS77PRO2, NS82, HS14939, CD 308, SZ7050 VIP3, SX6663 VIP3, SW8004 VIP3, NS73 VIP3, Syn555 VIP3, NS72 VIP3, Syn455 VIP3, SYN505 VIP3,

SG 6418, SS193E VIP3 e SS207E VIP3;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI340, AGRI-104, AGRI320, AGRI330 e AGRI360.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e

Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 36 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 a 7 8 a 9

. Adrianópolis 36 a 2 3 a 9 36 a 9 36 a 9

. Agudos Do Sul 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Almirante Tamandaré 36 1 36 a 1 36 a 1

. Altamira Do Paraná 5 + 36 1 a 4 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Alto Paraíso 7 + 36 5 a 6 + 8 a 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a  7 +  36 a
1

2 a 4 + 8 9

. Alto Paraná 36 1 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Alto Piquiri 6 a 7 + 36 5 + 8 6 + 36 5 + 7 + 1 2 a 4 + 8 5 a  6 +  36 a
2

3 a 4 + 7 8

. Altônia 6 a 8 + 36 5 + 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a  7 +  36 a
1

2 a 4 + 8 9

. Alvorada Do Sul 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Amaporã 9 + 36 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 a 2 3 a 5 36 a 9

. Ampére 4 a 5 + 36 3 1 a 2 + 6 4 a 5 + 36 1 a 3 6 36 a 5 6

. Anahy 5 + 36 3 a 4 + 6 1 a 2 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6

. Andirá 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Ângulo 36 1 2 + 7 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. Antonina 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Antônio Olinto 36 1 36 a 1 36 a 1

. Apucarana 36 1 + 8 2 a 7 + 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Arapongas 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Arapoti 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 2 3

. Arapuã 5 + 36 4 + 6 + 1 2 a 3 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 5 6

. Araruna 5 + 36 3 a 4 + 6 + 1 36 1 a 5 6 36 a 4 5 6

. Araucária 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2
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. Ariranha Do Ivaí 36 4 a 6 1 a 3 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 5 6

. Assaí 36 1 + 7 a 9 36 a 1 2 + 7 a 9 3 a 6 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Assis Chateaubriand 5 a 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 36 a 6 7 8

. Astorga 36 1 2 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. At a l a i a 36 1 a 2 + 7 a 9 36 a 1 2 a 3 + 5 a 9 4 36 a 8 9

. Balsa Nova 36 1 36 a 1 36 a 1

. Bandeirantes 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Barbosa Ferraz 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 8 36 a 7 8

. Barra Do Jacaré 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Barracão 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Bela Vista Da Caroba 4 a 5 + 36 3 1 a 2 + 6 4 a 5 + 36 1 a 3 6 36 a 5 6

. Bela Vista Do Paraíso 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Bituruna 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Boa Esperança 36 4 a 5 1 a 3 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Boa Esperança Do Iguaçu 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Boa Ventura De São Roque 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Boa Vista Da Aparecida 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Bocaiúva Do Sul 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Bom Jesus Do Sul 4 + 36 3 + 5 1 a 2 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 36 a 4 5

. Bom Sucesso 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Bom Sucesso Do Sul 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Borrazópolis 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9 36 a 7 8 9

. Braganey 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Brasilândia Do Sul 6 a 7 + 36 5 + 8 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8

. Cafeara 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Cafelândia 36 3 a 5 1 a 2 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Cafezal Do Sul 6 a 8 + 36 5 + 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. Califórnia 36 1 + 8 2 a 7 + 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Cambará 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 a 7 36 a 3 4 a 8 9

. Cambé 36 1 2 + 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 7 + 36 a 4 5 a 6 + 8 a 9

. Cambira 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Campina Da Lagoa 5 + 36 1 a 4 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Campina Do Simão 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Campina Grande Do Sul 36 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7 36 a 4 5 a 7

. Campo Bonito 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Campo Do Tenente 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Campo Largo 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Campo Magro 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Campo Mourão 36 1 + 5 2 a 4 + 6 36 a 1 2 a 5 6 36 a 4 5 6

. Cândido De Abreu 36 2 a 3 1 + 4 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4

. Candói 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Cantagalo 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Capanema 4 a 5 + 36 3 6 4 a 5 + 36 1 a 3 6 36 a 5 6

. Capitão Leônidas Marques 4 a 5 + 36 3 1 a 2 + 6 3 a 5 + 36 1 a 2 6 36 a 5 6

. Carambeí 36 1 36 1 36 a 1

. Carlópolis 36 1 a 2 36 1 a 2 3 a 6 36 a 3 4 a 7 8

. Cascavel 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Castro 36 1 36 1 36 a 1

. Catanduvas 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Centenário Do Sul 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Cerro Azul 36 1 a 4 36 a 1 2 a 3 4 36 a 2 3 4

. Céu Azul 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Chopinzinho 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Cianorte 7 + 36 a 1 6 + 8 6 a 7 + 36 a 1 4 a 5 + 2 3 + 8 36 a 7 8

. Cidade Gaúcha 36 1 + 6 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 3 4 a 5 + 8 9

. Clevelândia 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Colombo 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Colorado 36 1 36 a 1 2 + 9 3 a 8 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Congonhinhas 36 1 + 3 + 6 36 1 a 2 + 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 5 a 6 + 36 a 2 3 a 4 7 a 9

. Conselheiro Mairinck 36 6 36 1 a 2 + 6 3 a 5 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Contenda 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Corbélia 36 1 a 6 4 + 36 a 2 3 + 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Cornélio Procópio 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Coronel Domingos Soares 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Coronel Vivida 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Corumbataí Do Sul 36 1 + 5 2 a 4 + 6 36 a 1 2 a 5 6 36 a 4 5 6

. Cruz Machado 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Cruzeiro Do Iguaçu 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Cruzeiro Do Oeste 6 a 8 + 36 5 + 9 + 1 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 2 3 a 4 + 8 9

. Cruzeiro Do Sul 36 1 36 a 1 2 + 7 a 8 3 a 6 + 9 7 + 36 a 4 5 a 6 + 8 a 9

. Cruzmaltina 36 5 a 6 1 a 4 + 7 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 7 36 a 6 7

. Curitiba 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Curiúva 36 1 a 4 36 1 a 4 36 a 3 4

. Diamante Do Norte 36 1 + 8 a 9 36 1 a 2 + 7 a 9 3 a 6 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Diamante Do Sul 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Diamante D'Oeste 5 a 7 + 36 4 + 1 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 36 a 6 7

. Dois Vizinhos 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Douradina 36 1 + 6 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 9

. Doutor Camargo 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Doutor Ulysses 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 2 3

. Enéas Marques 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Engenheiro Beltrão 36 1 + 7 a 8 2 a 3 + 5 a 6 +
9

7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Entre Rios Do Oeste 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7 8

. Esperança Nova 7 + 36 5 a 6 + 8 a 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. Espigão Alto Do Iguaçu 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Fa r o l 36 5 a 6 1 a 4 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6

. Fa x i n a l 36 5 a 6 1 a 4 + 7 a 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 7 a 8 36 a 6 7 a 8

. Fazenda Rio Grande 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Fê n i x 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Fernandes Pinheiro 36 1 36 1 36 1

. Figueira 36 1 + 3 + 5 a 7 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 5 + 36 a 3 4 + 6 7

. Flor Da Serra Do Sul 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Floraí 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Floresta 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Florestópolis 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Flórida 36 1 + 7 a 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 36 a 8 9

. Formosa Do Oeste 5 a 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 7 + 36 4 + 1 2 a 3 + 8 5 a 7 + 36 a 3 4 8

. Foz Do Iguaçu 5 a 7 + 36 4 5 a 6 4 + 7 + 36 a 1 2 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7

. Foz Do Jordão 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Francisco Alves 6 a 7 + 36 5 + 8 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8

. Francisco Beltrão 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. General Carneiro 36 1 36 1 36 1

. Godoy Moreira 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 36 a 7 8

. Goioerê 5 a 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8
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. Goioxim 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Grandes Rios 36 5 a 6 1 a 4 + 7 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Guaíra 5 a 8 + 36 4 + 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. Guairaçá 36 1 + 8 a 9 36 1 a 2 + 7 a 9 3 a 6 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Guamiranga 36 1 36 a 1 36 a 1

. Guapirama 36 36 1 a 2 3 a 7 6 + 36 a 2 3 a 5 7 a 9

. Guaporema 36 1 + 6 a 9 7 + 36 a 1 5 a 6 + 8 + 2 3 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 3 4 + 8 9

. Guaraci 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Guaraniaçu 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Guarapuava 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Guaraqueçaba 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Guaratuba 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Honório Serpa 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Ibaiti 36 3 + 5 a 7 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Ibema 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Ibiporã 36 1 + 8 36 a 1 2 + 7 a 9 3 a 6 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Icaraíma 7 + 36 6 + 8 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 2 3 a 4 + 8 9

. Iguaraçu 36 1 2 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. Iguatu 5 + 36 1 a 4 + 6 4 a 5 + 36 a 2 3 + 6 36 a 5 6

. Imbaú 36 1 a 2 36 1 a 2 36 a 2

. Imbituva 36 1 36 a 1 36 a 1

. Inácio Martins 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Inajá 36 1 36 a 1 2 + 9 3 a 8 36 a 3 4 a 9

. Indianópolis 36 a 1 6 a 9 7 + 36 a 1 5 a 6 + 8 + 2 3 a 4 + 9 36 a 7 8 9

. Ipiranga 36 1 36 1 36 a 1

. Iporã 6 a 7 + 36 5 + 8 a 9 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 a 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8 a 9

. Iracema Do Oeste 5 a 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 6 + 36 a 1 4 + 7 2 a 3 + 8 36 a 6 7 8

. Irati 36 1 36 a 1 36 a 1

. Iretama 6 a 7 + 36 4 a 5 + 1 2 a 3 + 8 5 a 7 + 36 a 3 4 8 36 a 7 8

. Itaguajé 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Itaipulândia 5 a 7 + 36 4 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7

. Itambaracá 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 8 36 a 3 4 a 9

. Itambé 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Itapejara D'Oeste 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Itaperuçu 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3

. Itaúna Do Sul 36 1 + 8 a 9 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Ivaí 36 1 a 2 36 1 a 2 36 a 2

. Ivaiporã 36 1 + 4 a 6 2 a 3 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 5 6

. Ivaté 7 + 36 6 + 8 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 9

. Ivatuba 36 1 + 8 2 a 7 + 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Jaboti 36 6 36 1 + 6 2 a 5 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Jacarezinho 36 1 a 2 36 1 a 2 3 a 6 36 a 3 4 a 7 8

. Jaguapitã 36 1 2 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 7 + 36 a 3 4 a 6 + 8 a 9

. Jaguariaíva 36 1 36 1 36 a 1

. Jandaia Do Sul 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Janiópolis 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Japira 36 3 + 5 a 6 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Japurá 36 a 1 2 a 3 + 6 a 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 a 9 36 a 7 8 a 9

. Jardim Alegre 36 1 + 4 a 6 2 a 3 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 5 6

. Jardim Olinda 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 4 5 a 9

. Jataizinho 36 1 + 8 36 a 1 2 + 7 a 9 3 a 6 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Jesuítas 6 5 + 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 6 + 36 a 1 4 + 7 2 a 3 + 8 36 a 6 7 8

. Joaquim Távora 36 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 a 6 7

. Jundiaí Do Sul 36 36 1 a 2 3 a 7 6 + 36 a 2 3 a 5 7 a 9

. Juranda 5 + 36 4 + 6 1 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6

. Jussara 36 1 + 7 a 8 2 a 3 + 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Ka l o r é 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Lapa 36 1 36 a 1 36 a 1

. Laranjal 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Laranjeiras Do Sul 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Leópolis 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Lidianópolis 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9 36 a 7 8 9

. Lindoeste 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Loanda 36 1 + 8 a 9 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Lobato 36 1 + 9 36 a 1 2 + 9 3 a 8 8 a 9 + 36 a 6 7

. Londrina 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. Luiziana 36 1 a 5 6 3 a 4 + 36 a 1 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Lunardelli 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 8 36 a 7 8

. Lupionópolis 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Mallet 36 1 36 a 1 36 a 1

. Mamborê 36 1 a 5 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Mandaguaçu 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 7 8 a 9

. Mandaguari 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 a 9 36 a 8 9

. Mandirituba 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Manfrinópolis 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Mangueirinha 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Manoel Ribas 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Marechal Cândido Rondon 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Maria Helena 7 a 8 + 36 5 a 6 + 9 + 1 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 2 3 a 4 + 8 9

. Marialva 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 a 9 36 a 7 8 a 9

. Marilândia Do Sul 36 6 1 a 5 + 7 6 + 36 a 1 2 a 5 7 a 8 36 a 6 7 a 8

. Marilena 36 1 + 8 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Mariluz 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 2 3 a 4 8

. Maringá 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 7 8 a 9

. Mariópolis 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Maripá 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Marmeleiro 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Marquinho 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 a 6 36 a 4 5 a 6 36 a 4 5 a 6

. Marumbi 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Matelândia 4 5 + 36 6 + 1 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Matinhos 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Mato Rico 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Mauá Da Serra 36 3 1 a 2 + 4 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4

. Medianeira 4 a 5 + 36 3 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Mercedes 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 7 + 1 8 + 2 a 4 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Mirador 9 + 36 8 + 1 + 5 a 6 9 + 36 a 1 6 a 8 + 2 3 a 5 36 a 9
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. Miraselva 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 8 9

. Missal 5 a 7 + 36 4 + 1 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7

. Moreira Sales 5 a 7 + 36 8 + 1 5 a 7 + 36 1 2 a 4 + 8 36 a 7 8

. Morretes 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Munhoz De Melo 36 1 2 + 7 a 8 36 a 1 2 a 3 + 6 a 9 4 a 5 36 a 8 9

. Nossa Senhora Das Graças 36 1 36 a 1 2 + 9 3 a 8 9 + 36 a 3 4 a 8

. Nova Aliança Do Ivaí 36 1 + 7 a 9 36 a 1 2 a 8 9 5 a 7 + 36 a 3 4 + 8 9

. Nova América Da Colina 36 1 36 a 1 2 a 9 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Nova Aurora 6 4 a 5 + 7 + 36 1 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Nova Cantu 5 + 36 1 a 4 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Nova Esperança 36 1 2 a 4 + 7 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Nova Esperança Do Sudoeste 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Nova Fátima 36 1 36 a 1 2 a 3 + 8 4 a 7 + 9 7 + 36 a 3 4 a 6 + 8 a 9

. Nova Laranjeiras 3 a 5 + 36 1 a 2 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Nova Londrina 36 1 + 8 a 9 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Nova Olímpia 36 1 + 6 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 9

. Nova Prata Do Iguaçu 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Nova Santa Bárbara 36 1 + 5 a 7 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 a 8 5 + 36 a 3 4 + 6 7 a 9

. Nova Santa Rosa 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Nova Tebas 5 + 36 1 a 4 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Novo Itacolomi 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 a 9 36 a 7 8 a 9

. Ortigueira 36 5 a 6 3 a 4 + 7 + 1 36 1 a 6 7 36 a 5 6 7

. Ourizona 36 1 + 8 2 a 7 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Ouro Verde Do Oeste 6 4 a 5 + 7 + 36 1 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 36 a 6 7

. Paiçandu 36 1 + 8 2 a 7 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Palmas 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Palmeira 36 1 36 a 1 36 a 1

. Palmital 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Palotina 5 a 7 + 36 8 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8

. Paraíso Do Norte 36 1 a 3 + 6 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Paranacity 36 1 36 a 1 2 + 9 3 a 8 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. Paranaguá 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Paranapoema 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Paranavaí 36 1 + 8 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 9

. Pato Bragado 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Pato Branco 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Paula Freitas 36 1 36 a 1 36 a 1

. Paulo Frontin 36 1 36 a 1 36 a 1

. Peabiru 36 5 a 6 1 a 4 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 5 6

. Perobal 6 a 7 + 36 5 + 8 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8

. Pérola 7 a 8 + 36 5 a 6 + 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. Pérola D'Oeste 4 + 36 3 + 5 1 a 2 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Piên 36 1 a 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Pinhais 36 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Pinhal De São Bento 4 a 5 + 36 3 1 a 2 + 6 4 a 5 + 36 1 a 3 6 36 a 5 6

. Pinhalão 36 4 36 3 1 a 2 + 4 36 a 1 2 a 3 4

. Pinhão 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Piraí Do Sul 36 1 36 a 1 36 a 1

. Piraquara 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Pitanga 2 + 36 1 + 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Pitangueiras 36 1 2 + 7 a 9 36 a 1 2 a 3 + 5 a 9 4 36 a 8 9

. Planaltina Do Paraná 9 + 36 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 36 a 9

. Planalto 4 + 36 3 + 5 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Ponta Grossa 36 1 36 1 36 a 1

. Pontal Do Paraná 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Porecatu 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Porto Amazonas 36 1 36 a 1 36 a 1

. Porto Barreiro 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Porto Rico 36 1 + 7 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Porto Vitória 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Prado Ferreira 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Pranchita 4 + 36 3 + 5 1 a 2 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Presidente Castelo Branco 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Primeiro De Maio 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Prudentópolis 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Quarto Centenário 7 5 a 6 + 36 4 + 8 + 1 5 a 7 + 36 4 + 1 2 a 3 + 8 36 a 7 8

. Quatiguá 36 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 a 6 7

. Quatro Barras 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Quatro Pontes 5 a 7 + 36 4 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7

. Quedas Do Iguaçu 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Querência Do Norte 9 + 36 7 a 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Quinta Do Sol 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Quitandinha 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Ramilândia 4 5 + 36 6 + 1 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Rancho Alegre 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Rancho Alegre D'Oeste 6 5 + 7 + 36 4 + 8 + 1 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Realeza 4 a 5 + 36 3 6 4 a 5 + 36 1 a 3 6 36 a 5 6

. Rebouças 36 1 36 a 1 36 a 1

. Renascença 2 + 36 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Reserva 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 2 3

. Reserva Do Iguaçu 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Ribeirão Claro 36 1 a 2 36 1 a 3 4 a 6 36 a 3 4 a 7 8

. Ribeirão Do Pinhal 36 36 1 a 2 3 a 7 6 + 36 a 2 3 a 5 7 a 9

. Rio Azul 36 1 36 a 1 36 a 1

. Rio Bom 36 1 + 7 a 9 2 a 6 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 a 9 36 a 7 8 a 9

. Rio Bonito Do Iguaçu 2 + 36 1 + 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Rio Branco Do Ivaí 36 5 a 6 1 a 4 36 a 1 2 a 6 36 a 4 5 a 6

. Rio Branco Do Sul 36 1 2 a 4 36 a 1 2 a 3 4 36 a 2 3 4
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. Rio Negro 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Rolândia 36 1 2 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Roncador 36 1 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Rondon 36 1 + 6 a 9 7 + 36 a 1 5 a 6 + 8 + 2 3 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 3 4 + 8 9

. Rosário Do Ivaí 36 5 a 6 1 a 4 + 7 5 + 36 1 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Sabáudia 36 1 2 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 8 9

. Salgado Filho 4 + 36 3 + 5 1 a 2 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 36 a 4 5

. Salto Do Itararé 36 1 36 1 a 2 3 a 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Salto Do Lontra 4 + 36 3 + 5 1 a 2 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Santa Amélia 36 1 36 a 1 2 a 3 4 a 9 36 a 3 4 a 9

. Santa Cecília Do Pavão 36 1 + 7 a 9 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 7 + 36 a 4 5 a 6 + 8 9

. Santa Cruz De Monte Castelo 9 + 36 7 a 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Santa Fé 36 1 + 7 a 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Santa Helena 5 a 7 + 36 4 + 8 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 + 8 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7 8

. Santa Inês 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Santa Isabel Do Ivaí 9 + 36 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. Santa Izabel Do Oeste 4 + 36 3 + 5 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Santa Lúcia 4 a 5 + 36 3 1 a 2 + 6 3 a 5 + 36 1 a 2 6 36 a 5 6

. Santa Maria Do Oeste 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Santa Mariana 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Santa Mônica 9 + 36 8 + 1 9 + 36 6 a 8 + 1 2 a 5 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Santa Tereza Do Oeste 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Santa Terezinha De Itaipu 5 a 7 + 36 4 5 a 6 4 + 7 + 36 a 1 2 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7

. Santana Do Itararé 36 1 + 5 a 6 36 1 a 2 + 5 a 6 3 a 4 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Santo Antônio Da Platina 36 1 a 2 36 1 a 2 3 a 7 36 a 2 3 a 7 8

. Santo Antônio Do Caiuá 36 1 36 a 1 2 + 9 3 a 8 8 + 36 a 3 4 a 7 + 9

. Santo Antônio Do Paraíso 36 1 + 3 + 6 36 1 a 2 + 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7 a 9

. Santo Antônio Do Sudoeste 4 + 36 3 + 5 1 a 2 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Santo Inácio 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. São Carlos Do Ivaí 36 1 2 a 3 + 6 a 9 36 a 1 2 a 9 36 a 7 8 a 9

. São Jerônimo Da Serra 36 1 + 3 a 7 36 1 + 4 a 6 2 a 3 + 7 a 8 36 a 5 6 7 a 8

. São João 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. São João Do Caiuá 36 1 + 9 36 a 1 2 + 9 3 a 8 8 a 9 + 36 a 3 4 a 7

. São João Do Ivaí 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9 36 a 7 8 9

. São João Do Triunfo 36 1 36 a 1 36 a 1

. São Jorge Do Ivaí 36 1 + 8 2 a 7 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. São Jorge Do Patrocínio 7 + 36 5 a 6 + 8 a 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. São Jorge D'Oeste 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. São José Da Boa Vista 36 4 36 1 a 3 4 3 + 36 a 1 2 4

. São José Das Palmeiras 5 a 7 + 36 4 + 1 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 36 a 6 7

. São José Dos Pinhais 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. São Manoel Do Paraná 36 a 1 2 a 3 + 6 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. São Mateus Do Sul 36 1 36 a 1 36 a 1

. São Miguel Do Iguaçu 5 a 7 + 36 4 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7

. São Pedro Do Iguaçu 5 a 6 + 36 4 + 7 + 1 2 a 3 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7 36 a 6 7

. São Pedro Do Ivaí 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. São Pedro Do Paraná 36 1 + 7 a 9 36 1 + 6 a 9 2 a 5 7 a 9 + 36 a 2 3 a 6

. São Sebastião Da Amoreira 36 1 + 6 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 a 8 6 + 36 a 2 3 a 5 7 a 9

. São Tomé 36 1 + 8 2 a 3 + 6 a 7 +
9

7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Sapopema 36 1 + 3 + 5 a 7 36 1 + 4 a 6 2 a 3 + 7 a 8 36 a 5 6 7 a 8

. Sarandi 36 1 + 8 2 a 7 + 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Saudade Do Iguaçu 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Sengés 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3

. Serranópolis Do Iguaçu 4 a 5 + 36 3 + 6 4 + 36 3 + 5 1 a 2 + 6 36 a 4 5 6

. Sertaneja 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Sertanópolis 36 1 36 a 1 2 3 a 9 36 a 3 4 a 9

. Siqueira Campos 36 4 36 4 1 a 3 36 a 1 2 a 4

. Sulina 2 + 36 1 + 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Tamarana 36 6 1 a 5 + 7 36 1 a 6 7 a 8 36 a 5 6 7 a 8

. Tamboara 36 1 a 3 + 7 a 9 36 a 1 2 a 8 9 36 a 7 8 9

. Tapejara 7 a 8 + 36 6 + 9 + 1 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 a 2 3 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 3 4 + 8 9

. Tapira 36 1 + 6 a 9 7 + 36 5 a 6 + 8 + 1 2 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 9

. Teixeira Soares 36 1 36 a 1 36 a 1

. Telêmaco Borba 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 2 3

. Terra Boa 36 1 + 7 a 8 2 a 3 + 5 a 6 +
9

7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 9 36 a 7 8 9

. Terra Rica 36 1 + 8 a 9 36 a 1 2 + 8 a 9 3 a 7 7 a 9 + 36 a 3 4 a 6

. Terra Roxa 5 a 7 + 36 8 6 a 7 + 36 5 + 1 2 a 4 + 8 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 8

. Tibagi 36 1 36 1 36 a 1

. Tijucas Do Sul 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Toledo 5 a 6 4 + 7 + 36 1 a 3 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 36 a 6 7

. Tomazina 36 6 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 5 + 36 a 2 3 a 4 + 6 7

. Três Barras Do Paraná 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Tunas Do Paraná 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 2 3

. Tuneiras Do Oeste 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 6 a 7 + 36 5 + 1 a 2 3 a 4 + 8 36 a 7 8

. Tupãssi 36 3 a 5 1 a 2 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Turvo 2 + 36 1 36 a 2 36 a 2

. Ubiratã 6 + 36 4 a 5 + 7 + 1 2 a 3 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Umuarama 7 + 36 5 a 6 + 8 a 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. União Da Vitória 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Uniflor 36 1 + 8 36 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 36 a 7 8 a 9

. Uraí 36 1 36 a 1 2 a 9 36 a 3 4 a 9

. Ventania 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3

. Vera Cruz Do Oeste 4 3 + 5 + 36 1 a 2 + 6 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 6 36 a 4 5 6

. Verê 2 + 36 1 + 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Virmond 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4 36 a 2 3 4

. Vitorino 2 + 36 1 36 a 2 36 a 2

. Wenceslau Braz 36 4 36 1 a 4 36 a 1 2 a 3 4

. Xambrê 7 a 8 + 36 5 a 6 + 9 6 a 7 + 36 5 + 8 + 1 2 a 4 + 9 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 36 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 36 a 1 2 a 5 6 a 8

. Adrianópolis 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 a 8 9 36 a 8 9 36 a 9

. Agudos Do Sul 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Almirante Tamandaré 36 36 36

. Altamira Do Paraná 3 36 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Altônia 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 a 9 4 a 6 + 36 1 a 3 + 7 8 a 9

. Alto Paraná 6 a 7 + 36 36 1 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Alto Piquiri 5 6 7 + 4 5 4 + 6 + 36 1 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Alvorada Do Sul 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9

. Amaporã 6 a 9 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9
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. Ampére 2 a 3 1 36 + 4 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Anahy 36 a 4 5 2 a 3 + 36 1 + 4 5 36 a 3 4 5

. Andirá 36 36 1 2 a 6 36 a 2 3 a 7 8 a 9

. Ângulo 36 5 a 7 36 1 a 3 + 5 a 8 4 36 a 7 8 a 9

. Antonina 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Antônio Olinto 36 36 36

. Apucarana 36 1 a 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Arapongas 36 1 a 7 36 1 a 7 36 a 6 7

. Arapoti 36 1 a 2 36 1 2 36 1 2

. Arapuã 36 a 4 5 3 + 36 1 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5

. Araruna 4 36 a 3 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Araucária 36 1 36 1 36 1

. Ariranha Do Ivaí 3 a 4 + 36 a 1 2 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Assaí 6 a 7 + 36 36 5 a 7 1 a 4 + 8 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 a 9

. Assis Chateaubriand 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 36 a 3 + 6 7 36 a 5 6 7

. Astorga 36 1 a 3 + 5 a 7 36 1 a 8 36 a 7 8 a 9

. At a l a i a 36 6 a 7 36 1 a 3 + 5 a 7 4 + 8 36 a 7 8 9

. Balsa Nova 36 36 36

. Bandeirantes 36 36 1 2 a 7 36 a 2 3 a 8 9

. Barbosa Ferraz 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 5 + 36 1 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Barracão 1 36 36 1 36 1

. Barra Do Jacaré 36 36 1 2 a 7 36 a 2 3 a 8 9

. Bela Vista Da Caroba 3 2 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Bela Vista Do Paraíso 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Bituruna 36 36 36

. Boa Esperança 2 a 4 36 a 1 2 a 3 + 36 1 + 4 36 a 3 4

. Boa Esperança Do Iguaçu 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Boa Ventura De São Roque 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. Boa Vista Da Aparecida 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Bocaiúva Do Sul 36 a 1 2 a 3 4 36 a 1 2 a 3 4 36 a 1 2 a 3 4

. Bom Jesus Do Sul 2 1 + 3 36 + 4 1 a 2 36 + 3 4 36 a 2 3 4

. Bom Sucesso 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Bom Sucesso Do Sul 36 a 1 36 1 36 1

. Borrazópolis 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 a 9 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Braganey 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Brasilândia Do Sul 5 6 7 + 4 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Cafeara 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9

. Cafelândia 36 a 4 2 a 3 + 36 1 + 4 36 a 3 4

. Cafezal Do Sul 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 4 a 6 + 36 1 a 3 + 7 8

. Califórnia 6 + 36 1 a 5 + 7 a 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Cambará 36 1 36 1 a 2 3 a 6 36 a 2 3 a 6 7 a 8

. Cambé 36 6 a 7 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 a 8 5 a 6 + 36 a 3 4 + 7 a 8 9

. Cambira 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Campina Da Lagoa 36 a 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Campina Do Simão 36 1 36 1 36 1

. Campina Grande Do Sul 36 a 3 4 5 a 7 36 a 3 4 5 a 7 36 a 3 4 5 a 7

. Campo Bonito 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Campo Do Tenente 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. Campo Largo 36 1 36 1 36 1

. Campo Magro 36 1 36 1 36 1

. Campo Mourão 3 + 36 1 a 2 + 4 36 1 a 3 4 36 a 2 3 4

. Cândido De Abreu 36 a 1 2 a 3 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Candói 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cantagalo 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Capanema 3 2 + 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Capitão Leônidas Marques 3 1 a 2 + 4 36 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Carambeí 36 36 36

. Carlópolis 36 36 1 + 4 2 a 3 + 5 a 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 a 6 7 a 8

. Cascavel 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Castro 36 36 36

. Catanduvas 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Centenário Do Sul 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9

. Cerro Azul 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3

. Céu Azul 3 36 a 2 + 4 1 a 3 36 + 4 36 a 3 4

. Chopinzinho 36 a 1 2 36 1 2 36 1 2

. Cianorte 5 6 a 7 + 36 5 + 36 1 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Cidade Gaúcha 5 a 7 + 36 5 a 6 7 + 36 8 + 1 a 4 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 a 9

. Clevelândia 36 36 36

. Colombo 36 1 36 1 36 1

. Colorado 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9

. Congonhinhas 5 + 36 4 a 5 + 36 a 1 2 a 3 + 6 a 7 4 + 36 a 2 3 + 5 6 a 8

. Conselheiro Mairinck 5 + 36 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6

. Contenda 36 1 36 1 36 1

. Corbélia 3 36 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Cornélio Procópio 36 36 1 a 8 36 a 1 2 a 8 9

. Coronel Domingos Soares 36 36 36

. Coronel Vivida 36 a 1 2 36 1 2 36 1 2

. Corumbataí Do Sul 36 1 a 4 36 1 a 3 4 36 a 3 4

. Cruzeiro Do Iguaçu 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Cruzeiro Do Oeste 5 a 7 4 5 a 6 4 + 7 + 36 1 a 3 4 a 6 + 36 a 1 2 a 3 + 7

. Cruzeiro Do Sul 7 + 36 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 36 a 3 4 a 8 9

. Cruz Machado 36 36 36

. Cruzmaltina 4 5 + 36 6 + 1 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Curitiba 36 1 36 1 36 1

. Curiúva 36 1 a 4 36 1 a 3 4 36 a 1 2 a 3 4

. Diamante Do Norte 7 a 8 + 36 7 + 36 1 a 6 + 8 a 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 a 9

. Diamante Do Sul 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Diamante D'Oeste 4 a 5 36 a 3 + 6 4 36 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Dois Vizinhos 1 36 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Douradina 5 a 7 5 a 6 7 + 36 8 + 1 a 4 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 a 9

. Doutor Camargo 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Enéas Marques 1 36 36 1 36 1

. Engenheiro Beltrão 5 a 7 + 36 1 a 4 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 36 a 6 7

. Esperança Nova 5 a 7 4 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8

. Entre Rios Do Oeste 5 4 + 6 7 4 a 5 6 + 36 7 + 1 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Espigão Alto Do Iguaçu 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Fa r o l 3 a 4 36 a 2 + 5 3 + 36 1 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5

. Fa x i n a l 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 a 7 4 + 36 1 a 3 + 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7
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. Fazenda Rio Grande 36 1 36 1 36 1

. Fê n i x 5 a 7 + 36 1 a 4 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 36 a 6 7

. Fernandes Pinheiro 36 36 36

. Figueira 4 a 6 + 36 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 3 a 4 + 36 a 1 2 + 5 6

. Floraí 36 1 a 7 36 1 a 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Flor Da Serra Do Sul 36 1 36 1 36 1

. Floresta 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Florestópolis 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Flórida 36 7 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 36 a 7 8 a 9

. Formosa Do Oeste 5 6 7 + 36 + 4 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Foz Do Iguaçu 4 a 5 6 4 5 6 + 36 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 6

. Francisco Alves 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Francisco Beltrão 36 a 1 36 1 36 1

. Foz Do Jordão 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. General Carneiro 36 36 36

. Godoy Moreira 5 a 7 + 36 1 a 4 5 + 36 1 a 4 + 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Goioerê 5 6 7 + 36 + 4 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Goioxim 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Grandes Rios 4 5 + 36 1 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 36 a 4 5

. Guaíra 5 a 7 4 5 4 + 6 a 7 36 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 a 7

. Guairaçá 7 a 8 + 36 7 a 8 + 36 1 a 6 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Guamiranga 36 36 36

. Guapirama 36 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6 a 8

. Guaporema 5 a 7 + 36 6 36 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Guaraci 36 36 1 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Guaraniaçu 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Guarapuava 36 36 36

. Guaraqueçaba 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Guaratuba 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Honório Serpa 36 1 36 1 36 1

. Ibaiti 4 a 5 + 36 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6

. Ibema 1 a 3 36 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Ibiporã 36 36 5 1 a 4 + 6 a 8 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 a 9

. Icaraíma 5 a 7 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9

. Iguaraçu 36 1 a 3 + 5 a 7 36 1 a 8 36 a 7 8 9

. Iguatu 3 36 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Imbaú 36 1 36 1 36 1

. Imbituva 36 36 36

. Inácio Martins 36 36 36

. Inajá 36 36 a 1 2 a 9 36 a 2 3 a 9

. Indianópolis 5 a 7 + 36 6 36 a 5 + 7 36 a 6 7

. Ipiranga 36 36 36

. Iporã 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Iracema Do Oeste 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 36 a 3 + 6 7 36 a 5 6 7

. Irati 36 36 36

. Iretama 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7 36 a 5 6 7

. Itaguajé 36 36 a 1 2 a 8 36 a 1 2 a 9

. Itaipulândia 4 a 6 3 4 36 a 3 + 5 a 6 4 + 36 1 a 3 + 5 a 6

. Itambaracá 36 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 7 8

. Itambé 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Itapejara D'Oeste 1 36 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Itaperuçu 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. Itaúna Do Sul 7 a 8 + 36 7 a 8 + 36 1 a 6 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Ivaí 36 1 36 1 36 1

. Ivaiporã 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Ivaté 5 6 a 7 5 a 6 7 + 36 8 + 1 a 4 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9

. Ivatuba 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Jaboti 4 a 5 + 36 4 + 36 1 a 3 + 5 a 6 4 + 36 1 a 3 5 a 6

. Jacarezinho 36 36 1 2 a 6 36 a 1 2 a 5 6 a 7

. Jaguapitã 36 36 1 2 a 8 5 + 36 a 3 4 + 6 a 8 9

. Jaguariaíva 36 36 36

. Jandaia Do Sul 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Janiópolis 5 4 + 6 36 a 3 + 7 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Japira 4 a 5 + 36 4 + 36 1 a 3 + 5 4 + 36 a 1 2 a 3 5

. Japurá 5 a 7 + 36 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Jardim Alegre 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Jardim Olinda 36 36 a 1 2 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Jataizinho 36 36 6 1 a 5 + 7 a 8 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 a 9

. Jesuítas 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 36 a 3 + 6 7 36 a 5 6 7

. Joaquim Távora 36 36 4 1 a 3 + 5 a 6 36 a 1 2 a 4 5 a 6

. Jundiaí Do Sul 5 + 36 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6 a 8

. Juranda 2 a 4 + 36 1 + 5 2 a 3 + 36 1 + 4 5 36 a 3 4 5

. Jussara 5 a 7 + 36 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Ka l o r é 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 a 9 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Lapa 36 36 36

. Laranjal 2 a 3 + 36 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Laranjeiras Do Sul 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. Leópolis 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Lidianópolis 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Lindoeste 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Loanda 6 a 9 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Lobato 36 36 1 + 7 a 8 2 a 6 + 9 7 a 8 + 36 a 3 4 a 6 + 9

. Londrina 36 1 a 8 36 1 a 8 9 36 a 7 8 a 9

. Luiziana 36 a 3 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Lunardelli 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 5 + 36 1 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Lupionópolis 36 36 1 a 8 36 a 1 2 a 9

. Mallet 36 36 36

. Mamborê 36 a 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Mandaguaçu 36 1 a 7 36 1 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Mandaguari 36 1 a 8 6 + 36 a 1 2 a 5 + 7 a 8 9 36 a 7 8 a 9

. Mandirituba 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Manfrinópolis 36 a 1 36 1 36 1

. Mangueirinha 36 1 36 1 36 1

. Manoel Ribas 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Marechal Cândido Rondon 5 4 + 6 3 + 7 4 a 5 6 + 36 7 + 1 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Maria Helena 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 + 36 1 a 3 + 8 a 9 4 a 6 + 36 1 a 3 + 7 8 a 9
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. Marialva 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 6 + 36 a 1 2 a 5 + 7 a 8 9 36 a 6 7 a 8 9

. Marilândia Do Sul 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Marilena 6 a 8 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Mariluz 5 6 7 + 4 5 4 + 6 + 36 1 a 3 + 7 4 a 5 + 36 a 1 2 a 3 + 6 7

. Maringá 36 1 a 7 36 1 a 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Mariópolis 36 1 36 1 36 1

. Maripá 5 4 + 6 3 + 7 4 a 5 36 a 3 + 6 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Marmeleiro 36 a 1 36 1 36 1

. Marquinho 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Marumbi 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Matelândia 3 2 + 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Matinhos 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Mato Rico 2 a 3 + 36 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Mauá Da Serra 36 1 a 3 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Medianeira 2 a 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Mercedes 5 4 + 6 7 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Mirador 6 a 9 + 36 36 a 8 9 36 a 7 8 9

. Miraselva 36 36 1 2 a 7 36 a 2 3 a 7 8 a 9

. Missal 5 4 + 6 3 4 a 5 36 a 3 + 6 36 a 5 6

. Moreira Sales 5 6 7 + 36 + 4 5 4 + 6 + 36 1 a 3 + 7 4 a 5 + 36 a 1 2 a 3 + 6 7

. Morretes 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Munhoz De Melo 36 6 a 7 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 36 a 7 8 a 9

. Nossa Senhora Das Graças 36 36 1 a 9 36 a 2 3 a 9

. Nova Aliança Do Ivaí 5 a 7 + 36 36 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Nova América Da Colina 36 36 1 a 8 6 + 36 a 1 2 a 5 + 7 a 8 9

. Nova Aurora 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 36 a 3 + 6 7 36 a 5 6 7

. Nova Cantu 3 36 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Nova Esperança 36 1 a 3 + 5 a 7 36 1 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Nova Esperança Do Sudoeste 1 36 36 a 1 36 1

. Nova Fátima 36 36 a 1 2 a 8 6 + 36 a 2 3 a 5 + 7 a 8 9

. Nova Laranjeiras 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Nova Londrina 7 a 8 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Nova Olímpia 5 a 7 + 36 5 a 6 7 + 36 8 + 1 a 4 5 a 6 + 36 a 1 2 a 4 + 7 8

. Nova Santa Bárbara 4 a 6 + 36 36 a 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 8

. Nova Santa Rosa 5 4 + 6 3 + 7 4 a 5 3 + 6 36 a 2 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Nova Prata Do Iguaçu 3 1 a 2 + 4 36 2 a 3 + 36 1 + 4 36 a 3 4

. Nova Tebas 4 36 a 3 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Novo Itacolomi 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Ortigueira 4 + 36 1 a 3 + 5 4 + 36 1 a 3 5 36 a 4 5

. Ourizona 6 a 7 + 36 1 a 5 + 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Ouro Verde Do Oeste 4 a 5 36 a 3 + 6 4 36 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Paiçandu 36 1 a 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Palmas 36 36 36

. Palmeira 36 36 36

. Palmital 2 a 3 + 36 1 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Palotina 5 6 7 + 4 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Paraíso Do Norte 5 a 7 + 36 36 a 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Paranacity 36 36 1 2 a 9 7 + 36 a 3 4 a 6 + 8 a 9

. Paranaguá 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Paranapoema 36 36 a 1 2 a 8 36 a 2 3 a 9

. Paranavaí 7 a 8 + 36 7 a 8 + 36 a 1 2 a 6 + 9 36 a 7 8 a 9

. Pato Bragado 5 4 + 6 7 4 a 5 6 7 + 36 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Pato Branco 36 a 1 36 1 36 1

. Paula Freitas 36 36 36

. Paulo Frontin 36 36 36

. Peabiru 4 + 36 1 a 3 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Perobal 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Pérola 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8

. Pérola D'Oeste 3 2 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Piên 36 1 2 36 1 2 36 1 2

. Pinhais 36 1 36 1 36 1

. Pinhalão 2 a 4 + 36 36 1 a 2 3 a 4 36 1 a 2 3 a 4

. Pinhal De São Bento 2 a 3 1 + 4 36 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Pinhão 36 36 36

. Piraí Do Sul 36 36 36

. Piraquara 36 1 36 1 36 1

. Pitanga 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Pitangueiras 36 1 + 6 a 7 36 1 a 3 + 5 a 7 4 + 8 36 a 7 8 a 9

. Planaltina Do Paraná 6 a 9 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Planalto 3 2 36 a 1 + 4 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Ponta Grossa 36 36 36

. Pontal Do Paraná 36 a 9 36 a 9 36 a 9

. Porecatu 36 36 1 a 8 36 a 1 2 a 9

. Porto Amazonas 36 36 36

. Porto Barreiro 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Porto Rico 6 a 8 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 8 + 36 a 1 2 a 5 + 9

. Porto Vitória 36 36 36

. Prado Ferreira 36 36 1 2 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Pranchita 2 a 3 4 + 36 a 1 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Presidente Castelo Branco 36 1 a 7 36 1 a 7 36 a 6 7

. Primeiro De Maio 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 7 8 a 9

. Prudentópolis 36 1 36 1 36 1

. Quarto Centenário 5 4 + 6 7 + 36 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Quatiguá 5 + 36 4 + 36 1 a 3 + 5 4 + 36 a 1 2 a 3 5

. Quatro Barras 36 1 36 1 36 1

. Quatro Pontes 5 4 3 + 6 4 a 5 36 a 3 6 36 a 5 6

. Quedas Do Iguaçu 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Querência Do Norte 6 a 8 6 a 7 5 + 8 + 36 1 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Quinta Do Sol 5 a 7 + 36 1 a 4 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 36 a 6 7

. Quitandinha 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Ramilândia 2 a 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Rancho Alegre 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Rancho Alegre D'Oeste 5 4 + 6 36 a 3 + 7 5 36 a 4 + 6 7 36 a 5 6 7

. Realeza 3 2 + 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Rebouças 36 36 36

. Renascença 36 a 1 36 1 36 1

. Reserva 36 1 36 1 36 1

. Reserva Do Iguaçu 36 36 36

. Ribeirão Claro 36 36 1 a 2 + 4 3 + 5 a 6 4 + 36 a 2 3 + 5 a 6 7

. Ribeirão Do Pinhal 5 + 36 4 a 5 + 36 a 1 2 a 3 + 6 a 7 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6 a 8

. Rio Azul 36 36 36

. Rio Bom 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Rio Bonito Do Iguaçu 1 36 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Rio Branco Do Ivaí 3 a 4 + 36 1 a 2 + 5 36 1 a 4 5 36 a 3 4 5

. Rio Branco Do Sul 36 1 a 3 36 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3
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. Rio Negro 36 1 36 1 36 1

. Rolândia 36 1 a 3 + 5 a 7 36 1 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Roncador 3 36 a 2 + 4 5 36 a 3 4 5 36 a 3 4 5

. Rondon 5 a 7 + 36 5 a 6 36 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. Rosário Do Ivaí 4 + 36 1 a 3 + 5 4 + 36 1 a 3 5 36 a 4 5

. Sabáudia 36 1 a 7 36 1 a 8 9 36 a 7 8 9

. Salgado Filho 2 a 3 1 36 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Salto Do Itararé 36 36 4 1 a 3 + 5 36 a 1 2 a 4 5

. Salto Do Lontra 2 1 + 3 36 + 4 2 36 a 1 + 3 4 36 a 2 3 4

. Santa Amélia 36 36 a 1 2 a 8 36 a 2 3 a 8 9

. Santa Cecília Do Pavão 5 a 7 + 36 5 a 7 + 36 a 1 2 a 4 + 8 5 a 6 + 36 a 3 4 + 7 8 a 9

. Santa Cruz De Monte Castelo 6 a 9 7 5 a 6 + 8 + 36 1 a 4 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Santa Fé 36 7 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 36 a 5 6 a 8 9

. Santa Helena 5 4 + 6 3 + 7 4 a 5 6 + 36 7 + 1 a 3 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Santa Inês 36 36 1 a 8 36 a 1 2 a 9

. Santa Isabel Do Ivaí 6 a 9 7 6 + 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Santa Izabel Do Oeste 1 a 3 36 + 4 2 36 a 1 + 3 4 36 a 2 3 4

. Santa Lúcia 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Santa Maria Do Oeste 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Santa Mariana 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Santa Mônica 6 a 9 + 36 7 6 + 8 + 36 1 a 5 + 9 6 a 7 + 36 a 1 2 a 5 + 8 9

. Santana Do Itararé 4 a 5 + 36 36 4 1 a 3 + 5 36 a 1 2 a 4 5

. Santa Tereza Do Oeste 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Santa Terezinha De Itaipu 4 a 5 3 + 6 4 5 6 + 36 a 3 4 + 36 1 a 3 + 5 6

. Santo Antônio Da Platina 36 36 1 + 4 2 a 3 + 5 a 6 4 + 36 a 1 2 a 3 + 5 6 a 8

. Santo Antônio Do Caiuá 36 36 a 1 2 a 9 36 a 2 3 a 9

. Santo Antônio Do Paraíso 4 a 5 + 36 4 a 5 + 36 a 1 2 a 3 + 6 a 7 4 + 36 a 2 3 + 5 6 a 8

. Santo Antônio Do Sudoeste 2 a 3 1 36 + 4 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4

. Santo Inácio 36 36 1 a 9 36 a 1 2 a 9

. São Carlos Do Ivaí 36 4 a 7 6 + 36 1 a 5 + 7 a 8 9 36 a 6 7 a 8 9

. São Jerônimo Da Serra 5 4 + 6 + 36 a 1 36 1 a 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. São João 1 36 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São João Do Caiuá 36 36 a 1 2 a 9 7 + 36 a 2 3 a 6 + 8 a 9

. São João Do Ivaí 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. São João Do Triunfo 36 36 36

. São Jorge D'Oeste 2 a 3 36 a 1 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. São Jorge Do Ivaí 36 1 a 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. São Jorge Do Patrocínio 5 a 7 4 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 a 9 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9

. São José Da Boa Vista 36 1 a 4 36 1 a 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4

. São José Das Palmeiras 4 a 5 3 + 6 4 36 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. São José Dos Pinhais 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Manoel Do Paraná 5 a 7 + 36 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. São Mateus Do Sul 36 36 36

. São Miguel Do Iguaçu 4 a 5 3 + 6 4 36 a 3 + 5 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6

. São Pedro Do Iguaçu 4 3 + 5 36 a 2 + 6 4 36 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. São Pedro Do Ivaí 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 36 a 6 7 8

. São Pedro Do Paraná 6 a 8 + 36 6 a 8 + 36 1 a 5 + 9 5 a 8 + 36 a
1

2 a 4 + 9

. São Sebastião Da Amoreira 5 + 36 4 a 5 + 36 a
1

2 a 3 + 6 a 7 4 + 36 a 2 3 + 5 6 a 8

. São Tomé 5 a 8 + 36 6 + 36 1 a 5 + 7 8 a 9 36 a 6 7 8 a 9

. Sapopema 36 4 a 6 36 3 a 5 1 a 2 + 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Sarandi 36 1 a 8 6 + 36 a 1 2 a 5 + 7 8 36 a 6 7 8

. Saudade Do Iguaçu 1 36 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Sengés 36 1 a 3 36 1 a 2 3 36 1 a 2 3

. Serranópolis Do Iguaçu 2 a 4 36 a 1 3 36 a 2 + 4 36 a 3 4

. Sertaneja 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Sertanópolis 36 36 1 a 7 36 a 1 2 a 8 9

. Siqueira Campos 3 + 36 36 2 a 3 1 + 4 36 1 a 3 4

. Sulina 1 36 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Tamarana 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 4 + 36 1 a 3 + 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Tamboara 5 a 7 + 36 36 1 a 7 8 36 a 6 7 8 a 9

. Tapejara 5 a 7 36 5 a 6 4 + 7 + 36 1 a 3 4 a 6 + 36 a
1

2 a 3 + 7

. Tapira 5 a 7 + 36 5 a 6 7 + 36 8 + 1 a 4 5 a 6 + 36 a
1

2 a 4 + 7 8 a 9

. Teixeira Soares 36 36 36

. Telêmaco Borba 36 1 36 1 36 1

. Terra Boa 5 a 7 + 36 1 a 4 + 8 6 + 36 1 a 5 + 7 8 36 a 6 7 8

. Terra Rica 7 a 8 + 36 7 a 8 + 36 1 a 6 + 9 7 + 36 a 1 2 a 6 + 8 a 9

. Terra Roxa 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 36 a 3 + 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7

. Tibagi 36 36 36

. Tijucas Do Sul 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Toledo 3 a 5 36 a 2 + 6 4 36 a 3 + 5 6 36 a 4 5 6

. Tomazina 4 a 5 + 36 36 4 1 a 3 + 5 36 a 1 2 a 4 5

. Três Barras Do Paraná 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4 36 a 3 4

. Tunas Do Paraná 36 1 a 2 3 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3

. Tuneiras Do Oeste 5 a 6 4 + 7 + 36 5 4 + 6 + 36 1 a 3 + 7 4 a 5 + 36 a
1

2 a 3 + 6 7

. Tupãssi 2 a 4 36 a 1 + 5 2 a 3 36 a 1 + 4 5 36 a 3 4 5

. Turvo 36 1 36 1 36 1

. Ubiratã 5 36 a 4 + 6 7 4 a 5 + 36 1 a 3 + 6 7 36 a 5 6 7

. Umuarama 5 a 7 4 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 4 a 6 + 36 1 a 3 + 7 8

. União Da Vitória 36 36 36

. Uniflor 7 + 36 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 36 a 5 6 a 8 9

. Uraí 36 36 1 a 8 36 a 1 2 a 9

. Wenceslau Braz 36 3 36 1 a 3 36 1 2 a 3

. Ventania 36 1 36 1 36 1

. Vera Cruz Do Oeste 2 a 4 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 4

. Verê 1 36 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Alto Paraíso 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 a
9

5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8 a 9

. Doutor Ulysses 36 1 a 2 36 1 2 36 1 2

. Virmond 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3

. Vitorino 36 1 36 1 36 1

. Xambrê 5 a 7 4 5 a 6 4 + 7 36 a 3 + 8 5 a 6 + 36 1 a 4 + 7 8
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
DELIBERAÇÃO Nº 1.390 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dá publicidade aos projetos desportivos, relacionados
no anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias
realizadas em 18/03/2020, 13/05/2020 e 16/09/2020.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria Especial
do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de
dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 18/03/2020, 13/05/2020 e 16/09/2020.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

VLADIMIR BELMINO DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.047024/2020-22
Proponente: ADD Associação Desportiva para Deficientes
Título: ADD Programa de Iniciação ao Esporte Adaptado Ano III
SLI: 2000569
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.207.939/0001-94
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.528.067,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3567 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 43699-2
Período de Captação até: 16/09/2023
2 - Processo: 71000.045124/2020-14
Proponente: Ajudôu
Título: Esporte para todos
SLI: 2000436
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.444.603/0001-04
Cidade: Timóteo UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 633.234,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2864 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 59849-6
Período de Captação até: 16/09/2023
3 - Processo: 71000.048810/2020-47
Proponente: Ajudôu
Título: Ajudôu Nadou
SLI: 2000626
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.444.603/0001-04
Cidade: Timóteo UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 952.308,89
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2877 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 40076-9
Período de Captação até: 16/09/2023
4 - Processo: 71000.048761/2020-42
Proponente: Ajudôu
Título: Ceder para Vencer
SLI: 2000587
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.444.603/0001-04
Cidade: Timóteo UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 669.061,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2877 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 40075-0
Período de Captação até: 16/09/2023
5 - Processo: 71000.048475/2020-87
Proponente: Associação Academia de Futebol Criciuma
Título: Driblando as drogas e descobrindo talentos
SLI: 2000503
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 08.949.155/0001-80
Cidade: Criciúma UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 577.800,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5209 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 20481-1
Período de Captação até: 16/09/2023
6 - Processo: 71000.047549/2020-68
Proponente: Associação Aventura Especial
Título: Ano 1 - Pedro Boesel - Porsche GT3 Cup
SLI: 2000601
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 06.119.406/0001-74
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.507.886,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1203 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 33885-0
Período de Captação até: 16/09/2023
7 - Processo: 71000.044150/2020-25
Proponente: Associação Aventura Especial
Título: Equipe de Automobilismo Brasil III
SLI: 2000407
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 06.119.406/0001-74
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.990.456,18
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1203 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 33854-0
Período de Captação até: 16/09/2023
8 - Processo: 71000.044548/2020-61
Proponente: Associação Brasileira A Hebraica de São Paulo
Título: Geração e Capacitação de Tênis
SLI: 2000423
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 61.139.911/0001-99
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.027.157,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 52868-4

Período de Captação até: 16/09/2023
9 - Processo: 71000.044542/2020-94
Proponente: Associação Brasileira A Hebraica de São Paulo
Título: Geração e Capacitação de Judô
SLI: 2000422
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 61.139.911/0001-99
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 999.485,76
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 52869-2
Período de Captação até: 16/09/2023
10 - Processo: 71000.045486/2020-13
Proponente: Associação Brasileira Feminina de Bodyboarding
Título: Tour Nacional Feminino de Bodyboarding
SLI: 2000452
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.666.963/0001-33
Cidade: Natal UF: RN
Valor autorizado para captação: R$ 116.439,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1845 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 69578-5
Período de Captação até: 16/09/2023
11 - Processo: 71000.045380/2020-10
Proponente: Associação Brasileira Feminina de Bodyboarding
Título: Projeto Motivar
SLI: 2000449
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 14.666.963/0001-33
Cidade: Natal UF: RN
Valor autorizado para captação: R$ 93.797,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1845 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 69579-3
Período de Captação até: 16/09/2023
12 - Processo: 71000.046057/2020-55
Proponente: Associação de Basquete Cearense - ABC
Título: Clínicas Basquete Cearense
SLI: 2000481
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 16.602.563/0001-90
Cidade: Fortaleza UF: CE
Valor autorizado para captação: R$ 797.694,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3515 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 15880-1
Período de Captação até: 16/09/2023
13 - Processo: 71000.045773/2020-15
Proponente: Associação de Basquete Cearense - ABC
Título: Capacitação Basquete Cearense
SLI: 2000472
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 16.602.563/0001-90
Cidade: Fortaleza UF: CE
Valor autorizado para captação: R$ 797.694,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3515 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 15875-5
Período de Captação até: 16/09/2023
14 - Processo: 71000.046120/2020-53
Proponente: Associação de Judo Corpore Sano
Título: Toque Vôlei
SLI: 2000498
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.260.115/0001-18
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 253.999,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6504 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 22588-6
Período de Captação até: 16/09/2023
15 - Processo: 71000.045738/2020-04
Proponente: Associação de Pais e Amigos de Judô e Dança
Título: Judô na Comunidade - Aprendizagem e Lazer - Ano I
SLI: 2000475
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.455.609/0001-43
Cidade: Itajaí UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 937.748,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0305 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 84972-3
Período de Captação até: 16/09/2023
16 - Processo: 71000.047184/2020-71
Proponente: Associação do Basquetebol Masculino de Cascavel
Título: Bola na Cesta
SLI: 2000519
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 19.280.339/0001-17
Cidade: Cascavel UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 324.881,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1460 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 57911-4
Período de Captação até: 16/09/2023
17 - Processo: 71000.046764/2020-41
Proponente: Associação Educacional Esportiva e Cultural Tryade
Título: GR Mauá - Ano II
SLI: 2000268
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.236.032/0001-65
Cidade: Mauá UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 475.841,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0681 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 84035-1
Período de Captação até: 16/09/2023
18 - Processo: 71000.043214/2020-71
Proponente: Associação Educacional, Esportiva e Social do Brasil - AEESB
Título: Montes Claros - América Vôlei
SLI: 2000389
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 20.767.192/0001-73
Cidade: Montes Claros UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 673.374,01
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3209 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39818-7
Período de Captação até: 16/09/2023
19 - Processo: 71000.045454/2020-18
Proponente: Associação Educacional de Desenvolvimento Esportivo Cultural - AEDEC
Título: Cesta na Educação Ano 02
SLI: 2000457
Manifestação Desportiva: Desporto de
CNPJ: 08.707.709/0001-33
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Cidade: Uberlândia UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 438.442,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2918 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 94157-3
Período de Captação até: 16/09/2023
20 - Processo: 71000.043436/2020-93
Proponente: Associação Esporte +
Título: Esporte + Natação Paralímpica
SLI: 2000390
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 24.967.940/0001-12
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 471.220,26
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2806 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39774-1
Período de Captação até: 16/09/2023
21 - Processo: 71000.048187/2020-22
Proponente: Associação Desportiva Judo Gulo
Título: Taça Arena Parque
SLI: 2000645
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.625.747/0001-96
Cidade: São Bernardo do Campo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 428.311,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7065 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 93254-0
Período de Captação até: 16/09/2023
22 - Processo: 71000.045782/2020-14
Proponente: Associação para o Desenvolvimento do Xadrez
Título: Xadrez Online Brasil
SLI: 2000429
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.350.060/0001-86
Cidade: Barueri UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 3.047.623,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0712 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 79065-6
Período de Captação até 16/09/2023
23 -Processo: 71000.043303/2020-17
Proponente: Associação para o Desenvolvimento do Xadrez
Título: Xadrez para Todos - Ano II
SLI: 2000388
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.350.060/0001-86
Cidade: Barueri UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.845.951,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0712 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 79010-9
Período de Captação até 16/09/2023
24 - Processo: 71000.046299/2020-49
Proponente: Associação Racing
Título: Racing Stock Car IV
SLI: 2000484
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.279.601/0001-27
Cidade: Piedade UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.556.800,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0964 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 27055-5
Período de Captação até: 16/09/2023
25 - Processo: 71000.046289/2020-11
Proponente: Associação Racing
Título: Racing Stock Car III
SLI: 2000485
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.279.601/0001-27
Cidade: Piedade UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.556.800,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0964 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 27054-7
Período de Captação até: 16/09/2023
26 - Processo: 71000.046247/2020-72
Proponente: Associação Racing
Título: Racing Porsche II
SLI: 2000495
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.279.601/0001-27
Cidade: Piedade UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.109.700,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0964 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 27056-3
Período de Captação até: 16/09/2023
27 - Processo: 71000.047531/2020-66
Proponente: Caldeirão Futebol Clube
Título: MTB Experience II
SLI: 2000568
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.993.028/0001-20
Cidade: Piracicaba UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 335.448,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3384 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 29777-1
Período de Captação até: 16/09/2023
28- Processo: 71000.047377/2020-22
Proponente: Caldeirão Futebol Clube
Título: MTB Experience I
SLI: 2000567
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.993.028/0001-20
Cidade: Piracicaba UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 335.448,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3384 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 29776-3
Período de Captação até: 16/09/2023
29 - Processo: 71000.061576/2019-18
Proponente: Curitiba Rugby Clube
Título: RPS - Rugby para Sempre - 2020 2021- Versão 5
Registro: 02PR058102009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 81.222.226/0001-39
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 930.742,61
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 34775-2
Período de Captação até: 13/05/2023

30 - Processo: 71000.061081/2019-81
Proponente: Curitiba Rugby Clube
Título: Temporada 2020-2021 Versão 4
Registro: 02PR058102009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 81.222.226/0001-39
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 1.283.826,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 34776-0
Período de Captação até: 13/05/2023
31 - Processo: 71000.060836/2019-20
Proponente: Curitiba Rugby Clube
Título: VOR - Vivendo o Rugby 2020-2021 - Versão 7
Registro:
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 81.222.226/0001-39
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 1.093.111,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 34646-2
Período de Captação até: 18/03/2022
32 - Processo: 71000.047049/2020-26
Proponente: Instituto Chui de Esportes
Título: Sentidos em Movimento
SLI: 2000585
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.199.611/0001-03
Cidade: Franca UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 590.999,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5209 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 20481-1
Período de Captação até: 16/09/2023
33 - Processo: 71000.046982/2020-86
Proponente: Instituto Esperança do Amanhã
Título: Joga Tênis - Transformando Vidas
SLI: 2000537
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 14.408.235/0001-21
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 882.432,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4328 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 4432-6
Período de Captação até: 16/09/2023
34 - Processo: 71000.045839/2020-77
Proponente: Instituto Esporte e Educação
Título: Ano II Rede de Escolas Ativas IEE
SLI: 2000470
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.381.220/0001-63
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.318.966,09
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0300 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 76401-9
Período de Captação até: 16/09/2023
35 - Processo: 71000.047007/2020-95
Proponente: Instituto Futuros Craque IFC
Título: MACCABIADA 2022 - Equipe Brasil
SLI: 2000552
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.584.691/0001-20
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 268.222.50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0813 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 43408-6
Período de Captação até: 16/09/2023
36 - Processo: 71000.048764/2020-86
Proponente: Instituto Para o Desenvolvimento do Esporte e da Cultura - IDEC
Título: Container do Esporte
SLI: 2000719
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.688.611/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.403.189,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1253 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 41721 -0
Período de Captação até: 16/09/2023
37 - Processo: 71000.045939/2020-01
Proponente: Instituto Para o Desenvolvimento do Esporte e da Cultura - IDEC
Título: Eco Run
SLI: 2000471
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 01.688.611/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.674.617,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3454 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39213-8
Período de Captação até: 16/09/2023
38 - Processo: 71000.045134/2020-50
Proponente: Instituto Para o Desenvolvimento do Esporte e da Cultura - IDEC
Título: Campeões da Areia
SLI: 2000442
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.688.611/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.495.315,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1253 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 41703-3
Período de Captação até: 16/09/2023
39 - Processo: 71000.048666/2020-49
Proponente: Instituto Sports
Título: Circuito Infantojuvenil de Tênis
SLI: 2000630
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.448,737,15
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18910-3
Período de Captação até: 16/09/2023
40 - Processo: 71000.046785/2020-67
Proponente: Instituto Sports
Título: Copa Feminina de Tênis
SLI: 2000496
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100097

97

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Valor autorizado para captação: R$ 1.648.051,78
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18899-9
Período de Captação até: 16/09/2023
41 - Processo: 71000.046783/2020-78
Proponente: Instituto Sports
Título: Campeonato Internacional de Tênis
SLI: 2000494
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.885.556,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18900-6
Período de Captação até: 16/09/2023
42 - Processo: 71000.046781/2020-89
Proponente: Instituto Sports
Título: Ano III - Brasil Tennis Classic
SLI: 2000494
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.644.810,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18901-4
Período de Captação até: 16/09/2023
43 - Processo: 71000.046773/2020-32
Proponente: Instituto Sports
Título: Ano II - Brasil Tennis Cup
SLI: 2000489
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.708.464,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18903-0
Período de Captação até: 16/09/2023
44 - Processo: 71000.046778/2020-65
Proponente: Instituto Sports
Título: Ano II - Brasil Tennis Classic
SLI: 2000490
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.665.649,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 18902-2
Período de Captação até: 16/09/2023
45 - Processo: 71000.046078/2020-71
Proponente: Veleiros do Sul Associação Náutica Desportiva
Título: Projeto Nacra VDS
SLI: 2000492
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 92.948.785/0001-47
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 521.640,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2822 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 35280-2
Período de Captação até: 16/09/2023

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 71000.040506/2020-51
No Diário Oficial da União nº 153, de 11 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 8 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.381/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 801.002,34, leia-se: Valor autorizado para captação R$
809.487,44, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.040743/2020-12
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 4 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 1.659.169,70, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.678.880,40, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.040727/2020-20
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 4 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 848.445,26, leia-se: Valor autorizado para captação R$
853.932,88, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.040940/2020-31
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 4 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 859.976,76, leia-se: Valor autorizado para captação R$
869.442,37, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.040738/2020-18
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 4 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 1.658.601,70, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.678.911,47, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041250/2020-08
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 1.666.270,90, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.685.178,82, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041400/2020-75
No Diário Oficial da União nº 157, de 17 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.382/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 786.003,44, leia-se: Valor autorizado para captação R$
791.059,54, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.040944/2020-10
No Diário Oficial da União nº 160, de 20 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 20 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.383/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 950.886,20, leia-se: Valor autorizado para captação R$
960.956,39, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041373/2020-31
No Diário Oficial da União nº 160, de 20 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 20 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.383/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 1.666.270,90, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.685.178,82, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041297/2020-63
No Diário Oficial da União nº 160, de 20 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 20 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.383/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 535.447,22, leia-se: Valor autorizado para captação R$
541.056,62, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.042704/2020-50
No Diário Oficial da União nº 162, de 24 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.384/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 2.652.850,90, leia-se: Valor autorizado para captação R$
2.679.489,63, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041124/2020-45
No Diário Oficial da União nº 162, de 24 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.384/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 860.720,10, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.073.627,79, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041965/2020-52
No Diário Oficial da União nº 162, de 24 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.384/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 223.816,53, leia-se: Valor autorizado para captação R$
237.189,33, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.042546/2020-38
No Diário Oficial da União nº 167, de 31 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 5 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.386/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 302.269,64, leia-se: Valor autorizado para captação R$
351.190,03, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

Processo Nº 71000.041105/2020-19
No Diário Oficial da União nº 167, de 31 de agosto de 2020, na Seção 1,

página 6 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.386/2020, ANEXO I, onde se lê: Valor
autorizado para captação: R$ 1.431.182,72, leia-se: Valor autorizado para captação R$
1.440.355,04, após recurso aprovado na 141ª Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 16 de setembro de 2020.

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Divulga a listagem completa das Resoluções vigentes do
Conselho Nacional de Assistência Social em cumprimento ao
art. 12 do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Ordinária
realizada nos dias 08, 10 e 11 de setembro de 2020, no uso das competências que lhe confere
o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS, e Regimento Interno do Conselho, Resolução CNAS nº 06, de 2011, o art. 12 do Decreto
nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Social - LOAS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe
sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto, resolve:

Art. 1º Divulgar em cumprimento ao art. 12 do Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019 que a listagem completa das Resoluções do Conselho Nacional de
Assistência Social encontram-se disponíveis no sítio da internet do Sistema Gestão de Atos
Normativos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) -
http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/atos_normativos.php.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ÂNGELO GOMES OLIVEIRA
Presidente do Conselho

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

3ª RELAÇÃO DE PESQUISADORES CREDENCIADOS À IMPORTAÇÃO - Lei
8.010/90

PORTAL GOV.BR

. CÓ D I G O NOME CPF VENCIMENTO

. 291 Erica dos Santos Martins Duarte 094.766.807-17 16/09/2025

. 326 Juliana de Assis Silva Gomes Estanislau 735.554.526-49 16/09/2025

. 336 Pedro Ivo Simões 031.309.859-05 16/09/2025

. 356 Rodolpho Martin do Prado 041.620.499-63 16/09/2025

FABIO EDUARDO MADIOLLI

Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 5.372, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 53508.001529/2020-58. Outorga autorização de uso de radiofrequências à
HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 00.274.939/0001-44, associada à
autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ

E SANTA CATARINA

ATOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Expede aos abaixo identificados autorização para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº 5.376 - Processo nº 53516.002130/2020-95: CELSO FABRÍCIO DE MELO JUNIOR, CPF nº
295.860.700-34.

Nº 5.377 - Processo nº 53516.002117/2020-36: RAPHAEL SAMPAIO JANKOVSKI, CPF nº 066.153.979-27.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATO Nº 4.992, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

Expede autorização FABIO LENTULIO MOTA FILHO, CPF nº 573.512.526-53, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.138, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc.
53500.039285/2020-56.Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no
DOU, sua íntegra estará disponível no portal: http://www.anatel.gov.br

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO

PORTARIA DIRENS Nº 166/DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Médicos
da Aeronáutica do ano de 2021 (IE/EA CAMAR 2021) e
revoga a Portaria que suspendeu o EA CAMAR 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002318/2020-17
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8

de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções
Gerais para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino,
aprovadas pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art.1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das Instruções
Específicas para o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Médicos da Aeronáutica do
ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº 19/DPL, de 3 de fevereiro de 2020, conforme
Calendário constante nas IE, disponível no endereço http:// www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS nº 61/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que suspendeu
o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Médicos da Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 167/DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Dentistas
da Aeronáutica do ano de 2021 (IE/EA CADAR 2021) e
revoga a Portaria que suspendeu o EA CADAR 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002319/2020-61
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8 de

junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções Gerais para
os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino, aprovadas pela
Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art.1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das Instruções
Específicas para o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Dentistas da Aeronáutica do
ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº 22/DPL, de 3 de fevereiro de 2020, conforme
Calendário constante nas IE, disponível no endereço http:// www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS nº 57/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que suspendeu
o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Dentistas da Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 168/DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para
o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de
Farmacêuticos da Aeronáutica do ano de 2021
(IE/EA CAFAR 2021) e revoga a Portaria que
suspendeu o EA CAFAR 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002320/2020-96
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8

de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções
Gerais para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino,
aprovadas pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art.1º Alterar dispositivos no Anexo C Calendário de Eventos das Instruções
Específicas para o Exame de Admissão ao Curso de Adaptação de Farmacêuticos da
Aeronáutica do ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº 20/DPL, de 3 de

fevereiro de 2020, conforme Calendário constante nas IE, disponível no endereço
http:// www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS nº 64/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que
suspendeu o Curso de Adaptação de Farmacêuticos da Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 169/DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para
o Exame de Admissão ao Estágio de Instrução e
Adaptação para Capelães da Aeronáutica do ano
de 2021 (IE/EA EIAC 2021) e revoga a Portaria que
suspendeu o EA EIAC 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002321/2020-31
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8

de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções
Gerais para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino,
aprovadas pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das
Instruções Específicas para o Exame de Admissão ao Estágio de Instrução e Adaptação
para Capelães da Aeronáutica do ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº
26/DPL, de 3 de fevereiro de 2020, conforme Calendário constante nas IE, disponível
no endereço http://www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS 67/DCR, de 24 de março de 2020, publicada

na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que suspendeu o
Estágio de Instrução e Adaptação para Capelães da Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 171/1DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para o
Exame de Seleção ao Curso de Formação de Oficiais
Especialistas do ano de 2021 (IE/ES CFOE 2021) e
revoga a Portaria que suspendeu o ES CFOE 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002323/2020-20
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8 de

junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções Gerais
para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino, aprovadas
pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art.1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das Instruções
Específicas para o Exame de Admissão ao Curso de Formação de Oficiais Especialistas do
ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº 24/DPL, de 3 de fevereiro de 2020,
conforme Calendário constante nas IE, disponível no endereço
http://www.ciaar.intraer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS 58/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na BCA nº 53, de 31 de março de 2020, que suspendeu o Exame de Seleção
ao Curso de Formação de Oficiais Especialistas do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 172/1DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para
o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de
Oficiais Engenheiros da Aeronáutica do ano de
2021 (IE/EA EAOEAR 2021) e revoga a Portaria que
suspendeu o EA EAOEAR 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002324/2020-74
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8

de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções
Gerais para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino,
aprovadas pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das
Instruções Específicas para o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais
Engenheiros da Aeronáutica do ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº
14/DPL, de 3 de fevereiro de 2020, conforme Calendário constante nas IE, disponível
no endereço http://www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS 65/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que
suspendeu o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da
Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

PORTARIA DIRENS Nº 174/1DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para
o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de
Oficiais de Apoio da Aeronáutica do ano de 2021
(IE/EA EAOAP 2021) e revoga a Portaria que
suspendeu o EA EAOAP 2021.

Protocolo COMAER nº 67500.002326/2020-63
O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8

de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o item 1.1.2 das Instruções
Gerais para os Exames de Admissão e Seleção gerenciados pela Diretoria de Ensino,
aprovadas pela Portaria DIRENS nº 7/DPL, de 9 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar dispositivos no Anexo C - Calendário de Eventos das
Instruções Específicas para o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais
de Apoio da Aeronáutica do ano de 2021, aprovadas pela Portaria DIRENS nº 17/DPL ,
de 3 de fevereiro de 2020, conforme Calendário constante nas IE, disponível no
endereço http://www.fab.mil.br/ciaar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRENS 66/DCR, de 24 de março de 2020,

publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 58, de 25 de março de 2020, que
suspendeu o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais de Apoio da
Aeronáutica do ano de 2021.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Desenvolvimento Regional

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA torna público que, no exercício da competência
delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº 26, de 8/5/2020, o DIRETOR DA ÁREA DE
REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir as
outorgas de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 1.975 - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA, Açude Truvisco, Município de
Caculé/BA, abastecimento público, alteração.

Nº 1.976 - JOSE HENRIQUE CORREA, UHE Jurumirim, Município de Itaí/SP, irrigação.

Nº 1.977 - BRUNO HENRIQUE CORREA, UHE Jurumirim, Município de Itaí/SP, irrigação.

Nº 1.978 - ROMILDO CARVALHO CUNHA, UHE Capivara, Município de Taciba/SP,
irrigação.

Nº 1.979 - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO AS, Rio do Prado ou Jucuruçu,
Município de Jucuruçu/BA, abastecimento público.

Nº 1.980 - CM PATRIMONIAL LTDA, Rio Urucuia, Município de Riachinho/MG, irrigação, alteração.

Nº 1.981 - CM PATRIMONIAL LTDA, Rio Urucuia, Município de Riachinho/MG, irrigação, alteração.

Nº 1.982 - CM PATRIMONIAL LTDA, Rio Urucuia, Município de Riachinho/MG, irrigação, alteração.
O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes está

disponível no site www.ana.gov.br.

PATRICK THOMAS

ATO Nº 1.983, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3º,
inciso I, da Resolução ANA nº 26, de 8/05/2020, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE
REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu indeferir o
pedido de outorga de direito de uso de recursos hídricos de:

EDILENE TAVARES DA CUNHA, Rio Vaza-Barris, Município de Jeremoabo/BA, irrigação.
O inteiro teor do Indeferimento de Outorga, bem como as demais informações

pertinentes está disponível no site www.ana.gov.br.

PATRICK THOMAS

D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3°, inciso
I, da Resolução ANA nº 26, de 08/05/2020, torna público que, no dia 06/02/2020, foi requerida
e encontra-se em análise a seguinte solicitação de outorga de direito de uso de recursos:

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., UHE Serra da Mesa, Rio Tocantins, Município
de Minaçu/GO, aproveitamento hidrelétrico.

PATRICK THOMAS

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR Nº 62, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL
DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e da Portaria
SECEX nº 13, de 29 de janeiro de 2020, e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, de acordo com o disposto nos arts. 59 a 63, e tendo em vista o que consta dos
Processos SECEX 52272.004057/2019-08 e SEI/ME 19972.102635/2019-08, decide:

1) Tornar público o cronograma a seguir, com previsão de prazos que servirá de
parâmetro para o prosseguimento da investigação de dumping nas importações de
cilindros para GNV, comumente classificados no subitem 7311.00.00 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, originários da China, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, conforme decidido na Circular Secex nº 60, de 4 de setembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8 de setembro de 2020:

. Disposição Legal
Decreto nº 8.058, de 2013

Prazos Datas Previstas

. art.59 Encerramento da fase probatória da investigação 6 de janeiro de 2021

. art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações
constantes dos autos

26 de janeiro de 2021

. art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se encontram
em análise e que serão considerados na determinação final

25 de fevereiro de
2021

. art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas
partes interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo

17 de março de 2021

. art. 63 Expedição, pela SDCOM, do parecer de determinação final 6 de abril de 2021

2) Retificar os seguintes trechos do Anexo I da Circular Secex nº 60, de 4 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8 de setembro de
2020:

I - no item 2.4, onde se lê:

Preferências Tarifárias
NCM 7311.00.00

País Base Legal Preferência (%)

Argentina ACE 18 - Mercosul 100%

Israel A LC - M e r c o s u l - I s r a e l 10%

Ilhas do Canal (Jersey) ACE 35 - Mercosul-Chile 100%

leia-se:

Preferências Tarifárias
NCM 7311.00.00

País Base Legal Preferência (%)

Argentina ACE 18 - Mercosul 100%

Bolívia ACE 36 - Mercosul / Bolívia 100%

Chile ACE 35 - Mercosul / Chile 100%

Colômbia ACE 72 - Mercosul / Colômbia 100%

Cuba ACE 62 - Mercosul / Cuba 100%

Egito Mercosul / Egito 30%

Eq u a d o r ACE 59 - Mercosul / Equador 100%

Israel Mercosul / Israel 100%

Paraguai ACE 18 - Mercosul 100%

Peru ACE 58 - Mercosul / Peru 100%

Uruguai ACE 18 - Mercosul 100%

Venezuela ACE 69 - Brasil / Venezuela 100%

II - no item 4.4.2.3.2, onde se lê:
"Dessa forma, o preço de exportação da Sinoma Chengdu, na condição ex

fabrica, ponderado pelos CODIPs exportados pela empresa, apurado para fins de
determinação preliminar, alcançou US$ 101,76/unidade (cem e um dólares estadunidenses
e setenta e seis centavos), cujo cálculo se detalha na tabela a seguir.

Preço de Exportação

Valor ex fabrica (US$) Volume (unid) Preço de Exportação ex fabrica (US$/unid)

[ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] 101,76

leia-se:
"Dessa forma, o preço de exportação da Sinoma Chengdu, na condição ex

fabrica, ponderado pelos CODIPs exportados pela empresa, apurado para fins de
determinação preliminar, alcançou US$ 101,22/unidade (cento e um dólares
estadunidenses e vinte e dois centavos), cujo cálculo se detalha na tabela a seguir.

Preço de Exportação

Valor ex fabrica (US$) Volume (unid) Preço de Exportação ex fabrica (US$/unid)

[ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] 101,22

III - no item 4.4.2.3.3, onde se lê:

Margem de Dumping

Valor Normal
(US$/unid)

Preço de Exportação
(US$/unid)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/unid)

Margem de Dumping Relativa
(%)

125,89 101,76 24,13 23,7%

leia-se:

Margem de Dumping

Valor Normal
(US$/unid)

Preço de Exportação
(US$/unid)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/unid)

Margem de Dumping Relativa
(%)

125,89 101,22 24,67 24,4%

LEONARDO DINIZ LAHUD

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o § 2º do art. 2º da Instrução Normativa nº 2,
de 4 de abril de 2019, para acrescentar hipóteses de
inaplicabilidade da necessidade de aprovação, pela
Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, de propostas de contratação de bens ou
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
- TIC com valor global estimado do objeto superior a
20 (vinte) vezes o previsto no art. 23, inciso II, alínea
"c", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 132 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril
de 2019, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 2, de 4 de abril de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º ..........................................................................................
........................................................................................................
§ 2º A necessidade de aprovação de propostas a que se refere o inciso I não se

aplica às contratações enquadradas:
I - no art. 24, incisos I a XII, XV, XVI, XVIII a XXIII, XXVII a XXX, XXXIII e XXXV da

Lei nº 8.666, de 1993;
II - nas leis ou decretos que tratam de medidas para enfrentamento de

emergência de saúde pública ou de calamidade pública; e
III - nos projetos conduzidos pela Central de Compras da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.
........................................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 19.832, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 102 do Anexo I
do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, a Portaria GM-MP nº 54, de 22 de fevereiro de
2016, e considerando o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º Regulamentar o recebimento de proposta de aquisição de imóveis da
União que não estejam inscritos em regime enfitêutico ou em ocupação, apresentada por
interessado à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

§ 1º A aquisição de que trata o caput observará o disposto nos arts. 23 e 24 da
Lei nº 9.636/98.
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§ 2º A proposta de aquisição de imóveis da União poderá ser apresentada por
qualquer pessoa, física ou jurídica, e não gera obrigação para a administração pública federal
de alienar o imóvel ou direito subjetivo à aquisição.

§ 3º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
somente receberá as propostas de aquisição de que trata esta Portaria a partir da entrada
em vigor desta Portaria.

Art. 2º O interessado na aquisição de imóveis da União na forma do disposto no
artigo 23-A da Lei nº 9.636/98 deverá apresentar a proposta de aquisição de imóveis da
União exclusivamente mediante envio de requerimento "Proposta de Aquisição de Imóvel da
União", disponível para preenchimento no endereço eletrônico imoveis.economia.gov.br ou
ainda pelo Portal do Governo Federal gov.br.

§ 1º A formalização do requerimento de que trata o caput deve ser originada
pelo interessado na aquisição de imóvel da União, a partir do registro das seguintes
informações:

I - CPF/CNPJ da parte interessada;
II - nome/razão social da parte interessada;
III - nome do(s) representante(s) legal, se a parte interessada for pessoa jurídica
IV - endereço de e-mail da parte interessada ou do representante legal no caso

de pessoa jurídica;
V - endereço da parte interessada ou da sede no caso de pessoa jurídica;
VI - telefone de contato da parte interessada ou do representante legal no caso

de pessoa jurídica;
VII - informações do imóvel de interesse (endereço/localização do imóvel e

número de matrícula);
VIII - Registro Imobiliário Patrimonial - RIP do imóvel perante a Secretaria de

Coordenação e Governança do Patrimônio da União; e
IX - documentos complementares (ex: imagens de localização do imóvel).
§ 2º As informações indicadas nos itens I à VII do § 1º são obrigatórias para

submissão do requerimento de que trata o caput.
§ 3º Na informação relacionada aos documentos complementares, referida no item

IX do §1º, poderão ser anexados ao requerimento "Proposta de Aquisição de Imóvel da União",
caso existentes, fotos, levantamento topográfico, georreferenciamento, plantas, imagens ou
arquivos que facilitem a identificação do imóvel objeto da proposta de aquisição.

Art. 3º Nos termos do §7º do Art. 23-A da Lei nº 9.636/98, ficarão disponíveis no
endereço eletrônico imoveis.economia.gov.br os imóveis que tenham recebido proposta de
aquisição válida, nos termos desta Portaria e a quantidade de propostas recebidas para cada
um dos imóveis.

Art. 4º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União se
manifestará ao interessado acerca da possibilidade de venda do imóvel objeto da proposta
regularmente apresentada em até 60 dias corridos após o recebimento do requerimento, por
intermédio do endereço de e-mail indicado na proposta de aquisição, na forma do art. 2º.

§ 1º Caso o imóvel não possua avaliação válida, a Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União, por intermédio da manifestação prevista no caput,
indicará ao interessado que providencie o laudo de avaliação a ser elaborado por profissional
avaliador habilitado pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União,
nos termos da Portaria nº 19835/2020 ou daquela que vier a sucedê-la.

§ 2º O laudo de avaliação a ser elaborado pelo profissional avaliador contratado
pelo interessado deverá seguir obrigatoriamente os critérios estabelecidos na Portaria nº
19837/2020 ou aquela que vier a sucedê-la, e deverá ser apresentado em até 30 dias
corridos contados do recebimento da manifestação prevista no caput.

§ 3º Nos casos de necessidade fundamentada pela Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União, o prazo previsto no caput poderá ser estendido,
automaticamente, por igual período, devendo ser comunicada ao interessado eventual prorrogação.

§ 4º O não cumprimento do prazo previsto no caput ou a inexistência de
manifestação por parte da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
não caracterizará aceitação tácita da proposta.

Art. 5º Ao interessado que apresentou proposta de aquisição de imóvel na forma
do Art. 3º, será conferido direito de preferência na aquisição do imóvel avaliado, em
igualdade de condições com o vencedor do certame público, na hipótese de não serem
exercidos os direitos previstos nos § 3º e § 3º-A, do art. 24 da Lei nº 9.636/98, e desde que
cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - que a proposta de aquisição seja válida, nos termos desta Portaria;
II - que o imóvel objeto da proposta de aquisição não tenha avaliação válida até

a manifestação da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União referida
no Art. 4º;

III - que o laudo de avaliação a ser elaborado pelo profissional avaliador
contratado pelo interessado seja apresentado conforme previsto no §2º do art. 4º;

IV - que o laudo de avaliação a ser elaborado pelo profissional avaliador
contratado pelo interessado seja homologado pela Secretaria de Coordenação e Governança
do Patrimônio da União; e

V - que o interessado participe da sessão do certame público e, nos casos de
concorrência pública, tenha realizado depósito à título de sinal em valor equivalente ao valor
da caução depositado pelos demais participantes da sessão, conforme regulado no
respectivo edital de licitação.

§ 1º O direito de preferência referido no caput se limitará aos certames de
alienação do imóvel a serem realizados com a utilização do laudo de avaliação custeado pelo
interessado, cujo prazo de validade será de doze meses contados da sua homologação.

§ 2º Para fins de exercício do direito de preferência, será informado ao
interessado, por intermédio do endereço de e-mail indicado na proposta de aquisição, a
publicação do edital de licitação.

Art. 6º Definido o vencedor do certame pela Comissão Permanente de Licitação,
será aberta a oportunidade para o beneficiário do direito de preferência exercê-lo em
igualdade de condições com o lance ou proposta vencedora.

§ 1º O direito de preferência deverá ser exercido em até 30 minutos contados da
divulgação do vencedor pela Comissão Permanente de Licitação.

§ 2º Havendo desistência na aquisição do imóvel, depois de exercido o direito de
preferência na forma acima, serão aplicados ao titular do direito de preferência as
penalidades previstas no edital de licitação, devendo ser declarado vencedor, nesta
hipótese, o proponente que apresentou maior lance ou proposta.

§ 3º Não exercido o direito de preferência, caberá ao vencedor do certame, além
do valor a ser pago pelo bem objeto da licitação, reembolsar diretamente o interessado que
apresentou proposta de aquisição e custeou a avaliação, conforme regulado na Portaria nº
19837/2020 ou aquela que vier a sucedê-la, sendo a comprovação da indenização condição
para transferência da titularidade do imóvel pela Secretaria de Coordenação e Governança
do Patrimônio da União.

Art. 7º Havendo mais de uma proposta de aquisição para o mesmo imóvel, a
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União iniciará o procedimento
previsto nesta Portaria em relação à primeira proposta regularmente apresentada, restando
sobrestadas as demais propostas, devendo ser comunicado aos interessados a existência de
processo em curso que poderá acarretar em procedimento licitatório para alienação do
referido imóvel.

§ 1º Em caso de desqualificação da primeira proposta por qualquer dos motivos
previstos nesta Portaria ou, ainda, havendo desistência por parte do interessado, será
iniciado um novo procedimento para a segunda proposta de aquisição regularmente
apresentada, em ordem cronológica de recebimento e assim sucessivamente.

§ 2º As propostas de aquisição sobrestadas serão automaticamente descartadas
quando da homologação pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União do laudo de avaliação elaborado por profissional avaliador contratado pelo
interessado cuja proposta de aquisição esteja sob análise na forma desta Portaria.

Art. 8º Serão desconsideradas as propostas de aquisição de imóvel da União que
não preencham os requisitos previstos nesta Portaria, bem como aquelas em que a SPU, na
forma do art. 4º desta Portaria, manifestou ao interessado a ausência de interesse em
alienar o imóvel.

Art. 9º Imóveis com proposta de aquisição negada pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União não poderão ser objeto de nova
proposta na forma prevista no art. 23-A da Lei nº 9.636/98, podendo ser alienados
observando-se as demais condições previstas no referido normativo.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2020.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

PORTARIA Nº 19.835, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta os critérios de habilitação de profissionais avaliadores para elaboração de laudo de avaliação de imóveis da União e estabelece os limites de
reembolso dos custos incorridos pelo proponente pelos serviços de avaliação de imóveis.

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 102 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, a Portaria GM-MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, e considerando o disposto no
art. 11-D, no §3º do art. 23-A e no §7º do art. 24 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, resolve:
Art. 1º Regulamentar os critérios de habilitação de profissionais avaliadores para elaboração de laudo de avaliação de imóveis da União, bem como estabelecer os limites de reembolso dos custos
incorridos pelo proponente pelos serviços de avaliação de imóveis.
Parágrafo único. A regulamentação de que trata o caput observará o disposto no art. 11-D, no §3º do art. 23-A e no §7º do art. 24, todos da Lei nº 9.636/98.
Art. 2º A avaliação de bens imóveis da União para fins de alienação deverá ser realizada por profissional habilitado com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
Parágrafo único. A habilitação do profissional será vinculada à sua área de formação e qualificação, devendo a avaliação de bens imóveis localizados em área urbana ser elaborada por engenheiro civil
ou arquiteto, e a avaliação dos bens imóveis localizados em área rural por engenheiro agrônomo ou florestal.
Art. 3º Serão considerados habilitados os profissionais avaliadores que comprovem a qualificação e a capacidade técnica exigidas, a partir das condições estabelecidas a seguir:

. Grupo Tipo de imóveis urbanos Qualificação/capacidade técnica exigidas

. 1 Unidade habitacional em prédio (apartamento, aparthotel, flat, Kitnet etc).
Unidade habitacional singular (casas, casas em condomínio etc).
Sala ou pavimento comercial de até 200 m² de área total.
Galpões de até 1.000 m² de área total.
Terrenos até 5.000 m² de área total pelo MCDDM.

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência: Apresentar, no mínimo, um laudo de avaliação completo de imóvel urbano para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborado segundo a NBR
14653-2, onde se tenha atingido no mínimo grau de fundamentação II, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Este laudo deve corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do
grupo 1.

. 2 Sala ou pavimento comercial superior com 200 m² e até 1.000m² de área total.
Galpões acima de 1.000 m² até 5.000 m² de área total.
Terrenos acima de 5.000 m² de área total pelo MCDDM.
Prédios até 5.000 m² de área total.

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência:
Apresentar, no mínimo, dois laudos de avaliação completos de imóvel urbano para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborado segundo a NBR 14653-2, onde se tenha atingido
no mínimo grau de fundamentação II, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 2.

. 3 Galpões acima de 5.000 m² de área total.
Prédios e empreendimentos acima de 5.000 m² até 30.000m² de área total pelo MCDDM.

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura.
Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade curricular do curso de graduação, que contemple em
seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.
Comprovação de experiência:
Apresentar, no mínimo, três laudos de avaliação completos de imóvel urbano para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborado segundo a NBR 14653-2, onde se tenha atingido
no mínimo grau de fundamentação II, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 3.

. 4 Glebas/terrenos pelo Método Involutivo conjugado com o MCDDM, acima de 5.000m² a até
45.000 m².

Prédios e empreendimentos acima de 5.000 m² até 30.000m² pelo Método Evolutivo.

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência: Apresentar, no mínimo, dois laudos de avaliação completos de imóveis urbanos para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborados segundo a
NBR 14653-2, onde se tenha atingido no mínimo grau de fundamentação I, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem corresponder ao nível de compatibilidade dos
imóveis do grupo 4. Apresentar, no mínimo, um trabalho de avaliação com a utilização de método evolutivo ou involutivo, segundo a NBR 14653-2, acompanhado da respectiva ART ou RRT.
Este laudo deve corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 4.

. 5 Glebas/terrenos pelo Método Involutivo conjugado com o MCDDM, acima de 5.000m² a até
45.000 m².

Glebas com dimensões acima de 45.000 m² até 180.000 m².

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência: Apresentar, no mínimo, dois laudos de avaliação completo de imóvel urbano para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborado segundo a NBR
14653-2, onde se tenha atingido no mínimo grau de fundamentação I, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis
do grupo 5. Apresentar, no mínimo, dois trabalhos de avaliação com a utilização de método involutivo, segundo a NBR 14653-2, acompanhado da respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem
corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 5.

. 6 Glebas com dimensões acima de 180.000 m²
Imóveis Urbanos com área construída acima de 30.000 m².

Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência: Apresentar, no mínimo, três laudos de avaliação completo de imóvel urbano para venda, com a utilização de inferência estatística, elaborado segundo a NBR
14653-2, onde se tenha atingido no mínimo grau de fundamentação I, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis
do grupo 6. Apresentar, no mínimo, três trabalhos de avaliação com a utilização de método involutivo, segundo a NBR 14653-2, acompanhado da respectiva ART ou RRT. Estes laudos devem
corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 6.

. Grupo Tipo de imóveis rurais Qualificação/capacidade técnica exigidas
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. 7 Gleba de imóveis rurais. Formação superior: Engenharia agronômica ou Florestal
Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis rurais, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade curricular do curso de graduação, que contemple em seu
programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.
Comprovação de experiência:
Apresentar, no mínimo, um laudo de avaliação completo de imóveis rural, com a utilização de inferência estatística, elaborados segundo a NBR 14653-3, onde se tenha atingido no mínimo
grau de fundamentação II, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Este laudo deve corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 7.

. Grupo Tipo de imóveis atípicos Qualificação/capacidade técnica exigidas

. 8 Postos de combustíveis, ilhas, hotéis, teatro, shoppings, estações de trem, portos, outros. Formação superior: Engenharia Civil ou Arquitetura. Apresentar certificado de curso de avaliação de imóveis urbanos, que possua carga horária mínima de 20 horas, ou disciplina em grade
curricular do curso de graduação, que contemple em seu programa de conteúdo a capacitação em inferência estatística aplicada à avaliação.

Comprovação de experiência:
Apresentar, no mínimo, dois laudos de avaliação completo pelo método da renda, com a utilização de inferência estatística, elaborados segundo a NBR 14653-4, onde se tenha atingido no
mínimo grau de fundamentação II, acompanhado de respectiva ART ou RRT. Este laudo deve corresponder ao nível de compatibilidade dos imóveis do grupo 8.

§ 1º. A comprovação de experiência exigida na coluna "Qualificação/capacidade técnica exigidas", poderá ser substituída por apresentação de certificado, emitido por entidade federativa,
que tenha representação em mais de uma unidade da federação, sem fins lucrativos, fundada há pelo menos 10 anos e congregue profissionais e/ou pessoas jurídicas dedicadas às atividades de
avaliação de imóveis, com obrigatória aplicação de prova de conhecimentos e avaliação da experiência profissional como parte da avaliação.

§ 2º O certificado deverá constar o nome do profissional avaliador declarando que o mesmo possui experiência e capacidade para elaboração do laudo correspondente ao nível de
compatibilidade dos imóveis do grupo pretendido.

Art. 4º A comprovação dos requisitos de habilitação dos profissionais avaliadores deverá ocorrer conjuntamente com a apresentação do (s) laudo (s) de avaliação nos prazos e formas
previstos na Portaria nº 19832/2020 ou outra que vier a sucedê-la.

§ 1º A comprovação dos requisitos de habilitação dos profissionais avaliadores e o (s) laudo (s) de avaliação deverão ser apresentados, mediante inserção em formulário específico,
disponível no Portal de Imóveis da União, no endereço imoveis.economia.gov.br, quando da convocação pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

§ 2º A documentação para comprovação dos requisitos de habilitação dos profissionais avaliadores deverá ser apresentada em formato .PDF.
Art. 5º Serão descartadas as avaliações realizadas por empresas especializadas cujos sócios sejam servidores da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou da

Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, ou seus parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
inclusive.

Art. 6º A não observância dos dispostos nos art. 3º, 4º desta Portaria, acarretará a inabilitação do avaliador e o laudo produzido será descartado pela SPU.
Art. 7º A contratação e remuneração do profissional avaliador será realizada diretamente pelo interessado na aquisição de imóvel da União, não havendo nenhuma interveniência da

Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União na relação entre os partícipes.
Art. 8º Os valores de reembolso dos custos efetivamente incorridos pelo proponente pelos serviços de avaliação de imóveis, nos termos do § 7º do art. 24 da Lei 9636/98, observarão os

limites descritos no quadro a seguir
. Grupo Tipo de imóveis Qte. de laudos Remuneração (R)
. 1 1- Unidade habitacional em prédio (apartamento, aparthotel, flat, Kit etc). Laudo único R$1.700,00
. "n" imóveis com a mesma pesquisa Rt = R + n x R$ 510,00
. 2- Unidade habitacional singular (casas, casas em condomínio etc).
. 3- Sala ou pavimento comercial até 200 m².
. 4- Galpões de até 1.000 m².
. 5- Terrenos de até 5.000 m² pelo MCDDM.
. 2 1- Sala ou pavimento comercial superior a 200 m² até 1.000m². Laudo único R$2.100,00
. "n" imóveis com a mesma pesquisa Rt = R + n x R$ 630,00
. 2- Galpões acima de 1.000 m² até 5.000 m².
. 3- Terrenos acima de 5.000 m² pelo MCDDM.
. 4 -Prédios de até 5.000 m².
. 3 1- Galpões acima de 5.000 m². Laudo único R$3.200,00
. "n" imóveis com a mesma pesquisa Rt = R + n x R$ 960,00
. 2- Prédios e empreendimentos acima de 5.000 m² até 30.000m² pelo MCDDM.
. 4 1- Glebas/terrenos pelo Método Involutivo.

conjugado com o MCDDM, acima de 5.000m² até 45.000 m².
Laudo único R$3.600,00

. "n" imóveis com a mesma pesquisa Rt = R + n x R$ 1.080,00

. 2- Prédios e empreendimentos acima de 5.000 m² até 30.000m² pelo Método Evolutivo.

. 5 1- Glebas/terrenos pelo Método Involutivo conjugado com o MCDDM, acima de 5.000m² até 45.000 m². Laudo único R$6.300,00

. 2- Glebas com dimensões acima de 45.000 m² até 180.000 m².

. 6 1- Glebas com dimensões acima de 180.000 m².
2- Imóveis Urbanos com área construída acima de 30.000 m².

Laudo único R$9.000,00

.

§1º As fórmulas apresentadas na coluna da Remuneração (R$) são definidas:
Rt = Remuneração total dos serviços;
R = Remuneração tabelada;
n = Quantidade de imóveis avaliados no laudo.
§ 2º A tabela de reembolso relacionada no caput poderá ser atualizada anualmente, a partir da data de publicação desta Portaria, pela Secretaria de Coordenação e Governança do

Patrimônio da União.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2020.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

PORTARIA Nº 19.837, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta os critérios e procedimentos de homologação dos laudos de avaliação de imóveis
da União ou de seu interesse, quando realizados por terceiros.

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 102 e 181 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando o disposto
nos §§ 7º, 8º e 12 do art. 11-C, no § 2º do art. 11-D, no § 5º do art. 23-A e no § 1º do art. 24-C da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º Regulamentar os critérios e procedimentos de homologação dos laudos de avaliação de imóveis da União ou de seu interesse, quando realizados por
terceiros.

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o caput observará o disposto nos §§ 7º, 8º e 12 do art. 11-C, no § 2º do art. 11-D, no § 5º do art. 23-A e no § 1º
do art. 24-C, todos da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

Art. 2º Nas situações previstas em lei, as avaliações de imóveis da União ou de seu interesse, quando efetuadas por terceiros, deverão ser homologadas pelo
Superintendente do Patrimônio da União da Unidade da Federação onde o imóvel encontra-se situado ou pela autoridade responsável da Unidade Gestora à qual o imóvel está
vinculado.

§ 1º Os imóveis avaliados, consubstanciados em laudo de avaliação, serão submetidos à apreciação para análise técnica da respectiva Superintendência ou Unidade
Gestora, de forma a recomendar tecnicamente o ato da homologação.

§ 2º A manifestação da Superintendência do Patrimônio da União ou Unidade Gestora na qual o imóvel esteja vinculado deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta)
dias a contar da data de recebimento do laudo.

Art. 3º A homologação do laudo de avaliação pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União se efetivará a partir da verificação do cumprimento
das normas aplicáveis e aquelas previstas nesta Portaria, na medida em que a definição do valor do imóvel avaliado é responsabilidade exclusiva do profissional que elaborou o
laudo de avaliação.

Art. 4º Os laudos de avaliação para análise com vistas à homologação devem ser apresentados na modalidade completa, com a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, contendo todas as informações necessárias e suficientes para ser auto explicável, conforme disposto na Norma Brasileira
de Avaliação de Bens da ABNT-NBR 14.653.

Parágrafo único. Os laudos de avaliação com vistas à homologação deverão:
I - conter as informações mínimas conforme o item 10.1 da NBR 14653-2;
II - atender os requisitos dos parágrafos 1ª ao 3º do artigo 5º desta Portaria;
III - conter, no que couber as informações previstas no Anexo I desta Portaria; e
IV - ser apresentados em formato PDF para o corpo do laudo e formato .XLS para os elementos da amostra com a identificação dos dados de mercado efetivamente

utilizados no modelo final.
Art. 5º A recomendação técnica com vistas à homologação deverá ser realizada por profissional habilitado, com formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, devendo

ser feita por intermédio de Nota Técnica, de modo a observar o enquadramento do laudo analisado no que preconiza a Norma Brasileira de Avaliação de Bens da ABNT-NBR 14.653
e a instrução Normativa nº 05, de dezembro de 2018 - instrução normativa de avaliação da SPU ou normas que vierem a substituí-las.

§ 1º A Nota Técnica específica será elaborada a fim de subsidiar o respectivo Superintendente ou autoridade responsável da Unidade Gestora quanto à homologação
da avaliação, devendo ser analisados, independentemente da metodologia adotada, os seguintes aspectos:

I - identificação da pessoa física ou jurídica e/ou seu representante legal que solicitou o serviço;
II - objetivo e a finalidade da avaliação;
III - identificação e a caracterização do bem avaliando;
IV - verificação da metodologia utilizada e a sua justificativa;
V - especificação da avaliação quanto à indicação dos graus de fundamentação e precisão atingidos, confirmando-os quando couber, com a exibição das tabelas previstas

da NBR 14.653, devidamente pontudas em consonância com a metodologia adotada no laudo;
VI - qualificação legal completa e a(s) assinatura(s) do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação;
VII - verificação quanto ao recolhimento da ART ou RRT;
VIII - conferência da avaliação em observância às orientações vigentes da SPU, dentre elas:
apresentação do gráfico "preços observados versus valores estimados pelo modelo, conforme item 8.2.1.4.1 da NBR 14.653-2;
quando da utilização do Tratamento de Dados por Fatores, deverá apresentar a sua validação (publicações de entidades técnicas reconhecidas ou deduzidos ou

referendados pelo próprio avaliador), conforme item 8.2.1.4.2 da NBR 14.653-2;
em caso de existência de "outliers" no modelo final adotado, deverá apresentar análise de aceitação;
se o coeficiente de correlação for inferior a 0,75 para os laudos de avaliação elaborados com tratamento científico de dados de mercado, deverá ser justificado;
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caso a correlação entre as variáveis independentes seja superior a 0,80, deverá apresentar justificativas; e
por amostragem, na sua totalidade ou, ainda, quando o técnico julgar conveniente as informações dos dados que compõem a amostra devem ser verificadas junto às

fontes.
IX - verificação quanto ao tratamento dos dados e identificação do resultado, explicitação do campo de arbítrio e intervalos de confiança ou de predição, se for o caso,

e justificativas para o resultado adotado; e
X - confirmação do valor da média estimativa na equação apresentada.
§ 2º A verificação das informações dos dados que compõem a amostra (dados e variáveis), quanto à representatividade na explicação do comportamento do mercado

no qual o imóvel avaliando está inserido, deverá ser realizada de forma a conferir a confiabilidade e a adequabilidade dos dados quanto à:
I - correta identificação dos dados de mercado (fonte da informação, localização, tipo de negociação, data de referência, principais características físicas, econômicas e

de localização);
II - existência de pelo menos uma foto de cada dado de mercado, de forma a demonstrar se o dado da amostra possui semelhança com o imóvel objeto da avaliação

(localização, situação, destinação, grau de aproveitamento, e as características físicas e econômicas); e
III - identificação dos dados de mercado efetivamente utilizados no modelo final adotado no laudo.
§ 3º Em caso de diferenças relevantes entre os elementos da amostra e o avaliando, essas devem ser adequadamente tratadas no modelo adotado (14653-2 : 2011

item 8.2.1.3).
§ 4º Ainda que alcançados os incisos observados nos §§ 1º e 2º, caso verifique-se a existência de conclusões irrazoáveis e desproporcionais latentes no laudo, a área

técnica responsável deverá proceder pelo indeferimento da homologação, devendo para tanto solicitar esclarecimentos complementares, os quais devem ser inseridos no respectivo
processo, observando as orientações seguintes:

a) a comunicação e a solicitação de esclarecimentos, acompanhados de cópia da análise realizada, serão enviados ao interessado, que disporá de prazo de 30 (trinta)
dias para apresentar resposta ao comunicado;

b) recepcionada a resposta, esta deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, ser analisada pela área técnica responsável, a qual recomendará ao Superintendente ou autoridade
da unidade gestora responsável o aceite aos esclarecimentos ou à ratificação do indeferimento; e

c) a Superintendência ou Unidade Gestora responsável comunicará sua decisão final ao interessado acompanhada de cópia da última análise realizada.
§ 5º As constatações de irrazoabilidades e desproporções no laudo devem se ater às questões objetivas, afastando-se de interpretações subjetivas, as quais são de

responsabilidade do autor do laudo.
§ 6º As constatações que versem sobre suspeita de manipulação de dados estatísticos no laudo devem ser comprovadas por estudo técnico, consubstanciada em nota

com toda memória de cálculo e documentos comprobatórios anexos, realizado pela área técnica da unidade gestora responsável, guardando a possibilidade do contraditório,
observando as orientações previstas no § 4º.

§ 7º A Nota Técnica para subsidiar o respectivo Superintendente ou autoridade responsável da Unidade Gestora quanto à homologação da avaliação deverá obedecer
ao modelo padrão estabelecido no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

Art. 6º Para os fins a que se refere essa portaria no atendimento do art. 11-C da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, é vedada a avaliação por empresas especializadas
cujos sócios sejam servidores da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do
Ministério da Economia, ou seus parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Parágrafo único. No laudo de avaliação apresentado, como pressuposto da isenção necessária para a sua produção, o profissional avaliador deverá declarar, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal, que não há conflito de interesse na elaboração do laudo de avaliação.

Art. 7º Fica dispensada de homologação as avaliações realizadas por banco público federal ou empresas públicas, nos termos do art. 11-C, § 8º da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998.

Art. 8º Fica revogado o art. 67 da Instrução Normativa nº 05, de 28 de dezembro de 2018.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2020.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

ANEXO I

MODELO - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

. (Identificar com máxima exatidão o endereço do bem avaliando)

. Finalidade: (Informar o instrumento que será subsidiado pelo laudo, ex: Aquisição/compra de imóvel etc.)

. Solicitante: (Informar a qualificação do solicitante de forma resumida, ex.: Interessado xyz)

. Objetivo: (Informar o foco na determinação do valor, ex.: valor unitário, valor de mercado de venda, etc.)

. Proprietário: (Informar o proprietário atual do imóvel)

. Normas utilizadas: (Ex: NBR 14.653-1 / 14.653-2, Instrução Normativa SPU nº 05/2018)

. Método utilizado: (Ex: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado - Inferência por Tratamento Científico)

. Responsáveis técnicos: (Informar o técnico responsável seguido do cargo pelo qual ocupa e ou formação com o respectivo número de registro do CREA ou CAU)

. Data: (Xx/xx/xxxx)

. Processo (Solicitar junto à Superintendência do Patrimônio da União ou unidade gestora)

. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO

. Enquadramento: (Informar o grau de fundamentação e precisão)

. Valor adotado: (Ex: R$ 1000,00 (mil reais))

. Valor mínimo: (Ex: R$ 800,00 (Oitocentos reais))

. Valor médio: (Ex: R$ 1000,00 (mil reais))

. Valor máximo: (Ex: R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais))

. Liquidez: (Ex: Baixa liquidez)

. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

. Tipo de Imóvel: (Informar se é urbano ou rural)

. RIP: (Solicitar junto à Superintendência do Patrimônio da União ou unidade gestora)

. Matrícula: (Informar a matrícula do
imóvel)

Cartório: (Informar o cartório de registro do imóvel)

. Endereço:

. Bairro:

. Município UF:

. CEP:

. Posição geográfica: (Latitude / Longitude em graus decimais)

. Descrição Sintética do
Imóvel:

(Descrição do bem de forma a caracterizá-lo . Ex.: O bem avaliando trata-se de apartamento inserido em imóvel multifamiliar composto por edifício
de seis pavimentos dotado de guarita, elevador, garagem privativa, interfone e jardim paisagístico. O imóvel encontra-se em bom estado de
conservação Na área externa, o edifício possui uma idade aparente de 30 anos com estimativa de vida útil de 65 anos...etc.)

. CARACTERÍSTICAS DO TERRENO E DA REGIÃO

. Índice fiscal: (Solicitar junto ao município no qual o imóvel é situado)

. Fo r m a t o : (Ex: Retangular, trapezoidal...)

. Dimensões: Área Total (m²):

. Área Total da União (ATU)
(m²):

. Testada Principal (m):

. Profundidade Equivalente
(m):

. Confrontações (medidas e
confinantes), em metros:

Frente:

. Fundos:

. Lado direito:

. Lado esquerdo:

. Situação: (Ex: meio de quadra, mais de uma frente, encravado, vila, etc.)

. Topografia: Plano ( ) Mesmo nível logradouro ( ) Requer corte ( )

. Acidentado ( ) Abaixo do logradouro ( ) Requer aterro ( )

. Inclinado ( ) Acima do Logradouro ( ) Outro ( ) __________

. Superfície: Ex: seco, brejoso, inundável, etc

. Características do
Logradouro:

Infra-estrutura Urbana Pavimentação ( ) Iluminação Pública ( )

. Rede Pluvial ( ) Passei ( )

. Rede Elétrica ( ) Guias/Sarjetas ( )

. Rede de Água ( ) Telefone ( )

. Rede de Esgoto ( ) TV a Cabo ( )

. Gás encanado ( ) Outro ( ) _________

. Serviços Públicos e
Comunitários

Escola ( ) Comércio ( )

. Posto de Saúde ( ) Rede Bancária ( )

. Segurança ( ) Área de lazer ( )

. Transporte coletivo ( ) Coleta de lixo ( )

. Usos predominantes Residencial unifamiliar ( ) Comercial ( )

. Residencial multifamiliar ( ) Industrial ( )

. Misto ( ) Outro ( ) ____________
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. Outras informações:

. CARACTERÍSTICAS DAS BENFEITORIAS

. Descrição Sintética: Descrição da benfeitoria de forma a caracterizá-la. Eventuais observações a seu respeito não feitas na síntese de avaliação técnica.

. Ed i f i c a ç ã o : Área coberta padrão (m²): CUB:

. Área coberta de padrão
diferente (m²):

Classificação:

. Área descoberta (m²): Fo n t e :

. Área equivalente de
construção (m²):

Data:

. Área privativa Principal
(Unidade autônoma) (m²):

. Tipo Apartamento ( ) Loja ( ) Prédio ( )

. Garagem ( ) Galpão ( ) Sala comercial ( )

. Casa geminada ( ) Casa isolada ( ) Conjunto comercial ( )

. Divisão interna: Salas________ Copa/Cozinha________ Quartos________

. Sanitários_________ WC/Empregada__________ Suítes_________

. Sacada_________ Área de Serviço___________ Quarto empregada__________

. Uso: Residencial ( ) Comercial ( ) Industrial ( ) Misto ( )

. Estrutura: Concreto ( ) Metálica ( ) Alvenaria ( ) Madeira ( )

. Cobertura Laje ( ) Telha de Barro ( ) Fibro-Cimento ( ) Metálica ( )

. Padrão: Alto ( ) Normal ( ) Baixo ( ) Popular ( )

. Revestimento da fachada: Reboco/Pintura ( ) Cerâmico ( ) Mármore/Granito ( ) Vidro ( )

. Pisos: Cimento ( ) Cerâmico ( ) Mármore/Granito ( ) Taco/Tábua ( )

. Fo r r o s : Laje ( ) Madeira ( ) Gesso ( ) PVC ( )

. Esquadrias: Ferro ( ) Madeira ( ) Alumínio ( ) Vidro ( )

. Tabela de ROSSHEIDECKE -
Estado de conservação:

1 - Novo ( ) 1,5 - Entre novo e regular ( )

. 2 - Regular ( ) 2,5 - Entre regular e reparos
simples ( )

. 3 - reparo simples ( ) 3,5 - Entre reparos simples e
importantes ( )

. 4 - Reparos importantes (
)

5,0 - Sem valor ( )

. Idade Aparente:

. Ano do Habite-se

. Vida Útil:

. Nº de Pavimentos:

. Nº de Vagas de Garagem: Cobertas:

. Descobertas:

. Situação Atual: Ex: Ocupado, invadido, etc

. Instalações e Equipamentos: Quadra de esportes ( ) Playground ( ) Gás Central ( )

. salão de festas ( ) Elevadores ( ) Subestação ( )

. Ar condicionado Individual (
)

Ar condicionado central ( ) Escada Rolante ( )

. Piscina ( ) Gerador próprio ( )

. Observações:

. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

. (Para realização do trabalho avaliatório, recomenda-se que a documentação referente ao imóvel a ser avaliado esteja disponível. Na ausência de tais informações, caberá ao
avaliador descrever os fatores limitantes e ressalvas assumidos pela insuficiência nas informações, bem como as ressalvas e fatores limitantes)

O profissional avaliador deverá registrar, como pressuposto, que o mesmo não detém nenhum grau de parentesco com o interessado, assim como não possui nenhum interesse
na transação comercial envolvendo o bem avaliando
. DIAGNÓSTICO DE MERCADO
. (Vias de regra o diagnóstico de mercado, em atendimento ao disposto no item 7.7.2 da NBR 14653:1, visa indicar a expectativa do avaliador em relação ao desempenho do bem
avaliando no mercado no qual está inserido, indicando sua liquidez. A finalização de tal descritor apontar de forma resumida: liquidez vaixa, média ou alta; desempenho de mercado
recessivo, normal ou aquecido; quantidade de oferta de bens similares baixa, média ou alta. Caso julgue necessário, o presenta laudo poderá se valer de anexo quando for grande
o volume de informações)

. MÉTODO PARA IDENTIFICAR O VALOR DO BEM E TRATAMENTO DE DADOS UTILIZADO

. (Informar a metodologia utilizada, que no caso será a comparativa de dados de mercado, seguido das complementações que o avaliador julgar necessárias, tais como descrevendo
as técnicas e/ou softwares utilizados)

. ESTIMATIVA DAS PARCELAS DE TERRENO E BENFEITORIA

. Parcela do terreno: (Caso o método utilizado não apresente a separação do valor global do imóvel em parcela do terreno e benfeitoria utilizar esse espaço para estimá-
las)

. Parcela da benfeitoria: Caso o método utilizado não apresente a separação do valor global do imóvel em parcela do terreno e benfeitoria utilizar esse espaço para estimá-
las)

. ENCERRAMENTO

. (Além das informações mínimas conforme o item 10.1 da NBR 14653-2, os laudos deverão conter ainda os seguintes anexos:
ANEXO I: Relatório Estatístico - Regressão Linear;
ANEXO II: Croqui de localização do imóvel avaliando;
ANEXO III: Elementos da amostra com a identificação dos dados de mercado efetivamente utilizados no modelo final;
ANEXO IV: Relatório Fotográfico do Avaliando;
ANEXO V: Documentação do imóvel - Matrícula RGI)
. RESPONSABILIDADE TÉCNICA
. Responsável: nome Assinatura C R EA / C AU :

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA

PORTARIA Nº 21.022, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; de Minas e Energia; do Meio Ambiente; e da Defesa, e de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 434.897.182,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 9.575, de
9 de abril de 2020, da Secretaria Especial de Fazenda, e tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, incisos I, alínea "b", item "2", II, alínea "c", e III, alíneas "a", item "2",
"c", e "j", item "1", da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, e do art. 44, § 2º, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; de Minas e
Energia; do Meio Ambiente; e da Defesa, e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 434.897.182,00 (quatrocentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e
noventa e sete mil, cento e oitenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA
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ANEXO I

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2204 Brasil na Fronteira do Conhecimento 11.000.000

Operações Especiais
19 571 2204 00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados

para a Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)
11.000.000

19 571 2204 00LV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados
para a Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) - Nacional

11.000.000

F 3 2 90 0 100 11.000.000
TOTAL - FISCAL 11.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.280.373

At i v i d a d e s
25 122 0032 2000 Administração da Unidade 4.280.373
25 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.280.373

F 4 2 90 0 100 4.280.373
3001 Energia Elétrica 3.492.040

At i v i d a d e s
25 125 3001 4880 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica 3.492.040
25 125 3001 4880 0001 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 3.492.040

F 4 2 90 0 174 3.492.040
TOTAL - FISCAL 7.772.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.772.413

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
3001 Energia Elétrica 1.100.000

At i v i d a d e s
25 752 3001 20LF Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração

Hidrelétrica
1.100.000

25 752 3001 20LF 0001 Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração
Hidrelétrica - Nacional

1.100.000

F 4 2 90 0 100 1.100.000
TOTAL - FISCAL 1.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.100.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32398 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2206 Política Nuclear 5.629.953

At i v i d a d e s
25 572 2206 20V1 Fabricação de Equipamentos Pesados para as Indústrias Nuclear e de

Alta Tecnologia
5.629.953

25 572 2206 20V1 0001 Fabricação de Equipamentos Pesados para as Indústrias Nuclear e de
Alta Tecnologia - Nacional

5.629.953

F 3 2 90 0 100 3.629.953
F 3 2 90 0 300 1.525.127
F 3 2 90 0 650 474.873

3001 Energia Elétrica 1.702.920
At i v i d a d e s

25 751 3001 21BE Fabricação de equipamentos destinados a indústria de petróleo e gás,
offshore e outros

1.702.920

25 751 3001 21BE 0001 Fabricação de equipamentos destinados a indústria de petróleo e gás,
offshore e outros - Nacional

1.702.920

F 3 2 90 0 100 17.987
F 3 2 90 0 650 1.684.933

TOTAL - FISCAL 7.332.873
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.332.873

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2223 A Hora do Turismo 141.088

At i v i d a d e s
18 695 2223 21AA Implementação do Plano Nacional de Ecoturismo 141.088
18 695 2223 21AA 0001 Implementação do Plano Nacional de Ecoturismo - Nacional 141.088

F 4 2 90 0 100 100.795
F 4 2 90 0 144 40.293

TOTAL - FISCAL 141.088
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 141.088
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
6012 Defesa Nacional 385.000

At i v i d a d e s
05 212 6012 20X1 Participação Brasileira em Missões de Paz 385.000
05 212 6012 20X1 0001 Participação Brasileira em Missões de Paz - Nacional 385.000

F 4 2 90 0 100 275.000
F 4 2 90 0 144 110.000

TOTAL - FISCAL 385.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 385.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 170.000.000

Operações Especiais
28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual

Externa
170.000.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual
Externa - Nacional

170.000.000

F 6 0 90 0 143 170.000.000
TOTAL - FISCAL 170.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 170.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52232 - Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha - CCCPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 537.000

Operações Especiais
28 843 0905 0283 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual

Interna
537.000

28 843 0905 0283 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual
Interna - Nacional

537.000

F 6 0 90 0 280 537.000
TOTAL - FISCAL 537.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 537.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
6012 Defesa Nacional 235.000.000

At i v i d a d e s
05 151 6012 20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -

S I S C EA B
234.100.000

05 151 6012 20XV 0001 Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -
SISCEAB - Nacional

234.100.000

F 4 1 90 0 650 234.100.000
05 151 6012 2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos 900.000
05 151 6012 2913 0001 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - Nacional 900.000

F 4 1 90 0 250 900.000
TOTAL - FISCAL 235.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 235.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 1.628.808

Operações Especiais
28 846 0910 00RN Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTUR) 1.628.808
28 846 0910 00RN 0002 Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTUR) -

Exterior
1.628.808

F 3 2 80 0 100 1.628.808
TOTAL - FISCAL 1.628.808
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.628.808

ANEXO II
ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2204 Brasil na Fronteira do Conhecimento 11.000.000

At i v i d a d e s
19 571 2204 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº

9.637, de 15 de maio de 1998)
11.000.000

19 571 2204 212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº
9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

11.000.000

F 3 2 90 0 100 11.000.000
TOTAL - FISCAL 11.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11.000.000
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 7.107.818

At i v i d a d e s
25 122 0032 2000 Administração da Unidade 7.107.818
25 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.107.818

F 3 2 90 0 100 3.647.940
F 3 2 90 0 134 2.228.000
F 3 2 91 0 134 699.821
F 4 2 90 0 134 532.057

3001 Energia Elétrica 119.923
At i v i d a d e s

25 752 3001 21BA Coordenação das ações de gestão e monitoramento do setor elétrico 64.048
25 752 3001 21BA 0001 Coordenação das ações de gestão e monitoramento do setor elétrico -

Nacional
64.048

F 3 2 90 0 134 64.048
25 121 3001 4897 Planejamento do Setor Energético 55.875
25 121 3001 4897 0001 Planejamento do Setor Energético - Nacional 55.875

F 3 2 90 0 134 55.875
3002 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 105.132

At i v i d a d e s
22 663 3002 20TZ Desenvolvimento Sustentável e Tecnológico da Mineração 55.132
22 663 3002 20TZ 0001 Desenvolvimento Sustentável e Tecnológico da Mineração - Nacional 55.132

F 3 2 90 0 134 55.132
22 663 3002 4887 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e

Transformação Mineral
50.000

22 663 3002 4887 0001 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral - Nacional

50.000

F 3 2 90 0 134 50.000
TOTAL - FISCAL 7.332.873
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.332.873

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.280.373

At i v i d a d e s
25 122 0032 2000 Administração da Unidade 4.280.373
25 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.280.373

F 3 2 90 0 100 4.280.373
3001 Energia Elétrica 3.492.040

At i v i d a d e s
25 125 3001 4880 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica 3.492.040
25 125 3001 4880 0001 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 3.492.040

F 3 2 90 0 174 3.492.040
TOTAL - FISCAL 7.772.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.772.413

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
3001 Energia Elétrica 1.100.000

At i v i d a d e s
25 752 3001 20LF Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração

Hidrelétrica
1.100.000

25 752 3001 20LF 0001 Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração
Hidrelétrica - Nacional

1.100.000

F 3 2 90 0 100 1.100.000
TOTAL - FISCAL 1.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.100.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2223 A Hora do Turismo 141.088

At i v i d a d e s
18 695 2223 21AA Implementação do Plano Nacional de Ecoturismo 141.088
18 695 2223 21AA 0001 Implementação do Plano Nacional de Ecoturismo - Nacional 141.088

F 3 2 90 0 100 100.795
F 3 2 90 0 144 40.293

TOTAL - FISCAL 141.088
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 141.088
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
6012 Defesa Nacional 385.000

At i v i d a d e s
05 212 6012 20X1 Participação Brasileira em Missões de Paz 385.000
05 212 6012 20X1 0001 Participação Brasileira em Missões de Paz - Nacional 385.000

F 3 2 90 0 100 275.000
F 3 2 90 0 144 110.000

TOTAL - FISCAL 385.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 385.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52232 - Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha - CCCPM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 537.000

Operações Especiais
28 843 0905 0283 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna 537.000
28 843 0905 0283 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna -

Nacional
537.000

F 2 0 90 0 280 537.000
TOTAL - FISCAL 537.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 537.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
6012 Defesa Nacional 235.000.000

At i v i d a d e s
05 151 6012 20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB 234.100.000
05 151 6012 20XV 0001 Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB -

Nacional
234.100.000

F 3 1 90 0 650 234.100.000
05 151 6012 2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos 900.000
05 151 6012 2913 0001 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - Nacional 900.000

F 3 1 90 0 250 900.000
TOTAL - FISCAL 235.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 235.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.628.808

At i v i d a d e s
23 122 0032 2000 Administração da Unidade 1.628.808
23 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.628.808

F 3 2 90 0 100 1.628.808
TOTAL - FISCAL 1.628.808
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.628.808

ÓRGÃO: 75000 - Dívida Pública Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0908 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Externa 170.000.000

Operações Especiais
28 842 0908 0243 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa 170.000.000
28 842 0908 0243 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa -

Nacional
170.000.000

F 6 0 90 0 143 170.000.000
TOTAL - FISCAL 170.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 170.000.000

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
ATO DECLARATÓRIO Nº 18, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Ratifica o Convênio ICMS 91/20 aprovado na 328ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
02.09.2020 e publicado no DOU em 04.09.2020.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, com fulcro no
art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como no art. 2ª da Lei
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse
Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 328ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 2 de setembro de 2020:

Convênio ICMS 91/20 - Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos
autorizados na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de
créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea
"g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as
correspondentes reinstituições.

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

ATO DECLARATÓRIO Nº 19, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 328ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
02.09.2020 e publicados no DOU em 03.09.2020 e
04.09.2020.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, com fulcro
no art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados,
celebrados na 328ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 2 de setembro
de 2020:

- Convênio ICMS 77/20 - Autoriza os Estados do Amapá, Piauí, Rio Grande
do Norte e Sergipe a dispensar ou reduzir multas e juros e conceder parcelamento de
débitos fiscais, relacionados com o ICMS e altera o Convênio ICMS 168/17;

- Convênio ICMS 78/20 - Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio
ICMS 96/18, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas
operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME;

- Convênio ICMS 79/20 - Autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia,
Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe a dispensar ou reduzir juros, multas e
demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados
com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação de emergência em saúde pública
causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma que especifica;
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- Convênio ICMS 80/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas,
Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins ao Convênio ICMS
52/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS
incidente nas operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular
Espinal - AME;

- Convênio ICMS 82/20 - Autoriza o Estado de Roraima a conceder crédito
presumido do ICMS a estabelecimentos industriais;

- Convênio ICMS 83/20 - Altera o Convênio ICMS 61/20, que autoriza as
unidades federadas que menciona a suspender, por 90 (noventa) dias, a rescisão dos
programas de parcelamento vigentes, e o restabelecimento na situação em que
especifica;

- Convênio ICMS 84/20 - Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir
os créditos tributários que especifica;

- Convênio ICMS 85/20 - Autoriza o Estado da Bahia a conceder remissão e
anistia relativos a créditos tributários de ICMS na forma que específica;

- Convênio ICMS 86/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito
Santo e Mato Grosso e altera o Convênio ICMS 150/19, que autoriza as unidades
federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcelamento
de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica;

- Convênio ICMS 87/20 - Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a instituir
programa especial de parcelamento de créditos tributários, com redução de penalidades
e acréscimos moratórios, nas hipóteses que especifica;

- Convênio ICMS 88/20 - Altera o Convênio ICMS 139/18, que autoriza o
Estado de Rondônia a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder
parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que
especifica;

- Convênio ICMS 90/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas,
Amapá, Espírito Santo, Pará, Rio Grande do Sul e Santa Catarina à cláusula segunda e
altera o Convênio ICMS 51/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo diesel
marítimo (NCM 2710.19.2, CEST 06.006.08), de tal forma que a incidência do imposto
resulte na aplicação do percentual de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento)
sobre o valor da operação, bem como a redução de juros e multas, na forma que
especifica;

- Convênio ICMS 92/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito
Santo, Mato Grosso e Sergipe e altera o Convênio ICMS 18/92, que autoriza os Estados
que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de gás natural;

- Convênio ICMS 93/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Mato
Grosso, Minas Gerais e Sergipe ao Convênio ICMS 99/18, que autoriza os Estados que
menciona a conceder isenção de ICMS incidente nas operações com produtos
eletrônicos e seus componentes, realizadas no âmbito do sistema de logística
reversa;

- Convênio ICMS 94/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e
Paraná ao § 2º da cláusula segunda do Convênio ICMS 188/17, que dispõe sobre
benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações relacionadas à construção,
instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - HUB, e de
aquisição de querosene de aviação;

- Convênio ICMS 95/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e
Sergipe ao Convênio ICMS 73/20, que autoriza as unidades federadas que menciona, em
face da crise econômica decorrente da pandemia causada pelo novo agente do
Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito tributário relativo ao ICMS que for
devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuintes como
contrapartida à concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais;

- Convênio ICMS 96/20 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Amapá e
Pará e altera o Convênio ICMS 37/10, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS nas operações com energia elétrica destinadas a companhia de água
e saneamento;

- Convênio ICMS 97/20 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina
ao Convênio ICMS 79/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder
redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel
destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de
passageiros por qualquer modal;

- Convênio ICMS 98/20 - Altera o Convênio ICMS 85/04, que autoriza a
concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de programas sociais e
projetos relacionados à política energética das unidades federadas;

- Convênio ICMS 99/20 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso
do Sul ao Convênio ICMS 04/04, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas;

- Convênio ICMS 100/20 - Dispõe sobre a exclusão do Estado de Pernambuco
do Convênio ICMS 19/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder
redução na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação;

- Convênio ICMS 101/20 - Revigora e prorroga disposições de convênios que
concedem benefícios fiscais.

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

SECRETARIA DE AVALIAÇÃO, PLANEJAMENTO, ENERGIA E LOTERIA

PORTARIA Nº 20.749, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Aprova normas relativas à distribuição de prêmios
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou
operação assemelhada realizada por organizações
da sociedade civil, com o intuito de arrecadar
recursos adicionais destinados à sua manutenção
ou custeio, a que se refere a Lei nº 5.768, de 20 de
dezembro de 1971.

O SUBSECRETÁRIO DE PRÊMIOS E SORTEIOS DA SECRETARIA DE AVALIAÇÃO,
PLANEJAMENTO, ENERGIA E LOTERIA DA SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
artigos 46, caput e respectivos incisos I, IV e V, e 184 do Anexo I do Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º A distribuição de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou
operação assemelhada realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de
arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio, depende de
prévia autorização do Ministério da Economia, na forma da Lei nº 5.768, de 20 de
dezembro de 1971, e desta Portaria.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º somente será concedida a
organizações da sociedade civil que apresentem, dentre seus objetivos sociais, pelo
menos uma das seguintes finalidades:

I - Promoção da assistência social;
II - Promoção da cultura e defesa e conservação do patrimônio histórico e

artístico;
III - Promoção da educação;
IV - Promoção da saúde;
V - Promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;
VII - Promoção do voluntariado;
VIII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à

pobreza;
IX - Experimentação não lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;

X - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e
assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

XII - Realização, no caso de organizações religiosas, de atividades de interesse
público e de cunho social distintas daquelas com fins exclusivamente religiosos; e

XIII - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas e
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos
relacionados às atividades mencionadas neste artigo.

Art. 3º Para os fins desta Portaria, entende-se por:
I - Operação filantrópica - mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou

operação assemelhada realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de
arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio, com
embasamento nos resultados da extração das Loterias Federais;

II - Sorteio - modalidade na qual são emitidos, em séries de no máximo
100.000 (cem mil) números, elementos sorteáveis numerados, distribuídos concomitante,
aleatória e equitativamente e cujos contemplados são definidos com base nos resultados
das Loterias Federais ou com a combinação de números desses resultados, devendo a
premiação ser idêntica para cada série, quando emitida mais de uma para um mesmo
período de participação;

III - Vale-brinde - modalidade na qual a forma de contemplação é
instantânea;

IV - Concurso - modalidade mediante concurso de previsões, cálculos, testes
de inteligência, seleção de predicados ou competição de qualquer natureza, exigindo-se
que se garanta pluralidade de concorrentes e uniformidade nas condições de
competição; e

V - Modalidade Assemelhada - modalidade concebida a partir da combinação
de fatores específicos de cada uma delas, preservando-se suas características básicas,
como meio de habilitar concorrentes e apurar os ganhadores, de acordo com as
definições a seguir:

a) Assemelhada a Sorteio - modalidade na qual a mecânica combina fatores
apropriados às demais modalidades, notadamente, concurso ou vale-brinde,
permanecendo obrigatoriamente o vínculo dos números atribuídos com os resultados
das Loterias Federais;

b) Assemelhada a Vale-brinde - modalidade na qual a forma de contemplação
é instantânea, porém, nem todos os elementos de participação correspondem a um
brinde; e

c) Assemelhada a Concurso - modalidade, baseada em um concurso, na qual
ocorre empate entre os participantes que cumpriram os requisitos da operação,
admitindo-se o desempate por meio de apuração aleatória entre os cupons impressos e
acondicionados em uma única urna, para definição do contemplado, podendo,
excepcionalmente, ser admitida a substituição da urna por recipiente ou por um único
local, desde que previamente autorizado.

Parágrafo único. Outras especificidades sobre cada modalidade estão
estabelecidas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º O pedido de autorização deve ser formulado à Subsecretaria de
Prêmios e Sorteios por meio do Sistema de Controle de Promoção Comercial - SCPC, no
endereço scpc.sefel.fazenda.gov.br, no prazo mínimo de quarenta e máximo de cento e
vinte dias, antes da data de realização da operação.

§ 1º Os pedidos de autorização serão analisados de acordo com a ordem
sequencial de seus registros naquele sistema.

§ 2º A instrução processual e a respectiva emissão de autorização serão
efetuadas no prazo máximo de vinte dias, contados da data de entrada do respectivo
pedido no SCPC.

§ 3º Em caso de necessidade de diligências adicionais, o prazo de análise será
suspenso até o efetivo atendimento das exigências por parte da requerente.

Art. 5º A autorização será concedida atendidas as seguintes exigências:
I - Comprovação de que a requerente satisfaz as condições especificadas na

Lei nº 5.768, de 1971, desta Portaria, e de que se enquadra nos termos da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014;

II - Declaração de que os recursos obtidos com o evento objeto da solicitação
de autorização serão destinados à manutenção ou custeio de obras sociais a que se
dedicam, inteiramente aplicados no País;

III - Prova de que a propriedade dos bens a sortear tenha se originado de
doação de terceiros, devidamente formalizada; e

IV - Embasamento nos resultados da extração das Loterias Federais,
admitidos outros meios caso o sorteio se processe exclusivamente em programas
públicos nos auditórios das estações de rádio ou de televisão, a critério do órgão
autorizador.

Art. 6º São vedadas:
I - A participação de entidades beneficiadas na forma desta Portaria em

campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas;
e

II - A distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro.
Art. 7º A requerente beneficiária do certificado de autorização poderá firmar

contrato ou convênio com pessoas físicas ou jurídicas, com o objetivo de administrar
e/ou promover a realização da operação.

§ 1º Esses instrumentos jurídicos deverão ser encaminhados no ato da
solicitação de autorização.

§ 2º A Subsecretaria de Prêmios e Sorteios poderá indeferir o pedido de
autorização se os contratos/convênios não estiverem de acordo com o disposto nesta
Portaria.

Art. 8º Será permitido à requerente, exclusivamente, o pagamento das
seguintes despesas legais e administrativas vinculadas às operações, sujeitas à
comprovação, por meio de documentação fiscal, e fiscalização, em qualquer tempo:

a) Despesas com publicidade, mídia e produção da operação;
b) Despesas com execução e administração da operação pela organização

contratada ou conveniada; e
c) Pagamento do imposto de renda na fonte, incidente sobre prêmios a

serem sorteados, conforme o art. 63, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com
a redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, objeto de
retificação publicada no Diário Oficial da União, de 3 de julho de 1995.

Parágrafo único. Os bens doados, em nenhuma hipótese, poderão ser
incluídos nas despesas vinculadas à operação.

Art. 9º A requerente beneficiária, em nenhuma hipótese, poderá
comprometer mais de 44% (quarenta e quatro por cento) da receita bruta obtida com
a contratação de terceiros.

§ 1º Entende-se como receita bruta para o disposto nesta Portaria, a
arrecadação total, não incidindo qualquer tipo de desconto, proveniente da venda de
bilhetes válidos.

§ 2º O valor da receita bruta deverá ser obtido pelo produto do número de
bilhetes válidos multiplicado pelo preço unitário de cada bilhete.

Art. 10. A autorização cuja modalidade adotada utilize o SMS (Short Message
Service) como meio de participação, para que seja deferida deverá preservar a
proporção de envio de um SMS para cada inscrição, e desde que o plano de operação
seja considerado viável pela autoridade concedente.

Art. 11. O pedido de autorização da operação filantrópica deverá ser instruído
com os documentos e informações a seguir indicados:

I - Cópia autenticada dos Atos constitutivos;
II - Procuração, se for o caso;
III - Declaração de que os recursos obtidos com a operação serão destinados

à manutenção ou custeio das obras sociais a que se dedicam, inteiramente aplicados no
país;

IV - Demonstrativo da previsão de receita/despesa e de aplicação dos
recursos a serem auferidos com a operação;

V - Termo de doação ou escritura pública de doação do prêmio, com registro
em cartório de títulos e documentos;
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VI - Documento(s) comprobatório(s) do(s) prêmio(s);
VII - Instrumento jurídico de contratação/convênio com pessoas físicas ou

jurídicas com o objetivo de administrar e/ou promover a realização da operação ou
declaração de que não foi firmado qualquer convênio/contratação e que a operação será
administrada/promovida pela requerente; e

VIII - Comprovante de pagamento da taxa de fiscalização, recolhida por meio
de Guia de Recolhimento da União - GRU (UG 170592, Gestão 00001, Cod. 10033-1),
conforme tabela do art. 50 da Medida-Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001.

IX - No regulamento, deverão constar os seguintes dados e informações:
a) Nome, endereço e número de inscrição no CNPJ/MF da organização

responsável pela realização da operação, se for o caso, e/ou pela impressão dos
bilhetes;

b) Modalidade;
c) Área de abrangência;
d) Período da operação;
e) Período de participação;
f) Número de bilhetes a serem emitidos e preço unitário respectivo;
g) Quantidade, especificação e valores, unitário e total, dos prêmios

prometidos;
h) Data, horário e local da apuração;
i) Ordem de classificação dos prêmios e sua vinculação com os resultados das

Loterias Federais;
j) Local de exposição e de entrega dos prêmios;
k) Declaração da caducidade do direito ao prêmio, após 180 (cento e oitenta)

dias, contados a partir da data de realização da apuração;
l) Forma de divulgação do resultado;
m) Local de entrega do prêmio, no prazo de até 30 (trinta) dias da data da

apuração e sem ônus ao contemplado; e
n) Número do Certificado de Autorização.
Art. 12. A autorização poderá ser concedida, coletivamente, a outras

organizações da sociedade civil que, representadas pela organização da sociedade civil
mandatária, respondam solidariamente pelas obrigações assumidas e infrações cometidas
em decorrência da operação autorizada.

Art. 13. Para a concessão da autorização de operação filantrópica, a
Subsecretaria de Prêmios e Sorteios poderá realizar fiscalização prévia na organização
responsável pela realização do evento.

Art. 14. No caso de adoção de tecnologia e métodos eletrônicos para
inscrição e participação de concorrentes, a requerente deverá encaminhar para análise
prévia da Subsecretaria de Prêmios e Sorteios a metodologia detalhada a ser utilizada
para a realização da operação e a distribuição dos prêmios.

Art. 15. Não poderão ser objeto de operação filantrópica, mediante
distribuição de prêmios, na forma desta Portaria:

I - Medicamentos;
II - Armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas

alcoólicas, fumo e seus derivados; e
III - Outros produtos que venham a ser relacionados por autoridade

competente do Ministério da Economia.
Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeito desta Portaria,

as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac.
Art. 16. Não serão autorizados os planos que:
I - Importem em incentivo ou estímulo ao jogo de azar;
II - Proporcionem lucro imoderado aos seus executores;
III - Propiciem exagerada expectativa de obtenção de prêmios;
IV - Importem em fator deseducativo da infância e da adolescência;
V - Tenham por condição a distribuição de prêmios com base na organização

de séries ou coleções de qualquer espécie, tais como de símbolos, gravuras, cromos
("figurinhas"), objetos, rótulos, embalagens, envoltórios;

VI - Impliquem na emissão de cupons sorteáveis ou de quaisquer outros
elementos que sejam impressos em formatos e com dizeres e cores que imitem os
símbolos nacionais e cédulas do papel-moeda ou moeda metálica nacionais, ou com eles
se assemelhem; e

VII - Vierem a ser considerados inviáveis, por motivo de ordem geral ou
especial, pelo Ministério da Economia.

Art. 17. Poderão ser distribuídos prêmios que consistam em:
I - mercadorias de produção nacional ou regularmente importadas;
II - títulos da Dívida Pública e outros títulos de crédito que forem admitidos

pela autoridade competente do Ministério da Economia;
III - unidades residenciais, situadas no País, em zona urbana;
IV - viagens de turismo;
V - bolsas de estudo;
VI - ingresso; e
VII - passagem aérea.
Art. 18. A pessoa jurídica poderá solicitar a desistência do pedido, no SCPC,

antes da emissão do Certificado de Autorização.
Art. 19. Caso não sejam cumpridas todas as exigências legais para a

concessão da autorização, o pedido será indeferido.
Art. 20. Não poderá ser praticado, seja pela requerente ou por terceiros,

qualquer ato relacionado com o lançamento e/ou a divulgação da operação antes da
emissão do respectivo certificado de autorização pela Subsecretaria de Prêmios e
Sorteios.

Art. 21. A autorização será concedida a título precário e por prazo não
superior a doze meses, após a comprovação de que a requerente satisfaz todas as
condições legais.

Art. 22. À organização autorizada nos termos da Lei nº 5.768, de 1971, é
deferida a formação de cadastro e/ou banco de dados com as informações coletadas nas
operações a que se referem esta Portaria, sendo expressamente vedada a
comercialização ou a cessão, ainda que a título gratuito, desses dados.

Art. 23. A organização autorizada a realizar a operação poderá solicitar uma
única alteração no plano de operação autorizado, por meio de aditamento.

§ 1º O pedido deverá ser formal, assinado pelo representante legal e conter
a identificação da pessoa jurídica autorizada, o número do processo e o número do
Certificado de Autorização.

§ 2º Serão considerados aditamentos os pedidos para alteração do período
da operação, modificação da premiação, e outros, a critério do órgão autorizador, desde
que protocolizados antes do início da operação e de sua divulgação.

§ 3º Após o início da operação, poderão ser analisados pedidos para
alteração da data de término da operação ou da apuração, da data limite para
recebimento de cartas/cupons, alteração de marca ou modelo da premiação, do local de
apuração, dos meios de divulgação, do local de entrega dos prêmios e do aumento do
valor da premiação.

§ 4º O aditamento, de que trata o § 2º e § 3º, quando referente ao aumento
de premiação, deverá observar o disposto na Portaria MF nº 125, de 27 de maio de
2005, no que concerne à eventual obrigação de complementar o valor da taxa de
fiscalização.

§ 5º Não será autorizado aditamento que envolva mudança de modalidade
ou alteração na mecânica da operação.

§ 6º A análise do pedido será feita em até dez dias da data do protocolo.
§ 7º Pedidos de aditamento adicionais ao previsto no caput deste artigo

serão recebidos como novo pedido de autorização e ensejarão o pagamento de nova
taxa de fiscalização no valor equivalente ao plano de operação a ser aditado.

§ 8º Os aditamentos autorizados que afetarem as informações já divulgadas
deverão ser objeto de nova e ampla divulgação.

Art. 24. A organização autorizada poderá solicitar o cancelamento da
operação, que deverá ser formalizado por meio do SCPC antes da data de início do
plano de operação autorizado e desde que não tenha iniciado a sua divulgação.

§ 1º Para a operação autorizada que preveja a realização de várias etapas
independentes entre si, admitir-se-á o cancelamento de quaisquer delas, desde que não
tenha sido iniciado o período de participação e nem havido qualquer forma de
divulgação da etapa a ser cancelada.

§ 2º O pedido de cancelamento não compreendido nas hipóteses anteriores,
desde que motivados por força maior e/ou caso fortuito, poderá ser deferido a critério
exclusivo do órgão autorizador.

Art. 25. A requerente disporá do prazo máximo de trinta dias, a contar da
data de realização da operação, para efetuar a entrega dos prêmios.

§ 1º A responsabilidade pela identificação e comunicação do contemplado da
operação será da requerente.

§ 2º Os bens sorteados deverão estar liberados, disponíveis e com toda
documentação regularizada na data de solicitação da realização da operação.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos casos em que o
contemplado comprove ser o legítimo sorteado.

Art. 26. Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido
mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso
ou do término do prazo da operação, caducará o direito do respectivo titular e o valor
correspondente será recolhido, pela pessoa jurídica autorizada, ao Tesouro Nacional,
como renda da União, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo único. Os prêmios prometidos no plano de operação autorizado,
em quaisquer das modalidades disciplinadas, e para os quais não haja o equivalente
ganhador, por qualquer motivo, deverão ter os seus respectivos valores recolhidos aos
cofres da União, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento da
operação.

Art. 27. Caberá à requerente beneficiária da autorização e, solidariamente, à
pessoa jurídica por ela contratada, quando for o caso, a responsabilidade pela execução
da operação.

Art. 28. Quando a operação não for realizada, a requerente beneficiária
deverá restituir aos tomadores de bilhetes o valor recebido, sem prejuízo das
penalidades administrativas cabíveis.

Art. 29. A requerente beneficiária será responsável pelo repasse dos recursos
arrecadados, conforme abaixo especificados:

I - 1% (um por cento) da receita bruta auferida na operação será destinado
para o Fundo Nacional da Criança e do Adolescente (FNCA), criado pelo art. 6º da Lei
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991; e

II - 1% (um por cento) da receita bruta auferida na operação será destinado
para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 24 de
julho de 1985, com a redação dada pelo art. 1º, § 2º, incisos VII e VIII, da Lei nº 9.008,
de 21 de março de 1995.

Parágrafo único. Os repasses poderão ser efetuados, aos respectivos Fundos
Federais até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da arrecadação, por meio de
recolhimento ao Tesouro Nacional, mediante uso de Guia de Recolhimento da União
(GRU), código da Unidade Gestora (UG) 170592; Gestão 00001 - Tesouro Nacional,
Código de Recolhimento 180001-7 - Receita Sorteios de Entidades Filantrópicas.

Art. 30. O não cumprimento dos repasses de que trata o art. 29 desta
Portaria no prazo previsto resultará em aplicação de multa, no valor de 2% (dois por
cento) e juros de mora correspondentes às parcelas em atraso, a serem revertidos para
os referidos fundos, mantidas as respectivas proporcionalidades, além da proibição da
concessão de novas autorizações e demais providências legais que serão tomadas contra
a requerente inadimplente.

Art. 31. Ao final da operação, a organização responsável deverá realizar a
prestação de contas da operação no próprio SCPC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após a data de prescrição dos prêmios, por meio da juntada dos seguintes
documentos:

I - Declaração de venda, encalhe e guarda dos bilhetes;
II - Recibos de entrega dos prêmios, assinados pelos ganhadores e, quando

se tratar de prêmio de valor superior a dez mil reais, anexar ao recibo cópia autenticada
do documento de identidade e do CPF do contemplado;

III - DARF do imposto de renda sobre o valor dos prêmios, 20% (vinte por
cento), recolhido à União, no código de receita 0916, até o 3º (terceiro) dia útil
subsequente ao decêndio da apuração, nos termos do art. 63, caput e § 1º, da Lei nº
8.981, de 1995, e art. 70, inciso I, alínea b, da Lei nº 11.196 de 21 de novembro de
2005;

IV - Cópia autenticada do contrato firmado entre a instituição autorizada e a
organização promotora da operação, se houver;

V - Comprovantes das despesas efetuadas com a execução e administração
da operação; e

VI - Comprovante do repasse para os Fundos Federais, correspondente a 2%
(dois por cento) do valor arrecadado, efetuado por meio de GRU - Guia de Recolhimento
da União (UG 170592, Gestão 00001, Cod. 18001-7), em conformidade com o § 3º, do
art. 1º, do Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da apuração. (Obs.: O sistema faz o cálculo automático do
percentual).

Art. 32. A organização autorizada a realizar operações previstas no art. 1º,
que não cumprir o plano de distribuição de prêmios ou desvirtuar a finalidade da
operação, fica sujeita, separada ou cumulativamente, às seguintes sanções:

I - Cassação da autorização;
II - Proibição de realizar as operações durante o prazo de até 2 (dois) anos;

e
III - Multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens

prometidos como prêmios.
Parágrafo único. Será também considerado desvirtuamento da aplicação dos

recursos obtidos pela forma excepcional prevista nesta Portaria a interveniência de
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, que de qualquer forma venham a participar dos
resultados da operação.

Art. 33. As infrações à Lei nº 5.768, de 1971, e a esta Portaria, não
alcançadas pelo artigo anterior e pelo disposto nos arts. 12, 13 e 14 da referida Lei
sujeitam o infrator, de modo isolado ou cumulativo, às seguintes sanções, em
conformidade com o art. 28 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018:

I - Cassação da autorização;
II - Proibição de realizar as operações, por período estabelecido pelo

Ministério da Economia, que não poderá exceder 2 (dois) anos; e
III - Multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens

prometidos como prêmios, a ser estabelecida pelo Ministério da Economia.
Art. 34. A Subsecretaria de Prêmios e Sorteios comunicará, semestralmente,

à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para efeitos fiscais, e aos respectivos
Fundos Federais, as autorizações por aquela emitidas, informando sobre os montantes
arrecadados e os prêmios sorteados.

Art. 35. As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos
consumidores-participantes das operações autorizadas deverão ser, preliminarmente,
dirimidas pelos seus respectivos organizadores e, posteriormente, submetidas à
Subsecretaria de Prêmios e Sorteios.

Parágrafo único. No silêncio injustificado dos organizadores, bem como em
razão de decisão insatisfatória que vierem a adotar quanto às reclamações que lhes
forem apresentadas, poderão os consumidores-participantes das operações apresentar
suas reclamações aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor.

Art. 36. Para fiscalizar as operações autorizadas, o Ministério da Economia
poderá celebrar convênios com órgãos públicos federais, estaduais ou municipais.

§ 1º Poderá a Subsecretaria de Prêmios e Sorteios, nas fiscalizações
coordenadas com outros órgãos públicos, designar servidores para acompanharem os
agentes de fiscalização e a definição dos padrões específicos de autuação.

§ 2º Os Fundos Federais de que trata o art. 29 poderão realizar, a qualquer
época, diretamente ou por terceiros por eles indicados, auditorias com vista à
comprovação dos valores arrecadados e repassados aos mesmos.
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Art. 37. O número de sorteios poderá ser limitado, a critério exclusivo do
órgão autorizador.

Art. 38. Nenhuma pessoa natural ou jurídica poderá realizar as operações a
que se refere esta Portaria fora dos casos e das condições previstos na Lei nº 5.768, de
1971, no Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, nesta Portaria e em atos que a
complementarem.

Art. 39. Esta Subsecretaria, quando julgar necessário, expedirá atos
destinados a complementar as normas aprovadas por esta Portaria, bem como resolverá
os casos omissos, ressalvados os atos cuja competência esteja expressamente reservada
a outro órgão ou autoridade.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

WALDIR EUSTÁQUIO MARQUES JÚNIOR

ANEXO

CAPÍTULO I
DOS SORTEIOS
Art. 1º Os sorteios para distribuição de prêmios a que se refere o art. 1º

obedecerão aos resultados da extração das Loterias Federais ou à combinação de
números de acordo com os mesmos resultados.

§ 1º O Ministério da Economia poderá, a seu critério, admitir outros
processos de extração de sorteios, quando realizados exclusivamente nos auditórios das
estações de rádio ou de televisão, em programas públicos, até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor dos prêmios a serem distribuídos por essa modalidade.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a organização da sociedade civil
autorizada não poderá promover mais de uma extração por semana.

§ 3º Não se admitirá processo de sorteio que exclua qualquer portador de
cupom ou elemento sorteável.

Art. 2º Concorrerão aos sorteios os cupons ou elementos sorteáveis emitidos
e numerados em séries, na forma das instruções normativas baixadas pelo Ministério da
Ec o n o m i a .

§ 1º A emissão de cupons ou elementos sorteáveis não poderá exceder de
100.000 (cem mil) números em cada série.

§ 2º Não terão validade os cupons ou elementos sorteáveis que
apresentarem defeitos ou vícios que impossibilitem a verificação de sua autenticidade ou
do direito aos prêmios.

Art. 3º O emprego da expressão "Loteria Federal" pelas organizações
autorizadas a distribuir prêmios só será permitido no anúncio do sorteio ou na
divulgação do resultado das extrações.

Art. 4º Na divulgação dos resultados das Loterias Federais as organizações
autorizadas deverão proceder de modo a não induzir a equívoco, publicando na íntegra
os números correspondentes aos prêmios maiores, sob pena de cancelamento da
autorização.

CAPÍTULO II
DO VALE-BRINDE
Art. 5º As organizações autorizadas na forma deste regulamento poderão

emitir vale-brindes numerados em ordem crescente, a partir de um.
§ 1º A organização autorizada deverá declarar, sob as penas da lei, a relação

entre o número de vales-brindes a serem distribuídos e o de bilhetes colocados à venda,
e providenciar sua ampla divulgação ao público.

§ 2º O número de vales-brindes a emitir corresponderá ao de prêmios a
distribuir.

§ 3º O valor do maior prêmio a distribuir não poderá exceder R$ 560,00
(quinhentos e sessenta reais), atualizado mensalmente pela variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor.

§ 4º O Ministério da Economia poderá alterar os limites de emissão de vale-
brinde.

Art. 6º O Ministério da Economia poderá estabelecer critérios que assegurem
ao processo de distribuição dependência exclusiva do acaso.

CAPÍTULO III
DO CONCURSO
Art. 7º A distribuição de prêmios mediante concurso de previsões, cálculos,

estes de inteligência, seleção de predicados ou competição de qualquer natureza,
realizada por organizações da sociedade civil, está subordinada a este Regulamento.

Parágrafo Único. A empresa indicará no plano, de forma clara e inequívoca,
o processo do concurso e a condição necessária à obtenção do prêmio.

Art. 8º Nos concursos a que se refere o artigo anterior serão exigidas
condições que garantam pluralidade de concorrentes e uniformidade nas condições de
competição.

Art. 9º A apuração do concurso poderá ser feita na sede da organização
autorizada ou nos auditórios de estações de rádio ou de televisão, com ingresso
franqueado aos concorrentes.

Art. 10. O processo de apuração do concurso será o aprovado pelo Ministério
da Economia ou o que, inscrito no plano, resguarde, a critério da autoridade
concedente, o interesse dos concorrentes e assegure o integral cumprimento das
disposições legais e regulamentares.

CAPÍTULO IV
DAS ESPECIFICIDADES DA MODALIDADE ASSEMELHADA A CONCURSO
Art. 11. Será admitida, para a modalidade assemelhada a concurso, quando

houver mais de uma apuração na mesma operação, a permanência dos cupons
referentes à(s) apuração(ões) anterior(es), desde que haja o retorno de todos os cupons
já contemplados para a(s) apuração(ões) posterior(es).

Art. 12. Sem prejuízo da publicidade que o ato de apuração dos
contemplados requer, a urna, o recipiente ou o local onde os cupons se encontram
deverão ser preservados, restringindo-se o acesso apenas a pessoas previamente
credenciadas pela pessoa jurídica autorizada.

Art. 13. Em operações que prevejam, como forma de participação, o envio de
correspondências, o(s) envelope(s) a ser(em) utilizado(s) deverá(ão) obedecer às
seguintes especificações:

I - Possuir dimensões variando entre 9 (nove) e 14 (quatorze) centímetros de
largura e entre 14 (quatorze) e 23 (vinte e três) centímetros de comprimento; e

II - Ser de cor parda ou branca.
§ 1º As especificações a que se refere o caput deste artigo não se aplicam

aos envelopes disponibilizados pela organização autorizada, como forma de participação
dos consumidores.

§ 2º Nos envelopes a que se referem o caput e o § 1º deste artigo deverão
constar apenas os dados necessários para identificação dos contemplados, sendo passível
de exclusão de participação na operação comercial o envelope que contiver qualquer
outra marca ou sinal exterior.

Art. 14. No caso da utilização simultânea de duas modalidades, pela mesma
organização, será admitida a utilização de cupons conjugados e individualizáveis, desde
que:

I - As informações necessárias e relativas a cada uma das modalidades
constem em seu respectivo cupom; e

II - A disponibilidade dos cupons referentes à modalidade assemelhada a
concurso, durante todo o período da operação, esteja garantida aos participantes e
formalizada no plano de operação.

PORTARIA Nº 20.750, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Revoga a Portaria nº 88, de 28 de setembro de 2000,
da extinta Secretaria de Acompanhamento
Ec o n ô m i c o .

O SECRETÁRIO DE AVALIAÇÃO, PLANEJAMENTO, ENERGIA E LOTERIA DA
SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelos artigos 43, caput e respectivo inciso X, e 181 do Anexo I do
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 88, de 28 de setembro de 2000, da extinta
Secretaria de Acompanhamento Econômico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO CALHMAN DE MIRANDA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
38368/2020/ME e Nota Técnica SEI nº 39516/2020/ME, resolve: ARQUIVAR o pedido de
registro sindical n.º 46202.020899/2015-04, de interesse do SINDIPRATICOS - SINDICATO
DOS PRÁTICOS DOS RIOS OCIDENTAIS DA AMAZÔNIA, CNPJ 22.711.403/0001-81, nos termos
do art. 22, incisos I e XI, c/c o art. 47, da Portaria 17.593 de 24 de julho de 2020.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33002/2020/ME (SEI 9846465), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º
46224.001860/2015-21, SC17003, de interesse do SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA SINFUMCA, CNPJ n.º 13.346.204/0001-20, para
representação da categoria dos Servidores públicos municipais, ativos e inativos, da base
territorial do município de Carrapateira PB, compreendendo Prefeitura Municipal, Câmara
Municipal e autarquias e órgãos públicos municipais, com abrangência municipal e base
territorial no município de Carrapateira, Estado da Paraíba, nos termos dos arts. 14 e 15
da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
32866/2020/ME (9829479), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46213.027096/2015-43, SA03010, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Calumbi/PE, CNPJ 8.869.992/0001-08, para
representação da categoria Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares,
ativos ou aposentados, proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural
individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei
1166/1971, com área igual o inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
municipal e base territorial no Município de Calumbi, Estado de Pernambuco, nos termos
dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta)
dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
36235/2020/ME(10219823), resolve: ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária n.º
46211.002765/2015-94, SA02645, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Extração de Ouro e Metais Preciosos de Nova Lima e Região - MG, CNPJ n.º
22.936.355/0001-20, nos termos do art. 22, inciso I, c/c o art. 47 da Portaria nº
17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na NT 28798/2020/ME
(9304960), resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical 46217.009107/2014-92, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Bento do
Trairi/RN , CNPJ 01.766.326/0001-42, nos termos do artigo 22, inciso I e art. 47 da
Portaria 17.593, de 2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
39561/2020/ME resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 46212.014268/2015-
29, SC17472, de interesse do SINDICANTO - Sindicato dos Conferentes de Cargas e
Descargas dos Portos de Antonina, CNPJ 11.009.229/0001-03, nos termos do inciso II do
art. 22 e art 47 da Portaria 17.593, de 2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33061/2020/ME (9854479), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46213.016018/2015-13, SA02695, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores e
Trabalhadoras Assalariados Rurais de Aliança - STTA, CNPJ nº 11.486.750/0001-31, para
representação da categoria dos trabalhadores e trabalhadoras rurais assalariados: a
pessoa física que presta serviço em propriedade rural ou prédio rústico a empregador
rural, pessoa física ou jurídica, sob dependência deste e mediante remuneração, com
abrangência municipal e base territorial no município de Aliança, Estado de Pernambuco,
nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de
30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33015/2020/ME (9848277), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46221.006832/2015-21, SA02732, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADOR ES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE NOSSA SENHORA DE LOURDES -

SE, CNPJ nº 13.178.512/0001-94, para representação da categoria dos trabalhadores
rurais agricultores e agricultoras familiares que, ativos ou aposentados, proprietários ou
não, exerçam suas atividades no meio rural individualmente ou em regime de economia
familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com área inferior ou igual a 02 (dois)
módulos rurais, com abrangência municipal e base territorial no município de Nossa
Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria
17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na NT SEI nº
33176/2020/ME (9865864), resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º
46212.018239/2015-36, de interesse do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Itaipulândia, CNPJ 22.557.679/0001-57, nos termos do art. 22, inciso I c/c art. 47 da
Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33255/2020/ME, resolve: ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária n.º
46212.021409/2015-60, de interesse do SISMUP - Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Palmeira, CNPJ n.º 81.393.241/0001-40, nos termos do art. 22, inciso I, c/c
art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33116/2020/ME e Nota Técnica SEI nº 39534/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de
registro sindical n.º 46205.019144/2015-29 de interesse do SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE JUCÁS - CE,
CNPJ nº 07.606.379/0001-27, para representação da categoria dos trabalhadores rurais
agricultores e agricultoras familiares que, ativos ou aposenta dos, proprietários ou não,
exerçam suas atividades no meio rural individualmente ou em regime de economia
familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois)
módulos rurais, com abrangência municipal e base territorial no município de Jucás no
Estado do Ceará, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de
abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.
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O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33317/2020/ME (9881089), resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º
46213.028634/2015-17, SC17659 , de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Casinhas-PE, CNPJ nº 02.629.265/0001-89, nos
termos do art. 22, incisos I e XI, c/c o art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33136/2020/ME e Nota Técnica SEI nº 39525/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de
alteração estatutária n.º 46205.019224/2015-84 de interesse do SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE GRANJEIRO-
CEARÁ, CNPJ 12.462.487/0001-03, para representação da categoria profissional dos
trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, aqueles que ativos ou
aposentados, proprietários ou não, exerçam a função suas atividades no meio rural
individualmente ou em regime de economia familiar, nos Termos do Decreto Lei
1166/1971, com área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
Municipal e base Territorial no Município de Granjeiros -Ceará, nos termos dos arts. 14
e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33448/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46240.000130/2016-96, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Manhuaçu-MG, CNPJ nº 66.233.222/0001-62, para
representação da categoria dos trabalhadores nas Indústrias da Construção e do
Mobiliário, com abrangência Municipal e base territorial no município de Manhuaçu/MG,
nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de
30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na NT 33464/2020/ME,
resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º 46213.030944/2015-00, de interesse
do STTA - SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS DE
BELÉM DO SÃO FRANCISCO, CNPJ 23.767.206/0001-47, para representação da categoria
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais, considerado esse a pessoa física
que presta serviço em propriedade rural ou prédio rústico a empregador rural, pessoa
física ou jurídica, sob dependência deste e mediante remuneração, com abrangência
municipal e base territorial no Município de Belém do São Francisco do Estado
Pernambuco, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura
do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33065/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46220.003216/2015-28, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE IMBUÍA, CNPJ 82.755.091/0001-30, para
representação da categoria "Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares
ativos ou aposentados, proprietários ou não, que exerçam atividades rurais
individualmente ou em regime de economia familiar nos termos do Decreto Lei
1.166/1971, limitando-se a 02(dois) módulos rurais", com abrangência municipal e base
territorial no Município de Imbuia/SC, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria
17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
32986/2020/ME (9844651), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º
46205.016904/2015-46, SC17370, de interesse do Sindicato Sindicato dos Trabalhadores
em Cobrança e Recuperação de Crédito do Estado do Ceará - - SINREC, CNPJ
22.345.511/0001-88, para representação da categoria profissional dos trabalhadores em
cobrança e recuperação de crédito, com abrangência estadual e base territorial no Estado
do Ceará, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33491/2020/ME (9900651), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º
46213.027134/2015-68, de interesse do STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de São Lourenço da Mata, CNPJ 23.482.379/0001-19,
para representação da categoria dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras
familiares aqueles que, ativos/as ou aposentados/as, proprietários/as ou não, exerçam
suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, nos
termos do Decreto-lei 1166/1971, em área igual ou inferior de 02 (dois) módulos rurais,
com abrangência municipal e base territorial no município de São Lourenço da Mata,
Estado de Pernambuco, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins
de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33049/2020/ME (SEI 9853496), resolve: ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária n.º
46208.013004/2015-17, de interesse do SINT-IFESgo - SINDICATO DOS TRABALH A D O R ES
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR DO ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n.º 00.260.885/0001-68, nos termos do inciso I do
art. 22 c\c art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na NT SEI nº 33168/2020/ME
(9865196), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46472.008279/2015-
17, de interesse do Sindicato do Comércio Atacadista, Importador, Exportador e
Distribuidor de Couros, Peles e Sintéticos no Estado de São Paulo - SINACOUROS, CNPJ nº
60.746.419/0001-19, para representação da categoria do Comércio Atacadista, Importador,
Exportador e Distribuidor de Couros, Peles e Sintéticos, com abrangência Estadual e base
territorial em todo Estado de São Paulo-SP, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria
17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
em continuidade ao cumprimento da Recomendação Correicional nº
002/2018/CORREG/SE/MTb(5625496), bem como, no Relatório Correicional (5625492); e
solicitação de decisão final no procedimento, proveniente 3ª Vara Federal de São
Bernardo do Campo, processo judicial nº 5004210-12.2018.4.03.6126 (10278826), com
fundamento nos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/1999, na Portaria nº 17.593, de 24 de julho
de 2020, atual normativo sobre a matéria, na NOTA TÉCNICA SEI Nº 35904/2020/ME
(10180621) resolve: cancelar o registro sindical do SinHoRes São Bernardo do Campo -
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Município de São Bernardo do
Campo, processo nº 46219.002009/2011-61 - SC10345, CNPJ: 13.140.411/0001-24,
retornando todos os efeitos da NOTA TÉCNICA N. 155 /2015/CGRS/SRT/MTE (5625556) e
anulando os efeitos da Nota Técnica nº 456/2016/GAB//SRT/MT, e consequentemente
anular as anotações nos dados cadastrais das seguintes Entidades: 1)Sindicato das
Empresas de Hospedagem e Alimentação do Grande ABC - SEHAL - SP, CNPJ;
51.109.841/0001-72, processo de registro sindical nº 46000.015610/00-28 e 2)SECOVl-SP -

Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis do
Estado de São Paulo, CNPJ: 60.746.898/0001-73, L019 P087 A1949, nos termos do Inciso
I do art.27, Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
em continuidade ao cumprimento da Decisão Judicial prolatada pelo Juízo da 8ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF - TRT da 10ª Região - nos autos do processo nº 0000595-
15.2016.5.10.0008, com fundamento na NOTA TÉCNICA SEI Nº 39603/2020/ME (10574524),
resolve, Arquivar o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº 46219.026187/2014-21,
CNPJ: 62.636.253/0001-03, de interesse do SINDITÊXTIL - SP - Sindicato da Indústria de
Fiação e Tecelagem em Geral; de Tinturaria, Estamparia e Beneficiamento; de Linhas de
Artigos de Cama, Mesa e Banho; de Não-Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas do
Estado de São Paulo (impugnado), nos termos do art. 22, X, Portaria nº 17.593/2020 e art.
22, §1° e 6º, da Portaria nº 501/2019, vigente à época do ato.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
em continuidade ao cumprimento ao processo judicial n° 0000907-86.2019.5.10.0007 da 7ª
Vara do Trabalho de Brasília - DF, com fundamento na NOTA TÉCNICA SEI Nº
39586/2020/ME (10573148), resolve, Arquivar o Processo de Pedido de Registro Sindical nº
46204.004351/2014-16, CNPJ: 19.374.469/0001-19, de interesse do SINDIAERO - SINDICATO
DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA (impugnado), nos termos do art. 22, X, Portaria
nº 17.593/2020 e art. 22, §1° e 6º, da Portaria nº 501/2019, vigente à época do ato.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
em continuidade ao cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos do Processo n°
000384-41.2016.5.14.0404, procedente da 4ª Vara do Trabalho de Rio Branco, Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região, e, atendendo à decisão judicial prolatada no Processo
n.° 0001291-48.2016.5.10.0009, procedente da 9ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, Tribunal
Regional do Trabalho da 10° Região, com fundamento na NOTA TÉCNICA SEI Nº
39641/2020/ME (10577841), resolve, NOTIFICAR os representantes legais do
SINDIPROFES/RS-SC - Sindicato das Empresas de Promoção, Organização e Montagem de
Feiras, Congressos e Eventos dos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina
(impugnado), Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46218.018971/2014-75 -
(SC16482), CNPJ: 20.528.252/0001-03; SINPROEVEN - Sindicato das Empresas de Promoção
e Organização de Eventos e Centros de Eventos do Estado do Rio Grande do Sul
(impugnante), CNPJ: 15.308.410/0001-71; para apresentarem, no prazo de até 90 (noventa)
dias, a contar da data desta publicação, o resultado da solução do conflito existente entre
as partes litigantes, sob pena de arquivamento do processo da entidade impugnada, nos
termos do art. 17, § 1º, da Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020. Os documentos
deverão ser encaminhados nos termos da Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, com
referência ao Processo de Pedido de Registro Sindical supracitado, em arquivo digital, à
Coordenação-Geral de Registro Sindical pelo Sistema Eletrônico de Informações do
Ministério da Economia - SEI/ME, disponível no endereço eletrônico
www.fazenda.gov.br/sei.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
em continuidade ao cumprimento de Decisão Judicial em Mandado de Segurança nº
1021836-31.2020.4.01.3400 (8616756), procedente da 1ª Vara Federal Cível da SJDF, Justiça
Federal da 1ª Região; com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, atual
normativo sobre a matéria, nos termos da NOTA TÉCNICA SEI Nº 29031/2020/ME
(9336625): 1) ARQUIVAR a impugnação nº 46000.008247/93-39, de interesse do SINDIPA -
MG - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecânicas, de

Material Elétrico e de Informática de Ipatinga, Belo Oriente, Ipaba e Santana do Paraíso,
CNPJ: 19.869.650/0001-04, nos termos do art. 18, inciso IV, da Portaria nº 17.593, de 24 de
julho de 2020; 2) DEFERIR a Alteração Estatutária (RAE) ao Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Coronel Fabriciano (impugnado), processo nº 46000.001653/93-
61, CNPJ nº 19.878.602/0001-74, para representar a Categoria Profissional dos
trabalhadores em transportes e condutores de veículos rodoviários de passageiros e de
cargas, urbanos, intermunicipais, interestaduais e operadores de máquinas do plano da
CNTTT e trabalhadores em empresas de aluguel de máquinas no plano da CNTTT, com
Abrangência Intermunicipal e Base Territorial nos municípios: Antônio Dias, Bom Jesus do
Galho, Bugre, Caratinga, Coronel Fabriciano, Córrego Novo, Dionísio, Entre Folhas, Iapu,
Imbé de Minas, Inhapim, Ipaba, Ipatinga, Jaguaraçu, Marliéria, Mesquita, Piedade de
Caratinga, Pingo d'Água, Santa Bárbara do Leste, Santa Rita de Minas, Santana do Paraíso,
São Domingos das Dores, São Sebastião do Anta, Timóteo, Ubaporanga e Vargem Alegre no
Estado de Minas Gerais, com fundamento no Inciso III do art.21, Portaria 17.593/2020, e
em consequência 3) ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária nº 08015.003059/2019-
11, SA05061, protocolado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
Coronel Fabriciano, CNPJ nº 19.878.602/0001-74, nos termos do Art. 52 da Lei
9784/1999.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33328/2020/ME e Nota Técnica SEI nº 39807/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de
registro sindical n.º 46211.002087/2015-60, SC17104, de interesse do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Ibiracatu / MG, CNPJ n° 07.371.820/0001-39, para representação
da categoria dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, assalariados e assalariadas rurais,
empregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais e
hortifruticultura; e agricultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente ou
em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários até
dois módulos rurais, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários
e os aposentados(as) rurais, com
abrangência municipal e base territorial na cidade de Ibiracatu no Estado de Minas
Gerais, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
30948/2020/ME ( SEI 9610713), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º
46214.000294/2015-50, SC16809, de interesse do Sindicato SINDICATO DOS
PRODUTORES RURAIS DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, CNPJ 21.484.592/0001-34, para
representação da categoria dos PROPRIETÁRIOS RURAIS DA CATEGORIA ECONÔMICA
DOS RAMOS DA AGROPECUÁRIA E DO EXTRATIVISMO RURAL, com abrangência
municipal e base territorial no município de Redenção de Gurgueia no Estado do Piauí,
nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo
de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições
legais, em cumprimento à decisão proferida no Processo Judicial nº 0001843-
58.2017.5.22.0101, considerando a regularidade do processo e com fundamento na
Nota Técnica SEI nº 39453/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical
n.º 46214.006474/2016-26, de interesse do SINDSERM - Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Luís Correia, CNPJ 25.420.836/0001-76, para representação da
categoria dos servidores públicos ativos e inativos da administração direta e indireta do
Município e da Câmara Municipal, com abrangência Municipal e base territorial no
Município de Luís Correia no Estado do Piauí/PI, nos termos dos arts. 14 e 15 da
Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador- Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais, com
fundamento na Nota Técnica SEI nº 32092/2020/ME (9744780), resolve: ARQUIVAR o pedido de
registro sindical n.º 46207.001020/2015-77, SC16808, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores
da Rede Particular de Ensino do Município de Barra de São Francisco/ES - SINTRAE/B.S.FCO, CNPJ
20.104.137/0001-01, nos termos do art. 22, incisos I e XI da Portaria 17.593/2020.
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O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na NT SEI nº
33537/2020/ME, resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 46204.012479/2015-
26, de interesse do SINGTUR/EXTR SUL BA - SINGTUR EXTREMO SUL BAHIA SINDICATO DOS
GUIAS DE TURISMO DO EXTREMO SUL BAHIA, CNPJ 22.893.907/0001-60, nos termos do
inciso I do art. 22 c/c art. 47 da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na NT 33123/2020/ME e
Nota Técnica SEI nº 39888/2020/ME, resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º
46312.002917/2015-11, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores em Educação das
Instituições Federais - SINTEF, CNPJ 22.109.942/0001-45, nos termos do Art. 22, inciso I e
XI c/c Art. 47 da Portaria 17.593/2020 de 24/07/2020

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33016/2020/ME (SEI 9848294), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46218.003468/2015-04, SA02529, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PANAMBI, CNPJ
01.354.733/0001-97, para representação da categoria dos Trabalhadores Metalúrgicos
(Siderurgia e Fundição), Indústria de Ferro (Siderurgia), Indústria de Forjaria, Indústria de
Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos, Indústria de Fundição; Trabalhadores em
Oficinas Mecânicas, Indústria de Artefatos de Ferro e Metais, Indústria de Serralheria,
Indústria de Mecânica, Indústria de Proteção, Tratamento e Transformação de Superfícies,
Indústrias de Máquinas, Indústrias de Balanças, Pesos e Medidas, Indústrias de Cutelaria,
Indústrias de Estamparias de Metais Não Ferrosos, Indústrias de Bijuterias de Metal e Semi
Jóias, Indústrias de Parafusos, Porcas e Rebites, Indústrias de Funilaria, Indústrias de
Geradores de Vapor (caldeiras e acessórios), Indústria de Construção Naval, Indústria de
Material e Equipamentos Rodoviários e Ferroviários (Compreensiva das Empresas
Industriais e Fabricantes de Carrocerias para Ônibus, Caminhões, Viaturas, Reboques e
Semi-Reboques, Locomotivas, Vagões e Equipamentos Ferroviários, Motonetas e Veículos,
Indústria de Tratores, Caminhões, Ônibus, Automóveis e Veículos; Trabalhadores na
Indústria de Máquinas Agrícolas, Indústria de Máquinas Agrícolas; Trabalhadores na
Indústria de Construção Aeronáutica, Indústria de Construção Aeronáutica; Trabalhadores
na Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios, Indústria de Reparação de Veículos e
Acessórios (Chapeador, pintor, eletricista, almoxarife, kardecista, estoquista, manobristas e
auto-som,); Trabalhadores na Indústria do Material Elétrico e Eletrônico, Indústria de
Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação, Indústria de Condutores Elétricos, Trefilação
e Laminação de Metais Não Ferrosos, Indústrias de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e
Componentes Eletrônicos, Indústria e Conserto de Aparelhos de Rádiotransmissão,
Indústria, Reparação e Manutenção de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos; Trabalhadores
nas Indústrias de Peças para Automóveis, Indústrias de Peças para Automóveis;
Trabalhadores na Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos, Médico e
Hospitalares, Trabalhadores na Indústria de Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de
Ar; Trabalhadores na Indústria de Preparação de Sucata Ferrosa e Não Ferrosa, Indústria de
Preparação de Sucata Ferrosa e Não Ferrosa, com abrangência Intermunicipal e base
territorial nos Municípios de Condor e Panambi, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30
(trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
35767/2020/ME (10167754), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º
46234.002469/2015-25 (SC17303), de interesse do SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA,
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS,
COMERCIAIS E MISTOS DO SUL DE MINAS - MG, CNPJ 22.488.500/0001-57, para
representação da categoria econômica das empresas de compra, venda, locação, das
administradoras de condomínios e administração de imóveis próprios ou de terceiros, das
incorporadoras de imóveis, das loteadoras, das colonizadoras, das urbanizadoras, dos
condomínios residenciais e comerciais e dos shopping-centers, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos municípios de Aguanil, Aiuruoca, Alagoa, Albertina,
Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Andradas, Andrelândia, Arceburgo, Areado, Baependi,
Bandeira do Sul, Boa Esperança, Bocaina de Minas, Bom Jesus da Penha, Bom Repouso,
Bom Sucesso, Borda da Mata, Botelhos, Brazópolis, Bueno Brandão, Cabo Verde, Caldas,
Cachoeira de Minas, Cambuquira, Campanha, Cambuí, Campestre, Campo Belo, Campo do
Meio, Campos Gerais, Cana Verde, Candeias, Capitólio, Careaçu, Carmo da Cachoeira,
Carmo de Minas, Carmo do Rio claro. Carrancas, Carvalhos, Conceição da Aparecida,
Conceição das Pedras, Conceição do Rio Verde, Conceição dos Ouros, Congonhal,
Consolação, Córrego do Bom Jesus, Coqueiral, Cordislândia, Cristais, Cristina, Cruzília,
Delfim Moreira, Divisa Nova, Dom Viçoso, Elói Mendes, Espírito Santo do Dourado, Estiva,
Extrema, Fama, Formiga, Gonçalves, Guapé, Guaranésia, Heliodora, Ibitiúrade Minas,
Ibituruna, Ilicínea, Inconfidentes, Ingaí, Ipuiúna, Itajubá, Itamogi, Itamonte, Itanhandu,
Itapeva, Itaú de Minas, Itumirim, Itutinga, Jacuí, Jacutinga, Jesuânia, Juruaia, Lambari,
Lavras, Liberdade, Luminárias, Machado, Maria da Fé, Marmelópolis, Minduri, Monsenhor
Paulo, Monte Belo, Monte Santo de Minas, Monte Sião, Munhoz, Muzambinho, Natércia,
Nazareno, Nepomuceno, Nova Resende, Olímpio Noronha, Ouro Fino, Paraguaçu,
Paraisópolis, Passa quatro. Passa Vinte, Passos, Pedralva, Perdões, Pimenta, Piranguçu,
Piranguinho, Piunhi, Poço Fundo, Pouso Alegre, Pouso Alto, Poços de Caldas, Pratápolis,
Ribeirão Vermelho, Santa Rita de Caldas, Santa Rita do Sapucaí, Santana da Vargem,
Santana do Jacaré, Santo Antônio do amparo, São Bento Abade, São Gonçalo do Sapucaí,
São João da Mata, São José do Alegre, São Lourenço, São Pedro da União, São Sebastião
da Bela Vista, São Sebastião do Paraíso,São Sebastião do Rio Verde, São Thomé das Letras,
São Tomás de Aquino, São Vicente de Minas, Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador José
Bento, Seritinga, Serrania, Serranos, Silvianópoiis, Soledade de Minas, Toledo, Tocos do
Moji, Três Corações, Três Pontas, Turvolândia, Varginha, Virgínia e Wenceslau Braz, Estado
de Minas Gerais, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de
abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
33503/2020/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46211.003138/2015-71, de interesse do Sindicato Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários e Urbanos de Montes Claros e do Norte de Minas Gerais - STTRU-
MOC, CNPJ nº 21.348.198/0001-79, para representação da categoria Trabalhadores em
Transportes relacionados e integrantes do 2° grupo do Plano da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Transportes Terrestres - CNTTT, nos transportes rodoviários, transportes
rurais, transportes em vias locais e vias urbanas, Motoristas, Condutores de veículos e
todos os demais Empregados que laboram com vínculo empregatício de formas avulsas ou
temporárias nas empresas de transportes coletivos urbanos municipais, intermunicipais,
estaduais, interestaduais e internacionais, transportes de passageiros; transportes por
fretamentos; transportes de turismos; transportes escolares; transportes de cargas sólidas;
cargas líquidas em garrafas, tambores e tanques; transportes rodoviários e urbanos
terceirizados; transportes de produtos perecíveis; transportes de produtos agrícolas,
pecuários, florestais e sucoalcoleiros; transportes de produtos gasosos, explosivos,
inflamáveis, corrosivos e GLP; transportes de produtos industrializados de confecções,
artefatos de couro e alimentos; transportes de cargas próprias; transporte de minérios
brutos e industrializados; transportes em empresas de asseios e conservações; transportes
em empresas de coletas de lixos urbanos, hospitalares e industriais; transportes em
logísticas e multimodais, civil e do imobiliário. Operadores de maquinas móveis e de
equipamentos leves e pesados, motoristas, condutores de veículos, ajudantes de
caminhão, empregados de quaisquer atividades econômicas, industrial, comercial ou
prestação de serviços, cuja atividade profissional para locomoção seja exigida CNH -
Carteira Nacional de Habilitação, todos com atuação municipal, intermunicipal,
interestadual, nacional e internacional, com exceção dos trabalhadores das empresas de
transportes coletivos urbanos nos municípios de Bocaiúva, Brasília de Minas, Buritizeiro,
Espinosa, Francisco Sá, Janaúba, Januária, Mato Verde, Monte Azul, Montes Claros,
Pirapora, Porteirinha, Salinas e São Francisco., com abrangência Intermunicipal e base

territorial nos municípios de Águas Vermelhas, Augusto de Lima, Berizal, Berilo, Bocaiúva,
Bonito de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buenópolis, Buritis, Buritizeiro, Campo Azul.
Cachoeira de Pajeú, Capitão Enéas, Carbonita, Catuti; Chapada Gaúcha; Chapada do Norte,
Claro dos Poções, Cônego Marinho; Comercinho, Coração de Jesus, Cristália, Curral de
Dentro, Engenheiro Navarro, Espinosa, Felício dos Santos, Formoso, Francisco Badaró,
Francisco Dumont, Francisco Sá, Fruta de Leite, Gameleiras, Glaucilândia, Grão Mogol,
Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, Itacarambí,
Itamarandiba, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jenipapo de Minas, Jequitaí, Joaquim
Felício, José Gonçalves de Minas, Josenópolis, Juramento, Juvenilia, Lagoa dos Patos,
Lassance, Leme do Prado, Lontra, Luislândia, Mamonas, Manga, Matias Cardoso, Mato
Verde, Mirabela, Miravânia. Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Montezuma,
Ninheira, Nova Porteirinha, Novohorizonte, Olhos D'água, Padre Carvalho, Pai Pedro, Patis,
Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, Riachinho, Riacho
dos Machados, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Salinas, Santa Cruz de Salinas, Santa Fé de
Minas, Santo Antônio do Retiro, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São
João das Missões, São João do Pacuí, São João do Paraíso, São Romão, Serranópolis de
Minas, Taiobeiras, Turmalina. Ubaí, Urucuia, Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da
Palma, Varzelândia, Veredinha e Verdelândia no Estado de Minas Gerais, nos termos dos
arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias
para impugnações.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento no §3º do art. 45 da Portaria nº. 326, de março de 2013 c\c artigos 39
e 47 da Portaria 17.593, de 2020 e art. 63 da Lei nº 9.784, de janeiro de 1999,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
39840/2020/ME, resolve: NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto abaixo
relacionado:

. Processo Entidade Data do Ato
Adm.

Protocolo
Recurso

Recurso

. 46000.009505/2003-91 Sindicato dos Condutores de
Veículos Rodoviários e Anexos
da Região de Osvaldo Cruz,

Adamantina e Dracena - SP

30/11/2009 10/08/2016 46000.005411/2016-68

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento no §3º do art. 45 da Portaria nº. 326, de março de 2013 c\c artigos 39
e 47 da Portaria 17.593, de 2020 e art. 63 da Lei nº 9.784, de janeiro de 1999,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
39838/2020/ME, resolve: NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto abaixo
relacionado:

. Processo Entidade Data do Ato Adm. Protocolo Recurso Recurso

. 46000.018663/2006-85 SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES EM CONDOMÍNIOS
DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS,
COMERCIAIS E MISTOS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, SINTRAFÍCIOS-PE

14/09/2007 04/10/2013 46213.017085/2013-93

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento no §3º do art. 45 da Portaria nº. 326, de março de 2013 c\c artigos 39
e 47 da Portaria 17.593, de 2020 e art. 63 da Lei nº 9.784, de janeiro de 1999,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
39833/2020/ME, resolve: NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto abaixo
relacionado:

. Processo Entidade Data do Ato Adm. Protocolo Recurso Recurso

. 46000.013956/2004-12 Sindicato dos Técnicos em Eletrônica
no Estado do Rio de Janeiro -
SINTELERJ

12/07/2013 11/09/2013 46031.001416/2013-10

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO PARANÁ

PORTARIA Nº 6, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO PARANÁ,
considerando a delegação de competência contida na Portaria SEPRT nº 15.018, de 25 de
junho de 2020, , resolve:

Art.1º - Determinar as zonas de influência das Unidades da Superintendência
Regional do Trabalho no Estado do Paraná, conforme segue: Superintendência Regional do
Trabalho - Sede (92 municípios): Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré,
Antonina, Antônio Olinto, Arapuã, Araucária, Ariranha do Ivaí, Balsa Nova, Bituruna, Boa
Ventura de São Roque, Bocaiúva do Sul, Bom Sucesso do Sul, Campina do Simão, Campina
Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cândido de Abreu,
Candói, Cantagalo, Cerro Azul, Chopinzinho, Clevelândia, Colombo, Contenda, Coronel
Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruz Machado, Curitiba, Doutor Ulysses, Fazenda Rio
Grande, Foz do Jordão, General Carneiro, Goioxim, Guarapuava, Guaraqueçaba, Guaratuba,
Honório Serpa, Inácio Martins, Iretama, Itapejara d'Oeste, Itaperuçu, Ivaiporã, Lapa,
Laranjal, Laranjeiras do Sul, Mallet, Mandirituba, Mangueirinha, Manoel Ribas, Mariópolis,
Marquinho, Matinhos, Mato Rico, Morretes, Nova Tebas, Palmas, Palmital, Paranaguá,
Pato Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin, Piên, Pinhais, Pinhão, Piraquara, Pitanga, Pontal
do Paraná, Porto Amazonas, Porto Barreiro, Porto Vitória, Prudentópolis, Quatro Barras,
Quitandinha, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Santa
Maria do Oeste, São João, São João do Triunfo, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul,
Saudade do Iguaçu, Sulina, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná, Turvo, União da Vitória,
Virmond, Vitorino. Gerência Regional do Trabalho de Cascavel (54 municípios): Altamira do
Paraná, Ampére, Anahy, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Boa
Vista da Aparecida, Bom Jesus do Sul, Braganey, Cafelândia, Campina da Lagoa, Campo
Bonito, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Cruzeiro do
Iguaçu, Diamante do Sul, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Espigão Alto do Iguaçu, Flor da
Serra do Sul, Francisco Beltrão, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Lindoeste,
Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova Esperança do Sudoeste, Nova
Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, Pérola d'Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita,
Quedas do Iguaçu, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do
Oeste, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge D'Oeste,
Três Barras do Paraná, Tupãssi, Ubiratã, Verê. Gerência Regional do Trabalho de Foz do
Iguaçu (42 municípios): Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Assis Chateaubriand, Brasilândia
do Sul, Cafezal do Sul, Céu Azul, Diamante d'Oeste, Entre Rios do Oeste, Esperança Nova,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Iporã, Itaipulândia, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Perobal, Pérola, Quatro Pontes,
Ramilândia, Santa Helena, Santa Terezinha de Itaipu, São Jorge do Patrocínio, São José das
Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa,
Toledo, Vera Cruz do Oeste, Xambrê. Gerência Regional do Trabalho de Londrina (89
municípios): Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Apucarana, Arapongas, Arapoti, Assaí,
Bandeirantes, Barra do Jacaré, Bela Vista do Paraíso, Borrazópolis, Califórnia, Cambará,
Cambé, Cambira, Carlópolis, Centenário do Sul, Congoinhas, Conselheiro Mairinck, Cornélio
Procópio, Cruzmaltina, Curiúva, Faxinal, Figueira, Florestópolis, Grandes Rios, Guapirama,
Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Imbaú, Itambaracá, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do Sul,
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Japira, Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Kaloré, Leópolis,
Lidianópolis, Londrina, Lunardelli, Marilândia do Sul, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva,
Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Nova Itacolomi, Ortigueira,
Pinhalão, Pitangueiras, Porecatu, Prado Ferreira, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho
Alegre, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário
do Ivaí, Sabáudia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana,
Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da
Serra, São José da Boa Vista, São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja,
Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamarana, Telêmaco Borba, Tomazina, Uraí, Ventania,
Wenceslau Braz. Gerência Regional do Trabalho de Maringá (104 municípios): Alto Paraná,
Amaporã, Ângulo, Araruna, Astorga, Atalaia, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Bom Sucesso,
Cafeara, Campo Mourão, Cianorte, Cidade Gaúcha, Colorado, Corumbataí do Sul, Cruzeiro
do Oeste, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Douradina, Doutor Camargo, Engenheiro
Beltrão, Farol, Fênix, Floraí, Floresta, Flórida, Godoy Moreira, Goioerê, Guairaçá,
Guaporema, Icaraíma, Iguaraçu, Inajá, Indianópolis, Itaguajé, Itambé, Itaúna do Sul, Ivaté,
Ivatuba, Janiópolis, Japurá, Jardim Olinda, Juranda, Jussara, Loanda, Lobato, Luiziana,
Lupionópolis, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Maria Helena, Marialva, Marilena,
Mariluz, Maringá, Mirador, Moreira Sales, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças,
Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Nova Olímpia, Ourizona, Paiçandu,
Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Peabiru, Planaltina do Paraná,
Porto Rico, Presidente Castelo Branco, Quarto Centenário, Querência do Norte, Quinta do
Sol, Rancho Alegre d'Oeste, Roncador, Rondon, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Fé,
Santa Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, Santo Inácio, São
Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São João do Ivaí, São Jorge do Ivaí, São Manoel do
Paraná, São Pedro do Ivaí, São Pedro do Paraná, São Tomé, Sarandi, Tamboara, Tapejara,
Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Uniflor. Gerência Regional do
Trabalho de Ponta Grossa (18 municípios): Carambeí, Castro, Fernandes Pinheiro,
Guaramiranga, Imbituva, Ipiranga, Irati, Ivaí, Jaguariaíva, Palmeira, Piraí do Sul, Ponta
Grossa, Rebouças, Reserva, Rio Azul, Sengés, Teixeira Soares, Tibagi.

Art. 2º - Revogue-se a Portaria nº 004, de 23 de julho de 2020, publicada no
DOU de 28, de julho de 2020 e mais disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a data de sua
publicação.

PAULO ALBERTO KRONÉIS

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABATINGA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Habilita pessoa jurídica para utilização do Regime
Especial Fronteiriço de Tabatinga (Refront).

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TABATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único do artigo 5º da
Instrução Normativa RFB nº 1798, de 15 de março de 2018 e tendo em vista o que consta
do processo nº 10265.253335/2020-23, declara:

Art. 1º Habilitada, por prazo indeterminado, para utilização do Regime Especial
Fronteiriço de Tabatinga (Refront), a pessoa jurídica M A HUAMAN CRUZ, CNPJ:
33.708.870/0001-79.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SÉRGIO CARNEIRO GUIMARÃES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), art. 1° da
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, da pessoa
jurídica e projeto que menciona.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, da EBEN 05, dirigida pela
DRF FEIRA DE SANTANA-BA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6°, inciso I, alínea
b da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002,com base na Portaria SRRF05 n° 152, de 31
de julho de 2020, publicada no Diário Oficial em 03 de agosto de 2020, tendo em vista o
art. 10 do Decreto n° 6.144, de 03 de julho de 2007, e alterações, e o art. 587 da Instrução
Normativa (IN) RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, e alterações, e considerando o
contido no processo administrativo n° 10166.736151/2020-12, declara:

Art. 1° Habilitada a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei n° 11.488/2007
e regulamentado pelo Decreto n° 6.144/2007, consoante o disposto no art. 587, da Instrução
Normativa RFB n° 1.911/2019, nos exatos termos da Portaria n° 261, de 25 de junho de 2020,
do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U. de 26 de junho de 2020.

EMPRESA: Tucano F1 Geração de Energias Ltda.
CNPJ: 35.636.816/0001-90
PROJETO: EOL Tucano X
SETOR FAVORECIDO: Energia
PERÍODO DE EXECUÇÃO: de 23/04/2021 a 24/06/2022
Art. 2°. A suspensão do PIS/PASEP e da COFINS pode ser usufruída no período de 5 (cinco)

anos, contados da data da publicação deste Ato Declaratório, conforme art. 5° da Lei n° 11.488/2007,
com redação dada pela Lei n° 12.249/2010, ressalvado o disposto no art. 3° deste Ato Declaratório.

Art. 3°. Concluída a participação da pessoa jurídica no projeto, deverá ser
solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato, o
cancelamento da respectiva habilitação ou co-habilitação, art. 9° do Decreto n° 6.144/2007.

Art. 4°. A ausência da solicitação de que trata o art. 3° sujeita a pessoa jurídica
à multa, nos termos do parágrafo único do art. 9° do Decreto n° 6.144/2007, e demais
sanções cabíveis.

Art. 5° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VITOR SILVANY RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 711, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a definição das Equipes de Gestão do
Crédito Tributário e do Direito Creditório (Eqrat) da
Delegacia de Maiores Contribuintes da Receita
Federal do Brasil no Rio de Janeiro (Demac/RJO).

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 7ª REGIÃO FISCAL,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 359 e os incisos I, II e III do
art. 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam definidas, no âmbito da Delegacia de Maiores Contribuintes da
Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro (Demac/RJO), as Equipes de Gestão do Crédito
Tributário e do Direito Creditório (Eqrat) relacionadas no Anexo Único desta Portaria, para
exercerem as competências previstas no art. 303 do Regimento Interno da RFB.

Art. 2º Aos Chefes das Eqrat/Demac/RJO compete, sob a coordenação do
Chefe da Divisão de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório
(Dirat/Demac/RJO):

I –definir procedimentos padronizados de formalização, instrução e análise
processual relativos aos processos de trabalho de sua competência;

II –definir a sistemática de distribuição dos processos;
III –acompanhar e controlar continuamente o desenvolvimento dos trabalhos,

de forma a assegurar a padronização dos procedimentos, a qualidade do trabalho
desenvolvido e o atingimento das metas relativas aos indicadores institucionais;

IV –acompanhar o preenchimento dos Formulários de Atividades (FRA ou
RHAF) pelos servidores da equipe;

V – promover iniciativas que visem a otimização ou automatização dos
trabalhos da equipe;

VI –propor as ações de capacitação necessárias para as respectivas equipes;
VII –propor a elaboração de atos ao Delegado da Demac/RJO; e
VIII –prestar orientações à equipe
Art. 3º Os membros das Equipes de que trata esta Portaria desenvolverão os

trabalhos nas suas respectivas unidades de lotação ou em outra modalidade de trabalho,
na forma da legislação, devendo participar de reuniões presenciais ou por
videoconferência quando agendadas pelo Chefe de Equipe, Chefe da Dirat ou Delegado
da Demac/RJO

Parágrafo único. As reuniões presenciais, quando envolverem membros
lotados em unidades fora da região metropolitana do Rio de Janeiro, deverão ser
solicitadas pelo Delegado da Demac/RJO ao Superintendente para autorização dos
deslocamentos e expedição das respectivas convocações.

Art. 4º O registro e controle da frequência e a apreciação de questões
relacionadas aos direitos e deveres dos servidores componentes das Eqrat/D e m a c / R J O,
que não estejam lotados na Demac/RJO, serão executados pela unidade de exercício,
cabendo à unidade de localização física o fornecimento das estruturas físicas e
tecnológicas necessárias à execução das atividades das equipes.

Art. 5º As atribuições das Eqrat/Demac/RJO serão definidas em ato
específico.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SRRF07 nº 302, de 21 de maio de 2020.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO

ANEXO ÚNICO

. D e m a c / R J O / Eq r a t

. Eqrat 1 Equipe de Contencioso Judicial I (ECOJ1)

. Eqrat 2 Equipe de Contencioso Judicial II (ECOJ2)

. Eqrat 3 Equipe de Auditoria do Direito Creditório I (EQAUD1)

. Eqrat 4 Equipe de Auditoria do Direito Creditório II (EQAUD2)

. Eqrat 5 Equipe de Contencioso Administrativo (ECOA)

. Eqrat 6 Equipe de Execução do Direito Creditório (EQCRE)

. Eqrat 7 Equipe de Parcelamento (EQPAR)

. Eqrat 8 Equipe de Cobrança e Garantia (ECOB)

. Eqrat 9 Equipe de Benefícios Fiscais, Regimes Especiais e Cadastros (EBEN)

. Eqrat 10 Equipe de Revisão do Crédito Tributário (EQREV)

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo SRRF07 no 11, de 13/08/2020, publicado no
DOU de 24/08/2020, seção 1, página 20:

Onde se lê: "Art. 2º O Terminal de Cargas do Aeroporto de Vitória/ES será
administrado pela empresa Dawlog Logística e Hangaragem Ltda, inscrita no C . N . P . J.
sob o nº 01.122.890/0002-30 - em razão do Contrato de Concessão de Uso de Área
nº 02.2017.023.005 e do Termo de Sub-rogação ao Contrato de Concessão de Uso de
Área nº 02.2017.023.005 -, que assumirá a condição de fiel depositário das
mercadorias sob sua guarda."

Leia-se: "Art. 2º O Terminal de Cargas do Aeroporto de Vitória/ES será
administrado pela empresa Dawlog Logística e Hangaragem Ltda, inscrita no C . N . P . J.
sob o nº 01.122.809/0002-30 - em razão do Contrato de Concessão de Uso de Área
nº 02.2017.023.005 e do Termo de Sub-rogação ao Contrato de Concessão de Uso de
Área nº 02.2017.023.005 -, que assumirá a condição de fiel depositário das
mercadorias sob sua guarda."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Renova a habilitação ao despacho aduaneiro de
remessas expressas da empresa que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL EM VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais,
com a competência outorgada através do art. 8º da Instrução Normativa - IN RFB nº
1.737, de 15 de setembro de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 10692.720136/2014-56, declara:

Art. 1º Fica renovada a habilitação, na modalidade comum, da empresa DHL
EXPRESS BRAZIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.890.252/0028-33, localizada no
Aeroporto Internacional de Viracopos, em Campinas/SP, e cujo código de identificação
é DHL, para operar, nesse Aeroporto, o despacho aduaneiro de remessas expressas de
que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.737/2017.

Art. 2º À empresa ora habilitada, permanece atribuído o código de recinto
nº 8.92.21.01-0 e as operações por ela promovidas ficam sujeitas às exigências da
referida Instrução Normativa, bem como das disposições complementares que vierem
a ser expedidas por autoridade competente.

Art. 3º Esta habilitação é válida até 07/11/2023, em conformidade com o
art. 10 da IN RFB nº 1.737/2017, e sua eventual renovação deverá obedecer ao
previsto no art. 11 desta mesma Instrução Normativa.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo os seus efeitos a partir de
08/11/2020.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 103, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos para o registro de
Declaração Única de Exportação (DU-E) para devolução
de mercadorias ao exterior antes do registo da
Declaração de Importação (DI).

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais previstas
nos arts. 360 e 364 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no DOU nº 142, de
27/07/2020, e considerando ainda a Portaria MF nº 306/96, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos a serem adotados nos casos de devolução de
mercadorias ao exterior antes do registro da Declaração de Importação, tornando o uso do
enquadramento de operação 99198 (Exportação definitiva sem nota) e da NCM 9999.9951
obrigatórios no registro da DU-E para essa finalidade.

Parágrafo Primeiro: O exportador deverá informar no campo "Informações
Complementares" da DU-E os seguintes dados:

a) de chegada da carga: número do conhecimento de embarque e do termo de
entrada;

b) número do conhecimento de embarque de saída;
Parágrafo Segundo: No dossiê da DU-E devem constar os seguintes documentos:
a) petição, contendo o número da DU-E, com solicitação de autorização para a

devolução e exposição de motivo;
b) conhecimento de carga de chegada e de saída;
c) fatura comercial ou documento de efeito equivalente;
d) romaneio de carga (packing list);
e) documentos emitidos pelos órgãos anuentes relativos ao impedimento da

entrada da mercadoria no país, com determinação de devolução ao exterior, quando for o
caso;

f) termo de responsabilidade, anexo a esta Portaria, bem como outros
documentos, tais como procuração e contrato social;

Parágrafo Terceiro: Caso o exportador não disponha dos documentos citados nas
alíneas "c" e "d" do parágrafo segundo do art. 1º, deverá apresentar as justificativas devidas na
petição prevista na alínea "a" do parágrafo e artigo mencionados.

Parágrafo Quarto: O exportador assinará o Termo de Responsabilidade (Anexo I),
comprometendo-se ao cumprimento do disposto nesta Portaria, bem como mostrando-se
ciente dos procedimentos legais.

Parágrafo Quinto: O exportador que descumprir as disposições desta Portaria, bem
como o compromisso assumido no termo previsto no parágrafo quarto ficará sujeito às sanções
legais, incluindo à multa de 1% do valor aduaneiro das mercadorias, prevista no Art. 69, §1º da
Lei nº 10.833/2003.

Parágrafo Sexto: Em atenção ao disposto no parágrafo primeiro, art. 1º, da Portaria
MF Nº 306/1995, os procedimentos previstos na presente Portaria devem ser cumpridos antes
do registro de "DMCA" no sistema Siscomex MANTRA para a carga chegada ao país.

Parágrafo Sétimo: Para o registro da DU-E com a finalidade prevista na presente
Portaria, não poderá haver quaisquer tipos de indisponibilidades registrados nos sistemas da
Receita Federal do Brasil, incluindo o Siscomex MANTRA, relacionados à carga chegada ao
país.

Art. 2° Caberá ao depositário verificar o enquadramento da operação e a NCM
apresentada no extrato da DU-E pelo exportador, antes da recepção da carga.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ

ANEXO I

Termo de Responsabilidade Exportador - Devolução de Mercadorias antes do registro da DI
1) Estamos cientes de que a Declaração Única de Exportação (DU-E)

____BR_______________ de devolução de mercadorias ao exterior não deverá ser retificada
até a recepção da carga no sistema;

2) A DU-E acima identificada encontra-se com seu registro e instrução documental
em conformidade com a Portaria ALF/VCP nº 103, de 18 de setembro de 2020;

3) Tratando-se da Portaria MF 306/95: ESTAMOS CIENTES DE QUE A MERCADORIA
DEVERÁ SER EMBARCADA EM 30 DIAS A PARTIR DO DESEMBARAÇO DO PROCESSO NO
SISTEMA MANTRA CONFORME PREVISTO NA PORTARIA MF 306/95";

4) Para as Devoluções determinadas pelos órgãos anuentes (MAPA - ANVISA - e
OUTROS): "ESTAMOS CIENTES DOS PRAZOS E PENALIDADES PREVISTAS NO ARTIGO 46 DA LEI
12.715 DE 17/09/2012 ALTERADA PELA LEI 13.097/2015". Neste caso, anexar também ao
dossiê da DU-E os respectivos processos e documentos emitidos pelos Órgãos Anuentes e/ou
pela Receita Federal.

5) Tratando-se da Lei 9.605 (IBAMA): "ESTAMOS CIENTES DOS PRAZOS E
PENALIDADES PREVISTAS NA LEI 9.605 DE 12/02/1998". Neste caso, anexar também ao dossiê
da DU-E, os respectivos documentos emitidos pelo IBAMA.

6) Estamos cientes de que o Remetente da Carga no Conhecimento Aéreo de
Chegada (Importação) deverá ser o destinatário da Devolução (consignatário no conhecimento
de saída-exportação);

7) Estamos cientes de que os procedimentos previstos na presente Portaria devem
ser cumpridos antes do registro de "DMCA" no sistema Siscomex MANTRA para a carga
chegada ao país.

8) Estamos cientes de que, para o registro da DU-E, não poderá haver quaisquer
tipos de indisponibilidades registrados nos sistemas da Receita Federal do Brasil, incluindo o
Siscomex MANTRA, relacionados à carga chegada ao país.

9) Estamos cientes de que o descumprimento do disposto na Portaria ALF/VCP nº
103/2020, poderá acarretar penalidades legais, inclusive a de multa.

Assumo responsabilidade pelas informações acima prestadas e manifesto ciência
dos itens aqui elencados.

__________________________________
Interessado

Representante Legal:
CPF:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 152, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Reconhece o direito da requerente à utilização do crédito
presumido de PIS/Pasep e Cofins- Medicamentos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria n° 284, de 27 de julho de 2020, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.147,
de 21 de dezembro de 2000, no Decreto nº 3.803, de 24 de abril de 2001, nos arts. 409 a 417 da
Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, na Portaria SRRF08 nº 1.214, de
11 de setembro de 2020, na Portaria DRF/SOR n° 19, de 15 de junho de 2020, declara:

Art. 1º Reconhecido o direito da pessoa jurídica GENZYME DO BRASIL LTDA (Incorporada)
inscrita no CNPJ sob o nº 68.132.950/0001-03, incorporada pela empresa SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.588.595/0010-92, à utilização do crédito presumido de PIS/Pasep e
Cofins calculado sobre a receita de venda dos seguintes medicamentos relacionados pela Câmara de
Medicamentos - CMED, conforme ofício constante no processo administrativo nº 10880.721579/2013-66

Art. 2º O regime especial de crédito presumido poderá ser utilizado a partir da data
de protocolização do pedido na CMED.

ANDRÉ LUIZ ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 212, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada
pela Lei nº 11.457, de 2007), o inciso IV do art. 303 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, os arts. 1º e 7º da Portaria SRRF09 nº 482, de 30 de julho de
2020, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista
o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta
do processo nº 10166.736218/2020-19, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, para a empresa ENGETECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
nº 76.624.584/0001-38, relativo ao projeto Reforços na Subestação Barreiras II, em
instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL
nº 8.091, de 13/08/2019, matriculado no CEI sob nº 90.004.05788/79 e aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 281, de 24 de setembro de 2019, da
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e
Energia (DOU Nº 186, de 25/09/2019, Seção 1, Pág. 61), com prazo estimado de
16/08/2019 a 16/08/2021, para a execução de obras de infraestrutura, nos termos e
condições do Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a beneficiada, como
contratada, e a pessoa jurídica SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., CNPJ
18.707.010/0001-27, como contratante.

Art. 2º A contratante é titular do projeto e foi habilitada ao REIDI através
do ADE nº 13, de 11 de fevereiro de 2020, expedido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil (RFB) de Administração Tributária em São Paulo/SP, publicado no DOU Nº 32,
de 14/02/2020, Seção 1, Pág. 31.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 213, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso das em exercício na Equipe de Gestão
do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Curitiba, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I
do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei nº
11.457, de 2007), o inciso IV do art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, os arts. 1º e 7º da Portaria SRRF09 nº 482, de 30 de julho de 2020, e o art.
5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no
art. 587 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo
nº 10166.736221/2020-32, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, para a empresa ENGETECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
nº 76.624.584/0001-38, relativo ao projeto de transmissão de energia elétrica
correspondente ao Lote 5 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa (Contrato de
Concessão nº 05/2017-ANEEL, de 10/02/2017), matriculado no CNO sob nº
90.003.52661/74 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 199, de
7 de julho de 2017, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do
Ministério de Minas e Energia (DOU Nº 131, de 11/07/2017, Seção 1, Pág. 52), com
prazo estimado de 10/02/2017 a 09/02/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato de Empreitada firmado entre a
beneficiada, como contratada, e a pessoa jurídica ÁGUA VERMELHA TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A. (atual denominação da SPE ECB ME ENERGIA S.A.), CNPJ
26.855.869/0001-01, como contratante.

Art. 2º A contratante é titular do projeto e foi habilitada ao REIDI através
do ADE nº 61, de 27 de setembro de 2017, expedido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Belo Horizonte/MG, publicado no DOU Nº 188, de 29/09/2017, Seção 1,
Pág. 58.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 214, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Concede registro ao Regime de Suspensão do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à
empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada
pela Lei nº 11.457, de 2007), o inciso IV do art. 303 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, os arts. 1º e 7º da Portaria SRRF09 nº 482, de 30 de julho de
2020, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista
o disposto no art. 17 da IN RFB nº 948, de 15 de junho de 2009, e o que consta do
processo nº 19985.721042/2020-21, declara:

Art. 1º Concedido o registro ao Regime Especial de Suspensão do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, de que trata o inciso II do § 1º do art. 29 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na condição de pessoa jurídica
preponderantemente exportadora, para a empresa COPAGRI - COMERCIAL PARANAENSE
AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 04.409.153/0001-48, e todos os seus estabelecimentos,
aplicável somente à aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem que forem utilizados no seu processo produtivo.

Art. 2º Os efeitos da suspensão ficam condicionados à observância das
regras de aplicação constantes nos art. 19, 20 e 26 da IN RFB nº 948/2009.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO BCB Nº 15, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Consolida os critérios gerais para mensuração e
reconhecimento de ativos e passivos fiscais,
correntes e diferidos, aplicáveis às administradoras
de consórcio e às instituições de pagamento e os
procedimentos a serem observados pelas instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
na apresentação de pedido para dispensa de critério
para constituição do ativo fiscal diferido ou para sua
baixa e na divulgação de informações em notas
explicativas.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 17 de
setembro de 2020, com base nos arts. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 6º
e 7º, inciso III, da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, 9º, incisos II, e 15 da Lei nº
12.865, de 9 de outubro de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Resolução
CMN nº 4.842, de 30 de julho de 2020, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Resolução consolida:
I - os critérios gerais para mensuração e reconhecimento dos ativos e passivos

fiscais, correntes e diferidos, aplicáveis às administradoras de consórcio e às instituições de
pagamento; e

II - os procedimentos a serem observados pelas instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil na:

a) apresentação de pedido ao Banco Central do Brasil para dispensa de critério
para constituição do ativo fiscal diferido ou para sua baixa, conforme previsto na
regulamentação; e

b) divulgação de informações em notas explicativas.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS GERAIS APLICÁVEIS ÀS ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIO E ÀS

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - ativo fiscal diferido: valor do tributo sobre o lucro recuperável em período

futuro relacionado com:
a) diferenças temporárias dedutíveis;
b) compensação futura de prejuízos fiscais não utilizados; e
c) compensação futura de créditos fiscais não utilizados;
II - diferença temporária: despesas ou receitas reconhecidas no exercício e

variações patrimoniais reconhecidas diretamente no patrimônio líquido ainda não
dedutíveis ou tributáveis para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e de
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, cujas exclusões, adições ou compensações
futuras sejam expressamente estabelecidas ou autorizadas pela legislação tributária para
fins de apuração do lucro tributável ou do prejuízo fiscal;

III - diferença temporária dedutível: diferença temporária que resulta em
valores dedutíveis na determinação do lucro tributável ou do prejuízo fiscal de períodos
futuros;

IV - diferença temporária tributável: diferença temporária que resulta em
valores tributáveis em períodos futuros;

V - lucro tributável: lucro apurado para um período, de acordo com as regras
estabelecidas pela legislação tributária, sobre o qual incidem tributos;

VI - passivo fiscal diferido: valor do tributo sobre o lucro devido em período
futuro relativo às diferenças temporárias tributáveis;

VII - prejuízo fiscal: prejuízo apurado para um período, de acordo com as regras
estabelecidas pela legislação tributária, a partir do qual são definidos tributos passíveis de
recuperação;

VIII - resultado contábil: lucro ou prejuízo apurado para um período, antes do
cômputo dos efeitos dos tributos sobre o lucro; e

IX - tributo corrente: valor do tributo devido ou recuperável no período em
referência.

Seção II
Dos Ativos e Passivos Fiscais Correntes
Art. 3º As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento devem

reconhecer como:
I - ativo os valores relativos a tributos correntes recuperáveis em períodos

futuros e a eventuais tributos pagos que excedam o valor devido no período, dos quais
tenha o direito legal à compensação ou restituição futura; e

II - passivo os valores dos tributos devidos relativos ao período corrente e a
períodos anteriores.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos créditos
presumidos apurados pelas instituições de pagamento com base em créditos decorrentes
de diferenças temporárias, conforme a legislação em vigor.

Seção III
Dos Ativos e Passivos Fiscais Diferidos
Subseção I
Do Ativo Fiscal Diferido
Art. 4º As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento devem

efetuar o registro contábil de ativos fiscais diferidos decorrentes de diferenças temporárias,
de prejuízo fiscal de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e de base negativa de
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido somente quando atendidas, cumulativamente, as
seguintes condições:

I - haja expectativa de geração de lucros ou de receitas tributáveis futuros para
fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e de Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, conforme o caso, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico que
demonstre a probabilidade de ocorrência de obrigações futuras com impostos e
contribuições que permitam a realização do ativo fiscal diferido no prazo máximo de dez
anos; e

II - apresentem histórico de lucros ou de receitas tributáveis para fins de
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
conforme o caso, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo menos, três dos
últimos cinco exercícios sociais, incluído o exercício em referência.

§ 1º O disposto neste artigo deve ser observado individualmente pelas
administradoras de consórcio e pelas instituições de pagamento.

§ 2º O disposto no inciso II do caput não se aplica às administradoras de
consórcio e às instituições de pagamento que:

I - foram constituídas há menos de cinco anos; ou
II - tenham histórico de prejuízos verificado na fase anterior à mudança de

controle acionário.
§ 3º A condição estabelecida no inciso II do caput pode ser dispensada, a

critério do Banco Central do Brasil, com base em pedido que apresente justificativa
fundamentada em estudo técnico de expectativa de geração de lucros tributáveis futuros,
conforme previsto no inciso I do caput.

§ 4º O estudo técnico a que se refere o inciso I do caput deve:
I - ser elaborado por cada instituição;
II - decorrer de projeções técnicas efetuadas com base em critérios consistentes

e verificáveis, amparadas por informações internas e externas, considerando pelo menos o
comportamento dos principais condicionantes e indicadores econômicos e financeiros;

III - ser fundamentado em premissas factíveis e estar coerente com outras
informações contábeis, financeiras, gerenciais e orçamentárias;

IV - conter quadro comparativo entre os valores previstos para realização e os
efetivamente realizados para cada exercício social, bem como o valor presente dos
créditos, calculado com base nas taxas médias de captação ou, se inexistentes, no custo
médio de capital; e

V - ser examinado pelo conselho fiscal, se existente, aprovado pelos órgãos da
administração e revisado por ocasião dos balanços semestrais e anuais.

Art. 5º A probabilidade de realização dos ativos fiscais diferidos deve ser
criteriosamente avaliada, no mínimo, por ocasião da elaboração dos balanços semestrais e
anuais, procedendo-se obrigatoriamente à baixa da correspondente parcela do ativo, na
hipótese de pelo menos uma das seguintes situações:

I - as condições estabelecidas no art. 4º não forem atendidas;
II - os valores efetivamente realizados em dois períodos consecutivos forem

inferiores a 50% (cinquenta por cento) dos valores previstos para igual período no estudo
técnico mencionado no art. 4º, inciso I; ou

III - a existência de dúvidas quanto a continuidade operacional da
administradora de consórcio ou da instituição de pagamento.

Parágrafo único. A baixa da parcela do ativo mencionada no caput, decorrente
do não atendimento da condição estabelecida no art. 4º, inciso II, pode ser dispensada, a
critério do Banco Central do Brasil, com base em pedido que apresente justificativa
fundamentada em estudo técnico de expectativa de geração de lucros ou receitas
tributáveis futuros, conforme previsto no art. 4º, inciso I.

Art. 6º É vedado o reconhecimento de novo ativo fiscal diferido enquanto não
houver decisão do Banco Central do Brasil a respeito dos pedidos previstos nos arts. 4º, §
3º, e 5º, parágrafo único.

Parágrafo único. As administradoras de consórcio e as instituições de
pagamento ficam autorizadas a manter os créditos tributários vinculados aos pedidos
previstos no caput enquanto não houver manifestação do Banco Central do Brasil.

Subseção II
Do Passivo Fiscal Diferido
Art. 7º As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento devem

reconhecer as obrigações fiscais diferidas decorrentes de diferenças temporárias no
período em que ocorrer o reconhecimento das receitas ou das variações patrimoniais
correspondentes.

Subseção III
Dos Critérios Gerais
Art. 8º Os ativos fiscais diferidos e os passivos fiscais diferidos devem ser

reconhecidos em contrapartida ao resultado do período.
Parágrafo único. O ativo fiscal diferido e o passivo fiscal diferido decorrentes de

ganhos ou de perdas registrados diretamente no patrimônio líquido devem ser
reconhecidos no patrimônio líquido.

Art. 9º Os valores de ativos e passivos fiscais diferidos devem ser compensados
somente nos casos em que a administradora de consórcio ou a instituição de pagamento
tenha o direito legal de compensação no momento da liquidação da obrigação tributária,
desde que haja compatibilidade de prazos na previsão de realização e de exigibilidade.

Seção IV
Disposições Gerais
Art. 10. Para fins de mensuração e reconhecimento dos ativos e passivos fiscais,

correntes e diferidos, devem ser adotados os critérios e alíquotas vigentes na data-base
das demonstrações financeiras.

Parágrafo único. No caso de alteração da legislação tributária que modifique
critérios e alíquotas a serem adotados em períodos futuros, os efeitos no ativo e no
passivo fiscal diferido devem ser reconhecidos imediatamente com base nos critérios e nas
alíquotas aplicáveis ao período em que cada parcela do ativo será realizada ou do passivo
será liquidada.

Art. 11. Verificada impropriedade ou inconsistência nos procedimentos de
reconhecimento e mensuração dos ativos fiscais diferidos, especialmente em relação às
premissas para sua realização, o Banco Central do Brasil poderá determinar a sua baixa,
com o consequente reconhecimento dos efeitos nas demonstrações financeiras.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A

FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Art. 12. Os pedidos feitos ao Banco Central pelas instituições autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil para dispensa de critério para constituição do ativo
fiscal diferido ou para sua baixa, conforme regulamentação vigente, devem ser
fundamentados em estudo técnico de expectativa de geração de lucros tributáveis futuros
no qual conste, no mínimo, as seguintes informações:

I - exposição pormenorizada dos fatos relevantes que comprovem a expectativa
de geração de lucros ou receitas tributáveis futuros;

II - descrição dos motivos que levaram à não ocorrência de histórico de lucros
ou de receitas tributáveis para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e de
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme o caso, em, pelo menos, três dos
últimos cinco exercícios sociais, incluído o exercício em referência.

§ 1º O estudo técnico mencionado no caput deve observar as condições
previstas no art. 4º, § 4º, desta Resolução.

§ 2º O pedido mencionado no caput deve ser assinado pelo Diretor Presidente,
ou por detentor de cargo equivalente, e pelo Diretor designado para responder perante o
Banco Central do Brasil pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e
procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor.

§ 3º Na hipótese de indeferimento do pedido, as instituições mencionadas no
caput devem efetuar os ajustes contábeis necessários até o final do mês subsequente à
comunicação do resultado da análise do pedido.

Art. 13. As instituições mencionadas no art. 12 devem divulgar, em notas
explicativas às demonstrações financeiras, informações qualitativas e quantitativas sobre os
ativos e passivos fiscais diferidos, destacando, no mínimo, os seguintes elementos:

I - critérios de constituição, avaliação, utilização e baixa;
II - natureza e origem dos ativos fiscais diferidos;
III - expectativa de realização, discriminada por ano nos primeiros cinco anos e,

a partir daí, agrupadas em períodos de cinco anos;
IV - valores constituídos e baixados no período;
V - valor presente do ativo fiscal diferido;
VI - créditos tributários não ativados;
VII - valores sob decisão judicial;
VIII - efeitos no ativo, passivo, resultado e patrimônio líquido decorrentes de

ajustes por alterações de alíquotas ou por mudança na expectativa de realização;
IX - conciliação entre o valor debitado ou creditado ao resultado de Imposto de

Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e o produto do
resultado contábil antes do imposto de renda multiplicado pelas alíquotas aplicáveis,
divulgando-se também tais alíquotas e suas bases de cálculo; e

X - existência do pedido de que trata o art. 12.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos créditos

presumidos apurados, conforme a legislação em vigor.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. As instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

devem manter à disposição do Banco Central do Brasil:
I - os estudos técnicos mencionados nos arts. 4º, inciso I, e 12 desta Resolução,

pelo prazo de realização dos respectivos ativos fiscais diferidos, contados a partir da data
de referência; e

II - os relatórios que evidenciem de forma clara e objetiva a observância aos
critérios definidos nesta Resolução, pelo prazo mínimo de cinco anos.

Art. 15. Ficam revogadas:
I - a Circular nº 3.174, de 15 de janeiro de 2003; e
II - a Circular nº 3.776, de 30 de dezembro de 2015.
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação
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RESOLUÇÃO BCB Nº 16, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de
2013, que dispõe sobre o mercado de câmbio, para
aprimorar dispositivos sobre a assinatura eletrônica
de contratos de câmbio e sobre a entrega e o
recebimento dos reais em aquisições de bens e
serviços por meio de empresa facilitadora de
pagamentos internacionais.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 17
de setembro de 2020, com base no art. 23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962,
e nos arts. 9º e 11, inciso III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e tendo em
vista o disposto no art. 6º da Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, resolve :

Art. 1º A Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 41. ...................................................................................
Parágrafo único. As características do contrato de câmbio podem ser

adaptadas pela instituição autorizada, sem necessidade de prévia anuência do Banco
Central do Brasil, observada a integridade das informações requeridas." (NR)

"Art. 42. ...................................................................................
.................................................................................................
§ 2º No caso de assinatura eletrônica, podem ser livremente estabelecidos

pela instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, com a devida concordância
de seu cliente, os meios de:

I - coleta da manifestação de consentimento das partes; e
II - comprovação de autoria e integridade do documento eletrônico adotado

para a celebração do contrato de câmbio, sendo de exclusiva responsabilidade da
instituição autorizada a operar no mercado de câmbio assegurar que referido meio de
comprovação:

a) estabeleça vínculo inequívoco entre as partes e as informações constantes
do documento eletrônico; e

b) confira segurança jurídica ao contrato de câmbio, inclusive em consonância
com a regulamentação a ser observada pela instituição autorizada a operar no mercado
de câmbio em relação à prevenção de riscos na contratação de operações e na
prestação de serviços, bem como em relação à sua estrutura de gerenciamento de
riscos." (NR)

"Art. 43. ...................................................................................
..................................................................................................
III - manter pelo prazo de cinco anos o documento eletrônico com as

informações do contrato de câmbio e as respectivas assinaturas eletrônicas, bem como
o meio de comprovação de autoria e integridade do referido documento, previsto no §
2º do art. 42." (NR)

"Art. 130. .................................................................................
...................................................................................................
II - efetuar o pagamento ao beneficiário dos recursos exclusivamente em

reais, mediante:
a) crédito à sua conta de depósito ou conta de pagamento pré-paga em reais

mantida em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil; ou

b) crédito em cartão de crédito de sua titularidade." (NR)
"Art. 132. .................................................................................
I - cartão de uso doméstico ou internacional;
II - ordem de transferência bancária de fundos a partir de conta de depósito;

ou
III - débito à conta de pagamento pré-paga em reais mantida em instituições

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil." (NR)
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Circular nº 3.691, de 2013:
I - o § 1º do art. 42; e
II - o parágrafo único do art. 43.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de outubro de 2020.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

RESOLUÇÃO BCB Nº 17, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Altera as Circulares ns. 3.644, de 4 de março de 2013,
e 3.748, de 27 de fevereiro de 2015, relativas ao
procedimento para cálculo do requerimento de capital
das exposições sujeitas a risco de crédito sujeitas ao
cálculo do requerimento de capital mediante
abordagem padronizada (RWACPAD) e à metodologia
de apuração da Razão de Alavancagem,
respectivamente.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 17 de
setembro de 2020, com base no disposto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos arts. 3º, § 2º, e 15 da Resolução nº 4.193, de 1º de
março de 2013, e no art. 1º da Resolução nº 4.615, de 30 de novembro de 2017, resolve :

Art. 1º A Circular nº 3.644, de 4 de março de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................
..................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
..................................................................................................
X - as operações de crédito com órgãos e entidades do setor público referentes ao

destaque de parcela do PR, nos termos do art. 2º da Resolução nº 4.589, de 29 de junho de
2017;

XI - a parcela das operações de crédito abrangidas pelo Programa Emergencial de
Suporte a Empregos, instituído pela Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, custeada com
recursos da União; e

XII - a parcela das operações de crédito realizadas no âmbito do Programa
Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia de recebíveis (Peac-Maquininhas),
instituído pela Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, a ser reembolsada à União.

.........................................................................................." (NR)
Art. 2º A Circular nº 3.748, de 27 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 5º .....................................................................................
.................................................................................................
§ 4º ..........................................................................................
..................................................................................................
VII - a carta de crédito de importação emitida pela instituição, vinculada a contrato

de câmbio de importação, desde que ocorrida a entrega total do contravalor em moeda
nacional;

VIII - a parcela das operações de crédito abrangidas pelo Programa Emergencial de
Suporte a Empregos, instituído pela Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, custeada com
recursos da União; e

IX - a parcela das operações de crédito realizadas no âmbito do Programa
Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia de recebíveis (Peac-Maquininhas),
instituído pela Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, a ser reembolsada à União.

.........................................................................................." (NR)
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DO MEIO CIRCULANTE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Diário Oficial nº 177, de 15.9.2020, seção 1, página 52, referente a Instrução
Normativa BCB nº 15 de 11 de setembro de 2020, inclua-se o Anexo por ter sido omitido
o seu conteúdo no original:

ANEXO À INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB Nº 15, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020
Modelos de etiquetas
1 - Modelo de etiqueta de milheiro para cédulas da 1ª família do Real

1_MECON_21_001

Especificações e legenda:
Dimensões: altura: 65mm; comprimento:123 mm;
Papel cor branca, gramatura 120g/m2;
Preenchimento de campos:
a) Valor financeiro por extenso;
b) Valor em algarismos, sem indicação das casas decimais;
c) Identificação da instituição depositante.
Impressão em cor preta dos algarismos, letras, símbolos e grades das janelas.
Cores das tarjas superior e inferior da etiqueta:
R$ 1,00 escala Pantone 361;
R$ 2,00 escala Pantone 294;
R$ 5,00 escala Pantone 245;
R$ 10,00 escala Pantone 701;
R$ 20,00 escala Pantone 109;
R$ 50,00 escala Pantone 124; e
R$ 100,00 escala Pantone 3115.
A etiqueta deve conter a identificação da transportadora, ser datada, assinada

e carimbada pelo responsável pelo numerário, em caracteres legíveis.
2 - Modelo de etiqueta de milheiro para cédulas da 2ª família do Real

1_MECON_21_002

Especificações e legenda:
Dimensões: altura: 65mm; comprimento:100 mm;
Papel cor branca, gramatura 120g/m2.
Preenchimento de campos:
a) Valor financeiro por extenso;
b) Valor em algarismos, sem indicação das casas decimais;
c) Identificação da instituição depositante.
Impressão em cor preta dos algarismos, letras, símbolos e grades das janelas.
Cores das tarjas superior e inferior da etiqueta:
R$ 2,00 escala pantone 3015 U;
R$ 5,00 escala pantone Purple U;
R$ 10,00 escala pantone Red 032 U;
R$ 20,00 escala pantone Yellow 012 U;
R$ 50,00 escala pantone 131 U;
R$ 100,00 escala pantone 306 U; e
R$ 200,00 escala pantone 7545 U.
A etiqueta deve conter a identificação da transportadora, ser datada, assinada

e carimbada pelo responsável pelo numerário, em caracteres legíveis.
3 - Modelo de etiqueta para fração de milheiros para cédulas da 1ª família e da

2ª família do Real
1_MECON_21_003
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Especificações e legenda:
Dimensões: altura: 65mm; comprimento: 100 mm;
Papel: ofício cor branca, gramatura 90g/m2;
Preenchimento de campos:
a) Valor financeiro: escrito por extenso, de forma legível, em letra de forma;
b) Quantidade: escrito em algarismos, de forma legível;
c) Identificação da instituição depositante: escrito de forma legível, em letra de

forma;
d) Impressão em cor preta das tarjas superior e inferior;
e) A etiqueta deve conter a identificação da transportadora, ser datada,

assinada e carimbada pelo responsável pelo numerário, em caracteres legíveis.
4 - Modelo de etiqueta para dispositivos de fechamento de sacos de

polipropileno
1_MECON_21_004

Especificações e legenda:

Dimensões: altura: 47mm; comprimento: 83 mm;

Papel: ofício cor branca, gramatura 75g/m2;

Preenchimento de campos:

a) Nº IF: escrito em algarismos, de forma legível;

b) Nº do lacre: escrito em algarismos, de forma legível;

c) Quantidade: escrito em algarismos, de forma legível;

d) Valor financeiro: escrito em algarismos, de forma legível;

e) Importância: escrito em algarismos por extenso, de forma legível, em

letra de forma;

f) A etiqueta deve conter a identificação da transportadora, ser datada,

assinada e carimbada pelo responsável pelo numerário, em caracteres legíveis.

FELIPE BEER FRENKEL

Chefe

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

PORTARIA Nº 30, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Publica listagem de atos normativos vigentes editados pelo Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - Coaf e estabelece etapas e prazos para a publicação das respectivas versões
revisadas e consolidadas, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, IV e V do art. 9º do Estatuto do Coaf,
aprovado pelo Decreto nº 9.663, de 1º de janeiro de 2019, e os incisos IV, VI e VIII do art. 6º de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 330, de 18 de dezembro de 1998,
do Ministro de Estado da Fazenda, normas cuja vigência foi mantida na forma do art. 9º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos arts. 6º, 12
e 14 do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.437, de 22 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Fica publicado, na forma do Anexo I, listagem completa dos atos normativos vigentes editados pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf.
Art. 2º Ficam estabelecidos, na forma do Anexo II, as etapas e respectivos prazos para publicação dos atos normativos revisados e consolidados em conformidade com o

Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO LIÁO

ANEXO I

LISTAGEM DOS ATOS NORMATIVOS VIGENTES

. ATO NORMATIVO DATA DO ATO EMENTA

. Carta-Circular nº 1 01/12/2014 Divulga os procedimentos a serem adotados pelas pessoas físicas e jurídicas submetidas à regulação do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras - COAF, para o cadastramento de que trata o inciso IV do art. 10 da Lei nº
9.613/1998.

. Instrução Normativa - IN nº 3 01/12/2014 Revoga a Instrução Normativa nº 2, de 18 de julho de 2005.

. Instrução Normativa - IN nº 4 16/10/2015 Divulga instruções complementares às pessoas jurídicas que comercializem veículos automotores, alcançadas pela
Resolução COAF nº 25/2013.

. Instrução Normativa Interna - INI nº 10 24/07/2008 Dispõe sobre os procedimentos para recepção de pessoas e documentos no COAF.

. Instrução Interna - II nº 1 06/02/2014 Definição dos tipos e usos de atos normativos, ordinatórios e informativos do COAF.

. Portaria nº 13 23/12/2013 Aprova o Regimento Interno da Comissão de Ética do Conselho de Controle de Atividades Financeiras.

. Portaria nº 10 03/11/2017 Dispõe sobre a implantação e o funcionamento do Sistema Eletrônico de Informações - SEI no COAF.

. Portaria nº 28 03/08/2020 Revoga a Portaria nº 1, de 14 de fevereiro de 2012, e declara a revogação da Portaria nº 3, de 31 de março de
2017.

. Resolução nº 7 15/09/1999 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas Bolsas de Mercadorias e corretores que nelas atuam.

. Resolução nº 10 19/11/2001 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas jurídicas não financeiras prestadoras de serviços de
transferência de numerário.

. Resolução nº 11 16/03/2005 Aprova o Código de Ética dos Servidores da Secretaria Executiva do COAF.

. Resolução nº 19 16/02/2011 Institui o Diploma de Mérito COAF e cria normas para sua concessão.

. Resolução nº 21 20/12/2012 Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas empresas de fomento comercial, na forma do § 1º do art.
14 da Lei nº 9.613/1998.

. Resolução nº 23 20/12/2012 Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas pessoas físicas ou jurídicas que comercializam joias, pedras
e metais preciosos, na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613/1998.

. Resolução nº 25 16/01/2013 Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo
ou de alto valor ou intermedeiem a sua comercialização, na forma do §1º do art. 14 da lei nº 9.613/1998.

. Resolução nº 26 06/082014 Revoga a Resolução nº 14, de 23 de outubro de 2006.

. Resolução nº 27 06/11/2013 Revoga as Resoluções nº 3, de 2 de junho de 1999, nº 5, de 2 de julho de 1999 e nº 22, de 20 de dezembro de
2012.

. Resolução nº 28 07/12/2016 Revoga a Resolução nº 8, de 15 de setembro de 1999.

. Resolução nº 29 07/12/2017 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas reguladas pelo COAF, na forma do §1º do artigo
14 da Lei nº 9.613/1998, relativamente a pessoas expostas politicamente (PEP).

. Resolução nº 30 04/05/2018 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção,
intermediação, comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas ou artistas.

. Resolução nº 31 07/06/2019 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas físicas e jurídicas reguladas pelo Coaf, na forma do
§ 1º do art. 14 da Lei nº 9.613/1998, para cumprimento de sanções impostas nos termos da Lei nº 13.810/2019; e
para as comunicações de que trata o art. 11 da Lei nº 9.613/1998, relacionadas a terrorismo e seu
financiamento.

. Resolução nº 32 06/03/2020 Revoga a Resolução nº 15, de 28 de março de 2007.

. Resolução nº 33 06/03/2020 Altera a Resolução nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

. Resolução nº 34 14/04/2020 Revoga a Resolução nº 24, de 16 de janeiro de 2012.

. Resolução nº 35 04/05/2020 Revoga a Resolução nº 6, de 2 de julho de 1999.

ANEXO II

ETAPAS E PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS REVISADOS E CONSOLIDADOS

. ETAPA ATO NORMATIVO

. 1ª etapa: até 30 de novembro de 2020 Carta-Circular nº 1, de 2014

. Instrução Normativa Interna nº 10, de 2008

. Portaria nº 10, de 2017

. 2ª etapa: até 26 de fevereiro de 2021 Instrução Interna nº 1, de 2014

. Instrução Normativa nº 4, de 2015

. Portaria nº 13, de 2013

. Resolução nº 11, de 2005

. 3ª etapa: até 31 de maio de 2021 Resolução nº 7, de 1999

. Resolução nº 10, de 2001

. Resolução nº 19, de 2011

. 4ª etapa: até 31 de agosto de 2021 Resolução nº 21, de 2012

. Resolução nº 23, de 2012

. Resolução nº 25, de 2013

. 5ª etapa: até 30 de novembro de 2021 Resolução nº 29, de 2017

. Resolução nº 30, de 2018

. Resolução nº 31, de 2019
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ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÃO

E DE ESTRUTURA DO MERCADO FINANCEIRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a integralização e a manutenção de capital
pelas instituições de pagamento não sujeitas à
autorização de funcionamento ou em processo de
autorização de funcionamento pelo Banco Central do
Brasil, como requisito necessário para participar do Pix.

O Chefe do Departamento de Competição e de Estrutura do Mercado
Financeiro (Decem), no uso das atribuições que lhe confere o art. 97-A, inciso V do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, e tendo em conta o disposto no §§ 1º e 2º do art. 24 da Resolução-BCB
nº 1, de 12 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º A integralização de capital por instituição de pagamento não sujeita à
autorização de funcionamento ou em processo de autorização de funcionamento pelo
Banco Central do Brasil, de que trata o § 1º, art. 24 do Regulamento anexo à Resolução-
BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020, deverá ser efetuada em moeda corrente até 16 de
outubro de 2020.

§ 1º O capital integralizado nas formas que não a prevista no caput não será
computado para fins do cumprimento do critério de participação no Pix.

Art. 2º A verificação da integralização e da manutenção do capital de que trata
o § 1º, art. 24 do Regulamento anexo à Resolução-BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020,
poderá ser realizada das seguintes formas:

I - publicação do ato societário que deliberou sobre o assunto acompanhado da
comprovação da respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados na
integralização do capital;

II - demonstrações financeiras do último exercício auditadas por auditor
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, ou documento
equivalente;

III - outras formas que, a critério da instituição responsável lhe assegurem,
inequivocamente, que o capital mínimo requerido da instituição contratante foi
integralizado ou mantido.

§ 1º A obrigação de a instituição responsável contratada verificar a manutenção
do capital de instituição de pagamento em processo de autorização de funcionamento
cessa quando esta for autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Não havendo evidências da integralização do capital mínimo requerido, a
instituição responsável não poderá firmar contrato com a instituição de pagamento não
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para os fins de prestação de serviço como
participante responsável no âmbito do Pix e, na falta de comprovação da manutenção
desse capital, ela deverá resolver o contrato e informar o Banco Central do Brasil,
mediante comunicação direcionada ao Decem/Diope.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

ANGELO JOSÉ MONT ALVERNE DUARTE

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 18.093, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários da Comissão
de Valores Mobiliários autoriza, nesta data, a REAG Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A., C.N.P.J. 34.829.992/0001-86, a prestar o serviço de Custódia de Valores
Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro e 1976, e da
Instrução CVM nº 542, de 20 de dezembro de 2013.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
PORTARIA Nº 300, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Revoga a Portaria Inmetro nº 256, de 27 de maio
de 2019, publicada no DOU de 05 de junho de
2019, seção 1, página 28 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos
artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos II e III,
da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos
18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105,
inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, e item 4, alínea "a" da Resolução nº 8, de 22
de dezembro de 2016, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial (Conmetro).

Considerando que a Portaria nº 69, de 17 de março de 2004, que
estabelecia tolerâncias individuais admissíveis de mercadorias pré-medidas sem a
presença do consumidor, foi revogada pela Portaria Inmetro nº 256 de 27 de maio de
2019;

Considerando que não há motivos técnicos para a concessão de tolerância
diferenciada para a sardinha em óleo, acondicionada em embalagem metálica, e que
não há a adoção de tolerância diferenciada para o produto em outros países, inclusive
os Estados-membros do Mercosul;

Considerando que a Portaria Inmetro nº 248, de 17 de julho de 2008,
publicada no DOU de 22 de julho de 2008, seção 1, internaliza a Resolução GMC
(Mercosul) nº 07/2008, que define os critérios de aprovação do lote de produtos pré-
medidos ou pré-embalados, comercializados em unidade de massa e de volume;

Considerando que esta medida é fundamental para não prejudicar as
relações comerciais que envolvem o produto sardinha em óleo; e

Considerando o que consta do Processo SEI nº 0052600.005182/2020-00;
resolve:

Art. 1º Alterar o prazo considerado na Portaria Inmetro nº 256 de 27 de
maio de 2019, aplicadas nas verificações quantitativas do conteúdo nominal das
sardinhas em lata fabricadas até 05 de dezembro de 2021, com as tolerâncias a serem
aplicadas de acordo com as constantes na Portaria Inmetro nº 248 de 17 de julho de
2008.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Inmetro nº 256, de 27 de maio de
2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial
da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 626, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.004283/2020-67, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Petro RG,
CNPB n° 2010.0015-83, administrado pela Fundação Petrobras de Seguridade Social -
PETROS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 629, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.001888/2020-04, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Aposentadoria Suplementar CMOC, CNPB nº 2017.0011-47, administrado pelo Multiprev
Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 630, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003694/2020-35, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
dos Servidores do Município de Curitiba - CuritibaPrevPlan 1, CNPB nº 2018.0024-65,
administrado pela Fundação de Previdência Complementar do Município de Curitiba -
C U R I T I BA P R E V .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 631, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.002173/2020-61, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
PREVIND - SENAI/BA, CNPB n° 1988.0023-38, administrado pelo Multibra Fundo de
Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 632, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "b", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.003003/2019-60, resolve:

Art. 1º Autorizar a incorporação do Plano de Benefícios Campari-Prev, CNPB nº
2001.0018-19, pelo Plano de Benefícios Suplementar Campari-Prev, CNPB nº 2001.0019-83,
administrados pelo Itaú Fundo Multipatrocinado.

Art. 2º Autorizar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Benefícios Suplementar Campari-Prev, CNPB nº 2001.0019-83.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.001859/2020-34, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da empresa Telefônica Cibersegurança e
Tecnologia do Brasil Ltda., CNPJ nº 19.290.938/0001-11, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios Visão Multi, CNPB nº 2009.0008-38, e a entidade Visão Prev Sociedade
de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 635, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.001860/2020-69, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da empresa Telefônica Cibersegurança e
Tecnologia do Brasil Ltda., CNPJ nº 19.290.938/0001-11, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios Visão Telefônica, CNPB nº 2011.0019-19, e a entidade Visão Prev
Sociedade de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 645, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das atribuições legais, considerando o disposto no Art. 11 da Resolução nº 204, de
06 de agosto de 2019 e os termos do Parecer Técnico nº 54/2020-COAPI/CGAPI/SPR,
constante no processo nº 52710.008549/2020-91, resolve:

Art. 1º Autorizar o adicional de cota de importação de insumos no valor de US$
26,019,708.00 (vinte e seis milhões, dezenove mil e setecentos e oito dólares norte-
americanos) para o produto MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE
DADOS VIA TELEVISÃO A CABO - "CABLE MODEM", aprovado pela Resolução nº 0040, de
05/06/2014, em nome da empresa TECHNICOLOR BRASIL MÍDIA E ENTRETENIMENTO
LTDA., com Inscrição SUFRAMA nº 20.0121.32-4 e CNPJ nº 02.773.531/0001-42.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 761, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 963/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201714869.

Art. 2º Fica credenciada a Escola Superior São Francisco de Assis (ESFA) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua Bernardino
Monteiro, Nº 700 - Bairro Dois Pinheiros, Município de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, mantida pelo Serviço Social Educacional Beneficente SESEBE, com sede na Rua
Haddock Lobo, nº 266, Bairro Tijuca,no Município do Rio de Janeiro no Estado do Rio de
Janeiro (CNPJ 34.078.881/0001-85).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 762, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 211/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710891.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade São Luís, com sede na Avenida das
Comunidades, nº 233, Centro, no município de Brusque, no estado de Santa Catarina,
mantida pela Associação Dehoniana Brasil Meridional, com sede na Rua Mauricio de
Lacerda, nº 252, bairro VL MTE Alegre, no município de São Paulo, no estado de São Paulo
(CNPJ 04.730.949/0001-06).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 763, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 341/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719623.

Art. 2º Recredenciar o Centro Universitário Leonardo da Vinci (UNIASSELVI),
com sede na Rua Doutor Pedrinho, nº 79, bairro Rio Morto, no município de Indaial, no
estado de Santa Catarina, mantido pela Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda.,
com sede na Rodovia BR 470, KM 71, bairro Benedito, no município de Indaial, no estado
de Santa Catarina (CNPJ 01.894.432/0001-56).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 764, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 306/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201813961.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário SATC (UniSATC), por transformação da
Faculdade SATC (FASATC), com sede na Rua Pascoal Meller, nº 73, bairro Universitário, no
município de Criciúma, no estado de Santa Catarina, mantido pela SATC - Associação
Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina, com sede no mesmo endereço
(CNPJ 83.649.830/0001-71).

Art. 3º O Credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 765, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 327/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201814014.

Art. 2º Recredenciar a Centro Universitário Módulo, com sede na Rua Maria
D'Assumpção Carvalho, nº 1.000, bairro Jardim Itamar, no município de Caraguatatuba, no
estado de São Paulo, mantido pela Sociedade Empresária de Ensino Superior do Litoral
Norte Ltda., com sede no mesmo endereço (CNPJ 50.005.735/0001-86).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 766, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 318/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719596.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Medicina de Campos (FMC), com sede na
Avenida Doutor Alberto Torres, nº 217, Centro, no município de Campos dos Goytacazes,
no estado do Rio de Janeiro, mantida pela Fundação Benedito Pereira Nunes, com sede no
mesmo endereço (CNPJ 28.964.252/0001-50).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

DESPACHO Nº 131, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 23000.003890/2020-69

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de
20 de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,
arts. 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72
e 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica
nº 240/2020/CGSE/DISUP/SERES/SERES, determina perante Centro Universitário Max
Planck - UniMax (2123), mantido pelo Instituto de Ensino Superior de Indaiatuba LTDA,
CNPJ nº 03.791.661/0001-70, determine:

a) arquivar o Processo MEC n° 23000.003890/2020-69, com fundamento no
art. 73, I, do Decreto nº 9.235, de 2017;

b) informar a Coordenação-Geral de Credenciamento das Instituições de
Educação Superior - CGCIES da decisão deste processo para tomada de decisão no
âmbito regulatório; e

c) notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, pelo
sistema de comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

DANILO DUPAS RIBEIRO

DESPACHO Nº 132, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 23000.003894/2020-47

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de
20 de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,
arts. 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72
e 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica
nº 243/2020/CGSE/DISUP/SERES/SERES, determina perante Faculdade de Agronegócios
de Holambra - FAAGROH (código 20465), mantida pelo Instituto Educacional Jaguary
LTDA de CNPJ nº 03.211.847/0001-03, determine:

a) arquivar o Processo MEC n° 23000.003894/2020-47, com fundamento no
art. 73, I, do Decreto nº 9.235, de 2017;

b) informar a Coordenação-Geral de Credenciamento das Instituições de
Educação Superior - CGCIES da decisão deste processo para tomada de decisão no
âmbito regulatório; e

c) notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, pelo
sistema de comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

DANILO DUPAS RIBEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS ALMENARA

PORTARIA 123, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS (IFNMG) -CAMPUS ALMENARA, Professor
JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria nº 1051, de 20 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
1º de novembro de 2016, e considerando: a solicitação contida no Processo SEI
23390.000801/2019-42 resolve:

Art. 1º Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 24 de setembro de 2020,
o prazo de validade do processo seletivo para contratação de Professor substituto,
objeto do Edital nº 48, de 27/08/2019, publicado no DOU de 28/08/2019, homologado
pelo Edital nº 64/2019, publicado no DOU de 24/09/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA

PORTARIA Nº 125, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS (IFNMG) -CAMPUS ALMENARA, Professor
JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria nº 1051, de 20 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
1º de novembro de 2016, e considerando: a solicitação contida no Processo SEI
23390.000787/2019-87 resolve:

Art. 1º Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 19 de setembro de 2020,
o prazo de validade do processo seletivo para contratação de Professor substituto,
objeto do Edital nº 53, de 30/08/2019, publicado no DOU de 02/09/2019, homologado
pelo Edital nº 61/2019, publicado no DOU de 19/09/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA

PORTARIA Nº 126, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS (IFNMG) -CAMPUS ALMENARA, Professor
JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria nº 1051, de 20 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
1º de novembro de 2016, e considerando: a solicitação contida no Processo SEI
23390.000801/2019-42 resolve:

Art. 1º Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 01 de outubro de 2020, o
prazo de validade do processo seletivo para contratação de Professor substituto, objeto
do Edital nº 56, de 05/09/2019, publicado no DOU de 06/09/2019, homologado pelo
Edital nº 69/2019, publicado no DOU de 01/10/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAN BRÁLIO MENDES PEREIRA LIMA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 536, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Regulamenta a Gestão do Banco de
Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Superior - BASis e do Banco de
Avaliadores do Sistema de Avaliação de Escolas
de Governo - SAEG.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo inciso VI do art. 16 do anexo I do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007 e
em vista do que dispõem os artigos 83 e 84 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de
2017, bem como do que dispõe o art. 3º da Portaria MEC nº 649, de 28 de julho de 2014,
resolve:

CAPÍTULO I
DOS BANCOS DE AVALIADORES
Seção I
Da Gestão dos Bancos
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o Banco de Avaliadores do Sistema Nacional

de Avaliação da Educação Superior - SINAES instituído pela Portaria MEC nº 1.027, de 15
de maio de 2006, que consoante dispositivos do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de
2017, da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018, com retificação publicada
no Diário Oficial da União de 03 de setembro de 2018, Seção 1, Página 49, e da Instrução
Normativa nº 04, de 29 de novembro de 2018, constitui-se em cadastro nacional e único
de avaliadores selecionados pelo Inep para a constituição das comissões de avaliação in
loco.

Parágrafo único. O Banco de Avaliadores das Escolas de Governo - SAEG,
conforme Portaria MEC nº 649, de 28 de julho de 2014, constitui-se em cadastro nacional
e único de avaliadores selecionados pelo INEP para constituição de comissão de avaliação
in loco.

Art. 2º A gestão dos Bancos dos avaliadores do Sinaes e do SAEG caberá à
Diretoria de Avaliação da Educação Superior (Daes) do Inep, através da Coordenação-Geral
de Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior (CGACG I ES ) .

Art. 3º Compete à gestão dos Bancos, na forma dessa Portaria, e no âmbito de
sua atuação:

I - realizar a seleção de docentes para atuar como avaliadores dos Bancos;
II - indicar a capacitação dos docentes selecionados;
III - receber a relação de docente aprovados em capacitação e encaminhar ao

Diretor da Daes para publicação no DOU;
IV - indicar a exclusão de avaliadores dos Bancos e encaminhar ao Diretor da

Daes para publicação no DOU;
V - gerir os perfis de avaliadores dos Bancos no Sistema Eletrônico, elencados

na Seção III dessa Portaria;
VI - recepcionar, analisar e processar denúncias relativas à conduta dos

avaliadores;
VII - avaliar a indicação de participação do avaliador em atividade de

recapacitação ou de formação continuada;
VIII - encaminhar comunicados aos avaliadores dos Bancos;
IX - zelar pelo cumprimento das normas desta Portaria.
Parágrafo único. Finalizada a análise reportada no inciso VI a Gestão dos Bancos

definirá que o avaliador seja:
I - reabilitado como Credenciado Capacitado;
II - advertido e reabilitado como Credenciado e Capacitado;
III - indicado para recapacitação;
IV - indicado para formação continuada;
IV - excluído do Banco, conforme o caso.
Seção II
Da Seleção e Capacitação de Avaliadores
Art. 4º A seleção para avaliadores dos Bancos, prevista no Art. 30 da Portaria

Normativa nº 840/2018, ocorrerá por meio de edital.
§ 1º Em caso de não atendimento da demanda por meio de edital, a

CGACGIES/Daes poderá utilizar, motivadamente, outro mecanismo de seleção.
§ 2º A divulgação das inscrições para seleção conterá os procedimentos e

critérios pertinentes, conforme as características da demanda por avaliadores do fluxo de
avaliação.

§ 3º O perfil CADASTRADO, no Sistema Eletrônico, aplica-se a docente que
realiza voluntariamente cadastro no BASis ou no SAEG, conforme o caso.

§ 4º O período cadastral do docente candidato a avaliador terá validade de 3
(três) anos.

§ 5º Ao final de cada triênio, os cadastrados que não tenham sido capacitados
serão excluídos, mantido o direito de nova inscrição durante o período cadastral
seguinte.

Art. 5º A capacitação, a recapacitação e a formação continuada de avaliadores
dos Bancos serão de responsabilidade pedagógica da CGACGIES/Daes conforme o disposto
na Portaria Normativa nº 840/2018.

Seção III
Dos Perfis de Avaliador
Art. 6º O perfil CREDENCIADO CAPACITADO, no Sistema Eletrônico, aplica-se ao

docente considerado avaliador do BASis ou do SAEG, conforme o caso, após processo de
seleção e condicionado ao desempenho individual na atividade de capacitação, conforme o
Art. 32 § 5º da Portaria Normativa nº 840/18, seguida de publicação do ato no Diário
Oficial da União - DOU.

Art. 7º O perfil LICENCIADO, no Sistema Eletrônico, aplica-se a avaliadores
afastados temporariamente das atividades do BASis ou do SAEG nas situações de:

I - exercício de atividades acadêmicas ou profissionais no exterior;
II - impedimento no SIAPE para emissão de passagens e diárias;
III - incompatibilidade com cargo público que gere conflito de interesse;
IV - problemas de saúde;
V - gestantes e avaliadoras em licença maternidade.
Art. 8º O perfil RECAPACITAÇÃO, no Sistema Eletrônico, aplica-se a avaliadores

indicados para a atividade de recapacitação.
§ 1º Enquanto estiver nessa situação, o avaliador ficará afastado

temporariamente de suas atividades no BASis ou no SAEG, conforme o caso.
§ 2º Finalizada a atividade de recapacitação, havendo aproveitamento, o

avaliador retorna à condição de credenciado capacitado.
§ 3º Em caso de não aproveitamento na atividade de recapacitação, a situação

do avaliador será analisada pela CGACGIES, que poderá determinar:
I - a participação em nova atividade de recapacitação; ou
II - a exclusão do avaliador por decisão unilateral da Administração Pública.
Art. 9º O perfil AFASTADO TEMPORARIAMENTE, no Sistema Eletrônico, aplica-se

a avaliadores cuja situação de descumprimento dos termos de Conduta Ética e de Ciência
e Compromisso é verificada pela CGACGIES/Daes.

§ 1º Enquanto estiver nessa situação, o avaliador ficará afastado
temporariamente de suas atividades no BASis ou no SAEG, conforme o caso.

Art. 10. O Perfil EXCLUÍDO, no Sistema Eletrônico, se aplica a avaliadores
excluídos pela Daes nas seguintes situações:

I - a pedido;
II - por falecimento;
III - por descumprimento dos termos de Conduta Ética e de Ciência e

Compromisso; ou
IV - por decisão unilateral da Administração Pública.
§ 1º O avaliador excluído do BASis poderá se candidatar após três anos de

acordo com o disposto na Portaria Normativa nº 840/2018.

§ 2º O Perfil DESABILITADO CTAA, existente no sistema eletrônico, será
descontinuado e mantido como registro histórico de exclusão aos casos anteriores à data
de publicação desta portaria.

Seção IV
Dos Critérios de Permanência no BASis
Art. 11. São considerados critérios gerais de permanência BASis:
I - a comprovação documental solicitada pelo Inep;
II - a disponibilização anual de, ao menos, 10 (dez) períodos na agenda de

disponibilidade do Sistema;
III - o atendimento às convocações para a participação em capacitação,

formação continuada e recapacitação com cumprimento das atividades e das avaliações de
aprendizagem propostas;

IV - o cumprimento integral dos termos de Conduta Ética e de Ciência e
Compromisso.

Parágrafo único. O docente aposentado, de IES pública ou privada, poderá
permanecer no BASis, desde que atendido os incisos anteriores.

Art. 12. Constituirá insumo para a gestão dos Bancos, conforme o caso, na
análise dos critérios de permanência de avaliadores:

I - a avaliação dos avaliadores realizada pela IES após a visita;
II - a avaliação dos pares;
III - o número de aceites e recusas de designações;
IV - as justificativas de solicitações de substituição; e
V - as denúncias de descumprimento dos termos de Conduta Ética e de Ciência

e Compromisso eventualmente recebidas.
Art. 13. As solicitações de substituição de comissão realizada pelo avaliador ou

procurador, conforme o inciso IV do Art. 12, serão objeto de análise pela CGACG I ES / D a e s
e deverão ter como fundamento motivos de saúde, suspeição, impedimento ou conflito de
interesses.

§ 1º As solicitações não enquadradas nos casos elencados no caput serão
objeto de análise prévia da CGACGIES/Daes que, dentre outras situações, verificará em
ambiente de suporte a possibilidade de substituição.

§ 2º Os avaliadores que, após confirmarem participação em comissão,
apresentarem como justificativa o pedido de substituição por não liberação de seu
empregador, deverão encaminhar além da motivação formal o comprovante, como ofício,
e-mail, ou declaração do superior à Coordenação do Fluxo de Avaliação.

§ 3º Faculta-se, após a confirmação da data de avaliação in loco, o acatamento
da solicitação de substituição por situações extraordinárias que fujam à governabilidade e
que comprovadamente inviabilizem a participação do avaliador na visita como calamidade
pública ou ocorrência de situações de risco à saúde ou segurança nos locais de
deslocamento, passagem e estada do avaliador.

Seção V
Das Disposições Gerais
Art. 14. Os casos omissos na aplicação da presente Portaria serão resolvidos

pela Direção da Daes.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor em 1º de outubro de 2020.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 458/DDP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta nos
processos nº 23080.063184/2019-90, 23080.063181/2019-56, 23080.063175/2019-07,
23080.063322/2019-31, 23080.063361/2019-38, 23080.066289/2019-09,
23080.063417/2019-54, 23080.061383/2019-63, 23080.062279/2019-96 e
23080.060648/2019-14 resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 18 de dezembro de 2020, o prazo de
validade dos Processos Seletivos Simplificados para contratação de Professor Visitante do
Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinar, instituídos pelo Edital nº
118/2019/DDP, de 01 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em
04/11/2019 e homologados pela Portaria n° 830/2019/DDP, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de dezembro de 2019.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 459/DDP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta nos
processos nº 23080.062682/2019-15, 23080.059738/2019-54, 23080.063147/2019-81,
23080.063336/2019-54, 23080.063411/2019-87, 23080.063453/2019-18,
23080.064821/2019-45, 23080.063527/2019-16, 23080.063464/2019-06,
23080.064676/2019-01, 23080.062822/2019-55 e 23080. 063348/2019-89 resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 18 de dezembro de 2020, o prazo de
validade dos Processos Seletivos Simplificados para contratação de Professor Visitante do
Colégio de Humanidades, instituídos pelo Edital nº 118/2019/DDP, de 01 de novembro de
2019, publicado no Diário Oficial da União em 04/11/2019 e homologados pela Portaria n°
831/2019/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2019.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 461/DDP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta nos processos nº 23080.063037/2019-10, 23080.063098/2019-87,
23080.062030/2019-81, 23080.064314/2019-10, 23080.063252/2019-11,
23080.063364/2019-71 e 23080.062949/2019-74, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 18 de dezembro de 2020, o prazo de
validade dos Processos Seletivos Simplificados para contratação de Professor Visitante
do Colégio de Ciências da Vida, instituídos pelo Edital nº 118/2019/DDP, de 01 de
novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 04/11/2019 e
homologados pela Portaria n° 832/2019/DDP, publicada no Diário Oficial da União de
18 de dezembro de 2019.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA
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Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 2.437, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 145, e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00065.033994/2020-48, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de
Manutenção nº 8901-03/ANAC, emitido em favor da oficina de manutenção de produto
aeronáutico FIBAER INDUSTRIA AERONAÚTICA LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 2.425, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil - RBAC nº 107, e considerando o que consta do Processo nº
00058.028349/2018-88, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa de Segurança Aeroportuária do operador Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, CNPJ nº 00.352.294/0018-69, responsável
pela operação do Aeroporto de Corumbá, em Corumbá/MS (código CIAD: MS0009), nos termos
do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 107, Emenda 02, e da Instrução Suplementar
nº 107-001, revisão D (IS nº 107-001D), e considerando as seguintes especificações:

I - Classe do aeródromo: AP-1
II - Serviços aéreos: voos domésticos e internacionais
III - Capacidade da maior aeronave: Superior a 60 assentos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 2.418, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem os art. 2º e 6º da Portaria nº 2748/SIA, de 4 de setembro de 2019, considerando
a Decisão sobre Aplicação de Medida Cautelar nº 46/2020/GFIC/SIA, de 16 de setembro de
2020, e o que consta no Processo nº 00065.062625/2019-29, resolve:

Art. 1º Tornar pública a aplicação de medida administrativa cautelar ao
aeródromo público Ponte Nova, Código Identificador de Aeródromo - CIAD MG0059,
indicador de localidade OACI SNCZ, localizado no Município de Ponte Nova/MG.

§ 1º A medida cautelar aplicada refere-se à proibição de operações de pouso,
exceto no caso de operações de emergência médica ou de transporte de valores realizadas
mediante prévia coordenação com o Operador do Aeródromo.

§ 2º A medida ora aplicada tem caráter provisório, sem prazo determinado, e
será mantida até que o Operador de Aeródromo solicite a sua revogação e demonstre o
cumprimento das condições definidas no Parecer que fundamentou esta decisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ROBERTO EURICH

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 2.424, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 135, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do
processo nº 00066.022099/2020-98, resolve:

Art. 1º Suspende, a pedido, o Certificado de Operador Aéreo (COA) nº 2003-02-
6AMS-01-02, emitido em favor da sociedade empresária América do Sul Táxi Aéreo Ltda,
CNPJ 02.907.387/0001-90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ACÓRDÃO Nº 125-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.017091/2018-43
Parte: PORTO DO RECIFE S.A (04.417.870/0001-11)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de Processo Administrativo Sancionador deflagrado
pela lavratura do Auto de Infração n° 003630-7 (SEI 0655785) em desfavor da empresa
PORTO DO RECIFE S.A., na qualidade de Autoridade Portuária, inscrita no CNPJ sob o nº
04.417.870/0001-11.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto objeto

da Ata da 486ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada entre 08/09/2020 e
10/09/2020, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski, apresentou seu voto nos seguintes termos:

"a) Por declarar subsistente o Auto de Infração nº 003630-7, lavrado pelo
Unidade Regional de Recife (URERE) em 06 de dezembro de 2018;

b) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à PORTO DO RECIFE S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 3.543,12 (três mil, quinhentos e quarenta
e três reais e doze centavos), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela
prática da infração capitulada no art. 32, inciso V, da Resolução n° 3.274/2014-ANTAQ, por
não comprovar a regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

c) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à PORTO DO RECIFE S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 354.431,20 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos), na forma do art. 78-A, inciso
II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela prática da infração capitulada no art. 33, inciso XXXI, da
Resolução n° 3.274/2014-ANTAQ, por permitir a exploração por terceiros de área não
operacional situada ao lado oeste dos armazéns 11, 12, 13 e 14, medindo 3.298,59 m²,
destinada ao estacionamento de veículos, com instrumento contratual vencido;

d) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à PORTO DO RECIFE S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 354.431,20 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos), na forma do art. 78-A, inciso
II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela prática da infração capitulada no art. 33, inciso XXXI, da
Resolução n° 3.274/2014- ANTAQ, por permitir a exploração de área de 10.080 m²,
denominada no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto do Recife como P DZ - 5 ,
ocupada pela empresa Êxito Importadora e Exportadora S.A, decorridos quase 06 meses do
término do Contrato de Uso Temporário nº 02/2013;

e) Fixar o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
decisão, para que a autoridade portuária, PORTO DO RECIFE S.A., promova a desocupação
das áreas em tela, ou regularize sua exploração, sob pena de interdição das operações;

f) Determinar à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais (SFC) a abertura de processo específico, no âmbito da Unidade Regional de
Recife (URERE), para avaliar o cumprimento do Convênio de Delegação do Porto do Recife,
em especial no que tange à sua saúde financeira e à capacidade de investimentos na
manutenção e melhorias do Porto."

O Diretor Francisval Mendes apresentou seu voto acompanhando o relator com
ressalvas:

"I) Por declarar subsistente o Auto de Infração nº 003630-7, lavrado pelo
Unidade Regional de Recife (URERE) em 06 de dezembro de 2018;

II) Aplicar a penalidade de multa pecuniária À PORTO DO RECIFE S.A., inscrita
no CNPJ nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 3.543,12 (três mil, quinhentos e quarenta
e três reais e doze centavos), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 2001,
pela prática da infração capitulada no art. 32, inciso V da Resolução n° 3.274 / 2 0 1 4 - A N T AQ ,
por não comprovar a regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

III) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à PORTO DO RECIFE S.A., inscrita
no CNPJ nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 354.431,20 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos), na forma do art. 78-A, inciso
II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela prática da infração capitulada no art. 33, inciso XXXI da
Resolução n° 3.274/2014- ANTAQ, por permitir a exploração por terceiros de área não
operacional situada ao lado oeste dos armazéns 11, 12, 13 e 14, medindo 3.298,59 m²,
destinada à estacionamento de veículos, com instrumento contratual vencido;

IV) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à PORTO DO RECIFE S.A., inscrita
no CNPJ nº 04.417.870/0001-11, no valor de R$ 354.431,20 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos), na forma do art. 78-A, inciso
II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela prática da infração capitulada no art. 33, inciso XXXI da
Resolução n° 3.274/2014-ANTAQ, por permitir a exploração de área de 10.080m²,
denominada no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto do Recife como P DZ - 5 ,
ocupada pela empresa Êxito Importadora e Exportadora S.A, decorridos quase 06 meses do
término do Contrato de Uso Temporário nº 02/2013;

V) Fixar o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da publicação da presente
decisão, para que a autoridade portuária, Porto do Recife S.A., promova a desocupação da
área ocupada por terceiros após o vencimento do Contrato de Autorização de Uso nº
2018/011/00, de 12/03/18, celebrado entre a Porto do Recife S/A e a Associação dos
Lojistas dos Armazéns do Porto do Recife S.A, ou regularize sua exploração, sob pena de
interdição das operações;

VI) Fixar o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da publicação da presente
decisão, para que a autoridade portuária, Porto do Recife S.A., promova a desocupação da
área ocupada pela empresa Êxito Importadora e Exportadora S.A., sob pena de interdição
das operações; e

VII) Determinar à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais (SFC) a abertura de processo específico, no âmbito da Unidade Regional de
Recife URERE, para avaliar o cumprimento do Convênio de Delegação do Porto do Recife,
em especial no que tange à sua saúde financeira e a capacidade de investimentos na
manutenção e melhorias do Porto."

O Diretor Joelson Miranda acompanhou, na integra, o voto do Diretor
Adalberto Tokarski.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto do Diretor Adalberto Tokarski, acompanhado pelo Diretor Joelson
Miranda, ficando vencido o voto do Diretor Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor

ACÓRDÃO Nº 126-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.007916/2018-11
Parte: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA (27.316.538/0001-66)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de pedido de reconsideração interposto pela
Companhia Docas do Espírito Santo (CODESA), inscrita no CNPJ sob o nº 27.316.538/0001-
66, em face da decisão consubstanciada na Resolução nº 6.844-ANTAQ, de 15 de abril de
2019, que lhe aplicou a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), pela prática da infração capitulada no inciso XXXI do art. 33 da norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, consubstanciada no fato de permitir a ocupação
de área localizada dentro da poligonal do porto organizado de Vitória, por parte da
empresa Rhodes S/A, sem instrumento contratual válido, bem como fixou o prazo de 60
(sessenta) dias para que a CODESA adotasse as medidas cabíveis visando a desocupação ou
a regularização da exploração da área.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 486ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada entre
08/09/2020 e 10/09/2020, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários em:

I - Conhecer do pedido de reconsideração formulado pela Companhia Docas do
Espírito Santo (CODESA), inscrita no CNPJ sob o nº 27.316.538/0001-66, dada a sua
regularidade e tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente o teor da decisão levada a efeito por meio da Resolução nº 6.844 - A N T AQ ;

II - Determinar à Secretaria Geral (SGE), à Gerência de Orçamento e Finanças
(GOF) e à Procuradoria Federal junto à ANTAQ (PFA) que promovam, em suas respectivas
esferas de atuação, a cobrança e a execução da respectiva sanção; e

III - Determinar à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais (SFC), em conjunto com a Unidade Regional de Vitória (UREVT), o
acompanhamento da adoção das medidas cabíveis para a desocupação da área em tela,
caso ainda não tenha ocorrido, sob pena de interdição das instalações.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor
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ACÓRDÃO Nº 127-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.003149/2017-91
Parte: ASTEOMAR - ASSESSORIA TÉCNICA DE OP. MARÍTIMAS LTDA - EPP (01.555.749/0001-
68)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de pedido de reconsideração interposto pela empresa
ASTEOMAR ASSESSORIA TÉCNICA DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 01.555.749/0001-68, em face da Resolução nº 7.337-ANTAQ (SEI nº 0888744), que
rerratificou o artigo 2º da Resolução nº 6.919-ANTAQ (SEI nº 0767852) e declarou
subsistente o Auto de Infração nº 002716-2, de 22/08/2017, lavrado pela Unidade Regional
de Fortaleza (UREFT), e aplicou a penalidade de multa pecuniária no valor total de R$
192.920,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos e vinte reais), em desfavor da empresa
supramencionada pela práticas das infrações capituladas nos incisos I e XVII do art. 21 da
norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 486ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada entre
08/09/2020 e 10/09/2020, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários em não conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa
ASTEOMAR ASSESSORIA TÉCNICA DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, eis que intempestivo,
e por não processá-lo a título de revisional, haja vista não veicular qualquer fato novo ou
circunstância relevante apto a reformar a decisão consubstanciada na Resolução nº 7.337-
A N T AQ .

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor

ACÓRDÃO Nº 128-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.010435/2019-74
Parte: INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S.A (96.825.575/0001-12)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de exploração de instalação portuária localizada no
porto organizado de Salvador, objeto do Contrato de Arrendamento nº 13/1990, celebrado
entre a Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA) e a empresa INTERMARÍTIMA
PORTOS E LOGÍSTICA S/A, cujo instrumento se encontra atualmente expirado.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 486ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada entre
08/09/2020 e 10/09/2020, o Diretor Relator, Joelson Miranda, apresentou seu voto nos
seguintes termos:

"Por convalidar o Contrato de Transição nº 02/2019, de 28/05/2019, celebrado
entre a Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA) e a empresa INTERMARÍTIMA
PORTOS E LOGÍSTICA S/A, propondo o encaminhamento de ofício à Secretaria Nacional de
Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA) com a sugestão de fixação de prazo para que a
arrendatária transitória apresente o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental
(EVTEA), visando a licitação da instalação portuária em tela localizada no porto organizado
de Salvador."

O Diretor Francisval Mendes apresentou seu voto com acréscimo em relação ao
Relator:

"Por convalidar o Contrato de Transição nº 02/2019, de 28/05/2019, celebrado
entre a Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA) e a empresa INTERMARÍTIMA
PORTOS E LOGÍSTICA S/A, propondo o encaminhamento de ofício à Secretaria Nacional de
Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA) com a sugestão de fixação de prazo para que a
arrendatária transitória apresente o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental
(EVTEA), visando a licitação da instalação portuária em tela localizada no porto organizado
de Salvador.

Determino à Superintendência de Regulação (SRG) que promova, em autos
apartados, a análise de revisão do art. 46 da Resolução Normativa nº 07-ANTAQ para que
se verifique a possibilidade de exclusão de 'prévia autorização da ANTAQ' para celebração
do contrato de transição com base no exposto."

O Diretor Adalberto Tokarski acompanhou, na integra, o voto do Diretor Joelson
Miranda.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto do Diretor Joelson Miranda, acompanhado pelo Diretor Adalberto
Tokarski, ficando vencido o voto do Diretor Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Adalberto Tokarski e o Diretor Relator, Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

JOELSON MIRANDA
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 129-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.001725/2019-27
Parte: ÊXITO IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A (07.391.673/0004-01)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de procedimento administrativo sancionador instaurado
em face da EMPRESA ÊXITO IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
07.391.673/0004-01, para apurar suposta conduta infracional, consistente na exploração
irregular da área objeto do Contrato de Arrendamento nº 02/2013, incursa no tipo infracional
de que dispõe o art. 34, XIV, da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 486ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada entre
08/09/2020 e 10/09/2020, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski, apresentou seu voto nos
seguintes termos:

"a) Por declarar subsistente o Auto de Infração nº 3706-0, lavrado pelo Unidade
Regional de Recife (URERE), em 11 de fevereiro de 2019; e

b) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa ÊXITO IMPORTADORA E
EXPORTADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 07.391.673/0004-01, no valor de R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mil reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de
2001, pela prática da infração capitulada no art. 34, XIV, da Resolução nº 3.274/2014-
ANTAQ, consubstanciada na exploração de forma irregular da área objeto do Contrato de
Arrendamento nº 02/2013, sem o competente instrumento contratual válido."

O Diretor Francisval Mendes apresentou seu voto com acréscimo em relação ao Relator:
"a) Por declarar subsistente o Auto de Infração nº 3706-0, lavrado pelo Unidade

Regional de Recife (URERE) em 11 de fevereiro de 2019;

b) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa ÊXITO IMPORTADORA E
EXPORTADORA, inscrita no CNPJ nº 07.391.673/0004-01, no valor de R$ 175.000,00 (cento
e setenta e cinco mil reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 2001, pela
prática da infração capitulada no art. 34, XIV, da Resolução nº 3.274/2014-A N T AQ ,
consubstanciada na exploração de forma irregular da área objeto do Contrato de
Arrendamento nº 02/2013, sem o competente instrumento contratual válido; e

c) Determinar à empresa Êxito Importadora e Exportadora que promova, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação da presente decisão, a desocupação da
área ocupada no Porto Organizado de Recife, sob pena de interdição das operações."

O Diretor Joelson Miranda acompanhou, na integra, o voto do Diretor
Adalberto Tokarski.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto do Diretor Adalberto Tokarski, acompanhado pelo Diretor Joelson
Miranda, ficando vencido o voto do Diretor Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor

ACÓRDÃO Nº 130-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.012916/2018-33
Parte: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - (42.266.890/0001-28)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de solicitação de procedência da Companhia Docas
do Rio de Janeiro (CDRJ), inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, pela qual requer
a aquiescência da ANTAQ para dar início às providências prévias necessárias para reverter
uma situação que julga ser-lhe desfavorável, relativa à cobrança da Tabela I - Utilização da
infraestrutura portuária - proteção e acesso ao porto, que remunera a autoridade portuária
pelo uso da infraestrutura de acesso aquaviário dos portos por ela administrados, nos
termos da Carta DIRPRE Nº 12621/2018, de 25 de julho de 2018, (SEI nº 0555499).

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas da 485ª e 486ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada da A N T AQ
(ROD), realizadas, respectivamente, em 27/08/2020 e entre 08/09/2020 e 10/09/2020, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski, quando da 485ª ROD, proferiu seu voto nos seguintes
termos:

"Para que seja instaurado um processo administrativo específico para cada
contrato de arrendamento questionado e cujos autos deverão ser instruídos com cópia do
requerimento da CDRJ e com os documentos suscitados no parágrafo 14 deste voto (SEI nº
1104966), sem descurar de assegurar à arrendatária o exercício do direito de defesa e do
contraditório. Por fim, determino que os presentes autos sejam encaminhados à
Superintendência de Regulação (SRG), desta Agência, para a adoção das providências
constantes."

O Diretor Francisval Mendes apresentou seu voto-vista na 486ª ROD, com
divergência e acréscimo em relação ao Relator:

"I - Determinar que a Superintendência de Outorgas (SOG) instaure um
processo administrativo específico para cada contrato de arrendamento questionado que
deve conter cópia do requerimento da Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), bem
como os documentos suscitados no item 13 da Nota Jurídica nº
00265/2019/NCA/PFANTAQ/PGF/AGU (SEI nº 0855564), sem descurar de assegurar à
arrendatária o exercício do direito de defesa e do contraditório;

II - Determinar que a Superintendência de Outorgas (SOG) promova a análise
imediata do perigo da demora reverso em eventual medida cautelar, nos termos dos itens
15, 16 e 17 da Nota Jurídica nº 00265/2019/NCA/PFANTAQ/PGF/AGU (SEI nº 0855564);
e

III - Determinar que o Gabinete do Diretor-Geral (GAB) oficie a Secretaria
Nacional de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA) para:

a) Sugerir que se posicione com relação à possível adoção de adequação à Lei
nº 12.815/2013 dos contratos referidos no presente processo, tendo em vista que os
modelos não estão condizentes com a atual legislação; e

b) Recomendar que seja avaliada a possibilidade de uma medida cautelar por
parte do Poder Concedente, informando que ficou constatada a plausibilidade direito
(fumus boni iuris) no modelo tarifário disposto no art. 17, §1º, incisos IV e V, c/c art. 18,
inciso I, alínea 'a', da Lei nº 12.815/2013 e que a Superintendência de Outorgas (SOG)
realizará a análise do perigo da demora reverso."

O Diretor Joelson Miranda acompanhou, na íntegra, o voto do Diretor
Francisval Mendes.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto do Diretor Francisval Mendes, acompanhado pelo Diretor Joelson
Miranda, ficando vencido o voto do Diretor Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski, e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor

ACÓRDÃO Nº 131-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.021798/2018-54
Parte: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - (42.266.890/0001-28)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de pretensão formulada pela Companhia Docas do Rio
de Janeiro (CDRJ), para receber diretamente dos requisitantes (armadores ou Empresas
Brasileiras de Navegação), não de forma indireta via arrendatários de instalações portuárias,
a tarifa portuária pela utilização da infraestrutura aquaviária de acesso por ela mantida.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas da 485ª e 486ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada da A N T AQ
(ROD), realizadas, respectivamente, em 27/08/2020 e entre 08/09/2020 e 10/09/2020,

O Diretor Relator, Adalberto Tokarski, quando da 485ª ROD, proferiu seu voto
nos seguintes termos:

"Para que seja instaurado um processo administrativo específico para cada contrato
de arrendamento questionado, cujos autos deverão ser instruídos com cópia do requerimento
da CDRJ e com os documentos suscitados no parágrafo 14 deste voto (SEI nº 1112254), sem
descurar de assegurar à arrendatária o exercício do direito de defesa e do contraditório. Por
fim, determino que os presentes autos sejam encaminhados à Superintendência de Regulação
(SRG), desta Agência, para a adoção das providências constantes."

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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O Diretor Francisval Mendes apresentou seu voto-vista na 486ª ROD, com
divergência e acréscimo em relação ao Relator:

"I - Determinar que a Superintendência de Outorgas (SOG) instaure um
processo administrativo específico para cada contrato de arrendamento questionado que
deve conter cópia do requerimento da Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), bem
como os documentos suscitados no item 13 da Nota Jurídica nº
00265/2019/NCA/PFANTAQ/PGF/AGU (SEI nº 0855520), sem descurar de assegurar à
arrendatária o exercício do direito de defesa e do contraditório;

II - Determinar que a Superintendência de Outorgas (SOG) promova a análise
imediata do perigo da demora reverso em eventual medida cautelar, nos termos dos itens
15, 16 e 17 da Nota Jurídica nº 00265/2019/NCA/PFANTAQ/PGF/AGU (SEI nº 0855520);
e

III - Determinar que o Gabinete do Diretor-Geral (GAB) oficie a Secretaria
Nacional de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA) para:

a) Sugerir que se posicione com relação à possível adoção de adequação à Lei
nº 12.815/2013 dos contratos referidos no presente processo, tendo em vista que os
modelos não estão condizentes com a atual legislação; e

b) Recomendar que seja avaliada a possibilidade de uma medida cautelar por
parte do Poder Concedente, informando que ficou constatada a plausibilidade de direito
(fumus boni iuris) no modelo tarifário disposto no art. 17, §1º, incisos IV e V, c/c art. 18,
inciso I, alínea 'a', da Lei nº 12.815/2013 e que a Superintendência de Outorgas (SOG)
realizará a análise do perigo da demora reverso."

O Diretor Joelson Miranda acompanhou, na íntegra, o voto do Diretor
Francisval Mendes.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto do Diretor Francisval Mendes, acompanhado pelo Diretor Joelson
Miranda, ficando vencido o voto do Diretor Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski, e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

JOELSON MIRANDA
Diretor

ACÓRDÃO Nº 132-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.020716/2019-35
Parte: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
Ementa:

Trata o presente Acórdão da proposta de revisão da Súmula Administrativa nº
01-ANTAQ, de 9 de agosto de 2004 (SEI nº 0917005), que versa acerca da competência
executiva da União, por meio da ANTAQ, para autorizar a prestação dos serviços de
transporte aquaviário.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas da 479ª e 486ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada da A N T AQ
(ROD), realizadas, respectivamente, em 04/06/2020 e entre 08/09/2020 e 10/09/2020, a
Diretora Relatora, Gabriela Costa, quando da 479ª ROD, proferiu seu voto nos seguintes
termos:

"I) Por aprovar e submeter à homologação do Diretor-Geral desta Agência a
proposta da Súmula Administrativa-MINUTA GRI (SEI nº 0941173), alterando o termo "Fica
revogada" por "Fica cancelada" referente à Súmula Administrativa-ANTAQ nº 01, de 9 de
agosto de 2004;

II) Revogar a Resolução nº 2.828-ANTAQ, de 13 de março de 2013;
III) Determinar que Superintendência de Outorgas promova, no prazo de 360

dias, o inventario dos termos de autorização que serão afetados pela presente decisão e,
com base neste inventário, estabeleça canal de diálogo com os Estados e Municípios que
irão absorver as outorgas, com vistas a manter a continuidade dos serviços;

IV) Determinar que a Superintendência de Regulação promova alterações nos
instrumentos normativos da Agência para refletir o entendimento ora aprovado, avaliando
a necessidade de elaboração de Analise de Impacto Regulatório e submissão do tema à
audiência/consulta pública;

V) Determinar que enquanto não estiver ultimado o processo de revisão ou de
consolidação dos instrumentos normativos da Agência que tratem deste tema, o
entendimento esposado na (nova) súmula prevalecerá sobre aqueles textos;

VI) Determinar à Superintendência de Regulação que avalie o impacto da
possível decisão de não tutela pela ANTAQ das outorgas sobre as travessias em diretriz de
rodovia/ferrovia federal."

O Diretor Adalberto Tokarski apresentou seu voto-vista na 486ª ROD, com
divergência em relação à Relatora:

"I) Alterar a Resolução nº 2.828-ANTAQ, de 13 de março de 2013,
relativamente ao inciso I, alínea 'a', item '4', da Súmula Administrativa - ANTAQ nº 01, de
9 de agosto de 2004, que passará a ter a seguinte redação:

'4. Na navegação realizada parcial ou totalmente nos municípios localizados ao
longo das fronteiras terrestres.'

II) Revogar a Resolução nº 2.828-ANTAQ, de 13 de março de 2013;
III) Determinar que Superintendência de Outorgas promova, no prazo de 360

dias, o inventário dos termos de autorização que serão afetados pela presente decisão e,
com base neste inventário, estabeleça canal de diálogo com os Estados e Municípios que
irão absorver as outorgas, com vistas a manter a continuidade dos serviços;

IV) Determinar que a Superintendência de Regulação promova alterações nos
instrumentos normativos da Agência para refletir o entendimento ora aprovado, avaliando
a necessidade de elaboração de Análise de Impacto Regulatório e submissão do tema à
audiência/consulta pública."

O Diretor Francisval Mendes, também na 486ª apresentou seu voto-vista,
acompanhando, com ressalvas em relação ao texto dos itens I e IV, o voto do Diretor
Adalberto Tokarski:

"I - Por alterar o inciso I, 'a', item 4 da Súmula Administrativa nº 01, de 9 de
agosto de 2004, que passará a ter a seguinte redação: '4. Na navegação realizada parcial
ou totalmente nos municípios localizados ao longo das fronteiras terrestres';

II - Revogar a Resolução nº 2.828-ANTAQ, de 13 de março de 2013;
III - Determinar que Superintendência de Outorgas (SOG) promova, no prazo de

360 dias, o inventário dos termos de autorização que serão afetados pela presente decisão
e, com base neste inventário, estabeleça canal de diálogo com os Estados e Municípios que
irão absorver as outorgas, com vistas a manter a continuidade dos serviços; e

IV - Determinar que a Superintendência de Regulação (SRG) promova análise e
estudos necessários à revisão dos instrumentos normativos desta Agência para refletir o
entendimento ora aprovado, submetendo-os à deliberação da Diretoria Colegiada."

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no item I do voto do Diretor Francisval Mendes, nos itens II e III dos votos da
Diretora Gabriela Costa, do Diretor Adalberto Tokarski e do Diretor Francisval Mendes, e
nos itens IV dos votos do Diretor Adalberto Tokarski e da Diretora Gabriela Costa, sendo
o posicionamento final acordado o seguinte:

I - Por alterar o inciso I, 'a', item 4 da Súmula Administrativa nº 01, de 9 de
agosto de 2004, que passará a ter a seguinte redação: '4. Na navegação realizada parcial
ou totalmente nos municípios localizados ao longo das fronteiras terrestres';

II - Revogar a Resolução nº 2.828-ANTAQ, de 13 de março de 2013;

III - Determinar que Superintendência de Outorgas (SOG) promova, no prazo de
360 dias, o inventário dos termos de autorização que serão afetados pela presente decisão
e, com base neste inventário, estabeleça canal de diálogo com os Estados e Municípios que
irão absorver as outorgas, com vistas a manter a continuidade dos serviços; e

IV) Determinar que a Superintendência de Regulação promova alterações nos
instrumentos normativos da Agência para refletir o entendimento ora aprovado, avaliando
a necessidade de elaboração de Análise de Impacto Regulatório e submissão do tema à
audiência/consulta pública.

Tendo em vista o encerramento do mandato da Diretora Gabriela Costa,
ocorrido em 16/08/2020, no presente Acórdão constarão apenas duas assinaturas.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o
Diretor Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 133-ANTAQ, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo: 50300.005245/2017-73
Parte: ATEMS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A (03.987.364/0001-03)
Ementa:

Trata o presente Acórdão pedido de reconsideração formulado pela empresa
ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.987.364/0001-03, em
face da decisão proferida pela Resolução nº 6.708-ANTAQ, que lhe aplicou a penalidade de
multa pecuniária no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), pela prática da
infração capitulada no inciso XV do art. 36 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ,
consubstanciada no fato de explorar instalação portuária, na modalidade de Terminal de Uso
Privado (TUP), localizada no município de Cruzeiro do Sul/AC, sem autorização prévia do Poder
Concedente.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas da 477ª, 479ª e 486ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada da ANTAQ
(ROD), realizadas, respectivamente, em 07/05/2020, 04/06/2020 e entre 08/09/2020 e
10/09/2020, o Diretor Relator, Francisval Mendes, quando da 477ª ROD, proferiu seu voto nos
seguintes termos:

"Por conhecer do pedido de reconsideração formulado pela empresa ATEM'S
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A, inscrita no CNPJ nº 03.987.364/0001-03, dada sua
regularidade e tempestividade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se na íntegra
a decisão objeto da Resolução nº 6.708-ANTAQ, de 11 de fevereiro de 2019."

O Diretor Adalberto Tokarski apresentou seu voto-vista na 479ª ROD, divergindo
em relação ao valor da multa aplicada:

"a) Por conhecer do pedido de reconsideração formulado pela empresa ATEM'S
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A, inscrita no CNPJ nº 03.987.364/0001-03, dada sua
regularidade e tempestividade para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para aplicar-lhe a
multa pecuniária no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), pela prática da infração
capitulada no inciso XV do art. 36 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-A N T AQ ,
consubstanciada no fato de explorar instalação portuária, na modalidade de Terminal de Uso
Privado (TUP), localizada no município de Cruzeiro do Sul/AC, sem autorização prévia do Poder
Concedente.

b) Por determinar à Secretaria Geral (SGE) e à Gerência de Orçamento e Finanças
(GOF), que promovam, em suas esferas de atuação, a cobrança e a execução da respectiva
sanção."

A ex-Diretora Gabriela Costa, na mesma ROD, declarou-se impedida de proferir
voto, vez que já havia se manifestado nos autos na condição de Superintendente de
Fiscalização.

A análise do processo foi então sobrestada até a recomposição do Colegiado da
Agência, tendo em vista a divergência dos votos proferidos e o impedimento de manifestação
da Diretora Gabriela Costa.

Na 486ª ROD, o Diretor Joelson Miranda apresentou seu voto, acompanhando o
voto-vista do Diretor Adalberto Tokarski.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, com
base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento expresso no
voto do Diretor Adalberto Tokarski, acompanhado pelo Diretor Joelson Miranda, ficando
vencido o voto do Diretor Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Relator, Francisval Mendes, o
Diretor Adalberto Tokarski e o Diretor Joelson Miranda.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto
Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

JOELSON MIRANDA
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE MANAUS-AM
DESPACHO Nº 53, DE 29 DE JULHO DE 2020

Processo nº 50300.012129/2019-72. Fiscalizada MARIO JORGE BARROSO FRANCA E CIA
LTDA., CNPJ nº 14.189.823/0001-11. Objeto e Fundamento LegaI: decido pela aplicação da
penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no valor de R$ 577,50, por estar configurada a infração
prevista no art. 23, inciso XXI, da Resolução nº 1.274-ANTAQ nos termos do presente
Despacho de Julgamento e Auto de Infração 003971-3 (0824775).

LUCIANO MOREIRA DE SOUSA NETO
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 89/SUROD, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de março
de 2020 e Portaria nº 028 de 07/02/2019, fundamentado no que consta do processo nº
50500.091809/2020-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra óptica, por meio de
ocupação transversal subterrânea, na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra BR-
116/RJ, sob concessão à Nova Dutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A,
entre o Km 163+688m e o Km 163+692m, no município do Rio de Janeiro/RJ, de interesse
da SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda.

§ 1º A presente Portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às disposições
principais do escopo que compõem o caput.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º Outras disposições não especificadas no caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art. 2º A Nova Dutra deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio de Janeiro
- URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta Portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a SAMM e a
Nova Dutra e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art. 4º Caberá à Nova Dutra acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por
ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art. 5º A SAMM deverá concluir a obra objeto desta Portaria no prazo de 180
(cento e oitenta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso -
CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, a SAMM deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela Nova Dutra, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da rodovia.

Art. 7º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e
ao eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos
ou problemas decorrentes destas e que venham a afetar a rodovia.

Art. 8º A referida autorização resultará em receita extraordinária anual a ser
recolhida e atualizada conforme Resolução ANTT nº 2552/2008 no valor inicial de R$
880,95 (oitocentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos).

Art. 9º A SAMM deverá encaminhar à Unidade Regional da ANTT e à Nova
Dutra cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização
em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso em
virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

PORTARIA Nº 91/SUROD, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Deliberação nº 904/2018, de 06 de novembro de 2018, fundamentado no que consta do
Processo nº 50500.085463/2020-22, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro de Investimentos da
concessionária Autopista Planalto Sul S.A. para o ano subsequente, conforme disposto no
Parecer nº 424/2020/GEFIR/SUROD/DIR, de 08 de setembro de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio - TBP serão
considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

PORTARIA Nº 92/SUROD, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Deliberação nº 904/2018, de 06 de novembro de 2018, fundamentado no que consta do
Processo nº 50500.083378/2020-20, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro de Investimentos da
concessionária K-Infra Rodovia do Aço S.A. para o ano subsequente, conforme disposto no
Parecer nº 421/2020/GEFIR/SUROD/DIR (SEI 3917055), de 08 de setembro de 2020.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio - TBP serão
considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

PORTARIA Nº 93/SUROD, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de
março de 2020 e Portaria nº 028 de 07/02/2019, fundamentado no que consta do
processo nº 50500.084176/2020-03, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia elétrica
na faixa de domínio da Rodovia BR-163/MT, sob concessão à Concessionária Rota do
Oeste S/A - CRO, no km 001+490 m, em Itiquira/MT, de interesse da Sonora Estância
S.A .

§ 1º A presente Portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos
de retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às
disposições principais do escopo que compõem o caput.

§ 2º Outras disposições não especificadas no caput serão tratadas por meio
de aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art. 2º A CRO deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio Grande do Sul
- URRS, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta Portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Sonora
Estância e a CRO e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art. 4º Caberá à CRO acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por ela
aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art. 5º A Sonora Estância deverá concluir a obra objeto desta Portaria no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial
de Uso - CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, a Sonora Estância
deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela CRO, responsabilizando-
se por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da rodovia.

Art. 7º A Sonora Estância assumirá todo o ônus relativo à implantação, à
manutenção e ao eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por
eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que venham a afetar a
rodovia.

Art. 8º A Sonora Estância deverá encaminhar à Unidade Regional da ANTT e
à CRO cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter
precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com
critérios de conveniência da ANTT.

Parágrafo único. A Sonora Estância abstém-se de cobrar qualquer tipo de
indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como
reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 743, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.095337/2020-86, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho
de 2015, implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. 3MARC TRANSPORTES LTDA. 004352 07.727.434/0001-37

. ELTON MARTINS E CIA LTDA 004354 93.228.161/0001-18

. JJ TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELE ME 528846 00.282.582/0001-46

. L&M TURISMO E TRANSPORTE EIRELI 004355 35.266.201/0001-10

. MINAS GERAIS TURISMO E TRANSPORTES EIRELI 004356 34.534.604/0001-30

. ROSI TUR TRANSPORTES EIRELI 004357 37.901.131/0001-50

. TERRA RASGADA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 004358 34.772.816/0001-55

. TOP RIO VIAGENS E TURISMO LTDA 331937 32.305.500/0001-28

. V. A. S. TRANSPORTES LTDA. 004359 13.382.439/0001-78

PORTARIA Nº 744, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.094475/2020-48, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho
de 2015, implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. ARIANE SLONGO STEFANI EIRELI 004342 34.194.843/0001-98

. AUTO MIX TRANSPORTE E TURISMO LTDA 004343 34.917.432/0001-83

. CREDICAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 004344 22.257.109/0001-41

. DEONILDO DAVI MACHADO EIRELI 004345 32.709.922/0001-69

. JAIR DA SILVA BARBOSA EIRELI 282632 26.622.946/0001-83

. JESUS PEREIRA DA SILVA EIRELI 004346 33.090.858/0001-43

. MC TURISMO EIRELI 004347 37.650.781/0001-70

. PRISMA PROMOCAO DE VENDAS E VIAGENS EIRELI 311026 04.031.130/0001-42

. RADATUR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 004348 36.612.418/0001-05

. SHALOM NATAL TOUR EIRELI 241370 24.170.762/0001-02

. TCML TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 331474 05.263.069/0001-21

. TRANSPORTADORA GIOVANI ARAUJO SILVA - EIRELI 004349 37.531.850/0001-26

. TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA 004350 82.770.033/0001-85

. VIA CAPI VIAGENS E TURISMO LTDA 004351 00.358.207/0001-32

PORTARIA Nº 745, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso IX do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
03 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.095506/2020-88, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional
de passageiros, sob o regime de autorização.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100125

125

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, implica na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. Razão Social CNPJ TAR

. CIA BOA VISTA DE VIACAO LTDA 37.365.676/0001-99 0367

. DARLAN TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME 14.332.938/0001-13 0368

PORTARIA Nº 747, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.015843/2020-08, e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos a Ação nº 1035566-12.2020.4.01.3400,
resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO XAVANTE LTDA, CNPJ nº
03.143.492/0001-62, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 12:

I - De: ARAGARÇAS/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA VISTA/MT, BOM JESUS
DO ARAGUAIA/MT, NOVA XAVANTINA/MT, RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO FELIX DO
ARAGUAIA/MT e SERRA NOVA DOURADA/MT;

II - De: GOIÂNIA/GO e IPORÁ/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA VISTA/MT,
BARRA DO GARÇAS/MT, BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO
FELIX DO ARAGUAIA / MT e SERRA NOVA DOURADA/MT.

III - De: SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA
VISTA/MT, BARRA DO GARÇAS/MT, BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, NOVA XAVANTINA/MT,
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO FELIX DO ARAGUAIA / MT e SERRA NOVA
D O U R A DA / M T .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

DECISÃO DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

PROCESSO n° 50600.073939/2014-14. INTERESSADO: EMPRESA SUL AMERICANA DE
MONTAGENS S/A - EMSA. ASSUNTO: Cumprimento de Decisão Judicial. DECISÃO: DECIDO e
declaro pela nulidade do ato administrativo contido na Decisão nº 522/2018/ASSAD/GAB-
DG/DNIT SEDE (1361067), em cumprimento da Sentença Judicial proferida pelo juízo da 6ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Mandado de Segurança nº
1024863-90.2018.4.01.3400, seguido de Parecer de Força Executória (6485004), no âmbito
da RDC nº 080/2015-00, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa para o
desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo e Execução das Obras e demais
operações necessárias e suficientes para a construção de Ponte sobre o Rio Xingu, na
rodovia BR-230/PA.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO
Diretor-Geral

Substituto

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 531, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o prazo final do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública previsto na Portaria MJSP nº
493, de 1º de setembro de 2020, e determina a
retração do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública dos Municípios de Prado/BA e
Mucuri/BA .

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da CRFB, c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29
de novembro de 2004, a Portaria MJSP nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e tendo
em vista a decisão monocrática proferida na Medida Cautelar na Ação Cível Originária
nº 3427, do Supremo Tribunal Federal, ajuizada pelo Estado da Bahia contra a União,
bem como o contido no Parecer de Força Executória nº 00206/2020/SGCT/AGU, e nos
autos dos Processos nº 00734.002507/2020-75 e nº 08001.003191/2020-15, resolve:

Art. 1º O prazo final de emprego da Força Nacional de Segurança Pública
em apoio ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos assentamentos
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA nos Municípios de
Prado e de Mucuri, no Estado da Bahia, nas atividades e nos serviços imprescindíveis
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio,
previsto no art. 1º da Portaria MJSP nº 493, de 1º de setembro de 2020, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, fica alterado para o dia 18 de setembro de 2020.

Art. 2º O efetivo da Força Nacional de Segurança Pública deverá ser
integralmente desmobilizado dos Municípios de Prado/BA e Mucuri/BA até o dia 19 de
setembro de 2020.

Art. 3º A retração do efetivo obedecerá ao planejamento definido pela
Coordenação-Geral de Planejamento e Operações da Força Nacional da Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERCIO ISSAMI TOKANO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.892, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/14232 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTOWER SEGURANCA E
VIGILANCIA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 30.808.276/0001-61, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 1740/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.893, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/14234 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AR15 ESCOLA DE FORM AÇ ÃO
E TREINAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.558.174/0001-16,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 1741/2020, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.894, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/18067 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
- EIRELI - ME, CNPJ nº 28.637.620/0001-55, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 1742/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.895, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/19648 - DP F/ S O D / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LABOR SEGURANÇA
PATRIMONIAL, CNPJ nº 08.366.070/0001-70, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 701/2020, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.896, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22700 - DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SIOUX SERVIÇO DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.922.542/0001-91, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas,
com Certificado de Segurança nº 1745/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.897, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22928 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TBI SEGURANÇA EIRELLI, CNPJ
nº 07.534.224/0001-22, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1759/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.898, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/23464 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SISEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 18.677.610/0003-51, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 1748/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.899, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/25369 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIA, CNPJ nº 04.623.708/0001-50 para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 1749/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.900, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/26302 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ULTRASERV ULTRA SE R V I ÇO S
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 03.296.543/0001-96,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 1752/2020, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.901, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/28898 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COMBATE SEGURANCA DE
VALORES EIRELI, CNPJ nº 02.322.136/0003-05, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Rio Grande do Norte,
com Certificado de Segurança nº 1739/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.902, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/29294 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COIMPA INDUSTRIAL
LTDA, CNPJ nº 04.222.428/0001-30 para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança
nº 1754/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.903, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38658 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0003-94, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com
Certificado de Segurança nº 1720/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.904, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/39664 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa FORTE MINAS VIGILANCIA PARIMONIAL -
EIRELI, CNPJ nº 37.241.079/0001-52, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
1684/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.905, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/41722 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa INTEX SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 37.629.940/0001-54, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.906, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/44142 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa G.I EMPRESA DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
07.473.476/0001-99, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12

34 (trinta e quatro) Revólveres calibre 38
612 (seiscentas e doze) Munições calibre 38
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.907, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/44335 - DP F/ LG E / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AVESP - VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 16.717.401/0001-05, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com
Certificado de Segurança nº 1564/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.908, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/45559 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGI SEG VIGILANCIA E
SEGURANÇA, CNPJ nº 08.093.178/0001-36, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1761/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.909, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/45752 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa EURO SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
04.407.207/0001-36, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Revólveres calibre 38
198 (cento e noventa e oito) Munições calibre 38
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
10 (dez) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.910, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/45761 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GE SEGURANÇA EIRELI - ME,
CNPJ nº 16.578.701/0001-42, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1610/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.911, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/46372 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMR3 SEGURANÇA PRI V A DA
EIRELI - ME, CNPJ nº 28.496.621/0001-27, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1584/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.912, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/47119 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GLADIADOR CENTRO DE
FORMAÇÃO E RECICLAGEM EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 29.410.377/0001-09,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1581/2020, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.913, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/47466 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FIT SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 24.603.559/0001-74, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1580/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 4.914, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/47814 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa CONDOMINIO PARAGEM DOS VERDES
CAMPOS, CNPJ nº 88.145.834/0001-36, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.915, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/48115 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Conceder autorização à empresa PSE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
07.199.146/0001-57, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
20 (vinte) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre .380
42 (quarenta e duas) Munições calibre 12
282 (duzentas e oitenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.916, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/48756 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AGESSE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 01.478.977/0001-81, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1612/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.917, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/49117 - DP F/ L DA / P R ,
resolve:

Conceder autorização, à empresa S.P.I. SEGURANÇA PATRIMONIAL INTELIGENTE
EIRELI - ME, CNPJ nº 22.226.700/0001-31, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança
Pessoal no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.918, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50259 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Conceder autorização, à empresa KAIRÓS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.377.459/0005-07, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Rio Grande do
Norte.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.919, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50542 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0004-83, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 1691/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.920, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50579 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI, CNPJ nº 53.991.378/0001-60 para atuar em São Paulo, com Certificado
de Segurança nº 1727/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.921, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50652 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO AVANÇADO DE FORMAÇÃO E
ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA, PROTEÇÃO E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
08.262.397/0001-00, sediada no Acre, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
368 (trezentas e sessenta e oito) Munições calibre 12
9960 (nove mil e novecentas e sessenta) Espoletas calibre 38
500 (quinhentos) Estojos calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
9960 (nove mil e novecentos e sessenta) Projéteis calibre 38
512 (quinhentas e doze) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
512 (quinhentos e doze) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.922, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/51262 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERRANA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.030.106/0001-26, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de
Segurança nº 1659/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.923, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/51546 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa CAVIG FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 25.424.667/0001-42, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
7000 (sete mil) Munições calibre .380
760 (setecentas e sessenta) Munições calibre 12
8000 (oito mil) Munições calibre 38
4000 (quatro mil) Estojos calibre 38
1809 (um mil e oitocentos e nove) Gramas de pólvora
2560 (duas mil e quinhentas e sessenta) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
4266 (quatro mil e duzentos e sessenta e seis) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (doze)
4 (quatro) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
4 (quatro) Granadas fumígenas de sinalização
4 (quatro) Armas de choque elétrico de contato direto
4 (quatro) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
4 (quatro) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides químicos e

biológicos
4 (quatro) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
4 (quatro) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.924, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/51679 - DP F/ R P O / S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa EFG SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
14.041.887/0001-70, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.925, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/52692 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TECIDOS E ARMARINHOS
MIGUEL BARTOLOMEU S/A, CNPJ nº 17.359.233/0001-88 para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1763/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.926, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/53379 -
DELESP/DREX/SR/PF/RO, resolve:

Conceder autorização à empresa PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA -
ME, CNPJ nº 26.156.245/0001-04, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 4.927, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/53799 - DP F/ L DA / P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0068-92, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
350 (trezentas e cinquenta) Munições calibre 38
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.928, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/53862 - DP F/ J V E / S C,
resolve:

Conceder autorização à empresa ESAF ESCOLA DE SEGURANÇA,
APERFEIÇOAMENTO E FORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 14.385.097/0001-02, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
4 (quatro) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.929, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54062 - DP F/ P FO / R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0078-64, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
120 (cento e vinte) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.930, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/24690 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO AVANÇADO DE
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA, PROTEÇÃO E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
08.262.397/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Acre, com Certificado de Segurança nº 1590/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.931, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27822 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INTEGRAL SEGURANÇA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 33.719.626/0001-01, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 1664/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.932, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35139 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRIOS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI - ME, CNPJ nº 28.674.748/0001-99, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 1123/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.933, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/39508 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CNPJ nº 15.578.569/0001-06, para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.934, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/45340 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO
SHOPPING CENTER IGUATEMI POA, CNPJ nº 90.159.799/0001-56 para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 1551/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.935, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54097 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa CACTUS - CENTRO DE INSTRUÇÃO E FORMAÇÃO
DE VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº 16.151.730/0001-23, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre .380
10000 (dez mil) Munições calibre 12
120000 (cento e vinte mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.939, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/32180 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MINASGUARDA
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 04.670.609/0001-29, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1760/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.940, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/34173 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORTNITE CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SEGURANÇA ARMADA EIRELI, CNPJ nº
10.505.963/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 1755/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.941, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38998 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRIMORDIAL
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 31.506.259/0001-32, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1617/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.942, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/49138 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SCORPIONS CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº 03.492.494/0001-67, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1656/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.943, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54055 -
DPF/SJK/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0013-19, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.944, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54057 -
DPF/SOD/SP, resolve:
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Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0014-08, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.945, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54058 -
DPF/CAC/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0070-07, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.946, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/34217 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa GVS3 SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.241.374/0003-00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1702/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.947, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/43708 -
DPF/JPN/RO, resolve:

Conceder autorização à empresa CIESE CENTRO DE INSTRUCAO
ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 00.955.520/0002-39, sediada em
Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre .380
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 12
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.948, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/46943 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CLAM CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 13.391.095/0001-63, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 1571/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.949, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50949 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Conceder autorização à empresa AR15 ESCOLA DE FORMAÇÃO E
TREINAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.558.174/0001-16, sediada no
Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3492 (três mil e quatrocentas e noventa e duas) Munições calibre 12
44976 (quarenta e quatro mil e novecentas e setenta e seis) Munições calibre 38
6627 (seis mil e seiscentas e vinte e sete) Munições calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.950, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/53606 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa HUNTER'S ESCOLA DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 01.289.220/0001-40, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre .380
10000 (dez mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
7776 (sete mil e setecentos e setenta e seis) Gramas de pólvora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.951, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/53649 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO
GRANDE RIO EIRELI ME, CNPJ nº 10.497.411/0001-98, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre .380
10072 (dez mil e setenta e duas) Espoletas calibre 38
4669 (quatro mil e seiscentos e sessenta e nove) Gramas de pólvora
10072 (dez mil e setenta e dois) Projéteis calibre 38
2880 (duas mil e oitocentas e oitenta) Espoletas calibre .380
2880 (dois mil e oitocentos e oitenta) Projéteis calibre .380
208 (duzentas e oito) Buchas calibre 12
40 (quarenta) Quilos de chumbo calibre 12
208 (duzentas e oito) Espoletas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.952, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54045 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0001-85, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.953, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54059 -
DPF/CXS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0072-79, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
24 (vinte e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, e em
consonância com as finalidades previstas no art. 7 da Portaria nº 340, de 30 de junho de
2020, deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao
MRE nº 0257/2020 de 15/09/2020, 0258/2020 de 15/09/2020, 0259/2020 de 16/09/2020,
0260/2020 de 16/09/2020, 0261/2020 de 17/09/2020 e 0262/2020 de 17/09/2020,
respectivamente:

. Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039010991202017 Requerente: PRESENTES FAN E LIANY EIRELI
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HAIMEI LIANG Data Nascimento: 05/06/1987 Passaporte:
E61393595 País: CHINA Mãe: FUQUN HUANG Pai: HUOSHENG LIANG;

Processo: 47039012740202077 Requerente: MARCHEZINHO ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TOBIA MESSA Data Nascimento: 09/01/1990
Passaporte: YA2903854 País: ITÁLIA Mãe: Giuseppe Messa Pai: Margherita Gallo;

Processo: 47039012866202041 Requerente: CHONGEN HE MERCADO Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: LANPING SHI Data Nascimento: 10/10/1985 Passaporte: E93596945 País:
CHINA Mãe: HUAJIAO SHI Pai: YANDE SHI;

Processo: 47039012906202055 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLAR E
BENEFICENTE CORCOVADO Prazo: até 31/07/2022 Imigrante: TIM JESPER Data Nascimento:
13/09/1990 Passaporte: C84NFKC0J País: ALEMANHA Mãe: GESA JESPER Pai: STEFFEN
J ES P E R ;

Processo: 47039013109202095 Requerente: BAYER S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: PEDRO ELIAS SIFONTES GUEVARA Data Nascimento: 21/05/1980 Passaporte:
109524755 País: VENEZUELA Mãe: LILIAN GUEVARA DE SIFONTES Pai: GUILLERMO
S I FO N T ES ;

Processo: 47039013764202043 Requerente: 3 BRASSEURS RESTAURANTE E
CERVEJARIA ARTESANAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LOUIS MARIE QUANTIN Data
Nascimento: 18/05/1992 Passaporte: 14CH83414 País: FRANÇA Mãe: INGRID SYLV A I N E
OLIVIER QUANTIN Pai: LAURENT MARIE THAO; e

Processo: 47039013807202091 Requerente: ESCOLA AMERICANA DO RECIFE
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Elizabeth Ramsey Data Nascimento: 29/06/1960 Passaporte:
526515918 País: EUA Mãe: Judith Elizabeth Ferguson Pai: William Stanley Ferguson.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039012773202017 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Sekar Krishnasamy Data Nascimento: 10/06/1969 Passaporte:
Z4014724 País: ÍNDIA;

Processo: 47039012917202035 Requerente: SIMONT MONTAGEM INDUSTRIAL,
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARCO
COSTAMAGNA Data Nascimento: 26/12/1981 Passaporte: YB4068333 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013015202016 Requerente: CAM DO BRASIL CONSTRUCAO
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PATRIZIO VITILLO Data
Nascimento: 18/11/1961 Passaporte: YB0258856 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013017202013 Requerente: CAM DO BRASIL CONSTRUCAO
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Diego Pinci Data
Nascimento: 15/09/1981 Passaporte: YA7837795 País: ITÁLIA;
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Processo: 47039013018202050 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Kari Tapani Repo Data Nascimento: 28/05/1965
Passaporte: FP1159061 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039013020202029 Requerente: CAM DO BRASIL CONSTRUCAO
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Luca Marchini Data
Nascimento: 29/09/1993 Passaporte: YA8471560 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013057202057 Requerente: LM WIND POWER DO BRASIL S.A.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Artur Roszko-Kuberski Data Nascimento: 08/09/1982
Passaporte: EL2243532 País: POLÔNIA;

Processo: 47039013059202046 Requerente: TRAMONTINA DELTA S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ALEXANDER GRAF Data Nascimento: 05/08/1995 Passaporte: CG204RT03
País: ALEMANHA;

Processo: 47039013060202071 Requerente: TRAMONTINA DELTA S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANDREAS MANFRED SEIDEL Data Nascimento: 24/11/1985 Passaporte:
CG5YLR8Y8 País: ALEMANHA;

Processo: 47039013061202015 Requerente: TRAMONTINA DELTA S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: KARL PETER MÖTSCH Data Nascimento: 12/03/1958 Passaporte:
CG5W6Z48M País: ALEMANHA;

Processo: 47039013062202060 Requerente: TRAMONTINA DELTA S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ROBERT MAX JENA Data Nascimento: 29/05/1962 Passaporte:
CG5WM3P31 País: ALEMANHA;

Processo: 47039013064202059 Requerente: TRAMONTINA DELTA S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: RONNY KURT STOCK Data Nascimento: 28/11/1965 Passaporte:
CG5Y7Y5WY País: ALEMANHA;

Processo: 47039013100202084 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: AMILCAR RENAN UC LADRON DE GUEVARA
Data Nascimento: 31/03/1978 Passaporte: G371112339 País: MÉXICO;

Processo: 47039013111202064 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JOHN THOMAS GUMNICK Data
Nascimento: 04/09/1960 Passaporte: 584696116 País: EUA;

Processo: 47039013124202033 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: GEORGE TARAMBIKOS Data Nascimento:
01/11/1985 Passaporte: AP3402942 País: GRÉCIA;

Processo: 47039013140202026 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JAMES EDWARD THOMAS DELANEY Data
Nascimento: 04/09/1991 Passaporte: 562593763 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039013212202035 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Abdul Kareem Shaik Data Nascimento: 10/08/1984 Passaporte:
L8982043 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013213202080 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Nithin Goud Potlapally Data Nascimento: 29/04/1994 Passaporte:
S6477121 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013217202068 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Prashanth Goud Pabbu Data Nascimento: 22/07/1993 Passaporte:
N1244411 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013220202081 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Amar Kumar Jyoti Data Nascimento: 01/06/1995 Passaporte:
Z4263774 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013241202005 Requerente: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ILIJA MARINOVIC Data Nascimento: 09/10/1993 Passaporte:
301937145 País: CROÁCIA;

Processo: 47039013242202041 Requerente: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARK DANIEL SIEVERS Data Nascimento: 26/06/1979
Passaporte: LM235466 País: NOVA ZELÂNDIA;

Processo: 47039013243202096 Requerente: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TIHOMIR BOSANAC Data Nascimento: 17/03/1985 Passaporte:
010766150 País: CROÁCIA;

Processo: 47039013244202031 Requerente: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: WILFRIED GRASBERGER Data Nascimento: 23/01/1964
Passaporte: P5536262 País: ÁUSTRIA;

Processo: 47039013278202025 Requerente: SPIG - TORRES DE RESFRIAMENTO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Carlo Moscaritolo Data Nascimento: 01/01/1964
Passaporte: YA4218536 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013485202080 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mats Olof Tangring Data Nascimento: 25/05/1962
Passaporte: 96175671 País: SUÉCIA;

Processo: 47039013395202099 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JORGE RAFAEL RAMIREZ MENDONZA Data
Nascimento: 07/02/1983 Passaporte: G38250394 País: MÉXICO;

Processo: 47039013419202018 Requerente: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: até
01/09/2021 Imigrante: MARCIN LUKASZ PAZDZIOR Data Nascimento: 17/10/1982
Passaporte: EE4324577 País: POLÔNIA;

Processo: 47039013432202069 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: RYAN SHEN SHI Data Nascimento: 28/08/1987 Passaporte: 536800281 País:
EUA;

Processo: 47039013436202047 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: BRYAN MARK MOLLEMA Data Nascimento: 04/11/1953 Passaporte: 525753032
País: EUA;

Processo: 47039013437202091 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: TIMOTHY ERVIN BROCK Data Nascimento: 06/01/1958 Passaporte: 583870513
País: EUA;

Processo: 47039013441202050 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: DAVID JOSEPH JOHNSON Data Nascimento: 28/07/1974 Passaporte: 579394011
País: EUA;

Processo: 47039013445202038 Requerente: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE
SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTOPHE GEORGES JU L ES
HOMERY Data Nascimento: 15/12/1963 Passaporte: 17FV00721 País: FRANÇA;

Processo: 47039013461202021 Requerente: TT STEEL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MITSUHIRO KURIMORI Data Nascimento:
30/04/1996 Passaporte: TS4000972 País: JAPÃO;

Processo: 47039013464202064 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Soundar Arumugam Data Nascimento: 25/04/1981 Passaporte:
T6713149 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013463202010 Requerente: TT STEEL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TSUBASA KURODA Data Nascimento:
05/07/1995 Passaporte: TR3321612 País: JAPÃO;

Processo: 47039013465202017 Requerente: TT STEEL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MOTOKAZU USUI Data Nascimento:
28/11/1991 Passaporte: TR2876474 País: JAPÃO;

Processo: 47039013467202006 Requerente: TT STEEL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HIROYUKI YOSHIDA Data Nascimento:
02/08/1984 Passaporte: TR4592032 País: JAPÃO;

Processo: 47039013470202011 Requerente: TT STEEL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TAKAHIRO MURAMOTO Data
Nascimento: 24/06/1975 Passaporte: TK8463691 País: JAPÃO;

Processo: 47039013532202095 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL
PRODUTOS E SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ARJAN SCHOLTE Data
Nascimento: 04/08/1977 Passaporte: NV0RD8PP0 País: HOLANDA;

Processo: 47039013540202031 Requerente: AET BRASIL SERVICOS STS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Chandra Kant Dhiman Data Nascimento: 24/11/1956 Passaporte:
Z5208682 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013599202020 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JOHAN ADAM ERIKSSON Data Nascimento: 13/10/1993 Passaporte: 35034106
País: SUÉCIA;

Processo: 47039013601202061 Requerente: FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JULIEN, ÉLIE, RÉMI
GILBERT Data Nascimento: 06/05/1991 Passaporte: 14DF15134 País: FRANÇA;

Processo: 47039013608202082 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Matteo Cefis Data Nascimento: 30/04/1981 Passaporte:
YB0240177 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013610202051 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Matteo Salvadori Data Nascimento: 09/04/1985 Passaporte:
YB0876813 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013615202084 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Paolo Magnano Data Nascimento: 05/12/1982 Passaporte:
YB5762750 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013619202062 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JOHN GORDON KELLEY Data Nascimento:
26/12/1959 Passaporte: 494433059 País: EUA;

Processo: 47039013669202040 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Paolo Cavallari Data Nascimento: 16/01/1972 Passaporte:
YB5882454 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013671202019 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mirko Gussoni Data Nascimento: 10/07/1975 Passaporte:
YA7520589 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013675202005 Requerente: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Juan Antonio Yepez Reyes Data Nascimento: 24/06/1970
Passaporte: G33160993 País: MÉXICO;

Processo: 47039013672202063 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Marouane Ouasif Data Nascimento: 06/12/1987 Passaporte:
YB5496005 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013674202052 Requerente: WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Johan Axel Haakan Fredriksson Data
Nascimento: 10/07/1963 Passaporte: 97698250 País: SUÉCIA;

Processo: 47039013677202096 Requerente: NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Antonio Sierra Data
Nascimento: 14/05/1961 Passaporte: X5800263 País: SUIÇA; e

Processo: 47039013678202031 Requerente: NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Bastien Bôle Data
Nascimento: 24/06/1993 Passaporte: X6301435 País: SUIÇA.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º, Caput)

Processo: 47039013585202014 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Robert Vincent Theiler Data Nascimento:
23/02/1964 Passaporte: 96780696 País: SUÉCIA;

Processo: 47039013644202046 Requerente: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE
CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HYUN SEOK CHO Data
Nascimento: 17/03/1973 Passaporte: M68404736 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039013645202091 Requerente: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE
CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YOUNGSUK EUN Data
Nascimento: 06/02/1979 Passaporte: M97826081 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039013747202014 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: GHEORGHE CHIRIAC Data Nascimento: 22/08/1985 Passaporte:
058335975 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039013750202020 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: ION CLOSCA Data Nascimento: 21/11/1970 Passaporte: 058864158
País: ROMÊNIA;

Processo: 47039013754202016 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Ianus Constantinica Data Nascimento: 28/01/1970 Passaporte:
053505362 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039013776202078 Requerente: BENTHIC DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: NICOLAS BOMPARD Data Nascimento: 14/04/1986 Passaporte:
16CR06090 País: FRANÇA;

Processo: 47039013778202067 Requerente: BENTHIC DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: JOSHUA REG ALLIN Data Nascimento: 06/10/1988 Passaporte:
538255946 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039013834202063 Requerente: STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Cedric Bellefroid Data
Nascimento: 27/09/1983 Passaporte: EP762636 País: BÉLGICA;

Processo: 47039013833202019 Requerente: LORAM DO BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Olli Aleksi Ervela Data Nascimento: 12/08/1989 Passaporte: FP1767800
País: FINLÂNDIA; e

Processo: 47039013835202016 Requerente: LORAM DO BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Tuukka Antero Saikka Data Nascimento: 20/10/1984 Passaporte:
FP2638965 País: FINLÂNDIA.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017
(Artigo 4º, Parágrafo 1º)

Processo: 47039013783202070 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: PHILIP DAVID PANNEL Data Nascimento: 28/08/1953 Passaporte: 537766007
País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039013786202011 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: CHAKKRAPHONG PHUPRASITTHIPHON Data Nascimento: 29/05/1958 Passaporte:
AB1844719 País: TAILÂNDIA;

Processo: 47039013791202016 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MATTHIAS
DECKER Data Nascimento: 16/10/1971 Passaporte: C47N2YRX6 País: ALEMANHA;

Processo: 47039013804202057 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHRISTOPHER SORIANO DANGUILAN Data Nascimento:
16/12/1975 Passaporte: P1280639A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013808202035 Requerente: PROLIND INDUSTRIAL LTDA Prazo: 4
Mês(es) Imigrante: Alessandro Piardi Data Nascimento: 11/07/1978 Passaporte: YA6483958
País: ITÁLIA Imigrante: Fabio Saiani Data Nascimento: 18/08/1966 Passaporte: YB2631014
País: ITÁLIA Imigrante: Mattia Ricotti Data Nascimento: 21/09/1987 Passaporte: YB5271182
País: ITÁLIA Imigrante: Maurizio Iezzi Data Nascimento: 01/12/1969 Passaporte: YB2909646
País: ITÁLIA Imigrante: Pantaleo Michele Panunzio Data Nascimento: 29/03/1966
Passaporte: YA4937536 País: ITÁLIA Imigrante: Pierantonio Penocchio Data Nascimento:
16/06/1996 Passaporte: YB6126945 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013839202096 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: JAMES HOWARD CHAPMAN Data Nascimento: 29/09/1963 Passaporte:
540747383 País: EUA;

Processo: 47039013840202011 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: DAVID JOHN HOLMES Data Nascimento: 29/01/1981 Passaporte: 536766701
País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039013846202098 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: SONGWUT NGAMTHIN Data Nascimento: 19/09/1969 Passaporte: AB1811821
País: TAILÂNDIA;

Processo: 47039013849202021 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: NARIN PHONGKRACHAT Data Nascimento: 13/12/1967 Passaporte: AA9828017
País: TAILÂNDIA;

Processo: 47039013851202009 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: WIROJ JAROENLA Data Nascimento: 22/04/1974 Passaporte: AC2035344 País:
TAILÂNDIA;

Processo: 47039013898202064 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: UTHIT CHAITHONG Data Nascimento: 26/01/1975 Passaporte: AB3731611 País:
TAILÂNDIA;

Processo: 47039013904202083 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: VASU THIAMKROM Data Nascimento: 25/01/1966 Passaporte: AB1831677 País:
TAILÂNDIA; e

Processo: 47039013908202061 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: TANAPHAT VIRIYAPANT Data Nascimento: 08/12/1969 Passaporte: AA6894322
País: TAILÂNDIA.
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. Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039011809202045 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHOBHIT SONKAR Data Nascimento: 01/01/1990
Passaporte: K2481132 País: ÍNDIA;

Processo: 47039013012202082 Requerente: MAMMOET BRASIL GUINDASTES
LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JEFFERSON JAIR FERRER MIRANDA Data Nascimento:
08/10/1989 Passaporte: AR638555 País: COLÔMBIA; e

Processo: 47039013072202003 Requerente: SWIFT TECHNICAL SERVICOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: NORMAN GEORGE REID Data
Nascimento: 11/04/1967 Passaporte: 560954470 País: INGLATERRA.

. Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039009513202064 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 11/10/2020 Imigrante: MANUELITO BADAJOS ROSADA Data
Nascimento: 13/01/1969 Passaporte: P8417623A País: FILIPINAS;

Processo: 47039009947202064 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: MAMUKA BERIDZE Data Nascimento:
06/01/1995 Passaporte: 12AA07277 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039009949202053 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: ANDRIY PAYENKO Data Nascimento:
23/01/1989 Passaporte: FG828264 País: UCRÂNIA;

Processo: 47039009950202088 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: ROMAN ABJANDADZE Data Nascimento:
03/01/1982 Passaporte: 11AA82503 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039009951202022 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: Zurab Sabashvili Data Nascimento:
07/12/1977 Passaporte: 11BA81855 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039009952202077 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: ARCHIL KAKHIDZE Data Nascimento:
14/07/1988 Passaporte: 16AA43524 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039009953202011 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/06/2021 Imigrante: EVGENII LIPOV Data Nascimento: 15/05/1976
Passaporte: 722184632 País: RÚSSIA;

Processo: 47039012631202050 Requerente: NORSKAN OFFSHORE LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Daniel Kippernes Roesand Data Nascimento: 27/03/1988 Passaporte:
31067723 País: NORUEGA Imigrante: Trygve Normann Herskedal Data Nascimento:
02/02/1980 Passaporte: 34324624 País: NORUEGA;

Processo: 47039013148202092 Requerente: EGS BRASIL - SOLUCOES EM
GEOCIENCIAS MARINHAS EIRELI Prazo: até 24/08/2021 Imigrante: Benoit Noel Richard
Bothorel Data Nascimento: 18/11/1996 Passaporte: 16AK62421 País: FRANÇA Imigrante:
John Edward Brannon Data Nascimento: 16/08/1968 Passaporte: 529742658 País: GRÃ
BRETANHA Imigrante: Pierre André Yves Breton - Ortuno Data Nascimento: 20/03/1992
Passaporte: 19FV15699 País: FRANÇA Imigrante: William Abalain Data Nascimento:
20/01/1987 Passaporte: 18FV06798 País: FRANÇA Imigrante: Yann Marc Daniel Bazile Data
Nascimento: 31/03/1972 Passaporte: 11CL05316 País: FRANÇA;

Processo: 47039013160202005 Requerente: EGS BRASIL - SOLUCOES EM
GEOCIENCIAS MARINHAS EIRELI Prazo: até 24/08/2021 Imigrante: Bastien Pierre Jacques
Broudic Data Nascimento: 26/03/1979 Passaporte: 12AV61010 País: FRANÇA Imigrante:
Jean Colin Andre Dahmen Data Nascimento: 06/04/1963 Passaporte: 20DD75518 País:
FRANÇA Imigrante: Pierre Briand Data Nascimento: 26/05/1994 Passaporte: 13CH73714
País: FRANÇA Imigrante: Steven Edwards Data Nascimento: 19/02/1970 Passaporte:
562474281 País: GRÃ BRETANHA Imigrante: Victor Malo Thomas Flajollet Data Nascimento:
28/03/1995 Passaporte: 17FV00216 País: FRANÇA;

Processo: 47039013312202061 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 03/05/2021 Imigrante: BENVIENIDO JR FORTIN DIONGCO Data
Nascimento: 06/01/1975 Passaporte: EC7684081 País: FILIPINAS;

Processo: 47039013341202023 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 11/03/2021 Imigrante: STANISLAV POPICHKO Data Nascimento:
04/01/1989 Passaporte: FL043783 País: ILHAS MARSHALL;

Processo: 47039013556202044 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: DARRYL JAMES REYES BRANAL Data
Nascimento: 11/11/1993 Passaporte: P8993265A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013557202099 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: EDWARD YANDUG CASTIDAD Data
Nascimento: 08/03/1990 Passaporte: P3315380B País: FILIPINAS;

Processo: 47039013558202033 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: Edwin Padua Amigable Data Nascimento:
09/10/1977 Passaporte: P3077878A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013559202088 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: MIKKI HARVEY ROSALES GALARRITA Data
Nascimento: 24/09/1991 Passaporte: P7089558A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013560202011 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: NIÑO ANTONNI MANUTA JABINES Data
Nascimento: 19/04/1977 Passaporte: P8516672A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013561202057 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: PAUL ESPEÑO MARTIN Data Nascimento:
16/02/1983 Passaporte: P4389287B País: FILIPINAS;

Processo: 47039013564202091 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 18/01/2022 Imigrante: ALEXIS HUGO DELOS REYES Data Nascimento:
01/06/1994 Passaporte: P5829574A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013566202080 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 18/01/2022 Imigrante: JEFFRY JAMES PEREZ MONTALBO Data
Nascimento: 12/12/1991 Passaporte: P0632392B País: FILIPINAS;

Processo: 47039013699202056 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CLETO JR GONZALES AREVALO Data Nascimento:
22/07/1972 Passaporte: P3405442B País: FILIPINAS;

Processo: 47039013701202097 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: JEROME LOPEZ LUSUNG Data Nascimento:
05/12/1993 Passaporte: P7613162A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013702202031 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: BARTOLOMEO ROSANO Data Nascimento:
09/12/1985 Passaporte: YA8068902 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013703202086 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: MOHAMMAD IRWAN BIN MOHAMMAD
RAZALI Data Nascimento: 18/01/1982 Passaporte: S8202837D País: CINGAPURA;

Processo: 47039013704202021 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: ZURKIFFLI BIN MOHAMAD Data Nascimento:
16/01/1969 Passaporte: K1791825H País: CINGAPURA;

Processo: 47039013705202075 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 23/07/2021 Imigrante: NARCIS VOICU Data Nascimento: 28/04/1985
Passaporte: 055660395 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039013707202064 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 29/07/2021 Imigrante: IULIAN GORDIN Data Nascimento:
22/09/1975 Passaporte: 056971522 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039013709202053 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: SIMONE FIGUCCIA Data Nascimento:
09/12/1975 Passaporte: YB6439514 País: ITÁLIA;

Processo: 47039013712202077 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LEONIDES VALENCIA CRISTOBAL Data Nascimento:
22/08/1978 Passaporte: P2366114B País: FILIPINAS;

Processo: 47039013733202092 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: NEIL ROY GABALDA GEORLIN Data Nascimento:
28/01/1992 Passaporte: P3920758A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013739202060 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 11/06/2021 Imigrante: TORNIKE NARMANIA Data Nascimento:
28/12/1964 Passaporte: 10CC18073 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039013746202061 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Virgilio Jr. Ferrer Dela Cruz Data Nascimento:
14/10/1985 Passaporte: P3523547A País: FILIPINAS;

Processo: 47039013759202031 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MICHAEL THINNESEN Data Nascimento: 14/11/1965
Passaporte: 206039569 País: DINAMARCA;

Processo: 47039013761202018 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LAMPRAKIS GRAPSOPOULOS Data Nascimento:
20/09/1954 Passaporte: AN2547611 País: GRÉCIA;

Processo: 47039013765202098 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: STAMATIS PANAGIOTIS KONTAXOPOULOS Data
Nascimento: 24/06/1998 Passaporte: AN3985811 País: GRÉCIA; e

Processo: 47039013768202021 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GEORGIOS PAPACHATZIS Data Nascimento:
07/04/1986 Passaporte: AP6951867 País: GRÉCIA.

. Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039012584202044 Requerente: SANTHER FABRICA DE PAPEL
SANTA THEREZINHA S/A Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante:
HIROYUKI FUJITA Data Nascimento: 22/11/1964 Passaporte: TZ1224545 País: JA P ÃO ;

Processo: 47039012747202099 Requerente: CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Tadasuke Sameshima Data Nascimento:
14/12/1979 Passaporte: TK5490400 País: JAPÃO;

Processo: 47039012981202016 Requerente: LOMBARD ODIER (BRASIL)
CONSULTORIA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: RICCARDO
SALATI Data Nascimento: 02/10/1969 Passaporte: X0216184 País: SUIÇA;

Processo: 47039013039202075 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Dieter Bérénice G. Dupuis Data Nascimento:
14/04/1988 Passaporte: EP175666 País: BÉLGICA Imigrante: Dieter Bérénice G. Dupuis Data
Nascimento: 14/04/1988 Passaporte: EP175666 País: BÉLGICA; e

Processo: 47039013040202008 Requerente: TOTAL BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: PHILIPPE ALBERT MICHEL JUBAULT Data Nascimento:
30/01/1966 Passaporte: 12CV91595 País: FRANÇA.

. Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º, Inciso I)

Processo: 47039011242202015 Requerente: CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: PIOTR GRZEGORZ NOWAKOWSKI Data Nascimento:
28/03/1975 Passaporte: ES9911442 País: POLÔNIA; e

Processo: 47039012970202036 Requerente: AGREX DO BRASIL S.A. Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: SHINTARO TANAKA Data
Nascimento: 06/03/1986 Passaporte: TT 1.451.673 País: JAPÃO.

. Residência Prévia - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039012580202066 Requerente: GLENTROOL PARTICIPACOES EIRELI
Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação
da realização do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: NEIL JAMES SMITH Data
Nascimento: 31/08/1965 Passaporte: 562075551 País: INGLATERRA;

Processo: 47039012876202087 Requerente: ALEXANDRE FABIEN BENISTY LTDA
Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação
da realização do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: ALEXANDRE FABIEN
BENISTY Data Nascimento: 05/03/1973 Passaporte: 14CC40788 País: FRANÇA;

Processo: 47039012983202013 Requerente: BAU INNOVATION CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LIMITADA Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da
residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios,
Imigrante: DIRK AHLBORN Data Nascimento: 14/12/1976 Passaporte: C4G30T7P2 País:
ALEMANHA; e

Processo: 47039013058202000 Requerente: RP GELATO LTDA Prazo:
Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação da
realização do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: René Block Data
Nascimento: 11/12/1982 Passaporte: L84F5R80Z País: ALEMANHA.

. Residência Prévia - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018 (Artigo 2º, Alínea a)

Processo: 47039013163202031 Requerente: OLIVIER LIONEL BOUVERESSE
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LEO LANVAIN Data Nascimento: 23/06/1988 Passaporte:
17DIO4321 País: FRANÇA Mãe: Chantal Marcelle Renée Pai: Gérard Raymond Lanvain.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu
os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se encontram em
território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes de renovação ou
alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão observar as instruções
de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039012394202027 Requerente: NOVO NORDISK FARMACEUTICA
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Giovanni Ottavio Lo Brutto Data Nascimento:
17/05/1983 Passaporte: YB5162394 País: ITÁLIA Mãe: Carmela Gagliano Pai: Salvatore
Ottavio Lo Brutto;

Processo: 47039012676202024 Requerente: OOP CAFE LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ALEXANDER DAMIEN DECAPRI Data Nascimento: 13/10/1994 Passaporte:
493844291 País: EUA Mãe: Melissa Lynn Brooks Pai: Christopher Damien DeCapri;

Processo: 47039012926202026 Requerente: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ABRYL DANIELLA HERNANDEZ AMBRIZ Data
Nascimento: 28/10/1993 Passaporte: G24568485 País: MÉXICO Mãe: MARIA TERES A
HERNANDEZ AMBRIZ Pai: Não informado;

Processo: 47039012934202072 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: VIVEKANAND Data Nascimento: 11/05/1992
Passaporte: L1148755 País: ÍNDIA Mãe: SURJEE DEVI Pai: KESHVA NAND; e

Processo: 47039013210202046 Requerente: SACYR CONCESSOES E
PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Aquilino Espejo Martinez Data
Nascimento: 18/05/1981 Passaporte: XDD550939 País: ESPANHA Mãe: Rosa María Martínez
Marín Pai: Aquilino Espejo Guerrero.

. Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º c/c 2º, Inciso I)

Processo: 47039012895202011 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação
em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: WHANGCHUL
CHOI Data Nascimento: 21/03/1977 Passaporte: M72158356 País: CORÉIA DO SUL.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100132

132

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039008881202095 Instituição: MISSAO AMAZON OUTREACH Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: Cody Dawson Burnett Data Nascimento: 05/01/1987 Passaporte:
581592696 País: EUA;

Processo: 47039010483202039 Instituição: SOCIEDADE PEQUENO JESUS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: SUNG SOOK KIM Data Nascimento: 19/08/1961 Passaporte:
M82560209 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039012714202049 Instituição: COMUNIDADE OBRA DE MARIA -
OPUS MARIAE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KOMI AKOETE HOGNON Data Nascimento:
01/11/1986 Passaporte: EB388277 País: TOGO;

Processo: 47039012837202080 Instituição: COMUNIDADE OBRA DE MARIA -
OPUS MARIAE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KOMI SEWA KOUBAKOR Data Nascimento:
23/06/1979 Passaporte: EB352741 País: TOGO;

Processo: 47039013348202045 Instituição: INSTITUTO MISSOES CONSOLATA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: EUGÉNIO BENTO CRISTOVÃO Data Nascimento: 29/11/1989
Passaporte: 15AK81539 País: MOÇAMBIQUE; e

Processo: 47039013364202038 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA ARAUTOS
DO EVANGELHO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JOSÉ RAFAEL GONZÁLEZ LUNA Data
Nascimento: 15/01/2001 Passaporte: SC9284045 País: REPÚBLICA DOMINICANA.

. Residência - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018

Processo: 47039013287202016 Requerente: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC - UFABC Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: IOANNIS PAPAGEORGIOU Data
Nascimento: 24/08/1978 Passaporte: AN1651661 País: GRÉCIA Mãe: MARIA
PAPAGEORGIOU Pai: GKOLFIS PAPAGEORGIOU.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039013224202060 Requerente: AGRO INDUSTRIAL TABU S.A Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: YELIZAVETA UVAROVA Data Nascimento: 23/02/1992 Passaporte:
EP206035 País: UCRÂNIA Mãe: IRINA IVANOVNA BATRAK Pai: ALEXANDR VLADIMIROVICH
BAT R A K .

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039013096202054 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: YUHENG YANG Data Nascimento: 15/07/1989 Passaporte: PE1749307
País: CHINA Mãe: JUNJIAO FAN Pai: ZHIGUO YANG;

Processo: 47039013105202015 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: DALEI LlU Data Nascimento: 09/06/1989 Passaporte: PE1749302 País:
CHINA Mãe: QIHUA YANG Pai: JINWEN LIU;

Processo: 47039013107202004 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: CHANGCHENG SHAO Data Nascimento: 14/07/1996 Passaporte:
PE1533295 País: CHINA Mãe: Xiuhong Zhang Pai: Dejie Shao;

Processo: 47039013237202039 Requerente: POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KAI CHEN Data Nascimento: 25/05/1996
Passaporte: PE1636441 País: CHINA Mãe: Zhang Yuncui Pai: Chen Changbao;

Processo: 47039013238202083 Requerente: POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JUNTAO SUN Data Nascimento:
08/11/1975 Passaporte: PE1563046 País: CHINA Mãe: Wang Shuyuan Pai: Sun Tiexing; e

Processo: 47039013247202074 Requerente: POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XINLEI ZHOU Data Nascimento:
15/09/1990 Passaporte: PE1636442 País: CHINA Mãe: Zhang Huaiying Pai: Zhou Maozhi.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 04/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039012826202008 Requerente: MAERSK H2S SAFETY SERVICES
BRASIL SERVICOS DE SEGURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Francisco Alberto Tigrera Rincon Data Nascimento: 27/03/1972 Passaporte:
088336286 País: VENEZUELA Mãe: America Rosa Ricon Pai: Nelson Enrique Tigrera Perozo;
e

Processo: 47039013231202061 Requerente: CANADIAN SOLAR BRASIL
COMERCIALIZACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAINEIS SOLARES LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: LIANGZHONG HU Data Nascimento: 03/06/1990 Passaporte: E37615887
País: CHINA Mãe: Fengge Guo Pai: Xinchuang Hu.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039011644202010 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo:
até 26/05/2021 Imigrante: Frederick Dion-Morin Data Nascimento: 28/04/1979 Passaporte:
AD189130 País: CANADÁ Mãe: Louise Morin Pai: Raymond Dion;

Processo: 47039011650202069 Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Sergejs Zdesenko Data Nascimento: 04/04/1973 Passaporte:
LZ4102945 País: LETÔNIA Mãe: Tamara Ivanovna Zdesenko Pai: Anatoly Nikitovich
Zdesenko;

Processo: 47039011654202047 Requerente: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Iain William Howell Data Nascimento: 01/11/1961 Passaporte:
504529218 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Shela Jackson Pai: Derek Edward Howell;

Processo: 47039011655202091 Requerente: GUARA-NORTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Nicolae-Alexandru Paros Data Nascimento:
12/06/1972 Passaporte: 057837911 País: ROMÊNIA Mãe: Emma Szabo Pai: Gheorghe
Paros;

Processo: 47039011657202081 Requerente: GUARA-NORTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Mohit Subodh Kane Data Nascimento:
12/01/1977 Passaporte: Z5262188 País: ÍNDIA Mãe: Netra Kane Pai: Subooh Kane;

Processo: 47039011728202045 Requerente: TUPI NORDESTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Zbigniew Boryna Data Nascimento:
18/01/1955 Passaporte: EJ3581916 País: POLÔNIA Mãe: Elzbieta Boryna Pai: Waclaw
Boryna;

Processo: 47039011729202090 Requerente: GUARA-NORTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Satwinder Singh Data Nascimento: 24/09/1965
Passaporte: Z4341073 País: ÍNDIA Mãe: Guro Devi Pai: Hoshiar Singh;

Processo: 47039012681202037 Requerente: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/12/2021 Imigrante: TOM MIKAEL DEGERTH Data
Nascimento: 24/01/1973 Passaporte: FP2140653 País: FINLÂNDIA Mãe: SIRKKA LIISA
PETTERSSON Pai: STEN GORAN DEGERTH;

Processo: 47039012900202088 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM MAR
PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: até 04/11/2021 Imigrante: Devidas Bhika Mali Data
Nascimento: 17/11/1961 Passaporte: Z3495469 País: ÍNDIA Mãe: Paravatabha Bhika Mali
Pai: Bhika Devaram Mali;

Processo: 47039012901202022 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM MAR
PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: até 04/11/2021 Imigrante: Nivrutti Sambhaji Jadhav
Data Nascimento: 14/01/1977 Passaporte: Z4200542 País: ÍNDIA Mãe: Sunanda Sambhaji
Jadhav Pai: Sambhaji Shankar Jadhav;

Processo: 47039013088202016 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 20/06/2022 Imigrante: VASILICA BOBU Data Nascimento: 06/06/1962
Passaporte: 053491438 País: ROMÊNIA Mãe: ECATERINA BOBU Pai: AGUSTIN BOBU;

Processo: 47039013184202056 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA
Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: ARTUR BOGDAN CZEKIEN Data Nascimento: 11/06/1973
Passaporte: EJ6399545 País: POLÔNIA Mãe: KRYSTYNA CZEKIEN Pai: BOGDAN CZEKIEN;

Processo: 47039013188202034 Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A. Prazo: até 22/12/2020 Imigrante: Jeffrey Tapalla Mendiola Data Nascimento:
29/01/1980 Passaporte: P1443454B País: FILIPINAS Mãe: Corazon Tapalla Mendiola Pai:
Arsenio Morales Mendiola;

Processo: 47039013275202091 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 28/07/2021 Imigrante: MARK KELVIN BUMINA ANG CAMHIT Data
Nascimento: 16/09/1991 Passaporte: P1567316A País: FILIPINAS Mãe: BETTY BAG A
BUMINA-ANG Pai: VENTURA DUMANGENG CAMHIT;

Processo: 47039013305202060 Requerente: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/04/2021 Imigrante: PIOTR RAFAL STANCZAK Data
Nascimento: 05/02/1976 Passaporte: ER9593311 País: POLÔNIA Mãe: HALINA STANCZAK
Pai: CZESLAW STANCZAK;

Processo: 47039013347202009 Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Andriy Kryvoruchko Data Nascimento: 06/02/1984
Passaporte: ER742471 País: UCRÂNIA Mãe: Valentyna Kryvoruchko Pai: Petro Kr y v o r u c h k o ;
e

Processo: 47039013349202090 Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Renju Raghavan Reghunath Data Nascimento: 31/05/1988
Passaporte: Z2697167 País: ÍNDIA Mãe: Jayanthy Chellappan Sarasamma Pai: Raghavan
Reghunathan.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 24/2018) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039012821202077 Requerente: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Prazo: Indeterminado Imigrante: Alessandro Ederoclite Data Nascimento: 19/12/1977
Passaporte: YA4338874 País: ITÁLIA Mãe: Lucia Gerbasi Pai: Francesco Ederoclite.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 02/2017) - Resolução Normativa, de
12/06/2018

Processo: 47039011499202069 Requerente: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: Catarina Isabel Simões Craveiro Data Nascimento:
02/03/1981 Passaporte: CB515075 País: PORTUGAL Mãe: Graça Maria Salgado Lopes
Simões Craveiro Pai: Evaristo Matias Girão Craveiro;

Processo: 47039011541202041 Requerente: CASAIS BRASIL, ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: José Manuel Pires da Silva Data
Nascimento: 28/04/1977 Passaporte: C414467 País: PORTUGAL Mãe: Lucinda Teixeira Pires
Pai: Manuel Valdemar Lopes da Silva;

Processo: 47039012113202036 Requerente: REDE NOVO TEMPO DE
COMUNICACAO Prazo: Indeterminado Imigrante: elindo boaventura camutali Data
Nascimento: 02/09/1991 Passaporte: N2418619 País: ANGOLA Mãe: marcelina malaquias
cupota Pai: isaac camutali;

Processo: 47039012640202041 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: KEN SHINODA Data Nascimento: 05/07/1979 Passaporte:
TZ1201148 País: JAPÃO Mãe: NAOMI SHINODA Pai: TAKESHI SHINODA;

Processo: 47039012982202061 Requerente: SOMPO SEGUROS S.A. Prazo:
Indeterminado Imigrante: TAKAHIRO SAKAMOTO Data Nascimento: 05/02/1985 Passaporte:
TR7305610 País: JAPÃO Mãe: REIKO SAKAMOTO Pai: KATSUMASA SAKAMOTO;

Processo: 47039013002202047 Requerente: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: THOMAS SCHWARB Data Nascimento: 10/04/1981
Passaporte: X1623979 País: SUIÇA Mãe: Maria Elisabeth Schwarb Pai: Gerold Alois
Schwarb;

Processo: 47039013026202004 Requerente: NU PAGAMENTOS S.A. Prazo:
Indeterminado Imigrante: FAIZAL MOHAMMED MC BRIDE Data Nascimento: 28/11/1983
Passaporte: 649084272 País: EUA Mãe: LYNDA GAIL MC BRIDE Pai: MOHAMMED KHALID
ANWER;

Processo: 47039013031202017 Requerente: PIERDOC GESTAO DE
DOCUMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: IGOR KOGEJ Data Nascimento:
25/05/1968 Passaporte: PB0508681 País: ESLOVÊNIA Mãe: Natasa Cholewa Pai: Michael
Antonitsch;

Processo: 47039013070202014 Requerente: BDF NIVEA LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Cindy Gabriela Carmona Gallegos Data Nascimento: 26/09/1988
Passaporte: G24653872 País: MÉXICO Mãe: Teresa Gallegos Renteria Pai: José Luis
Carmona Gonzalez;

Processo: 47039013071202051 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: ANA MARIDA FLENOY Data Nascimento: 27/05/1986
Passaporte: 554799881 País: EUA Mãe: GERALYN MERITA THIBODEAUX Pai: ANTHONY
GLENN FLENOY;

Processo: 47039013090202087 Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
Indeterminado Imigrante: ROHIT LENGADE Data Nascimento: 27/03/1986 Passaporte:
J7966995 País: ÍNDIA Mãe: MAYA Pai: VIMAL KUMAR;

Processo: 47039013091202021 Requerente: XYPD DO BRASIL EMBALAGENS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KUANG-HSING HUNG Data Nascimento: 16/10/1973
Passaporte: 302678695 País: CHINA Mãe: HUNG CHEN CHUN LAI Pai: HUNG CHEN
MENG;

Processo: 47039013131202035 Requerente: VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES
DO BRASIL S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: Takuya Sugiura Data Nascimento:
27/02/1971 Passaporte: TK7072039 País: JAPÃO Mãe: Kiyoko Sugiura Pai: Nobuaki
Sugiura;

Processo: 47039013127202077 Requerente: MIDORI AUTO LEATHER BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: AKIHIRO WAKISAKA Data Nascimento: 07/08/1970
Passaporte: TK4082210 País: JAPÃO Mãe: SHIZU WAKISAKA Pai: AKIRA WAKISAKA;

Processo: 47039013138202057 Requerente: VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES
DO BRASIL S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: TSUKASA INOKURA Data Nascimento:
16/09/1983 Passaporte: TZ1393164 País: JAPÃO Mãe: Yumiko Inokura Pai: Masami
Inokura;

Processo: 47039013139202000 Requerente: CERAMICA E VELAS DE IGNICAO
NGK DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JUMPEI ISASA Data Nascimento:
29/01/1986 Passaporte: TS0282920 País: JAPÃO Mãe: NORIKO ISASA Pai: YOICHI ISASA;

Processo: 47039013164202085 Requerente: TECSOIL AUTOMACAO E SISTEMAS
S.A Prazo: Indeterminado Imigrante: LESTER CASTRO CAPOTE Data Nascimento: 04/06/1989
Passaporte: I797037 País: CUBA Mãe: AMARILYS CAPOTE MACIAS Pai: FIDEL CASTRO
H I DA LG O ;

Processo: 47039013198202070 Requerente: INSTITUTO EMPREENDER
ENDEAVOR - BRASIL Prazo: Indeterminado Imigrante: ALEXANDRA VIANA VON KESZYCKI
Data Nascimento: 14/09/1993 Passaporte: 567664694 País: EUA Mãe: ELIZABETH CORDET
MULLER Pai: MARK HARALD VON KESZYCKI;

Processo: 47039013307202059 Requerente: GANESH MODAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: Parveen Gupta Data Nascimento:
19/05/1973 Passaporte: Z3204806 País: ÍNDIA Mãe: Kamlesh Gupta Pai: Jai Parkash
Gupta;

Processo: 47039013308202001 Requerente: COBA CONSULTORES PARA OBRAS
BARRAGENS E PLANEJAMENTO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Diana Maria Murias
dos Santos Aires Barros de Melo Data Nascimento: 30/04/1964 Passaporte: P217074 País:
PORTUGAL Mãe: MARIA JOSE MURIAS DOS SANTOS AIRES BARROS Pai: LUIS ANTONIO
AIRES BARROS MARIA; e

Processo: 47039013315202003 Requerente: BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: YOICHI KAWAKAMI Data Nascimento: 04/03/1986
Passaporte: TR6815615 País: JAPÃO Mãe: SEIKO KAWAKAMI Pai: SEIICHI KAWAKAMI.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 14/2017) - Resolução Normativa, de
12/06/2018

Processo: 47039013065202001 Instituição: IGREJA DO DEUS VIVO COLUNA E
BALUARTE DA VERDADE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GUSTAVO JAZAY DIAZ RODRIGUEZ Data
Nascimento: 29/01/2020 Passaporte: G31984204 País: MÉXICO Mãe: OLGA RODRI G U EZ
MUÑOZ Pai: GUSTAVO DIAZ RODRIGUEZ;
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Processo: 47039013087202063 Instituição: IGREJA DO DEUS VIVO COLUNA E
BALUARTE DA VERDADE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANA MERARI DOMINGUEZ VILLA Data
Nascimento: 02/11/1998 Passaporte: G23897417 País: MÉXICO Mãe: MARIA CARMEN VILLA
HERNANDEZ Pai: LUIS DOMINGUEZ MENDIOLA;

Processo: 47039013095202018 Instituição: IGREJA DO DEUS VIVO COLUNA E
BALUARTE DA VERDADE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FEBE MERAB DE LIRA ORTIZ Data
Nascimento: 13/12/1993 Passaporte: G31562595 País: MÉXICO Mãe: ANSELMA ORTIZ
CARMONA Pai: PEDRO DE LIRA VALADEZ; e

Processo: 47039013158202028 Instituição: CONGREGACAO DAS FILHAS DE SAO
JOSE DE RIVALBA Prazo: Indeterminado Imigrante: ILOY AIDIN ORTEGON AGUILAR Data
Nascimento: 26/11/1971 Passaporte: G35503205 País: MÉXICO Mãe: Carminia Aguilar
Borges Pai: Jaime Ortegon Echeverria.

. Residência - MUDANÇA DE EMPREGADOR - Dec. 9.199/201, de 21/11/2017
(Artigo 147, Parágrafo 8)

Processo: 47039012921202001 Requerente: MUNICH RE DO BRASIL
RESSEGURADORA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AGNIESZKA ANNA LYNIEWSKA Data
Nascimento: 04/11/1983 Passaporte: EF7938240 País: POLÔNIA; e

Processo: 47039013335202076 Requerente: JULIANO SCHERNER ROSSI Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: CAROL PUENTE PASTRANA Data Nascimento: 16/03/1997 Passaporte:
I599355 País: CUBA.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
SAO GONCALO 4 S.A. Processo: 47039.012845/2020-26, anteriormente autorizado através
do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
FONTES DOS VENTOS 2 S.A. Processo: 47039.012848/2020-60, anteriormente autorizado
através do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
SAO GONCALO 19 S.A. Processo: 47039.012851/2020-83, anteriormente autorizado através
do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
VENTOS DE SAO ROQUE 13 S.A. Processo: 47039.012856/2020-14, anteriormente
autorizado através do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
VENTOS DE SAO ROQUE 22 S.A. Processo: 47039.012857/2020-51, anteriormente
autorizado através do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante MARA AYESHA LOPEZ BERRIOS a exercer concomitantemente o cargo de
Diretora Administrativa, Financeira, de Planejamento e de Controle na ENEL GREEN POWER
VENTOS DE SAO ROQUE 29 S.A. Processo: 47039.012861/2020-19, anteriormente
autorizado através do Processo 47039.021469/2019-27.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, resolve:
Não conhecer do pedido de reconsideração, em razão da intempestividade do pedido,
previsto no § 1º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro de 2017, do
Conselho Nacional de Imigração, Processo: 47039.003233/2020-42, Requerente:
INTELIGENCIA DE MERCADO BELO LTDA Imigrante: KHALIL BRIKI Passaporte: Y276189.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039006046202011 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HUAIJING JING Passaporte: EE 9694173; Processo:
47039008950202061 Requerente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: GUSTAVO SERGIA MESCH Passaporte: 22612455; Processo:
47039009400202069 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Xingxue Weng Passaporte: EJ3918313; Processo:
47039010914202067 Requerente: ESPROM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: JOSE LUIS FERNANDEZ PICO Passaporte: AAD133802; Processo:
47039010480202003 Requerente: IMOBILIARIA TERRA DO SOL LTDA Prazo: Indeterminado
Imigrante: ALBERTO VACIS Passaporte: YA1088641; Processo: 47039004254202085
Requerente: SHENGLI JIN Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHENGLI JIN Passaporte: EH4184420;
Processo: 47039004395202006 Requerente: ABDUL SUKUR Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ABDUL SUKUR Passaporte: BL0149566; Processo: 47039009097202002 Requerente:
SISTEMAS COMERCIALES DE BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: DANIEL TOLEDO VILLALBA Passaporte: PAK845438; Processo:
47039006729202078 Requerente: STRONG DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: GONGCAI YU Passaporte: EA6038568;
Processo: 47039006336202064 Requerente: PZIDAN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo:
até 09/04/2021 Imigrante: MARTIN MORALES Passaporte: 566054573; Processo:
47039006875202001 Requerente: VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA Prazo: até
22/02/2021 Imigrante: PIOTR MAREK Passaporte: EE6538161; Processo:
47039010862202029 Requerente: SER BRASIL DE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: David Rodriguez Megias Passaporte: AAG48553; Processo:
47039008585202094 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
10/06/2021 Imigrante: RONALD TARROZA TARROJA Passaporte: P2392515A; Processo:
47039008829202039 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
03/05/2021 Imigrante: ALADIN TORIAGA ANDRADE Passaporte: P0664229A; Processo:
47039008848202065 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
03/05/2021 Imigrante: ALFREDO JR MADERO MAGARZO Passaporte: P2820874A; Processo:
47039010669202098 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
14/02/2022 Imigrante: ARNEL GILBERT TEJANO QUILLOY Passaporte: EC5999062; Processo:
47039010679202023 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
14/02/2022 Imigrante: JOLLIAN DE LA CERNA SARDALLA Passaporte: P2270644A; Processo:
47039010684202036 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
14/02/2022 Imigrante: MARK RICHARD ALVARADO SUPERALES Passaporte: EC6945463;
Processo: 47039010692202082 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 14/02/2022 Imigrante: RAFFY CARIAGA GARCIA Passaporte: P3189372A; e Processo:
47039010769202014 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
14/08/2021 Imigrante: GRANT RICHARD MACDONALD Passaporte: 508022913.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 52, de 17/03/2020, Seção 1, p. 44, Processo: 47039.001208/2020-24,
onde se lê: Imigrante: KONG FANLIANG, leia-se: Imigrante: FANLIANG KONG.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DIVISÃO DE RESIDÊNCIA
D ES P AC H O

Defiro o pedido de transformação da residência provisória em permanente,
com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009.

Processo nº 08280.009161/2020-23 - ABBASS DIAB

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 1.048, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição
Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189,
de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: CALL OF DUTY BLACK OPS COLD WAR (2020)
Produtor(es): ACTIVISION PUBLISHING
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Categoria: Não Informado
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.001410/2020-52
Requerente: ACTIVISION BLIZZARD BRASIL PROMOÇÕES

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.049, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: FÉ E FÚRIA (Brasil - 2019)
Produtor(es): Tempero Films
Diretor(es): Marcos Pimentel
Distribuidor(es): EMBAÚBA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte e uma horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001452/2020-93
Requerente: EMBAÚBA FILMES LTDA

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.050, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: PROMARE (Japão - 2019)
Produtor(es): Sanzigen Animation Studio
Diretor(es): Hiroyuki Imaishi
Distribuidor(es): CINECOLOR DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Animação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte e uma horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência
Processo: 08017.001494/2020-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.051, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: ARMAS EM JOGO (GUNS AKIMBO, Alemanha / Nova Zelândia / Reino Unido - 2019)
Produtor(es): Altitude Film Entertainment
Diretor(es): Jason Lei Howden
Distribuidor(es): CINECOLOR DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte e três horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Drogas , Violência Extrema e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001497/2020-68
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.052, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:
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Título: SIMPLEPLANES (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): JUNDROO, LLC
Distribuidor(es): GOG
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Simulação/Educacional
Plataforma: Android/iOS/Computador
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001509/2020-54
Requerente: JUNDROO, LLC

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.053, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: KANDIDATOS (Brasil - 2020)
Produtor(es): GABRIEL NUNES
Distribuidor(es): SHAIKONINA GAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Computador PC/Android
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001546/2020-62

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 21, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

SG ENCERRAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO (CONDENAÇÃO TOTAL OU PARCIAL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 08700.007776/2016-41 (apartado de acesso restrito nº
08700.007783/2016-42)
Representante: Cade ex officio
Representados: Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (atual denominação social de
Construtora Andrade Gutierrez S.A.), Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., EIT -
Empresa Industrial e Técnica S.A., Camter Construções e Empreendimentos S.A .,
Construtora Norberto Odebrecht S.A., Delta Construções S.A., Construtora OAS S.A.,
Construtora Queiroz Galvão S.A., Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A. e Caenge S.A. -

Construção, Administração e Engenharia, Alberto Quintaes, Benedicto Barbosa da Silva
Júnior, Gustavo Souza, João Marcos de Almeida da Fonseca, José Gilmar Francisco de
Santana, Juarez Miranda Junior, Karine Karaoglan Khoury Ribeiro, Marcelo Duarte Ribeiro,
Marcos Vidigal do Amaral, Maurício Rizzo, Olavinho Ferreira Mendes, Paulo Cesar Almeida
Cabral, Paulo Meriade Duarte, Roque Manoel Meliande.
Advogados: Eduardo Caminati Anders, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, José Arnaldo da
Fonseca Filho, Marcos Drummond Malvar, Ana Paula Martinez, Lara Gurgel do Amaral
Duarte, Eduardo Stênio Silva Sousa, Bruna Silveira Sahadi, Sérgio Varella Bruna, Natalia
Salzedas Pinheiro da Silveira, Vinicius Marques de Cavalho, Marcela Mattiuzzo, Flavio
Galdino, Felipe Brandão, Bruno Hartkoff Rocha, Barbara Rosenberg, Amanda Fabbri Barellí,
Luis Bernardo Coelho Cascão, José Carlos da Matta Berardo, Marcela Junqueira Cesar
Pirola, Sandra Pereira Soares, Alexandre Augusto Reis Bastos, Joyce Midori Honda, Ricardo
Lara Gaillard, Guilherme San Juan Araujo, Victor Santos Rufino, João Ricardo Oliveira
Munhoz, Rafael Alfredi de Matos, Luiz Guilherme Ros, Pedro Sérgio Costa Zanotta, Rodrigo
Orlandini, Carolina Barros Fidalgo, Patrícia Regina Pinheiro Sampaio, Eduardo Lycurgo Leite
e outros.

Tendo em vista a Nota Técnica nº 61/2020/CGAA8/SGA2/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, nos termos
do artigo 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c §1º do artigo 155 do Regimento Interno do Cade,
decido pelo encaminhamento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa
Econômica, opinando-se:

pelo indeferimento das preliminares suscitadas em alegações pelos
Representados;

pela condenação dos Representados a seguir elencados por entender que suas
condutas configuraram infração à ordem econômica de acordo com os artigos 20, I a IV, e
21, I, III, VIII e X, da Lei nº 8.884/94, correspondentes ao art. 36, incisos I a IV c/c seu §
3º, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d" e inciso VIII da Lei nº 12.529/2011, recomendando-
se ainda a aplicação de multa por infração à ordem econômica nos termos da lei de defesa
da concorrência, além das demais penalidades entendidas cabíveis: b.1) dos Representados
Pessoas Jurídicas: (1) Caenge S.A. - Construção, Administração e Engenharia, (2) Camter
Construções e Empreendimentos S.A, (3) Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A, (4)
Construtora Queiroz Galvão S.A, (5) Delta Construções S.A. e (6) EIT - Empresa Industrial e
Técnica S.A; b.2) dos Representados Pessoas Físicas: (1) Gustavo Souza, (2) José Gilmar
Francisco de Santana, (3) Maurício Rizzo, (4) Paulo César Almeida Cabral e (5) Paulo
Meriade Duarte;

pelo arquivamento dos autos em relação aos Representados Pessoas Físicas (1)
Karine Karaoglan Khoury Ribeiro, (2) Juarez Miranda Junior e (3) Roque Manoel Meliande,
por entender que não há nos autos provas de participação nas condutas investigadas;

pela extinção da ação punitiva da Administração Pública e da punibilidade dos
crimes contra a ordem econômica tipificados na Lei nº 8.137/90 com relação aos
Signatários do Acordo de Leniência, em vista do cumprimento integral do Acordo de
Leniência e da contribuição às investigações desta Superintendência-Geral conforme dispõe
o art. 86, §4º, inciso I, da Lei nº 12.529/2011;

pelo arquivamento do presente processo em relação aos Compromissários (1)
Construtora OAS S.A., (2) Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A., (3) Construtora
Norberto Odebrecht S.A., (4) Benedicto Barbosa da Silva Júnior, (5) Marcelo Duarte Ribeiro
e (6) Marcos Vidigal do Amaral, se, até a data do julgamento, houver cumprimento das
obrigações conforme parâmetros definidos nos termos de compromisso de cessação de
prática, nos termos do art. 85, §9º, da Lei nº 12.529/2011;

pela instauração de processo administrativo, devido à presença de indícios
robustos de suas participações nas condutas investigada, com relação às Pessoas Físicas (1)
Aldacir Medeiros Junior, (2) Fernando Antônio Cavendish Soares, (3) Maurício de Castro
Jorge Muniz, (4) Reginaldo Assunção Silva e (5) Ricardo Pernambuco Backheuser Júnior, nos
termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº 12.529/11 c.c. art. 145 e seguintes do
Regimento interno do Cade;

pela expedição de notificações às pessoas físicas indicadas acima, nos termos
no art. 70 da Lei n. 12.529/2011, para que os identificados apresentem defesa no prazo de
30 (trinta) dias e, no mesmo prazo, especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir, que serão analisadas pelas autoridades nos termos do art. 154 do Regimento
Interno do CADE. Caso haja interesse na produção de prova testemunhal, poderá ser
indicado na peça de defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas a serem
ouvidas na sede do CADE, conforme disposto no art. 154, §2º, do RI-CADE;

pela suspensão subsequente do processo administrativo a ser instaurado em
relação aos Compromissários (1) Maurício de Castro Jorge Muniz, (2) Reginaldo Assunção
Silva e (3) Ricardo Pernambuco Backheuser Júnior, nos termos da decisão que homologou
os Termos de Compromisso de Cessação (TCC) pelo Tribunal Administrativo do Cade
(0550596 e 0550593 ), na 134ª Sessão Ordinária de Julgamento, referente aos
Requerimentos de TCC nº 08700.008074/2016-84 e nº 08700.008066/2016-38.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHO Nº 1.036, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020

Ato de Concentração nº 08700.003743/2020-16. Requerentes: SK hynix, Inc. e Kioxia
Holdings Corporation
Advogados(as): Ana Paula Martinez, Marcos Drummond Malvar, Marjorie Gressler Afonso.
Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro as razões do Parecer nº
14/2020/CGAA3/SGA1/SG (SEI nº 0805861) à presente decisão, inclusive quanto à sua
motivação. Nos termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei nº 12.529/11, decido pela
aprovação sem restrições do presente ato de concentração.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Nº 1.037 - Ato de Concentração nº 08700.004242/2020-49. Requerentes: Rodobens
Automóveis Rio Preto Ltda., Rodobens Automóveis Salvador Ltda. e JJ Investimentos e
Participações Ltda. Advogados: Maria do Céu Marques Rosado, Larissa Aguiar Barros Heras
Saba e Vanessa Silva Sene. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.039 - Ato de Concentração nº 08700.004068/2020-34. Requerentes: JSL S.A. e Moreno
Holding Ltda. Advogados: Rabih Nasser e Mariana Villela e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 1.040- Ato de Concentração nº 08700.004159/2020-70. Requerentes: Top Service
Serviços e Sistemas S/A e Conbras Serviços Técnicos de Suporte Ltda. Advogados: Priscila
Brolio Gonçalves, Gabriel Mattioli de Miranda e Renata Gonsalez de Souza. Decido pela
aprovação sem restrições.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA Nº 942, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Institui o Estatuto da Auditoria Interna do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio (Processo SEI nº 02070.004914/2020-01).

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE, no uso das competências atribuídas pela Portaria n° 451, de 19 de
julho de 2019, do Ministro de Meio Ambiente, e publicada no Diário Oficial da União de 24
de julho de 2019,

Considerando a necessidade de regulamentação acerca das atividades de
auditoria interna, nos termos do § 1º do art. 13, da Portaria da Controladoria-Geral da
União - CGU nº 2737, de 20 de dezembro de 2017,

Considerando a Instrução Normativa da Secretaria Federal de Controle Interno
- SFC nº 13, de 6 de maio de 2020, que aprova os requisitos mínimos a serem observados
nos estatutos das Unidades de Auditoria Interna Governamental -UAIG do Poder Executivo
Federal, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Estatuto da Auditoria Interna do Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2020.

FERNANDO CESAR LORENCINI

ANEXO

ESTATUTO DA AUDITORIA INTERNA DO ICMBIO
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Estatuto da Auditoria Interna do Instituto Chico Mendes de

Conservação da Biodiversidade - ICMBio estabelece e comunica o propósito, a autoridade
e a responsabilidade que definem a atuação da Auditoria Interna do ICMBio - Audit, na
forma do disposto no Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, e no Regimento
Interno do ICMBio , com a finalidade de auxiliar o Instituto no alcance dos seus objetivos
organizacionais e gerar diretrizes que permitam assegurar a sua efetiva atuação.

Art. 2º A Audit se regerá pelo seu Estatuto naquilo que não conflitar com o
Regimento Interno do ICMBio, assim como pela orientação normativa e supervisão técnica
do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal.

CAPÍTULO II
DOS ASPECTOS GERAIS DA AUDITORIA INTERNA
SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO E DA MISSÃO
Art. 3º A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de

avaliação e consultoria, criada para agregar valor e melhorar as operações da organização,
auxiliando na realização dos objetivos da Autarquia e no cumprimento da sua missão
institucional.

Art. 4º A missão da Audit é melhorar e proteger o valor organizacional,
fornecendo avaliação, consultoria e conhecimentos objetivos baseados em riscos,
contribuindo para o aperfeiçoamento da governança, da gestão de riscos e dos controles
internos implantados no ICMBio.

§ 1º As atividades de avaliação compreendem a análise objetiva das evidências
pelo servidor da Audit, a fim de fornecer às partes interessadas opiniões ou conclusões
independentes a respeito de um objeto auditado.

§ 2º As atividades de consultoria representam ações de assessoria e de
aconselhamento, realizadas a partir da solicitação específica dos gestores, e devem abordar
assuntos estratégicos da gestão, como os processos de governança, de gerenciamento de
riscos e de controles internos.

§ 3º As atividades de consultoria compreendem ações de autoavaliação de
controles, orientações, facilitações em treinamentos, reuniões, palestras e workshops para
os clientes internos e externos da auditoria.

SEÇÃO II
DA AUTORIDADE
Art. 5º Os servidores lotados na Audit devem ter acesso completo, livre e irrestrito

a todo e qualquer registro, sistema de informática, ativo, pessoal, informação, atividade,
operação, programa e processo do ICMBio, no desenvolvimento de seus trabalhos, com a
prestação de contas acerca da confidencialidade e salvaguarda de registros e informações.

DESPACHO Nº 1.038, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Ato de Concentração nº 08700.004069/2020-89. Requerentes: Rede D'Or São Luiz S.A. e
Ygeia Medical Participações S.A. Advogados: Eduardo Caminati, Marcio Bueno, Guilherme
Misale, André Ferraz, Isabela Canales e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta
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§ 1º Caso a equipe de auditoria interna encontre restrição à execução dos
trabalhos, o Presidente do ICMBio e o Diretor da unidade auditada deverão ser
comunicados pelo Auditor Chefe, para as providências cabíveis.

§ 2º Os servidores lotados na Audit têm a responsabilidade de observar o
Código de Conduta do Servidor Público, o Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade e, subsidiariamente, o Código de
Ética instituído pelo Instituto dos Auditores Internos do Brasil (IIA).

SEÇÃO III
DO ALCANCE
Art. 6º O escopo da auditoria interna engloba, mas não se limita ao exame e à

avaliação da adequação e da eficácia da governança, do gerenciamento de riscos e dos
controles internos da organização, assim como da qualidade do desempenho de cumprir
com as responsabilidades determinadas para alcançar as metas e objetivos declarados da
Autarquia. Isso inclui:

I - avaliar a confiabilidade e a integridade das informações e os meios usados
para identificar, mensurar, classificar e reportar tais informações;

II - avaliar a eficácia e a eficiência com as quais os recursos são utilizados;
III - avaliar as operações ou programas para verificar se os resultados são

consistentes com as metas e os objetivos estabelecidos;
IV - avaliar os exames específicos a pedido do Comitê Gestor ou do Presidente

do ICMBio;
V - apurar situações irregulares que se detectem fraudes, com o foco na revisão

do processo e dos controles internos faltantes e/ou que não operaram e que originaram a
situação de fraude;

VI - monitorar periodicamente o atendimento de recomendações e de
determinações feitas nos relatórios de auditoria interna e dos órgãos de controle interno
e externo;

VII - prestar serviços de consultoria e aconselhamento relacionados a
governança, gerenciamento de riscos e controles; e

VIII - reportar exposições significativas a riscos e questões de controle, incluindo
riscos de fraude, questões de governança e outros assuntos necessários ou solicitados pelo
Comitê Gestor ou pelo Presidente do ICMBio.

Parágrafo único. A equipe de auditoria interna não é responsável direta pelas
atividades, operações e processos auditados.

SEÇÃO IV
DA INDEPENDÊNCIA E OBJETIVIDADE
Art. 7º Os servidores lotados na Audit deverão adotar uma atitude imparcial na

execução de suas atividades, no que tange a coleta, avaliação e comunicação de
informações acerca da atividade ou processo que está sendo examinado, realizando uma
avaliação objetiva das evidências levantadas, com vistas a fornecer opiniões ou conclusões
isentas.

Parágrafo único. É responsabilidade do Auditor Chefe e dos demais servidores
lotados na Audit informar sobre eventuais situações de conflito de interesses, existentes ou
supervenientes, que possam comprometer os trabalhos de auditoria.

Art. 8º Para manutenção da independência e objetividade, os servidores
lotados na Audit não poderão:

I - Assumir responsabilidades alheias à área de Auditoria Interna;
II - Participar de qualquer comitê, comissão e/ou grupo de trabalho em que

exerçam atos de gestão, incluindo participação em comissões de sindicância ou de
processos administrativos disciplinares;

III - Avaliar atividade na qual tenham tido responsabilidades como consultor ou
avaliador durante o ano imediatamente anterior;

IV - Avaliar operações pelas quais tenham interesse profissional, pessoal ou se
declarem suspeitos, nos termos da Lei nº 9784, de 29 de janeiro de 1999; e

V - Desenvolver procedimentos, implementar controles, instalar sistemas ou
preparar registros, salvo os próprios da sua área.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
SEÇÃO I
DA ESTRUTURA
Art. 9º A Audit é órgão seccional vinculado diretamente à estrutura da

Presidência do ICMBio, tendo como titular o Auditor Chefe.
Parágrafo único. A nomeação e a exoneração do Auditor Chefe serão

submetidas, pelo Presidente do ICMBio, à aprovação do Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União.

Art. 10. O Auditor Chefe exercerá o cargo de titular da Audit pelo prazo de três
anos consecutivos, a contar de sua posse, podendo ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, conforme este Estatuto, desde que não contrarie as deliberações do Órgão
Central de Controle Interno do Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. Finda a prorrogação referida no caput, se a manutenção do
titular da Audit for imprescindível para a finalização de trabalhos considerados relevantes,
o Presidente do ICMBio poderá prorrogar a designação por mais 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, mediante decisão fundamentada e que contenha análise de plano de ação
para transferência das referidas atividades relevantes.

Art. 11. Para o adequado cumprimento de suas funções, o titular da Audit
subordina-se administrativamente ao Presidente do ICMBio, sendo vedada a delegação a
outra autoridade, e funcionalmente ao Comitê Gestor do ICMBio.

Parágrafo único. É dever do dirigente máximo da entidade organizar e prover a
unidade de auditoria interna com o suporte necessário de recursos humanos e materiais e
garantir autonomia funcional no desempenho de suas atividades, a fim de atingir o
objetivo de fortalecer a gestão e racionalizar as ações de controle.

SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 12. O Auditor Chefe da Audit é responsável por:
I - elaborar e apresentar ao Comitê Gestor o Plano Anual de Atividades da

Auditoria Interna - PAINT, utilizando metodologia baseada em risco, informando sobre os
recursos necessários para o seu cumprimento, para posterior aprovação pelo Presidente do
ICMBio;

II - comunicar os resultados dos exames de auditoria interna aos interessados
e informar ao Comitê Gestor os achados e ações realizadas pelo auditado;

III - buscar identificar potenciais riscos de fraude e realizar o adequado e
tempestivo encaminhamento das informações às instâncias competentes, quando houver
indícios suficientes de fraudes ou de ilegalidades;

IV - elaborar e comunicar ao Comitê Gestor o Relatório Anual de Atividades de
Auditoria Interna - RAINT, informando, semestralmente, sobre o desempenho das suas
atividades;

V - monitorar a execução do PAINT e comunicar periodicamente ao Comitê
Gestor sobre o andamento dos trabalhos e as possíveis intercorrências ou situações
relevantes ocorridas que possam impactar o resultado do trabalho;

VI - apresentar ao Comitê Gestor, periodicamente, relatórios gerenciais sobre as
recomendações efetuadas pela Audit e pelos órgãos de controle interno e externo que
ainda não tenham sido implementadas pelas unidades do ICMBio;

VII - implementar as políticas e as normas aplicáveis à atividade de auditoria
interna, tendo em conta as boas práticas existentes tanto no serviço público, quanto na
iniciativa privada;

VIII - desenvolver e documentar a metodologia da atividade de auditoria
aplicando os métodos definidos;

IX - manter manter o corpo funcional com nível de conhecimento suficiente à
execução de suas funções, propondo, para tanto, treinamento compatível com as
necessidades de serviço; e

X - organizar e distribuir internamente os trabalhos da unidade, de modo a
otimizar e conferir-lhes eficiência e eficácia.

Art. 13. Cabe ao Comitê Gestor avaliar anualmente o desempenho do Auditor
Chefe.

Art. 14. Compete às unidades auditadas:
I - atender e dar o suporte necessário para a equipe de auditores designados

para a realização das auditorias, bem como prestar informações e apresentar a
documentação pertinente dentro do prazo estabelecido, quando solicitadas;

II - participar das reuniões de busca conjunta de soluções;
III - fornecer, dentro do prazo estabelecido, informações e evidências

pertinentes, em relação aos fatos apontados no Relatório Preliminar de Auditoria;
IV - elaborar e enviar para avaliação da Audit, dentro do prazo estabelecido, o

Plano de Ação, de forma clara e objetiva, contemplando as ações, responsáveis e prazos
para a implementação das recomendações contidas no Relatório Final de Auditoria; e

V - cumprir efetivamente as ações e prazos estabelecidos no Plano de Ação,
fornecendo as evidências quanto à sua implementação.

SEÇÃO III
DA GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE
Art. 15. A Audit implementará e manterá um Programa de Gestão e Melhoria

da Qualidade - PGMQ, desenvolvido e aprovado pelo Comitê Gestor que cobrirá todos os
aspectos da atividade de auditoria interna, compreendendo avaliações internas e externas,
com a finalidade avaliar:

I - a conformidade da atividade de auditoria interna com as normas internas e
externas pertinentes;

II - a observância dos auditores às normas de conduta ética; e
III - a efetividade, a eficiência e a eficácia da atividade de auditoria interna,

propiciando identificação de oportunidades de melhoria.
§ 1º As avaliações internas deverão incluir o monitoramento contínuo do

desempenho da atividade de auditoria interna; autoavaliações ou avaliações periódicas
realizadas por outras pessoas da organização com conhecimento suficiente das práticas de
auditoria interna; e, implementação de indicadores de qualidade e desempenho das
atividades da auditoria interna.

§ 2º As avaliações externas serão realizadas, pelo menos uma vez a cada 5
(cinco) anos, por avaliador ou equipe de avaliação, qualificada e independente, externa à
organização.

§ 3º O Auditor Chefe deverá propor ao Comitê Gestor:
I - a forma e a frequência da avaliação externa; e
II - a qualificação e a independência do avaliador ou da equipe de avaliação

externa, analisando eventuais conflitos de interesses.
Art. 16. O Auditor Chefe comunicará periodicamente ao Presidente e ao Comitê

Gestor os resultados obtidos no PGMQ.
Art. 17. A Audit somente poderá declarar conformidade com os preceitos deste

Estatuto e com normas internacionais que regulamentam a prática profissional de auditora
interna se o PGMQ sustentar essa afirmação.

Art. 18. O Auditor Chefe deve comunicar os casos de não conformidade com
este Estatuto que impactem o escopo geral ou a operação da atividade de auditoria
interna à Alta Administração e à CGU, para estabelecimento de ações destinadas ao
saneamento das inconformidades relatadas.

Art. 19. Os trabalhos de especialistas externos devem ser avaliados de acordo
com os critérios de conformidade e de qualidade estabelecidos no PGMQ, o que não
dispensa o estabelecimento de critérios específicos para a aceitação e incorporação das
conclusões emitidas por tais especialistas aos trabalhos da unidade de auditoria interna.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. A cada dois anos será analisada, no âmbito do PGMQ, a oportunidade

de revisão desta Portaria.
Art. 21. As alterações do presente Estatuto deverão ser submetidas à aprovação

do Comitê Gestor.

PORTARIA Nº 943, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Institui o Comitê de Governança Digital - CGD no
âmbito do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade. (02070.000748/2017-61)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências conferidas pela Portaria nº 451 do
Ministério do Meio Ambiente, de 19 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial de 24 de
julho de 2019 , Seção 2, pág. 46; resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade, o Comitê de Governança Digital - CGD, conforme Art. 2º do Decreto nº
10.322, de 28 de abril de 2020, que instituiu a Estratégia de Governo Digital para o período
de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

Art. 2º O CGD é composto:
I - pelo Presidente do Instituto Chico Mendes, que o presidirá;
II - pelos Diretores;
III - pelo titular da unidade de tecnologia da informação;
IV - pelo encarregado do tratamento de dados pessoais, nos termos do disposto

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Art. 3º A critério do Presidente do CGD, poderão ser convidados representantes

de outros órgãos e entidades para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
Art. 4º Em caso de afastamento ou impedimento legal de algum dos

representantes, as atividades inerentes ao CGD serão desempenhadas por seus substitutos
legais.

Art. 5º O titular da unidade de tecnologia da informação é o Secretário-
Executivo do CGD, incumbindo-lhe a prestação de todo apoio técnico e logístico necessário
ao seu funcionamento.

Art. 6º Compete ao CGD:
I - aprovar políticas de tecnologia da informação e comunicação no âmbito do

ICMBio;
II - aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação;
III- aprovar o Plano de Transformação Digital;
IV - aprovar o Plano de Dados Abertos;
V - aprovar as políticas de segurança da informação e comunicação do

ICMBio;
VI- decidir sobre as estratégias, diretrizes e ações para a oferta de serviços e

informações digitais aos cidadãos;
VII - decidir sobre a priorização da aplicação de recursos em tecnologia da

informação e comunicação;
VIII - decidir sobre a adoção de novas tecnologias; e
IX - aprovar o seu regimento interno.
Art. 7° São atribuições da Presidência do Comitê de Governança Digital, ouvidos

os demais membros:
I - presidir as reuniões do Comitê e dirigir os respectivos trabalhos;
II - representar o CGD junto às unidades do ICMBio e fora delas;
III - fixar os dias das reuniões ordinárias e convocar as extraordinárias;
IV - indicar relatores para matérias que necessitarem de aprovação;
V - dar encaminhamento das decisões do Comitê;
VI - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Comitê;
VII - decidir em caso de empate, nas deliberações do Comitê, utilizando o voto

de qualidade;
VIII - decidir as questões de ordem relativas à aplicação do Regimento

Interno;
IX - submeter à apreciação e aprovação do Comitê as suas decisões em

questões de urgência;
X - criar grupos ou comissões para aprofundar debates e discussões sobre

assuntos afetos ao Comitê;
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XI - indicar representantes para participar de fóruns de debates com
instituições que desenvolvam projetos de pesquisa ou estudos sobre informação e
informática; e

XII - exercer outras atribuições que lhes forem atribuídas em regimento
interno.

Art. 8° Compete ao Secretário-Executivo prestar o apoio técnico e
administrativo ao Comitê, além de:

I - encaminhar as atas de reuniões para aprovação dos membros do Comitê;
II - encaminhar a convocação para as reuniões aos membros do Comitê; e
III - auxiliar o Presidente do Comitê quando solicitado.
Art. 9º Aos membros do Comitê compete:
I - comparecer às reuniões, manifestando-se e proferindo voto a respeito das

matérias em discussão;
II - apresentar proposições sobre assuntos ligados à finalidade do Comitê;
III - requerer votação de matéria em regime de urgência;
IV - propor medidas de aperfeiçoamento dos trabalhos do Comitê;
V - apreciar as decisões da Presidência tomadas ad referendum em questões de

urgência.
Art. 10º A participação dos membros no CGD, a qualquer tempo, é considerada

serviço de natureza relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 11º A Portaria nº 235, de 11 de outubro de 2013, passa a vigorar com a

seguinte alteração:
"Art. 1º Instituir, no âmbito do Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade, o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC,
subordinado ao Comitê de Governança Digital - CGD, de caráter deliberativo e com as
seguintes finalidades: ……………………………………………."

Art. 12º A Portaria nº 441, de 20 de novembro de 2012, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 1º Fica instituído o Comitê de Segurança da informação e Comunicações
- CSIC, subordinado ao Comitê de Governança Digital - CGD, instância responsável por
tratar e deliberar a respeito de temas na área de Segurança da Informação e
Comunicações no âmbito do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,
observadas as diretrizes de Política de Segurança da Informação estabelecidas pelo
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República - GSI/PR."

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO CESAR LORENCINI

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 351, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art.
4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.003581/2019-45. Interessada: Brasil Bio Fuels S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.478.309/0001-66. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Termelétrica denominada BBF Baliza,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UTE.AI.RR.044586-
0.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.050, de 6 de agosto de 2019, de
titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

HÉLVIO NEVES GUERRA

PORTARIA Nº 352, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art.
4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.003582/2019-90. Interessada: Brasil Bio Fuels S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.478.309/0001-66. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Termelétrica denominada Híbrido Forte de
São Joaquim, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UTE.BL.RR.044589-4.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.053, de 6 de agosto
de 2019, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-
repenec.

HÉLVIO NEVES GUERRA

PORTARIA Nº 353, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
no art. 4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004751/2020-42. Interessada: Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf, inscrita no CNPJ sob o nº 33.541.368/0001-16. Objeto:
Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalações de transmissão de
energia elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.771, de 20 de abril de
2020, de titularidade da interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-
energetico/reidi/repenec.

HÉLVIO NEVES GUERRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.686, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 48500.004391/2018-64. Interessado: ABC Brasil Comercializadora de Energia
Ltda. Decisão: registrar a alteração da razão social da Neue Energie Comercializadora de
Energia Ltda. para ABC Brasil Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 29.198.324/0001-68, bem como alterar o endereço da sede da empresa. A íntegra deste
despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.693, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 48500.001791/2008-46. Interessadas: Armazéns Gerais Vale do Verde Ltda.,
Agropecuária São Domingos S.A., L & S PAR Ltda. e Duplo Onze - Sociedade Brasileira de
Participações em Energia Renovável Ltda. e SPE PCH Patos Serviços de Projetos de Geração
de Energia Ltda. Decisão: alterar a titularidade do DRS-PCH nº 621, de 2016, c/c o
Despacho nº 1.168, de 2019, referentes à PCH Patos, com potência instalada de 18.000
kW, cadastrada sob o CEG: PCH.PH.MT.035339-6.01, localizada no rio dos Patos, no estado
de Mato Grosso, das empresas Armazéns Gerais Vale do Verde Ltda., Agropecuária São
Domingos S.A., L & S PAR Ltda. e Duplo Onze - Sociedade Brasileira de Participações em
Energia Renovável Ltda. para a empresa SPE PCH Patos Serviços de Projetos de Geração de
Energia Ltda. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 2.682, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.003866/2017-14, decide: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de Infraestrutura, que entre si
celebram a Copel Distribuição S.A. e as prestadoras de serviços de telecomunicação do
Anexo; (ii) a receita proveniente dos contratos homologados no item "i" deverá favorecer
a modicidade das tarifas praticadas pela Copel Distribuição S.A., conforme disposto no art.
11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. ADONIAS BATISTA CARNEIRO
(ADONIAS INFO)

A.S. JACOBI INFORMÁTICA F1NET LTDA

. ADRIANO
TELECOMUNICAÇÕES -
EIRELI

FREITAS & SOUTO SERVIÇOS
DE INTERNTET LTDA-ME

GILMAR DOS SANTOS & CIA
LT DA

. A-HNET
TELECOMUNICAÇÕES -
EIRELI

MARCOS & CARARA LTDA -
ME

LUCIANA DE FREITAS DEL
AGUIAR ROCHA-ME

. A L DE LIMA INFRMÁTICA-
ME

D. OKAMOTO KAMIDE &
CIA LTDA

MANSKE & ISRAEL LTDA

. ANNA LAÍS NEDOCHETKO QNET TELECOM LTDA MGFF SERVIÇOS DE ACESSO
A INTERNET LTDA

. API TELECOM LTDA-ME SS NETWORK EIRELI-ME NETINFOMAX PROVEDOR DE
INTERNET LTDA - ME

. AZEVEDO
TELECOMUNICAÇÕES E
TECNOLOGIA EIRELI ME

UP TECNOLOGY
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-
ME

OESTE SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA-ME

. CONECTA TELECOM LTDA-
ME

VALTER SANTOS MATA DE
JESUS -ME

O.S.J.NET LTDA-ME

. CARVALHO COMUNICAÇÃO
E MULTIMÍDIA LTDA

VEP TELECOM LTDA-ME RADINS TELECOMUNICAÇÕES
EIRELI

. EAG N E T
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

WN FBRA ÓPTICA TELECOM
LT DA - M E

RICARDO DA SILVA TEODORO
- COMUNICAÇÃO
M U LT I M Í D I A

DESPACHO Nº 2.683, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.003890/2017-53, decide: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de Infraestrutura, que entre si
celebram a Enel Distribuição São Paulo e as prestadoras de serviços de telecomunicação do
Anexo; (ii) a receita proveniente dos contratos homologados no item "i" deverá favorecer
a modicidade das tarifas praticadas pela Enel Distribuição São Paulo, conforme disposto no
art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. M OT T A N E T
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

CLICK E NAVEGUE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA

VIP BR TELECOM
LTDA ME

. ERS BANDA LARGA EIRELI

DESPACHO Nº 2.684, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.003868/2017-11, decide: (i)
homologar, nos termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº
001, de 24 de novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de Infraestrutura,
que entre si celebram a CEB Distribuição S.A. e as prestadoras de serviços de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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telecomunicação do Anexo; (ii) a receita proveniente dos contratos homologados no item
"i" deverá favorecer a modicidade das tarifas praticadas pela CEB Distribuição S.A.,
conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. ZERO61 PROVEDOR DE
INTERNET EIRELI

OPENTEL COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA
EPP

LINK WAP TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA ME

. GIGANET WIRELESS LTDA JOÃO CELINO
SANTANA QUIDUTE-
ME

RM NET COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI

. DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

DESPACHO Nº 2.685, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.003995/2017-11, decide: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de Infraestrutura, que entre si
celebram a Light Serviços de Eletricidade S.A. e as prestadoras de serviços de
telecomunicação do Anexo; (ii) a receita proveniente dos contratos homologados no item
"i" deverá favorecer a modicidade das tarifas praticadas pela Light Serviços de Eletricidade
S.A., conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. GABRIEL S S SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

ALL CONNECTIONS
SULRJ. COM LTDA

SAT TV MAIS ASSESSORIA,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE TV COLETIVA

. REDE FIBRA PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

AT TELECOM EIRELI S.C. RIO TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.705, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.003395/2007-72, decide estabelecer (i) a existência de
limitação de potência nos equipamentos associados à geração de energia elétrica das
unidades geradoras UG2 e UG3 , da Usina Termelétrica - UTE Termoceará, cadastrada sob
o Código Único dos Empreendimentos de Geração - CEG UTE.GN.CE.028358-4.01, localizada
no município de Caucaia, estado do Ceará, outorgada à Petróleo Brasileiro S.A, equivalente
a 27.500 kW em cada unidade geradora; e (ii) que a limitação de que trata o item "i"
deverá ser refletida como suspensão da operação comercial, nos termos dos arts 10 a 14
da Resolução Normativa n° 583, de 2013, a partir de 19 de setembro de 2020.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

DESPACHO Nº 2.707, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 48500.001130/2019-73. Interessados: Ventos de São Fernando II Energia S.A.
Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação em teste a partir de 19 de
setembro de 2020. Usina: EOL São Fernando 2. Unidades Geradoras: UG1 a UG8, de 3.465
kW cada, totalizando 27.720 kW de capacidade instalada. Localização: Município de São
Bento do Norte, estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

DESPACHO Nº 2.708, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 48500.001119/2019-11. Interessados: EOL Potiguar B143 SPE S.A. Decisão:
Liberar a unidade geradora para início da operação em teste a partir de 21 de setembro
de 2020. Usina: EOL Vila Maranhão III. Unidade Geradora: UG2 de 3.550 kW. Localização:
Município de Serra do Mel, estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

D ES P AC H O
Relação nº 251/2020

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

a t m Sabat Minérios Eireli Epp - 851133/17 - Not.129/2020 - R$ 42.389,32,
851134/17 - Not.131/2020 - R$ 36.588,05, 851261/17 - Not.137/2020 - R$ 35.098,61,
851262/17 - Not.139/2020 - R$ 42.748,33, 851263/17 - Not.141/2020 - R$ 41.573,54,
851264/17 - Not.143/2020 - R$ 42.646,79, 851265/17 - Not.145/2020 - R$ 40.138,29,
851297/17 - Not.147/2020 - R$ 38.551,11

Alcione Pereira da Silva - 850592/16 - Not.122/2020 - R$ 5.453,51
Cooperativa Mista de Desenvolvimento do Crepurizão - 850432/18 -

Not.149/2020 - R$ 920,16
Heber Robson Oliveira sa - 850584/18 - Not.151/2020 - R$ 1.032,98
Maisa Moju Agroindustrial LTDA. - 850144/10 - Not.114/2020 - R$

64.091,84, 850142/10 - Not.116/2020 - R$ 65.807,99, 850141/10 - Not.118/2020 - R$
65.805,16, 850145/10 - Not.120/2020 - R$ 65.804,57

Matheus Soares Filho - 851219/17 - Not.135/2020 - R$ 163,37
Mineradora Ametista Ltda me - 850783/17 - Not.127/2020 - R$ 16.196,03
Minercom Minérios do Brasil Ltda me - 850258/17 - Not.112/2020 - R$

40.003,99
xr Mineração IMP. Exportação Ltda - 850198/17 - Not.125/2020 - R$

42.036,15

EDUARDO ALVARO PINTO DE FREITAS NETO
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 250/2020

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

a t m Sabat Minérios Eireli Epp - 851133/17 - Not.130/2020 - R$ 8.376,12,
851134/17 - Not.132/2020 - R$ 8.333,70, 851261/17 - Not.138/2020 - R$ 8.376,12,
851262/17 - Not.140/2020 - R$ 8.352,86, 851263/17 - Not.142/2020 - R$ 8.376,12,
851264/17 - Not.144/2020 - R$ 8.376,12, 851265/17 - Not.146/2020 - R$ 8.376,12,
851297/17 - Not.148/2020 - R$ 8.376,12

Alcione Pereira da Silva - 850592/16 - Not.123/2020 - R$ 8.042,39
Cooperativa Mista de Desenvolvimento do Crepurizão - 850432/18 -

Not.150/2020 - R$ 4.210,98
Heber Robson Oliveira sa - 850584/18 - Not.152/2020 - R$ 4.210,98
Julio Cesar Rosilho - 850785/14 - Not.124/2020 - R$ 4.176,43
Maisa Moju Agroindustrial LTDA. - 850144/10 - Not.115/2020 - R$ 8.493,90,

850142/10 - Not.117/2020 - R$ 8.493,90, 850141/10 - Not.119/2020 - R$ 8.493,90,
850145/10 - Not.121/2020 - R$ 8.493,90

Matheus Soares Filho - 851219/17 - Not.136/2020 - R$ 8.421,96
Mineradora Ametista Ltda me - 850783/17 - Not.128/2020 - R$ 4.210,98
Minercom Minérios do Brasil Ltda me - 850258/17 - Not.113/2020 - R$

8.064,78
xr Mineração IMP. Exportação Ltda - 850198/17 - Not.126/2020 - R$

8.421,96

EDUARDO ALVARO PINTO DE FREITAS NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS
ALVARÁ Nº 3.618, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.870793/2020-81-CRISTAIS IND E COM IMP E EXP LTDA (Documento SEI:
1742255)

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

ALVARÁ Nº 3.619, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.870795/2020-70-CRISTAIS IND E COM IMP E EXP LTDA (Documento SEI:
1742256)

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

ALVARÁ Nº 3.620, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.870792/2020-36-CRISTAIS IND E COM IMP E EXP LTDA (Documento SEI:
1742257)

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

ALVARÁ Nº 3.621, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48054.831082/2020-90-Geovane Paulo Braga (Documento SEI: 1742261)

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

ALVARÁ Nº 3.622, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48052.810494/2020-14-evaldo evaldt sebastiao (Documento SEI: 1742260)

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação nº 159/2020

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30

dias. (6.35)
Jose Diego Correia Dos Santos - 860851/16 - A.I. 5734/20
Mauricio Machado Vitti - 860863/16 - A.I. 5735/20
Moacir Soares da Costa - 860869/17 - A.I. 5555/20
Rio Dourado Mineração LTDA. - 860683/16 - A.I. 5337/20
Valeria Bonifacio Gomes - 860513/17 - A.I. 5516/20
Vectore Exploração Mineral Ltda - 860047/17 - A.I. 5736/20,

860056/17 - A.I. 5738/20

JANDUCI DUTRA FERNANDES
P/ Divisão Regional de Arrecadação do MS, MT,

GO e TO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação nº 73/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
866.423/2017-BMM PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- Alvará

n°1675/2018 - Cessionario:866.507/2020-Humberto Covezzi- CPF ou CNPJ 299.025.251-72
866.423/2017-BMM PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- Alvará

n°1675/2018 - Cessionario:866.509/2020-Humberto Covezzi- CPF ou CNPJ 299.025.251-72
866.423/2017-BMM PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- Alvará

n°1675/2018 - Cessionario:866.510/2020-Humberto Covezzi- CPF ou CNPJ 299.025.251-72
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
866.043/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S A-ALVARÁ N°3180/2017
866.010/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S A-ALVARÁ N°3179/2017
866.046/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S A-ALVARÁ N°3183/2017
866.068/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S A-ALVARÁ N°3190/2017
866.229/2017-MINERAÇÃO DARDANELOS LTDA-ALVARÁ N°5268/2017
866.067/2017-MINERAÇÃO DARDANELOS LTDA-ALVARÁ N°5306/2017
866.812/2008-MINERAÇÃO DARDANELOS LTDA-ALVARÁ N°12590/2017
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.189/1998-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF. N°119/2020-DIFAM
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Homologa desistência do requerimento de Mudança de regime(1979)
866.464/2020-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINERAL DE MATO GROSSO -

Processo Original 866.045/2012
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
866.464/2020-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINERAL DE MATO GROSSO

ROBERTO DA SILVA VARGAS
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 74/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
866.319/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3672/2017
866.316/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3619/2017
866.315/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3618/2017
866.314/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3617/2017
866.320/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3673/2017
866.321/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3674/2017
866.318/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3671/2017
866.317/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°3670/2017
866.090/2016-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINERAL SA-ALVARÁ

N°11497/2016
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(460)
805.414/1974-ÁGUAS LEBRINHA LTDA- AI Nº 1884/2020 e 1881/2020-DIFAM
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
867.082/2013-ELVIO LUIZ SCHELLE
Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
866.183/2019-COOPERATIVA DE PEQUENOS MINERADORES DE OURO E PEDRAS

PRECIOSAS DE ALTA FLORESTA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
866.768/2019-CMG MINERAÇÃO LTDA ME

ROBERTO DA SILVA VARGAS
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 75/2020

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias.

(6.35)
Aer Comércio de Areias e Terraplenagem Ltda me - 866821/18 - A.I.

6082/20
Afla Investimentos e Participações Ltda - 866742/18 - A.I. 6079/20
Allan Fontes Corrêa da Costa - 866105/20 - A.I. 6140/20
Alta Floresta Gold Mineração LTDA. - 867406/17 - A.I. 6068/20, 867407/17 -

A.I. 6070/20, 866892/18 - A.I. 6085/20, 866893/18 - A.I. 6087/20, 866894/18 - A.I.
6089/20, 866895/18 - A.I. 6091/20, 866901/18 - A.I. 6092/20, 866902/18 - A.I.
6094/20

Anderson Taques de Albuquerque Lemes - 866733/18 - A.I. 6078/20
Bom Jesus Agropecuaria Ltda - 866639/18 - A.I. 6077/20
Braz Gonçalves de Oliveira - 866785/19 - A.I. 6131/20
Cinthia Barreto Borges - 866313/18 - A.I. 671/20, 866407/18 - A.I. 6074/20
Cleon Tadeu de Carvalho - 866139/20 - A.I. 6144/20, 866137/20 - A.I.

6143/20
Davos Comercial e Exploração Mineral Ltda - 867078/17 - A.I. 6066/20
Grazielle Nunes Ribeiro - 866118/20 - A.I. 6142/20, 866115/20 - A.I. 6141/20,

866773/19 - A.I. 6110/20, 866772/19 - A.I. 6109/20
Ims Engenharia Mineral Ltda - 867407/08 - A.I. 6051/20
Iraja Rezende de Lacerda - 866790/18 - A.I. 6080/20
Ivan Ferreira da Silva - 867208/19 - A.I. 6136/20, 866077/20 - A.I. 6139/20
João Batista Morais Santos - 866631/19 - A.I. 6099/20
Juarez Ductievicz - 866882/18 - A.I. 6084/20
Leslie Borges da Silva Alves 00966057155 - 866687/19 - A.I. 6105/20
Minas Mais Brasil Indústria e Comércio Ltda - 866140/20 - A.I. 6145/20,

866141/20 - A.I. 6146/20, 866146/20 - A.I. 6147/20
Mineração Colombita Comércio Importação e Exportação Ltda EPP. -

866556/17 - A.I. 6065/20
Mineração Júpiter LTDA. - 867173/19 - A.I. 6133/20, 867174/19 - A.I. 6134/20,

867176/19 - A.I. 6135/20
Mineradora Vale Ouro Ltda - 866651/19 - A.I. 6101/20, 866652/19 - A.I.

6102/20, 866653/19 - A.I. 6104/20
Pedremat Extração de Pedras Ltda - 867021/18 - A.I. 6096/20, 866812/18 - A.I.

6081/20
Perola Mineração Extração e Comercio de Minerais Não Metálicos Ltda -

866695/19 - A.I. 6107/20, 866796/19 - A.I. 6132/20
Rui Luiz Durigam de Brito - 866626/18 - A.I. 6075/20
Tekligas Comercio Exportacao e Importacao Eireli - 866630/19 - A.I.

6097/20
Top Invest Mineração Eireli Epp - 866913/18 - A.I. 6095/20
Valdicineia Pereira Pinto 87335182115 - 866004/20 - A.I. 6137/20

JANDUCI DUTRA FERNANDES
P/ Divisão Regional de Arrecadação do MS, MT, GO e TO

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

Relação nº 69/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
820.420/2017-AREIAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA- Alvará

n°5.269/2018 - Cessionario:820.232/2020-SANTA PILAR TRANSPORTES LTDA- CPF ou CNPJ
07.299.879/0001-63

820.420/2017-AREIAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA- Alvará
n°5.269/2018 - Cessionario:820.231/2020-SANTA PILAR TRANSPORTES LTDA- CPF ou CNPJ
07.299.879/0001-63

820.123/2019-JOSE FERNANDO FERRAZ FLORENCIO WALDRIGUI- Alvará
n°5.419/2019 - Cessionario:820.229/2020-WALDRIGUI E LORCA PORTO DE AREIA LTDA- CPF
ou CNPJ 36.640.419/0001-55

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.312/2002-RODOBARRO TRNSPORTE E ESCAVAÇÃO LTDA-OF.

N°258/2020/DIREM - SP/GER - SP
820.734/2016-MINERAÇÃO DARCY R. O. E SILVA LTDA-OF. N°963/2020/DIREM-

SP/GER-SP
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.887/2016-FORMOSA MINERAÇÃO LTDA
820.110/2012-CERAMICA FILIPPO LTDA EPP
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.130/2017-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA. -Alvará N°2.827/2018
820.128/2017-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA. -Alvará N°2.825/2018
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
820.744/2016-WILSON VITÓRIO DOSSO-ALVARÁ N°8.213/2017
820.587/2016-FABIANA ECCLESTONE-ALVARÁ N°8.197/2017
820.513/2016-VITOR BERVIND CAETANO-ALVARÁ N°7.684/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
820.380/2014-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VITTI LTDA.-OF. N°38/2019/DIREM-

SP/GER-SP
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
821.052/2008-NOVA AMERICA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDAS-AREIA

(construção civil) e CASCALHO (construção civil)-Piraju/SP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
820.480/2019-PAULO MASUTI LEVY- Cessionário:EDSON LUIZ IGNÁCIO- CPF ou

CNPJ 472.952.958-87- Alvará n°516/2020
declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
820.346/2015-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.-Alvará N°12.685/26/10/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.306/1997-CELESTINO JOAQUIM PINTO COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL EPP-

OF. N°985/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.569/2005-ENGARRAFADORA VENEZA LINDOIA LTDA ME-OF.

N ° 9 8 6 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
820.403/1994-ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PALO VERDE

LTDA. EPP-OF. N°994/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.166/1997-BFB PARTICIPAÇÕES S.A-OF. N°998/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.650/1982-ÁGUAS MINERAIS BACCARELLI LTDA-OF. N°999/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
000.336/1937-ÁGUAS MINERAIS DE QUILOMBO LTDA-OF. N°1003/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
821.050/1996-RADESCO MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1007/2020/DIFAM-SP/GER-

SP
820.704/1998-MINERACAO HIDROLEVE EIRELI-OF. N°1009/2020/DIFAM-SP/GER-

SP
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
820.133/2002-BFB PARTICIPAÇÕES S.A- "Fonte São José" (Poço) - Marca "Tá

Kum Sede": Recipientes de 1,5 L, sem gás e gaseificada artificialmente, e de 5 L, sem gás;
"Fonte São Francisco" (Poço) - Marca "Tá Kum Sede": Recipientes de 510 mL, sem gás e
gaseificada artificialmente.- EMBU DAS ARTES/SP, COTIA/SP

821.383/1999-BEBIDAS POTY LTDA- "Fonte das Flores" (Poço) - Marca
"Petropolitana": Recipientes de 300 mL e 510 mL, sem gás e gaseificada artificialmente;
Marca "Levity": Recipientes de 510 mL, gaseificada artificialmente; Marca "Levity
produzidos para Euro Motors": Recipientes de 310 mL, sem gás e gaseificada
artificialmente.- POTIRENDABA/SP

820.452/2001-MINERAÇÃO MONTEIRO LOBATO LTDA- "Fonte Visconde" (Poço) -
Marca "Aparecida": Recipientes de 510 mL, gaseificada artificialmente; Marca "Monteiro

Lobato": Recipientes de 200 mL e 300 mL, sem gás.- MONTEIRO LOBATO/SP
820.017/1989-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA

LTDA- "Fonte Jóia" (Surgência) - Marca "Lindoya Jóia": Recipientes de 10 L e 20 L, sem
gás.- LINDÓIA/SP

821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINERAIS LTDA EPP- "Fonte da
Colina" (Poço) - Marca "Serra da Cantareira": Recipientes de 10 L e 20 L, sem gás.- SÃO
P AU LO / S P

009.007/1959-ALCEU DE MORAES MINERAIS LTDA. EPP- "Fonte Clementina"
(Poço) - Marca "Betel": Recipientes de 510 mL e 1,5 L, sem gás; Marca "Pense verde":
Recipientes de 1,5 L, 2 L e 2,75 L (este em duas versões), sem gás; "Fonte Priscilla" (Poço)
- Marca "Betel": Recipientes de 510 mL e 1,5 L, sem gás.- AMERICANA/SP

820.299/1998-AGUA MINERAL HYLEM PRODUÇÃO COMERCIALIZAÇÃO LTDA-
"Fonte Santa Terezinha" (Poço P1), "Fonte São José I (Poço P2) e "Fonte São José II" (Poço
P3) - Marca "Saj": Recipientes de 310 mL, sem gás e gaseificada artificialmente, produzidos
e envasados para "SAJ Restaurantes".- ITÁPOLIS/SP

824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.- "Fonte Tradicional I (Poço P3) - Marca
"Prata": Recipientes (Garrafas PET), de 510 mL, gaseificada artificialmente.- ÁGUAS DA
P R AT A / S P

821.247/2001-MINERAÇÃO E ENGARRAFAMENTO DE ÁGUA SÃO GERALDO DE
FRANCA LTDA- "Fonte São Geraldo Magela" - Marcas "Mina Fran" e 'Água São Geraldo":
Recipientes de 10 L e 20 L, sem gás.- FRANCA/SP

820.458/2002-FONTE SAO BENTO DE AGUA MINERAL LTDA- "Fonte São Bento"
(Poço) - Marca "Crystal Pura da Serra": Recipientes de 20 L, sem gás.- ITAPECERICA DA
SERRA/SP

821.342/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATIBAIENSE DE BEBIDAS EM GERAL
LTDA- "Fonte Atibaia" (Poço) - Marca "Cristal Gold": Recipientes de 5 L, sem gás.-
AT I BA I A / S P

821.383/1999-BEBIDAS POTY LTDA- "Fonte das Flores" (Poço) - Marca
"Levity", promocionais "Outubro Rosa" e "Novembro Azul": Recipientes de 510 mL, sem
gás.- POTIRENDABA/SP

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer

a lavra.(2259)
820.121/2015-ATHENAS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP- Cessionário:LUCIANA

EXTRATORA DE AREIA E PEDRA LTDA- CPF ou CNPJ 71.967.913/0001-20- Alvará
n°11.272/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.392/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°993/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
820.525/2004-MINERAÇÃO BEIRA RIO LTDA ME-OF. N°997/2020/DIFAM-SP/GER-

SP
821.287/2011-TEC MAQ TECNOLOGIA EM MINERAÇÃO DE AREIA DE QUARTZO

LTDA EPP-OF. N°1004/2020/DIFAM-SP/GER-SP
821.287/2011-TEC MAQ TECNOLOGIA EM MINERAÇÃO DE AREIA DE QUARTZO

LTDA EPP-OF. N°1005/2020/DIFAM-SP/GER-SP
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820.525/2004-MINERAÇÃO BEIRA RIO LTDA ME-OF. N°1008/2020/DIFAM-
SP/GER-SP

820.108/2002-TEREZINHA MARIA BITTENCOURT BUTTERI-OF.
N ° 1 0 1 0 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
820.036/2017-PEDREIRA BORBOREMA LTDA-OF. N°995/2020/DIFAM-SP/GER-SP
821.287/2011-TEC MAQ TECNOLOGIA EM MINERAÇÃO DE AREIA DE QUARTZO

LTDA EPP-OF. N°1006/2020/DIFAM-SP/GER-SP
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
820.152/2020-ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MELLO
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.005/2020-JOSE MARIANO BONFIM PEREZ-OF. N°957/2020/DIREM-SP/GER-

SP
820.006/2015-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA LTDA ME-OF. N°958/2020/DIREM-

SP/GER-SP
820.292/2019-MARISA PESCARINI-OF. N°961/2020/DIREM-SP/GER-SP
820.298/2020-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°964/2020/DIREM-

SP/GER-SP
820.317/2020-MINERAÇÃO BARROCÃO LTDA EPP-OF. N°965/2020/DIREM-

SP/GER-SP
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área ambiental - Lei do

SNUC(2035)
820.325/2020-MINEBRA MINERADORA BRASIL EIRELI
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.330/2020-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.
820.331/2020-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.
820.341/2020-DONIS ALMEIDA DO COUTO

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ

D ES P AC H O
Relação nº 248/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
850.853/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DOS MINÉRIOS DE SERRA

PELADA-Minério de Ouro-Curionópolis e Marabá/PA

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 249/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.679/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA-OF. N°428/2020/DIREM-

PA/GER-PA
Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
850.761/2020-MINERAÇÃO TANTALINE IMP EXP E BENEFICIAMENTO EIRELI
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
850.075/2019-CHROMA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
850.012/2019-RANULFO RODRIGUES DA SILVA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.124/2019-C S ALVES MINERACAO, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE-OF.

N°421/2020/DIREM-PA/GER-PA
850.744/2006-ALAIN DANIEL LESTRA-OF. N°420/2020/DIREM-PA/GER-PA
850.607/2020-T M MINERACAO EXTRACAO E EXPORTACAO LTDA-OF.

N°430/2020/DIREM-PA/GER-PA
850.443/2020-H. M. Q. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES ME-OF. N°429/2020/DIREM-

PA/GER-PA
850.564/2020-NEIMAN PARÁ MINERAIS E METAIS LTDA-OF. N°416/2020/DIREM-

PA/GER-PA

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 253/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
850.877/2016-JARBAS SALVIANO DUARTE JÚNIOR-

Cessionário:COOPERMINERIOS COOPER. MISTA de EXP. MINERAL E EXTRATIVISMO V EG E T A L
DE NOV. PROG- CPF ou CNPJ 11.507.678/0001-81- Alvará n°1.821/2017

850.319/2016-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINERAÇÃO- Cessionário:ACG
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 30.471.191/0001-30- Alvará n°609/2017

850.437/2018-IMPERIO AZUL MINERACAO EIRELI- Cessionário:CARVALHO &
BEZERRA MINERADORA LTDA- CPF ou CNPJ 03.240.787/0001-57- Alvará n°3.508/2019

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D ES P AC H O
Relação nº 76/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.040/2010-MARANATA MINERADORA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA ME-

água mineral-Cachoeiras de Macacu/RJ
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.286/2013-CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA.
890.263/2013-GERALDO DE CASTRO FILHO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização de

pesquisa(324)
890.044/2018-ROBERTO GREEN HADDAD-ALVARÁ N°4361/2018
890.437/2016-MAURO ELIAS MELO AMORIM-ALVARÁ N°9001/2017
890.014/2018-MINERAÇÃO SERRA DO BRITO LTDA.-ALVARÁ N°2505/2018
890.185/2016-PARAHY MINERADORA LTDA-ALVARÁ N°4338/2018
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

Licenciamento(1823)
890.185/2017-CLAUDIO ANTÔNIO LAGRIMANTE DUARTE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.126/2000-VANY ROSSELINA GIORDANO-OF. N°225/2020/SEREM - RJ/GER-RJ
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.223/1991-EMPRESA PETROPOLITANA DE ÁGUAS MINERAIS-OF.

N ° 5 8 9 / 2 0 2 0 / S E FA M - R J / G E R - R J
890.567/2006-COMERCIAL SANTA IDÁLIA LTDA-OF. N°224/2020/SEREM -

RJ/GER-RJ

890.503/2004-SCARINI E GUEDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL
LTDA-OF. N°595/2020/SEFAM-RJ/GER-RJ

890.366/1998-SERRA AZUL ÁGUA MINERAL NATURAL LTDA-OF.
N ° 5 9 7 / 2 0 2 0 / S E FA M - R J / G E R - R J

890.509/2003-SALUDE MINERADORA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.
N ° 5 9 4 / 2 0 2 0 / S E FA M - R J / G E R - R J

890.367/2003-SALUDE MINERADORA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.
N ° 5 9 3 / 2 0 2 0 / S E FA M - R J / G E R - R J

Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.252/2009-MINERADORA LE PETIT LTDA- Marca Monte Hermon, Fonte

Consagração 20 L (sem gás)- ITABORAÍ/RJ
Nega aprovação do rótulo de água mineral(480)
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.085/1999-EXTRAÇÃO PEROBRITA ITALVENSE LTDA-OF. N°588/2020/SEFAM -

RJ/GER-RJ
890.511/2009-CERÂMICA VULCÃO LTDA.-OF. N°592/2020/SEFAM - RJ/GER-RJ
890.713/2013-X. S. C. CERAMICA LTDA-OF. N°590/2020/SEFAM - RJ/GER-RJ
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
890.986/2014-EVERALDA DA SILVA DE OLIVEIRA ME- Cessionário:MINERAÇÃO

NOVA ITATIAIA EIRELI- CNPJ 27.192.691/0001-29- Registro de Licença N° 2844/2015-
Vencimento da Licença: 14/02/2022

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.239/2015-AGROPECUÁRIA IRMÃOS GUERREIRO LTDA. EPP- Registro de

Licença N° 2888/2016 - Vencimento em 08/08/2021
890.834/2014-AREAL TRANSFORMAÇÃO LTDA- Registro de Licença N°

3008/2018 - Vencimento em 28/02/2021
890.141/2010-AREAL NOVA REPUBLICA LTDA ME- Registro de Licença N°

2789/2014 - Vencimento em 28/02/2021
890.546/2007-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA. EPP.- Registro de Licença N°

2494/2009 - Vencimento em 07/04/2025
890.336/2013-CERÂMICA BASTOS CRESPO LTDA EPP- Registro de Licença N°

2981/2017 - Vencimento em 24/08/2023
890.858/2014-CRESPO FILHO & AZEREDO CERÂMICA LTDA ME- Registro de

Licença N° 2928/2016 - Vencimento em 06/05/2023
890.565/2006-GABRIEL TAVARES RANGEL FILHO- Registro de Licença N°

2.551/2009 - Vencimento em 19/08/2024
890.436/2014-AZEVEDO CUNHA CONSTRUTORA EMPR. LTDA- Registro de

Licença N° 2916/2016 - Vencimento em 03/08/2023
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.297/2007-J J G ITABORAI AREAL LTDA
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
890.472/2014-PEDRAS DECORATIVAS UNIÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de Lavra(352)
890.197/1999- MOAGEM PROGRESSO LTDA
Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
890.008/2020-LUCIO FLAVIO VIEIRA BUENO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.044/2020-JANIO SILVEIRA CONDACK-OF. N°221/2020/SEREM - RJ/GER-RJ
890.032/2020-MAE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-OF.

N°222/2020/SEREM - RJ/GER-RJ
Indefere pedido de reconsideração(181)
890.397/2014-BENEDITO ANTÔNIO VILLAS BOAS
Defere pedido de reconsideração(182)
890.004/2020-FERLIG FERRO LIGA LTDA

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 77/2020

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
890.511/2009-CERÂMICA VULCÃO LTDA.- Publicado DOU de 22/07/2020
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
890.511/2009-CERÂMICA VULCÃO LTDA.- Registro de Licença N° 2608/2010-

Onde se lê: "7-PRAZO: 21/12/2019", leia-se: "7-PRAZO: 07/02/2020"
Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
890.004/2020-FERLIG FERRO LIGA LTDA- DOU de 26/03/2020

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

D ES P AC H O
Relação nº 123/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
810.394/2018-MAURITI GOVONI KOLOGESKI ME
810.841/2018-F. F. CONSTRUTORA SIGNOR LTDA
810.221/2016-EXTRA AREIA - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

Licenciamento(1823)
810.394/2018-MAURITI GOVONI KOLOGESKI ME
810.841/2018-F. F. CONSTRUTORA SIGNOR LTDA
810.221/2016-EXTRA AREIA - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.418/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Licença N° 2129/2004 -

Vencimento em 10/12/2022
810.418/2016-SANDRO STIBORSKI ME- Registro de Licença N° 242/2016 -

Vencimento em 02/04/2021
811.480/2015-ANTONIO COSTA & CIA LTDA- Registro de Licença N° 097/2017 -

Vencimento em 15/09/2024
Autoriza o englobamento de áreas contíguas(788)
810.175/1990-BRITAFORTE COMÉRCIO DE BRITA LTDA- Processo

englobado:810.144/2013
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
810.144/2013-BRITAFORTE COMÉRCIO DE BRITA LTDA
Determina arquivamento processo adm. cancelamento Registro de

Licença(1178)
810.418/2016-SANDRO STIBORSKI ME-NOT Nº131/2020 - DOU de

23/04/2020
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.567/2012-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF. N°283/2020
810.638/2011-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF. N°285/2020

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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810.569/2012-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF. N°282/2020
810.568/2012-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF. N°284/2020
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
810.467/2020-MAURITI GOVONI KOLOGESKI ME-Registro de Licença N°

163/2020 - Vencimento em 01/08/2022
810.512/2020-F. F. CONSTRUTORA SIGNOR LTDA-Registro de Licença N°

164/2020 - Vencimento em 17/07/2025
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa

publicação(924)
810.499/2020-HORIZONTINA PREFEITURA- Registro de Extração N°124/2020 de

04/09/2020

JOSE EDUARDO DA COSTA DUARTE
Gerente
Interino

D ES P AC H O
Relação nº 124/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
810.304/2011-MINERAÇÃO CARMEC LTDA-ALVARÁ N°2902/2017
810.305/2011-MINERAÇÃO CARMEC LTDA-ALVARÁ N°2903/2017
810.313/2011-MINERAÇÃO CARMEC LTDA-ALVARÁ N°2906/2017
810.551/2016-GRB GRAFITE DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ

N°4977/2017
810.311/2011-MINERAÇÃO CARMEC LTDA-ALVARÁ N°2905/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
811.188/2011-VALMOR PEDRO MENEGUZZO-OF. N°146/2020
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
810.346/2014-ÁGUIA FERTILIZANTES S.A.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização de

pesquisa(324)
810.554/2018-J F ROST MARTINS-ALVARÁ N°7885/2018
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.116/1982-EGIDIO MARCHESINI ME-OF. N°143/2020
810.446/2017-PAULO RENATO LORENÇON DA COSTA JUNIOR-OF. N°145/2020
810.229/2011-OLARIA GRASSELLI LTDA-OF. N°144/2020
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.636/2007-REFERENCIAL GEOLOGIA MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA-

OF. N°147/2020
Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
811.299/2016-NEXA RECURSOS MINERAIS S A

JOSE EDUARDO DA COSTA DUARTE
Gerente
Interino

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL
D ES P AC H O

Relação nº 53/2020

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
860.501/1979-INTERCOLA TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA-

Prazo:2 (dois) anos, com início em 03/06/2020 e término em 03/06/2022
860.502/1979-INTERCOLA TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA-

Prazo:2 (dois) anos, com início em 03/06/2020 e término em 03/06/2022
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
868.250/2015-ISMAEL MENEGUESSI AREEIRO ME- Registro de Licença N° 12/2018 -

GERÊNCIA REGIONAL/MS - Vencimento em 08/09/2025
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
868.166/2019-GARÇA MINÉRIOS LTDA-Registro de Licença N° 44/2020 - GERÊNCIA

REGIONAL/MS - Vencimento em 02/08/2024
868.243/2014-ÂNGELA MARIA FERREIRA BÁSICO DA CONSTRUÇÃO ME-Registro de

Licença N° 43/2020 - GERÊNCIA REGIONAL/MS - Vencimento em 13/11/2024

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE RONDÔNIA

D ES P AC H O
Relação nº 54/2020

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
a v Cordeiro - me - 886259/16 - A.I. 6384/20, 886259/16 - A.I. 6385/20

ALLEMBERT DOURADO RIBEIRO
P/ Divisão Regional de Arrecadação de RO, RR, AC e AM

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO AMAZONAS

D ES P AC H O
Relação nº 17/2020

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Sergam Serviços Geológicos da Amazônia Ltda - 880809/85 - A.I. 5431/20,

880806/85 - A.I. 5433/20

ALLEMBERT DOURADO RIBEIRO
P/ Divisão Regional de Arrecadação de RO, RR, AC e AM

GERÊNCIA REGIONAL TIPO V NO ESTADO DO AMAPÁ
D ES P AC H O

Relação nº 33/2020

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias.

(6.35)
Amapá Metals Corporation Ltda - 858077/12 - A.I. 5889/20
Cooperativa Dos Garimpeiros do Vale do Vila Nova - 858079/09 - A.I.

5886/20
Dulcileia Alves Santos Ribeiro - 858026/18 - A.I. 6128/20
Geraldo Magela Guerra & Cia Ltda me - 858067/17 - A.I. 6127/20

L.L. Phorty Mineração S.A. - 858031/18 - A.I. 6129/20
Luiz Alberto Zawadzki - 858021/18 - A.I. 6294/20
Mineração Carará Ltda - 858076/12 - A.I. 5888/20
Smd Recursos Naturais LTDA. - 858051/14 - A.I. 6119/20, 858052/14 - A.I.

6122/20, 858064/14 - A.I. 6125/20
Sonize Pimentel Dos Santos - 858040/13 - A.I. 5891/20

ANDRÉ LUIZ SANTANA
P/ Divisão Regional de Arrecadação do PA e AP

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 659, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em
vista o constante no processo ANP n.º 48610.212038/2020-23, e considerando o
atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 26 de dezembro de 2013,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Eneva Comercializadora de Energia Ltda., com registro
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 09.185.485/0001-00, autorizada a
exercer a atividade de carregamento de gás natural na esfera de competência da União,
mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações
previstas nos arts. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Resolução ANP nº 51, de 26 de
dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as
condições para o exercício da atividade de carregamento de gás natural na esfera de
competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 660, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em
vista o constante no processo ANP n.º 48610.214127/2020-12, e considerando o
atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica Eagle Exploração e Produção de Óleo e Gás Ltda., com registro no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 32.021.201/0001-61, autorizada a
exercer a atividade de comercialização de gás natural na esfera de competência da União,
mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Comprimido (GNC) a granel e para a realização de
Projeto para Uso Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no Diário Oficial da União
em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Liquefeito (GNL) a granel, cuja outorga é
disciplinada pela Portaria ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações
previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de
2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as
condições para o exercício da atividade de comercialização de gás natural na esfera de
competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 661, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março
de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.214354/2020-30, e
considerando o atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 26 de
dezembro de 2013, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa UEG Araucária Ltda., com registro no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.743.574/0001-85, autorizada a exercer
a atividade de carregamento de gás natural na esfera de competência da União,
mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as
obrigações previstas nos arts. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Resolução ANP nº 51,
de 26 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as
condições para o exercício da atividade de carregamento de gás natural na esfera de
competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DESPACHO ANP Nº 771, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de
10 de setembro de 2020, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.214127/2020-12,

Considerando:
O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29

de setembro de 2011; e
O deferimento do pedido de autorização de comercialização de gás

natural na esfera de competência da União;, resolve:
1.Fica Eagle Exploração e Produção de Óleo e Gás Ltda., inscrita no

CNPJ sob o nº 32.021.201/0001-61, registrada como Agente Vendedor de gás
natural com o nº 03.35.06.32021201.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO ANP Nº 770, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.° 265, de 10 de setembro de 2020, com fundamento
no artigo 17, inciso I, alínea "a" da Resolução ANP n° 784/2019 e no que consta do
processo administrativo ANP n.º 48610.220145/2019-91, torna público o cancelamento a
pedido do Despacho nº 183/2002, que autorizava à operação de base de armazenamento
e distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros
combustíveis automotivos, localizada na Rodovia BR 163- km 0,5 - CEP 79800-000 -
Dourados - PR, a SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 00.942.246/0010-73.

CEZAR CARAM ISSA

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 657, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no
exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, pelo Decreto nº 2.455, de
14 de janeiro de 1998, e pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e de acordo com a
Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, considerando o que consta do
Processo ANP nº 48610.213131/2020-55, resolve:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de produção de etanol a
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE AÇÚCAR DA MATA SUL, CNPJ nº
34.671.567/0001-01, localizada na Fazenda Amaraji a Vapor, s/n, Zona Rural, Ribeirão - PE.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 658, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no exercício
das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro
de 1998, e pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e de acordo com a Resolução ANP nº
734, de 28 de junho de 2018, para o caso previsto no inciso IV do art. 7º, considerando o
que consta do Processo ANP nº 48610.213131/2020-55, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE AÇÚCAR DA MATA SUL, CNPJ nº
34.671.567/0001-01, com capacidade de produção de 200 m³/d de etanol hidratado e de
140 m³/d de etanol anidro, localizada na Fazenda Amaraji a Vapor, s/n, Zona Rural,
Ribeirão - PE, respeitadas as exigências ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Ficam revogadas as Autorizações ANP nº 1.075 e nº 1.076, de
02/10/2018, publicada no DOU de 03/10/2018.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre cuidados à comunidade socioeducativa,
nos programas de atendimento do Sistema Nacional
de Atendimento Socioeducativo (SINASE), no
contexto de transmissão comunitária do novo
Coronavírus (COVID-19), em todo o território
nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O PRESIDENTE DO
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA E
A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de
suas respectivas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil,
especialmente em seu artigo 227;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), que estabelece as medidas socioeducativas aplicáveis aos
adolescentes autores de ato infracional;

CONSIDERANDO a Resolução Conanda nº 119, de 11 de dezembro de 2006, que
dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 - que institui
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e regulamenta a execução das
medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional;

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de calamidade pública, pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao
novo Coronavírus (COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde - OMS, em 11 de março
de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019
e o Decreto no 10.282, de 20 de março de 2020, que a regulamenta e define os serviços
públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 3 de fevereiro de
2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020,
que declara a condição de transmissão comunitária do novo Coronavírus (COVID-19) em todo o
território nacional e a necessidade de envidar todos os esforços para reduzir a transmissibilidade;

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Cidadania nº 337, de 24 de março
de 2020, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID - 19), no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 62, de 17 de março de 2020, que recomenda
aos Tribunais e Magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo
Coronavírus (COVID - 19) no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 313, de 19 de março de 2020, que estabelece o
regime de Plantão Extraordinário para uniformizar o funcionamento dos serviços, visando
prevenir o contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) e garantir o acesso à Justiça neste período
emergencial, com seus prazos modificados pela Resolução Nº 314, de 20 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução CNMP nº 210, de 14 de abril de 2020, para
uniformizar, no âmbito do Ministério Público da União e dos Ministérios Públicos dos
Estados, medidas de prevenção à propagação do contágio pelo novo Coronavírus (COVID-
19) e de resguardo à continuidade do serviço público prestado nas unidades e ramos
ministeriais no país;

CONSIDERANDO a Portaria nº 54, de 1o de abril de 2020, do Ministério da
Cidadania, que aprova as recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) dos Estados, Municípios e do Distrito Federal com o
objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da
Assistência Social, com medidas e condições que garantam a segurança e a saúde dos
usuários e profissionais do SUAS;

CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 92/2020/GM.MMFDH/MMFDH, de 16 de
março de 2020, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, com
orientações acerca da prevenção à infecção por novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito
dos programas de atendimento socioeducativos de privação de liberdade;

CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 3/2020/CGAS/DEEVDCA/SNDCA/MMFDH,
de 20 de março de 2020, da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,
do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, com orientações sobre planos
de contingência para o período de pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

R ECO M E N DA M :
Acompanhamento de adolescentes em cumprimento da medida socioeducativa

de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)
Art. 1º Recomendar às coordenações e equipes de referência responsáveis pelo

atendimento aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Prestação de
Serviços à Comunidade que elaborem relatório técnico fundamentado sobre a evolução do
adolescente, a ser apresentado ao Juízo competente, conforme previsto na Lei nº
12.594/2012, a fim de sugerir:

I - a extinção da medida socioeducativa para aqueles adolescentes que tenham
cumprido integralmente a medida imposta ou atingido os objetivos constantes do Plano
Individual de Atendimento (PIA) de modo satisfatório; e

II - nos demais casos, a suspensão dos atendimentos presenciais e do
comparecimento dos adolescentes aos locais designados para a prestação dos serviços,
durante o período de distanciamento social para prevenção do contágio pelo novo
Coronavírus, procedendo-se ao acompanhamento das medidas remotamente por telefone
ou plataformas digitais que permitam videochamadas com os adolescentes e suas
famílias.

§1º As equipes responsáveis pelo acompanhamento remoto dos adolescentes
deverão estabelecer metodologia própria que seja adaptada ao monitoramento à distância,
tendo o Plano de Atendimento Individual (PIA) como base técnica de atuação;

§2º Caberá ao sistema municipal de atendimento socioeducativo definir o órgão
responsável por viabilizar o acesso dos(as) adolescentes aos instrumentos necessários a seu
acompanhamento remoto;

§3º Superado o cenário de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19, caberá à equipe elaborar relatório técnico
fundamentado sobre a evolução do adolescente durante o período de acompanhamento
remoto, a ser apresentado ao Juízo competente para fins de avaliação quanto à
necessidade de manutenção, extinção ou substituição da medida.

Art. 2º Recomendar às coordenações e equipes de referência responsáveis pelo
cumprimento de medida socioeducativa de Prestação de Serviços à Comunidade que:

I - priorizem a realização do primeiro contato com o (a) adolescente, de modo
presencial, respeitando-se as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus,
constantemente divulgadas pelas autoridades sanitárias;

II - empreendam esforços para promover a atenção socioassistencial e dar os
encaminhamentos possíveis para o cumprimento de medidas de proteção eventualmente
aplicadas cumulativamente com a medida socioeducativa de PSC, sem prejuízo da
implementação de outras medidas protetivas que se fizerem necessárias;

III - informem aos adolescentes e suas famílias sobre os procedimentos
adotados pelo serviço de execução da medida socioeducativa e pelo Sistema de Justiça,
enfatizando que o acompanhamento remoto da PSC pressupõe responsabilidade
compartilhada do adolescente, de sua família e do serviço;

IV - realizem a sensibilização voltada à conscientização do adolescente e sua
família acerca dos motivos das mudanças ocorridas no cumprimento da medida
socioeducativa de PSC e as implicações e responsabilidades advindas do acompanhamento
remoto;

V - orientem os adolescentes e suas famílias sobre os recursos pedagógicos e
de comunicação à distância, que serão utilizados durante o acompanhamento remoto da
medida socioeducativa; e

VI - prestem informações e suporte às Organizações da Sociedade Civil (OSC)
parceiras designadas para a realização da prestação de serviços à comunidade.

Art. 3º Recomendar aos magistrados, com competência para a execução de
medidas socioeducativas, a adoção de providências com vistas à redução dos riscos
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do vírus,
especialmente, a reavaliação de medidas socioeducativas de prestação de serviços à
comunidade, para o fim de declarar:

I - a eventual extinção da medida, para aqueles adolescentes cujos relatórios
técnicos tenham apontado para o alcance de seus objetivos no cumprimento do Plano
Individual de Atendimento (PIA) e, por conseguinte, para a realização da finalidade da
medida socioeducativa; e

II - a eventual suspensão dos atendimentos presenciais e do comparecimento
dos adolescentes aos locais designados para a prestação dos serviços, durante o período
de distanciamento social, procedendo-se ao acompanhamento remoto por telefone ou
plataformas digitais que permitam videochamadas com os adolescentes e suas famílias.

Art. 4º Recomendar aos membros do Ministério Público, com atribuição para a
execução das medidas socioeducativas em meio aberto, que acompanhem as providências
adotadas para a redução dos riscos epidemiológicos em observância ao contexto local de
disseminação do vírus e analisem a possibilidade de reavaliação dos procedimentos
referentes às medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade, nas
hipóteses dos incisos I e II do art. 3º, conforme as especificidades locais.

Acompanhamento de adolescentes em cumprimento da medida socioeducativa
de Liberdade Assistida (LA)

Art. 5º Recomendar às coordenações e equipes de referência, responsáveis pelo
cumprimento da medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), a elaboração de
relatório técnico fundamentado a ser apresentado ao Juízo competente, sugerindo a
extinção da medida socioeducativa para aqueles adolescentes que tenham atingido seus
objetivos no cumprimento do Plano Individual de Atendimento, conforme previsto na Lei
nº 12.594/2012.

Art. 6º Recomendar às coordenações e equipes de referência que, mantida a
medida socioeducativa de liberdade assistida pelo magistrado, propiciem recursos para
acompanhamento remoto do adolescente e seus familiares ou responsáveis, tais como,
chamadas telefônicas, videochamadas, videoconferências (individuais ou em grupo),
aplicativos e/ou redes sociais.

§ 1º As equipes responsáveis pelo acompanhamento remoto dos/as
adolescentes deverão estabelecer metodologia própria que seja adaptada ao
acompanhamento remoto, tendo o Plano de Atendimento Individual (PIA) como base
técnica de atuação.

§ 2º As atividades remotas serão obrigatórias durante o período de duração da
pandemia causada pelo novo Coronavírus, servindo, inclusive, ao procedimento de
reavaliação da medida.

§ 3º O primeiro contato com o (a) adolescente deverá ser feito,
preferencialmente, de modo presencial, respeitando-se as medidas preventivas ao contágio
pelo novo Coronavírus.

Art. 7º Recomendar ao sistema municipal de atendimento socioeducativo,
composto por representantes do Poder Judiciário, Defensoria Pública, Ministério Público,
Poder Executivo, conselhos de direitos, conselhos tutelares e organizações da sociedade
civil, a garantia, sempre que necessário, de acesso dos adolescentes aos instrumentos que
permitirão participar das atividades remotas.

§1º Caberá ao sistema municipal de atendimento socioeducativo definir o órgão
responsável para o acesso aos instrumentos que permitirão aos adolescentes participarem
das atividades remotas em cumprimento de liberdade assistida.
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§2º A não disponibilização, aos adolescentes e suas famílias, dos equipamentos
necessários para o acompanhamento das atividades remotas não poderá, por si só, repercutir
negativamente quando da reavaliação do cumprimento da medida socioeducativa.

Art. 8º Recomendar aos magistrados, com competência para a execução de
medidas socioeducativas, a adoção de providências com vistas à redução dos riscos
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do vírus,
especialmente, a reavaliação de medidas socioeducativas de liberdade assistida, declarando
sua eventual extinção, para aqueles adolescentes cujos relatórios técnicos tenham
apontado para o alcance de seus objetivos no cumprimento do Plano Individual de
Atendimento (PIA) e, por conseguinte, para a realização da finalidade da medida
socioeducativa.

Art. 9º Recomendar aos membros do Ministério Público, com atribuição para a
execução das medidas socioeducativas em meio aberto, que acompanhem as providências
adotadas para a redução dos riscos epidemiológicos em observância ao contexto local de
disseminação do vírus e analisem a possibilidade de reavaliação dos procedimentos
referentes às medidas socioeducativas de liberdade assistida, nas hipóteses do artigo
anterior, conforme as especificidades locais.

Internação provisória e medidas socioeducativas de internação e
semiliberdade

Art. 10. Recomendar às equipes que atuem em unidades socioeducativas de
meio fechado que mantenham os estudos de caso, a elaboração e o acompanhamento dos
Planos Individuais de Atendimentos (PIA) e a elaboração de relatórios técnicos.

§ 1º Deve ser priorizado o envio ao Poder Judiciário dos relatórios técnicos
referentes a adolescentes que se enquadrem em quaisquer das hipóteses previstas nos
artigos 2º e 3º da Recomendação nº 62/2020 do CNJ.

§ 2º Deverão ser adotadas medidas específicas para a preservação da saúde
dos adolescentes referidos no parágrafo anterior, caso a medida socioeducativa não tenha
sido suspensa ou extinta.

Art. 11. Recomendar aos gestores e às equipes responsáveis pelo atendimento
socioeducativo nas unidades de internação provisória, de semiliberdade e de internação
por prazo indeterminado que:

I - disponibilizem recursos para contato remoto do adolescente com seus
familiares ou responsáveis e com os órgãos do Sistema de Justiça, de modo reservado, tais
como: chamadas telefônicas, videochamadas (individuais ou em grupo), aplicativos e/ou
redes sociais;

II - priorizem a aquisição de insumos de saúde e equipamentos de proteção
individual, no âmbito dos programas de atendimento em meio fechado, especialmente,
aqueles destinados à detecção imediata de casos suspeitos e infecção por COVID-19, a fim
de se proceder, com imediatidade, aos encaminhamentos junto aos serviços de saúde;

III - adotem as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus, e
observem, especialmente, as orientações para uso de máscaras, higiene das mãos e
limpeza constante dos alojamentos e áreas comuns;

IV - estabeleçam espaços de diálogo com os adolescentes e servidores sobre as
normas de prevenção do contágio pelo novo Coronavírus e necessidade de se observar as
restrições sanitárias impostas;

V - encaminhem, imediatamente, os adolescentes com suspeita de infecção por
COVID-19 para atendimento nos Serviços de Saúde;

VI - destinem espaço de isolamento digno, caso profissionais de saúde
recomendem o afastamento de algum adolescente que apresente sintomas da COVID-19,
em conformidade com as orientações dos órgãos de saúde, não sendo recomendada, em
hipótese alguma, a utilização de contêineres para acomodação de adolescentes;

VII - fundamentem eventual isolamento de adolescente, no caso de fundadas
suspeitas da COVID-19, em avaliação realizada por profissional de saúde;

VIII - disponibilizem espaços adequados para o acolhimento, em separado, dos
adolescentes recém admitidos na unidade, pelo prazo de 14 dias;

XIX - comuniquem, imediatamente, ao Juízo competente os casos suspeitos ou
confirmados de adolescentes com a COVID-19, para avaliação de substituição da medida
socioeducativa de meio fechado por medida não privativa de liberdade, particularmente na
ausência de espaço de isolamento adequado ou de equipe de saúde;

X - procedam ao afastamento ou à colocação em trabalho remoto dos
servidores que compõem grupos de risco, conforme definição das autoridades sanitárias e,
igualmente, procedam com o afastamento dos profissionais que se enquadrem nos casos
suspeitos de contaminação ou confirmados da COVID-19, visando à prevenção da
transmissibilidade da COVID-19;

XI - realizem procedimento de triagem na entrada de unidades socioeducativas,
visando à identificação prévia de pessoas suspeitas de diagnóstico da COVID-19;

XII - condicionem a entrada de pessoas nas unidades socioeducativas à não
apresentação de sintomas da COVID-19, sendo facultada a entrega de bens trazidos pelo
visitante ao qual não for permitida a entrada, desde que devidamente higienizados;

XIII - assegurem o acesso ininterrupto dos adolescentes à hidratação e
alimentação adequadas, bem como aos itens de higiene pessoal;

XIV - se abstenham de utilizar os espaços físicos onde funcionam os programas
de atendimento socioeducativo para outra finalidade que não o acautelamento dos
adolescentes; e

XV - empreendam esforços para o ágil encaminhamento de sugestões de
desligamentos ou progressão de medida para adolescentes em grupos de risco ou em
estágio adiantado de cumprimento da medida.

Art. 12. Recomendar aos gestores e às equipes responsáveis pelo atendimento
socioeducativo nas unidades de internação provisória, de semiliberdade e de internação
por prazo indeterminado que, ao adolescente, seja garantido o contato com sua família, no
mínimo em caráter semanal, presencialmente ou via telefone ou videochamadas e, ainda,
a comunicação via envio e recebimento de cartas.

§ 1º O contato com a família deve-se dar de maneira presencial, caso seja
possível sua realização dentro dos protocolos sanitários estabelecidos pelas autoridades de
saúde, cabendo aos diretores das unidades socioeducativas:

I - disciplinar o número máximo de visitantes para cada adolescente,
implementando procedimento de triagem no momento da recepção, conforme protocolos
de saúde;

II - dividir o período de visitação em diferentes dias e horários, a fim de reduzir
o número de pessoas que circulam na unidade ao mesmo tempo.

§2º Caso não seja possível a realização de visitas presenciais nos termos do
parágrafo anterior, o contato com a família deve-se dar mediante videochamadas, por
meio de equipamentos telemáticos disponibilizados pela unidade socioeducativa, e
intermediado pelo técnico de referência do adolescente.

§ 3º As videochamadas ou chamadas telefônicas deverão assegurar o direito à
privacidade do adolescente no contato com seus familiares.

§ 4º Ao técnico de referência caberá realizar o acolhimento do adolescente
após o contato com sua família, caso demandado.

§ 5º Deve ser incluído, no cronograma da unidade, momento e local para
elaboração das cartas pelos adolescentes.

Art. 13. Recomendar aos gestores e às equipes responsáveis pelo atendimento
socioeducativo nas unidades de internação provisória, de semiliberdade e de internação
por prazo indeterminado que garantam ao adolescente:

I - atendimento técnico, no mínimo em caráter semanal, por cada um de seus
técnicos de referência;

II - redução da frequência de atividades externas, mantendo-se apenas aquelas
essenciais e inadiáveis, vedando-se a participação de adolescentes e servidores em espaços
com aglomeração de pessoas;

III - acesso à educação, de acordo com as diretrizes do Ministério da Educação
e do Conselho Nacional de Educação (CNE) específicas para o período da pandemia
causada pelo novo Coronavírus;

IV - acesso às atividades de cultura, lazer e profissionalização, sempre que
possível, desde que respeitados os protocolos de saúde.

Parágrafo Único - Durante a realização do atendimento técnico e das atividades
previstas neste artigo, deverão ser respeitados todos os protocolos sanitários
recomendados pela Organização Mundial de Saúde, sendo imprescindível o uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI) e o distanciamento de 1,5 a 2,0 metros entre o
técnico e o adolescente, caso o atendimento se dê de maneira presencial.

Art. 14. Recomendar aos gestores e às equipes responsáveis pelo atendimento
socioeducativo nas unidades de internação provisória, de semiliberdade e de internação
por prazo indeterminado que, em caso de suspensão do cumprimento da medida
socioeducativa em meio fechado fundamentada na Recomendação CNJ nº 62/2020, seja
garantido o acompanhamento técnico do adolescente via telefone ou videochamadas, no
mínimo em caráter semanal, por cada um de seus técnicos de referência.

Art. 15. Recomendar aos gestores e às equipes responsáveis pelo atendimento
socioeducativo nas unidades de internação provisória, de semiliberdade e de internação
por prazo indeterminado que, quando do desligamento de adolescente, sejam realizadas as
articulações com a rede de atendimento de seu município de origem para as providências
que se fizerem necessárias para seu adequado acompanhamento e de sua família.

Art. 16. Recomendar aos gestores dos Sistemas Estaduais de Atendimento
Socioeducativo que informem semanalmente à Coordenação Nacional do SINASE do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, para compilação dos dados
nacionais acerca do impacto da COVID-19 nas unidades socioeducativas:

I - o número de servidores confirmados com COVID-19 e o número de
servidores, que porventura, venham a óbito em decorrência do vírus;

II - o número de adolescentes confirmados com COVID-19 e o número de
adolescentes, que porventura, venham a óbito.

Demais medidas socioeducativas
Art. 17. Recomendar a todos os profissionais envolvidos com a execução das

medidas socioeducativas que:
I - abordem, durante o atendimento técnico, as questões relacionadas ao

impacto causado pelo período de distanciamento social e demais medidas de prevenção do
contágio causado por COVID-19;

II - consultem o material do Comitê Permanente de Interagências (IASC):
Diretrizes sobre Saúde Mental e Apoio Psicossocial em Emergências Humanitárias, bem
como todo o conteúdo disponibilizado pelos órgãos oficiais de saúde para subsidiar o
trabalho de conscientização dos adolescentes, familiares e operadores do SINASE;

III - priorizem, no âmbito dos atendimentos técnicos, o acolhimento de
demandas oriundas de sofrimento psíquico decorrente de eventuais impossibilidades de
contato ou perda de familiares, durante o período de pandemia causada pelo novo
Coronavírus;

IV - assegurem as articulações e encaminhamentos necessários para
atendimento às demandas dos adolescentes e suas famílias, referentes às consequências
da pandemia, como o recebimento de renda mínima, atendimentos socioassistenciais e em
saúde, acesso a benefícios eventuais e outros.

Art. 18. A qualquer tempo, havendo agravamento da pandemia por COVID-19,
as presentes disposições poderão ser alteradas, no que for necessário, para o controle e
combate à doença.

ANTONIO DIAS TOFFOLI
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado da Cidadania

DAMARES REGINA ALVES
Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos

Humanos

PORTARIA Nº 2.226, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, em cumprimento à decisão judicial proferida nos
autos do Mandado de Segurança nº 25.856 - DF (2020/0064100-3), em trâmite no Superior
Tribunal de Justiça, que concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada,
que no prazo do art. 49 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, decida, em caráter final,
como entender de direito, o pedido formulado no Requerimento de Anistia nº
2014.01.73913, e nos termos do Parecer de Força Executória nº 00276/2020/PGU/AGU, e
considerando o Despacho do Ministro nº 743, de 17 de setembro de 2020, resolve:

INDEFERIR o Requerimento de Anistia formulado por LUZIA MARTINEZ LEME,
inscrita no CPF sob o nº 190.373.608-07.

DAMARES REGINA ALVES

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 4ª SESSÃO DO CONSELHO
A SER REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2020

A COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, por meio de seu
PRESIDENTE, torna pública, a todos os interessados, a presente PAUTA, e informa que no dia 29 de setembro de 2020, a partir das 9:30h, no Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º
andar - Sala 1005-B, realizar-se-á a Sessão de análise de requerimentos do Conselho da Comissão de Anistia.

Visando assegurar medidas de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), serão tomadas todas as medidas preventivas, em conformidade com as orientações das
autoridades epidemiológicas, bem como seguindo protocolos estabelecidos nos normativos locais para a permanência na sessão, inclusive limitando o número de pessoas na sala.

Aos requerentes de processos pautados, bem como aos procuradores devidamente constituídos nos autos, será garantida a possibilidade de solicitação formal de retirada de
pauta do respectivo processo, até as 12h do dia 25 de setembro de 2020.

I - Processos Conexos - Companhia Brasileira de Alimentação - COBAL:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 1. 2010.01.67727 A PAULO ALVES DOS ANJOS LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA B LO CO

. 2. 2010.01.67728 A ADELMO BARBOSA DE SOUZA LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA B LO CO

. 3. 2010.01.67853 A JOSÉ TAVARES DE MELO LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA B LO CO

. 4. 2010.01.68042 A BELIZIO SOARES NETO LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA B LO CO

. 5. 2010.01.68290 A FRANCISCA MADALENA DOMINGAS ANDRADE LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA B LO CO
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II - Processos Conexos - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 6. 2006.01.55335 A MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 7. 2009.01.64132 A ELISABETH CORREA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 8. 2010.01.67687 A EDUARDO GOELA PARAENSE MENDES JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 9. 2012.01.70884 A DOUGLAS DOS ANJOS JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 10. 2013.01.72531 A ANTONIO ALVES DOS SANTOS JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 11. 2014.01.73755 A JOSÉ FERNANDO DE SOUZA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 12. 2014.01.74048 A JOÃO DE OLIVEIRA PINTO JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 13. 2014.01.74177 A GENIVALDO SIQUEIRA LIMA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

. 14. 08000.013603/2015-78
(2015.01.74805)

A JOALDO DOS ANJOS BRAGA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO B LO CO

III - Processos Conexos - Exército Brasileiro:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 15. 2009.01.64663 A BENEDITO DIAS FILHO TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 16. 2010.01.67547 A ANTONIO TURCATTO TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 17. 2010.01.67972 A ORIDES DE MELLO TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 18. 2010.01.68041 R
A

JOSÉ ALMEIDA POST MORTEM
AIDE ALVES PACHECO

TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 19. 2010.01.68328 A JOEL FERNANDES POST MORTEM TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 20. 2011.01.68990 A PEDRO PAULO DE ANDRADE POST MORTEM TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 21. 2011.01.69146 A MARTINIANO MARTINS DO NASCIMENTO TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 22. 2011.01.69147 A CARLOS FERREIRA DA SILVA POST MORTEM TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 23. 2011.01.69148 R
A

MARILDA COUTO DE CARVALHO E OUTROS
ARI COUTO POST MORTEM

TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 24. 2011.01.69255 A JORGE DOS SANTOS TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 25. 2011.01.69256 A LEONARDO LOURENÇO DA SILVA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 26. 2011.01.69349 A JORGE LUIZ DA SILVA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 27. 2011.01.69444 A ANÉSIO JOSÉ DE OLIVEIRA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 28. 2011.01.69479 R
A

SONIA COLETO ASSUMPÇÃO
MÁRIO NEWTON DE AZEVEDO ASSUMPÇÃO POST
MORTEM

TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 29. 2011.01.69671 A SIDNEY DIAS DE ALMEIDA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 30. 2011.01.69836 A SEBASTIÃO EVARISTO FURTADO JUNIOR TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 31. 2011.01.69842 A GILSON BATISTA DE SOUZA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 32. 2011.01.69844 A GLADSNEY JOSÉ DEZIDÉRIO TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

. 33. 2011.01.69845 A DANIEL DE MORAES SANTOS TARCÍSIO GABRIEL DALCIN B LO CO

IV - Processos Conexos - Força Aérea Brasileira -FAB:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 34. 2009.01.65778 A ROMÁRIO DOS SANTOS DE SANT'ANNA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 35. 2010.01.67161 A JOÃO BOSCO BARBOSA ROCHA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 36. 2010.01.68003 R
A

CLAUDIA MARIA RODRIGUES RABELLO
MARINO RABELLO POST MORTEM

LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 37. 2010.01.68463 A ANTONIO CARLOS VILAS BOAS LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 38. 2011.01.69181 A MARCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 39. 2011.01.69966 R
A

YRAMIR MOREIRA DIAS POST MORTEM
MARIA DE LOURDES PINHEIROS DIAS

LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

. 40. 2011.01.70061 A ANTONIO JOSÉ TAVARES PIMENTEL LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI B LO CO

V - Processos Conexos - Forças Auxiliares:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 41. 2003.01.16441 A SÉRGIO RODRIGUES RUIZ VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 42. 2010.01.67285 A FRANCISCO RENAN DE MEDEIROS E SILVA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 43. 2010.01.67394 A ATHAÍDE SILVA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 44. 2010.01.67911 A MAURO DE OLIVEIRA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 45. 2010.01.68073 A WILSON BATISTA DE PAIVA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 46. 2010.01.68124 A DAVID JACKSON DE VASCONCELOS BRITO VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 47. 2011.01.69079 A DOMINGOS DA SILVA GUEDES VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 48. 2011.01.69489 A MÁRCIO ANTONIO DE DEUS VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 49. 2011.01.69876 A JORGE ABREU DE SOUZA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 50. 2011.01.70311 A VICENTE PEDRO DE ASSIS FILHO VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 51. 2011.01.70416 A JOSÉ VASCONCELOS VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 52. 2012.01.70482 A FRANCISCO CARLOS FERREIRA PINTO VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 53. 2014.01.73903 R
A

BENEDITA MARIA GARCIA DOS SANTOS MANOEL CANDIDO
DOS SANTOS POST MORTEM

VITAL LIMA SANTOS B LO CO

VI -- Processos Conexos - Grupo dos Onze:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 54. 2011.01.70415 R
A

MARLÚCIA SANTOS DE SOUZA E OUTROS
DAVID BISPO DE SOUSA POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 55. 2012.01.70428 A LUIZ PEREIRA DE SOUZA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 56. 2012.01.70445 R
A

BRASÍLIA ANTONIO SOPRAN
VITORIO SOPRAN POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 57. 2014.01.73465 R
A

MARIA YVONE KOPPE GRISOLIA
HEITOR GRISOLIA POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 58. 08802.002629/2015-55
(2015.01.74802)

R
A

MARIA EDIR CASTRO OUTEIRO
ADAIR GARCEZ OUTEIRO POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 59. 08000.012257/2016-91
(2016.01.75957)

R
A

ROSELI RAMALHO PINHEIRO
FRANCISCO RAMALHO POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 60. 08000.047415/2016-24
(2016.01.76511)

R
A

CELEIDA MARIA MAIA DE AZEVEDO
JOSÉ MAIA JÚNIOR POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 61. 08802.004200/2015-01
(2015.01.75087)

A RUBENS AUGUSTO DA SILVA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 62. 08000.021373/2015-11
(2015.01.75081)

R
A

OSVALDO PIMENTA LIMA E OUTROS
GERALDO BASILIO DE LIMA POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

VII -- Processos Conexos - Guerrilha do Araguaia:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 63. 2009.01.65017 A JOSÉ TADEU PINHEIRO DA LUZ VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 64. 2011.01.68542 R
A

ANA PAULA DAVI SILVA DE SOUZA
JOSÉ ELACIDE BRITO DA SILVA POST MORTEM

VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 65. 2011.01.68545 A LUIZ PEREIRA DA SILVA VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 66. 2011.01.68940 A ZAIDA CAROLINA LOPES VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 67. 2011.01.69923 A RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS VITAL LIMA SANTOS B LO CO

. 68. 2012.01.70970 R
A

ZILMA PEREIRA DE SOUSA LIMA
MIGUEL FERREIRA LIMA POST MORTEM

VITAL LIMA SANTOS B LO CO

VIII -- Processos Conexos - Marinha do Brasil:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 69. 2010.01.67621 R
A

MARLENE REIS DA FÉ
JOÃO BATISTA DA FÉ POST MORTEM

JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 70. 2010.01.68491 A ANTONIO TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO
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. 71. 2011.01.68526 A AGAMENON DOS SANTOS FILHO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 72. 2011.01.69260 A PAULO PEDRO DO CARMO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 73. 2011.01.69432 A JOÃO PRAXEDES DE ARAUJO FILHO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 74. 2011.01.69685 A NELSON FRANCISCO FREIRE JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 75. 2011.01.70105 A SEVERINO ALVES CÉSAR JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 76. 2011.01.70377 A MARIO ALFREDO MACHADO DOS SANTOS JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 77. 2011.01.70402 A PAULO ALVES DE JESUS JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 78. 2012.01.70601 R
A

MARINA SOARES D'AGUILA MENDES
JOSÉ FRANCISCO DE PAULA MENDES POST MORTEM

JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 79. 2012.01.70669 A ANTONIO CARLOS LEITE BASTOS JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 80. 2012.01.70890 A MOISÉS DIAS CARNEIRO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 81. 2012.01.70969 A CARLOS ROBERTO FRANCO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 82. 2012.01.71073 A AURINO FRANCISCO DO NASCIMENTO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 83. 2012.01.71150 A CARLOS ALBERTO RODRIGUES JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 84. 2012.01.71578 A PAULO CESAR DE MATOS POST MORTEM JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 85. 2013.01.73045 A JOÃO MARTINS TORRES JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 86. 2014.01.73510 A ANGELO MARTINS SAMPAIO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

IX-- Processos Conexos - Militar na Guerrilha:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 87. 2010.01.68474 A FRANCISCO GOES MONTEIRO AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 88. 2011.01.69392 A JOSÉ RIBAMAR DA SILVA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 89. 2011.01.70040 A GETÚLIO CAMPOS FLORÊNCIO AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 90. 2012.01.71617 A JOSÉ PEREIRA DA SILVA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 91. 2014.01.74092 A ANTONIO BRITO DE BARROS AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 92. 2014.01.74122 A RAIMUNDO ELMO DE FREITAS AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 93. 2014.01.74167 A ANTONIO JOSÉ DE SOUSA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

. 94. 2014.01.74169 R
A

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDONÇA XAVIER DE
OLIVEIRA

GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO POST MORTEM

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO B LO CO

X -- Processos Conexos - National:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 95. 2010.01.68187 A ÂNGELA MARIA DA SILVA PAULA JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 96. 2010.01.68189 A MARINA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 97. 2010.01.68197 A SÔNIA APARECIDA INÁCIO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 98. 2010.01.68198 A FÁTIMA APARECIDA DO NASCIMENTO BOTELHO JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

. 99. 2010.01.68199 A JOSÉ BENEDITO GARCIA JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN B LO CO

A - ANISTIANDO
R - REQUERENTE

JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS
Presidente da Comissão

PAUTA DA 5ª SESSÃO
A SER REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2020

A COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, por meio de seu
PRESIDENTE, torna pública, a todos os interessados, a presente PAUTA, e informa que no dia 30 de setembro de 2020, a partir das 9:30h, no Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º
andar - Sala 1005-B, realizar-se-á a Sessão de análise de requerimentos do Conselho da Comissão de Anistia.

Visando assegurar medidas de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), serão tomadas todas as medidas preventivas, em conformidade com as orientações das
autoridades epidemiológicas, bem como seguindo protocolos estabelecidos nos normativos locais para a permanência na sessão, inclusive limitando o número de pessoas na sala.

Aos requerentes de processos pautados, bem como aos procuradores devidamente constituídos nos autos, será garantida a possibilidade de solicitação formal de retirada de
pauta do respectivo processo, até as 12h do dia 25 de setembro de 2020.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 1. 2009.01.65841 R
A

LINDALVA MARIA DA SILVA
MANOEL JOSÉ DA SILVA POST MORTEM

JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN P R OT O CO LO

. 2. 2010.01.66261 A ANTONIO HONÓRIO DA SILVA VITAL LIMA SANTOS P R OT O CO LO

. 3. 2010.01.67307 A ALDEMAR LUIZ DOS SANTOS LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI P R OT O CO LO

. 4. 2010.01.67560 A RONALDO MARTINIANO GARCIA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN P R OT O CO LO

. 5. 2010.01.67692 A HILTON LUCENA DE OLIVEIRA LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA P R OT O CO LO

. 6. 2010.01.67723 A AUREO STUPP LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI P R OT O CO LO

. 7. 2010.01.67731 A FIRMO CORREIA BARBOZA TARCÍSIO GABRIEL DALCIN P R OT O CO LO

. 8. 2010.01.67736 A EDSON NUNES AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO P R OT O CO LO

. 9. 2010.01.67794 A GILVALDO GUALBERTO DA SILVA JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE
M AC H A D O

P R OT O CO LO

. 10. 2010.01.67851 R
A

ANNA MARIA DE CASTRO
JOSUÉ APOLÔNIO DE CASTRO POST MORTEM

JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN P R OT O CO LO

. 11. 2010.01.68019 R
A

MARIA GRACIELA MEIENBERG FADUL E OUTROS
WILSON FADUL POST MORTEM

JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE
M AC H A D O

P R OT O CO LO

. 12. 2010.01.68227 A DOMILDES GOMES COELHO LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA P R OT O CO LO

A - ANISTIANDO
R - REQUERENTE

JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Anistia

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 92, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos termos do artigo 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.133649/2019-55, interposto
pela FUNDAÇÃO IVAN GOULART/RS, CNPJ nº 96.488.598/0001-89, contra a decisão de

indeferimento do pedido de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido aos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais
legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas, por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
em Saúde, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, deste Ministério
(DCEBAS/SAES/MS), avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

EDUARDO PAZUELLO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 1.016, DE 18 DE MAIO DE 2020
(Publicada no DOU de 22-5-2020)

Credencia Município de Ananindeua/PA a receber incentivo financeiro referente às equipes de
Saúde da Família (eSF) e às equipes de Saúde Bucal (eSB).

ANEXO(*)

. UF IBGE Município ES F ES B

. Novo
Credenciamento

Total após
Credenciamento

Novo Credenciamento
ES B 1

Total após Credenciamento
ES b 1

Novo Credenciamento
ES B 2

Total após Credenciamento
ES B 2

. PA 150080 Ananindeua 41 160 20 46 0 3

Republicado por ter saído no Diário Oficial da União n° 97, de 22 de maio de 2020, Seção 1, página 137, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 2.442, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Divulga o resultado da Fase de Avaliação do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em
Saúde (PQA-VS) de 2019 e os valores a serem transferidos aos Estados, Distrito Federal e
Municípios que aderiram ao Programa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS para dispor sobre os Grupos de identificação

Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria nº 3.102/GM/MS, de 27 de novembro de 2019, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em

Saúde do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando a Portaria nº 3.235/GM/MS, de 10 de dezembro de 2019, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em

Saúde do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dos Estados e Municípios;
Considerando a Portaria nº 3.249/GM/MS, de 10 de dezembro de 2019, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em

Saúde do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado de São Paulo e de seus Municípios;
Considerando a Portaria nº 84/GM/MS, de 14 de janeiro de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do Mato Grosso e de seus Municípios;
Considerando a Portaria nº 402/GM/MS, de 16 de março de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do Paraná e de seus Municípios;
Considerando a Portaria nº 1.019/GM/MS, de 18 de maio de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul e de seus Municípios; e
Considerando a Portaria nº 2.164/GM/MS, de 17 de agosto de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do Amazonas e de seus Municípios;
Considerando a Portaria nº 2.304/GM/MS, de 28 de agosto de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do Piauí e de seus Municípios; e
Considerando a Portaria nº 2.307/GM/MS, de 28 de agosto de 2020, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigilância em Saúde

do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado de Minas Gerais e de seus Municípios, resolve:
Art. 1º Fica divulgado o resultado da Fase de Avaliação do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) de 2019 e os valores a serem transferidos aos

Estados, Distrito Federal e Municípios que aderiram ao Programa.
Art. 2º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais aos Fundos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde, a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde, em parcela única, relativo ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS),
no ano de 2020, totalizando o montante de R$ 149.230.758,66 (cento e quarenta e nove milhões, duzentos e trinta mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), de
acordo com os Anexos I, II e III.

Art. 3º O Distrito Federal foi avaliado conforme o critério estabelecido no inciso V do artigo 478 da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e seu
resultado está apresentado no Anexo II.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com os processos de pagamentos instruídos.

Art. 5º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.5023.20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. Os recursos relativos ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços
de vigilância em saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

. UF Municípios aderidos Percentual de Municípios aderidos com metas alcançadas Valor (R$)

. AC 22 80% alcançaram 90% das metas 267.327,97

. AL 102 90% alcançaram 50% das metas 429.270,23

. AM 62 90% alcançaram 70% das metas 1.126.463,12

. AP 16 90% alcançaram 70% das metas 132.838,43

. BA 416 90% alcançaram 30% das metas 1.161.065,24

. CE 184 80% alcançaram 90% das metas 1.839.940,84

. ES 78 80% alcançaram 90% das metas 1.070.542,62

. GO 246 90% alcançaram 50% das metas 582.698,52

. MA 217 80% alcançaram 90% das metas 3.285.881,16

. MG 853 80% alcançaram 90% das metas 6.567.117,09

. MS 79 80% alcançaram 90% das metas 632.976,12

. MT 141 80% alcançaram 90% das metas 1.553.811,63

. PA 144 90% alcançaram 50% das metas 1.620.958,13

. PB 223 90% alcançaram 30% das metas 341.694,07

. PE 184 80% alcançaram 90% das metas 2.846.558,20

. PI 217 90% alcançaram 30% das metas 240.292,98

. PR 399 80% alcançaram 90% das metas 1.523.094,27

. RJ 92 90% alcançaram 30% das metas 842.318,19

. RN 167 90% alcançaram 30% das metas 227.447,88

. RO 52 80% alcançaram 90% das metas 690.392,38

. RR 15 90% alcançaram 70% das metas 110.986,72

. RS 497 90% alcançaram 70% das metas 973.345,37

. SC 295 80% alcançaram 90% das metas 1.163.363,17

. SE 75 90% alcançaram 30% das metas 193.198,39

. SP 645 90% alcançaram 50% das metas 3.543.484,47

. TO 139 80% alcançaram 90% das metas 905.535,02

. Total 33.872.602,21

ANEXO II

. UF IBGE População 2019 Nº de Metas Alcançadas Valor (R$)

. DF 530000 3.015.268 3 575.175,93
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ANEXO III

. UF IBGE Município População 2019 Nº de Metas Alcançadas Valor (R$)

. AC 120001 Acrelândia 15.256 6 23.298,78

. AC 120005 Assis Brasil 7.417 6 7.502,96

. AC 120010 Brasiléia 26.278 12 26.597,61

. AC 120013 Bujari 10.266 7 10.379,14

. AC 120017 Capixaba 11.733 6 18.060,36

. AC 120020 Cruzeiro do Sul 88.376 10 94.883,10

. AC 120025 Epitaciolândia 18.411 8 18.623,16

. AC 120030 Fe i j ó 34.780 9 62.319,84

. AC 120032 Jordão 8.317 3 4.219,75

. AC 120033 Mâncio Lima 18.977 7 22.996,44

. AC 120034 Manoel Urbano 9.459 6 9.543,56

. AC 120035 Marechal Thaumaturgo 18.867 4 10.571,76

. AC 120038 Plácido de Castro 19.761 6 33.751,12

. AC 120039 Porto Walter 11.982 5 9.144,84

. AC 120040 Rio Branco 407.319 9 548.181,34

. AC 120042 Rodrigues Alves 18.930 6 17.345,64

. AC 120043 Santa Rosa do Purus 6.540 4 9.820,96

. AC 120045 Senador Guiomard 23.024 6 20.832,16

. AC 120050 Sena Madureira 45.848 10 82.568,04

. AC 120060 Tarauacá 42.567 8 42.985,78

. AC 120070 Xapuri 19.323 7 19.518,88

. AC 120080 Porto Acre 18.504 8 31.461,10

. AL 270010 Água Branca 20.196 6 12.154,22

. AL 270020 Anadia 17.545 4 6.371,85

. AL 270030 Arapiraca 231.747 5 95.169,02

. AL 270040 At a l a i a 47.185 5 25.757,89

. AL 270050 Barra de Santo Antônio 15.932 2 3.333,28

. AL 270060 Barra de São Miguel 8.322 7 6.991,72

. AL 270070 Batalha 18.232 8 11.932,33

. AL 270080 Belém 4.344 4 2.409,64

. AL 270090 Belo Monte 6.704 6 4.748,31

. AL 270100 Boca da Mata 27.281 4 9.678,72

. AL 270110 Branquinha 10.494 5 5.530,20

. AL 270120 Cacimbinhas 10.858 8 7.160,17

. AL 270130 Cajueiro 21.264 8 13.463,05

. AL 270135 Campestre 6.936 4 3.232,13

. AL 270140 Campo Alegre 57.063 6 21.672,40

. AL 270150 Campo Grande 9.558 3 3.217,85

. AL 270160 Canapi 17.722 5 8.935,53

. AL 270170 Capela 17.053 7 11.234,28

. AL 270180 Carneiros 9.081 7 6.082,39

. AL 270190 Chã Preta 7.311 3 2.478,82

. AL 270200 Coité do Nóia 10.693 8 7.544,82

. AL 270210 Colônia Leopoldina 21.698 5 10.288,28

. AL 270220 Coqueiro Seco 5.845 7 5.159,46

. AL 270230 Coruripe 56.933 9 37.073,72

. AL 270235 Craíbas 24.219 9 15.840,60

. AL 270240 Delmiro Gouveia 52.016 10 33.377,41

. AL 270250 Dois Riachos 11.075 8 7.349,21

. AL 270255 Estrela de Alagoas 18.205 3 4.870,99

. AL 270260 Feira Grande 22.166 4 8.065,52

. AL 270270 Feliz Deserto 4.754 5 2.952,55

. AL 270280 Flexeiras 12.790 6 7.495,36

. AL 270290 Girau do Ponciano 40.917 6 25.379,53

. AL 270300 Ibateguara 15.616 5 7.636,92

. AL 270310 Igaci 25.631 5 12.616,97

. AL 270320 Igreja Nova 24.499 6 14.297,39

. AL 270330 Inhapi 18.385 8 12.261,28

. AL 270340 Jacaré dos Homens 5.253 6 3.885,58

. AL 270350 Jacuípe 7.021 7 4.736,45

. AL 270360 Japaratinga 8.361 5 5.646,59

. AL 270370 Jaramataia 5.770 9 4.013,80

. AL 270375 Jequiá da Praia 11.580 9 7.912,02

. AL 270380 Joaquim Gomes 23.993 5 11.591,64

. AL 270390 Jundiá 4.155 3 1.492,11

. AL 270400 Junqueiro 24.727 11 16.476,45

. AL 270410 Lagoa da Canoa 17.852 8 12.176,58

. AL 270420 Limoeiro de Anadia 28.635 7 19.819,32

. AL 270430 Maceió 1.018.948 6 551.729,72

. AL 270440 Major Isidoro 19.804 9 13.116,90

. AL 270450 Maragogi 32.704 8 24.804,92

. AL 270460 Maravilha 9.163 7 10.093,22

. AL 270470 Marechal Deodoro 51.901 11 43.375,80

. AL 270480 Maribondo 13.264 7 9.178,33

. AL 270490 Mar Vermelho 3.514 3 1.497,40

. AL 270500 Mata Grande 25.216 7 16.665,81

. AL 270510 Matriz de Camaragibe 24.642 7 15.557,46

. AL 270520 Messias 17.856 9 15.070,09

. AL 270530 Minador do Negrão 5.329 3 1.863,84

. AL 270540 Monteirópolis 7.159 8 4.915,32

. AL 270550 Murici 28.236 7 23.720,57

. AL 270560 Novo Lino 12.690 4 4.561,84

. AL 270570 Olho d'Água das Flores 21.688 8 13.728,64

. AL 270580 Olho d'Água do Casado 9.373 5 5.688,77

. AL 270590 Olho d'Água Grande 5.123 3 1.814,04

. AL 270600 Olivença 11.624 6 6.978,00

. AL 270610 Ouro Branco 11.496 5 5.679,53

. AL 270620 Palestina 5.011 5 3.237,93

. AL 270630 Palmeira dos Índios 73.218 10 67.968,67

. AL 270640 Pão de Açúcar 24.399 11 16.069,77

. AL 270642 Pariconha 10.533 10 7.682,92

. AL 270644 Paripueira 13.176 4 7.020,59

. AL 270650 Passo de Camaragibe 15.245 4 5.509,83

. AL 270660 Paulo Jacinto 7.564 7 5.114,19

. AL 270670 Penedo 63.683 11 41.681,95

. AL 270680 Piaçabuçu 17.827 8 11.844,89

. AL 270690 Pilar 35.111 9 29.508,16

. AL 270700 Pindoba 2.908 7 2.174,34

. AL 270710 Piranhas 25.039 5 12.064,66

. AL 270720 Poço das Trincheiras 14.386 6 8.829,52

. AL 270730 Porto Calvo 27.165 8 28.621,32

. AL 270740 Porto de Pedras 7.786 6 6.418,57
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. AL 270750 Porto Real do Colégio 20.066 6 12.088,18

. AL 270760 Quebrangulo 11.294 5 5.763,01

. AL 270770 Rio Largo 75.120 5 31.547,89

. AL 270780 Roteiro 6.664 3 2.271,69

. AL 270790 Santa Luzia do Norte 7.296 9 6.647,16

. AL 270800 Santana do Ipanema 47.654 9 54.066,46

. AL 270810 Santana do Mundaú 10.740 9 7.374,76

. AL 270820 São Brás 6.961 4 3.325,81

. AL 270830 São José da Laje 23.927 7 15.152,03

. AL 270840 São José da Tapera 32.260 10 20.933,63

. AL 270850 São Luís do Quitunde 34.555 5 14.134,73

. AL 270860 São Miguel dos Campos 61.251 12 38.456,39

. AL 270870 São Miguel dos Milagres 7.951 5 5.367,41

. AL 270880 São Sebastião 34.152 6 19.074,49

. AL 270890 Satuba 13.828 7 16.975,07

. AL 270895 Senador Rui Palmeira 13.870 8 9.324,40

. AL 270900 Tanque d'Arca 6.162 4 3.047,93

. AL 270910 Taquarana 19.980 8 21.995,69

. AL 270915 Teotônio Vilela 44.169 10 29.105,97

. AL 270920 Traipu 27.715 6 23.404,41

. AL 270930 União dos Palmares 65.611 8 48.858,65

. AL 270940 Viçosa 25.733 6 14.859,78

. AM 130002 Alvarães 16.041 8 50.272,87

. AM 130006 Amaturá 11.536 7 19.513,37

. AM 130008 Anamã 13.614 8 20.492,83

. AM 130010 Anori 21.010 8 28.153,22

. AM 130014 Apuí 21.973 8 42.578,38

. AM 130020 Atalaia do Norte 19.921 8 31.693,70

. AM 130030 Autazes 39.565 7 73.136,84

. AM 130040 Barcelos 27.502 8 43.291,22

. AM 130050 Barreirinha 32.041 7 33.951,81

. AM 130060 Benjamin Constant 42.984 8 57.612,62

. AM 130063 Beruri 19.679 5 17.023,27

. AM 130068 Boa Vista do Ramos 19.207 9 25.765,30

. AM 130070 Boca do Acre 34.308 8 40.874,50

. AM 130080 Borba 41.161 8 89.238,79

. AM 130083 Caapiranga 13.081 7 19.281,60

. AM 130090 Canutama 15.629 8 18.526,04

. AM 130100 Carauari 28.294 10 39.501,77

. AM 130110 Careiro 37.869 8 59.614,01

. AM 130115 Careiro da Várzea 30.225 8 51.385,01

. AM 130120 Coari 85.097 9 171.784,08

. AM 130130 Codajás 28.637 4 18.298,02

. AM 130140 Eirunepé 35.273 9 41.726,05

. AM 130150 Envira 20.033 9 27.171,84

. AM 130160 Fonte Boa 17.609 4 19.616,06

. AM 130165 Guajará 16.678 9 19.541,44

. AM 130170 Humaitá 55.080 10 108.908,38

. AM 130180 Ipixuna 29.689 6 30.461,04

. AM 130185 Iranduba 48.296 9 134.166,05

. AM 130190 Itacoatiara 101.337 8 127.333,82

. AM 130195 Itamarati 7.851 6 10.999,32

. AM 130200 Itapiranga 9.148 6 18.582,29

. AM 130210 Japurá 2.755 7 39.163,63

. AM 130220 Juruá 14.712 6 17.041,32

. AM 130230 Jutaí 14.317 7 55.702,75

. AM 130240 Lábrea 46.069 9 53.653,76

. AM 130250 Manacapuru 97.377 6 118.179,30

. AM 130255 Manaquiri 32.105 6 38.539,09

. AM 130260 Manaus 2.182.763 8 2.716.512,65

. AM 130270 Manicoré 55.751 5 38.131,48

. AM 130280 Maraã 18.224 5 16.622,31

. AM 130290 Maués 63.905 6 52.034,11

. AM 130300 Nhamundá 21.173 4 13.749,34

. AM 130310 Nova Olinda do Norte 37.378 6 40.627,83

. AM 130320 Novo Airão 19.454 10 45.280,30

. AM 130330 Novo Aripuanã 25.644 6 42.417,11

. AM 130340 Parintins 114.273 10 150.747,72

. AM 130350 Pauini 19.426 7 36.071,88

. AM 130353 Presidente Figueiredo 36.279 8 115.657,32

. AM 130356 Rio Preto da Eva 33.347 4 28.683,71

. AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro 25.156 8 44.265,58

. AM 130370 Santo Antônio do Içá 21.602 7 27.597,70

. AM 130380 São Gabriel da Cachoeira 45.564 7 47.956,85

. AM 130390 São Paulo de Olivença 39.299 8 45.504,21

. AM 130395 São Sebastião do Uatumã 14.020 5 12.038,64

. AM 130400 Silves 9.171 9 18.327,12

. AM 130406 Tabatinga 65.844 8 68.496,71

. AM 130410 Tapauá 17.156 8 23.329,73

. AM 130420 Tefé 59.849 12 89.064,24

. AM 130423 Tonantins 18.755 3 9.332,84

. AM 130426 Uarini 13.540 6 14.453,90

. AM 130430 Urucará 16.256 7 30.650,50

. AM 130440 Urucurituba 23.065 8 26.489,01

. AP 160005 Serra do Navio 5.397 9 20.640,00

. AP 160010 Amapá 9.109 5 15.768,00

. AP 160015 Pedra Branca do Amapari 16.502 8 38.400,00

. AP 160020 Calçoene 11.117 8 18.000,00

. AP 160021 Cutias 5.983 4 5.208,00

. AP 160023 Ferreira Gomes 7.780 6 16.080,00

. AP 160025 Itaubal 5.503 4 9.324,00

. AP 160027 Laranjal do Jari 50.410 9 58.800,00
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. AP 160030 Macapá 503.327 6 390.777,98

. AP 160040 Mazagão 21.632 7 46.800,00

. AP 160050 Oiapoque 27.270 10 84.000,00

. AP 160053 Porto Grande 21.971 5 36.000,00

. AP 160055 Pracuúba 5.120 4 6.720,00

. AP 160060 Santana 121.364 7 83.092,93

. AP 160070 Tartarugalzinho 17.315 8 26.400,00

. AP 160080 Vitória do Jari 15.931 6 13.869,68

. BA 290010 Abaíra 8.739 7 7.317,29

. BA 290020 Abaré 20.086 8 13.324,74

. BA 290030 Acajutiba 15.159 3 4.151,93

. BA 290035 Adustina 17.040 9 11.450,34

. BA 290040 Água Fria 16.970 5 8.666,46

. BA 290050 Érico Cardoso 10.610 4 5.395,43

. BA 290060 Aiquara 4.446 6 3.403,51

. BA 290070 Alagoinhas 151.596 7 72.062,30

. BA 290080 Alcobaça 22.470 6 13.885,34

. BA 290090 Almadina 5.464 4 2.923,07

. BA 290100 Amargosa 37.241 8 25.250,94

. BA 290110 Amélia Rodrigues 25.102 5 13.106,12

. BA 290115 América Dourada 16.094 6 10.052,26

. BA 290120 Anagé 22.005 3 6.385,68

. BA 290130 Andaraí 13.143 5 7.306,48

. BA 290135 Andorinha 14.595 6 9.291,26

. BA 290140 Angical 13.977 5 7.307,19

. BA 290150 Anguera 11.221 8 7.577,46

. BA 290160 Antas 19.291 5 9.686,66

. BA 290170 Antônio Cardoso 11.683 5 6.051,38

. BA 290180 Antônio Gonçalves 11.798 7 8.043,42

. BA 290190 Aporá 17.731 5 9.477,27

. BA 290195 Apuarema 7.330 4 3.601,29

. BA 290200 Aracatu 13.135 6 8.453,81

. BA 290205 Araças 12.177 7 8.321,28

. BA 290210 Araci 54.379 7 26.042,94

. BA 290220 Aramari 11.397 3 3.089,59

. BA 290225 Arataca 11.019 2 3.251,05

. BA 290230 Aratuípe 8.825 5 5.472,70

. BA 290240 Aurelino Leal 11.531 3 3.570,60

. BA 290250 Baianópolis 13.877 7 15.755,28

. BA 290260 Baixa Grande 20.468 6 12.713,38

. BA 290265 Banzaê 13.229 5 6.813,68

. BA 290270 Barra 53.578 6 21.746,34

. BA 290280 Barra da Estiva 20.598 7 14.893,56

. BA 290290 Barra do Choça 31.603 7 35.211,33

. BA 290300 Barra do Mendes 13.865 8 9.714,12

. BA 290310 Barra do Rocha 5.714 8 4.319,78

. BA 290320 Barreiras 155.439 9 93.636,97

. BA 290323 Barro Alto 14.931 5 10.548,52

. BA 290327 Barrocas 15.978 8 10.755,36

. BA 290330 Barro Preto 5.591 4 3.126,35

. BA 290340 Belmonte 23.328 4 8.716,72

. BA 290350 Belo Campo 17.211 8 12.235,74

. BA 290360 Biritinga 15.979 7 10.990,98

. BA 290370 Boa Nova 12.633 9 9.993,06

. BA 290380 Boa Vista do Tupim 18.576 5 16.287,48

. BA 290390 Bom Jesus da Lapa 69.148 7 32.625,52

. BA 290395 Bom Jesus da Serra 9.880 7 7.025,04

. BA 290400 Boninal 14.368 6 14.866,52

. BA 290405 Bonito 16.764 6 10.175,81

. BA 290410 Boquira 21.508 3 9.884,16

. BA 290420 Botuporã 10.211 3 2.946,77

. BA 290430 Brejões 14.295 5 7.556,18

. BA 290440 Brejolândia 10.557 6 6.863,18

. BA 290450 Brotas de Macaúbas 10.231 6 11.187,98

. BA 290460 Brumado 67.195 9 45.986,82

. BA 290470 Buerarema 18.349 4 11.964,53

. BA 290475 Buritirama 21.174 7 14.378,76

. BA 290480 Caatiba 6.758 5 10.719,71

. BA 290485 Cabaceiras do Paraguaçu 18.807 7 12.745,92

. BA 290490 Cachoeira 33.470 2 5.797,94

. BA 290500 Caculé 23.170 6 23.578,82

. BA 290510 Caém 9.213 6 6.883,14

. BA 290515 Caetanos 14.542 5 13.287,44

. BA 290520 Caetité 50.975 4 13.953,19

. BA 290530 Cafarnaum 18.437 4 6.899,18

. BA 290540 Cairu 18.176 4 6.615,31

. BA 290550 Caldeirão Grande 13.327 5 6.846,91

. BA 290560 Camacan 31.988 9 21.984,60

. BA 290570 Camaçari 299.132 4 98.568,48

. BA 290580 Camamu 35.316 5 16.103,75

. BA 290590 Campo Alegre de Lourdes 28.798 5 14.873,76

. BA 290600 Campo Formoso 71.206 4 19.390,27

. BA 290610 Canápolis 9.711 5 6.510,32

. BA 290620 Canarana 26.176 5 13.296,69

. BA 290630 Canavieiras 31.099 5 15.231,70

. BA 290640 Candeal 8.258 2 1.810,31

. BA 290650 Candeias 87.076 5 37.228,41

. BA 290660 Candiba 14.319 4 5.369,50

. BA 290670 Cândido Sales 25.189 7 17.857,62

. BA 290680 Cansanção 34.834 6 19.108,85

. BA 290682 Canudos 16.668 3 4.571,42

. BA 290685 Capela do Alto Alegre 11.637 5 6.146,88

. BA 290687 Capim Grosso 30.662 3 8.287,49

. BA 290689 Caraíbas 8.951 4 4.754,90

. BA 290690 Caravelas 22.016 6 13.507,56

. BA 290700 Cardeal da Silva 9.295 6 6.433,02

. BA 290710 Carinhanha 29.018 9 19.877,88

. BA 290720 Casa Nova 71.969 6 29.059,27

. BA 290730 Castro Alves 26.264 6 16.207,88

. BA 290740 Catolândia 3.577 6 4.680,79

. BA 290750 Catu 54.704 7 26.084,06

. BA 290755 Caturama 9.329 6 10.740,38

. BA 290760 Central 17.266 3 5.701,59

. BA 290770 Chorrochó 11.177 7 7.650,06

. BA 290780 Cícero Dantas 32.515 4 11.463,66

. BA 290790 Cipó 17.300 7 11.707,74
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. BA 290800 Coaraci 16.993 5 10.387,41

. BA 290810 Cocos 18.777 5 9.651,51

. BA 290820 Conceição da Feira 22.581 7 15.195,84

. BA 290830 Conceição do Almeida 17.247 6 11.074,54

. BA 290840 Conceição do Coité 66.612 7 31.555,99

. BA 290850 Conceição do Jacuípe 33.153 9 22.358,16

. BA 290870 Condeúba 17.247 8 12.116,94

. BA 290880 Contendas do Sincorá 4.066 7 3.044,58

. BA 290890 Coração de Maria 22.605 9 15.885,83

. BA 290900 Cordeiros 8.614 6 5.876,64

. BA 290910 Coribe 14.194 8 9.915,84

. BA 290920 Coronel João Sá 15.895 5 8.849,59

. BA 290930 Correntina 32.137 6 17.614,61

. BA 290940 Cotegipe 13.782 3 6.342,15

. BA 290950 Cravolândia 5.349 4 2.657,84

. BA 290960 Crisópolis 21.103 3 5.764,44

. BA 290970 Cristópolis 13.910 8 9.505,98

. BA 290980 Cruz das Almas 63.239 7 29.998,58

. BA 290990 Curaçá 34.700 7 21.101,26

. BA 291000 Dário Meira 10.710 9 8.395,86

. BA 291005 Dias d'Ávila 81.089 1 6.694,53

. BA 291010 Dom Basílio 12.199 9 8.318,64

. BA 291020 Dom Macedo Costa 4.058 5 2.501,93

. BA 291030 Elísio Medrado 8.122 4 3.911,77

. BA 291040 Encruzilhada 17.006 8 14.835,48

. BA 291050 Entre Rios 41.780 4 14.263,59

. BA 291060 Esplanada 37.237 4 12.488,85

. BA 291070 Euclides da Cunha 60.585 5 20.524,52

. BA 291072 Eunápolis 113.380 7 53.263,98

. BA 291075 Fá t i m a 17.890 7 12.499,28

. BA 291077 Feira da Mata 5.665 4 4.767,55

. BA 291080 Feira de Santana 614.872 5 207.067,41

. BA 291085 Filadélfia 16.377 9 11.617,98

. BA 291090 Firmino Alves 5.617 5 3.458,27

. BA 291100 Floresta Azul 10.629 5 5.639,04

. BA 291110 Formosa do Rio Preto 25.591 10 17.101,92

. BA 291120 Gandu 32.403 5 14.382,54

. BA 291125 Gavião 4.463 5 2.827,50

. BA 291130 Gentio do Ouro 11.233 7 7.872,85

. BA 291140 Glória 15.221 7 10.607,52

. BA 291150 Gongogi 7.128 6 5.494,50

. BA 291160 Governador Mangabeira 20.722 6 12.768,03

. BA 291165 Guajeru 6.937 6 6.400,13

. BA 291170 Guanambi 84.481 7 40.105,30

. BA 291180 Guaratinga 20.843 6 13.414,30

. BA 291185 Heliópolis 13.031 6 8.394,23

. BA 291190 Iaçu 24.305 7 18.059,41

. BA 291200 Ibiassucê 9.224 4 5.020,09

. BA 291210 Ibicaraí 21.689 6 14.609,43

. BA 291220 Ibicoara 19.571 7 13.058,76

. BA 291230 Ibicuí 16.198 4 6.096,95

. BA 291240 Ibipeba 18.211 7 12.327,48

. BA 291250 Ibipitanga 14.902 7 16.954,30

. BA 291260 Ibiquera 4.044 4 2.387,16

. BA 291270 Ibirapitanga 23.375 3 10.688,92

. BA 291280 Ibirapuã 8.637 7 5.842,32

. BA 291290 Ibirataia 15.312 6 13.714,34

. BA 291300 Ibitiara 16.339 3 4.458,56

. BA 291310 Ibititá 17.113 6 11.138,69

. BA 291320 Ibotirama 26.927 9 18.388,92

. BA 291330 Ichu 6.206 6 4.248,42

. BA 291340 Igaporã 15.640 4 5.910,73

. BA 291345 Igrapiúna 13.226 3 3.830,38

. BA 291350 Iguaí 26.916 7 19.032,93

. BA 291360 Ilhéus 162.327 6 79.765,50

. BA 291370 Inhambupe 39.926 4 13.501,95

. BA 291380 Ipecaetá 14.487 5 7.797,74

. BA 291390 Ipiaú 45.873 3 12.593,86

. BA 291400 Ipirá 59.595 5 20.720,82

. BA 291410 Ipupiara 9.865 9 6.703,62

. BA 291420 Irajuba 7.260 4 3.817,95

. BA 291430 Iramaia 8.537 5 11.321,38

. BA 291440 Iraquara 25.216 4 9.333,34

. BA 291450 Irará 29.034 4 10.871,85

. BA 291460 Irecê 72.967 8 44.242,90

. BA 291465 Itabela 30.584 5 13.480,04

. BA 291470 Itaberaba 64.489 6 26.455,18

. BA 291480 Itabuna 213.223 6 87.534,22

. BA 291490 Itacaré 28.296 6 16.858,91

. BA 291500 Itaeté 16.056 5 8.210,07

. BA 291510 Itagi 12.351 7 8.941,73

. BA 291520 Itagibá 14.579 5 7.868,63

. BA 291530 Itagimirim 6.869 3 2.656,00

. BA 291535 Itaguaçu da Bahia 14.429 1 1.048,98

. BA 291540 Itaju do Colônia 6.682 4 3.785,38

. BA 291550 Itajuípe 20.491 5 10.832,58

. BA 291560 Itamaraju 64.486 7 31.118,47

. BA 291570 Itamari 8.035 5 8.624,06

. BA 291580 Itambé 23.049 7 23.870,05

. BA 291590 Itanagra 6.441 3 2.651,22

. BA 291600 Itanhém 19.405 5 10.263,83

. BA 291610 Itaparica 22.228 4 10.438,33

. BA 291620 Itapé 8.761 6 11.750,18

. BA 291630 Itapebi 10.259 3 3.037,50

. BA 291640 Itapetinga 76.147 4 20.468,71

. BA 291650 Itapicuru 35.576 6 20.465,68

. BA 291660 Itapitanga 10.313 8 7.128,00

. BA 291670 Itaquara 8.319 3 4.725,60

. BA 291680 Itarantim 19.747 7 13.407,24

. BA 291685 Itatim 14.487 9 10.086,53

. BA 291690 Itiruçu 12.576 3 4.286,67

. BA 291700 Itiúba 36.089 8 25.404,72

. BA 291710 Itororó 20.382 8 14.019,06

. BA 291720 Ituaçu 18.962 7 12.920,82

. BA 291730 Ituberá 28.602 5 14.566,86

. BA 291733 Iuiú 10.994 4 4.169,90
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. BA 291735 Jaborandi 8.385 7 6.215,22

. BA 291740 Jacaraci 14.842 7 10.202,94

. BA 291750 Jacobina 80.518 6 33.585,16

. BA 291760 Jaguaquara 54.423 9 36.981,78

. BA 291770 Jaguarari 33.570 6 18.215,47

. BA 291780 Jaguaripe 18.788 6 11.307,38

. BA 291790 Jandaíra 10.709 3 2.935,68

. BA 291800 Jequié 155.966 7 75.052,63

. BA 291810 Jeremoabo 40.463 8 45.765,48

. BA 291820 Jiquiriçá 14.537 7 16.616,59

. BA 291830 Jitaúna 11.166 7 10.125,35

. BA 291835 João Dourado 25.188 7 16.926,36

. BA 291840 Juazeiro 216.707 6 97.708,63

. BA 291845 Jucuruçu 9.126 5 6.179,38

. BA 291850 Jussara 15.284 10 17.614,37

. BA 291855 Jussari 5.833 6 4.285,38

. BA 291860 Jussiape 6.186 3 2.554,53

. BA 291870 Lafaiete Coutinho 3.724 6 2.670,36

. BA 291875 Lagoa Real 15.665 6 9.521,23

. BA 291880 Laje 23.840 4 9.018,67

. BA 291890 Lajedão 3.955 8 2.684,88

. BA 291900 Lajedinho 3.783 5 2.568,37

. BA 291905 Lajedo do Tabocal 8.562 10 6.965,64

. BA 291910 Lamarão 8.307 5 7.336,22

. BA 291915 Lapão 27.223 6 16.776,94

. BA 291920 Lauro de Freitas 198.440 3 49.211,36

. BA 291930 Lençóis 11.409 5 5.759,82

. BA 291940 Licínio de Almeida 12.388 2 2.139,89

. BA 291950 Livramento de Nossa Senhora 45.732 8 30.847,74

. BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 87.519 3 16.544,29

. BA 291960 Macajuba 11.348 5 7.662,67

. BA 291970 Macarani 18.755 3 5.045,04

. BA 291980 Macaúbas 49.826 4 16.825,71

. BA 291990 Macururé 7.824 7 5.555,22

. BA 291992 Madre de Deus 21.093 7 17.435,81

. BA 291995 Maetinga 3.161 10 4.739,86

. BA 292000 Maiquinique 10.112 5 5.085,63

. BA 292010 Mairi 18.676 7 13.328,04

. BA 292020 Malhada 16.845 6 10.410,44

. BA 292030 Malhada de Pedras 8.393 6 5.901,72

. BA 292040 Manoel Vitorino 13.240 6 8.683,09

. BA 292045 Mansidão 13.643 1 921,29

. BA 292050 Maracás 20.834 7 21.820,91

. BA 292060 Maragogipe 44.677 7 27.478,44

. BA 292070 Maraú 20.570 7 14.066,58

. BA 292080 Marcionílio Souza 10.406 4 4.002,44

. BA 292090 Mascote 13.822 3 4.818,86

. BA 292100 Mata de São João 46.583 8 39.008,34

. BA 292105 Matina 12.201 7 14.744,86

. BA 292110 Medeiros Neto 22.688 6 14.010,08

. BA 292120 Miguel Calmon 26.023 7 18.233,82

. BA 292130 Milagres 10.950 5 6.225,23

. BA 292140 Mirangaba 18.338 3 5.164,44

. BA 292145 Mirante 8.641 8 6.778,20

. BA 292150 Monte Santo 49.418 7 38.945,16

. BA 292160 Morpará 8.519 4 4.151,99

. BA 292170 Morro do Chapéu 35.413 7 22.301,74

. BA 292180 Mortugaba 12.042 5 7.537,07

. BA 292190 Mucugê 9.062 7 9.214,89

. BA 292200 Mucuri 41.748 6 22.214,02

. BA 292205 Mulungu do Morro 10.889 5 6.607,10

. BA 292210 Mundo Novo 26.776 8 18.060,24

. BA 292220 Muniz Ferreira 7.422 3 2.604,69

. BA 292225 Muquém de São Francisco 11.348 5 5.792,36

. BA 292230 Muritiba 29.399 6 18.261,34

. BA 292240 Mutuípe 22.221 7 15.302,82

. BA 292250 Nazaré 28.525 5 14.625,27

. BA 292260 Nilo Peçanha 13.997 4 7.125,14

. BA 292265 Nordestina 13.130 7 8.974,02

. BA 292270 Nova Canaã 16.462 9 13.038,81

. BA 292273 Nova Fátima 7.812 3 2.681,25

. BA 292275 Nova Ibiá 6.591 7 4.919,28

. BA 292280 Nova Itarana 8.226 6 5.562,48

. BA 292285 Nova Redenção 9.118 8 6.616,79

. BA 292290 Nova Soure 26.947 7 17.261,74

. BA 292300 Nova Viçosa 43.376 3 19.382,88

. BA 292303 Novo Horizonte 12.385 2 3.441,35

. BA 292305 Novo Triunfo 15.440 6 9.525,98

. BA 292310 Olindina 28.229 6 17.360,84

. BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 21.825 6 13.546,17

. BA 292330 Ouriçangas 8.564 4 4.119,19

. BA 292335 Ourolândia 17.451 5 8.922,38

. BA 292340 Palmas de Monte Alto 21.750 7 14.884,98

. BA 292350 Palmeiras 9.019 4 4.299,90

. BA 292360 Paramirim 21.607 4 8.089,82

. BA 292370 Paratinga 32.000 5 14.142,84

. BA 292380 Paripiranga 28.989 3 7.939,80

. BA 292390 Pau Brasil 9.831 8 7.906,46

. BA 292400 Paulo Afonso 117.782 8 106.221,27

. BA 292405 Pé de Serra 13.578 5 11.944,35

. BA 292410 Pedrão 7.347 2 1.498,46

. BA 292420 Pedro Alexandre 16.667 6 10.816,15

. BA 292430 Piatã 17.123 7 20.442,38

. BA 292440 Pilão Arcado 35.048 7 21.229,56

. BA 292450 Pindaí 16.260 5 8.360,06

. BA 292460 Pindobaçu 20.150 5 10.505,02

. BA 292465 Pintadas 10.437 7 7.305,81

. BA 292467 Piraí do Norte 10.023 4 4.025,80

. BA 292470 Piripá 10.707 10 8.367,48
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. BA 292480 Piritiba 24.755 2 7.324,87

. BA 292490 Planaltino 9.322 3 3.196,66

. BA 292500 Planalto 26.265 2 7.401,62

. BA 292510 Poções 46.871 6 25.798,61

. BA 292520 Pojuca 39.519 5 21.427,86

. BA 292525 Ponto Novo 14.914 7 10.771,86

. BA 292530 Porto Seguro 148.686 9 88.698,46

. BA 292540 Potiraguá 7.224 5 5.686,96

. BA 292550 Prado 28.174 6 17.419,64

. BA 292560 Presidente Dutra 15.142 9 10.384,44

. BA 292570 Presidente Jânio Quadros 12.338 9 9.040,88

. BA 292575 Presidente Tancredo Neves 27.719 9 18.534,12

. BA 292580 Queimadas 25.439 8 18.640,87

. BA 292590 Quijingue 27.580 3 7.679,23

. BA 292593 Quixabeira 8.972 5 5.966,73

. BA 292595 Rafael Jambeiro 22.621 7 16.070,34

. BA 292600 Remanso 41.008 6 22.530,82

. BA 292610 Retirolândia 14.396 7 9.721,80

. BA 292620 Riachão das Neves 22.339 8 15.386,58

. BA 292630 Riachão do Jacuípe 33.436 5 15.187,89

. BA 292640 Riacho de Santana 35.421 3 9.619,90

. BA 292650 Ribeira do Amparo 14.592 5 7.644,29

. BA 292660 Ribeira do Pombal 53.807 8 32.649,21

. BA 292665 Ribeirão do Largo 5.812 9 8.808,35

. BA 292670 Rio de Contas 12.989 8 9.074,51

. BA 292680 Rio do Antônio 15.371 3 4.172,26

. BA 292690 Rio do Pires 11.655 4 5.771,15

. BA 292700 Rio Real 40.732 6 22.052,98

. BA 292710 Rodelas 9.331 4 4.345,11

. BA 292720 Ruy Barbosa 30.814 8 21.138,57

. BA 292730 Salinas da Margarida 15.667 5 7.807,14

. BA 292740 Salvador 2.872.347 5 1.225.904,19

. BA 292750 Santa Bárbara 20.791 6 12.720,51

. BA 292760 Santa Brígida 14.213 8 10.151,46

. BA 292770 Santa Cruz Cabrália 27.778 5 14.133,24

. BA 292780 Santa Cruz da Vitória 6.315 7 4.493,28

. BA 292790 Santa Inês 10.631 6 6.644,48

. BA 292800 Santaluz 37.348 6 20.286,82

. BA 292805 Santa Luzia 12.597 4 5.452,91

. BA 292810 Santa Maria da Vitória 39.845 8 27.603,84

. BA 292820 Santana 26.614 4 9.979,60

. BA 292830 Santanópolis 8.943 7 6.231,72

. BA 292840 Santa Rita de Cássia 28.338 10 19.236,36

. BA 292850 Santa Teresinha 10.405 8 7.050,12

. BA 292860 Santo Amaro 60.069 4 16.357,70

. BA 292870 Santo Antônio de Jesus 101.512 8 54.564,58

. BA 292880 Santo Estêvão 52.850 3 10.671,80

. BA 292890 São Desidério 33.742 11 22.777,10

. BA 292895 São Domingos 9.058 8 6.518,82

. BA 292900 São Félix 14.740 5 7.919,65

. BA 292905 São Félix do Coribe 15.391 5 8.780,62

. BA 292910 São Felipe 21.074 4 7.972,93

. BA 292920 São Francisco do Conde 39.802 3 13.353,04

. BA 292925 São Gabriel 18.793 5 9.708,44

. BA 292930 São Gonçalo dos Campos 37.550 6 20.073,50

. BA 292935 São José da Vitória 5.657 5 3.751,24

. BA 292937 São José do Jacuípe 10.462 0 0,00

. BA 292940 São Miguel das Matas 11.675 7 7.980,72

. BA 292950 São Sebastião do Passé 44.300 4 19.018,21

. BA 292960 Sapeaçu 17.398 8 11.955,24

. BA 292970 Sátiro Dias 17.273 5 16.853,92

. BA 292975 Saubara 12.043 7 8.170,80

. BA 292980 Saúde 12.913 7 11.873,50

. BA 292990 Seabra 44.091 6 24.059,90

. BA 293000 Sebastião Laranjeiras 11.434 7 7.719,36

. BA 293010 Senhor do Bonfim 79.015 7 37.574,46

. BA 293015 Serra do Ramalho 31.472 4 11.043,70

. BA 293020 Sento Sé 40.684 3 11.059,22

. BA 293030 Serra Dourada 17.386 5 9.141,17

. BA 293040 Serra Preta 14.878 6 9.724,56

. BA 293050 Serrinha 80.861 5 27.480,75

. BA 293060 Serrolândia 13.397 4 5.021,02

. BA 293070 Simões Filho 134.377 4 45.168,60

. BA 293075 Sítio do Mato 13.012 5 6.651,32

. BA 293076 Sítio do Quinto 9.986 5 7.715,27

. BA 293077 Sobradinho 23.191 8 17.534,28

. BA 293080 Souto Soares 16.979 7 12.778,23

. BA 293090 Tabocas do Brejo Velho 12.518 5 6.493,03

. BA 293100 Tanhaçu 20.403 8 14.067,90

. BA 293105 Tanque Novo 17.366 4 6.491,89

. BA 293110 Tanquinho 7.918 9 5.644,98

. BA 293120 Taperoá 21.074 6 12.748,43

. BA 293130 Tapiramutá 17.010 5 8.840,89

. BA 293135 Teixeira de Freitas 160.487 7 74.700,78

. BA 293140 Teodoro Sampaio 7.425 7 5.362,50

. BA 293150 Teofilândia 22.518 5 11.572,11

. BA 293160 Teolândia 14.943 10 10.135,62

. BA 293170 Terra Nova 13.033 7 8.941,02

. BA 293180 Tremedal 16.394 7 12.249,60

. BA 293190 Tucano 50.687 6 22.227,88

. BA 293200 Uauá 24.240 4 9.425,34

. BA 293210 Ubaíra 19.895 3 5.789,16

. BA 293220 Ubaitaba 19.056 5 10.485,59

. BA 293230 Ubatã 27.035 7 18.523,89

. BA 293240 Uibaí 13.887 7 9.558,78

. BA 293245 Umburanas 19.222 4 7.086,49

. BA 293250 Una 19.002 8 15.174,72

. BA 293260 Urandi 16.658 2 2.863,74

. BA 293270 Uruçuca 20.519 4 8.607,51

. BA 293280 Utinga 19.178 6 11.996,06

. BA 293290 Valença 96.562 6 39.104,60

. BA 293300 Valente 28.473 5 14.227,79

. BA 293305 Várzea da Roça 14.104 5 7.296,36

. BA 293310 Várzea do Poço 9.170 3 3.118,17

. BA 293315 Várzea Nova 12.697 6 8.176,59

. BA 293317 Varzedo 8.838 5 5.619,90
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. BA 293320 Vera Cruz 43.223 3 14.488,48

. BA 293325 Vereda 6.205 5 4.158,76

. BA 293330 Vitória da Conquista 338.480 6 138.092,33

. BA 293340 Wagner 9.345 5 5.793,28

. BA 293345 Wanderley 12.238 6 12.958,10

. BA 293350 Wenceslau Guimarães 21.101 10 15.684,07

. BA 293360 Xique-Xique 46.483 8 31.920,90

. CE 230010 Abaiara 11.737 12 7.324,53

. CE 230015 Acarape 14.929 10 10.494,29

. CE 230020 Acaraú 62.641 10 39.333,72

. CE 230030 Acopiara 54.270 9 34.126,73

. CE 230040 Aiuaba 17.399 7 10.892,34

. CE 230050 Alcântaras 11.714 9 7.279,25

. CE 230060 Altaneira 7.586 7 4.749,31

. CE 230070 Alto Santo 17.146 7 10.770,58

. CE 230075 Amontada 43.452 9 27.509,89

. CE 230080 Antonina do Norte 7.353 1 465,63

. CE 230090 Apuiarés 14.600 10 9.381,49

. CE 230100 Aquiraz 80.271 8 74.751,28

. CE 230110 Aracati 74.547 9 46.535,44

. CE 230120 Aracoiaba 26.469 7 16.817,18

. CE 230125 Ararendá 10.935 11 6.944,28

. CE 230130 Araripe 21.600 10 13.693,55

. CE 230140 Aratuba 11.847 7 7.463,22

. CE 230150 Arneiroz 7.840 7 4.958,07

. CE 230160 Assaré 23.417 7 14.711,09

. CE 230170 Aurora 24.654 8 15.768,97

. CE 230180 Baixio 6.288 7 3.992,90

. CE 230185 Banabuiú 18.197 9 11.459,93

. CE 230190 Barbalha 60.781 10 132.116,09

. CE 230195 Barreira 22.425 6 11.969,45

. CE 230200 Barro 22.680 6 12.820,21

. CE 230205 Barroquinha 15.017 10 9.441,70

. CE 230210 Baturité 35.750 10 22.683,99

. CE 230220 Beberibe 53.573 12 33.419,47

. CE 230230 Bela Cruz 32.591 11 20.552,16

. CE 230240 Boa Viagem 54.470 11 34.596,02

. CE 230250 Brejo Santo 49.477 12 30.717,71

. CE 230260 Camocim 63.661 10 40.032,03

. CE 230270 Campos Sales 27.426 10 17.308,48

. CE 230280 Canindé 76.997 9 49.469,67

. CE 230290 Capistrano 17.738 10 11.260,26

. CE 230300 Caridade 22.547 10 14.192,09

. CE 230310 Cariré 18.448 11 11.890,15

. CE 230320 Caririaçu 26.965 9 17.195,02

. CE 230330 Cariús 18.699 8 11.962,61

. CE 230340 Carnaubal 17.606 11 11.238,18

. CE 230350 Cascavel 71.743 10 59.669,00

. CE 230360 Catarina 20.698 4 7.016,96

. CE 230365 Catunda 10.342 7 6.646,79

. CE 230370 Caucaia 361.400 9 341.573,15

. CE 230380 Cedro 25.557 8 15.992,72

. CE 230390 Chaval 13.069 10 8.200,38

. CE 230393 Choró 13.521 9 8.571,84

. CE 230395 Chorozinho 20.264 11 20.140,63

. CE 230400 Coreaú 23.136 12 14.695,10

. CE 230410 Crateús 75.074 11 47.500,79

. CE 230420 Crato 132.123 11 82.565,57

. CE 230423 Croatá 18.063 11 11.440,20

. CE 230425 Cruz 24.827 13 15.275,54

. CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 9.625 8 6.085,53

. CE 230427 Ererê 7.198 7 4.535,60

. CE 230428 Eusébio 53.618 11 55.301,52

. CE 230430 Farias Brito 19.450 11 12.190,57

. CE 230435 Fo r q u i l h a 24.218 8 15.325,54

. CE 230440 Fo r t a l e z a 2.669.342 4 1.121.215,60

. CE 230445 Fo r t i m 16.480 8 10.247,73

. CE 230450 Frecheirinha 14.072 7 8.715,51

. CE 230460 General Sampaio 7.618 10 4.409,79

. CE 230465 Graça 14.399 7 9.849,86

. CE 230470 Granja 54.748 12 34.829,98

. CE 230480 Granjeiro 4.844 7 2.930,78

. CE 230490 Groaíras 11.068 9 6.977,78

. CE 230495 Guaiúba 26.064 11 27.650,59

. CE 230500 Guaraciaba do Norte 40.642 11 25.498,30

. CE 230510 Guaramiranga 5.193 9 2.596,22

. CE 230520 Hidrolândia 19.978 9 12.951,03

. CE 230523 Horizonte 67.337 11 69.045,87

. CE 230526 Ibaretama 13.353 7 8.446,67

. CE 230530 Ibiapina 24.997 10 16.108,24

. CE 230533 Ibicuitinga 12.525 10 7.830,84

. CE 230535 Icapuí 19.934 9 12.430,08

. CE 230540 Icó 68.018 10 43.011,78

. CE 230550 Iguatu 102.498 11 64.739,73

. CE 230560 Independência 26.178 9 16.612,16

. CE 230565 Ipaporanga 11.593 9 7.334,85

. CE 230570 Ipaumirim 12.463 7 7.889,22
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. CE 230580 Ipu 41.964 9 26.526,75

. CE 230590 Ipueiras 38.166 10 24.537,44

. CE 230600 Iracema 14.297 10 9.041,35

. CE 230610 Irauçuba 24.156 7 15.272,45

. CE 230620 Itaiçaba 7.827 9 4.882,52

. CE 230625 Itaitinga 37.980 8 41.215,61

. CE 230630 Itapagé 52.675 9 32.800,65

. CE 230640 Itapipoca 129.358 8 64.798,10

. CE 230650 Itapiúna 20.382 8 12.739,48

. CE 230655 Itarema 41.826 10 26.452,18

. CE 230660 Itatira 21.647 12 13.164,87

. CE 230670 Jaguaretama 18.162 12 11.533,52

. CE 230680 Jaguaribara 11.401 8 7.177,13

. CE 230690 Jaguaribe 34.682 12 22.083,51

. CE 230700 Jaguaruana 33.705 8 21.375,82

. CE 230710 Jardim 27.174 9 17.340,58

. CE 230720 Jati 8.111 6 4.961,14

. CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 19.816 13 12.296,42

. CE 230730 Juazeiro do Norte 274.207 10 162.358,89

. CE 230740 Jucás 24.833 11 15.693,79

. CE 230750 Lavras da Mangabeira 31.508 6 15.967,74

. CE 230760 Limoeiro do Norte 59.540 10 37.250,45

. CE 230763 Madalena 19.691 8 12.585,54

. CE 230765 Maracanaú 227.886 8 190.232,72

. CE 230770 Maranguape 128.978 11 132.329,62

. CE 230780 Marco 27.361 12 17.229,11

. CE 230790 Martinópole 11.233 8 7.100,52

. CE 230800 Massapê 38.737 11 24.233,95

. CE 230810 Mauriti 47.962 11 29.485,12

. CE 230820 Meruoca 15.057 7 9.537,00

. CE 230830 Milagres 27.512 9 18.106,24

. CE 230835 Milhã 13.155 8 8.404,70

. CE 230837 Miraíma 13.818 10 8.711,44

. CE 230840 Missão Velha 35.393 10 22.497,42

. CE 230850 Mombaça 43.797 11 27.916,55

. CE 230860 Monsenhor Tabosa 17.234 9 11.133,10

. CE 230870 Morada Nova 61.890 11 39.622,30

. CE 230880 Moraújo 8.724 6 5.502,85

. CE 230890 Morrinhos 22.534 10 14.093,48

. CE 230900 Mucambo 14.537 8 9.183,58

. CE 230910 Mulungu 10.823 6 7.340,27

. CE 230920 Nova Olinda 15.565 6 8.815,76

. CE 230930 Nova Russas 32.328 10 20.514,30

. CE 230940 Novo Oriente 28.607 7 18.165,74

. CE 230945 Ocara 25.703 9 16.055,81

. CE 230950 Orós 21.427 10 13.685,45

. CE 230960 Pacajus 72.203 10 74.137,75

. CE 230970 Pacatuba 83.432 10 86.240,91

. CE 230980 Pacoti 12.261 10 7.700,86

. CE 230990 Pacujá 6.533 7 3.969,07

. CE 231000 Palhano 9.386 7 5.921,15

. CE 231010 Palmácia 13.322 10 8.302,93

. CE 231020 Paracuru 35.076 9 28.628,45

. CE 231025 Paraipaba 32.744 10 27.398,10

. CE 231030 Parambu 31.521 8 33.480,11

. CE 231040 Paramoti 12.226 9 7.351,32

. CE 231050 Pedra Branca 43.258 9 27.274,99

. CE 231060 Penaforte 9.077 9 5.688,50

. CE 231070 Pentecoste 37.751 5 15.277,10

. CE 231080 Pereiro 16.307 8 10.326,76

. CE 231085 Pindoretama 20.567 11 17.454,99

. CE 231090 Piquet Carneiro 16.959 11 10.581,60

. CE 231095 Pires Ferreira 10.951 8 6.850,47

. CE 231100 Poranga 12.336 7 7.921,79

. CE 231110 Porteiras 14.996 9 9.627,78

. CE 231120 Potengi 11.045 8 6.967,64

. CE 231123 Potiretama 6.419 4 2.841,89

. CE 231126 Quiterianópolis 21.084 7 13.356,45

. CE 231130 Quixadá 87.728 8 49.377,95

. CE 231135 Quixelô 16.178 10 9.613,27

. CE 231140 Quixeramobim 81.082 11 49.781,13

. CE 231150 Quixeré 22.149 11 13.858,72

. CE 231160 Redenção 29.053 9 17.614,31

. CE 231170 Reriutaba 18.491 10 12.366,87

. CE 231180 Russas 78.194 10 48.195,70

. CE 231190 Saboeiro 15.819 9 10.202,03

. CE 231195 Salitre 16.554 10 10.419,16

. CE 231200 Santana do Acaraú 32.452 10 20.390,79

. CE 231210 Santana do Cariri 17.700 11 11.180,46

. CE 231220 Santa Quitéria 43.703 8 27.878,05

. CE 231230 São Benedito 47.903 8 30.237,85

. CE 231240 São Gonçalo do Amarante 48.422 10 50.921,88

. CE 231250 São João do Jaguaribe 7.645 7 4.994,06

. CE 231260 São Luís do Curu 13.000 8 10.921,43

. CE 231270 Senador Pompeu 25.496 9 17.022,26

. CE 231280 Senador Sá 7.623 4 3.376,22

. CE 231290 Sobral 208.935 11 140.315,93

. CE 231300 Solonópole 18.324 10 11.520,30

. CE 231310 Tabuleiro do Norte 30.697 9 19.320,34

. CE 231320 Tamboril 26.251 8 16.420,35

. CE 231325 Tarrafas 8.592 7 5.682,55

. CE 231330 Tauá 58.859 9 36.987,29

. CE 231335 Tejuçuoca 19.187 8 12.068,62

. CE 231340 Tianguá 75.946 9 47.909,58

. CE 231350 Trairi 55.918 8 42.039,81

. CE 231355 Tururu 16.271 8 10.156,56

. CE 231360 Ubajara 34.792 9 22.113,99

. CE 231370 Umari 7.733 9 4.918,84

. CE 231375 Umirim 19.825 9 12.544,43

. CE 231380 Uruburetama 21.850 9 13.700,90

. CE 231390 Uruoca 13.840 10 8.719,49

. CE 231395 Varjota 18.420 8 11.684,83

. CE 231400 Várzea Alegre 40.721 6 20.618,83

. CE 231410 Viçosa do Ceará 60.889 10 39.070,34

. ES 320010 Afonso Cláudio 30.586 8 20.128,54
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. ES 320013 Águia Branca 9.642 7 6.272,87

. ES 320016 Água Doce do Norte 11.019 10 7.397,45

. ES 320020 Alegre 30.084 5 12.996,63

. ES 320030 Alfredo Chaves 14.601 8 9.381,00

. ES 320035 Alto Rio Novo 7.836 8 4.989,68

. ES 320040 Anchieta 29.263 11 17.755,61

. ES 320050 Apiacá 7.567 6 4.933,70

. ES 320060 Aracruz 101.220 6 36.720,27

. ES 320070 Atilio Vivacqua 11.936 8 11.567,90

. ES 320080 Baixo Guandu 30.998 7 17.798,28

. ES 320090 Barra de São Francisco 44.650 8 44.377,32

. ES 320100 Boa Esperança 15.037 8 15.150,79

. ES 320110 Bom Jesus do Norte 9.936 3 3.188,99

. ES 320115 Brejetuba 12.404 8 12.581,23

. ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim 208.972 9 118.481,11

. ES 320130 Cariacica 381.285 6 192.909,26

. ES 320140 Castelo 37.534 7 21.442,58

. ES 320150 Colatina 122.499 8 61.963,64

. ES 320160 Conceição da Barra 31.063 6 15.711,22

. ES 320170 Conceição do Castelo 12.723 6 11.416,59

. ES 320180 Divino de São Lourenço 4.304 2 1.378,27

. ES 320190 Domingos Martins 33.850 7 19.456,97

. ES 320200 Dores do Rio Preto 6.749 8 6.810,00

. ES 320210 Ec o p o r a n g a 22.923 11 15.290,45

. ES 320220 Fundão 21.509 10 26.029,27

. ES 320225 Governador Lindenberg 12.709 7 12.348,00

. ES 320230 Guaçuí 30.867 5 19.875,02

. ES 320240 Guarapari 124.859 9 93.512,55

. ES 320245 Ibatiba 26.082 11 16.098,60

. ES 320250 Ibiraçu 12.479 8 12.329,38

. ES 320255 Ibitirama 8.889 6 9.211,99

. ES 320260 Iconha 13.860 4 7.554,62

. ES 320265 Irupi 13.377 7 8.322,36

. ES 320270 Itaguaçu 14.066 9 14.547,12

. ES 320280 Itapemirim 34.348 9 21.538,62

. ES 320290 Itarana 10.555 11 6.985,68

. ES 320300 Iúna 29.161 7 18.595,31

. ES 320305 Jaguaré 30.477 11 29.049,14

. ES 320310 Jerônimo Monteiro 12.192 6 6.737,75

. ES 320313 João Neiva 16.668 7 10.678,50

. ES 320316 Laranja da Terra 10.947 8 8.377,85

. ES 320320 Linhares 173.555 9 94.633,07

. ES 320330 Mantenópolis 15.350 7 9.590,62

. ES 320332 Marataízes 38.499 9 32.900,44

. ES 320334 Marechal Floriano 16.694 6 14.592,68

. ES 320335 Marilândia 12.833 9 7.838,44

. ES 320340 Mimoso do Sul 26.153 9 26.840,23

. ES 320350 Montanha 18.833 8 12.061,20

. ES 320360 Mucurici 5.524 4 2.551,88

. ES 320370 Muniz Freire 17.465 8 11.659,39

. ES 320380 Muqui 15.449 6 11.375,88

. ES 320390 Nova Venécia 50.110 8 44.974,05

. ES 320400 Pancas 23.184 10 14.739,53

. ES 320405 Pedro Canário 26.184 10 16.506,01

. ES 320410 Pinheiros 27.047 10 16.874,86

. ES 320420 Piúma 21.711 7 21.685,91

. ES 320425 Ponto Belo 7.863 7 4.914,42

. ES 320430 Presidente Kennedy 11.574 10 7.303,52

. ES 320435 Rio Bananal 19.141 11 12.102,25

. ES 320440 Rio Novo do Sul 11.622 10 11.853,10

. ES 320450 Santa Leopoldina 12.224 5 9.473,40

. ES 320455 Santa Maria de Jetibá 40.431 6 19.903,55

. ES 320460 Santa Teresa 23.590 10 23.544,48

. ES 320465 São Domingos do Norte 8.638 9 8.641,63

. ES 320470 São Gabriel da Palha 37.947 10 23.247,25

. ES 320480 São José do Calçado 10.556 8 10.815,26

. ES 320490 São Mateus 130.611 7 55.926,69

. ES 320495 São Roque do Canaã 12.415 6 11.094,67

. ES 320500 Serra 517.510 9 375.455,65

. ES 320501 Sooretama 30.070 6 14.449,31

. ES 320503 Vargem Alta 21.402 7 13.425,25

. ES 320506 Venda Nova do Imigrante 25.277 11 15.285,65

. ES 320510 Viana 78.239 9 79.177,10

. ES 320515 Vila Pavão 9.208 11 9.269,81

. ES 320517 Vila Valério 14.080 8 9.141,53

. ES 320520 Vila Velha 493.838 7 282.591,43

. ES 320530 Vitória 362.097 9 271.265,58

. GO 520005 Abadia de Goiás 8.773 7 7.307,15

. GO 520010 Abadiânia 20.042 8 12.215,66

. GO 520013 Acreúna 22.366 7 14.282,09

. GO 520015 Adelândia 2.516 6 2.067,57

. GO 520017 Água Fria de Goiás 5.735 5 3.578,62

. GO 520020 Água Limpa 1.850 3 846,93

. GO 520025 Águas Lindas de Goiás 212.440 8 98.431,66

. GO 520030 Alexânia 27.653 5 12.915,40

. GO 520050 Aloândia 1.995 6 1.758,96

. GO 520055 Alto Horizonte 6.414 2 1.224,99

. GO 520060 Alto Paraíso de Goiás 7.624 5 4.649,65

. GO 520080 Alvorada do Norte 8.660 7 5.874,28

. GO 520082 Amaralina 3.812 5 2.531,26

. GO 520085 Americano do Brasil 6.111 5 3.806,80

. GO 520090 Amorinópolis 3.126 8 8.071,87

. GO 520110 Anápolis 386.923 9 311.131,26

. GO 520120 Anhanguera 1.149 3 583,69

. GO 520130 Anicuns 21.850 10 14.075,51

. GO 520140 Aparecida de Goiânia 578.179 5 229.882,78

. GO 520145 Aparecida do Rio Doce 2.474 7 2.038,15

. GO 520150 Aporé 4.198 6 3.056,03

. GO 520160 Araçu 3.522 5 2.518,30

. GO 520170 Aragarças 20.118 9 12.909,89

. GO 520180 Aragoiânia 10.308 6 7.745,87

. GO 520215 Araguapaz 7.770 6 5.384,12

. GO 520235 Arenópolis 2.612 8 2.313,59

. GO 520250 Aruanã 9.875 7 6.182,90

. GO 520260 Aurilândia 3.120 3 4.250,69

. GO 520280 Av e l i n ó p o l i s 2.417 5 1.821,38
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. GO 520310 Baliza 5.138 6 3.390,31

. GO 520320 Barro Alto 11.167 6 6.295,34

. GO 520330 Bela Vista de Goiás 29.975 6 21.818,87

. GO 520340 Bom Jardim de Goiás 8.841 11 6.031,41

. GO 520350 Bom Jesus de Goiás 25.216 10 15.485,26

. GO 520355 Bonfinópolis 9.706 8 8.011,88

. GO 520357 Bonópolis 4.405 7 12.931,32

. GO 520360 Brazabrantes 3.703 6 3.468,25

. GO 520380 Britânia 5.779 9 4.103,95

. GO 520390 Buriti Alegre 9.459 6 6.431,42

. GO 520393 Buriti de Goiás 2.488 6 2.079,47

. GO 520396 Buritinópolis 3.292 8 2.584,02

. GO 520400 Cabeceiras 7.993 9 5.429,82

. GO 520410 Cachoeira Alta 12.484 10 7.975,76

. GO 520420 Cachoeira de Goiás 1.351 6 1.347,67

. GO 520425 Cachoeira Dourada 8.067 7 5.692,74

. GO 520430 Caçu 16.009 10 10.032,17

. GO 520440 Caiapônia 18.913 9 12.046,64

. GO 520450 Caldas Novas 91.162 5 68.804,96

. GO 520455 Caldazinha 3.804 4 2.485,57

. GO 520460 Campestre de Goiás 3.630 8 2.729,88

. GO 520465 Campinaçu 3.640 2 841,13

. GO 520470 Campinorte 12.626 7 8.175,46

. GO 520480 Campo Alegre de Goiás 7.589 3 2.468,89

. GO 520485 Campo Limpo de Goiás 7.789 4 3.542,34

. GO 520490 Campos Belos 19.887 5 9.636,41

. GO 520495 Campos Verdes 2.141 6 2.590,28

. GO 520500 Carmo do Rio Verde 10.082 5 4.977,09

. GO 520505 Castelândia 3.435 7 2.722,37

. GO 520510 Catalão 108.823 4 25.824,21

. GO 520520 Caturaí 5.070 3 2.333,35

. GO 520530 Cavalcante 9.709 3 3.307,73

. GO 520540 Ceres 22.191 8 98.331,54

. GO 520545 Cezarina 8.606 9 5.712,15

. GO 520547 Chapadão do Céu 10.167 7 18.634,06

. GO 520549 Cidade Ocidental 71.376 5 21.132,46

. GO 520551 Cocalzinho de Goiás 20.240 9 12.721,47

. GO 520552 Colinas do Sul 3.382 2 3.684,21

. GO 520570 Córrego do Ouro 2.327 6 2.036,27

. GO 520580 Corumbá de Goiás 11.110 7 7.402,35

. GO 520590 Corumbaíba 9.723 8 6.304,34

. GO 520620 Cristalina 58.997 7 24.576,81

. GO 520630 Cristianópolis 2.966 6 2.358,66

. GO 520640 Crixás 16.949 7 11.037,53

. GO 520650 Cromínia 3.486 5 2.447,88

. GO 520660 Cumari 2.854 5 2.092,37

. GO 520670 Damianópolis 3.311 5 2.325,62

. GO 520680 Damolândia 2.938 3 3.703,57

. GO 520690 Davinópolis 2.094 2 539,33

. GO 520710 Diorama 2.484 8 9.016,04

. GO 520725 Doverlândia 7.322 9 5.314,01

. GO 520735 Ed e a l i n a 3.699 7 2.846,94

. GO 520740 Ed é i a 12.372 10 8.119,12

. GO 520750 Estrela do Norte 3.275 4 1.804,43

. GO 520753 Fa i n a 6.627 4 3.367,93

. GO 520760 Fazenda Nova 5.637 7 12.534,48

. GO 520780 Firminópolis 13.292 7 8.552,31

. GO 520790 Flores de Goiás 16.557 8 9.922,00

. GO 520800 Fo r m o s a 121.617 6 94.167,85

. GO 520810 Fo r m o s o 4.248 6 3.356,51

. GO 520815 Gameleira de Goiás 3.818 6 2.826,91

. GO 520830 Divinópolis de Goiás 4.804 5 3.230,44

. GO 520840 Goianápolis 11.231 5 7.521,99

. GO 520850 Goiandira 5.600 7 3.971,24

. GO 520860 Goianésia 70.084 9 42.721,89

. GO 520870 Goiânia 1.516.113 4 560.317,63

. GO 520880 Goianira 44.289 8 34.797,46

. GO 520890 Goiás 22.645 8 15.550,99

. GO 520910 Goiatuba 34.095 7 19.747,64

. GO 520915 Gouvelândia 5.898 9 4.003,17

. GO 520920 Guapó 14.209 5 9.405,37

. GO 520929 Guaraíta 1.996 5 8.963,09

. GO 520940 Guarani de Goiás 3.893 7 3.057,28

. GO 520945 Guarinos 1.794 6 1.747,06

. GO 520960 Heitoraí 3.724 9 2.814,39

. GO 520970 Hidrolândia 21.706 9 17.536,16

. GO 520980 Hidrolina 3.564 3 4.315,33

. GO 520990 Iaciara 13.947 7 9.023,06

. GO 520993 Inaciolândia 6.194 8 4.311,16

. GO 520995 Indiara 15.611 8 9.985,85

. GO 521000 Inhumas 52.866 9 44.089,88

. GO 521010 Ipameri 26.985 6 15.485,52

. GO 521015 Ipiranga de Goiás 2.893 9 2.307,96

. GO 521020 Iporá 31.531 10 20.646,00

. GO 521030 Israelândia 2.800 7 8.497,64

. GO 521040 Itaberaí 42.900 5 16.931,45
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. GO 521056 Itaguari 4.676 5 3.081,14

. GO 521060 Itaguaru 5.237 5 3.490,17

. GO 521080 Itajá 4.539 9 3.514,89

. GO 521090 Itapaci 22.981 10 14.041,08

. GO 521100 Itapirapuã 4.997 6 4.413,82

. GO 521120 Itapuranga 25.768 6 15.394,81

. GO 521130 Itarumã 7.178 7 4.843,26

. GO 521140 Itauçu 8.938 6 6.108,40

. GO 521150 Itumbiara 104.742 6 38.781,39

. GO 521160 Ivolândia 2.370 6 2.061,31

. GO 521170 Jandaia 6.048 5 3.939,76

. GO 521180 Jaraguá 50.511 7 21.452,01

. GO 521190 Jataí 100.882 10 63.356,11

. GO 521200 Jaupaci 2.879 6 8.990,07

. GO 521205 Jesúpolis 2.490 8 2.012,49

. GO 521210 Joviânia 7.387 9 5.137,48

. GO 521220 Jussara 18.478 8 12.506,12

. GO 521225 Lagoa Santa 1.588 5 1.255,73

. GO 521230 Leopoldo de Bulhões 7.647 8 5.328,41

. GO 521250 Luziânia 208.299 8 186.737,20

. GO 521260 Mairipotaba 2.368 6 1.984,94

. GO 521270 Mambaí 8.882 8 5.640,16

. GO 521280 Mara Rosa 9.503 8 6.865,24

. GO 521290 Marzagão 2.236 5 7.377,31

. GO 521295 Matrinchã 4.351 6 3.273,25

. GO 521300 Maurilândia 14.080 7 8.837,76

. GO 521305 Mimoso de Goiás 2.597 4 1.507,77

. GO 521308 Minaçu 29.070 8 19.678,21

. GO 521310 Mineiros 66.801 8 35.769,61

. GO 521340 Moiporá 1.529 7 1.505,43

. GO 521350 Monte Alegre de Goiás 8.606 7 5.760,97

. GO 521370 Montes Claros de Goiás 8.055 7 5.618,25

. GO 521375 Montividiu 13.396 8 8.328,83

. GO 521377 Montividiu do Norte 4.479 5 11.683,26

. GO 521380 Morrinhos 46.136 10 28.871,64

. GO 521385 Morro Agudo de Goiás 2.248 8 1.934,24

. GO 521390 Mossâmedes 4.290 4 2.383,30

. GO 521400 Mozarlândia 15.659 9 9.930,76

. GO 521405 Mundo Novo 4.887 9 4.006,30

. GO 521410 Mutunópolis 3.778 5 2.616,90

. GO 521440 Nazário 9.142 5 5.402,35

. GO 521450 Nerópolis 29.850 8 24.040,52

. GO 521460 Niquelândia 46.388 8 29.204,05

. GO 521470 Nova América 2.352 8 1.948,01

. GO 521480 Nova Aurora 2.210 3 921,73

. GO 521483 Nova Crixás 12.869 8 8.481,57

. GO 521486 Nova Glória 8.164 6 5.796,66

. GO 521487 Nova Iguaçu de Goiás 2.929 8 2.316,10

. GO 521490 Nova Roma 3.264 4 1.829,85

. GO 521500 Nova Veneza 9.853 8 8.292,94

. GO 521520 Novo Brasil 2.913 7 2.492,00

. GO 521523 Novo Gama 115.711 7 48.567,82

. GO 521525 Novo Planalto 4.495 4 2.246,14

. GO 521530 Orizona 15.615 3 4.059,19

. GO 521540 Ouro Verde de Goiás 3.759 8 2.948,36

. GO 521550 Ouvidor 6.667 6 4.431,35

. GO 521560 Padre Bernardo 33.835 4 10.293,58

. GO 521565 Palestina de Goiás 3.464 4 1.863,59

. GO 521570 Palmeiras de Goiás 28.858 6 15.799,33

. GO 521580 Palmelo 2.381 5 1.781,94

. GO 521590 Palminópolis 3.585 7 2.758,05

. GO 521600 Panamá 2.615 7 2.160,22

. GO 521630 Paranaiguara 10.057 7 6.671,80

. GO 521640 Paraúna 10.988 7 7.486,86

. GO 521645 Perolândia 3.129 8 2.425,02

. GO 521680 Petrolina de Goiás 10.281 9 7.065,56

. GO 521690 Pilar de Goiás 2.253 3 4.441,17

. GO 521710 Piracanjuba 24.524 5 12.030,39

. GO 521720 Piranhas 10.385 8 7.362,28

. GO 521730 Pirenópolis 24.908 5 11.972,17

. GO 521740 Pires do Rio 31.458 6 15.970,43

. GO 521760 Planaltina 89.918 6 33.654,45

. GO 521770 Pontalina 17.819 6 10.552,39

. GO 521800 Porangatu 45.394 6 23.058,75

. GO 521805 Porteirão 3.881 3 1.407,51

. GO 521810 Portelândia 4.011 7 2.994,05

. GO 521830 Posse 36.900 6 18.185,47

. GO 521839 Professor Jamil 3.223 4 1.796,11

. GO 521850 Quirinópolis 50.065 10 30.828,52

. GO 521860 Rialma 10.918 6 6.633,94

. GO 521870 Rianápolis 4.801 7 3.484,84

. GO 521878 Rio Quente 4.493 2 910,99

. GO 521880 Rio Verde 235.647 7 162.634,19

. GO 521890 Rubiataba 19.882 9 12.978,75

. GO 521900 Sanclerlândia 7.637 10 5.344,06

. GO 521910 Santa Bárbara de Goiás 6.560 8 5.794,27

. GO 521920 Santa Cruz de Goiás 2.855 5 2.133,50

. GO 521925 Santa Fé de Goiás 5.459 7 11.540,83

. GO 521930 Santa Helena de Goiás 38.648 8 24.715,63

. GO 521935 Santa Isabel 3.809 6 2.876,99

. GO 521940 Santa Rita do Araguaia 8.756 4 3.924,88

. GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 3.343 3 1.282,62

. GO 521950 Santa Rosa de Goiás 2.319 5 1.895,75

. GO 521960 Santa Tereza de Goiás 3.355 7 2.784,97

. GO 521970 Santa Terezinha de Goiás 8.744 5 5.837,29

. GO 521971 Santo Antônio da Barra 4.821 8 3.454,79

. GO 521973 Santo Antônio de Goiás 6.283 8 5.288,87

. GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 74.744 6 27.278,26

. GO 521980 São Domingos 12.949 4 4.587,40

. GO 521990 São Francisco de Goiás 6.264 5 4.002,86

. GO 522000 São João d'Aliança 13.740 9 8.377,03

. GO 522005 São João da Paraúna 1.381 6 1.430,93

. GO 522010 São Luís de Montes Belos 33.817 6 16.955,50

. GO 522015 São Luíz do Norte 5.167 6 9.886,84

. GO 522020 São Miguel do Araguaia 21.993 6 13.196,42

. GO 522026 São Miguel do Passa Quatro 4.057 4 2.092,77
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. GO 522028 São Patrício 2.036 3 879,17

. GO 522040 São Simão 20.645 6 11.513,55

. GO 522045 Senador Canedo 115.371 7 61.890,72

. GO 522050 Serranópolis 8.544 10 25.198,41

. GO 522060 Silvânia 20.695 6 11.953,56

. GO 522068 Simolândia 6.856 6 4.776,28

. GO 522070 Sítio d'Abadia 2.989 5 2.105,33

. GO 522100 Taquaral de Goiás 3.529 6 2.731,76

. GO 522108 Teresina de Goiás 3.458 3 17.902,95

. GO 522119 Terezópolis de Goiás 8.043 8 6.829,27

. GO 522130 Três Ranchos 2.833 4 1.594,54

. GO 522140 Trindade 127.599 5 50.799,18

. GO 522145 Trombas 3.500 5 2.428,16

. GO 522150 Turvânia 4.598 6 3.478,58

. GO 522155 Turvelândia 5.281 8 11.190,60

. GO 522157 Uirapuru 2.854 4 1.621,27

. GO 522160 Uruaçu 40.532 8 109.553,84

. GO 522170 Uruana 13.843 5 7.011,44

. GO 522180 Urutaí 3.072 4 1.705,84

. GO 522185 Valparaíso de Goiás 168.468 6 60.185,71

. GO 522190 Varjão 3.827 3 4.426,65

. GO 522200 Vianópolis 13.863 7 9.023,06

. GO 522205 Vicentinópolis 8.743 6 5.719,03

. GO 522220 Vila Boa 6.171 5 3.645,10

. GO 522230 Vila Propício 5.821 5 3.622,01

. MA 210005 Açailândia 112.445 8 99.990,23

. MA 210010 Afonso Cunha 6.524 6 6.114,53

. MA 210015 Água Doce do Maranhão 12.571 10 10.614,03

. MA 210020 Alcântara 22.097 8 24.701,92

. MA 210030 Aldeias Altas 26.532 9 21.584,57

. MA 210040 Altamira do Maranhão 8.128 8 18.142,46

. MA 210043 Alto Alegre do Maranhão 27.053 8 27.624,54

. MA 210047 Alto Alegre do Pindaré 31.919 11 32.330,31

. MA 210050 Alto Parnaíba 11.190 8 18.400,42

. MA 210055 Amapá do Maranhão 6.962 5 6.989,47

. MA 210060 Amarante do Maranhão 41.435 11 42.256,97

. MA 210070 Anajatuba 26.803 7 32.499,02

. MA 210080 Anapurus 15.732 7 12.839,33

. MA 210083 Apicum-Açu 17.239 10 18.888,47

. MA 210087 Araguanã 15.426 8 15.761,30

. MA 210090 Araioses 46.440 7 39.625,51

. MA 210095 Arame 32.701 9 33.045,06

. MA 210100 Arari 29.848 9 30.210,86

. MA 210110 Axixá 12.130 6 11.079,27

. MA 210120 Bacabal 104.949 9 95.627,75

. MA 210125 Bacabeira 17.055 8 19.231,80

. MA 210130 Bacuri 18.582 9 17.923,18

. MA 210135 Bacurituba 5.644 7 6.108,53

. MA 210140 Balsas 94.887 11 97.432,81

. MA 210150 Barão de Grajaú 18.820 9 16.469,41

. MA 210160 Barra do Corda 88.212 10 93.702,68

. MA 210170 Barreirinhas 62.528 9 57.111,59

. MA 210173 Belágua 7.469 7 11.036,31

. MA 210177 Bela Vista do Maranhão 11.209 11 12.221,18

. MA 210180 Benedito Leite 5.632 4 4.637,18

. MA 210190 Bequimão 21.280 8 24.831,29

. MA 210193 Bernardo do Mearim 6.043 5 6.540,88

. MA 210197 Boa Vista do Gurupi 9.287 4 6.706,67

. MA 210200 Bom Jardim 41.630 9 42.271,36

. MA 210203 Bom Jesus das Selvas 34.028 6 28.190,23

. MA 210207 Bom Lugar 16.294 9 16.667,99

. MA 210210 Brejo 36.397 9 29.531,44

. MA 210215 Brejo de Areia 9.188 8 22.001,30

. MA 210220 Buriti 28.678 11 23.154,31

. MA 210230 Buriti Bravo 23.884 8 24.152,86

. MA 210232 Buriticupu 72.358 7 66.960,37

. MA 210235 Buritirana 15.430 8 15.806,23

. MA 210237 Cachoeira Grande 9.431 4 12.293,88

. MA 210240 Cajapió 11.177 9 13.994,13

. MA 210250 Cajari 19.379 10 19.645,08

. MA 210255 Campestre do Maranhão 14.374 7 14.617,13

. MA 210260 Cândido Mendes 20.178 8 20.501,40

. MA 210270 Cantanhede 21.995 9 33.665,28

. MA 210275 Capinzal do Norte 10.934 7 11.012,96

. MA 210280 Carolina 24.322 10 29.047,96

. MA 210290 Carutapera 23.807 9 26.754,31

. MA 210300 Caxias 164.880 12 173.211,40

. MA 210310 Cedral 10.675 7 14.512,82

. MA 210312 Central do Maranhão 8.673 4 10.627,01

. MA 210315 Centro do Guilherme 13.458 10 21.735,68

. MA 210317 Centro Novo do Maranhão 21.622 9 22.168,82

. MA 210320 Chapadinha 79.675 8 58.134,03

. MA 210325 Cidelândia 14.697 7 14.946,09

. MA 210330 Codó 122.859 12 140.725,98

. MA 210340 Coelho Neto 49.435 11 39.882,41

. MA 210350 Colinas 41.178 7 37.539,99

. MA 210355 Conceição do Lago-Açu 16.237 7 24.280,98

. MA 210360 Coroatá 65.296 9 103.411,46

. MA 210370 Cururupu 32.695 10 52.245,50

. MA 210375 Davinópolis 12.908 11 13.013,45

. MA 210380 Dom Pedro 23.350 6 23.623,40

. MA 210390 Duque Bacelar 11.349 10 12.355,14

. MA 210400 Esperantinópolis 17.241 11 21.090,96

. MA 210405 Estreito 41.946 10 52.138,58

. MA 210407 Feira Nova do Maranhão 8.504 8 10.046,25

. MA 210408 Fernando Falcão 10.360 8 17.419,57

. MA 210409 Formosa da Serra Negra 19.089 9 29.831,09

. MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras 12.631 5 9.562,71

. MA 210420 Fo r t u n a 15.552 6 14.120,40

. MA 210430 Godofredo Viana 11.819 5 9.726,66

. MA 210440 Gonçalves Dias 17.934 6 16.270,57

. MA 210450 Governador Archer 10.840 8 17.298,56

. MA 210455 Governador Edison Lobão 18.296 11 18.828,85

. MA 210460 Governador Eugênio Barros 16.828 8 17.046,30

. MA 210462 Governador Luiz Rocha 7.807 7 7.923,82

. MA 210465 Governador Newton Bello 10.180 11 18.906,75

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100158

158

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. MA 210467 Governador Nunes Freire 25.577 8 27.690,05

. MA 210470 Graça Aranha 6.262 4 4.414,03

. MA 210480 Grajaú 69.527 9 71.170,50

. MA 210490 Guimarães 12.030 9 18.381,38

. MA 210500 Humberto de Campos 28.717 8 47.238,94

. MA 210510 Icatu 27.113 8 35.396,69

. MA 210515 Igarapé do Meio 14.177 10 22.296,61

. MA 210520 Igarapé Grande 11.320 11 11.519,77

. MA 210530 Imperatriz 258.682 11 270.845,82

. MA 210535 Itaipava do Grajaú 16.057 9 22.353,10

. MA 210540 Itapecuru Mirim 68.203 10 84.164,30

. MA 210542 Itinga do Maranhão 26.000 12 26.305,49

. MA 210545 Jatobá 10.153 3 4.740,52

. MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 16.515 8 31.094,87

. MA 210550 João Lisboa 23.632 9 23.687,18

. MA 210560 Joselândia 16.168 7 16.335,95

. MA 210565 Junco do Maranhão 3.432 6 5.888,59

. MA 210570 Lago da Pedra 50.266 14 67.903,32

. MA 210580 Lago do Junco 10.840 8 11.540,55

. MA 210590 Lago Verde 16.257 7 16.473,70

. MA 210592 Lagoa do Mato 11.250 9 9.037,26

. MA 210594 Lago dos Rodrigues 8.873 6 10.763,73

. MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão 11.394 10 11.602,01

. MA 210598 Lajeado Novo 7.550 8 7.698,69

. MA 210600 Lima Campos 11.893 8 12.022,46

. MA 210610 Loreto 12.157 7 14.980,82

. MA 210620 Luís Domingues 6.951 8 7.717,17

. MA 210630 Magalhães de Almeida 19.826 6 21.600,69

. MA 210632 Maracaçumé 21.395 11 21.889,20

. MA 210635 Marajá do Sena 7.792 10 6.652,51

. MA 210637 Maranhãozinho 16.265 6 22.757,01

. MA 210640 Mata Roma 16.829 6 16.033,49

. MA 210650 Matinha 23.370 10 29.833,06

. MA 210660 Matões 33.782 8 27.299,93

. MA 210663 Matões do Norte 16.745 9 17.381,42

. MA 210667 Milagres do Maranhão 8.464 5 7.944,50

. MA 210670 Mirador 21.015 7 31.994,28

. MA 210675 Miranda do Norte 28.381 9 53.856,64

. MA 210680 Mirinzal 14.962 11 15.156,83

. MA 210690 Monção 33.434 7 30.675,93

. MA 210700 Montes Altos 9.160 11 13.221,73

. MA 210710 Morros 19.433 5 19.311,44

. MA 210720 Nina Rodrigues 14.454 10 11.852,00

. MA 210725 Nova Colinas 5.384 7 6.626,07

. MA 210730 Nova Iorque 4.683 2 1.771,16

. MA 210735 Nova Olinda do Maranhão 20.928 6 19.214,55

. MA 210740 Olho d'Água das Cunhãs 19.505 8 19.743,77

. MA 210745 Olinda Nova do Maranhão 14.701 10 15.046,84

. MA 210750 Paço do Lumiar 122.197 6 100.776,14

. MA 210760 Palmeirândia 19.722 10 28.748,46

. MA 210770 Paraibano 21.386 5 16.280,44

. MA 210780 Parnarama 34.907 9 28.118,75

. MA 210790 Passagem Franca 19.019 8 15.410,30

. MA 210800 Pastos Bons 19.472 6 17.829,53

. MA 210805 Paulino Neves 16.035 5 9.777,35

. MA 210810 Paulo Ramos 21.040 8 16.897,43

. MA 210820 Pedreiras 39.229 10 45.606,49

. MA 210825 Pedro do Rosário 25.144 8 38.135,49

. MA 210830 Penalva 38.470 9 39.212,03

. MA 210840 Peri Mirim 14.318 6 19.727,10

. MA 210845 Peritoró 23.196 9 31.881,23

. MA 210850 Pindaré-Mirim 32.941 10 33.397,66

. MA 210860 Pinheiro 83.387 8 134.189,60

. MA 210870 Pio XII 21.485 10 21.445,11

. MA 210880 Pirapemas 18.625 10 18.928,56

. MA 210890 Poção de Pedras 17.873 5 18.149,35

. MA 210900 Porto Franco 23.885 11 24.425,28

. MA 210905 Porto Rico do Maranhão 5.975 8 6.953,80

. MA 210910 Presidente Dutra 47.804 7 49.181,84

. MA 210920 Presidente Juscelino 12.734 9 13.223,11

. MA 210923 Presidente Médici 7.015 7 7.855,66

. MA 210927 Presidente Sarney 18.918 7 19.323,32

. MA 210930 Presidente Vargas 11.193 9 11.795,27

. MA 210940 Primeira Cruz 15.315 8 19.454,91

. MA 210945 Raposa 30.761 8 42.344,04

. MA 210950 Riachão 20.195 9 20.252,63

. MA 210955 Ribamar Fiquene 7.791 9 13.897,21

. MA 210960 Rosário 42.740 10 43.498,79

. MA 210970 Sambaíba 5.671 7 10.269,10

. MA 210975 Santa Filomena do Maranhão 7.773 7 6.781,94

. MA 210980 Santa Helena 42.130 11 43.063,95

. MA 210990 Santa Inês 89.044 11 90.477,36

. MA 211000 Santa Luzia 72.667 11 81.821,42

. MA 211003 Santa Luzia do Paruá 25.254 9 36.116,95

. MA 211010 Santa Quitéria do Maranhão 25.642 7 24.713,52

. MA 211020 Santa Rita 37.855 7 34.315,67

. MA 211023 Santana do Maranhão 13.386 9 10.957,11

. MA 211027 Santo Amaro do Maranhão 15.846 5 15.806,86

. MA 211030 Santo Antônio dos Lopes 14.528 10 22.147,66

. MA 211040 São Benedito do Rio Preto 18.663 8 15.032,39

. MA 211050 São Bento 45.211 10 47.915,14

. MA 211060 São Bernardo 28.507 10 23.074,14

. MA 211065 São Domingos do Azeitão 7.392 4 5.615,91

. MA 211070 São Domingos do Maranhão 34.376 7 31.170,91

. MA 211080 São Félix de Balsas 4.585 9 7.131,52
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. MA 211085 São Francisco do Brejão 11.798 7 12.951,00

. MA 211090 São Francisco do Maranhão 12.210 10 12.311,33

. MA 211100 São João Batista 20.665 11 29.828,59

. MA 211102 São João do Carú 15.808 8 15.882,60

. MA 211105 São João do Paraíso 11.177 7 11.284,36

. MA 211107 São João do Soter 18.543 10 18.858,66

. MA 211110 São João dos Patos 25.929 9 28.667,96

. MA 211120 São José de Ribamar 177.687 9 217.840,95

. MA 211125 São José dos Basílios 7.641 8 7.693,55

. MA 211130 São Luís 1.101.884 6 934.105,74

. MA 211140 São Luís Gonzaga do Maranhão 18.856 9 14.926,05

. MA 211150 São Mateus do Maranhão 41.529 10 42.139,78

. MA 211153 São Pedro da Água Branca 12.690 9 19.987,61

. MA 211157 São Pedro dos Crentes 4.668 8 4.729,83

. MA 211160 São Raimundo das Mangabeiras 18.868 8 19.247,81

. MA 211163 São Raimundo do Doca Bezerra 5.237 7 7.385,45

. MA 211167 São Roberto 6.719 7 9.306,46

. MA 211170 São Vicente Ferrer 22.247 8 21.498,56

. MA 211172 Satubinha 13.914 2 3.584,89

. MA 211174 Senador Alexandre Costa 11.141 4 6.243,15

. MA 211176 Senador La Rocque 14.293 11 14.265,56

. MA 211178 Serrano do Maranhão 10.253 7 11.349,12

. MA 211180 Sítio Novo 18.081 8 18.350,83

. MA 211190 Sucupira do Norte 10.636 5 8.030,74

. MA 211195 Sucupira do Riachão 5.660 3 3.160,48

. MA 211200 Tasso Fragoso 8.521 9 17.069,38

. MA 211210 Timbiras 29.124 8 50.936,16

. MA 211220 Timon 169.107 9 123.401,11

. MA 211223 Trizidela do Vale 21.998 9 22.357,97

. MA 211227 Tufilândia 5.840 4 8.805,72

. MA 211230 Tuntum 41.832 8 42.499,58

. MA 211240 Turiaçu 35.604 8 37.628,60

. MA 211245 Turilândia 25.619 10 36.727,15

. MA 211250 Tutóia 58.860 11 100.086,36

. MA 211260 Urbano Santos 33.122 10 27.025,08

. MA 211270 Vargem Grande 56.510 10 62.748,36

. MA 211280 Viana 52.441 13 60.311,68

. MA 211285 Vila Nova dos Martírios 13.392 4 7.621,59

. MA 211290 Vitória do Mearim 32.764 11 45.481,13

. MA 211300 Vitorino Freire 31.523 9 36.007,73

. MA 211400 Zé Doca 51.714 8 47.262,92

. MG 310010 Abadia dos Dourados 6.989 9 4.390,70

. MG 310020 Abaeté 23.237 10 14.686,04

. MG 310030 Abre Campo 13.454 6 9.300,31

. MG 310040 Acaiaca 3.994 7 2.528,43

. MG 310050 Açucena 9.470 5 8.896,61

. MG 310060 Água Boa 13.735 6 8.044,33

. MG 310070 Água Comprida 1.999 7 1.280,08

. MG 310080 Aguanil 4.486 3 1.380,84

. MG 310090 Águas Formosas 19.207 6 10.869,08

. MG 310100 Águas Vermelhas 13.539 7 8.444,27

. MG 310110 Aimorés 25.167 8 15.992,24

. MG 310120 Aiuruoca 6.003 5 3.475,80

. MG 310130 Alagoa 2.674 5 1.540,57

. MG 310140 Albertina 3.007 6 2.924,16

. MG 310150 Além Paraíba 35.362 9 22.308,65

. MG 310160 Alfenas 79.996 7 43.104,43

. MG 310163 Alfredo Vasconcelos 6.907 8 4.214,05

. MG 310170 Almenara 41.896 3 10.398,35

. MG 310180 Alpercata 7.424 6 7.214,40

. MG 310190 Alpinópolis 19.853 8 12.344,21

. MG 310200 Alterosa 14.466 3 3.620,29

. MG 310205 Alto Caparaó 5.847 9 3.602,00

. MG 310210 Alto Rio Doce 11.000 7 7.273,05

. MG 310220 Alvarenga 3.907 7 2.611,78

. MG 310230 Alvinópolis 15.203 5 7.276,93

. MG 310240 Alvorada de Minas 3.606 5 2.056,15

. MG 310250 Amparo do Serra 4.713 5 2.756,46

. MG 310260 Andradas 41.077 7 22.787,22

. MG 310270 Cachoeira de Pajeú 9.412 6 5.895,94

. MG 310280 Andrelândia 12.224 10 7.779,35

. MG 310285 Angelândia 8.520 4 3.718,75

. MG 310290 Antônio Carlos 11.445 6 6.498,16

. MG 310300 Antônio Dias 9.318 7 5.994,21

. MG 310310 Antônio Prado de Minas 1.598 6 1.035,01

. MG 310320 Araçaí 2.347 5 1.325,61

. MG 310330 Aracitaba 2.063 7 1.313,04

. MG 310340 Araçuaí 36.708 8 23.238,54

. MG 310350 Araguari 117.267 9 65.745,71

. MG 310360 Arantina 2.795 4 1.250,90

. MG 310370 Araponga 8.439 7 5.314,37

. MG 310375 Araporã 6.869 6 4.213,43

. MG 310380 Arapuá 2.834 6 1.793,23

. MG 310390 Araújos 9.273 6 5.595,51

. MG 310400 Araxá 106.229 9 69.177,62

. MG 310410 Arceburgo 10.772 6 5.921,56

. MG 310420 Arcos 40.092 8 24.762,44

. MG 310430 Areado 15.070 8 9.302,63

. MG 310440 Argirita 2.727 10 1.778,30

. MG 310445 Aricanduva 5.231 6 3.229,42

. MG 310450 Arinos 17.875 6 10.212,43

. MG 310460 Astolfo Dutra 14.179 10 8.781,40

. MG 310470 At a l é i a 12.868 5 6.419,97

. MG 310480 Augusto de Lima 4.869 7 3.124,31

. MG 310490 Baependi 19.148 7 12.013,93

. MG 310500 Baldim 7.826 7 6.682,33

. MG 310510 Bambuí 23.829 8 14.939,20

. MG 310520 Bandeira 4.795 5 2.790,04

. MG 310530 Bandeira do Sul 5.746 6 3.569,66

. MG 310540 Barão de Cocais 32.485 5 12.924,66

. MG 310550 Barão de Monte Alto 5.397 6 3.513,06

. MG 310560 Barbacena 137.313 9 76.518,50

. MG 310570 Barra Longa 5.131 5 3.148,32

. MG 310590 Barroso 20.810 4 7.143,73

. MG 310600 Bela Vista de Minas 10.255 4 3.563,31

. MG 310610 Belmiro Braga 3.429 4 2.354,02

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100160

160

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. MG 310620 Belo Horizonte 2.512.070 8 1.754.519,22

. MG 310630 Belo Oriente 26.700 10 16.270,28

. MG 310640 Belo Vale 7.715 8 4.877,10

. MG 310650 Berilo 11.932 3 3.075,17

. MG 310660 Bertópolis 4.604 7 2.909,72

. MG 310665 Berizal 4.735 7 2.935,84

. MG 310670 Betim 439.340 6 217.038,71

. MG 310680 Bias Fortes 3.379 4 1.573,10

. MG 310690 Bicas 14.494 7 13.963,20

. MG 310700 Biquinhas 2.515 5 1.466,12

. MG 310710 Boa Esperança 40.127 8 25.209,66

. MG 310720 Bocaina de Minas 5.090 5 2.902,56

. MG 310730 Bocaiúva 49.979 6 24.963,60

. MG 310740 Bom Despacho 50.605 7 30.188,29

. MG 310750 Bom Jardim de Minas 6.474 4 2.892,80

. MG 310760 Bom Jesus da Penha 4.217 7 2.614,27

. MG 310770 Bom Jesus do Amparo 6.083 6 3.743,20

. MG 310780 Bom Jesus do Galho 14.935 5 7.211,62

. MG 310790 Bom Repouso 10.547 7 7.494,00

. MG 310800 Bom Sucesso 17.603 7 11.138,15

. MG 310810 Bonfim 6.868 5 5.243,94

. MG 310820 Bonfinópolis de Minas 5.493 6 3.585,21

. MG 310825 Bonito de Minas 11.230 6 6.130,37

. MG 310830 Borda da Mata 19.412 8 11.852,21

. MG 310840 Botelhos 14.971 4 5.241,66

. MG 310850 Botumirim 6.319 6 4.067,88

. MG 310855 Brasilândia de Minas 16.538 7 10.017,31

. MG 310860 Brasília de Minas 32.347 8 20.359,30

. MG 310870 Brás Pires 4.333 7 2.830,10

. MG 310880 Braúnas 4.801 10 3.111,87

. MG 310890 Brazópolis 14.459 7 9.260,96

. MG 310900 Brumadinho 40.103 7 29.030,66

. MG 310910 Bueno Brandão 11.001 5 5.240,19

. MG 310920 Buenópolis 10.365 7 6.589,47

. MG 310925 Bugre 3.982 8 2.578,81

. MG 310930 Buritis 24.841 10 15.356,56

. MG 310940 Buritizeiro 28.056 9 17.624,37

. MG 310945 Cabeceira Grande 6.949 7 4.316,68

. MG 310950 Cabo Verde 14.075 5 6.684,95

. MG 310960 Cachoeira da Prata 3.603 7 2.307,62

. MG 310970 Cachoeira de Minas 11.547 9 7.243,81

. MG 310980 Cachoeira Dourada 2.692 6 1.673,80

. MG 310990 Caetanópolis 11.624 9 7.090,18

. MG 311000 Caeté 44.718 5 23.941,39

. MG 311010 Caiana 5.496 7 3.383,68

. MG 311020 Cajuri 3.987 6 2.555,18

. MG 311030 Caldas 14.480 8 13.947,84

. MG 311040 Camacho 2.901 9 1.905,81

. MG 311050 Camanducaia 21.770 9 13.719,45

. MG 311060 Cambuí 29.551 8 18.140,63

. MG 311070 Cambuquira 12.814 8 12.530,88

. MG 311080 Campanário 3.721 10 2.336,85

. MG 311090 Campanha 16.665 8 10.341,99

. MG 311100 Campestre 21.055 7 13.335,68

. MG 311110 Campina Verde 19.745 3 4.995,66

. MG 311115 Campo Azul 3.817 8 2.402,79

. MG 311120 Campo Belo 54.029 7 23.711,01

. MG 311130 Campo do Meio 11.655 5 5.541,09

. MG 311140 Campo Florido 8.151 4 3.433,56

. MG 311150 Campos Altos 15.461 8 9.570,71

. MG 311160 Campos Gerais 28.774 8 18.073,45

. MG 311170 Canaã 4.563 6 2.922,78

. MG 311180 Canápolis 12.150 5 5.652,58

. MG 311190 Cana Verde 5.603 4 2.497,02

. MG 311200 Candeias 14.886 7 9.421,43

. MG 311205 Cantagalo 4.525 6 4.336,32

. MG 311210 Caparaó 5.438 4 2.389,91

. MG 311220 Capela Nova 4.653 9 2.988,71

. MG 311230 Capelinha 37.784 4 11.776,64

. MG 311240 Capetinga 6.920 8 4.448,54

. MG 311250 Capim Branco 9.754 6 10.839,36

. MG 311260 Capinópolis 16.173 6 9.096,75

. MG 311265 Capitão Andrade 5.468 6 3.361,91

. MG 311270 Capitão Enéas 15.234 9 9.477,41

. MG 311280 Capitólio 8.632 7 5.400,20

. MG 311290 Caputira 9.298 6 9.053,76

. MG 311300 Caraí 23.685 8 14.791,78

. MG 311310 Caranaíba 3.183 4 2.245,15

. MG 311320 Carandaí 25.501 5 11.837,90

. MG 311330 Carangola 33.000 6 26.298,96

. MG 311340 Caratinga 92.062 7 61.717,15

. MG 311350 Carbonita 9.405 5 5.342,73

. MG 311360 Careaçu 6.757 7 4.202,85

. MG 311370 Carlos Chagas 18.837 7 12.284,50

. MG 311380 Carmésia 2.632 6 1.635,24

. MG 311390 Carmo da Cachoeira 12.170 9 7.681,70

. MG 311400 Carmo da Mata 11.476 7 7.189,70

. MG 311410 Carmo de Minas 14.859 7 9.219,28

. MG 311420 Carmo do Cajuru 22.478 9 13.768,59

. MG 311430 Carmo do Paranaíba 30.329 8 19.195,54

. MG 311440 Carmo do Rio Claro 21.225 6 12.012,19

. MG 311450 Carmópolis de Minas 19.355 8 11.814,89

. MG 311455 Carneirinho 10.027 6 5.638,31

. MG 311460 Carrancas 4.047 6 2.556,42

. MG 311470 Carvalhópolis 3.579 7 2.227,38

. MG 311480 Carvalhos 4.478 5 2.584,60

. MG 311490 Casa Grande 2.257 5 1.292,58

. MG 311500 Cascalho Rico 3.075 6 1.910,16

. MG 311510 Cássia 17.740 9 11.231,45

. MG 311520 Conceição da Barra de Minas 3.954 6 2.519,10

. MG 311530 Cataguases 75.123 7 32.665,89

. MG 311535 Catas Altas 5.376 10 3.306,55

. MG 311540 Catas Altas da Noruega 3.641 6 2.280,25

. MG 311545 Catuji 6.311 6 4.112,66

. MG 311547 Catuti 4.986 8 3.203,92

. MG 311550 Caxambu 21.656 7 13.813,38

. MG 311560 Cedro do Abaeté 1.164 6 752,00

. MG 311570 Central de Minas 7.032 7 4.423,66

. MG 311580 Centralina 10.350 6 5.946,20

. MG 311590 Chácara 3.154 4 1.350,18

. MG 311600 Chalé 5.704 8 3.621,91

. MG 311610 Chapada do Norte 15.356 4 5.362,42
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. MG 311615 Chapada Gaúcha 13.680 7 8.067,96

. MG 311620 Chiador 2.687 6 1.734,76

. MG 311630 Cipotânea 6.787 5 3.844,71

. MG 311640 Claraval 4.843 8 3.014,83

. MG 311650 Claro dos Poções 7.551 5 4.377,08

. MG 311660 Cláudio 28.617 7 17.594,51

. MG 311670 Coimbra 7.556 7 4.701,70

. MG 311680 Coluna 8.873 5 5.119,93

. MG 311690 Comendador Gomes 3.111 6 1.951,84

. MG 311700 Comercinho 6.929 3 2.363,29

. MG 311710 Conceição da Aparecida 10.292 8 6.452,63

. MG 311720 Conceição das Pedras 2.812 6 1.777,68

. MG 311730 Conceição das Alagoas 27.893 7 16.680,80

. MG 311740 Conceição de Ipanema 4.574 5 2.599,71

. MG 311750 Conceição do Mato Dentro 17.842 4 6.200,90

. MG 311760 Conceição do Pará 5.507 6 3.430,33

. MG 311770 Conceição do Rio Verde 13.638 7 8.536,33

. MG 311780 Conceição dos Ouros 11.638 7 7.132,47

. MG 311783 Cônego Marinho 7.642 6 4.742,13

. MG 311787 Confins 6.730 6 7.400,95

. MG 311790 Congonhal 11.950 4 4.613,27

. MG 311800 Congonhas 54.762 5 16.745,17

. MG 311810 Congonhas do Norte 5.045 3 1.596,67

. MG 311820 Conquista 6.939 5 3.896,21

. MG 311830 Conselheiro Lafaiete 128.589 7 55.456,46

. MG 311840 Conselheiro Pena 22.921 6 13.009,75

. MG 311850 Consolação 1.783 5 1.563,84

. MG 311860 Contagem 663.855 4 221.528,56

. MG 311870 Coqueiral 9.159 7 5.866,70

. MG 311880 Coração de Jesus 26.602 7 25.969,92

. MG 311890 Cordisburgo 8.890 8 5.616,04

. MG 311900 Cordislândia 3.538 2 669,33

. MG 311910 Corinto 23.731 5 11.375,14

. MG 311920 Coroaci 9.991 6 6.430,86

. MG 311930 Coromandel 27.974 9 17.731,98

. MG 311940 Coronel Fabriciano 109.855 7 48.035,94

. MG 311950 Coronel Murta 9.222 7 5.853,64

. MG 311960 Coronel Pacheco 3.086 5 1.749,38

. MG 311970 Coronel Xavier Chaves 3.434 5 2.998,94

. MG 311980 Córrego Danta 3.215 8 2.089,30

. MG 311990 Córrego do Bom Jesus 3.704 6 2.366,09

. MG 311995 Córrego Fundo 6.337 7 3.915,49

. MG 312000 Córrego Novo 2.771 5 1.662,61

. MG 312010 Couto de Magalhães de Minas 4.410 8 2.764,17

. MG 312015 Crisólita 6.704 7 4.124,48

. MG 312020 Cristais 12.798 10 7.814,81

. MG 312030 Cristália 5.971 6 3.758,12

. MG 312040 Cristiano Otoni 5.150 7 3.249,95

. MG 312050 Cristina 10.242 5 4.889,85

. MG 312060 Crucilândia 5.034 5 2.830,91

. MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 3.626 7 2.596,23

. MG 312080 Cruzília 15.417 9 9.639,13

. MG 312083 Cuparaque 4.982 4 2.174,82

. MG 312087 Curral de Dentro 7.729 8 4.741,51

. MG 312090 Curvelo 80.129 9 49.684,12

. MG 312100 Datas 5.410 4 2.382,07

. MG 312110 Delfim Moreira 8.025 5 7.089,12

. MG 312120 Delfinópolis 7.114 9 4.469,69

. MG 312125 Delta 10.533 8 6.160,29

. MG 312130 Descoberto 5.013 7 3.139,23

. MG 312140 Desterro de Entre Rios 7.243 6 4.561,75

. MG 312150 Desterro do Melo 2.901 6 1.875,33

. MG 312160 Diamantina 47.723 5 19.499,39

. MG 312170 Diogo de Vasconcelos 3.802 5 2.190,50

. MG 312180 Dionísio 7.729 5 4.639,06

. MG 312190 Divinésia 3.417 8 2.149,01

. MG 312200 Divino 19.931 7 12.522,73

. MG 312210 Divino das Laranjeiras 4.979 5 2.847,14

. MG 312220 Divinolândia de Minas 7.571 8 4.701,70

. MG 312230 Divinópolis 238.230 12 146.130,81

. MG 312235 Divisa Alegre 6.786 6 4.120,75

. MG 312240 Divisa Nova 6.011 8 3.774,30

. MG 312245 Divisópolis 11.019 7 6.560,23

. MG 312247 Dom Bosco 3.677 5 2.137,32

. MG 312250 Dom Cavati 5.072 6 3.263,63

. MG 312260 Dom Joaquim 4.195 5 2.576,20

. MG 312270 Dom Silvério 5.237 5 2.995,49

. MG 312280 Dom Viçoso 3.001 7 1.910,78

. MG 312290 Dona Eusébia 6.572 8 4.059,79

. MG 312300 Dores de Campos 10.153 5 4.708,38

. MG 312310 Dores de Guanhães 5.169 7 3.306,55

. MG 312320 Dores do Indaiá 13.483 8 8.660,11

. MG 312330 Dores do Turvo 4.259 5 3.901,82

. MG 312340 Doresópolis 1.527 6 953,53

. MG 312350 Douradoquara 1.908 8 1.852,80

. MG 312352 Durandé 7.841 6 7.568,64

. MG 312360 Elói Mendes 28.076 6 23.958,72

. MG 312370 Engenheiro Caldas 11.134 5 5.177,22

. MG 312380 Engenheiro Navarro 7.242 8 4.588,49

. MG 312385 Entre Folhas 5.370 6 3.385,55

. MG 312390 Entre Rios de Minas 15.298 3 5.872,13

. MG 312400 Ervália 18.895 8 11.827,33

. MG 312410 Esmeraldas 70.552 5 28.639,15

. MG 312420 Espera Feliz 24.951 10 15.428,71

. MG 312430 Espinosa 31.617 7 18.033,40

. MG 312440 Espírito Santo do Dourado 4.692 7 2.930,86

. MG 312450 Estiva 11.354 7 7.121,28

. MG 312460 Estrela Dalva 2.343 3 761,33

. MG 312470 Estrela do Indaiá 3.500 8 2.232,98

. MG 312480 Estrela do Sul 7.978 5 4.467,76

. MG 312490 Eugenópolis 11.275 6 6.317,34

. MG 312500 Ewbank da Câmara 3.913 7 2.458,14

. MG 312510 Extrema 36.225 6 17.089,57

. MG 312520 Fa m a 2.377 4 1.056,28

. MG 312530 Faria Lemos 3.241 3 1.643,04
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. MG 312540 Felício dos Santos 4.753 5 2.805,72

. MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto 3.167 5 1.794,16

. MG 312560 Fe l i s b u r g o 7.457 6 4.622,08

. MG 312570 Fe l i x l â n d i a 15.336 7 9.499,81

. MG 312580 Fernandes Tourinho 3.431 5 1.885,97

. MG 312590 Fe r r o s 9.820 5 5.839,83

. MG 312595 Fe r v e d o u r o 11.006 6 6.179,63

. MG 312600 Florestal 7.461 8 6.094,69

. MG 312610 Fo r m i g a 67.683 7 29.791,37

. MG 312620 Fo r m o s o 9.562 6 5.780,87

. MG 312630 Fortaleza de Minas 4.412 6 2.741,15

. MG 312640 Fortuna de Minas 2.947 5 1.641,33

. MG 312650 Francisco Badaró 10.332 6 5.909,81

. MG 312660 Francisco Dumont 5.215 4 2.270,61

. MG 312670 Francisco Sá 26.277 9 16.438,22

. MG 312675 Franciscópolis 5.391 7 3.527,98

. MG 312680 Frei Gaspar 5.880 8 3.746,93

. MG 312690 Frei Inocêncio 9.611 5 5.372,40

. MG 312695 Frei Lagonegro 3.478 8 2.183,22

. MG 312700 Fronteira 18.103 7 10.618,78

. MG 312705 Fronteira dos Vales 4.581 6 2.943,93

. MG 312707 Fruta de Leite 5.369 5 3.195,90

. MG 312710 Frutal 59.496 8 32.899,45

. MG 312720 Funilândia 4.349 7 2.660,29

. MG 312730 Galiléia 6.817 9 4.375,15

. MG 312733 Gameleiras 5.109 7 3.263,01

. MG 312735 Glaucilândia 3.150 5 2.730,24

. MG 312737 Goiabeira 3.353 6 2.070,02

. MG 312738 Goianá 3.966 6 2.458,14

. MG 312740 Gonçalves 4.350 7 2.743,02

. MG 312750 Gonzaga 6.158 8 3.870,71

. MG 312760 Gouveia 11.825 5 5.627,86

. MG 312770 Governador Valadares 279.885 4 94.229,23

. MG 312780 Grão Mogol 15.836 6 8.918,17

. MG 312790 Grupiara 1.388 6 882,00

. MG 312800 Guanhães 34.319 8 21.181,59

. MG 312810 Guapé 14.245 6 8.094,71

. MG 312820 Guaraciaba 10.324 6 5.901,41

. MG 312825 Guaraciama 4.972 6 3.110,62

. MG 312830 Guaranésia 19.021 9 12.053,12

. MG 312840 Guarani 8.911 7 5.627,23

. MG 312850 Guarará 3.796 6 3.831,36

. MG 312860 Guarda-Mor 6.580 6 4.189,79

. MG 312870 Guaxupé 51.917 8 29.274,18

. MG 312880 Guidoval 7.078 6 4.540,60

. MG 312890 Guimarânia 8.039 8 4.948,63

. MG 312900 Guiricema 8.392 7 5.420,11

. MG 312910 Gurinhatã 5.639 7 3.706,50

. MG 312920 Heliodora 6.558 5 3.672,85

. MG 312930 Iapu 11.004 8 6.818,36

. MG 312940 Ibertioga 5.021 5 2.882,97

. MG 312950 Ibiá 25.199 9 15.612,20

. MG 312960 Ibiaí 8.395 7 5.224,80

. MG 312965 Ibiracatu 5.400 4 2.684,24

. MG 312970 Ibiraci 13.828 6 7.599,29

. MG 312980 Ibirité 180.204 10 139.939,04

. MG 312990 Ibitiúra de Minas 3.488 5 1.979,45

. MG 313000 Ibituruna 2.989 4 1.314,04

. MG 313005 Icaraí de Minas 11.990 8 7.361,37

. MG 313010 Igarapé 43.045 8 34.135,41

. MG 313020 Igaratinga 10.860 6 5.904,21

. MG 313030 Iguatama 7.947 4 3.558,09

. MG 313040 Ijaci 6.550 7 4.018,12

. MG 313050 Ilicínea 12.375 9 7.686,68

. MG 313055 Imbé de Minas 6.903 6 4.291,18

. MG 313060 Inconfidentes 7.328 5 6.355,58

. MG 313065 Indaiabira 7.351 5 4.211,94

. MG 313070 Indianópolis 6.891 9 4.233,33

. MG 313080 Ingaí 2.767 6 2.673,60

. MG 313090 Inhapim 24.140 9 15.420,62

. MG 313100 Inhaúma 6.271 4 2.716,90

. MG 313110 Inimutaba 7.515 8 4.658,16

. MG 313115 Ipaba 18.607 8 11.429,25

. MG 313120 Ipanema 19.861 8 12.275,79

. MG 313130 Ipatinga 263.410 10 154.344,85

. MG 313140 Ipiaçu 4.221 5 2.398,74

. MG 313150 Ipuiúna 10.079 9 6.870,00

. MG 313160 Iraí de Minas 6.987 9 4.334,72

. MG 313170 Itabira 120.060 8 59.356,22

. MG 313180 Itabirinha 11.512 7 11.038,08

. MG 313190 Itabirito 51.875 5 15.803,78

. MG 313200 Itacambira 5.385 6 3.342,63

. MG 313210 Itacarambi 18.153 9 11.471,55

. MG 313220 Itaguara 13.358 8 11.063,07

. MG 313230 Itaipé 12.760 9 7.914,95

. MG 313240 Itajubá 96.869 12 93.120,00

. MG 313250 Itamarandiba 34.735 4 10.779,57

. MG 313260 Itamarati de Minas 4.355 9 2.713,16

. MG 313270 Itambacuri 23.211 6 20.422,37

. MG 313280 Itambé do Mato Dentro 2.081 7 1.372,75

. MG 313290 Itamogi 10.192 8 6.531,62

. MG 313300 Itamonte 15.579 5 11.081,52

. MG 313310 Itanhandu 15.331 7 9.510,38

. MG 313320 Itanhomi 12.228 8 7.709,07

. MG 313330 Itaobim 21.062 7 13.409,70

. MG 313340 Itapagipe 15.243 8 9.355,50

. MG 313350 Itapecerica 21.762 5 10.336,71

. MG 313360 Itapeva 9.783 7 5.982,40

. MG 313370 Itatiaiuçu 11.146 5 6.834,43

. MG 313375 Itaú de Minas 16.108 7 10.003,00

. MG 313380 Itaúna 93.214 6 34.594,15

. MG 313390 Itaverava 5.419 6 3.539,18

. MG 313400 Itinga 14.990 5 7.066,08

. MG 313410 Itueta 6.051 7 3.806,64

. MG 313420 Ituiutaba 104.671 9 58.513,65

. MG 313430 Itumirim 6.023 5 3.478,04
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. MG 313440 Iturama 39.263 10 23.937,05

. MG 313450 Itutinga 3.788 9 2.441,97

. MG 313460 Jaboticatubas 20.143 8 16.222,35

. MG 313470 Jacinto 12.326 7 7.812,94

. MG 313480 Jacuí 7.686 9 4.857,20

. MG 313490 Jacutinga 25.979 8 15.884,88

. MG 313500 Jaguaraçu 3.133 7 1.964,28

. MG 313505 Jaíba 38.909 6 18.878,45

. MG 313507 Jampruca 5.404 7 3.367,51

. MG 313510 Janaúba 71.648 8 40.111,35

. MG 313520 Januária 67.742 6 25.595,55

. MG 313530 Japaraíba 4.350 8 2.679,58

. MG 313535 Japonvar 7.969 9 5.400,83

. MG 313540 Jeceaba 4.912 7 3.240,00

. MG 313545 Jenipapo de Minas 7.692 6 4.771,98

. MG 313550 Jequeri 12.386 9 7.998,30

. MG 313560 Jequitaí 7.531 6 4.907,58

. MG 313570 Jequitibá 5.211 7 3.308,42

. MG 313580 Jequitinhonha 25.391 6 14.308,49

. MG 313590 Jesuânia 4.787 7 3.046,56

. MG 313600 Joaíma 15.432 9 9.724,35

. MG 313610 Joanésia 4.573 10 3.107,51

. MG 313620 João Monlevade 79.910 6 29.702,99

. MG 313630 João Pinheiro 47.452 10 30.323,12

. MG 313640 Joaquim Felício 4.695 6 2.904,12

. MG 313650 Jordânia 10.812 8 10.464,96

. MG 313652 José Gonçalves de Minas 4.501 5 2.592,43

. MG 313655 José Raydan 4.995 7 3.044,07

. MG 313657 Josenópolis 4.867 4 2.123,45

. MG 313660 Nova União 5.725 5 4.335,59

. MG 313665 Juatuba 26.946 5 16.106,57

. MG 313670 Juiz de Fora 568.873 6 210.398,59

. MG 313680 Juramento 4.331 4 1.897,47

. MG 313690 Juruaia 10.563 6 5.788,89

. MG 313695 Juvenília 5.724 8 3.644,92

. MG 313700 Ladainha 18.111 7 11.290,54

. MG 313710 Lagamar 7.613 6 4.848,49

. MG 313720 Lagoa da Prata 52.165 8 28.664,00

. MG 313730 Lagoa dos Patos 4.102 7 2.642,26

. MG 313740 Lagoa Dourada 13.009 8 8.120,83

. MG 313750 Lagoa Formosa 18.052 7 11.304,85

. MG 313753 Lagoa Grande 9.532 6 5.871,68

. MG 313760 Lagoa Santa 64.527 7 35.877,91

. MG 313770 Lajinha 19.923 6 11.364,50

. MG 313780 Lambari 20.814 8 12.981,14

. MG 313790 Lamim 3.391 5 3.044,74

. MG 313800 Laranjal 6.810 4 2.983,36

. MG 313810 Lassance 6.512 7 4.145,01

. MG 313820 Lavras 103.773 9 57.169,02

. MG 313830 Leandro Ferreira 3.229 5 1.847,34

. MG 313835 Leme do Prado 4.918 5 2.797,88

. MG 313840 Leopoldina 52.587 7 23.230,33

. MG 313850 Liberdade 5.069 6 3.294,11

. MG 313860 Lima Duarte 16.698 6 12.045,24

. MG 313862 Limeira do Oeste 7.536 6 4.656,91

. MG 313865 Lontra 9.661 6 5.625,37

. MG 313867 Luisburgo 6.266 6 3.986,40

. MG 313868 Luislândia 6.699 6 4.202,23

. MG 313870 Luminárias 5.446 6 3.465,78

. MG 313880 Luz 18.215 8 11.444,80

. MG 313890 Machacalis 7.111 6 4.501,41

. MG 313900 Machado 42.133 9 26.074,24

. MG 313910 Madre de Deus de Minas 5.098 3 2.473,44

. MG 313920 Malacacheta 18.650 5 8.936,74

. MG 313925 Mamonas 6.543 6 4.120,13

. MG 313930 Manga 18.407 7 12.049,38

. MG 313940 Manhuaçu 90.229 10 55.096,76

. MG 313950 Manhumirim 22.707 9 14.171,65

. MG 313960 Mantena 27.644 7 17.498,10

. MG 313970 Maravilhas 7.976 6 4.898,87

. MG 313980 Mar de Espanha 12.814 7 7.926,15

. MG 313990 Maria da Fé 14.095 7 9.011,54

. MG 314000 Mariana 60.724 7 38.228,90

. MG 314010 Marilac 4.115 7 2.645,99

. MG 314015 Mário Campos 15.416 6 11.196,04

. MG 314020 Maripá de Minas 2.973 6 1.852,94

. MG 314030 Marliéria 4.039 7 2.568,24

. MG 314040 Marmelópolis 2.755 6 2.859,84

. MG 314050 Martinho Campos 13.388 7 8.357,19

. MG 314053 Martins Soares 8.417 8 5.082,98

. MG 314055 Mata Verde 8.586 2 2.459,23

. MG 314060 Materlândia 4.459 5 2.585,72

. MG 314070 Mateus Leme 31.086 8 25.462,74

. MG 314080 Matias Barbosa 14.468 7 8.987,28

. MG 314085 Matias Cardoso 11.157 6 6.157,24
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. MG 314090 Matipó 18.908 3 4.705,80

. MG 314100 Mato Verde 12.459 6 7.192,87

. MG 314110 Matozinhos 37.820 7 27.895,97

. MG 314120 Matutina 3.749 6 2.392,21

. MG 314130 Medeiros 3.802 3 1.170,92

. MG 314140 Medina 20.820 6 11.984,76

. MG 314150 Mendes Pimentel 6.446 7 4.082,81

. MG 314160 Mercês 10.739 9 6.759,90

. MG 314170 Mesquita 5.605 10 3.676,64

. MG 314180 Minas Novas 31.484 3 7.963,84

. MG 314190 Minduri 3.894 6 3.811,20

. MG 314200 Mirabela 13.589 5 6.403,18

. MG 314210 Miradouro 10.754 9 6.740,61

. MG 314220 Miraí 15.014 7 9.296,41

. MG 314225 Miravânia 4.888 6 3.038,47

. MG 314230 Moeda 4.919 10 3.083,25

. MG 314240 Moema 7.517 8 4.680,55

. MG 314250 Monjolos 2.220 4 1.013,18

. MG 314260 Monsenhor Paulo 8.688 7 5.418,24

. MG 314270 Montalvânia 14.877 9 9.705,07

. MG 314280 Monte Alegre de Minas 21.120 6 11.808,98

. MG 314290 Monte Azul 20.854 10 13.549,03

. MG 314300 Monte Belo 13.166 5 6.275,82

. MG 314310 Monte Carmelo 47.809 10 30.010,26

. MG 314315 Monte Formoso 4.906 8 3.070,19

. MG 314320 Monte Santo de Minas 21.524 11 13.652,28

. MG 314330 Montes Claros 409.341 7 183.442,56

. MG 314340 Monte Sião 23.803 3 5.832,87

. MG 314345 Montezuma 8.249 6 5.080,50

. MG 314350 Morada Nova de Minas 8.863 7 5.510,92

. MG 314360 Morro da Garça 2.462 6 1.614,09

. MG 314370 Morro do Pilar 3.182 2 623,06

. MG 314380 Munhoz 6.029 6 3.894,34

. MG 314390 Muriaé 108.763 8 54.008,01

. MG 314400 Mutum 26.979 9 17.122,42

. MG 314410 Muzambinho 20.569 7 13.078,17

. MG 314420 Nacip Raydan 3.220 7 2.036,43

. MG 314430 Nanuque 40.750 7 23.392,36

. MG 314435 Naque 6.996 7 6.652,80

. MG 314437 Natalândia 3.311 7 2.103,60

. MG 314440 Natércia 4.730 6 2.998,04

. MG 314450 Nazareno 8.608 5 4.804,76

. MG 314460 Nepomuceno 26.769 7 16.826,97

. MG 314465 Ninheira 10.295 8 6.453,25

. MG 314467 Nova Belém 3.190 4 1.508,66

. MG 314470 Nova Era 17.578 3 4.476,91

. MG 314480 Nova Lima 94.889 7 53.555,42

. MG 314490 Nova Módica 3.600 6 2.336,85

. MG 314500 Nova Ponte 15.545 8 9.288,95

. MG 314505 Nova Porteirinha 7.500 6 4.757,06

. MG 314510 Nova Resende 16.723 6 9.317,87

. MG 314520 Nova Serrana 102.693 8 68.155,01

. MG 314530 Novo Cruzeiro 31.331 9 19.831,85

. MG 314535 Novo Oriente de Minas 10.755 7 6.760,52

. MG 314537 Novorizonte 5.299 4 2.311,10

. MG 314540 Olaria 1.747 9 1.165,01

. MG 314545 Olhos-d'Água 6.096 7 3.696,55

. MG 314550 Olímpio Noronha 2.787 5 1.546,73

. MG 314560 Oliveira 41.687 9 26.066,15

. MG 314570 Oliveira Fortes 2.133 3 678,60

. MG 314580 Onça de Pitangui 3.148 8 1.985,42

. MG 314585 Oratórios 4.655 8 2.929,62

. MG 314587 Orizânia 8.018 5 4.449,85

. MG 314590 Ouro Branco 39.500 7 21.795,81

. MG 314600 Ouro Fino 33.639 7 29.130,62

. MG 314610 Ouro Preto 74.281 6 27.862,74

. MG 314620 Ouro Verde de Minas 5.934 4 2.660,29

. MG 314625 Padre Carvalho 6.378 5 3.548,01

. MG 314630 Padre Paraíso 20.154 6 11.295,08

. MG 314640 Paineiras 4.486 6 2.892,30

. MG 314650 Pains 8.283 6 5.219,20

. MG 314655 Pai Pedro 6.089 6 3.846,45

. MG 314660 Paiva 1.529 4 1.068,48

. MG 314670 Palma 6.616 6 4.200,37

. MG 314675 Palmópolis 5.507 6 3.832,14

. MG 314690 Papagaios 15.674 7 12.045,36

. MG 314700 Paracatu 93.158 7 52.108,39

. MG 314710 Pará de Minas 93.969 8 74.996,50

. MG 314720 Paraguaçu 21.513 10 13.424,63

. MG 314730 Paraisópolis 21.083 7 14.443,68

. MG 314740 Paraopeba 24.540 9 15.193,59

. MG 314750 Passabém 1.649 3 538,65

. MG 314760 Passa Quatro 16.344 5 7.683,26

. MG 314770 Passa Tempo 8.084 6 5.177,53

. MG 314780 Passa-Vinte 2.039 3 1.018,08

. MG 314790 Passos 114.679 10 79.033,23

. MG 314795 Patis 5.972 7 3.717,07

. MG 314800 Patos de Minas 152.488 11 93.855,45

. MG 314810 Patrocínio 90.757 8 50.372,48

. MG 314820 Patrocínio do Muriaé 5.684 5 4.907,52

. MG 314830 Paula Cândido 9.571 7 6.032,16

. MG 314840 Paulistas 4.830 5 2.788,92

. MG 314850 Pavão 8.450 7 5.417,00

. MG 314860 Peçanha 17.541 7 11.115,76

. MG 314870 Pedra Azul 24.324 8 15.393,26

. MG 314875 Pedra Bonita 7.097 6 4.426,77

. MG 314880 Pedra do Anta 3.052 8 2.033,94

. MG 314890 Pedra do Indaiá 3.972 5 2.258,23

. MG 314900 Pedra Dourada 2.504 5 1.372,63

. MG 314910 Pedralva 11.195 1 719,65

. MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 12.107 7 7.088,31

. MG 314920 Pedrinópolis 3.635 5 2.055,59

. MG 314930 Pedro Leopoldo 64.258 8 47.686,24

. MG 314940 Pedro Teixeira 1.807 6 1.146,35

. MG 314950 Pequeri 3.320 8 2.081,83

. MG 314960 Pequi 4.406 8 2.733,69
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. MG 314970 Perdigão 11.506 8 6.746,21

. MG 314980 Perdizes 16.168 8 9.905,35

. MG 314990 Perdões 21.390 7 13.338,17

. MG 314995 Periquito 6.810 7 4.391,32

. MG 315000 Pescador 4.252 6 2.681,44

. MG 315010 Piau 2.748 5 1.595,43

. MG 315015 Piedade de Caratinga 8.566 7 5.129,63

. MG 315020 Piedade de Ponte Nova 4.140 8 4.044,48

. MG 315030 Piedade do Rio Grande 4.497 7 2.913,45

. MG 315040 Piedade dos Gerais 4.982 4 2.168,73

. MG 315050 Pimenta 8.660 6 5.423,84

. MG 315053 Pingo-d'Água 4.941 5 2.727,91

. MG 315057 Pintópolis 7.507 9 4.717,87

. MG 315060 Piracema 6.409 6 4.084,05

. MG 315070 Pirajuba 6.199 4 2.520,97

. MG 315080 Piranga 17.626 5 8.358,75

. MG 315090 Piranguçu 5.472 7 5.293,44

. MG 315100 Piranguinho 8.596 7 5.403,12

. MG 315110 Pirapetinga 10.752 7 10.440,96

. MG 315120 Pirapora 56.428 10 35.271,13

. MG 315130 Piraúba 10.787 5 5.168,82

. MG 315140 Pitangui 27.989 6 15.509,82

. MG 315150 Piumhi 34.691 10 21.474,55

. MG 315160 Planura 12.133 4 4.035,41

. MG 315170 Poço Fundo 16.791 11 10.513,67

. MG 315180 Poços de Caldas 167.397 11 103.304,87

. MG 315190 Pocrane 8.432 7 5.499,10

. MG 315200 Pompéu 31.812 9 27.497,52

. MG 315210 Ponte Nova 59.742 8 44.590,09

. MG 315213 Ponto Chique 4.261 8 2.649,10

. MG 315217 Ponto dos Volantes 12.121 5 5.662,38

. MG 315220 Porteirinha 37.906 7 21.687,21

. MG 315230 Porto Firme 11.279 3 2.797,76

. MG 315240 Poté 16.555 5 7.763,03

. MG 315250 Pouso Alegre 150.737 8 88.575,37

. MG 315260 Pouso Alto 5.940 8 3.847,07

. MG 315270 Prados 9.031 4 3.927,74

. MG 315280 Prata 27.856 8 17.289,11

. MG 315290 Pratápolis 8.603 4 3.870,71

. MG 315300 Pratinha 3.603 6 2.219,92

. MG 315310 Presidente Bernardes 5.369 5 3.113,61

. MG 315320 Presidente Juscelino 3.641 6 2.380,39

. MG 315330 Presidente Kubitschek 3.002 7 2.938,56

. MG 315340 Presidente Olegário 19.573 5 9.142,93

. MG 315350 Alto Jequitibá 8.317 6 5.300,68

. MG 315360 Prudente de Morais 10.733 7 6.578,89

. MG 315370 Quartel Geral 3.563 6 2.212,45

. MG 315380 Queluzito 1.939 7 1.879,68

. MG 315390 Raposos 16.354 4 10.096,23

. MG 315400 Raul Soares 23.762 7 15.156,90

. MG 315410 Recreio 10.517 6 5.988,18

. MG 315415 Reduto 7.154 3 3.416,16

. MG 315420 Resende Costa 11.500 6 6.476,33

. MG 315430 Resplendor 17.397 7 11.018,73

. MG 315440 Ressaquinha 4.808 7 3.023,54

. MG 315445 Riachinho 8.136 7 5.156,38

. MG 315450 Riacho dos Machados 9.481 7 6.015,98

. MG 315460 Ribeirão das Neves 334.858 5 136.481,47

. MG 315470 Ribeirão Vermelho 4.033 6 3.895,68

. MG 315480 Rio Acima 10.312 6 7.561,88

. MG 315490 Rio Casca 13.564 8 8.788,86

. MG 315500 Rio Doce 2.610 7 1.631,51

. MG 315510 Rio do Prado 5.150 5 2.968,06

. MG 315520 Rio Espera 5.474 6 3.623,15

. MG 315530 Rio Manso 5.832 5 4.313,18

. MG 315540 Rio Novo 8.949 8 5.650,25

. MG 315550 Rio Paranaíba 12.313 9 7.751,36

. MG 315560 Rio Pardo de Minas 30.914 7 17.362,76

. MG 315570 Rio Piracicaba 14.339 7 14.039,04

. MG 315580 Rio Pomba 17.910 6 10.110,55

. MG 315590 Rio Preto 5.476 6 3.448,37

. MG 315600 Rio Vermelho 12.846 4 4.602,27

. MG 315610 Ritápolis 4.604 6 4.756,80

. MG 315620 Rochedo de Minas 2.305 7 1.426,25

. MG 315630 Rodeiro 8.109 8 4.887,05

. MG 315640 Romaria 3.533 8 2.266,57

. MG 315645 Rosário da Limeira 4.594 4 1.994,13

. MG 315650 Rubelita 5.995 5 3.800,48

. MG 315660 Rubim 10.241 6 5.809,04

. MG 315670 Sabará 136.344 5 56.426,72

. MG 315680 Sabinópolis 15.470 5 7.434,14

. MG 315690 Sacramento 26.185 9 16.170,76

. MG 315700 Salinas 41.527 8 25.923,72

. MG 315710 Salto da Divisa 7.009 4 3.103,10

. MG 315720 Santa Bárbara 31.324 7 22.925,43

. MG 315725 Santa Bárbara do Leste 8.147 7 7.852,80

. MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde 3.150 7 1.925,71

. MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 4.430 7 4.460,16

. MG 315733 Santa Cruz de Minas 8.604 5 4.784,61

. MG 315737 Santa Cruz de Salinas 4.142 6 2.697,61

. MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 4.758 7 3.085,12

. MG 315750 Santa Efigênia de Minas 4.409 6 2.853,11

. MG 315760 Santa Fé de Minas 3.846 6 2.478,67

. MG 315765 Santa Helena de Minas 6.366 8 3.987,02

. MG 315770 Santa Juliana 14.003 8 9.994,80

. MG 315780 Santa Luzia 219.134 6 162.859,36

. MG 315790 Santa Margarida 16.208 6 9.053,65

. MG 315800 Santa Maria de Itabira 10.847 7 6.846,35

. MG 315810 Santa Maria do Salto 5.232 6 3.346,98

. MG 315820 Santa Maria do Suaçuí 14.615 6 8.338,78

. MG 315830 Santana da Vargem 7.100 7 4.554,28

. MG 315840 Santana de Cataguases 3.872 7 2.410,87

. MG 315850 Santana de Pirapama 7.642 8 4.954,23

. MG 315860 Santana do Deserto 3.976 3 1.253,95

. MG 315870 Santana do Garambéu 2.458 7 1.515,19

. MG 315880 Santana do Jacaré 4.821 6 4.666,56
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. MG 315890 Santana do Manhuaçu 8.674 7 5.648,88

. MG 315895 Santana do Paraíso 34.663 10 20.419,02

. MG 315900 Santana do Riacho 4.295 4 1.872,66

. MG 315910 Santana dos Montes 3.777 4 1.692,40

. MG 315920 Santa Rita de Caldas 8.949 8 5.721,16

. MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 4.884 6 3.136,75

. MG 315935 Santa Rita de Minas 7.212 6 4.446,68

. MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 3.425 6 2.218,05

. MG 315950 Santa Rita do Itueto 5.489 9 3.544,78

. MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 43.260 4 13.190,52

. MG 315970 Santa Rosa da Serra 3.350 3 1.053,05

. MG 315980 Santa Vitória 19.742 6 10.997,83

. MG 315990 Santo Antônio do Amparo 18.525 9 11.539,97

. MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro 3.602 6 2.281,50

. MG 316010 Santo Antônio do Grama 3.911 5 2.278,95

. MG 316020 Santo Antônio do Itambé 3.838 6 2.512,88

. MG 316030 Santo Antônio do Jacinto 11.640 7 7.449,69

. MG 316040 Santo Antônio do Monte 28.243 9 17.487,53

. MG 316045 Santo Antônio do Retiro 7.277 8 4.564,86

. MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 1.765 2 338,31

. MG 316060 Santo Hipólito 3.087 5 2.830,46

. MG 316070 Santos Dumont 46.487 8 29.582,94

. MG 316080 São Bento Abade 5.286 6 3.208,90

. MG 316090 São Brás do Suaçuí 3.738 7 2.330,63

. MG 316095 São Domingos das Dores 5.644 7 3.543,53

. MG 316100 São Domingos do Prata 17.359 5 8.297,64

. MG 316105 São Félix de Minas 3.369 6 2.150,88

. MG 316110 São Francisco 56.323 8 31.799,44

. MG 316120 São Francisco de Paula 6.527 7 4.150,61

. MG 316130 São Francisco de Sales 6.238 7 5.975,04

. MG 316140 São Francisco do Glória 4.844 6 3.162,87

. MG 316150 São Geraldo 12.366 7 7.404,91

. MG 316160 São Geraldo da Piedade 3.962 7 2.621,11

. MG 316165 São Geraldo do Baixio 4.012 9 2.438,24

. MG 316170 São Gonçalo do Abaeté 8.389 8 4.290,56

. MG 316180 São Gonçalo do Pará 12.411 8 7.454,67

. MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 10.920 8 6.700,81

. MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí 25.449 9 24.496,32

. MG 316210 São Gotardo 35.469 10 21.779,95

. MG 316220 São João Batista do Glória 7.453 7 4.622,08

. MG 316225 São João da Lagoa 4.915 6 3.073,92

. MG 316230 São João da Mata 2.749 5 1.573,60

. MG 316240 São João da Ponte 25.165 6 14.474,19

. MG 316245 São João das Missões 13.014 9 8.000,16

. MG 316250 São João del Rei 90.082 8 50.529,23

. MG 316255 São João do Manhuaçu 11.559 5 6.046,74

. MG 316257 São João do Manteninha 5.859 5 3.223,89

. MG 316260 São João do Oriente 7.498 5 4.377,08

. MG 316265 São João do Pacuí 4.419 8 2.734,31

. MG 316270 São João do Paraíso 23.618 7 14.759,44

. MG 316280 São João Evangelista 15.774 7 10.003,63

. MG 316290 São João Nepomuceno 26.361 7 16.506,64

. MG 316292 São Joaquim de Bicas 31.578 8 25.032,80

. MG 316294 São José da Barra 7.426 8 4.586,63

. MG 316295 São José da Lapa 23.766 5 14.261,48

. MG 316300 São José da Safira 4.268 6 2.676,47

. MG 316310 São José da Varginha 5.004 5 2.706,07

. MG 316320 São José do Alegre 4.196 6 4.058,88

. MG 316330 São José do Divino 3.860 6 3.788,16

. MG 316340 São José do Goiabal 5.420 6 3.503,73

. MG 316350 São José do Jacuri 6.453 6 4.136,30

. MG 316360 São José do Mantimento 2.791 4 1.213,46

. MG 316370 São Lourenço 45.851 9 28.274,25

. MG 316380 São Miguel do Anta 6.938 3 2.191,00

. MG 316390 São Pedro da União 4.659 7 3.054,64

. MG 316400 São Pedro dos Ferros 7.781 9 5.088,58

. MG 316410 São Pedro do Suaçuí 5.246 6 3.417,27

. MG 316420 São Romão 12.337 5 5.547,62

. MG 316430 São Roque de Minas 7.051 6 4.411,22

. MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 5.504 7 3.382,44

. MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre 3.007 7 1.869,73

. MG 316447 São Sebastião do Anta 6.555 8 3.992,62

. MG 316450 São Sebastião do Maranhão 10.044 6 5.884,06

. MG 316460 São Sebastião do Oeste 6.775 7 4.098,36

. MG 316470 São Sebastião do Paraíso 70.956 10 43.871,53

. MG 316480 São Sebastião do Rio Preto 1.506 6 1.557,12

. MG 316490 São Sebastião do Rio Verde 2.241 7 1.398,88

. MG 316500 São Tiago 10.941 6 6.198,67

. MG 316510 São Tomás de Aquino 7.021 8 4.492,08

. MG 316520 São Thomé das Letras 7.089 7 4.419,93

. MG 316530 São Vicente de Minas 7.753 4 3.340,39

. MG 316540 Sapucaí-Mirim 6.930 9 4.260,70

. MG 316550 Sardoá 6.300 6 5.950,08

. MG 316553 Sarzedo 32.752 6 20.608,57

. MG 316555 Setubinha 12.258 6 6.751,19

. MG 316556 Sem-Peixe 2.633 5 2.467,58

. MG 316557 Senador Amaral 5.356 8 3.383,06

. MG 316560 Senador Cortes 2.005 6 1.967,04
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. MG 316570 Senador Firmino 7.812 7 4.846,62

. MG 316580 Senador José Bento 1.502 5 935,99

. MG 316590 Senador Modestino Gonçalves 4.156 6 2.743,02

. MG 316600 Senhora de Oliveira 5.786 5 3.298,34

. MG 316610 Senhora do Porto 3.523 6 2.240,44

. MG 316620 Senhora dos Remédios 10.459 8 6.606,88

. MG 316630 Sericita 7.326 9 4.623,95

. MG 316640 Seritinga 1.851 7 1.799,04

. MG 316650 Serra Azul de Minas 4.293 5 2.447,45

. MG 316660 Serra da Saudade 781 6 505,06

. MG 316670 Serra dos Aimorés 8.699 6 5.479,20

. MG 316680 Serra do Salitre 11.582 8 7.147,40

. MG 316690 Serrania 7.669 7 4.859,06

. MG 316695 Serranópolis de Minas 4.781 6 2.966,32

. MG 316700 Serranos 1.963 5 1.132,48

. MG 316710 Serro 20.966 5 9.999,43

. MG 316720 Sete Lagoas 239.639 12 189.576,24

. MG 316730 Silveirânia 2.261 6 1.425,62

. MG 316740 Silvianópolis 6.238 8 3.927,31

. MG 316750 Simão Pereira 2.615 3 824,46

. MG 316760 Simonésia 19.633 6 10.990,55

. MG 316770 Sobrália 5.553 7 3.602,00

. MG 316780 Soledade de Minas 6.151 5 3.432,13

. MG 316790 Tabuleiro 3.750 7 3.921,60

. MG 316800 Taiobeiras 34.132 8 21.038,53

. MG 316805 Taparuba 3.110 3 993,96

. MG 316810 Tapira 4.773 6 2.892,30

. MG 316820 Tapiraí 1.875 7 1.194,86

. MG 316830 Taquaraçu de Minas 4.077 5 3.044,03

. MG 316840 Tarumirim 14.326 7 9.122,87

. MG 316850 Teixeiras 11.661 5 8.521,92

. MG 316860 Teófilo Otoni 140.592 7 70.198,06

. MG 316870 Timóteo 89.842 9 55.315,08

. MG 316880 Tiradentes 7.981 4 3.399,17

. MG 316890 Tiros 6.480 6 4.226,49

. MG 316900 Tocantins 16.659 9 10.428,45

. MG 316905 Tocos do Moji 4.101 7 2.579,43

. MG 316910 Toledo 6.258 6 3.876,30

. MG 316920 Tombos 8.022 6 5.456,18

. MG 316930 Três Corações 79.482 6 29.482,43

. MG 316935 Três Marias 32.356 10 19.709,31

. MG 316940 Três Pontas 56.746 7 38.369,18

. MG 316950 Tumiritinga 6.732 3 2.095,83

. MG 316960 Tupaciguara 25.327 7 15.884,64

. MG 316970 Turmalina 19.964 6 11.062,77

. MG 316980 Turvolândia 5.040 8 4.824,00

. MG 316990 Ubá 115.552 7 49.330,82

. MG 317000 Ubaí 12.533 6 7.014,85

. MG 317005 Ubaporanga 12.471 9 7.850,88

. MG 317010 Uberaba 333.783 8 163.348,15

. MG 317020 Uberlândia 691.305 8 584.593,63

. MG 317030 Umburatiba 2.611 6 1.685,00

. MG 317040 Unaí 84.378 9 52.235,56

. MG 317043 União de Minas 4.304 7 2.769,14

. MG 317047 Uruana de Minas 3.264 5 1.868,61

. MG 317050 Urucânia 10.358 8 6.586,36

. MG 317052 Urucuia 16.865 6 9.009,98

. MG 317057 Vargem Alegre 6.480 10 4.125,10

. MG 317060 Vargem Bonita 2.153 4 961,80

. MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 5.007 6 3.129,90

. MG 317070 Varginha 135.558 7 66.902,09

. MG 317075 Varjão de Minas 7.036 7 4.321,03

. MG 317080 Várzea da Palma 39.493 8 24.337,62

. MG 317090 Varzelândia 19.320 7 12.267,71

. MG 317100 Vazante 20.590 11 12.927,65

. MG 317103 Verdelândia 9.355 5 5.161,36

. MG 317107 Veredinha 5.720 5 3.245,72

. MG 317110 Veríssimo 3.999 4 1.702,85

. MG 317115 Vermelho Novo 4.839 8 3.050,91

. MG 317120 Vespasiano 127.601 5 50.781,48

. MG 317130 Viçosa 78.846 4 19.501,19

. MG 317140 Vieiras 3.608 5 2.094,21

. MG 317150 Mathias Lobato 3.203 9 2.078,72

. MG 317160 Virgem da Lapa 13.752 5 6.551,06

. MG 317170 Virgínia 8.674 8 5.517,14

. MG 317180 Virginópolis 10.510 9 6.713,25

. MG 317190 Virgolândia 5.380 4 2.443,90

. MG 317200 Visconde do Rio Branco 42.564 6 20.865,36

. MG 317210 Volta Grande 5.252 8 3.305,93

. MG 317220 Wenceslau Braz 2.552 8 2.514,24

. MS 500020 Água Clara 15.522 6 13.085,70

. MS 500025 Alcinópolis 5.343 10 3.459,05

. MS 500060 Amambai 39.396 9 25.646,21

. MS 500070 Anastácio 25.135 8 16.637,86

. MS 500080 Anaurilândia 9.035 5 9.325,69

. MS 500085 Angélica 10.780 8 6.972,78

. MS 500090 Antônio João 8.956 9 5.872,66

. MS 500100 Aparecida do Taboado 25.745 8 16.716,54

. MS 500110 Aquidauana 47.871 9 33.990,95

. MS 500124 Aral Moreira 12.149 4 4.316,52

. MS 500150 Bandeirantes 6.788 7 4.530,51

. MS 500190 Bataguassu 23.024 6 13.434,90

. MS 500200 Batayporã 11.329 5 5.624,63

. MS 500210 Bela Vista 24.629 8 16.222,48

. MS 500215 Bodoquena 7.875 6 5.213,92

. MS 500220 Bonito 21.976 8 20.462,29

. MS 500230 Brasilândia 11.872 9 7.910,22

. MS 500240 Caarapó 30.174 6 15.624,15

. MS 500260 Camapuã 13.711 5 6.847,77

. MS 500270 Campo Grande 895.982 11 894.085,06

. MS 500280 Caracol 6.116 6 3.981,78

. MS 500290 Cassilândia 21.939 10 20.156,30

. MS 500295 Chapadão do Sul 25.218 9 15.961,79

. MS 500310 Corguinho 5.947 5 3.457,44

. MS 500315 Coronel Sapucaia 15.253 10 10.011,79

. MS 500320 Corumbá 111.435 6 57.733,35
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. MS 500325 Costa Rica 20.823 9 13.440,84

. MS 500330 Coxim 33.543 11 24.368,32

. MS 500345 Deodápolis 12.924 9 8.516,29

. MS 500348 Dois Irmãos do Buriti 11.385 7 7.422,16

. MS 500350 Douradina 5.924 6 3.885,10

. MS 500370 Dourados 222.949 11 145.395,62

. MS 500375 Eldorado 12.353 6 7.335,22

. MS 500380 Fátima do Sul 19.189 8 12.788,77

. MS 500390 Figueirão 3.051 8 2.400,70

. MS 500400 Glória de Dourados 9.965 7 6.640,74

. MS 500410 Guia Lopes da Laguna 9.895 10 6.661,41

. MS 500430 Iguatemi 16.078 8 10.559,85

. MS 500440 Inocência 7.610 6 5.079,24

. MS 500450 Itaporã 24.839 9 15.694,42

. MS 500460 Itaquiraí 21.142 5 11.038,49

. MS 500470 Ivinhema 23.187 11 15.349,05

. MS 500480 Japorã 9.110 5 5.302,19

. MS 500490 Jaraguari 7.187 5 4.211,87

. MS 500500 Jardim 26.097 7 17.173,92

. MS 500510 Jateí 4.027 7 2.683,63

. MS 500515 Juti 6.712 6 4.369,16

. MS 500520 Ladário 23.331 6 13.555,52

. MS 500525 Laguna Carapã 7.341 4 3.349,64

. MS 500540 Maracaju 47.083 11 29.999,36

. MS 500560 Miranda 28.013 9 18.352,06

. MS 500568 Mundo Novo 18.366 8 12.070,02

. MS 500570 Naviraí 54.878 11 35.462,64

. MS 500580 Nioaque 13.930 9 9.395,72

. MS 500600 Nova Alvorada do Sul 21.882 5 11.970,34

. MS 500620 Nova Andradina 54.374 9 35.087,26

. MS 500625 Novo Horizonte do Sul 3.814 9 2.694,30

. MS 500627 Paraíso das Águas 5.555 7 3.567,07

. MS 500630 Paranaíba 42.148 8 28.292,33

. MS 500635 Paranhos 14.228 10 9.235,70

. MS 500640 Pedro Gomes 7.674 8 6.446,45

. MS 500660 Ponta Porã 92.526 8 53.761,22

. MS 500690 Porto Murtinho 17.131 10 13.503,19

. MS 500710 Ribas do Rio Pardo 24.615 8 15.922,45

. MS 500720 Rio Brilhante 37.514 9 24.098,70

. MS 500730 Rio Negro 4.831 4 2.256,12

. MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso 19.746 9 19.704,85

. MS 500750 Rochedo 5.499 8 4.288,03

. MS 500755 Santa Rita do Pardo 7.851 3 2.577,62

. MS 500769 São Gabriel do Oeste 26.771 9 17.267,27

. MS 500770 Sete Quedas 10.791 10 7.194,14

. MS 500780 Selvíria 6.529 6 4.321,82

. MS 500790 Sidrolândia 57.665 10 36.387,41

. MS 500793 Sonora 19.274 10 13.173,51

. MS 500795 Tacuru 11.552 8 7.523,51

. MS 500797 Taquarussu 3.588 5 2.266,59

. MS 500800 Terenos 21.806 6 12.514,40

. MS 500830 Três Lagoas 121.388 11 78.326,77

. MS 500840 Vicentina 6.102 6 4.027,78

. MT 510010 Acorizal 5.399 5 5.052,69

. MT 510020 Água Boa 25.721 12 16.415,67

. MT 510025 Alta Floresta 51.782 7 36.186,27

. MT 510030 Alto Araguaia 19.044 6 16.775,21

. MT 510035 Alto Boa Vista 6.822 3 3.329,99

. MT 510040 Alto Garças 12.030 7 7.726,44

. MT 510050 Alto Paraguai 11.356 7 11.206,66

. MT 510060 Alto Taquari 10.847 11 6.864,82

. MT 510080 Apiacás 10.133 12 9.984,82

. MT 510100 Araguaiana 3.100 7 2.654,60

. MT 510120 Araguainha 935 6 2.485,16

. MT 510125 Araputanga 16.822 8 10.869,41

. MT 510130 Arenápolis 9.607 9 6.334,85

. MT 510140 Aripuanã 22.354 8 21.997,71

. MT 510160 Barão de Melgaço 8.564 6 5.274,24

. MT 510170 Barra do Bugres 34.966 10 22.541,48

. MT 510180 Barra do Garças 61.012 9 39.512,58

. MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 6.580 3 3.226,99

. MT 510190 Brasnorte 19.695 8 19.248,64

. MT 510250 Cáceres 94.376 8 55.036,41

. MT 510260 Campinápolis 15.980 12 10.308,62

. MT 510263 Campo Novo do Parecis 35.360 10 22.479,17

. MT 510267 Campo Verde 44.041 10 26.755,11

. MT 510268 Campos de Júlio 6.891 8 6.707,36

. MT 510269 Canabrava do Norte 4.743 5 5.536,43

. MT 510270 Canarana 21.579 10 21.328,21

. MT 510279 Carlinda 10.305 5 7.830,06

. MT 510285 Castanheira 8.729 8 8.707,62

. MT 510300 Chapada dos Guimarães 19.752 7 12.762,83

. MT 510305 Cláudia 12.149 8 12.067,48

. MT 510310 Cocalinho 5.700 9 10.256,30

. MT 510320 Colíder 33.438 8 33.266,94

. MT 510325 Colniza 38.582 9 37.245,83

. MT 510330 Comodoro 20.763 5 15.397,47

. MT 510335 Confresa 30.933 9 30.355,13

. MT 510336 Conquista D'Oeste 4.038 7 2.953,03

. MT 510337 Cotriguaçu 19.750 9 19.249,67

. MT 510340 Cuiabá 612.547 3 158.269,65

. MT 510343 Curvelândia 5.219 6 3.382,83

. MT 510345 Denise 9.462 3 3.053,53

. MT 510350 Diamantino 22.041 9 14.266,98

. MT 510360 Dom Aquino 8.178 9 5.344,59

. MT 510370 Feliz Natal 14.192 7 13.854,53

. MT 510380 Figueirópolis D'Oeste 3.494 6 2.699,28

. MT 510385 Gaúcha do Norte 7.648 6 7.514,88

. MT 510390 General Carneiro 5.540 7 3.573,11
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. MT 510395 Glória D'Oeste 3.026 5 2.384,65

. MT 510410 Guarantã do Norte 35.816 11 35.535,00

. MT 510420 Guiratinga 15.141 5 7.344,04

. MT 510450 Indiavaí 2.752 4 1.965,72

. MT 510452 Ipiranga do Norte 7.667 9 4.804,57

. MT 510454 Itanhangá 6.737 8 4.285,32

. MT 510455 Itaúba 3.802 10 5.409,89

. MT 510460 Itiquira 13.345 7 8.568,63

. MT 510480 Jaciara 27.776 12 17.844,11

. MT 510490 Jangada 8.409 6 5.357,32

. MT 510500 Jauru 8.793 6 6.195,12

. MT 510510 Juara 34.974 9 34.866,53

. MT 510515 Juína 40.997 8 40.972,37

. MT 510517 Juruena 15.865 10 15.360,39

. MT 510520 Juscimeira 11.221 4 4.042,81

. MT 510523 Lambari D'Oeste 6.121 5 3.549,86

. MT 510525 Lucas do Rio Verde 65.534 12 63.360,45

. MT 510530 Luciara 2.077 4 1.803,06

. MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade 16.128 6 9.367,00

. MT 510558 Marcelândia 10.499 7 15.350,04

. MT 510560 Matupá 16.566 10 16.346,10

. MT 510562 Mirassol d'Oeste 27.739 8 17.934,56

. MT 510590 Nobres 15.336 6 8.994,95

. MT 510600 Nortelândia 5.989 6 3.949,65

. MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 13.216 8 13.760,57

. MT 510615 Nova Bandeirantes 15.288 8 14.907,19

. MT 510617 Nova Nazaré 3.849 9 3.046,64

. MT 510618 Nova Lacerda 6.640 7 4.246,46

. MT 510619 Nova Santa Helena 3.718 10 2.751,77

. MT 510620 Nova Brasilândia 3.829 8 2.754,66

. MT 510621 Nova Canaã do Norte 12.787 6 11.483,68

. MT 510622 Nova Mutum 45.378 12 28.546,69

. MT 510623 Nova Olímpia 20.301 7 13.041,55

. MT 510624 Nova Ubiratã 11.982 7 11.692,56

. MT 510625 Nova Xavantina 21.374 10 13.828,13

. MT 510626 Novo Mundo 9.178 7 8.991,90

. MT 510627 Novo Horizonte do Norte 4.004 9 3.992,28

. MT 510628 Novo São Joaquim 5.074 9 6.731,90

. MT 510629 Paranaíta 11.225 10 11.210,52

. MT 510630 Paranatinga 22.563 9 22.260,36

. MT 510631 Novo Santo Antônio 2.640 7 3.017,04

. MT 510637 Pedra Preta 17.626 7 11.366,55

. MT 510642 Peixoto de Azevedo 34.976 11 34.638,90

. MT 510645 Planalto da Serra 2.662 9 2.617,58

. MT 510650 Poconé 32.843 10 21.601,47

. MT 510665 Pontal do Araguaia 6.711 7 4.279,29

. MT 510670 Ponte Branca 1.576 7 2.538,45

. MT 510675 Pontes e Lacerda 45.436 13 29.367,44

. MT 510677 Porto Alegre do Norte 12.517 11 12.354,85

. MT 510680 Porto dos Gaúchos 5.410 9 5.962,50

. MT 510682 Porto Esperidião 12.017 6 6.996,61

. MT 510685 Porto Estrela 2.963 6 2.680,93

. MT 510700 Poxoréo 16.219 8 10.709,95

. MT 510704 Primavera do Leste 62.019 10 39.726,31

. MT 510706 Querência 17.479 9 17.007,36

. MT 510710 São José dos Quatro Marcos 18.906 8 12.362,84

. MT 510715 Reserva do Cabaçal 2.732 9 2.660,15

. MT 510718 Ribeirão Cascalheira 10.206 7 10.089,88

. MT 510719 Ribeirãozinho 2.405 9 2.680,25

. MT 510720 Rio Branco 5.156 6 3.362,73

. MT 510724 Santa Carmem 4.525 9 7.067,90

. MT 510726 Santo Afonso 3.146 4 1.874,18

. MT 510729 São José do Povo 4.063 6 2.868,13

. MT 510730 São José do Rio Claro 20.664 12 13.217,76

. MT 510735 São José do Xingu 5.595 8 7.218,83

. MT 510740 São Pedro da Cipa 4.727 6 3.042,47

. MT 510757 Rondolândia 4.001 4 3.894,49

. MT 510760 Rondonópolis 232.491 11 148.951,72

. MT 510770 Rosário Oeste 17.151 8 11.328,36

. MT 510774 Santa Cruz do Xingu 2.564 4 2.139,01

. MT 510775 Salto do Céu 3.365 7 2.704,03

. MT 510776 Santa Rita do Trivelato 3.429 5 2.842,05

. MT 510777 Santa Terezinha 8.371 4 5.803,33

. MT 510779 Santo Antônio do Leste 5.174 5 2.960,90

. MT 510780 Santo Antônio do Leverger 16.628 2 3.080,66

. MT 510785 São Félix do Araguaia 11.708 10 11.628,70

. MT 510787 Sapezal 25.881 9 25.034,15

. MT 510788 Serra Nova Dourada 1.650 5 2.511,56

. MT 510790 Sinop 142.996 11 139.950,22

. MT 510792 Sorriso 90.313 12 87.779,69

. MT 510794 Tabaporã 9.489 11 12.778,41

. MT 510795 Tangará da Serra 103.750 9 59.593,28

. MT 510800 Tapurah 13.705 11 13.356,01

. MT 510805 Terra Nova do Norte 9.667 8 11.160,92

. MT 510810 Tesouro 3.805 5 2.569,32

. MT 510820 Torixoréu 3.609 10 2.718,52

. MT 510830 União do Sul 3.525 8 4.767,98

. MT 510835 Vale de São Domingos 3.127 9 2.646,54
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. MT 510840 Várzea Grande 284.971 6 110.153,23

. MT 510850 Vera 11.309 9 11.228,03

. MT 510860 Vila Rica 26.037 9 25.580,05

. MT 510880 Nova Guarita 4.519 10 4.753,17

. MT 510885 Nova Marilândia 3.278 6 2.775,60

. MT 510890 Nova Maringá 8.641 7 8.427,46

. MT 510895 Nova Monte Verde 9.178 5 8.177,99

. PA 150010 Abaetetuba 157.698 6 105.154,87

. PA 150013 Abel Figueiredo 7.434 7 8.262,43

. PA 150020 Acará 55.591 6 49.842,25

. PA 150030 Afuá 39.218 7 52.552,28

. PA 150034 Água Azul do Norte 27.430 4 23.244,75

. PA 150040 Alenquer 56.789 6 37.875,77

. PA 150050 Almeirim 34.109 5 34.768,30

. PA 150060 Altamira 114.594 9 180.735,13

. PA 150070 Anajás 29.277 4 17.889,51

. PA 150080 Ananindeua 530.598 4 283.212,08

. PA 150085 Anapu 27.890 10 30.960,97

. PA 150090 Augusto Corrêa 45.998 6 59.033,13

. PA 150095 Aurora do Pará 31.338 8 43.778,97

. PA 150100 Av e i r o 16.388 5 14.244,24

. PA 150110 Bagre 30.673 6 27.247,85

. PA 150120 Baião 47.446 3 21.074,85

. PA 150125 Bannach 3.286 6 3.860,98

. PA 150130 Barcarena 124.680 9 148.719,81

. PA 150140 Belém 1.492.745 7 1.430.044,91

. PA 150145 Belterra 17.732 5 16.086,74

. PA 150150 Benevides 62.737 3 29.714,80

. PA 150157 Bom Jesus do Tocantins 16.981 9 20.054,97

. PA 150160 Bonito 16.286 7 18.754,27

. PA 150170 Bragança 127.686 8 113.518,08

. PA 150172 Brasil Novo 15.086 8 22.803,02

. PA 150175 Brejo Grande do Araguaia 7.380 5 9.938,33

. PA 150178 Breu Branco 66.046 6 44.010,38

. PA 150180 Breves 102.701 6 88.495,16

. PA 150190 Bujaru 29.132 12 53.953,54

. PA 150195 Cachoeira do Piriá 33.900 5 23.224,53

. PA 150200 Cachoeira do Arari 23.767 4 27.522,78

. PA 150210 Cametá 137.890 10 145.566,62

. PA 150215 Canaã dos Carajás 37.085 7 37.049,30

. PA 150220 Capanema 69.027 8 69.055,44

. PA 150230 Capitão Poço 54.303 8 57.218,93

. PA 150240 Castanhal 200.793 8 297.471,84

. PA 150250 Chaves 23.717 6 34.404,18

. PA 150260 Colares 12.085 5 10.077,23

. PA 150270 Conceição do Araguaia 47.864 6 42.571,11

. PA 150275 Concórdia do Pará 33.318 6 40.234,43

. PA 150276 Cumaru do Norte 13.473 8 14.960,58

. PA 150277 Curionópolis 17.929 10 20.690,92

. PA 150280 Curralinho 34.448 2 9.566,75

. PA 150285 Curuá 14.393 9 15.992,38

. PA 150290 Curuçá 40.066 8 54.243,52

. PA 150293 Dom Eliseu 59.719 8 59.718,82

. PA 150295 Eldorado do Carajás 33.808 7 33.825,34

. PA 150300 Fa r o 7.194 5 17.795,51

. PA 150304 Floresta do Araguaia 20.304 5 28.203,19

. PA 150307 Garrafão do Norte 26.066 8 34.051,29

. PA 150309 Goianésia do Pará 40.475 5 32.039,76

. PA 150310 Gurupá 33.376 6 38.050,41

. PA 150320 Igarapé-Açu 38.807 11 46.246,80

. PA 150330 Igarapé-Miri 62.698 7 51.384,88

. PA 150340 Inhangapi 11.711 8 13.012,38

. PA 150345 Ipixuna do Pará 64.053 7 49.780,14

. PA 150350 Irituia 32.550 4 23.034,03

. PA 150360 Itaituba 101.247 8 90.061,06

. PA 150370 Itupiranga 53.269 7 49.150,20

. PA 150375 Jacareacanga 8.239 8 64.757,83

. PA 150380 Jacundá 59.155 10 83.902,49

. PA 150390 Juruti 57.943 9 90.165,33

. PA 150400 Limoeiro do Ajuru 28.935 6 35.402,40

. PA 150405 Mãe do Rio 30.077 6 26.746,92

. PA 150410 Magalhães Barata 8.548 10 9.502,19

. PA 150420 Marabá 279.349 7 220.411,51

. PA 150430 Maracanã 29.473 8 32.769,77

. PA 150440 Marapanim 28.336 5 23.626,08

. PA 150442 Marituba 131.521 4 70.168,47

. PA 150445 Medicilândia 31.597 7 32.143,13

. PA 150450 Melgaço 27.654 5 23.050,19

. PA 150460 Mocajuba 31.136 7 31.136,14

. PA 150470 Moju 82.094 6 67.271,23

. PA 150475 Mojuí dos Campos 16.084 6 16.089,97

. PA 150480 Monte Alegre 58.032 6 38.870,31

. PA 150490 Muaná 40.349 6 55.209,20

. PA 150495 Nova Esperança do Piriá 21.368 7 33.890,57

. PA 150497 Nova Ipixuna 16.678 7 28.041,26

. PA 150500 Nova Timboteua 15.363 4 9.390,33

. PA 150503 Novo Progresso 25.762 9 48.089,00

. PA 150506 Novo Repartimento 75.919 7 64.468,97

. PA 150510 Óbidos 52.137 6 37.442,70

. PA 150520 Oeiras do Pará 32.512 9 36.129,13

. PA 150530 Oriximiná 73.096 5 62.752,52

. PA 150540 Ourém 17.842 5 16.239,57

. PA 150543 Ourilândia do Norte 32.832 5 23.708,23

. PA 150548 Pacajá 47.706 7 47.699,16

. PA 150549 Palestina do Pará 7.589 3 5.683,16

. PA 150550 Paragominas 113.145 13 125.720,11

. PA 150553 Parauapebas 208.273 7 161.854,04

. PA 150555 Pau D'Arco 5.483 4 7.823,84

. PA 150560 Peixe-Boi 8.077 6 9.014,29

. PA 150563 Piçarra 12.981 6 13.080,94

. PA 150565 Placas 30.982 6 34.471,66

. PA 150570 Ponta de Pedras 31.082 8 34.529,44

. PA 150580 Portel 62.043 6 53.536,32

. PA 150590 Porto de Moz 41.135 8 53.358,86

. PA 150600 Prainha 29.866 6 42.596,00
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. PA 150610 Primavera 10.825 4 6.620,11

. PA 150611 Quatipuru 13.608 6 13.612,61

. PA 150613 Redenção 84.787 9 94.226,66

. PA 150616 Rio Maria 18.193 8 20.309,28

. PA 150618 Rondon do Pará 52.357 8 52.370,04

. PA 150619 Rurópolis 50.510 9 79.242,70

. PA 150620 Salinópolis 40.675 6 36.170,50

. PA 150630 Salvaterra 23.752 1 2.639,04

. PA 150635 Santa Bárbara do Pará 21.079 6 29.992,46

. PA 150640 Santa Cruz do Arari 10.128 4 6.187,11

. PA 150650 Santa Izabel do Pará 70.801 7 55.058,33

. PA 150655 Santa Luzia do Pará 19.848 4 20.377,55

. PA 150658 Santa Maria das Barreiras 21.449 6 28.039,33

. PA 150660 Santa Maria do Pará 24.861 5 20.726,92

. PA 150670 Santana do Araguaia 72.817 7 66.404,07

. PA 150680 Santarém 304.589 8 274.693,21

. PA 150690 Santarém Novo 6.709 3 3.728,43

. PA 150700 Santo Antônio do Tauá 31.482 4 17.747,79

. PA 150710 São Caetano de Odivelas 18.050 3 8.027,27

. PA 150715 São Domingos do Araguaia 25.557 10 28.404,88

. PA 150720 São Domingos do Capim 31.989 10 45.020,64

. PA 150730 São Félix do Xingu 128.481 5 81.790,27

. PA 150740 São Francisco do Pará 15.882 9 18.030,59

. PA 150745 São Geraldo do Araguaia 24.847 5 21.661,88

. PA 150746 São João da Ponta 6.139 8 6.821,56

. PA 150747 São João de Pirabas 23.045 8 25.612,27

. PA 150750 São João do Araguaia 13.996 5 11.668,64

. PA 150760 São Miguel do Guamá 58.986 5 32.773,20

. PA 150770 São Sebastião da Boa Vista 26.640 5 22.199,21

. PA 150775 Sapucaia 5.930 3 3.294,23

. PA 150780 Senador José Porfírio 11.658 10 14.444,11

. PA 150790 Soure 25.374 5 21.151,98

. PA 150795 Tailândia 106.339 9 106.252,83

. PA 150796 Terra Alta 11.720 8 13.024,95

. PA 150797 Terra Santa 18.769 7 26.218,61

. PA 150800 Tomé-Açu 63.447 6 42.306,70

. PA 150803 Tracuateua 30.959 2 10.771,92

. PA 150805 Trairão 18.989 8 29.472,36

. PA 150808 Tucumã 39.602 7 39.600,70

. PA 150810 Tucuruí 113.659 7 88.396,00

. PA 150812 Ulianópolis 59.210 7 52.745,42

. PA 150815 Uruará 45.476 10 51.111,43

. PA 150820 Vigia 53.686 6 35.798,45

. PA 150830 Viseu 61.403 3 34.127,80

. PA 150835 Vitória do Xingu 15.134 8 16.818,51

. PA 150840 Xinguara 44.751 6 39.791,29

. PB 250010 Água Branca 10.234 9 6.400,99

. PB 250020 Aguiar 5.640 1 347,07

. PB 250030 Alagoa Grande 28.496 6 16.042,10

. PB 250040 Alagoa Nova 20.849 7 12.909,94

. PB 250050 Alagoinha 14.489 10 9.025,54

. PB 250053 Alcantil 5.492 4 2.401,96

. PB 250057 Algodão de Jandaíra 2.567 6 1.560,62

. PB 250060 Alhandra 19.588 7 16.289,73

. PB 250070 São João do Rio do Peixe 18.034 7 11.194,56

. PB 250073 Amparo 2.238 5 1.261,35

. PB 250077 Aparecida 8.347 4 3.682,22

. PB 250080 Araçagi 16.987 5 7.957,40

. PB 250090 Arara 13.470 3 3.379,08

. PB 250100 Araruna 20.312 9 12.740,83

. PB 250110 Areia 22.819 7 14.212,22

. PB 250115 Areia de Baraúnas 2.128 6 1.326,62

. PB 250120 Areial 6.998 5 3.917,16

. PB 250130 Aroeiras 19.153 4 6.573,65

. PB 250135 Assunção 3.990 4 1.712,69

. PB 250140 Baía da Traição 8.993 4 5.714,10

. PB 250150 Bananeiras 21.318 9 13.201,34

. PB 250153 Baraúna 4.892 6 3.073,20

. PB 250157 Barra de Santana 8.359 4 3.599,67

. PB 250160 Barra de Santa Rosa 15.384 5 7.217,03

. PB 250170 Barra de São Miguel 6.036 5 3.357,81

. PB 250180 Bayeux 96.880 5 40.356,16

. PB 250190 Belém 17.676 8 11.035,44

. PB 250200 Belém do Brejo do Cruz 7.342 3 2.292,26

. PB 250205 Bernardino Batista 3.501 6 2.145,31

. PB 250210 Boa Ventura 5.366 6 3.337,78

. PB 250215 Boa Vista 7.051 7 4.419,79

. PB 250220 Bom Jesus 2.561 7 1.601,81

. PB 250230 Bom Sucesso 4.975 4 2.171,77

. PB 250240 Bonito de Santa Fé 11.917 2 1.862,33

. PB 250250 Boqueirão 17.804 7 11.133,41

. PB 250260 Igaracy 6.117 8 3.851,95

. PB 250270 Borborema 5.263 10 3.388,32

. PB 250280 Brejo do Cruz 14.122 6 7.922,49

. PB 250290 Brejo dos Santos 6.449 1 402,92

. PB 250300 Caaporã 21.828 6 16.377,75

. PB 250310 Cabaceiras 5.611 5 3.128,11
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. PB 250320 Cabedelo 67.736 5 28.301,73

. PB 250330 Cachoeira dos Índios 10.244 8 6.405,36

. PB 250340 Cacimba de Areia 3.682 5 2.105,44

. PB 250350 Cacimba de Dentro 17.187 6 13.896,36

. PB 250355 Cacimbas 7.173 3 2.241,10

. PB 250360 Caiçara 7.201 6 4.544,59

. PB 250370 Cajazeiras 61.993 3 11.641,41

. PB 250375 Cajazeirinhas 3.193 5 2.589,56

. PB 250380 Caldas Brandão 6.014 5 3.383,64

. PB 250390 Camalaú 6.013 3 1.878,24

. PB 250400 Campina Grande 409.731 7 179.233,02

. PB 250403 Capim 6.523 3 2.044,22

. PB 250407 Caraúbas 4.162 3 1.301,35

. PB 250410 Carrapateira 2.659 3 832,10

. PB 250415 Casserengue 7.468 9 4.665,02

. PB 250420 Catingueira 4.932 4 2.155,17

. PB 250430 Catolé do Rocha 30.546 4 9.526,61

. PB 250435 Caturité 4.852 5 2.717,58

. PB 250440 Conceição 18.982 8 11.821,06

. PB 250450 Condado 6.654 7 4.213,87

. PB 250460 Conde 24.670 7 20.607,81

. PB 250470 Congo 4.786 3 1.494,17

. PB 250480 Coremas 15.445 7 9.625,82

. PB 250485 Coxixola 1.921 4 840,84

. PB 250490 Cruz do Espírito Santo 17.319 5 15.803,10

. PB 250500 Cubati 7.797 4 4.582,62

. PB 250510 Cuité 20.338 8 12.697,15

. PB 250520 Cuitegi 6.803 4 2.965,87

. PB 250523 Cuité de Mamanguape 6.353 3 1.983,70

. PB 250527 Curral de Cima 5.227 8 3.264,77

. PB 250530 Curral Velho 2.516 4 1.593,26

. PB 250535 Damião 5.330 3 1.667,02

. PB 250540 Desterro 8.297 6 5.182,94

. PB 250550 Vista Serrana 3.798 5 2.138,57

. PB 250560 Diamante 6.552 6 4.087,20

. PB 250570 Dona Inês 10.453 5 4.859,24

. PB 250580 Duas Estradas 3.596 6 2.242,66

. PB 250590 Emas 3.522 4 1.541,03

. PB 250600 Esperança 33.007 5 13.492,69

. PB 250610 Fa g u n d e s 11.253 5 5.294,48

. PB 250620 Frei Martinho 2.989 6 1.865,76

. PB 250625 Gado Bravo 8.316 3 2.631,72

. PB 250630 Guarabira 58.833 9 36.741,74

. PB 250640 Gurinhém 14.129 2 2.204,90

. PB 250650 Gurjão 3.428 3 1.072,03

. PB 250660 Ibiara 5.929 6 3.697,20

. PB 250670 Imaculada 11.819 8 7.383,79

. PB 250680 Ingá 18.103 3 4.533,48

. PB 250690 Itabaiana 24.477 6 13.745,16

. PB 250700 Itaporanga 24.692 9 15.501,41

. PB 250710 Itapororoca 18.664 2 2.919,54

. PB 250720 Itatuba 10.962 4 4.306,90

. PB 250730 Jacaraú 14.431 6 8.074,68

. PB 250740 Jericó 7.739 7 4.831,01

. PB 250750 João Pessoa 809.015 9 607.724,58

. PB 250760 Juarez Távora 7.936 6 4.960,80

. PB 250770 Juazeirinho 18.171 2 2.841,23

. PB 250780 Junco do Seridó 7.150 7 4.470,96

. PB 250790 Juripiranga 10.756 7 9.693,00

. PB 250800 Juru 9.867 5 5.541,87

. PB 250810 Lagoa 4.666 4 2.038,11

. PB 250820 Lagoa de Dentro 7.719 4 3.350,26

. PB 250830 Lagoa Seca 27.503 7 17.186,83

. PB 250840 Lastro 2.737 4 1.190,28

. PB 250850 Livramento 7.256 8 4.531,49

. PB 250855 Logradouro 4.332 6 2.710,03

. PB 250860 Lucena 13.080 7 10.916,67

. PB 250870 Mãe d'Água 4.009 5 2.251,45

. PB 250880 Malta 5.759 7 3.534,96

. PB 250890 Mamanguape 44.882 5 24.338,70

. PB 250900 Manaíra 10.955 3 4.003,20

. PB 250905 Marcação 8.558 1 535,77

. PB 250910 Mari 21.837 2 3.409,22

. PB 250915 Marizópolis 6.617 4 2.889,00

. PB 250920 Massaranduba 13.918 3 3.457,71

. PB 250930 Mataraca 8.434 2 1.584,84

. PB 250933 Matinhas 4.500 5 3.674,96

. PB 250937 Mato Grosso 2.908 5 2.361,14

. PB 250939 Maturéia 6.569 7 4.110,29

. PB 250940 Mogeiro 13.284 7 8.290,46

. PB 250950 Montadas 5.669 4 2.485,83

. PB 250960 Monte Horebe 4.816 4 2.107,56

. PB 250970 Monteiro 33.222 10 20.775,46

. PB 250980 Mulungu 9.902 8 6.191,33

. PB 250990 Natuba 10.454 4 3.589,87

. PB 251000 Nazarezinho 7.301 2 1.365,81

. PB 251010 Nova Floresta 10.638 6 5.974,86

. PB 251020 Nova Olinda 5.949 5 3.338,15

. PB 251030 Nova Palmeira 4.906 4 2.144,69

. PB 251040 Olho d'Água 6.526 6 4.063,49

. PB 251050 Olivedos 3.932 5 2.218,88

. PB 251060 Ouro Velho 3.039 3 1.368,90

. PB 251065 Parari 1.771 5 1.805,91

. PB 251070 Passagem 2.419 4 1.058,80

. PB 251080 Patos 107.605 6 40.356,58

. PB 251090 Paulista 12.347 3 3.072,08

. PB 251100 Pedra Branca 3.801 5 2.135,76

. PB 251110 Pedra Lavrada 7.843 8 5.068,13

. PB 251120 Pedras de Fogo 28.458 6 16.005,04

. PB 251130 Piancó 16.075 8 10.040,78

. PB 251140 Picuí 18.703 8 11.691,89

. PB 251150 Pilar 11.917 7 7.449,31

. PB 251160 Pilões 6.635 6 4.122,77

. PB 251170 Pilõezinhos 4.976 6 3.169,92

. PB 251180 Pirpirituba 10.579 2 1.651,26

. PB 251190 Pitimbu 19.065 4 8.777,68
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. PB 251200 Pocinhos 18.564 6 10.458,12

. PB 251203 Poço Dantas 3.888 1 235,25

. PB 251207 Poço de José de Moura 4.307 2 808,33

. PB 251210 Pombal 32.801 4 10.222,99

. PB 251220 Prata 4.209 3 1.303,85

. PB 251230 Princesa Isabel 23.345 8 14.657,14

. PB 251240 Puxinanã 13.680 5 6.418,62

. PB 251250 Queimadas 43.967 6 22.071,63

. PB 251260 Quixabá 1.956 4 989,86

. PB 251270 Remígio 19.621 3 4.886,92

. PB 251272 Pedro Régis 6.089 5 3.425,20

. PB 251274 Riachão 3.588 7 2.250,77

. PB 251275 Riachão do Bacamarte 4.521 4 1.978,27

. PB 251276 Riachão do Poço 4.509 5 2.537,87

. PB 251278 Riacho de Santo Antônio 1.948 5 1.286,28

. PB 251280 Riacho dos Cavalos 8.526 6 5.372,02

. PB 251290 Rio Tinto 24.176 8 20.096,13

. PB 251300 Salgadinho 3.885 3 1.241,76

. PB 251310 Salgado de São Félix 12.140 6 6.820,63

. PB 251315 Santa Cecília 6.558 4 2.864,10

. PB 251320 Santa Cruz 6.583 3 2.054,52

. PB 251330 Santa Helena 5.889 4 2.571,44

. PB 251335 Santa Inês 3.595 5 2.019,51

. PB 251340 Santa Luzia 15.382 7 9.610,22

. PB 251350 Santana de Mangueira 5.162 5 2.897,29

. PB 251360 Santana dos Garrotes 7.031 4 3.068,08

. PB 251365 Joca Claudino 2.636 5 2.178,90

. PB 251370 Santa Rita 136.586 8 91.088,03

. PB 251380 Santa Teresinha 4.573 5 2.568,20

. PB 251385 Santo André 2.521 6 2.308,49

. PB 251390 São Bento 34.031 11 21.350,16

. PB 251392 São Bentinho 4.529 6 2.832,96

. PB 251394 São Domingos do Cariri 2.615 6 1.623,02

. PB 251396 São Domingos 3.073 6 1.946,88

. PB 251398 São Francisco 3.392 4 1.468,96

. PB 251400 São João do Cariri 4.199 3 1.340,35

. PB 251410 São João do Tigre 4.422 7 2.759,95

. PB 251420 São José da Lagoa Tapada 7.630 7 4.791,70

. PB 251430 São José de Caiana 6.359 6 3.918,10

. PB 251440 São José de Espinharas 4.682 3 1.446,12

. PB 251445 São José dos Ramos 5.957 5 3.352,19

. PB 251450 São José de Piranhas 20.251 3 5.032,68

. PB 251455 São José de Princesa 4.003 2 719,22

. PB 251460 São José do Bonfim 3.557 4 2.246,58

. PB 251465 São José do Brejo do Cruz 1.801 4 910,22

. PB 251470 São José do Sabugi 4.141 4 1.810,54

. PB 251480 São José dos Cordeiros 3.628 4 1.620,96

. PB 251490 São Mamede 7.724 6 4.817,90

. PB 251500 São Miguel de Taipu 7.368 2 1.938,60

. PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roça 11.661 6 6.652,15

. PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro 3.489 5 2.831,76

. PB 251530 Sapé 52.625 4 13.153,17

. PB 251540 São Vicente do Seridó 10.775 6 6.224,77

. PB 251550 Serra Branca 13.699 2 2.138,29

. PB 251560 Serra da Raiz 3.148 8 1.947,50

. PB 251570 Serra Grande 2.909 6 1.934,40

. PB 251580 Serra Redonda 7.041 5 3.942,43

. PB 251590 Serraria 6.099 8 5.596,20

. PB 251593 Sertãozinho 5.024 5 2.832,71

. PB 251597 Sobrado 7.783 3 2.432,04

. PB 251600 Solânea 26.407 8 16.458,62

. PB 251610 Soledade 14.989 5 7.013,92

. PB 251615 Sossêgo 3.555 7 2.225,81

. PB 251620 Sousa 69.444 6 26.041,02

. PB 251630 Sumé 16.966 8 10.581,17

. PB 251640 Tacima 10.911 7 9.870,29

. PB 251650 Taperoá 15.376 4 5.285,28

. PB 251660 Tavares 14.726 5 6.861,35

. PB 251670 Teixeira 15.161 6 8.531,27

. PB 251675 Tenório 3.058 2 827,82

. PB 251680 Triunfo 9.455 7 5.916,77

. PB 251690 Uiraúna 15.242 6 8.638,53

. PB 251700 Umbuzeiro 9.907 7 6.185,71

. PB 251710 Várzea 2.810 7 1.759,68

. PB 251720 Vieirópolis 5.348 2 1.003,02

. PB 251740 Zabelê 2.240 6 1.400,88

. PE 260005 Abreu e Lima 99.990 9 82.472,12

. PE 260010 Afogados da Ingazeira 37.259 11 23.024,57

. PE 260020 Afrânio 19.635 11 12.073,64

. PE 260030 Agrestina 24.885 10 20.355,94

. PE 260040 Água Preta 36.771 9 22.622,76

. PE 260050 Águas Belas 43.443 10 26.800,11

. PE 260060 Alagoinha 14.636 12 11.991,02

. PE 260070 Aliança 38.386 7 21.421,87

. PE 260080 Altinho 22.972 5 14.184,07

. PE 260090 Amaraji 22.829 7 14.135,57

. PE 260100 Angelim 11.150 10 9.123,17

. PE 260105 Araçoiaba 20.524 8 16.822,44

. PE 260110 Araripina 84.418 11 52.096,85

. PE 260120 Arcoverde 74.338 12 81.086,14

. PE 260130 Barra de Guabiraba 14.385 8 8.847,33

. PE 260140 Barreiros 42.659 5 17.157,68

. PE 260150 Belém de Maria 12.073 9 9.905,38

. PE 260160 Belém do São Francisco 20.729 10 17.081,66

. PE 260170 Belo Jardim 76.439 10 47.263,29

. PE 260180 Betânia 12.719 11 7.860,21
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. PE 260190 Bezerros 60.798 9 37.661,48

. PE 260200 Bodocó 38.146 11 23.521,55

. PE 260210 Bom Conselho 48.554 9 29.989,11

. PE 260220 Bom Jardim 39.184 8 24.273,55

. PE 260230 Bonito 38.134 8 23.663,37

. PE 260240 Brejão 8.993 8 5.581,21

. PE 260250 Brejinho 7.487 8 4.643,23

. PE 260260 Brejo da Madre de Deus 50.742 7 21.830,09

. PE 260270 Buenos Aires 13.155 8 8.138,87

. PE 260280 Buíque 58.378 12 35.886,91

. PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 207.048 7 118.903,39

. PE 260300 Cabrobó 34.221 10 21.058,43

. PE 260310 Cachoeirinha 20.380 6 11.313,00

. PE 260320 Caetés 28.739 7 17.727,00

. PE 260330 Calçado 11.053 7 6.876,21

. PE 260340 Calumbi 5.750 5 3.211,01

. PE 260345 Camaragibe 157.828 9 116.801,67

. PE 260350 Camocim de São Félix 18.765 7 15.349,54

. PE 260360 Camutanga 8.551 8 5.282,65

. PE 260370 Canhotinho 24.804 11 15.401,96

. PE 260380 Capoeiras 20.048 11 12.434,40

. PE 260390 Carnaíba 19.551 11 12.091,68

. PE 260392 Carnaubeira da Penha 12.932 7 7.964,71

. PE 260400 Carpina 83.641 10 51.430,07

. PE 260410 Caruaru 361.118 11 221.511,62

. PE 260415 Casinhas 14.341 10 8.878,43

. PE 260420 Catende 42.892 9 65.828,88

. PE 260430 Cedro 11.807 8 7.274,29

. PE 260440 Chã de Alegria 13.518 8 8.332,31

. PE 260450 Chã Grande 21.698 10 13.388,55

. PE 260460 Condado 26.421 10 16.287,69

. PE 260470 Correntes 18.207 5 8.442,72

. PE 260480 Cortês 12.578 8 7.812,32

. PE 260490 Cumaru 10.906 11 7.189,70

. PE 260500 Cupira 24.107 7 14.913,69

. PE 260510 Custódia 37.111 11 22.860,37

. PE 260515 Dormentes 18.908 10 11.626,42

. PE 260520 Escada 68.875 8 59.240,59

. PE 260530 Exu 31.825 10 26.494,78

. PE 260540 Feira Nova 22.131 8 18.137,30

. PE 260550 Fe r r e i r o s 12.123 3 3.983,63

. PE 260560 Flores 22.624 9 14.036,67

. PE 260570 Floresta 32.873 9 20.204,43

. PE 260580 Frei Miguelinho 15.457 8 12.660,91

. PE 260590 Gameleira 31.052 8 19.101,00

. PE 260600 Garanhuns 139.788 11 86.235,32

. PE 260610 Glória do Goitá 30.604 9 18.924,35

. PE 260620 Goiana 79.758 8 59.199,00

. PE 260630 Granito 7.486 10 4.613,37

. PE 260640 Gravatá 84.074 8 46.598,31

. PE 260650 Iati 19.197 9 11.880,20

. PE 260660 Ibimirim 29.235 11 18.028,67

. PE 260670 Ibirajuba 7.762 5 4.330,05

. PE 260680 Igarassu 117.019 10 90.991,32

. PE 260690 Iguaracy 12.228 10 7.572,85

. PE 260700 Inajá 23.247 8 14.182,22

. PE 260710 Ingazeira 4.548 11 2.825,12

. PE 260720 Ipojuca 96.204 9 78.462,39

. PE 260730 Ipubi 30.854 10 18.938,03

. PE 260740 Itacuruba 4.918 5 2.719,51

. PE 260750 Itaíba 26.349 10 16.367,31

. PE 260760 Ilha de Itamaracá 26.258 6 19.264,38

. PE 260765 Itambé 36.447 11 22.591,04

. PE 260770 Itapetim 13.616 10 11.507,83

. PE 260775 Itapissuma 26.651 6 19.674,49

. PE 260780 Itaquitinga 16.955 7 13.925,52

. PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 702.298 9 519.879,13

. PE 260795 Jaqueira 11.656 7 7.236,35

. PE 260800 Jataúba 17.150 9 14.063,47

. PE 260805 Jatobá 14.796 8 14.173,68

. PE 260810 João Alfredo 33.822 7 18.744,90

. PE 260820 Joaquim Nabuco 16.023 2 2.486,29

. PE 260825 Jucati 11.424 8 9.361,87

. PE 260830 Jupi 14.836 11 9.150,86

. PE 260840 Jurema 15.378 6 8.555,98

. PE 260845 Lagoa do Carro 18.071 8 11.100,83

. PE 260850 Lagoa de Itaenga 21.429 7 13.272,24

. PE 260860 Lagoa do Ouro 13.145 8 8.106,53

. PE 260870 Lagoa dos Gatos 16.290 2 2.521,90

. PE 260875 Lagoa Grande 25.601 10 15.732,87

. PE 260880 Lajedo 40.288 11 24.810,34

. PE 260890 Limoeiro 56.250 11 34.919,08

. PE 260900 Macaparana 25.376 7 15.683,11

. PE 260910 Machados 16.088 10 9.840,04

. PE 260915 Manari 21.434 10 17.384,81

. PE 260920 Maraial 11.345 8 7.111,33

. PE 260930 Mirandiba 15.390 9 9.497,94

. PE 260940 Moreno 62.784 8 46.402,89

. PE 260950 Nazaré da Mata 32.471 10 20.078,16

. PE 260960 Olinda 392.482 9 291.905,94

. PE 260970 Orobó 23.884 9 14.783,70

. PE 260980 Orocó 14.991 6 8.281,68

. PE 260990 Ouricuri 69.459 8 38.500,80

. PE 261000 Palmares 63.250 10 39.081,50

. PE 261010 Palmeirina 7.693 8 6.765,74

. PE 261020 Panelas 26.474 8 21.901,37

. PE 261030 Paranatama 11.523 9 7.121,28
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. PE 261040 Parnamirim 22.010 9 13.300,23

. PE 261050 Passira 28.933 9 17.968,96

. PE 261060 Paudalho 56.506 9 34.795,92

. PE 261070 Paulista 331.774 7 190.773,09

. PE 261080 Pedra 22.617 11 18.589,13

. PE 261090 Pesqueira 67.395 8 37.439,98

. PE 261100 Petrolândia 36.548 10 22.459,18

. PE 261110 Petrolina 349.145 11 213.482,22

. PE 261120 Poção 11.302 10 7.008,70

. PE 261130 Pombos 27.091 6 15.092,21

. PE 261140 Primavera 14.966 6 11.000,82

. PE 261150 Quipapá 26.037 7 16.066,88

. PE 261153 Quixaba 6.813 10 4.230,84

. PE 261160 Recife 1.645.727 9 1.265.731,66

. PE 261170 Riacho das Almas 20.546 7 12.683,82

. PE 261180 Ribeirão 47.415 8 29.288,74

. PE 261190 Rio Formoso 23.535 10 14.541,74

. PE 261200 Sairé 9.932 6 8.984,40

. PE 261210 Salgadinho 10.919 9 6.684,63

. PE 261220 Salgueiro 60.930 11 37.601,77

. PE 261230 Saloá 15.843 9 9.814,54

. PE 261240 Sanharó 26.462 9 16.158,94

. PE 261245 Santa Cruz 15.398 11 9.455,64

. PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 12.592 10 7.775,62

. PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 107.937 10 62.494,17

. PE 261255 Santa Filomena 14.477 8 8.928,81

. PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 41.931 8 25.907,54

. PE 261270 Santa Maria do Cambucá 14.137 6 7.844,48

. PE 261280 Santa Terezinha 11.815 8 7.298,55

. PE 261290 São Benedito do Sul 15.895 6 8.779,34

. PE 261300 São Bento do Una 59.504 9 48.588,62

. PE 261310 São Caitano 37.245 9 30.580,99

. PE 261320 São João 22.793 10 14.074,62

. PE 261330 São Joaquim do Monte 21.356 10 13.221,85

. PE 261340 São José da Coroa Grande 21.298 5 15.156,23

. PE 261350 São José do Belmonte 33.959 10 21.026,09

. PE 261360 São José do Egito 33.951 10 20.963,89

. PE 261370 São Lourenço da Mata 113.230 5 46.521,09

. PE 261380 São Vicente Ferrer 18.018 10 11.136,29

. PE 261390 Serra Talhada 86.350 13 53.223,30

. PE 261400 Serrita 19.165 8 11.867,76

. PE 261410 Sertânia 35.907 11 22.186,74

. PE 261420 Sirinhaém 45.865 9 28.153,59

. PE 261430 Moreilândia 11.270 10 6.990,04

. PE 261440 Solidão 6.007 9 3.718,32

. PE 261450 Surubim 65.089 10 40.040,01

. PE 261460 Tabira 28.534 10 17.603,22

. PE 261470 Tacaimbó 12.874 5 5.995,92

. PE 261480 Tacaratu 25.765 11 15.778,90

. PE 261485 Tamandaré 23.388 11 14.368,20

. PE 261500 Taquaritinga do Norte 28.775 9 17.638,68

. PE 261510 Terezinha 7.169 10 4.428,64

. PE 261520 Terra Nova 10.096 10 6.491,81

. PE 261530 Timbaúba 53.022 10 33.017,63

. PE 261540 Toritama 45.219 9 27.485,56

. PE 261550 Tracunhaém 13.769 7 11.307,10

. PE 261560 Trindade 30.521 9 24.908,02

. PE 261570 Triunfo 15.254 8 9.467,46

. PE 261580 Tupanatinga 27.304 9 16.787,78

. PE 261590 Tuparetama 8.202 7 5.081,12

. PE 261600 Venturosa 18.482 10 11.356,48

. PE 261610 Verdejante 9.534 7 5.902,78

. PE 261618 Vertente do Lério 7.618 10 4.752,70

. PE 261620 Vertentes 20.731 10 12.726,12

. PE 261630 Vicência 32.643 9 20.170,84

. PE 261640 Vitória de Santo Antão 138.757 10 81.294,84

. PE 261650 Xexéu 14.725 9 9.112,92

. PI 220005 Acauã 7.084 4 3.219,32

. PI 220010 Agricolândia 5.139 4 2.390,31

. PI 220020 Água Branca 17.411 9 10.914,19

. PI 220025 Alagoinha do Piauí 7.651 6 4.947,34

. PI 220027 Alegrete do Piauí 4.915 3 1.587,32

. PI 220030 Alto Longá 14.304 6 8.115,94

. PI 220040 Altos 40.524 10 33.353,29

. PI 220045 Alvorada do Gurguéia 5.419 5 3.221,05

. PI 220050 Amarante 17.598 5 8.280,34

. PI 220060 Angical do Piauí 6.788 6 4.423,62

. PI 220070 Anísio de Abreu 9.880 5 5.672,41

. PI 220080 Antônio Almeida 3.164 5 1.982,77

. PI 220090 Aroazes 5.835 4 2.689,00

. PI 220095 Aroeiras do Itaim 2.551 6 1.828,01

. PI 220100 Arraial 4.727 3 1.581,10

. PI 220105 Assunção do Piauí 7.846 5 4.559,53

. PI 220110 Avelino Lopes 11.289 5 5.565,78

. PI 220115 Baixa Grande do Ribeiro 11.586 8 7.341,42

. PI 220117 Barra D'Alcântara 3.951 6 2.685,13

. PI 220120 Barras 47.066 7 26.153,25

. PI 220130 Barreiras do Piauí 3.348 2 963,17

. PI 220140 Barro Duro 7.032 7 4.573,52

. PI 220150 Batalha 26.857 5 12.525,02

. PI 220155 Bela Vista do Piauí 4.015 6 3.847,06

. PI 220157 Belém do Piauí 3.566 5 2.200,53

. PI 220160 Beneditinos 10.467 6 7.737,19

. PI 220170 Bertolínia 5.501 3 1.816,53

. PI 220173 Betânia do Piauí 6.205 5 3.657,69

. PI 220177 Boa Hora 6.781 7 4.410,56

. PI 220180 Bocaina 4.500 5 2.718,35

. PI 220190 Bom Jesus 25.179 9 15.636,41

. PI 220191 Bom Princípio do Piauí 5.630 3 1.854,47

. PI 220192 Bonfim do Piauí 5.670 4 2.614,54

. PI 220194 Boqueirão do Piauí 6.407 4 2.929,34

. PI 220196 Brasileira 8.329 7 5.361,59

. PI 220198 Brejo do Piauí 3.875 4 1.850,85

. PI 220200 Buriti dos Lopes 19.781 4 6.805,03

. PI 220202 Buriti dos Montes 8.244 2 1.592,80

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100176

176

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. PI 220205 Cabeceiras do Piauí 10.586 7 6.738,70

. PI 220207 Cajazeiras do Piauí 3.559 4 1.708,91

. PI 220208 Cajueiro da Praia 7.642 7 4.937,39

. PI 220209 Caldeirão Grande do Piauí 5.776 5 3.421,46

. PI 220210 Campinas do Piauí 5.613 3 1.850,43

. PI 220211 Campo Alegre do Fidalgo 5.045 5 3.014,48

. PI 220213 Campo Grande do Piauí 5.943 4 2.729,93

. PI 220217 Campo Largo do Piauí 7.279 3 2.357,98

. PI 220220 Campo Maior 46.833 8 28.929,17

. PI 220225 Canavieira 3.950 6 2.686,99

. PI 220230 Canto do Buriti 21.187 7 13.223,05

. PI 220240 Capitão de Campos 11.417 8 7.250,61

. PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira 4.100 3 1.387,35

. PI 220250 Caracol 10.916 5 5.204,71

. PI 220253 Caraúbas do Piauí 5.868 7 3.854,49

. PI 220255 Caridade do Piauí 5.067 4 2.355,48

. PI 220260 Castelo do Piauí 19.716 6 11.105,27

. PI 220265 Caxingó 5.424 5 3.223,29

. PI 220270 Cocal 27.787 5 12.952,80

. PI 220271 Cocal de Telha 4.891 4 2.281,46

. PI 220272 Cocal dos Alves 6.153 5 3.628,58

. PI 220273 Coivaras 4.020 6 3.547,16

. PI 220275 Colônia do Gurguéia 6.484 2 1.268,87

. PI 220277 Colônia do Piauí 7.656 4 3.467,49

. PI 220280 Conceição do Canindé 4.803 4 2.244,02

. PI 220285 Coronel José Dias 4.682 2 939,70

. PI 220290 Corrente 26.644 6 14.909,11

. PI 220300 Cristalândia do Piauí 8.294 2 1.601,39

. PI 220310 Cristino Castro 10.423 4 3.598,52

. PI 220320 Curimatá 11.388 1 722,64

. PI 220323 Currais 4.954 3 1.597,58

. PI 220325 Curralinhos 4.443 3 2.834,17

. PI 220327 Curral Novo do Piauí 5.343 5 3.179,06

. PI 220330 Demerval Lobão 13.817 7 11.550,02

. PI 220335 Dirceu Arcoverde 7.011 3 2.277,74

. PI 220340 Dom Expedito Lopes 6.904 7 4.489,55

. PI 220342 Domingos Mourão 4.355 3 1.466,34

. PI 220345 Dom Inocêncio 9.556 7 6.115,46

. PI 220350 Elesbão Veloso 14.602 5 10.596,71

. PI 220360 Eliseu Martins 4.915 4 2.291,04

. PI 220370 Esperantina 39.737 8 24.572,69

. PI 220375 Fartura do Piauí 5.307 5 4.579,03

. PI 220380 Flores do Piauí 4.463 2 899,58

. PI 220385 Floresta do Piauí 2.558 2 549,71

. PI 220390 Floriano 59.935 5 18.472,44

. PI 220400 Francinópolis 5.348 4 2.407,72

. PI 220410 Francisco Ayres 4.348 6 2.832,53

. PI 220420 Francisco Santos 9.319 5 5.363,96

. PI 220430 Fronteiras 11.625 4 4.057,28

. PI 220435 Geminiano 5.442 3 2.608,24

. PI 220440 Gilbués 10.690 4 3.690,54

. PI 220450 Guadalupe 10.499 8 6.694,54

. PI 220455 Guaribas 4.562 2 887,27

. PI 220460 Hugo Napoleão 3.877 6 2.639,72

. PI 220465 Ilha Grande 9.426 2 1.809,26

. PI 220470 Inhuma 15.308 6 8.672,94

. PI 220480 Ipiranga do Piauí 9.811 6 6.267,85

. PI 220490 Isaías Coelho 8.549 4 3.855,87

. PI 220500 Itainópolis 11.530 9 7.321,52

. PI 220510 Itaueira 11.019 6 6.310,58

. PI 220515 Jacobina do Piauí 5.741 5 3.405,78

. PI 220520 Jaicós 19.104 8 11.948,57

. PI 220525 Jardim do Mulato 4.504 3 1.510,82

. PI 220527 Jatobá do Piauí 4.865 3 1.621,53

. PI 220530 Jerumenha 4.452 4 2.095,11

. PI 220535 João Costa 3.008 4 1.475,54

. PI 220540 Joaquim Pires 14.354 7 9.050,68

. PI 220545 Joca Marques 5.443 3 1.796,94

. PI 220550 José de Freitas 39.208 8 50.037,89

. PI 220551 Juazeiro do Piauí 5.478 5 3.257,43

. PI 220552 Júlio Borges 5.627 5 3.337,49

. PI 220554 Lagoinha do Piauí 2.845 5 1.804,75

. PI 220555 Lagoa Alegre 8.542 4 5.063,81

. PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí 4.655 5 2.804,56

. PI 220557 Lagoa de São Francisco 6.758 9 4.399,98

. PI 220558 Lagoa do Piauí 4.064 5 3.224,57

. PI 220559 Lagoa do Sítio 5.177 4 2.401,20

. PI 220560 Landri Sales 5.295 6 3.511,14

. PI 220570 Luís Correia 30.311 7 16.917,11

. PI 220580 Luzilândia 25.486 4 8.726,95

. PI 220585 Madeiro 8.310 2 1.574,14

. PI 220590 Manoel Emídio 5.349 3 1.770,81

. PI 220595 Marcolândia 8.492 4 3.818,43

. PI 220600 Marcos Parente 4.549 5 2.746,34

. PI 220605 Massapê do Piauí 6.441 6 4.208,41

. PI 220610 Matias Olímpio 10.936 4 3.827,05

. PI 220620 Miguel Alves 33.760 5 13.599,41
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. PI 220630 Miguel Leão 1.246 6 1.285,41

. PI 220635 Milton Brandão 6.613 5 3.884,41

. PI 220640 Monsenhor Gil 10.564 5 6.679,23

. PI 220650 Monsenhor Hipólito 7.749 6 5.006,43

. PI 220660 Monte Alegre do Piauí 10.613 4 3.720,65

. PI 220665 Morro Cabeça no Tempo 4.532 3 1.989,31

. PI 220667 Morro do Chapéu do Piauí 6.796 5 3.981,26

. PI 220669 Murici dos Portelas 9.159 6 5.862,30

. PI 220670 Nazaré do Piauí 7.339 3 2.381,93

. PI 220672 Nazária 8.570 3 3.579,07

. PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré 4.870 5 2.918,76

. PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios 8.692 3 2.740,81

. PI 220690 Novo Oriente do Piauí 6.565 2 1.286,41

. PI 220695 Novo Santo Antônio 2.991 5 1.885,37

. PI 220700 Oeiras 37.029 10 22.926,87

. PI 220710 Olho D'Água do Piauí 2.459 4 1.168,14

. PI 220720 Padre Marcos 6.868 6 4.469,65

. PI 220730 Paes Landim 4.129 4 1.956,22

. PI 220735 Pajeú do Piauí 3.389 4 1.637,51

. PI 220740 Palmeira do Piauí 5.043 4 2.348,95

. PI 220755 Paquetá 3.945 6 2.683,26

. PI 220760 Parnaguá 10.791 2 1.716,86

. PI 220770 Parnaíba 153.078 4 37.562,56

. PI 220775 Passagem Franca do Piauí 4.313 3 1.532,59

. PI 220777 Patos do Piauí 6.392 8 4.177,31

. PI 220779 Pau D'Arco do Piauí 4.045 4 2.495,79

. PI 220780 Paulistana 20.523 7 12.825,59

. PI 220785 Pavussu 3.677 3 1.259,84

. PI 220790 Pedro II 38.742 10 23.981,16

. PI 220793 Pedro Laurentino 2.536 5 2.188,64

. PI 220795 Nova Santa Rita 4.374 3 1.471,01

. PI 220800 Picos 78.222 7 33.680,77

. PI 220810 Pimenteiras 12.127 4 4.229,36

. PI 220820 Pio IX 18.425 7 11.539,92

. PI 220830 Piracuruca 28.791 10 17.876,23

. PI 220840 Piripiri 63.742 12 39.286,10

. PI 220855 Porto Alegre do Piauí 2.710 5 1.730,86

. PI 220860 Prata do Piauí 3.151 3 1.098,12

. PI 220865 Queimada Nova 8.992 5 5.189,30

. PI 220870 Redenção do Gurguéia 8.778 4 3.945,56

. PI 220880 Regeneração 17.978 8 11.274,33

. PI 220885 Riacho Frio 4.312 3 2.075,58

. PI 220887 Ribeira do Piauí 4.477 4 2.103,39

. PI 220890 Ribeiro Gonçalves 7.341 1 703,13

. PI 220900 Rio Grande do Piauí 6.432 6 4.103,28

. PI 220910 Santa Cruz do Piauí 6.240 8 4.085,25

. PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 4.019 5 2.451,88

. PI 220920 Santa Filomena 6.253 4 2.866,64

. PI 220930 Santa Luz 5.860 4 3.930,58

. PI 220935 Santana do Piauí 4.634 2 930,56

. PI 220937 Santa Rosa do Piauí 5.257 3 2.525,39

. PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 6.415 4 2.931,52

. PI 220950 Santo Inácio do Piauí 3.798 1 248,61

. PI 220955 São Braz do Piauí 4.448 4 2.092,06

. PI 220960 São Félix do Piauí 2.942 4 1.378,87

. PI 220970 São Francisco do Piauí 6.423 1 419,97

. PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia 3.041 3 1.062,35

. PI 220980 São Gonçalo do Piauí 5.015 5 2.999,93

. PI 220985 São João da Canabrava 4.608 4 2.160,42

. PI 220987 São João da Fronteira 6.042 3 1.979,80

. PI 220990 São João da Serra 6.139 4 2.820,49

. PI 220995 São João da Varjota 4.840 5 2.905,32

. PI 220997 São João do Arraial 7.989 10 5.147,00

. PI 221000 São João do Piauí 20.601 7 12.866,65

. PI 221005 São José do Divino 5.346 5 3.184,10

. PI 221010 São José do Peixe 3.745 2 737,99

. PI 221020 São José do Piauí 6.705 6 4.372,61

. PI 221030 São Julião 6.363 2 1.248,15

. PI 221037 São Luis do Piauí 2.644 4 1.319,23

. PI 221038 São Miguel da Baixa Grande 2.452 4 1.646,32

. PI 221039 São Miguel do Fidalgo 3.039 5 1.913,91

. PI 221040 São Miguel do Tapuio 17.662 7 11.085,86

. PI 221050 São Pedro do Piauí 14.291 9 9.009,00

. PI 221060 São Raimundo Nonato 34.710 7 19.333,77

. PI 221062 Sebastião Barros 3.469 1 239,40

. PI 221063 Sebastião Leal 4.294 3 1.446,75

. PI 221065 Sigefredo Pacheco 10.041 0 0,00

. PI 221070 Simões 14.633 6 8.299,55

. PI 221080 Simplício Mendes 12.711 6 7.230,34

. PI 221090 Socorro do Piauí 4.569 3 2.206,18

. PI 221093 Sussuapara 6.730 6 6.444,58

. PI 221095 Tamboril do Piauí 2.919 4 1.435,92

. PI 221097 Tanque do Piauí 2.765 3 978,69

. PI 221100 Teresina 864.845 8 616.584,41

. PI 221110 União 44.485 5 23.782,07

. PI 221120 Uruçuí 21.558 8 13.445,11

. PI 221130 Valença do Piauí 20.918 9 13.071,91

. PI 221135 Várzea Branca 4.947 4 2.308,02

. PI 221140 Várzea Grande 4.391 6 2.956,32

. PI 221150 Vera Mendes 3.077 9 2.952,29

. PI 221160 Vila Nova do Piauí 2.971 3 1.044,63

. PI 221170 Wall Ferraz 4.462 2 899,03

. PR 410010 Abatiá 7.457 7 3.107,20

. PR 410020 Adrianópolis 5.919 3 2.301,47

. PR 410030 Agudos do Sul 9.371 6 6.376,06

. PR 410040 Almirante Tamandaré 118.623 10 58.524,16

. PR 410045 Altamira do Paraná 1.942 6 2.069,50

. PR 410050 Altônia 22.056 8 8.795,20

. PR 410060 Alto Paraná 14.770 8 5.877,20

. PR 410070 Alto Piquiri 9.836 8 4.088,80

. PR 410080 Alvorada do Sul 11.406 7 4.494,80

. PR 410090 Amaporã 6.257 7 2.433,60

. PR 410100 Ampére 19.152 11 7.554,40

. PR 410105 Anahy 2.801 6 2.106,13

. PR 410110 Andirá 20.031 7 8.307,60

. PR 410115 Ângulo 2.928 9 2.129,38

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100178

178

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. PR 410120 Antonina 18.980 7 9.865,36

. PR 410130 Antônio Olinto 7.434 9 3.034,80

. PR 410140 Apucarana 134.996 9 50.396,04

. PR 410150 Arapongas 123.027 8 37.912,64

. PR 410160 Arapoti 28.115 9 11.162,40

. PR 410165 Arapuã 3.068 5 1.871,41

. PR 410170 Araruna 13.970 6 5.075,28

. PR 410180 Araucária 143.843 11 73.399,37

. PR 410185 Ariranha do Ivaí 2.108 6 2.080,10

. PR 410190 Assaí 15.119 7 6.399,60

. PR 410200 Assis Chateaubriand 33.362 10 13.625,60

. PR 410210 Astorga 26.111 11 10.478,40

. PR 410220 At a l a i a 3.892 8 2.111,47

. PR 410230 Balsa Nova 12.941 4 3.701,21

. PR 410240 Bandeirantes 31.367 11 16.113,06

. PR 410250 Barbosa Ferraz 11.568 8 4.920,00

. PR 410260 Barracão 10.275 7 4.125,60

. PR 410270 Barra do Jacaré 2.781 9 2.126,66

. PR 410275 Bela Vista da Caroba 3.511 8 2.083,25

. PR 410280 Bela Vista do Paraíso 15.397 7 6.262,40

. PR 410290 Bituruna 16.389 9 6.650,80

. PR 410300 Boa Esperança 4.105 7 2.090,59

. PR 410302 Boa Esperança do Iguaçu 2.503 9 2.088,72

. PR 410304 Boa Ventura de São Roque 6.387 8 2.666,00

. PR 410305 Boa Vista da Aparecida 7.591 11 3.164,40

. PR 410310 Bocaiúva do Sul 12.944 4 4.666,40

. PR 410315 Bom Jesus do Sul 3.541 8 2.097,95

. PR 410320 Bom Sucesso 7.032 9 2.807,60

. PR 410322 Bom Sucesso do Sul 3.264 8 2.108,82

. PR 410330 Borrazópolis 6.592 6 2.912,00

. PR 410335 Braganey 5.427 8 2.274,80

. PR 410337 Brasilândia do Sul 2.651 5 1.864,68

. PR 410340 Cafeara 2.934 7 3.650,39

. PR 410345 Cafelândia 18.120 11 6.870,00

. PR 410347 Cafezal do Sul 4.044 8 2.097,03

. PR 410350 Califórnia 8.570 8 3.433,20

. PR 410360 Cambará 25.360 10 10.160,40

. PR 410370 Cambé 106.533 10 65.634,09

. PR 410380 Cambira 7.865 9 3.123,20

. PR 410390 Campina da Lagoa 14.202 8 6.016,80

. PR 410395 Campina do Simão 3.887 7 2.104,12

. PR 410400 Campina Grande do Sul 43.288 5 22.568,06

. PR 410405 Campo Bonito 3.833 9 2.081,00

. PR 410410 Campo do Tenente 7.971 5 3.762,62

. PR 410420 Campo Largo 132.002 10 64.583,86

. PR 410425 Campo Magro 29.318 8 15.590,69

. PR 410430 Campo Mourão 94.859 11 61.661,20

. PR 410440 Cândido de Abreu 15.018 6 5.781,24

. PR 410442 Candói 15.979 7 6.391,20

. PR 410445 Cantagalo 13.317 9 5.402,00

. PR 410450 Capanema 19.124 9 7.745,60

. PR 410460 Capitão Leônidas Marques 15.780 10 6.340,00

. PR 410465 Carambeí 23.415 10 8.912,80

. PR 410470 Carlópolis 14.320 10 7.417,53

. PR 410480 Cascavel 328.454 11 157.596,14

. PR 410490 Castro 71.484 12 35.800,40

. PR 410500 Catanduvas 10.189 11 4.180,40

. PR 410510 Centenário do Sul 10.827 8 4.498,40

. PR 410520 Cerro Azul 17.779 10 11.875,64

. PR 410530 Céu Azul 11.765 11 4.705,60

. PR 410540 Chopinzinho 19.254 10 7.964,40

. PR 410550 Cianorte 82.620 12 31.828,40

. PR 410560 Cidade Gaúcha 12.652 6 4.437,36

. PR 410570 Clevelândia 16.559 10 6.900,00

. PR 410580 Colombo 243.726 11 126.772,67

. PR 410590 Colorado 24.012 9 9.576,40

. PR 410600 Congonhinhas 8.818 9 3.528,40

. PR 410610 Conselheiro Mairinck 3.860 4 1.515,47

. PR 410620 Contenda 18.584 9 11.962,03

. PR 410630 Corbélia 17.071 11 6.877,20

. PR 410640 Cornélio Procópio 47.845 9 19.470,80

. PR 410645 Coronel Domingos Soares 7.497 10 4.331,98

. PR 410650 Coronel Vivida 20.734 12 8.666,40

. PR 410655 Corumbataí do Sul 3.219 7 2.068,92

. PR 410657 Cruzeiro do Iguaçu 4.252 8 2.114,60

. PR 410660 Cruzeiro do Oeste 20.932 9 8.494,80

. PR 410670 Cruzeiro do Sul 4.469 5 1.895,64

. PR 410680 Cruz Machado 18.708 9 9.529,13

. PR 410685 Cruzmaltina 2.950 6 2.096,14

. PR 410690 Curitiba 1.933.105 9 1.051.077,34

. PR 410700 Curiúva 15.101 7 6.001,60

. PR 410710 Diamante do Norte 5.087 9 2.543,61

. PR 410712 Diamante do Sul 3.439 4 1.473,19

. PR 410715 Diamante D'Oeste 5.253 7 2.329,36

. PR 410720 Dois Vizinhos 40.641 12 15.942,40

. PR 410725 Douradina 8.747 9 3.375,60

. PR 410730 Doutor Camargo 5.979 7 2.427,60

. PR 410740 Enéas Marques 5.961 9 2.467,20

. PR 410750 Engenheiro Beltrão 14.000 7 5.725,60

. PR 410752 Esperança Nova 1.698 8 2.081,65

. PR 410753 Entre Rios do Oeste 4.539 7 2.247,06

. PR 410754 Espigão Alto do Iguaçu 4.117 9 2.081,20

. PR 410755 Fa r o l 3.089 6 3.475,86

. PR 410760 Fa x i n a l 17.251 10 6.922,40

. PR 410765 Fazenda Rio Grande 100.209 8 40.680,12
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. PR 410770 Fê n i x 4.762 8 2.106,14

. PR 410773 Fernandes Pinheiro 5.646 8 3.589,63

. PR 410775 Figueira 7.770 9 3.270,80

. PR 410780 Floraí 4.929 7 2.102,44

. PR 410785 Flor da Serra do Sul 4.624 6 2.104,08

. PR 410790 Floresta 6.774 6 2.852,50

. PR 410800 Florestópolis 10.548 8 4.434,80

. PR 410810 Flórida 2.689 7 2.162,99

. PR 410820 Formosa do Oeste 6.578 5 3.672,07

. PR 410830 Foz do Iguaçu 258.532 11 283.896,11

. PR 410832 Francisco Alves 6.046 9 2.540,00

. PR 410840 Francisco Beltrão 91.093 10 59.386,00

. PR 410845 Foz do Jordão 4.650 7 2.082,39

. PR 410850 General Carneiro 13.710 9 5.615,20

. PR 410855 Godoy Moreira 2.946 4 1.459,34

. PR 410860 Goioerê 28.884 9 11.865,60

. PR 410865 Goioxim 7.111 10 2.979,20

. PR 410870 Grandes Rios 5.618 12 2.466,80

. PR 410880 Guaíra 33.119 9 13.189,60

. PR 410890 Guairaçá 6.581 7 2.636,40

. PR 410895 Guamiranga 8.739 10 3.447,60

. PR 410900 Guapirama 3.802 6 2.108,62

. PR 410910 Guaporema 2.243 5 1.901,90

. PR 410920 Guaraci 5.502 9 2.196,80

. PR 410930 Guaraniaçu 12.472 7 5.456,40

. PR 410940 Guarapuava 181.504 11 96.145,60

. PR 410950 Guaraqueçaba 7.636 8 3.169,20

. PR 410960 Guaratuba 37.067 11 14.394,40

. PR 410965 Honório Serpa 5.211 9 2.257,20

. PR 410970 Ibaiti 31.364 12 12.438,00

. PR 410975 Ibema 6.352 9 2.558,40

. PR 410980 Ibiporã 54.558 10 21.342,40

. PR 410990 Icaraíma 7.904 9 3.392,80

. PR 411000 Iguaraçu 4.404 9 2.597,11

. PR 411005 Iguatu 2.256 6 2.119,68

. PR 411007 Imbaú 13.111 6 4.570,92

. PR 411010 Imbituva 32.564 10 12.687,60

. PR 411020 Inácio Martins 11.125 8 4.532,40

. PR 411030 Inajá 3.109 7 2.145,71

. PR 411040 Indianópolis 4.457 8 2.143,90

. PR 411050 Ipiranga 15.172 9 6.055,60

. PR 411060 Iporã 13.926 9 5.881,60

. PR 411065 Iracema do Oeste 2.288 9 3.476,34

. PR 411070 Irati 60.727 11 24.170,00

. PR 411080 Iretama 10.169 9 4.243,20

. PR 411090 Itaguajé 4.466 4 1.474,70

. PR 411095 Itaipulândia 11.176 10 4.234,80

. PR 411100 Itambaracá 6.582 10 2.727,60

. PR 411110 Itambé 6.108 8 2.484,00

. PR 411120 Itapejara d'Oeste 11.964 9 4.674,00

. PR 411125 Itaperuçu 28.634 8 14.685,00

. PR 411130 Itaúna do Sul 2.865 9 2.066,56

. PR 411140 Ivaí 13.879 8 5.518,80

. PR 411150 Ivaiporã 31.984 10 37.088,00

. PR 411155 Ivaté 8.185 5 2.923,20

. PR 411160 Ivatuba 3.259 7 2.183,76

. PR 411170 Jaboti 5.274 6 2.175,57

. PR 411180 Jacarezinho 39.378 12 23.305,20

. PR 411190 Jaguapitã 13.620 7 5.359,20

. PR 411200 Jaguariaíva 34.857 11 13.928,80

. PR 411210 Jandaia do Sul 21.176 10 8.536,40

. PR 411220 Janiópolis 5.245 7 2.358,80

. PR 411230 Japira 4.994 6 2.125,11

. PR 411240 Japurá 9.425 8 3.722,80

. PR 411250 Jardim Alegre 11.328 12 4.807,60

. PR 411260 Jardim Olinda 1.331 7 2.099,58

. PR 411270 Jataizinho 12.588 9 5.046,00

. PR 411275 Jesuítas 8.412 6 3.544,40

. PR 411280 Joaquim Távora 11.908 10 4.692,40

. PR 411290 Jundiaí do Sul 3.292 8 2.099,16

. PR 411295 Juranda 7.340 10 3.060,00

. PR 411300 Jussara 7.013 9 2.810,40

. PR 411310 Ka l o r é 4.100 8 2.087,90

. PR 411320 Lapa 48.163 8 28.071,13

. PR 411325 Laranjal 5.852 8 2.482,00

. PR 411330 Laranjeiras do Sul 32.073 11 12.951,60

. PR 411340 Leópolis 3.954 7 2.098,55

. PR 411342 Lidianópolis 3.310 9 2.072,69

. PR 411345 Lindoeste 4.676 10 2.079,11

. PR 411350 Loanda 23.086 8 9.161,20

. PR 411360 Lobato 4.787 7 2.185,46

. PR 411370 Londrina 569.733 10 452.247,44

. PR 411373 Luiziana 7.262 9 2.982,00

. PR 411375 Lunardelli 4.794 8 2.096,08

. PR 411380 Lupionópolis 4.920 8 2.170,66

. PR 411390 Mallet 13.630 7 5.495,20

. PR 411400 Mamborê 13.132 9 5.519,20

. PR 411410 Mandaguaçu 22.819 11 8.865,60

. PR 411420 Mandaguari 34.400 12 13.823,60

. PR 411430 Mandirituba 26.869 7 13.703,51

. PR 411435 Manfrinópolis 2.571 4 1.449,95

. PR 411440 Mangueirinha 16.714 11 6.907,60

. PR 411450 Manoel Ribas 13.502 7 5.483,20

. PR 411460 Marechal Cândido Rondon 52.944 10 20.718,00

. PR 411470 Maria Helena 5.677 6 2.372,80

. PR 411480 Marialva 35.496 10 13.982,00

. PR 411490 Marilândia do Sul 8.836 7 3.627,20
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. PR 411500 Marilena 7.076 9 2.866,40

. PR 411510 Mariluz 10.345 7 4.222,00

. PR 411520 Maringá 423.666 12 214.944,92

. PR 411530 Mariópolis 6.610 9 2.655,20

. PR 411535 Maripá 5.603 8 2.310,40

. PR 411540 Marmeleiro 14.367 9 5.815,60

. PR 411545 Marquinho 4.405 6 2.088,45

. PR 411550 Marumbi 4.679 8 2.125,19

. PR 411560 Matelândia 17.943 10 7.056,00

. PR 411570 Matinhos 34.720 9 13.380,00

. PR 411573 Mato Rico 3.272 6 2.081,23

. PR 411575 Mauá da Serra 10.601 7 4.015,60

. PR 411580 Medianeira 46.198 6 14.587,52

. PR 411585 Mercedes 5.536 10 2.201,35

. PR 411590 Mirador 2.213 7 2.101,11

. PR 411600 Miraselva 1.806 6 2.103,75

. PR 411605 Missal 10.702 7 4.351,60

. PR 411610 Moreira Sales 12.121 7 5.048,40

. PR 411620 Morretes 16.406 9 6.616,00

. PR 411630 Munhoz de Melo 3.984 9 2.184,82

. PR 411640 Nossa Senhora das Graças 4.008 6 2.127,15

. PR 411650 Nova Aliança do Ivaí 1.543 7 2.178,05

. PR 411660 Nova América da Colina 3.445 7 2.112,82

. PR 411670 Nova Aurora 10.472 11 4.520,00

. PR 411680 Nova Cantu 5.302 7 2.606,13

. PR 411690 Nova Esperança 27.904 9 11.233,60

. PR 411695 Nova Esperança do Sudoeste 5.046 6 2.108,76

. PR 411700 Nova Fátima 8.153 8 4.512,24

. PR 411705 Nova Laranjeiras 11.554 9 4.770,80

. PR 411710 Nova Londrina 13.213 7 5.394,40

. PR 411720 Nova Olímpia 5.806 8 2.331,60

. PR 411721 Nova Santa Bárbara 4.249 10 2.184,41

. PR 411722 Nova Santa Rosa 8.219 8 3.274,40

. PR 411725 Nova Prata do Iguaçu 10.548 9 4.298,00

. PR 411727 Nova Tebas 5.649 6 2.599,20

. PR 411729 Novo Itacolomi 2.844 7 2.111,21

. PR 411730 Ortigueira 22.141 9 9.280,00

. PR 411740 Ourizona 3.428 7 2.124,35

. PR 411745 Ouro Verde do Oeste 5.996 8 2.409,20

. PR 411750 Paiçandu 41.281 8 16.062,40

. PR 411760 Palmas 50.986 11 19.596,00

. PR 411770 Palmeira 33.877 9 13.609,20

. PR 411780 Palmital 13.172 9 5.675,60

. PR 411790 Palotina 31.846 11 12.546,40

. PR 411800 Paraíso do Norte 13.830 7 5.338,00

. PR 411810 Paranacity 11.472 7 4.506,00

. PR 411820 Paranaguá 154.936 11 61.190,00

. PR 411830 Paranapoema 3.203 6 3.734,17

. PR 411840 Paranavaí 88.374 10 59.140,00

. PR 411845 Pato Bragado 5.610 9 2.259,71

. PR 411850 Pato Branco 82.881 12 56.284,00

. PR 411860 Paula Freitas 5.873 6 2.336,80

. PR 411870 Paulo Frontin 7.354 10 4.062,72

. PR 411880 Peabiru 13.996 7 5.679,20

. PR 411885 Perobal 6.127 7 2.442,00

. PR 411890 Pérola 11.234 8 4.440,40

. PR 411900 Pérola d'Oeste 6.347 7 2.669,60

. PR 411910 Piên 12.746 9 6.650,97

. PR 411915 Pinhais 132.157 9 62.211,27

. PR 411920 Pinhalão 6.326 6 2.576,00

. PR 411925 Pinhal de São Bento 2.731 5 1.930,45

. PR 411930 Pinhão 32.391 8 12.928,80

. PR 411940 Piraí do Sul 25.463 8 10.110,80

. PR 411950 Piraquara 113.036 9 51.785,13

. PR 411960 Pitanga 30.310 11 12.806,00

. PR 411965 Pitangueiras 3.224 6 2.241,96

. PR 411970 Planaltina do Paraná 4.263 8 2.151,50

. PR 411980 Planalto 13.479 8 5.555,60

. PR 411990 Ponta Grossa 351.736 10 153.646,16

. PR 411995 Pontal do Paraná 27.284 8 10.157,20

. PR 412000 Porecatu 12.914 10 5.501,60

. PR 412010 Porto Amazonas 4.848 9 2.175,75

. PR 412015 Porto Barreiro 3.237 9 2.087,62

. PR 412020 Porto Rico 2.559 7 2.120,13

. PR 412030 Porto Vitória 4.065 6 2.115,48

. PR 412033 Prado Ferreira 3.753 8 2.193,62

. PR 412035 Pranchita 5.157 9 2.190,80

. PR 412040 Presidente Castelo Branco 5.306 8 2.205,79

. PR 412050 Primeiro de Maio 11.123 5 3.385,80

. PR 412060 Prudentópolis 52.241 10 20.850,00

. PR 412065 Quarto Centenário 4.512 10 2.096,16

. PR 412070 Quatiguá 7.449 7 2.988,80

. PR 412080 Quatro Barras 23.559 8 14.904,36

. PR 412085 Quatro Pontes 4.015 8 2.160,62

. PR 412090 Quedas do Iguaçu 34.103 10 13.417,20

. PR 412100 Querência do Norte 12.206 8 6.406,40

. PR 412110 Quinta do Sol 4.573 7 2.086,12

. PR 412120 Quitandinha 19.049 9 12.438,71

. PR 412125 Ramilândia 4.451 7 2.182,02

. PR 412130 Rancho Alegre 3.808 6 3.590,48

. PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste 2.655 6 2.094,40

. PR 412140 Realeza 16.922 9 6.844,40

. PR 412150 Rebouças 14.899 10 5.992,40

. PR 412160 Renascença 6.802 11 2.791,60

. PR 412170 Reserva 26.715 10 10.705,20

. PR 412175 Reserva do Iguaçu 8.010 9 4.328,14

. PR 412180 Ribeirão Claro 10.668 7 4.376,40

. PR 412190 Ribeirão do Pinhal 13.029 9 5.422,80

. PR 412200 Rio Azul 15.236 9 6.050,00

. PR 412210 Rio Bom 3.203 6 2.102,31

. PR 412215 Rio Bonito do Iguaçu 13.269 12 5.420,80

. PR 412217 Rio Branco do Ivaí 4.096 4 1.510,85

. PR 412220 Rio Branco do Sul 32.397 8 21.127,60

. PR 412230 Rio Negro 34.170 8 18.079,64

. PR 412240 Rolândia 66.580 10 25.890,40
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. PR 412250 Roncador 9.849 10 4.311,60

. PR 412260 Rondon 9.579 9 5.116,25

. PR 412265 Rosário do Ivaí 4.786 8 2.092,40

. PR 412270 Sabáudia 6.827 8 2.680,80

. PR 412280 Salgado Filho 3.580 9 2.065,55

. PR 412290 Salto do Itararé 4.935 8 2.104,46

. PR 412300 Salto do Lontra 14.785 9 5.885,20

. PR 412310 Santa Amélia 3.324 4 1.457,77

. PR 412320 Santa Cecília do Pavão 3.334 8 2.090,96

. PR 412330 Santa Cruz de Monte Castelo 7.800 6 3.245,20

. PR 412340 Santa Fé 12.037 9 4.676,40

. PR 412350 Santa Helena 26.490 10 10.364,40

. PR 412360 Santa Inês 1.596 7 2.082,76

. PR 412370 Santa Isabel do Ivaí 8.562 7 3.543,20

. PR 412380 Santa Izabel do Oeste 14.659 8 5.764,40

. PR 412382 Santa Lúcia 3.813 9 2.104,06

. PR 412385 Santa Maria do Oeste 9.615 10 4.286,40

. PR 412390 Santa Mariana 11.724 9 4.922,80

. PR 412395 Santa Mônica 3.981 9 2.215,89

. PR 412400 Santana do Itararé 4.992 6 2.099,24

. PR 412402 Santa Tereza do Oeste 10.139 8 4.188,40

. PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 23.465 8 9.196,80

. PR 412410 Santo Antônio da Platina 45.993 9 18.327,60

. PR 412420 Santo Antônio do Caiuá 2.641 7 2.105,09

. PR 412430 Santo Antônio do Paraíso 2.106 10 2.084,83

. PR 412440 Santo Antônio do Sudoeste 20.166 9 8.063,20

. PR 412450 Santo Inácio 5.438 8 2.202,40

. PR 412460 São Carlos do Ivaí 6.878 9 2.735,60

. PR 412470 São Jerônimo da Serra 11.170 6 4.146,84

. PR 412480 São João 10.241 10 4.257,60

. PR 412490 São João do Caiuá 5.855 5 2.169,00

. PR 412500 São João do Ivaí 10.219 6 3.961,80

. PR 412510 São João do Triunfo 15.120 9 5.970,80

. PR 412520 São Jorge d'Oeste 9.050 9 3.716,40

. PR 412530 São Jorge do Ivaí 5.551 7 2.270,40

. PR 412535 São Jorge do Patrocínio 5.641 7 2.699,48

. PR 412540 São José da Boa Vista 6.206 9 2.594,00

. PR 412545 São José das Palmeiras 3.654 7 2.098,80

. PR 412550 São José dos Pinhais 323.340 11 164.221,02

. PR 412555 São Manoel do Paraná 2.160 5 1.922,82

. PR 412560 São Mateus do Sul 46.261 8 18.159,20

. PR 412570 São Miguel do Iguaçu 27.452 10 10.984,40

. PR 412575 São Pedro do Iguaçu 5.897 8 2.514,40

. PR 412580 São Pedro do Ivaí 10.981 8 4.371,20

. PR 412590 São Pedro do Paraná 2.313 6 2.096,09

. PR 412600 São Sebastião da Amoreira 8.853 6 3.594,00

. PR 412610 São Tomé 5.722 9 2.286,00

. PR 412620 Sapopema 6.736 4 1.933,40

. PR 412625 Sarandi 96.688 12 61.672,40

. PR 412627 Saudade do Iguaçu 5.500 11 2.190,10

. PR 412630 Sengés 19.327 12 7.777,20

. PR 412635 Serranópolis do Iguaçu 4.495 9 2.105,20

. PR 412640 Sertaneja 5.284 8 2.253,20

. PR 412650 Sertanópolis 16.369 6 5.934,60

. PR 412660 Siqueira Campos 21.016 10 8.203,20

. PR 412665 Sulina 2.981 8 3.473,32

. PR 412667 Tamarana 14.797 7 5.657,20

. PR 412670 Tamboara 5.120 8 2.197,78

. PR 412680 Tapejara 16.205 11 6.384,80

. PR 412690 Tapira 5.539 6 2.319,20

. PR 412700 Teixeira Soares 12.367 11 4.733,60

. PR 412710 Telêmaco Borba 78.974 9 30.910,40

. PR 412720 Terra Boa 17.094 12 6.796,40

. PR 412730 Terra Rica 16.789 7 6.631,20

. PR 412740 Terra Roxa 17.481 12 7.050,80

. PR 412750 Tibagi 20.522 8 8.224,80

. PR 412760 Tijucas do Sul 16.868 9 8.729,83

. PR 412770 Toledo 140.635 13 54.215,20

. PR 412780 Tomazina 7.918 7 3.388,00

. PR 412785 Três Barras do Paraná 12.040 8 4.902,40

. PR 412788 Tunas do Paraná 8.769 6 5.683,46

. PR 412790 Tuneiras do Oeste 8.566 6 3.533,20

. PR 412795 Tupãssi 8.124 9 3.310,80

. PR 412796 Turvo 13.215 10 5.456,00

. PR 412800 Ubiratã 21.013 12 8.704,80

. PR 412810 Umuarama 111.557 10 41.782,90

. PR 412820 União da Vitória 57.517 11 46.810,80

. PR 412830 Uniflor 2.605 7 2.160,66

. PR 412840 Uraí 11.314 9 4.664,80

. PR 412850 Wenceslau Braz 19.414 11 7.942,40

. PR 412853 Ventania 11.892 6 4.106,52

. PR 412855 Vera Cruz do Oeste 8.521 8 3.567,20

. PR 412860 Verê 7.257 8 3.076,80

. PR 412862 Alto Paraíso 2.741 6 2.077,87

. PR 412863 Doutor Ulysses 5.580 4 2.969,79

. PR 412865 Virmond 4.023 11 2.129,40

. PR 412870 Vitorino 6.838 8 2.751,20
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. PR 412880 Xambrê 5.679 6 2.386,80

. RJ 330010 Angra dos Reis 203.785 6 87.440,35

. RJ 330015 Aperibé 11.759 3 3.135,01

. RJ 330020 Araruama 132.400 6 51.127,30

. RJ 330022 Areal 12.572 4 4.556,61

. RJ 330023 Armação dos Búzios 33.870 7 20.408,30

. RJ 330025 Arraial do Cabo 30.349 3 8.292,40

. RJ 330030 Barra do Piraí 100.374 10 64.073,61

. RJ 330040 Barra Mansa 184.412 6 120.902,88

. RJ 330045 Belford Roxo 510.906 3 123.599,54

. RJ 330050 Bom Jardim 27.446 1 3.004,48

. RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 37.096 7 36.393,94

. RJ 330070 Cabo Frio 226.525 6 145.197,09

. RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 58.937 4 25.557,50

. RJ 330090 Cambuci 15.505 3 6.953,62

. RJ 330093 Carapebus 16.301 5 13.139,44

. RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 8.561 2 2.863,22

. RJ 330100 Campos dos Goytacazes 507.548 5 281.288,38

. RJ 330110 Cantagalo 20.172 10 22.666,64

. RJ 330115 Cardoso Moreira 12.823 7 14.487,06

. RJ 330120 Carmo 18.895 8 20.455,68

. RJ 330130 Casimiro de Abreu 44.184 4 23.602,54

. RJ 330140 Conceição de Macabu 23.228 3 10.378,30

. RJ 330150 Cordeiro 21.926 7 24.381,68

. RJ 330160 Duas Barras 11.492 3 5.036,95

. RJ 330170 Duque de Caxias 919.596 3 224.874,69

. RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 14.002 8 9.572,16

. RJ 330185 Guapimirim 60.517 7 27.536,88

. RJ 330187 Iguaba Grande 28.310 5 14.043,17

. RJ 330190 Itaboraí 240.592 5 98.520,94

. RJ 330200 Itaguaí 133.019 6 60.939,76

. RJ 330205 Italva 15.207 9 10.101,60

. RJ 330210 Itaocara 23.234 3 6.350,65

. RJ 330220 Itaperuna 103.224 7 56.543,78

. RJ 330225 Itatiaia 31.805 6 16.990,70

. RJ 330227 Japeri 104.768 6 51.562,77

. RJ 330230 Laje do Muriaé 7.355 6 5.238,22

. RJ 330240 Macaé 256.672 8 131.249,13

. RJ 330245 Macuco 5.599 1 381,78

. RJ 330250 Magé 245.071 8 157.646,88

. RJ 330260 Mangaratiba 44.468 9 28.502,88

. RJ 330270 Maricá 161.207 10 120.646,81

. RJ 330280 Mendes 18.614 6 11.409,52

. RJ 330285 Mesquita 176.103 7 100.386,20

. RJ 330290 Miguel Pereira 25.538 7 17.544,29

. RJ 330300 Miracema 27.174 4 10.228,90

. RJ 330310 Natividade 15.317 6 9.342,33

. RJ 330320 Nilópolis 162.485 5 65.706,54

. RJ 330330 Niterói 513.584 6 248.515,94

. RJ 330340 Nova Friburgo 190.631 3 41.421,54

. RJ 330350 Nova Iguaçu 821.128 8 550.438,35

. RJ 330360 Paracambi 52.257 6 20.340,23

. RJ 330370 Paraíba do Sul 44.285 5 19.693,56

. RJ 330380 Paraty 43.165 8 28.978,90

. RJ 330385 Paty do Alferes 27.769 5 13.821,59

. RJ 330390 Petrópolis 306.191 8 161.926,60

. RJ 330395 Pinheiral 25.156 7 16.317,50

. RJ 330400 Piraí 29.277 9 19.754,61

. RJ 330410 Porciúncula 18.847 6 11.590,73

. RJ 330411 Porto Real 19.683 8 13.774,90

. RJ 330412 Quatis 14.302 5 7.103,45

. RJ 330414 Queimados 150.319 5 60.335,19

. RJ 330415 Quissamã 24.700 10 16.397,20

. RJ 330420 Resende 131.341 7 61.711,38

. RJ 330430 Rio Bonito 60.201 6 29.094,24

. RJ 330440 Rio Claro 18.529 8 12.461,87

. RJ 330450 Rio das Flores 9.284 7 6.244,99

. RJ 330452 Rio das Ostras 150.674 4 43.413,65

. RJ 330455 Rio de Janeiro 6.718.903 4 2.214.746,84

. RJ 330460 Santa Maria Madalena 10.404 6 6.527,38

. RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 42.479 6 23.007,07

. RJ 330475 São Francisco de Itabapoana 42.205 4 15.362,38

. RJ 330480 São Fidélis 38.669 4 13.959,45

. RJ 330490 São Gonçalo 1.084.839 3 261.406,67

. RJ 330500 São João da Barra 36.102 7 24.526,50

. RJ 330510 São João de Meriti 472.406 4 152.873,05

. RJ 330513 São José de Ubá 7.171 6 5.050,18

. RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto 21.795 5 10.641,46

. RJ 330520 São Pedro da Aldeia 104.476 6 41.453,77

. RJ 330530 São Sebastião do Alto 9.357 5 5.500,05

. RJ 330540 Sapucaia 18.228 5 9.423,02

. RJ 330550 Saquarema 89.170 5 29.802,94

. RJ 330555 Seropédica 82.312 6 42.039,17

. RJ 330560 Silva Jardim 21.774 7 14.898,08

. RJ 330570 Sumidouro 15.623 3 4.149,82

. RJ 330575 Tanguá 34.309 5 18.273,43

. RJ 330580 Teresópolis 182.594 6 70.987,39

. RJ 330590 Trajano de Moraes 10.626 3 2.998,67

. RJ 330600 Três Rios 81.804 9 56.100,36

. RJ 330610 Valença 76.523 9 52.172,44

. RJ 330615 Varre-Sai 11.000 5 5.434,37

. RJ 330620 Vassouras 36.896 6 29.759,57

. RJ 330630 Volta Redonda 273.012 7 134.168,49

. RN 240010 Acari 11.136 4 3.989,22

. RN 240020 Açu 58.017 4 14.894,85

. RN 240030 Afonso Bezerra 11.035 4 3.946,27

. RN 240040 Água Nova 3.252 4 2.514,76

. RN 240050 Alexandria 13.577 6 7.964,35

. RN 240060 Almino Afonso 4.735 7 3.106,56

. RN 240070 Alto do Rodrigues 14.529 5 6.895,20

. RN 240080 Angicos 11.714 7 7.621,76

. RN 240090 Antônio Martins 7.145 2 1.389,50

. RN 240100 Apodi 35.845 8 23.246,72

. RN 240110 Areia Branca 27.774 5 13.152,48

. RN 240120 Arês 14.306 5 6.867,36

. RN 240130 Augusto Severo 9.655 3 3.125,76
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. RN 240140 Baía Formosa 9.271 4 4.170,43

. RN 240145 Baraúna 28.374 5 13.480,80

. RN 240150 Barcelona 3.998 5 2.340,86

. RN 240160 Bento Fernandes 5.497 4 2.476,10

. RN 240165 Bodó 2.223 8 1.476,48

. RN 240170 Bom Jesus 10.210 4 3.609,41

. RN 240180 Brejinho 12.699 5 6.105,60

. RN 240185 Caiçara do Norte 6.549 3 3.649,82

. RN 240190 Caiçara do Rio do Vento 3.684 5 2.119,68

. RN 240200 Caicó 67.952 6 26.197,25

. RN 240210 Campo Redondo 11.217 5 5.397,12

. RN 240220 Canguaretama 34.276 7 19.737,79

. RN 240230 Caraúbas 20.493 4 7.288,86

. RN 240240 Carnaúba dos Dantas 8.180 6 5.240,32

. RN 240250 Carnaubais 10.759 3 4.743,00

. RN 240260 Ceará-Mirim 73.497 4 18.905,34

. RN 240270 Cerro Corá 11.179 4 3.993,09

. RN 240280 Coronel Ezequiel 5.506 3 1.789,76

. RN 240290 Coronel João Pessoa 4.912 3 1.593,60

. RN 240300 Cruzeta 7.998 5 4.692,67

. RN 240310 Currais Novos 44.786 4 14.472,96

. RN 240320 Doutor Severiano 7.076 6 4.601,60

. RN 240325 Parnamirim 261.469 5 106.213,65

. RN 240330 Encanto 5.638 6 6.243,91

. RN 240340 Eq u a d o r 6.045 4 2.741,31

. RN 240350 Espírito Santo 10.505 3 2.739,71

. RN 240360 Extremoz 28.583 4 12.995,43

. RN 240370 Felipe Guerra 5.985 4 2.711,30

. RN 240375 Fernando Pedroza 3.054 6 1.966,08

. RN 240380 Florânia 9.116 5 5.334,91

. RN 240390 Francisco Dantas 2.824 3 1.613,87

. RN 240400 Frutuoso Gomes 4.068 5 2.407,68

. RN 240410 Galinhos 2.786 5 1.563,84

. RN 240420 Goianinha 26.328 8 16.683,52

. RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado 13.037 5 6.315,36

. RN 240440 Grossos 10.383 3 2.658,82

. RN 240450 Guamaré 15.659 6 8.817,98

. RN 240460 Ielmo Marinho 13.766 6 7.899,26

. RN 240470 Ipanguaçu 15.491 3 3.958,78

. RN 240480 Ipueira 2.241 4 1.008,45

. RN 240485 Itajá 7.548 4 5.840,27

. RN 240490 Itaú 5.878 4 2.656,64

. RN 240500 Jaçanã 9.133 0 0,00

. RN 240510 Jandaíra 6.878 3 3.942,43

. RN 240520 Janduís 5.268 6 3.447,04

. RN 240530 Januário Cicco 10.181 3 2.584,58

. RN 240540 Japi 5.055 6 3.358,08

. RN 240550 Jardim de Angicos 2.612 4 1.193,02

. RN 240560 Jardim de Piranhas 14.837 7 9.509,12

. RN 240570 Jardim do Seridó 12.396 6 7.245,50

. RN 240580 João Câmara 34.955 4 19.332,94

. RN 240590 João Dias 2.654 5 1.552,32

. RN 240600 José da Penha 5.951 4 2.710,40

. RN 240610 Jucurutu 18.295 6 10.673,28

. RN 240615 Jundiá 3.898 4 1.751,68

. RN 240620 Lagoa d'Anta 6.769 5 3.912,77

. RN 240630 Lagoa de Pedras 7.544 3 2.425,28

. RN 240640 Lagoa de Velhos 2.732 4 1.241,41

. RN 240650 Lagoa Nova 15.614 3 3.991,04

. RN 240660 Lagoa Salgada 8.245 4 3.704,51

. RN 240670 Lajes 11.277 5 5.431,68

. RN 240680 Lajes Pintadas 4.759 4 2.160,26

. RN 240690 Lucrécia 3.996 4 1.792,90

. RN 240700 Luís Gomes 10.116 3 2.614,02

. RN 240710 Macaíba 80.792 7 46.722,10

. RN 240720 Macau 31.814 6 16.311,81

. RN 240725 Major Sales 4.020 6 2.561,28

. RN 240730 Marcelino Vieira 8.347 4 3.804,42

. RN 240740 Martins 8.725 5 5.064,77

. RN 240750 Maxaranguape 12.371 3 5.387,89

. RN 240760 Messias Targino 4.601 6 2.949,12

. RN 240770 Montanhas 11.251 6 6.625,73

. RN 240780 Monte Alegre 22.451 6 12.938,11

. RN 240790 Monte das Gameleiras 2.105 4 1.744,13

. RN 240800 Mossoró 297.378 6 171.117,70

. RN 240810 Natal 884.122 3 235.872,04

. RN 240820 Nísia Floresta 27.602 7 17.518,08

. RN 240830 Nova Cruz 37.343 6 19.299,84

. RN 240840 Olho-d'Água do Borges 4.258 1 278,34

. RN 240850 Ouro Branco 4.812 3 1.562,24

. RN 240860 Paraná 4.254 3 2.356,07

. RN 240870 Paraú 3.768 5 2.222,78

. RN 240880 Parazinho 5.237 4 2.355,58

. RN 240890 Parelhas 21.477 2 3.467,04

. RN 240895 Rio do Fogo 10.848 2 1.744,16

. RN 240910 Passa e Fica 13.277 2 2.095,84

. RN 240920 Passagem 3.089 8 3.426,10

. RN 240930 Patu 12.755 5 6.165,12

. RN 240933 Santa Maria 5.551 5 5.454,89

. RN 240940 Pau dos Ferros 30.394 4 9.744,64

. RN 240950 Pedra Grande 3.237 3 1.931,24

. RN 240960 Pedra Preta 2.458 3 1.436,45

. RN 240970 Pedro Avelino 6.716 4 3.108,22

. RN 240980 Pedro Velho 14.806 7 16.479,29

. RN 240990 Pendências 15.129 4 5.309,22
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. RN 241000 Pilões 3.838 4 1.718,53

. RN 241010 Poço Branco 15.413 2 2.466,88

. RN 241020 Portalegre 7.867 7 5.061,76

. RN 241025 Porto do Mangue 6.437 4 3.041,47

. RN 241030 Serra Caiada 10.395 3 2.585,34

. RN 241040 Pureza 9.621 5 9.489,53

. RN 241050 Rafael Fernandes 5.098 6 3.273,60

. RN 241060 Rafael Godeiro 3.201 5 1.862,78

. RN 241070 Riacho da Cruz 3.579 5 2.054,02

. RN 241080 Riacho de Santana 4.204 5 2.463,55

. RN 241090 Riachuelo 8.128 3 2.584,00

. RN 241100 Rodolfo Fernandes 4.467 4 2.036,16

. RN 241105 Tibau 4.106 4 1.836,80

. RN 241110 Ruy Barbosa 3.600 5 2.113,34

. RN 241120 Santa Cruz 39.674 5 16.501,47

. RN 241140 Santana do Matos 12.791 6 7.654,46

. RN 241142 Santana do Seridó 2.680 5 1.555,78

. RN 241150 Santo Antônio 24.136 3 6.200,32

. RN 241160 São Bento do Norte 2.747 6 3.269,62

. RN 241170 São Bento do Trairí 4.449 2 849,60

. RN 241180 São Fernando 3.584 7 2.314,88

. RN 241190 São Francisco do Oeste 4.228 5 2.441,09

. RN 241200 São Gonçalo do Amarante 102.400 3 25.393,30

. RN 241210 São João do Sabugi 6.193 3 2.003,20

. RN 241220 São José de Mipibu 43.899 6 22.525,44

. RN 241230 São José do Campestre 12.856 3 3.329,79

. RN 241240 São José do Seridó 4.634 6 2.971,52

. RN 241250 São Miguel 23.519 5 11.332,80

. RN 241255 São Miguel do Gostoso 10.282 7 6.147,84

. RN 241260 São Paulo do Potengi 17.579 6 10.121,47

. RN 241270 São Pedro 5.971 1 392,90

. RN 241280 São Rafael 8.202 6 5.339,52

. RN 241290 São Tomé 11.055 7 7.182,72

. RN 241300 São Vicente 6.424 4 2.898,11

. RN 241310 Senador Elói de Souza 6.086 4 2.772,22

. RN 241320 Senador Georgino Avelino 4.440 5 2.547,65

. RN 241330 Serra de São Bento 5.762 7 3.756,80

. RN 241335 Serra do Mel 11.938 3 3.030,53

. RN 241340 Serra Negra do Norte 8.078 6 5.232,00

. RN 241350 Serrinha 6.229 5 3.699,07

. RN 241355 Serrinha dos Pintos 4.800 5 2.788,42

. RN 241360 Severiano Melo 2.440 2 604,80

. RN 241370 Sítio Novo 5.522 1 353,79

. RN 241380 Taboleiro Grande 2.566 8 1.642,24

. RN 241390 Taipu 12.279 3 3.181,57

. RN 241400 Tangará 15.727 2 2.538,56

. RN 241410 Tenente Ananias 10.786 6 6.228,86

. RN 241415 Tenente Laurentino Cruz 5.952 5 3.405,31

. RN 241420 Tibau do Sul 14.180 6 8.003,52

. RN 241430 Timbaúba dos Batistas 2.414 3 1.342,78

. RN 241440 Touros 33.287 2 9.378,85

. RN 241445 Triunfo Potiguar 3.237 6 3.753,41

. RN 241450 Umarizal 10.555 4 6.602,24

. RN 241460 Upanema 14.659 4 9.602,66

. RN 241470 Várzea 5.500 5 3.199,10

. RN 241475 Venha-Ver 4.177 6 2.679,68

. RN 241480 Vera Cruz 12.481 6 7.125,70

. RN 241490 Viçosa 1.718 7 1.107,84

. RN 241500 Vila Flor 3.170 2 609,22

. RO 110001 Alta Floresta D'Oeste 22.945 8 26.149,24

. RO 110002 Ariquemes 107.863 10 118.133,13

. RO 110003 Cabixi 5.312 6 12.000,00

. RO 110004 Cacoal 85.359 10 104.985,20

. RO 110005 Cerejeiras 16.323 8 18.436,15

. RO 110006 Colorado do Oeste 15.882 5 20.149,49

. RO 110007 Corumbiara 7.391 6 12.000,00

. RO 110008 Costa Marques 18.331 8 38.280,00

. RO 110009 Espigão D'Oeste 32.374 9 33.954,84

. RO 110010 Guajará-Mirim 46.174 9 62.779,63

. RO 110011 Jaru 51.775 12 57.435,39

. RO 110012 Ji-Paraná 128.969 12 136.381,68

. RO 110013 Machadinho D'Oeste 39.991 7 48.321,05

. RO 110014 Nova Brasilândia D'Oeste 20.474 10 22.355,92

. RO 110015 Ouro Preto do Oeste 36.035 9 40.872,25

. RO 110018 Pimenta Bueno 36.660 12 39.116,43

. RO 110020 Porto Velho 529.544 6 428.271,50

. RO 110025 Presidente Médici 18.986 6 29.001,41

. RO 110026 Rio Crespo 3.764 7 12.000,00

. RO 110028 Rolim de Moura 55.058 6 35.203,24

. RO 110029 Santa Luzia D'Oeste 6.495 9 12.000,00

. RO 110030 Vilhena 99.854 10 133.881,98

. RO 110032 São Miguel do Guaporé 23.005 8 24.858,07

. RO 110033 Nova Mamoré 30.583 8 29.699,95

. RO 110034 Alvorada D'Oeste 14.411 6 21.922,73

. RO 110037 Alto Alegre dos Parecis 13.241 9 14.438,26

. RO 110040 Alto Paraíso 21.428 7 21.501,65

. RO 110045 Buritis 39.654 9 54.137,23

. RO 110050 Novo Horizonte do Oeste 8.538 5 10.800,00
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. RO 110060 Cacaulândia 6.230 8 12.000,00

. RO 110070 Campo Novo de Rondônia 14.139 8 14.889,55

. RO 110080 Candeias do Jamari 26.693 8 39.973,45

. RO 110090 Castanheiras 3.052 6 12.000,00

. RO 110092 Chupinguaia 11.182 8 12.000,00

. RO 110094 Cujubim 25.215 5 17.303,55

. RO 110100 Governador Jorge Teixeira 7.767 5 22.753,44

. RO 110110 Itapuã do Oeste 10.458 6 10.800,00

. RO 110120 Ministro Andreazza 9.660 3 6.000,00

. RO 110130 Mirante da Serra 10.947 7 12.601,22

. RO 110140 Monte Negro 15.852 10 34.249,56

. RO 110143 Nova União 6.970 8 18.919,20

. RO 110145 Parecis 6.074 6 12.000,00

. RO 110146 Pimenteiras do Oeste 2.169 3 6.000,00

. RO 110147 Primavera de Rondônia 2.856 5 10.800,00

. RO 110148 São Felipe D'Oeste 5.172 4 8.400,00

. RO 110149 São Francisco do Guaporé 20.266 8 34.245,43

. RO 110150 Seringueiras 11.856 4 7.154,01

. RO 110155 Teixeirópolis 4.308 7 12.000,00

. RO 110160 Theobroma 10.444 5 9.000,00

. RO 110170 Urupá 11.467 7 29.680,20

. RO 110175 Vale do Anari 11.204 7 12.000,00

. RO 110180 Vale do Paraíso 6.825 8 20.220,00

. RR 140002 Amajari 12.796 4 11.444,40

. RR 140005 Alto Alegre 15.510 7 31.866,00

. RR 140010 Boa Vista 399.213 10 506.562,92

. RR 140015 Bonfim 12.409 5 17.917,51

. RR 140017 Cantá 18.335 6 21.265,03

. RR 140020 Caracaraí 21.926 6 29.962,07

. RR 140023 Caroebe 10.169 5 17.087,40

. RR 140028 Iracema 11.950 5 27.690,44

. RR 140030 Mucajaí 17.853 7 43.815,19

. RR 140040 Normandia 11.290 6 13.264,02

. RR 140045 Pacaraima 17.401 7 22.275,00

. RR 140047 Rorainópolis 30.163 9 50.787,00

. RR 140050 São João da Baliza 8.201 7 12.384,00

. RR 140060 São Luiz 7.986 8 13.674,60

. RR 140070 Uiramutã 10.559 8 17.704,80

. RS 430003 Aceguá 4.901 9 3.814,23

. RS 430005 Água Santa 3.748 4 2.533,44

. RS 430010 Agudo 16.461 9 6.458,13

. RS 430020 Ajuricaba 7.024 3 1.882,43

. RS 430030 Alecrim 5.950 4 2.283,61

. RS 430040 Alegrete 73.589 7 22.221,19

. RS 430045 Alegria 3.464 5 1.886,80

. RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 1.964 3 1.054,47

. RS 430050 Alpestre 6.258 3 1.404,84

. RS 430055 Alto Alegre 1.638 5 3.152,37

. RS 430057 Alto Feliz 3.028 4 2.494,36

. RS 430060 Alvorada 210.305 5 52.460,60

. RS 430063 Amaral Ferrador 7.031 8 3.831,86

. RS 430064 Ametista do Sul 7.409 7 2.863,73

. RS 430066 André da Rocha 1.333 7 2.180,02

. RS 430070 Anta Gorda 5.981 6 3.635,93

. RS 430080 Antônio Prado 13.050 7 5.029,67

. RS 430085 Arambaré 3.581 6 3.516,22

. RS 430087 Araricá 5.698 7 3.999,03

. RS 430090 Aratiba 6.235 6 3.632,96

. RS 430100 Arroio do Meio 20.805 7 7.662,82

. RS 430105 Arroio do Sal 10.065 5 3.679,79

. RS 430107 Arroio do Padre 2.937 7 3.607,87

. RS 430110 Arroio dos Ratos 14.151 6 6.466,07

. RS 430120 Arroio do Tigre 13.373 6 6.789,48

. RS 430130 Arroio Grande 18.293 6 8.792,22

. RS 430140 Arvorezinha 10.424 9 5.488,94

. RS 430150 Augusto Pestana 6.661 8 2.680,40

. RS 430155 Áurea 3.554 7 2.109,12

. RS 430160 Bagé 121.143 9 41.575,50

. RS 430163 Balneário Pinhal 14.068 5 3.890,03

. RS 430165 Barão 6.171 6 3.594,77

. RS 430170 Barão de Cotegipe 6.623 7 3.739,15

. RS 430175 Barão do Triunfo 7.487 4 2.675,16

. RS 430180 Barracão 5.275 6 2.114,35

. RS 430185 Barra do Guarita 3.248 4 2.521,13

. RS 430187 Barra do Quaraí 4.215 7 3.264,42

. RS 430190 Barra do Ribeiro 13.491 5 3.788,98

. RS 430192 Barra do Rio Azul 1.690 2 637,07

. RS 430195 Barra Funda 2.539 8 2.162,80

. RS 430200 Barros Cassal 11.199 7 4.341,71

. RS 430205 Benjamin Constant do Sul 1.994 6 2.233,83

. RS 430210 Bento Gonçalves 120.454 10 57.273,19

. RS 430215 Boa Vista das Missões 2.098 5 1.912,61

. RS 430220 Boa Vista do Buricá 6.712 4 4.850,97

. RS 430222 Boa Vista do Cadeado 2.470 7 3.530,78

. RS 430223 Boa Vista do Incra 2.603 3 1.802,74

. RS 430225 Boa Vista do Sul 2.783 9 3.614,16

. RS 430230 Bom Jesus 11.349 8 7.095,48

. RS 430235 Bom Princípio 14.055 6 7.117,83

. RS 430237 Bom Progresso 1.942 3 2.737,72

. RS 430240 Bom Retiro do Sul 12.328 9 6.204,19

. RS 430245 Boqueirão do Leão 7.714 6 4.229,30

. RS 430250 Bossoroca 6.279 6 3.830,38

. RS 430258 Bozano 2.123 7 3.514,25

. RS 430260 Braga 3.353 4 1.472,88

. RS 430265 Brochier 5.074 6 2.163,25

. RS 430270 Butiá 20.941 2 2.684,25

. RS 430280 Caçapava do Sul 33.624 8 17.608,56

. RS 430290 Cacequi 12.561 3 2.049,06

. RS 430300 Cachoeira do Sul 82.201 6 19.390,27

. RS 430310 Cachoeirinha 130.293 6 38.500,96

. RS 430320 Cacique Doble 5.065 5 1.970,93

. RS 430330 Caibaté 4.846 6 5.901,58

. RS 430340 Caiçara 4.743 6 2.110,00

. RS 430350 Camaquã 66.261 6 15.017,56

. RS 430355 Camargo 2.733 7 2.182,97

. RS 430360 Cambará do Sul 6.431 8 3.779,93
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. RS 430367 Campestre da Serra 3.388 5 3.210,54

. RS 430370 Campina das Missões 5.474 5 4.922,57

. RS 430380 Campinas do Sul 5.454 10 3.632,86

. RS 430390 Campo Bom 66.712 7 22.901,66

. RS 430400 Campo Novo 4.484 4 4.057,89

. RS 430410 Campos Borges 3.320 5 1.897,02

. RS 430420 Candelária 31.365 10 16.085,81

. RS 430430 Cândido Godói 6.198 7 2.482,33

. RS 430435 Candiota 9.584 7 7.285,80

. RS 430440 Canela 44.998 8 22.418,47

. RS 430450 Canguçu 56.045 6 12.724,16

. RS 430460 Canoas 346.616 8 157.841,53

. RS 430461 Canudos do Vale 1.716 6 3.513,26

. RS 430462 Capão Bonito do Sul 1.654 7 3.510,74

. RS 430463 Capão da Canoa 53.049 7 12.806,90

. RS 430465 Capão do Cipó 3.651 6 2.211,86

. RS 430466 Capão do Leão 25.354 7 13.043,50

. RS 430467 Capivari do Sul 4.660 6 4.276,83

. RS 430468 Capela de Santana 11.940 3 2.309,33

. RS 430469 Capitão 2.757 6 3.571,01

. RS 430470 Carazinho 62.110 9 23.564,14

. RS 430471 Caraá 8.270 6 4.138,06

. RS 430480 Carlos Barbosa 29.833 9 10.618,40

. RS 430485 Carlos Gomes 1.377 8 2.100,14

. RS 430490 Casca 9.031 5 3.620,62

. RS 430495 Caseiros 3.202 7 3.594,10

. RS 430500 Catuípe 8.774 8 3.964,18

. RS 430510 Caxias do Sul 510.906 8 165.373,20

. RS 430511 Centenário 2.891 7 2.109,86

. RS 430512 Cerrito 6.091 2 1.872,29

. RS 430513 Cerro Branco 4.691 7 2.148,31

. RS 430515 Cerro Grande 2.311 5 3.161,96

. RS 430517 Cerro Grande do Sul 12.239 6 5.146,31

. RS 430520 Cerro Largo 14.133 6 4.786,27

. RS 430530 Chapada 9.269 8 6.658,68

. RS 430535 Charqueadas 40.789 8 24.584,16

. RS 430537 Charrua 3.279 6 2.185,98

. RS 430540 Chiapetta 3.756 2 1.739,43

. RS 430543 Chuí 6.704 7 5.373,84

. RS 430544 Chuvisca 5.441 5 3.262,74

. RS 430545 Cidreira 16.254 5 4.170,29

. RS 430550 Ciríaco 4.747 6 2.110,16

. RS 430558 Colinas 2.438 6 2.115,80

. RS 430560 Colorado 3.175 4 1.471,89

. RS 430570 Condor 6.753 9 3.835,57

. RS 430580 Constantina 9.911 6 4.112,58

. RS 430583 Coqueiro Baixo 1.501 9 2.109,81

. RS 430585 Coqueiros do Sul 2.306 4 1.474,99

. RS 430587 Coronel Barros 2.519 7 2.126,90

. RS 430590 Coronel Bicaco 7.325 5 3.380,66

. RS 430593 Coronel Pilar 1.628 4 2.569,81

. RS 430595 Cotiporã 3.853 7 2.111,07

. RS 430597 Coxilha 2.756 6 3.518,18

. RS 430600 Crissiumal 13.448 7 5.365,71

. RS 430605 Cristal 8.009 9 6.762,36

. RS 430607 Cristal do Sul 2.847 6 3.526,01

. RS 430610 Cruz Alta 60.299 9 23.989,01

. RS 430613 Cruzaltense 1.833 7 3.498,10

. RS 430620 Cruzeiro do Sul 12.348 6 6.039,06

. RS 430630 David Canabarro 4.740 5 3.176,58

. RS 430632 Derrubadas 2.805 7 5.151,29

. RS 430635 Dezesseis de Novembro 2.427 6 3.497,09

. RS 430637 Dilermando de Aguiar 3.014 5 1.899,88

. RS 430640 Dois Irmãos 32.671 5 12.633,33

. RS 430642 Dois Irmãos das Missões 2.026 4 1.475,10

. RS 430645 Dois Lajeados 3.400 6 3.559,68

. RS 430650 Dom Feliciano 15.414 5 4.331,60

. RS 430655 Dom Pedro de Alcântara 2.534 7 2.112,29

. RS 430660 Dom Pedrito 38.461 9 20.787,00

. RS 430670 Dona Francisca 3.041 5 3.153,32

. RS 430673 Doutor Maurício Cardoso 4.549 7 3.104,39

. RS 430675 Doutor Ricardo 1.983 5 3.166,11

. RS 430676 Eldorado do Sul 41.285 7 17.500,34

. RS 430680 Encantado 22.706 6 7.527,95

. RS 430690 Encruzilhada do Sul 25.877 5 7.334,71

. RS 430692 Engenho Velho 1.034 7 2.160,95

. RS 430693 Entre-Ijuís 8.475 6 3.969,29

. RS 430695 Entre Rios do Sul 2.792 8 3.507,96

. RS 430697 Erebango 2.991 5 1.924,79

. RS 430700 Erechim 105.862 8 31.279,35

. RS 430705 Ernestina 3.168 5 3.190,73

. RS 430710 Herval 6.821 6 3.179,94

. RS 430720 Erval Grande 4.859 5 1.900,64

. RS 430730 Erval Seco 6.912 6 3.752,14

. RS 430740 Esmeralda 3.282 9 3.557,54

. RS 430745 Esperança do Sul 2.926 4 2.163,87

. RS 430750 Espumoso 15.588 6 5.389,79

. RS 430755 Estação 5.958 5 3.391,13

. RS 430760 Estância Velha 50.022 7 21.310,67

. RS 430770 Esteio 83.202 9 54.107,16

. RS 430780 Estrela 34.116 6 10.021,54

. RS 430781 Estrela Velha 3.655 7 2.115,00

. RS 430783 Eugênio de Castro 2.396 7 3.499,03

. RS 430786 Fagundes Varela 2.731 6 3.586,08

. RS 430790 Fa r r o u p i l h a 72.331 9 26.286,88

. RS 430800 Faxinal do Soturno 6.677 7 3.864,30

. RS 430805 Fa x i n a l z i n h o 2.315 4 1.472,23

. RS 430807 Fazenda Vilanova 4.533 6 2.277,45

. RS 430810 Fe l i z 13.547 6 6.931,68

. RS 430820 Flores da Cunha 30.745 7 10.070,94

. RS 430825 Floriano Peixoto 1.766 5 3.149,91

. RS 430830 Fontoura Xavier 10.304 7 4.096,01

. RS 430840 Fo r m i g u e i r o 6.664 5 2.399,43

. RS 430843 Fo r q u e t i n h a 2.412 4 2.461,12

. RS 430845 Fortaleza dos Valos 4.320 5 1.896,92

. RS 430850 Frederico Westphalen 31.313 7 10.489,05

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100187

187

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. RS 430860 Garibaldi 35.070 6 13.303,10

. RS 430865 Garruchos 2.924 6 3.093,05

. RS 430870 Gaurama 5.534 6 6.120,00

. RS 430880 General Câmara 8.385 6 4.735,22

. RS 430885 Gentil 1.634 6 2.240,18

. RS 430890 Getúlio Vargas 16.212 6 5.663,65

. RS 430900 Giruá 16.004 6 5.806,87

. RS 430905 Glorinha 8.098 3 1.990,10

. RS 430910 Gramado 36.232 5 11.833,29

. RS 430912 Gramado dos Loureiros 2.082 7 2.105,30

. RS 430915 Gramado Xavier 4.325 9 3.628,32

. RS 430920 Gravataí 281.519 7 97.071,51

. RS 430925 Guabiju 1.503 7 3.512,30

. RS 430930 Guaíba 98.143 5 25.032,17

. RS 430940 Guaporé 25.727 8 9.388,01

. RS 430950 Guarani das Missões 7.537 5 8.582,57

. RS 430955 Harmonia 4.866 6 3.657,31

. RS 430957 Herveiras 3.018 9 2.124,10

. RS 430960 Horizontina 19.329 4 4.020,37

. RS 430965 Hulha Negra 6.776 7 3.687,94

. RS 430970 Humaitá 4.762 4 2.422,23

. RS 430975 Ibarama 4.406 6 2.115,86

. RS 430980 Ibiaçá 4.709 6 2.115,07

. RS 430990 Ibiraiaras 7.262 7 3.815,09

. RS 430995 Ibirapuitã 4.013 6 3.518,62

. RS 431000 Ibirubá 20.350 7 7.694,19

. RS 431010 Igrejinha 36.899 7 11.874,00

. RS 431020 Ijuí 83.475 9 31.498,74

. RS 431030 Ilópolis 4.078 7 3.519,96

. RS 431033 Imbé 22.800 5 5.833,86

. RS 431036 Imigrante 3.120 7 3.553,63

. RS 431040 Independência 6.167 4 2.586,91

. RS 431041 Inhacorá 2.226 3 1.758,43

. RS 431043 Ipê 6.640 5 3.378,46

. RS 431046 Ipiranga do Sul 1.889 6 2.110,66

. RS 431050 Iraí 7.241 3 1.903,66

. RS 431053 Itaara 5.499 5 3.526,22

. RS 431055 Itacurubi 3.465 4 1.480,71

. RS 431057 Itapuca 2.094 7 3.504,48

. RS 431060 Itaqui 37.620 4 7.373,27

. RS 431065 Itati 2.419 6 3.512,09

. RS 431070 Itatiba do Sul 3.324 5 3.140,70

. RS 431075 Ivorá 1.910 5 3.154,59

. RS 431080 Ivoti 24.293 5 8.510,29

. RS 431085 Jaboticaba 3.810 5 1.896,03

. RS 431087 Jacuizinho 2.692 3 1.794,74

. RS 431090 Jacutinga 3.561 6 2.120,02

. RS 431100 Jaguarão 26.680 8 10.642,97

. RS 431110 Jaguari 10.848 4 2.393,76

. RS 431112 Jaquirana 3.716 8 3.504,89

. RS 431113 Jari 3.503 7 3.517,73

. RS 431115 Jóia 8.560 8 3.280,66

. RS 431120 Júlio de Castilhos 19.293 7 7.564,54

. RS 431123 Lagoa Bonita do Sul 2.903 9 2.175,94

. RS 431125 Lagoão 6.452 5 2.216,74

. RS 431127 Lagoa dos Três Cantos 1.609 6 2.115,64

. RS 431130 Lagoa Vermelha 27.807 5 8.066,71

. RS 431140 Lajeado 84.014 11 30.171,58

. RS 431142 Lajeado do Bugre 2.564 3 1.064,99

. RS 431150 Lavras do Sul 7.480 4 3.052,12

. RS 431160 Liberato Salzano 5.219 1 357,32

. RS 431162 Lindolfo Collor 6.054 9 3.684,22

. RS 431164 Linha Nova 1.714 7 3.819,41

. RS 431170 Machadinho 5.445 6 3.537,84

. RS 431171 Maçambará 4.587 4 1.592,04

. RS 431173 Mampituba 2.981 9 2.132,29

. RS 431175 Manoel Viana 7.299 6 3.984,34

. RS 431177 Maquiné 6.714 8 2.652,05

. RS 431179 Maratá 2.691 7 3.594,98

. RS 431180 Marau 44.161 4 7.760,15

. RS 431190 Marcelino Ramos 4.402 6 2.112,27

. RS 431198 Mariana Pimentel 3.885 4 2.484,30

. RS 431200 Mariano Moro 2.031 4 1.472,86

. RS 431205 Marques de Souza 4.009 7 3.525,46

. RS 431210 Mata 4.823 7 3.603,40

. RS 431213 Mato Castelhano 2.540 8 2.128,93

. RS 431215 Mato Leitão 4.515 6 3.754,92

. RS 431217 Mato Queimado 1.648 9 2.105,18

. RS 431220 Maximiliano de Almeida 4.377 4 2.456,66

. RS 431225 Minas do Leão 8.075 5 2.741,67

. RS 431230 Miraguaí 4.925 6 2.112,42

. RS 431235 Montauri 1.453 7 3.511,66

. RS 431237 Monte Alegre dos Campos 3.226 5 3.205,57

. RS 431238 Monte Belo do Sul 2.548 10 3.513,60

. RS 431240 Montenegro 65.264 7 22.532,63

. RS 431242 Mormaço 3.085 9 3.713,52

. RS 431244 Morrinhos do Sul 2.949 5 1.895,89

. RS 431245 Morro Redondo 6.568 6 6.365,45

. RS 431247 Morro Reuter 6.407 6 3.643,25

. RS 431250 Mostardas 12.804 4 2.659,87

. RS 431260 Muçum 4.954 4 2.505,64

. RS 431261 Muitos Capões 3.162 3 1.793,22

. RS 431262 Muliterno 1.893 4 1.499,04

. RS 431265 Não-Me-Toque 17.624 5 4.871,95

. RS 431267 Nicolau Vergueiro 1.682 7 3.516,07

. RS 431270 Nonoai 11.695 7 7.372,37
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. RS 431275 Nova Alvorada 3.625 10 2.212,52

. RS 431280 Nova Araçá 4.759 8 2.250,38

. RS 431290 Nova Bassano 9.916 5 3.874,31

. RS 431295 Nova Boa Vista 1.775 6 3.507,46

. RS 431300 Nova Bréscia 3.330 7 3.570,38

. RS 431301 Nova Candelária 2.698 6 2.111,17

. RS 431303 Nova Esperança do Sul 5.352 6 2.195,49

. RS 431306 Nova Hartz 21.615 5 9.671,96

. RS 431308 Nova Pádua 2.553 6 3.564,22

. RS 431310 Nova Palma 6.512 5 2.247,02

. RS 431320 Nova Petrópolis 21.353 7 7.815,15

. RS 431330 Nova Prata 27.257 8 9.661,30

. RS 431333 Nova Ramada 2.242 3 1.052,65

. RS 431335 Nova Roma do Sul 3.689 6 3.644,88

. RS 431337 Nova Santa Rita 29.300 7 13.330,80

. RS 431339 Novo Cabrais 4.196 7 3.624,07

. RS 431340 Novo Hamburgo 246.748 8 100.601,63

. RS 431342 Novo Machado 3.323 3 1.542,76

. RS 431344 Novo Tiradentes 2.211 6 3.516,55

. RS 431346 Novo Xingu 1.719 4 1.477,45

. RS 431349 Novo Barreiro 4.164 6 2.143,54

. RS 431350 Osório 45.994 6 13.447,12

. RS 431360 Paim Filho 3.828 8 5.702,28

. RS 431365 Palmares do Sul 11.318 5 5.585,13

. RS 431370 Palmeira das Missões 33.303 6 10.536,83

. RS 431380 Palmitinho 7.057 4 2.653,34

. RS 431390 Panambi 43.667 4 7.896,61

. RS 431395 Pantano Grande 9.174 6 7.675,06

. RS 431400 Paraí 7.657 8 2.798,71

. RS 431402 Paraíso do Sul 7.611 5 2.611,72

. RS 431403 Pareci Novo 3.837 6 3.920,90

. RS 431405 Parobé 58.272 6 17.018,16

. RS 431406 Passa Sete 5.702 8 3.643,54

. RS 431407 Passo do Sobrado 6.535 6 3.772,46

. RS 431410 Passo Fundo 203.275 7 89.661,90

. RS 431413 Paulo Bento 2.293 8 3.645,05

. RS 431415 Paverama 8.487 6 3.207,33

. RS 431417 Pedras Altas 1.982 5 2.782,69

. RS 431420 Pedro Osório 7.730 7 4.319,88

. RS 431430 Pejuçara 3.874 7 2.124,33

. RS 431440 Pelotas 342.405 6 92.506,52

. RS 431442 Picada Café 5.742 7 3.806,57

. RS 431445 Pinhal 2.579 7 3.700,15

. RS 431446 Pinhal da Serra 1.941 9 3.683,83

. RS 431447 Pinhal Grande 4.350 6 3.517,03

. RS 431449 Pinheirinho do Vale 4.871 3 1.816,04

. RS 431450 Pinheiro Machado 12.271 8 4.881,11

. RS 431454 Pinto Bandeira 3.003 7 3.789,58

. RS 431455 Pirapó 2.304 9 3.084,62

. RS 431460 Piratini 20.663 6 7.075,82

. RS 431470 Planalto 10.084 2 1.730,26

. RS 431475 Poço das Antas 2.098 8 3.561,22

. RS 431477 Pontão 3.904 10 2.118,16

. RS 431478 Ponte Preta 1.547 6 2.101,24

. RS 431480 Portão 37.079 5 14.251,47

. RS 431490 Porto Alegre 1.483.771 8 667.848,21

. RS 431500 Porto Lucena 4.678 4 2.450,62

. RS 431505 Porto Mauá 2.374 4 2.167,92

. RS 431507 Porto Vera Cruz 1.360 6 3.068,95

. RS 431510 Porto Xavier 10.246 5 5.302,56

. RS 431513 Pouso Novo 1.639 8 2.100,89

. RS 431514 Presidente Lucena 2.901 4 2.576,40

. RS 431515 Progresso 6.244 8 2.411,26

. RS 431517 Protásio Alves 1.947 5 3.164,64

. RS 431520 Putinga 3.919 4 1.475,50

. RS 431530 Quaraí 22.687 6 8.005,59

. RS 431531 Quatro Irmãos 1.849 7 3.557,59

. RS 431532 Quevedos 2.788 7 3.548,21

. RS 431535 Quinze de Novembro 3.796 6 2.134,20

. RS 431540 Redentora 11.549 6 4.153,76

. RS 431545 Relvado 2.090 5 1.898,88

. RS 431550 Restinga Seca 15.789 10 6.167,07

. RS 431555 Rio dos Índios 2.752 5 3.135,00

. RS 431560 Rio Grande 211.005 8 72.915,91

. RS 431570 Rio Pardo 38.275 8 14.742,00

. RS 431575 Riozinho 4.653 6 3.606,74

. RS 431580 Roca Sales 11.393 8 7.230,96

. RS 431590 Rodeio Bonito 5.867 6 2.255,53

. RS 431595 Rolador 2.323 8 2.104,39

. RS 431600 Rolante 21.349 9 10.900,18

. RS 431610 Ronda Alta 10.601 8 4.253,71

. RS 431620 Rondinha 5.130 7 3.504,93

. RS 431630 Roque Gonzales 6.847 6 3.698,33

. RS 431640 Rosário do Sul 39.422 7 13.855,33

. RS 431642 Sagrada Família 2.609 4 1.479,91

. RS 431643 Saldanha Marinho 2.650 7 2.105,44

. RS 431645 Salto do Jacuí 12.449 4 4.199,88

. RS 431647 Salvador das Missões 2.733 4 2.480,00

. RS 431650 Salvador do Sul 7.799 6 2.810,05

. RS 431660 Sananduva 16.270 8 6.137,59

. RS 431670 Santa Bárbara do Sul 7.994 7 3.906,64

. RS 431673 Santa Cecília do Sul 1.639 6 2.110,89

. RS 431675 Santa Clara do Sul 6.603 9 2.375,73

. RS 431680 Santa Cruz do Sul 130.416 8 54.217,71

. RS 431690 Santa Maria 282.123 7 82.076,55

. RS 431695 Santa Maria do Herval 6.331 4 2.495,84

. RS 431697 Santa Margarida do Sul 2.562 5 2.054,30

. RS 431700 Santana da Boa Vista 8.098 3 3.336,58

. RS 431710 Sant'Ana do Livramento 77.027 7 21.779,76

. RS 431720 Santa Rosa 73.254 12 40.368,25

. RS 431725 Santa Tereza 1.729 5 3.182,65

. RS 431730 Santa Vitória do Palmar 29.676 7 11.821,57

. RS 431740 Santiago 49.425 10 19.148,72

. RS 431750 Santo Ângelo 77.593 7 20.930,12

. RS 431755 Santo Antônio do Palma 2.128 7 3.519,98

. RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 42.894 6 21.497,64
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. RS 431770 Santo Antônio das Missões 10.175 5 3.182,67

. RS 431775 Santo Antônio do Planalto 2.019 6 2.120,03

. RS 431780 Santo Augusto 13.885 5 4.063,69

. RS 431790 Santo Cristo 14.257 5 4.178,22

. RS 431795 Santo Expedito do Sul 2.324 5 3.161,72

. RS 431800 São Borja 60.282 10 23.741,42

. RS 431805 São Domingos do Sul 3.074 6 3.576,55

. RS 431810 São Francisco de Assis 18.335 4 4.029,52

. RS 431820 São Francisco de Paula 21.710 6 7.375,20

. RS 431830 São Gabriel 62.105 7 16.658,42

. RS 431840 São Jerônimo 24.248 5 11.321,51

. RS 431842 São João da Urtiga 4.657 9 2.114,13

. RS 431843 São João do Polêsine 2.552 7 3.518,95

. RS 431844 São Jorge 2.824 6 3.518,74

. RS 431845 São José das Missões 2.537 9 3.511,97

. RS 431846 São José do Herval 1.971 7 3.504,38

. RS 431848 São José do Hortêncio 4.804 5 3.315,32

. RS 431849 São José do Inhacorá 2.073 3 1.816,54

. RS 431850 São José do Norte 27.568 5 7.712,90

. RS 431860 São José do Ouro 6.933 5 3.414,30

. RS 431861 São José do Sul 2.408 8 3.671,62

. RS 431862 São José dos Ausentes 3.527 7 3.603,43

. RS 431870 São Leopoldo 236.835 7 81.466,46

. RS 431880 São Lourenço do Sul 43.582 7 15.166,12

. RS 431890 São Luiz Gonzaga 33.468 9 13.251,55

. RS 431900 São Marcos 21.556 8 10.881,67

. RS 431910 São Martinho 5.426 8 3.523,62

. RS 431912 São Martinho da Serra 3.234 4 1.481,73

. RS 431915 São Miguel das Missões 7.673 4 2.755,75

. RS 431920 São Nicolau 5.265 3 1.792,16

. RS 431930 São Paulo das Missões 5.790 7 3.086,22

. RS 431935 São Pedro da Serra 3.801 6 3.659,83

. RS 431936 São Pedro das Missões 2.009 5 3.236,74

. RS 431937 São Pedro do Butiá 2.947 8 3.629,54

. RS 431940 São Pedro do Sul 16.198 9 6.336,41

. RS 431950 São Sebastião do Caí 25.685 5 7.078,14

. RS 431960 São Sepé 23.621 8 9.224,33

. RS 431970 São Valentim 3.299 7 2.104,12

. RS 431971 São Valentim do Sul 2.242 4 1.493,20

. RS 431973 São Valério do Sul 2.727 4 1.510,82

. RS 431975 São Vendelino 2.243 7 3.834,48

. RS 431980 São Vicente do Sul 8.721 5 3.651,54

. RS 431990 Sapiranga 81.734 6 24.286,05

. RS 432000 Sapucaia do Sul 141.075 7 49.207,13

. RS 432010 Sarandi 24.489 6 7.960,00

. RS 432020 Seberi 10.750 7 4.212,43

. RS 432023 Sede Nova 2.907 8 2.119,57

. RS 432026 Segredo 7.421 8 3.862,97

. RS 432030 Selbach 5.100 5 1.926,84

. RS 432032 Senador Salgado Filho 2.779 6 2.111,80

. RS 432035 Sentinela do Sul 5.581 5 1.942,20

. RS 432040 Serafina Corrêa 17.502 9 6.117,55

. RS 432045 Sério 1.962 6 3.498,58

. RS 432050 Sertão 5.415 6 3.592,66

. RS 432055 Sertão Santana 6.486 6 3.641,02

. RS 432057 Sete de Setembro 1.970 6 2.106,46

. RS 432060 Severiano de Almeida 3.657 4 1.475,54

. RS 432065 Silveira Martins 2.384 5 3.166,00

. RS 432067 Sinimbu 10.172 7 6.857,88

. RS 432070 Sobradinho 14.967 8 5.676,80

. RS 432080 Soledade 31.002 8 11.854,46

. RS 432085 Tabaí 4.719 4 1.550,91

. RS 432090 Tapejara 24.111 8 10.786,46

. RS 432100 Tapera 10.584 5 3.165,17

. RS 432110 Tapes 17.300 5 6.797,84

. RS 432120 Taquara 57.466 7 20.301,52

. RS 432130 Taquari 26.862 4 5.656,34

. RS 432132 Taquaruçu do Sul 3.072 7 3.604,51

. RS 432135 Tavares 5.481 6 6.188,54

. RS 432140 Tenente Portela 13.485 7 7.674,07

. RS 432143 Terra de Areia 11.204 5 5.537,30

. RS 432145 Teutônia 33.232 10 11.659,79

. RS 432146 Tio Hugo 3.030 6 3.654,31

. RS 432147 Tiradentes do Sul 5.704 3 1.560,28

. RS 432149 Toropi 2.806 5 1.896,86

. RS 432150 Torres 38.732 9 14.199,19

. RS 432160 Tramandaí 51.715 4 7.185,18

. RS 432162 Travesseiro 2.336 3 1.763,68

. RS 432163 Três Arroios 2.668 9 2.106,35

. RS 432166 Três Cachoeiras 11.053 7 7.372,73

. RS 432170 Três Coroas 28.220 9 10.050,64

. RS 432180 Três de Maio 23.906 4 5.092,93

. RS 432183 Três Forquilhas 2.697 7 3.511,01

. RS 432185 Três Palmeiras 4.271 7 3.543,77

. RS 432190 Três Passos 23.906 5 6.983,17

. RS 432195 Trindade do Sul 5.802 6 3.571,76

. RS 432200 Triunfo 29.538 8 14.257,66

. RS 432210 Tucunduva 5.678 7 3.611,96

. RS 432215 Tunas 4.569 5 3.206,87

. RS 432218 Tupanci do Sul 1.472 5 3.160,68

. RS 432220 Tupanciretã 23.948 6 8.064,44

. RS 432225 Tupandi 4.855 6 2.245,71

. RS 432230 Tuparendi 7.893 4 4.717,49

. RS 432232 Turuçu 3.438 3 1.055,26

. RS 432234 Ubiretama 2.015 4 2.451,56

. RS 432235 União da Serra 1.154 6 2.091,20

. RS 432237 Unistalda 2.338 6 2.108,00

. RS 432240 Uruguaiana 126.970 7 67.808,29

. RS 432250 Vacaria 66.218 5 12.360,03
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. RS 432252 Vale Verde 3.497 7 2.164,63

. RS 432253 Vale do Sol 11.781 8 5.946,82

. RS 432254 Vale Real 5.913 7 3.832,44

. RS 432255 Vanini 2.113 8 3.593,78

. RS 432260 Venâncio Aires 71.554 9 26.641,82

. RS 432270 Vera Cruz 26.863 8 9.837,07

. RS 432280 Veranópolis 26.241 7 14.100,17

. RS 432285 Vespasiano Correa 1.815 6 3.508,27

. RS 432290 Viadutos 4.756 7 3.527,57

. RS 432300 Viamão 255.224 4 51.149,35

. RS 432310 Vicente Dutra 4.670 6 3.517,97

. RS 432320 Victor Graeff 2.882 6 2.107,24

. RS 432330 Vila Flores 3.385 4 2.507,11

. RS 432335 Vila Lângaro 2.091 5 3.163,45

. RS 432340 Vila Maria 4.358 5 1.918,59

. RS 432345 Vila Nova do Sul 4.280 5 1.971,90

. RS 432350 Vista Alegre 2.752 5 1.899,07

. RS 432360 Vista Alegre do Prata 1.561 8 3.660,67

. RS 432370 Vista Gaúcha 2.851 5 3.198,74

. RS 432375 Vitória das Missões 3.133 6 3.505,25

. RS 432377 Westfalia 3.014 3 1.805,86

. RS 432380 Xangri-lá 16.408 6 8.140,76

. SC 420005 Abdon Batista 2.563 6 1.671,38

. SC 420010 Abelardo Luz 17.904 8 7.281,58

. SC 420020 Agrolândia 10.864 6 3.885,34

. SC 420030 Agronômica 5.448 9 2.218,30

. SC 420040 Água Doce 7.145 7 2.918,83

. SC 420050 Águas de Chapecó 6.486 6 2.629,56

. SC 420055 Águas Frias 2.366 7 1.653,77

. SC 420060 Águas Mornas 6.469 5 3.083,50

. SC 420070 Alfredo Wagner 10.036 5 3.047,76

. SC 420075 Alto Bela Vista 1.937 8 1.617,74

. SC 420080 Anchieta 5.638 7 2.379,46

. SC 420090 Angelina 4.801 7 2.016,74

. SC 420100 Anita Garibaldi 7.133 8 3.075,10

. SC 420110 Anitápolis 3.232 7 1.731,36

. SC 420120 Antônio Carlos 8.513 7 4.529,89

. SC 420125 Apiúna 10.743 7 4.301,14

. SC 420127 Arabutã 4.267 5 1.640,65

. SC 420130 Araquari 38.129 9 14.389,34

. SC 420140 Araranguá 68.228 11 27.380,88

. SC 420150 Armazém 8.674 6 3.476,16

. SC 420160 Arroio Trinta 3.550 7 1.759,75

. SC 420165 Arvoredo 2.240 5 1.481,50

. SC 420170 Ascurra 7.934 8 3.213,82

. SC 420180 At a l a n t a 3.210 5 1.554,12

. SC 420190 Aurora 5.679 7 2.320,70

. SC 420195 Balneário Arroio do Silva 13.071 9 5.036,35

. SC 420200 Balneário Camboriú 142.295 8 44.151,48

. SC 420205 Balneário Barra do Sul 10.795 9 4.209,34

. SC 420207 Balneário Gaivota 10.979 10 4.248,50

. SC 420208 Bandeirante 2.678 9 1.677,31

. SC 420209 Barra Bonita 1.677 8 1.593,43

. SC 420210 Barra Velha 29.168 10 11.334,65

. SC 420213 Bela Vista do Toldo 6.337 4 1.800,42

. SC 420215 Belmonte 2.706 10 1.700,26

. SC 420220 Benedito Novo 11.652 6 4.195,26

. SC 420230 Biguaçu 68.481 8 33.299,70

. SC 420240 Blumenau 357.199 11 182.787,31

. SC 420243 Bocaina do Sul 3.474 6 1.787,86

. SC 420245 Bombinhas 19.769 7 7.598,18

. SC 420250 Bom Jardim da Serra 4.743 4 1.340,61

. SC 420253 Bom Jesus 3.010 5 1.673,09

. SC 420257 Bom Jesus do Oeste 2.142 5 1.475,22

. SC 420260 Bom Retiro 9.966 5 3.597,09

. SC 420270 Botuverá 5.246 9 2.080,80

. SC 420280 Braço do Norte 33.450 9 13.320,38

. SC 420285 Braço do Trombudo 3.743 5 1.650,56

. SC 420287 Brunópolis 2.420 7 1.670,02

. SC 420290 Brusque 134.723 11 63.979,75

. SC 420300 Caçador 78.595 11 38.771,66

. SC 420310 Caibi 6.148 5 2.281,41

. SC 420315 Calmon 3.346 5 1.566,30

. SC 420320 Camboriú 82.989 7 24.720,60

. SC 420325 Capão Alto 2.525 7 1.664,64

. SC 420330 Campo Alegre 11.978 10 4.900,90

. SC 420340 Campo Belo do Sul 7.016 8 2.928,22

. SC 420350 Campo Erê 8.526 7 3.585,10

. SC 420360 Campos Novos 36.244 10 14.569,68

. SC 420370 Canelinha 12.240 9 4.873,15

. SC 420380 Canoinhas 54.401 8 22.270,16

. SC 420390 Capinzal 22.848 9 9.189,79

. SC 420395 Capivari de Baixo 24.871 8 9.913,58

. SC 420400 Catanduvas 10.861 8 4.337,86

. SC 420410 Caxambu do Sul 3.642 6 1.794,62

. SC 420415 Celso Ramos 2.728 6 1.687,87

. SC 420417 Cerro Negro 3.124 7 1.730,04

. SC 420419 Chapadão do Lageado 2.988 8 1.767,00

. SC 420420 Chapecó 220.367 10 94.066,94

. SC 420425 Cocal do Sul 16.684 7 6.709,97

. SC 420430 Concórdia 74.641 8 28.923,80

. SC 420435 Cordilheira Alta 4.453 5 1.769,41

. SC 420440 Coronel Freitas 9.981 10 4.133,04

. SC 420445 Coronel Martins 2.549 3 848,52

. SC 420450 Corupá 15.909 11 9.511,08

. SC 420455 Correia Pinto 12.795 8 5.991,55

. SC 420460 Criciúma 215.186 10 96.511,15

. SC 420470 Cunha Porã 11.086 9 4.511,26

. SC 420475 Cunhataí 1.962 6 1.649,83

. SC 420480 Curitibanos 39.745 9 18.514,39

. SC 420490 Descanso 8.250 8 3.426,79

. SC 420500 Dionísio Cerqueira 15.498 5 4.727,70

. SC 420510 Dona Emma 4.146 9 1.890,94

. SC 420515 Doutor Pedrinho 4.064 6 1.915,51

. SC 420517 Entre Rios 3.203 7 1.769,81
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. SC 420519 Ermo 2.063 5 1.471,31

. SC 420520 Erval Velho 4.412 5 1.664,00

. SC 420530 Faxinal dos Guedes 10.667 6 3.945,56

. SC 420535 Flor do Sertão 1.582 8 1.591,06

. SC 420540 Florianópolis 500.973 7 256.995,53

. SC 420543 Formosa do Sul 2.510 5 1.500,01

. SC 420545 Fo r q u i l h i n h a 26.793 8 13.054,66

. SC 420550 Fraiburgo 36.443 11 22.191,72

. SC 420555 Frei Rogério 2.023 5 1.474,78

. SC 420560 Galvão 2.873 5 1.553,23

. SC 420570 Garopaba 23.078 6 8.108,51

. SC 420580 Garuva 18.145 10 7.131,43

. SC 420590 Gaspar 69.639 10 27.495,94

. SC 420600 Governador Celso Ramos 14.471 4 4.257,32

. SC 420610 Grão Pará 6.569 8 2.667,10

. SC 420620 Gravatal 11.501 7 4.648,75

. SC 420630 Guabiruba 23.832 7 9.274,66

. SC 420640 Guaraciaba 10.090 4 2.302,12

. SC 420650 Guaramirim 44.819 9 17.687,66

. SC 420660 Guarujá do Sul 5.160 8 2.096,71

. SC 420665 Guatambú 4.704 7 1.931,06

. SC 420670 Herval d'Oeste 22.606 7 9.156,74

. SC 420675 Ibiam 1.957 7 1.624,85

. SC 420680 Ibicaré 3.202 8 1.725,89

. SC 420690 Ibirama 18.950 10 7.638,17

. SC 420700 Içara 56.421 9 22.376,76

. SC 420710 Ilhota 14.184 8 5.653,66

. SC 420720 Imaruí 10.135 5 3.234,73

. SC 420730 Imbituba 44.853 7 16.184,71

. SC 420740 Imbuia 6.197 9 2.502,26

. SC 420750 Indaial 69.425 8 24.417,70

. SC 420757 Iomerê 2.945 7 1.759,03

. SC 420760 Ipira 4.446 8 1.861,30

. SC 420765 Iporã do Oeste 8.996 8 3.643,44

. SC 420768 Ipuaçu 7.514 7 3.019,20

. SC 420770 Ipumirim 7.593 10 3.084,89

. SC 420775 Iraceminha 3.976 3 896,09

. SC 420780 Irani 10.419 11 4.196,28

. SC 420785 Irati 1.930 6 1.611,14

. SC 420790 Irineópolis 11.222 7 4.542,26

. SC 420800 Itá 6.169 9 2.560,20

. SC 420810 Itaiópolis 21.669 11 13.161,67

. SC 420820 Itajaí 219.536 10 82.409,57

. SC 420830 Itapema 65.312 8 22.467,87

. SC 420840 Itapiranga 16.872 7 6.806,66

. SC 420845 Itapoá 20.576 6 7.107,16

. SC 420850 Ituporanga 25.086 9 10.045,78

. SC 420860 Jaborá 3.936 6 1.789,90

. SC 420870 Jacinto Machado 10.416 8 4.299,91

. SC 420880 Jaguaruna 20.024 9 7.967,02

. SC 420890 Jaraguá do Sul 177.697 11 84.709,68

. SC 420895 Jardinópolis 1.570 7 1.583,40

. SC 420900 Joaçaba 30.118 9 12.080,06

. SC 420910 Joinville 590.466 11 412.352,40

. SC 420915 José Boiteux 4.997 7 1.993,90

. SC 420917 Jupiá 2.101 3 816,07

. SC 420920 Lacerdópolis 2.246 9 1.657,75

. SC 420930 Lages 157.544 10 67.836,86

. SC 420940 Laguna 45.814 9 18.486,89

. SC 420945 Lajeado Grande 1.427 6 1.572,96

. SC 420950 Laurentino 6.970 6 2.770,32

. SC 420960 Lauro Muller 15.244 9 6.421,18

. SC 420970 Lebon Régis 12.107 10 4.950,26

. SC 420980 Leoberto Leal 3.041 5 1.542,59

. SC 420985 Lindóia do Sul 4.563 9 1.882,92

. SC 420990 Lontras 12.130 8 4.803,79

. SC 421000 Luiz Alves 12.859 11 5.064,50

. SC 421003 Luzerna 5.685 8 2.327,64

. SC 421005 Macieira 1.775 9 1.604,30

. SC 421010 Mafra 56.292 11 31.365,07

. SC 421020 Major Gercino 3.442 6 1.780,20

. SC 421030 Major Vieira 8.103 7 3.270,12

. SC 421040 Maracajá 7.293 9 2.912,71

. SC 421050 Maravilha 25.762 8 10.231,01

. SC 421055 Marema 1.797 5 1.455,17

. SC 421060 Massaranduba 16.916 11 10.070,45

. SC 421070 Matos Costa 2.520 5 1.503,47

. SC 421080 Meleiro 7.015 8 2.875,18

. SC 421085 Mirim Doce 2.309 8 1.645,10

. SC 421090 Modelo 4.209 7 1.832,81

. SC 421100 Mondaí 11.742 4 2.579,70

. SC 421105 Monte Carlo 9.866 8 3.992,28

. SC 421110 Monte Castelo 8.275 8 3.456,17

. SC 421120 Morro da Fumaça 17.796 8 7.879,58

. SC 421125 Morro Grande 2.893 5 1.533,06

. SC 421130 Navegantes 81.475 6 20.588,63

. SC 421140 Nova Erechim 5.019 5 1.805,26

. SC 421145 Nova Itaberaba 4.331 8 1.822,87

. SC 421150 Nova Trento 14.549 7 5.752,39

. SC 421160 Nova Veneza 15.166 8 9.080,23

. SC 421165 Novo Horizonte 2.442 6 1.663,32

. SC 421170 Orleans 22.912 10 13.906,46

. SC 421175 Otacílio Costa 18.744 8 7.471,70

. SC 421180 Ouro 7.295 7 3.004,10

. SC 421185 Ouro Verde 2.217 7 1.642,90

. SC 421187 Paial 1.505 5 1.424,17

. SC 421189 Painel 2.359 5 1.492,47

. SC 421190 Palhoça 171.797 7 88.895,10

. SC 421200 Palma Sola 7.423 7 3.083,66

. SC 421205 Palmeira 2.627 8 1.759,27

. SC 421210 Palmitos 16.169 4 3.647,17

. SC 421220 Papanduva 19.320 8 11.637,17

. SC 421223 Paraíso 3.437 7 1.768,87

. SC 421225 Passo de Torres 8.823 8 3.414,96

. SC 421227 Passos Maia 4.147 8 1.807,51

. SC 421230 Paulo Lopes 7.494 7 3.002,88
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. SC 421240 Pedras Grandes 3.976 3 895,80

. SC 421250 Penha 32.531 9 12.658,20

. SC 421260 Peritiba 2.787 9 1.687,85

. SC 421265 Pescaria Brava 10.091 8 4.071,84

. SC 421270 Petrolândia 5.937 8 2.456,57

. SC 421280 Balneário Piçarras 23.147 10 8.928,67

. SC 421290 Pinhalzinho 20.313 10 7.960,49

. SC 421300 Pinheiro Preto 3.555 10 1.859,04

. SC 421310 Piratuba 3.854 4 1.276,46

. SC 421315 Planalto Alegre 2.870 7 1.760,76

. SC 421320 Pomerode 33.447 9 14.088,41

. SC 421330 Ponte Alta 4.682 5 1.750,44

. SC 421335 Ponte Alta do Norte 3.414 5 1.588,25

. SC 421340 Ponte Serrada 11.593 8 4.710,36

. SC 421350 Porto Belo 21.388 5 6.209,96

. SC 421360 Porto União 35.398 9 14.364,46

. SC 421370 Pouso Redondo 17.453 9 7.527,67

. SC 421380 Praia Grande 7.319 7 3.004,51

. SC 421390 Presidente Castello Branco 1.568 6 1.580,52

. SC 421400 Presidente Getúlio 17.471 8 6.934,37

. SC 421410 Presidente Nereu 2.287 6 1.652,42

. SC 421415 Princesa 2.924 7 1.745,88

. SC 421420 Quilombo 9.887 7 4.097,95

. SC 421430 Rancho Queimado 2.878 5 1.559,63

. SC 421440 Rio das Antas 6.205 7 2.548,37

. SC 421450 Rio do Campo 5.940 5 2.218,99

. SC 421460 Rio do Oeste 7.489 7 3.044,90

. SC 421470 Rio dos Cedros 11.676 6 4.197,46

. SC 421480 Rio do Sul 71.061 10 28.228,70

. SC 421490 Rio Fortuna 4.611 6 1.879,25

. SC 421500 Rio Negrinho 42.302 10 17.147,83

. SC 421505 Rio Rufino 2.483 7 1.675,01

. SC 421507 Riqueza 4.598 7 1.905,36

. SC 421510 Rodeio 11.551 11 4.687,10

. SC 421520 Romelândia 4.786 6 2.048,98

. SC 421530 Salete 7.642 8 3.114,67

. SC 421535 Saltinho 3.781 8 1.774,97

. SC 421540 Salto Veloso 4.718 7 1.922,52

. SC 421545 Sangão 12.678 9 4.991,06

. SC 421550 Santa Cecília 16.830 8 7.371,00

. SC 421555 Santa Helena 2.223 7 1.636,75

. SC 421560 Santa Rosa de Lima 2.142 4 1.163,57

. SC 421565 Santa Rosa do Sul 8.358 8 3.409,25

. SC 421567 Santa Terezinha 8.787 9 3.609,17

. SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 2.428 7 1.673,33

. SC 421569 Santiago do Sul 1.260 6 1.558,49

. SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 23.245 7 17.408,93

. SC 421575 São Bernardino 2.336 8 1.661,57

. SC 421580 São Bento do Sul 84.507 12 37.856,35

. SC 421590 São Bonifácio 2.838 6 1.693,30

. SC 421600 São Carlos 11.281 7 4.541,86

. SC 421605 São Cristovão do Sul 5.549 8 2.229,31

. SC 421610 São Domingos 9.445 7 3.876,82

. SC 421620 São Francisco do Sul 52.721 9 20.686,01

. SC 421625 São João do Oeste 6.381 8 2.574,07

. SC 421630 São João Batista 37.424 10 14.306,52

. SC 421635 São João do Itaperiú 3.733 10 1.833,74

. SC 421640 São João do Sul 7.297 5 2.668,81

. SC 421650 São Joaquim 26.952 6 12.111,62

. SC 421660 São José 246.586 9 144.169,68

. SC 421670 São José do Cedro 13.829 9 5.669,98

. SC 421680 São José do Cerrito 8.295 6 3.503,90

. SC 421690 São Lourenço do Oeste 24.076 8 9.668,78

. SC 421700 São Ludgero 13.410 5 3.957,80

. SC 421710 São Martinho 3.180 7 1.725,74

. SC 421715 São Miguel da Boa Vista 1.820 5 1.444,24

. SC 421720 São Miguel do Oeste 40.482 10 16.235,54

. SC 421725 São Pedro de Alcântara 5.823 7 3.047,49

. SC 421730 Saudades 9.745 6 3.942,91

. SC 421740 Schroeder 21.365 8 9.448,13

. SC 421750 Seara 17.541 8 7.150,61

. SC 421755 Serra Alta 3.263 4 1.214,12

. SC 421760 Siderópolis 14.007 7 5.658,96

. SC 421770 Sombrio 30.374 7 10.909,51

. SC 421775 Sul Brasil 2.461 6 1.664,71

. SC 421780 Taió 18.395 6 10.058,15

. SC 421790 Tangará 8.676 10 3.565,10

. SC 421795 Tigrinhos 1.633 10 1.590,36

. SC 421800 Tijucas 38.407 7 13.561,06

. SC 421810 Timbé do Sul 5.348 5 1.974,43

. SC 421820 Timbó 44.238 8 17.644,20

. SC 421825 Timbó Grande 7.877 6 3.168,94

. SC 421830 Três Barras 19.275 10 7.811,57

. SC 421835 Treviso 3.929 7 1.871,52

. SC 421840 Treze de Maio 7.081 5 2.606,39
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. SC 421850 Treze Tílias 7.840 6 3.078,36

. SC 421860 Trombudo Central 7.360 5 2.647,88

. SC 421870 Tubarão 105.686 9 59.658,62

. SC 421875 Tunápolis 4.543 9 1.875,58

. SC 421880 Turvo 12.899 7 5.200,37

. SC 421885 União do Oeste 2.464 4 1.172,49

. SC 421890 Urubici 11.235 6 4.109,34

. SC 421895 Urupema 2.465 6 1.665,60

. SC 421900 Urussanga 21.268 10 12.960,31

. SC 421910 Vargeão 3.573 6 1.760,50

. SC 421915 Vargem 2.477 6 1.667,38

. SC 421917 Vargem Bonita 4.492 9 1.875,58

. SC 421920 Vidal Ramos 6.338 11 2.593,25

. SC 421930 Videira 53.065 9 26.164,39

. SC 421935 Vitor Meireles 4.979 9 2.062,85

. SC 421940 Witmarsum 3.965 8 1.866,00

. SC 421950 Xanxerê 50.982 6 12.175,86

. SC 421960 Xavantina 3.933 3 894,42

. SC 421970 Xaxim 28.706 9 11.509,68

. SC 421985 Zortéa 3.363 6 1.833,31

. SC 422000 Balneário Rincão 12.760 9 5.060,42

. SE 280010 Amparo de São Francisco 2.374 4 1.060,68

. SE 280020 Aquidabã 21.563 1 1.368,74

. SE 280030 Aracaju 657.013 9 494.990,71

. SE 280040 Arauá 10.056 5 4.927,13

. SE 280050 Areia Branca 18.542 5 8.791,52

. SE 280060 Barra dos Coqueiros 30.407 7 22.695,05

. SE 280067 Boquim 26.816 7 17.093,27

. SE 280070 Brejo Grande 8.309 7 5.276,15

. SE 280100 Campo do Brito 18.109 5 8.611,78

. SE 280110 Canhoba 4.008 3 1.286,39

. SE 280120 Canindé de São Francisco 29.900 9 18.621,85

. SE 280130 Capela 34.213 4 10.793,85

. SE 280140 Carira 22.082 6 12.463,05

. SE 280150 Carmópolis 16.634 9 10.318,35

. SE 280160 Cedro de São João 5.897 5 3.385,37

. SE 280170 Cristinápolis 17.874 6 10.424,86

. SE 280190 Cumbe 3.987 8 2.543,61

. SE 280200 Divina Pastora 5.138 8 3.206,77

. SE 280210 Estância 69.184 10 43.922,25

. SE 280220 Feira Nova 5.584 5 3.204,49

. SE 280230 Frei Paulo 15.421 6 8.758,14

. SE 280240 Gararu 11.604 3 2.976,25

. SE 280250 General Maynard 3.346 4 1.471,20

. SE 280260 Gracho Cardoso 5.818 4 2.605,11

. SE 280270 Ilha das Flores 8.520 6 5.459,37

. SE 280280 Indiaroba 17.957 5 8.468,66

. SE 280290 Itabaiana 95.427 9 60.354,26

. SE 280300 Itabaianinha 41.928 9 26.603,27

. SE 280310 Itabi 4.903 1 316,24

. SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 34.356 4 10.810,02

. SE 280330 Japaratuba 18.743 6 10.645,11

. SE 280340 Japoatã 13.434 4 4.616,09

. SE 280350 Lagarto 104.408 9 59.398,89

. SE 280360 Laranjeiras 29.826 6 16.946,82

. SE 280370 Macambira 6.919 7 4.387,28

. SE 280380 Malhada dos Bois 3.682 4 1.638,95

. SE 280390 Malhador 12.618 3 3.218,44

. SE 280400 Maruim 17.213 2 2.741,57

. SE 280410 Moita Bonita 11.335 9 7.251,69

. SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 15.031 9 9.622,22

. SE 280430 Muribeca 7.625 6 4.871,02

. SE 280440 Neópolis 18.719 4 6.608,91

. SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 8.796 4 3.936,06

. SE 280450 Nossa Senhora da Glória 36.924 9 23.212,64

. SE 280460 Nossa Senhora das Dores 26.629 5 12.659,71

. SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 6.483 5 3.726,02

. SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 183.628 10 146.215,53

. SE 280490 Pacatuba 14.428 5 6.856,71

. SE 280500 Pedra Mole 3.261 3 1.031,52

. SE 280510 Pedrinhas 9.602 5 5.474,34

. SE 280520 Pinhão 6.576 6 4.156,50

. SE 280530 Pirambu 9.280 5 5.272,91

. SE 280540 Poço Redondo 34.775 3 8.756,55

. SE 280550 Poço Verde 23.728 6 13.546,04

. SE 280560 Porto da Folha 28.596 6 16.396,19

. SE 280570 Propriá 29.626 8 18.914,76

. SE 280580 Riachão do Dantas 19.805 6 11.419,99

. SE 280590 Riachuelo 10.213 6 5.817,84

. SE 280600 Ribeirópolis 18.652 4 6.500,12

. SE 280610 Rosário do Catete 10.855 5 5.087,37

. SE 280620 Salgado 19.998 2 3.196,63

. SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 14.035 6 8.007,80

. SE 280640 Santana do São Francisco 7.780 5 4.422,72

. SE 280650 Santa Rosa de Lima 3.913 5 2.247,02

. SE 280660 Santo Amaro das Brotas 12.102 4 4.235,31

. SE 280670 São Cristóvão 90.072 7 52.843,19

. SE 280680 São Domingos 11.137 2 1.764,58

. SE 280690 São Francisco 3.724 2 757,57

. SE 280700 São Miguel do Aleixo 3.930 2 749,96

. SE 280710 Simão Dias 40.484 7 23.302,16

. SE 280720 Siriri 8.893 7 5.611,53

. SE 280730 Telha 3.227 4 1.429,48

. SE 280740 Tobias Barreto 52.191 6 19.840,14

. SE 280750 Tomar do Geru 13.536 3 3.349,55

. SE 280760 Umbaúba 25.294 5 11.941,71

. SP 350010 Adamantina 35.068 12 13.282,54

. SP 350020 Adolfo 3.562 7 1.704,38

. SP 350030 Aguaí 36.305 9 13.422,02

. SP 350040 Águas da Prata 8.180 8 3.063,31

. SP 350050 Águas de Lindóia 18.705 4 4.552,38

. SP 350055 Águas de Santa Bárbara 6.075 4 2.205,41

. SP 350060 Águas de São Pedro 3.451 5 2.319,19

. SP 350070 Agudos 37.214 7 12.546,58

. SP 350075 Alambari 6.025 5 2.874,16

. SP 350080 Alfredo Marcondes 4.166 7 1.860,53
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. SP 350090 Altair 4.160 7 1.861,44

. SP 350100 Altinópolis 16.184 5 4.598,09

. SP 350110 Alto Alegre 4.099 3 1.309,02

. SP 350115 Alumínio 18.628 7 7.448,66

. SP 350120 Álvares Florence 3.679 4 1.222,98

. SP 350130 Álvares Machado 24.915 9 9.379,31

. SP 350140 Álvaro de Carvalho 5.227 5 2.654,21

. SP 350150 Alvinlândia 3.222 4 1.132,71

. SP 350160 Americana 239.597 4 41.192,88

. SP 350170 Américo Brasiliense 40.504 8 14.813,44

. SP 350180 Américo de Campos 5.969 8 2.327,30

. SP 350190 Amparo 72.195 5 13.696,07

. SP 350200 Analândia 4.995 6 2.906,68

. SP 350210 Andradina 57.157 10 21.678,30

. SP 350220 Angatuba 25.228 5 6.983,74

. SP 350230 Anhembi 6.724 6 3.351,56

. SP 350240 Anhumas 4.115 6 1.850,79

. SP 350250 Aparecida 36.157 8 13.713,46

. SP 350260 Aparecida d'Oeste 4.196 6 1.885,53

. SP 350270 Apiaí 24.374 8 9.429,21

. SP 350275 Araçariguama 22.364 3 3.421,08

. SP 350280 Araçatuba 197.016 8 58.929,90

. SP 350290 Araçoiaba da Serra 34.146 3 4.913,24

. SP 350300 Aramina 5.620 3 1.118,33

. SP 350310 Arandu 6.357 3 1.604,21

. SP 350315 Arapeí 2.469 3 708,66

. SP 350320 Araraquara 236.072 8 69.784,85

. SP 350330 Araras 134.236 8 39.699,68

. SP 350335 Arco-Íris 1.791 3 1.003,36

. SP 350340 Arealva 8.560 4 2.236,40

. SP 350350 Areias 3.886 5 1.608,35

. SP 350360 Areiópolis 11.129 8 4.512,81

. SP 350370 Ariranha 9.668 6 4.079,22

. SP 350380 Artur Nogueira 54.408 2 4.473,10

. SP 350390 Arujá 89.824 6 26.136,43

. SP 350395 Aspásia 1.822 4 872,03

. SP 350400 Assis 104.386 9 35.014,74

. SP 350410 At i b a i a 142.761 6 32.830,17

. SP 350420 Auriflama 15.189 11 6.599,28

. SP 350430 Av a í 5.403 5 1.962,06

. SP 350440 Av a n h a n d a v a 13.649 6 4.460,70

. SP 350450 Av a r é 90.655 4 13.529,22

. SP 350460 Bady Bassitt 17.502 8 6.366,65

. SP 350470 Balbinos 5.735 5 2.070,88

. SP 350480 Bálsamo 9.068 7 3.367,22

. SP 350490 Bananal 10.945 3 1.643,09

. SP 350500 Barão de Antonina 3.469 3 843,71

. SP 350510 Barbosa 7.402 4 1.918,61

. SP 350520 Bariri 35.264 4 6.539,78

. SP 350530 Barra Bonita 36.126 4 6.866,56

. SP 350535 Barra do Chapéu 5.724 6 3.063,48

. SP 350540 Barra do Turvo 7.659 7 3.557,88

. SP 350550 Barretos 122.098 11 57.601,16

. SP 350560 Barrinha 32.812 7 10.859,52

. SP 350570 Barueri 274.182 8 107.869,71

. SP 350580 Bastos 20.953 10 7.965,59

. SP 350590 Batatais 62.508 8 20.915,50

. SP 350600 Bauru 376.818 9 132.928,94

. SP 350610 Bebedouro 77.496 9 33.641,14

. SP 350620 Bento de Abreu 2.980 6 1.562,81

. SP 350630 Bernardino de Campos 11.148 6 3.803,44

. SP 350635 Bertioga 63.249 5 11.207,13

. SP 350640 Bilac 8.034 8 2.962,39

. SP 350650 Birigui 123.638 7 31.935,10

. SP 350660 Biritiba-Mirim 32.598 6 12.818,94

. SP 350670 Boa Esperança do Sul 14.923 6 5.010,13

. SP 350680 Bocaina 12.329 5 3.669,26

. SP 350690 Bofete 11.730 7 4.607,23

. SP 350700 Boituva 60.997 7 15.322,99

. SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 25.448 3 3.632,28

. SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 3.954 6 1.810,33

. SP 350720 Borá 837 5 1.596,94

. SP 350730 Boracéia 4.823 4 1.994,56

. SP 350740 Borborema 16.046 4 3.282,95

. SP 350745 Borebi 2.653 4 1.041,74

. SP 350750 Botucatu 146.497 12 53.882,39

. SP 350760 Bragança Paulista 168.668 8 59.832,90

. SP 350770 Braúna 5.686 6 2.253,24

. SP 350775 Brejo Alegre 2.865 3 766,43

. SP 350780 Brodowski 24.939 6 8.196,10

. SP 350790 Brotas 24.403 6 8.116,49

. SP 350800 Buri 19.878 10 7.460,59

. SP 350810 Buritama 17.144 10 6.365,90

. SP 350820 Buritizal 4.481 3 972,35

. SP 350830 Cabrália Paulista 4.264 7 2.664,62

. SP 350840 Cabreúva 49.707 6 15.576,56

. SP 350850 Caçapava 94.263 7 28.998,14

. SP 350860 Cachoeira Paulista 33.327 6 9.910,56

. SP 350870 Caconde 18.985 8 7.191,45

. SP 350880 Cafelândia 17.767 4 3.668,40

. SP 350890 Caiabu 4.191 4 1.305,43

. SP 350900 Caieiras 101.470 8 42.599,73

. SP 350910 Caiuá 5.874 4 1.610,98

. SP 350920 Cajamar 76.801 9 40.073,46

. SP 350925 Cajati 28.549 6 9.821,57

. SP 350930 Cajobi 10.542 8 3.947,83

. SP 350940 Cajuru 26.167 5 7.273,19

. SP 350945 Campina do Monte Alegre 6.024 3 1.568,28

. SP 350950 Campinas 1.204.073 4 214.944,61

. SP 350960 Campo Limpo Paulista 84.650 8 28.073,30

. SP 350970 Campos do Jordão 52.088 7 16.113,63

. SP 350980 Campos Novos Paulista 4.965 5 1.861,40

. SP 350990 Cananéia 12.540 5 4.227,66

. SP 350995 Canas 5.138 4 1.481,61

. SP 351000 Cândido Mota 31.280 7 11.839,00

. SP 351010 Cândido Rodrigues 2.793 6 1.503,04
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. SP 351015 Canitar 5.216 6 2.137,54

. SP 351020 Capão Bonito 47.138 8 17.941,01

. SP 351030 Capela do Alto 20.706 6 6.805,70

. SP 351040 Capivari 55.768 9 20.524,64

. SP 351050 Caraguatatuba 121.532 6 33.687,06

. SP 351060 Carapicuíba 400.927 7 147.390,73

. SP 351070 Cardoso 12.326 7 4.659,98

. SP 351080 Casa Branca 30.380 9 11.394,43

. SP 351090 Cássia dos Coqueiros 2.523 2 660,99

. SP 351100 Castilho 21.006 9 7.696,84

. SP 351110 Catanduva 121.862 8 36.496,96

. SP 351120 Catiguá 7.804 5 2.619,54

. SP 351130 Cedral 9.237 8 3.391,04

. SP 351140 Cerqueira César 19.985 7 7.925,02

. SP 351150 Cerquilho 48.949 8 17.665,07

. SP 351160 Cesário Lange 18.148 7 6.647,89

. SP 351170 Charqueada 17.190 6 5.705,83

. SP 351190 Clementina 8.617 5 3.449,70

. SP 351200 Colina 18.468 7 6.946,13

. SP 351210 Colômbia 6.210 8 3.169,55

. SP 351220 Conchal 28.050 11 11.242,89

. SP 351230 Conchas 17.896 12 6.667,16

. SP 351240 Cordeirópolis 24.528 9 8.993,75

. SP 351250 Coroados 6.058 7 2.347,25

. SP 351260 Coronel Macedo 4.681 7 2.017,29

. SP 351270 Corumbataí 4.055 6 2.614,24

. SP 351280 Cosmópolis 72.252 8 23.503,06

. SP 351290 Cosmorama 7.307 8 2.787,37

. SP 351300 Cotia 249.210 7 88.356,17

. SP 351310 Cravinhos 35.292 5 8.513,75

. SP 351320 Cristais Paulista 8.631 5 2.865,84

. SP 351330 Cruzália 2.073 3 659,54

. SP 351340 Cruzeiro 82.238 7 21.624,17

. SP 351350 Cubatão 130.705 8 58.830,74

. SP 351360 Cunha 21.547 7 8.289,16

. SP 351370 Descalvado 33.718 7 11.344,31

. SP 351380 Diadema 423.884 8 168.484,78

. SP 351385 Dirce Reis 1.793 4 873,11

. SP 351390 Divinolândia 11.146 9 4.657,86

. SP 351400 Dobrada 8.929 5 2.974,71

. SP 351410 Dois Córregos 27.315 6 9.148,32

. SP 351420 Dolcinópolis 2.115 4 925,40

. SP 351430 Dourado 8.873 6 3.862,64

. SP 351440 Dracena 46.793 8 17.510,47

. SP 351450 Duartina 12.445 7 4.743,52

. SP 351460 Dumont 9.868 5 3.728,19

. SP 351470 Ec h a p o r ã 6.102 5 2.839,11

. SP 351480 Eldorado 15.494 5 5.176,44

. SP 351490 Elias Fausto 17.772 8 6.574,55

. SP 351492 Elisiário 3.651 6 1.742,83

. SP 351495 Embaúba 2.452 8 1.410,80

. SP 351500 Embu das Artes 273.726 6 82.055,41

. SP 351510 Embu-Guaçu 69.385 3 10.322,42

. SP 351512 Emilianópolis 3.214 6 1.614,74

. SP 351515 Engenheiro Coelho 20.773 9 7.369,87

. SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 44.330 8 16.696,26

. SP 351519 Espírito Santo do Turvo 4.829 9 2.036,07

. SP 351520 Estrela d'Oeste 8.419 8 3.200,15

. SP 351530 Estrela do Norte 2.766 3 747,35

. SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 9.371 6 3.613,30

. SP 351540 Fa r t u r a 16.036 8 6.058,58

. SP 351550 Fe r n a n d ó p o l i s 69.116 8 23.361,53

. SP 351560 Fernando Prestes 5.783 7 2.278,63

. SP 351565 Fe r n ã o 1.716 6 1.236,10

. SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 194.276 7 69.179,54

. SP 351580 Flora Rica 1.464 3 579,30

. SP 351590 Floreal 2.917 4 1.076,82

. SP 351600 Flórida Paulista 14.640 6 4.858,74

. SP 351610 Florínia 2.676 7 2.244,43

. SP 351620 Franca 353.187 6 136.353,35

. SP 351630 Francisco Morato 175.844 6 55.820,84

. SP 351640 Franco da Rocha 154.489 4 30.139,60

. SP 351650 Gabriel Monteiro 2.776 4 1.045,87

. SP 351660 Gália 6.548 6 3.286,02

. SP 351670 Garça 44.390 8 16.852,00

. SP 351680 Gastão Vidigal 4.808 5 1.828,45

. SP 351685 Gavião Peixoto 4.789 6 2.022,65

. SP 351690 General Salgado 10.869 5 3.104,61

. SP 351700 Getulina 11.409 4 2.362,16

. SP 351710 Glicério 4.815 6 2.027,27

. SP 351720 Guaiçara 12.168 7 4.486,48

. SP 351730 Guaimbê 5.765 6 2.273,95

. SP 351740 Guaíra 40.790 10 15.228,49

. SP 351750 Guapiaçu 21.454 8 7.800,79

. SP 351760 Guapiara 17.157 8 7.242,34

. SP 351770 Guará 21.220 6 7.171,76

. SP 351780 Guaraçaí 8.323 6 3.200,15

. SP 351790 Guaraci 11.188 5 3.108,29

. SP 351800 Guarani d'Oeste 2.000 7 1.291,69

. SP 351810 Guarantã 6.664 5 2.269,81

. SP 351820 Guararapes 32.939 7 11.108,89

. SP 351830 Guararema 29.798 9 15.705,99

. SP 351840 Guaratinguetá 121.798 7 31.862,34

. SP 351850 Guareí 18.520 6 5.970,85
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. SP 351860 Guariba 40.105 5 9.635,37

. SP 351870 Guarujá 320.459 9 119.122,44

. SP 351880 Guarulhos 1.379.182 7 622.905,30

. SP 351885 Guatapará 7.656 5 2.567,15

. SP 351890 Guzolândia 5.267 5 2.657,16

. SP 351900 Herculândia 9.526 3 1.776,03

. SP 351905 Holambra 14.930 3 2.505,88

. SP 351907 Hortolândia 230.851 9 91.816,30

. SP 351910 Iacanga 11.710 6 3.858,89

. SP 351920 Iacri 6.321 8 2.436,02

. SP 351925 Iaras 9.240 4 2.835,63

. SP 351930 Ibaté 35.104 8 12.937,43

. SP 351940 Ibirá 12.393 5 3.429,22

. SP 351950 Ibirarema 7.753 6 2.850,12

. SP 351960 Ibitinga 60.033 4 8.877,71

. SP 351970 Ibiúna 78.878 6 20.287,31

. SP 351980 Icém 8.243 5 2.759,70

. SP 351990 Iepê 8.159 7 3.062,93

. SP 352000 Igaraçu do Tietê 24.674 9 9.297,29

. SP 352010 Igarapava 30.432 7 10.230,83

. SP 352020 Igaratá 9.534 7 3.569,45

. SP 352030 Iguape 30.857 4 6.853,64

. SP 352040 Ilhabela 34.970 9 12.607,81

. SP 352042 Ilha Comprida 11.166 6 3.625,17

. SP 352044 Ilha Solteira 26.686 8 10.032,12

. SP 352050 Indaiatuba 251.627 6 54.341,73

. SP 352060 Indiana 4.885 4 1.433,90

. SP 352070 Indiaporã 3.897 6 1.792,66

. SP 352080 Inúbia Paulista 3.991 5 2.360,19

. SP 352090 Ipaussu 14.971 6 5.401,15

. SP 352100 Iperó 37.133 5 8.578,12

. SP 352110 Ipeúna 7.546 5 3.220,22

. SP 352115 Ipiguá 5.392 8 2.182,39

. SP 352120 Iporanga 4.218 5 2.386,58

. SP 352130 Ipuã 16.409 4 3.312,26

. SP 352140 Iracemápolis 24.235 9 8.793,79

. SP 352150 Irapuã 7.993 5 2.680,10

. SP 352160 Irapuru 8.294 4 2.182,42

. SP 352170 Itaberá 17.556 11 6.758,26

. SP 352180 Itaí 27.125 9 10.026,83

. SP 352190 Itajobi 15.262 7 5.762,99

. SP 352200 Itaju 3.835 7 1.789,49

. SP 352210 Itanhaém 101.816 8 29.825,41

. SP 352215 Itaóca 3.328 7 1.639,40

. SP 352220 Itapecerica da Serra 175.693 5 46.334,37

. SP 352230 Itapetininga 163.901 4 24.202,58

. SP 352240 Itapeva 94.354 11 47.369,46

. SP 352250 Itapevi 237.700 6 69.401,40

. SP 352260 Itapira 74.773 8 25.121,73

. SP 352265 Itapirapuã Paulista 4.241 7 1.882,52

. SP 352270 Itápolis 43.120 8 16.158,37

. SP 352280 Itaporanga 15.149 6 5.159,13

. SP 352290 Itapuí 13.992 7 5.147,60

. SP 352300 Itapura 4.906 9 2.054,72

. SP 352310 Itaquaquecetuba 370.821 5 97.768,85

. SP 352320 Itararé 50.503 7 14.341,95

. SP 352330 Itariri 17.436 4 3.814,40

. SP 352340 Itatiba 120.858 7 30.826,69

. SP 352350 Itatinga 20.697 6 7.375,24

. SP 352360 Itirapina 18.157 6 5.983,78

. SP 352370 Itirapuã 6.499 5 2.214,95

. SP 352380 Itobi 7.841 6 2.968,43

. SP 352390 Itu 173.939 8 51.455,48

. SP 352400 Itupeva 61.252 8 19.401,95

. SP 352410 Ituverava 41.824 4 7.827,25

. SP 352420 Jaborandi 6.929 6 2.614,63

. SP 352430 Jaboticabal 77.263 4 11.576,33

. SP 352440 Jacareí 233.662 9 78.195,31

. SP 352450 Jaci 7.067 7 2.599,77

. SP 352460 Jacupiranga 17.866 7 7.276,17

. SP 352470 Jaguariúna 57.488 8 21.825,05

. SP 352480 Jales 49.107 9 18.563,58

. SP 352490 Jambeiro 6.602 6 2.484,63

. SP 352500 Jandira 124.937 7 42.862,38

. SP 352510 Jardinópolis 44.380 5 10.541,51

. SP 352520 Jarinu 30.044 3 4.315,25

. SP 352530 Jaú 150.252 6 39.669,46

. SP 352540 Jeriquara 3.159 4 1.118,80

. SP 352550 Joanópolis 13.220 8 4.893,97

. SP 352560 João Ramalho 4.523 2 586,35

. SP 352570 José Bonifácio 37.015 9 13.682,84

. SP 352580 Júlio Mesquita 4.776 4 1.413,32

. SP 352585 Jumirim 3.367 7 1.676,82

. SP 352590 Jundiaí 418.962 7 114.988,95

. SP 352600 Junqueirópolis 20.679 10 7.693,43

. SP 352610 Juquiá 18.812 8 7.852,21

. SP 352620 Juquitiba 31.444 8 15.924,88

. SP 352630 Lagoinha 4.896 8 2.051,47

. SP 352640 Laranjal Paulista 28.516 7 10.542,42

. SP 352650 Lavínia 11.980 6 3.795,27

. SP 352660 Lavrinhas 7.260 2 810,81

. SP 352670 Leme 103.391 7 26.773,29

. SP 352680 Lençóis Paulista 68.432 11 25.395,93

. SP 352690 Limeira 306.114 6 68.246,61

. SP 352700 Lindóia 7.980 5 3.298,86

. SP 352710 Lins 78.013 8 26.761,36

. SP 352720 Lorena 88.706 6 19.953,86

. SP 352725 Lourdes 2.289 4 964,78

. SP 352730 Louveira 48.885 4 8.679,26

. SP 352740 Lucélia 21.747 6 7.301,03

. SP 352750 Lucianópolis 2.394 7 1.402,86

. SP 352760 Luís Antônio 14.947 5 3.974,95

. SP 352770 Luiziânia 5.790 7 2.279,79

. SP 352780 Lupércio 4.584 4 1.377,46

. SP 352790 Lutécia 2.649 7 1.466,91

. SP 352800 Macatuba 17.163 6 5.821,16
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. SP 352810 Macaubal 8.120 6 3.056,51

. SP 352820 Macedônia 3.698 7 1.737,73

. SP 352830 Magda 3.119 5 1.432,41

. SP 352840 Mairinque 47.150 7 15.842,09

. SP 352850 Mairiporã 100.179 5 24.091,45

. SP 352860 Manduri 9.846 8 4.120,70

. SP 352870 Marabá Paulista 5.853 6 2.297,84

. SP 352880 Maracaí 14.002 8 5.284,82

. SP 352885 Marapoama 3.031 9 2.405,56

. SP 352890 Mariápolis 4.084 7 2.619,87

. SP 352900 Marília 238.882 8 71.134,76

. SP 352910 Marinópolis 2.112 5 1.190,30

. SP 352920 Martinópolis 26.461 11 9.874,49

. SP 352930 Matão 83.170 6 18.667,23

. SP 352940 Mauá 472.912 6 151.230,31

. SP 352950 Mendonça 5.490 8 2.205,67

. SP 352960 Meridiano 3.836 7 1.776,82

. SP 352965 Mesópolis 1.908 6 1.267,86

. SP 352970 Miguelópolis 22.226 6 7.475,21

. SP 352980 Mineiros do Tietê 12.908 2 1.210,73

. SP 352990 Miracatu 19.779 3 3.328,58

. SP 353000 Mira Estrela 3.086 5 1.428,07

. SP 353010 Mirandópolis 29.564 5 8.310,80

. SP 353020 Mirante do Paranapanema 18.259 6 6.167,83

. SP 353030 Mirassol 59.824 8 19.990,15

. SP 353040 Mirassolândia 4.871 7 2.046,33

. SP 353050 Mococa 68.885 12 134.079,73

. SP 353060 Mogi das Cruzes 445.842 6 135.531,66

. SP 353070 Mogi Guaçu 151.888 8 45.177,35

. SP 353080 Mogi Mirim 93.189 9 34.913,97

. SP 353090 Mombuca 3.493 6 2.479,75

. SP 353100 Monções 2.259 7 1.366,55

. SP 353110 Mongaguá 56.702 8 18.458,23

. SP 353120 Monte Alegre do Sul 8.038 6 3.663,32

. SP 353130 Monte Alto 50.498 7 13.603,61

. SP 353140 Monte Aprazível 25.087 8 9.917,50

. SP 353150 Monte Azul Paulista 19.008 6 6.543,41

. SP 353160 Monte Castelo 4.166 5 1.672,08

. SP 353170 Monteiro Lobato 4.653 5 2.523,81

. SP 353180 Monte Mor 59.772 7 15.145,70

. SP 353190 Morro Agudo 32.968 6 9.743,33

. SP 353200 Morungaba 13.622 2 1.478,92

. SP 353205 Motuca 4.758 5 1.814,01

. SP 353210 Murutinga do Sul 4.486 8 1.943,77

. SP 353215 Nantes 3.141 6 1.611,98

. SP 353220 Narandiba 4.857 6 2.042,64

. SP 353230 Natividade da Serra 6.661 3 1.646,25

. SP 353240 Nazaré Paulista 18.524 3 2.739,90

. SP 353250 Neves Paulista 8.930 7 3.401,62

. SP 353260 Nhandeara 11.478 7 4.308,44

. SP 353270 Nipoã 5.213 6 2.138,81

. SP 353280 Nova Aliança 6.973 6 2.577,48

. SP 353282 Nova Campina 9.755 8 3.592,51

. SP 353284 Nova Canaã Paulista 1.881 7 1.269,60

. SP 353286 Nova Castilho 1.267 3 564,22

. SP 353290 Nova Europa 11.186 6 3.658,85

. SP 353300 Nova Granada 21.500 7 7.964,84

. SP 353310 Nova Guataporanga 2.316 8 1.382,78

. SP 353320 Nova Independência 3.969 9 1.840,73

. SP 353325 Novais 5.830 4 1.606,48

. SP 353330 Nova Luzitânia 4.101 5 2.426,31

. SP 353340 Nova Odessa 60.174 5 11.004,90

. SP 353350 Novo Horizonte 41.052 9 15.205,05

. SP 353360 Nuporanga 7.432 5 2.497,41

. SP 353370 Ocauçu 4.289 6 2.667,98

. SP 353380 Óleo 2.496 6 1.431,09

. SP 353390 Olímpia 54.772 12 20.425,99

. SP 353400 Onda Verde 4.381 7 1.921,41

. SP 353410 Oriente 6.515 5 2.933,19

. SP 353420 Orindiúva 7.066 8 2.598,90

. SP 353430 Orlândia 44.028 6 13.095,73

. SP 353440 Osasco 698.418 7 273.264,98

. SP 353450 Oscar Bressane 2.603 4 1.014,35

. SP 353460 Osvaldo Cruz 32.879 7 13.407,78

. SP 353470 Ourinhos 113.542 7 29.585,72

. SP 353475 Ouroeste 10.361 8 3.741,07

. SP 353480 Ouro Verde 8.562 6 3.190,32

. SP 353490 Pacaembu 14.197 7 5.324,51

. SP 353500 Palestina 12.957 6 4.266,79

. SP 353510 Palmares Paulista 13.275 5 3.608,96

. SP 353520 Palmeira d'Oeste 9.283 6 3.589,49

. SP 353530 Palmital 22.221 9 8.390,09

. SP 353540 Panorama 15.777 7 5.903,98

. SP 353550 Paraguaçu Paulista 45.703 6 13.685,11

. SP 353560 Paraibuna 18.222 5 6.106,09

. SP 353570 Paraíso 6.454 5 2.926,39

. SP 353580 Paranapanema 20.197 4 4.101,87

. SP 353590 Paranapuã 4.078 5 1.654,53

. SP 353600 Parapuã 10.964 6 3.767,03

. SP 353610 Pardinho 6.435 10 2.443,18

. SP 353620 Pariquera-Açu 19.648 8 7.384,99

. SP 353625 Parisi 2.161 7 1.342,62

. SP 353630 Patrocínio Paulista 14.670 4 2.983,57

. SP 353640 Paulicéia 7.366 9 2.701,57

. SP 353650 Paulínia 109.424 6 26.446,38

. SP 353657 Paulistânia 1.833 7 1.249,99

. SP 353660 Paulo de Faria 8.945 5 3.045,81

. SP 353670 Pederneiras 46.687 6 13.822,10

. SP 353680 Pedra Bela 6.093 5 2.831,11

. SP 353690 Pedranópolis 2.494 6 1.425,84

. SP 353700 Pedregulho 16.744 6 5.662,63

. SP 353710 Pedreira 47.919 7 16.353,30

. SP 353715 Pedrinhas Paulista 3.093 5 1.423,56

. SP 353720 Pedro de Toledo 11.331 6 4.072,15

. SP 353730 Penápolis 63.407 7 16.600,47

. SP 353740 Pereira Barreto 25.669 9 9.748,62

. SP 353750 Pereiras 8.668 5 3.449,07

. SP 353760 Peruíbe 68.284 6 17.870,74

. SP 353770 Piacatu 5.980 8 2.327,85

. SP 353780 Piedade 55.348 6 12.494,87

. SP 353790 Pilar do Sul 29.185 8 10.855,40

. SP 353800 Pindamonhangaba 168.328 9 55.792,80

. SP 353810 Pindorama 17.049 6 5.666,37

. SP 353820 Pinhalzinho 15.207 6 5.400,05
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. SP 353830 Piquerobi 3.692 5 1.562,30

. SP 353850 Piquete 13.657 5 3.962,20

. SP 353860 Piracaia 27.303 3 4.081,04

. SP 353870 Piracicaba 404.142 9 164.084,24

. SP 353880 Piraju 29.806 8 11.260,62

. SP 353890 Pirajuí 25.492 8 9.439,79

. SP 353900 Pirangi 11.417 6 3.852,08

. SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 18.895 3 3.663,88

. SP 353920 Pirapozinho 27.527 6 9.192,54

. SP 353930 Pirassununga 76.409 7 19.970,42

. SP 353940 Piratininga 13.636 5 3.780,47

. SP 353950 Pitangueiras 39.719 6 11.760,03

. SP 353960 Planalto 5.237 6 2.140,89

. SP 353970 Platina 3.550 4 1.761,70

. SP 353980 Poá 117.452 9 52.385,36

. SP 353990 Poloni 6.059 7 2.348,00

. SP 354000 Pompéia 22.014 4 4.506,02

. SP 354010 Pongaí 3.416 6 2.438,96

. SP 354020 Pontal 49.961 7 16.206,45

. SP 354025 Pontalinda 4.628 8 1.985,05

. SP 354030 Pontes Gestal 2.577 6 1.442,95

. SP 354040 Populina 4.169 9 1.866,52

. SP 354050 Porangaba 9.925 5 3.254,01

. SP 354060 Porto Feliz 53.098 9 19.847,65

. SP 354070 Porto Ferreira 56.150 7 14.667,31

. SP 354075 Potim 24.643 6 7.947,07

. SP 354080 Potirendaba 17.361 6 5.784,08

. SP 354085 Pracinha 4.093 1 189,38

. SP 354090 Pradópolis 21.496 6 6.979,54

. SP 354100 Praia Grande 325.073 5 69.527,08

. SP 354105 Pratânia 5.261 6 2.965,29

. SP 354110 Presidente Alves 4.094 4 1.291,56

. SP 354120 Presidente Bernardes 13.106 7 5.276,51

. SP 354130 Presidente Epitácio 44.200 3 6.637,23

. SP 354140 Presidente Prudente 228.743 10 80.894,82

. SP 354150 Presidente Venceslau 39.516 7 13.452,87

. SP 354160 Promissão 40.432 6 11.946,61

. SP 354165 Quadra 3.804 5 1.603,42

. SP 354170 Quatá 14.109 9 5.251,55

. SP 354180 Queiroz 3.406 3 843,87

. SP 354190 Queluz 13.420 5 3.671,04

. SP 354200 Quintana 6.638 6 2.495,89

. SP 354210 Rafard 9.076 6 3.918,11

. SP 354220 Rancharia 29.707 9 11.272,34

. SP 354230 Redenção da Serra 3.851 6 1.781,08

. SP 354240 Regente Feijó 20.261 8 7.554,33

. SP 354250 Reginópolis 9.621 5 3.076,09

. SP 354260 Registro 56.322 7 14.931,38

. SP 354270 Restinga 7.593 3 1.395,58

. SP 354280 Ribeira 3.340 7 1.646,56

. SP 354290 Ribeirão Bonito 13.219 8 5.320,93

. SP 354300 Ribeirão Branco 16.444 9 7.127,98

. SP 354310 Ribeirão Corrente 4.718 6 2.810,74

. SP 354320 Ribeirão do Sul 4.541 7 1.955,77

. SP 354323 Ribeirão dos Índios 2.225 3 675,46

. SP 354325 Ribeirão Grande 7.673 6 3.550,34

. SP 354330 Ribeirão Pires 123.393 5 31.245,30

. SP 354340 Ribeirão Preto 703.293 5 132.555,08

. SP 354350 Riversul 5.524 8 3.023,03

. SP 354360 Rifaina 3.629 3 860,58

. SP 354370 Rincão 10.799 3 1.636,44

. SP 354380 Rinópolis 9.981 6 3.817,04

. SP 354390 Rio Claro 206.424 7 53.701,10

. SP 354400 Rio das Pedras 35.228 10 12.827,43

. SP 354410 Rio Grande da Serra 50.846 5 13.391,43

. SP 354420 Riolândia 12.518 9 4.568,51

. SP 354425 Rosana 16.643 6 6.053,86

. SP 354430 Roseira 10.712 3 1.589,41

. SP 354440 Rubiácea 3.128 5 1.445,36

. SP 354450 Rubinéia 3.148 4 1.122,52

. SP 354460 Sabino 5.590 5 2.005,47

. SP 354470 Sagres 2.432 4 983,54

. SP 354480 Sales 6.331 5 2.174,65

. SP 354490 Sales Oliveira 11.890 5 3.300,22

. SP 354500 Salesópolis 17.139 5 6.869,32

. SP 354510 Salmourão 5.300 7 2.154,29

. SP 354515 Saltinho 8.286 9 3.738,70

. SP 354520 Salto 118.663 7 30.744,14

. SP 354530 Salto de Pirapora 45.422 7 15.103,86

. SP 354540 Salto Grande 9.331 5 3.159,44

. SP 354550 Sandovalina 4.302 5 1.714,80

. SP 354560 Santa Adélia 15.480 9 6.231,12

. SP 354570 Santa Albertina 6.008 8 2.336,93

. SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 193.475 6 43.520,43

. SP 354600 Santa Branca 14.788 4 3.606,79

. SP 354610 Santa Clara d'Oeste 2.115 6 1.322,30

. SP 354620 Santa Cruz da Conceição 4.503 6 1.952,45

. SP 354625 Santa Cruz da Esperança 2.139 3 672,10

. SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 34.361 8 13.603,89

. SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 47.673 6 15.431,32

. SP 354650 Santa Ernestina 5.599 7 3.010,37

. SP 354660 Santa Fé do Sul 32.322 8 12.021,16

. SP 354670 Santa Gertrudes 26.898 5 7.268,09

. SP 354680 Santa Isabel 57.386 4 11.292,42

. SP 354690 Santa Lúcia 8.817 8 3.310,52

. SP 354700 Santa Maria da Serra 6.173 5 2.139,06

. SP 354710 Santa Mercedes 2.939 7 1.539,37

. SP 354720 Santana da Ponte Pensa 1.487 3 580,86

. SP 354730 Santana de Parnaíba 139.447 10 63.147,50

. SP 354740 Santa Rita d'Oeste 2.498 5 1.282,90

. SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 27.557 6 11.106,60

. SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 26.540 7 9.853,33

. SP 354765 Santa Salete 1.545 9 1.184,79

. SP 354770 Santo Anastácio 20.878 7 7.949,34

. SP 354780 Santo André 718.773 5 203.045,35
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. SP 354790 Santo Antônio da Alegria 6.929 3 1.290,68

. SP 354800 Santo Antônio de Posse 23.310 7 8.618,78

. SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 8.420 7 3.131,73

. SP 354810 Santo Antônio do Jardim 5.954 7 3.104,75

. SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 6.811 3 1.285,20

. SP 354830 Santo Expedito 3.111 7 2.402,74

. SP 354840 Santópolis do Aguapeí 4.777 6 2.021,63

. SP 354850 Santos 433.311 7 132.199,72

. SP 354860 São Bento do Sapucaí 10.878 8 4.118,31

. SP 354870 São Bernardo do Campo 838.936 8 364.655,43

. SP 354880 São Caetano do Sul 161.127 8 64.353,95

. SP 354890 São Carlos 251.983 8 84.017,01

. SP 354900 São Francisco 2.821 4 1.055,39

. SP 354910 São João da Boa Vista 91.211 7 23.837,55

. SP 354920 São João das Duas Pontes 2.568 5 1.298,13

. SP 354925 São João de Iracema 1.922 5 1.156,41

. SP 354930 São João do Pau d'Alho 2.105 6 1.320,20

. SP 354940 São Joaquim da Barra 51.888 7 13.473,70

. SP 354950 São José da Bela Vista 8.928 3 1.679,27

. SP 354960 São José do Barreiro 4.147 2 556,20

. SP 354970 São José do Rio Pardo 54.946 7 14.482,62

. SP 354980 São José do Rio Preto 460.671 7 127.640,85

. SP 354990 São José dos Campos 721.944 9 250.035,10

. SP 354995 São Lourenço da Serra 15.825 2 2.094,86

. SP 355000 São Luís do Paraitinga 10.687 3 1.920,21

. SP 355010 São Manuel 40.954 6 12.305,26

. SP 355020 São Miguel Arcanjo 32.931 7 11.195,98

. SP 355030 São Paulo 12.252.023 6 3.871.372,61

. SP 355040 São Pedro 35.653 6 11.061,44

. SP 355050 São Pedro do Turvo 7.666 7 2.881,87

. SP 355060 São Roque 91.016 5 16.721,40

. SP 355070 São Sebastião 88.980 7 22.633,35

. SP 355080 São Sebastião da Grama 12.182 8 5.016,36

. SP 355090 São Simão 15.322 5 4.316,29

. SP 355100 São Vicente 365.798 6 116.141,21

. SP 355110 Sarapuí 10.285 7 3.792,85

. SP 355120 Sarutaiá 3.638 5 1.550,60

. SP 355130 Sebastianópolis do Sul 3.513 8 1.705,55

. SP 355140 Serra Azul 14.662 3 2.088,07

. SP 355150 Serrana 45.107 9 16.552,62

. SP 355160 Serra Negra 29.229 7 10.864,48

. SP 355170 Sertãozinho 125.815 8 37.087,24

. SP 355180 Sete Barras 12.832 3 1.973,61

. SP 355190 Severínia 17.496 9 6.469,47

. SP 355200 Silveiras 6.302 3 1.205,46

. SP 355210 Socorro 41.005 8 16.208,31

. SP 355220 Sorocaba 679.378 6 153.978,74

. SP 355230 Sud Mennucci 7.718 5 2.630,77

. SP 355240 Sumaré 282.441 5 51.598,32

. SP 355250 Suzano 297.637 8 117.238,06

. SP 355255 Suzanápolis 3.963 6 1.820,40

. SP 355260 Tabapuã 12.407 6 4.167,79

. SP 355270 Tabatinga 16.496 6 5.497,29

. SP 355280 Taboão da Serra 289.664 5 70.467,77

. SP 355290 Taciba 6.285 5 2.165,75

. SP 355300 Taguaí 13.859 9 4.955,96

. SP 355310 Taiaçu 6.295 8 2.410,43

. SP 355320 Taiúva 5.566 4 1.556,67

. SP 355330 Tambaú 23.207 11 8.794,93

. SP 355340 Tanabi 25.967 9 9.723,29

. SP 355350 Tapiraí 7.807 7 3.013,79

. SP 355360 Tapiratiba 12.960 7 4.937,44

. SP 355365 Taquaral 2.811 9 1.505,26

. SP 355370 Taquaritinga 57.177 6 12.916,49

. SP 355380 Taquarituba 23.218 10 8.784,72

. SP 355385 Taquarivaí 5.852 8 2.295,74

. SP 355390 Tarabai 7.468 6 3.520,60

. SP 355395 Tarumã 15.000 5 4.124,07

. SP 355400 Tatuí 121.766 6 29.027,06

. SP 355410 Taubaté 314.924 9 111.245,61

. SP 355420 Tejupá 4.532 6 2.742,60

. SP 355430 Teodoro Sampaio 23.148 9 8.661,49

. SP 355440 Terra Roxa 9.370 3 1.743,90

. SP 355450 Tietê 42.076 6 12.405,05

. SP 355460 Timburi 2.658 4 1.566,78

. SP 355465 Torre de Pedra 2.412 6 1.408,69

. SP 355470 Torrinha 10.010 5 2.816,29

. SP 355475 Trabiju 1.724 5 1.118,94

. SP 355480 Tremembé 47.185 7 18.818,54

. SP 355490 Três Fronteiras 5.807 4 1.599,09

. SP 355495 Tuiuti 6.894 3 1.692,50

. SP 355500 Tupã 65.524 10 24.856,52

. SP 355510 Tupi Paulista 15.495 11 5.791,34

. SP 355520 Turiúba 2.016 2 390,09

. SP 355530 Turmalina 1.727 2 368,64

. SP 355535 Ubarana 6.309 9 2.411,30

. SP 355540 Ubatuba 90.799 4 13.352,93

. SP 355550 Ubirajara 4.780 4 1.413,86

. SP 355560 Uchoa 10.110 8 3.797,77

. SP 355570 União Paulista 1.844 8 2.106,72

. SP 355580 Urânia 9.114 10 3.457,94

. SP 355590 Uru 1.165 7 1.073,85

. SP 355600 Urupês 13.809 6 4.645,43

. SP 355610 Valentim Gentil 13.326 9 4.838,40

. SP 355620 Valinhos 129.193 7 38.845,47

. SP 355630 Valparaíso 26.480 8 9.688,90

. SP 355635 Vargem 10.537 3 1.722,94

. SP 355640 Vargem Grande do Sul 42.845 8 15.993,18

. SP 355645 Vargem Grande Paulista 52.597 7 19.103,99

. SP 355650 Várzea Paulista 121.838 5 22.475,31

. SP 355660 Vera Cruz 10.843 4 2.279,21

. SP 355670 Vinhedo 78.728 9 28.398,76

. SP 355680 Viradouro 18.898 9 7.051,21

. SP 355690 Vista Alegre do Alto 8.810 5 3.506,68

. SP 355695 Vitória Brasil 1.840 4 881,10

. SP 355700 Votorantim 122.480 5 22.660,72
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. SP 355710 Votuporanga 94.547 12 35.066,30

. SP 355715 Zacarias 2.718 9 1.506,20

. SP 355720 Chavantes 12.418 7 4.720,09

. SP 355730 Estiva Gerbi 11.304 8 4.183,33

. TO 170025 Abreulândia 2.579 8 2.642,99

. TO 170030 Aguiarnópolis 6.733 6 6.640,88

. TO 170035 Aliança do Tocantins 5.390 9 5.681,76

. TO 170040 Almas 7.055 7 7.476,64

. TO 170070 Alvorada 8.412 9 8.754,45

. TO 170100 Ananás 9.549 8 10.021,97

. TO 170105 Angico 3.433 8 3.518,84

. TO 170110 Aparecida do Rio Negro 4.795 10 4.858,33

. TO 170130 Aragominas 5.758 10 6.029,22

. TO 170190 Araguacema 7.086 9 7.199,08

. TO 170200 Araguaçu 8.517 7 8.935,38

. TO 170210 Araguaína 180.470 11 180.886,88

. TO 170215 Araguanã 5.729 8 5.803,06

. TO 170220 Araguatins 35.761 9 36.202,05

. TO 170230 Arapoema 6.643 7 6.945,17

. TO 170240 Arraias 10.567 6 9.924,62

. TO 170255 Augustinópolis 18.412 9 18.595,49

. TO 170270 Aurora do Tocantins 3.757 6 5.933,51

. TO 170290 Axixá do Tocantins 9.756 5 9.044,76

. TO 170300 Babaçulândia 10.664 7 11.053,06

. TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 3.553 6 3.598,00

. TO 170307 Barra do Ouro 4.591 4 3.269,86

. TO 170310 Barrolândia 5.632 4 4.060,70

. TO 170320 Bernardo Sayão 4.459 8 7.041,40

. TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 4.894 8 4.831,60

. TO 170360 Brasilândia do Tocantins 2.201 6 2.418,90

. TO 170370 Brejinho de Nazaré 5.497 6 5.652,97

. TO 170380 Buriti do Tocantins 11.348 8 11.446,78

. TO 170382 Cachoeirinha 2.275 4 1.752,52

. TO 170384 Campos Lindos 10.116 8 10.069,26

. TO 170386 Cariri do Tocantins 4.382 9 4.416,29

. TO 170388 Carmolândia 2.580 7 2.626,54

. TO 170389 Carrasco Bonito 4.095 9 4.168,54

. TO 170390 Caseara 5.369 6 5.412,42

. TO 170410 Centenário 2.905 9 2.946,25

. TO 170460 Chapada de Areia 1.406 9 5.021,26

. TO 170510 Chapada da Natividade 3.333 7 3.458,19

. TO 170550 Colinas do Tocantins 35.424 9 35.814,49

. TO 170555 Combinado 4.852 5 4.509,42

. TO 170560 Conceição do Tocantins 4.105 6 4.296,01

. TO 170600 Couto Magalhães 5.588 8 8.454,57

. TO 170610 Cristalândia 7.289 6 7.580,47

. TO 170625 Crixás do Tocantins 1.722 7 2.732,80

. TO 170650 Darcinópolis 6.097 5 8.319,73

. TO 170700 Dianópolis 22.139 9 22.346,66

. TO 170710 Divinópolis do Tocantins 6.900 10 10.402,91

. TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 7.198 7 7.490,01

. TO 170730 Dueré 4.686 6 4.859,36

. TO 170740 Esperantina 10.996 8 11.095,20

. TO 170755 Fá t i m a 3.835 6 3.987,61

. TO 170765 Figueirópolis 5.263 4 3.851,30

. TO 170770 Filadélfia 8.856 7 13.344,80

. TO 170820 Formoso do Araguaia 18.440 6 17.286,44

. TO 170825 Fortaleza do Tabocão 2.589 8 2.656,35

. TO 170830 Goianorte 5.123 5 4.767,56

. TO 170900 Goiatins 13.019 9 13.336,24

. TO 170930 Guaraí 25.923 9 26.359,98

. TO 170950 Gurupi 86.647 11 87.917,64

. TO 170980 Ipueiras 2.015 5 4.936,06

. TO 171050 Itacajá 7.433 6 7.664,77

. TO 171070 Itaguatins 5.864 7 6.147,44

. TO 171090 Itapiratins 3.777 9 5.977,94

. TO 171110 Itaporã do Tocantins 2.427 6 4.906,49

. TO 171150 Jaú do Tocantins 3.849 9 3.927,99

. TO 171180 Juarina 2.193 5 4.409,67

. TO 171190 Lagoa da Confusão 13.357 10 13.166,62

. TO 171195 Lagoa do Tocantins 4.316 9 6.585,66

. TO 171200 Lajeado 3.134 6 3.178,58

. TO 171215 Lavandeira 1.923 6 2.775,00

. TO 171240 Lizarda 3.740 5 3.503,73

. TO 171245 Luzinópolis 3.108 9 3.123,06

. TO 171250 Marianópolis do Tocantins 5.175 8 5.195,51

. TO 171270 Mateiros 2.684 9 7.065,93

. TO 171280 Maurilândia do Tocantins 3.426 9 3.504,45

. TO 171320 Miracema do Tocantins 18.248 8 19.588,54

. TO 171330 Miranorte 13.434 9 13.801,93

. TO 171360 Monte do Carmo 7.947 7 7.987,56

. TO 171370 Monte Santo do Tocantins 2.279 6 2.490,40

. TO 171380 Palmeiras do Tocantins 6.658 6 6.717,98

. TO 171395 Muricilândia 3.551 6 3.605,20

. TO 171420 Natividade 9.244 5 8.615,46

. TO 171430 Nazaré 3.898 5 3.756,31

. TO 171488 Nova Olinda 11.819 6 10.838,72

. TO 171500 Nova Rosalândia 4.260 9 4.320,68

. TO 171510 Novo Acordo 4.342 6 4.386,48

. TO 171515 Novo Alegre 2.332 5 2.177,00

. TO 171525 Novo Jardim 2.722 6 2.772,52

. TO 171550 Oliveira de Fátima 1.112 3 1.276,50

. TO 171570 Palmeirante 6.026 8 6.023,05

. TO 171575 Palmeirópolis 7.659 10 7.902,24

. TO 171610 Paraíso do Tocantins 51.252 11 51.770,08

. TO 171620 Paranã 10.449 8 10.857,74

. TO 171630 Pau D'Arco 4.849 6 4.988,88

. TO 171650 Pedro Afonso 13.578 7 13.660,06

. TO 171660 Peixe 11.749 12 11.915,55

. TO 171665 Pequizeiro 5.477 7 5.605,68

. TO 171670 Colméia 8.205 8 8.644,45

. TO 171700 Pindorama do Tocantins 4.447 6 4.646,56

. TO 171720 Piraquê 3.028 5 2.816,31

. TO 171750 Pium 7.654 4 5.422,91

. TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 4.596 9 4.775,06

. TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 8.039 8 8.171,57
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. TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 3.139 9 3.188,86

. TO 171820 Porto Nacional 53.010 11 54.307,18

. TO 171830 Praia Norte 8.432 7 8.599,22

. TO 171840 Presidente Kennedy 3.684 7 3.837,52

. TO 171845 Pugmil 2.688 9 2.724,20

. TO 171850 Recursolândia 4.293 7 4.348,44

. TO 171855 Riachinho 4.645 8 4.729,83

. TO 171865 Rio da Conceição 2.130 7 2.431,98

. TO 171870 Rio dos Bois 2.834 5 2.599,81

. TO 171875 Rio Sono 6.478 9 9.987,97

. TO 171880 Sampaio 4.711 7 4.707,21

. TO 171884 Sandolândia 3.375 5 3.154,93

. TO 171886 Santa Fé do Araguaia 7.512 8 7.609,26

. TO 171888 Santa Maria do Tocantins 3.434 6 3.449,97

. TO 171889 Santa Rita do Tocantins 2.365 7 2.408,60

. TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 4.829 7 4.968,32

. TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 2.866 7 5.245,64

. TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 2.529 7 2.621,40

. TO 172010 São Bento do Tocantins 5.324 7 5.377,47

. TO 172015 São Félix do Tocantins 1.585 6 2.796,38

. TO 172020 São Miguel do Tocantins 12.139 9 12.239,37

. TO 172025 São Salvador do Tocantins 3.082 3 1.585,18

. TO 172030 São Sebastião do Tocantins 4.805 8 4.881,97

. TO 172049 São Valério 3.960 8 4.226,11

. TO 172065 Silvanópolis 5.403 8 5.550,17

. TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 9.029 12 9.449,38

. TO 172085 Sucupira 1.966 7 5.225,35

. TO 172090 Taguatinga 16.683 7 16.992,84

. TO 172093 Taipas do Tocantins 2.148 6 2.513,40

. TO 172097 Talismã 2.793 8 2.854,76

. TO 172100 Palmas 299.127 11 393.471,76

. TO 172110 Tocantínia 7.545 6 7.668,88

. TO 172120 Tocantinópolis 22.870 10 23.766,33

. TO 172125 Tupirama 1.891 6 5.413,95

. TO 172130 Tupiratins 2.671 5 5.036,09

. TO 172208 Wanderlândia 11.683 5 9.002,97

. TO 172210 Xambioá 11.540 8 12.010,12

. T OT A L 114.782.980,52

PORTARIA Nº 2.475, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Suspende o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo mensal de qualificação da
Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) do Município de São Miguel do Araguaia (GO), pertencente à Central de Regulação de
Urgências de Porangatu (Norte - Serra da Mesa).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando o não atendimento dos requisitos exigidos na Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que se enquadram no art. 932, o que permite

que o Ministério da Saúde suspenda o repasse do incentivo de custeio mensal destinado às Unidades Móveis do Componente (SAMU 192) e/ou à sua respectiva Central de Regulação das
Urgências (SAMU 192);

Considerando o Relatório de Auditoria nº 16028, do Departamento de Auditoria do SUS-DENASUS/SGEP/MS;
Considerando a Portaria nº 3.512/GM/MS, de 17 de dezembro de 2019, que qualifica Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de

Suporte Avançado (USA), Unidade de Suporte Avançado tipo Aeromédico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) pertencente às Centrais de Regulação das
Urgências e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - a ser incorporado
ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) de Estados e Municípios; e

Considerando o Parecer Técnico nº 787/2020, da Coordenação-Geral de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do Processo NUP-SEI nº 25000.054209/2019-32,
resolve:

Art. 1º Fica suspenso o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de São Miguel do Araguaia (GO), pertencente à Central de Regulação de Urgências (CRU) Porangatu (Norte - Serra da Mesa),
conforme Anexo a esta Portaria.

§ 1º Os valores que constam do anexo desta Portaria foram especificados e atualizados conforme incisos I a VIII do art. 923 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, Seção VII, Capítulo II, Título VIII, que dispõe sobre incentivos financeiros de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências.

§ 2º O efeito da suspensão previsto no art. 1º fica vigente até a 11ª (décima primeira) parcela de 2021, considerando a data de validade da qualificação definida pela Portaria
nº 3.512/GM/MS, de 17 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO D ES C R I Ç ÃO PORTARIA QUALIFICAÇÃO EM CUSTEIO VALOR DA QUALIFICAÇÃO ANUAL R$ VALOR ANUAL A SER SUSPENSO R$

. 522020 GO São Miguel do Araguaia 6506984 MUNICIPAL USB PORTARIA Nº 3.512/GM/MS, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 105.528,00 105.528,00

PORTARIA Nº 2.485, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Credencia temporariamente municípios a receber incentivo financeiro referente aos Centros
Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e
temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância nacional e
internacional decorrente do coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no
§ 7º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, e

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19), declarada por meio
da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020; e

Considerando a Portaria nº 1.444/GM/MS, de 29 de maio de 2020, que institui os Centros Comunitários de Referência para enfrentamento da Covid-19, no âmbito da
Atenção Primária à Saúde (APS), e estabelece incentivo para custeio dos Centros Comunitário de Referência para enfrentamento à Covid-19 e incentivo financeiro federal adicional
per capita, em caráter excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância internacional, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados temporariamente os estabelecimentos de saúde descritos no Anexo desta Portaria a receberem o incentivo de custeio referente aos Centros
Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e temporário e com periodicidade mensal de transferência, conforme Portaria nº 1.444/GM/MS,
de 29 de maio de 2020.
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Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput correrão por conta do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Plano Orçamentário: CV50 - Covid-19

- Medida Provisória nº 976, de 04 de junho de 2020), com impacto orçamentário de R$ 7.140.000,00 (sete milhões cento e quarenta mil reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos Municipais

e Distrital de Saúde, em conformidade com os processos de pagamento instruídos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência nas competências financeiras de julho de 2020 a setembro de 2020.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

Estabelecimentos de saúde credenciados temporariamente e aptos a receberem custeio como Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-19

. UF IBGE Município C N ES Serviço Credenciado Temporariamente Valor mensal Valor Total

. AM 130060 BENJAMIN CONSTANT 3974405 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. AM 130060 BENJAMIN CONSTANT 5479932 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. AM 130120 COA R I 2012014 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. AM 130240 L A B R EA 3793966 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PA 150210 CAMETA 2313340 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PA 150210 CAMETA 9672656 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. AP 160060 SANTANA 2020777 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2595397 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2362198 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2362228 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2362236 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250750 JOAO PESSOA 3015963 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250750 JOAO PESSOA 2756056 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250750 JOAO PESSOA 2756102 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PB 250750 JOAO PESSOA 2798603 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PE 260005 ABREU E LIMA 2714019 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 9574069 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PE 261370 SAO LOURENCO DA MATA 2635909 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. BA 290650 CANDEIAS 3517187 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. BA 290650 CANDEIAS 2387530 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. BA 291920 LAURO DE FREITAS 2772515 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 310620 BELO HORIZONTE 0023361 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 2 R$ 80.000,00 R$ 240.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2220245 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190966 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190605 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190532 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190990 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190680 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2190214 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 2189976 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 2119110 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. ES 320490 SAO MATEUS 2484226 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 2 R$ 80.000,00 R$ 240.000,00

. ES 320510 VIANA 2486326 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. ES 320510 VIANA 2500337 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. ES 320510 VIANA 2486385 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. ES 320530 VITORIA 0011827 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PR 410580 CO LO M B O 7592647 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0017426 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0016624 Centro Comunitário de Referencia da Covid-19 Tipo 1 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00

. T OT A L 20 MUNICÍPIOS 39 Centros Comunitários de Referencia da Covid-19 R$ 2.380.000,00 R$ 7.140.000,00

PORTARIA Nº 2.502, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Homologa a adesão das Unidades de Saúde da Família (USF) ao Programa Saúde na Hora.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras Providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º, do art. 198, da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.689,
de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Título I e II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo
a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção Primária à Saúde;

Considerando a Portaria nº 634/SAS/MS, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre o cadastramento de equipes em estabelecimentos que aderiram ao Programa Saúde na Hora
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando a Portaria nº 397/GM/MS, de 16 de março de 2020, que altera as Portarias de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica; e

Considerando o fluxo de adesão estabelecido pela Portaria nº 397/GM/MS, de 16 de março de 2020, para o Programa Saúde na Hora e os requisitos para início da transferência
dos incentivos financeiros mensais do Programa, resolve:

Art. 1º Ficam homologadas a adesão das Unidades de Saúde da Família ao Programa Saúde na Hora, dos municípios descritos no anexo a esta Portaria, estando estes aptos a
receberem os incentivos de custeio e implantação conforme o estabelecido em Portaria que institui o Programa.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática
10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, no Plano Orçamentário PO - 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA COM ADESÃO AO PROGRAMA SAÚDE NA HORA HOMOLOGADAS
. UF IBGE Município C N ES Formato de Funcionamento
. AC 120020 CRUZEIRO DO SUL 2000202 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AC 120020 CRUZEIRO DO SUL 2002914 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AC 120020 CRUZEIRO DO SUL 5710111 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AM 130030 AU T A Z ES 6925383 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AM 130030 AU T A Z ES 3596362 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AM 130030 AU T A Z ES 6925502 USF ou UBS 60 horas Simplificado
. AM 130030 AU T A Z ES 6925227 USF ou UBS 60 horas Simplificado
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. AM 130260 M A N AU S 115681 USF com 60 horas

. AM 130260 M A N AU S 2013541 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. AM 130260 M A N AU S 2013940 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. AM 130260 M A N AU S 2016702 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. AM 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA 7489307 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. AP 160010 AMAPÁ 5363454 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. BA 290460 BRUMADO 2771632 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. BA 290460 BRUMADO 2771977 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. BA 293245 UMBURANAS 2525518 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2482150 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2482304 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2482347 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2482487 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2482495 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2528991 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 2561123 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 6017274 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 7517998 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 7904908 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 7907281 USF com 60 horas

. CE 230440 FO R T A L EZ A 9016368 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230440 FO R T A L EZ A 9686479 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230530 IBIAPINA 2327562 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230670 JAG U A R E T A M A 2563800 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. CE 230700 JAG U A R U A N A 6258697 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. ES 320140 C A S T E LO 9912290 USF com 60 horas com saúde bucal

. ES 320140 C A S T E LO 7521820 USF com 60 horas

. ES 320370 MUNIZ FREIRE 2654733 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. ES 320455 SANTA MARIA DE JETIBÁ 2403226 USF com 60 horas

. ES 320455 SANTA MARIA DE JETIBÁ 2403900 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. ES 320490 SÃO MATEUS 2484153 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 520880 GOIANIRA 2361647 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 520880 GOIANIRA 5525284 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 520880 GOIANIRA 7125380 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 521460 NIQUELÂNDIA 8011176 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 521973 SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 2437333 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. GO 522170 URUANA 3424022 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210315 CENTRO DO GUILHERME 2464543 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210380 DOM PEDRO 2308819 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210430 GODOFREDO VIANA 6805647 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210510 I C AT U 2311410 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210560 JOSELÂNDIA 2461099 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210596 LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 9805540 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210735 NOVA OLINDA DO MARANHÃO 2646110 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210745 OLINDA NOVA DO MARANHÃO 7607067 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210923 PRESIDENTE MÉDICI 2644436 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210930 PRESIDENTE VARGAS 5248140 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 210975 SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 2461633 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 211125 SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 2457342 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 211180 SÍTIO NOVO 2656183 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MA 211180 SÍTIO NOVO 2717751 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311020 CA JURI 7440464 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311340 C A R AT I N G A 2168944 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311340 C A R AT I N G A 2168952 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311340 C A R AT I N G A 3195147 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311340 C A R AT I N G A 3851753 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 311910 CO R I N T O 2156431 USF com 60 horas

. MG 312430 ES P I N O S A 2105349 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 312430 ES P I N O S A 6810632 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 312430 ES P I N O S A 6850286 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 312430 ES P I N O S A 7121296 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 312590 FERROS 2170299 USF com 60 horas

. MG 313610 J OA N ÉS I A 2140381 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 2149958 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 2150034 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 5302803 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 5302854 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 5305063 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 6065295 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 6329632 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 6329705 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 9772235 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314330 MONTES CLAROS 3180182 USF com 60 horas

. MG 314800 PATOS DE MINAS 9024565 USF com 60 horas com saúde bucal

. MG 314800 PATOS DE MINAS 2191334 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 5857058 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 6306160 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 6306179 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 6346928 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 6399452 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 9590455 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 9742093 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 314800 PATOS DE MINAS 7204574 USF com 60 horas

. MG 315780 SANTA LUZIA 2164043 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 315780 SANTA LUZIA 2164159 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 315780 SANTA LUZIA 6198376 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 316350 SÃO JOSÉ DO JACURI 7375921 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MG 316880 T I R A D E N T ES 2796880 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MS 500270 CAMPO GRANDE 28789 USF com 60 horas com saúde bucal

. MS 500270 CAMPO GRANDE 28851 USF com 60 horas com saúde bucal

. MS 500830 TRÊS LAGOAS 2757095 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MS 500830 TRÊS LAGOAS 2757125 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MS 500830 TRÊS LAGOAS 6343864 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. MS 500830 TRÊS LAGOAS 9390693 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PA 150170 B R AG A N Ç A 7445954 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PA 150230 CAPITÃO POÇO 5597722 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PA 150543 OURILÂNDIA DO NORTE 2322978 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 5116279 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2362392 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 5053137 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2595435 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 5932416 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 5053250 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2362759 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 2595451 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PE 260170 BELO JARDIM 2436353 USF ou UBS 60 horas Simplificado
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. PI 220040 A LT O S 2367440 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PI 220040 A LT O S 2367483 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PI 220040 A LT O S 2367491 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PI 220040 A LT O S 2367513 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PI 220040 A LT O S 2367548 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PI 220090 A R OA Z ES 2369257 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410010 A BAT I Á 2576732 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410580 CO LO M B O 2682265 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410580 CO LO M B O 14931 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410690 C U R I T I BA 16926 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410690 C U R I T I BA 17108 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 410690 C U R I T I BA 2715899 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 411430 M A N D I R I T U BA 17787 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 412125 RAMILÂNDIA 2590964 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. PR 412550 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 18791 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2280825 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2280965 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2281074 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 7332343 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 9513108 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 9591028 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330045 BELFORD ROXO 2289407 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330185 GUAPIMIRIM 2290294 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330285 M ES Q U I T A 2696525 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2269554 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2269651 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2269759 USF com 60 horas

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2269805 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2270250 USF com 60 horas

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2270560 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2273179 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2708426 USF com 60 horas

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 4046307 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 6681379 USF com 60 horas com saúde bucal

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 9391983 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 2277328 USF com 60 horas

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 2297647 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RO 110080 CANDEIAS DO JAMARI 7342160 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 430440 CANELA 2235528 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 430466 CAPÃO DO LEÃO 2700530 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431070 ITATIBA DO SUL 2249340 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431090 JAC U T I N G A 2248549 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431240 M O N T E N EG R O 7907095 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431500 PORTO LUCENA 2250268 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431580 ROCA SALES 2251221 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431990 SAPIRANGA 2229420 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 431990 SAPIRANGA 7108419 USF com 60 horas com saúde bucal

. RS 432195 TRINDADE DO SUL 2234807 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. RS 432225 TUPANDI 2226073 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 420050 ÁGUAS DE CHAPECÓ 2537966 USF com 60 horas

. SC 420070 ALFREDO WAGNER 2418592 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 420710 I L H OT A 2303302 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 420910 JOINVILLE 3101150 USF com 60 horas

. SC 420915 JOSÉ BOITEUX 2377438 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421090 M O D E LO 2553074 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421200 PALMA SOLA 2378744 USF com 60 horas com saúde bucal

. SC 421225 PASSO DE TORRES 2305607 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421265 PESCARIA BRAVA 9000496 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421350 PORTO BELO 7283288 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421835 TREVISO 2663538 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SC 421850 TREZE TÍLIAS 2689588 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SE 280030 ARACA JU 2291 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2364 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2380 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2399 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2429 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2453 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 2461 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 2615 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 2763 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 2844 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 25682 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 2600366 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 3469182 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 9141588 USF com 60 horas

. SE 280030 ARACA JU 2526 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280030 ARACA JU 25690 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SE 280230 FREI PAULO 2423618 USF com 60 horas com saúde bucal

. SE 280330 JA P A R AT U BA 2477440 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SE 280350 L AG A R T O 2503808 USF com 60 horas com saúde bucal

. SP 350130 ÁLVARES MACHADO 2751119 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350210 ANDRADINA 6793827 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350210 ANDRADINA 9867384 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 2688069 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 2688085 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 2688093 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 2688107 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 2688387 USF ou UBS 60 horas Simplificado
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. SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA 3654303 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 351940 IBIRÁ 2088851 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352044 ILHA SOLTEIRA 8003025 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352044 ILHA SOLTEIRA 2786044 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352080 INÚBIA PAULISTA 2034379 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352570 JOSÉ BONIFÁCIO 2034603 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352640 LARANJAL PAULISTA 2055147 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352680 LENÇÓIS PAULISTA 2755009 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352680 LENÇÓIS PAULISTA 7259182 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 352770 LU I Z I Â N I A 8002959 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 353330 NOVA LUZITÂNIA 2046814 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354105 P R AT Â N I A 2091208 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354250 R EG I N Ó P O L I S 2790327 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE 2054833 USF com 60 horas

. SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 2044285 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 2049791 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 2049848 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 2064448 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 3255247 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354515 S A LT I N H O 2748738 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354530 SALTO DE PIRAPORA 2061821 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354780 SANTO ANDRÉ 8508 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354780 SANTO ANDRÉ 8788 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354780 SANTO ANDRÉ 2025329 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 354860 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 2031701 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. SP 355410 T AU BAT É 2039834 USF com 60 horas

. TO 171090 I T A P I R AT I N S 2486946 USF ou UBS 60 horas Simplificado

. T OT A L - 228 -

PORTARIA Nº 2.503, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Homologa a adesão das Equipes de Saúde da Família informatizadas ao Programa de Apoio à
Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde (Informatiza APS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º, do art. 198, da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.689,
de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIT nº 7 CIT/MS, de 24 de novembro de 2016, que define o prontuário eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde na
atenção básica e dá outras providências;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo
a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção básica;

Considerando a Seção I-A, do Capítulo I, do Título IV, da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui o Programa de Apoio à Informatização
e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde (Informatiza APS); e

Considerando a Seção X, do Capítulo II, do Título II, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Financiamento do Programa de
Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde (Informatiza APS), resolve:

Art. 1º Ficam homologadas a adesão das Equipes de Saúde da Família informatizadas ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à
Saúde (Informatiza APS), dos municípios descritos no anexo a esta Portaria, estando estes aptos a receber os incentivos de custeio mensal conforme estabelecido na Portaria que institui
o Programa.

Art. 2º O incentivo financeiro federal de custeio mensal será transferido, fundo a fundo, de forma regular e automática, aos Municípios e ao Distrito Federal, conforme publicação
do anexo a esta Portaria no Diário Oficial da União e o cumprimento dos critérios estabelecidos na Seção I-A, do Capítulo I, do Título IV, da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, e na Seção X, do Capítulo II, do Título II, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A
- Piso de Atenção Básica em Saúde, no seguinte Plano Orçamentário - PO 000D - Programa de Informatização da APS.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência financeira setembro de 2020, observado os critérios estabelecidos nas
normativas vigentes.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

Equipes informatizadas e aderidas ao Programa Informatiza APS por Município

. UF IBGE MUNICÍPIO INE D ES C R I Ç ÃO VALOR MENSAL

. AC 120033 MÂNCIO LIMA 0001669826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AC 120040 RIO BRANCO 0001621920 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AC 120040 RIO BRANCO 0001657798 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AC 120040 RIO BRANCO 0001547194 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270010 ÁGUA BRANCA 0000161594 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270010 ÁGUA BRANCA 0000161624 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270030 A R A P I R AC A 0000162108 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270160 CANAPI 0000163414 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270160 CANAPI 0000163392 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166138 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166057 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166669 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166650 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166758 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000165999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166413 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166464 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166189 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166561 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166634 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000165964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000165751 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166340 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0001551906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166618 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166200 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166065 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000165859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166480 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166448 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. AL 270430 M AC E I Ó 0000166405 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166472 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166391 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166677 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270430 M AC E I Ó 0000166081 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270460 M A R AV I L H A 0000166987 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270460 M A R AV I L H A 0001949993 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270460 M A R AV I L H A 0001950177 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734040 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734164 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734083 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734008 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734091 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734121 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734113 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO 0001734105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270620 P A L ES T I N A 0001661671 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270670 PENEDO 0000168785 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270690 PILAR 0000168920 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270690 PILAR 0000169048 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270690 PILAR 0000169013 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270710 PIRANHAS 0000169129 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270710 PIRANHAS 0000169137 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270710 PIRANHAS 0000169102 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270710 PIRANHAS 0000169110 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270910 T AQ U A R A N A 0000171018 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 0001715364 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 0000171158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 0001748734 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 0000171190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 0001749080 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130008 ANAMÃ 0000006912 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130008 ANAMÃ 0001893289 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130008 ANAMÃ 0001893262 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130010 ANORI 0001470566 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130010 ANORI 0001540106 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130010 ANORI 0000007021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130120 COA R I 0000008427 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130165 GUA JARÁ 0001973924 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001750933 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001747215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001747231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749544 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001747282 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749595 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001627791 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749455 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001745816 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749676 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749552 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001749471 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130170 HUMAITÁ 0001747576 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130255 M A N AQ U I R I 0000010340 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130255 M A N AQ U I R I 0001495445 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012580 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001596381 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700510 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012297 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011444 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700103 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012122 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011436 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010960 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001596233 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571869 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011827 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012319 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001715747 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001726617 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001720708 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001715720 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571788 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571958 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012505 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733524 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571885 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011517 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012165 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. AM 130260 M A N AU S 0000010510 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012629 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011665 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010863 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001703935 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012637 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012513 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001724843 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733052 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572008 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001715755 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571974 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572334 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011789 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010774 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001539108 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011851 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011657 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001693964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010952 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010812 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011940 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700138 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001810863 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572059 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571923 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733109 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571966 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571982 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571818 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733443 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733095 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010820 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011428 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001693972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012076 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001596268 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011142 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010677 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010898 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001704052 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011010 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001721879 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572091 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001732943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571907 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001715712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571761 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571990 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010529 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733389 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001717030 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010464 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001703226 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010510 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011088 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011606 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010650 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011134 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700146 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011797 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700022 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011894 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011835 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733168 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001724959 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572016 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571877 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001722115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001724908 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733036 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733354 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011193 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001694359 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011649 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010634 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010839 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010766 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011614 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001596403 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001693921 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733303 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733478 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010723 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700545 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001704052 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010901 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010618 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700014 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011118 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001694189 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012114 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012300 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011312 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. AM 130260 M A N AU S 0000012572 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010871 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001724886 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001724851 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733311 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001725033 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733338 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011800 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733281 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571842 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010502 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001727206 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001715739 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572040 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733419 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001694340 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012602 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010588 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001693956 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010979 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700529 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001700030 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001693352 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001703293 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000012645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001558676 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011932 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011533 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001694170 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000010936 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571796 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011843 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571915 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733451 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001571850 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0000011622 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733494 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572083 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001572326 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001726501 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130260 M A N AU S 0001733508 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130270 M A N I CO R É 0001671960 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130280 MARAÃ 0000012815 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001761692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001760319 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012912 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001762087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000013005 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012947 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012882 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001623230 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001760874 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001761234 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001684140 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012939 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001623222 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001757601 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012971 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012904 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001758616 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001759590 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001760084 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0001675702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012963 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130290 M AU ÉS 0000012998 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130310 NOVA OLINDA DO NORTE 0000013242 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0001675621 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0001675648 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000013986 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000013900 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000014028 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000013943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000013994 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000013919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0000014001 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 0001493116 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 0000014109 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 0000014095 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 0000014125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130406 T A BAT I N G A 0001640720 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893165 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0000014699 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893203 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893181 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893211 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893270 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130410 T A P AU Á 0001893238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. AM 130440 U R U C U R I T U BA 0001678205 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00
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. AM 130440 U R U C U R I T U BA 0001687859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. AM 130440 U R U C U R I T U BA 0000015121 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290060 AIQUARA 0000179213 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290115 AMÉRICA DOURADA 0000179957 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0000180408 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001946811 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001585924 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001468138 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001544330 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001975838 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0001975226 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290210 A R AC I 0001643711 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290210 A R AC I 0000180793 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290210 A R AC I 0000180769 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290225 A R AT AC A 0001545469 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290327 BA R R O C A S 0001695681 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290350 BELO CAMPO 0001755773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290350 BELO CAMPO 0001755994 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290510 CAÉM 0001731165 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290510 CAÉM 0001731114 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290510 CAÉM 0001730029 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290510 CAÉM 0001731157 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 0001836552 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 0001836188 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290650 CANDEIAS 0000185787 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290670 CÂNDIDO SALES 0000186066 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290670 CÂNDIDO SALES 0001603965 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290687 CAPIM GROSSO 0000186325 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290687 CAPIM GROSSO 0000186368 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290690 C A R AV E L A S 0001685813 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290730 CASTRO ALVES 0000186988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290780 CÍCERO DANTAS 0000187410 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 0001624962 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 0000187674 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 0000187763 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290840 CONCEIÇÃO DO COITÉ 0000187917 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290850 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 0001615122 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290850 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 0000187984 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 290910 CO R I B E 0001646699 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290910 CO R I B E 0000188395 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290910 CO R I B E 0001898981 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290910 CO R I B E 0001898698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290910 CO R I B E 0000188441 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290910 CO R I B E 0001898582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 290990 C U R AÇ Á 0000189006 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 290990 C U R AÇ Á 0000188972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291070 EUCLIDES DA CUNHA 0001551299 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291070 EUCLIDES DA CUNHA 0000189847 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291070 EUCLIDES DA CUNHA 0000189855 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291070 EUCLIDES DA CUNHA 0001551272 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291072 EUNÁPOLIS 0001693190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291072 EUNÁPOLIS 0001693204 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291085 FILADÉLFIA 0001770470 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291110 FORMOSA DO RIO PRETO 0000191965 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291110 FORMOSA DO RIO PRETO 0000191973 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291120 GANDU 0001698699 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291185 HELIÓPOLIS 0000192821 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291185 HELIÓPOLIS 0000192864 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291185 HELIÓPOLIS 0000192813 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192937 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0001818309 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192945 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192880 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192996 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192961 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0001684906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0001818694 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192899 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291190 I AÇ U 0000192872 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291290 I B I R AT A I A 0000193607 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291290 I B I R AT A I A 0000193666 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291290 I B I R AT A I A 0000193623 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291290 I B I R AT A I A 0000193593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291340 IGAPORÃ 0000193984 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291360 ILHÉUS 0000194204 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291360 ILHÉUS 0000194190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291360 ILHÉUS 0000194212 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291390 I P I AÚ 0001617710 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291390 I P I AÚ 0000194832 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291390 I P I AÚ 0000194840 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291390 I P I AÚ 0001647032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291470 I T A B E R A BA 0001714341 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291490 I T AC A R É 0001616919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291490 I T AC A R É 0000196339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291530 I T AG I M I R I M 0001944371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291550 ITA JUÍPE 0000196770 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291550 ITA JUÍPE 0000196789 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291580 ITAMBÉ 0000197149 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291580 ITAMBÉ 0001629549 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291740 JAC A R AC I 0000198498 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291740 JAC A R AC I 0001905503 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291740 JAC A R AC I 0001905082 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291740 JAC A R AC I 0000198455 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291820 JIQUIRIÇÁ 0001732552 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291820 JIQUIRIÇÁ 0001731718 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291820 JIQUIRIÇÁ 0001675532 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291820 JIQUIRIÇÁ 0001643681 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291835 JOÃO DOURADO 0000199753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291835 JOÃO DOURADO 0000199826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291850 JUSSARA 0001943049 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291850 JUSSARA 0001942956 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291850 JUSSARA 0001942980 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291850 JUSSARA 0000200603 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 291915 L A P ÃO 0000201014 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291915 L A P ÃO 0000200999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100210

210

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. BA 291915 L A P ÃO 0000200980 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 291915 L A P ÃO 0001687085 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292070 M A R AÚ 0000202924 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292105 M AT I N A 0000203246 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001983717 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001983008 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001982729 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0000203408 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0000203378 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001981463 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001991361 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001982613 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292120 MIGUEL CALMON 0001982826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292160 MORPARÁ 0000203858 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 292160 MORPARÁ 0001520016 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 292160 MORPARÁ 0000203866 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 292160 MORPARÁ 0001630474 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0001750941 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0000204048 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0000204021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0000204072 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0001751131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0001750704 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0000204080 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292180 M O R T U G A BA 0001750860 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292200 MUCURI 0000204188 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292200 MUCURI 0001991043 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292240 MUTUÍPE 0000204641 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292240 MUTUÍPE 0000204668 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292240 MUTUÍPE 0001629115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292240 MUTUÍPE 0000204617 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292260 NILO PEÇANHA 0000204781 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0001727567 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0001550357 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0001550349 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0000204978 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0000204951 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0000204935 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0000204943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0000204927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292270 NOVA CANAÃ 0001728296 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292280 NOVA ITARANA 0001684213 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0000205133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0000205184 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001676512 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001676520 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001708147 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001708139 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0000205141 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001772031 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292290 NOVA SOURE 0001772058 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292460 P I N D O BAÇ U 0001810766 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292460 P I N D O BAÇ U 0001810758 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292460 P I N D O BAÇ U 0001810790 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292460 P I N D O BAÇ U 0001810774 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292470 PIRIPÁ 0000206938 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292470 PIRIPÁ 0000206970 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292470 PIRIPÁ 0001919466 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292470 PIRIPÁ 0000206911 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292525 PONTO NOVO 0000207551 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292593 QUIXABEIRA 0000208736 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292593 QUIXABEIRA 0001764349 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292610 RETIROLÂNDIA 0000208981 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0000209031 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0000209023 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0001585851 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0001472453 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0000209082 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0001489119 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0001475231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292700 RIO REAL 0000209902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292700 RIO REAL 0000209910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001712241 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000212571 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716263 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211966 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001753479 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001753436 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001706942 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001715615 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714880 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001710982 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001706934 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716069 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714856 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001711830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001711008 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001712225 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714929 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001715623 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001715852 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001568159 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001715895 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211982 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211915 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. BA 292740 S A LV A D O R 0001710990 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211176 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716093 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001716271 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001731971 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714937 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001710974 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001706977 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001708252 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001714872 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000211222 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001706993 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001715631 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0000212008 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292740 S A LV A D O R 0001975072 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 292760 SANTA BRÍGIDA 0000212881 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292760 SANTA BRÍGIDA 0001771752 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292805 SANTA LUZIA 0000213241 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292890 SÃO DESIDÉRIO 0000214345 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 292980 S AÚ D E 0001468367 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0001834703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0000215759 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0001715763 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0001834622 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0001834673 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0001834487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. BA 293040 SERRA PRETA 0000216100 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293076 SÍTIO DO QUINTO 0001849522 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293076 SÍTIO DO QUINTO 0000216690 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293076 SÍTIO DO QUINTO 0000216712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293120 T A P E R OÁ 0000217131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293180 T R E M E DA L 0000217905 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293180 T R E M E DA L 0001785974 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293180 T R E M E DA L 0001786601 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0001533762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0000218014 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0000217999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0001605380 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0000218065 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0000218081 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293190 TUCANO 0000218030 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293240 U I BA Í 0000218421 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293240 U I BA Í 0000218472 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293245 UMBURANAS 0000218510 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293245 UMBURANAS 0001640364 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293245 UMBURANAS 0000218529 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293250 UNA 0001621599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293250 UNA 0001745913 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293250 UNA 0001756087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293250 UNA 0001760920 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. BA 293310 VÁRZEA DO POÇO 0000219185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230020 AC A R AÚ 0001499556 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230020 AC A R AÚ 0000078808 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230020 AC A R AÚ 0001489798 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230020 AC A R AÚ 0000078794 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230160 ASSARÉ 0000080535 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230160 ASSARÉ 0000080608 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080896 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000081000 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0001675796 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080810 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000081027 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080969 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080950 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080853 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080934 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080802 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080985 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080993 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080837 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080861 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230190 BA R BA L H A 0000080942 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230200 BA R R O 0001637770 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230200 BA R R O 0000081221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0000081264 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0001848720 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0000081280 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0000081302 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0001847120 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230205 BA R R O Q U I N H A 0000081272 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230270 CAMPOS SALES 0001874209 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230270 CAMPOS SALES 0001536826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230270 CAMPOS SALES 0001874144 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230270 CAMPOS SALES 0000082201 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. CE 230310 CARIRÉ 0000082678 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230340 C A R N AU BA L 0001541560 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230340 C A R N AU BA L 0000082988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230340 C A R N AU BA L 0001847198 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230365 C AT U N DA 0000083445 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230365 C AT U N DA 0000083461 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230365 C AT U N DA 0001618032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230393 CHORÓ 0000084603 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230393 CHORÓ 0001566237 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230393 CHORÓ 0000084581 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230400 CO R EAÚ 0000084735 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230400 CO R EAÚ 0001482521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230400 CO R EAÚ 0000084743 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230400 CO R EAÚ 0000084727 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230410 C R AT E Ú S 0000084824 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230420 C R AT O 0000085235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230425 CRUZ 0001694103 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230427 ERERÊ 0000085774 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230428 EUSÉBIO 0001699849 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230428 EUSÉBIO 0001649930 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230428 EUSÉBIO 0001699830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230428 EUSÉBIO 0000085995 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000088021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000090840 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000087661 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000087653 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000087505 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000086835 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000087548 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000090417 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 0000086525 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230445 FO R T I M 0000091022 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230445 FO R T I M 0000091030 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230445 FO R T I M 0001499203 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230490 G R OA Í R A S 0001503537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230500 GUARACIABA DO NORTE 0001602071 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230520 HIDROLÂNDIA 0000091790 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230520 HIDROLÂNDIA 0000091782 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230520 HIDROLÂNDIA 0000091731 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230530 IBIAPINA 0000092150 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230530 IBIAPINA 0000092185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230533 IBICUITINGA 0000092312 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0000092347 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0001689487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0000092428 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0000092363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0001567071 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0000092401 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230535 ICAPUÍ 0000092371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230540 I CÓ 0000092444 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230540 I CÓ 0000092576 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230580 IPU 0001634607 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230580 IPU 0001681702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230580 IPU 0000093157 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230580 IPU 0001496514 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230610 I R AU Ç U BA 0000093459 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230610 I R AU Ç U BA 0000093491 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230610 I R AU Ç U BA 0000093424 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230690 JAG U A R I B E 0000094730 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230690 JAG U A R I B E 0001475568 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230690 JAG U A R I B E 0001648756 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230690 JAG U A R I B E 0001603493 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230690 JAG U A R I B E 0001475541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0001861719 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0001861476 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0001861891 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0000094862 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0001685414 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A 0000094773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096350 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0001859110 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0001858238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096296 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096423 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0001836927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096245 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096377 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096237 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0000096385 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230780 M A R CO 0000097586 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230780 M A R CO 0000097578 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230780 M A R CO 0000097543 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230780 M A R CO 0000097535 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230790 MARTINÓPOLE 0000097632 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230790 MARTINÓPOLE 0001523392 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230820 MERUOCA 0000098019 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230820 MERUOCA 0001503502 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230840 MISSÃO VELHA 0001622463 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230850 M O M BAÇ A 0000098493 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230850 M O M BAÇ A 0001661094 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230890 MORRINHOS 0000098914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 230950 ORÓS 0000099600 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0001585541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0001634690 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099953 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099864 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099899 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099872 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0001541374 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 230970 P AC AT U BA 0000099848 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231000 PALHANO 0000100145 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231000 PALHANO 0000100137 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231000 PALHANO 0000100153 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100213

213

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. CE 231000 PALHANO 0001498371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231030 PARAMBU 0000100463 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0001536125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0000101095 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0000101060 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0000101052 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0000101087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0001536133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231080 PEREIRO 0000101079 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231085 PINDORETAMA 0000101133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231090 PIQUET CARNEIRO 0000101257 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231095 PIRES FERREIRA 0000101303 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102083 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000101915 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000101931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102113 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102091 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000101907 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102067 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0000102024 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM 0001601253 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231180 RUSSAS 0001605267 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231180 RUSSAS 0000102555 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231180 RUSSAS 0000102571 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231190 SABOEIRO 0000102687 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231220 SANTA QUITÉRIA 0000103012 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231220 SANTA QUITÉRIA 0000103055 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231220 SANTA QUITÉRIA 0000103004 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231220 SANTA QUITÉRIA 0000103039 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0001504401 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103160 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0001504339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0001504363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103225 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103209 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0001504223 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103284 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103268 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103241 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103195 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103217 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231230 SÃO BENEDITO 0000103179 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231240 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 0000103373 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231240 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 0000103403 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231240 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 0000103381 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231250 SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 0000103543 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231250 SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 0001719149 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. CE 231290 SOBRAL 0000103861 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231290 SOBRAL 0000103780 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231330 T AU Á 0000104914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. CE 231390 URUOCA 0000106003 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670557 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000471178 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001677829 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665170 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469041 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001496743 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671278 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670476 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664824 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001617796 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001669036 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665200 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668218 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670301 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000470287 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001616390 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001681532 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670530 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670441 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001669001 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671413 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001686534 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670565 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665081 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001619071 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001675680 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665146 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001641921 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469785 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. DF 530010 BRASÍLIA 0001664778 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469084 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469580 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001642006 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670522 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000468509 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469106 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665111 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000470147 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665030 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469254 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670271 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668196 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001468618 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670328 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668897 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670417 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670239 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469009 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000471534 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671227 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668269 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001641964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670123 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000470694 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670425 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670069 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670212 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000470961 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001716638 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670514 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000468495 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001642235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469319 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668234 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469858 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670247 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670093 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001669087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469491 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001714775 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001669125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664956 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668129 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001642227 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001641972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001659804 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665057 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671251 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001669028 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000471712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001635247 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001474170 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670433 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001621297 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469297 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001634399 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671375 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000468754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671243 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668161 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469947 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668277 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000468819 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664808 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668242 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000471127 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469181 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000471542 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001621378 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670166 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664883 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670174 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001573705 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001671286 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001668072 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469173 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665073 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665103 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670549 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001672983 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001672053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469653 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001466259 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001665014 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001664867 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001709828 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001474189 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001593145 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0000469068 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670263 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. DF 530010 BRASÍLIA 0001670077 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320040 ANCHIETA 0001816349 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320040 ANCHIETA 0001818279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320040 ANCHIETA 0001818902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320040 ANCHIETA 0001819127 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. ES 320040 ANCHIETA 0001815865 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279234 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279366 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0001513729 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279188 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279293 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279099 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279226 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320060 A R AC R U Z 0000279218 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320070 ATILIO VIVACQUA 0000279420 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320090 BARRA DE SÃO FRANCISCO 0001608916 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000280100 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000279943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0001527096 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000279919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000279927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000280089 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0001532820 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0001523988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000280097 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0001725599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000280070 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0000279935 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280259 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280453 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280348 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0001690795 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280283 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280321 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280275 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0001690787 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280526 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280356 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320130 C A R I AC I C A 0000280291 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320140 C A S T E LO 0000280607 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320140 C A S T E LO 0001689800 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320190 DOMINGOS MARTINS 0000281220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320190 DOMINGOS MARTINS 0001957996 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320240 GUARAPARI 0001493221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0001498665 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282227 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282219 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0001690299 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282162 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0001686461 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282197 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0001495739 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282170 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320280 ITAPEMIRIM 0000282235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320300 IÚNA 0001691171 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320350 MONTANHA 0001701363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320350 MONTANHA 0001701304 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320380 MUQUI 0001701320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320390 NOVA VENÉCIA 0001819682 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320390 NOVA VENÉCIA 0001812394 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320390 NOVA VENÉCIA 0001800671 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320390 NOVA VENÉCIA 0001799347 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320390 NOVA VENÉCIA 0000283673 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320400 PANCAS 0000283703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320400 PANCAS 0001695487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320400 PANCAS 0000283746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320400 PANCAS 0001695487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320420 PIÚMA 0000283967 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320420 PIÚMA 0000283959 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0001687298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0000284084 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0000284033 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0000284076 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0000284041 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 0000284068 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320440 RIO NOVO DO SUL 0001715690 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320450 SANTA LEOPOLDINA 0000284254 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 0000284580 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 0000284572 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 0000284599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 0000284602 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320490 SÃO MATEUS 0001713779 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0000285455 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0001614533 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0000285269 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0001474456 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0000285102 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320500 SERRA 0001703595 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320501 SOORETAMA 0000285552 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320501 SOORETAMA 0000285501 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. ES 320515 VILA PAVÃO 0000285927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320515 VILA PAVÃO 0000285919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. ES 320517 VILA VALÉRIO 0001703250 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 520017 ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0001684078 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 520120 ANHANGUERA 0000454494 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 520130 ANICUNS 0000454516 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520170 A R AG A R Ç A S 0000455385 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520235 ARENÓPOLIS 0001708279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 520350 BOM JESUS DE GOIÁS 0000455768 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520350 BOM JESUS DE GOIÁS 0000455725 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. GO 520495 CAMPOS VERDES 0000456489 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520495 CAMPOS VERDES 0000456462 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520495 CAMPOS VERDES 0000456470 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520510 C AT A L ÃO 0001995367 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520530 C AV A LC A N T E 0000456659 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 520540 C E R ES 0001695495 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520549 CIDADE OCIDENTAL 0001698125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520549 CIDADE OCIDENTAL 0001698052 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520620 CRISTALINA 0001679511 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520620 CRISTALINA 0001691856 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520620 CRISTALINA 0001691864 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520620 CRISTALINA 0000457183 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520870 GOIÂNIA 0000459445 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520870 GOIÂNIA 0001652427 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520880 GOIANIRA 0001632078 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962027 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460516 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962086 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460508 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460575 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001955861 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962124 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962264 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460567 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460532 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001947737 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460524 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460494 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0000460540 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 520910 G O I AT U BA 0001962167 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521000 INHUMAS 0001695568 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521000 INHUMAS 0001696750 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521000 INHUMAS 0001696750 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521000 INHUMAS 0001695576 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521020 IPORÁ 0000461180 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521020 IPORÁ 0000461245 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521140 I T AU Ç U 0001928503 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521150 ITUMBIARA 0001696645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521180 JA R AG U Á 0000462071 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521190 JAT A Í 0001552090 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521190 JAT A Í 0000462233 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521190 JAT A Í 0000462306 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521190 JAT A Í 0000462179 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521190 JAT A Í 0001552112 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521220 JUSSARA 0001990888 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521220 JUSSARA 0001990829 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521225 LAGOA SANTA 0000462454 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521250 LU Z I Â N I A 0000462691 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521250 LU Z I Â N I A 0000462667 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521250 LU Z I Â N I A 0000462608 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521250 LU Z I Â N I A 0000462683 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521308 M I N AÇ U 0000462861 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521308 M I N AÇ U 0001803972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521308 M I N AÇ U 0001804057 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521308 M I N AÇ U 0001802240 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521308 M I N AÇ U 0000462969 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521370 MONTES CLAROS DE GOIÁS 0000463094 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521440 NAZÁRIO 0000463434 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521440 NAZÁRIO 0001639315 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521450 NERÓPOLIS 0001704974 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521450 NERÓPOLIS 0001704958 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521450 NERÓPOLIS 0001704931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0001659057 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463876 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463965 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463930 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0001659731 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521523 NOVO GAMA 0000463892 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521525 NOVO PLANALTO 0000464031 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521525 NOVO PLANALTO 0000464023 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521560 PADRE BERNARDO 0000464252 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521640 P A R AÚ N A 0001740156 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521640 P A R AÚ N A 0001740032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521640 P A R AÚ N A 0000464449 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 521710 P I R AC A N J U BA 0001693549 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521710 P I R AC A N J U BA 0001693557 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521800 P O R A N G AT U 0001692984 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 521975 SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 0000466344 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522100 TAQUARAL DE GOIÁS 0001813102 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 522100 TAQUARAL DE GOIÁS 0001813188 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001923307 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001948261 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001979876 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001933361 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001954520 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001935216 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001932446 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001717103 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0001936662 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001818457 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001822381 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001583115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001816063 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001817256 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0001817817 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0000041955 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. MA 210140 BA L S A S 0000043478 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0001841637 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0001849948 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0000043648 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0001676873 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0001849883 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0000043516 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210140 BA L S A S 0001843249 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210325 CIDELÂNDIA 0000047201 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210380 DOM PEDRO 0000048542 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210455 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 0001693808 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210480 GRA JAÚ 0000049964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210480 GRA JAÚ 0000049905 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210480 GRA JAÚ 0000049891 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210675 MIRANDA DO NORTE 0000053198 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 210780 PARNARAMA 0000054321 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210780 PARNARAMA 0000054321 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 210923 PRESIDENTE MÉDICI 0001473425 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059889 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001470159 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060267 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060208 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060879 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060852 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060488 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060496 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060089 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060186 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060178 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060704 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001559079 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060607 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060585 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060860 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001553925 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060739 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060410 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060135 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060615 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060682 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001706004 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060763 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060623 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060380 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059757 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001705970 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060550 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060194 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060461 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060402 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060399 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059870 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001470175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001482998 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060070 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001706519 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001705989 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060771 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001559060 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0002037645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060429 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059897 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0001705997 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060909 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000059765 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0002025558 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211130 SÃO LUÍS 0000060712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MA 211285 VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 0000064041 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310030 ABRE CAMPO 0000220590 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310030 ABRE CAMPO 0000220574 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310050 AÇ U C E N A 0000220620 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310230 A LV I N Ó P O L I S 0000221694 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310230 A LV I N Ó P O L I S 0000221686 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310420 A R CO S 0001511742 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 310450 ARINOS 0000222925 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310500 BA L D I M 0000223212 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310500 BA L D I M 0001479717 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310500 BA L D I M 0000223220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310640 BELO VALE 0000231738 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310640 BELO VALE 0001663666 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310640 BELO VALE 0000231711 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 310860 BRASÍLIA DE MINAS 0000233846 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 310860 BRASÍLIA DE MINAS 0000233854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 310900 BRUMADINHO 0001683527 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 310925 BUGRE 0001992597 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 310925 BUGRE 0001825429 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311080 CAMPANÁRIO 0000234931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001620037 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001640526 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001917633 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001714104 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001709461 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311100 C A M P ES T R E 0001687557 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311140 CAMPO FLORIDO 0001705288 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311200 CANDEIAS 0000235598 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311265 CAPITÃO ANDRADE 0000235970 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311265 CAPITÃO ANDRADE 0000235989 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311265 CAPITÃO ANDRADE 0001657062 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311310 C A R A N A Í BA 0000236225 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311420 CARMO DO CAJURU 0001624903 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0001811754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0001811908 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0001811320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0000237175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0000237183 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0000237205 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO 0000237191 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311530 C AT AG U A S ES 0000237639 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311545 C AT U J I 0000237698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311547 C AT U T I 0000237736 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311547 C AT U T I 0000237744 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311547 C AT U T I 0001550209 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311590 C H ÁC A R A 0001699776 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311590 C H ÁC A R A 0000237841 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311610 CHAPADA DO NORTE 0000237957 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311740 CONCEIÇÃO DE IPANEMA 0000238422 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311740 CONCEIÇÃO DE IPANEMA 0000238430 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311783 CÔNEGO MARINHO 0000238570 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 311783 CÔNEGO MARINHO 0001535757 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 311783 CÔNEGO MARINHO 0000238589 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 311810 CONGONHAS DO NORTE 0000238791 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311810 CONGONHAS DO NORTE 0000238783 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311820 CO N Q U I S T A 0000238813 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001658824 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001645951 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000239372 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000240028 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001691538 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001645978 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000239356 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001700766 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001632132 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000239976 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000239275 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0000239968 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001691511 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311860 CO N T AG E M 0001645986 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 311890 CO R D I S B U R G O 0000240508 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311900 CO R D I S L Â N D I A 0000240524 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 311940 CORONEL FABRICIANO 0000240877 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312015 CRISÓLITA 0000241032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312100 DAT A S 0001464760 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312100 DAT A S 0000241539 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312160 DIAMANTINA 0000241725 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312160 DIAMANTINA 0001709607 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312230 DIVINÓPOLIS 0001713531 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312290 DONA EUSÉBIA 0000242497 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312430 ES P I N O S A 0000243175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 312675 F R A N C I S CÓ P O L I S 0000244244 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312680 FREI GASPAR 0001647482 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312680 FREI GASPAR 0000244279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312680 FREI GASPAR 0000244260 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312695 FREI LAGONEGRO 0000244333 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312738 GOIANÁ 0000244635 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312810 GUAPÉ 0000245429 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312910 G U R I N H AT Ã 0000245887 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312930 IAPU 0000245933 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312930 IAPU 0000245925 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312965 I B I R AC AT U 0000246115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313065 I N DA I A B I R A 0000247022 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 313120 IPANEMA 0000247383 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313120 IPANEMA 0000247359 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313120 IPANEMA 0000247367 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313120 IPANEMA 0000247375 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313170 ITABIRA 0001691910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0000250899 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001596446 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001649272 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0000250902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001642588 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001485806 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001478648 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0001596438 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0000250929 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0000250821 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313520 JA N U Á R I A 0000250910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 313560 J EQ U I T A Í 0000251135 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313560 J EQ U I T A Í 0000251151 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313560 J EQ U I T A Í 0000251143 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313570 J EQ U I T I BÁ 0000251186 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313570 J EQ U I T I BÁ 0000251178 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313695 JUVENÍLIA 0000252875 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 313810 LASSANCE 0000253626 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313810 LASSANCE 0000253634 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313810 LASSANCE 0000253618 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313868 LU I S L Â N D I A 0000254185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313868 LU I S L Â N D I A 0000254207 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313930 MANGA 0001701541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. MG 313930 MANGA 0001701541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 313960 MANTENA 0000254940 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314090 M AT I P Ó 0001692925 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0000256706 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0000256668 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0000256684 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0001635034 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0000256714 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0000256641 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314270 M O N T A LV Â N I A 0001635018 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 314330 MONTES CLAROS 0001713698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314350 MORADA NOVA DE MINAS 0000258164 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314350 MORADA NOVA DE MINAS 0000258156 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0000258768 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0000258776 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0000258784 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0000258741 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0000258733 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0001660012 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0001659995 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314410 MUZAMBINHO 0001660004 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314440 N AT É R C I A 0000258989 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314440 N AT É R C I A 0000258970 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO 0000259705 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO 0000259705 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO 0000259802 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO 0000259748 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO 0000259802 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 314630 PADRE PARAÍSO 0000260576 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314630 PADRE PARAÍSO 0000260622 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314630 PADRE PARAÍSO 0000260584 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314710 PARÁ DE MINAS 0001516175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314710 PARÁ DE MINAS 0000261017 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001755668 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001796151 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001797522 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001794191 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0000262552 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001761102 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 314870 PEDRA AZUL 0001796828 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 0000263338 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315100 PIRANGUINHO 0001697625 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0001579916 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263699 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263745 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263834 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263710 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263761 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263737 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0001667580 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0001524267 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263729 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263818 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263796 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263788 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0000263702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315120 PIRAPORA 0001667572 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315130 P I R AÚ BA 0001677748 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315130 P I R AÚ BA 0000263850 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315130 P I R AÚ BA 0000263842 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315190 POCRANE 0000264563 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315190 POCRANE 0000264547 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315190 POCRANE 0000264555 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315240 P OT É 0000265187 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315240 P OT É 0001850199 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 0001700235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315390 RAPOSOS 0001686097 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315430 R ES P L E N D O R 0000266019 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315430 R ES P L E N D O R 0000266000 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315430 R ES P L E N D O R 0000266035 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315430 R ES P L E N D O R 0000266027 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266183 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266167 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266574 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266728 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266612 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266663 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266736 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266388 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266485 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266566 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266248 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0001604988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266310 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266256 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266558 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266590 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 0000266213 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315490 RIO CASCA 0000266825 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315490 RIO CASCA 0000266833 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001756133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001753525 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001744887 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001754394 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001754521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001755196 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001755684 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001756478 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001740105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 0001754114 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MG 315670 S A BA R Á 0001698532 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. MG 315690 S AC R A M E N T O 0001690450 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315710 SALTO DA DIVISA 0000267856 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315710 SALTO DA DIVISA 0000267864 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315725 SANTA BÁRBARA DO LESTE 0000267988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 315770 SANTA JULIANA 0001705830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0000268658 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0001706136 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0000268666 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0000268577 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0001706152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315780 SANTA LUZIA 0001706179 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315980 SANTA VITÓRIA 0000269409 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 315980 SANTA VITÓRIA 0000269417 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 316110 SÃO FRANCISCO 0000270113 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 316130 SÃO FRANCISCO DE SALES 0001689754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 316140 SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 0001715593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 312550 SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 0001805371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316230 SÃO JOÃO DA MATA 0000270598 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316257 SÃO JOÃO DO MANTENINHA 0001697358 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 0000271144 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 0000271063 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 0000271136 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0000271942 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0000271950 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0000271977 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0000271969 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0001716298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316660 SERRA DA SAUDADE 0000272795 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316760 S I M O N ÉS I A 0001673637 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316760 S I M O N ÉS I A 0000273600 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316805 T A P A R U BA 0001569902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316980 TURVOLÂNDIA 0000275158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 316980 TURVOLÂNDIA 0000275166 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 317040 UNAÍ 0000276928 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 317040 UNAÍ 0000276979 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MG 317090 VARZELÂNDIA 0000277703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 317090 VARZELÂNDIA 0000277630 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MG 317090 VARZELÂNDIA 0000277622 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437867 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437840 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437891 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437875 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437883 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437905 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437824 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500070 A N A S T ÁC I O 0000437859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500260 CAMAPUÃ 0000438901 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500260 CAMAPUÃ 0000438936 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500260 CAMAPUÃ 0001970763 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500260 CAMAPUÃ 0000438928 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439789 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001482459 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439886 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707892 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439797 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707930 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001572601 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001706535 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707922 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001550799 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001706543 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000439541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0000440191 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001644513 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE 0001707949 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500440 INOCÊNCIA 0000442488 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MS 500440 INOCÊNCIA 0000442461 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MS 500440 INOCÊNCIA 0000442496 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MS 500440 INOCÊNCIA 0000442518 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MS 500627 PARAÍSO DAS ÁGUAS 0001476742 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MS 500630 P A R A N A Í BA 0001797751 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500630 P A R A N A Í BA 0001797980 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500630 P A R A N A Í BA 0001798243 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MS 500770 SETE QUEDAS 0001693514 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510080 A P I AC Á S 0001939912 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510080 A P I AC Á S 0001633724 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510080 A P I AC Á S 0000445746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510267 CAMPO VERDE 0001668048 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510267 CAMPO VERDE 0001695215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510267 CAMPO VERDE 0000446505 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510267 CAMPO VERDE 0000446505 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510300 CHAPADA DOS GUIMARÃES 0000446815 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0000447846 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001687999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001709070 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001709089 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001709003 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001687980 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510340 C U I A BÁ 0001709011 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. MT 510500 JAU R U 0000448893 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510510 JUARA 0001717774 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510510 JUARA 0002009684 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100221

221

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. MT 510510 JUARA 0002009730 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510510 JUARA 0002009706 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510510 JUARA 0000448923 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510558 MARCELÂNDIA 0000449490 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510895 NOVA MONTE VERDE 0000453226 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510624 NOVA UBIRATÃ 0001982087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510624 NOVA UBIRATÃ 0000450014 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 0000450162 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510629 PARANAÍTA 0001746138 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510629 PARANAÍTA 0001749986 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510757 RONDOLÂNDIA 0000451339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510757 RONDOLÂNDIA 0000451320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. MT 510777 SANTA TEREZINHA 0001805215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. MT 510792 SORRISO 0000452289 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0000017337 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0001539175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0000017442 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0000017329 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0001620258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150060 A LT A M I R A 0000017345 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150080 ANANINDEUA 0000018694 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150085 ANAPU 0001633333 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150095 AURORA DO PARÁ 0001763733 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PA 150150 B E N E V I D ES 0001780441 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150150 B E N E V I D ES 0001595571 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150170 B R AG A N Ç A 0001635069 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150170 B R AG A N Ç A 0001635050 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150170 B R AG A N Ç A 0001634968 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150170 B R AG A N Ç A 0001662171 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150178 BREU BRANCO 0000021318 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0001803468 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0001803905 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0000022217 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0000022209 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0000022063 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0001632426 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150220 CAPANEMA 0001803670 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150270 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 0000023140 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150270 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 0000023051 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150293 DOM ELISEU 0001901036 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150293 DOM ELISEU 0000023698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150300 FA R O 0001648926 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150497 NOVA IPIXUNA 0000026980 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PA 150506 NOVO REPARTIMENTO 0001509152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150506 NOVO REPARTIMENTO 0001526359 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150506 NOVO REPARTIMENTO 0000027243 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150548 PACA JÁ 0001831828 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150548 PACA JÁ 0000027758 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150548 PACA JÁ 0000027774 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0000027820 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0000028029 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0001685635 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0000027871 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0001588079 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0001658999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S 0000027901 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150553 P A R AU A P E BA S 0000028053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150613 R E D E N Ç ÃO 0001611348 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150613 R E D E N Ç ÃO 0001630334 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150613 R E D E N Ç ÃO 0000029106 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150616 RIO MARIA 0000029157 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150616 RIO MARIA 0000029238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150619 RURÓPOLIS 0001490346 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150619 RURÓPOLIS 0001615092 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150620 SALINÓPOLIS 0001635816 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150620 SALINÓPOLIS 0001471341 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150670 SANTANA DO ARAGUAIA 0000030317 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150670 SANTANA DO ARAGUAIA 0000030252 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150730 SÃO FÉLIX DO XINGU 0000031372 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150730 SÃO FÉLIX DO XINGU 0000031364 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150780 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 0000032123 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150780 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 0000032166 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PA 150810 TUCURUÍ 0000032891 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 0000033006 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 0001551671 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 0000032999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 0001570021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150815 URUARÁ 0001663712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PA 150835 VITÓRIA DO XINGU 0000033405 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PA 150835 VITÓRIA DO XINGU 0001678698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PA 150840 XINGUARA 0000033537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150840 XINGUARA 0001528378 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150840 XINGUARA 0000033596 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150840 XINGUARA 0000033502 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PA 150840 XINGUARA 0000033561 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250010 ÁGUA BRANCA 0000117684 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250010 ÁGUA BRANCA 0001512323 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250010 ÁGUA BRANCA 0000117714 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250010 ÁGUA BRANCA 0000117692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118168 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118141 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118192 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118176 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118184 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250060 ALHANDRA 0000118117 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0000118435 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0000118427 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. PB 250080 A R AÇ AG I 0000118443 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001751301 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001751646 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0000118370 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001750984 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0000118397 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001751611 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001751638 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250080 A R AÇ AG I 0001751182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250115 AREIA DE BARAÚNAS 0000118702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001760009 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001760300 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001758667 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001783890 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001756923 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001760114 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250190 BELÉM 0001757326 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250230 BOM SUCESSO 0000119725 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0000119830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0001566415 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0000119849 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0000119806 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0000119865 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250250 B O Q U E I R ÃO 0000119792 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250270 BORBOREMA 0000119938 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250320 C A B E D E LO 0001637428 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250320 C A B E D E LO 0001651315 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250370 CA JAZEIRAS 0000120693 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250370 CA JAZEIRAS 0000120685 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250370 CA JAZEIRAS 0000120677 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0001634267 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0000121517 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0001634259 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0000121134 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0000121819 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0000121630 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE 0000121541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250440 CO N C E I Ç ÃO 0000122416 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250535 DA M I ÃO 0000123056 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250630 GUARABIRA 0001651714 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250630 GUARABIRA 0001731149 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250630 GUARABIRA 0001884395 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250640 GURINHÉM 0001510746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250640 GURINHÉM 0000123773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250260 I G A R AC Y 0000119881 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250670 I M AC U L A DA 0000123919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250670 I M AC U L A DA 0000123889 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250670 I M AC U L A DA 0000123927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250670 I M AC U L A DA 0001717073 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250700 ITAPORANGA 0000124176 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250700 ITAPORANGA 0000124265 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124354 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124346 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124311 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124281 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0001548506 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124338 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250710 ITAPOROROCA 0000124303 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250720 I T AT U BA 0000124370 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250720 I T AT U BA 0000124400 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250740 J E R I CÓ 0001732072 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250820 LAGOA DE DENTRO 0000127213 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250820 LAGOA DE DENTRO 0001694456 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250820 LAGOA DE DENTRO 0000127248 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250820 LAGOA DE DENTRO 0000127221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0001483072 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127655 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127620 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127604 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0001483080 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127728 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127736 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127574 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127663 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127566 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127639 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127744 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127701 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127590 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250890 MAMANGUAPE 0000127612 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128120 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128163 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0001562363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128171 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128139 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128147 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250940 MOGEIRO 0000128155 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0001509608 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0000128376 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0000128368 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0000128392 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0001775200 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 250980 M U LU N G U 0001775316 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251080 P AT O S 0000129135 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251120 PEDRAS DE FOGO 0000129267 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251200 POCINHOS 0001621661 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251300 S A LG A D I N H O 0001650513 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251300 S A LG A D I N H O 0000130869 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0001732323 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0001733397 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0000131105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0001732978 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0001733567 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. PB 251340 SANTA LUZIA 0001733230 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251340 SANTA LUZIA 0001732730 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PB 251398 SÃO FRANCISCO 0000131954 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251550 SERRA BRANCA 0000132756 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251550 SERRA BRANCA 0000132713 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251550 SERRA BRANCA 0000132721 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251550 SERRA BRANCA 0000132764 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251560 SERRA DA RAIZ 0001572148 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251660 T AV A R ES 0000133655 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251660 T AV A R ES 0000133698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251660 T AV A R ES 0000133728 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251660 T AV A R ES 0000133701 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251660 T AV A R ES 0000133663 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251700 UMBUZEIRO 0000133922 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251700 UMBUZEIRO 0000133957 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251700 UMBUZEIRO 0000133930 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251700 UMBUZEIRO 0000133949 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PB 251700 UMBUZEIRO 0001526731 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260005 ABREU E LIMA 0000134082 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260005 ABREU E LIMA 0000134201 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260020 AFRÂNIO 0001706144 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260020 AFRÂNIO 0001701223 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260110 ARARIPINA 0001701215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260160 BELÉM DO SÃO FRANCISCO 0001709593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260160 BELÉM DO SÃO FRANCISCO 0000136220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260280 BUÍQUE 0001689177 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137723 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137901 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137898 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137669 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000138029 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000138002 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137766 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137677 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137847 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0000137642 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260345 C A M A R AG I B E 0001733559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260345 C A M A R AG I B E 0000138762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0001478753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0000139599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0001482025 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0000139688 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0000139564 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0000139645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260400 CARPINA 0001694227 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260410 CARUARU 0001647350 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260410 CARUARU 0000140155 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260415 CASINHAS 0000140384 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260420 C AT E N D E 0000140546 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260580 FREI MIGUELINHO 0000141976 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260580 FREI MIGUELINHO 0001586297 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260580 FREI MIGUELINHO 0000141992 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260580 FREI MIGUELINHO 0000141984 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260580 FREI MIGUELINHO 0000142018 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260620 GOIANA 0001499718 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260620 GOIANA 0001499769 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260620 GOIANA 0000142719 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260620 GOIANA 0000142700 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260620 GOIANA 0000142794 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260660 IBIMIRIM 0000143278 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260660 IBIMIRIM 0000143316 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260660 IBIMIRIM 0000143308 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260690 I G U A R AC Y 0000143782 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 0000144460 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 0000144398 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 0000144436 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 0000144401 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260720 I P OJ U C A 0000144096 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260720 I P OJ U C A 0000144118 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260750 I T A Í BA 0000144355 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260750 I T A Í BA 0000144320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260750 I T A Í BA 0000144320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260770 ITAPETIM 0000144754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260770 ITAPETIM 0000144746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260770 ITAPETIM 0000144711 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260770 ITAPETIM 0000144703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260770 ITAPETIM 0000144681 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260780 I T AQ U I T I N G A 0000144878 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260780 I T AQ U I T I N G A 0000144894 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260780 I T AQ U I T I N G A 0000144908 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0001581171 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145300 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0001606999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145734 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145637 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145513 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0000145483 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0001504002 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260805 JAT O BÁ 0000146331 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260805 JAT O BÁ 0000146323 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260805 JAT O BÁ 0000146315 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260805 JAT O BÁ 0000146358 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260930 M I R A N D I BA 0000147737 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261430 MOREILÂNDIA 0001631594 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260940 MORENO 0000147826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260940 MORENO 0000147834 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260960 O L I N DA 0000148695 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260960 O L I N DA 0000148768 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 260980 O R O CÓ 0001697129 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 260980 O R O CÓ 0000148954 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150215 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150290 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150355 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150207 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150126 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150460 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261070 P AU L I S T A 0000150169 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261090 P ES Q U E I R A 0001681214 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000153540 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000155438 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000152609 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0001710583 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0001690698 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154180 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154113 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000155640 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000153915 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000152617 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154172 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0001562827 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154180 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261160 R EC I F E 0000154172 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156183 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156140 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156175 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156167 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156132 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS 0000156159 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261220 S A LG U E I R O 0001696483 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261240 SANHARÓ 0000156795 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261240 SANHARÓ 0000156825 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0001552635 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0000156965 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0000156973 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261255 SANTA FILOMENA 0000157279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261255 SANTA FILOMENA 0000157244 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261255 SANTA FILOMENA 0000157260 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261440 S O L I DÃO 0000159255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261480 T AC A R AT U 0000159735 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261480 T AC A R AT U 0001510061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261480 T AC A R AT U 0000159697 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261480 T AC A R AT U 0001648462 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261560 T R I N DA D E 0000160466 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261560 T R I N DA D E 0000160512 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261560 T R I N DA D E 0001756036 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261580 T U P A N AT I N G A 0001696912 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261580 T U P A N AT I N G A 0000160644 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261590 TUPARETAMA 0000160695 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PE 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 0000161187 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 0000161209 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 0000161233 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 0000161373 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PE 261650 XEXÉU 0000161543 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220140 BARRO DURO 0000065773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220140 BARRO DURO 0000065765 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220140 BARRO DURO 0000065749 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220173 BETÂNIA DO PIAUÍ 0000066087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220205 CABECEIRAS DO PIAUÍ 0000066575 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220205 CABECEIRAS DO PIAUÍ 0001616692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220205 CABECEIRAS DO PIAUÍ 0000066559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0000066788 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0000066761 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0001634240 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0000066923 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0000066958 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR 0000066931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220250 C A R ACO L 0000067245 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220250 C A R ACO L 0000067237 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220250 C A R ACO L 0001776584 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220250 C A R ACO L 0001777254 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220250 C A R ACO L 0001777386 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220250 C A R ACO L 0000067229 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220370 ES P E R A N T I N A 0001489674 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220370 ES P E R A N T I N A 0001483277 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220375 FARTURA DO PIAUÍ 0001506757 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220375 FARTURA DO PIAUÍ 0000068578 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220375 FARTURA DO PIAUÍ 0000068586 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220510 I T AU E I R A 0000069558 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220510 I T AU E I R A 0000069574 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220510 I T AU E I R A 0000069582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220525 JARDIM DO MULATO 0000069744 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220540 JOAQUIM PIRES 0000069868 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220540 JOAQUIM PIRES 0000069817 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220540 JOAQUIM PIRES 0001508075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220540 JOAQUIM PIRES 0000069833 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220545 JOCA MARQUES 0001508512 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PI 220545 JOCA MARQUES 0000069892 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PI 220545 JOCA MARQUES 0000069906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUÍ 0000070092 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. PI 220555 LAGOA ALEGRE 0001536176 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220557 LAGOA DE SÃO FRANCISCO 0000070238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220560 LANDRI SALES 0001691465 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PI 220795 NOVA SANTA RITA 0000072702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 220700 OEIRAS 0000071609 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220700 OEIRAS 0001741454 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220700 OEIRAS 0001741489 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220700 OEIRAS 0000071544 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0000072761 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0001932772 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0000072834 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0000072850 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0001932829 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220800 P I CO S 0001544195 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220810 PIMENTEIRAS 0000073121 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. PI 220840 PIRIPIRI 0000073490 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220840 PIRIPIRI 0000073377 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220840 PIRIPIRI 0000073601 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220840 PIRIPIRI 0000073369 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220840 PIRIPIRI 0000073520 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 220987 SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 0001504711 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 221060 SÃO RAIMUNDO NONATO 0000075043 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PI 221140 VÁRZEA GRANDE 0000078603 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 221170 WALL FERRAZ 0000078662 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PI 221170 WALL FERRAZ 0000078654 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410240 BA N D E I R A N T ES 0000376132 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410250 BARBOSA FERRAZ 0000376183 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 0001912887 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 0001829866 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 0001912992 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410395 CAMPINA DO SIMÃO 0000377333 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410395 CAMPINA DO SIMÃO 0000377341 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410480 C A S C AV E L 0001927434 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410630 CO R B É L I A 0001696777 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410630 CO R B É L I A 0001698257 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410630 CO R B É L I A 0001698265 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410630 CO R B É L I A 0001696785 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410685 C R U Z M A LT I N A 0000380687 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747819 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001821954 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857789 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001748017 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745441 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0000381535 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001681567 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001471392 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858157 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001781782 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001816578 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747649 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857851 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001849662 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001820001 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001716948 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0000381152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745360 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857916 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001784730 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001738593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001742418 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001737120 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001737759 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001738968 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001816454 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001781847 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001798375 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001471139 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858793 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001785680 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001820613 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001850342 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858890 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001861875 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001798340 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001820397 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001748211 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001784692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001820230 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001797549 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859706 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001784722 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001785621 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001783521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858904 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747177 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001798308 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001783556 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858068 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001850415 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001785109 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858955 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. PR 410690 C U R I T I BA 0001738127 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0000381675 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001740024 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001850202 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745417 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859781 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001737937 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001797719 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859900 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857827 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001737724 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001858815 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001738844 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001717049 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001849700 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001816780 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001860208 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001745662 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001788000 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001849999 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001714325 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001746626 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001797794 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001778749 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859846 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747843 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859447 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001850369 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001817531 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001785893 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001747525 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857592 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0000381578 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001860011 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001849611 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001859501 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001739107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001739484 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001744593 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001846647 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001817418 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001783432 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001785702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857657 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001857517 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410690 C U R I T I BA 0001846582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410700 CURIÚVA 0000383767 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410700 CURIÚVA 0000383759 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410700 CURIÚVA 0000383716 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410700 CURIÚVA 0000383732 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410760 FA X I N A L 0000384151 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410760 FA X I N A L 0000384135 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410760 FA X I N A L 0000384178 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410760 FA X I N A L 0000384143 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410870 GRANDES RIOS 0000385573 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410880 GUAÍRA 0000385662 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410950 G U A R AQ U EÇ A BA 0000386243 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386421 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386448 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386375 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386413 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386405 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0001542753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0001648241 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0001542788 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410970 I BA I T I 0000386367 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 410975 IBEMA 0001693018 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410975 IBEMA 0001698443 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410975 IBEMA 0001982206 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 410975 IBEMA 0001982222 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411020 INÁCIO MARTINS 0000386804 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411020 INÁCIO MARTINS 0000386812 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411070 I R AT I 0001638777 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411070 I R AT I 0000387010 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411130 ITAÚNA DO SUL 0000387339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411170 JA B OT I 0000387460 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411220 JA N I Ó P O L I S 0000387681 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411360 LO BAT O 0000388394 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389005 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389129 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389099 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000388904 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000388793 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000388815 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389080 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389625 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389595 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389587 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000388971 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000388602 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411370 LO N D R I N A 0000389390 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411380 LU P I O N Ó P O L I S 0000389692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411390 MALLET 0000389722 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411390 MALLET 0001740679 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411420 M A N DAG U A R I 0001579207 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411420 M A N DAG U A R I 0000389846 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411490 MARILÂNDIA DO SUL 0000390224 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411530 MARIÓPOLIS 0000391158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411605 MISSAL 0001839926 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411605 MISSAL 0001838784 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411605 MISSAL 0001839381 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411605 MISSAL 0001839659 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411870 PAULO FRONTIN 0000393320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. PR 411870 PAULO FRONTIN 0000393339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 411930 P I N H ÃO 0001572121 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411930 P I N H ÃO 0000393770 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411930 P I N H ÃO 0001572490 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411930 P I N H ÃO 0001559117 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411930 P I N H ÃO 0001571737 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411940 PIRAÍ DO SUL 0001605305 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411940 PIRAÍ DO SUL 0001605518 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 411940 PIRAÍ DO SUL 0001613367 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412000 P O R EC AT U 0000394696 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412000 P O R EC AT U 0000394688 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412000 P O R EC AT U 0000394718 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 0001812068 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 0001697684 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412170 R ES E R V A 0000395439 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. PR 412550 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0001602640 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412550 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0000397342 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412625 SARANDI 0001525611 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001564986 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001826255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001619632 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001767933 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001768131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001826190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001859757 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001768069 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001498045 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001768174 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001764799 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001764691 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412770 TOLEDO 0001768085 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412810 UMUARAMA 0001692488 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 0001715682 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 0001714724 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 0001716816 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0000287628 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0000287660 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0001490206 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0000287733 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0000287415 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0001588338 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS 0000287741 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330023 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0001700472 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330023 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0001700464 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330023 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0001700804 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718495 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718681 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718533 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718541 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718584 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718711 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718444 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718568 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718401 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330040 BARRA MANSA 0001718487 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330115 CARDOSO MOREIRA 0000290556 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RJ 330250 M AG É 0000293733 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0001692712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294276 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000293881 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294179 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0001695061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294020 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000293652 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0001695053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294047 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000293725 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000293822 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0001695037 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000294128 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330250 M AG É 0000293652 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330270 MARICÁ 0001674048 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330280 M E N D ES 0000294691 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330330 NITERÓI 0000295868 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001636219 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298174 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001641182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001655396 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298123 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001636170 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001653849 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298077 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298212 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0001779664 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298069 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298093 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 0000298158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0000298840 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001747940 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001748173 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001745751 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001748092 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001745727 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001747460 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0000298867 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0000298611 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001747894 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001748300 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001687123 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001746197 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001747673 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001748238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001748033 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001693107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001687131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330390 PETRÓPOLIS 0001745336 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330395 PINHEIRAL 0001680951 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000306193 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000306258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000300810 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000308773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000302937 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001544411 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000308528 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001544144 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001594141 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000308234 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000303054 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000300985 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001609742 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000308692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001597604 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001679775 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000305790 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000300632 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000301701 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001544152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001594133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000303313 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0000308455 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001607448 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO 0001541064 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312770 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311561 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312738 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311324 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311413 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312509 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311405 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311995 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0001543946 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311588 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311332 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312517 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312568 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312614 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000313114 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312533 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311316 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312878 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312266 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312754 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312797 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000311391 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330490 SÃO GONÇALO 0000312002 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330500 SÃO JOÃO DA BARRA 0000313203 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 0000314846 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 0000314919 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 0000314854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 0000314862 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330580 T E R ES Ó P O L I S 0000314943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330615 VARRE-SAI 0000315532 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RJ 330615 VARRE-SAI 0001687026 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RJ 330630 VOLTA REDONDA 0000315826 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RJ 330630 VOLTA REDONDA 0000315834 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240010 AC A R I 0001963341 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240010 AC A R I 0000106399 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240010 AC A R I 0000106364 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240140 BAÍA FORMOSA 0000107239 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240140 BAÍA FORMOSA 0000107255 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240140 BAÍA FORMOSA 0000107247 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240140 BAÍA FORMOSA 0001628135 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240170 BOM JESUS 0000107476 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 0000108529 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 0000108537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 0000108529 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 0000108537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240310 CURRAIS NOVOS 0000108650 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240310 CURRAIS NOVOS 0000108669 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240340 EQ U A D O R 0001582348 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240340 EQ U A D O R 0000109320 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240340 EQ U A D O R 0000109312 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240350 ESPÍRITO SANTO 0000109355 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240350 ESPÍRITO SANTO 0000109363 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240350 ESPÍRITO SANTO 0000109371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240350 ESPÍRITO SANTO 0000109339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240350 ESPÍRITO SANTO 0000109347 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0000110590 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0000110574 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0001770780 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0000110566 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0001770659 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0001770799 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240600 JOSÉ DA PENHA 0001770756 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240610 JUCURUTU 0000110647 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0000110833 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0000110809 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0000110825 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0000110817 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0001640097 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240650 LAGOA NOVA 0000110841 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240670 LA JES 0000110892 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240710 M AC A Í BA 0000111260 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240720 M AC AU 0000111392 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. RN 240750 MAXARANGUAPE 0000111570 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240800 MOSSORÓ 0000112208 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000112879 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001530305 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001584901 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113719 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000112852 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001467182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001529439 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113204 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001490648 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001529447 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001465570 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001467174 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113417 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113190 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000112526 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113727 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001469169 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001529099 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000112771 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001529005 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113085 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000112860 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0000113476 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240810 N AT A L 0001467131 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0000113964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0001964100 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0001963651 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0000113948 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0000113956 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0001964127 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0000113921 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0001957023 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0001963902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240830 NOVA CRUZ 0000113972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 240850 OURO BRANCO 0000114073 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 240850 OURO BRANCO 0000114081 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241060 RAFAEL GODEIRO 0001639641 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241110 RUY BARBOSA 0000115231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU 0001694510 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 241250 SÃO MIGUEL 0000116394 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 241250 SÃO MIGUEL 0001489496 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 0000116408 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 0000116424 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 0000116416 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 0000116432 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 0001906801 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241270 SÃO PEDRO 0000116556 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241270 SÃO PEDRO 0000116548 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241270 SÃO PEDRO 0000116521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241290 SÃO TOMÉ 0000116645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241290 SÃO TOMÉ 0000116599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241290 SÃO TOMÉ 0000116629 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241030 SERRA CAIADA 0000115029 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241390 TAIPU 0000117021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241390 TAIPU 0000116971 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241420 TIBAU DO SUL 0000117218 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001796887 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117382 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117331 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117323 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117412 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117277 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117315 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001797077 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117307 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117285 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001795716 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001797182 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117390 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001795473 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0000117250 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241440 TOUROS 0001795422 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241450 UMARIZAL 0000117463 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RN 241480 VERA CRUZ 0000117633 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RN 241480 VERA CRUZ 0001520083 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RO 110004 C ACOA L 0000000442 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110110 ITAPUÃ DO OESTE 0000003697 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RO 110013 MACHADINHO D'OESTE 0000001287 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. RO 110140 MONTE NEGRO 0000003832 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RO 110140 MONTE NEGRO 0001565303 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RO 110018 PIMENTA BUENO 0001620908 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002518 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0001675753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002240 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000001708 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002259 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0001529706 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0001566881 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002003 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002453 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0001629883 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000001651 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002313 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110020 PORTO VELHO 0000002186 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0001687549 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0001479342 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0000002666 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0001503634 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0000002771 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0000002674 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA 0000002712 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RO 110160 T H EO B R O M A 0000004111 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RO 110160 T H EO B R O M A 0000004154 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00
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. RS 430040 A L EG R E T E 0000418854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430040 A L EG R E T E 0001536214 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430060 A LV O R A DA 0001604317 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430060 A LV O R A DA 0000419125 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430060 A LV O R A DA 0000419117 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430080 ANTÔNIO PRADO 0000419346 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 430130 ARROIO GRANDE 0001575279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430160 BAG É 0001704435 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430160 BAG É 0001704516 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0001470612 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0001571303 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0001503650 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0001510517 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0000420832 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430310 C AC H O E I R I N H A 0000420859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430350 C A M AQ U Ã 0001694405 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430410 CAMPOS BORGES 0001578286 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 430460 C A N OA S 0000421812 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430460 C A N OA S 0001651064 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430468 CAPELA DE SANTANA 0000421928 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430520 CERRO LARGO 0001525379 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430520 CERRO LARGO 0000422886 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430520 CERRO LARGO 0000422894 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430520 CERRO LARGO 0000422908 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430590 CORONEL BICACO 0001696726 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 430840 FO R M I G U E I R O 0001487272 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001543709 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001681672 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793926 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792768 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001795031 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793284 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001680382 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792954 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001835351 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001795120 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793152 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792822 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793195 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001543652 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792911 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793071 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001794868 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001795686 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793047 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001543687 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001835386 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793179 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001793268 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792970 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001795538 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001792857 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001795449 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430920 G R AV AT A Í 0001794825 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 430957 HERVEIRAS 0000425559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 431033 IMBÉ 0001708988 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431033 IMBÉ 0001704982 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431110 JAG U A R I 0000426377 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 431130 LAGOA VERMELHA 0001694235 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431171 M AÇ A M BA R Á 0001573950 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. RS 431240 M O N T E N EG R O 0000427306 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431240 M O N T E N EG R O 0001705202 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431240 M O N T E N EG R O 0001705148 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431306 NOVA HARTZ 0001627503 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431410 PASSO FUNDO 0001704567 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431410 PASSO FUNDO 0001704761 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431410 PASSO FUNDO 0001703242 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431410 PASSO FUNDO 0001704176 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431417 PEDRAS ALTAS 0000428914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000431990 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0001679686 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0001613812 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000431974 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000431982 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000431923 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000432059 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0001613669 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000432164 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431560 RIO GRANDE 0000431931 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0001594494 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 431800 SÃO BORJA 0001688324 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 0001564528 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 0000434353 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431870 SÃO LEOPOLDO 0000434523 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431870 SÃO LEOPOLDO 0000434485 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 0001500546 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL 0001614053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 432160 T R A M A N DA Í 0000436305 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. RS 432195 TRINDADE DO SUL 0000436682 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. RS 432345 VILA NOVA DO SUL 0001493493 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420125 APIÚNA 0000400181 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000083 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000245 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000091 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0002000172 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420200 BALNEÁRIO CAMBORIÚ 0001681540 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001812866 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001812971 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001813064 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001813196 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001812955 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001813145 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001756869 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421280 BALNEÁRIO PIÇARRAS 0001703978 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. SC 420245 BOMBINHAS 0001674579 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420285 BRAÇO DO TROMBUDO 0002042185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0000402699 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0001652753 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0001513443 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0001476866 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0000402737 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0001513427 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420320 CAMBORIÚ 0000402818 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420420 C H A P ECÓ 0002001101 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420500 DIONÍSIO CERQUEIRA 0000405019 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420500 DIONÍSIO CERQUEIRA 0000405035 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420500 DIONÍSIO CERQUEIRA 0000405027 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420500 DIONÍSIO CERQUEIRA 0000404985 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420520 ERVAL VELHO 0001717758 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420520 ERVAL VELHO 0001717731 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420580 GARUVA 0001695304 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420690 IBIRAMA 0002017997 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420690 IBIRAMA 0002018020 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420690 IBIRAMA 0002018004 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420690 IBIRAMA 0002017989 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420690 IBIRAMA 0002018039 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420720 IMARUÍ 0001844571 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420720 IMARUÍ 0001844784 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420720 IMARUÍ 0001844717 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420720 IMARUÍ 0001844547 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420720 IMARUÍ 0001844075 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420730 I M B I T U BA 0000408247 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420775 I R AC E M I N H A 0001722018 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420775 I R AC E M I N H A 0001728148 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0000409731 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0002013703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001707248 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001928848 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001926470 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001597906 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001909231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001706322 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001909983 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0000409847 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001706314 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001707221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001931636 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001707256 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001911058 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0000409804 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0001927701 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420915 JOSÉ BOITEUX 0001959530 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420915 JOSÉ BOITEUX 0001959697 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420950 L AU R E N T I N O 0001729675 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 420990 LO N T R A S 0001968823 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 420990 LO N T R A S 0001968637 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421180 OURO 0001706020 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421240 PEDRAS GRANDES 0000413550 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421270 PETROLÂNDIA 0001760602 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421270 PETROLÂNDIA 0001760645 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421370 POUSO REDONDO 0001618709 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421460 RIO DO OESTE 0001971670 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421510 RODEIO 0001863991 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0001734415 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0001977210 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0001977199 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0002019205 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0002019167 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0001977202 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421640 SÃO JOÃO DO SUL 0001936158 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421640 SÃO JOÃO DO SUL 0001936301 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421640 SÃO JOÃO DO SUL 0001936220 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001708120 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001851462 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001691201 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001694278 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001698702 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001619144 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421660 SÃO JOSÉ 0001694286 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421720 SÃO MIGUEL DO OESTE 0001624598 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421730 S AU DA D ES 0001477498 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421770 SOMBRIO 0001683764 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421770 SOMBRIO 0001712306 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421835 TREVISO 0001748440 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421835 TREVISO 0001746332 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421860 TROMBUDO CENTRAL 0002016915 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SC 421870 T U BA R ÃO 0001678604 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0001692631 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0002031221 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0001811762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0001689444 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0001812769 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SC 421930 VIDEIRA 0001692631 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0001696521 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000173118 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0001701762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000171859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172790 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172804 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172987 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0001696513 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172847 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172960 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172146 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172979 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172693 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172707 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000171786 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000173231 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. SE 280030 ARACA JU 0000171964 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172588 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0000172553 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280030 ARACA JU 0001701770 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280120 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 0000173703 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280120 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 0000173819 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280190 CUMBE 0000174173 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280290 I T A BA I A N A 0000174718 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280340 JA P OAT Ã 0000175234 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280340 JA P OAT Ã 0000175250 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280400 MARUIM 0000175749 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280400 MARUIM 0001541501 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SE 280500 PEDRA MOLE 0000177105 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280540 POÇO REDONDO 0000177210 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280540 POÇO REDONDO 0000177229 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280680 SÃO DOMINGOS 0001528823 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280750 TOMAR DO GERU 0000178675 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280750 TOMAR DO GERU 0000178683 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280750 TOMAR DO GERU 0000178713 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SE 280750 TOMAR DO GERU 0000178705 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 350055 ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 0001570129 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 350070 AG U D O S 0001608789 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350100 A LT I N Ó P O L I S 0000316644 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350100 A LT I N Ó P O L I S 0000316660 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350190 AMPARO 0001679279 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350240 ANHUMAS 0001991426 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350240 ANHUMAS 0001991582 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350270 APIAÍ 0001488228 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350300 ARAMINA 0001892371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350340 A R EA LV A 0000318787 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 350340 A R EA LV A 0001546880 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 350340 A R EA LV A 0000318779 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 350390 A R U JÁ 0001537342 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350390 A R U JÁ 0001539361 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350390 A R U JÁ 0001539418 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697943 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001709054 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001820281 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698044 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697986 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697935 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697900 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697838 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698117 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697803 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698087 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697811 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697897 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697781 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698028 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698109 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697870 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001698036 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697994 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697951 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001696491 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350600 BAU R U 0001697889 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350840 CABREÚVA 0001662074 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350840 CABREÚVA 0001558560 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350840 CABREÚVA 0001559230 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000323500 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0001711806 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000323454 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322261 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000323748 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000323276 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0001584006 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322989 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322636 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322172 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322164 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000323322 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0001561286 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0001505610 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 350950 CAMPINAS 0000322482 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351000 CÂNDIDO MOTA 0001929852 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351000 CÂNDIDO MOTA 0001728059 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351000 CÂNDIDO MOTA 0001728210 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711237 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711245 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711695 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711652 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001684981 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711229 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351060 C A R A P I C U Í BA 0001711202 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0002032651 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0002032694 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001937995 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001948997 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0002032635 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001934376 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001948520 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001948601 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001948482 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001940724 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001948873 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001950355 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351300 COT I A 0001949020 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351380 DIADEMA 0000327611 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351420 D O LC I N Ó P O L I S 0000327719 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0001564889 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0001581848 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0001588109 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0001583972 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0001583913 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0000328278 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U 0000328251 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329045 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000328987 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000328960 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329118 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000328944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329126 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329142 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329010 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000328979 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0001502859 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329037 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000328952 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0001585185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329029 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329002 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329150 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO 0000329053 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA 0001675044 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA 0000329185 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA 0000329258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA 0001596675 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA 0001608835 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351885 G U AT A P A R Á 0001685554 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351885 G U AT A P A R Á 0001906208 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351910 I AC A N G A 0000332291 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351910 I AC A N G A 0000332313 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351910 I AC A N G A 0000332305 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351910 I AC A N G A 0001709259 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351960 IBITINGA 0001880586 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351960 IBITINGA 0001891669 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351960 IBITINGA 0001474871 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351960 IBITINGA 0001891359 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 351960 IBITINGA 0001701398 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352050 I N DA I AT U BA 0001639021 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352050 I N DA I AT U BA 0001696890 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352100 IPERÓ 0000333123 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352140 I R AC E M Á P O L I S 0001803298 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352140 I R AC E M Á P O L I S 0001803107 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352150 IRAPUÃ 0000333263 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352230 ITAPETININGA 0000333948 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352250 ITAPEVI 0000334308 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352260 ITAPIRA 0000334472 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352260 ITAPIRA 0000334537 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352330 ITARIRI 0001609092 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 352330 ITARIRI 0000335037 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 352400 ITUPEVA 0000335339 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352400 ITUPEVA 0001559249 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352400 ITUPEVA 0001559257 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352400 ITUPEVA 0000335355 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352410 I T U V E R AV A 0000335436 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352410 I T U V E R AV A 0000335460 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352510 JA R D I N Ó P O L I S 0000336122 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352510 JA R D I N Ó P O L I S 0000336157 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352520 JA R I N U 0001530615 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352550 J OA N Ó P O L I S 0001474480 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 352740 LU C É L I A 0001623249 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352740 LU C É L I A 0001813625 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352740 LU C É L I A 0000337692 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352850 MAIRIPORÃ 0001582119 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352870 MARABÁ PAULISTA 0000338133 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 352930 M AT ÃO 0000338877 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352930 M AT ÃO 0000338885 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 352930 M AT ÃO 0000338907 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353060 MOGI DAS CRUZES 0001709410 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353070 MOGI GUAÇU 0001522264 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353080 MOGI MIRIM 0000340693 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353140 MONTE APRAZÍVEL 0000340898 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353140 MONTE APRAZÍVEL 0000340936 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353140 MONTE APRAZÍVEL 0000340928 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353170 MONTEIRO LOBATO 0000340979 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353170 MONTEIRO LOBATO 0001467700 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353282 NOVA CAMPINA 0001695207 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353282 NOVA CAMPINA 0000341428 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353282 NOVA CAMPINA 0000341401 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353282 NOVA CAMPINA 0000341398 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353390 OLÍMPIA 0001695126 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353440 O S A S CO 0001591649 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353440 O S A S CO 0000341762 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353490 P AC A E M B U 0002027526 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353490 P AC A E M B U 0002010526 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353520 PALMEIRA D'OESTE 0001902687 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353520 PALMEIRA D'OESTE 0001699237 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353560 PARAIBUNA 0000342599 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353560 PARAIBUNA 0000342610 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353560 PARAIBUNA 0000342564 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353610 PARDINHO 0001475274 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 353620 P A R I Q U E R A - AÇ U 0000342769 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353620 P A R I Q U E R A - AÇ U 0000342734 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353620 P A R I Q U E R A - AÇ U 0000342742 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353620 P A R I Q U E R A - AÇ U 0000342777 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353620 P A R I Q U E R A - AÇ U 0000342726 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353730 PENÁPOLIS 0000343099 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353730 PENÁPOLIS 0000343080 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353730 PENÁPOLIS 0000343102 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00
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. SP 353800 P I N DA M O N H A N G A BA 0000343749 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353800 P I N DA M O N H A N G A BA 0000343714 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353800 P I N DA M O N H A N G A BA 0000343595 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353930 PIRASSUNUNGA 0000344575 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353930 PIRASSUNUNGA 0000344710 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353950 PITANGUEIRAS 0001734776 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353950 PITANGUEIRAS 0001734849 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353950 PITANGUEIRAS 0001734687 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 353990 P O LO N I 0001706675 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354020 PONTAL 0001514555 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354020 PONTAL 0001586238 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354020 PONTAL 0000345091 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354020 PONTAL 0001562177 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354020 PONTAL 0001710427 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354070 PORTO FERREIRA 0001696548 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354090 PRADÓPOLIS 0001710788 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001603302 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001662872 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001601652 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001692011 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001611003 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001606883 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001657879 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001602489 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001657070 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001663496 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001603329 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001636944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001698249 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001610996 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001602497 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001601660 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001601679 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001605186 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001663518 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001603299 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001692038 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001602470 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001606891 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001606875 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354100 PRAIA GRANDE 0001603310 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354160 P R O M I S S ÃO 0000346616 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354160 P R O M I S S ÃO 0001640046 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354160 P R O M I S S ÃO 0001496115 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354160 P R O M I S S ÃO 0000346624 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354190 Q U E LU Z 0000346721 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 354290 RIBEIRÃO BONITO 0000347167 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE 0000347310 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE 0001629727 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE 0000347302 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 354430 ROSEIRA 0000348600 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354430 ROSEIRA 0000348600 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354430 ROSEIRA 0000348619 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354515 S A LT I N H O 0001682539 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354560 SANTA ADÉLIA 0001549812 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354560 SANTA ADÉLIA 0001549944 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354560 SANTA ADÉLIA 0001549871 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354560 SANTA ADÉLIA 0001549863 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354580 SANTA BÁRBARA D'OESTE 0000348910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354580 SANTA BÁRBARA D'OESTE 0001675257 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354580 SANTA BÁRBARA D'OESTE 0000348945 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354580 SANTA BÁRBARA D'OESTE 0000348902 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354780 SANTO ANDRÉ 0001531921 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354850 SANTOS 0000350559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354850 SANTOS 0001603124 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354850 SANTOS 0001595792 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354860 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 0001586092 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 354880 SÃO CAETANO DO SUL 0001617621 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354880 SÃO CAETANO DO SUL 0000352330 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354890 SÃO CARLOS 0000352640 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354910 SÃO JOÃO DA BOA VISTA 0001667785 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0001583514 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0001465953 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0001465961 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0000352969 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0000352985 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0001577816 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0001599372 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0000352942 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA 0000352950 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0000353736 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0001876112 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0001713302 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0000353655 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0001876074 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0001876031 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0000353701 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0001713310 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355000 SÃO LUÍS DO PARAITINGA 0000353833 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 355080 SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 0000370061 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 355100 SÃO VICENTE 0000370258 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355100 SÃO VICENTE 0001553151 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355160 SERRA NEGRA 0001558854 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355160 SERRA NEGRA 0001651889 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355150 SERRANA 0000370371 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001557254 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001558595 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001557386 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001557548 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001557408 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355220 S O R O C A BA 0001557459 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355250 SUZANO 0001685406 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355250 SUZANO 0000371181 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355250 SUZANO 0000371270 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355250 SUZANO 0001902016 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355250 SUZANO 0000371289 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100235

235

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. SP 355280 TABOÃO DA SERRA 0001640879 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000373001 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000373044 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0001686348 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000372951 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0001682830 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0001686348 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000372897 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000373060 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000372927 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0001563998 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355540 U BAT U BA 0000372870 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355570 UNIÃO PAULISTA 0001708910 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 355635 VARGEM 0001880853 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 355635 VARGEM 0001880977 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. SP 355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 0001693794 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. SP 355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 0001693786 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 170290 AXIXÁ DO TOCANTINS 0001528742 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 170290 AXIXÁ DO TOCANTINS 0000036765 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 170290 AXIXÁ DO TOCANTINS 0000036773 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 170740 ES P E R A N T I N A 0001543032 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. TO 170740 ES P E R A N T I N A 0000037540 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. TO 170740 ES P E R A N T I N A 0001505912 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. TO 170740 ES P E R A N T I N A 0000037559 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. TO 170950 GURUPI 0001695746 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 172100 PALMAS 0001475738 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 172100 PALMAS 0000040096 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 171820 PORTO NACIONAL 0001687050 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 171820 PORTO NACIONAL 0001823876 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.700,00

. TO 171870 RIO DOS BOIS 0001693271 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.000,00

. TO 172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0002031914 EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 2.300,00

. T OT A L 751 MUNICÍPIOS 2.955 INE - R$ 5.317.800,00

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS

E DESENVOLVIMENTO

DESPACHO Nº 88, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.154332/2019-52
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA Porte I (Proposta SISMOB nº 13427.0800001/13-001)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Uma Central de Gestão em Saúde, uma Unidade

de Atenção Domiciliar - SAD, um Ambulatório de Especialidades, uma Unidade de Apoio
Diagnóstico e uma Unidade de Terapias Especiais

DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 175/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

DESPACHO Nº 89, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica indeferida, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.103006/2019-87
MUNICÍPIO: ORIXIMINÁ/PA
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA Porte I (Proposta SISMOB n° 05131.0810003/10-001)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Centro de Especialidades Médicas e Centro

Especializado em Reabilitação (Policlínica)
DECISÃO: READEQUAÇÃO NÃO APROVADA.
MOTIVO: O ente não respondeu a diligência dentro do prazo concedido.
EMBASAMENTO: Art. 6º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de agosto de

2019
2. Nos termos do art. 8º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 2019, caberá recurso

em face da presente decisão, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de publicação deste Despacho.

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 38, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar as
apresentações de 12,5 e 37,5 mcg de levotiroxina
sódica para o tratamento de pacientes com
hipotireoidismo congênito, conforme protocolo do
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Ref.: 25000.066143/2020-67, 0016653916.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar as apresentações de 12,5 e 37,5 mcg de levotiroxina sódica
para o tratamento de pacientes com hipotireoidismo congênito, conforme protocolo do
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25, do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 39, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar o
ranibizumabe para tratamento de Edema Macular
Diabético (EMD), no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, conforme protocolo do Ministério da
Saúde e a assistência oftalmológica no SUS.

Ref.: 25000.193842/2019-45, 0016655155.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o ranibizumabe para tratamento de Edema Macular Diabético
(EMD), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme protocolo do Ministério da
Saúde e a assistência oftalmológica no SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 40, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar o
risanquizumabe para tratamento de pacientes
adultos com psoríase em placas moderada a grave,
conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.169454/2019-43, 0016676913.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o risanquizumabe para tratamento de pacientes adultos com
psoríase em placas moderada a grave, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.599, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a instauração do regime especial de
Direção Técnica na operadora HALSA OPERADORA DE
MEDICINA DE GRUPO LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória
nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na reunião ordinária de 15 de setembro de 2020,
considerando as anormalidades administrativas e assistenciais graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo nº 33910.002431/2019-15, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de Direção Técnica na operadora
HALSA OPERADORA DE MEDICINA DE GRUPO LTDA, registro ANS nº 41.983-4, inscrita no
CNPJ sob o nº 22.103.771/0001-47.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.600, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre o restabelecimento da comercialização
de planos ou produtos da operadora Associação dos
Professores Universitários da Bahia - APUB Saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória
nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 15 de setembro de 2020,
considerando os elementos constantes do processo administrativo nº 33910.010411/2020-
51, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica restabelecida a comercialização de planos ou produtos da
operadora Associação dos Professores Universitários da Bahia - APUB Saúde, registro ANS
nº 34.312-9 e CNPJ nº 13.100.755/0001-00, revogando-se o disposto no art. 2º da
Resolução Operacional - RO nº 2.551 de 15 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.601, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal
na operadora Unimed Norte/Nordeste - Federação
Interfederativa das Sociedades Cooperativas de
Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das
atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído
pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do disposto no art. 24
da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 15 de setembro de 2020, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco a
continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo
administrativo nº 33910.020835/2019-91, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed
Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico,
registro ANS nº 32.421-3 e CNPJ nº 09.237.009/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

RESOLUÇÃO REGIMENTAL - RR Nº 15, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017, que instituiu o Regimento
Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe o inciso IV do art. 9º, do Anexo I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "e" do inciso II do
art. 30, da Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017, em reunião realizada em 15 de setembro de 2020, adotou a seguinte Resolução Regimental - RR e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º ..O art. 7º da Resolução Regimental nº 1, de 2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:
"Art. 7º (...)
XXIV - planejar, coordenar e acompanhar as ações referentes à implementação e ao acompanhamento das rotinas necessárias ao fiel cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 pela ANS;
XXV - monitorar a aplicação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e a gestão do Serviço de Informações ao Cidadão na ANS;
XXVI - implementar, gerir e monitorar o programa de integridade da ANS; e
XXVII - monitorar as recomendações dos comitês internos de governança e de governança digital." (NR)
Art. 2º Os quadros demonstrativos de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos das estruturas do Gabinete da Presidência da ANS, da Diretoria de Normas e

Habilitação das Operadoras, da Diretoria de Fiscalização e da Diretoria de Gestão, dispostos no Anexo I da Resolução Regimental nº 1, de 2017, passam a vigorar na forma do Anexo I desta
Resolução Regimental.

Art. 3º A Resolução Regimental nº 1, de 2017, passa a vigorar acrescida do Anexo II-A, nos termos do Anexo II desta Resolução Regimental.
Art. 4º Ficam transferidos:
I - 1 (um) Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT V, que pertence ao Gabinete da Presidência - GAB/PRESI, para a Coordenadoria de Acompanhamento da Proteção de Dados-

COAPD, da Assessoria de Proteção de Dados e Informações - APDI, do Gabinete da Presidência - GAB/PRESI; e
II - 1 (um) Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT IV, que pertence à Assessoria da Câmara de Saúde Suplementar - ACAMS, do Gabinete da Presidência - GAB/PRESI, para

o Gabinete da Presidência - GAB/PRESI.
Art. 5º Ficam transformados 1 (um) Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT III, que pertence à Diretoria Adjunta da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras -

DIRAD/DIOPE; 1 (um) Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT III, que pertence à Assessoria de Sistemas - ASSIS, da Assessoria Técnica de Fiscalização - ASSTF, da Diretoria Adjunta da
Diretoria de Fiscalização - DIRAD/DIFIS; um Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT I, que pertence à Diretoria Adjunta da Diretoria de Gestão - DIRAD/DIGES; e 1 (um) Cargo Gerencial,
símbolo CGE II, que pertence à Gerência-Geral de Relações Institucionais-GGRIN, do Gabinete da Presidência - GAB/PRESI - em 2 (dois) Cargos Gerenciais, símbolo CGE IV, 1 (um) para a
estrutura da Assessoria de Relações Institucionais - ARINS, do Gabinete da Presidência - GAB/PRESI, e 1 (um) para a estrutura da Assessoria de Proteção de Dados e Informações - APDI,
do Gabinete da Presidência - GAB/PRESI .

Art. 6º Os Anexos desta Resolução Regimental estarão disponíveis para consulta e cópia no sítio institucional da ANS na internet - www.ans.gov.br.
Art. 7º Fica revogado o Anexo II da Resolução Regimental nº 1, de 2017.
Art. 8º Esta Resolução Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

ANEXO I

Quadro demonstrativo de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos do Gabinete da Presidência da ANS

. ESTRUTURA REGIMENTAL - ÓRGÃO
P R ES I D Ê N C I A / A N S

. U N I DA D ES D E N O M I N AÇ ÃO NÍVEL T OT A L

. 1. GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB/PRESI Chefe de Gabinete CGE I 1

. Assessor CCT IV 1

. Assessor CCT IV 1

. 1.1 ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - ARINS Assessor-Chefe CGE IV 1

. 1.2 ASSESSORIA PARLAMENTAR - ASPAR Assessor-Chefe CGE IV 1

. 1.3 ASSESSORIA DE PROTEÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES - APDI Assessor-Chefe CGE IV 1

. 1.3.1 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS - COAPD Coordenador CCT V 1

. 1.4 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA PRESIDÊNCIA - COADP Coordenador CGE IV 1

. 1.5 COORDENADORIA DE EVENTOS INSTITUCIONAIS - COEI Coordenador CGE IV 1

. Assessor CA III 1

. 1.6 GERÊNCIA-GERAL DE ANÁLISE TÉCNICA DA PRESIDÊNCIA - GGATP Gerente-Geral CGE II 1

. 1.6.1 COORDENADORIA DE ANÁLISE TÉCNICA DA PRESIDÊNCIA - COATP Coordenador CCT V 1

. 1.6.2 COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS INSTITUCIONAIS - COARI Coordenador CCT V 1

Quadro demonstrativo de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras

. ESTRUTURA REGIMENTAL - ÓRGÃO
DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DAS OPERADORAS - DIOPE

. U N I DA D ES D E N O M I N AÇ ÃO NÍVEL T OT A L

. 1. DIOPE Assessor CA II 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. 1.1 DIRETORIA ADJUNTA - DIRAD/DIOPE Diretor-Adjunto CGE II 1

. CCT II 1

. CCT II 1

. CCT II 1

. CCT II 1

. CCT II 1

. CCT II 1

. 1.1.1 ASSESSORIA NORMATIVA - ASSNT/DIOPE Gerente CGE III 1

. 1.1.2 ASSESSSORIA DE PLANEJAMENTO - APLAN Assessor CCT IV 1

. 1.1.3 ASSESSORIA DE APOIO À GESTÃO - ASSEG Assessor CGE IV 1

. 1.1.4 GERÊNCIA-GERAL DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO DAS OPERADORAS E MERCADO -
GGAME

Gerente-Geral CGE II 1

. CCT III 1

. CCT III 1

. CCT III 1

. 1.1.4.1 GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO REGULAR DAS OPERADORAS - GEAOP Gerente CGE III 1

. 1.1.4.1.1 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE OPERADORAS - COAOP Coordenador CCT V 1

. 1.1.4.1.2 COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS PERIÓDICAS - COIEP Coordenador CCT V 1

. 1.1.4.2 GERÊNCIA DE HABILITAÇÃO E ESTUDOS DE MERCADO - GEHAE Gerente CGE III 1

. 1.1.4.2.1 COORDENADORIA DE HABILITAÇÃO - COHAB Coordenador CCT V 1

. 1.1.4.2.2 COORDENADORIA DE ESTUDOS DE MERCADO - CESME Coordenador CCT V 1

. 1.1.5 GERÊNCIA-GERAL DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL E DE REGIMES DE RESOLUÇÃO - GGAER Gerente-Geral CGE II 1

. 1.1.5.1 GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL DAS OPERADORAS - GEAES Gerente CGE III 1
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. 1.1.5.1.1 COORDENADORIA DE PROCEDIMENTOS DE ADEQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - COPAEF Coordenador CCT V 1

. 1.1.5.1.2 COORDENADORIA DE DIREÇÃO FISCAL - CODIF Coordenador CCT V 1

. 1.1.5.2 GERÊNCIA DE REGIMES DE RESOLUÇÃO - GERER Gerente CGE III 1

. 1.1.5.2.1 COORDENADORIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO E DE LIQUIDAÇÃO - COCAL Coordenador CCT V 1

. 1.1.5.2.2 COORDENADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - COPRE Coordenador CCT V 1

. 1.1.5.2.3 COORDENADORIA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - COIND Coordenador CCT V 1

Quadro demonstrativo de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da Diretoria de Fiscalização

. ESTRUTURA REGIMENTAL - ÓRGÃO
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - DIFIS

. U N I DA D ES D E N O M I N AÇ ÃO NÍVEL T OT A L

. 1. DIRETORIA ADJUNTA Diretor-Adjunto CGE II 1

. 1.1 ASSESSORIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO - ASSTF Assessor CGE III 1

. 1.1.1 ASSESSORIA DE INFORMAÇÃO - ASSIF Assessor CGE IV 1

. CCT IV 1

. CCT III 1

. 1.1.2 ASSESSORIA DE SISTEMAS - ASSIS Assessor CGE IV 1

. CCT IV 1

. 1.1.3 ASSESSORIA NORMATIVA - ASSNT/DIFIS Assessor CGE IV 1

. CCT V 1

. CCT V 1

. 1.1.3.1 COORDENADORIA DE ASSUNTOS NORMATIVOS E INSTITUCIONAIS - COANI Coordenador CCT V 1

. CCT IV 1

. 1.1.3.2 COORDENADORIA DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - COAJU Coordenador CCT V 1

. CCT IV 1

. 1.1.4 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - COADM Coordenador CCT V 1

. CCT III 1

. 1.2 GERÊNCIA-GERAL DE OPERAÇÕES FISCALIZATÓRIAS - GGOFI Gerente-Geral CGE II 1

. 1.2.1 GERÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES, JULGAMENTO E INTERVENÇÃO - GEPJI Gerente CGE III 1

. CCT V 1

. CCT IV 1

. CCT III 1

. 1.2.1.1 COORDENADORIA DE INTERVENÇÃO - COINT Coordenador CCT V 1

. 1.2.1.2 COORDENADORIA DE NÚCLEOS - CONUC Coordenador CCT V 1

. 1.2.1.3 COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO - COPEJ Coordenador CCT V 1

. CCT IV 1

. 1.2.2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO, MEDIAÇÃO E ANÁLISE FISCALIZATÓRIA - GAMAF Gerente CGE III 1

. Assessor CA III 1

. CCT IV 1

. CCT III 1

. 1.2.2.1 COORDENADORIA TÉCNICA DE NIP NÃO ASSISTENCIAL - COTNA Coordenador CCT V 1

. 1.2.2.2 COORDENADORIA DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - COCEN Coordenador CCT V 1

. CCT III 1

. 1.2.2.3 COORDENADORIA DE MEDIAÇÃO E ANÁLISE - COMEA Coordenador CCT V 1

Quadro demonstrativo de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da Diretoria de Gestão

. ESTRUTURA REGIMENTAL - ÓRGÃO
DIRETORIA DE GESTÃO - DIGES

. U N I DA D ES D E N O M I N AÇ ÃO NÍVEL T OT A L

. 1. DIRETORIA ADJUNTA - DIRAD/DIGES Diretor-Adjunto CGE II 1

. CCT III 1

. 1.1 ASSESSORIA NORMATIVA - ASSNT/DIGES Assessor CCT V 1

. CCT IV 2

. 1.2 ASSESSORIA DE GESTÃO E SUSTENTABILIDADE - AGES Assessor CCT IV 1

. CCT II 1

. 1.3 GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - GGAFI Gerente-Geral CGE II 1

. 1.3.1 ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ASSAF Assessor CCT IV 1

. 1.3.2 COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - CCONT Coordenador CCT V 1

. 1.3.3 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA NO DISTRITO FEDERAL - CAD/DF Coordenador CCT V 1

. CCT III 1

. 1.3.4 GERÊNCIA DE FINANÇAS - GEFIN Gerente CGE III 1

. CCT II 1

. 1.3.4.1 COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO - COARR Coordenador CCT V 1

. 1.3.4.2 COORDENADORIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - COEFI Coordenador CCT V 1

. 1.3.4.3 COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CPROR Coordenador CCT IV 1

. 1.3.4.4 COORDENADORIA DE COBRANÇA E PARCELAMENTO - CCPAR Coordenador CCT V 1

. 1.3.5 GERÊNCIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES - GECOL Gerente CGE III 1

. CCT IV 2

. 1.3.5.1 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES - COLIC Coordenador CCT V 1

. 1.3.5.2 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - COGEC Coordenador CCT V 1

. 1.3.6 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - GEASI Gerente CGE III 1

. CCT I 1

. 1.3.6.1 COORDENADORIA DE TRANSPORTES - CTRAN Coordenador CCT IV 1

. 1.3.6.2 COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - COPAL Coordenador CCT IV 1

. 1.3.6.3 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DESCENTRALIZADOS - COSED Coordenador CCT IV 1

. 1.3.6.4 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA - CINFE Coordenador CCT IV 1

. 1.4 GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - GETI Gerente CGE III 1

. CCT IV 5

. 1.4.1 COORDENADORIA DE MONITORAMENTO E APOIO À GESTÃO - COMAG Coordenador CCT IV 1

. 1.4.2 COORDENADORIA DE SEGURANÇA E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA - COSIT Coordenador CCT V 1

. 1.4.3 COORDENADORIA DE SISTEMAS E APLICATIVOS - COSAP Coordenador CCT V 1

. 1.5 GERÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - GEQIN Gerente CGE III 1

. CCT IV 2

. 1.5.1 COORDENADORIA DE INOVAÇÃO, PROJETOS E PROCESSOS - COINP Coordenador CCT V 1

. CCT III 1

. 1.5.2 COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSO ELETRÔNICO - CGDOP Coordenador CCT V 1

. CCT III 1

. 1.6 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS - GERH Gerente CGE III 1

. CCT III 3

. CCT II 1

. 1.6.1 ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS - ASSRH Assessor CA III 1

. 1.6.2 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - CODAP Coordenador CCT V 1

. 1.6.3 COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E BENEFÍCIOS - COLEB Coordenador CCT V 1

. 1.6.4 COORDENADORIA DE CARREIRA E DESENVOLVIMENTO - CCADE Coordenador CCT V 1

. 1.6.5 COORDENADORIA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - COSAQ Coordenador CCT V 1

ANEXO II

Estabelece a estrutura administrativa e operacional do Gabinete da Presidência da ANS
Art. 1º Este Anexo II-A dispõe sobre a estrutura administrativa e operacional do Gabinete da Presidência da ANS - GAB/PRESI, bem como detalha as atribuições das unidades

administrativas que o compõem.
Art. 2º Integram a estrutura organizacional do GAB/PRESI as seguintes unidades administrativas:
I - Assessoria de Relações Institucionais - ARINS;
II - Assessoria Parlamentar - ASPAR;
III - Assessoria de Proteção de Dados e Informações - APDI:
a) Coordenadoria de Acompanhamento da Proteção de Dados - COAPD.
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IV - Coordenadoria Administrativa da Presidência - COADP;
V - Coordenadoria de Eventos Institucionais da ANS - COEI; e
VI - Gerência-Geral de Análise Técnica da Presidência - GGATP:
a) Coordenadoria de Análise Técnica da Presidência - COATP; e
b) Coordenadoria de Avaliação de Riscos Institucionais - COARI.
Art. 3º Compete à Assessoria de Relações Institucionais - ARINS:
I - Auxiliar o Chefe de Gabinete na assistência do Diretor-Presidente, dos

Diretores e dos titulares das unidades vinculadas à Diretoria Colegiada, em sua
representação política e institucional;

II - Assessorar o Chefe de Gabinete no planejamento e no controle do
funcionamento das reuniões da Câmara de Saúde Suplementar - CAMSS;

III - Assessorar o Diretor-Presidente, o Chefe do Gabinete da Presidência, os
Diretores e os titulares das unidades vinculadas à Diretoria Colegiada, nos Comitês
Administrativos instalados pela ANS, nos Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas Setoriais
externos, em seus aspectos gerais; e

IV - Consolidar e elaborar o posicionamento institucional da ANS, no âmbito de
suas atribuições ou quando solicitado.

Art. 4º Compete à Assessoria Parlamentar - ASPAR:
I - Assessorar a gestão da ANS, em sua representação política e no

recebimento, análise e processamento de atos e correspondências enviadas pelos
parlamentares;

II - Planejar, coordenar, orientar e promover a execução das atividades do
Sistema de Acompanhamento Legislativo da Administração Pública Federal;

III - Identificar e acompanhar o andamento, junto ao Poder Legislativo em suas
proposições e em qualquer iniciativa parlamentar de interesse da ANS; e

IV - Consolidar e elaborar o posicionamento institucional da ANS frente às
demandas parlamentares.

Art. 5º Compete à Assessoria de Proteção de Dados e Informações - APDI:
I - Planejar, coordenar, acompanhar e monitorar a implementação e a execução

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), de forma a alinhar os processos de trabalho e a estrutura organizacional à
estratégia da instituição e às exigências da LGPD;

II - Planejar ações de conscientização e de disseminação do conhecimento
relacionadas à LGPD;

III - Coordenar a elaboração:
a) Do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD);
b) Da Política de Proteção de Dados Pessoais da ANS;
c) Do Plano de Implementação de Medidas Legais necessárias ao tratamento de

dados e de informações; e
d) Do Plano de implementação de Medidas Corretivas necessárias à adequação

das rotinas, protocolos e contratos às exigências da LGPD.
IV - Acompanhar e monitorar, contínua e periodicamente, a proteção de dados

pessoais na ANS, prestando contas periodicamente ao Chefe de Gabinete e ao Diretor-
Presidente quanto às ações ligadas à implementação e ao cumprimento da LGPD;

V - Produzir documentos, relatórios, estudos e pesquisas quanto às informações
relacionadas à proteção de dados, para subsidiar as decisões da alta administração da
ANS;

VI - Assessorar o Chefe de Gabinete na organização e elaboração de estudos
das informações relacionadas à proteção de dados, para subsídio aos Diretores e ao
Diretor-Presidente da ANS;

VII - Auxiliar o Chefe de Gabinete no assessoramento do Diretor-Presidente, dos
Diretores e dos titulares das unidades vinculadas à Diretoria Colegiada, nos Comitês
Administrativos instalados pela ANS, nos aspectos relacionados à proteção dos dados
pessoais;

VIII - Auxiliar o Chefe de Gabinete na assistência ao Diretor-Presidente e aos
Diretores da ANS, na articulação técnico-operacional e de gestão da ANS com os demais
órgãos da administração pública em geral, em assuntos relacionados às suas
competências;

IX - Planejar, coordenar, organizar, avaliar e executar programas e projetos que
visem propiciar maior segurança na execução das atividades da ANS, no aspecto de
proteção dos dados pessoais;

X - Contribuir para o aperfeiçoamento das rotinas operacionais da ANS e
controles internos, voltados para a proteção dos dados pessoais;

XI - Contribuir para implementação institucional de ações estratégicas;
XII - Participar da integração da informação e das ações entre os setores

público e privado com interlocução com a ANS, com foco na proteção dos dados;
XIII - Promover a articulação institucional com os titulares de dados pessoais,

com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), com os órgãos e entidades
públicas e com o setor privado, fortalecendo a imagem institucional por meio da estratégia
de proteção dos dados e informações; e

XIV - Secretariar o comitê de governança digital.
Parágrafo único. O titular da APDI será o Encarregado pelo Tratamento de

Dados Pessoais, na forma da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, com as seguintes
atribuições:

I - Atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

II - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e
adotar providências;

III - Receber comunicações da Autoridade Nacional e adotar providências;
IV - Orientar os servidores e os contratados da entidade a respeito das práticas

a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;
V - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou

estabelecidas em normas complementares; e
VI - Outras atribuições estabelecidas nas normas complementares da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
Art. 6º Compete à Coordenadoria de Acompanhamento da Proteção de Dados

- COAPD:
I - Coordenar, acompanhar e monitorar a implementação da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
II - Coordenar e executar ações de conscientização e de disseminação do

conhecimento relacionadas à LGPD;
III - Participar da elaboração:
a) Do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD);
b) Da Política de Proteção de Dados Pessoais da ANS;
c) Do Plano de Implementação de Medidas Legais necessárias ao tratamento de

dados e de informações; e
d) Do Plano de implementação de Medidas Corretivas necessárias à adequação

das rotinas, protocolos e contratos às exigências da LGPD.
IV - Acompanhar e monitorar, contínua e periodicamente, a proteção de dados

pessoais na ANS, por meio de indicadores previamente estabelecidos; e
V - Colaborar com a prestação de contas periodicamente à Presidência e à

Diretoria Colegiada da ANS quanto às ações ligadas à implementação e ao cumprimento da
LG P D.

Art. 7º Compete à Coordenadoria Administrativa da Presidência - COADP:
I - Coordenar o recebimento, a análise, a distribuição, o controle e o

arquivamento dos documentos da Presidência, auxiliando as unidades administrativas na
circulação da informação;

II - Controlar o fluxo dos processos administrativos em trâmite no GAB/PRESI;
e

III - Auxiliar o Diretor Presidente na elaboração e no acompanhamento de sua
Agenda.

Art. 8º Compete à Coordenadoria de Eventos Institucionais da ANS - COEI
planejar, coordenar, organizar e avaliar os eventos institucionais da ANS.

Art. 9º Compete à Gerência-Geral de Análise Técnica da Presidência - GGATP:
I - Auxiliar o Chefe do GAB-PRESI no assessoramento do Diretor-Presidente no

relacionamento com representantes de todos os segmentos da sociedade e do setor
regulado que protagonizam o setor de saúde suplementar;

VIII - Planejar, coordenar, organizar, avaliar e executar programas e projetos
que visem propiciar maior segurança na execução das atividades da ANS, sugerindo a
criação de mecanismos para melhoria do setor, dos processos de trabalho e dos controles
internos;

IX - Monitorar a execução da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e a
gestão do Serviço de Informações ao Cidadão no âmbito da ANS, prestando contas
periodicamente ao Chefe de Gabinete e ao Diretor-Presidente para subsídio a relatórios ao
órgão de controle;

X - Contribuir para implementação institucional de ações estratégicas e
regulatórias;

XI - Contribuir para o aperfeiçoamento das rotinas operacionais da ANS e
controles internos;

XII - Prestar assessoria técnica ao Chefe de Gabinete, ao Diretor-Presidente e
aos Diretores da ANS, quando solicitado, para construção de documentos técnicos e de
apresentações institucionais, no âmbito de suas competências e subsidiar ao gabinete na
assessoria técnica à DICOL;

XIII - Coordenar as demandas advindas do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica e Secretaria de Acompanhamento Econômico.

XIV - Auxiliar o Chefe de Gabinete na assistência ao Diretor-Presidente e aos
Diretores da ANS, quando solicitado, na articulação técnico-operacional e de gestão da ANS
com os demais órgãos da administração pública em geral, sem prejuízo das atribuições
legais e regimentais específicas;

XV - Planejar a implementação do controle dos riscos institucionais e incumbir-
se de seu gerenciamento, quando for o caso;

XVI - Coordenar, monitorar e atualizar o Programa de Integridade da ANS,
prestando contas periodicamente ao Chefe de Gabinete e ao Diretor-Presidente quanto às
ações para o cumprimento do programa;

XVII - Secretariar o comitê interno de governança e monitorar as
recomendações dele emanadas;

XVIII - Auxiliar o Chefe de Gabinete no assessoramento do Diretor-Presidente
no relacionamento com organismos, agências e demais entidades internacionais, inclusive
nos processos relativos a negociações bilaterais, multilaterais e acordos internacionais da
ANS; e

XIX - encaminhar para o Chefe de Gabinete o resultado dos trabalhos de
avaliações de riscos finalizados e aprovados pelos gestores responsáveis, propondo
encaminhamento ao comitê interno de governança da ANS.

Art. 10 Compete à Coordenadoria de Análise Técnica da Presidência - COATP:
I - Apoiar a implementação do Programa de Integridade da ANS;
II - Auxiliar a GGATP no recebimento, análise, processamento e respostas dos

atos administrativos internos e das correspondências externas direcionadas ao Diretor
Presidente;

III - Auxiliar a GGATP na elaboração das apresentações, relatórios de mandatos
e documentos técnicos de caráter institucional para os Diretores da ANS;

IV - Auxiliar a GGATP na promoção de maior integração na difusão de
informações de caráter institucional;

V - Auxiliar no monitoramento da execução da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, no âmbito da ANS;

VI - Promover a gestão do Serviço de Informações ao Cidadão;
VII - Auxiliar a GGATP no tratamento das demandas institucionais advindas do

Conselho Administrativo de Defesa Econômica e Secretaria de Acompanhamento
Econômico; e

VIII - Auxiliar a GGATP na análise técnica dos documentos solicitados pela
D I CO L .

Art. 11 Compete à Coordenadoria de Avaliação de Riscos Institucionais -
COA R I :

I - Desenvolver, propor, e disseminar metodologia, padrões e soluções para
viabilizar a gestão de riscos e o processo de avaliação de riscos, como instrumentos para
a apoiar a melhoria contínua de processos de trabalho e de projetos, contribuindo para o
cumprimento dos objetivos da ANS;

II - Apoiar e acompanhar as unidades administrativas na implementação do
processo de avaliação de riscos em seus processos de trabalhos

III - Encaminhar para conhecimento da GGATP o resultado dos trabalhos de
avaliações de riscos finalizados e aprovados pelos gestores responsáveis para subsidiar
apresentação ao comitê interno de governança;

IV - Auxiliar na definição de diretrizes e na implementação de ações
estratégicas para minimizar a probabilidade e o impacto de riscos identificados, no âmbito
institucional;

V - Apoiar a implementação do Programa de Integridade da ANS;
VI - Apoiar a GGATP nas atividades relacionados ao comitê interno de

governança; e
VII - Auxiliar a GGATP na promoção de maior integração na difusão de

informações de caráter institucional.
Art. 12 As unidades administrativas da estrutura organizacional do GAB/PRES I ,

sem prejuízo de suas atribuições específicas, bem como os servidores lotados em
quaisquer de suas unidades, quando determinado pelo Diretor-Presidente ou pelo Chefe do
G A B / P R ES I :

I - Auxiliarão o Diretor-Presidente ou o Chefe do GAB/PRESI em suas atribuições
legais e regimentais;

II - Participarão dos Grupos de Trabalho, das Audiências Públicas e das Câmaras
Técnicas Setoriais, instauradas pela ANS ou a convite de outros Órgãos; e

III - cooperarão entre si, no exercício das competências de quaisquer das
unidades administrativas do GAB/PRESI.

Art. 13 Os casos omissos referentes à estrutura organizacional do GAB/PRESI
serão tratados pelo Diretor-Presidente da ANS.

II - Comunicar aos órgãos da ANS, instruções, orientações e recomendações
emanadas do Diretor-Presidente;

III - Incumbir-se do recebimento, análise, processamento e respostas dos atos
administrativos internos e das correspondências externas direcionadas ao Diretor
Presidente, sem prejuízo de atribuições conferidas a outras unidades ou agentes públicos
por força de lei ou de portaria;

IV - Auxiliar o Chefe de Gabinete na assistência ao Diretor-Presidente e aos
Diretores da ANS, na elaboração de apresentações, relatórios de mandatos e documentos
técnicos de caráter institucional;

V - Acompanhar as principais informações gerenciais das Diretorias da ANS,
com vistas a subsidiar o comitê interno de governança;

VI - Promover maior integração na difusão de informações de caráter
institucional;

VII - Auxiliar o Chefe de Gabinete na assistência aos Diretores da ANS no
acompanhamento das principais informações gerenciais das Diretorias e avaliar, quando
solicitado, cenários de riscos para a gestão, propondo soluções de melhoria para avaliação
dos gestores responsáveis;
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RESOLUÇÃO REGIMENTAL - RR Nº 16, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de
março de 2017, que institui o Regimento Interno da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista
do que dispõe o art. 8º, da Lei nº 13.848, de 20 de junho de 2019; o inciso IV do art. 9º, do
Anexo I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o art. 14
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000; e a alínea "e" do inciso II do art. 30, da Resolução Regimental - RR nº 1, de
17 de março de 2017, em reunião realizada em 15 de setembro de 2020, adotou a seguinte
Resolução Regimental - RR e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Regimental - RR altera o RR nº 1, de 2017, que institui o
Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Art. 2º A Resolução Regimental nº 1, de 17 de março de 2017 passa a vigorar
acrescida do art. 39-A:

"Art. 39-A. As reuniões deliberativas da diretoria colegiada da ANS serão públicas e
gravadas em meio eletrônico.

§ 1º A pauta de reunião deliberativa deverá ser divulgada no sítio da ANS na
internet com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

§ 2º Somente poderá ser deliberada matéria que conste da pauta de reunião
divulgada na forma do § 1º.

§ 3º A gravação de cada reunião deliberativa deve ser disponibilizada aos
interessados na sede da ANS, por meio eletrônico e no respectivo sítio na internet em até 15
(quinze) dias úteis após o encerramento da reunião.

§ 4º A ata de cada reunião deliberativa deve ser disponibilizada aos interessados na
sede da ANS, por meio eletrônico e no respectivo sítio na internet em até 5 (cinco) dias úteis
após sua aprovação.

§ 5º Não se aplica o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo às matérias urgentes e
relevantes, a critério do diretor-presidente ou seu substituto legal, cuja deliberação não possa
submeter-se aos prazos neles estabelecidos.

§ 6º As reuniões da Diretoria Colegiada serão realizadas de forma virtual ou
mediante presença física, ocorrendo esta última, preferencialmente, na sede da ANS.

§ 7º A forma e as circunstâncias da reunião na modalidade virtual poderão ser
objeto de normativo próprio.

§ 8º Não se aplica o disposto neste artigo às deliberações da diretoria colegiada que
envolvam:

I - documentos classificados como sigiloso
II - matéria de natureza administrativa." (NR)
Art. 3º Esta Resolução Regimental estará disponível para consulta e cópia no sítio

institucional da ANS na rede mundial de computadores - www.ans.gov.br, sem prejuízo de sua
publicação oficial no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Resolução Regimental entrará em vigor 7 (sete) dias após a data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

DECISÃO DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei 9.961
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 531ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 30 de julho de 2020, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 4/2020/COAJU/ASSNT-DIFIS/DIRAD-
DIFIS/DIFIS, pela declaração do cumprimento dos Termos de Compromisso de Ajuste de
Conduta - TCAC nº 004/2019 e 005/2019 celebrados com a UNIMED NATAL SOC. COOP. DE
TRAB. MÉDICO e, por via de consequência, pela extinção do ato objeto de apuração que
estava nele expressamente elencado, o Processo Administrativo Sancionador
25773.014880/2010-61, em relação às condutas objeto de ajuste, tipificadas nos artigos 62 e
71, da RN nº 124/06.

ROGÉRIO SCARABEL
Diretor-Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.667, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 588620
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
------------------------------------------------
CMW SAUDE E TECNOLOGIA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - ME 07.430.231/0001-
84
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADE
DIETOTERÁPICA ESPECÍFICA COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, À BASE DE PROTEÍNA
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SOJA, GELATINA HIDROLISADA E AMINOÁCIDOS LIVR ES
- ALEMANHA
25004.010099/2007-23 6.4833.0009.001-4
METALICA 30 Meses
PLASTICO 30 Meses
ELASTOMERICA 30 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 07/2023
437 Revalidação de Registro
------------------------------------------------
DANISCO BRASIL LTDA 46.278.016/0001-61
LACTOBACILLUS ACIDOPHILLUS E BIFIDOBACTERIUM LACTIS EM SACHÊS SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES - OGDEN - ESTADOS UNIDOS
25004.260054/2010-44 4.7076.0365.002-7
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
SUBSTANCIAS BIOATIVAS E PROBIOTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE PROP. FUNC.
E/OU DE SAUDE. 11/2025
4103 Revalidação de registro de suplementos contendo enzimas ou probióticos

LACTOBACILLUS ACIDOPHILLUS E BIFIDOBACTERIUM LACTIS EM SACHÊS SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES - MADSON - ESTADOS UNIDOS
25004.260054/2010-44 4.7076.0365.006-1
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
SUBSTANCIAS BIOATIVAS E PROBIOTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE PROP. FUNC.
E/OU DE SAUDE. 11/2025
4103 Revalidação de registro de suplementos contendo enzimas ou probióticos
LACTOBACILLUS ACIDOPHILLUS E BIFIDOBACTERIUM LACTIS EM SACHÊS SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES - ROPACK - CANADÁ
25004.260054/2010-44 4.7076.0365.007-8
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
SUBSTANCIAS BIOATIVAS E PROBIOTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE PROP. FUNC.
E/OU DE SAUDE. 11/2025
4103 Revalidação de registro de suplementos contendo enzimas ou probióticos
------------------------------------------------
DANONE LTDA. 23.643.315/0115-10
MÓDULO DE FIBRAS ALIMENTARES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - FORTALEZA
25351.525497/2009-19 6.6577.0024.003-3
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
4124 Cancelamento de Registro de Apresentação
------------------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA 60.409.075/0001-52
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - GLENDALE - ESTADOS
UNIDOS
25004.003816/99 4.0076.1724.001-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2025
4096 Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - EAU CLAIRE - ESTADOS
UNIDOS
25004.003816/99 4.0076.1724.002-6
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2025
4096 Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral
FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA
25351.063660/2019-61 6.5965.0107.001-9
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 11/2024
MARCAS INCLUÍDAS: NESLAC COMFOR / NESLAC COMFOR 1+ / COMFOR / COMFOR 1+
/ NESLAC TOTAL COMFOR / NESLAC TOTAL COMFOR 1+ / NESLAC PRO COMFOR /
NESLAC PRO COMFOR 1+
457 Inclusão de Marca

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.668, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS. PUBLICAÇÃO NR.: 587120
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO
NUMERO DO PROCESSO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
ASSUNTO PETIÇÃO
-------------------------------
APSEN FARMACEUTICA S/A 62.462.015/0001-29
HIDROXIMETILBUTIRATO DE CÁLCIO (HMB-CA)
25351.335346/2019-95
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
-------------------------------
COSMETRADE COMERCIAL LTDA 00.534.358/0001-02
ACIDO ORTO-SILICICO ESTABILIZADO COM MALTODEXTRINA
25351.227626/2019-21
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.669, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 587320
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
---------------------------------------
AZ3 ALIMENTOS EIRELI - ME 11.662.869/0001-18
FOLHA DO CHÁ VERDE EM PÓ
25351.317733/2019-40
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE
SAÚDE DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E
ENZIMAS
---------------------------------------
MF CORPORATION CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL 31.724.199/0001-24
SILICATO MINERAL NATURAL
25351.511671/2019-61
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE nº 1165 de 5 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da
União nº 87, de 9 de maio de 2016, na Seção 1, página 71, e em Suplemento, página 12,
referente ao processo 25351609355201572, da empresa ABBOTT LABORATÓRIOS DO
BRASIL LTDA,

Onde se lê:
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL SABOR BAUNILHA
Leia-se:
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
Na Resolução-RE nº 1520 de 8 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da

União nº 111, de 12 de junho de 2017, na Seção 1, página 45, e em Suplemento, página 44,
referente ao processo 25351016169201583, da empresa PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA,

Onde se lê:
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL SABOR BAUNILHA
Leia-se:
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
Na Resolução-RE nº 1587 de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da

União nº 115, de 19 de junho de 2017, na Seção 1, página 30, e em Suplemento, página 14,
referente ao processo 25351184229201539, da empresa PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA,

Onde se lê:
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR BAUNILHA
Leia-se:
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
Na Resolução-RE nº 1587 de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da

União nº 115, de 19 de junho de 2017, na Seção 1, página 30, e em Suplemento, página 14,
referente ao processo 25351184238201521, da empresa PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA,

Onde se lê:
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR

BAU N I L H A
Leia-se:
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
Na Resolução-RE nº 2.816 de 11 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial

da União nº 198, de 15 de outubro de 2018, na Seção 1, página 49, e em Suplemento, página
20, referente ao processo 25351733609201766, da empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA,

Onde se lê:
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
ELASTOMERICA 12 Meses
Leia-se:
CELULOSICA 15 Meses
METALICA 15 Meses
PLASTICA 15 Meses
ELASTOMERICA 15 Meses

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.693, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
e tendo em vista o disposto no art. 229-C da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, e na
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 168, de 8 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e
processos farmacêuticos, conforme anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

ENQUADRAMENTO: Art. 4º, §1º da Resolução - RDC nº 168, de 2017
P R O C ES S O
DEPOSITANTE
PROCURADOR
P A R EC E R
PI 0505343-9
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
VILAGE MARCAS E PATENTES LTDA
355/20
PI 0513733-0
TETRAHEDRON
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
355/20
PI 0514169-9
GE HEALTHCARE AS
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
355/20
PI 0517515-1
KISSEI PHARMACEUTICAL CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0517734-0
KOREA RESEARCH INSTITUTE OF CHEMICAL TECHNOLOGY / REXAHN PHARMACEUTICALS,
INC.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0519764-3
NATURON, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0520406-2
JOHNSON & JOHNSON
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0606197-4
GALDERMA S.A
GUSMÃO & LABRUNIE PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0608505-9
ETHYPHARM
MMV AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
355/20
PI 0609424-4
LG CHEM, LTD.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0612034-2
GENIS EHF
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
355/20
PI 0612364-3

GALDERMA RESEARCH & DEVELOPMENT
GUSMÃO & LABRUNIE PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0613307-0
GALDERMA S.A.
GUSMÃO & LABRUNIE PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0613679-6
BAYER SCHERING PHARMA AKTIENGESELLSCHAFT
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0619010-3
NM TECH LTD. NANOMATERIALS AND MICRODEVICES TECHNOLOGY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0619157-6
DSM SINOCHEM PHARMACEUTICALS NETHERLANDS B.V.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0619428-1
RICHTER GEDEON NYRT
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0701082-6
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
355/20
PI 0712865-7
SCHWARZ PHARMA AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0715631-6
AVELYN WELCZER
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0716270-7
REXADERM, INC.
DI BLASI, PARENTE & ASSOCIADOS
355/20
PI 0716996-5
PTC THERAPEUTICS, INC.
MOMSEN, LEONARDOS & CIA
355/20
PI 0718247-3
NEUROCRINE BIOSCIENCES, INC.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0718480-8
BAYER INTELLECTUAL PROPERTY GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0718882-0
MITSUBISHI TANABE PHARMA CORPORATION
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0719264-9
FABBRICA ITALIANA SINTETICI S.P.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0719281-9
FABBRICA ITALIANA SINTETICI S.P.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0719367-0
FABBRICA ITALIANA SINTETICI S.P.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0719923-6
AGILENT TECHNOLOGIES INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0719955-4
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0801368-3
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO / ORGANIZAÇÃO
MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOCIEDADE SIMPLES LTDA
BM&A PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
355/20
PI 0806713-9
MERCK SHARP & DOHME CORP.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0807319-8
HOVIONE SCIENTIA LIMITED
PINHEIRO, NUNES, ARNAUD E SCATAMBURLO ADVOGADOS
355/20
PI 0813214-3
BAYER INTELLECTUAL PROPERTY GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0813619-0
CHIESI FARMACEUTICI S.P.A
VICENTE NOGUEIRA ADVOGADOS
355/20
PI 0814288-2
THERAVANCE BIOPHARMA R&D IP, LLC
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0815331-0
BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0817984-0
MALAYSIAN PALM OIL BOARD
MARCELO BRIZOLARA DE FREITAS
355/20
PI 0818178-0
SABELL CORPORATION / JOSE GONZALO CABANILLAS CORAL
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0819567-6
3M INNOVATIVE PROPERTIES COMPANY
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0821653-3
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EISAI R&D MANAGEMENT CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0902782-3
AJINOMOTO CO, INC.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0902861-7
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
355/20
PI 0903096-4
ROSÂNGELA RODRIGUES SOUZA
GIL MARCAS & PATENTES S/S LTDA
355/20
PI 0903700-4
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
355/20
PI 0907086-9
MARY KAY INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0908026-0
SALIX PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0909695-7
FABBRICA ITALIANA SINTETICI S.P.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0910070-9
BIOLOTUS BIOTECHNOLOGY AG
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0912074-2
MERCK SHARP & DOHME CORP.
PINHEIRO, NUNES, ARNAUD E SCATAMBURLO ADVOGADOS
355/20
PI 0914225-8
ADARE PHARMACEUTICALS, INC.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0915173-7
AGILENT TECHNOLOGIES INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0916365-4
THE BRIGHAM AND WOMEN'S HOSPITAL, INC.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0917807-4
IRONWOOD PHARMACEUTICALS, INC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0918038-9
ASTRAZENECA AB
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0918964-5
LEGOCHEM BIOSCIENCES, LTD
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0919257-3
ZACH SYSTEM
MATOS & ASSOCIADOS - ADVOGADOS
355/20
PI 0920145-9
MERIAL, INC.
DI BLASI, PARENTE & ASSOCIADOS
355/20
PI 0920356-7
JANSSEN PHARMACEUTICA N.V. / MITSUBISHI TANABE PHARMA CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0920465-2
SALIX PHARMACEUTICALS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0920621-3
MERIAL, INC
DI BLASI, PARENTE & ASSOCIADOS
355/20
PI 0921063-6
LG CHEM, LTD
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0921632-4
FABBRICA ITALIANA SINTETICI S.P.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 0922134-4
GLAXOSMITHKLINE LLC
DANIEL ADVOGADOS
355/20
PI 0922972-8
SANOFI
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 0923121-8
BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 1004585-6
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO / UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE /
INSTITUTO DE ESTUDOS DO MAR ALMIRANTE PAULO MORERA
ATEM E REMER ASSES. CONS. PROP. INT. LTDA
355/20
PI 1008841-5
LES LABORATOIRES SERVIER
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 1009616-7
THE UNIVERSITY OF WESTERN ONTARIO
MIRANDA LYNCH & KNEBLEWSKI LTDA
352/20
PI 1009816-0

DAEWOONG PHARMACEUTICAL CO., LTD. / DAEWOONG BIO INC.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
PI 1012638-4
GILEAD SCIENCES, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
PI 1015542-2
WATSON LABORATORIES, INC.
HERRERO & ASOCIADOS
355/20
BR 102012028614-9
LES LABORATOIRES SERVIER
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 102015011424-9
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
355/20
BR 102016017456-2
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO / ASSOCIAÇÃO CARUARUENSE DE ENSINO
SUPERIOR E TÉCNICO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
355/20
BR 112012001465-0
BAYLOR COLLEGE OF MEDICINE
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112012003730-7
YEDA RESEARCH AND DEVELOPMENT CO., LTD.
LICKS ADVOGADOS
354/20
BR 112012004692-6
TRIPEX PHARMACEUTICALS, LLC
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
355/20
BR 112012005905-0
RETINAGENIX LLC
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112012007090-8
SHISEIDO COMPANY, LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112012007484-9
CHIESI FARMACEUTICI S.P.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112012007944-1
TETRAHEDRON
GUSMÃO & LABRUNIE PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112012013724-7
DUPONT NUTRITION BIOSCIENCES APS
GUSMÃO & LABRUNIE LTDA
355/20
BR 112012023950-3
CEMPRA PHARMACEUTICALS, INC.
BHERING ADVOGADOS
355/20
BR 112012027929-7
BAYER AS
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112012029626-4
BAYER CROPSCIENCE AG
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112012029905-0
SHENYANG FUYANG PHARMACEUTICAL TECHNOLOGY CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112012030197-7
GENENTECH, INC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112012033060-8
MANNKIND CORPORATION
DANIEL ADVOGADOS
355/20
BR 112013000802-4
SALIX PHARMACEUTICALS, LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112013007640-2
APTALIS PHARMA LIMITED
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
355/20
BR 112013008592-4
SUZHOU ERYE PHARMACEUTICALS CO., LTD.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
BR 112013012223-4
BAYER INTELLECTUAL PROPERTY GMBH
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112013014029-1
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
MONTAURY PIMENTA, MACHADO & VIEIRA DE MELLO ADVOGADOS
355/20
BR 112013014236-7
Y&B MOTHER'S CHOICE LTD.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
355/20
BR 112013020035-9
PFIZER, INC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112013022249-2
IMPEL NEUROPHARMA INC.
MURTA GOYANES PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112013025368-1
CHIESI FARMACEUTICI S.P.A.
VICENTE NOGUEIRA ADVOGADOS
355/20
BR 112013025493-9
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OPTOSOLVE RESEARCH & DEVELOPMENT LIMITED
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
355/20
BR 112013027948-6
DIFASS INTERNATIONAL S.R.L.
VICENTE NOGUEIRA ADVOGADOS
355/20
BR 112013029482-5
GENZYME CORPORATION / UNIVERSITY OF WASHINGTON
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112013030973-3
CHINOIN GYÓGYSTER ÉS VEGYÉSZETI TERMÉKEK GYÁRA ZRT
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112013032415-5
PFIZER ANTI-INFECTIVES AB
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112013033759-1
CHEMO RESEARCH SL
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112014005935-7
SANOFI
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112014010583-9
BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112014014950-0
BIONET-ASIA, CO. LTD.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112014016361-8
CUREVAC AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014016427-4
F. HOFFMANN - LA ROCHE AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112014017229-3
AUXILIUM INTERNATIONAL HOLDINGS, INC
BHERING ADVOGADOS
352/20
BR 112014017384-2
CUREVAC AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014018210-8
CUREVAC AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014019049-6
BOARD OF REGENTS, THE UNIVERSITY OF TEXAS SYSTEM
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014020233-8
NOVARTIS AG / IRM LLC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014020325-3
THE CHILDREN'S HOSPITAL OF PHILADELPHIA
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014020474-8
ESTEVE PHARMACEUTICALS, S.A.
MONTAURY PIMENTA, MACHADO & VIEIRA DE MELLO ADVOGADOS
355/20
BR 112014022909-0
NOVARTIS AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014023068-4
AMICROBE, INC.
HUGO SILVA, ROSA & MALDONADO PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112014023800-6
CUREVAC AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014023898-7
CUREVAC AG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112014026809-6
MANNKIND CORP
DANIEL ADVOGADOS
355/20
BR 112014027564-5
BAYER PHARMA AKTIENGELLSCHAFT
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112014027885-7
ICROM SPA
DANIEL ADVOGADOS
355/20
BR 112015001101-2
FIBROGEN, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112015003250-8
BOSTON MEDICAL CENTER CORPORATION / TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY
DI BLASI, PARENTE & ASSOCIADOS
355/20
BR 112015004591-0
GE HEALTHCARE AS
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112015006049-8
GENZYME CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112015021973-0
GREY PACIFIC LABS, LLC

HERRERO & ASOCIADOS
355/20
BR 112016002078-2
JOHNSON MATTHEY PUBLIC LIMITED COMPANY
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112016002079-0
JOHNSON MATTHEY PUBLIC LIMITED COMPANY
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112016010098-0
SPECGX LLC
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112016014612-3
JOHNSON & JOHNSON CONSUMER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112016030362-8
BRACCO IMAGING SPA
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112017007167-3
VERTEX PHARMACEUTICALS INCORPORATED
DI BLASI, PARENTE & ASSOCIADOS
355/20
BR 112017007270-0
CHINOIN GYÓGYSZER ÉS VEGYÉSZETI TERMÉKEK GYÁRA ZRT.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112017009899-7
PROMETIC PHARMA SMT LIMITED
MMV AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
355/20
BR 112017011476-3
PROFESSIONAL DIETETICS S.P.A.
VICENTE NOGUEIRA ADVOGADOS
355/20
BR 112017012550-1
TEREOS STARCH & SWEETENERS BELGIUM / UNIVERSITÉ CLAUDE BERNARD LYON 1 /
CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE SCIENTIFIQUE
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112017012928-0
ALEXION PHARMACEUTICALS, INC.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
355/20
BR 112017016652-6
BIO.LO.GA S.R.L.
MMV AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
355/20
BR 112017017293-3
BIONTECH RNA PHARMACEUTICALS GMBH / TRANSLATIONALE ONKOLOGIE AN DER
UNIVERSITÄTSMEDIZIN DER JOHANNES GUTENBERG-UNIVERSITÄT MAINZ GGMBH
ANA PAULA SANTOS CELIDONIO
352/20
BR 112017017700-5
BIOCLIN THERAPEUTICS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017017825-7
SEAGULL THERAPEUTICS SAS
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018160-6
MEMORIAL SLOAN KETTERING CANCER CENTER
HUGO SILVA & MALDONADO PROPRIEDADE INTELECTUAL SOCIEDADE CIVIL S/C LTDA.
352/20
BR 112017018252-1
UCL BUSINESS PLC
DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112017018383-8
MURDOCH UNIVERSITY / SAREPTA THERAPEUTICS, INC.
DANIEL ADVOGADOS
355/20
BR 112017018318-8
BIONEER CORPORATION
CLOVIS SILVEIRA
352/20
BR 112017018522-9
BIONTECH AG
DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112017018665-9
THE BOARD OF TRUSTEES OF THE UNIVERSITY OF ILLINOIS
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018678-0
GENZYME CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018703-5
CYTLIMIC INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018767-1
GENZYME CORPORATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018770-1
INNOVATIVE CELLULAR THERAPEUTICS CO., LTD.
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112017018834-1
JANSSEN BIOTECH, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018908-9
ADURO BIOTECH, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017018919-4
FRED HUTCHINSON CANCER RESEARCH CENTER
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112017018948-8
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PCI BIOTECH AS
AGUIAR & COMPANHIA LTDA
352/20
BR 112017018975-5
DEUTSCHES KREBSFORSCHUNGSZENTRUM
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019062-1
AGENSYS, INC.
DANIEL ADVOGADOS
352/20
BR 112017019075-3
JIANGSU HENGRUI MEDICINE CO., LTD. / SHANGHAI HENGRUI PHARMACEUTICAL CO.,
LT D.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019191-1
ARGENX BVBA
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112017019217-9
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019343-4
MOERAE MATRIX, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019378-7
ZEALAND PHARMA A/S / BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH
MARIA PIA CARVALHO GUERRA
352/20
BR 112017019591-7
BRISTOL-MYERS SQUIBB COMPANY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019617-4
SEATTLE GENETICS, INC.
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
352/20
BR 112017019804-5
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019862-2
OMNIOX, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017019978-5
MEMORIAL SLOAN KETTERING CANCER CENTER
BM&A PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA
352/20
BR 112017020054-6
JOUNCE THERAPEUTICS, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017020373-1
BAYER PHARMA AKTIENGESELLSCHAFT
FLAVIA SALIM LOPES
352/20
BR 112017020709-5
FRAUNHOFER-GESELLSCHAFT ZUR FÖRDERUNG DER ANGEWANDTEN FORSCHUNG E.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017020769-9
NEURO-BIO LTD
ANA CRISTINA ALMEIDA MÜLLER WEGMANN
352/20
BR 112017020894-6
BIONTECH CELL & GENE THERAPIES GMBH / TRANSLATIONALE ONKOLOGIE AN DER
UNIVERSITÄTSMEDIZIN DER JOHANNES GUTENBERG-UNIVERSITÄT MAINZ GEMEINNÜTZIGE
GMBH
DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112017022658-8
ALIVEGEN USA INC.
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112017022790-8
VIIV HEALTHCARE UK, LIMITED
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
352/20
BR 112017023478-5
BIONTECH CELL & GENE THERAPIES GMBH / TRANSLATIONALE ONKOLOGIE AN DER
UNIVERSITÄTSMEDIZIN DER JOHANNES GUTENBERG-UNIVERSITÄT MAINZ GGMBH
DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112017023503-0
LABORATOIRE FRANÇAIS DU FRACTIONNEMENT ET DES BIOTECHNOLOGIES / BIOSOURCING
AS
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112017026228-2
GREEN CROSS HOLDINGS CORPORATION
CLOVIS SILVEIRA
352/20
BR 112017027064-1
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112017027877-4
SICHUAN KELUN-BIOTECH BIOPHARMACEUTICAL CO., LTD.
ANTONIO MAURICIO PEDRAS ARNAUD
352/20
BR 112017028558-4
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018000406-5
MERUS N.V.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018000676-9
DOMPE' FARMACEUTICI S.P.A.
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
352/20
BR 112018000734-0

DR. REDDY'S LABORATORIES LTD.
CRUZEIRO NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA
355/20
BR 112018000953-9
BENGT I. SAMUELSSON INSTITUTE OF LIFE SCIENCE RESEARCH
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112018000955-5
BENGT I. SAMUELSSON INSTITUTE OF LIFE SCIENCE RESEARCH
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112018001035-9
BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112018001431-1
MOGAM INSTITUTE FOR BIOMEDICAL RESEARCH / GREEN CROSS CORPORATION
CLOVIS SILVEIRA
352/20
BR 112018001478-8
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018001687-0
IMMATICS BIOTECHNOLOGIES GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018002130-0
SUZHOU ALPHAMAB CO., LTD. / 3D MEDICINES (BEIJING) CO., LTD.
BARIL & ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112018003535-1
BIOATLA, LLC
KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL
352/20
BR 112018005602-2
KOLON LIFE SCIENCE, INC.
DANIEL ADVOGADOS
351/20
BR 112018005649-9
MERCK SHARP & DOHME CORP. / MERCK SHARP & DOHME LIMITED
LICKS ADVOGADOS
352/20
BR 112018005899-8
DEUTSCHES KREBSFORSCHUNGSZENTRUM / RUPRECHT-KARLS-UNIVERSITÄT HEIDELBERG
DAVID DO NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
352/20
BR 112018006066-6
SANOCHEMIA PHARMAZEUTIKA AKTIENGESELLSCHAFT
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018006900-0
ISU ABXIS CO., LTD.
PAULO MAURICIO CARLOS OLIVEIRA
352/20
BR 112018007334-2
APROGEN KIC INC.
LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO DE BOTTON
352/20
BR 112018008315-1
NEURACLE SCIENCE CO., LTD
LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS
352/20
BR 112018008348-8
SAMSUNG LIFE PUBLIC WELFARE FOUNDATION / PANGEN BIOTECH INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018010432-9
APIVITA S.A.
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112018010830-8
PHILIP MORRIS PRODUCTS S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112018011496-0
PHILIP MORRIS PRODUCTS S.A.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 112018012527-0
BRAINON INC. / YONGKOO KANG
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018012844-9
GREENOVATION BIOTECH GMBH
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018012894-5
CRISPR THERAPEUTICS AG
CLARKE, MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL
355/20
BR 112018013381-7
CHUNG-ANG UNIVERSITY INDUSTRY-ACADEMIC COOPERATION FOUNDATION
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018013967-0
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018014016-3
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018067802-3
THE ROCKEFELLER UNIVERSITY
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018069670-6
ASIERIS PHARMACEUTICAL TECHNOLOGIES CO., LTD.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 112018072198-0
ADVANCED REGEN MEDICAL TECHNOLOGIES, LLC
REMER VILLAÇA & NOGUEIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
S/S LTDA
352/20
BR 112019000816-0
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S. S. STEINER, INC.
CLARKE MODET DO BRASIL LTDA
353/20
BR 112019006987-9
ORIC PHARMACEUTICALS, INC.
FLÁVIA SALIM LOPES
354/20
BR 122018014917-5
IMMUNOGEN, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 122018069604-4
PRESIDENT AND FELLOWS OF HARVARD COLLEGE
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 122018070038-6
UNIGEN, INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
352/20
BR 122018074354-9
NEUROCRINE BIOSCIENCES, INC.
DANIEL ADVOGADOS
352/20
BR 122019023350-0
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 122019025830-9
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20
BR 122020000651-0
PFIZER INC.
DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
355/20

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.694, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Prorrogar por até 20 dias do prazo original, no caso de petições
prioritárias, e por até 60 dias do prazo original no caso de petições ordinárias, nos
termos do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, o(s) prazo(s)
para publicação de decisão referente às petições de pós-registro listadas no ANEXO:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NUMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
----------------------------
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 56998701000116
1299351204 27/04/2020
----------------------------
ALEXION FARMACEUTICA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS E
SERVICOS DE ADMINISTRACAO 10284284000149
1128858202 13/04/2020
1128865205 13/04/2020
----------------------------
ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 43426626000177
1309411204 27/04/2020
----------------------------
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 44734671000151
1247565203 22/04/2020
----------------------------
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 33781055000135
1048302201 03/04/2020
----------------------------
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 33247743000110
1004399203 02/04/2020
1048446209 03/04/2020
1077648206 06/04/2020
1129007202 13/04/2020
1129023204 13/04/2020
----------------------------
GRIFOLS BRASIL LTDA 02513899000171
1232560201 20/04/2020
1232472208 20/04/2020
1232464207 20/04/2020
1232467201 20/04/2020
1232550203 20/04/2020
1232555204 20/04/2020
----------------------------
INSTITUTO BUTANTAN 61821344000156
1079498201 07/04/2020
1125988204 13/04/2020
1125954200 13/04/2020
----------------------------
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 51780468000187
1339392208 29/04/2020
----------------------------
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA 61282661000141
1308503204 27/04/2020
----------------------------
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. 33009945000123
1234366208 20/04/2020
1247669202 22/04/2020
1247679200 22/04/2020
1247801206 22/04/2020
----------------------------
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61286647000116
0991204205 01/04/2020
0991099209 01/04/2020
----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10588595001092
1163148201 09/04/2020
1164331205 09/04/2020
1165363209 09/04/2020
1165376201 09/04/2020

1165380209 09/04/2020
1642226201 28/04/2020
1323744206 28/04/2020
----------------------------
SUPERA FARMA LABORATÓRIOS S.A 43312503000105
1214120208 20/04/2020
----------------------------
ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. 15800545000150
2941187204 28/08/2020

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.695, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por até 40 dias do prazo original, no caso de petições
prioritárias, e por até 122 dias do prazo original no caso de petições ordinárias, nos termos
do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, o(s) prazo(s) para
publicação de decisão referente às petições de registro listadas no ANEXO:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NÚMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
----------------------------
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61286647000116
2362523196 04/10/2019
----------------------------
AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA. 18774815000193
2439324190 10/10/2019
----------------------------
UNO HEALTHCARE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 13109151000124
1670331206 27/05/2020
1670375208 27/05/2020
----------------------------
HEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA 03959540000195
2087444208 29/06/2020

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.697, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implementação das petições relacionadas à Gerência-Geral
de Medicamentos por decurso de prazo (art. 36, RDC 09/2015), conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

QUINTILES BRASIL LTDA - 02.529.870/0001-88
ácido bempedoico
64/2017
25351.356042/2017-08 1494668/20-8
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
EISAI LABORATÓRIOS LTDA - 08.416.362/0001-70
Lenvatinibe
12/2019
25351.246522/2019-15 1620107/20-8
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
Covance Brasil Serviços e Pesquisas Farmacêuticas Ltda - 09.011.459/0001-65
Quizartinibe
29/2017
25351.603140/2016-51 1582369/20-5
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
ELI LILLY DO BRASIL LTDA - 43.940.618/0001-44
Abemaciclibe
131/2015
25351.230380/2015-36 1494662/20-9
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
MERCK S/A - 33.069.212/0001-84
Ev o b r u t i n i b e
26/2018
25351.062080/2017-06 1755803/20-4
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - 56.994.502/0001-30
Ceritinibe
80/2016
25351.775896/2015-35 1295663/20-5
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.698, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
CTI CLINICAL BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS CLÍNICAS e COMERCIO LTDA -
19.848.066/0001-64
Inibidor de alfa1-proteinase (humano) líquido
81/2020
25351.951935/2020-59 3121444/20-4
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10755 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento
Clínico de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Produtos Biológicos
25351.963575/2020-38 3152717/20-5
10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Produtos Biológicos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.699, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
MEDPACE DO BRASIL PESQUISA CLÍNICA LTDA - 07.437.322/0001-41
Losmapimod
82/2020
25351.905101/2020-71 2984342/20-1
10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico
de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Sintético
25351.924680/2020-51 3043341/20-0
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.700, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
KEDRION BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 09284952000159
IMUNOGLOBULINA HUMANA
KEDRIGAMMA 25351.890047/2020-52
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE DESENVOLVIMENTO
INDIVIDUAL 2944087/20-4
50 MG/ML SOL INFUS IV CT FR VD TRANS X 20 ML
50 MG/ML SOL INFUS IV CT FR VD TRANS X 50 ML + KIT PARA INFUS
50 MG/ML SOL INFUS IV CT FR VD TRANS X 100 ML + KIT PARA INFUS
50 MG/ML SOL INFUS IV CT FR VD TRANS X 200 ML + KIT PARA INFUS
----------------------------
SAUAD INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 01583558000100
levofloxacino hemi-hidratado
LEVANIX 25351.016989/2019-32
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR 0025751/19-6
500 MG COM REV CT BL AL AL X 5
500 MG COM REV CT BL AL AL X 7

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.701, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos, produtos biológicos e
insumos farmacêuticos, ou de apresentações, conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
Althaia S.A Indústria Farmacêutica 48344725000719
FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO + COLECALCIFEROL
OSTEODUO FOS 25351.347496/2015-07 01/2027
1882 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO 1770122/20-8
1.3517.0029.014-0 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 10
1.3517.0029.015-9 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 15
1.3517.0029.016-7 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 30
1.3517.0029.017-5 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 60
1.3517.0029.018-3 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 90
1.3517.0029.019-1 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 120
1.3517.0029.020-5 24 Meses
600 MG + 400 UI COM REV CT FR PLAS OPC X 180

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.702, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA 05439635000103
CLORIDRATO DE ALFENTANILA MONOIDRATADA
RAPIFEN 25351.660735/2020-90 10/2028
11200 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE
REGISTRO (OPERAÇÃO COMERCIAL) 2259100/20-1
1.5562.0057.001-6 60 Meses
544 MCG/ML SOL INJ IV 10 CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML
1.5562.0057.002-4 60 Meses
544 MCG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.703, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e produtos biológicos, ou
de apresentações, conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 51780468000187
CLORIDRATO DE ALFENTANILA MONOIDRATADA
RAPIFEN 25001.017891/84 10/2028
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO POR
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 2225688/20-1
1.1236.0025.007-6 60 Meses
544 MCG/ML SOL INJ IV 10 CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML
1.1236.0025.008-4 60 Meses
544 MCG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.704, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de medicamentos
similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados, fitoterápicos, biológicos,
radiofármacos e de insumos farmacêuticos ativos, sob o nº. de expedientes constantes
do anexo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO DESISTIDA
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO DESISTIDA
----------------------------
APSEN FARMACEUTICA S/A
1337 - MEDICAMENTO NOVO - Solicitação de Correção de Dados na Base
25000.012344/97-06 2892699/20-4 2375536/20-9
----------------------------
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
150 - SIMILAR - Registro de Medicamento Similar
25351.842218/2018-12 2374231/20-3 1187481/18-3
----------------------------
BLAU FARMACÊUTICA S.A.
10941 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão de novo fabricante do IFA
25351.734669/2010-60 2588533/20-2 2304959/20-6
----------------------------
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A
1978 - SIMILAR - Inclusão de local de fabricação do fármaco
25351.564868/2011-22 2619125/20-3 2135628/16-9
----------------------------
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A.
1978 - SIMILAR - Inclusão de local de fabricação do fármaco
25351.658848/2009-35 2864681/20-9 0471111/15-4
----------------------------
EMS S/A
10206 - SIMILAR - Alteração maior de excipiente
25991.002921/78 0116506/20-2 0568474/18-9
10178 - SIMILAR - Alteração maior do processo de produção
25991.002921/78 0116691/20-3 0568475/18-7
1978 - SIMILAR - Inclusão de local de fabricação do fármaco
25991.002921/78 3118853/19-2 0568476/18-5
1990 - SIMILAR - Cancelamento de Registro do Medicamento por Transferência de
Titularidade
25351.725416/2017-31 2944700/20-3 0753408/20-6
----------------------------
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GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
11108 - RDC 73/2016 - SIMILAR - Ampliação do prazo de validade do medicamento
25351.149502/2004-11 2365119/20-9 0434923/19-7
----------------------------
GERMED FARMACEUTICA LTDA
1990 - SIMILAR - Cancelamento de Registro do Medicamento por Transferência de
Titularidade
25351.338587/2013-00 2944831/20-0 0753818/20-9
----------------------------
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA AS
150 - SIMILAR - Registro de Medicamento Similar
25351.002191/2019-11 2280317/20-3 0003694/19-3
10470 - SIMILAR - Aditamento à solicitação de registro
25351.002191/2019-11 2280783/20-7 0007958/19-8
----------------------------
LABORATÓRIO GLOBO LTDA
10953 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Ampliação dos limites de especificação
25351.000079/2018-57 2714101/20-2 0214798/20-0
----------------------------
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
1895 - SIMILAR - Solicitação de Correção de Dados na Base
25351.802984/2018-44 2388879/20-2 2041702/20-1
----------------------------
MERCK S/A
10490 - SIMILAR - Registro de Produto - CLONE
25351.776431/2011-01 2848107/20-1 1007061/11-3
----------------------------
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA
1460 - MEDICAMENTO NOVO - Registro de Nova Associação no País
25351.227058/2019-07 3059719/20-6 0346347/19-9
10464 - MEDICAMENTO NOVO - Registro Eletrônico de Medicamento Novo
25351.382770/2019-29 2517660/20-9 0586784/19-7
10464 - MEDICAMENTO NOVO - Registro Eletrônico de Medicamento Novo
25351.668113/2018-95 2517794/20-0 0927128/18-6
----------------------------
NOVA QUIMICA FARMACÊUTICA S/A
11203 - SIMILAR - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro (operação
comercial)
25351.178247/2020-33 2944508/20-6 0762303/20-8
11203 - SIMILAR - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro (operação
comercial)
25351.178265/2020-15 2956220/20-1 0762254/20-6
----------------------------
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
11115 - RDC 73/2016 - GENÉRICO - Inclusão de nova concentração
25351.374261/2014-07 2959777/20-3 1292081/19-9
----------------------------
ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA
155 - GENERICO - Registro de Medicamento
25351.000226/2019-70 2809108/20-6 0000577/19-1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.705, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 1.949, de 19 de julho de
2018, única e exclusivamente quanto ao cancelamento de registro de medicamento para o
medicamento COLCHIN, processo 25000.010508/94-18, referente à empresa Greenpharma
Química e Farmacêutica Ltda, publicada no Diário Oficial da União nº. 140, de 23 de julho
de 2018, Seção 1, página 61 e Suplemento página 46.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.706, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Cancelar os registros dos medicamentos específicos e fitoterápicos, sob
os números de processos constantes do anexo desta Resolução, nos termos do § 7º do art.
12 da Lei nº 6.360, de 1976.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL - CNPJ
Nº DO PROCESSO EXPEDIENTE DE CANCELAMENTO
MARCA COMERCIAL PRINCÍPIO ATIVO M.S.
----------------------------
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A - 05.161.069/0001-10
25351.535124/2012-72 3089407/20-7
PLANTACIL Plantago ovata FORSSK 155840406
----------------------------
LABORATÓRIOS PFIZER LTDA - 46.070.868/0036-99
25351.099956/2017-15 3142850/20-9
CALTRATE 600 + D CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 102160247
----------------------------
LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO TIARAJU LTDA. - 94.022.654/0001-60
25351.006315/2003-62 3088148/20-0
KELP Fucus vesiculosus L. 138100020
25351.056717/2004-99 3088171/20-4
PRASENG Panax ginseng C. A. MEY 138100028
25351.392033/2005-39 3088409/20-8
CIMICIFUGA TIARAJU Actaea racemosa L. 138100035
25351.477019/2005-12 3088828/20-0
GASTROHERB Maytenus ilicifolia MART. EX. REISS 138100032

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.707, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
ACCORD FARMACÊUTICA LTDA 64171697000146
micofenolato de sódio
MYYKO LR 25351.515139/2017-51 02/2028
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1755791/20-7
1.5537.0060.001-7 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 20
1.5537.0060.002-5 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 50
1.5537.0060.003-3 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 100
1.5537.0060.004-1 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 120
1.5537.0060.005-1 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 250
1.5537.0060.006-8 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 500
MICOFENOLATO DE SÓDIO 25351.731319/2013-30 06/2025
10950 RDC 73/2016 - GENÉRICO - EXCLUSÃO DE UM TESTE OU MÉTODO OBSOLETO
1567896/20-2
1.5537.0043.001-4 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 20
1.5537.0043.002-2 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 50
1.5537.0043.003-0 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 100
1.5537.0043.004-9 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 120
1.5537.0043.005-7 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 250
1.5537.0043.006-5 36 Meses
360 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X 500
----------------------------
Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A 60659463002992
O R L I S T AT E
SFINGE 25351.647014/2014-46 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 0957460/14-3
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0760336/14-3 - 25351.546106/2014-17)
1.0573.0751.001-7 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 14
1.0573.0751.002-5 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 21
1.0573.0751.003-3 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
1.0573.0751.004-1 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 42
1.0573.0751.005-1 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60
1.0573.0751.006-8 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 84
1.0573.0751.007-6 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 14
1.0573.0751.008-4 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 21
1.0573.0751.009-2 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 30
1.0573.0751.010-6 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 42
1.0573.0751.011-4 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 60
1.0573.0751.012-2 24 Meses
120 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 84
----------------------------
BAXTER HOSPITALAR LTDA 49351786000180
ALANINA + ARGININA + ÁCIDO ASPÁRTICO + ÁCIDO GLUTÂMICO + GLICINA + HISTIDINA +
ISOLEUCINA + LEUCINA + ACETATO DE LISINA + levometionina + FENILALAMINA + PROLINA
+ SERINA + TREONINA + TRIPTOFANo + TIROSINA + LEVOVALINA + ACETATO DE SÓDIO
TRIHIDRATADO + GLICEROFOSFATO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE
MAGNÉSIO HEXAIDRATADO + GLICOSE MONOHIDRATADA + cloreto de cálcio diidratado +
ÓLEO DE OLIVA
OLIMEL 25351.742952/2010-73 07/2028
1674 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO 2792439/20-4
1.0683.0181.017-0 24 Meses
142 MG/ML SOL AA + 275 MG/ML SOL GLIC + 175 MG/ML EMU LIP INFUS IV BOLS PLAS
TRANS TRIP SIST FECH X 1000 ML
1.0683.0181.018-9 24 Meses
142 MG/ML SOL AA + 275 MG/ML SOL GLIC + 175 MG/ML EMU LIP INFUS IV BOLS PLAS
TRANS TRIP SIST FECH X 1500 ML
1.0683.0181.019-7 24 Meses
142 MG/ML SOL AA + 275 MG/ML SOL GLIC + 175 MG/ML EMU LIP INFUS IV BOLS PLAS
TRANS TRIP SIST FECH X 2000 ML
----------------------------
BAYER S.A. 18459628000115
gadoxetato dissódico
PRIMOVIST 25351.733332/2009-19 10/2026
11107 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
2103584/20-9
1.7056.0086.001-1 36 Meses
181,43 MG/ML SOL INJ CT SER PREENC VD TRANS X 10 ML
----------------------------
BIOLAB FARMA GENERICOS LTDA 33150764000112
bosentana 25351.508554/2014-14 06/2026
10941 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVO FABRICANTE DO IFA 0977960/20-
4
11010 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE EMBALAGEM SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO 0977893/20-4
11016 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE EMBALAGEM PRIMÁRIA DO
MEDICAMENTO 0977779/20-2
11022 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTO
DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 0977777/20-6
11043 RDC 73/2016 - GENÉRICO - ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DO
MEDICAMENTO 0977966/20-3
1.0492.0231.015-7 36 Meses
125 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 60
BOSENTANA
HAGIVAN 25351.529946/2014-16 10/2026
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1176295/20-1
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1176297/20-7
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1176318/20-3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100247

247

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1176325/20-6
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1176341/20-8
1.0492.0237.002-8 36 Meses
125 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 60
----------------------------
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 44734671000151
A L FA ES T R A D I O L
Alfacris 25351.824228/2016-03 08/2029
11108 RDC 73/2016 - SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
0377104/20-1
1.0298.0512.001-0 36 Meses
0,25 MG/ML SOL CAPI CT FR PLAS PEAD OPC X 100 ML+ APLIC
1.0298.0512.002-9 36 Meses
0,25 MG/ML SOL CAPI CT FR PLAS PEAD OPC X 50 ML + APLIC
----------------------------
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 61190096000192
MONTELUCASTE de SÓDIO
PIEMONTE 25351.631429/2015-89 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 0904081/15-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0844209/15-6 - 25351.588510/2015-29)
1.0043.1320.001-5 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PLAS PE/PET X 10
1.0043.1320.002-3 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PLAS PE/PET X 30
1.0043.1320.003-1 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PLAS PE/PET X 60
1.0043.1320.004-1 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PAP X 10
1.0043.1320.005-8 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PAP X 30
1.0043.1320.006-6 24 Meses
4 MG GRAN CT ENV AL PAP X 60
----------------------------
FARMOQUÍMICA S/A 33349473000158
D ES O G ES T R E L
ONUA 25351.723542/2020-57 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 2452855/20-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 251744/10-2 - 25351.190585/2010-37)
1.0390.0209.001-6 24 Meses
0,075 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 28
1.0390.0209.002-4 24 Meses
0,075 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 56
1.0390.0209.003-2 24 Meses
0,075 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 84
----------------------------
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 33247743000110
Haemophilus influenzae tipo b + Pertactina + Poliovírus inativados tipo 1 + Poliovírus
inativados tipo 2 + Poliovírus inativados tipo 3
Infanrix Penta 25000.034097/98-35 11/2029
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 0750499/20-3
1.0107.0156.001-3 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SER VD TRANS DIL X 0,5 ML + 2 AGU
1.0107.0156.002-1 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + 10 SER VD TRANS DIL X 0,5 ML
Conjugado de Polissacarídeo Capsular de Haemophilus Influenzae tipo B e toxóide tetânico
+ Toxóide pertussis + Pertactina + Toxóide diftérico + Toxóide Tetânico + Poliovírus
inativados tipo 1 + Poliovírus inativados tipo 2 + Poliovírus inativados tipo 3 +
Hemaglutinina Filamentosa + Antígeno de superfície da Hepatite B
INFANRIX HEXA 25351.004586/00-32 04/2026
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 0750572/20-8
1.0107.0162.001-6 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SUS DIL SER PREENC VD TRANS X 0.5 ML
1.0107.0162.002-4 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + SUS DIL 10 SER PREENC VD TRANS X 0.5 ML
L A M OT R I G I N A
LAMICTAL 25351.012984/2004-54 06/2027
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO NO PAÍS 2417775/16-
7
1.0107.0006.016-5 24 Meses
2 MG COM ORODISP CT FR PLAS PEAD OPC X 30
----------------------------
HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA 05994539000127
CITRULLUS COLOCYNTHIS SCHRAD. + AMMONIUM BROMATUM + atropinum sulfuricum +
VERATRUM ALBUM + MAGNESIUM PHOSPHORICUM + GELSEMIUM SEMPERVIRENS +
PASSIFLORA INCARNATA + Agaricus muscarius + CHAMOMILLA RECUTITA + cuprum
sulfuricum + ACONITUM NAPELLUS
SPASCUPREEL 25351.343339/2005-61 02/2028
11389 DINAMIZADO - EXCLUSÃO DE TESTE DE CONTROLE DE QUALIDADE OBSOLETO
1510965/20-8
1.6198.0002.001-9 36 Meses
COM SUB-LING CT FR PLAS OPC X 50
----------------------------
KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A 92695691000103
PEUMUS BOLDUS
HEPATILON 25351.430200/2005-57 01/2026
10646 PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E
MÉTODO ANALÍTICO 1742510/20-7
1.0689.0155.006-4 24 Meses
134 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.0689.0155.008-0 24 Meses
134 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 120 (EMB MULT)
----------------------------
LABORATÓRIOS OSÓRIO DE MORAES LTDA 19791813000175
ALOÍNA + CEPHAELIS IPECACHUANHA RICH. + ATROPA BELLADONNA + Polygonum
hidropiper
PÍLULAS DE ERVA DE BICHO COMPOSTA IMESCARD 25992.000370/25 03/2025
10277 MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO DE TEXTO DE BULA (QUE NÃO POSSUI
BULA PADRÃO) 0688584/20-5
1.0504.0010.001-2 36 Meses
10+10+10+30 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 36
----------------------------
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA 61230314000175
MACROGOL 3350 + BICARBONATO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE
SÓDIO
MUVINLAX 25351.219935/2005-21 08/2036
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 0813436/15-7
1.0033.0131.001-7 24 Meses
(13,125 + 0,1775 + 0,0466 + 0,3507) G PO PREP EXTEMP CT 20 ENV AL PLAS X 14 G
( L I M ÃO )
1.0033.0131.002-5 24 Meses
(13,125 + 0,1775 + 0,0466 + 0,3507) G PO PREP EXTEMP CT 30 ENV AL PLAS X 14 G
( L I M ÃO )
1.0033.0131.005-1 24 Meses

(13,125 + 0,1775 + 0,0466 + 0,3507) G PO PREP EXTEMP CT 10 ENV AL PLAS X 14 G
( L I M ÃO )
1.0033.0131.007-6 24 Meses
(6,562 + 0,0887 + 0,0233 + 0,1753) G PO PREP EXTEMP CT 20 ENV AL PLAS X 7 G
( L I M ÃO )
----------------------------
MABRA FARMACÊUTICA LTDA. 09545589000188
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO + CARBONATO DE CÁLCIO
INÁZY 25351.380887/2015-44 09/2030
10485 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 0550123/15-7
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 106316/01-2 - 25351.027051/01-
75)
1.7794.0044.001-0 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV CT 200 SACH AL PAP X 5 G (SABOR ABACAXI)
1.7794.0044.002-9 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV CT 200 SACH AL PAP X 5 G (SABOR LARANJA)
1.7794.0044.003-7 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV CT 200 SACH AL PAP X 5 G (SABOR LIMÃO)
1.7794.0044.004-5 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 100 SACH AL/POLIET X 5 G (SABOR ABACAXI)
1.7794.0044.005-3 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 100 SACH AL/POLIET X 5 G (SABOR LARANJA)
1.7794.0044.006-1 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 100 SACH AL/POLIET X 5 G (SABOR LIMÃO)
1.7794.0044.007-1 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 50 SACH AL/POLIET X 5 G (SABOR ABACAXI)
1.7794.0044.008-8 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 50 SACH AL POLIET X 5 G (SABOR LARANJA)
1.7794.0044.009-6 24 Meses
(35,6 + 37,0 + 46,0)MG/G PO EFEV DISP 50 SACH AL/POLIET X 5 G (SABOR LIMÃO)
----------------------------
MOMENTA FARMACÊUTICA LTDA. 14806008000154
ES Z O P I C LO N A
EZONIA 25351.602620/2020-81 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 2076499/20-5
(11318 MEDICAMENTO INOVADOR - REGISTRO DE MEDICAMENTO COM INOVAÇÃO
DIVERSA - 0364833/15-4 - 25351.252967/2015-19)
1.9427.0100.001-3 36 Meses
1 MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.9427.0100.002-1 36 Meses
1 MG COM REV CT BL AL AL X 20
1.9427.0100.003-1 36 Meses
1 MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.9427.0100.004-8 36 Meses
1 MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.9427.0100.005-6 36 Meses
2 MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.9427.0100.006-4 36 Meses
2 MG COM REV CT BL AL AL X 20
1.9427.0100.007-2 36 Meses
2 MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.9427.0100.008-0 36 Meses
2 MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.9427.0100.009-9 36 Meses
3 MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.9427.0100.010-2 36 Meses
3 MG COM REV CT BL AL AL X 20
1.9427.0100.011-0 36 Meses
3 MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.9427.0100.012-9 36 Meses
3 MG COM REV CT BL AL AL X 60
----------------------------
RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA 73663650000190
cloridrato de moxifloxacino 25351.724180/2020-11 09/2030
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2454041/20-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0018444/15-6 - 25351.012063/2015-11)
1.2352.0275.001-1 36 Meses
1,60 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PP TRANS SIST FECH X 250ML
1.2352.0275.002-8 36 Meses
1,60 MG/ML SOL INFUS IV CT 5 ENVOL BOLS PLAS PP TRANS SIST FECH X 250ML
1.2352.0275.003-6 36 Meses
1,60 MG/ML SOL INFUS IV CT 6 ENVOL BOLS PLAS PP TRANS SIST FECH X 250ML
1.2352.0275.004-4 36 Meses
1,60 MG/ML SOL INFUS IV CT 10 ENVOL BOLS PLAS PP TRANS SIST FECH X 250ML
linezolida 25351.734930/2020-63 09/2030
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2485119/20-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0017426/15-2 - 25351.011437/2015-03)
1.2352.0276.001-5 18 Meses
2 MG/ML SOL INJ INFUS IV CT ENV PLAS OPC X BOLS PLAS TRANS X 300 ML
1.2352.0276.002-3 18 Meses
2 MG/ML SOL INJ INFUS IV CT 6 ENV PLAS OPC X BOLS PLAS TRANS X 300 ML
1.2352.0276.003-1 18 Meses
2 MG/ML SOL INJ INFUS IV CT 10 ENV PLAS OPC X BOLS PLAS TRANS X 300 ML
1.2352.0276.004-1 18 Meses
2 MG/ML SOL INJ INFUS IV CT 25 ENV PLAS OPC X BOLS PLAS TRANS X 300 ML
acetato de abiraterona
VENOMY 25351.734933/2020-05 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 2485185/20-0
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0528578/17-0 - 25351.178175/2017-31)
1.2352.0277.001-0 24 Meses
250 MG COM CT FR PLAS PEAD OPC X 120
----------------------------
RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA 59557124000115
IBUPROFENO + PARACETAMOL
LUFTAFEM 25351.444533/2020-01 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 1582343/20-1
(1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSOCIAÇÃO NO PAÍS - 0027057/15-1 -
25351.017756/2015-39)

1.7390.0011.001-4 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 6
1.7390.0011.002-2 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 12
1.7390.0011.003-0 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 24
1.7390.0011.004-9 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 48
1.7390.0011.005-7 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 72
----------------------------
RECORDATI RARE DISEASES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 53056057000179
HEMINA
Panhematin 25351.722767/2017-91 08/2029
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 0516666/20-7
1.7126.0002.001-4 24 Meses
350 MG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
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----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10588595001092
FluQuadri 25351.189715/2019-61 01/2025
1532 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE POSOLOGIA 1928997/19-9
1.8326.0332.001-1 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENC VD TRANS X 0,25 ML
Cepa influenza tipo A (H1N1) + Cepa influenza tipo A (H3N2) + Cepa influenza tipo B +
CEPA INFLUENZA TIPO B
1.8326.0332.002-8 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD TRANS X 0,25 ML
Cepa influenza tipo A (H1N1) + Cepa influenza tipo A (H3N2) + CEPA INFLUENZA TIPO B +
CEPA INFLUENZA TIPO B
1.8326.0332.003-6 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
Cepa influenza tipo A (H1N1) + Cepa influenza tipo A (H3N2) + Cepa influenza tipo B +
CEPA INFLUENZA TIPO B
1.8326.0332.004-4 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
Cepa influenza tipo A (H1N1) + Cepa influenza tipo A (H3N2) + Cepa influenza tipo B +
CEPA INFLUENZA TIPO B
----------------------------
SUPERA FARMA LABORATÓRIOS S.A 43312503000105
P R EG A BA L I N A
ÁPICE 25351.284519/2014-65 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 0391396/14-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0287849/14-6 - 25351.210949/2014-10)
1.0372.0298.001-9 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 7
1.0372.0298.002-7 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 10
1.0372.0298.003-5 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 15
1.0372.0298.004-3 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 20
1.0372.0298.005-1 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30
1.0372.0298.006-1 36 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 60
1.0372.0298.007-8 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 7
1.0372.0298.008-6 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 10
1.0372.0298.009-4 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 15
1.0372.0298.010-8 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 20
1.0372.0298.011-6 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30
1.0372.0298.012-4 36 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X 60
DHIVAS 25351.619919/2020-74 09/2030
10485 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2129938/20-2
(1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0842516/12-7 - 25351.588903/2012-
38)
1.0372.0299.001-4 24 Meses
900 MG + 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 10
DIOSMINA + FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA
1.0372.0299.002-2 24 Meses
900 MG + 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20
DIOSMINA + FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA
1.0372.0299.003-0 24 Meses
900 MG + 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
DIOSMINA + FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA
1.0372.0299.004-9 24 Meses
900 MG + 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
DIOSMINA + FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA
1.0372.0299.005-7 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC ACLAR X 10
DIOSMINA
1.0372.0299.006-5 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC ACLAR X 30
DIOSMINA
1.0372.0299.007-3 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC ACLAR X 60
DIOSMINA
1.0372.0299.008-1 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC ACLAR X 90
DIOSMINA
1.0372.0299.009-1 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC ACLAR X 120
DIOSMINA
1.0372.0299.010-3 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC PVDC X 10
DIOSMINA
1.0372.0299.011-1 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC PVDC X 30
DIOSMINA
1.0372.0299.012-1 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC PVDC X 60
DIOSMINA
1.0372.0299.013-8 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC PVDC X 90
DIOSMINA
1.0372.0299.014-6 24 Meses
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC PVDC X 120
DIOSMINA
CETOPROFENO + CETOPROFENO
TRIPLOA 25351.639669/2020-99 09/2030
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 2193087/20-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 1329309/17-5 - 25351.364705/2017-43)
1.0372.0300.001-8 24 Meses
150 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS PVC ACLAR TRANS X 4
1.0372.0300.002-6 24 Meses
150 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS PVC ACLAR TRANS X 10
1.0372.0300.003-4 24 Meses
150 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS PVC PVDC TRANS X 4
1.0372.0300.004-2 24 Meses
150 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS PVC PVDC TRANS X 10
----------------------------
TAKEDA PHARMA LTDA. 60397775000174
TROXERRUTINA + CUMARINA
VENALOT 25992.015332/72 10/2029
10493 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO FÁRMACO 0126746/20-9
1.0639.0117.001-0 24 Meses
15 MG + 90 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.0639.0117.002-7 24 Meses
15 MG + 90 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 60

1.0639.0117.003-1 24 Meses
15 MG + 90 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 6
1.0639.0117.004-1 24 Meses
15 MG + 90 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.0639.0117.005-8 24 Meses
15 MG + 90 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 30
----------------------------
UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 05399786000185
tadalafila 25351.095237/2016-75 09/2030
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 1844847/16-0
1.5649.0016.001-6 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 1
1.5649.0016.002-4 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 2
1.5649.0016.003-2 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 4
1.5649.0016.004-0 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 8
1.5649.0016.005-9 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 12
----------------------------
HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA 05994539000127
CITRULLUS COLOCYNTHIS SCHRAD. + AMMONIUM BROMATUM + atropinum sulfuricum +
VERATRUM ALBUM + MAGNESIUM PHOSPHORICUM + GELSEMIUM SEMPERVIRENS +
PASSIFLORA INCARNATA + Agaricus muscarius + CHAMOMILLA RECUTITA + cuprum
sulfuricum + ACONITUM NAPELLUS
SPASCUPREEL 25351.343339/2005-61 02/2028
11390 DINAMIZADO - AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE ESPECIFICAÇÃO 1823384/20-8
1.6198.0002.001-9 36 Meses
COM SUB-LING CT FR PLAS OPC X 50
----------------------------
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 51780468000187
ETANOLATO DE DARUNAVIR + cobicistate + entricitabina + HEMIFUMARATO DE TENO FOV I R
A L A F E N A M I DA
Symtuza® 25351.606125/2018-26 09/2030
10464 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO ELETRÔNICO DE MEDICAMENTO NOVO
0839835/18-3
1.1236.3434.001-9 36 Meses
(800,0 + 150,0 + 200,0 + 10,0) MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
----------------------------
ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA 05254971000181
mesalazina 25351.751155/2013-61 09/2030
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 1080876/13-1
1.5651.0088.001-2 24 Meses
800 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
----------------------------
CLARIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA 02455073000101
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
SUCROFER 25351.086578/2006-90 01/2027
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMENTO 2258977/20-5
1.4277.0035.004-1 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CT 5 FA VD TRANS X 5 ML
1.4277.0035.006-6 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CT 10 FA VD TRANS X 5 ML
----------------------------
SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 03560974000118
DESOGESTREL + ETINILESTRADIOL
MERCILON 25001.001099/87 10/2028
10954 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE ESPECIFICAÇÃO 0950305/20-
6
1.0171.0068.002-1 36 Meses
0,15 MG + 0,02 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 21
1.0171.0068.003-8 36 Meses
0,15 MG + 0,02 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 63

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.708, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expediente constantes no
anexo desta Resolução, nos termos dos Art. 17-A § 3º e 4º da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976, alterada pelo Art. 2º da Lei 13.411, e Art. 4º da Lei 13.411, de 28 de
dezembro de 2016; e Arts. 4º, 7º e 16 da Resolução RDC Nº 219, de 27 de fevereiro de
2018.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas empresas
detentoras dos registros, ao disposto no Art. 7º e seus incisos, da Resolução RDC Nº 219,
de 27 de fevereiro de 2018.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa da
peticionada, e considera estritamente a condição já registrada, não aprovando nenhuma
alteração da condição registrada que possa estar informada nos documentos que instruem
a petição secundária.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
-----------------------------------------
VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
RISPERIDONA 25351347131201917
2803921201 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Mudança maior de método analítico - 3544652198 - 25351554939200975)
-----------------------------------------
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
Nitrato de Miconazol 25351202205200753
1467647208 GENÉRICO - Ampliação dos limites de especificação
1467649204 GENÉRICO - Exclusão de um teste ou método obsoleto
1467652204 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
1467658203 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
1467643205 GENÉRICO - Substituição de fabricante do IFA
2876193206 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
2876191200 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
2876189208 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
2876187201 GENÉRICO - Mudança maior de método analítico
-----------------------------------------
PHARMA LIMIRIO INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.
HICOVAN 25351560861201821
1435760207 SIMILAR -Substituição de fabricante do IFA
1435846208 SIMILAR - Mudança maior de método analítico
-----------------------------------------
CIPLA BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
VINATIN 25351336924201708
1507502208 SIMILAR - Mudança maior de método analítico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100249

249

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.709, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º. Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expediente constantes
no anexo desta Resolução, nos termos dos Arts. 4º, 5º, 6º e 7º da Resolução RDC Nº
348, de 17 de março de 2020.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas
empresas detentoras dos registros, ao disposto no Art. 5º, seus parágrafos e incisos,
da Resolução RDC Nº 348, de 17 de março de 2020.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa
da peticionada e considera estritamente a condição já registrada.

Art. 4º A empresa detentora do registro do medicamento objeto desta
resolução deverá notificar a Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos na
ocorrência do caso previsto no Art. 17 da Resolução RDC Nº 348, de 17 de março de
2020.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A
TANISEA 25351567623201684
2762826204 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão de novo fabricante do IFA - 2471160208 - 25351275533200426)
2762824208 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão de novo fabricante do IFA - 2454233204 - 25351275533200426)

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.710, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º. Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expediente constantes
no anexo desta Resolução, nos termos dos Arts. 4º, 5º, 6º e 7º da Resolução RDC Nº
348, de 17 de março de 2020.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas
empresas detentoras dos registros, ao disposto no Art. 5º, seus parágrafos e incisos,
da Resolução RDC Nº 348, de 17 de março de 2020.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa
da peticionada e considera estritamente a condição já registrada.

Art. 4º A empresa detentora do registro do medicamento objeto desta
resolução deverá notificar a Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos na
ocorrência do caso previsto no Art. 17 da Resolução RDC Nº 348, de 17 de março de
2020.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
--------------------------------------------------
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
AZICIN 25351184375201559
2357614206 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior de equipamento - 2288211201 - 25351787615201479)
2357610203 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior do processo de produção do medicamento - 2288131200 -
25351787615201479)
REMIFAS 25351305745201315
2616542202 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior do processo de produção do medicamento - 2402461209 -
25351284920201311)
2616540206 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior de equipamento - 2402470208 - 25351284920201311)
--------------------------------------------------
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.
ASTRO IV 25351429172201688
2650553203 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior do processo de produção do medicamento - 2288128200 -
25351787615201479)
2650549205 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior do processo de produção do medicamento - 2288131200 -
25351787615201479)
2650471205 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior de equipamento - 2288211201 - 25351787615201479)

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.711, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expediente constantes no
anexo desta Resolução, nos termos dos Arts. 4º, 5º, 6º e 7º da Resolução RDC Nº 348, de
17 de março de 2020.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas empresas
detentoras dos registros, ao disposto no Art. 5º, seus parágrafos e incisos, da Resolução
RDC Nº 348, de 17 de março de 2020.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa da
peticionada e considera estritamente a condição já registrada.

Art. 4º A empresa detentora do registro do medicamento objeto desta
resolução deverá notificar a Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos na
ocorrência do caso previsto no Art. 17 da Resolução RDC Nº 348, de 17 de março de
2020.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A
BESILATO DE CISATRACÚRIO 25351012036201903
2858354200 GENÉRICO - Modificação Pós-Registro - CLONE
(Inclusão maior de equipamento - 2698572201 - 25351011937201970)

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.712, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 1.433, de 17 de abril de
2014, única e exclusivamente quanto à declaração de caducidade de registro de
medicamento para o medicamento COLCHIN, processo 25000.010508/94-18, referente à
empresa Greenpharma Química e Farmacêutica Ltda, publicada no Diário Oficial da União
nº. 75, de 22 de abril de 2014, Seção 1, página 39 e Suplemento página 5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.745, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ACTIVA-CRO DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS CLÍNICAS LTDA - 12.576.793/0001-70
Opaganib
83/2020
25351.763445/2020-05 2570336/20-6
10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico
de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Sintético
25351.779689/2020-00 2616528/20-7
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos
PAREXEL International Pesquisas Clínicas Ltda. - 04.611.797/0001-14
A BX 4 6 4
42/2020
25351.524005/2020-26 3043119/20-1
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
INSTITUTO BUTANTAN - 61.821.344/0001-56
Antígeno do vírus inativado SARS-CoV-02
47/2020
25351.617676/2020-30 2867545/20-2
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
PPD DO BRASIL SUPORTE A PESQUISA CLÍNICA LTDA - 00.251.699/0001-62
VGX-3100
105/2018
25351.245487/2018-36 3185036/19-7
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE no. 1.046, de 9 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial
da União no. 70, de 13 de abril de 2020, Seção 1, Pág. 62, referente ao processo
25351.017756/2015-39.

Onde se lê:
RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA 59557124000115
IBUPROFENO + PARACETAMOL Naldecon Dor 25351.017756/2015-39 04/2030
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSOCIAÇÃO NO PAÍS

0027057/15-1
1.7390.0010.001-9 24 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 6
1.7390.0010.002-7 24 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 12
1.7390.0010.003-5 24 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 24
1.7390.0010.004-3 24 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 48
1.7390.0010.005-1 24 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 72
Leia-se:
RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA 59557124000115
IBUPROFENO + PARACETAMOL Naldecon Dor 25351.017756/2015-39 04/2030
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSOCIAÇÃO NO PAÍS

0027057/15-1
1.7390.0010.001-9 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 6
1.7390.0010.002-7 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 12
1.7390.0010.003-5 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 24
1.7390.0010.004-3 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 48
1.7390.0010.005-1 36 Meses
(200,0 + 500,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC OPC X 72
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE No. 1.135, de 16 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial
da União no. 75, de 20 de abril de 2020, Seção 1, Pág. 167, referente ao processo
25351.476451/2017-11.

Onde se lê:
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A 56994502000130
BUDESONIDA MIFLONIDE BRIZZ 25351.476451/2017-11 04/2030
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO

PAÍS 1775686/17-3
1.0068.1170.001-6 18 Meses
200 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 10 + INAL
1.0068.1170.002-4 18 Meses
200 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 30 + INAL
1.0068.1170.003-2 18 Meses
200 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 60 + INAL
1.0068.1170.004-0 18 Meses
400 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 10 + INAL
1.0068.1170.005-9 18 Meses
400 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 30 + INAL
1.0068.1170.006-7 18 Meses
400 MCG CAP DURA PO INAL OR CT BL AL PLAS TRANS X 60 + INAL
Leia-se:
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A 56994502000130
BUDESONIDA MIFLONIDE BRIZZ 25351.476451/2017-11 04/2030
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO

PAÍS 1775686/17-3
1.0068.1170.001-6 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10 + INAL
1.0068.1170.002-4 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30 + INAL

1.0068.1170.003-2 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60 + INAL

1.0068.1170.004-0 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10 + INAL

1.0068.1170.005-9 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30 + INAL

1.0068.1170.006-7 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60 + INAL

1.0068.1170.007-5 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
1.0068.1170.008-3 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
1.0068.1170.009-1 18 Meses
200 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60
1.0068.1170.010-5 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
1.0068.1170.011-3 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
1.0068.1170.012-1 24 Meses
400 MCG CAP DURA INAL OR CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60

5ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS

E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.637, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no
uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NORBERTO POLLA DE CAMPOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: EVOLVE TRADING LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA, Nº 19345
BAIRRO: SERTÃO DO MARUIM
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ
UF: SC
CEP:88.122-010
CNPJ: 18.686.432/0001-63
PROCESSO N°: 25741.559198/2020-42 (EXPEDIENTE 1935609/20-9)
AUTORIZ/MS: 9.09320-7
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem de terceiro de
saneantes domissanitários.
M AT R I Z
EMPRESA: EVOLVE TRADING LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA, Nº 19345
BAIRRO: SERTÃO DO MARUIM
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ
UF: SC
CEP:88.122-010
CNPJ: 18.686.432/0001-63
PROCESSO N°: 25741.559426/2020-84 (EXPEDIENTE 1935582/20-3)
AUTORIZ/MS: 9.09321-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem de terceiro de produtos
para saúde e produtos para diagnóstico in vitro.
M AT R I Z
EMPRESA: GARRA TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA SAMUEL HEUSI, Nº 579 SALA 601
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP:88.301-320
CNPJ: 13.869.924/0001-70
PROCESSO N°: 25741.873137/2020-95 (EXPEDIENTE 2893385/20-1)
AUTORIZ/MS: 9.09337-7
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem de terceiro de produtos
para saúde e produtos para diagnóstico in vitro.
M AT R I Z
EMPRESA: ZENITE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL MARCOS KONDER, Nº 1177 SALA 902
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC

CEP:88.301-303
CNPJ: 33.068.780/0001-60
PROCESSO N°: 25741.930566/2020-77 (EXPEDIENTE 3059506/20-1)
AUTORIZ/MS: 9.09338-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem de terceiro de
medicamentos e matérias primas com emprego na indústria farmacêutica.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.723, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NORBERTO POLLA DE CAMPOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: LIBRA TERMINAL RIO S/A
AUTORIZ/MS: 9.09312-0
CNPJ: 02.373.517/0001-51
PROCESSO Nº.: 25752.483486/2013-60 (0689121/13-7)
ENDEREÇO: RUA GENERAL GURJÃO Nº: 105
BAIRRO: CAJU
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF: RJ
CEP: 20930-670
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de cosméticos, produtos de higiene,
perfumes e matérias-primas que os integram em recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.724, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no art. 53 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente, única e exclusivamente quanto a Autorização de
Funcionamento de Empresa nº 210000-6, referente a armazenagem de alimentos, da
empresa LIBRA TERMINAL RIO S/A, CNPJ n.º 02.373.517/0001-51, publicada pela
Resolução-RE n° 4044, de 25 de outubro de 2013, no Diário Oficial da União nº. 209, de 28
de outubro de 2013, Seção 1, pág. 78, e em suplemento da Seção 1, pág. 191-192, devido
a publicação desta Autorização de Funcionamento de Empresa, ter sido gerada com
número de publicação que não refere-se a área de Portos, Aeroportos e Fronteiras.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NORBERTO POLLA DE CAMPOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.725, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NORBERTO POLLA DE CAMPOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: LIBRA TERMINAL RIO S/A
AUTORIZ/MS: 9.09334-6
CNPJ: 02.373.517/0001-51
PROCESSO Nº.: 25752.483461/2013-91 (0689072/13-5)
ENDEREÇO: RUA GENERAL GURJÃO Nº: 105
BAIRRO: CAJU
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF: RJ
CEP: 20930-670
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de alimentos em recintos
alfandegados.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.746, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e ainda amparado pela
Resolução de Diretoria Colegiada RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002,

considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no art. 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente, única e exclusivamente quanto a
Autorização de Funcionamento de Empresa nº 200000-5, referente a
armazenagem de cosméticos, da empresa LIBRA TERMINAL RIO S/A, CNPJ n.º
02.373.517/0001-51, publicada pela Resolução-RE n° 4044, de 25 de outubro de
2013, no Diário Oficial da União nº. 209, de 28 de outubro de 2013, Seção 1,
pág. 78, e em suplemento da Seção 1, pág. 191-192, devido a publicação desta
Autorização de Funcionamento de Empresa, ter sido gerada com número de
publicação que não refere-se a área de Portos, Aeroportos e Fronteiras.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NORBERTO POLLA DE CAMPOS
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4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.638, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA: A G KIENEN & CIA LTDA - CNPJ: 82.225.947/0001-65 - AUTORIZ/MS: 1148127 -
AE: 1148131

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, Nº 87 - TERREO
MUNICÍPIO: PATO BRANCO - UF: PR - EXPEDIENTE: 2939177/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 76.386.283/0001-13 -
AUTORIZ/MS: 1054598 - AE: 1120641
ENDEREÇO: RUA JOSÉ FRARON, Nº 155, SALA 01
MUNICÍPIO: PATO BRANCO - UF: PR - EXPEDIENTE: 2791536/20-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.639, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: ANDERSONBRECON INC.
ENDEREÇO: 4545 ASSEMBLY DRIVE - ROCKFORD, ILLINOIS (IL) 61109 - PAÍS: ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0033
EMPRESA SOLICITANTE: UNO HEALTHCARE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ:
13.109.151/0001-24
AUTORIZ/MS: 1092712 - EXPEDIENTE(s): 0750200/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: NATCO PHARMA LIMITED
ENDEREÇO: KOTHUR, RANGAREDDY DISTRICT, TELANGANA, INDIA, PIN 509228 - PAÍS: ÍNDIA
- CÓDIGO ÚNICO: A.0929
EMPRESA SOLICITANTE: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 08.157.293/0001-27
AUTORIZ/MS: 1082611 - EXPEDIENTE(s): 0750271/20-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis
(Citotóxicos): Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos
Sólidos não estéreis: Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0295
EMPRESA SOLICITANTE: BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 49.351.786/0001-80
AUTORIZ/MS: 1006839 - EXPEDIENTE(s): 0604260/20-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0295
EMPRESA SOLICITANTE: SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA. - CNPJ: 07.898.671/0001-60
AUTORIZ/MS: 1069791 - EXPEDIENTE(s): 0762709/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LTS LOHMANN THERAPIE-SYSTEME AG
ENDEREÇO: LOHMANNSTRASSE 2, 56626, ANDERNACH. - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.0384
EMPRESA SOLICITANTE: GRÜNENTHAL DO BRASIL FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ:
10.555.143/0001-13
AUTORIZ/MS: 1086107 - EXPEDIENTE(s): 0514779/20-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Adesivos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: WASSERBURGER ARZNEIMITTELWERK GMBH
ENDEREÇO: HERDERSTRASSE 1, 2 UND MOLKEREI-BAUER-STRASSE 18, 83512, WASSERBURG
- PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.0728
EMPRESA SOLICITANTE: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 61.072.393/0001-
33
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 0869970/20-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: CYNDEA PHARMA, S.L
ENDEREÇO: POLÍGONO INDUSTRIAL EMILIANO REVILLA SANZ AVENIDA DE ÁGREDA, 31,
OLVEGA 42110 (SORIA) - PAÍS: ESPANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.0992
EMPRESA SOLICITANTE: BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 11.082.598/0001-21
AUTORIZ/MS: 1087593 - EXPEDIENTE(s): 0710577/20-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis
(Hormônios): Cápsulas Moles
.........................................
EMPRESA: MEGALABS FARMACEUTICA S.A. - CNPJ: 33.026.055/0001-20 - AUTORIZ/MS:
1001433
ENDEREÇO: RUA SIMÕES DA MOTA, 57
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0514780/20-7

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis: Óleos; Soluções; Suspensões
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PACKAGING COORDINATORS, LLC
ENDEREÇO: 3001 RED LION ROAD, PHILADELPHIA , PENNSYLVANIA (PA) 19114 - PAÍS:
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.0138
EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 0869963/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: SANOFI WINTHROP INDUSTRIE
ENDEREÇO: 56, ROUTE DE CHOISY-AU-BAC- 60205-COMPIÈGNE - PAÍS: FRANÇA - CÓDIGO
ÚNICO: A.0556
EMPRESA SOLICITANTE: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010-
92
AUTORIZ/MS: 1083267 - EXPEDIENTE(s): 0125871/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: MAROPACK AG
ENDEREÇO: INDUSTRIESTRASSE BRISECK 4, 6144 ZELL LU - PAÍS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNI CO :
A .1161
EMPRESA SOLICITANTE: MERCK S/A - CNPJ: 33.069.212/0001-84
AUTORIZ/MS: 1000898 - EXPEDIENTE(s): 0338992/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis (Hormônios) (Embalagem primária): Géis

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.640, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 3° da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 346, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0295
EMPRESA SOLICITANTE: SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
03.560.974/0001-18
AUTORIZ/MS: 1001711 - EXPEDIENTE(s): 0869910/20-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.641, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 4° da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 346, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: FRESENIUS MEDICAL CARE - SMAD
ENDEREÇO: Z.I. DE LA PONTCHONNIÈRE, ROUTE DE LA CHANADE, SAVIGNY - PAÍS: FRANÇA
- CÓDIGO ÚNICO: A.0784
EMPRESA SOLICITANTE: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA - CNPJ: 01.440.590/0001-36
AUTORIZ/MS: 1032239 - EXPEDIENTE(s): 2208207/19-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Pós

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.654, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação em razão de transferência de titularidade, conforme a Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa LivaNova USA ,
Inc., publicada pela Resolução-RE nº 1.257, de 9 de maio de 2019, no Diário Oficial da
União nº. 90, de 13 de maio de 2019, Seção 1, pág. 41, e em suplemento da Seção 1, pág.
43-44, de Politec Importação e Comércio Ltda, CNPJ nº 43.894.609/0001-64, para Livanova
Brasil Comércio e Distribuição de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda, CNPJ nº
45.489.614/0001-17, conforme expedientes nº 1004107/18-9 e 3071905/19-0.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.655, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de
Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para Saúde,
resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação da empresa
Innover Indústria e Comércio de Produtos Odontológicos Ltda., publicada pela
Resolução-RE n° 1.420, de 30 de maio de 2019, no Diário Oficial da União nº. 105, de
3 de junho de 2019, Seção 1, pág. 84, e em Suplemento pág. 43, conforme expediente
nº 3547965/19-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.656, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Shanghai SA Medical & Plastic Instruments Co. Ltd.
Endereço: Nº 2755 Sanlu Road, Minhang, Shanghai, 201112 - China
Solicitante: Labor Import Comercial Importadora e Exportadora Ltda. CNPJ:
01.005.728/0001-79
Autorização de Funcionamento: 1.02.375-8 Expediente: 0736580/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Industrial Vallera de Mexicali, S.A. de C.V.
Endereço: Calzada Del Oro 2001, Parque Industrial Palaco, Mexicali, B.C., 21600 - México
Solicitante: Medstar Importação e Exportação Eireli CNPJ: 03.580.620/0001-35
Autorização de Funcionamento: 8.00.473-0 Expediente: 0803567/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III
-----------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Gabmed Produtos Específicos Ltda CNPJ: 68.867.522/0001-29
Endereço: Rua Antônio das Chagas nº 966, Chácara Santo Antônio - São Paulo - SP - CEP:
04714-001
Autorização de Funcionamento: 1.02.168-3 Expediente: 0750279/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III
-----------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Novartis Biociencias S.A CNPJ: 56.994.502/0017-05
Endereço: Av. Nossa Senhora da Assunção, 736 - Butantã - São Paulo - SP - CEP: 05359-
001
Autorização de Funcionamento: 8.11.255-1 Expediente: 0869975/20-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Angelus Indústria de Produtos Odontológicos S/A CNPJ: 00.257.992/0001-37
Endereço: Rua Waldir Landgraf, nº 101, Bairro Lindóia - Londrina - PR CEP: 86031-218
Autorização de Funcionamento: 1.03.494-5 Expediente: 0527037/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.657, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Log 10 Express Ltda. CNPJ: 12.361.867/0001-51
Endereço: Rua Quitanduba, 73/77 - Caxingui - São Paulo - SP CEP: 55160-30
Autorização de Funcionamento: 8.08.615-2 Expediente: 0427635/19-3
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Sp Intervention Ltda CNPJ: 05.364.767/0001-13
Endereço: Av. Roque Petroni Junior, 850 Cjs. 172, 173, 181, 182, 183 E 184 - Jardim Das
Acácias - São Paulo - SP CEP: 04707-000
Autorização de Funcionamento: 8.03.696-1 Expediente: 2569271/20-9
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Fusão Soluções Para Medicina Ltda Me CNPJ: 05.341.148/0001-03
Endereço: Avenida Nova Independencia - Brooklin Paulista - São Paulo - SP CEP: 04570-
000
Autorização de Funcionamento: 8.01.978-2 Expediente: 3424094/19-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Medhaus Comércio Produtos Hospitalares Eireli - Epp CNPJ: 23.611.514/0001-
89
Endereço: Avenida Codajas, 365 - Cachoeirinha - Manaus - AM CEP: 69065-130
Autorização de Funcionamento: 8.13.182-1 Expediente: 0829420/20-7
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Proasist Rio Consultoria E Representação Eireli Epp CNPJ: 17.273.344/0001-77
Endereço: Av Das Americas 08505 Loj 101 Loj 102 Sal 202 - Barra Da Tijuca - Rio De Janeiro
- RJ CEP: 22793-081
Autorização de Funcionamento: 8.13.633-0 Expediente: 1034513/20-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Br Medical Ltda CNPJ: 06.196.809/0001-17
Endereço: R Coronel Americo, 95 - Barreiros - São José - SC CEP: 88117-310
Autorização de Funcionamento: 8.03.254-3 Expediente: 2356860/20-7
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Endomed Produtos Médicos Ltda CNPJ: 09.041.742/0001-30
Endereço: Avenida Da Paz 1388, Sala 309 - Centro - Maceió - AL CEP: 57020-440
Autorização de Funcionamento: 8.06.860-5 Expediente: 2305629/20-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Promedon Porto Alegre Produtos Medico-Hospitalares Ltda CNPJ:
09.103.068/0001-70

Endereço: Avenida Borges De Medeiros, Nº 2105, Conjunto 1410 - Praia De Belas - Porto
Alegre - RS CEP: 90110-150
Autorização de Funcionamento: 8.05.061-9 Expediente: 0710531/20-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: R. O. Carvalho Do Nascimento CNPJ: 05.577.401/0001-22
Endereço: Rua Magalhães Filho, N° 720, Norte - Centro - Teresina - PI CEP: 64000-128
Autorização de Funcionamento: 8.02.700-7 Expediente: 2321174/20-0
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Fresenius Medical Care Ltda CNPJ: 01.440.590/0001-36
Endereço: Rua Amoreira, 891 - Jardim Roseira - Jaguariúna - SP CEP: 13917-472
Autorização de Funcionamento: 8.01.339-5 Expediente: 0950515/20-5
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Tc Tecnica Cirurgica Com. De Mat.Hosp. E Odontologicos Ltda CNPJ:
01.167.332/0001-28
Endereço: Rua Fagundes Varela Nº 1154 - Jardim Social - Curitiba - PR CEP: 82520-040
Autorização de Funcionamento: 8.02.286-8 Expediente: 0462808/20-3
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
-----------------------------------------
Empresa: Fresenius Medical Care Ltda. CNPJ: 01.440.590/0001-36
Endereço: Rua Amoreira nº 891, Jardim Roseira, Jaguariúna/SP CEP: 13917-472
Autorização de Funcionamento: 8.01.339-5 Expediente: 0950515/20-5
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem
Produtos para Saúde

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.658, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Golden Stapler Surgical Co.,Ltd
Endereço: Unit B, 26 Huashan Zhong Road - Changzhou - Jiangsu - 213022 - China
Solicitante: Supri Artigos Médico-Hospitalares Ltda. CNPJ: 07.260.050/0001-57
Autorização de Funcionamento: 8.03512-4 Expediente: 0762680/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Produtos para saúde da
Classe III.
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Bavaria Medizin Technologie GmbH.
Endereço: Argelsrieder Feld 8, Wessling, Bavaria, 82234 - Alemanha
Empresa Solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda.
CNPJ: 04.718.143/0001-94
Autorização de Funcionamento: 8.01.025-1 Expediente: 0438538/20-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: CEFIMECA
Endereço: 417, Rue Albert Camus, La Talaudiere - 42350, França
Empresa Solicitante: Wright Medical Brasil Ltda. CNPJ: 08.051.626/0001-39
Autorização de Funcionamento: 8.04913-6 Expediente: 0762756/20-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Precision Spine, Inc.
Endereço: 2050 Executive Drive, Pearl, Mississipi, 39208, Estados Unidos da América
Solicitante: Intermedic Technology Importação e Exportação Ltda. CNPJ: 01.390.500/0001-
40
Autorização de Funcionamento: 8.00.941-7 Expediente: 0906276/20-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de Uso Médico da Classe III
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Inpakomed BV
Endereço: lndustrieweg 13A, Assendelft, Noord-Holland - 1566JN - Holanda
Solicitante:Canadá Central de Negócios do Brasil Ltda. CNPJ: 01.911.022/0001-76
Autorização de Funcionamento: 8.00.038-9 Expediente: 0881616/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico de Classe IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: CID S.p.A.
Endereço: Strada per Crescentino, S/N, Saluggia (VC), 13040 Itália
Solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda CNPJ:
04.718.143/0001-94
Autorização de Funcionamento: 8.01.025-1 Expediente: 0215085/20-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Brivant Ltd.
Endereço: Parkmore West Business Park, Oranmore, Galway H91CK22, Irlanda
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda. CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização: 1.03.490-0 Expediente: 0527008/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: KLS Martin GmbH + Co. KG
Endereço: Am Flughafen, 18, Freiburg, Baden Württemberg, Alemanha.
Solicitante: Richard Wolf Brasil Equipamentos Medicinais Ltda. CNPJ: 15.678.981/0001-06
Autorização de Funcionamento: 8.10.379-4 Expediente: 2037642/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Equipamentos de uso médico da classe III
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: CeramTec GmbH
Endereço: CeramTec Platz 1-9, Plochingen, Baden-Württemberg, 73207, Alemanha
Solicitante: Attis Medical Comércio e Representação Ltda. CNPJ: 09.217.325/0001-03
Autorização de Funcionamento: 8.05.370-6 Expediente: 1910733/19-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais classe de risco III
-----------------------------------------------------------------------------------
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Fabricante: FzioMed, Inc.
Endereço: 231 Bonetti Drive, San Luis Obispo, California, 93401, Estados Unidos
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda. CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 2372404/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico da classe IV
-----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Osartis GmbH
Endereço: Lagerstrasse 11-15, Dieburg, 64807, Alemanha
Solicitante: Biomet 3I do Brasil Comércio de Aparelhos Médicos Ltda CNPJ:
02.913.684/0001-48
Autorização de Funcionamento: 8.00.446-8 Expediente: 2236358/19-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.659, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Vuelo Pharma LTDA - ME CNPJ: 04.159.536/0001-05
Endereço: Antônio de Paula Braga, 83 - Cachoeira, Almirante Tamandaré - PR CEP: 83506-010
Autorização de Funcionamento: 8.00.747-8 Expediente: 0723265/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico - classe III
-------------------------------------------------------
Empresa: Einco Biomaterial Ltda. CNPJ: 00.332.420/0001-75
Endereço: Rua André Cavalcanti nº.63, Bairro Gutierrez - Belo Horizonte - MG CEP: 30430-110
Autorização de Funcionamento: 1.02.730-3 Expediente(s): 0501278/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III
-------------------------------------------------------
Empresa: GD Rufino Ltda.-EPP CNPJ: 00.425.586/0001-36
Endereço: Avenida Pedro Botesi, 2099 - Jardim Scomparim, Mogi Mirim - SP CEP: 13806-635
Autorização de Funcionamento: 8.05.422-6 Expediente(s): 0950545/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III
-------------------------------------------------------
Empresa:Indústria de Artefatos de Borracha Inovatex Ltda CNPJ: 14.469.133/0001-16
Endereço: Endereço Rua Guaianésia, 433, Chácaras Reunidas, São José dos Campos - SP
CEP: 12238-460
Autorização de Funcionamento: 8.09.503-1 Expediente: 0190436/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV
-------------------------------------------------------
Empresa: Bios - Diagnóstica Indústria e Comércio de Produtos Biológicos Ltda - ME CNPJ:
06.074.511/0001-34
Endereço: Rua Leão Brasil, n.º 243, Jardim Primavera - Sorocaba UF:SP CEP: 18080-540
Autorização de Funcionamento: 8.02.524-0 Expediente(s): 0185169/18-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para Diagnóstico in vitro classe de risco III.
-------------------------------------------------------
Empresa: SD Indústria e Comércio Eireli CNPJ: 03.135.637/0001-83
Endereço: Rua das Embaúbas nº 601, Fazenda Santo Antonio, São José, SC - CEP:
88104561
Autorização de Funcionamento: 8.01.664-7 Expediente: 2953925/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Equipamentos de uso médico da classe III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.660, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de novembro de
2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do Programa de Auditoria Única em
Produtos para a Saúde (MDSAP - Medical Device Single Audit Program);

considerando o art. 7° da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999 alterado pelo
art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de 2015;

considerando o parágrafo único do art. 4º da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado pela Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 217, de 20 de fevereiro de 2018;

considerando o § 1° do art. 15 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n°
183, de 17 de outubro de 2017;

considerando o parecer da área técnica emitido com base em relatório válido
de auditoria realizada por organismo auditor terceiro reconhecido pela Anvisa para realizar
auditorias regulatórias em estabelecimentos fabris de Produtos para Saúde;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Biokit S.A.
Endereço: Av. Can Montcau, 7, Lliça d´Amunt, Barcelona, 08186, Espanha
Solicitante: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda CNPJ: 56.998.701/0001-16
Autorização de Funcionamento: 8.01.465-0 Expediente: 0753330/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III e IV
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Aesculap AG
Endereço: Carl Braun Strasse 1, 34212 - Melsungen - Alemanha
Solicitante: Laboratórios B. Braun S/A CNPJ: 31.673.254/0001-02
Autorização de Funcionamento: 8.01.369-9 Expediente: 0881614/20-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Fuji Systems Corporation
Endereço: 200-2 Aza-Ohira, Odakura, Nishigo, Nishi Shirakawa Gun, Fukushima, 961-8061, Japão

Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 0364334/20-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Establishment Labs S.A.
Endereço: Coyol Free Zone & Business Park Building, 4th Street, Building B-15, Alajuela,
20102, Costa Rica
Solicitante: Establishment Labs Brasil Produtos para Saude Ltda CNPJ: 08.290.164/0001-
02
Autorização de Funcionamento: 8.05.883-9 Expediente: 0644871/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Advanced Medical Solutions Ltd.
Endereço: Premier Park, 33 Road One, Winsford Industrial Estate, Winsford, Cheshire, CW7
3RT, Reino Unido
Solicitante: K.C.I. Brasil Importadora e Distribuidora de Produtos para a Saúde Ltda CNPJ:
10.918.419/0001-80
Autorização de Funcionamento: 8.06.249-6 Expediente: 0669986/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Anzai Medical Co., Ltd.
Endereço: 2F, 2-6-9 Osaki, Shinagawa-ku, Tóquio, 141-0032, Japão
Solicitante: Emergo Brazil Import Importação e Distribuição de Produtos Médicos
Hospitalares Ltda
CNPJ: 04.967.408/0001-98
Autorização de Funcionamento: 8.01.175-8 Expediente: 0869966/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Xintec Corporation dba Convergent Laser Technologies
Endereço: 1660 South Loop Road, Alameda, California, 21017, Estados Unidos da
América
Solicitante: Handle Comércio de Equipamentos Médicos S.A CNPJ: 54.756.242/0001-39
Autorização de Funcionamento: 1.03.307-1 Expediente: 2137996/19-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Integra Neurosciences Implants S.A.S
Endereço: 2905 Route dês Dolines, 06921 Sophia Antipolis Cedex - Nice / França.
Solicitante: Promedon do Brasil Produtos Médico Hospitalares Ltda. CNPJ:
00.028.682/0001-40
Autorização de Funcionamento: 1.03.068-4 Expediente: 0581608/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Boston Scientific Corporation
Endereço: 160 Knowles Drive, Los Gatos, CA 95032 - Estados Unidos da América
Solicitante: Boston Scientific do Brasil Ltda. CNPJ: 01.513.946/0001-14
Autorização de Funcionamento: 1.03.413-5 Expediente: 0803495/20-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Brainlab AG.
Endereço: Olof-Palme-Strasse 9, München, Baviera, 81829 - Alemanha
Solicitante: Brainlab Ltda. CNPJ: 02.981.566/0001-77
Autorização de Funcionamento: 8.00.420-7 Expediente: 0816763/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais e equipamentos de uso médico das classes III e IV.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.661, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de inclusão e alteração na Certificação de Boas
Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir linha e classe de risco Equipamentos de uso médico da Classe III
na certificação da empresa Ovesco Endoscopy AG, solicitada pela empresa VR Medical
Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda, CNPJ n.º 04.718.143/0001-94,
publicada pela Resolução-RE nº 1.998, de 17 de Junho de 2020, no Diário Oficial da União
nº. 117, de 22 de Junho de 2020, Seção 1, pág. 142, conforme expedientes nº 0644875/20-
8 e 2860242/20-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.666, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo, a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 59.748.988/0001-14
Endereço: Rodovia Presidente Dutra Km 154, Jardim das Indústrias
Município: São José dos Campos - SP CEP: 12240-907
Autorização de Funcionamento: 2.00092-5
Expediente(s): 0736518/20-7, 0736566/20-1 e 0736514/20-1
Linhas: LÍQUIDOS, SÓLIDOS e SEMISSÓLIDOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.670, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos.
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Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Alembic Pharmaceuticals Limited - Unit I
Endereço: P.O. Tajpura, Tal. Halol, Panelav, District Panchmahal, Gujarat State, 389 350.
País: Índia Código único: B.0097
Solicitante: Mandala Brasil Importação e Distribuição de Produto Médico Hospitalar Ltda
CNPJ: 09.117.476/0001-81
Autorização de Funcionamento: 1.10.965-1 Expediente(s): 2842024/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por semissíntese: azitromicina di-hidratada (etapas de
síntese química)
-----------------------------------------------
Fabricante: Ind-Swift Laboratories Limited
Endereço: Village Bhagwanpur, Barwala Road, Near DeraBassi, Dist. S.A.S., Nagar (Mohali),
Punjab - 140507
País: Índia Código único: B.0100
Solicitante: Mandala Brasil Importação e Distribuição de Produto Médico Hospitalar Ltda
CNPJ: 09.117.476/0001-81
Autorização de Funcionamento: 1.10.965-1 Expediente(s): 2841956/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por semissíntese: claritromicina (etapas de síntese
química)
-----------------------------------------------
Fabricante: Teva Czech Industries S.R.O.
Endereço: Ostravská 29, čp. 305, Opava, Komárov, 747 70
País: República Tcheca Código Único: B.0096
Solicitante: Sun Farmacêutica do Brasil Ltda. CNPJ: 05.035.244/0001-23
Autorização de Funcionamento: 1.04.682-0 Expediente(s): 0894831/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por semissíntese: Cabergolina (etapas de extração
vegetal e síntese química)

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.671, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Amgen Inc.
Endereço: One Amgen Center Drive, Thousand Oaks, California (CA) 91320
País: Estados Unidos da América Código único: A.1197
Solicitante: Amgen Biotecnologia do Brasil Ltda. CNPJ: 18.774.815/0001-93
Autorização de Funcionamento: 1.10.244-0 Expediente(s): 0152631/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: adalimumabe e bevacizumabe
-----------------------------------------------
Fabricante: Laboratorios Farmacéuticos Rovi S.A.
Endereço: Avda. de la Ilustración, 110 - Parque Tecnológico Ciências de La Salud - 18007 -
Granada

País: Espanha Código único: A.0787
Solicitante: EMS S.A. CNPJ: 57.507.378/0003-65
Autorização de Funcionamento: 1.00.235-1 Expediente(s): 1824234/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: bemiparina sódica (purificação)
-----------------------------------------------
Fabricante: Sanofi Chimie
Endereço: Rue Gilles Roberval, ZI du Bois Vert, Ploermel, 56800
País: França Código único: A.0548
Solicitante: Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. CNPJ: 10.588.595/0010-92
Autorização de Funcionamento: 1.08.326-7 Expediente(s): 0115794/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: heparina sódica suína.
-----------------------------------------------
Fabricante: Shenzhen Hepalink Pharmaceutical Co. Ltd.
Endereço: 21 Langshan Road, Songpingshan, Nanshan District, Shenzhen
País: República Popular da China Código único: A.0582
Solicitante: Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A CNPJ: 60.659.463/0029-92
Autorização de Funcionamento: 1.00.573-9 Expediente(s): 2777220/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: heparina sódica suína.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.672, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir o insumo farmacêutico ativo biológico aducanumabe na
certificação da empresa Biogen Inc. (A.0978), solicitada pela empresa Biogen Brasil
Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ: 07.986.222/0001-74, publicada pela Resolução - RE nº
88, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 9, de 14 de janeiro
de 2019, seção 1, página 62 e em suplemento da seção 1, página 41; conforme os
expedientes nº 0468405/18-2 e 1861864/20-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.673, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa fabricante REGENERON IRELAND DAC
(Código único: A.1399) para REGENERON IRELAND DESIGNATED ACTIVITY COMPANY em
todas as certificações vigentes à data de 21 de setembro de 2020,

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.683, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a medida cautelar constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: TS THURLER COMERCIO EIRELI - CNPJ: 29339144000159
Produto - (Lote): CINTA MODELADORA TERMO PRESS FIT();
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3144745/20-7
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da divulgação do produto sem registro ou
cadastro na Anvisa, por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta
Agência, em desacordo com osArts. 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.726, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar as medidas cautelares constantes no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: Modelos de Respiradores para Particulados dos fabricantes listados abaixo -
CNPJ: Não se aplica
Produto - (Lote): ZHONGSHAN ZHONGXIN MEDICAL TECHNOLOGY CO LTD(Protective
Mask);ZHONGSHAN CASSIEY BIOTECHNOLOGY CO LTD(N95 Masks plus Particulate
Protection Respirator);ZHEJIANG KANGHAO MEDICAL INSTRUMENTS CO LTD(KN95
Respirator);TONGCHENG CHENGFENG PROTECTIVE EQUIPMENT CO LTD(Wanhuizhong Anti
Dust Respirator);SINPUP HEALTH (SHENZHEN) CO LTD(Face Mask KN95);SHENZHEN SANAI
MEDICAL DEVICES GROUP CO LTD(Disposable Protective Mask);SHENZHEN HANGSEN STAR
TECHNOLOGY CO LTD(Alchemy KN95 Face Mask A1);SAN JIAO(JS95 01);PURVIGOR(KN95
Antibacterial Mask);NINGBO YIXIN INTELLIGENTIZED SCIENCE AND TECHNOLOGY CO
LTD(KN95 (Non medical));NINGBO GREEN HEALTH SCIENCE AND TECHNOLOGY CO LTD(KN95
Protective Mask Disposable Protective Mask (Non Medical));NANTONG GOLD SU FA N G
WEAVING CO LTD(KN95 Face Mask);KING YEAR AND PACKAGING CO LTD(Self Breathing
Filtration Particle Preventive Respirator);KINDLY CARE PRODUCTS CO LTD(Y 9500);JINING
JIANDA MEDICAL DEVICE TECHNOLOGY CO LTD(PM25 KN95);HUIZHOU ZHONGNA MEDICAL
TECHNOLOGY CO LTD(Anysound KN95 Self Priming Filter and Anti Particle
Respirator);HUIZHOU HUINUO TECHNOLOGY CO LTD(HV N White KN95);HANGZHOU
SENRUNQING TECHNOLOGY CO LTD(KN95 Mask C);GUANYANG YUHAN TEXTILE CO
LTD(KN95 Protective Face Mask);GUANGZHOU SUNJOY AUTO SUPPLIES CO LTD(K1 Self
Suction Filter Respirator);GUANGZHOU HUASHAN BIOTECHNOLOGY CO LTD(GF Mask KN95
Mask);GUANGDONG ZHIZHEN BIOLOGICAL MEDICINE CO LTD(KN95 Three Dimensional
Protective Respirator);GUANGDONG SHANTOU MACHINERY(KN95 Mask);GUANGDONG
QIAN JING TESTING CO LTD(DNW Protective Mask);GUANGDONG NAFEI INDUSTRIAL
HOLDING CO LTD(E cient Nursing Protective Mask NAFY Protective Mask);GUANGDONG FEI
FAN MSTAR TECHNOLOGY LTD(Purvigor KN95);GARRY GALAXY BIOTECHNOLOGY CO
LTD(Respirator Mask With TruTone Technology);DONGGUAN XIANDA MEDICAL EQUIPMENT
CO LTD(KN95 Protective Mask);DONGGUAN OUKANGDA MEDICAL TECHNOLOGY CO
LTD(Self Priming Filter Respirator Kangerda KN95 Particulate Respirator);CHANGNING
LINGJIAKANG PROTECTIVE PRODUCTS FACTORY(KN95 Stereo Protective Mask);ANHUI
RYZUR MEDICAL EQUIPMENT MANUFACTURING CO LTD(KN95B);ANHUI BAISHIDUN
PROTECTIVE EQUIPMENT CO LTD(Baishidun FFP2);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3155757/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando que os Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente) listados neste ato falharam em demonstrar uma eficiência mínima de
filtragem de partículas de 95% em monitoramento realizado pela autoridade estrangeira
americana, National Institute for Occupational Safety and Health - NIOSH; considerando
que a autoridade sanitária americana, Food and Drug Administration - FDA, a qual a Anvisa
possui acordo de confidencialidade, firmado desde 2010, para o compartilhamento de
informações acerca da segurança, eficácia e qualidade dos produtos regulamentados pela
Anvisa, informou que esses produtos não são mais elegíveis e não mais estão autorizados
a serem comercializados ou distribuídos nos Estados Unidos como Respiradores para
Particulados (N95, PFF2 ou equivalente); considerando o iminente risco aos profissionais de
saúde quando do uso de Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente) que
não atendam às especificações de filtragem mínimas, o que pode ocasionar a
contaminação no contexto da pandemia por Sars-Cov-2; considerando a Resolução-RE nº
1.552, de 15 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2020;
considerando que não foi recebido laudo emitido por Laboratório acreditado pelo Inmetro
que ateste a eficiência de filtração em concordância o padrão requerido para Respiradores
para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente); considerando o disposto nos incisos XIV e XV
da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 1999. A medida de fiscalização pode ser reconsiderada caso laudo emitido por
Laboratório acreditado pelo Inmetro ateste eficiência de filtração em concordância o
padrão requerido para Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente).
.........................................
2. Empresa: Modelos de Respiradores para Particulados dos fabricantes listados abaixo -
CNPJ: Não se aplica
Produto - (Lote): BAOJI TAIDAKANG MEDICAL TECH CO LTD (CHINA)(Medical Protective
Mask );ANHUI KANGWEIJIA LABOR PROTECTION ARTICLES CO LTD (CHINA)(9501 Protective
Mask);JINHUA JINGDI MEDICAL SUPPLIES CO LTD (CHINA)(Disposable Face Mask);LANSHAN
SHENDUN TECHNOLOGY CO LTD (CHINA)(SDKN95);LAMDOWN (CHINA)(SDKN95);KUAN GY E
(DONGGUAN) TECH CO LTD (CHINA)(Geyou KN95 Environmental Protective
Respirator);MEZORRISON HEALTH SCIENCE E TECHNOLOGY (SHENZHEN) CO LTD
(CHINA)(MZCKZ06);MAGNUM HEALTH E SAFETY PVT LTD (CHINA)(Dustoguard
Exhale);LITEZALL (CHINA)(Wanning Protective Mask);PUTIAN CITY PUXIN MEDICAL
TECHNOLOGY CO (CHINA)(Disposable Mask for Civil Use);SANJIAO ORAL HEALTH CO LTD
(CHINA)(KN95 Daily Protective Face Mask);BEIJING RUISHAN BOZHONG MEDICAL
INSTRUMENT CO LTD (CHINA)(RZ95B );CHANGSHU CITY HENGYUN NONWOVEN PRODUCTS
CO LTD (CHINA)(KN95 Respirator Masks);JIANGMEN HUADIZHIGUANG LIGHTING CO
(CHINA)(KN95 Protective Mask);JIANGSU NEWBORN MEDICAL TECHNOLOGY CO LTD
(CHINA)(Protective Mask KN95);DONGGUAN HUAGANG COMMUNICATION TECH CO
LTD(KN95 Disposable Face Mask);DONGGUAN HUAGANG COMMUNICATION TECH CO LTD
(CHINA)(KN95 Disposable Face Mask);DONGGUAN LEIHUO MEDICAL DEVICE CO LTD
(CHINA)(KN95 Non Medical Face Mask);DONGGUAN MAU GEE INDUSTRIAL LTD
(CHINA)(KN95 Disposable Face Mask);DONGGUAN SENGTOR PLASTICS PRODUCTS CO LTD
(CHINA)(Foldable Protective Earloop Mask);FOSHAN DAYLEAD NEWCON TECH CO LT D
(CHINA)(KN95 Protective Mask);GUANGDONG QIANJING TESTING CO LTD(DNW Protective
Mask);HUABAI (CHINA)(9501);ANHUI CHANGLI ENVIRONMENTAL PROTECTION TECH CO LTD
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(CHINA)(KN95 Protective Mask );ANHUI JINLING PLASTICS CO LTD (CHINA)(todos);ANHUI SU
BO LUN CLOTHING CO LTD (CHINA)(SU KN95 );CTT CO LTD (CHINA)(KN95 8410 e KN95
Respirator Mask);HENAN KANG MEDICAL DEVICES CO LTD (CHINA)(KN95 Protective Mask e
KS16);GUANGZHOU AIYINMEI CO LTD (CHINA)(KN95);GUANGZHOU TIANYI ZHONGLIANG
BIOTECHNOLOGY GROUP CO LTD (CHINA)(KN95 Disposable Protective Mask);GUANGZHOU
KANGBANG MEDICAL EQUIPMENT CO LTD (CHINA)(KN95 Mask);HENAN FENGZIHIHUANG
INDUSTRIAL CO LTD (CHINA)(HF e KN95);JIANGSU JITON CLOTHING CORPORATION
(CHINA)(JTKN95 e KN95);JINHUA JIADAIFU MEDICAL SUPPLIES CO LTD (CHINA)(KN95 Face
Mask);AAB (CHINA) CO LTD(KN95 Protective Breathing Mask);GUANGDONG QIANJING
TESTING CO LTD (CHINA)(DNW Protective Mask);SENKE PHARMACEUTICAL (CHENGDU) CO
(CHINA)(KN95 e NonPowered AirPurifying Particulate Respirator);SHENZHEN JIAMEILANTAI
INDUSTRIAL CO LTD (CHINA)(Face Mask);SHENZHEN FITTOP HEALTH TECHNOLOGY CO LTD
(CHINA)(FM80);SHENZHEN CRAWFORD TECHNOLOGY CO LTD (CHINA)(XO01 e
XO03);TIANJIN BENMO MEDICAL EQUIPMENT CO LTDA (CHINA)(ONO KN95 Folding
Protective Mask);SHENZHEN MISSADOLA TECH CO LTD (1AK MEDICAL SUPPLIES)
(CHINA)(Model 2626);SHENZHEN MINGJIANG MEDICAL SUPPLIES DEVELOPMENT CO LT D
(CHINA)(KN95 Multiple Layer Protective Mask);SHENZHEN MEILI MEDICAL DEVICES CO
(CHINA)(KN95 Protective Mask);FOSHAN JINTAILANG TRADING CO LTD (CHINA)(RD KN95
01);GUANGDONG FOR YOUR ESSENTIAL MFG CO LTD (CHINA)(KN95 Protective
Mask);GUANGDONG NUOKANG MEDICAL TECHNOLOGY CO LTD (CHINA)(KN95 Certified
Particulate Respirator);HUNAN ROYAL CROWN MEDICAL PRODUCTS CO LTD (CHINA)(KN95
Mask);HUIZHOU HUINUO TECHNOLOGY CO (CHINA)(HVN 9501B e HVN White
KN95);ZHEJIANG XINGXIN MEDICAL TECHOLOGY CO LTD (CHINA)(KN95 Protective Fa c e
Masks);ZHEJIANG ALLTA INDUSTRIAL CO LTD (CHINA)(ALLTA Respirator 9591);YIWU QIXUN
SCIENTIFIC CO LTD (CHINA)(Qixun KN95 Mask);YIWU HENGHAO HOUSEHOLD PRODUCTS CO
LTD (CHINA)(HH KN95 001);TOPTEC CO LTD (CHINA)(Air Queen Nano Mask);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3156309/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando que os Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente) listados neste ato falharam em demonstrar uma eficiência mínima de
filtragem de partículas de 95% em monitoramento realizado pela autoridade estrangeira
americana, National Institute for Occupational Safety and Health - NIOSH; considerando
que a autoridade sanitária americana, Food and Drug Administration - FDA, a qual a Anvisa
possui acordo de confidencialidade, firmado desde 2010, para o compartilhamento de
informações acerca da segurança, eficácia e qualidade dos produtos regulamentados pela
Anvisa, informou que esses produtos não são mais elegíveis e não mais estão autorizados
a serem comercializados ou distribuídos nos Estados Unidos como Respiradores para
Particulados (N95, PFF2 ou equivalente); considerando o iminente risco aos profissionais de
saúde quando do uso de Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente) que
não atendam às especificações de filtragem mínimas, o que pode ocasionar a
contaminação no contexto da pandemia por Sars-Cov-2; considerando a Resolução-RE nº
1.869, de 9 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de
2020; considerando que não foi recebido laudo emitido por Laboratório acreditado pelo
Inmetro que ateste a eficiência de filtração em concordância o padrão requerido para
Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente); considerando o disposto nos
incisos XIV e XV da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de janeiro de 1999. A medida de fiscalização pode ser reconsiderada caso
laudo emitido por Laboratório acreditado pelo Inmetro ateste eficiência de filtração em
concordância o padrão requerido para Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente).
.........................................
3. Empresa: Modelos de Respiradores para Particulados dos fabricantes listados abaixo -
CNPJ: Não se aplica
Produto - (Lote): PUTIAN OUMIJIA FOOTWEAR CO LTD(KN95 11);NINGBO YIXIN
INTELLIGENTIZED SCIENCE AND TECHNOLOGY CO LTD(KN95 (Non medical));NINGBO LAIDA
AUTOMOTIVE TECHNOLOGY CO LTD(KN95 High Protection Mask);NINGBO KANGQI MEDICAL
SUPPLIES CO LTD(KN95 Ear Face Mask);NINGBO JINGEAO ELECTRONICS INC(KN95
Particulate Respirator Mask (Non Medical));NINGBO AND MENTAL SMART AND
TECHNOLOGY CO LTD(desconhecido);NEKOUTEX(M9501A);NATIONAL HIGH TECH
ENTERPRISE CHENGDE TECHNOLOGY CO LTD(PM2 5);JIANGXI GUOYOU MEDICAL
TECHNOLOGY CO LTD(Model A KN95 Protective Mask);HUNAN YUANKANG BIOLOGICAL
TECHNOLOGY CO LTD(N95 (closed arch MA type));HUNAN SHAOFENG DRESS CO LTD(KN95
Mask Folding Respirator (Non Medical));HEROMED(KN95);GUANGDONG NUOKANG
MEDICAL TECHNOLOGY CO LTD(KN95 Certified Particulate Respirator);GUANGDONG FEI
FAN MSTAR TECHNOLOGY LTD(KN95);DESCONHECIDO(3D Stereo Disposable
Mask);TONGCHENG HUIXIN PPE CO LTD(2011);GLOBAL SAFETY FIRST(HAMY30);DONGGUAN
TIAN REN HE YI INTELLIGENT CO LTD(KN95 Mask);ANHUI SUNSHINE HOME TEXTILE CO
LTD(YSM 2008KN);ANHUI JIABAO PROTECTIVE EQUIPMENTS CO LTD(KN95 (Non
Medical));ADVOQUE(ADV001);ADVOQUE(Disposable Face Mask);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3143232/20-8
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Interdição cautelar
Motivação: Interdição cautelar do uso como Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente) em Serviços de Saúde. Motivação: Considerando que os Respiradores para
Particulados (N95, PFF2 ou equivalente) listados a seguir falharam em demonstrar uma
eficiência mínima de filtragem de partículas de 95% em monitoramento realizado pela
autoridade estrangeira americana, National Institute for Occupational Safety and Health-
NIOSH; considerando que a autoridade sanitária americana, Food and Drug Administration
- FDA, a qual a Anvisa possui acordo de confidencialidade, firmado desde 2010, para o
compartilhamento de informações acerca da segurança, eficácia e qualidade dos produtos
regulamentados pela Anvisa, informou que, com base nestes resultados, alguns produtos
não são mais elegíveis e não mais estão autorizados a serem comercializados ou
distribuídos nos Estados Unidos como Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente); considerando o iminente risco aos profissionais de saúde quando do uso de
Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente) que não atendam às
especificações de filtragem mínimas, o que pode ocasionar a contaminação no contexto da
pandemia por Sars-Cov-2, os produtos devem ser interditados, em conformidade com a Lei
9782/99, Art. 7º, inc. XIV e XV. A medida de fiscalização pode ser reconsiderada caso laudo
emitido por Laboratório acreditado pelo Inmetro ateste eficiência de filtração em
concordância com o padrão requerido para Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou
equivalente).

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.727, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a medida cautelar constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: VIRION DIAGNOSTICA LTDA - CNPJ: 04.762.623/0001-52
Produto - (Lote): COVID-19 ELISA IgM+IgA(20ECOVMA108);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3138457/20-9
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal de Contraprova 1916.CP.0/2020,
emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, que
confirmou o resultado insatisfatório para o ensaio de ESPECIFICIDADE e considerando o art.
27 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.728, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 346, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade durante a vigência da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC 346/2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: PathoFinder B.V.
Endereço: Randwycksingel 45, 6229 EG, Maastricht, Limburgo, Holanda
Solicitante: Mobius Life Science Indústria e Comercio de Produtos para Laboratórios Ltda CNPJ:
04.645.160/0002-20
Autorização de Funcionamento: 8.20.204-6 Expediente: 2983732/20-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III - Emergência COVID-19
-----------------------------
Fabricante: BGI Biotechnology (Wuhan) Co, Ltd
Endereço: Building B2, Zone B/C/D, Wuhan National Bioindustry Base, No.666 Gaoxin Avenue,
East Lake High-Tech Development Zone, Wuhan, 430075, China
Solicitante: Datamed Ltda. CNPJ: 38.658.399/0001-75
Autorização de Funcionamento: 1.03.615-3 Expediente: 2939156204
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.729, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas Fabricação, ou
o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos para Saúde da empresa constante no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Innovita (Tangshan) Biological Technology Co., Ltd.
Endereço: No. 699 Juxin Street, Hlgh-tech Industrial Development Zone, Qian'an, 064400,
Hebei - China
Solicitante: Carisma Comercial Ltda. CNPJ: 00.411.210/0001-72
Autorização de Funcionamento: 8.15.562-7 Expediente: 1407239/20-1
Linha: Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III.
Motivo: Em atendimento ao Art. 11 da RDC nº 204/2005: não apresentação da lista de
todas as inspeções ou auditorias regulatórias conduzidas no estabelecimento objeto da
certificação nos últimos 3 (três) anos e da cópia de relatório de inspeção ou auditoria mais
recente emitido por autoridade sanitária de país membro do Fórum Internacional de
Reguladores de Produtos para a Saúde (IMDRF) ou por organismo terceiro por ela
credenciado, conforme notificação de exigência nº 1487025/20-8.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.744, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - (Lote): DESODORANTE SEM SUOR(Todos);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 3128982/20-7
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização
de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro
de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de
setembro de 1976.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução RE nº 1.309, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial
da União nº. 83, de 4 de maio de 2020, Seção 1, págs. 108 e 109, referente a certificação
da empresa Terumo Medical do Brasil Ltda, CNPJ n.º 03.129.105/0001-33, conforme
expedientes nº 3103012/19-5 e 2861835/20-6.

Onde se lê: Oki Eletronic Industry Co. Ltd. - Eletronics Manufacturing Services
Business Division

Leia-se: Oki Electric Industry Co. Ltd.- Eletronics Manufacturing Services
Business Division

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.730, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de
Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

COMERCIAL DRUGSTORE LTDA / 05.230.009/0083-59
25351.910237/2020-01 / 7747107
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998710205
--------------------------------------
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CORREIA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA / 37.458.175/0001-57
25351.645990/2020-11 / 7740880
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2777634204
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0124-03
25351.910228/2020-11 / 7747002
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998692203
--------------------------------------
DROGARIA RCJ DE ROCHA MIRANDA LTDA / 38.014.161/0001-07
25351.910235/2020-12 / 7747081
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998706207
--------------------------------------
Drogaria e Perfumaria Furlaneto Ltda / 37.976.049/0001-94
25351.899708/2020-13 / 7746956
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969811201
--------------------------------------
R R FARMA LTDA / 32.904.293/0001-28
25351.910242/2020-14 / 7747155
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998720202
--------------------------------------
MARCOS DA SILVA NELSON / 37.374.119/0001-34
25351.899618/2020-14 / 7746908
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969757203
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0123-14
25351.910233/2020-15 / 7747051
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998702204
--------------------------------------
M. A. GIACOMETTI DROGARIA MARTINOPOLIS LTDA / 37.904.543/0001-43
25351.910240/2020-17 / 7747138
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998716204
--------------------------------------
URIAS SENA DE FARIA / 32.496.621/0001-02
25351.779750/2020-19 / 7746879
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3092094209
--------------------------------------
HIPER FARMA LTDA / 29.474.162/0023-59
25351.905173/2020-19 / 7746987
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984625201
--------------------------------------
ANS FARMACIA EIRELI / 31.408.216/0001-14
25351.905171/2020-20 / 7746848
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984621208
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0122-33
25351.910231/2020-26 / 7747033
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998698202
--------------------------------------
Farmalan Comercio de Produtos Farmaceuticos LTDA / 81.340.762/0005-62
25351.671812/2020-37 / 7746851
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3047580205
--------------------------------------
DROGARIA NOSSA ILHA LTDA / 22.725.413/0001-76
25351.899702/2020-38 / 7746925
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969770201
--------------------------------------
DROGARIA NOVA PHAMA LTDA / 37.092.451/0001-06
25351.862139/2020-42 / 7746882
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3043935203
--------------------------------------
V A Balbino & A Ferreira Farmacia Ltda / 33.883.318/0001-17
25351.910238/2020-48 / 7747111
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998712201
--------------------------------------
ALANILTON DO CARMO PINTO PEREIRA-FARMACIA / 35.308.370/0001-75
25351.899709/2020-50 / 7746960
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969815204
--------------------------------------
PINHEIROS E MEDEIROS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 36.954.628/0001-73
25351.905169/2020-51 / 7746821
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984617200
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA IMPERIAL EIRELI / 38.293.680/0001-51
25351.910229/2020-57 / 7747016
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998694200
--------------------------------------
jhonatan luis cardoso e cia ltda / 37.323.983/0001-07
25351.910236/2020-59 / 7747095
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998708203
--------------------------------------
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA / 05.230.009/0081-97
25351.910234/2020-60 / 7747078
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998704201
--------------------------------------
FARMACIA NASH X LTDA / 31.042.864/0001-08
25351.910241/2020-61 / 7747141
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998718201
--------------------------------------
DJALMA DE SANTANA BRAGA / 10.989.610/0001-13
25351.828475/2020-66 / 7746865
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3061576203
--------------------------------------
DROGARIA BEATRIZ OLIVEIRA LTDA / 37.868.640/0001-28
25351.910227/2020-68 / 7746991
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998690207
--------------------------------------
LJA FARMACIA EIRELI / 37.848.327/0001-28
25351.899619/2020-69 / 7746911
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969763208
--------------------------------------
DROGARIA PIRANEMA LTDA / 37.722.504/0001-25
25351.897756/2020-69 / 7746896
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2966484205
--------------------------------------
R.V. CARDOSO DROGARIA / 37.470.509/0001-08
25351.910232/2020-71 / 7747047
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998700208
--------------------------------------
MAICHER FARMACIA E DROGARIA LTDA / 38.215.137/0001-36
25351.899705/2020-71 / 7746942
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969801204
--------------------------------------
FERNANDA DE MATOS RAMOS RIBEIRO / 37.924.232/0001-46
25351.905172/2020-74 / 7746939
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984623204
--------------------------------------
SORAIA BARDT SUMARIVA / 05.602.731/0002-01

25351.910230/2020-81 / 7747020
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998696206
--------------------------------------
NOVA FARMA DROGARIAS EIRELI / 37.895.053/0002-09
25351.905170/2020-85 / 7746834
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984619206
--------------------------------------
JOELE F PESSOA / 07.155.383/0001-16
25351.910239/2020-92 / 7747124
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2998714208
--------------------------------------
HIRAN CARLOS SOARES - ME / 35.458.937/0001-90
25351.693347/2020-95 / 7746973
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3058933209

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.731, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

KALANTHUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME / 01.824.604/0001-15
25351.045432/2014-02 / 7099342
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617073206
--------------------------------------
DROGARIA CARLOS LUZ LTDA / 42.911.735/0001-17
25351.214235/2002-06 / 0145764
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601443202
--------------------------------------
RAPHAEL ARAGAO DE ARAUJO / 11.488.621/0002-63
25351.402591/2012-08 / 0860254
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617062201
--------------------------------------
DROGARIA BRAZ GIL LTDA-EPP / 21.270.508/0001-80
25351.297353/2017-10 / 7522039
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2601429207
--------------------------------------
MOREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 28.892.244/0001-45
25351.396754/2019-13 / 7687062
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2617045201
--------------------------------------
ALINE MARIA LIMA CORREA EIRELI / 07.129.717/0001-87
25351.619209/2013-15 / 7040173
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2601422200
--------------------------------------
FARMACIA CONTEFARMA LTDA ME / 04.632.837/0001-04
25351.025603/2003-16 / 0351000
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3087417203
--------------------------------------
FARMACIA CATARINENSE LTDA ME / 30.100.119/0001-05
25351.198054/2002-17 / 0197111
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3045904204
--------------------------------------
KELLY JULIANA SEIBT BENDER & CIA LTDA / 95.248.019/0002-49
25351.162602/2013-23 / 0912432
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617075202
--------------------------------------
FARMACIA CONSULTE LTDA / 09.195.758/0001-05
25351.308085/2014-26 / 7195013
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617079205
--------------------------------------
DROGA RAPHAEL SANSANA LTDA EPP / 10.834.344/0010-40
25351.022393/2016-29 / 7452439
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617077209
--------------------------------------
FARMÁCIA C. SOUZA LTDA ME / 04.503.783/0001-87
25351.397255/2006-29 / 0477306
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601445209
--------------------------------------
sara s. dos santos eireli - me / 21.853.608/0001-39
25351.090467/2017-31 / 7502391
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2715347209
25351.090467/2017-31 / 7502391
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601441206
--------------------------------------
Droguimax drogaria e perfumaria eireli - epp / 21.057.688/0001-16
25351.231812/2015-31 / 7383007
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601451203
--------------------------------------
RL RIBEIRO & LOMBA DROGARIA LTDA / 18.437.263/0001-28
25351.695526/2013-38 / 7054461
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3087875206
--------------------------------------
FARMACIA JMR DE ALCANTARA EIRELI / 15.814.704/0001-75
25351.530900/2013-51 / 7429381
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3045804208
--------------------------------------
LPM MEDICAMENTOS LTDA ME / 00.680.338/0001-31
25351.119785/2005-57 / 0422904
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2984908200
25351.119785/2005-57 / 0422904
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2195909209
--------------------------------------
FARMABRIL FARMACIA LTDA / 19.278.078/0001-09
25351.496498/2019-63 / 7675021
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2601424206
--------------------------------------
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DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR SETELAGOANA LTDA - ME / 07.102.073/0001-33
25351.511905/2014-65 / 7277910
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601447205
--------------------------------------
FERREIRA E CABRAL DROGARIA LTDA / 33.538.152/0001-00
25351.331440/2019-75 / 7659354
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2616193201
--------------------------------------
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA / 59.603.977/0012-07
25351.483879/2014-78 / 7265926
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601439204
--------------------------------------
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA / 79.430.682/0238-40
25351.485399/2012-80 / 0867772
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2601449201
--------------------------------------
LUCIMAR AUGUSTO TEODORO & CIA LTDA - ME / 07.978.200/0001-62
25351.136080/2014-95 / 7122091
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3061808208
--------------------------------------
CARDOSO FERREIRA DROGARIA DE BOM JESUS LTDA / 35.795.811/0001-00
25351.524098/2020-99 / 7730039
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2601427201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.732, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para a Empresa de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constante do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°.
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

MF2 FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 08.613.246/0003-02
25351.899712/2020-73 / 1242321
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2969825201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.733, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

J. M. FURTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME / 20.069.042/0001-96
25351.740510/2020-16 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2501240201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos solicitada, nº 8.15415-0,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.
--------------------------------------
LAMAISON ASSESSORIA EM SAUDE E EDUCACAO CONTINUADA EIRELI / 11.407.219/0001-
26
25351.740515/2020-49 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2501266200
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo artigo terceiro
do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
--------------------------------------
J. M. FURTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME / 20.069.042/0001-96
25351.740471/2020-57 /
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2501197208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos solicitada, nº 1.16803-9,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.734, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

CR DAGUANI LTDA / 37.616.191/0001-20
25351.905175/2020-16 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984629203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019, contrariando
o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
RAMOS & GOUVEA FILHO LTDA / 37.760.413/0001-84
25351.905176/2020-52 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984631205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019, contrariando
o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------

AILTON DE SA ROSA EIRELI / 38.146.075/0001-58
25351.905174/2020-63 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2984627207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019, contrariando
o Art. 11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
DROGARIA GOMES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI /
38.035.053/0001-10
25351.899580/2020-80 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2969392206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011."
--------------------------------------
M G L SANTOS / 37.795.996/0001-89
25351.897897/2020-81 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2966865204
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.735, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento para
os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

vera lucia lopes lima coelho / 33.734.180/0001-94
25351.696058/2019-12 / 7697376
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2617165201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.736, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EDNA FERREIRA DE MORAES & CIA LTDA / 08.745.637/0001-19
25351.763973/2010-13 / 3045926
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157213208
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
25023.017095/2009-17 / 1078896
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157295202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
25351.762466/2010-39 / 2056856
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157204209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
DENTAL ARTE LTDA / 08.735.824/0001-11
25023.154817/2008-73 / 8056292
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3156400203
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
BRASIL SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 02.771.510/0001-98
25351.052806/2008-90 / 2046496
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3158128205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
EDNA FERREIRA DE MORAES & CIA LTDA / 08.745.637/0001-19
25023.176069/2009-97 / 8054551
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157381209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
PR IMPLANTES COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 05.335.687/0001-30
25023.170063/2006-99 / 8037338
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157607209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
HERBORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE LTDA - EPP / 00.615.917/0001-09
25023.170070/99-73 / 1045353
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3171221205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
LUKMA LTDA. / 81.702.813/0001-25
25023.170187/00-26 / 3024379
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157508201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
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25023.000387/99 / 1046007
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157605202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
MASTER CHEMICAL IND. E COM. DE PRODS. QUIM. LTDA / 82.413.162/0001-16
250008409391 / 3012613
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3156960209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
NATURAL BRASIL LTDA / 02.787.036/0001-92
7007999 / 2028221
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3170562206
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
KRYS BELT DO BRASIL IND. COM. LTDA / 76.080.852/0001-06
250000866082 / 2006581
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3158124202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)
--------------------------------------
LUKMA LTDA. / 81.702.813/0001-25
25023.000387/99 / 1046007
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas
/ 3157394201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício n.° 186/2020 - DVVSP/CVIS/DA (Vide processo SEI 25351.930375/2020-07)

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.737, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

DISMAPP COSMETICOS EIRELI - EPP / 03.830.507/0001-60
25351.745897/2020-05 / 3096511
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
2516994206
--------------------------------------
ADRIN DE SOUSA ANDRADE / 06.877.494/0001-73
25351.412650/2020-05 / 4023522
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 1728267200
--------------------------------------
ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUICAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA / 32.494.340/0001-02
25351.940472/2020-08 / 8206017
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 3086292202
--------------------------------------
GIVOTRADING COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA / 07.922.103/0001-58
25351.740535/2020-10 / 4023459
722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2501333209
--------------------------------------
EC BRAND COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VESTUARIO LTDA /
27.461.236/0001-81
25351.791113/2020-11 / 4023493
722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2652539205
--------------------------------------
STAFF INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA / 24.407.889/0001-94
25351.740431/2020-13 / 4023414
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2501153201
--------------------------------------
TRANSPORTES GULARTE & ZAVODNIK LTDA / 35.192.812/0001-60
25351.740528/2020-18 / 4023445
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2501323203
--------------------------------------
ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA / 36.770.905/0001-98
25351.745893/2020-19 / 8206021
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2516989202
--------------------------------------
AUDAXCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / 44.737.609/0001-13
25351.844018/2020-19 / 4023540
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2805983203
--------------------------------------
VIVAS COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE ELETROMEDICINA, MEDICAMENTOS, HIGIENE
E TRANSPORTES EIRELI / 14.706.667/0001-19
25351.894135/2020-23 / 4023536
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2954227206
--------------------------------------
JFC COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA. EPP. /
08.248.977/0001-34
25351.682390/2020-25 / 4023462
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2321187204
--------------------------------------
M G B B CARDOSO COMERCIO E SERVICOS / 25.982.996/0001-09
25351.740565/2020-26 / 8205912
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2501374207
--------------------------------------
ADRIN DE SOUSA ANDRADE / 06.877.494/0001-73
25351.412653/2020-31 / 3096482
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 1728120209
--------------------------------------
JFC COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA. EPP. /
08.248.977/0001-34
25351.740563/2020-37 / 3096448

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2501371208
--------------------------------------
VIVAS COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE ELETROMEDICINA, MEDICAMENTOS, HIGIENE
E TRANSPORTES EIRELI / 14.706.667/0001-19
25351.893794/2020-42 / 3096508
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2953828206
--------------------------------------
NEW BONE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 30.961.595/0001-02
25351.740466/2020-44 / 8205897
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2501192206
--------------------------------------
A. UNIDOS DISTRIBUIDORA EIRELI / 36.442.253/0001-62
25351.731041/2020-44 / 8205991
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 3063281204
--------------------------------------
PLAZADENTE INDUSTRIA DE PRODUTOS DE TOUCADOR - EIRELI - EPP / 03.871.990/0001-
21
25351.740552/2020-57 / 8205909
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 2501358201
--------------------------------------
F&M PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA / 35.335.905/0001-05
25351.121825/2020-60 / 8206003
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 3071622201
--------------------------------------
SHARE MEDICAL BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 37.023.625/0001-89
25351.773902/2020-61 / 4023519
722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2600003207
--------------------------------------
SALUTAR COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES EIRELI - EPP / 26.289.547/0001-42
25351.740462/2020-66 / 4023428
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2501187202
--------------------------------------
ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUICAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA / 32.494.340/0001-02
25351.940492/2020-71 / 3096496
735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 3086314206
--------------------------------------
Biocare Brasil Importação e Exportação Ltda / 33.671.062/0001-84
25351.518175/2020-71 / 8202094
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 3031557203
--------------------------------------
DLM HOSPITALAR EIRELI / 34.186.181/0001-04
25351.740573/2020-72 / 8205926
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2501384202
--------------------------------------
CIRÚRGICA BONAPARTE LTDA.-ME / 04.228.124/0001-80
25351.080443/2020-79 / 8205988
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0365448206
--------------------------------------
Libbs Farmaceutica LTDA / 61.230.314/0009-22
25351.745883/2020-83 / 8205957
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2516974205
--------------------------------------
Bioshop Produtos Médicos Ltda / 33.954.482/0001-78
25351.744914/2020-89 / 8205943
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2515518201
--------------------------------------
ALLAN HENRIQUE CARVALHO LOURENÇO GOMES / 37.239.573/0001-82
25351.740636/2020-91 / 8205930
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2501462203
--------------------------------------
A. UNIDOS DISTRIBUIDORA EIRELI / 36.442.253/0001-62
25351.730987/2020-93 / 1242334
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 3063193208

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.738, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA / 09.485.574/0001-71
25351.596909/2011-01 / 8079104
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652652206
--------------------------------------
IPANEMA DISTRIBUIDORA LTDA / 18.728.531/0001-60
25351.580005/2016-01 / 2091089
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2652674200
--------------------------------------
E.SILVA DOS SANTOS - EPP / 04.578.807/0001-67
25351.014253/2017-04 / 3072213
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652635204
--------------------------------------
ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUICAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA / 32.494.340/0001-02
25351.940472/2020-08 / 8206017
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3136381203
25351.940472/2020-08 / 8206017
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3136394208
--------------------------------------
L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME / 17.227.485/0001-53
25351.507607/2014-10 / 8109826
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2652379208
--------------------------------------
GIVOTRADING COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA / 07.922.103/0001-58
25351.740535/2020-10 / 4023459
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7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2569585203
--------------------------------------
EC BRAND COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VESTUARIO LTDA /
27.461.236/0001-81
25351.791113/2020-11 / 4023493
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2667767209
--------------------------------------
NEOBRAX LTDA / 04.653.539/0001-09
25351.020943/2019-18 / 1189375
7058 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA - AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 2652643207
--------------------------------------
SR PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - EPP / 92.054.972/0001-87
25351.734500/2014-55 / 8114293
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652516205
--------------------------------------
E.SILVA DOS SANTOS - EPP / 04.578.807/0001-67
25009.006192/2009-57 / 8058319
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652682202
--------------------------------------
SHARE MEDICAL BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 37.023.625/0001-89
25351.773902/2020-61 / 4023519
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2652651200
--------------------------------------
Robson Fagundes da Silva / 35.027.294/0001-20
25351.347059/2020-61 / 3093407
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
2652480201
--------------------------------------
NOVA BIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP / 20.331.303/0001-02
25351.152676/2018-66 / 8163897
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2652444204
--------------------------------------
ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUICAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA / 32.494.340/0001-02
25351.940492/2020-71 / 3096496
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3136794206
--------------------------------------
BELPHARMA COMERCIO, IMPORTACOES, EXPORTACOES E REPRESENTACOES LTDA. /
12.149.542/0001-00
25351.526846/2011-75 / 1090435
7151 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA - RAZÃO SOCIAL / 2667791207
25351.526846/2011-75 / 1090435
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA - ENDEREÇO MATRIZ / 2667820207
--------------------------------------
MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA / 17.440.261/0003-97
25351.344755/2019-82 / 8183335
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652693204
25351.344755/2019-82 / 8183335
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652303201
25351.344755/2019-82 / 8183335
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2652451201
--------------------------------------
rey quimica industria e comercio de produtos quimicos ltda-me / 55.486.336/0001-
06
25351.710072/2012-88 / 3059708
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
2652487205
--------------------------------------
CYTIVA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA /
55.487.029/0001-31
25991.000081/09-09 / 1017585
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2652519204

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.739, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento da Empresa
constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

CIRÚRGICA BONAPARTE LTDA.-ME / 04.228.124/0001-80
25351.254084/2008-14 / 8044875
877 - AFE - CANCELAMENTO - PRODUTOS PARA SAÚDE / 3166010200

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.740, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

Libbs Farmaceutica LTDA / 61.230.314/0009-22
25351.745995/2020-34 / 1242291
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2517151202
--------------------------------------
TRANSPORTES GULARTE & ZAVODNIK LTDA / 35.192.812/0001-60
25351.740541/2020-77 / 1242261
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2501341201

--------------------------------------
SOLFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A. / 46.054.219/0008-40
25351.745876/2020-81 / 1242288
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2516964200
--------------------------------------
Master sistema de logistica e terceirizaçao Ltda / 07.744.763/0001-96
25351.745890/2020-85 / 1242348
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2516986203

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.741, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA / 79.250.676/0002-
74
25351.916974/2016-39 / 1152546
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2652531204
--------------------------------------
MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA / 17.440.261/0003-97
25351.268346/2019-72 / 1188062
7065 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 2652541200
25351.268346/2019-72 / 1188062
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2652474201
25351.268346/2019-72 / 1188062
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2652345206
25351.268346/2019-72 / 1188062
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2652554204
25351.268346/2019-72 / 1188062
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2652517201

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n.º 2.052, de 30 de julho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União n° 149, de 5 de agosto de 2019, Seção 1, Pag. 52 e em
Suplemento, Págs. 56, 58 e 59.

Onde se lê:
EMPRESA: INES D. LUI E CIA LTDA
ENDEREÇO: AV. DAMBROS E PIVA, N° 362
BAIRRO: CENTRO CEP: 85615000 - MARMELEIRO/PR
CNPJ: 77.803.195/0001-32
PROCESSO: 25351.630471/2014-00 AUTORIZ/MS: 7.30748.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / CO R R E L AT O S / CO S M É T I CO S / P E R F U M ES / P R O D U T O S
DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE

ES P EC I A L :
Leia-se:
EMPRESA: INES D. LUI E CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. DAMBROS E PIVA, N° 362
BAIRRO: CENTRO CEP: 85615000 - MARMELEIRO/PR
CNPJ: 77.803.195/0001-32
PROCESSO: 25351.630471/2014-00 AUTORIZ/MS: 7.30748.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / CO R R E L AT O S / CO S M É T I CO S / P E R F U M ES / P R O D U T O S
DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE

ES P EC I A L :
--------------------------------------------------
Na Resolução - RE n.º 3.501, de 8 de setembro de 2020, publicada

no Diário Oficial da União n° 173, de 9 de setembro de 2020, Seção 1, Pag.
70.

Onde se lê:
WASHING CATANDUVA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME /

10.915.632/0001-39
25351.904788/2020-28 / 4023201
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS

PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2983720209
Leia-se:
GEO BEAUTY COSMÉTICOS LTDA / 10.915.632/0001-39
25351.904788/2020-28 / 4023201
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS

PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2983720209
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1ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 508, DE 15 SETEMBRO DE 2020

Divulga os Resultados Trimestrais alcançados pela GGPAF/Anvisa nos ciclos de 2019.

A Gerente-Geral de Gestão de Pessoas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a delegação de competência
outorgada pela Portaria nº 1.596, publicada no DOU de 9 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Dar publicidade aos resultados trimestrais alcançados pela Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GGPAF no Programa de Gestão
Orientada para Resultados - PGOR, atendendo ao disposto no §6º do art. 6º do Decreto 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 2º Os resultados alcançados pelos servidores ingressos no PGOR, lotados na Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GGPAF/DIRE5/ANVISA
e suas subunidades (Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GCPAF e Coordenação de Orientação das Ações
de Fiscalização Sanitária de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - COPAF), estão dispostos no Anexo I, em conformidade com a Portaria nº 1.152/
ANVISA, de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviços da Anvisa nº. 27, em 24 de junho de 2019.

Art. 3º Republicar os resultados do primeiro ciclo de 2019 dos servidores lotados na Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados - GCPAF, devido a ajustes realizados posteriormente, em substituição aos publicados na Portaria nº. 158, de 06 de fevereiro de 2020, os quais estão dispostos no
Anexo II, em conformidade com a Portaria nº 1.152/ ANVISA, de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviços da Anvisa nº. 27, em 24 de junho de 2019.

DANITZA PASSAMAI ROJAS BUVINICH

ANEXO I

. QUINTA DIRETORIA - DIRE5/ANVISA

. GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS - GGPAF

. Dados de Ganho de Produtividade (em %) de 2019 da UORG e suas subunidades

. UORG SIAPE M O DA L I DA D E 2º CICLO PERÍODO 2 3ª CICLO PERÍODO 3 4º CICLO PERÍODO 4

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491478 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 62,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 39,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492956 T E L E T R A BA L H O 13,00% 1º/03/2020 a 14/07/2020 - Desligada em 15/07/2020 - -

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492155 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 24,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 23,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1540991 T E L E T R A BA L H O 27,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 28,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491401 T E L E T R A BA L H O 52,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 35,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 47,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568107 T E L E T R A BA L H O 32,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 29,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 24,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1491175 T E L E T R A BA L H O 42,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 45,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 37,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1221796 T E L E T R A BA L H O 35,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 33,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 36,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. GCPAF COPAF/PAFME 1491043 T E L E T R A BA L H O 26,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 27,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 30,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 2373111 T E L E T R A BA L H O 34,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 23,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492806 T E L E T R A BA L H O 38,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 20,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 24,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568167 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 27,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1491216 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 25,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 27,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1841647 T E L E T R A BA L H O 40,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 25,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 28,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1493413 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 27,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 31,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2109750 T E L E T R A BA L H O - - 25,00% 1º/07/2019 a 31/08/2019 28,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1432314 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/07/2019 a 31/08/2019 41,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1348883 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 24,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 31,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568122 T E L E T R A BA L H O 31,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 23,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 2110500 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 29,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 36,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568433 T E L E T R A BA L H O 38,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 37,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 36,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 2198915 T E L E T R A BA L H O 27,00% 8/04/2019 a 31/05/2019 24,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 35,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1446288 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 22,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492698 T E L E T R A BA L H O 23,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 30,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492152 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 26,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 34,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492821 S E M I P R ES E N C I A L 41,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 56,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 32,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2111678 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 28,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1493416 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 23,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 0569015 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 21,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 2372982 T E L E T R A BA L H O 35,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 58,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 56,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1568876 T E L E T R A BA L H O 38,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 27,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 28,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1568925 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 32,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 27,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1521744 T E L E T R A BA L H O 37,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 35,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 - Licença ou Afastamento

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1491067 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 36,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 22,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1493279 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 26,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 27,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1568430 T E L E T R A BA L H O 50,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 58,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 41,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 2302697 T E L E T R A BA L H O 46,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 28,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 29,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ P A F P S 1568434 T E L E T R A BA L H O 39,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 36,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 21,00% 1º/09/2019 a 15/12/2019

. G C P A F/ P A F P S 1519278 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 20,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 21,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1492962 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 21,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 22,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1492159 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 21,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 35,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 567920 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 20,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 21,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2116256 T E L E T R A BA L H O 23,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 20,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 35,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1570029 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 22,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 20,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1569125 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 32,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1492697 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 53,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2090016 S E M I P R ES E N C I A L 21,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 20,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 28,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492011 T E L E T R A BA L H O 38,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 - Licença ou Afastamento 25,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2092334 T E L E T R A BA L H O 20,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 - Desligada do PGOR em 1º/06/2019 - -

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1568169 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 31,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 24,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491488 T E L E T R A BA L H O 55,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 38,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 50,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1990337 T E L E T R A BA L H O 37,00% 1º/03/2019 a 31/05/2019 33,00% 1º/06/2019 a 31/08/2019 29,00% 1º/09/2019 a 31/12/2019

ANEXO II

. QUINTA DIRETORIA - DIRE5/ANVISA

. GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS - GGPAF

. Dados de Ganho de Produtividade (em %) de 2019 da Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados (GCPAF) e suas
subunidades

. UORG SIAPE M O DA L I DA D E 1ª CICLO PERÍODO 1

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491478 T E L E T R A BA L H O 86,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492956 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492155 T E L E T R A BA L H O 24,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1540991 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491401 T E L E T R A BA L H O 58,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568107 T E L E T R A BA L H O 31,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1491175 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1221796 T E L E T R A BA L H O 42,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. GCPAF COPAF/PAFME 1491043 T E L E T R A BA L H O 24,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 2373111 T E L E T R A BA L H O 47,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568167 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1493413 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1432314 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1348883 T E L E T R A BA L H O 30,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568122 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 2110500 T E L E T R A BA L H O 62,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568433 T E L E T R A BA L H O 44,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1446288 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492698 T E L E T R A BA L H O 35,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1492152 T E L E T R A BA L H O 32,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019
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. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492821 S E M I P R ES E N C I A L 28,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2111678 T E L E T R A BA L H O 23,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1493416 T E L E T R A BA L H O 30,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 0569015 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 2372982 T E L E T R A BA L H O 58,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1568876 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1568925 T E L E T R A BA L H O 24,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1521744 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1491067 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1493279 T E L E T R A BA L H O 23,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1568430 T E L E T R A BA L H O 29,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 2302697 T E L E T R A BA L H O 34,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ P A F P S 1568434 T E L E T R A BA L H O 28,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1492159 T E L E T R A BA L H O 34,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 567920 T E L E T R A BA L H O 40,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2116256 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1570005 S E M I P R ES E N C I A L 23,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1570029 T E L E T R A BA L H O 22,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1569125 T E L E T R A BA L H O 33,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1569197 T E L E T R A BA L H O 25,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1492697 T E L E T R A BA L H O 30,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2090016 S E M I P R ES E N C I A L 35,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1492011 T E L E T R A BA L H O 30,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 2092334 T E L E T R A BA L H O 21,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A FA L 1568169 T E L E T R A BA L H O 26,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1491488 T E L E T R A BA L H O 107,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F P S 1568095 T E L E T R A BA L H O 27,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

. G C P A F/ CO P A F/ P A F M E 1990337 T E L E T R A BA L H O 26,00% 1º/12/2018 a 28/02/2019

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.717, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada
nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco,
conforme anexo, em cumprimento à Decisão Liminar concedida pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, no processo 1029408-24.2018.4.01.0000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88
Marca: CHESTERFIELD FULL COLOUR ROXO KS (cigarro com filtro) - embalagem primária
box
Processo: 25351.925212/2020-02
Expediente: 3045113/20-2
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
SOUZA CRUZ LTDA
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Marca: DUNHILL TOBACCO OF LONDON LTD FINE CUT CARLTON MASTER BLEND (cigarro
com filtro) - embalagem primária box
Processo: 25351.940619/2020-51
Expediente: 3086691/20-0
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: LUCKY STRIKE RED LUCKIES ORIGINAL TOBACCO (cigarro com filtro) - embalagem
primária box e embalagem secundária pacote para 5 embalagens primárias box
Processo: 25351.395264/2014-65
Expediente: 2905211/20-4
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: ROTHMANS OF LONDON UNIQUE BLUE (cigarro com filtro) - embalagem primária
box
Processo: 25351.940649/2020-68
Expediente: 3086800/20-9
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Marca: VOGUE LILAS SLSS (cigarro com filtro) - embalagem primária box e embalagem
secundária caixa para 6 embalagens primárias box
Processo: 25351.382317/2019-12
Expediente: 2953544/20-1
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.718, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados
ou Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução de
Diretoria Colegiada nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

AZURE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE TABACO EIRELI
CNPJ: 36.096.015/0001-42
Marca: AZUBRA (Fumo para narguilé) - embalagens primárias saco para 50g e 100g do
produto
Processo: 25351.505169/2020-54
Expediente: 1769605/20-4
Assunto: 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.719, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada
nº 226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco,
conforme anexo, em cumprimento à Decisão Liminar concedida pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, no processo 1005521-74.2019.4.01.0000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS LTDA
CNPJ: 18.804.581/0001-80
Marca: PROFESSIONAL CLEAN (cigarro com filtro) - embalagem primaria box e embalagem
secundária pacote para 10 embalagens primárias box
Processo: 25069.047953/2017-21
Expediente: 0550259/18-4
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.688, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_____________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S.A. / 50.248.780/0001-61
Urocolor 11
25351.763586/2020-10 / 10071770913
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2570818200
Urocolor 10
25351.763585/2020-75 / 10071770912
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2570816203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
Família Alinity c Tox Calibrator and Control
25351.774258/2020-49 / 80146502293
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2601406208
Alinity c DOA MC III Controls
25351.802386/2020-90 / 80146502297
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2684500208
Alinity c DOA MC Negative Calibrator Kit
25351.807377/2020-95 / 80146502298
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2699001206
Alinity c DOA MC II Controls
25351.796986/2020-10 / 80146502296
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2669205208
Alinity c DOA MC Qual Low Calibrator 1 Kit
25351.796985/2020-67 / 80146502295
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2669202203
Família Alinity c DOA MC Calibrator Kit
25351.779849/2020-11 / 80146502294
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2617033207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAÚDE LTDA / 32.929.819/0001-24
PRECISION 1 for astigmatism
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25351.877965/2020-96 / 80153480211
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2905762201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALLMED PRONEFRO BRASIL LTDA / 04.980.517/0001-45
Hemodialisador allmed hp
25351.035632/2020-97 / 80188510037
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0168160205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Alur Medical Ltda - ME / 28.716.179/0001-05
mesoderm
25351.862150/2020-11 / 81676070022
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2861358209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA / 09.377.976/0001-
52
ClinCal® - Calibrator Plasma Calibrator lyophilised FOR AMINO ACIDS (by Amino Acid
Analyser (AAA))
25351.288292/2020-03 / 80464810708
80133 - IVD - Cadastro de produto / 1115718206
Família BILE ACIDS
25351.592859/2020-35 / 80464810709
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2039565205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA / 09.593.438/0001-03
POINTCARE M3
25351.040060/2020-68 / 80524900075
80133 - IVD - Cadastro de produto / 0194208205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 11.934.368/0001-43
BIOTRACK CLOSED
25351.740912/2020-11 / 81141850013
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2502368203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA / 03.188.198/0001-77
Família Liquichek Hematology Control (A)
25351.467561/2020-98 / 80020690409
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 1654675200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOS - DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOLÓGICOS LTDA.-ME /
06.074.511/0001-34
FIBRINOGÊNIO CLOT
25351.747406/2020-52 / 80252400006
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2522139206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA /
08.282.077/0001-03
G L I CO S E
25351.091775/2020-89 / 80367750110
80133 - IVD - Cadastro de produto / 0422913204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
bioteck industria, comercio, importação e exportação de implantes bio-absorviveis ltda /
06.232.491/0001-82
Sutura HI-TECK
25351.738911/2019-72 / 80371250042
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 3548032197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA / 52.828.936/0001-09
Introdutor Expansivel aureus
25351.867396/2020-71 / 10159030110
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2876288206
Oxigenador de Membrana OxyPrime® ECMO BRCoating®
25351.951982/2020-01 / 10159030111
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3121564205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CELER BIOTECNOLOGIA S/A / 04.846.613/0001-03
CELER FINECARE PSA LIVRE TESTE QUANTITATIVO
25351.661443/2020-74 / 80537410075
8433 - IVD - Registro de produto / 2260863200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
COLOPLAST DO BRASIL LTDA / 02.794.555/0001-88
DORMIA FRONT
25351.877961/2020-16 / 10430310191
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2905754200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA / 01.057.428/0001-33
Luva Cirúrgica Powder Free Descarpack
25351.872410/2020-58 / 10330660319
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2890488205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Diagmaster Científica ltda / 09.322.796/0001-73
ICRP - TURBI
25351.003589/2020-09 / 80615950264
80133 - IVD - Cadastro de produto / 0023703205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Oxímetro de Pulso para Dedo
25351.924723/2020-07 / 81464750064
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3043449201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA / 04.967.408/0001-98
AEON Endoscopic Stapler Reloads
25351.193216/2020-11 / 80117580922
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0817775209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENDO-MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OPTICOS E CIENTÍFICOS LTDA - EPP /
05.785.287/0001-26
Bolsa Segura para Trabalho e Coleta Endomaster
25351.867397/2020-15 / 80533420092
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 2876290208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENTERFIX COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - EPP /
18.312.747/0001-40
BIO-LOGIC GLASS GRÂNULOS
25351.654621/2019-77 / 81065910002
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
3119685193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FISHER & PAYKEL DO BRASIL LTDA / 04.689.134/0001-12
SISTEMA BUBBLE CPAP
25351.899798/2020-34 / 81447950020
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos para Saúde /
2970184208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FORMADEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME / 09.431.344/0001-20
stg ceramic

25351.103940/2020-52 / 80526540001
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0465769201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA / 49.324.221/0001-04
Freka PEG Gástrica CH/FR 9 - ENFit
25351.720008/2019-55 / 80145110267
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3446996196
Freka PEG Gástrica - ENFit
25351.720009/2019-08 / 80145110268
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 3446998192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GRIMEXTUR- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA ME / 07.236.937/0001-00
FILARIOSE RAPID TEST
25351.444785/2020-21 / 80277090040
80133 - IVD - Cadastro de produto / 1583174204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA / 30.153.811/0001-93
SERINGA DESCARTÁVEL COM SPIKE
25351.876035/2020-15 / 80136710217
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2902320203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
H V COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 00.338.208/0001-15
Tomógrafo de Coerência Óptica
25351.924727/2020-87 / 10354340113
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3043457202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HARTMANN IND COM PRODS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 30.667.695/0001-20
DISPOSITIVO DE COLETA NUTRICAIR COM ENFIT
25351.872408/2020-89 / 10104480079
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2890484202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA / 01.759.236/0001-79
Yumizen G APTT Liq
25351.735676/2020-11 / 10347320334
8433 - IVD - Registro de produto / 2487088209
Yumizen G PT Liq 4
25351.730436/2020-20 / 10347320333
8433 - IVD - Registro de produto / 2471559200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Hortron Indústria e Comercio de Produtos Eletrônicos LTDA-ME / 13.459.890/0001-46
KIT CÂNULA DE DISCECTOMIA PERCUTÂNEA DE DISCO HORTRON-ST
25351.857348/2020-74 / 81288540035
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2849395208
KIT CÂNULA DE DISCECTOMIA PERCUTÂNEA DE DISCO HORTRON-LV
25351.857343/2020-41 / 81288540032
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2849385201
KIT CÂNULA DE DISCECTOMIA PERCUTÂNEA DE DISCO HORTRON-STM
25351.857344/2020-96 / 81288540033
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2849387207
KIT CÂNULA DE DISCECTOMIA PERCUTÂNEA DE DISCO HORTRON-EP
25351.857346/2020-85 / 81288540034
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2849391205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Humanna Medical Ltda / 27.617.206/0001-11
Canula de Debridação
25351.219046/2020-01 / 81637610101
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0907249207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IN VITRO DIAGNOSTICA LTDA / 42.837.716/0001-98
Ferro CAB
25351.802385/2020-45 / 10303460498
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2684498202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KASMED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME / 19.006.720/0001-92
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO ESTÉRIL ECOMAX COM FIO RADIOPACO
25351.867395/2020-26 / 81359800022
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2876286200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KOVALENT DO BRASIL LTDA / 04.842.199/0001-56
Família Procalcitonin
25351.802395/2020-81 / 80115310263
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2684528208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
K2 INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME / 20.669.174/0001-
59
Cartucho Dermapen Khalkos línea
25351.872405/2020-45 / 81745330006
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2890478208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LAMIQUALI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA ME /
08.520.976/0001-05
SONIC POINT SURGICAL
25351.411912/2020-14 / 80552490010
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1482194200
SONIC POINT SURGICAL DIAMOND
25351.411795/2020-81 / 80552490009
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1481742200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LOBOV CIENTIFICA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMERCIO DE EQUIP. PARA
LABORATÓRIO LTDA. / 05.857.218/0001-80
AUTOCLAVES COM CÂMARA CILÍNDRICA E PORTA TIPO ESCOTILHA
25351.012528/2020-24 / 80241710029
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
0069937203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA /
02.366.351/0001-46
Braquetes Metálico Dentsply Sirona
25351.555481/2020-99 / 80034310017
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1924100203
Braquetes Cerâmicos Dentsply Sirona
25351.555482/2020-33 / 80034310018
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1924102200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR
LTDA / 09.117.476/0001-81
Sight OLO-E1
25351.779844/2020-80 / 80686360299
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2617021203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
05.343.029/0001-90
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MedTeste D-dímero (Teste Rápido)
25351.186217/2020-09 / 80560310062
8433 - IVD - Registro de produto / 0795544208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
Ultrassom MyLab X8
25351.888977/2020-46 / 80047300785
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
2940201208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MINDRAY DO BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. /
09.058.456/0001-87
Família de Calibradores Hematológicos
25351.796989/2020-45 / 80943610123
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2669213209
Família de Controles Hematológicos
25351.796988/2020-09 / 80943610122
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2669211202
PCR - Kit de Proteína C-Reativa (Método Turbidimétrico)
25351.763584/2020-21 / 80943610121
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2570814207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MR MEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA / 13.233.256/0001-
90
Dreno de Bexiga Fetal
25351.857315/2020-24 / 80807430049
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2849299204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. / 03.033.589/0001-12
Sonda Foley Duas Vias - Glomed
25351.779759/2020-11 / 80273450036
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2616686201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP / 14.829.987/0001-66
ENDOSCÓPIOS RÍGIDOS OLTRAMED
25351.924726/2020-32 / 81425780027
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3043455206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OPTIKA SISTEMAS PARA MEDICINA LTDA / 04.579.646/0001-26
Parafuso Parcus SLIK Fix PEEK CF
25351.555303/2019-24 / 80120790089
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
2256996191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PASSROD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME /
26.185.222/0001-10
FAMÍLIA INSTA Q SERIES
25351.452457/2020-07 / 81504790233
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 1607042209
Anidulafungin Ezy MICTM Strip (AND)
25351.763583/2020-86 / 81504790234
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2570812201
FAMÍLIA WEE SERIES
25351.763589/2020-53 / 81504790235
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2570826201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 00.028.682/0001-40
Alça de ressecção endoscópica a frio
25351.862152/2020-00 / 10306840185
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2861362207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QR Consulting, Importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda / 19.933.144/0001-
29
Família Teste Rápido Combinado para Detecção de IgG/IgM para COVID-19 e
M.pneumoniae (Sangue Total / Soro / Plasma)
25351.834105/2020-68 / 81325990121
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 2778571208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA / 19.400.787/0001-07
LEISHMANIOSE VH BIO
25351.074183/2020-01 / 10269360334
8433 - IVD - Registro de produto / 0343119203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RICHEN BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 21.994.536/0001-40
Família Espectrômetro Infravermelho 13C RICHEN
25351.702856/2019-82 / 81785830004
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 3362353198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA / 01.449.930/0001-90
Família Ácido Bílico Total (TBA)
25351.812995/2020-57 / 10345162385
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 2715320207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SIRONA DENTAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS ODONTOLÓGICOS LTDA. /
12.483.930/0001-22
Família de Resinas Bis-Acrilicas Autopolimerizáveis
25351.796883/2020-41 / 80745400040
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2668837209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Skin Ink Comercial LTDA / 36.698.362/0001-45
CARTUCHO COM AGULHA PARA TATUAGEM SKIN TIPE - SKIN INK
25351.857316/2020-79 / 82034710001
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2849301200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Smith & Nephew Comércio de Produtos Médicos Ltda. / 13.656.820/0001-88
EVOS Sistema de fixação rígida de placas retas para mini e microfragmentos
25351.664065/2019-47 / 80804050303
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
3176067198
EVOS Sistema de fixação rígida de placas especiais para mini e microfragmentos
25351.664068/2019-81 / 80804050304
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
3176158195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 06.019.570/0001-00
Tubos de traqueostomia Portex BLUselect
25351.867480/2020-94 / 80228990185
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 2876631208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SÓLIDA HOSPITALAR - DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI /
21.196.966/0001-16
Cânula Out-Pain com Estimulação
25351.844605/2020-16 / 81189660102
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807128200
CerviQ PIPEL
25351.862170/2020-83 / 81189669001

8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 2861440202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SONOVA DO BRASIL PRODUTOS AUDIOLÓGICOS LTDA / 92.792.530/0001-38
Aparelho Auditivo AudioNova DX R 312
25351.924729/2020-76 / 10283310203
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3043461201
Aparelho Auditivo Phonak Lyric4
25351.924730/2020-09 / 10283310204
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3043463207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
DIVERSOR DE FLUXO SURPASS EVOLVE
25351.552282/2019-95 / 80005430628
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 2247893191
Ponta de Broca Phoenix
25351.862172/2020-72 / 80005439024
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 2861464200
BROCA UNIVERSAL MICROFX OCD
25351.862171/2020-28 / 80005439023
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 2861462203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA-ME /
29.057.136/0001-10
Cateter urodinâmico
25351.844606/2020-52 / 81665690028
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807130201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Techimport Tecnologia em Implantes Ortopédicos Ltda - EPP / 15.524.734/0001-47
Sistema de Placas Pediátricas em Titânio GAMA - 2.7
25351.103947/2020-74 / 81118460063
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
0465793204
Sistema de Placas Pediátricas Não bloqueadas - GAMA
25351.536164/2020-73 / 81118460064
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
1864299203
Sistema de Placas Pediátricas em Titânio GAMA
25351.135781/2020-55 / 81118460065
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
0607745205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TG MED COMERCIO IMPORTACAO, EXPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA. / 04.058.136/0001-03
FIO DE POLIDIOXANONA NOVATHREADS
25351.040008/2020-10 / 80153820018
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0193991202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA - EPP /
66.969.262/0001-77
AGULHA REUTILIZAVEL PARA BIOPSIA DE MEDULA OSSEA
25351.844608/2020-41 / 10287070094
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807134204
AGULHA REUTILIZÁVEL PARA BIÓPSIA DE PULMÃO E PLEURA
25351.844597/2020-08 / 10287070092
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807110207
TROCARTE REUTILIZÁVEL PARA IMPLANTE DE CÁPSULA DE ANTICONCEPTIVO OU DE
REPOSIÇÃO HORMONAL
25351.844603/2020-19 / 10287070093
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807124207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
USIART INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - ME / 57.207.094/0001-91
Componente Protético em Polimero
25351.582996/2020-61 / 81512000005
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2009482205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VISION LINE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
ME / 05.187.817/0001-34
SUTRAZORB
25351.679910/2019-89 / 80420200108
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 3257795198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VOLMED BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA - ME / 20.137.275/0001-89
FIBRA ÓTICA VFIBER
25351.162704/2020-78 / 81130100048
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 0713591202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
Família ePlex Instrument
25351.467563/2020-87 / 80102512582
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 1654678204
Espirômetros
25351.910261/2020-32 / 80102512583
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
2998758200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. / 00.904.728/0012-09
Transferrina
25351.807376/2020-41 / 81692610198
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2698999209
Microalbumina
25351.807378/2020-30 / 81692610199
80133 - IVD - Cadastro de produto / 2699003202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WERFEN MEDICAL LTDA / 02.004.662/0001-65
Família HemosIL Dabigatran
25351.528717/2020-14 / 80003610585
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família / 1841446200

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.689, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
______________________________________________

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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A G INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR EIRELI / 11.601.913/0001-80
MÁSCARA RESPIRATÓRIA AG COMPANI
25351.823685/2020-68 / 81366020004
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3088323207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
ARCHITECT BNP CONTROLS - ARCHITECT BNP CONTROLES
25351.307821/2006-19 / 80146501369
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1851000201
Família Alinity c Salicylate
25351.052124/2019-30 / 80146502197
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1567650201
i-STAT CHEM 8+ CARTRIDGE
25351.384489/2007-97 / 80146501578
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2688228201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA / 06.105.362/0001-23
MEDIDOR DE GLICOSE G-TECH LITE SMART
25351.321062/2019-11 / 80275310073
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2091223204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AGN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 34.329.097/0001-00
TRANSPARENT MASK
25351.857352/2020-32 / 81989980001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3088566203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AMERICAN INSTRUMENTS EIRELI - EPP / 06.981.319/0001-21
AGULHA DE VERESS DESCARTÁVEL
25351.566344/2008-93 / 80251140020
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2780117209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AMERICAN ORTHODONTICS BRASIL PRODUTOS ORTODÔNTICOS LTDA / 11.984.167/0001-
50
SUPORTE METÁLICO PARA APARELHO FIXO
25351.786881/2014-13 / 80755760007
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2559544200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AOC IMPORTS COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI / 12.240.790/0001-61
MÁSCARA KN95 COM VALVULA DE EXALAÇÃO
25351.708908/2020-68 / 81987549002
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3124331202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. / 21.551.379/0001-06
BD Max MRSA XT
25351.644795/2014-83 / 10033430697
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2133529200
BD Alaris GP Equipos de Infusão para Oncologia para Uso com Bomba de Infusão
25351.466730/2020-72 / 10033430806
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2905453202
BD Phoenix Gram Negativo
25351.262695/2011-39 / 10033430636
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2719862206
BD MAX GBS
25351.122187/2014-74 / 10033430682
8008 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Composição de produtos ou
modelos de instrumentos / 2180339201
BD Phoenix Gram Positivo
25351.261720/2011-88 / 10033430635
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2719636204
Família de Painéis BD Phoenix Gram Negativo
25351.378085/2016-57 / 10033430734
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de

informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2681504204
BD MAX StaphSR
25351.499773/2015-41 / 10033430710
8008 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Composição de produtos ou
modelos de instrumentos / 2133487201
BD MAX GBS
25351.122187/2014-74 / 10033430682
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2133527203
BD MAX StaphSR
25351.499773/2015-41 / 10033430710
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2133533208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BERTONI MEDICAL LTDA / 18.599.996/0001-69
FAMÍLIA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE
25351.607627/2020-99 / 81922760006
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3123204203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA / 84.833.888/0001-33
N-RICKERT
25351.106980/2007-89 / 10298550083
80239 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Composição
química/matéria-prima / 2166396203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA /
33.040.635/0001-71
VIDAS EBV EBNA IgG
25351.577368/2009-26 / 10158120636
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1509501201
VIDAS T3 (T3)
25000.018817/95-17 / 10158120148
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2698320206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMET 3I DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS LTDA / 02.913.684/0001-48
PLATÔ TIBIAL DE POLIETILENO ZIMMER
25351.536089/2017-45 / 80044680315
80251 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão da indicação de uso, advertências, precauções ou contraindicações /
2601019204
PLATÔ TIBIAL DE POLIETILENO ZIMMER
25351.536089/2017-45 / 80044680315
80250 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo
de modelo em família / 2601017208
PLATÔ TIBIAL DE POLIETILENO ZIMMER
25351.536089/2017-45 / 80044680315
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
informações do dossiê técnico / 2601015201
PLATÔ TIBIAL DE POLIETILENO ZIMMER
25351.536089/2017-45 / 80044680315
80247 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de
fabricação - Inclusão ou alteração de unidade fabril / 2601009207
SISTEMA DE REVISÃO DE JOELHO VANGUARD SSK
25351.257440/2010-33 / 80044680077
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3046961209
Parafusos Canulados para Grandes e Pequenos Fragmentos
25351.576614/2018-46 / 80044680441
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3046853201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOSYS LTDA / 02.220.795/0001-79
TRIGLICERIDEOS FS*
25000.016838/98-51 / 10350840011
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2616199201
BETA - CAROTENE SERUM CONTROLS BI - LEVEL (I + II)
25351.134150/2007-41 / 10350840149
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2616079200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 02.534.069/0001-20
Imunoglobulina M
25351.582879/2010-91 / 80027310172
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2687054201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CASEX IND DE PLAST PRODS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 78.746.773/0001-09
ALGICARE AG - CURATIVO DE ALGINATO COM PRATA
25351.505559/2019-91 / 10222320031
80235 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
informações do dossiê técnico / 1248238202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CELMAT INDUSTRIA DE MATERIAIS E ARTEFATOS CERAMICOS PARA USO ODONTOLOGICO E
INDUSTRIAL LTDA-EPP / 07.772.567/0001-25
GLAZE PASTE
25351.590242/2019-41 / 81196060008
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
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inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 1068057208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA / 02.248.312/0001-44
COVID-19 IgG/IgM
25351.219360/2020-86 / 80258020106
8008 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Composição de produtos ou
modelos de instrumentos / 2940577207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A. / 01.826.229/0001-42
MÁSCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL BOYANG
25351.802241/2020-99 / 80121420012
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3124674205
MÁSCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL KN95 JIANGZHIYI
25351.802242/2020-33 / 80121420013
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3124783201
MÁSCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL KN95 LANWEIBAO
25351.802232/2020-06 / 80121420011
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3124541202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CROMA-PHARMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 20.092.174/0001-39
SAYPHA FILLER LIDOCAÍNA
25351.454386/2019-35 / 81110980015
80243 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Prazo de validade do
produto / 2306930209
SAYPHA VOLUME LIDOCAÍNA
25351.454388/2019-24 / 81110980010
80235 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
informações do dossiê técnico / 2306924204
SAYPHA VOLUME LIDOCAÍNA
25351.454388/2019-24 / 81110980010
80243 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Prazo de validade do
produto / 2306938204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DATRIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP /
06.135.469/0001-14
SENSORES DE CAPNOGRAFIA DATRIX
25351.833916/2020-41 / 80686710013
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3126012208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A / 33.112.665/0001-46
COVID-19 igG/IgM test
25351.222534/2020-98 / 80141430203
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2982031206
GenePro COVID-19 Detection Test
25351.350320/2020-19 / 80141430204
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2999205202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIASORIN LTDA / 01.896.764/0001-70
LIAISON ACTH
25351.424121/2010-99 / 10339840321
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2701887203
LIAISON TG GEN II
25351.092469/2019-26 / 10339840505
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2653896202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Sistema de Ultrassom Digital com Doppler Colorido
25351.495094/2020-96 / 81464750054
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 3002090205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EFF DENTAL COMPONENTES LTDA-ME / 14.776.044/0001-12
ABUTMANS EM LIGA DE TITÂNIO NÃO ESTÉRIL
25351.542253/2014-28 / 80941130004
80233 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de material
em família / 2105300206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENGIMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE IND E COM LTDA.-EPP / 67.710.244/0001-39
PLACA PARA COLUNA ZARGON ENGIMPLAN
25000.012584/99-73 / 10208610014
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2698762207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Exxomed Equipamentos Ltda-EPP / 09.135.326/0001-09
Ponteira de Ablação RF
25351.155147/2012-42 / 80743230009
8058 - EQUIPAMENTO - Revalidação de Registro de Sistema/Família de Equipamentos
deMédio e Pequeno Porte / 3043513207
Ponteira de Ablação RF
25351.155147/2012-42 / 80743230009
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 1426071209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FUNDACAO ADIB JATENE / 53.725.560/0001-70
KIT MCA 2000 - FAJ
25000.018306/95-60 / 10264470014
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2748837203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GUSMED DO BRASIL COMERCIO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP /
19.443.457/0001-07

Sistema de Fixação Pedicular Quimera
25351.478665/2019-94 / 81050760098
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2748657205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA / 01.759.236/0001-79
ABX PENTRA TRIGLICERIDEO CP
25351.476725/2009-20 / 10347320228
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2361160200
ABX Pentra CO2 RTU
25351.461500/2010-22 / 10347320271
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1815258209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
66.437.831/0001-33
Cânula para biópsia citológica Biomedical
25351.415498/2015-67 / 10289680122
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 1897206203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INGÁ - MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. / 04.037.992/0001-82
PVP INGAMED
25351.648240/2009-75 / 80086720033
80239 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Composição
química/matéria-prima / 2260417201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INNOVA SURGICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME / 21.605.893/0001-79
Máscara Cirúrgica Descartável com Clip nasal Tripla Exoprot
25351.833924/2020-98 / 81305530030
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3137803200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INTEGRIT COMERCIO, DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 14.400.237/0001-74
Brocas Cirúrgicas ScienceMedic
25351.544372/2016-04 / 80916540002
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1486060201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JM ARTEFATOS METALICOS LTDA - EPP / 67.042.556/0001-11
CAMA HOSPITALAR JM STAR
25351.266270/2020-84 / 81545610002
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3068895207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A / 78.742.491/0001-33
AVENTAL DESCARTÁVEL AVENPAR
25351.662084/2014-56 / 10296900133
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3075966208
SONDA DE FOLLEY EM LÁTEX VITALGOLD
25351.297782/2020-92 / 10296900173
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3061686207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 54.516.661/0001-01
CABEÇAS FEMORAIS BIOLOX DELTA TS
25351.248400/2012-06 / 80145901440
80247 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de
fabricação - Inclusão ou alteração de unidade fabril / 2601011209
STENT PARA CORPO VERTEBRAL VBS SYNTHES
25351.734581/2014-29 / 80145901667
80149 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro de material implantável em
ortopedia - Inclusão/Substituição/Exclusão de fabricante ou unidade fabril, ou alteração
dos endereços. / 0660113208
INSERTO DE CERAMICA
25351.296871/2005-82 / 80145900888
80247 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de
fabricação - Inclusão ou alteração de unidade fabril / 2601013205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KOVALENT DO BRASIL LTDA / 04.842.199/0001-56
ALBUMINA
25351.282459/2006-66 / 80115310072
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1841978200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A / 31.673.254/0001-02
TARGON-TITANI0 - Sistema de Fixacao de Tibia
25000.010739/97-75 / 10008530096
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 2063213194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LABTEST DIAGNOSTICA S/A / 16.516.296/0001-38
HDL
25351.838879/2016-61 / 10009010325
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2486939202
FOSFATASE ALCALINA
25351.107224/2004-24 / 10009010081
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2474421202
AST GOT LIQUIFORM
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25000.017909/93-28 / 10009010018
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2520250202
Glicose Liquiform
25351.612860/2011-38 / 10009010236
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2520060207
Ácido Úrico Liquiform
25000.002106/00-61 / 10009010071
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2687557208
COLESTEROL LIQUIFORM
25000.002107/00-23 / 10009010068
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2720143201
UREIA CE
25000.017937/93-63 / 10009010011
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2474797201
C R EAT I N I N A
25000.017932/93-40 / 10009010034
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2474467201
LDL
25351.838867/2016-91 / 10009010333
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2520974204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LEEDSAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 08.116.472/0001-16
SURG-SPONGE® ABSORVENT
25351.735921/2013-95 / 80443079001
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 2140546198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA / 05.044.984/0001-26
U.SK UNDER SKIN HYDRYALIX LIPS
25351.381890/2019-17 / 80960370001
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3042891202
U.SK UNDER SKIN HYDRYALIX ULTRA DEEP
25351.384068/2019-08 / 80960370011
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3043002200
U.SK UNDER SKIN HYDRYALIX GENTLE
25351.381891/2019-53 / 80960370010
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3042782207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA
LTDA / 63.067.904/0001-54
TaqPath COVID-19 CE-IVD RT PCR Kit
25351.240555/2020-95 / 10358940107
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2997325202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 34.143.706/0001-24
MAISMED
25351.631452/2020-31 / 81996410002
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3123825204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A. / 05.823.205/0001-90
CIMENTO CIRÚRGICO
25351.349353/2019-74 / 80322400119
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 1065581206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDICOM EIRELI / 22.635.177/0001-05
AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL
25351.807308/2020-81 / 81336410004
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3138802207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
SISTEMA PLACA LAMINA CANULADA FEMUR PROXIMAL
25351.716554/2017-20 / 80047300671
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3072486204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MERIT MEDICAL COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 13.200.579/0001-88
Bainha Introdutora Prelude com Agulha
25351.791188/2016-59 / 80740950022
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou

inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2766387206
Bainha Introdutora Prelude com Agulha 18G
25351.791170/2016-14 / 80740950020
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2766385200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Metalic Medical Produtos Hospitalares Ltda. - EPP / 05.788.117/0001-03
Cama Hospitalar Elétrica
25351.381891/2020-97 / 80883970010
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3077499203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MISSNER & MISSNER LTDA / 03.225.411/0001-73
FITA TRANSPARENTE HIPOALERGICA MISSNER
25351.612319/2020-85 / 80003300025
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3123873204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 02.464.845/0001-63
Cama hospitalar elétrica
25351.317336/2020-10 / 81833040006
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3068986204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MS BASTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME / 13.882.701/0001-43
Kit de teste rápido novo Coronavirus (2019-nCoV) IgM/IgG
25351.461311/2020-44 / 81575230003
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2997180202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
M3 Health Indústria e Comércio de Produtos Médicos, Odontológicos e Correlatos S.A. /
12.568.799/0001-04
TRANSFERENTE
25351.853579/2018-94 / 81684340010
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3072002208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A / 08.365.527/0001-21
Sistema NEOHIP Cimentado Metal Poli
25351.567713/2016-02 / 80546720093
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2698748201
SISTEMA DE FIXAÇÃO INTRAMEDULAR PARA TÍBIA NEONAIL
25351.799653/2010-20 / 80546720031
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3084067208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUIMICOS
LTDA / 06.172.459/0001-59
RENNOVA® FILL LIDO
25351.463711/2017-99 / 80451960200
80243 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Prazo de validade do
produto / 2306934201
RENNOVA® LIFT LIDO
25351.463702/2017-06 / 80451960199
80243 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Prazo de validade do
produto / 2306936208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORBITAE DIAGNOSTICOS LTDA / 11.162.384/0001-65
Instant View Plus Covid-19 Ag View Alfa Test
25351.735677/2020-65 / 80885650033
8420 - IVD - Retificação - Correção pela ANVISA / 3089844207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA / 60.856.937/0001-95
SISTEMA DE COLUNA VERTEBRAL PASS LP - MEDICREA
25351.393436/2009-42 / 10314800097
80143 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de componente/acessório em registro de
sistema de material implantável em ortopedia. / 0080934209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PH 7 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS LTDA /
59.920.132/0001-84
Família HLA Molecular: NGS Alta Resolução
25351.508419/2019-74 / 80391910013
8442 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Inclusão do produto em família
/ 2617035203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA / 58.295.213/0001-78
INGENIA
25351.690703/2011-25 / 10216710217
80213 - EQUIPAMENTO - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação e
finalidade de uso; tipo de operador ou paciente ou ambiente de utilização; princípio de
funcionamento; alteração de software (novas indicações e funcionalidades); acréscimo de
equipamento; alteração técnica; alteração/inclusão de componentes em sistema;
alteração/inclusão de partes e acessórios / 2941261207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME / 38.907.770/0001-95
BANDEJA DE COLUNA FIXA
25351.349009/2010-67 / 80243529003
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3121326200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA / 19.400.787/0001-07
ALBUMINA MONOREAGENTE
25351.032717/01-06 / 10269360114
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2720141204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RICHARD WOLF BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICINAIS LTDA / 15.678.981/0001-06
CONJUNTO DE AGULHAS DE PUNÇÃO
25351.730671/2019-68 / 81037940128
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0500502207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA / 30.280.358/0001-86
PROBNP II CALSET
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25351.615962/2007-93 / 10287410678
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2715322203
Família Cobas Strep A
25351.725379/2017-61 / 10287411345
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2653749204
Família Cobas Influenza A/B
25351.723818/2017-00 / 10287411335
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2653747208
Família Elecsys Troponin T hs
25351.399798/2019-03 / 10287411424
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2653745201
ELECSYS LH
25351.064114/2003-80 / 10287410241
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2570840206
Elecsys Rubella IgG
25351.393710/2017-09 / 10287411295
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2778653206
GpIIbIIIa Antagonist Reagent
25351.504485/2012-69 / 10287410990
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2657435207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 00.015.955/0001-12
WAVE-COMPOSITO FOTOPOLIMERIZAVEL FLUIDO
25000.033594/97-53 / 10282490008
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0673155204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SETORMED INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDA- EPP / 13.533.397/0001-29
FAMÍLIA DE EQUIPOS PARA BOMBA DE IRRIGAÇÃO
25351.494773/2016-04 / 80777280099
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2118029206
CÂNULA DEBRIDAÇÃO PARA SHAVER SETORMED CURVE BR
25351.082135/2015-52 / 80777280055
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2042479205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Shalon Fios Cirurgicos Ltda / 33.348.467/0001-86
FIO DE NYLON AGULHADO - SHALON
25000.004052/99-07 / 10243410009
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1080843184
FIO DE POLIPROPILENO AGULHADO - SHALON
25000.004053/99-61 / 10243410014
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1080937186
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA / 01.449.930/0001-90
REAGENTE FLEX PARA GENTAMICINA DIMENSION
25351.202722/2009-48 / 10345161291
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
1643580200
Família Atellica IM BR 27.29
25351.051495/2018-13 / 10345162264
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2291772201
ADVIA Centaur BR
25351.116433/2012-85 / 10345161849
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2291774208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STARKEY DO BRASIL LTDA / 04.216.059/0001-72
Aparelho Digital para Surdez Retroauricular

25351.562120/2015-29 / 80179150069
80213 - EQUIPAMENTO - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação e finalidade de uso; tipo
de operador ou paciente ou ambiente de utilização; princípio de funcionamento; alteração de software
(novas indicações e funcionalidades); acréscimo de equipamento; alteração técnica; alteração/inclusão de
componentes em sistema; alteração/inclusão de partes e acessórios / 2958510204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
BROCAS CIRÚRGICAS STRYKER
25351.481522/2019-60 / 80005430553
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo comercial
em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do conjunto ou acessórios;
alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou inclusão de indicação de uso; alteração
ou inclusão de princípio de funcionamento ou mecanismo de ação; alteração de composição
química/matéria-prima e especificações técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo
informações sobre reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2764893201
BROCAS CIRÚRGICAS STRYKER II
25351.481511/2019-80 / 80005430552
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2764874205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA-ME /
29.057.136/0001-10
Cateter Duplo J - CP 0
25351.423672/2019-59 / 81665690016
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1951032202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SYSTHEX SISTEMAS DE IMPLANTES OSSEO INTEGRADO LTDA / 05.644.129/0001-56
COMPONENTE PROTÉTICO E CIRÚRGICO EM TITÂNIO
25351.611640/2008-56 / 80290080003
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1345414205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TAB INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP. / 01.242.209/0001-24
CÂNULA PARA LIPOASPIRAÇÃO, LIPOESCULTURA E LIPOENXERTIA DESCARTÁVEL
25351.357766/2011-12 / 80159590006
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 1985665202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total Life comercio de produtos Medico-Hospitalar LTDA-EPP / 21.310.535/0001-39
Fio Guia Hidrofílico
25351.844239/2018-72 / 81231550048
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3076327204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VISIONMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA / 02.960.756/0001-08
Cânulas cirúrgicas MedOne
25351.916956/2016-53 / 80170280057
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2584176209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WERFEN MEDICAL LTDA / 02.004.662/0001-65
HemosIL LA Negative Control
25351.121815/2012-21 / 80003610310
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2510025204
Hemosil Factor VIII Deficient Plasma
25351.549510/2014-04 / 80003610450
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2361015208
Hemosil Tempo de Trombina
25351.624918/2012-29 / 80003610322
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2509639207
Hemosil Anti-Xa Líquido
25351.647901/2013-63 / 80003610374
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2359993206
Família HemosIL Controle Baixo e Alto de UF Heparina
25351.189744/2010-65 / 80003610265
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2357600206
Hemosil Especial Teste Nível II
25351.785398/2008-49 / 80003610202
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2505972206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
3P MEDICAL LTDA - ME / 26.397.154/0001-52
PRESILHA PARA FIXAÇÃO DE MÁSCARA FACIAL 3P MEDICAL
25351.639084/2020-79 / 81659440021
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA /
3122308207
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.690, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser
consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
__________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
EMBOSHIELD NAV6 EMBOLIC PROTECTION
25351.474899/2009-79 / 80146501669
80236 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
indicação de uso, advertências, precauções ou contraindicações / 2116887203
EMBOSHIELD NAV6 EMBOLIC PROTECTION
25351.474899/2009-79 / 80146501669
80241 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Inclusão de acessórios
de uso exclusivo / 2116764208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ASTRA CIENTIFICA EIRELI / 05.431.736/0001-38
Escalpes para coleta múltipla UNIQMED
25351.028111/2020-83 / 80155470365
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de
modelo comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema,
materiais do conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial;
alteração ou inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de
funcionamento ou mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima
e especificações técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações
sobre reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 1998787201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA / 84.833.888/0001-33
CARIESTOP WHITE
25351.411869/2020-89 /
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 1482074209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOHEALTH COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA
/ 32.014.717/0001-89
G LY O. O N
25351.862147/2020-99 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2861352200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRANDEMED IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
35.679.451/0001-81
LIXA CIRÚRGICA
25351.834592/2020-69 / 82032850007
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780347203
BULBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS
25351.834593/2020-11 / 82032850008
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780349200
Pistola de Cimentação
25351.834594/2020-58 / 82032850010
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780354206
KIT DE CIMENTAÇÃO ORTOPÉDICO
25351.834595/2020-01 / 82032850011
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780357201
FILTRO PARA ASPIRADOR CIRÚRGICO
25351.834619/2020-13 / 82032850009
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780334201
DRENO SPRING WOUND
25351.834590/2020-70 / 82032850006
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2780341204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BUZZY COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME / 18.980.014/0001-84
Família de Kit de Diagnóstico para SARS-COV-2 IgM/IgG Anticorpos - Ouro Coloidal
25351.421269/2020-29 / 81150720013
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2984820202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C R MONTEIRO PINTO APARELHOS AUDITIVOS / 24.096.709/0001-09
Instrumentais cirúrgicos para Timpanoplastia
25351.928534/2020-03 / 81743340003
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 3056305204
Instrumentais cirúrgicos para sistema TTP-VARIAC
25351.928536/2020-94 / 81743340004
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 3056316200
Instrumentais cirúrgicos para Timpanoplastia
25351.928533/2020-51 / 81743340002
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 3055317202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CAMAHE-INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA
SAUDE / 10.220.940/0001-40
Helovac
25351.823678/2020-66 /
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2748612205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIASORIN LTDA / 01.896.764/0001-70
Família LIAISON® SARS-CoV-2 S1/S2 IgG
25351.387161/2020-08 / 10339840526
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto

interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2844241205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 66.877.184/0001-80
Grampeador Circular Mirus
25351.052375/2020-58 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0242101201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DPM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME / 01.224.113/0001-33
TESTE RÁPIDO COVID-19 IgM / IgG GOLD
25351.509498/2020-74 / 80100640001
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2969747206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DR IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 17.634.786/0001-00
FILTRO PARA ASPIRADOR CIRÚRGICO
25351.266281/2020-64 / 80991380024
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2696955206
BULBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS
25351.317333/2020-78 / 80991380026
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2697130205
KIT DE CIMENTAÇÃO ORTOPÉDICO
25351.266277/2020-04 / 80991380022
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2696376201
Pistola de Cimentação
25351.266278/2020-41 / 80991380023
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2696711201
LIXA CIRÚRGICA
25351.317334/2020-12 / 80991380027
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2697207207
DRENO SPRING WOUND
25351.317335/2020-67 / 80991380028
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2697221202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ENDO-MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OPTICOS E CIENTÍFICOS LTDA - EPP /
05.785.287/0001-26
Cateter Ureteral Duplo J Rabo de Porco com Fio Guia Hidrofílico Endomaster
25351.857317/2020-13 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2849303206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
F.G.I.E - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP / 07.610.618/0001-12
Microcânula Uneflex
25351.658209/2019-26 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 3132463191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GADALI MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA. ME /
06.143.957/0001-73
Cateter Balão para Dilatação
25351.823677/2020-11 /
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
2748610209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GLOBTEK TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME / 02.270.545/0001-43
MEDLIFT FIOS DE SUTURA
25351.223607/2019-25 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0341383197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA - ME / 18.031.325/0001-05
MÁSCARA DE OXIGÊNIO
25351.773325/2020-16 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2599009208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA / 49.337.413/0001-55
BOP-BRAZIL OSTEOINTEGRATION PROSTHESIS
25351.032328/2020-98 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
0156147202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INTERMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME / 04.368.356/0001-33
Sutura de Compressão ZipLine
25351.871054/2020-55 / 80106890025
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em
saúde / 2887988201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 54.516.661/0001-01
Laminas de serra Recíprocas e Oscilantes - Saw Blades
25351.774158/2020-12 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2600938202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ODHON EQUIPAMENTOS LTDA EPP / 10.285.608/0001-63
microdissector Odhon
25351.844600/2020-85 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2807119201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OPTIKA SISTEMAS PARA MEDICINA LTDA / 04.579.646/0001-26
Sutura de Compressão ZipLine
25351.017259/2015-73 / 80120790048
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2764991201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Penumbra Latin America Distribuidora de Equipamentos e Produtos Médicos Ltda /
21.873.761/0001-28
Cateter de Reperfusão JET7 - KIT
25351.026614/2020-14 /
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
0137923202
Cateter de Reperfusão JET7
25351.026611/2020-81 /
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico /
0137913205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RESSERV COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA ME / 64.128.853/0001-96
LAVADORA DE MICROPLACAS RAYTO
25351.225247/2011-08 / 80213250467
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2615499204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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scholly latin america importacao e comercio ltda / 08.393.726/0001-43
Instrumental para procedimento intra uterino
25351.862151/2020-57 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2861360201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SONOVA DO BRASIL PRODUTOS AUDIOLÓGICOS LTDA / 92.792.530/0001-38
Instrumentais cirúrgicos para sistema TTP-VARIAC
25351.371243/2015-81 / 10283310127
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2878382204
Instrumentais cirúrgicos para Timpanoplastia
25351.501646/2015-22 / 10283310132
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2878282208
Instrumentais cirúrgicos para Timpanoplastia
25351.371253/2015-00 / 10283310128
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de
titularidade / 2878395206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SOUZA & LEONARDI LTDA / 07.707.681/0001-71
Whitedent HOME
25351.828478/2020-08 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2762928207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SURGICAL LINE -COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 07.330.175/0001-06
SMOKE FILTER SURGICAL LINE
25351.763499/2020-62 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2570457205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total Life comercio de produtos Medico-Hospitalar LTDA-EPP / 21.310.535/0001-39
Fio Guia Hidrofílico
25351.844239/2018-72 / 81231550048
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 1342673207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TRAUMINAS DISTRIBUIDORA DE MAT. CIRURG. HOSPITALARES S.A / 41.721.051/0001-
90
SNIPER GRAMPOS OSSEOS
25351.551021/2020-91 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
1910641206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. / 00.904.728/0001-48
LAVADORA DE MICROPLACAS RAYTO
25351.897904/2020-45 / 10300390845
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966881206

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.691, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro ou Cadastro e por
consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos Produtos para Saúde na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_____________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRANDEMED IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
35.679.451/0001-81
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA CANELADA RETA
25351.834586/2020-10 / 82032850004
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780234205
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA RETA
25351.834536/2020-24 / 82032850002
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780158206
SONDA GÁSTRICA
25351.834534/2020-35 / 82032850001
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780150201
SONDA FOLEY
25351.834618/2020-79 / 82032850005
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780319208
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS
25351.834528/2020-88 / 82032850000
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780109208
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA CANELADA
25351.834537/2020-79 / 82032850003
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2780248205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DR IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 17.634.786/0001-00
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA CANELADA RETA
25351.317311/2020-16 / 80991380031
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2697322207
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA CANELADA
25351.317312/2020-52 / 80991380032
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2697326200
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS - PONTA RETA
25351.317315/2020-96 / 80991380033
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2699203205
TUBO PARA SISTEMA DE DRENAGEM DE FERIDAS
25351.317319/2020-74 / 80991380039
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2698415206
SONDA FOLEY
25351.317309/2020-39 / 80991380030
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2697242205
SONDA GÁSTRICA
25351.317318/2020-20 / 80991380037

80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2698088206
CATETER VENOSO CENTRAL INTERVENCIONAL
25351.929423/2020-14 / 80991380043
80061 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material de uso em saúde
/ 3056500206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C R MONTEIRO PINTO APARELHOS AUDITIVOS / 24.096.709/0001-09
PRÓTESES PARA ESTAPEDIOPLASTIA
25351.928537/2020-39 / 81743340000
80061 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material de uso em saúde
/ 3056341201
PRÓTESES PARA TIMPANOPLASTIA
25351.929404/2020-80 / 81743340001
80061 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material de uso em saúde
/ 3056432208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HEALTHCARE HOSPITALAR EIRELI / 00.727.490/0001-22
CATETER VENOSO CENTRAL INTERVENCIONAL
25351.094087/2007-01 / 80250540003
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2999476204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA / 04.506.487/0001-30
H Y A LU F E M
25351.211282/2017-23 / 80225209001
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2695709204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA / 78.950.011/0001-20
H Y A LU F E M
25351.812827/2020-61 / 80870530001
80049 - MATERIAL - Transferência de titularidade de cadastro de material de uso em saúde
/ 2714636207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
GRAMPEADOR CIRCULAR COM GRAMPOS
25351.189011/2020-22 / 80047300780
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2865596206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PASSROD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME /
26.185.222/0001-10
GRAMPEADOR CIRCULAR COM GRAMPOS
25351.929425/2020-03 / 81504790232
80061 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material de uso em saúde
/ 3056525201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RESSERV COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA ME / 64.128.853/0001-96
PERSONAL LAB
25351.610499/2008-74 / 80213250326
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2613756209
ALEGRIA Anti-RNP-70
25351.580424/2018-23 / 80213250743
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2613778200
Controle Positivo Alegria®
25351.580425/2013-47 / 80213250539
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2615205203
Anti-alpha-Fodrin IgA
25351.341525/2015-02 / 80213250605
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2614235200
Anti-alpha-Fodrin IgG
25351.341522/2015-72 / 80213250604
80085 - IVD - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade /
2614604205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SONOVA DO BRASIL PRODUTOS AUDIOLÓGICOS LTDA / 92.792.530/0001-38
PRÓTESES PARA TIMPANOPLASTIA
25351.820956/2008-13 / 10283310062
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2878391203
PRÓTESES PARA ESTAPEDIOPLASTIA
25351.820875/2008-13 / 10283310046
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou cadastro por transferência de titularidade
/ 2878400206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. / 00.904.728/0001-48
ALEGRIA Anti-RNP-70
25351.897896/2020-37 / 10300390844
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966800200
Anti-alpha-Fodrin IgG
25351.897893/2020-01 / 10300390842
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966790209
Controle Positivo Alegria®
25351.897892/2020-59 / 10300390841
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966780201
PERSONAL LAB
25351.897890/2020-60 / 10300390840
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966770204
Anti-alpha-Fodrin IgA
25351.897894/2020-48 / 10300390843
80070 - IVD - Transferência de titularidade de cadastro de produto / 2966794201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.692, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.645 de 19 de setembro de
2019, única e exclusivamente quanto ao Cancelamento de registro, cadastro ou notificação
- ANVISA, referente à empresa XDENT EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME -
08.493.791/0001-40, PROCESSO 25351.414618/2009-36, publicada no Diário Oficial da
União nº. 184, de 23 de setembro de 2019, Seção 1, página 78 e em suplemento, página
72.

Art. 2º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.524 de 16 de julho de
2020, única e exclusivamente quanto à Alteração de cadastro - Aprovação requerida -
Acréscimo de modelo comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em
sistema, materiais do conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação
comercial; alteração ou inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de
funcionamento ou mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e
especificações técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações
sobre reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos, referente à empresa ASTRA
CIENTIFICA EIRELI - 05.431.736/0001-38, PROCESSO 25351.028111/2020-83, publicada no
Diário Oficial da União nº. 137, de 20 de julho de 2020, Seção 1, página 120.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.742, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, com validade de 1(um) ano em atenção ao art. 8º e ao art. 10 da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 349, de 19 de março de 2020, conforme
anexo

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_______________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA / 00.331.788/0001-19
OSIRIS 3
25351.536189/2020-77 / 80204410035
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno Porte
/ 1864395207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MARIMAX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS EIRELI
- ME / 20.339.865/0001-94
BOMBA DE INFUSÃO
25351.924745/2020-69 / 81449010001
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno Porte
/ 3043509209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SHR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 07.404.885/0001-33
CONJUNTO RADIOLÓGICO MÓVEL
25351.844639/2020-01 / 80383200003
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno Porte
/ 2807216202

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.743, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GALILEO BIOTECNOLOGIA S.A. - 25.403.065/0001-09
Kit de ELISA para detecção de anticorpos anti-SARS-CoV-2 IgG
25351.958240/2020-06 /
8433 - IVD - Registro de produto / 3138117201
Kit de ELISA para detecção de anticorpos anti-SARS-CoV-2 IgG e IgM
25351.958239/2020-73 /
8433 - IVD - Registro de produto / 3138115204
Kit de ELISA para detecção de anticorpos anti-SARS-CoV-2 IgM
25351.958237/2020-84 /
8433 - IVD - Registro de produto / 3138111201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.747, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ACCIAX PRODUTOS PARA SAUDE E CORRELATOS EIRELI / 07.321.530/0001-80
KIT ARTROSCÓPICO UNION-PRO ACCIAX
25351.894401/2020-18 / 80335520039
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2955085208
KIT ATM ARTHROSCOPY PLUS - ACCIAX
25351.894402/2020-62 / 80335520040
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 2955087204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BECARE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP / 12.918.336/0001-
17
Filtro HMEF Premium BeCare
25351.894383/2020-74 / 80808480061
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2955051203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. / 21.551.379/0001-06
BD MAX Extended Enteric Bacterial Panel
25351.812994/2020-11 / 10033430819
8433 - IVD - Registro de produto / 2715318205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA / 01.057.428/0001-33
TESTE RÁPIDO STANDARD Q HIV 1/2 Ab 3-Line
25351.702853/2019-49 / 10330660321
8433 - IVD - Registro de produto / 3362347193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
H V COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 00.338.208/0001-15
AutoRefrator/Ceratômetro Computadorizado
25351.933090/2020-10 / 10354340114

80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
3068400205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MF IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE COSMÉTICOS E ACESSÓRIOS EIRELI - ME /
10.320.807/0001-65
FAMÍLIA DE AGULHAS EM CARTUCHO MF PARA TATTOO
25351.779754/2020-99 / 81574500012
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2616676203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUIMICOS
LTDA / 06.172.459/0001-59
Rennova® Cânulas
25351.894387/2020-52 / 80451960235
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico / 2955059209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. / 03.033.589/0001-12
Sonda Endotraqueal com Balão - Glomed
25351.779756/2020-88 / 80273450037
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2616680201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Porto71 Importação e Exportação Ltda / 17.035.479/0001-02
Cateter Extrator - tipo Basket
25351.693355/2020-31 / 81042210021
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 2357791206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA / 30.280.358/0001-86
Elecsys free BhCG
25351.844652/2020-51 / 10287411533
8433 - IVD - Registro de produto / 2807376202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WS AUDIOLOGY SOLUCOES AUDITIVAS LTDA / 14.011.614/0001-83
Aparelhos de Audição Intra Digital VIBE
25351.894399/2020-87 / 80872830033
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
2955081205
Aparelhos de Audição Retro Digital VIBE
25351.894400/2020-73 / 80872830034
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
2955083201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.748, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
______________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABLACOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. / 05.869.448/0001-60
Produtos de Proteção Radiológica e Imagem Protech Medical
25351.181466/2020-08 / 80267030001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3152405202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AD INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA ME / 06.276.904/0001-20
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS COM CONEXÃO HARTE
25351.774165/2020-14 / 80476380013
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3166994208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Agile Med Importação e Exportação Ltda - ME / 14.769.402/0001-60
Berço Hospitalar 7Lives
25351.935445/2020-13 / 80926010003
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3149606207
Maca Hospitalar 7Lives
25351.935444/2020-61 / 80926010002
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3149309202
Cama Pediátrica Hospitalar 7Lives
25351.935446/2020-50 / 80926010004
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3149632206
Suporte para Soro 7Lives
25351.935443/2020-16 / 80926010001
8062 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3149163204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMET 3I DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS LTDA / 02.913.684/0001-48
SISTEMA NÃO CIMENTADO PARA SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE QUADRIL ARCOS G7
25351.295030/2012-75 / 80044680220
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2763060209
SISTEMA DE REVISÃO DE JOELHO VANGUARD SSK
25351.257440/2010-33 / 80044680077
80252 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de apresentação comercial / 2276259201
COMPONENTE TIBIAL METÁLICO OPTION ZIMMER
25351.480441/2017-81 / 80044680276
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3139430202
COMPONENTE ACETABULAR REGENEREX
25351.330156/2010-98 / 80044680148
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3139082200
COMPONENTE FEMORAL SEM RESTRIÇÃO COM REVESTIMENTO
25351.535985/2017-97 / 80044680306
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3139612207
SISTEMA NÃO CIMENTADO PARA SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE QUADRIL ARCOS G7
25351.295030/2012-75 / 80044680220
80244 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão do método de esterilização / 2763053206
NÚCLEO ACETABULAR POLIMÉRICO NÃO RESTRITO
25351.535814/2017-68 / 80044680297
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3139514207
Liners Poliméricos com Vitamina E
25351.509080/2011-23 / 80044680165
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3139162201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 02.534.069/0001-20
Transferrina
25351.492747/2010-80 / 80027310174
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
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informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2324158206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAINLAB LTDA / 02.981.566/0001-77
SmartBrush
25351.513105/2017-21 / 80042070047
80215 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de
equipamento em família de equipamentos de médio e pequeno portes / 2998801202
SmartBrush
25351.513105/2017-21 / 80042070047
80217 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
software (novas indicações e funcionalidades) / 2998803209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRINGEL MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.417.472/0001-23
HY RESISTANCE
25351.779530/2020-87 / 80974440013
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3167151209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA / 46.563.938/0001-10
Sistema Angiográfico Intervencionista Alphenix
25351.648433/2008-57 / 10295030083
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão
de partes e acessórios / 3121629203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA / 33.060.302/0001-04
SISTEMA DE IMPLANTE COCLEAR NEURO 2
25351.170832/2018-71 / 10356020114
80220 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão
de local de fabricação (unidade fabril) / 3121627207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DiaMed Latino América S.A. / 71.015.853/0001-45
Família RH-HR, KELL, KIDD, DUFFY Monoclonal Importado - Gel Teste
25351.164301/2017-09 / 80004040180
8442 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Inclusão do produto em família
/ 3350450194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 66.877.184/0001-80
MITSU_Absorbable Surgical Suture
25351.162283/2016-69 / 10360810013
80233 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de material
em família / 2225185205
Filaprop Surgical Suture
25351.223434/2016-38 / 10360810012
80233 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de material
em família / 2225183209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Sistemas de Ultrassom Diagnóstico
25351.499226/2020-59 / 81464750053
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 3001989203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 02.535.707/0001-28
Oxylog VE300 - Ventilador de Emergência Portátil
25351.277707/2019-71 / 10407370142
80217 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
software (novas indicações e funcionalidades) / 3057828201
Oxylog VE300 - Ventilador de Emergência Portátil
25351.277707/2019-71 / 10407370142
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão
de partes e acessórios / 3057832209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FERRARA OPHTHALMICS LTDA / 03.280.502/0001-01
FERRARA RING
25351.048579/2009-16 / 80222120001
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3137674206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA / 49.324.221/0001-04
FAMÍLIA DE BOMBAS AGILIA VP
25351.157749/2018-14 / 80145110241
80215 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de
equipamento em família de equipamentos de médio e pequeno portes / 3057806200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GLOBUS MEDICAL BRASIL LTDA / 07.131.437/0001-03
ESPAÇADORES PATRIOT
25351.022078/2018-63 / 80263050054
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3140986205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LEONARDO BICALHO DE MENDONÇA ME / 12.634.332/0001-07
Motus AX
25351.608487/2018-51 / 81246840007
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão
de partes e acessórios / 3087204209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 09.089.140/0001-52
Exímio
25351.235520/2020-34 / 80520090041
80215 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de
equipamento em família de equipamentos de médio e pequeno portes / 3058288201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 34.143.706/0001-24
MAISMED
25351.612350/2020-16 / 81996410001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3167349200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MCN COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA. EPP / 29.220.512/0001-
45
LARINGOSCÓPIO b-view de Liga Metálica Não Magnetica Reutilizável
25351.509338/2020-25 / 81725819002
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 2850265205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MULTILASER INDUSTRIAL S.A. / 59.717.553/0001-02
Protetor respiratório KN95 - FPP2 (s) - HC402
25351.524114/2020-43 / 81596320011
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3154795208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MVS CONFECÇÕES EIRELLI ME / 23.016.935/0001-61
mascara cirurgica tripla
25351.828499/2020-15 / 81981120002
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3181980200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTHO CLINICAL DIAGNÓSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /
21.921.393/0001-46
Família VITROS Immunodiagnostic Products NT-proBNP II
25351.606146/2019-22 / 81246986851
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de

informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2322667206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA / 19.400.787/0001-07
DESIDROGENASE LATICA LDH UV
25000.008993/99-39 / 10269360074
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2720222204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
rbtg brasil equipamentos médicos hospitalares ltda / 18.949.207/0001-72
Cânulas para Radiofrequência
25351.768835/2020-63 / 81086970040
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 2879306204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA / 30.280.358/0001-86
Cobas HIV-1
25351.838409/2016-07 / 10287411153
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê técnico
de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto interferentes
e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho clínico; processo
de fabricação / 2492180197
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
S.O.S SUL RESGATE-COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA E SINALICAO LTDA-ME /
03.928.511/0001-66
Maca Spencer
25351.862154/2020-91 / 80888720024
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 3180781200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
SISTEMA DE PLACAS ESPECIAIS TIBIAIS TRAUSON
25351.728679/2017-01 / 80005430511
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2276261202
IMPLANTE DE POLIETILENO POROSO DE ALTA DENSIDADE MEDPOR
25351.477847/2014-63 / 80005430366
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 3137676202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SURGICAL LINE -COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 07.330.175/0001-06
SISTEMA DE ABLAÇÃO POR RÁDIOFREQUÊNCIA
25351.137695/2017-01 / 80410900047
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão
de partes e acessórios / 2998805205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WEM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. / 54.611.678/0001-30
CATETER DESCARTÁVEL PARA ELETROCIRURGIA
25351.613270/2008-91 / 10247670044
80218 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração técnica /
3121625201

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.749, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado
no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_____________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA / 01.513.946/0001-14
CONJUNTO PARA ACESSO PERCUTÂNEO COM CATETER ESPIRAL
25351.368423/2012-83 / 10341350710
80232 - MATERIAL - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Acréscimo de modelo
comercial em família; alteração ou inclusão de componentes em sistema, materiais do
conjunto ou acessórios; alteração da forma de apresentação comercial; alteração ou
inclusão de indicação de uso; alteração ou inclusão de princípio de funcionamento ou
mecanismo de ação; alteração de composição química/matéria-prima e especificações
técnicas; alteração das advertências, precauções (incluindo informações sobre
reprocessamento), contraindicações e efeitos adversos / 2907786209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GUSMED DO BRASIL COMERCIO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP /
19.443.457/0001-07
SISTEMA DE FIXAÇÃO CRÂNIO MAXILO FACIAL - NOVAX DMA
25351.144792/2020-26 /
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
0647838207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDICALTEC LTDA / 04.644.478/0001-05
CUTANPLAST - ESPONJA DE GELATINA HEMOSTATICA
25351.211596/2002-92 / 80114410001
80237 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
apresentação comercial / 1210108207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
PROCESSADOR DE LÂMINAS THINPREP
25351.348455/2010-81 / 80047300311
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
0453089206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Sarstedt Ltda / 02.661.790/0001-81
TUBO PARA COLETA S-MONOVETTE
25351.513945/2019-56 / 80003920043
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8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2657429202
FAMÍLIA TUBO PARA COLETA S-MONOVETTE®
25351.197891/2013-61 / 80003920031
8445 - IVD - Alteração de cadastro - Aprovação requerida - Indicação de uso ou uso
pretendido; instruções de uso (exceto interferentes e limitações); composição de produtos
ou modelo de instrumentos; inclusão de produto no cadastro de família; alteração de
informações de amostras biológicas, desempenho analítico (exceto interferentes e
limitações), de estabilidade, conservação e prazo de validade e processo de fabricação /
2658166203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
Sistema de Placas AxSOS
25351.106538/2009-21 / 80005430189
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 3126445200

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 3.094, de 23 de novembro de 2017, publicada em DOU nº
226 de 27 de novembro de 2017, Seção 1, página 112 e em suplemento, página 32.

Onde se lê:
MJS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA SAUDE LTDA ME 8.15182-4
Cimentos Odontologicos 25351.489444/2017-80
Cimento PBS CIMM
FABRICANTE : MJS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA SAUDE LTDA

ME - BRASIL
O cimento PBS CIMMO® é comercializado em blíster de filme plástico (PVC) e

alumínio, embalado em caixa de papelão. Cada Blíster possui 4 porções do produto, cada
uma com 0,20g. Modelo: ( ) Cimento PBS CIMMO Branco; ( ) Cimento PBS CIMMO Cinza;
( 1 ) EMBALAGEM PRIMÁRIA 1 - Acondicionamento que está em contato direto com o
produto e que pode se constituir em recipiente, envoltório ou qualquer outra forma de
proteção, removível ou não, destinado a envasar ou manter, cobrir ou empacotar matérias-
primas, produtos semi-elaborados ou produtos acabados. Descrição da embalagem
primária: Tipo Blisters Fracionáveis, formato aberto: 75 x 40 mm Material: Blister de
poliestireno e tampa de alumínio com impressão a 4 cores. Quantidade: 5000 unidades (
2 ) EMBALAGEM PRIMÁRIA 2 - Recipiente destinado ao acondicionamento e envase de
Insumos farmacêuticos que mantém contato direto com os mesmos Descrição da
embalagem primária: Tipo Frasco plástico conta gotas de 3 ml, cilindrico, com tampa com
rosca lacre. 45 mm de altura e 10 mm de diametro. Rótulo impresso em papel adesivo
para identificar o frasco, formato : 45 x 25 mm, papel adesivo 90 gr, 4 x 0 cores,
acabamento: refile, quantidade 5000 unidades. ( 3 ) EMBALAGEM SECUNDÁRIA - Recipiente
destinado ao acondicionamento de Insumos Farmacêuticos em sua embalagem primária,
Não mantendo contato com os mesmos. Descrição da embalagem secundária: Tipo
Cartuchos, formato aberto: 168 x 152 mm / formato fechado: 60 x 100 x 18 mm Impressão
Ofesset: 4 x 0 cores Papel: Supremo 300 gr Acabamento: Faca especial, dobras e cola
Quantidade: 5000 unidades. ( 4 ) EMBALAGEM SECUNDÁRIA - Recipiente destinado ao
acondicionamento de Insumos Farmacêuticos em sua embalagem primária, Não mantendo
contato com os mesmos. Descrição da embalagem secundária: Tipo Cartuchos, formato
aberto: 168 x 152 mm / formato fechado: 60 x 100 x 18 mm Impressão Ofesset: 4 x 0 cores
Papel: Supremo 300 gr Acabamento: Faca especial, dobras e cola Quantidade: 5000
unidades.

CLASSE : II 81518240001
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico

Nacional
Leia-se:
MJS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA SAUDE LTDA ME 8.15182-4
Cimentos Odontologicos 25351.489444/2017-80
Cimento PBS CIMM
FABRICANTE : MJS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA SAUDE LTDA

ME - BRASIL
O cimento PBS CIMMO® é comercializado em blíster de filme plástico (PVC) e

alumínio, embalado em caixa de papelão. Cada Blíster possui 4 porções do produto, cada
uma com 0,20g. Modelo: ( ) Cimento PBS CIMMO Branco; ( ) Cimento PBS CIMMO Cinza;
( 1 ) EMBALAGEM PRIMÁRIA 1 - Acondicionamento que está em contato direto com o
produto e que pode se constituir em recipiente, envoltório ou qualquer outra forma de
proteção, removível ou não, destinado a envasar ou manter, cobrir ou empacotar matérias-
primas, produtos semi-elaborados ou produtos acabados. Descrição da embalagem
primária: Tipo Blisters Fracionáveis, formato aberto: 75 x 40 mm Material: Blister de
poliestireno e tampa de alumínio com impressão a 4 cores. Quantidade: 5000 unidades (
2 ) EMBALAGEM PRIMÁRIA 2 - Recipiente destinado ao acondicionamento e envase de
Insumos farmacêuticos que mantém contato direto com os mesmos Descrição da
embalagem primária: Tipo Frasco plástico conta gotas de 3 ml, cilindrico, com tampa com
rosca lacre. 45 mm de altura e 10 mm de diametro. Rótulo impresso em papel adesivo
para identificar o frasco, formato : 45 x 25 mm, papel adesivo 90 gr, 4 x 0 cores,
acabamento: refile, quantidade 5000 unidades. ( 3 ) EMBALAGEM SECUNDÁRIA - Recipiente
destinado ao acondicionamento de Insumos Farmacêuticos em sua embalagem primária,
Não mantendo contato com os mesmos. Descrição da embalagem secundária: Tipo
Cartuchos, formato aberto: 168 x 152 mm / formato fechado: 60 x 100 x 18 mm Impressão
Ofesset: 4 x 0 cores Papel: Supremo 300 gr Acabamento: Faca especial, dobras e cola
Quantidade: 5000 unidades. ( 4 ) EMBALAGEM SECUNDÁRIA - Recipiente destinado ao
acondicionamento de Insumos Farmacêuticos em sua embalagem primária, Não mantendo
contato com os mesmos. Descrição da embalagem secundária: Tipo Cartuchos, formato
aberto: 168 x 152 mm / formato fechado: 60 x 100 x 18 mm Impressão Ofesset: 4 x 0 cores
Papel: Supremo 300 gr Acabamento: Faca especial, dobras e cola Quantidade: 5000
unidades.

CLASSE : II 81518240001
8028 - MATERIAL - Registro de Material de Uso Médico

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.713, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Reprovar os atos de avaliação toxicológica de produtos agrotóxicos,
componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da análise.
Ressalto que o pleito é objeto de ação judicial (Processo Originário: 1021531-
81.2019.4.01.3400, Agravo de Instrumento: 1008289-36.2020.4.01.0000, NUP:
00424.038653/2020-32) que determinou que a Anvisa procedesse a avaliação toxicológica
do produto DIQUAT VANON 200 SL MPA.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos
responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente
no país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO

P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
-----------------------------
VANON DO BRASIL COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA -
24.209.824/0001-34
DIQUAT VANON 200 SL
25351.130564/2018-54
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
0185777/18-1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.714, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de registro de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo
resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos
responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente
no país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA
-----------------------------
ALTA - AMERICA LATINA TECNOLOGIA AGRICOLA LTDA / 10.409.614/0001-85
LUFENUROM ALTA 50 EC
25351.026695/2011-19
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
037861/11-5
CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO
-----------------------------
BIOMA INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 14.833.690/0001-74
FX PROTECTION
25351.559256/2020-21
5064 - PRODUTO FITOSSANITÁRIO APROVADO PARA AGRICULTURA ORGÂNICA - AVALIAÇ ÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO BASEADO EM ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA, 1935293/20-
6
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
CCAB AGRO S.A. / 08.938.255/0001-01
CLORFENAPIR CCAB 240 SC
25351.732981/2015-21
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
1042712/15-1
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
GÊNICA INOVAÇÃO BIOTECNOLÓGICA LTDA. / 23.255.514/0001-93
CO N G R EG G A
25351.612057/2020-59
5064 - PRODUTO FITOSSANITÁRIO APROVADO PARA AGRICULTURA ORGÂNICA - AVALIAÇ ÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO BASEADO EM ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA, 2104390/20-
6
NÃO CLASSIFICADO
-----------------------------
PONTIX BRASIL CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - ME /
09.258.268/0001-00
HUNTER
25351.801832/2020-49
5064 - PRODUTO FITOSSANITÁRIO APROVADO PARA AGRICULTURA ORGÂNICA - AVALIAÇ ÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO BASEADO EM ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA, 2682892/20-
5
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
PROMIP COMÉRCIO PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE AGENTES BIOLÓGICOS LTDA. /
08.256.226/0001-60
METAMIP
25351.666151/2020-28
5064 - PRODUTO FITOSSANITÁRIO APROVADO PARA AGRICULTURA ORGÂNICA - AVALIAÇ ÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO BASEADO EM ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA, 2274731/20-
9
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
PROMIP COMÉRCIO PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE AGENTES BIOLÓGICOS LTDA. /
08.256.226/0001-60
B OV E M I P
25351.666314/2020-72
5064 - PRODUTO FITOSSANITÁRIO APROVADO PARA AGRICULTURA ORGÂNICA - AVALIAÇ ÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO BASEADO EM ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA, 2274941/20-
3
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.715, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de pós-registro de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo
resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos não exime a
requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis
pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A / 02.290.510/0001-76
TROP
25000.003802/95-28
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5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0446065/19-9
ORIUS TÉCNICO
25000.005198/99-80
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 1024027/18-
5052 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE COMPOSIÇÃO OU DO PROCESSO
DE SÍNTESE DE PRODUTO TÉCNICO, 1720221/16-3
-----------------------------
AUGUST DO BRASIL ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA / 09.721.963/0001-59
THIDIAZURON TÉCNICO AVGUST
25351.161379/2010-30
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 2250173/19-2
-----------------------------
BASF S/A / 48.539.407/0001-18
S T A N DA K
25000.036222/96-34
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0266328/19-5
SOURCE
25351.416810/2006-29
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0362586/19-1
-----------------------------
BIOVALENS LTDA. ME - 19.558.896/0002-38
BUG-KILLER
25351.323907/2019-02
5124 - REGISTRO SIMPLIFICADO NÍVEL I - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, AVALIAÇÃO
TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO FORMULADO DISPENSADO
DE REGISTRO DE PRODUTO TÉCNICO, 2086715/20-6
META III
25351.323906/2019-07
5124 - REGISTRO SIMPLIFICADO NÍVEL I - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, AVALIAÇÃO
TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE DOSE PARA MAIOR NA APLICAÇÃO, 2069056/20-8
5124 - REGISTRO SIMPLIFICADO NÍVEL I - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, AVALIAÇÃO
TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO FORMULADO DISPENSADO
DE REGISTRO DE PRODUTO TÉCNICO, 2086714/20-9
-----------------------------
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA / 47.180.625/0001-46
CLOSER SC
25351.116263/2017-07
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 2037517/20-3
-----------------------------
FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. / 04.136.367/0001-98
CAPTURE 400 EC
25351.001027/2005-83
5051 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE RÓTULO E BULA, 1994855/20-7
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0176625/19-2
-----------------------------
HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA / 47.176.755/0001-05
AZOXYSTROBIN TÉCNICO HELM
25351.059138/2010-40
5052 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE COMPOSIÇÃO OU DO PROCESSO
DE SÍNTESE DE PRODUTO TÉCNICO, 2274830/19-3
-----------------------------
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS / 61.142.550/0001-30
CLOROTALONIL TÉCNICO CN
25351.784482/2011-15
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 0955152/18-2
FACERO SC
25351.191288/2014-41
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0380028/19-8
CLASSE
-----------------------------
ISK BIOSCIENCES DO BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 02.657.037/0001-12
HANAMI
25351.301961/2010-78
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 1421368/20-0
-----------------------------
NORTOX S/A / 75.263.400/0001-99
GLIFOSATO TÉCNICO NORTOX NTG
25351.328289/2012-70
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 2017527/19-2
-----------------------------
NORTOX S/A / 75.263.400/0001-99
CLORPIRIFÓS NORTOX EC
25351.340953/2016-21
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 2290264/20-2
-----------------------------
OXON BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 07.224.503/0001-90
SIMAZINE TÉCNICO
25000.011089/97-67
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 2073601/19-1
-----------------------------
OXON BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 07.224.503/0001-90
SIPTRAN
25351.251300/2004-38
5051 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE RÓTULO E BULA, 2559643/20-1
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0296201/19-5
-----------------------------
OXON BRASIL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 07.224.503/0001-90
ISATALONIL 500 SC
25000.027636/99-89
5051 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE RÓTULO E BULA, 2360100/20-3
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 0296205/19-4
-----------------------------
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 10.486.463/0001-69
SOYACLEAN XTRA
25351.007195/2014-71
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 1493467/20-4
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA / 60.744.463/0001-90
RIDOMIL GOLD BRAVO
25351.324838/2005-50
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 2165413/20-6
POLO TÉCNICO
25000.005143/93-01
5049 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FABRICANTE EM PRODUTO
TÉCNICO, 2065328/19-0
MODDUS
25000.001647/95-04
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 2179578/20-2

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.716, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o art. 27, II e III da resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
221, de 28 de março de 2018;

e considerando o art. 3º, da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 320,
de 28 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1o Reclassificar o produto Support, processo Anvisa n°25001.002059/87,
da empresa SIPCAM UPL BRASIL S.A. - 23.361.306/0001-79, para Categoria 4 - Pouco
Tóxico- Faixa azul, tendo em vista o deferimento do expediente 1218992/18-0, referente
a 5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, e das
considerações relativas ao expediente 1035753/20-1 referente a 5077- Retificação de
publicação - Anvisa.

Art. 2o A empresa titular do registro do produto agrotóxico deverá atualizar,
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a bula e o rótulo do produto,
informando que o produto é de uso exclusivamente para tratamento industrial de
sementes.

Art. 3° A empresa deverá, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,
interromper a venda do Mayran (registro n° 1878709) ao produtor rural e para
estabelecimentos comerciais com venda direta ao produtor rural.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.720, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o
art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a avaliação toxicológica preliminar para fins de Registro
Especial Temporário (RET), conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

E M P R ES A / C N P J
P R O C ES S O
FASE DO EXPERIMENTO
-----------------------------
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. - 01.789.121/0001-27
25351.854809/2020-57
FASE I
25351.855079/2020-10
FASE I
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A - 02.290.510/0001-76
25351.645700/2020-21
FASE II
25351.713611/2020-14
FASE II
-----------------------------
BASF S/A - 48.539.407/0001-18
25351.807030/2020-42
FASE II
25351.823206/2020-11
FASE II
25351.828176/2020-21
FASE II
25351.844306/2020-73
FASE II
25351.861632/2020-45
FASE II
25351.682465/2020-78
FASE III
25351.773682/2020-76
FASE III
25351.660864/2020-88
FASE II
25351.682408/2020-99
FASE III
25351.697905/2020-91
FASE II
25351.698000/2020-39
FASE II
25351.729985/2020-51
FASE II
25351.730007/2020-52
FASE II
25351.730010/2020-76
FASE II
25351.730012/2020-65
FASE II
25351.730018/2020-32
FASE II
25351.730030/2020-47
FASE II
25351.844359/2020-94
FASE II
25351.844377/2020-76
FASE II
25351.871857/2020-18
FASE II
25351.828175/2020-87
FASE II
-----------------------------
BAYER S.A. - 18.459.628/0001-15
25351.621215/2020-61
FASE III
-----------------------------
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA - 47.180.625/0001-46
25351.682457/2020-21
FASE III
25351.703586/2020-61
FASE III
25351.708510/2020-21
FASE III
25351.828062/2020-81
FASE III
25351.828234/2020-17
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FASE III
-----------------------------
DU PONT DO BRASIL SA - 61.064.929/0001-79
25351.621144/2020-05
FASE II
-----------------------------
FERBRU PARTICIPAÇÕES S.A. - 27.150.699/0001-22
25351.724983/2020-76
FASE I
-----------------------------
FMC
25351.833453/2020-18
FASE I
-----------------------------
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS - 61.142.550/0001-30
25351.671355/2020-81
FASE III
25351.693089/2020-47
FASE I
25351.703382/2020-20
FASE III
-----------------------------
ISAGRO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROQUÍMICOS LTDA. - 06.151.494/0001-
91
25351.735220/2020-51
FASE III
25351.621206/2020-71
FASE I
-----------------------------
LEMMA - CONSULTORIA E APOIO ADMINISTRATIVO AGRONEGOCIOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - 11.351.422/0001-28
25351.801800/2020-43
FASE II
-----------------------------
MITSUI CHEMICALS DO BRASIL COMÉRCIO LTDA. - 11.606.237/0001-37
25351.796341/2020-79
FASE I
-----------------------------
NICHINO DO BRASIL AGROQUÍMICOS LTDA - 20.664.619/0001-08
25351.682488/2020-82
FASE I
25351.682526/2020-05
FASE I
25351.682357/2020-03
FASE I
-----------------------------
PROMIP COMÉRCIO PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE AGENTES BIOLÓGICOS LTDA. -

08.256.226/0001-60
25351.796306/2020-50
FASE I
25351.796399/2020-12
FASE I
25351.796452/2020-85
FASE I
25351.796482/2020-91
FASE I
25351.796434/2020-01
FASE I
25351.833455/2020-15
FASE I
-----------------------------
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA - 42.462.952/0001-77
25351.757589/2020-14
FASE I
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA - 60.744.463/0001-90
25351.697861/2020-08
FASE III
25351.697862/2020-44
FASE III
25351.697863/2020-99
FASE III
25351.697909/2020-70
FASE III
25351.697920/2020-30
FASE III
25351.697962/2020-71
FASE III
25351.839231/2020-17
FASE III
25351.839317/2020-31
FASE III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.721, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Reprovar a avaliação toxicológica preliminar para fins de Registro
Especial Temporário (RET), conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

E M P R ES A / C N P J
P R O C ES S O
FASE DO EXPERIMENTO
-----------------------------
BAYER S.A. - 18.459.628/0001-15
25351.621198/2020-62
FASE III
25351.621207/2020-15
FASE III
25351.621221/2020-19
FASE III

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.722, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia, no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de produtos agrotóxicos,
componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da análise,
ressaltamos que o pleito é objeto de ação judicial (Processo Nº. 1025587-
26.2020.4.01.3400 - 7ª Vara Federal Cível da SJDF) que determinou que a Anvisa
procedesse à avaliação toxicológica do produto UNANIMUS .

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos
responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente
no país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA
-----------------------------
OURO FINO QUIMICA LTDA - 09.100.671/0001-07
UNANIMUS
25351.800877/2018-81
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
1123763/18-5
CLASSE 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE nº 3.584, de 11 de setembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União nº 176, em 14 de setembro de 2020, Seção 1, página 109

Onde se lê:
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA / 42.462.952/0001-77
VALOR SC
25351.689378/2010-09
5002 - PRODUTO FORMULADO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO

COM INGREDIENTE ATIVO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, 911875/10-6
CLASSE CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
Leia-se:
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA / 42.462.952/0001-77
VALOS SC
25351.689378/2010-09
5002 - PRODUTO FORMULADO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO

COM INGREDIENTE ATIVO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, 911875/10-6
CLASSE CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO

GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES, COSMÉTICOS
E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.684, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: ADHETECH QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01714-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DACID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471515/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.1714.0096.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: DACID
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471515/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.1714.0096.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: DALCLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471517/2020-82
NUMERO DE REGISTRO: 3.1714.0097.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: DALCLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471517/2020-82
NUMERO DE REGISTRO: 3.1714.0097.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: AEB BIOQUÍMICA LATINO AMERICANA S/A
AUTORIZAÇÃO: 3.01388-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANIFOAM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.007723/00-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.1388.0018.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2310618/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: agistereli comercial eireli-epp
AUTORIZAÇÃO: 3.06955-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIDROSTERIL PLUS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.206807/2019-13
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NUMERO DE REGISTRO: 3.6955.0002.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2194658/20-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ALEX ROJAS SALVIONI
AUTORIZAÇÃO: 3.04018-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.003-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.004-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.005-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.006-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE GLOBO SAN
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.025300/2015-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.4018.0012.007-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3323868/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: AP WINNER INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD QUIM LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01975-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO-SQUEEZE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA + CAIXA
DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48

NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.003-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BISNAGA DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.004-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.005-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE SPRAY + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM VERBENA DONE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.006-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO-SQUEEZE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM VERBENA DONE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.007-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA + CAIXA
DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM VERBENA DONE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.008-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BISNAGA DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM VERBENA DONE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.009-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM DONE
VERSÃO: ÁLCOOL EM GEL 70º INPM VERBENA DONE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.640265/2020-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.1975.0034.010-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE SPRAY + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CENTRO OESTE PRODUTOS DE LIMPEZA INDUSTRIA E COMERCIO
LT DA
AUTORIZAÇÃO: 3.01815-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA ÉBÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.033900/2018-11
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1683961/20-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Ceras Johnson Ltda
AUTORIZAÇÃO: 3.00063-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: BAYGON ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352133/2020-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.0063.0635.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda Livre
NOME DO PRODUTO E MARCA: BAYGON ULTRA 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352232/2020-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.0063.0636.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
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VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3881 Registro de Produto de Risco 2 - Inseticida de Venda Livre
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CHRISTEYNS BRASIL - PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.05098-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA CHRIOX 5
NUMERO DE PROCESSO: 25351.515722/2019-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0027.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 392 REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1679522/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA CHRIOX 5
NUMERO DE PROCESSO: 25351.515722/2019-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0027.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 392 REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1679522/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA CHRIOX 5
NUMERO DE PROCESSO: 25351.515722/2019-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0027.003-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 392 REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1679522/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: MIDA CHRIOX 5
NUMERO DE PROCESSO: 25351.515722/2019-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.5098.0027.004-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2024
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 392 REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1679522/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: CINCO PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00481-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLOROGERM 2,5%
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.271776/2020-13
NUMERO DE REGISTRO: 3.0481.0253.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLOROGERM 2,5%
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.271776/2020-13
NUMERO DE REGISTRO: 3.0481.0253.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL 70% GLICERINADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.660989/2020-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.0481.0254.001-3
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO
C R Í T I CO S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: C.R. SILVA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08922-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: SUPER TOQUE 4X1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.433653/2020-74
NUMERO DE REGISTRO: 3.8922.0003.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: SUPER TOQUE 4X1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.433653/2020-74
NUMERO DE REGISTRO: 3.8922.0003.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: LM-1/100
NUMERO DE PROCESSO: 25351.433685/2020-70
NUMERO DE REGISTRO: 3.8922.0002.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Deolimp - Indústria e Comercio de Produtos de Limpeza Ltda -
EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.05914-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: D'LINE DESINFETANTE USO GERAL

VERSÃO: NATURAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.643573/2017-20
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO+ CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 REG. SANEANTES - Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3140708/20-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: D'LINE DESINFETANTE USO GERAL
VERSÃO: NATURAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.643573/2017-20
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO+CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 REG. SANEANTES - Retificação de Publicação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3140708/20-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ELFEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05215-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: SURF EXPRESS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.801086/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.5215.0061.001-1
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO
C R Í T I CO S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
NOME DO PRODUTO E MARCA: SURF EXPRESS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.801086/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.5215.0061.002-1
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO
C R Í T I CO S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
NOME DO PRODUTO E MARCA: SURF EXPRESS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.801086/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.5215.0061.003-8
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO
C R Í T I CO S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
NOME DO PRODUTO E MARCA: SURF EXPRESS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.801086/2020-93
NUMERO DE REGISTRO: 3.5215.0061.004-6
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO
C R Í T I CO S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: EVALAR ABC QUIMICA LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02905-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: INCHAP DESINCRUSTANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.131144/2020-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.2905.0032.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: INCHAP DESINCRUSTANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.131144/2020-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.2905.0032.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A
AUTORIZAÇÃO: 3.03548-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: MULTI INSETICIDA COM ÓLEO DE EUCALIPTO MAT INSET
NUMERO DE PROCESSO: 25351.161417/2018-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.3548.0199.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 396 REG. SANEANTES - Alteração (Inclusão Ou Exclusão) de
Fa b r i c a n t e
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132289/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: FRANCISCO EDPU DA SILVA SANTOS
AUTORIZAÇÃO: 3.09118-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA RENDE BEM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.582935/2020-02
NUMERO DE REGISTRO: 3.9118.0001.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO GOTEJADOR + FILME DE POLIPROPILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: GROW QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.04407-8
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NOME DO PRODUTO E MARCA: PROACTION GTA 2%
VERSÃO: 1
NUMERO DE PROCESSO: 25351.153980/2017-02
NUMERO DE REGISTRO: 3.4407.0022.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2027
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300212 DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1921458/20-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: PROACTION GTA 2%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.153980/2017-02
NUMERO DE REGISTRO: 3.4407.0022.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2027
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300212 DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1921458/20-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: G5 INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08727-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-217 - DETERGENTE TRIPLA AÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.420561/2020-24
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0017.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-217 - DETERGENTE TRIPLA AÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.420561/2020-24
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0017.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-217 - DETERGENTE TRIPLA AÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.420561/2020-24
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0017.003-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5 - 311 - DESINFETANTE QUATERNARIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680156/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0009.001-5
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2122450/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5 - 311 - DESINFETANTE QUATERNARIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680156/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0009.002-3
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2122450/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5 - 311 - DESINFETANTE QUATERNARIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680156/2019-20
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0009.003-1
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 06/2030
APRESENTAÇÃO: CONTAINER
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2122450/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-308 - LIMPA CHAPAS E GRELHAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680159/2019-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0018.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3046566/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-308 - LIMPA CHAPAS E GRELHAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680159/2019-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0018.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3046566/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: G5-308 - LIMPA CHAPAS E GRELHAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.680159/2019-63
NUMERO DE REGISTRO: 3.8727.0018.003-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3046566/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: HIPER PLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03627-1

NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA D´JULLY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.769784/2020-97
NUMERO DE REGISTRO: 3.3627.0014.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA D´JULLY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.769784/2020-97
NUMERO DE REGISTRO: 3.3627.0014.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: INGLEZA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COSMETICOS
LTDA .
AUTORIZAÇÃO: 3.00487-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: UAU CLORO ATIVO GEL
VERSÃO: UAU CLORO ATIVO GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.644867/2020-74
NUMERO DE REGISTRO: 3.0487.0132.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO SQUEEZE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: J PRODUTOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05175-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESENGRAXANTE J
VERSÃO: DESENGRAXANTE J
NUMERO DE PROCESSO: 25351.196652/2020-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.5175.0006.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KLIMP COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.09318-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: MAXX DC DETERGENTE CLORADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.461685/2020-60
NUMERO DE REGISTRO: 3.9318.0004.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KMS INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03702-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLOR UP ALGICIDA DE CHOQUE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284341/2010-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.3702.0003.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3210014 ALGICIDA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2664373/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: CLOR UP ALGICIDA DE CHOQUE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284341/2010-26
NUMERO DE REGISTRO: 3.3702.0003.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3210014 ALGICIDA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2664373/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LIMPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DETERGENTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02896-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALVEJANTE CONCENTRADO GOTALIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.883390/2016-64
NUMERO DE REGISTRO: 3.2896.0003.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2026
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + FILME DE POLIETILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1079382/20-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALVEJANTE CONCENTRADO GOTALIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.883390/2016-64
NUMERO DE REGISTRO: 3.2896.0003.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2026
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA
TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1079382/20-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LONZA DO BRASIL ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08430-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: OMO LENÇO DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.682960/2019-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0011.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: SACHET + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
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EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1395943/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: OMO LENÇO DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.682960/2019-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0011.002-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1395943/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: OMO LENÇO DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.682960/2019-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0011.003-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: FILME DE POLIETILENO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1395943/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: OMO LENÇO DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.682960/2019-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0011.004-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1395943/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: OMO LENÇO DESINFETANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.682960/2019-43
NUMERO DE REGISTRO: 3.8430.0011.005-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1395943/20-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MARKS INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08378-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEIKO IND ALIM 229 - DETERGENTE ALCALINO CLORADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284845/2019-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.8378.0001.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2029
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132308/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEIKO IND ALIM 229 - DETERGENTE ALCALINO CLORADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284845/2019-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA 50 LITROS
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132308/20-9
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MERCOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02747-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERTEX 700 PÓ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.435119/2020-01
NUMERO DE REGISTRO: 3.2747.0161.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PIRISA PIRETRO INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00262-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: FREE INSET
NUMERO DE PROCESSO: 25351.147242/2017-04
NUMERO DE REGISTRO: 3.0262.0069.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2023
APRESENTAÇÃO: LATA AEROSSOL + CAIXA DE CARTOLINA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 396 REG. SANEANTES - Alteração (Inclusão Ou Exclusão) de
Fa b r i c a n t e
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1949342/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL GEL HIGISOL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.612259/2020-09
NUMERO DE REGISTRO: 3.0262.0075.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PRO WATER PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.03559-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SODA CAÚSTICA EM ESCAMA PROWATER
VERSÃO: 400G
NUMERO DE PROCESSO: 25351.099970/2020-57
NUMERO DE REGISTRO: 3.3559.0003.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: SODA CAÚSTICA EM ESCAMA PROWATER
VERSÃO: 1KG
NUMERO DE PROCESSO: 25351.099970/2020-57
NUMERO DE REGISTRO: 3.3559.0003.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE

VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: SODA CAÚSTICA EM ESCAMA PROWATER
VERSÃO: 3
NUMERO DE PROCESSO: 25351.099970/2020-57
NUMERO DE REGISTRO: 3.3559.0003.003-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: POTE DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMICA JVC LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03265-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: JVC GERALCLOR AL 2,5%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.432441/2015-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.3265.0038.001-4
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 08/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3142130/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: JVC GERALCLOR AL 2,5%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.432441/2015-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.3265.0038.002-2
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 08/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3142130/19-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: JVC GERALCLOR AL 2,5%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.432441/2015-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.3265.0038.003-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 08/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3142130/19-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMICA LOURENCI - EIRELI
AUTORIZAÇÃO: 3.08368-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.005-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: HERBAL MIX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.006-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
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NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: MARINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.007-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BELAQUIMICA
VERSÃO: PRIMAVERA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.471212/2020-71
NUMERO DE REGISTRO: 3.8368.0001.008-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00227-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: MORTEIN PRÓ RATICIDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.241112/2013-10
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0955.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2028
APRESENTAÇÃO: SACO DE PAPEL + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2088939/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: MORTEIN PROTEÇÃO PROLONGADA ISCA MATA
BA R AT A S
NUMERO DE PROCESSO: 25351.245884/2013-55
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.0956.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2023
APRESENTAÇÃO: DISPOSITIVO PLASTICO COM ISCAS + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089008/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA POWER FUSION
NUMERO DE PROCESSO: 25351.328491/2020-53
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1008.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 05/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO SQUEEZE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132154/20-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA POWER FUSION
NUMERO DE PROCESSO: 25351.328491/2020-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO + CAIXA DE PAPELÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132154/20-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA POWER FUSION
NUMERO DE PROCESSO: 25351.328491/2020-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE COMGATILHO+ CAIXA DE
P A P E L ÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132154/20-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: VEJA POWER FUSION
NUMERO DE PROCESSO: 25351.328491/2020-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO COMGATILHO+ CAIXA DE PAPELÃO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2132154/20-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Ribeiros Industria e Comercio de Produtos de Limpeza LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.08794-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.003-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses

CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.004-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.005-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.006-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.007-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.008-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.009-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE BLIMP
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.558870/2020-76
NUMERO DE REGISTRO: 3.8794.0003.010-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SEVEN GEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.02331-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEVEN GRILL PLUS DESINCRUSTANTE PARA GORDURA
C A R B O N I Z A DA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.736722/2014-61
NUMERO DE REGISTRO: 3.2331.0050.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1912797/20-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEVEN FREE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.759498/2011-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.2331.0022.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2027
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1893950/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEVEN FREE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.759498/2011-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.2331.0022.002-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2027
APRESENTAÇÃO: GALAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1893950/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SEVEN FREE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.759498/2011-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.2331.0022.003-2
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VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2027
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1893950/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Spartan do Brasil Produtos Químicos Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.00018-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: CJ - 24
NUMERO DE PROCESSO: 25351.044790/2010-05
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0153.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2136896/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: CJ - 24
NUMERO DE PROCESSO: 25351.044790/2010-05
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0153.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2136896/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: CJ - 24
NUMERO DE PROCESSO: 25351.044790/2010-05
NUMERO DE REGISTRO: 3.0018.0153.003-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2030
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2136896/20-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02586-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: OLYSET-NET PROFISSIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.215298/2004-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2586.0011.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2030
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 5 Ano(s)
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 REG. SANEANTES - Revalidação de Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3359968/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: TEIXEIRA PINTO QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01337-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: TA R4 AC 2X200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352497/2020-41
NUMERO DE REGISTRO: 3.1337.0091.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA EIRELI
AUTORIZAÇÃO: 3.09068-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANICLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.452272/2020-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.9068.0002.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANICLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.452272/2020-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.9068.0002.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANICLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.452272/2020-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.9068.0002.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2030
APRESENTAÇÃO: GALAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: WALTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04754-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALL PURPOSE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.062633/2018-90
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0016.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO COM GATILHO + CAIXA DE
P A P E L AO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107673/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALL PURPOSE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.062633/2018-90
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0016.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107673/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALL PURPOSE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.062633/2018-90
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0016.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107673/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALL PURPOSE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.062633/2018-90
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0016.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107673/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALL PURPOSE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.062633/2018-90
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0016.005-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2028
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107673/20-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: STAR 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.110308/2018-41
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0015.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107500/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: STAR 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.110308/2018-41
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0015.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107500/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: STAR 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.110308/2018-41
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0015.003-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2028
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107500/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089502/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107304/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089502/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107304/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089502/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
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APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107304/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089502/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0005.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2027
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107304/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: E-NOX CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.189000/2012-46
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NÃO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089502/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO S F
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247287/2018-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0017.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2028
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO COM GATILHO + CAIXA DE
P A P E L AO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107512/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO S F
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247287/2018-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0017.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2028
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107512/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO S F
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247287/2018-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0017.003-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107512/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO S F
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247287/2018-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0017.004-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107512/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO S F
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247287/2018-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0017.005-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2028
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107512/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO CIRCLE ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352361/2014-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0012.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107203/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO CIRCLE ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352361/2014-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0012.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107203/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO CIRCLE ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352361/2014-21
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0012.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107203/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO CIRCLE ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.352361/2014-21

NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0012.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107203/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUSTAR 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.357398/2012-40
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0008.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2095428/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUSTAR 200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.357398/2012-40
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0008.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2095428/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALU
VERSÃO: GOLD MATRIX ALU
NUMERO DE PROCESSO: 25351.365254/2014-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0010.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2029
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107405/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALU
VERSÃO: GOLD MATRIX ALU
NUMERO DE PROCESSO: 25351.365254/2014-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0010.002-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2029
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107405/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALU
VERSÃO: GOLD MATRIX ALU
NUMERO DE PROCESSO: 25351.365254/2014-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0010.003-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2029
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107405/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: GOLD MATRIX ALU
VERSÃO: GOLD MATRIX ALU
NUMERO DE PROCESSO: 25351.365254/2014-73
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0010.004-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 07/2029
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107405/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO BR
VERSÃO: UNO BR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.472342/2014-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0011.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2029
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107504/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO BR
VERSÃO: UNO BR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.472342/2014-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0011.002-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2029
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107504/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO BR
VERSÃO: UNO BR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.472342/2014-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0011.003-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2029
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107504/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO BR
VERSÃO: UNO BR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.472342/2014-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0011.004-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2029
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107504/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: UNO BR
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VERSÃO: UNO BR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.472342/2014-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0011.005-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2029
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107504/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO-CIRCLE L
NUMERO DE PROCESSO: 25351.627241/2018-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0018.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2028
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107197/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO-CIRCLE L
NUMERO DE PROCESSO: 25351.627241/2018-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0018.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107197/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO-CIRCLE L
NUMERO DE PROCESSO: 25351.627241/2018-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0018.003-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107197/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: BIO-CIRCLE L
NUMERO DE PROCESSO: 25351.627241/2018-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0018.004-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2028
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s)
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2107197/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUSTAR 310
NUMERO DE PROCESSO: 25351.653903/2017-95
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0013.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2028
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2095467/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUSTAR 310
NUMERO DE PROCESSO: 25351.653903/2017-95
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0013.002-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2028
APRESENTAÇÃO: TAMBOR PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2095467/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ALUSTAR 310
NUMERO DE PROCESSO: 25351.653903/2017-95
NUMERO DE REGISTRO: 3.4754.0013.003-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 03/2028
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2095467/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Weizur do Brasil Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.05529-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: A.500 PREMIUM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.173119/2016-83
NUMERO DE REGISTRO: 3.5529.0002.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2026
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1965428/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: A.500 PREMIUM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.173119/2016-83
NUMERO DE REGISTRO: 3.5529.0002.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2026
APRESENTAÇÃO: BALDE
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1965428/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: ASSISTANCE 2000
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548396/2016-08
NUMERO DE REGISTRO: 3.5529.0003.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 02/2027
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3248153/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ASSISTANCE 2000
NUMERO DE PROCESSO: 25351.548396/2016-08

NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: CONTAINER DE 1000 LITROS
VALIDADE DO PRODUTO: Dias
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 332 REG. SANEANTES - Nova Embalagem de Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3248153/19-5

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.685, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de Cancelamento de Notificação de Produto
Saneante de Risco 1 por ato de ofício, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: Alquimis Suprimentos Corporativos Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.05523-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGRAXANTE ESPECIAL ALK
VERSÃO: SABONETE DESENGRAXANTE ESPECIAL ALK
NUMERO DE PROCESSO: 25351.374137/2017-03
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984265/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ATCLLOR QUIMICA DO BRASIL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.06753-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ATGEL 70 GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE
S U P E R F Í C I ES
VERSÃO: AT GEL 70
NUMERO DE PROCESSO: 25351.266232/2020-21
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153388/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ATGEL 70 GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE
S U P E R F Í C I ES
VERSÃO: AT GEL 70
NUMERO DE PROCESSO: 25351.266232/2020-21
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153388/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT70 ÁLCOOL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE
S U P E R F Í C I ES
VERSÃO: AT70
NUMERO DE PROCESSO: 25351.411828/2020-92
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153400/20-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT70 ÁLCOOL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE
S U P E R F Í C I ES
VERSÃO: AT70
NUMERO DE PROCESSO: 25351.411828/2020-92
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153400/20-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BLEEDS CHEMICAL INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.04370-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: Álcool Antisséptico 70%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.839202/2020-47
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: Álcool antisséptico 70% + BOMBONA PLÁSTICA TRANSLÚCIDA + CAIXA
DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153267/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: DEILIS INDUSTRIA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
LT DA
AUTORIZAÇÃO: 3.08688-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPA PET CONCENTRADO
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.389107/2019-55
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 06 Ano(s)
CATEGORIA: 3103055 DETERGENTE LIMPA PISOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3127826/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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NOME DA EMPRESA: ELFA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

AUTORIZAÇÃO: 3.05044-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL 70% HIGIENIZADOR ANTISSÉPTICO
VERSÃO: TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.288139/2020-78
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153382/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: FAGUNDES & CIA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.05495-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.361436/2019-31
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222043 ODORIZANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985947/20-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: HOUGHTON BRASIL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02350-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: HOUGHTO OXI-ACTION
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.020623/00-78
NUMERO DE REGISTRO: I.SENT.O.-O
VENDA E EMPREGO:
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2969739/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: IMBA INDÚSTRIA QUÍMICA DA BAHIA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.07043-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: MORANGO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: FLOR DO CAMPO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: FLOR DO CAMPO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: PITANGA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE

APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: FRANCINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: FRANCINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: PITANGA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGORDURANTE LÍQUIDO LISONJA
VERSÃO: MORANGO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476803/2020-34
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3211042 DETERGENTE DESENGORDURANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984208/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LEANDRO APARECIDO DE PAULA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.07458-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE ERVA DOCE GLAMOUR
VERSÃO: SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE GLAMOUR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.167699/2018-75
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3102106 SAPONÁCEO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984338/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LÍQUIDO DOVE GLAMOUR
VERSÃO: SABONETE LÍQUIDO DOVE GLAMOUR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.667805/2017-35
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3102106 SAPONÁCEO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986601/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LIMPERCE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.06644-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO
VERSÃO: LIMPERCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.371119/2017-61
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986124/20-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MASHBIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.08150-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL ANTISSÉPTICO 70% INPM
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.693226/2020-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153270/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL ANTISSÉPTICO 70% INPM
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.693226/2020-43
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NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3153270/20-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: NEWDROP QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04192-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: HGT OXI ACTION
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.473770/2017-75
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2970300/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: HGT OXI ACTION
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.473770/2017-75
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2970300/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: HGT OXI ACTION
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.473770/2017-75
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2970300/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: HGT OXI ACTION
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.473770/2017-75
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2970300/20-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RECICLE MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RECICLAGEM LTDA -
ME
AUTORIZAÇÃO: 3.07487-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN PLUS
VERSÃO: SABONETE HAND CLEAN SOFT DESEN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.078854/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984355/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN PLUS
VERSÃO: SABONETE HAND CLEAN PLUS ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.078854/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984355/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN PLUS
VERSÃO: SABONETE HAND CLEAN ASSEPT
NUMERO DE PROCESSO: 25351.078854/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984355/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN PLUS
VERSÃO: SABONETE HAND CLEAN SOFT LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.078854/2019-61
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984355/20-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: PESSEGO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: MAÇÃ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53

NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: ROSAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: MEDITAÇÃO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE HAND CLEAN SOFT
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.510888/2019-53
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 4300213 DETERGENTE PARA USO ESPECÍFICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2985945/20-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RPD Produtos para Limpeza Ltda-Me
AUTORIZAÇÃO: 3.05505-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE DESENGRAXANTE ELSHADAI
VERSÃO: SABONETE DESENGRAXANTE ELSHADAI
NUMERO DE PROCESSO: 25351.201266/2018-56
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: GALAO + FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2984220/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: swl quimicas ltda
AUTORIZAÇÃO: 3.08682-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
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VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE PEROLADO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO PEROLADO BERGAMOTA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE COM VALVULA DOSADORA +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: SABONETE LIQUIDO SWL
VERSÃO: SABONETE LIQUIDO NEUTRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.476797/2020-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3102092 SABÃO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por
ato de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2986296/20-5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100286

286

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.686, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Indeferir os registros e as petições dos produtos saneantes,
conforme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser
consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: AEB BIOQUÍMICA LATINO AMERICANA S/A
AUTORIZAÇÃO: 3.01388-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANIFOAM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.007723/00-18
NUMERO DE REGISTRO: 3.1388.0018.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 30014 REG. SANEANTES - Desistência de petição/processo a
pedido
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3055105/20-6
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: HOTECHANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02126-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA FAZ HOTECHANN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.746921/2013-82
NUMERO DE REGISTRO: 3.2126.0011.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2029
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3782 REG. SANEANTES - Retificação de Publicação de
Registro
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2076481/20-6
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LABNEWS INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02027-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: OXISEPTIC WIPES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.674424/2019-74
NUMERO DE REGISTRO: 3.2027.0019.001-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 01/2025
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de
Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2137100/20-7
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LIMPIS INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02183-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL 70º INPM CRUZEIRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.444189/2013-97
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0025.001-2
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 08/2028
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de
Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2197972/20-1
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL 70º INPM CRUZEIRO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.444189/2013-97
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0025.002-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 08/2028
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSLUCIDO + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de
Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2197972/20-1
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02066-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SURF LAVANDA SANITIZANTE PARA TECIDOS E
ROUPAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.338689/2019-10
NUMERO DE REGISTRO: 3.2066.0492.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FILME DE POLIETILENO + FILME PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222047 SANITIZANTE PARA TECIDOS E ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de
Produto
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 2089332/20-4
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.687, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes no uso
da atribuição que lhe conferem o art. 164, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
perfumes e cosméticos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_____________________________________
AMAZUN INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA / 007.136.510/0001-30
LIQUIDO ATIVADOR DE GUANIDINA PRORELAX - PERFFIO COSMÉTICOS
25351.166477/2019-16 / 240360023
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0254614/19-1
CREME RELAXANTE PRORELAX - PERFFIO COSMÉTICOS
25351.166629/2019-81 / 240360024
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0254758/19-9
----------------------------------
LQB LABORATORIO QUIMICO BRASILEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP /
026.769.478/0001-74
ÁLCOOL GEL 70% PARA MÃOS DERMO EASY
25351.406279/2020-34 / 299670001
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1467109/20-7

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.696, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes no uso
das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art.1º Cancelar os processos dos produtos de higiene pessoal, perfumes e
cosméticos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JÚNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA/ AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
NUMERO DE PROCESSO
________________________________
ABN BEAUTY TERCEIRIZACAO LTDA - EPP/2.08984-8
MÁSCARA YPER BLEND MEGA TRATAMENTO - FIOPERFEITO
25351.004832/2018-28
THERMAL SEALING ORGANIC TREATMENT JHOR'S
25351.127580/2017-13
------------------------------
CV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COSMÉTICOS/4.02043-5
CLEAN GEL AG-70
25351.825215/2020-39
----------------------------------
COPELI COSMÉTICOS E PERFUMES LTDA - EPP/2.02863-1
HIGIENIZADOR ANTISSÉPTICO HIDRATANTE PROTE&CLEAN
25351.779120/2018-11
-------------------------------------
DAGMAR NOBRE DE OLIVEIRA/4.02129-3
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% DIXCRET
25351.737255/2020-24
----------------------------------
DIMARI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - ME/2.04645-1
ÁLCOOL EM GEL PARA AS MÃOS CURUMIM 340g
25351.809022/2020-31
----------------------------------
DUDAMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA/
2.09183-7
RICHÉE PROFESSIONAL REPOSITOR DE MASSA TERMO ATIVADO NANO BTX REPAIR
25351.666754/2018-13
RICHÉE PROFESSIONAL REPOSITOR DE MASSA TERMO ATIVADO NANO BTX REPAIR
25351.121738/2017-68
---------------------------------
FIOFORTE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI/2.05110-9
ALCOOL GEL NANOVIT
25351.198335/2020-51
----------------------------------
G.A.M. COSMETICOS LTDA - ME/2.06192-9
MAGLORI HOME ÁLCOOL GEL 70% ANTISSEPTICO
25351.299157/2020-85
----------------------------------
HNV INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA/2.08795-5
GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS HANOVA
25351.825149/2020-05
-------------------------------------
NOVA KEFFA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME/2.09398-1
GEL ANTISSÉPTICO MEGA BLEND 500 ML
25351.221369/2020-57
-------------------------------------
PROFISSIONAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA/2.03657-7
ÁLCOOL GEL HIDRATANTE E ANTISSÉPTICO PARA MÃOS ICTVS VITAE
25351.179845/2020-20

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 562, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 542, de 06 de
agosto de 2020 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
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forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO GUSTAVO REGINALDO LIMA

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
191893 - Tereré com William e Bidiko
RODRIGO FERRO PAKUSZEWSKI
CNPJ/CPF: 041.495.341-01
Cidade: Ponta Porã - MS;
Prazo de Captação: 18/09/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 563, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 542, de 06 de
agosto de 2020 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO GUSTAVO REGINALDO LIMA

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
202244 - Cidade Viva - Mapeamento Cultural
GILMAR GOMES DA SILVA
CNPJ/CPF: 053.673.898-05
Cidade: Álvares Machado - SP;
Valor Reduzido: R$ 29.854,00
Valor total atual em: R$ 169.882,24

PORTARIA Nº 564, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 542, de 06 de
agosto de 2020 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 191925 - Plano Anual 2020, publicado na portaria nº 0517/19 de
04/09/2019, publicada no D.O.U. de 05/09/2019.

Onde se lê: Este projeto tem como objeto o Plano Anual 2020 da Fundação
Bienal de São Paulo, que compreende: a finalização do programa de exposições itinerantes
da 33ª Bienal, a realização da 34ª Bienal de São Paulo e a publicação de um catálogo com
conteúdos relativos à mostra, a promoção de ações de fomento à produção artística e sua
difusão junto a públicos diversos, a preservação e tratamento dos acervos do arquivo
histórico da instituição, a manutenção predial da sua sede - o Pavilhão Ciccillo Matarazzo,
e o mantenimento da estrutura organizacional e administrativa da instituição.

Leia-se: Este projeto tem como objeto o Plano Anual 2020 da Fundação Bienal
de São Paulo, que será executado durante os anos de 2020 e 2021, com atividades
presenciais e online, e que compreende: a finalização do programa de exposições
itinerantes da 33ª Bienal, a realização da 34ª Bienal de São Paulo e a publicação de um
catálogo com conteúdos relativos à mostra, a promoção de ações de fomento à produção
artística e sua difusão junto a públicos diversos, a preservação e tratamento dos acervos
do arquivo histórico da instituição, a manutenção predial da sua sede - o Pavilhão Ciccillo
Matarazzo, e o mantenimento da estrutura organizacional e administrativa da
instituição.

PRONAC: 192409 - Projeto Pé de Moleque no Bairro Shopping Park, publicado
na portaria nº 0547/19 de 18/09/2019, publicada no D.O.U. de 19/09/2019.

Onde se lê: Ofertar, gratuitamente, oficinas culturais de ballet para crianças e
adolescentes e realizar um espetáculo de dança apresentando à comunidade os resultados
alcançados.

Leia-se: Ofertar, gratuitamente, oficinas culturais presenciais de ballet para
crianças e adolescentes e realizar um espetáculo de dança apresentando à comunidade os
resultados alcançados, bem como ofertar oficinas culturais gratuitas de ballet, para todas
as pessoas interessadas, por meio de aulas virtuais gravadas.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO GUSTAVO REGINALDO LIMA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 59, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo com o disposto no inciso § 2,
art. 25, Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02 e Portaria SPHAN 07/88;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

IV - As autorizações para a execução dos projetos e programas relacionados
nesta Portaria não correspondem à manifestação conclusiva do Iphan para fins de
obtenção de licença ambiental.

V - As Superintendências Estaduais são as unidades responsáveis pela
aprovação dos projetos e programas de sua competência, cujas execuções estão sendo
autorizadas na presente portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações
oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do projeto,
inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado, assim como das
ações de preservação e valorização dos remanescentes.

VI - Condicionar a eficácia das presentes autorizações, permissões e renovações
à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatórios parciais e finais,
em meio físico e digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a
esta Portaria.

VII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo nº 01508.000642/2017-17
Projeto: Resgate arqueológico, monitoramento e educação patrimonial nas áreas de
implantação da PCH Cobre KM 19
Arqueólogo Coordenador: Raul Viana Novasco
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Marquinho, Laranjeiras do Sul e Nova Laranjeiras,
estado do Paraná
Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses

02-Processo nº 01506.003952/2019-75
Projeto: Prospecções Arqueológicas para a Revitalização do Palacete Visconde da
Palmeira
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy "José Maria de Abreu" - Prefeitura
Municipal de Jacareí
Abrangência: Município de Pindamonhangaba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

03-Processo nº 01514.001351/2019-29
Projeto: Pesquisa Arqueológica no Prédio da Prefeitura de Sabará - Antigo Solar do Padre
Correa
Arqueólogo Coordenador: Ângelo Pessoa Lima
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming Emperaire - CAALE - Prefeitura
de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Sabará, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

ANEXO II

01-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Mantiqueira Transmissora de Energia S.A
Empreendimento: Linha de Transmissão (LT) de 345 kV Itutinga - Jeceaba - Itabirito 2
Processo nº 01450.010571/2016-92
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Linha de Transmissão (LT) de
345 kV Itutinga - Jeceaba - Itabirito 2
Arqueólogo Coordenador: Onésimo Jerônimo Santos
Arqueólogos de Campo: Maharany Timoteo Macedo Barbosa e Rômulo Timóteo Macedo
Barbosa
Área de Abrangência: Municípios de Itutinga, Nazareno, Conceição da Barra de Minas, São
João Del Rei, Ritápolis, Resende Costa, Entre Rios de Minas, São Brás do Suaçuí, Jeceaba,
Congonhas e Ouro Preto, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Vita Energia Renováveis Eireli - "Vienergy"
Empreendimento: Complexo Eólico Tutóia
Processo nº 01494.000159/2020-34
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do
Empreendimento Complexo Eólico Tutóia
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Arqueólogo de Campo: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão -
Governo do Estado do Maranhão
Área de Abrangência: Município de Tutóia, estado do Maranhão
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Kiew Soluções em Atividades e Serviços de Assessoria e Consultoria
Ambiental Ltda
Empreendimento: Loteamento Parque Rovai
Processo nº 01506.000268/2020-75
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área Loteamento Parque
Rovai
Arqueóloga Coordenadora: Lilian Benevides Guedes Lins
Arqueólogo de Campo: Eder Dutra Marques
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Rio Claro, estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

03-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Uilson Romanha & Cia Ltda
Empreendimento: Porto de Areia Romanha
Processo nº 01506.006332/2017-26
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Empreendimento Porto de
Areia Romanha
Arqueólogo Coordenador: Sergio Bruno dos Reis Almeida
Arqueólogo de Campo: Sergio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia do Mar
(FUNDAMAR) - Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Salto de Pirapora, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

04-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Loteadora e Incorporadora San Remo Ltda - ME
Empreendimento: Loteamento Jardim das Nações
Processo nº 01508.000439/2020-46
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Loteamento Jardim das Nações
Arqueólogo Coordenador: Felipe Roger Alves Glória
Arqueólogo de Campo: Felipe Roger Alves Glória
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Sarandi, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: SPE Fit One Empreendimentos Imobiliários Ltda
Empreendimento: Condomínio Fit One
Processo nº 01494.000100/2020-46
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Condomínio Fit One
Arqueóloga Coordenadora: Bárbara Rogens Ramos Bezerra
Arqueólogo de Campo: Danilo Chagas Assunção
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão -
Governo do Estado do Maranhão
Área de Abrangência: Município de São Luís, estado do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
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06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Toshio Maruya
Empreendimento: Barragem Guiné de Baixo
Processo nº 01502.001690/2017-82
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o Empreendimento
Barragem Guiné de Baixo
Arqueóloga Coordenadora: Cristiana de Cerqueira Silva Santana
Arqueóloga de Campo: Joyce Avelino Carneiro Santana
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleontologia - LAP - Universidade do
Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Mucugê, estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses

07-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Treviso Engenharia Ltda
Empreendimento: Centro Comercial São José de Ribamar
Processo nº 01494.000266/2020-62
Projeto: Acompanhamento Arqueológico no Centro Comercial São José de Ribamar
Arqueóloga Coordenadora: Jessiane Montenegro Barboza dos Santos
Arqueóloga de Campo: Sabrina Avanzo
Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar, estado do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

08-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Marialice Ramos Pinto
Empreendimento: Loteamento Las Villas de Maria
Processo nº 01506.000220/2019-23
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área de Implantação do
Loteamento Las Villas de Maria
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Mariana Alves Pereira Cristante
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Bom Jesus dos Perdões, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

09-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Monte Castelo Empreendimento Imobiliário Ltda
Empreendimento: Loteamento Monte Castelo Park
Processo nº 01510.000553/2016-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Loteamento Monte Castelo Park
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Arqueólogo de campo: Josiel dos Santos
Apoio Institucional: Museu Etno-Arqueológico de Itajaí - Fundação Genésio Miranda Lins -
Prefeitura Municipal de Itajaí

Área de Abrangência: Município de Tubarão, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

10-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Âncora Participações Empresariais S/A
Empreendimento: Âncora Participações Empresariais S/A
Processo nº 01551.000061/2020-55
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico - Loteamento Âncora
Participações Empresariais S/A
Arqueóloga Coordenadora: Carolina de Abreu Marques Henriques
Arqueóloga de Campo: Ariana Silva Braga
Apoio Institucional: Museu de Geociências - Mgeo do Instituto de Geociências (IG) -
Universidade de Brasília (UNB)
Área de Abrangência: Região Administrativa do Jardim Botânico (RA XXVII), Distrito
Fe d e r a l
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

11-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Loteamento Vivendas 2 de Votuporanga SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Jardim Vivendas
Processo nº 01506.006219/2017-41
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para a Implantação do Loteamento Jardim
Vivendas
Arqueólogo Coordenador: Levi Fonseca Dias de Freitas
Arqueólogo de Campo: Gabriel Loterio Marques
Área de Abrangência: Município de Votuporanga, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

12-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Ventos de Santa Eugênia Energias Renováveis S/A
Empreendimento: Complexo Eólico Uibaí Sul
Processo nº 01502.001951/2019-26
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Complexo Eólico Uibaí Sul
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Kaic Bueno Batista
Área de Abrangência: Municípios de Uibaí e Ibipeba, estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses

13-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Vale S.A
Empreendimento: Obras Emergenciais da Captação Cambimbe - COPASA
Processo nº 01514.000731/2020-80
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Obras Emergenciais da Captação Cambimbe -
CO P A S A
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de Almeida
Arqueóloga de Campo: Luiza Spinelli Pinto Wolff
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de Minas
Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Nova Lima, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 10 (dez) meses

14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Baldissera Incorporadora e Construtora Ltda
Empreendimento: Condomínio Blue Lagoon
Processo nº 01510.000138/2020-73
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Condomínio Blue
Lagoon
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bittencourt Campos
Arqueólogo de Campo: Rodrigo Germano Fonseca
Apoio Institucional: Museu Etno-Arqueológico de Itajaí - Fundação Genésio Miranda Lins -
Prefeitura Municipal de Itajaí

Área de Abrangência: Município de Balneário Rincão, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses

15-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Maria Aparecida Prenholato Pupin, Daniela Prenholato Pupin Soliman e
Aline Prenholato Pupin Prioste
Empreendimento: Loteamento Residencial Comercial Jacarandá
Processo nº 01506.006325/2017-24
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Loteamento Residencial
Comercial Jacarandá
Arqueóloga Coordenadora: Milena Acha Brandi

Arqueóloga de Campo: Milena Acha Brandi
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Batatais, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

16-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Terminal Terraplanagem e Mineração Pedra Riscada Ltda
Empreendimento: Terminal Terraplanagem e Mineração Pedra Riscada Ltda
Processo nº 01409.000208/2020-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Empreendimento Terminal
Terraplanagem e Mineração Pedra Riscada Ltda
Arqueólogo Coordenador: Francisco João Lopes Silva
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Mimoso do Sul, estado do Espirito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

17-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Lotes 5 Desenvolvimento Urbano S.A
Empreendimento: Loteamento de Interesse Social Loteamento ComViva - Fase 2
Processo nº 01506.001138/2019-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação do
Loteamento de Interesse Social Loteamento ComViva - Fase 2
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Gustavo Peres da Silva
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Piracicaba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Nova Era Mineração Ltda
Empreendimento: Mina Nova Era
Processo nº 01409.000017/2020-99
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Empreendimento Mina Nova Era
Arqueólogo Coordenador: Daniel Gonçalves Araújo
Arqueólogo de Campo: Paulo João de Oliveira Júnior
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Guarapari, estado do Espirito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

19-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Admar Dei Toz
Empreendimento: Loteamento Jardim Veneza I e II
Processo nº 01508.000487/2020-34
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Loteamento Jardim
Veneza I e II
Arqueólogo Coordenador: Jardel Stenio de Araújo Barbosa
Arqueólogo de Campo: Jardel Stenio de Araújo Barbosa

Área de Abrangência: Município de Iguaraçu, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

20-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Vic3 Participações Ltda
Empreendimento: CGH Recanto da Urutu
Processo nº 01510.000384/2020-25
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do na Área de Influência da CGH
Recanto da Urutu
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueóloga de Campo: Marcia Rodrigues Santos
Apoio Institucional: Universidade do Oeste de Santa Catarina - Campus de Joaçaba -
Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC)
Área de Abrangência: Municípios de Irati e Sul Brasil, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

21-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Araguaia Níquel Metais Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kV Xinguara - Conceição do Araguaia
Processo nº 01492.000062/2019-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Linha de Transmissão 230kv
Xinguara - Conceição do Araguaia
Arqueólogo Coordenador: Valdinêy Amaral Leite
Arqueóloga de Campo: Maira Mendes Ferreira
Apoio Institucional: "Núcleo de Arqueologia,
Etnologia e Educação Patrimonial (NAEEP) - Fundação Casa da Cultura de Marabá (FCCM)"
- Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Conceição do Araguaia, Floresta do Araguaia, Rio
Maria e Xinguara, estado do Pará
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Barro Forte Indústria Cerâmica Ltda
Empreendimento: Barro Forte Indústria Cerâmica Ltda
Processo nº 01506.004171/2019-06
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o Empreendimento Barro
Forte Indústria Cerâmica Ltda
Arqueólogo Coordenador: Taiguara Francisco Alexo da Rocha Silva
Arqueólogo de Campo: Taiguara Francisco Alexo da Rocha Silva
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Casa Branca, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

23-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A
Empreendimento: Loteamento Residencial Jardim Xingu
Processo nº 01506.000622/2020-61
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Loteamento Residencial
Jardim Xingu
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Job Lôbo
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Monte Mor, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

24-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Terras da Estância II Empreendimento Imobiliário Ltda
Empreendimento: Residencial Terras da Estância II
Processo nº 01506.003885/2019-99
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área de Implantação do
Residencial Terras da Estância II
Arqueólogo Coordenador: Carlos Fabiano Marques de Lima
Arqueólogo de Campo: Gabriel Rodrigues Vespasiano

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020092100289

289

Nº 181, segunda-feira, 21 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Paulínia, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

25-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Chimarrão Energética S.A
Empreendimento: PCH Chimarrão
Processo nº 01512.000410/2020-03
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da PCH Chimarrão
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Arqueólogo de Campo: Rodrigo Germano Fonseca
Área de Abrangência: Municípios de Muitos Capões e André da Rocha, estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

26-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CGH Aparecida Energia Ltda
Empreendimento: CGH Aparecida
Processo nº 01510.900103/2017-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da CGH
Aparecida
Arqueóloga Coordenadora: Aline Bertoncello
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Arqueológicos do Centro de Memória
do Oeste de Santa Catarina (NEEA/CEOM) - Universidade Comunitária Regional de Chapecó
(Unochapecó)
Área de Abrangência: Município de Entre Rios, estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 01 (um) mês

27-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Intacta Desenvolvimento Imobiliário Ltda - ME
Empreendimento: Loteamento Fechado Barlavento Antares
Processo nº 01516.000329/2020-85
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento Fechado
Barlavento Antares
Arqueólogo Coordenador: João Luiz de Oliveira Lopes
Arqueólogo de Campo: Lucas Renan Lobato Lima da Silva
Apoio Institucional: Museu Histórico de Jataí Joaquim Honório de Campos - Prefeitura de
Jataí
Área de Abrangência: Município de Senador Canedo, estado de Goiás
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

28-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Celg Distribuição S.A - CELG D
Empreendimento: Subestação (SDAT) 138 kV São Marcos
Processo nº 01516.000317/2020-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da Subestação (SDAT)
138 kV São Marcos
Arqueólogo Coordenador: Valdinêy Amaral Leite
Arqueólogo de Campo: Marcelo Yuri de Oliveira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Museu Antropológico - Universidade
Federal de Goiás
Área de Abrangência: Município de Cristalina, estado de Goiás
Prazo de Validade: 03 (três) meses

29-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CMOC Brasil Mineração, Indústria e Participações Ltda
Empreendimento: Expansão do Depósito de Rejeito Drenado 2 e Bacia 2C
Processo nº 01516.000339/2019-87
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico na Área de Expansão do Depósito de Rejeito
Drenado 2 e Bacia 2C
Arqueóloga Coordenadora: Gislaine Valério de Lima Tedesco
Arqueólogo de Campo: Daniel dos Santos Correa
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia, Centro de Pesquisa e Documentação em
História e Arqueologia - Universidade Estadual de Goiás (UEG)
Área de Abrangência: Município de Ouvidor, estado de Goiás
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

30- Enquadramento IN: Nível III
Empreendimento: Loteamento Industrial
Empreendedor: Maria Luisa Cecchinato Koller Spiandorin
Processo nº 01506.000848/2020-62
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Loteamento
Industrial
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Mariana Alves Pereira Cristante
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Itupeva, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

31-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CMOC Brasil Mineração, Indústria e Participações Ltda
Empreendimento: Estrada de Acesso ao Bloco Oeste - Estrada da Vera
Processo nº 01516.000773/2018-86
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da Estrada de Acesso
ao Bloco Oeste - Estrada da Vera
Arqueóloga Coordenadora: Gislaine Valério de Lima Tedesco
Arqueólogo de Campo: Daniel dos Santos Correa
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia, Centro de Pesquisa e Documentação em
História e Arqueologia - Universidade Estadual de Goiás (UEG)
Área de Abrangência: Município de Catalão, estado de Goiás
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 55, de 21 de agosto de 2020, Seção 1, Anexo V, Página 137,
Autorização nº 38, processo nº 01512.002168/2015-37, publicada em 24/08/2020, onde se
lê: "Arqueóloga de Campo: Luísa Nunes D'avila", leia-se: " Arqueóloga de Campo: Thaissa
de Castro Almeida Caino".

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.213, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

Dá publicidade à relação dos atos normativos
vigentes inferiores a decreto editados pela
Controladoria-Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
considerando o disposto no art. 12 do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Tornar pública, nos termos do Anexo Único a esta Portaria, a relação dos
atos normativos vigentes inferiores a decreto editados pela Controladoria-Geral da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS VIGENTES INFERIORES A DECRETO
(ART. 12 DO DECRETO Nº 10.139, DE 2019)
Instrução Normativa n. 8, de 6 de julho de 1993
Instrução Normativa n. 4, de 3 de maio de 1994
Instrução Normativa n. 20, de 21 de dezembro de 2004
Instrução Normativa n. 7, de 29 de dezembro de 2006
Instrução Normativa n. 1, de 3 de janeiro de 2007
Instrução Normativa n. 12, de 1º de novembro de 2011
Instrução Normativa n. 4, de 3 de junho de 2014
Instrução Normativa Conjunta CRG/OGU n. 1, de 24 de junho de 2014
Instrução Normativa n. 1, de 7 de abril de 2015
Instrução Normativa n. 2, de 7 de abril de 2015
Instrução Normativa n. 3, de 10 de julho de 2015
Instrução Normativa n. 24, de 17 de novembro de 2015
Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n. 01, de 10 de maio de 2016
Instrução Normativa n. 3, de 9 de junho de 2017
Instrução Normativa n. 4, de 6 de novembro de 2017
Instrução Normativa n. 8, de 6 de dezembro de 2017
Instrução Normativa Conjunta n. 1, de 12 de janeiro de 2018
Instrução Normativa n. 1, de 14 de março de 2018
Instrução Normativa n. 2, de 16 de maio de 2018
Instrução Normativa n. 5, de 18 de junho de 2018
Instrução Normativa n. 6, de 28 de junho de 2018
Instrução Normativa n. 11, de 9 de outubro de 2018
Instrução Normativa n. 9, de 9 de outubro de 2018
Instrução Normativa Interministerial n. 5, de 6 de novembro de 2018
Instrução Normativa n. 14, de 14 de novembro de 2018
Instrução Normativa OGU n. 15, de 19 de novembro de 2018
Instrução Normativa n. 3, de 5 de abril de 2019
Instrução Normativa n. 7, de 8 de maio de 2019
Instrução Normativa n. 12, de 2 de agosto de 2019
Instrução Normativa n. 13, de 8 de agosto de 2019
Instrução Normativa n. 213, de 17 de dezembro de 2019
Instrução Normativa n. 17, de 20 de dezembro de 2019
Instrução Normativa n. 4, de 21 de fevereiro de 2020
Instrução Normativa n. 8, de 19 de março de 2020
Instrução Normativa n. 9, de 24 de março de 2020
Instrução Normativa n. 10, de 28 de abril de 2020
Instrução Normativa n. 13, de 6 de maio de 2020
Norma Complementar n. 1_IN04_SE_CGU_PR, de 5 de novembro de 2014
Norma Complementar n. 4/IN04/SE/CGU/PR, de 20 de abril de 2016
Norma Complementar n. 2_IN04_SE_CGU_PR, de 21 de outubro de 2016
Norma Complementar n. 3_IN04_SE_CGU_PR, de 21 de outubro de 2016
Norma Complementar n. 5/IN04/SE/CGU/PR, de 3 de julho de 2017
Norma Complementar n. 6 IN04/SE/CGU, de 3 de julho de 2017
Norma Complementar n. 7 IN04/SE/CGU, de 3 de julho de 2017
Norma de Execução n. 1, de 20 de março de 2003
Norma de Execução n. 2, de 23 de dezembro de 2003
Norma de execução n. 2, de 28 de maio de 2007
Norma de Execução n. 2, de 18 de novembro de 2019
Norma Operacional n. 4, de 29 de maio de 2018
Norma Operacional n. 6, de 9 de julho de 2018
Ordem de Serviço n. 24, de 25 de junho de 2014
Orientação Normativa n. 1, de 30 de maio de 2014
Orientação Normativa n. 2, de 9 de setembro de 2014
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2020

Hora: 14:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte,
Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Recursos administrativos
Processo NF-002423.2020.04.000/2 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:

NOTICIADO: RESIDENCIAL GERIÁTRICO SENHORITA HAN LTDA, NOTICIANTE: SIGILOSO -
Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo IC-002031.2019.01.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: LEONARDO RODRIGUES, NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO:
VILA RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - Relatora: Dra. Adriana Silveira Machado.

Processo NF-002040.2020.01.000/8 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA -
Interessados: NOTICIADO: CONFEDERAL RIO VIGILÂNCIA LTDA, NOTICIANTE: SINDICATO DOS
VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, DE VIGILÂNCIA, DE
TRANSPORTE DE VALORES, DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, DE CURSOS DE
FORMAÇÃO, SIMILARES E CONEXOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - Relatora: Dra.
Adriana Silveira Machado.

Processo NF-002566.2020.04.000/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIADO: EMPRESA GAZÔMETRO DE TRANSPORTES S.A., NOTICIANTE:
GERSON LUIS DE AVILA ASSIS - Relatora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos.

Processo NF-000320.2020.15.005/5 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE NÃO IDENTIFICADO , NOTICIADO: IRMA N DA D E
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMANTINA - Relatora: Dra. Izabel Christina
Baptista Queiroz Ramos.

II - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-000265.2015.01.002/4, IC-000095.2016.01.008/7, IC-

004337.2017.01.000/8, IC-000508.2018.01.000/0, IC-003884.2018.01.000/3, IC-
004229.2018.01.000/7, IC-000160.2018.01.002/2, IC-000502.2018.01.005/7, IC-
000575.2019.01.000/5, IC-000726.2019.01.000/1, IC-002715.2019.01.000/0, IC-
003638.2019.01.000/0, IC-003895.2019.01.000/7, IC-004528.2019.01.000/5, IC-
004790.2019.01.000/0, IC-004843.2019.01.000/2, IC-005646.2019.01.000/2, IC-
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005664.2019.01.000/4, IC-006328.2019.01.000/7, NF-006698.2019.01.000/3, IC-
000059.2019.01.001/1, IC-000094.2019.01.002/0, IC-000237.2019.01.002/6, IC-
000285.2019.01.002/0, IC-000603.2019.01.005/4, PP-001087.2019.01.006/6, IC-
000131.2019.01.008/5, PP-001292.2020.01.000/7, NF-001416.2020.01.000/2, IC-
001765.2020.01.000/0, PP-002151.2020.01.000/7, NF-002233.2020.01.000/2, NF-
002509.2020.01.000/8, IC-002580.2020.01.000/0, NF-002600.2020.01.000/6, IC-
002714.2020.01.000/1, IC-002738.2020.01.000/6, IC-002775.2020.01.000/5, NF-
002892.2020.01.000/9, NF-003069.2020.01.000/8, NF-003405.2020.01.000/7, NF-
003503.2020.01.000/3, IC-003509.2020.01.000/6, NF-003620.2020.01.000/7, IC-
003954.2020.01.000/0, IC-003972.2020.01.000/1, IC-004006.2020.01.000/1, IC-
004208.2020.01.000/7, IC-004312.2020.01.000/8, NF-004374.2020.01.000/7, NF-
004445.2020.01.000/0, NF-004960.2020.01.000/2, NF-004981.2020.01.000/0, NF-
005139.2020.01.000/2, NF-005289.2020.01.000/1, IC-005354.2020.01.000/2, NF-
005371.2020.01.000/9, NF-005455.2020.01.000/5, NF-005583.2020.01.000/0, NF-
005904.2020.01.000/4, IC-006003.2020.01.000/1, IC-006034.2020.01.000/6, NF-
006122.2020.01.000/6, NF-006241.2020.01.000/0, NF-006348.2020.01.000/6, NF-
006354.2020.01.000/0, NF-006910.2020.01.000/7, NF-006951.2020.01.000/8, NF-
000166.2020.01.001/1, NF-000199.2020.01.001/2, IC-000258.2020.01.001/5, IC-
000053.2020.01.003/3, NF-000310.2020.01.004/6, NF-000436.2020.01.004/7, NF-
000749.2020.01.004/8, NF-000341.2020.01.005/5, NF-000827.2020.01.006/0, IC-
000785.2010.01.000/4, IC-004530.2012.01.000/5, IC-001012.2013.01.000/4, IC-
003678.2013.01.000/5, IC-004337.2016.01.000/6, IC-000316.2016.01.004/7, IC-
003965.2017.01.000/1, IC-001418.2018.01.000/5, IC-002130.2018.01.000/0, IC-
003090.2018.01.000/0, IC-005170.2018.01.000/0, IC-006123.2018.01.000/3, IC-
000184.2018.01.002/2, IC-000259.2018.01.002/0, IC-000294.2018.01.003/9, IC-
000596.2018.01.005/8, IC-000435.2019.01.000/8, PP-002474.2019.01.000/1, IC-
002643.2019.01.000/1, IC-003847.2019.01.000/6, IC-004177.2019.01.000/2, IC-
004943.2019.01.000/0, IC-005001.2019.01.000/6, IC-005447.2019.01.000/3, IC-
000576.2019.01.001/2, IC-000278.2019.01.003/2, IC-000736.2019.01.006/4, IC-
000172.2019.01.007/0, IC-000182.2019.01.008/8, IC-000219.2019.01.008/0, IC-
000016.2020.01.000/7, NF-000726.2020.01.000/0, NF-000780.2020.01.000/6, NF-
000859.2020.01.000/0, NF-000868.2020.01.000/0, NF-001067.2020.01.000/0, IC-
001105.2020.01.000/9, IC-001302.2020.01.000/7, PP-001526.2020.01.000/6, IC-
001633.2020.01.000/3, IC-002052.2020.01.000/5, IC-002466.2020.01.000/2, IC-
002533.2020.01.000/4, NF-002601.2020.01.000/1, NF-002914.2020.01.000/6, IC-
002921.2020.01.000/6, IC-003051.2020.01.000/8, IC-003119.2020.01.000/3, PP-
003145.2020.01.000/0, PP-003198.2020.01.000/9, IC-003460.2020.01.000/8, IC-
003499.2020.01.000/6, PP-003609.2020.01.000/3, IC-003634.2020.01.000/5, IC-
003814.2020.01.000/7, PP-003925.2020.01.000/6, IC-004081.2020.01.000/5, NF-
004331.2020.01.000/5, NF-004368.2020.01.000/2, IC-004429.2020.01.000/0, IC-
004440.2020.01.000/3, IC-004459.2020.01.000/9, NF-004478.2020.01.000/6, IC-
004592.2020.01.000/3, NF-004629.2020.01.000/4, NF-004717.2020.01.000/4, PP-
004827.2020.01.000/8, NF-004946.2020.01.000/2, IC-005165.2020.01.000/0, IC-
005184.2020.01.000/7, IC-005186.2020.01.000/8, PP-005300.2020.01.000/9, NF-
005518.2020.01.000/3, NF-005652.2020.01.000/3, IC-005897.2020.01.000/0, NF-
005921.2020.01.000/0, NF-005937.2020.01.000/0, NF-005961.2020.01.000/6, PP-
005973.2020.01.000/3, NF-005989.2020.01.000/2, NF-005994.2020.01.000/1, NF-
006214.2020.01.000/8, NF-006378.2020.01.000/5, NF-006387.2020.01.000/6, NF-
006405.2020.01.000/1, NF-006678.2020.01.000/7, NF-007021.2020.01.000/1, NF-
000416.2020.01.001/0, NF-000421.2020.01.001/5, NF-000213.2020.01.002/5, NF-
000275.2020.01.002/1, NF-000305.2020.01.003/0, NF-000593.2020.01.004/0, NF-
000811.2020.01.004/3, NF-000853.2020.01.004/5, IC-000899.2020.01.004/2, NF-
000953.2020.01.004/3, NF-001040.2020.01.004/2, IC-001071.2020.01.004/7, PP-
000023.2020.01.006/4, IC-000619.2020.01.006/0, PP-000969.2020.01.006/0, IC-
000091.2020.01.008/0, IC-000098.2020.01.008/1, IC-004863.2012.01.000/2, IC-
002287.2014.01.000/0, IC-002542.2016.01.000/3, IC-003093.2016.01.000/2, IC-
005653.2016.01.000/7, IC-002776.2018.01.000/2, IC-005938.2018.01.000/7, IC-
006646.2018.01.000/9, IC-000071.2018.01.003/0, IC-000615.2018.01.004/0, IC-
000130.2019.01.000/1, IC-004277.2019.01.000/0, IC-004813.2019.01.000/3, IC-
005189.2019.01.000/8, IC-005372.2019.01.000/8, IC-000510.2019.01.001/0, IC-
000463.2019.01.003/0, IC-000681.2019.01.006/0, IC-000731.2019.01.006/2, NF-
000279.2020.01.000/5, NF-001149.2020.01.000/6, PP-001286.2020.01.000/2, NF-
001335.2020.01.000/2, IC-001372.2020.01.000/1, IC-001457.2020.01.000/3, IC-
001480.2020.01.000/4, PP-001649.2020.01.000/2, IC-001879.2020.01.000/6, NF-
002042.2020.01.000/9, IC-002322.2020.01.000/8, IC-002392.2020.01.000/2, IC-
002424.2020.01.000/6, IC-002465.2020.01.000/7, IC-002479.2020.01.000/5, IC-
002581.2020.01.000/5, IC-002902.2020.01.000/9, NF-003083.2020.01.000/8, IC-
003172.2020.01.000/3, IC-003188.2020.01.000/2, PP-003406.2020.01.000/2, IC-
003568.2020.01.000/9, PP-003589.2020.01.000/7, NF-003716.2020.01.000/0, IC-
003864.2020.01.000/9, IC-004273.2020.01.000/4, NF-004536.2020.01.000/7, IC-
004722.2020.01.000/3, PP-004809.2020.01.000/6, IC-004843.2020.01.000/9, IC-
005037.2020.01.000/4, IC-005041.2020.01.000/8, NF-005258.2020.01.000/7, IC-
005389.2020.01.000/9, NF-005416.2020.01.000/5, IC-005550.2020.01.000/5, NF-
005757.2020.01.000/8, IC-005903.2020.01.000/9, NF-005941.2020.01.000/3, NF-
006053.2020.01.000/3, NF-006250.2020.01.000/1, NF-006824.2020.01.000/8, PP-
000017.2020.01.003/0, NF-000111.2020.01.003/5, PP-000156.2020.01.003/6, NF-
000276.2020.01.003/9, NF-000294.2020.01.003/0, NF-000474.2020.01.004/3, NF-
000678.2020.01.004/5, NF-000783.2020.01.004/9, NF-000922.2020.01.004/5, NF-
000194.2020.01.005/4, IC-000335.2020.01.006/4, IC-000560.2015.01.000/5, IC-
001451.2015.01.004/0, IC-002525.2016.01.000/7, IC-004003.2016.01.000/3, IC-
006433.2017.01.000/0, IC-004395.2018.01.000/7, IC-005876.2018.01.000/4, IC-
001144.2019.01.000/2, IC-000208.2019.01.002/0, IC-000347.2019.01.003/2, IC-
000468.2019.01.003/1, IC-001478.2020.01.000/1, PP-002345.2020.01.000/7, NF-
002503.2020.01.000/5, NF-003348.2020.01.000/1, NF-003638.2020.01.000/7, NF-
003981.2020.01.000/2, IC-004817.2020.01.000/1, NF-005359.2020.01.000/0, NF-
005701.2020.01.000/3, NF-005788.2020.01.000/2, NF-006013.2020.01.000/8, NF-
000329.2020.01.001/8, NF-000276.2020.01.002/8, PP-000062.2020.01.003/4, NF-
000316.2020.01.003/3, NF-000439.2020.01.004/6, IC-000827.2020.01.004/9, NF-
000976.2020.01.004/7, IC-001102.2020.01.004/5, PP-000083.2020.01.005/1, PP-
000165.2020.01.007/0, NF-000137.2020.01.008/2 - PRT 2ª Região-SP - IC-
000022.2015.02.004/0, IC-000253.2015.02.004/8, IC-005251.2017.02.000/0, IC-
000922.2017.02.001/0, IC-003509.2018.02.000/9, IC-004760.2018.02.000/0, IC-
000238.2018.02.004/3, IC-002030.2019.02.000/6, IC-003307.2019.02.000/5, IC-
006669.2019.02.000/0, NF-007868.2019.02.000/8, IC-000934.2019.02.002/6, IC-
000261.2019.02.004/3, PP-000142.2020.02.000/2, NF-001312.2020.02.000/4, IC-
001619.2020.02.000/4, PP-001651.2020.02.000/6, IC-001660.2020.02.000/7, PP-
001678.2020.02.000/7, PP-001703.2020.02.000/2, NF-001940.2020.02.000/6, NF-
002066.2020.02.000/4, PP-002197.2020.02.000/6, PP-002236.2020.02.000/0, NF-
002559.2020.02.000/0, PP-002630.2020.02.000/6, NF-002686.2020.02.000/0, NF-
002704.2020.02.000/6, PP-003073.2020.02.000/2, NF-003179.2020.02.000/2, IC-
003197.2020.02.000/4, PP-003311.2020.02.000/5, NF-003633.2020.02.000/0, PP-
004032.2020.02.000/0, NF-004245.2020.02.000/7, NF-004307.2020.02.000/0, NF-
004422.2020.02.000/2, NF-004491.2020.02.000/1, NF-004671.2020.02.000/3, NF-
004735.2020.02.000/7, NF-004759.2020.02.000/1, NF-004818.2020.02.000/8, NF-
004826.2020.02.000/3, NF-005049.2020.02.000/2, NF-005250.2020.02.000/4, NF-
005355.2020.02.000/9, IC-000392.2020.02.001/6, NF-000527.2020.02.001/3, NF-
000583.2020.02.002/2, PP-000224.2020.02.003/1, IC-000277.2020.02.003/7, IC-
000408.2015.02.004/0, IC-000371.2016.02.004/0, IC-008046.2017.02.000/0, IC-
008405.2017.02.000/9, IC-004590.2018.02.000/5, IC-007743.2018.02.000/9, IC-
008064.2018.02.000/4, IC-000221.2018.02.004/1, IC-000297.2018.02.005/1, IC-
000981.2019.02.000/1, IC-001700.2019.02.000/0, IC-001712.2019.02.000/7, IC-
002673.2019.02.000/1, IC-003064.2019.02.000/5, IC-005023.2019.02.000/0, IC-
005932.2019.02.000/7, IC-006085.2019.02.000/8, IC-006136.2019.02.000/9, PP-
006651.2019.02.000/0, PP-007152.2019.02.000/8, IC-008073.2019.02.000/7, IC-
000399.2019.02.001/1, NF-000883.2019.02.001/7, IC-000454.2019.02.002/0, IC-
000929.2019.02.002/0, PP-000668.2020.02.000/6, PP-001376.2020.02.000/4, PP-
001860.2020.02.000/1, PP-001922.2020.02.000/4, NF-002096.2020.02.000/3, PP-

002394.2020.02.000/4, PP-002414.2020.02.000/0, PP-002581.2020.02.000/6, PP-
002979.2020.02.000/2, PP-003158.2020.02.000/4, NF-003286.2020.02.000/0, PP-
003291.2020.02.000/9, NF-003292.2020.02.000/4, PP-003294.2020.02.000/5, NF-
003551.2020.02.000/5, PP-003620.2020.02.000/8, NF-003778.2020.02.000/0, IC-
003838.2020.02.000/2, NF-003964.2020.02.000/7, NF-004199.2020.02.000/3, NF-
004385.2020.02.000/0, NF-004402.2020.02.000/0, NF-004448.2020.02.000/8, NF-
004455.2020.02.000/8, NF-004681.2020.02.000/0, NF-004706.2020.02.000/3, NF-
004736.2020.02.000/2, NF-004863.2020.02.000/2, NF-005023.2020.02.000/7, NF-
005307.2020.02.000/8, NF-005406.2020.02.000/0, PP-000131.2020.02.001/0, IC-
000281.2020.02.001/4, IC-000395.2020.02.001/5, PP-000411.2020.02.001/0, NF-
000453.2020.02.001/1, NF-000459.2020.02.001/0, NF-000505.2020.02.001/6, NF-
000538.2020.02.002/8, IC-005341.2012.02.000/1, IC-005580.2014.02.000/0, IC-
001171.2017.02.001/0, IC-000192.2018.02.000/7, IC-006870.2018.02.000/0, IC-
002179.2019.02.000/8, NF-008097.2019.02.000/1, PP-000774.2019.02.003/0, IC-
000553.2020.02.000/9, PP-000686.2020.02.000/8, NF-001729.2020.02.000/8, PP-
001742.2020.02.000/2, PP-001757.2020.02.000/6, PP-001789.2020.02.000/6, PP-
001797.2020.02.000/1, PP-001810.2020.02.000/0, NF-001908.2020.02.000/4, PP-
001977.2020.02.000/3, PP-002116.2020.02.000/0, NF-002656.2020.02.000/1, NF-
002807.2020.02.000/0, PP-003020.2020.02.000/4, NF-003112.2020.02.000/6, NF-
003124.2020.02.000/3, PP-003331.2020.02.000/8, PP-003497.2020.02.000/6, NF-
003588.2020.02.000/2, NF-003673.2020.02.000/6, NF-004020.2020.02.000/2, PP-
004022.2020.02.000/3, NF-004049.2020.02.000/4, NF-004309.2020.02.000/0, NF-
004311.2020.02.000/3, NF-004333.2020.02.000/7, NF-004458.2020.02.000/4, NF-
004641.2020.02.000/4, NF-005014.2020.02.000/6, NF-005359.2020.02.000/0, NF-
000504.2020.02.001/0, IC-000401.2020.02.002/3, IC-000167.2014.02.004/0, IC-
005047.2018.02.000/3, IC-006003.2018.02.000/4, IC-003925.2019.02.000/0, IC-
004750.2019.02.000/6, IC-006128.2019.02.000/3, IC-006240.2019.02.000/0, NF-
007997.2019.02.000/9, IC-000281.2019.02.002/6, PP-000294.2020.02.000/0, PP-
001688.2020.02.000/3, NF-002078.2020.02.000/1, NF-002079.2020.02.000/7, NF-
002393.2020.02.000/9, PP-003234.2020.02.000/7, NF-003283.2020.02.000/3, NF-
003419.2020.02.000/6, NF-003541.2020.02.000/9, PP-003690.2020.02.000/2, NF-
004592.2020.02.000/4, NF-005235.2020.02.000/9, NF-005391.2020.02.000/2, IC-
000430.2020.02.002/9, PP-000070.2020.02.003/0 - PRT 3ª Região-MG - IC-
000464.2014.03.001/4, IC-000012.2015.03.001/9, IC-000491.2016.03.002/6, IC-
000907.2018.03.001/1, IC-000489.2018.03.002/2, IC-003263.2019.03.000/5, IC-
004787.2019.03.000/4, IC-000653.2019.03.002/1, NF-000703.2019.03.002/3, NF-
000764.2020.03.000/0, NF-000767.2020.03.000/0, PP-001705.2020.03.000/4, NF-
002045.2020.03.000/7, IC-002236.2020.03.000/0, NF-002358.2020.03.000/1, IC-
002798.2020.03.000/6, NF-000271.2020.03.001/9, NF-000403.2020.03.001/7, NF-
000534.2020.03.001/3, NF-000553.2020.03.001/1, NF-000395.2020.03.002/8, NF-
000277.2020.03.003/9, NF-000148.2020.03.005/7, PP-000046.2020.03.008/1, IC-
000207.2016.03.005/2, IC-000542.2016.03.009/8, IC-000334.2018.03.001/5, IC-
001035.2018.03.001/2, IC-000440.2019.03.000/7, IC-000513.2019.03.000/2, IC-
001872.2019.03.000/3, IC-000872.2019.03.001/5, IC-000249.2019.03.007/4, IC-
000451.2019.03.010/1, IC-000422.2020.03.000/4, IC-001132.2020.03.000/3, IC-
001604.2020.03.000/1, NF-002215.2020.03.000/2, NF-002380.2020.03.000/7, NF-
002744.2020.03.000/2, NF-003258.2020.03.000/2, IC-000158.2020.03.001/0, PP-
000180.2020.03.001/1, NF-000193.2020.03.001/8, NF-000404.2020.03.001/3, NF-
000428.2020.03.001/3, NF-000521.2020.03.001/7, PP-000111.2020.03.002/8, PP-
000170.2020.03.002/5, NF-000386.2020.03.002/7, NF-000104.2020.03.003/0, IC-
000056.2020.03.004/2, IC-000092.2020.03.005/8, IC-000118.2020.03.005/5, NF-
000129.2020.03.005/9, NF-000021.2020.03.008/9, NF-000158.2020.03.009/8, IC-
000927.2017.03.001/3, IC-000126.2018.03.007/0, IC-000707.2019.03.000/7, IC-
001108.2019.03.000/0, IC-001437.2019.03.000/6, IC-000445.2019.03.001/0, IC-
000041.2019.03.003/4, IC-000138.2019.03.008/3, IC-000227.2019.03.008/8, IC-
000240.2019.03.008/8, IC-000347.2019.03.009/1, IC-000334.2019.03.010/8, NF-
001073.2020.03.000/7, IC-001158.2020.03.000/9, IC-001558.2020.03.000/8, NF-
002478.2020.03.000/1, NF-002866.2020.03.000/3, NF-003084.2020.03.000/5, NF-
000410.2020.03.001/5, NF-000416.2020.03.001/3, NF-000462.2020.03.001/4, NF-
000468.2020.03.001/2, NF-000567.2020.03.001/4, NF-000229.2020.03.002/4, PP-
000318.2020.03.002/9, IC-000036.2020.03.006/0, PP-000033.2020.03.007/0, NF-
000181.2020.03.009/5, IC-000249.2015.03.005/3, IC-000584.2017.03.001/5, IC-
004281.2018.03.000/3, IC-000195.2018.03.006/3, IC-000453.2018.03.007/7, IC-
000338.2019.03.002/4, NF-001790.2020.03.000/4, NF-003293.2020.03.000/0, NF-
000087.2020.03.004/4, IC-000089.2020.03.008/6 - PRT 4ª Região-RS - IC-
000641.2014.04.006/3, IC-000118.2016.04.007/1, IC-000447.2017.04.000/4, IC-
005164.2017.04.000/6, IC-000125.2017.04.006/1, IC-002430.2018.04.000/4, IC-
003260.2018.04.000/7, IC-000389.2018.04.001/9, IC-002019.2019.04.000/3, IC-
000324.2019.04.008/3, IC-000106.2020.04.000/9, IC-001101.2020.04.000/9, PP-
001357.2020.04.000/8, PP-001472.2020.04.000/1, NF-001586.2020.04.000/6, NF-
001720.2020.04.000/0, IC-002284.2020.04.000/2, NF-002298.2020.04.000/0, IC-
000039.2020.04.003/2, NF-000198.2020.04.004/0, PP-000014.2020.04.006/2, NF-
000266.2020.04.008/1, IC-000599.2014.04.006/2, IC-001735.2015.04.000/0, IC-
001090.2016.04.000/1, IC-001992.2016.04.000/8, IC-000235.2017.04.007/5, IC-
000546.2018.04.007/6, NF-002541.2019.04.000/5, NF-003371.2019.04.000/9, IC-
000014.2019.04.007/1, IC-000157.2019.04.007/0, IC-000549.2019.04.007/8, PP-
000837.2020.04.000/4, IC-000975.2020.04.000/9, IC-000985.2020.04.000/6, PP-
001199.2020.04.000/0, IC-001507.2020.04.000/0, PP-001925.2020.04.000/2, NF-
001933.2020.04.000/7, NF-002483.2020.04.000/0, NF-002489.2020.04.000/3, NF-
000205.2020.04.007/8, NF-000124.2020.04.008/6, IC-002082.2017.04.000/6, IC-
001898.2018.04.000/7, IC-000558.2018.04.007/6, IC-001678.2019.04.000/1, IC-
000009.2019.04.006/7, IC-000089.2019.04.006/4, PP-000127.2020.04.000/0, NF-
002394.2020.04.000/5, NF-002396.2020.04.000/6, PP-000105.2020.04.002/9, NF-
000204.2020.04.002/0, IC-002702.2018.04.000/8, IC-000353.2018.04.004/3, IC-
000019.2018.04.007/4, IC-002444.2019.04.000/4, IC-000281.2020.04.000/7, PP-
000654.2020.04.000/3, PP-002233.2020.04.000/4, NF-002532.2020.04.000/0, NF-
000381.2020.04.006/0 - PRT 5ª Região-BA - IC-002779.2017.05.000/0, IC-
000392.2017.05.006/1, IC-000210.2018.05.000/0, IC-000468.2018.05.000/3, IC-
000001.2018.05.002/9, IC-000356.2019.05.000/8, IC-002748.2019.05.000/0, IC-
000238.2019.05.002/0, IC-000157.2019.05.005/2, IC-000435.2020.05.000/4, IC-
000447.2020.05.000/4, PP-000702.2020.05.000/8, NF-001690.2020.05.000/9, NF-
000166.2020.05.001/9, IC-000008.2020.05.005/3, IC-000019.2020.05.006/0, IC-
000409.2020.05.006/3, IC-000118.2018.05.000/2, IC-000165.2018.05.005/4, IC-
001395.2019.05.000/8, IC-002425.2019.05.000/9, PP-002725.2019.05.000/0, IC-
000120.2019.05.003/4, IC-000139.2019.05.006/1, PP-000248.2020.05.000/4, PP-
000855.2020.05.000/1, PP-000942.2020.05.000/3, NF-001630.2020.05.000/0, IC-
001695.2020.05.000/6, NF-001746.2020.05.000/7, PP-001802.2020.05.000/7, NF-
001854.2020.05.000/0, NF-001906.2020.05.000/6, NF-002007.2020.05.000/4, NF-
002038.2020.05.000/9, NF-000213.2020.05.001/1, NF-000123.2020.05.003/2, IC-
000118.2020.05.006/0, NF-000412.2020.05.006/6, IC-003228.2017.05.000/5, IC-
002007.2019.05.000/8, PP-002529.2019.05.000/8, IC-002588.2019.05.000/0, IC-
002736.2019.05.000/2, IC-000269.2019.05.002/8, IC-000083.2019.05.005/0, IC-
000023.2020.05.000/4, PP-000155.2020.05.000/4, PP-000236.2020.05.000/4, IC-
000697.2020.05.000/7, NF-000784.2020.05.000/9, PP-001097.2020.05.000/3, NF-
001340.2020.05.000/5, NF-001774.2020.05.000/5, NF-001832.2020.05.000/6, NF-
001845.2020.05.000/9, NF-000041.2020.05.006/7, IC-001357.2019.05.000/3, IC-
002483.2019.05.000/6, PP-000636.2020.05.000/7, NF-001363.2020.05.000/4, NF-
001792.2020.05.000/7 - PRT 6ª Região-PE - IC-001633.2018.06.000/0, IC-
000650.2019.06.000/6, IC-001898.2019.06.000/1, IC-002253.2019.06.000/3, IC-
000151.2019.06.001/2, IC-000021.2020.06.000/2, PP-000276.2020.06.000/5, IC-
000827.2020.06.000/4, NF-001135.2020.06.000/2, PP-001145.2020.06.000/9, PP-
001362.2020.06.000/0, PP-001822.2020.06.000/0, PP-001861.2020.06.000/0, IC-
000153.2017.06.000/9, IC-002218.2017.06.000/1, IC-002569.2017.06.000/0, IC-
003796.2017.06.000/6, IC-000845.2019.06.000/7, IC-001061.2019.06.000/6, IC-
001999.2019.06.000/4, IC-002030.2019.06.000/0, PP-002676.2019.06.000/1, IC-
000133.2019.06.001/0, PP-000228.2020.06.000/1, PP-000316.2020.06.000/0, PP-
000807.2020.06.000/0, PP-000851.2020.06.000/8, PP-001359.2020.06.000/1, IC-
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001482.2020.06.000/0, NF-002186.2020.06.000/8, NF-002235.2020.06.000/8, NF-
002535.2020.06.000/0, NF-000152.2020.06.001/8, IC-002260.2017.06.000/0, IC-
000656.2018.06.000/1, IC-001445.2018.06.000/2, IC-001854.2019.06.000/4, PP-
000365.2020.06.000/0, IC-000641.2020.06.000/4, IC-001637.2020.06.000/0, NF-
002298.2020.06.000/2, IC-000046.2020.06.002/9, IC-003736.2017.06.000/8, IC-
001281.2018.06.000/1, IC-000818.2019.06.000/4, IC-000832.2019.06.000/0, PP-
000424.2020.06.000/2, IC-000611.2020.06.000/2, NF-002243.2020.06.000/3, NF-
002411.2020.06.000/8 - PRT 7ª Região-CE - IC-001563.2015.07.000/8, IC-
001944.2015.07.000/9, IC-000264.2016.07.000/3, IC-000480.2017.07.000/1, IC-
000896.2018.07.000/2, IC-001499.2018.07.000/8, IC-002170.2018.07.000/2, IC-
000279.2018.07.001/6, IC-000149.2018.07.002/4, IC-000619.2019.07.000/0, PP-
001269.2019.07.000/6, IC-001497.2019.07.000/9, IC-001609.2019.07.000/6, PP-
002311.2019.07.000/5, NF-000421.2020.07.000/9, NF-001436.2020.07.000/1, PP-
000078.2020.07.002/2, PP-000083.2020.07.002/2, PP-000112.2020.07.002/1, IC-
002425.2016.07.000/5, IC-002485.2016.07.000/4, PP-001836.2017.07.000/0, IC-
002113.2017.07.000/9, IC-002163.2017.07.000/0, IC-000162.2018.07.000/8, IC-
001364.2018.07.000/4, IC-002135.2018.07.000/4, IC-002248.2018.07.000/4, PP-
000349.2020.07.000/6, PP-000559.2020.07.000/0, NF-000703.2020.07.000/1, PP-
000812.2020.07.000/7, NF-001038.2020.07.000/3, NF-001370.2020.07.000/7, NF-
001585.2020.07.000/4, NF-001606.2020.07.000/7, PP-000087.2020.07.002/3, IC-
001732.2015.07.000/8, IC-000266.2016.07.000/6, IC-002071.2016.07.000/7, IC-
000293.2016.07.001/6, IC-001387.2017.07.000/1, PP-000176.2017.07.002/4, IC-
000206.2019.07.000/0, IC-001548.2019.07.000/0, PP-002254.2019.07.000/0, PP-
002310.2019.07.000/0, IC-000050.2019.07.002/6, PP-000161.2020.07.000/3, PP-
000547.2020.07.000/0, PP-000695.2020.07.000/1, NF-000762.2020.07.000/9, IC-
000227.2014.07.000/4, IC-001573.2017.07.000/8, IC-001812.2017.07.000/6, IC-
002732.2017.07.000/0, IC-001218.2018.07.000/7, PP-000637.2020.07.000/0, PP-
001047.2020.07.000/3, NF-001533.2020.07.000/2 - PRT 8ª Região-PA - IC-
000060.2010.08.001/0, IC-000094.2018.08.001/3, IC-000175.2018.08.001/3, IC-
000311.2018.08.001/0, NF-001258.2019.08.000/4, IC-000134.2019.08.001/0, IC-
000290.2020.08.000/5, PP-000873.2020.08.000/9, IC-000052.2020.08.002/3, IC-
000019.2019.08.000/6, IC-000023.2019.08.000/0, IC-001290.2019.08.000/6, IC-
001702.2019.08.000/6, IC-000182.2019.08.001/4, NF-000278.2019.08.002/4, IC-
000331.2019.08.003/0, IC-000016.2020.08.000/6, PP-000630.2020.08.000/4, PP-
000884.2020.08.000/2, PP-000910.2020.08.000/4, IC-000988.2020.08.000/6, NF-
001082.2020.08.000/2, NF-000199.2020.08.002/6, NF-000123.2020.08.003/8, NF-
000171.2020.08.003/1, IC-001081.2019.08.000/0, IC-000369.2019.08.002/1, IC-
000808.2020.08.000/0, IC-000865.2020.08.000/4, NF-001024.2020.08.000/5, NF-
000191.2020.08.003/6, IC-000280.2018.08.000/6, PP-000131.2020.08.000/0, PP-
000222.2020.08.000/7, IC-000524.2020.08.000/4, IC-000734.2020.08.000/8, NF-
000187.2020.08.002/6 - PRT 9ª Região-PR - IC-003586.2017.09.000/8, IC-
000153.2019.09.004/3, IC-000355.2019.09.004/2, NF-001228.2020.09.000/2, PP-
001363.2020.09.000/8, PP-001388.2020.09.000/8, PP-001459.2020.09.000/1, PP-
001580.2020.09.000/9, PP-000198.2020.09.004/3, IC-002460.2017.09.000/7, IC-
001384.2019.09.000/0, NF-002769.2019.09.000/1, PP-000290.2020.09.000/7, PP-
000944.2020.09.000/3, NF-001054.2020.09.000/5, NF-001477.2020.09.000/3, PP-
001734.2020.09.000/3, IC-000207.2020.09.003/9, NF-000171.2020.09.004/4, NF-
000208.2020.09.004/6, IC-001794.2015.09.000/8, IC-000166.2016.09.003/0, IC-
001370.2019.09.000/1, IC-001697.2019.09.000/4, IC-000091.2019.09.004/3, IC-
000238.2019.09.010/6, NF-000531.2020.09.000/4, NF-001557.2020.09.000/8 - PRT 10ª
Região-DF - IC-000022.2019.10.000/4, IC-000180.2019.10.000/8, IC-002075.2019.10.000/8,
IC-000344.2019.10.001/9, PP-001015.2020.10.000/8, IC-001210.2020.10.000/5, PP-
001261.2020.10.000/2, NF-000112.2020.10.001/7, IC-001262.2017.10.000/8, IC-
001528.2017.10.000/7, IC-000268.2018.10.000/0, IC-001144.2019.10.000/2, IC-
001234.2019.10.000/3, IC-001353.2019.10.000/8, IC-001360.2019.10.000/8, IC-
001449.2019.10.000/1, IC-000047.2019.10.001/8, IC-000169.2019.10.001/9, PP-
000098.2020.10.000/7, IC-000422.2020.10.000/0, IC-000507.2020.10.000/6, IC-
000757.2020.10.000/9, PP-001051.2020.10.000/1, NF-001600.2020.10.000/8, IC-
001658.2020.10.000/3, NF-001759.2020.10.000/6, NF-002007.2020.10.000/0, NF-
000055.2020.10.001/3, NF-000252.2020.10.001/4, IC-000007.2017.10.003/9, IC-
000244.2018.10.001/8, IC-000178.2019.10.000/1, IC-002092.2019.10.000/4, PP-
002793.2019.10.000/0, NF-002074.2020.10.000/9, NF-002302.2020.10.000/5, IC-
001138.2016.10.000/2, IC-001030.2018.10.000/5, IC-001642.2019.10.000/8, IC-
001820.2019.10.000/9, IC-001930.2019.10.000/2, IC-000098.2019.10.001/6, IC-
000455.2020.10.000/1, IC-000585.2020.10.000/1 - PRT 11ª Região-AM - IC-
001268.2014.11.000/3, IC-000013.2020.11.001/8, IC-000428.2013.11.000/4, IC-
001363.2014.11.000/3, IC-000236.2018.11.001/4, IC-000869.2019.11.000/9, IC-
000148.2019.11.001/9, IC-000223.2019.11.001/0, NF-000460.2020.11.000/8, NF-
000492.2020.11.000/2, NF-000643.2020.11.000/9, IC-000676.2020.11.000/0, IC-
000111.2017.11.001/7, IC-000844.2019.11.000/2, IC-000863.2019.11.000/0, IC-
000180.2019.11.001/7, NF-000588.2020.11.000/1, IC-000033.2020.11.001/4, IC-
000584.2015.11.000/6, IC-000707.2019.11.000/4 - PRT 12ª Região-SC - IC-
000313.2017.12.004/1, IC-000314.2018.12.001/6, IC-000044.2018.12.002/7, IC-
001256.2019.12.000/3, IC-000044.2019.12.002/0, NF-000745.2020.12.000/0, NF-
000823.2020.12.000/1, PP-000036.2020.12.004/0, NF-000050.2020.12.006/5, IC-
000275.2018.12.002/6, IC-000330.2018.12.002/3, IC-000230.2019.12.004/4, IC-
000045.2019.12.005/0, NF-000249.2020.12.000/5, NF-000476.2020.12.000/4, NF-
000775.2020.12.000/2, NF-000147.2020.12.004/7, IC-000068.2020.12.005/0, IC-
001168.2019.12.000/3, NF-000432.2020.12.000/0, IC-000120.2020.12.001/3, IC-
000211.2020.12.001/0, NF-000287.2020.12.001/0, PP-000124.2020.12.004/3, NF-
000096.2020.12.005/0, IC-000088.2019.12.004/4, PP-000168.2020.12.000/5, IC-
000321.2020.12.001/6, NF-000165.2020.12.003/0, NF-000105.2020.12.004/5, PP-
000136.2020.12.004/3, NF-000153.2020.12.004/9, NF-000159.2020.12.004/7 - PRT 13ª
Região-PB - IC-000772.2014.13.000/1, IC-000811.2015.13.000/2, IC-000840.2020.13.000/8,
IC-001086.2020.13.000/2, IC-001120.2020.13.000/9, IC-000046.2014.13.000/7, IC-
000774.2019.13.000/8, IC-001233.2019.13.000/2, IC-000346.2019.13.001/4, IC-
000127.2020.13.000/0, IC-000430.2020.13.000/8, NF-000500.2020.13.000/4, NF-
000901.2020.13.000/3, NF-001123.2020.13.000/5, IC-000423.2020.13.001/8, IC-
001823.2015.13.000/2, IC-000109.2017.13.000/4, IC-000570.2017.13.000/0, IC-
001090.2017.13.000/6, IC-000204.2018.13.000/3, NF-001140.2020.13.000/1, IC-
000242.2020.13.001/0, IC-000307.2015.13.000/2, IC-001595.2018.13.000/1, IC-
001281.2019.13.000/3, IC-000131.2020.13.000/0, NF-000765.2020.13.000/6, NF-
000975.2020.13.000/0, NF-001288.2020.13.000/8 - PRT 14ª Região-RO - IC-
000102.2016.14.002/4, NF-000538.2018.14.000/6, NF-000694.2019.14.000/5, IC-
000275.2019.14.001/2, IC-000374.2019.14.002/2, IC-000040.2020.14.000/5, IC-
000212.2020.14.000/0, NF-000261.2020.14.000/0, NF-000276.2020.14.002/6, IC-
000024.2017.14.002/0, IC-000094.2018.14.001/0, IC-000187.2019.14.001/4, IC-
000027.2019.14.002/0, IC-000167.2020.14.000/0, IC-000063.2020.14.002/5, NF-
000173.2019.14.000/3, IC-000164.2020.14.000/1 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
000480.2017.15.000/1, IC-002010.2017.15.000/0, IC-003151.2018.15.000/8, IC-
003956.2018.15.000/3, IC-000465.2019.15.000/4, IC-002258.2019.15.000/7, IC-
002347.2019.15.000/2, PP-003899.2019.15.000/0, IC-000230.2019.15.003/9, IC-
000269.2019.15.006/2, PP-000158.2020.15.000/0, NF-000958.2020.15.000/6, NF-
001761.2020.15.000/0, NF-002141.2020.15.000/1, PP-002584.2020.15.000/2, NF-
002662.2020.15.000/6, NF-002853.2020.15.000/0, NF-002979.2020.15.000/2, PP-
000213.2020.15.001/6, PP-000243.2020.15.001/8, NF-000404.2020.15.001/1, NF-
000471.2020.15.001/3, PP-000022.2020.15.002/7, NF-000393.2020.15.002/0, PP-
000488.2020.15.002/3, NF-000329.2020.15.003/6, PP-000081.2020.15.004/0, IC-
000198.2020.15.005/0, IC-000487.2020.15.006/0, PP-000282.2020.15.007/0, NF-
000385.2020.15.007/7, IC-000346.2017.15.005/3, IC-001038.2018.15.001/7, IC-
000227.2018.15.007/6, IC-000933.2019.15.000/0, IC-001485.2019.15.000/6, IC-
002057.2019.15.000/7, IC-002363.2019.15.000/3, IC-002890.2019.15.000/2, IC-
004049.2019.15.000/8, IC-000540.2019.15.002/2, IC-000457.2019.15.003/4, IC-
000158.2019.15.004/4, IC-000144.2019.15.007/6, IC-001353.2020.15.000/5, NF-
001732.2020.15.000/6, NF-002194.2020.15.000/0, NF-002483.2020.15.000/0, IC-
002508.2020.15.000/3, NF-002623.2020.15.000/6, NF-003195.2020.15.000/3, PP-
000376.2020.15.001/7, NF-000411.2020.15.001/0, PP-000413.2020.15.001/2, PP-

000451.2020.15.001/9, NF-000513.2020.15.001/0, PP-000010.2020.15.002/4, NF-
000295.2020.15.002/5, NF-000449.2020.15.002/0, PP-000231.2020.15.003/4, NF-
000287.2020.15.003/9, NF-000187.2020.15.004/9, IC-000042.2020.15.005/6, IC-
000125.2020.15.005/0, IC-000244.2020.15.005/7, NF-000327.2020.15.005/0, IC-
000262.2020.15.006/7, IC-000340.2020.15.006/8, PP-000431.2020.15.006/5, IC-
000036.2020.15.007/9, PP-000157.2020.15.007/1, NF-000398.2020.15.008/1, IC-
000201.2019.15.000/9, IC-000364.2019.15.000/0, IC-001774.2019.15.000/6, IC-
002578.2019.15.000/1, PP-001173.2019.15.002/1, IC-000153.2019.15.006/9, IC-
000749.2019.15.008/5, IC-000948.2019.15.008/5, PP-000004.2020.15.000/6, PP-
000203.2020.15.000/0, PP-000719.2020.15.000/7, PP-000988.2020.15.000/8, NF-
001190.2020.15.000/0, PP-001217.2020.15.000/4, NF-002564.2020.15.000/0, NF-
002940.2020.15.000/4, PP-000402.2020.15.001/9, PP-000319.2020.15.002/0, NF-
000284.2020.15.003/0, PP-000049.2020.15.005/7, IC-000190.2020.15.005/0, NF-
000202.2020.15.007/1, PP-000309.2020.15.007/4, PP-000311.2020.15.007/0, NF-
000381.2020.15.007/1, PP-000400.2020.15.007/5, NF-000434.2020.15.007/2, IC-
002765.2017.15.000/0, PP-002166.2019.15.000/5, IC-002818.2019.15.000/5, IC-
003967.2019.15.000/7, IC-001244.2019.15.008/9, PP-000789.2020.15.000/8, PP-
002277.2020.15.000/0, PP-002780.2020.15.000/5, NF-002800.2020.15.000/1, NF-
003265.2020.15.000/1, PP-000364.2020.15.001/7, PP-000262.2020.15.003/2, NF-
000324.2020.15.003/4, NF-000327.2020.15.003/3, PP-000117.2020.15.004/8, NF-
000669.2020.15.006/4, PP-000166.2020.15.007/2, PP-000318.2020.15.007/5 - PRT 16ª
Região-MA - IC-000014.2016.16.001/1, IC-000242.2017.16.001/8, IC-000404.2018.16.000/2,
IC-000140.2019.16.001/2, NF-000334.2019.16.001/7, PP-000417.2020.16.000/0, NF-
000627.2020.16.000/4, NF-000773.2020.16.000/3, NF-000106.2020.16.002/9, NF-
000108.2020.16.002/1, IC-000550.2018.16.000/1, IC-000135.2018.16.001/4, IC-
000207.2018.16.001/3, IC-000435.2018.16.001/9, NF-000820.2020.16.000/6, NF-
000899.2020.16.000/4, NF-000079.2020.16.001/0, NF-000104.2020.16.002/6, IC-
000143.2016.16.001/3, IC-000238.2018.16.001/1, IC-000756.2019.16.000/9, IC-
000066.2019.16.001/8, NF-000123.2020.16.001/6, NF-000619.2020.16.000/0, NF-
000925.2020.16.000/6, NF-000109.2020.16.002/8 - PRT 17ª Região-ES - IC-
001078.2017.17.000/0, PP-000516.2019.17.000/4, NF-000619.2020.17.000/0, IC-
000126.2020.17.001/6, IC-000616.2018.17.000/0, IC-000084.2018.17.003/0, IC-
000965.2019.17.000/7, IC-001491.2019.17.000/7, PP-000069.2020.17.000/2, NF-
000733.2020.17.000/5, NF-001075.2020.17.000/3, IC-000301.2020.17.001/6, NF-
000811.2020.17.000/6, NF-000967.2020.17.000/9, IC-000234.2020.17.001/9, PP-
000491.2020.17.000/1 - PRT 18ª Região-GO - IC-000053.2019.18.003/3, NF-
000400.2020.18.000/0, NF-000829.2020.18.000/5, IC-000940.2020.18.000/0, NF-
001239.2020.18.000/2, NF-001294.2020.18.000/3, NF-001316.2020.18.000/0, NF-
001333.2020.18.000/7, NF-001451.2020.18.000/6, IC-000092.2020.18.003/0, IC-
000865.2019.18.000/0, IC-001375.2019.18.000/7, IC-001489.2019.18.000/2, IC-
000225.2019.18.001/0, NF-000747.2020.18.000/9, NF-000763.2020.18.000/8, NF-
000929.2020.18.000/3, NF-001044.2020.18.000/7, PP-001152.2020.18.000/0, NF-
001354.2020.18.000/5, IC-001536.2019.18.000/1, IC-001758.2019.18.000/0, IC-
000341.2020.18.000/8, NF-000448.2020.18.000/0, IC-000490.2020.18.000/6, NF-
000659.2020.18.000/0, IC-000761.2020.18.000/5, NF-000848.2020.18.000/3, NF-
000949.2020.18.000/8, NF-001175.2020.18.000/9, NF-001329.2020.18.000/3, NF-
001383.2020.18.000/9, NF-001458.2020.18.000/4, NF-000156.2020.18.003/5, IC-
000245.2016.18.003/2, PP-000380.2020.18.000/0, NF-000523.2020.18.000/2, IC-
000669.2020.18.000/8, NF-000899.2020.18.000/6, NF-000998.2020.18.000/8, NF-
001051.2020.18.000/7, PP-001360.2020.18.000/0 - PRT 19ª Região-AL - IC-
000923.2018.19.000/4, IC-001046.2019.19.000/0, IC-001735.2019.19.000/9, IC-
000185.2019.19.001/6, PP-001292.2020.19.000/0, IC-001048.2016.19.000/5, IC-
000581.2018.19.000/2, IC-000887.2018.19.000/5, IC-001264.2018.19.000/4, PP-
000460.2019.19.001/4, IC-000831.2020.19.000/2, IC-000864.2020.19.000/3, PP-
000038.2020.19.001/5, NF-000216.2020.19.001/9, IC-000594.2018.19.000/9, IC-
000696.2020.19.000/1, NF-000886.2020.19.000/0, NF-001515.2020.19.000/8 - PRT 20ª
Região-SE - IC-000477.2008.20.000/5, IC-001250.2018.20.000/3, IC-001267.2019.20.000/0,
IC-001502.2019.20.000/6, IC-000197.2020.20.000/0, PP-000866.2020.20.000/0, NF-
001101.2020.20.000/8, IC-001754.2017.20.000/0, IC-001837.2018.20.000/2, IC-
001937.2018.20.000/0, IC-000962.2019.20.000/3, IC-001418.2019.20.000/8, IC-
001626.2019.20.000/8, IC-000038.2020.20.000/0, IC-000656.2020.20.000/6, PP-
000927.2020.20.000/5, NF-001187.2020.20.000/1, IC-000478.2019.20.000/8, IC-
000920.2019.20.000/1, PP-000616.2020.20.000/7, IC-001017.2020.20.000/0, IC-
001444.2019.20.000/5 - PRT 21ª Região-RN - IC-000412.2016.21.000/9, IC-
000567.2017.21.000/8, IC-001308.2018.21.000/0, IC-001317.2018.21.000/1, IC-
001408.2018.21.000/8, IC-000648.2019.21.000/3, IC-000754.2019.21.000/3, IC-
001088.2019.21.000/1, PP-000474.2020.21.000/2, PP-000631.2020.21.000/0, NF-
000846.2020.21.000/6, IC-000884.2020.21.000/2, PP-000175.2020.21.001/2, PP-
000038.2020.21.002/4, IC-000086.2017.21.000/0, IC-001540.2018.21.000/7, IC-
001031.2019.21.000/1, PP-001509.2019.21.000/2, IC-000814.2020.21.000/1, NF-
001078.2020.21.000/1, NF-001177.2020.21.000/3, IC-000003.2020.21.001/2, IC-
000170.2015.21.000/2, IC-000770.2017.21.000/7, IC-000314.2018.21.000/9, IC-
001126.2018.21.000/8, IC-000912.2019.21.000/8, IC-000094.2019.21.001/1, NF-
000948.2020.21.000/7, NF-001089.2020.21.000/3, IC-001920.2017.21.000/1, IC-
000211.2018.21.000/1, IC-001475.2018.21.000/6, IC-000383.2019.21.000/6, PP-
000569.2020.21.000/5, IC-000837.2020.21.000/5, PP-000855.2020.21.000/7, NF-
001169.2020.21.000/8 - PRT 22ª Região-PI - IC-000906.2019.22.000/7, IC-
000965.2019.22.000/4, IC-000174.2020.22.000/9, IC-000668.2020.22.000/8, NF-
000703.2020.22.000/0, NF-000721.2020.22.000/2, IC-000095.2020.22.001/2, PP-
001471.2019.22.000/4, IC-000072.2020.22.000/3, IC-000202.2020.22.000/3, IC-
000428.2020.22.000/2, IC-000563.2020.22.000/8, IC-000069.2020.22.000/6, IC-
000077.2020.22.000/0, IC-000281.2020.22.000/5, IC-000747.2018.22.000/3, IC-
001500.2019.22.000/1 - PRT 23ª Região-MT - IC-000346.2019.23.001/6, IC-
000034.2020.23.003/0, NF-000172.2020.23.004/0, NF-000213.2020.23.000/8, IC-
000066.2020.23.001/7, PP-000013.2020.23.004/7, IC-000087.2020.23.004/3, IC-
000043.2018.23.004/6, IC-000318.2019.23.001/7, NF-000678.2020.23.000/6, IC-
000041.2020.23.001/4, IC-000068.2020.23.001/1, NF-000180.2020.23.001/0, IC-
000033.2020.23.001/0 - PRT 24ª Região-MS - IC-000985.2018.24.000/8, IC-
000220.2019.24.000/8, IC-000747.2019.24.000/8, IC-000030.2020.24.000/0, PP-
000417.2020.24.000/0, NF-000503.2020.24.000/6, NF-000521.2020.24.000/8, IC-
000245.2016.24.002/2, IC-000222.2018.24.000/8, IC-000633.2018.24.000/4, IC-
000727.2018.24.000/0, IC-000096.2020.24.000/2, NF-000161.2020.24.001/2, IC-
001070.2017.24.000/2, IC-000818.2018.24.000/8, IC-000217.2019.24.002/1.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova inclusão em pauta.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Coordenadora da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão

Tribunal de Contas da União

1ª CÂMARA

ATA Nº 32, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
(Sessão Telepresencial)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Primeira Câmara,
com a presença dos Ministros Benjamin Zymler e Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo, e Weder de
Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ausente o Ministro Vital do Rêgo, em razão de licença para tratamento de saúde.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a ata nº 31, referente à sessão realizada em 8 de
setembro de 2020.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na
página do Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os
seguintes processos:

- 011.956/2020-8 e 036.349/2018-6, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler;

- 001.295/2015-2, 002.049/2020-1, 002.139/2020-0, 004.947/2016-9,
005.351/2019-7, 007.632/2014-2, 009.450/2020-3, 009.465/2020-0, 011.820/2020-9,
014.742/2020-9, 017.551/2017-0, 018.526/2019-5, 019.151/2020-9, 020.861/2020-6,
024.361/2020-8, 024.419/2020-6, 025.204/2020-3, 027.051/2016-1, 027.247/2020-1,
027.302/2007-8, 027.352/2019-6, 027.758/2020-6, 028.142/2019-5, 028.597/2020-6,
028.648/2020-0, 028.810/2020-1, 028.813/2020-0, 028.816/2020-0, 028.864/2020-4,
028.868/2020-0, 028.890/2020-5, 028.893/2020-4, 028.920/2020-1, 028.950/2020-8,
028.953/2020-7, 029.737/2020-6, 029.753/2020-1, 029.767/2020-2, 029.820/2020-0,
030.000/2020-3, 030.422/2019-1, 030.455/2019-7, 030.480/2019-1, 030.542/2019-7,
030.554/2019-5, 030.652/2019-7, 030.734/2019-3, 030.783/2019-4, 030.884/2019-5,
031.277/2019-5, 031.588/2012-3, 032.351/2019-4 e 041.315/2018-9, de relatoria do
Ministro Vital do Rêgo; e

- 003.674/2019-3 e 029.361/2020-6, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 9548 a 9731.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº 027.838/2017-0, cujo Relator é o Ministro Walton
Alencar Rodrigues, a Dra. Adriana de Almeida Menezes apresentou sustentação oral em
nome de Fábio Martins Brum e outros,

e o Dr. Maurício Muriack de Fernandes e Peixoto apresentou sustentação oral
em nome da Universidade Federal de Juiz de Fora.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo nº
043.849/2012-1, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, foi adiada para a
sessão telepresencial da Primeira Câmara de 13 de outubro de 2020, ante pedido de vista
formulado pelo Ministro Benjamin Zymler.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os
Acórdãos de nºs 9732 a 9784, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios
e os votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 9548/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se
exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução-TCU
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato constante
deste processo, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU:

1. Processo TC-005.642/2020-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Myrthes Freitas Guimarães (227.572.447-87)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9549/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.839/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Artemis Augusta Mota Torres (086.277.111-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9550/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei
8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o
ato de concessão a seguir relacionado, e em fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.981/2020-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rosana Mourao Coutinho (327.720.336-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará, com

base nos arts. 45 da Lei 8.443/1992, e 4º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, que:
1.7.1. exclua a rubrica judicial alusiva a planos econômicos dos proventos da ex-

servidora, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos
dos arts. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007;

1.7.2. informe à inativa o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no
prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pela interessada, nos termos do art.
4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente
de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não provimento desse recurso.

ACÓRDÃO Nº 9551/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.217/2019-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aderbal Ângelo Nastri (642.982.308-30); Almério Paulo Wolff

(608.884.408-63); Antônio Juliano (608.852.708-00); Antônio Xavier de Lima Neto
(024.000.738-72); Bolivar Francisco Pereira (014.918.738-68); João Francisco Duch Villar
(385.417.938-34); Laís de Araújo Giaj-Levra Oliveira (729.846.787-53); Lindaura Rodrigues
da Silva (681.700.098-04); Lourival de Campos (835.133.028-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9552/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.267/2020-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Silvia Maria Giaj Levra (063.286.788-43)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9553/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se
exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato constante
deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.835/2020-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marcio Fernandes dos Reis (627.816.421-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9554/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e em prejudicado, por perda de
objeto, o ato referente à interessada Elaine de Mattos (143.837.798-32), de acordo com o
parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-032.265/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elaine Margarete Leone Pitta Alves (036.230.938-82); George

Alberto de Aguiar Coelho (061.595.163-53); Humberto de Campos Figueiredo (225.046.487-
15); Issamu Asami (399.240.508-78); Ivan Luís Gonçalves de Oliveira Lima (495.605.737-72);
João Nunes de Melo (183.739.681-72); José Coelho de Cerqueira (517.221.437-20); Leôncio
de Queiroz Maya (834.173.387-00); Mirian Silva Carvalho (560.063.816-72)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9555/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.913/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Lustosa Eloi Vieira (901.830.021-72); Giovana Bertolini

(813.018.391-91); Jarley Palmeira Nobrega (760.454.554-87)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

(extinto)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9556/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em
análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.635/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Erico Aurelio Abreu Cardozo (714.783.610-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Fa r r o u p i l h a
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9557/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso II do Regimento Interno e 7º da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos de
admissão de Heric Henrique Souza e Silva (091.266.966-73) e Lucas Souza da Silveira
(102.029.706-98), e considerar legais para fins de registro os demais atos de concessão a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.485/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda de Oliveira Nascimento (068.707.576-90); Jonathas Raul

dos Santos Souza (111.944.656-25); Julierme Zimmer Barbosa (066.109.799-44); Maikon
Andre Lancetti (103.242.706-07); Marli Amelia Lucas de Oliveira (091.112.648-10); Murilo
Carvalho Ferreira (012.063.606-90); Samuel Oliveira de Almeida (083.979.546-78); Thais
Laila Nascimento (115.969.856-23)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9558/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.486/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Angelica da Silva Azevedo (081.253.536-74); Daiane Goncalves de

Oliveira (097.158.996-84); Fernando Jose Nogueira (068.107.466-33); Maira Alves de
Oliveira (077.586.826-42); Paulo Victor Zaquieu Higino (114.648.427-52)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9559/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.722/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Augusto Pimenta (030.919.234-01); Bruno Francisco

Fernandes (408.047.188-22); Camila Populin Estevam (368.438.278-70); Eliane Pereira dos
Santos Ventura (273.709.938-25); Esmeralda Aguida de Oliveira (444.472.428-50); Fleyd
Mello Pereira (013.223.768-75); Ieda Maria dos Santos Gimenes Lopes (339.159.528-00);
Ronaldo Martiniano (125.469.668-71); Sandro dos Santos Silva (398.591.578-47); Silvio Jose
de Sousa (324.414.488-89)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9560/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.285/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Derlem Aparecida da Silva (055.603.466-08)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9561/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.305/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arthur Melo Pinheiro (041.229.511-35); Elizandra Prates de

Oliveira Miranda (302.705.858-42); Erika Fernandes Neves (019.210.301-60); Fabio Antunes
Barbosa (999.113.961-34); Gisele de Oliveira Ribeiro dos Santos (116.181.727-19);
Leucivaldo Carneiro Morais (930.925.981-72); Mario Ney Rodrigues Salvador (003.668.171-
75); Nicolle Neiva Lamas (016.027.866-07); Patricia Ferreira Duarte (021.092.291-52); Tadeu
Candido Coelho Loibel (195.087.488-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato
Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9562/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.332/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Davi Verissimo de Almeida (730.343.984-68); Emerson Luiz de

Lima (200.657.238-56); Gabriel Brassi Silvestre de Oliveira (326.455.938-28); Glaucia Maria
Vanderlei da Silva (870.708.204-53); Ingrid Borba Muhlenberg (001.885.430-31); Juliana
Ribeiro Mendes (083.201.196-77); Juraci Teresa Porfirio (122.325.968-42); Paulo Henrique
Maia Vilela (071.299.506-41); Rafaela Giusti Machado (016.018.690-02); Rosemary Araujo
Santos (387.450.115-91)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9563/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.388/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acledivania Nunes Gomes da Silva (581.263.094-15); Elizabeth

Augusta Alves (311.540.691-68); Everton Ricardo de Abreu Netto (648.273.729-34); Marcia
Maria Rego (521.168.324-20); Maria Flavia Barbosa de Melo Aragao (024.298.874-10);
Maria das Dores de Farias Araujo (620.397.764-00); Odete de Lourdes Ramos (387.839.834-
49); Raissa de Souza Santana (661.052.422-04); Regiane da Silva Marques (795.304.352-15);
Tais Milene Santos de Paiva Oliveira (016.721.101-30)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9564/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.414/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arieli Fernandes Dias (011.907.690-00); Eliezer Alves Martins

(013.861.800-33); Fabricio Monte Freitas (008.742.160-79); Gilceu dos Santos Cardoso
(994.298.450-04); Karina Langone Vieira (020.684.010-10); Kendy Mitchel Pereira
Hayashi (021.257.780-84)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9565/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.458/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Karla Olímpio Pereira (361.311.718-58); Darvin Ames

(017.747.020-88); Diogo Palheta Nery da Silva (027.244.311-54); Douglas Daniel
(364.631.968-27); Douglas de Assis Ferreira (139.613.637-14); Elian João Agnoletto
(031.248.441-06); Gabriela Sena da Silva (413.327.408-39); Luís Carlos de Siqueira
(060.386.678-65); Marjana Vedovatto (019.752.640-37); Pricila Paixão Martins Rosa
(035.154.409-76)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9566/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar
legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.519/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Guiiti Shimizu Filho (006.998.411-51)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9567/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.529/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Maciel de Carvalho (027.143.643-30); Emanuel Jose

Rodrigues de Magalhaes (084.144.374-27); Janilze Chaves Oliveira (601.625.283-29);
Natanael Braga Pereira (027.013.583-96); Rafael Castro de Souza (093.044.416-76);
Rayanne de Sales Lima (037.017.251-52); Rodrigo Arthuso Arantes Faria (082.664.006-
01); Seiji Felipe Prata Pacheco Nomura (124.390.217-50); Vanessa Cristine Souza de
Sousa (012.772.592-08); Victor Palermo de Alencar (021.359.631-86)
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa

Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9568/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.531/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adson Chaves Fernandes (090.606.406-67); Ana Rita Sousa

Almeida (015.708.511-23); Andre Coitinho das Neves (011.846.475-26); Anita Vitoria
Nunes Franca (112.373.516-69); Carolina das Neves Francisco Lopez (111.145.027-74);
Danielle Azevedo Antunes (095.737.837-89); Flavia Cristina de Souza Santos
(862.981.602-30); Isadora Spadoni Sguarezi (037.267.341-47);

Lucas Guimaraes Grisolia (011.449.391-00); Rafael Campos Martins Marques
(725.488.861-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9569/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.632/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alexsandro Oliveira Machado (812.731.345-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9570/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.704/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ellen Kris Fagundes e Souza Ferreira (052.262.716-11); Marcelo

Teixeira Vieira (049.321.506-95)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9571/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.718/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Saulo Henrique Castro Reis (045.543.124-88)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9572/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.719/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudia Regina dos Santos (070.921.277-18); Fernando Menezes

Dias (068.969.786-43); Lauro Lenza (428.196.441-04); Regis Parisi Legramanti (970.550.690-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9573/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.784/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Alves Rego (036.067.063-67); Claudineia Gomes de

Aguiar Marafigo (023.412.899-24); Edna de Jesus Litenski Barbosa (428.550.809-59); Felipe
Nascimento Vidal (915.279.293-53); Lidiane Kelly Morais de Lima Varela (055.294.154-90);
Lucinaldo Monteiro Rodrigues (635.461.242-00); Marcos Arnaldo de Almeida Ferreira
(349.074.404-72); Maria Ivonilde Silva Nunes (918.402.283-34); Michelle Maria Teixeira
Figueiredo Paiva (041.006.844-60); Natalia Cristina Martins da Costa (052.716.379-13)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9574/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.827/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alaim Souza Neto (837.964.879-04); Andre Junior Ribeiro

(033.541.929-17); Edilson Ursulino de Morais Filho (034.155.851-66); Everton Vasconcelos
de Almeida (000.578.690-81); Kamila Vieira da Silva (063.044.429-39); Rosane Deoclesia
Alessio Dal Toe (015.068.699-47)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9575/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.841/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Michelle Daniele dos Santos Clapp (073.716.107-84); Rodrigo

Teixeira Rossini (054.836.957-71)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9576/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.847/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Fabiana Luiza Matielo de Paula (265.225.028-01)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9577/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.863/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cláudia Santos da Silva Mota de Souza (685.762.692-87); Elisa

Rose Lobo Matos (375.570.502-82); Ewerton Uchoa Vieira Fiel (012.007.432-02); Jaconias
Escocio Lima Neto (686.473.282-72); Jany Eric Queiros Ferreira (702.654.102-15); Rafael da
Silva Fernandes (057.424.596-02); Walbert Fredson Machado Melo (630.883.042-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9578/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.710/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Fernando Monteiro Ramos (490.030.068-30); Fernando

Correa de Souza Duarte (457.547.608-09); João Pedro de Souza Siqueira (360.063.798-30);
João Vítor Bercot de Oliveira (401.800.948-82); João Vítor da Silva Sampaio Antunes
(491.840.388-37); Luiz Henrique de Oliveira (505.124.078-00); Michael Henrique de Souza
(488.665.678-17); Ramon Henrique Moreira Barboza (494.563.768-77); Thales Galvão de
Siqueira Reis (440.512.978-96); Vítor Hugo dos Santos Rezende (421.379.818-66)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9579/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.757/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Coutinho Barbosa da Silva (157.835.057-30); Daniel

Moreno Eustáquio (148.490.307-26); Daniel da Rocha Vidal Silva (155.660.827-69); Danilo
Brito Martins (115.445.957-86); Danilo Sales Araujo da Silva (164.162.097-80); Douglas
Portilho da Paixão (151.966.927-54); Fabrício Henrique Santos da Silva (180.098.777-35);
Gabriel da Conceição Araujo (183.000.367-41); Jonathan de Sales Pereira (146.991.907-90);
Marcus Vinícius de Almeida Bahia (061.718.585-95)
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9580/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.778/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fillipe Abdala de Souza (192.929.807-26); João Pedro Campos

Ribeiro (110.620.804-83); João Pedro Marinho de Magalhães (157.135.427-18); João Pedro
Pimenta Abrantes (173.564.067-05); Lewi Teteo Ernesto dos Santos (138.345.587-29); Lucas
Passos da Silva Barros (179.110.387-16); Miguel dos Santos Xavier (152.063.777-24); Pablo
Couto Cunha Louredo (177.125.107-76); Pedro Bobeda Nascimento (155.764.717-84);
Pedro Henrique Aguiar da Mota (140.731.807-11)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9581/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.780/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriel Lopes Zozimo (114.340.497-10); Belizie Oliveira Lima de

Souza (793.186.222-87); Elias de Oliveira Rodrigues (051.533.021-30); Jeferson da Silva Dias
(163.282.297-04); João Henrique de Souza da Silva (167.439.227-30); Luiz Fernando de
Souza Nunes (157.394.557-90); Matheus Beruth Santos de Oliveira (166.298.697-10); Oscar
Domingos Sá Correa (020.491.005-66); Tiago Vitorino Damascena (148.221.777-50); Wilgner
de Souza Botelho (149.226.017-75)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9582/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei
8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o
ato de concessão a seguir relacionado, e em adotar a seguinte medida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.983/2019-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Rosa Maria Linhares Auras (342.648.509-59)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa

Catarina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medida:
1.7.1. ordenar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que proceda à correção da

informação relativa ao CPF da beneficiária Rosa Maria Linhares Auras no sistema Sisac,
fazendo constar o número de registro 342.648.509-59.

ACÓRDÃO Nº 9583/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso II do Regimento Interno e 7º da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos de
concessão de Alexandre de Assis Ferreira (090.892.307-42); Carinne da Silva Ferreira
(054.975.607-84);

Viviam da Silva Ferreira (054.975.567-52); Viviane da Silva Ferreira
(054.975.647-71), e considerar legais para fins de registro os demais atos de concessão a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.575/2020-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Almerinda Medeiros Nunes (004.204.243-77); Raimunda dos

Anjos Bernardes (268.158.002-10);
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (extinto)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9584/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.466/2020-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alnerinda de Souza Schimitt (999.447.749-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9585/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.482/2020-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Heloisa Aparecida Alvarenga Ribeiro (073.033.738-37)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

(extinto)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9586/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se
exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato constante
deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.857/2020-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Nazare Soares da Silva (390.824.402-10)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9587/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se
exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato constante
deste processo, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-004.063/2020-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria de Lourdes de Oliveira (992.545.308-91)
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9588/2020 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de atos de pensões instituídas pelos ex-Militares do Exército Brasileiro
Frederico Gustavo Miranda Caetano Areal, Iorodeme Machado, João Pinto Pacca e Jorge
Alberto Casali.

Considerando a proposta da Sefip no sentido da legalidade dos atos dos
instituidores Frederico Gustavo Miranda Caetano Areal, Iorodeme Machado e João Pinto
Pacca;

Considerando que a beneficiária da pensão instituída por Jorge Alberto Casali
acumula indevidamente a pensão militar em análise com dois benefícios previdenciários,
em desacordo com o art. 29, incisos I e II, da Lei 3.765/1960, com a redação dada pela
Medida Provisória 2.215-10, de 31/8/2001;

Considerando, entretanto, que o ato com indício de ilegalidade ingressou neste
Tribunal em 21/6/2015, portanto, há mais de 5 anos;

Considerando a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário 636.553, de que: "em atenção aos princípios da segurança jurídica
e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de cinco anos para
o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou
pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas", cuja decisão ainda
não transitou em julgado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II, e 157 do Regimento Interno do TCU, em: julgar
legais as pensões instituídas por Frederico Gustavo Miranda Caetano Areal, Iorodeme
Machado e João Pinto Pacca e autorizar os respectivos registros; e determinar o
sobrestamento do ato da pensão instituída por Jorge Alberto Casali, até o trânsito em
julgado da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário
636.553.

1. Processo TC-013.315/2020-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Angela Maria Casali (220.854.837-04); Cleusa Helena Caetano

(498.574.107-82); Emilia Felix Machado (423.192.347-72); Lucia Pereira Machado
(561.277.667-53); Maria da Penha Vargas Pinto Pacca (039.688.807-06)

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9589/2020 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de atos de pensões instituídas pelos ex-Militares do Exército Brasileiro
Laurindo Marques Duarte, Leonel Aprigio, Luiz Gonzaga Dantas de Oliveira, Luiz Gonzaga
Pecego Carvalho e Manoel Antônio de Siqueira.

Considerando a proposta da Sefip no sentido da legalidade dos atos dos
instituidores Laurindo Marques Duarte, Leonel Aprigio e Manoel Antônio de Siqueira;

Considerando a perda de objeto do ato de pensão instituída por Luiz Gonzaga
Dantas de Oliveira, tendo em vista o falecimento de uma das beneficiárias, em 30/9/2007,
e o julgamento pela legalidade do ato de alteração da pensão, em favor da beneficiária
Ana Paula de Almeida de Oliveira, filha do instituidor;

Considerando que o instituidor Luiz Gonzaga Pecego foi inicialmente reformado por
limite de idade de permanência na reserva e posteriormente, no ato de alteração, teve a
fundamentação legal da reforma modificada para reforma por incapacidade definitiva e a
base de cálculo para o recebimento dos proventos elevada em um posto, nos termos do
art. 110, § 1º da Lei 6.880/1980;

Considerando que, por meio do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relatado pelo E.
Ministro Benjamin Zymler, pacificou-se o entendimento no sentido de que a melhoria
prevista no art. 110, § 1º da Lei 6.880/1980 não se aplica ao militar que já se encontra
reformado no momento da invalidez;

Considerando que, embora a reforma originária da pensão militar instituída por Luiz
Gonzaga Pecego Carvalho tenha sido julgada legal e que tal julgamento tenha ocorrido há
mais de cinco anos, pelo novo entendimento desta Corte, essa reforma se encontra
maculada por vício que a tornaria ilegal e que o vício se estende à pensão militar, a qual
se consubstancia em novo ato independente do primeiro;
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Considerando, entretanto, que o ato da pensão militar instituída por Luiz Gonzaga
Pecego Carvalho ingressou neste Tribunal em 26/5/2015; portanto, há mais de 5 anos;

Considerando a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário 636.553, de que: "em atenção aos princípios da segurança jurídica
e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de cinco anos para
o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou
pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas", cuja decisão ainda
não transitou em julgado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II, e 157 do Regimento Interno do TCU, em julgar
legais as pensões instituídas por Laurindo Marques Duarte, Leonel Aprigio e Manoel
Antônio de Siqueira e autorizar os respectivos registros; considerar prejudicado o ato da
pensão instituída por Luiz Gonzaga Dantas de Oliveira, por perda de objeto; e determinar
o sobrestamento do ato da pensão instituída por Luiz Gonzaga Pecego, até o trânsito em
julgado da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário
636.553.

1. Processo TC-013.316/2020-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adilma Aprigio Carvalho (597.476.177-49); Ana Paula de Almeida

de Oliveira (051.589.967-41); Aparecida Trindade de Siqueira Jung (069.318.587-26); Cleia
Siqueira (259.878.877-04); Jorgetine Goncalves Dantas de Oliveira (052.479.027-26); Kleide
Regenold Almeida (084.883.877-76); Lina Maria Leitao de Carvalho (018.935.767-36);
Lucimar Duarte Braz (663.514.487-00); Natalia Lima de Oliveira (083.560.666-03)

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9590/2020 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de atos de pensões instituídas pelos ex-Militares do Exército Brasileiro
Alvaro Gonçalves de Melo, Edson Pereira da Cruz, Expedito Joaquim da Silva, Francisco de
Paula Batista Calado e Helio da Fonseca e Silva.

Considerando a proposta da Sefip no sentido da legalidade dos atos dos
instituidores Alvaro Gonçalves de Melo, Edson Pereira da Cruz e Helio da Fonseca e
Silva;

Considerando que os instituidores Expedito Joaquim da Silva e Francisco de Paula
Batista Calado foram inicialmente reformados por limite de idade de permanência na
reserva e posteriormente, no ato de alteração, tiveram a fundamentação legal das
reformas modificada para reforma por incapacidade definitiva e a base de cálculo para o
recebimento dos proventos elevada em um posto, nos termos do art. 110, § 1º da Lei
6.880/1980;

Considerando que, por meio do Acórdão 2.225/2019-Plenário, relatado pelo E.
Ministro Benjamin Zymler, pacificou-se o entendimento no sentido de que a melhoria
prevista no art. 110, § 1º da Lei 6.880/1980 não se aplica ao militar que já se encontra
reformado no momento da invalidez;

Considerando que, mesmo que a reforma originária da pensão militar tenha sido
julgada legal e que tal julgamento tenha ocorrido há mais de cinco anos, pelo novo
entendimento desta Corte, essa reforma se encontra maculada por um vício que a torna
ilegal e que se estende à pensão militar, a qual se consubstancia em novo ato
independente do primeiro;

Considerando, entretanto, que os atos das pensões militares instituídas por
Expedito Joaquim da Silva e Francisco de Paula Batista Calado ingressaram neste Tribunal
em 3/9/2015 e 2/6/2015, respectivamente; portanto, há mais de 5 anos;

Considerando a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário 636.553, de que: "em atenção aos princípios da segurança jurídica
e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de cinco anos para
o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou
pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas", cuja decisão ainda
não transitou em julgado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II, e 157 do Regimento Interno do TCU, em julgar
legais as pensões instituídas por Alvaro Gonçalves de Melo, Edson Pereira da Cruz e Helio
da Fonseca e Silva e autorizar os respectivos registros; e determinar o sobrestamento dos
atos das pensões instituídas por Expedito Joaquim da Silva e Francisco de Paula Batista
Calado, até o trânsito em julgado da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário 636.553.

1. Processo TC-013.340/2020-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Angela Raposo Gonçalves de Melo Larre (223.354.474-91);

Carmen Lucia de Morais Calado (215.380.694-15); Clea Raposo Gonçalves de Melo
(355.336.414-91); Edna Maria da Cruz (572.845.479-87); Elda Maria Lacet Silva Ferreira
(313.855.754-68); Eneida Lustosa da Cruz (406.814.324-20); Julia Maria Lacet Silva
(320.983.244-72); Maria Amelia de Morais Calado (325.872.364-87); Maria Jose Fonseca de
Sena (005.398.214-20); Maria José de Araujo Barbosa (051.486.694-20); Maria Luiza Lecet
Silva (198.286.834-15); Myrtes Raposo Gonçalves de Melo (284.871.504-97)

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9591/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.355/2020-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Elizabeth Resende Gabriel (093.704.058-44); Maria da Conceição

dos Santos Teixeira (149.639.907-25)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9592/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.436/2020-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Evelise Andreotti Pereira (408.589.018-20); Evonete Andreotti

Crocelli (147.269.258-65); Fatima Raimundo de Oliveira Carvalho (255.791.418-58); Telmo
Brito Carvalho (060.631.848-80)

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9593/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se
exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos constantes
deste processo, e fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-029.301/2020-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abel Ferreira de Oliveira (035.099.667-91); Antonio Moura

Alcoforado (100.935.917-72)
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar que seja realizada a revisão de ofício do Acórdão nº 6186/2018 -

Segunda Câmara, que julgou legal a pensão instituída por Antonio Moura Alcoforado
(100.935.917-72), pensão militar que afronta o Acórdão nº 2225/19-TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 9594/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
e 18 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento
Interno, em julgar as contas de Airton Langaro Dipp (CPF 122.776730-72), Antônio Osório
Menezes Batista (CPF 020.446.505-25), Carlos Eduardo Fioravanti da Costa (CPF
298.243117-34), Eduardo Medeiros de Morais (CPF 150.199.771-87), Gabriel Pauli Fadel
(CPF 076.350.440-87), Gerson Carrion de Oliveira (CPF 191.729.400-00), João Henrique de
Almeida Sousa (CPF 035.809.703-72), Maurício Coelho Madureira (CPF 214.618.301-25),
Paulo Roberto Menicucci (CPF 011.092.276-04), Ricardo Henrique Suner Caddah (CPF
430.243.947-53) e Robinson Koury Viana da Silva (CPF 133.297.904-15) regulares com as
ressalvas indicadas na instrução de peça 69, dando-lhes quitação, e, com fulcro nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea
"a", do Regimento Interno, em julgar as contas dos demais responsáveis arrolados no
subitem 1.3. abaixo, regulares, dando-lhes quitação plena; dar ciência desta deliberação à
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e arquivar os presentes autos, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos (peças 69, 70, 71 e 74):

1. Processo TC-020.585/2005-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2004)
1.1. Apensos: 021.465/2006-8 (REPRESENTAÇÃO); 019.201/2007-0 (TOMADA DE

CONTAS ESPECIAL); 015.098/2005-3 (REPRESENTAÇÃO); 002.617/2005-0 (DENÚNCIA);
004.019/2005-1 (MONITORAMENTO); 007.694/2005-2 (REPRESENTAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Airton Langaro Dipp (CPF 122.776730-72), Antônio Osório
Menezes Batista (CPF 020.446.505-25), Carlos Eduardo Fioravanti da Costa (CPF
298.243117-34), Eduardo Medeiros de Morais (CPF 150.199.771-87), Gabriel Pauli Fadel
(CPF 076.350.440-87), Gerson Carrion de Oliveira (CPF 191.729.400-00), João Henrique de
Almeida Sousa (CPF 035.809.703-72), Maurício Coelho Madureira (CPF 214.618.301-25),
Paulo Roberto Menicucci (CPF 011.092.276-04), Ricardo Henrique Suner Caddah (CPF
430.243.947-53) e Robinson Koury Viana da Silva (CPF 133.297.904-15)

1.3. Demais responsáveis: Carlos Alberto Pereira (CPF 008.119.631-87), Diniz de
Oliveira Imbroisi (CPF 112.378.726-34), Erasto Villa-Verde de Carvalho Filho (CPF
351.862.591-87), Eugênio de Oliveira Fraga (CPF 302.208.076-04), Fausto Severo Trindade
(CPF 699.371.410-87), Ildson Rodrigues Duarte (CPF 306.017.461-04), Jaime Domingos
Casas (CPF 246.557.249-00), Jorge da Motta e Silva (CPF 033.261.877-34), Jorge Luiz
Guimarães Barnasque (CPF 148.107.270-68), Jorge Rosa (CPF 064.476.008-72), Joserval
Gouveia (CPF 006.909.619.87), Luís Antônio Paulino (CPF 857.096.468-49), e Rui de Castro
Palácio (CPF 122.926.483-34)

1.4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de

Mineração (SeinfraCOM).
1.8. Representação legal: Marlon Aurélio Kuntz Petry (19.139/OAB-GO) e outros,

representando Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9595/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 11 da Lei 8.443/92, 157
do Regimento Interno/TCU e 47 da Resolução/TCU 259/2014, em sobrestar o exame das
contas a seguir indicadas até a apreciação definitiva do TC-011.637/2020-0
(Representação), de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 13-16).

1. Processo TC-039.769/2018-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017)
1.1. Responsáveis: Antonio Correa Neto (244.743.801-00); Cynthia Marcela de

Campos Pinheiro (729.606.471-49); Diogo Souza Moraes (031.329.814-94); Dirceu Falcao da
Mota Junior (153.363.601-04); Ediene Vasconcelos Chaves (005.988.671-47); Eline Neves
Braga Nascimento (741.866.124-04); Fernanda Lucena Ribeiro (841.990.081-87); Flavio
Carlos Pereira (020.030.788-60); Henrique Sartori de Almeida Prado (872.993.051-00);
Ivana de Siqueira (210.485.411-34); Jose Fernando Uchoa Costa Neto (375.326.184-04);
Jose Mendonca Bezerra Filho (405.300.864-68); Leandro Jose Franco Damy (136.652.528-
06); Manuel Dernival Santos Neto (587.461.375-72); Marcio Fernandes Cunha
(697.968.401-97); Marcos Silva Ozorio (755.514.207-44); Maria Ines Fini (374.747.588-49);
Maria Nazare Marinheiro Niceas de Albuquerque (149.847.844-15); Mauricio Bucciolli
Guernelli (203.827.138-00); Mauricio Eliseu Costa Romão (075.830.794-20); Nubia Moreira
dos Santos (334.114.411-00); Paulo Monteiro Vieira Braga Barone (453.821.406-00); Pedro
Antonio Estrella Pedrosa (090.723.157-82); Regina Alcantara de Assis (059.981.231-15);
Ricardo Rodrigues de Alvarenga (539.403.341-20); Rogerio Fernando Lot (344.161.101-20);
Rossieli Soares da Silva (659.111.130-15); Silvio de Sousa Pinheiro (671.730.715-34)

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9596/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
e 18 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento
Interno, em levantar o sobrestamento dos presentes autos e julgar as contas dos
responsáveis arrolados no subitem 1.2. abaixo regulares com as ressalvas indicadas na
instrução de peça 9, dando-lhes quitação; dar ciência desta deliberação ao Tribunal
Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e arquivar os presentes autos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos (peças 9 a 11):
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1. Processo TC-475.658/1997-3 (TOMADA DE CONTAS - Exercício: 1996)
1.1. Apensos: 475.169/1996-4 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.2. Responsáveis: Vicente Vanderlei Nogueira de Brito, CPF 063.273.974-68;

Alexandre Gondim Guedes Pereira, CPF 456.943.034-15; Walter Ribeiro Santos, CPF
009.494.344-34; Francisco Antônio Moura, CPF 005.678.504-63; Orcino Batista dos Santos,
CPF 204.088.204-97; Severino Xavier da Costa, CPF 162.030.034-68; Walter da Silva Nery,
CPF 020.759.114-87; Aroaldo Sorrentino Maia, CPF 048.218.154-00; Judas Tadeu Felix
Alencar, CPF 068.630.784-49; Mario Ivo da Costa Leite, CPF 367.481.297-53; Clovis
Cavalcanti Borba, CPF 005.169.884-68; Roberto Jose de Carvalho Queiroz, CPF
203.104.984.49

1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdmin).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9597/2020 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração
interposto em face do Acórdão 11.081/2019-TCU-1ª Câmara;

Considerando que o disposto no parágrafo único do art. 32 da Lei 8.443/92 e no §
2º do art. 285 do Regimento Interno não autoriza o conhecimento de recurso
intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos;

Considerando os pareceres uniformes no sentido da intempestividade do recurso;
Considerando que a análise do recurso demonstrou que os elementos apresentados

não suprem a exigência necessária para que seja relevada a intempestividade;
Considerando o parecer do Ministério Público pela não ocorrência de prescrição da

pretensão de ressarcimento;
Considerando as manifestações uniformes no sentido do não conhecimento do

recurso;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão

ordinária da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, e 33 da Lei
8.443/92 e nos arts. 143, inciso IV, "b", e 285, § 2º, do Regimento Interno, em não
conhecer do Recurso de Reconsideração e dar ciência ao recorrente do teor deste
Acórdão.

1. Processo TC-005.585/2017-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Instituto Ecoplan (81.650.202/0001-80); Wilson Arassem

(869.430.499-68)
1.2. Recorrente: Wilson Arassem (869.430.499-68)
1.3. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Paraná
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rêgo
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
1.8. Representação legal:
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9598/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea "d" do
Regimento Interno do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 4565/2018- 1ª
Câmara, Sessão de 15/5/2018, para corrigir erro material, a seguir transcrito, conforme
proposta da unidade técnica (peças 181-183), que teve a anuência do Ministério Público
junto ao TCU (peça 184), mantendo-se inalterados os seus demais termos:

Onde se lê:
9.4. com fundamento (...) o recolhimento da dívida ao Fundo Municipal de Saúde

do Muncicípio de Bom Lugar (MA), (...);
Leia-se:
9.4. com fundamento (...) o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional

de Saúde (...)

1. Processo TC-009.728/2015-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Ageu Barbosa Gomes (237.022.493-20); Antônio Marcos Bezerra

Miranda (569.642.423-68); Landry Lacerda Júnior (550.556.563-87)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: Hugo Leonardo Sousa Soares (12478/OAB-MA) e outros,

representando Ageu Barbosa Gomes, Antônio Marcos Bezerra Miranda e Landry Lacerda
Júnior; Lidiane Ramos (14300/OAB-MA), representando P R Cardoso - Me; Marcos Aurelio
Barros Serra, representando W.l. da S. Marques.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9599/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea "d" do
Regimento Interno do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 5941/2019-1ª
Câmara, Sessão de 23/7/2019, para corrigir erro material a seguir transcrito, conforme
proposta da unidade técnica (peças 113-115), que teve a anuência do Ministério Público
junto ao TCU (peça 116), mantendo-se inalterados os seus demais termos:

Onde se lê:
9.2. julgar irregulares as contas (...) e condená-lo ao pagamento das quantias (...) o

recolhimento da dívida ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, (...);
Leia-se:
9.2. julgar irregulares as contas (...) e condená-las solidariamente, ao pagamento

das quantias (...), o recolhimento da dívida ao Instituto Nacional do Seguro Social, (...);

1. Processo TC-010.655/2016-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Arlene Cavalcante de Souza Almeida (362.067.412-49); Eleonor

Cunha de Oliveira (393.806.372-68); Maria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9600/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c o art. 143 e 212 do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda
de objeto, o atendimento ao item 1.7.1 do Acórdão 4.320/2018-TCU-1ª Câmara, ante a
anulação do Pregão Eletrônico 4/2018, ordenando-se o arquivamento do processo a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.037/2020-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9601/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso III, do
Regimento Interno do TCU c/c os arts. 36 e 37 da Resolução TCU 259/2014, em considerar
atendidas as determinações exaradas nos subitens 1.9.1., 1.9.4. e 1.9.5. e em atendimento
as determinações dos subitens 1.9.2. e 1.9.3., todas do Acórdão 13.512/2019-TCU-1ª
Câmara, e determinar o apensamento do presente processo, em definitivo, ao TC
036.537/2018-7 (Prestação de Contas), de acordo com os pareceres da SecexEduc (peças
24-25):

1. Processo TC-019.807/2020-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9602/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts.143, inciso V, "a", e 169, inciso V do RI/TCU, em considerar não mais aplicável e tornar
insubsistente o item 1.7 do Acórdão 13520/2019/TCU/1ª Câmara, de acordo com os
subitens 32.5.6. e 63.3 dos Padrões de Monitoramento, anexo à Portaria Segecex 27/2009,
apensar, em definitivo, os presentes autos ao processo de Representação TC
028.556/2016-0, do qual decorreu o presente monitoramento, nos termos dos arts. 35 e
37 da Resolução TCU 259/2014, do art. 5º, inciso II, da Portaria Segecex 27/2009 e do
subitem 64.2 dos Padrões de Monitoramento, anexo à Portaria Segecex 27/2009, bem
como dar ciência do presente acórdão ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS e ao
Fundo Nacional de Saúde, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos;

1. Processo TC-022.706/2020-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9603/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em retornar os autos
à unidade técnica para exame do ponto a seguir especificado.

1. Processo TC-005.573/2020-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Salete Xavier de Lima (144.142.363-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que examine a

regularidade do pagamento do adicional por tempo de serviço à interessada no percentual
de 15%.

ACÓRDÃO Nº 9604/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria aos Srs. Clayton de Oliveira,
Maria Ignez de Assis Moura e Rosa Maria Alves Ferreira e o ato de alteração de
fundamento legal da aposentadoria do Sr. Rogério Silva Pimentel Arantes (formulário Sisac
10500103-04-2016-000138-0):

1. Processo TC-008.780/2019-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clayton de Oliveira (351.738.586-72); Jerônimo Martins Souza

(288.403.646-68); Jerônimo Martins Souza (288.403.646-68); Maria Ignez de Assis Moura
(404.262.978-49); Maria Ignez de Assis Moura (404.262.978-49); Rogério Silva Pimentel
Arantes (216.705.016-04); Rogério Silva Pimentel Arantes (216.705.016-04); Rosa Maria
Alves Ferreira (094.276.946-53); Rosa Maria Alves Ferreira (094.276.946-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de concessão de

aposentadoria ao Sr. Rogério Silva Pimentel Arantes;
1.7.2. esclarecer à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que o adicional por tempo

de serviço concedido ao servidor Jerônimo Martins Souza abrange o tempo de serviço
militar, motivo pelo qual não se vislumbra irregularidade nessa concessão, já registrada
pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 9605/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.988/2020-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Sebastiao Martins (026.720.226-15); Jose Sebastiao Martins

(026.720.226-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9606/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-022.384/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jeter Neta Matos de Meira (440.438.805-53)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de

Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Pernambuco, para que, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, encaminhe a esta Corte de Contas, por intermédio do sistema e-Pessoal, o
formulário de alteração correspondente à modificação do fundamento legal da presente concessão, que
passou a ser calculada com proventos integrais, conforme registrado na manifestação do parquet;

1.7.2. à Sefip, para que proceda às correções devidas no tocante ao fundamento legal
do presente ato de aposentadoria e monitore o cumprimento da determinação endereçada
à unidade jurisdicionada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

ACÓRDÃO Nº 9607/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante
relacionados se exauriram antes de seu processamento pela Corte, em razão da
maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.739/2020-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Laurita Ferreira dos Santos (155.113.675-91)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9608/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante
relacionados se exauriram antes de seu processamento pela Corte, em razão da
maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.805/2020-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Ferreira (052.833.105-15); Jilson Pereira de Jesus

(109.126.065-68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9609/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante
relacionados se exauriram antes de seu processamento pela Corte, em razão da
maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.807/2020-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao das Gracas Santana (136.218.076-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9610/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante
relacionados se exauriram antes de seu processamento pela Corte, em razão da
maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.814/2020-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alfredo Guimaraes da Vinha (030.827.337-00); Eduardo da

Silveira Neto (096.976.246-15); Nathan Jacob Fakiel (043.093.087-91); Plinio Cesar Marques
Tiago (308.595.901-78)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9611/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante
relacionados se exauriram antes de seu processamento pela Corte, em razão da
maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.833/2020-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adhemar Raymundo da Silva (002.054.005-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9612/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado
se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar seu
exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-034.345/2016-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Brazão da Silva Neto (000.915.452-34)
1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos e de Gestão de Folha de

Pagamento
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9613/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.626/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luana Mota Martins (663.500.693-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9614/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,

inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.220/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fabio de Souza (076.940.987-32)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9615/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.208/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Luisa Maroja Bentes Nassar (959.754.972-72); Jeanni Reis

Vieira de Campos (670.435.182-53); Karol Pinheiro da Cruz Gonçalves (959.290.372-72);
Luciana de Fatima Damasceno Peres Pereira (774.884.742-87); Marcelo Breno Meneses
Mendes (925.192.293-49)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9616/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em
análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, todos do Regimento Interno deste
Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.279/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ubiratan da Silva Faria (510.778.417-87)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: Fernando Antonio Fraga Ferreira (56.549/OAB-MG) e

outros, representando Companhia Brasileira de Trens Urbanos.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9617/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de admissão adiante relacionado
se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar seu
exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-020.615/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Isabella Martins Rodrigues (105.603.316-90)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9618/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em
análise se exauriram antes de seus processamentos pela Corte, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, todos do Regimento
Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos constantes
deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.640/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Ferreira Matos (097.458.566-14); Fernanda de Araujo

Pedrosa (143.482.267-25); Nayara Vasconcelos Gevu (137.198.767-05); Sergio Carvalho de
Assunção (076.503.437-90)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9619/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, e de
acordo com o parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, em:

a) considerar legais para fins de registro os atos de admissão emitidos em favor dos
Srs. Claudia Maria de Santa Rosa Figueiredo (005.104.057-38), Edilson da Silva Ramos
(849.025.237-87), Felipe Cambara Aguiar (080.706.417-38), Anna Lyssa do Nascimento
Donato Machado (146.517.477-01) e Astrid Johana Pardo Gonzalez (061.093.037-04);

a) considerar prejudicado por perda de objeto o exame dos demais atos de
admissão.

1. Processo TC-023.445/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Raquel Coelho Rocha (982.711.567-72); Anna Lyssa do

Nascimento Donato Machado (146.517.477-01); Astrid Johana Pardo Gonzalez
(061.093.037-04); Claudia Maria de Santa Rosa Figueiredo (005.104.057-38); Edilson da
Silva Ramos (849.025.237-87); Felipe Cambara Aguiar (080.706.417-38); Leandro Tomaz
Knopp (074.583.687-99); Natalia Santana Paiva (116.144.387-81); Renata Rodrigues
Wanderley (082.236.647-98); Thalita Neiva Breda Vettori (057.543.077-05)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9620/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, e de
acordo com o parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, em:

a) considerar legais para fins de registro os atos de admissão emitidos em favor de
Elisamar Vital Maciel dos Santos (148.924.777-70) e Erica Chaves Peçanha (096.926.777-
02);

b) considerar prejudicado por perda de objeto o exame dos demais atos de
admissão.

1. Processo TC-023.447/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Nogueira Nunes (061.904.976-67); Bianca Kremer

Nogueira Correa (121.629.847-50); Elaine Alves Santos Melo (058.712.757-02); Elisamar
Vital Maciel dos Santos (148.924.777-70); Erica Chaves Peçanha (096.926.777-02); Flavio da
Silva Cesario (928.429.767-20); Jonas Knopman (600.715.917-53); Maria Raquel Passos Lima
(057.729.757-06); Marta Moeckel Amaral Lustosa (033.736.978-08); Thamires Monteiro de
Medeiros (122.347.867-03)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9621/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.013/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Christianne Schettine Paiva Correia (528.617.325-04); Edson Cesar

de Sousa Sobrinho (014.886.955-63); Gustavo Melo Cerqueira (869.122.675-72); Izis Thelma
Santiago Martins (828.031.965-49); Jean Clemisson Santos Rosa (043.868.835-09); Jessica
Farias dos Santos (070.975.335-79); Maria Carolina Albuquerque de Souza Santos
(059.570.175-23); Mayana Soares Borges Leitao (033.467.335-64); Samir Elias Kalil Lion
(628.932.205-25); Thais do Amaral Machado (062.154.899-56)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9622/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em
análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, todos do Regimento Interno deste
Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.525/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Terezinha de Jesus Pereira da Silva (617.878.332-91)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9623/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.122/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Paixao (023.497.553-98); Jorgenildson Matias Santos

Silva (028.044.005-73); Roberto Cassio Cordeiro Silva do Nascimento (010.708.094-03);
Rogerio Leandro de Oliveira (967.594.705-59)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9624/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.269/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Moreira Mendes (103.633.957-25); Willian Tavares de

Miranda (845.883.141-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9625/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em
análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, todos do Regimento Interno deste
Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.701/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jonathan Ribeiro da Silva (118.212.347-31); Juliana Slama Vieira

(132.304.637-22)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9626/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.805/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Alves Dan (079.999.976-84); Aline Barreto dos Santos

Martins (839.505.405-04); Ana Flavia Nobrega de Paiva Moura (009.513.034-90); Christiane
Scardino Evangelista de Loureiro (086.139.867-06); Jose Mariano Pessoa (049.900.574-06);
Kerwin Silveira Kelby Maciel (023.624.077-30); Maria Auxiliadora Nunes Albuquerque Lima
(425.094.244-91); Renata Amaral Ferreira Teodoro (007.145.551-50); Thiago da Silva
Mendes (936.280.485-91); Valdeci Santos do Bonfim (023.369.844-23)

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9627/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal
para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.925/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Sandra Roberta de Souza Oliveira (004.267.851-00)
1.2. Órgão: Tribunal de Contas da União
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9628/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.799/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Figueira Braga (144.565.907-77); Eric Modesto Souza

(160.471.797-11); Humberto Vasconcellos Quirino Calegario (175.980.947-05); Jose Ulisses
de Oliveira Azevedo (155.888.887-07); Julio Cesar Romaneiro Tavares (134.327.307-21);
Marcelo Reis dos Anjos (179.127.027-17); Michael Souza dos Santos (129.360.177-26);
Rodrigo Cordeiro dos Santos (167.738.647-98); Victor Richard Ribeiro Sozinho
(062.872.077-79); Watson Flavio Pires dos Santos (103.140.826-62)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9629/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-005.868/2020-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dennys Andrey Pinheiro da Silva (014.636.712-02)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão Em Roraima
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9630/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.403/2020-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ivani Vieira Ramos Janes (172.516.228-82); Miriam Costa Rebollo

Camera (679.559.328-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9631/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.414/2020-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edigar Ferreira Ferres (613.460.333-31); Rosineide Gomes Ferreira

(002.010.413-83); Terezinha de Abreu Braga (926.207.443-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9632/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.446/2020-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Esther Barbosa de Oliveira Almeida (084.416.617-07)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9633/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão aos beneficiários Josefa Marta Storrer, Pérola do
Rocio Schumacher, Rafael Richard Lima Portela Reinaldo Junior e Ursula Maria Lopes de
Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.471/2020-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Josefa Marta Storrer (042.881.549-95); Olides Maria Parenza

(774.353.890-72); Pérola do Rocio Schumacher (695.101.809-04); Rafael Richard Lima
Portela Reinaldo Junior (611.567.043-83); Ursula Maria Lopes de Oliveira (005.791.933-
06)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que verifique o motivo

pelo qual teria sido determinada, judicialmente, a exclusão da sra. Olides Maria Parenza
como beneficiária da pensão instituída pelo sr. Germano Itacyr Parenza, em 2/10/2019,
consoante informação constante do formulário e-Pessoal 78258/2019.

ACÓRDÃO Nº 9634/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno/TCU, quanto ao processo adiante relacionado, em dar
quitação à Companhia de Teatro Heliópolis e ao Sr. Miguel da Guia Rocha Silva, ante o
recolhimento integral das multas cominadas no subitem 9.4 do Acórdão 5992/2014-1ª
Câmara, alteradas pelo Acórdão 531/2020-Plenário; e em autorizar o oportuno
arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.572/2014-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Apensos: 011.260/2015-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); 011.261/2015-3

(COBRANÇA EXECUTIVA); 011.262/2015-0 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsáveis: Companhia de Teatro Heliópolis (05.092.786/0001-38); Miguel

da Guia Rocha Silva (286.966.938-09)
1.3. Entidades: Companhia de Teatro Heliópolis e Secretaria de Políticas de

Promoção da Igualdade Racial, vinculada à Presidência da República (SEPPIR/PR)
(extinta).

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.7. Representação legal: Martha Macruz de Sá (87.543/OAB-SP) e outros,

representando Companhia de Teatro Heliópolis.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9635/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em considerar revel o Município de Cacimba de
Areia/PB, com fundamento no § 3º, art. 12, Lei 8.443, de 16 de julho de 1992; em julgar
regulares as contas do Município de Cacimba de Areia/PB, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17 e 23, inciso I, da mesma Lei, dando-
lhe quitação plena; em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Inácio Roberto de Lira
Campos, prefeito de Cacimba de Areia/PB nas gestões de 2005-2008 e 2009-2012, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17 e 23, inciso
II, da mesma Lei, dando-lhe quitação; e em dar ciência desta deliberação à Fundação
Nacional de Saúde e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.158/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Inácio Roberto de Lira Campos (686.893.574-91); Prefeitura

Municipal de Cacimba de Areia - PB (08.874.984/0001-41)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: Fernanda Rakel Gomes Ferreira, OAB/PB 22.726.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9636/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 234 e 235 do Regimento
Interno deste Tribunal e 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, de acordo com os
pareceres emitidos nestes autos, em:

1) conhecer da presente denúncia, uma vez que foram satisfeitos os requisitos de
admissibilidade aplicáveis à espécie, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

2) com fundamento no art. 9º, I, da Resolução TCU 315/2020, dar ciência ao
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Departamento Nacional sobre
as seguintes impropriedades, que foram detectadas no Pregão Eletrônico 7/2020, para que
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção da ocorrência futura de falhas
semelhantes:

a) ausência de motivação para as exigências de qualificação técnica dirigidas aos
licitantes, nos autos do processo administrativo do certame, na fase de planejamento, o
que impediu o pleno cumprimento dos princípios dispostos no art. 2º do Regulamento de
Licitações e de Contratos do Sistema Sebrae e frustrou o caráter competitivo da licitação
em tela;

b) ausência de caracterização, por parte do ente licitante, do motivo justo,
decorrente de fato superveniente, para a não aplicação de multa devido à desistência da
empresa Partners Comunicacao Integrada Ltda., apesar de o item 13.1 do edital do
certame estabelecer que:

"13.1. A desistência formulada por qualquer das licitantes após a abertura das
propostas sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do
valor de sua proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pelo(a) Pregoeiro(a)/Comissão";

3) levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção daquelas que
contenham informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108,
parágrafo único, da Resolução TCU 259/2014;

4) dar ciência deste acórdão ao denunciante e ao Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas - Departamento Nacional; e

5) arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, III, do Regimento Interno deste
Tribunal.

1. Processo TC 020.344/2020-1 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
1.3. Entidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -

Departamento Nacional
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.7. Representação legal:
Fabrício Juliano Mendes Medeiros (27.581/OAB-DF) e outros, representando o

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Departamento Nacional.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9637/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.250/2020-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Eunice Batista dos Santos (141.150.773-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9638/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em ordenar à Sefip que, nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo
Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
AGU as informações necessárias ao acompanhamento da Ação Coletiva 5042202-
68.20194.02.5101/RJ, em trâmite na Justiça Federal do Rio e Janeiro, em favor de Claudia
Castilho (173.766.457-72), bem como dê ciência à Conjur/TCU, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.313/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudia Castilho (173.766.457-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9639/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o exame dos atos a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-020.605/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda de Assuncao Lino (357.279.758-67); Danilo Ribeiro da

Costa (360.455.638-40); Plinio Tadeu Istilli (344.653.778-35)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9640/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o exame do ato a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.709/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alisson dos Santos Almeida (077.292.044-36)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9641/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.107/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcos Luis Santana Mimoso Junior (023.588.225-90)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul da Bahia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9642/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.143/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Fontana Hoffmeister (045.322.700-73); Alexandre Neri

Mazzorani (034.249.310-80); Cristiano da Rocha Aguiar (044.299.480-03); Daniel Fontana
de Oliveira (039.881.640-97); Giovani Barbosa Rosa Junior (021.939.010-07); Joilton Gralove
Proensia (050.731.920-60); Matias Freitas da Costa (039.741.740-36); Rafael Goncalves
Nunes (049.281.710-39); Rodrigo Bairros da Rosa (049.568.230-61); Yuri Nathan Silveira
Bueno (050.498.740-25)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9643/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.261/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elisa Freitas Schemes (054.004.369-94); Gisele Aparecida Cordeiro

Monlevade (007.786.629-00); Lucas Pereira de Jesus (083.325.469-31); Milena Pellissari
Bedim (086.105.089-43)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9644/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.276/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elenir Dias de Azevedo (422.010.121-72); Paula Cristina Gomes

Furtado (808.043.571-53); Priscila Soares dos Santos (060.090.889-50)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9645/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.281/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cintia Villar Carneiro (054.607.377-88); Felipe Guinancio

(118.582.217-81); Flavio Henrique Braga Cerqueira (095.604.446-89); Francelino Conceicao
Lopes Cruz (059.524.747-48); Lais Martins Nogueira (130.164.307-62); Leandro Chaves de
Avellar (025.047.727-00); Luiza Cerqueira Reis da Costa (147.603.427-37); Mariana
Cerqueira Maciel Vianna (117.815.527-70); Nathalia Christina Pereira Ribeiro (136.131.497-
45); Rafael Ferreira Agostinho (104.129.157-40)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9646/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.296/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deuselio Bassini Fioresi (020.080.187-25); Marcio de Paula

Filgueiras (097.305.577-48); Thierry Ramos Lopes (113.459.987-08)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito

Santo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9647/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.455/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Augusto Lima Reis (085.995.296-76); Juliana Machado

Anastacio Souza (062.601.996-60)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9648/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.498/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Cezar Ivo Sant Ana Ovalle (119.396.168-83); Eduardo Vieira

da Cunha (153.450.868-69); Fabio Conceicao de Jesus (801.389.935-72); Fernanda de
Campos Moreli (337.573.548-00); Guilherme Dutra de Oliveira (317.764.018-16); Helida
Cristina Aquino dos Santos (310.106.688-38); Renata Costa Kuada (315.119.768-02);
Roberto Feliciano de Abreu (259.797.008-62); Rosalina Rosana do Vale (281.938.408-01);
Rosana Nantes Marcondes do Amaral (105.497.298-28)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9649/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.594/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Simone Heberle Alves dos Santos (031.369.609-80)
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9650/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.654/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Cesar dos Santos Guimaraes (116.516.597-02); Joao Victor

Vasconcelos Ramos (102.040.427-20); Marilia Santos de Souza (119.256.747-11); Willian
Ribeiro Siqueira da Silva (055.901.847-97)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9651/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.708/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Pereira Santos (103.675.146-56); Gabriel Amato Bruno de

Lima (082.297.846-63); Kyara Incrocci (027.233.316-60); Marcal Luis Alberti (762.319.846-
72); Moises Pinheiro Souza (069.601.356-80); Moises da Silva Almeida (046.959.066-19);
Sueli Aparecida de Souza (061.569.356-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais
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1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9652/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de

julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260
do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.715/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lucas de Moura Cronemberger (000.286.751-69)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9653/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.729/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daulton Ruan Rufino de Souza (084.429.144-71); Edson Jose da

Costa Santos (063.023.324-19)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9654/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.956/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Claudia Caldas Mendonca Semedo (959.500.955-53); Cleiton

Santos Lima (839.519.385-87); Fabia Idalina Rodrigues Neves (004.101.155-41); Jean
Marques da Cunha Santos (977.564.825-49); Juliana Oliveira da Silva (026.663.295-50);
Liana Maria Torres de Araujo (888.378.234-87); Priscila Vasconcelos Oliveira (014.295.355-
55); Saulo Matias Dourado (022.784.225-10); Taruska Ventorini Vasconcelos (649.734.333-
49); Victor Mancir da Silva Santana (027.517.895-10)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9655/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.726/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eric Emanoel da Silva Florencio (702.775.934-92); Israel Matos de

Andrade de Lima (123.679.774-45); Jose Gabriel Lima de Abreu Neto (707.430.144-21); Jose
Mateus Almeida de Lima (017.606.044-88); Lucas Matheus Moura Silva (125.921.344-76)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9656/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.735/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Gomes da Silva Chaves (036.462.131-16)
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9657/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.816/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Pimentel Macedo (116.739.727-48); Davi Bustamante

Sa Garretano (138.952.717-48); Flavio Souza de Moraes (086.831.504-45); Gabriel Silva de
Oliveira (184.352.487-20); Guilherme Jardim da Silva Reis (157.808.377-08); Igor Pires da
Rocha (142.995.097-81); Ilson Xavier Zanatta (065.033.729-81); Joao Victor Marques
Saraiva (154.836.247-69); Marcelo Cordeiro da Silva Filho (160.083.747-62); Rafael Zacheu
Cardoso Amorim (130.019.197-01)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9658/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) com fundamento no art. 12, §3°, da Lei 8.443/1992, e no art. 202, §8°, do
Regimento Interno/TCU, em considerar revéis, para todos os efeitos, Aderson Marinho
Filho e Nelson Horácio Macedo Fonseca, dando-se prosseguimento ao processo;

b) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva, em face das falhas apontadas
(peça 50), as contas de Nelson Horácio Macedo Fonseca, dando-lhe quitação;

c) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em julgar regulares as contas de Aderson Marinho Filho, dando-
lhe quitação plena.

1. Processo TC-005.758/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Aderson Marinho Filho (135.739.691-00); Nelson Horácio

Macedo Fonseca (618.685.073-00)
1.2. Entidade: Município de Porto Franco - MA
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: Iub Favero Nathasje (OAB-MA/11.083), representando

Anderson Marinho Filho (peça 44).
1.7. Dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 50), aos

responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

ACÓRDÃO Nº 9659/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 12, §3°,18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 202, §8°, 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em considerar revel, para todos os efeitos, Jaci Severino de Souza, dando-se
prosseguimento ao processo, e em julgar regulares com ressalva suas contas, em vista das
impropriedades apontadas à instrução precedente (peça 48), dando-lhe quitação, e em dar
ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 48), ao responsável e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-005.916/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsável: Jaci Severino de Souza (339.343.714-34)
1.2. Órgão/Entidade: Município de São Bento - PB
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9660/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando se tratar de representação em face de possíveis irregularidades
ocorridas na Caixa Econômica Federal (Caixa) relacionadas ao eventual pagamento de
multas processuais (astreintes) por descumprimento de decisão judicial, nos autos do
Processo TRF5 0810425-69.2019.4.05.8000, em curso na 2ª Vara da Seção Judiciária de
Alagoas, do Tribunal Federal da 5ª Região;

Considerando que, no caso concreto, não se verifica existência de elementos nos
autos que indiquem prejuízo ao erário ou outra irregularidade apta a perfazer interesse
público suficiente a ensejar a atuação deste Tribunal;

Considerando que o eventual descumprimento de ordem judicial deve ser objeto
de ação pelo próprio juízo emanador do comando, seja por estabelecimento de multas
processuais, seja por meio de notitia criminis à Polícia Federal ou ao Ministério Público
Fe d e r a l ;

Considerando que a Caixa ainda não sofreu nenhuma penalidade pecuniária no
aludido processo judicial, estando a aplicação da multa a ser objeto de decisão por parte
do referido juízo, não cabendo ao TCU tutelar tais atos judiciais;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a";
237, e o art. 235 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da representação, por não
preencher os requisitos de admissibilidade pertinentes, e em encaminhar cópia deste
acórdão e da instrução (peça 5) à unidade jurisdicionada e à representante, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.381/2020-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro

Nacional e dos Fundos de Pensão (SecexFinanças).
1.5. Representação legal: Murilo Muraro Fracari (22934/OAB-DF) e outros,

representando Caixa Econômica Federal.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9661/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando se tratar de representação em face de possíveis irregularidades no
ocorridas na Caixa Econômica Federal (Caixa) relacionadas ao eventual descumprimento de ordem
judicial emanada nos autos da Reclamação Trabalhista 0101060-16.2016.5.01.0062, em curso na
62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

Considerando que, no caso concreto, não se verifica existência de elementos nos
autos que indiquem prejuízo ao erário ou outra irregularidade apta a perfazer interesse
público suficiente a ensejar a atuação deste Tribunal;

Considerando que o eventual descumprimento de ordem judicial deve ser objeto de
ação pelo próprio juízo emanador do comando, seja por estabelecimento de multas processuais,
seja por meio de notitia criminis à Polícia Federal ou ao Ministério Público Fe d e r a l ;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a";
237, e o art. 235 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da representação, por não
preencher os requisitos de admissibilidade pertinentes, e em encaminhar cópia deste
acórdão e da instrução (peça 8) à unidade jurisdicionada e à representante, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.930/2020-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro

Nacional e dos Fundos de Pensão (SecexFinanças).
1.5. Representação legal: Murilo Muraro Fracari (22934/OAB-DF) e outros,

representando Caixa Econômica Federal.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9662/2020 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de Aposentadoria.
Considerando o pedido de prorrogação de prazo formulado pela Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego no Estado de Alagoas para atendimento da determinação
exarada pelo Acórdão 3093/2016 - TCU - 1ª Câmara;

Considerando que somente em 2019 o gestor de pessoal foi efetivamente
notificado da deliberação deste Tribunal;

Considerando, todavia, o lapso temporal de um ano transcorrido entre a ciência do
Acórdão e o pedido de prorrogação;

Considerando que o prazo transcorrido é razoável e suficiente para o implemento
das determinações dirigidas ao órgão de origem,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, em indeferir o pedido de prorrogação de prazo para atendimento às
determinações insertas no Acórdão 3093/2016 - TCU - 1ª Câmara.

1. Processo TC-005.379/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zulma de Aguiar Rocha (022.314.127-56)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado

de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9663/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º,
do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.272/2020-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Márcio Geraldo Pimenta (133.180.806-59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional Sudeste Ii do Inss
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9664/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.888/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marconi de Carvalho Sousa (473.748.533-00)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9665/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.609/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Esther Souza Reis (056.596.135-78); Larissa Souza Amaral

(092.007.586-06)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9666/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.612/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eder Bridi (822.996.250-20); Fabio Rodrigo Thewes (021.589.640-

81); Juliana Correa Soares (001.279.680-83)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9667/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.716/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allen Suzane de Franca (062.141.844-77); Sidemar Fideles Cezario

(089.011.454-48)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9668/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.317/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisca Josseany da Silva Campos Gomes (018.774.773-38);

Thaysa Maria Braide de Moraes Cavalcante (018.090.663-10)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9669/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.414/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Santos da Silva (089.440.457-12); Ana Claudia Lisboa de

Souza Rente (011.060.347-83); Ana Cristina Baptista de Abreu (124.549.257-88); Flavia
Pereira Vieira (107.714.127-03); Juliana Rocha de Mendonca da Silva (112.974.007-20);
Julianna do Nascimento e Silva (125.829.627-67); Keila de Cassia Ferreira de Almeida Silva
(071.794.107-80); Leiliana Maria Rodrigues dos Santos (116.720.957-51); Marcela Barauna
Magno (947.345.182-20); Marcos Vinicius Silva Alves (035.253.165-77)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9670/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.559/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafaela Rocha Pinto (011.445.151-65)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9671/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.154/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Somensi (490.700.328-56); Joao Francisco Guerrero

Siqueira (457.896.788-31); Jose Eduardo Teles Ribeiro Machado (052.570.849-96); Lucas de
Oliveira Araujo (198.022.867-10); Pedro Pinto Silva (065.791.056-23); Rafaelly Cristina Lima
Costa (126.597.126-97); Samuel Filipe Santana dos Santos (052.457.762-51); Suzana
Aparecida Vieira Cordeiro (122.701.707-33); Thiago Venceslau dos Santos (119.268.197-56);
Victor Sacramento Kassten de Moraes (014.644.472-84)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9672/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.216/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abel Passos do Nascimento Junior (817.039.886-04); Bruna

Roberta Tinois (052.441.836-56); Jezulino Lucio Mendes Braga (036.974.696-14); Luciano
Teixeira de Faria (039.660.716-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9673/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.350/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Cristina Caires (132.139.498-50); Ana Luiza Exel da

Silva (142.614.548-90); Cintia Luziane Santos Sena (014.830.823-69); Claudinea de Paula
(037.200.166-17); Geilson Camilo da Silva (723.444.584-68); Halina Araujo Souza Rocha
(053.450.114-19); Jacqueline Braga Rebello (903.101.367-68); Juliana Angelica Alves
Ferreira (843.016.434-00); Mineia Jardim Barbosa (918.379.600-20); Sabrina Rodrigues
Amaral (010.540.710-04)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9674/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.512/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda de Oliveira Lima (008.184.561-83); Eduardo Rader

(698.323.901-68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

(extinto)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9675/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.660/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thalles Cardoso Mattoso (118.948.507-93)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9676/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.673/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ariana Alves Matos (616.739.513-68)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/pi
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9677/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de
proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art.
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.681/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alexandre Montanha de Castro Setubal (795.137.005-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9678/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.576/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Carvalho Miranda (986.780.351-53); Isabela da Silva

Rodrigues Cota (404.043.168-59); Isaque Secomandi (310.802.428-05); Joao Espinola da
Silva (081.931.737-32); Klaus Nery Teixeira (006.283.190-96); Mona Costa Brito
(077.567.464-81); Pablo Guilherme Silvestrini (083.991.619-18); Pedro Americo Orsano de
Sousa (049.776.193-90); Rafael de Liz (040.378.799-80); Victor Marcel Pereira Pires
(050.812.564-20)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9679/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.616/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andressa Cardoso de Sales (053.771.253-47); Camila Menin

Simoes (224.522.408-69); Carolina Freitas Cardeal de Araujo (119.442.477-50); Guilherme
Tebaldi Carvalho (152.460.627-83); Joice Calinosk Azevedo Kanelosz (105.427.137-21); Lais
Salgado Castro Fonseca (124.393.627-43); Marcella Pereira da Cunha Neto (015.900.926-
00); Natalia Porto Neves (025.118.535-40); Tiago Gomes de Alcantara (054.002.995-55);
Victor Medeiros Brandao Florencio (052.597.344-32)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9680/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.641/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Nunes Lopes (139.031.407-32); Angela Vieira da Silva

(218.206.408-76)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9681/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.687/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Barbara Leal de Melo Brasileiro Galvao (051.910.834-58)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9682/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.791/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arleide de Lourdes Palhano Araujo (428.481.303-00); Elisangela

Roseno dos Santos (035.127.994-69); Fatiane Santos da Silva (694.517.962-15); Gilclessia
Conceicao da Silva (034.917.354-08); Iris Campos Lucas (043.332.114-84); Luiz Henrique
Correa Filho (104.381.467-19); Patricia Campos Peralta Xavier (025.681.454-63); Paulene
Bezerra Xavier (007.476.824-70); Rebeca Magalhaes Pereira (921.008.802-68); Walkiria
Gilvandra de Souza Dantas (044.379.914-86)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9683/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.815/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Roseane Queiroz de Paiva Faria (058.297.864-51); Ana Aline

dos Santos Lins Formiga (010.821.474-51); Cleidson dos Santos Silva (071.855.014-58);
Eduardo Ferreira Santos (049.071.815-90); Francisco Junior Macedo de Castro
(071.232.394-58); Katia Kelle da Silva Andrade Albuquerque (077.099.724-46); Lucian
Hendyo Max Pereira (084.175.334-27); Raissa Miranda de Alexandria Fonseca (063.289.054-
16); Ruth Helena Fidelis de Sousa Oliveira (008.670.904-64); Veruska Delgado Viaro Diniz
(011.996.404-09)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9684/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.824/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudio Rocha de Oliveira (034.489.567-08); Divanjevaldo da

Conceicao dos Santos (033.666.357-97); Fabio da Silva Cruz (094.161.317-84); Leandro
Brunier Alves de Souza (103.942.167-92); Marcelo Pereira Bitencourt (025.778.417-95);
Marcio Godinho de Castro (023.140.997-45); Ramon Leite Silva (125.604.277-37); Vinicius
Soares Correa (118.713.967-00)

1.2. Órgão/Entidade: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.a.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9685/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.833/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Angela Rubia Oliveira Silveira (878.882.891-34); Daniela Maria

Rossetto (629.476.301-06); Fernanda Cristina Pavan (365.752.178-00); Luiz Fernando Lopes
de Almeida Molina (018.308.511-60); Ninela Sirley Lo Pinto Watzel (000.756.321-36);
Rodrigo Cassio Marinho da Silva (110.030.097-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9686/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.916/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleide Marisa Rigon (693.305.300-87); Francieli Pedroso Gomes

Padilha (012.048.590-78); Katiusce Faccin Perufo (885.202.180-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Fa r r o u p i l h a
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9687/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.276/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Calebe Gomes da Silva (641.533.203-15); Carolline Mayara Dantas

de Barros (084.284.194-69); Claudinei Schmitt (941.875.099-68)
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9688/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.709/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Fellipe Marcondes Vilela (497.809.248-50); Joao Victor

Ribas da Silva Monteiro Vaz (486.953.618-88); Joao Vitor Silva Monteiro (472.186.038-23);
John Mitsuo Minowa Yamanaka (462.280.378-03); Jose Augusto Godoi da Silva
(477.513.018-80); Kevin Wallace Leite de Oliveira (491.617.778-97); Maylon Vieira de
Carvalho de Abreu (485.589.738-81); Pedro Henrique Turnes Vieira Magalhaes
(481.373.068-03); Samuel Oliveira de Moura Silva (322.401.378-86); Samuel da Costa Brito
Ferreira Correa (445.867.558-30)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9689/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.714/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antunes Alcides Tucumantel (445.017.978-19); Felipe Luiz de

Lima Silva (496.841.788-83); Felipe Rodrigues Vieira da Silva (425.218.508-45); Gabriel
Pavao Polette (455.226.518-06); Igor Henrique de Souza (483.133.988-17); Matheus
Emerick Reis Silva (489.567.938-16); Natan Wiliam de Lima (439.762.598-02); Samuel Vitor
de Farias Correa (434.219.798-71); Samuel de Lima Silva (487.767.728-37); Victor Henrique
Bovo Faria (501.922.028-04)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9690/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.740/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra da Silva Felipe de Oliveira (055.268.637-94); Ana

Carolina Muniz Caracciolo de Moraes Talina (054.272.767-69); Bernardo Ferreira Americano
do Brasil (117.735.847-66); Carolina Goncalves de Almeida (140.786.297-92); Cristal
Carvalho Han (063.425.564-90); Fabio Jose da Silva Souza (099.622.687-70); Livia Goncalves
Neves (110.657.997-64); Mariana Coutinho Studart (142.287.867-82); Paula Mayumi Maeda
(084.180.216-59); Vanessa Maria Tavares Lobato (096.018.717-05)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9691/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.748/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Marcos Trindade Oliveira Junior (176.457.937-24);

Charles Marx Silva Nascimento dos Santos (039.256.005-40); Cosme Jose Ambrosio Alves
(175.893.347-07); Daniel dos Santos Barros (124.603.734-30); Felippe Rocha da Silva
(118.466.417-05); Filipi Coelho Ferreira (182.883.577-33); Gabriel Santos do Rosario
(071.907.685-48); Hugo Magno da Silva Santos (167.050.707-65); Patrik Gama de Sousa
(186.594.007-04); Piter Carvalho Talon (158.299.997-06)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9692/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.791/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Heitor Freitas da Silva (178.476.287-32); Eliel Goncalves de

Araujo Duarte (149.835.437-83); Fabricio Bezerra da Silva (181.482.927-01); Gabriel
Nogueira de Oliveira (057.138.233-93); Joao Pedro Eliseu da Silva Tavares (122.048.667-17);
Leonardo Rangel Ribeiro (164.393.667-00); Levi Pontes Scafutto (183.389.837-05); Lucas
Pontes Chuab (161.391.587-02); Matheus Oliveira de Aguiar Silva Ribeiro (188.158.347-37);
Pedro Henrique Rodrigues Nascimento (166.328.597-71)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9693/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.857/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Jesus Lima (106.331.487-92); Artur Andrade Bastos

(111.700.497-02); Eduardo Henrique de Andrade Pinto (124.081.167-59); Juliana Celidonio Almeida
Americano (129.005.707-94); Juliana Igreja Pinto (129.116.107-41); Lorrana Souza Cancado
(091.678.416-94); Luiz Otavio Vieira Pereira (062.346.086-63); Melina Garcia Benderoth (035.564.485-
13); Nicole Faraje Ferreira Aragao (118.158.366-79); Paulo Yan Carloto de Souza (056.764.423-52)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9694/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do
Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s)
e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.858/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline de Castro Pimentel (104.169.067-37); Cyntia Aparecida dos

Santos Sanuto (056.647.587-16); Isabele Cristine Maia (129.950.867-71); Juliana Martins de
Sousa Pereira (124.296.557-21); Liana Pacheco Bittencourt (985.143.853-72); Louisi Souza
de Oliveira (106.629.267-14); Raquel de Vargas Penteado Fachin (009.138.840-65); Tailah
Bernardo de Almeida (128.466.877-06); Thais Petri Felix (147.306.367-16); Veronica
Fonseca Souza de Miranda (105.957.887-50)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9695/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.869/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Rezende Ferreira de Oliveira (178.405.267-13); Daniel de

Miranda Freitas Domingos (152.601.237-51); Diogo Lorran Coelho da Silva Dutra
(181.940.417-08); Diogo Machado de Freitas (186.899.697-21); Eduardo Brandao Ferreira
dos Santos (057.820.107-03); Jose Vitor de Oliveira Eustaquio (122.229.784-16); Luan Farias
de Oliveira (179.005.187-89); Mateus Luna Maciel (148.287.597-78); Matheus de Oliveira
Bezerra (163.805.887-36); Yago Ferreira Alves (152.925.007-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9696/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.872/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Lima Dantas (175.197.607-66); Gabriel dos Santos Hoyte

(163.573.097-02); Guilherme Pereira dos Reis (105.739.057-70); Heitor Serafim de Lima
(157.931.527-50); Leonardo Caribe Farias Souza (031.053.135-75); Lucas Eduardo de
Menezes Alves (172.636.477-10); Lucas de Jesus Sousa (204.868.307-05); Luiz Eduardo
Mazzini Costa (177.300.327-59); Marcos Matheus Salvino Ferreira (165.097.347-02); Marcus
Ariel Matos Tavares (026.944.792-00)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9697/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.918/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Breno de Oliveira Santos (181.847.957-50); Fabricio Ferreira Silva

(159.198.557-97); Gabriel Leite Bandeira (177.234.437-06); Gabriel Lucas Cardozo Cerqueira
(158.564.837-07); Lucas Souza dos Santos (162.287.437-40); Luis Felipe Nunes da Cunha
(169.174.037-33); Rodrigo Nunes Rangel (157.931.637-94); Tiago Malheiros Marques de
Oliveira (166.107.137-66); Victor Hugo Anjos de Moraes (207.984.167-00); Victor Hugo
Monteiro de Souza (191.708.917-10)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9698/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.923/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Lucio Moraes (132.151.977-07); Hugo Daniel da Silva

Ruiz (159.834.867-13); Joao Felipe Rodrigues Pinheiro Neves (148.205.847-23); Joao Luiz
Andrade da Paz (184.049.387-92); Juan Dennys de Araujo Lopes (034.436.652-92); Lean
Matheus de Souza Almeida da Silva (154.162.157-39); Leonardo Pinheiro de Andrade
(177.730.957-36); Lucas de Melo Araujo (074.843.433-07); Marllon Luiz Velasco de Almeida
(182.659.217-21); Rodrigo Ribeiro da Silva (163.441.057-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9699/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º,
do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.895/2020-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alaides Ferreira de Souza (997.124.581-72); Daniel Manoel

Carneiro Júnior (049.385.101-11)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

(extinta)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9700/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e",
do Regimento Interno do TCU, em deferir o pedido formulado pelo Comando da Aeronáutica,
prorrogando, por mais 30 (trinta) dias o prazo para atendimento das determinações exaradas
no Acórdão 4233/2020-TCU-1ª Câmara, e em dar ciência aos requerentes.

1. Processo TC-022.845/2019-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Carlos Roberto Ramires (205.611.801-72); Edmundo Correa dos

Santos (276.937.830-91); Edson Isidoro da Silva (039.128.504-10); Ilza do Nascimento
Araujo (759.501.467-00); Jorge Luiz Santos (830.599.468-68); Jose Erasmo de Souza
(061.548.407-72); Jurandy Gomes de Mello (058.787.217-91); Laci Firmino da Costa
(033.780.987-91); Roberto Ferreira da Silva (009.892.664-00); Walter Soares Ferreira
(059.745.007-25)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9701/2020 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de prestação de contas do Conselho Federal de
Odontologia (CFO), referente ao exercício de 2018.

Considerando que a Controladoria-Geral da União (CGU), apesar dos achados
apontados no relatório (peça 3), opinou pela regularidade das contas (peça 4);

Considerando que a SecexTrabalho registrou que a CGU não constatou falhas que
ensejassem ressalvas nem dano ao erário ou ilegalidade e propôs, com o aval do Ministério
Público, julgar regulares as contas e dar quitação plena aos administradores e responsáveis
pela gestão do CFO relativamente ao exercício de 2018;

Considerando que o CFO não apresentou todas as informações exigidas pelos
incisos IV a VI do art. 11 da Instrução Normativa TCU 63/2010 para o rol de responsáveis,
quais sejam, identificação dos atos formais de nomeação, designação ou exoneração,
incluindo a data de publicação no Diário Oficial da União ou em documento de divulgação
pertinente, endereço residencial completo e endereço de correio eletrônico, o que ensejou
proposta da unidade técnica de dar ciência ao Conselho de que a falta de adoção de
medidas necessárias à correção de faltas identificadas na apresentação do rol de
responsáveis vai de encontro ao que preceituam os arts. 10 e 11 da Instrução Normativa
TCU 63/2010;

Considerando, contudo, que referido normativo foi revogado pela Instrução
Normativa TCU 84/2020, segundo a qual as unidades prestadoras de contas devem manter
e disponibilizar em seu sítio na rede mundial de computadores (internet) as informações
sobre os integrantes do rol de responsáveis, entre as quais a identificação dos atos formais
de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a data de publicação no Diário Oficial
da União ou em documento de divulgação equivalente; e o endereço de correio eletrônico
institucional (art. 7º, §4º), o que torna escusada a ciência proposta;

Considerando, ainda, que a CGU apontou os seguintes achados: 1.1) falhas na
elaboração e apresentação de documentos relativos à prestação de contas do CFO, diante
da ausência de informações requeridas no Relatório de Gestão 2018 e da não inserção no
e-Contas do Parecer do Plenário do CFO referente à prestação de contas do exercício de
2018; 2.1) ausência de planejamento estratégico e de outras informações que permitam
mensurar os resultados da gestão finalística do CFO; 3.1) necessidade de aprimoramento
dos controles internos na atividade de gestão de pessoas; 4.1) fragilidades na gestão do
Contrato 014/2018, no que se refere ao monitoramento da prestação dos serviços; 4.2)
deficiências nos controles internos relativos à gestão de compras e contratações; e 5.1)
falhas estruturais nos controles internos administrativos em nível de entidade;

Considerando que, embora suficientes as recomendações saneadoras expedidas
pela CGU, os mencionados achados representam impropriedade ou falta de natureza
formal sem dano ao erário e ensejam, portanto, a ressalva das contas, nos termos do art.
208 do Regimento Interno/TCU;

Considerando que, conforme exposto no relatório de gestão, a responsabilidade
administrativa e financeira do Conselho Federal de Odontologia cabe ao Presidente, por
meio de ação coordenada com os demais Diretores (Vice-Presidente, Secretário Geral e
Tesoureiro), os quais compõem o rol de responsáveis dos presentes autos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª
Câmara, por unanimidade, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Juliano do Vale (CPF
451.715.301-06), Rogério Dubosselard Zimmermann (CPF 334.534.894-20), Ermensson Luiz
Jorge (CPF 449.353.409-59), Eimar Lopes de Oliveira (CPF 466.662.494-53), Luiz Evaristo
Ricci Volpato (CPF 689.096.401-20) e Claudio Yukio Miyake (CPF 056.758.308-20), com
fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, I, 208 e 214,
II, do Regimento Interno/TCU, dando-lhes quitação;

b) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-039.851/2019-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício 2018)
1.1. Responsáveis: Juliano do Vale (CPF 451.715.301-06), Rogério Dubosselard

Zimmermann (CPF 334.534.894-20), Ermensson Luiz Jorge (CPF 449.353.409-59), Eimar
Lopes de Oliveira (CPF 466.662.494-53), Luiz Evaristo Ricci Volpato (CPF 689.096.401-20),
Claudio Yukio Miyake (CPF 056.758.308-20).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Odontologia (CFO).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9702/2020 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação autuada pela então Secex/PR,
em atendimento ao disposto no item 1.7.1 do Acórdão 11.168/2017-1ª Câmara, no âmbito
do processo relativo às contas anuais do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Departamento Regional no Estado do Paraná - Senai/PR, exercício de 2013 (TC
026.587/2014-9).

Considerando que, por meio da referida deliberação, foi determinada "a
constituição de processo apartado para

aprofundar o exame da possível irregularidade na contratação da Pontifícia
Universidade Católica do Paraná para elaboração de curso de MBA Executivo Internacional
em Gestão da Inovação e no pagamento do valor de R$ 900.346,00, objeto de
recomendação formulada pela CGU/PR, no Relatório de Auditoria Anual de Contas
201204080, exercício 2011 (TC 046.948/2012-0), para devolução dos referidos recursos";

Considerando que a recomendação da CGU/PR decorreu do entendimento de que,
embora não tenha constatado impropriedades na execução do curso, correspondente à
terceira etapa do objeto dos contratos celebrados com a Pontifícia Universidade Católica
do Paraná, o pagamento pelos serviços de elaboração do curso, incluindo a utilização da
plataforma necessária (primeira e segunda etapas), seria indevido, pois esse custo já
estaria inserido na execução do curso (terceira etapa);

Considerando que a determinação foi proferida para aprofundamento da análise da
matéria por parte desta Corte, diante de uma série de questões a serem esclarecidas,
como qual foi a entidade contratante (Senai/PR e Sesi/PR), as etapas foram executadas do
modo contratado, o valor total pago pela contratação (incluindo as três etapas) por aluno
é compatível com os preços de mercado, entre outras;

Considerando que, após a realização de diligência nos presentes autos, a
SecexTrabalho concluiu: "Os documentos coligidos aos autos pelo Senai/PR elidiram as dúvidas
suscitadas na instrução inicial (peça 9), demonstrando que: a) a instituição responsável pela
contratação da Pontifícia Universidade Católica do Paraná para elaboração de curso de MBA
Executivo Internacional em Gestão da Inovação foi o Sesi/PR (itens 12, 13 e 32); e b) houve a
efetiva realização dos serviços contratados (itens 33 e 34). Ademais, o exame dos documentos
contidos autos não indicam que houve sobrepreço na contratação em tela (item 35)";
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Considerando a proposta uniforme da unidade técnica, no sentido de considerar a
representação improcedente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª
Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU,
por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, VI, do Regimento Interno deste
Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la
improcedente;

b) enviar cópia deste acórdão e da instrução de peça 32 ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Departamento Regional no Estado do Paraná (Senai/PR); e

c) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-025.484/2018-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secex/PR
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

Departamento Regional no Estado do Paraná (Senai/PR)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: Marco Antônio Guimarães (OAB/PR 22.427) e outros,

representando Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional no
Estado do Paraná (Senai/PR) (peça 14).

ACÓRDÃO Nº 9703/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no
art. 7º, II, da Resolução TCU 206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito dos atos de admissão a
seguir relacionados.

1. Processo TC-020.625/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deisi Cristine Forlin Benedet (071.650.529-09); Diego Machado

Ozelame (975.733.370-00); Fernando Ricardo dos Santos (055.390.659-30); Maciel Costa da
Silva (064.664.969-88); Tiago Miguel Jarek (059.498.269-30).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9704/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no
art. 7º, II, da Resolução TCU 206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito do ato de admissão a
seguir relacionado.

1. Processo TC-020.630/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fernando Augusto Gomes de Moraes (700.865.651-33).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9705/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-023.399/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Lucia Alexandre da Silva (690.122.022-72); Charles Alex dos

Santos Batista (843.560.652-04); Denis Elion Braga de Mello (001.091.382-36); Helenise
Cristina Martins de Figueiredo (399.386.112-49); Iannkel Adalberto Venancio de Araujo
(032.483.044-05); Jessica de Almeida Goncalves (002.486.762-45); Lena Erika Lima Leao
(931.845.222-53); Luana Daya Oliveira de Sousa (818.590.662-91); Luis Edicle Sousa Lima
(707.256.083-15); Maira de Barros Domingues (005.333.482-50).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9706/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-023.715/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Evair Silva Reis (423.359.208-71); Luiz Carlos Garrido de Souza

(471.215.318-01); Marcio Yamamoto Ferreira (152.344.578-50); Marcos Vinicius Jesus dos
Santos (391.791.818-80); Marla Adelle Fritz Vitol (967.657.630-15); Renato Chaves Bezerra
(946.797.892-04); Ricardo Morais de Castilho (382.314.938-59); Rodrigo de Jesus Silva
(217.873.408-13); Sergio Alves de Oliveira (298.424.618-74); Vanessa Nunes Dias de Sa
(441.700.488-90).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9707/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-023.774/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diogo Manzano Galdeano (325.923.928-66); Fernando Villaverde

Cendon (066.626.729-47); Helen Cristina Nogueira Carrer (373.260.258-35); Hindira Naomi
Kawasaki (056.003.049-51); Mariane Paludetti Zubieta (349.623.718-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9708/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.184/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriene Mayra da Silva Soares (003.744.732-77); Diogo Fe r r a z

(372.265.218-90); Fernanda Lamede Ferreira de Jesus (076.698.626-88); Gledson Luiz
Salgado de Castro (921.935.872-72).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9709/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.613/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andressa Beckert Otto (079.571.449-18); Antonio Lourenco

Batista de Souza (322.822.828-25); Arthur Almeida Assis (132.571.987-01); Brunna Soares
Rodrigues Costa (078.730.664-95); Carlos Gentil Oro Lemos (069.560.189-00); Klebber de
Araujo Ottoboni (029.564.081-27); Marcella Oliveira Rabelo (123.150.336-08); Natalia
Ribeiro Roma (052.103.593-79); Patricia Vieira Palacios Bagalho (109.562.037-10); Vinicius
Avila da Silva (070.886.739-16).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9710/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.701/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Andre Trindade de Oliveira (877.431.081-04); Dayane de

Cassia Ferreira da Cruz Silva (428.468.248-27); Jefferson Castro Casseano Furtado
(001.137.552-36); Juliana Grasiele Cardoso de Padua (789.646.872-72); Maria da Conceicao
Farias da Silva (774.896.672-91); Smith Araujo de Oliveira (015.447.082-11); Wilverson
Rodrigo Silva de Melo (010.135.512-22).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9711/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.709/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Silva (301.580.548-73); Eduardo Jorge Siridakis

(064.693.679-41); Fernando Weber Albiero (010.910.530-30); Geovane Romeu Ribeiro
(066.838.499-94); Geovane Teixeira Manoel (041.040.529-90); Jonatas Inacio de Freitas
(009.673.310-13); Lais Machado Bezerra (059.226.359-21); Marcelo Mello Macedo
(923.355.190-34); Marcos Andre dos Santos (785.031.169-87); Mario Augusto Camargo
(339.473.428-10).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9712/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.727/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Esperidiao Quinto Fernandes Neto (000.475.652-50); Laura Lucia

Pereira Ferrarez (100.774.417-02); Lucas Rafael Galdino de Araujo Lucena (077.635.804-96).
1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9713/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, e no art. 260, § 1º e § 5º do RI/TCU, c/c o art. 7º,
II, da Resolução TCU 206/2007, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos,
ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de
pessoal de Andre Pedroza Cardozo e de Artur Radoman de Oliveira, e considerar prejudicado, por perda
de objeto, o exame do mérito do ato de admissão de Beatriz Goncalves de Lima Celestino Silva.

1. Processo TC-029.237/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Pedroza Cardozo (115.860.507-29); Artur Radoman de

Oliveira (054.244.407-03); Beatriz Goncalves de Lima Celestino Silva (117.221.847-10).
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9714/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-029.716/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Armelita Elenice Vianna (824.034.730-49); Joana Frazao de

Almeida (109.401.587-36); Jose Luiz Saramago de Carvalho (089.235.557-38); Laina Cristina
Ferreira (100.132.387-44); Lisiane Nunes de Lima Verdan (087.812.287-75); Mayara de
Simas Mesquita (118.800.837-44); Patricia Torres dos Santos Souza (116.632.647-08);
Suzane da Costa Souza (053.175.387-50).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9715/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-029.751/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Breno Alves Barateiro (701.832.934-52); Henrique Santos da Silva

(150.804.937-80); Mateus Macedo da Silva (169.274.827-09); Savio Luiz Marcal de Oliveira
(122.662.224-06); Thiago Francisco da Silva Paula (156.031.467-29); Victor Hugo Dias Cunha
Thome (160.701.407-61); Walace Luiz Veiga de Aquino (150.600.937-94); Walace Vieira de
Carvalho (127.552.427-36); William Silva de Lima Junior (450.883.478-71); Yago Gabriel
Maia Gadelha (702.790.144-73).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9716/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-029.764/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arthur Borges Campos (123.068.107-88); Bruno Costa de Araujo

(139.898.487-63); Gabriel Verissimo de Moura (165.082.877-29); Jhonatan Joaquim Alves
da Silva (703.891.184-86); Joao Pedro Duarte Silva Lopes (107.983.177-01); Luiz Philip
Guimaraes Teixeira (446.611.258-43); Matheus dos Santos Pedrosa (155.224.677-97);
Moizes Dias Santos Junior (150.756.627-14); Paulo Henrique da Silva Antunes (154.452.257-
63); Vinicius Santos Custodio (454.952.648-35).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9717/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-029.769/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleyton Evangelista da Silva (169.455.187-36); Felipe Mendonca

Franca (173.096.217-35); Gabriel Alexandre Ferreira Evangelista (178.530.397-00); Hudson
Jorge da Silva Amaral (176.689.707-03); Hugo Floriano Santos Souza (029.491.845-02); Ivo
Machado da Silva (174.143.797-01); Lucas Pitanga Alves da Fonseca (169.396.837-12);
Lucas da Fonseca de Andrade (114.010.807-74); Mauricio de Moraes Torres (075.408.427-
25); Thalis Marinho dos Santos (176.284.527-01).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9718/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU,
no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto.

1. Processo TC-027.862/2020-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cassio da Rocha Vaz (020.093.407-44); Ivette Garcia de Andrade

(153.503.167-02).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

(extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9719/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU,
no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, por perda de objeto.

1. Processo TC-027.879/2020-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Fernando Dias Barreiros (434.829.967-68).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9720/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos
atos de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.304/2020-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Araken Baptista dos Santos (028.276.627-87); Dagnor Rezende

Silva (056.892.607-20); Jadilson Santos Silva (032.081.687-72).
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9721/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na
forma do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
ACORDAM, por unanimidade em, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei
8.443/1992 e nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RI/TCU, julgar regulares com ressalva as
contas de Elaine Rodrigues Rocha Dias, dando-lhe quitação, em face da impropriedade
apontada a seguir, e, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992,
e nos arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RI/TCU, regulares as dos demais responsáveis, dando-lhes
quitação plena, encerrando os presentes autos:

- fracionamento de despesas referentes a aquisições de serviços de eventos e
buffets, gráficos/publicitários e seguro (item 1.1.1.3 do Relatório de Auditoria da CGU).

1. Processo TC-008.411/2017-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2015)
1.1. Responsáveis: Brenda Maria Ozorio (152.576.143-91); Elaine Rodrigues Rocha

Dias (704.314.343-87); Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (048.380.683-87); Jairo
Oliveira Cavalcante (770.459.203-34); Jessiane de Sousa Costa Carvalho (923.397.273-91);
José Francisco Lopes Dias (341.946.063-53); Raimundo Rebouças Marques (039.029.513-
20).

1.2. Entidade: Administração Regional do Senac no Estado do Piauí (Senac/PI).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Recomendações:
1.7.1. Recomendar ao Senac/PI que examine a viabilidade e a oportunidade de

realizar estudos avaliativos acerca das ações que melhor contribuem para a inserção de
seus alunos no mercado de trabalho, especialmente no âmbito do Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) e do Programa Senac de Gratuidade
(PSG).

ACÓRDÃO Nº 9722/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que as atribuições da Secretaria-Executiva do extinto Ministério do
Trabalho (SE/MTb) foram sucedidas pela Secretaria-Executiva do Ministério da Economia
(SE/ME);

Considerando que, segundo informações consignadas na Nota Técnica
SEI/23/2019/CPLAC/CGEST/DTI/SGC/SE-ME e no despacho Coger/ME, de 11/9/2020,
permanece pendente o cumprimento da recomendação CGU 774513, decorrente da
constatação 2.5.1.1 'a' do relatório de auditoria anual de contas 201700818 (constatação
1.1.1.1 do relatório 201602722 e registro 774513 sistema e-AUD CGU), para que a unidade
jurisdicionada adote e encerre as medidas administrativas necessárias ao ressarcimento
dos valores pagos a maior, atualizadas e acrescidas do valor de eventuais ordens de
serviços pagas à empresa Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A (CNPJ:
01.645.738/0001-79), após 2/8/2016, no bojo do contrato 25/2014 (processo
46130.000091/2017-55);

Considerando que foram iniciadas as medidas de apuração das responsabilidades
pelos fatos descritos na constatação 2.5.1.1, 'c' do relatório de auditoria anual de contas
201700818 (constatação 1.1.1.3 do relatório de auditoria 2016027722 - registro 170449 no
sistema monitor CGU);

Considerando que as recomendações, ainda pertinentes, constantes do relatório de
auditoria no relatório de auditoria anual de contas 201700818, foram objeto de plano de
providências da unidade jurisdicionada e registradas no sistema de monitoramento da
CG U ;

Considerando que o controle interno emitiu certificado de auditoria com avaliação
de regularidade com ressalva e de regularidade das contas dos responsáveis arrolados
neste processo,

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na
forma do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos (peças 88 e 90), ACORDAM, por unanimidade em:
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com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º,
I, 208 e 214, II, do RI/TCU, julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis a
seguir indicados, dando-lhes quitação, em face das respectivas impropriedades:

. Impropriedade 1: constatação 2.5.1.1, "a" do Relatório de Auditoria Anual de Contas CGU
201700818 - pagamento indevido no valor de R$ 783.141,44, no âmbito do contrato
25/2014, em razão da cobrança em duplicidade por serviços de construção de portais no
ítem 1 (desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação vez que já estão
incluídos no pagamento do ítem 2 (sustenção de sistemas de porytais ) (constatação
1.1.1.1 do Relatório CGU 201602722).

. Responsáveis/função CPF: Período de gestão

. Antônio Correia de Almeida
(secretário-executivo - SE)

019.522.505-87 5/10/2016 a
31/5/2016

. Argemiro Luiz Brandão Neto
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA)

641.598.331-87 13/7/2016 a
19/10/2016

. Cristiano de Araújo Silva
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA)

251.101.648-60 19/10/2016 a
31/12/2016

. Impropriedade 2: constatação 2.5.1.1, "c" do Relatório de Auditoria Anual de Contas CGU
201700818 - irregularidades na contratação do sistema de controle de telefonia (SCTE):
comercialização do software de gestão de despesas de telecomunicações por empresa de
empregado da contratada e deficiências de avaliação da viabilidade de contratação da
ferramenta (constatação 1.1.1.3 do Relatório 201602722 - contrato 25/2014).

. Responsáveis/função CPF: Período de gestão

. Antônio Correia de Almeida
(secretário-executivo - SE)

019.522.505-87 5/10/2016 a
31/5/2016

. Jânio Carlos Endo Macedo 038.515.528-06 25/5/2016 a
16/8/2016

. João Guilherme Vogado Abrahão 789.783.192-20 14/5/2016 a
24/5/2016

. Claudio Alberto Castelo Branco Puty 368.092.092-04 1/1/2016 a
13/5/2016

. Cristiano de Araújo Silva
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA)

251.101.648-60 19/10/2016 a
31/12/2016

. Impropriedade 3: constatação 2.5.2.1, "e" do Relatório de Auditoria Anual de Contas CGU
201700818. Impropriedades verificadas nas planilhas de massas de dados de
faturamento, dentre elas, a divergência na aferição de indicadores de níveis mínimos de
serviço e aplicação de glosas, resultantes de prováveis vulnerabilidades da ferramenta de
gestão de chamados e do processo de atesto e validação dos serviços (Constatação
1.1.1.5 do Relatório 201600038)

. Responsáveis/função CPF: Período de gestão

. Paulo Augusto Rocha Goulart
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA, substituto)

007.481.171-13 14/5/2016 a
13/7/2016

. Argemiro Luiz Brandão Neto
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA)

641.598.331-87 13/7/2016 a
19/10/2016

. Cristiano de Araújo Silva
(subsecretário de planejamento, orçamento e
administração - SPOA)

251.101.648-60 19/10/2016 a
31/12/2016

. Jânio Carlos Endo Macedo
(secretário-executivo - SE)

038.515.528-06 25/5/2016 a
16/8/2016

. Antônio José Barreto de Araújo Júnior
(secretário-executivo, substituto)

273.163.698-09) 17/8/2016 a
4/10/2016

. Antônio Correia de Almeida
(secretário-executivo - SE)

019.522.505-87) 5/10/2016 a
31/5/2016

com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º,
I, 207 e 214, I, do RI/TCU, julgar regulares as contas dos responsáveis: Clodiana Brescovit
Alves (CPF: 519.006.700-97) e Flávio de Lima Rocha (CPF: 710.444.001-10), dando-lhes
quitação plena; encaminhando-se cópia desta deliberação, acompanhada da instrução de
peça 88 à Secretaria Executiva do Ministério da Economia, para ciência das determinações
exaradas nestas contas.

1. Processo TC-029.535/2017-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016)
1.1. Responsáveis: Antônio José Barreto de Araújo Júnior (273.163.698-09); Antônio

Correia de Almeida (019.522.505-87); Argemiro Luiz Brandão Neto (641.598.331-87);
Claudio Alberto Castelo Branco Puty (368.092.092-04); Clodiana Brescovit Alves
(519.006.700-97); Cristiano de Araújo Silva (251.101.648-60); Flávio de Lima Rocha
(710.444.001-10); João Guilherme Vogado Abrahão (789.783.192-20); Jânio Carlos Endo
Macedo (038.515.528-06); Paulo Augusto Rocha Goulart (007.481.171-13).

1.2. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho - SE/MTb (extinta).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério da Economia, por intermédio

da unidade de Corregedoria, com fundamento no art. 208, § 2º, do RI/TCU, que no prazo
de 180 dias:

1.7.1.1. dê continuidade e encerre as providências necessárias ao ressarcimento do
dano apurado no processo Coger/ME 47909.000767/2016-44, relativamente à constatação
2.5.1.1, "a" do Relatório de Auditoria Anual de Contas 201700818 (constatação 1.1.1.1 do
Relatório 201602722), inclusive instaurando o processo de tomada de contas especial, no
caso de insucessos das medidas administrativas adotadas;

1.7.1.2.dê continuidade e encerre as medidas de apuração de responsabilidades
pelas irregularidades relatadas na constatação 2.5.1.1, "c" do Relatório de Auditoria Anual
de Contas 201700818 (constatação 1.1.1.3 do Relatório de Auditoria 2016027722 -
registrada no sistema Monitor CGU sob o número 170449), conforme exposto na Nota
00187/2017/CONJUR-MTb/CGU/AGU e processo administrativo disciplinar
17316.100623/2019-49.

ACÓRDÃO Nº 9723/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 208
e 214, II, do RI/TCU, na forma do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, e de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em julgar regulares com
ressalva as contas da Sra. Inês da Silva Magalhães, dando-lhe quitação, em face das
impropriedades descritas a seguir, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RI/TCU, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis, dando-lhes quitação plena, e levantar o sobrestamento do presente
processo, com fundamento no art. 147, caput, da Resolução TCU 246/2011, tendo em vista
o julgamento definitivo do TC 024.796/2014-0, arquivando os presentes autos:

a) fragilidades na aferição e no alcance de resultados qualitativos e quantitativos da
gestão e utilização de indicadores ineficientes;

b) fragilidades na fiscalização da aplicação dos recursos transferidos por meio de
transferências voluntárias;

c) deficiências na definição e na aplicação dos indicadores do Programa Moradia Digna.

1. Processo TC-029.898/2015-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2014)
1.1. Apensos: 029.992/2015-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS); 029.956/2015-3

(PRESTAÇÃO DE CONTAS); 029.994/2015-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS)
1.2. Responsáveis: Alessandra D Avila Vieira (843.822.361-34); Inês da Silva

Magalhães (051.715.848-50); Júnia Maria Barroso Santa Rosa (724.447.206-44); Maria do
Carmo Avesani Lopez (249.757.451-00); Marta Garske (360.529.650-53); Mirna Quindere
Belmino Chaves (328.661.001-15); Nelson Teixeira da Silva (511.274.907-53); Rui Pires da
Silva (538.777.056-34)

1.3. Órgão: Secretaria Nacional de Habitação.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrbana).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9724/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 207 e
214, I, do RI/TCU, na forma do art. 143, I, 'a ', do RI/TCU, e de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em acolher as alegações de
defesa apresentadas pelo responsável Flávio Adreano Gomes, julgar regulares as suas
contas dando-lhe quitação plena, encaminhar cópia desta deliberação, assim como da
instrução da unidade técnica, peça 86, ao responsável e ao Ministério do Desenvolvimento
Regional, e encerrar o processo.

1. Processo TC-011.531/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsável: Flavio Adreano Gomes (694.337.201-72).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: Alexandre Janólio Isidoro Silva (15.656/OAB-MS) e outros,

representando Flavio Adreano Gomes.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9725/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, I, da Lei 8.443/1992, e no art. 143, V, d, do RI/TCU, e de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,
em promover o apostilamento do Acórdão 7097/2020 -1ª Câmara, Sessão de 30/6/2020,
para que:

Onde se lê:
9.2. julgar irregulares as contas (...), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor:
Leia-se:
9.2. julgar irregulares as contas (...), o recolhimento das dívidas aos cofres do

Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

1. Processo TC-030.157/2017-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsável: Eduardo de Oliveira Pontes (036.306.568-70).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cândido Sales - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9726/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), por
meio dos respectivos pareceres 480 e 481/2019/COATE/CGAME/DIRAE, aprovou com
ressalvas, sob os aspectos técnicos/execução física, as prestações de contas das ações do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate), exercícios 2015 e 2016,
restando pendentes as análises financeiras,

Considerando que incumbe primariamente à entidade concedente decidir sobre a
regularidade da aplicação dos recursos transferidos, a quem compete, esgotadas as
medidas administrativas para a recomposição de eventual dano ao erário, e caso
necessário, instaurar a tomada de contas especial e enviá-la ao TCU,

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na
forma do art. 143, V, 'c', do RI/TCU, combinado com o art. 183, parágrafo único, do
RI/TCU, e de acordo com a proposta emitida pela unidade instrutiva, ACORDAM, por
unanimidade, em:

a) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), a partir da ciência deste acórdão, para que promova
o cumprimento da deliberação contida no item 1.7.1 do Acórdão 9788/2019-TCU-1ª
Câmara, haja vista o encerramento, em 5/4/2020, do prazo estabelecido no Acórdão
793/2020-TCU-1ª Câmara, ambos da relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira,
inclusive, instaurando a tomada de contas especial (TCE), se necessário, nos termos do art.
8º da Lei 8.443/1992 c/c o disposto na IN/TCU 71/2012;

b) encaminhar cópia desta deliberação, assim como da instrução da unidade
técnica, peça 45, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

1. Processo TC-021.092/2020-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c a ç ã o ) .
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9727/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na
forma do art. 143, V, 'a', do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva
emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar cumpridas as
determinações contidas no item 1.7.1 dos acórdãos 528/2018-TCU-1ª Câmara e 5101/2019-
TCU-1ª Câmara, e determinar o apensamento definitivo destes autos de monitoramento ao
processo original TC 029.021/2017-0, com fulcro no art. 35, § 1º, c/c arts. 33 e 37 da
Resolução TCU 259/2014, dando-se ciência ao Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes.

1. Processo TC-024.705/2020-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e

Ferroviária (SeinfraPortuária).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9728/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e 276, § 6º, ambos do RI/TCU, e de acordo com o
parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, indeferir a medida cautelar
requerida e restituir os autos à unidade técnica para prosseguimento da instrução, e
encaminhar cópia desta deliberação, assim como da instrução da unidade técnica, peça
137, ao Conselho Federal de Química (CFQ), ao Conselho Regional de Química da 20ª
Região (CRQ-MS), e ao senhor Luiz Miguel Skrobot Júnior.

1. Processo TC-010.697/2020-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Conselho Federal de Química.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Química da 20ª Região (MS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: Silvio de Almeida Silva, (12865/OAB-MS), pelo Conselho

Regional de Química 20ª Região (MS).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9729/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de
acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão,
bem como da instrução da unidade técnica (peça 6), ao representante.

1. Processo TC-016.705/2020-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Paulista-PB.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9730/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando-se que a prestação de contas dos recursos da alimentação escolar
repassados ao município de Estrela de Alagoas/AL, no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/2017, encontra-se aguardando a análise por parte do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme consulta realizada pela unidade
instrutiva no sistema de gestão de prestação de contas (SiGPC);

Considerando que, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a
responsabilidade primária pela fiscalização e análise da correta aplicação dos recursos
federais transferidos a estados e municípios compete ao órgão ou entidade concedente;
e

Considerando a aplicação do princípio da não supressão dos elos da cadeia de
controle.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento no art. 1º, XXIV, e na forma do art. 143, V, "a", ambos do RI/TCU, e de
acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
prejudicada, encerrar o processo e arquivar os autos, adotando-se as providências abaixo
elencadas.

1. Processo TC-019.901/2020-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas.
1.2. Entidade: Município de Estrela de Alagoas/AL.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c a ç ã o ) .
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)

cópia desta deliberação, da instrução da unidade técnica, localizada à peça 59, assim como
das peças 1-57 dos autos, dando-lhe ciência dos indícios de irregularidades constantes
desta representação, para fins de análise desses indícios em conjunto e em confronto com
a prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), do município
de Estrela de Alagoas/AL, referente ao exercício de 2017;

1.7.2. encaminhar cópia desta deliberação, assim como da instrução da unidade
técnica à peça 59 ao representante e à Controladoria Geral da União (CGU), informando-
lhes que compete ao órgão/entidade concedente dos recursos federais esgotar as medidas
administrativas de sua alçada para caracterização ou elisão de eventuais danos, e, caso
necessário, instaurar processo de tomada de contas especial a ser apreciado
posteriormente pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 9731/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que as questões referentes a pagamentos de verbas indenizatórias e
jetons questionadas nestes autos foram examinadas de forma sistêmica,

abrangendo os demais conselhos de fiscalização profissional, no âmbito do TC
036.608/2016-5, por meio de fiscalização de orientação centralizada realizada;

Considerando que nos referidos autos foram fixados entendimentos sobre tais
verbas e expedida determinação a todos os conselhos federais de fiscalização profissional
para que normatizassem, para seus respectivos sistemas, a concessão de diária, auxílio de
representação e jeton, de forma consentânea com os entendimentos fixados (itens 9.1 e
9.4 do Acórdão 1925/2019-TCU-Plenário);

Considerando, ainda, a autuação do TC 019.834/2020-9, para monitorar o
cumprimento das determinações inseridas no Acórdão 1925/2019-TCU-Plenário pelo
Conselho Federal de Medicina.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de
acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
procedente, uma vez que já foi conhecida por esta Corte por meio do Acórdão 8970/2018
- 1ª Câmara, e autorizar o encerramento dos autos, dando-se ciência desta decisão, bem
como da instrução da unidade técnica (peça 14), ao representante e ao Conselho Federal
de Medicina.

1. Processo TC-034.471/2016-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas da

União (MPTCU).
1.2. Responsável: Carlos Vital Tavares Correa Lima (043.281.674-72).
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Medicina.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.7. Representação legal: José Alejandro Bullon Silva (13792/OAB-DF) e outros,

representando Conselho Federal de Medicina.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9732/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.637/2020-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessados: Antônio Ferreira Marques (102.763.437-00); Artur Vieira Zingo

(368.733.497-04); Devanir José Tavares (335.121.167-87); Doracy Sant'anna (259.864.147-
72); Edmilson Pereira da Silva (187.305.407-63); Eliziette Rodrigues de Pinho (681.034.767-
49); Enedina Pires de Oliveira (371.680.707-97); Georgina Jose Marinho (316.723.617-53);
Hamilton da Silveira Castanheira (104.548.537-34); Helle Nice da Rocha Silva (398.833.297-
68).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examinam atos de

aposentadoria emitidos pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 260,
§ 5º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de
aposentadoria de Antônio Ferreira Marques, Artur Vieira Zingo, Devanir José Tavares,
Doracy Sant'anna, Edmilson Pereira da Silva, Eliziette Rodrigues de Pinho, Enedina Pires de
Oliveira, Georgina Jose Marinho, Hamilton da Silveira Castanheira e Helle Nice da Rocha
Silva;

9.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o cadastro das pensões civis
instituídas pelos interessados já falecidos, encaminhando-as para emissão de parecer pelo
órgão de controle interno, caso ainda não o tenha feito;

9.3. dar ciência deste acórdão ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9732-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO N.º 9733/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC 005.656/2020-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessados: Jhoson Joaquim Gouvea (317.867.747-04); Pedro Geraldo Moreira

(190.106.217-15).
4. Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Vitória/ES - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de

aposentadoria emitidos pela Superintendência Estadual do INSS - Vitória/ES - INSS/MPS,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, e ainda com o art. 6º, §
2º, da Resolução-TCU 206/2007, em:

9.1. considerar legais as aposentadorias de Jhoson Joaquim Gouvea e Pedro
Geraldo Moreira, concedendo o registro aos atos correspondentes;

9.2. determinar à Superintendência Estadual do INSS - Vitória/ES - INSS/MPS que
acompanhe os Mandados de Segurança 35.410, 35.494, 35.498, 35.490 e 35.500 e, em
caso de decisão desfavorável à entidade representativa da carreira de Pedro Geraldo
Moreira, faça cessar o pagamento da parcela relativa ao bônus de eficiência e
produtividade;

9.3. dar ciência deste acórdão à Superintendência Estadual do INSS - Vitória/ES -
INSS/MPS.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9733-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9734/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.885/2016-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Francisco Fernandes de Oliveira (049.831.734-04); Lúcia Maria

Ferreira Chaves (160.348.054-49); Valdina Luna (110.532.674-87).
4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de

aposentadoria emitidos pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, e ainda com o art. 6º, §§
1º e 3ª, da Resolução-TCU 206/2007, em:

9.1. considerar legais as aposentadorias de Francisco Fernandes de Oliveira, Lúcia
Maria Ferreira Chaves e Valdina Luna, concedendo o registro aos atos correspondentes,
sem prejuízo de consignar que a parcela relativa à DPNI não mais compõe os seus
contracheques;

9.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba
que dê ciência desta deliberação aos interessados;

9.3. dar ciência deste acórdão ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
da Paraíba.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9734-32/20-1.
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13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9735/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.365/2018-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Instituto Empreender (03.666.886/0001-03); Josicleide Moraes

da Silva (608.738.684-04); Marasueli Borges Felipe (394.075.945-72); Mariza Maria de Jesus
Vieira Soares (504.765.131-20).

3.2. Interessado: Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento
Agrário.

4. Entidade: Instituto Empreender.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal:
8.1. Daniel Leopoldo do Nascimento (15130/OAB-DF) e outros, representando

Josicleide Moraes da Silva, Instituto Empreender e Marasueli Borges Felipe.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Caixa Econômica Federal em razão da omissão no dever de prestar contas e da falta
de comprovação da execução física do objeto do Contrato de Repasse 286.220-94/2009
(Siafi 705151), que tinha por objeto o fortalecimento da gestão e da comercialização dos
produtos da agricultura familiar, arcado com recursos do antigo Ministério do
Desenvolvimento Agrário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Mariza Maria de Jesus Vieira
Soares e Marasueli Borges Felipe quanto à imputação de omissão no dever de prestar
contas;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e 19, da Lei
8.443/1992, julgar irregulares as contas de Marasueli Borges Felipe e do Instituto
Empreender, condenando a primeira ao pagamento do débito a seguir especificado,
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculados desde a data
de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, e
descontado do crédito a seguir indicado na data respectiva, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este
Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU;

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA DÉBITO/CRÉDITO

. 341.610,00 01/04/2010 D

. 179.032,38 03/04/2014 C

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Marasueli Borges
Felipe multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), atualizada monetariamente desde
a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento,
na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o
recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a",
da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.4. declarar a extinção da punibilidade em relação ao Instituto Empreender, em
razão da sua dissolução em 2017;

9.5. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o
pagamento da importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de
30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja comprovado o recolhimento das
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na
forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor,
nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.6. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a
cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação;

9.7. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República em
Pernambuco para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.8. dar ciência deste acórdão à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
Desenvolvimento Agrário e às responsáveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9735-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9736/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.801/2015-5.
1.1. Apensos: 003.907/2017-1; 037.252/2018-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04)
3.2. Responsáveis: Funpea-Fundação de Projetos e Estudos Avançados

(81.505.273/0001-90); Guido José Schlickmann (317.753.730-53); José Sampaio de Castilha
(308.454.759-91); Manoel Pedro Fogagnoli (232.347.769-20)

3.3. Recorrente: Manoel Pedro Fogagnoli (232.347.769-20).
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Paraná.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal:
8.1. Aline Dias Albuquerque (68.167/OAB-PR) e outros, representando Manoel

Pedro Fogagnoli.
8.2. Guilherme Lopes Mair (32261/OAB-DF) e outros, representando Caixa

Econômica Federal.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo

Sr. Manoel Pedro Fogagnoli ao Acórdão 4.325/2019-1ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9736-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9737/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.934/2020-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de

Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Maria Cristina Cereguin (030.454.008-09)
3.2. Recorrente: Maria Cristina Cereguin (030.454.008-09).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra

o Acórdão 3.820/2020-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da
interessada,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Maria Cristina Cereguin
para, no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9737-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9738/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.757/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: C F Sousa Comércio & Serviços de Construção Ltda.

(10.571.328/0001-11); Carlos Alberto Ferro de Sousa (062.748.703-34); Jaime Barbosa da
Silva (120.550.852-04)

3.3. Recorrente: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo

de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
8. Representação legal:
8.1. André Ramy Pereira Bassalo (7.930/OAB-PA) e outros, representando Jaime

Barbosa da Silva.
8.2. Roberta Mello de Magalhães Sousa (12.394/OAB-PA) e outros, representando C

F Sousa Comércio & Serviços de Construção Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo

Sr. Jaime Barbosa da Silva ao Acórdão 3.148/2020-1ª Câmara, o qual conheceu e rejeitou
embargos declaratórios opostos pelo mesmo responsável ao Acórdão 8.828/2019-1ª
Câmara, por meio do qual o Tribunal conheceu e negou provimento ao recurso de
reconsideração por ele interposto, mantendo inalterado o Acórdão 12.878/2018-1ª
Câmara, que, por sua vez, julgou suas contas irregulares, imputou-lhe débito e o condenou
ao pagamento da multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. receber os embargos de declaração como mera petição, sem efeito suspensivo,
nos termos do artigo 287, § 6º, do Regimento Interno;

9.2. aplicar ao Sr. Jaime Barbosa da Silva a multa prevista no artigo 58 da Lei
8.443/1992 c/c o artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, na forma do artigo 298
do RI/TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em razão de oposição de embargos de
declaração manifestamente protelatórios, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove perante o Tribunal, nos termos do artigo 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação vigente;

9.3. esclarecer ao embargante que, nos termos do art. 1.026, § 3º, do CPC c/c o
artigo 298 do RI/TCU, a oposição de novos embargos de declaração com cunho
protelatório ensejará o aumento da gradação da pena, bem como que a interposição de
qualquer outro recurso ficará condicionada ao depósito prévio do valor da multa;

9.4. ordenar à unidade técnica de origem que se abstenha de autuar como recurso
expedientes apresentados pelo Sr. Jaime Barbosa da Silva que estejam em desacordo com
este acórdão;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial da multa, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término
do prazo estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor,
caso não atendida a notificação;

9.6. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9738-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Bruno Dantas.
13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 9739/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.895/2019-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Adimar da Silva Ramos (122.374.505-87) e Astrogildo de Franca

Filho (795.142.861-20)
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Rio da Conceição/TO
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE)
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", da Lei

8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209,
inciso III, 210 e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas do sr. Astrogildo de
Franca Filho (795.142.861-20), condenando-o ao pagamento das quantias abaixo
discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada, até a
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

. Valor Original (R$) Data de ocorrência

. 304.433,53 2/1/2011

9.2. aplicar ao sr. Astrogildo de Franca Filho (795.142.861-20) multa no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do
RITCU, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida

aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial
das dívidas, caso não seja atendida a notificação;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do
RITCU, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para
comprovação perante o Tribunal do recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias,
a contar da parcela anterior, para comprovação do recolhimento das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar o responsável de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. esclarecer ao responsável que, caso se demonstre, por via recursal, a correta
aplicação dos recursos, mas não se justifique a omissão da prestação de contas, o débito
poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à
aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992;

9.7. com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213
do RITCU, bem como nos arts. 19 e 6º, inciso I, da IN/TCU 71/2012, arquivar a presente
tomada de contas especial em relação ao sr. Adimar da Silva Ramos (122.374.505-87) e ao
Município de Rio da Conceição/TO (33.262.536/0001- 34), sem julgamento de mérito, sem
baixa da responsabilidade e sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão
obrigados os responsáveis (itens 23 e 24-27, peça 23) para que lhes possa ser dada
quitação, sem prejuízo da providência descritas no subitem a seguir;

9.8. dar ciência ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, com
fundamento no art. 2º, inciso II, da Resolução TCU 315/2020, acerca da existência de
débito, em desacordo com a Resolução CD/FNDE 38/2009, art. 30, inciso XVI, na conta
específica do Pnae/2009, Banco do Brasil, ag. 1307-2, c/c 21.705-0, no valor de R$
1.171,38, em 15/7/2009, em favor do Município de Rio da Conceição/TO, intitulado
"Transferência para Depósito Judicial", conforme consta no extrato bancário disponível na
prestação de contas disponível no SiGPC, para adoção de providências para a cobrança
administrativa desse débito junto ao referido município;

9.9. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado do Tocantins, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o
§ 7º do art. 209 do RITCU; e

9.10. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis, ao FNDE e à Prefeitura
Municipal de Rio da Conceição/TO.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9739-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9740/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.693/2020-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Francisco Teófilo dos Santos (221.355.534-68)
3.2. Recorrente: Francisco Teófilo dos Santos (221.355.534-68).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame

interposto pelo Sr. Francisco Teófilo dos Santos contra o Acórdão 7.651/2020-1ª Câmara,
que considerou ilegal o seu ato inicial de aposentadoria,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na
Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência da presente deliberação ao órgão jurisdicionado e ao

interessado.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9740-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9741/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.094/2020-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Anita Aparecida Maia (334.055.061-15).
4. Órgão/Entidade: Senado Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de

servidora do Senado Federal,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na
Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria à sra. Anita Aparecida Maia e
negar registro ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela
interessada, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Senado Federal que adote as seguintes providências, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Anita Aparecida Maia no
prazo de quinze dias e faça juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze
dias posteriores;

9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado;

9.3.3. alerte a interessada de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9741-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9742/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.123/2020-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Douglas Schietti Rodrigues Martins (307.496.627-00).
4. Órgão/Entidade: Senado Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de

servidor do Senado Federal,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na
Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria ao sr. Douglas Schietti
Rodrigues Martins e negar registro ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo
interessado, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Senado Federal que adote as seguintes providências, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao sr. Douglas Schietti Rodrigues
Martins no prazo de quinze dias e faça juntar o comprovante de notificação a estes autos
nos quinze dias posteriores;

9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado;

9.3.3. corrija as parcelas pagas em razão da incorporação de "quintos", que deve
refletir as funções exercidas até 7/8/1998, observada a ordem cronológica, admitida a
criação de "parcela compensatória", a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,
consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, com o valor excedente atualmente
pago;

9.3.4. alerte o interessado de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9742-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9743/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.361/2018-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Osvaldo Perreira Alves (079.091.282-15); Pedro Franzon

(175.122.479-15); Pedro Franzon (175.122.479-15); Pedro Struthos Neto (039.101.642-34);
Renato Santos de Souza (389.186.092-72)

3.2. Recorrentes: Pedro Struthos Neto (039.101.642-34); Renato Santos de Souza
(389.186.092-72); Pedro Franzon (175.122.479-15).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
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8. Representação legal:
8.1. José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO) e outros, representando Pedro Struthos

Neto, Renato Santos de Souza e Pedro Franzon.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra

o Acórdão 3.828/2020-1ª Câmara, por meio do qual foram considerados ilegais os atos de
concessão de aposentadoria emitidos em favor dos recorrentes Renato Santos de Souza,
Pedro Franzon e Pedro Struthos Neto, tendo-lhes sido negado o registro
correspondente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno desta Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao órgão jurisdicionado;
9.3. encaminhar cópia do inteiro teor da presente deliberação ao juízo da 2ª Vara

Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, haja vista o deferimento de tutela
antecipada nos autos da Ação Ordinária 1023815-28.2020.4.01.3400, ajuizada pelo Sr.
Renato Santos de Souza em face da União Federal.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9743-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9744/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.147/2019-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Isaias Alves Rodrigues (200.602.891-04)
3.2. Responsável: Isaias Alves Rodrigues (200.602.891-04)
3.3. Recorrente: Isaias Alves Rodrigues (200.602.891-04).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Araceli Alves Rodrigues (26.720/OAB-DF) e outros, representando Isaias Alves

Rodrigues.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra

o Acórdão 636/2020-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33
e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar a ele
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Eleitoral do
Mato Grosso do Sul.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9744-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9745/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.629/2019-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de

Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Terezinha de Lisieux Rodrigues da Silva (093.294.712-34)
3.2. Recorrente: Terezinha de Lisieux Rodrigues da Silva (093.294.712-34).
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra

o Acórdão 1.731/2020-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da
interessada,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Terezinha de Lisieux
Rodrigues da Silva para, no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9745-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9746/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 031.276/2019-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de

Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ciro Adilson Paschoal (016.816.548-14)
3.2. Recorrente: Ciro Adilson Paschoal (016.816.548-14).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF) e outros, representando

Ciro Adilson Paschoal.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra

o Acórdão 11.471/2019-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria
do interessado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo sr. Ciro Adilson Paschoal para,
no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9746-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9747/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo - TC 036.519/2011-1
1.1. Apenso: 002.850/2012-5
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Tomada de Contas

Especial)
3. Recorrente: M. A. Mendes Bezerra (02.757.167/0001-27)
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE)
8. Representação legal: Fernanda Mendes Bezerra Gomes (OAB/MA 8.052)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos

contra o Acórdão 1.150/2019-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente

recurso;
9.2. quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial para tornar insubsistente o

subitem 9.2 do Acórdão 1.150/2019-1ª Câmara, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva em relação à empresa M. A. Mendes Bezerra;

9.3. manter inalterados os demais termos do acórdão embargado;
9.4. dar ciência do presente acórdão à Procuradoria da República no Estado do

Maranhão, em conformidade com o art. 209, § 6º, do RITCU, para a adoção das
providências cabíveis; e

9.5. dar ciência do presente acórdão à embargante, ao Fundo Nacional de Saúde e
à Prefeitura de Santa Luzia/MA.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9747-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9748/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 000.709/2019-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Arnóbio Rodrigues dos Santos (CPF: 039.963.442-87).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Centro Novo do Maranhão/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade técnica: SecexTCE.
8. Representação legal: não consta.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Arnóbio
Rodrigues dos Santos, ex-prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, em razão da omissão
no dever de prestar contas dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), no exercício de 2016,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", 19 e 23,
inciso III, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, irregulares as contas de Arnóbio Rodrigues
dos Santos, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, perante o
tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

. Data da ocorrência Valor (R$)

. 7/7/2016 74.627,25

. 8/8/2016 14.925,45

. 8/9/2016 14.925,45

. 6/10/2016 14.925,45

. 8/11/2016 14.925,45

. 7/12/2016 14.925,51

9.2. aplicar a Arnóbio Rodrigues dos Santos, com fundamento no art. 57 da Lei
8.443/92, multa no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos do
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art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92, a
cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.4. enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º, in fine, do art.
209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e

9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9748-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9749/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 008.150/2017-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16).
3.2. Responsável: Pedro Rodrigues Barbosa (060.099.482-15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Portel - PA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) contra o Sr. Pedro Rodrigues Barbosa, ex-
prefeito de Portel/PA (entre 2005 e 2008 e, reeleito, de 2009 a 2012), em decorrência de
diversas irregularidades na execução do Convênio 444/2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Pedro
Rodrigues Barbosa (CPF 060.099.482-15);

9.2 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, irregulares as contas do Sr. Pedro
Rodrigues Barbosa (CPF 060.099.482-15), e condená-lo ao pagamento da quantia a seguir
especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas,
até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor e data original do débito:

. Data Valor em R$

. 28/12/2006 35.259,68

. 14/4/2009 257.994,94

9.3 aplicar ao Sr. Pedro Rodrigues Barbosa (CPF 060.099.482-15) a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação;

9.5. dar ciência à Prefeitura Municipal de Portel/PA das seguintes ocorrências
verificadas nestes autos, de modo a prevenir a repetição de falhas e/ou impropriedades
semelhantes:

9.5.1. a ausência de formalização prévia e por escrito de alterações contratuais
mediante termos de aditamento aos contratos iniciais nos convênios está em desacordo
com o disposto no art. 60 da Lei 8.666/1993;

9.5.2. a celebração de contratos com prazo de vigência indeterminado afronta ao
art. 57, § 3º, da Lei 8.666/1993;

9.6. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de Saúde, à Prefeitura
Municipal de Portel/PA e ao responsável; e

9.7. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Pará, nos
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9749-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9750/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.163/2017-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Hailson Freitas Negrão (CPF 261.396.342-53); João Roberto

Mendes Cavalleiro de Macedo Filho (CPF 519.252.572-15); Débora de Jesus Carvalho
Pacheco Guimarães (CPF 403.906.322-87).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Município Muaná/PA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: Marcus Vinicius Fernandes Rodrigues (OAB-PA 22.909);

Nelson Ítalo Garcia Monteiro (OAB-PA 17.232); Fuad da Silva Pereira (OAB-PA 9.658).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada,

pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em razão da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS repassados ao município de
Muaná /PA, na modalidade fundo a fundo, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2012 e
2013, ante a constatação de irregularidades em sua gestão financeira quando de auditoria
do Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. João Roberto Mendes Cavalleiro
de Macedo Filho (CPF 519.252.572-15), dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Srs. Hailson Freitas Negrão
(CPF 261.396.342-53) e Débora de Jesus Carvalho Pacheco Guimarães (CPF 403.906.322-
87);

9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos
Srs. Hailson Freitas Negrão (CPF 261.396.342-53), João Roberto Mendes Cavalleiro de
Macedo Filho (CPF 519.252.572-15) e Débora de Jesus Carvalho Pacheco Guimarães (CPF
403.906.322-87) e condená-los ao pagamento das quantias discriminadas nos quadros a
seguir, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das respectivas datas,
até as datas dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

9.3.1. responsabilidade do Sr. Hailson Freitas Negrão (CPF 261.396.342-53):

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 30.150,00 05/01/2012

. 65.557,67 05/01/2012

. 9.450,00 06/01/2012

. 11.769,87 06/01/2012

. 77,40 12/01/2012

. 879,91 25/01/2012

. 16.000,00 02/02/2012

. 167.565,79 06/02/2012

. 65.557,67 08/02/2012

. 51.670,50 14/02/2012

. 6.000,00 17/02/2012

. 38.250,00 22/02/2012

. 12.991,40 29/02/2012

. 12.991,40 29/02/2012

. 30.150,00 29/02/2012

. 1.700,00 29/02/2012

. 9.450,00 29/02/2012

. 167.565,79 05/03/2012

. 6.000,00 06/03/2012

. 1.700,00 06/03/2012

. 65.557,67 07/03/2012

. 12.991,40 08/03/2012

. 30.150,00 15/03/2012

. 44.421,00 19/03/2012

. 6.000,00 26/03/2012

. 9.450,00 27/03/2012

. 167.565,79 04/04/2012

. 65.557,67 05/04/2012

. 63.583,00 11/04/2012

. 130.000,00 13/04/2012

. 20.100,00 16/04/2012

. 6.300,00 16/04/2012

. 6.000,00 23/04/2012

. 12.991,40 24/04/2012

. 59.813,41 26/04/2012

. 1.700,00 27/04/2012

. 65.557,67 27/04/2012

. 167.565,79 04/05/2012

. 12.991,40 09/05/2012

. 71.422,00 11/05/2012

. 1.700,00 17/05/2012

. 32.085,00 18/05/2012

. 8.000,00 21/05/2012

. 10.035,00 21/05/2012

. 72.656,25 31/05/2012

. 167.565,79 05/06/2012

. 10.035,00 15/06/2012

. 60.986,80 15/06/2012

. 8.000,00 15/06/2012

. 32.085,00 15/06/2012

. 72.293,00 15/06/2012

9.3.2. responsabilidade do Sr. João Roberto Mendes Cavalleiro de Macedo Filho
(CPF 519.252.572-15):

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 39.900,00 26/06/2012

. 7.098,58 02/07/2012

. 4.219,88 03/07/2012

. 124,08 03/07/2012

. 2.259,05 03/07/2012

. 167.565,79 04/07/2012

. 2.200,00 10/07/2012

. 72.656,25 11/07/2012

. 12.991,40 13/07/2012

. 29.893,84 13/07/2012

. 2.200,00 13/07/2012

. 12.991,40 13/07/2012

. 72.293,00 16/07/2012

. 8.000,00 18/07/2012

. 10.035,00 18/07/2012

. 32.085,00 18/07/2012

. 12.049,28 01/08/2012

. 12.049,28 01/08/2012

. 6.171,00 01/08/2012

. 7.098,58 01/08/2012

. 12.049,28 01/08/2012

. 12.049,28 01/08/2012

. 167.565,79 03/08/2012

. 12.049,28 13/08/2012

. 12.049,28 13/08/2012

. 72.656,25 14/08/2012

. 77.519,00 15/08/2012

. 32.085,00 17/08/2012

. 2.200,00 20/08/2012

. 12.991,40 21/08/2012

. 10.035,00 22/08/2012

. 12.049,28 24/08/2012

. 8.000,00 28/08/2012
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. 2.259,05 31/08/2012

. 4.219,88 31/08/2012

. 124,08 31/08/2012

. 72.656,25 04/09/2012

. 167.565,79 05/09/2012

. 2.200,00 11/09/2012

. 12.991,40 12/09/2012

. 78.390,00 14/09/2012

. 32.085,00 14/09/2012

. 12.049,28 18/09/2012

. 10.035,00 18/09/2012

. 2.200,00 19/09/2012

. 3.735,00 21/09/2012

. 27.273,42 21/09/2012

. 10.452,00 21/09/2012

. 11.985,00 21/09/2012

. 60.986,80 28/09/2012

. 336,00 28/09/2012

. 50.000,00 01/10/2012

. 167.565,79 03/10/2012

. 8.000,00 03/10/2012

. 72.656,25 05/10/2012

. 78.390,00 17/10/2012

. 10.035,00 18/10/2012

. 32.085,00 18/10/2012

. 12.991,40 18/10/2012

. 8.000,00 19/10/2012

. 2.200,00 29/10/2012

. 167.565,79 06/11/2012

. 72.656,25 08/11/2012

. 12.991,40 13/11/2012

. 11.872,09 14/11/2012

. 41.639,46 14/11/2012

. 78.390,00 20/11/2012

. 10.035,00 21/11/2012

. 32.085,00 21/11/2012

. 8.000,00 29/11/2012

. 72.656,25 05/12/2012

. 11.872,09 07/12/2012

. 167.565,79 07/12/2012

. 12.991,40 12/12/2012

. 78.390,00 12/12/2012

. 8.000,00 14/12/2012

. 2.200,00 14/12/2012

. 32.085,00 14/12/2012

. 78.390,00 14/12/2012

. 10.035,00 14/12/2012

. 3.000,00 20/12/2012

. 167.565,79 28/12/2012

. 32.085,00 29/12/2012

. 8.000,00 29/12/2012

. 29.893,84 29/12/2012

. 78.390,00 29/12/2012

. 10.035,00 29/12/2012

. 36.592,08 29/12/2012

. 72.656,25 29/12/2012

. 2.200,00 29/12/2012

. 2.259,05 30/12/2012

. 124,08 30/12/2012

. 4.219,88 30/12/2012

9.3.3. responsabilidade da Sra. Débora de Jesus Carvalho Pacheco Guimarães (CPF
403.906.322-87):

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 12.991,40 23/01/2013

. 159.600,00 24/01/2013

. 168.265,79 07/02/2013

. 12.991,40 18/02/2013

. 84.550,00 19/02/2013

. 10.035,00 19/02/2013

. 32.085,00 19/02/2013

. 8.000,00 26/02/2013

. 60.986,80 28/02/2013

. 218.265,79 04/03/2013

. 11.872,09 14/03/2013

. 12.991,40 14/03/2013

. 84.550,00 15/03/2013

. 11.872,09 15/03/2013

. 32.085,00 19/03/2013

. 10.035,00 19/03/2013

. 8.000,00 28/03/2013

9.4. aplicar aos Srs. Hailson Freitas Negrão (CPF 261.396.342-53), João Roberto
Mendes Cavalleiro de Macedo Filho (CPF 519.252.572-15) e Débora de Jesus Carvalho
Pacheco Guimarães (CPF 403.906.322-87), individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, nos valores especificados a seguir,
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data
deste Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor:

. Responsável Valor da multa
(R$)

. Hailson Freitas Negrão (CPF 261.396.342-53) 200.000,00

. João Roberto Mendes Cavalleiro de Macedo Filho (CPF 519.252.572-
15)

300.000,00

. Débora de Jesus Carvalho Pacheco Guimarães (CPF 403.906.322-87) 100.000,00

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992,
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9750-32/20-1.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9751/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 018.759/2017-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Renata Lourenço Lopes (CPF 139.183.958-71).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor
da Sra. Renata Lourenço Lopes, pesquisadora da Universidade Federal do Pará (UFPA) à
época dos fatos, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos federais
recebidos a título de auxílio pesquisa para realização do projeto intitulado "1ª Feira de
Ciências em Petróleo, Gás e Biocombustíveis: despertando talentos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 rejeitar as alegações de defesa e razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Renata Lourenço Lopes (CPF 139.183.958-71);

9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"a" e "b", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da Sra.
Renata Lourenço Lopes (CPF 139.183.958-71) e condená-la ao pagamento da quantia a
seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor:

. Data Valor (R$)

. 17/1/2012 130.000,00

. 9/8/2012 5.000,00

9.3. aplicar à Sra. Renata Lourenço Lopes (CPF 139.183.958-71) a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, com fundamento no art. 217 do Regimento Interno do TCU, o
pagamento da dívida imputada por meio do subitem 9.2 deste Acórdão em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os
correspondentes acréscimos legais (art. 217, § 1º, do RI/TCU), alertando a responsável de
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU);

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.6. enviar cópia deste Acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (CNPq) e à responsável, para ciência.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9751-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9752/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 027.506/2017-7.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Representante/Responsáveis:
3.1. Representante: RCVR de Oliveira Ltda. - EPP, CNPJ 15.300.567/0001-50.
3.2. Responsáveis: Elizabete Moreira da Silva, CPF 697.178.182-15; Franciana

Almeida Lima Rodrigues, CPF 662.333.722-91; Jefferson Ferreira de Miranda, CPF
617.679.722-53; João Damasceno Ferreira Carneiro, CPF 081.343.912-49; Joaquim Ribeiro
da Luz, CPF 124.446.692-15; Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira, CPF 804.296.612-15;
Moisés Feitosa da Silva, CPF 697.902.562-72.

4.Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curuçá/PA.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex-PA.
8. Representações legais: Margelly Mesquita dos Santos, OAB/PA 10.639; Rogério

Abdon D'Oliveira, OAB/PA 7.698/PA; Ulysses Eduardo Carvalho D'Oliveira, OAB/PA 957.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação apresentada pela

empresa RCVR de Oliveira Ltda. - EPP, a respeito de possíveis irregularidades na condução,
pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, do Pregão Presencial SRP 24/2017, que tem por
objeto a seleção para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para alimentação dos alunos matriculados nas
escolas da rede municipal do ensino daquele ente federado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer desta representação, posto que satisfeitos os requisitos de
admissibilidade para tanto, em especial os previstos nos arts. 235 e 237, inc. VII, do
Regimento Interno desta Casa c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e o art. 103, § 1º, da
Resolução TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. acatar as razões de justificativa apresentadas:
9.2.1. pela sra. Elizabete Moreira da Silva, então pregoeira, quanto à suposta falta

de conferência de certidões comprobatórias da regularidade fiscal e trabalhista da
licitante;

9.2.2. pelos srs. Joaquim Ribeiro da Luz, então Secretário Municipal de Educação,
João Damasceno Ferreira Carneiro, então Tesoureiro Municipal, e Jefferson Ferreira de
Miranda, então Prefeito Municipal, em relação ao suposto pagamento de notas de
empenho sem o devido processo legal;
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9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas:
9.3.1. pela sra. Elizabete Moreira da Silva, então pregoeira, por não verificar a

conformidade da proposta do licitante com os preços correntes no mercado, quando da
operacionalização do Pregão Presencial 024/2017, infringindo o art. 43, inc. IV, da Lei 8.666/1993;

9.3.2. pelo sr. Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira, então Chefe do
Departamento de Compras, por influenciar indevidamente no resultado de pesquisa de
preços, em afronta o art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei 8.666/1993;

9.3.3. pela sra. Franciana Almeida Lima Rodrigues, então Nutricionista Responsável
Técnica, e Moisés Feitosa da Silva, então Chefe do Departamento de Alimentação Escolar,
por autorizar a empresa fornecedora da merenda escolar, Aiky Comércio e Distribuição
Ltda., a entregar os gêneros alimentícios no Departamento de Merenda Escolar, em
detrimento do que havia sido com ela ajustado em contrato, que era a entrega "porta a
porta" nas respectivas escolas de ensino fundamental urbanas e rurais;

9.4. aplicar, individualmente, aos responsáveis srs. Elizabete Moreira da Silva,
Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira, Franciana Almeida Lima Rodrigues, e Moisés
Feitosa da Silva a multa prevista no art. 58, inc. II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inc. III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data deste Acórdão até a data dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inc. II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas referidas no item precedente caso não atendidas as
notificações;

9.6. determinar, com fundamento no art. 47 da Lei 8.443/1992, no art. 252 do
Regimento Interno e no art. 41 da Resolução TCU 259/2014, a constituição de processo
apartado de Tomada de Contas Especial, desde logo ficando autorizado, com fulcro nos
arts. 10, § 1º, e 12, incs. I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incs. I e II do RI/TCU, que
se realize, naquele feito, a citação solidária dos srs. Joaquim Ribeiro da Luz, enquanto
Secretário Municipal de Educação de Curuçá/PA no período de 2/1/2017 a 31/12/2018, e
Jefferson Ferreira de Miranda, enquanto Prefeito Municipal de Curuçá/PA no quadriênio
2017/2020, e da empresa Aiky Comércio e Distribuição Ltda., para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentem alegações de defesa e/ou recolham, aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, as quantias indicadas no quadro a
seguir, atualizadas monetariamente a partir das respectivas datas até a data do efetivo
recolhimento e abatendo-se valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação
vigente:

9.6.1. Parcelas do débito:

. Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)

. 27/4/2017 22.715,02 13/6/2017 30.197,87 6/7/2017 2.077,86

. 6/7/2017 19.247,37 21/9/2017 13.238,38 21/9/2017 16.918,72

. 26/10/2017 1.554,51 26/10/2017 7.015,46 26/10/2017 11.781,15

. 26/10/2017 15.902,35 21/11/2017 23.820,27 18/12/2017 946,05

. 18/12/2017 2.292,18 28/12/2017 2.324,83 28/12/2017 11.831,82

. 25/5/2018 10.292,51 25/5/2018 19.548,96 15/6/2018 20.901,88

9.6.2. Irregularidade: inexecução parcial do Contrato nº 2017/024, celebrado em
16/8/2017 entre o Fundo Municipal de Educação de Curuçá e a empresa Aiky Comércio e
Distribuição Ltda., uma vez que a empresa foi autorizada a entregar os produtos
contratados no Departamento de Alimentação Escolar, embora disposição contratual a
obrigasse a efetuar a entrega dos gêneros alimentícios diretamente nas "Escolas Municipais
de Ensino Fundamental, tanto da Zona urbana como na rural", contrariando os arts. 60,
parágrafo único, e 66 da Lei 8.666/1993, os itens 7.4, 4.2.17 e 6.2.8 do edital, os itens 4.3
e 8.1 do Termo de Referência e a Cláusula Quinta do Termo de Contrato, sem a
formalização de aditivo que o permitisse e sem que, por conta de tal forma de proceder,
se exigisse, da empresa fornecedora, o desconto, ou a restituição, relativos à despesa em
que incorreria para entregar os produtos alimentícios diretamente nos estabelecimentos de
ensino, bem como pagamentos com possível sobrepreço no âmbito do ajuste firmado com
a empresa Aiky, tendo em vista os valores por ela cobrados em comparação com aqueles
obtidos pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA por intermédio do Pregão Presencial
010/2018 para os mesmos produtos;

9.7. autorizar a unidade técnica encarregada da instrução do feito, para a
constituição da TCE referida no item precedente, extrair, destes autos, cópia das peças 2
a 9, 11 a 16, 17 a 18, 23, 27, 32 a 36, 38 a 39, 46 a 50, 52 a 53, 63 a 64, 67 a 70, 74, 77,
80, 82 a 84, 86 e 117 a 126, devendo os expedientes que levarem a efeito as citações
conter os alertas e esclarecimentos do art. 202, § 1º, do RI/TCU, do art. 12, §§ 2º e 3º, da
Lei 8.443/1992 e do art. 12, incs. VI e VII, da Resolução TCU 170/2004 e considerar, quanto
à individualização das condutas de que decorreram os débitos:

9.7.1. no que se refere os srs. Joaquim Ribeiro da Luz e Jefferson Ferreira de
Miranda: autorizar a empresa Aiky Comércio e Distribuição Ltda. a efetuar a entrega dos
produtos em local diferente daquele avençado no Contrato 2017/024, sem a formalização
de termo aditivo e sem exigir da empresa a restituição dos valores relativos à despesa em
que incorreria para entregar os produtos alimentícios diretamente nas "Escolas Municipais
de Ensino Fundamental, tanto na Zona urbana como na rural", bem como realizar
pagamentos com possível sobrepreço no âmbito do mencionado ajuste firmado com a
empresa Aiky, tendo em vista os valores por cobrados por aquela empresa em comparação
com aqueles obtidos pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA por intermédio do Pregão
Presencial 010/2018 para os mesmos produtos;

9.7.2. no que se refere à empresa Aiky Comércio e Distribuição Ltda.: receber o
pagamento dos produtos fornecidos por conta do Contrato 2017/024 com o valor
acrescido de despesa relativa à obrigação contratual de entregá-los diretamente nas
"Escolas Municipais de Ensino Fundamental, tanto na Zona urbana como na rural", embora
a entrega haja sido realizada no Departamento de Alimentação Escolar, bem como receber
pagamentos com possível sobrepreço no âmbito do referido ajuste, tendo em vista os
valores nele cobrados em comparação com aqueles obtidos pela Prefeitura Municipal de
Curuçá/PA por intermédio do Pregão Presencial 010/2018 para os mesmos produtos;

9.8. autorizar a realização no âmbito da TCE referida no item 9.6 deste Acórdão, com
fulcro nos arts. 10, §1º, e 43, inc. II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, inc. IV, da audiência
do sr. Joaquim Ribeiro da Luz, então Secretário Municipal de Educação de Curuçá/PA, a fim
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente razões de justificativa quanto a haver
publicado o aviso de licitação referente ao Pregão Presencial 24/2017, sem que dele
constassem maiores detalhes sobre a licitação, tais como números de telefone para contato,
endereço de e-mail ou outros meios de obtenção do edital e anexos sem a necessidade de
comparecimento à administração municipal, falha que pode haver contribuído
significativamente para a redução do número de participantes naquele certame;

9.9. cientificar a Prefeitura Municipal de Curuçá/PA e à Secretaria Municipal de Educação
de Curuçá para que, em futuros certames licitatórios envolvendo recursos públicos federais, ao
publicar aviso de licitação nos diversos veículos de comunicação, indique aos interessados os
diferentes meios de obtenção de edital de que dispuser e demais informações concernentes ao
pleito, por intermédio da divulgação de números de telefone fixo e móvel, endereços de e-mail,
link para busca de dados em Portal Eletrônico do órgão licitante e outros;

9.10. encaminhar cópia deste Acórdão à representante e à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA;
9.11. autorizar, com fulcro no art. 169, inc. V, do Regimento Interno, o

arquivamento deste Acórdão, após a adoção das medidas indicadas nos itens
precedentes.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9752-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9753/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 030.085/2018-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Associação de Moradores Unidos da Tropicália (CNPJ

01.587.330/0001-98); Bernardino dos Santos Nascimento, Diretor-Financeiro (CPF
070.321.882-49); José Gonçalves Maciel, Diretor-Presidente (CPF 059.563.822-87).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(Incra).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) em desfavor da Associação
de Moradores Unidos da Tropicália (ASMUT), bem como dos Srs. José Gonçalves Maciel, na
condição de Diretor-Presidente, e Bernardino Marques do Nascimento, na condição de
Diretor-Financeiro, em face da não aprovação da prestação de contas dos recursos
recebidos por meio do Convênio 12000/2004, que teve por objetivo "a contratação de
prestadora de serviços de assessoria técnica, social e ambiental à reforma agrária
destinados a 409 famílias de agricultores assentadas no(s) Projeto(s) de Assentamento
Miritipitanga, Tropicália, Calmaria I, Nova Santa Maria e Esperança, localizados no
Município de Tomé-Açu/PA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. José Gonçalves Maciel e Bernardino
Marques do Nascimento, bem como da Associação de Moradores Unidos da Tropicália
(ASMUT), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e § 2º, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209,
inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, e condená-los
solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

. DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
R$

. 16/07/2007 16.871,34

. 16/07/2007 29.816,01

. 08/08/2007 29.999,83

. 08/08/2007 9.877,93

. 08/08/2007 11.247,56

. 14/08/2007 23.352,11

. 14/08/2007 12.781,33

. 31/12/2007 47.290,62

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial da dívida caso não atendidas as notificações;

9.3. enviar cópia deste Acórdão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e aos responsáveis para ciência; e

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do
Pará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9753-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9754/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 030.642/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de contas, exercício 2013.
3. Responsáveis: Pedro Teixeira Chaves (CPF 280.204.809-00) - ex-Diretor

Superintendente; Hiram Rodrigues Leal (CPF 263.107.080-15) - ex-Diretor Técnico; e Osvino
Juraszek (CPF 485.249.569-68) - ex-Diretor Administrativo e Finanças.

4. Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas de Rondônia - Sebrae-RO.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade técnica: SecexTrabalho.
8. Representações legais: Carla Manuela Franco dos Santos (10098/OAB-RO) e

outros, representando Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia;
Reynaldo Diniz Pereira Neto (4180/OAB-RO), representando Hiram Rodrigues Leal; Luiz
Carlos Braga de Figueiredo (16010/OAB-DF) e Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo
(OAB/DF 26.291), representando Osvino Juraszek e Pedro Teixeira Chaves.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas ordinária do

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia - Sebrae / R O,
referente ao exercício 2013,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 1ª
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei nº 8.443/92
c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I,
209, inciso II, 210, § 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Pedro Teixeira Chaves (CPF 280.204.809-00)
- ex-Diretor Superintendente, Hiram Rodrigues Leal (CPF 263.107.080-15) - ex-Diretor
Técnico e Osvino Juraszek (CPF 485.249.569-68) - ex-Diretor Administrativo e Finanças;

9.2. aplicar a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 268,
inciso I, do Regimento Interno, aos Srs. Pedro Teixeira Chaves (CPF 280.204.809-00), Hiram
Rodrigues Leal (CPF 263.107.080-15) e Osvino Juraszek (CPF 485.249.569-68), nos valores
individuais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e R$
20.000,00 (vinte mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Rondônia
e ao Ministério Público do mesmo Estado, nos termos do § 7º do art. 209 do Regimento
Interno do TCU; e

9.5. enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Sebrae-RO.
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10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9754-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9755/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 034.451/2018-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(00.375.972/0001-60).
3.2. Responsável: Fernando Alberto Cabral da Cruz (123.709.592-15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Curuçá - PA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em desfavor do Sr. Fernando
Alberto Cabral da Cruz, prefeito municipal de Curuçá/PA de 2009 a 2012, em razão da
omissão no dever de prestar contas do Convênio 30004/2010 (Siconv 738829/2010), que
teve por objeto a execução de obras de implantação de três microssistemas de
abastecimento de água (MSAA), localizados na Reserva Extrativista Mãe Grande de
Curuçá/PA ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Fernando Alberto Cabral da Cruz (CPF: 123.709.592-15),
com fundamento no § 3º do art. 12 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2.julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e
§ 2º, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º,
inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal,
irregulares as contas do Sr. Fernando Alberto Cabral da Cruz (CPF: 123.709.592-15) e
condená-lo ao pagamento do montante de R$ 350.000,00, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Incra, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 30/12/2011 até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3.aplicar ao Sr. Fernando Alberto Cabral da Cruz (CPF: 123.709.592-15) a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
50.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4.autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.5.enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas cabíveis;

9.6.enviar cópia deste Acórdão ao Incra e ao responsável para ciência.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9755-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9756/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 037.014/2019-6.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3.Responsáveis: Antonio Bernardo Ferreira (790.208.447-68); Bento Costa Lima

Leite de Albuquerque Junior (388.593.277-68); Daniel Massami Hirata (135.894.548-90);
Fernando Atlee Phillips Ligiero (865.174.491-91); Joaquim Silva e Luna (334.864.767-34);
Luciano Pagano Júnior (727.692.467-04); Luis Antonio Rodrigues Hecht (037.033.318-79);
Ney Zanella dos Santos (270.089.167-87); Paulo Roberto Pertusi (534.546.008-63).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. (Amazul).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da

Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Representação legal: José Augusto Correia Neto (CPF 018.563.507-54), Bruno

Rodrigues Viveiros (CPF 055.008.157-76), Hélio Nascimento de Carvalho (CPF 648.915.187-
15), Francisco Alves do Nascimento (CPF 799.834.217-04) e Rodrigo de Andrade Costa (CPF
052.735.097-42).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam das contas anuais da

Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. (Amazul), relativo ao exercício financeiro de
2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, as contas de Antonio Bernardo Ferreira (CPF 790.208.447-68), Bento Costa
Lima Leite de Albuquerque Junior (CPF 388.593.277-68), Daniel Massami Hirata (CPF
135.894.548-90), Fernando Atlee Phillips Ligiero (CPF 865.174.491-91), Joaquim Silva e Luna
(CPF 334.864.767-34), Luciano Pagano Júnior (CPF 727.692.467-04), Luis Antonio Rodrigues
Hecht (CPF 037.033.318-79), Ney Zanella Dos Santos (CPF 270.089.167-87) e Paulo Roberto
Pertusi (CPF 534.546.008-63), dando-lhes quitação plena;

9.2. dar ciência à Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. das seguintes
impropriedades, com amparo no art. 9º da Resolução-TCU 315/2020, para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção da ocorrência de outras semelhantes:

9.2.1. inscrição de empenhos em restos a pagar para honrar despesas de exercício
subsequente, que viola de disposições contidas na Lei 4.320/1964, art. 36, e Decreto
93.872/1986, arts. 35 e 67 a 69;

9.2.2. inobservância do princípio da segregação de funções (princípio básico de
controle interno administrativo), de observância recomendada pela Instrução Normativa
1/2001 da Secretaria Federal de Controle Interno, Intosai Gov 9100, e no Acórdão
10174/2017-1ª Câmara-TCU;

9.2.3. ausência de designação de fiscal de contrato previamente ao início da
vigência contratual, que contraria disposição contida na Lei 8.666/1993, art. 67;

9.2.4. ausência de indicação, nas notas de empenho, do processo de licitação ou de
afastamento da licitação que deu suporte à despesa, que desatende a disposições contidas
no Decreto 93.872/1986, art. 29.

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão à Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A .
e aos responsáveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9756-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9757/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 041.342/2018-6
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial.
3. Responsáveis: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (CPF: 054.664.153-91), ex-

Prefeito (Gestão 2005-2008); Construtora Góes Incorporação Ltda. (CNPJ: 63.445.688/0001-
33); empresa contratada; João Batista Magalhães (CPF 625.451.913-53), sócio-
administrador; Eliezer de Araújo Góes Santiago (CPF 094.145.765-68), sócio-
administrador.

4. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária no Maranhão - Incra-SR12; Prefeitura Municipal de
Parnarama/MA .

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex-TCE.
8. Representação legal: Sandro Silva de Souza (OAB/MA 5.161); Salk Silva de Souza

(OAB/MA 7.077); Luiz Márcio Souza Mendes Matos (OAB/MA 8.699); Raimundo José
Oliveira Júnior (OAB/MA 9917); José David Silva Júnior (OAB/MA 6077); Bryanna Nunes de
Souza de Carvalho (OAB/MA 15.684) e Sérgio Silva de Souza (OAB/MA 8.132) - peça 42,
todos representando Raimundo Silva Rodrigues da Silveira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE)

instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/Superintendência
Regional no Maranhão - Incra/SR(12)MA, órgão concedente, em desfavor de Raimundo
Silva Rodrigues da Silveira (CPF: 054.664.153-91), ex-Prefeito de Parnarama/MA (Gestão
2005-2008), em razão da não comprovação da regular e integral aplicação dos recursos
repassados, em duas parcelas de igual valor, no montante de R$ 354.816,54, ao abrigo do
Convênio CRT/MA 7.000/2007 (Siafi 595974), celebrado entre o referido munícipio e o
Incra, que teve por objeto a perfuração de três poços artesianos, acompanhados das
respectivas redes de distribuição de água, nos Projetos de Assentamento (PAs) de Mendes,
São José e Brejo de S. Félix, naquela municipalidade, conforme termo de convênio e plano
de trabalho aprovados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 5º, incisos I e II, da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. promover, com fundamento no art. 50, caput e § 1º, do Código Civil, a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Construtora Góes Incorporação
Ltda. (CNPJ: 63.445.688/0001-33), contratada pela prefeitura municipal de Parnarama/MA
para execução das obras objeto do Convênio CRT/MA 7.000/2007 (Siafi 595974), em razão
dos fortes indícios no sentido de ter sido intencionalmente utilizada com desvio de
finalidade para a prática de atos ilícitos, para que sejam incluídos na relação processual
seus sócios-administradores, João Batista Magalhães (CPF 625.451.913-53) e Eliezer de
Araújo Góes Santiago (CPF 094.145.765-68);

9.2. realizar, com fundamento nos arts. 10, § 1º, e 12, incisos I e II, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do RI/TCU, a citação dos responsáveis a seguir
relacionados para que, no prazo de quinze dias, apresentem alegações de defesa e/ou
recolham, aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), as
quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente a partir das respectivas datas de
ocorrência até o efetivo recolhimento, abatendo-se, na oportunidade, as quantias
eventualmente ressarcidas, na forma da legislação em vigor, em decorrência (a) da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos repassados ao abrigo do
Convênio CRT/MA 7.000/2007 (Siafi 595974), celebrado entre o Incra SR(12)MA e o
município de Parnarama/MA, ante a ausência de demonstração idônea de nexo entre os
recursos federais repassados e a efetiva execução do objeto pactuado, e (b) dos indícios de
desvio doloso de recursos públicos, mediante a contratação e realização de pagamentos a
empresa de fachada (Construtora Góes Incorporação Ltda.), detentora de fortes indícios de
inexistência material e de incapacidade efetiva de realização das obras objeto do convênio;
com afronta à Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 37, caput, e 70,
parágrafo único; ao Decreto-Lei 200/1967, art. 93; à IN-STN 1/1997, arts. 22, caput, 28 a
31; à Norma de Execução Incra 6/2001; à Portaria MDA 140/2001; à Portaria
Interministerial-MP/MF/MCT 127/2008, art. 1º, incisos I a V; ao termo do Convênio
CRT/MA 7.000/2007, Cláusulas Primeira, Terceira, item II, alíneas "a", "f", "i" e "k", Sexta,
Sétima, Décima-Sexta e Décima-Sétima;

9.2.1. Valores originais dos débitos e do crédito, e respectivas datas:

. Data de origem Valor históricodo (em R$) Crédito/Débito

. 5/12/2007 177.408,27 D

. 27/2/2008 177.408,27 D

. 29/12/2008 9.775,41 C

(Valor do débito atualizado até 6/11/2019: R$ 662.195,91)
9.2.2. Responsáveis solidários pela irregularidade descrita (item 9.2.1, retro) e

respectivas condutas:
9.2.2.1. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (CPF: 054.664.153-91), ex-Prefeito

municipal de Parnarama/MA na gestão 2005-2008, signatário do Convênio CRT/MA
7.000/2007 (Siafi 595974), por promover a simulação de execução de obra pública,
mediante a contratação de empresa de "fachada" (Construtora Góes Incorporação Ltda.), e
o desvio de recursos públicos no montante especificado (item 9.2.1., retro), mediante o
pagamento por serviços não efetivamente realizados pela empresa de "fachada"
destinatária dos mesmos; e, ainda, pela não apresentação de prestação de contas idôneas
da aplicação dos recursos federais repassados;

9.2.2.2. Construtora Góes Incorporação Ltda. (CNPJ: 63.445.688/0001-33), empresa
alegadamente contratada pela prefeitura municipal de Parnarama - MA para execução do
objeto do Convênio CRT/MA 7.000/2007 (Siafi 595974), aberta em 20/8/1991 e tornada
inapta junto à RFB em 7/12/2018, detentora de fortes indícios de inexistência material e
incapacidade efetiva de realização das obras sob exame, pelos fortes indícios no sentido de
ter sido utilizada como instrumento no desvio de recursos públicos no montante
especificado (item 9.2.1, retro), por meio do recebimento integral, mediante emissão de
notas fiscais frias, do valor referente à perfuração de três poços artesianos e instalação das
respectivas redes de distribuição de água, nos Projetos de Assentamento (PAs) de Mendes,
São José e Brejo de S. Félix, todos no município de Parnarama/MA, por ela não
efetivamente executados;

9.2.2.3. João Batista Magalhães (CPF 625.451.913-53), sócio-administrador da empresa
Construtora Góes Incorporação Ltda. contratada pelo município de Parnarama - MA para
execução do objeto do Convênio CRT 7.000/2007, por sua participação no desvio de recursos
públicos no montante especificado (item 9.2.1, retro), como proprietário e gestor da empresa
utilizada como instrumento para realização dos atos ilícios descritos (item 9.2.2.2, retro);
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9.2.2.4. Eliezer de Araújo Góes Santiago (CPF 094.145.765-68), sócio-administrador
da empresa Construtora Góes Incorporação Ltda. contratada pelo município de Parnarama
- MA para execução do objeto do Convênio CRT 7.000/2007, por sua participação no desvio
de recursos públicos no montante especificado (item 9.2.1, retro), como proprietário e
gestor da empresa utilizada como instrumento para realização dos atos ilícios descritos
(item 9.2.2.2, retro);

9.3. Esclarecer aos responsáveis que:
9.3.1. caso venham a ser condenados pelo Tribunal, os débitos ora apurados serão

acrescidos de juros de mora, nos termos do § 1º do art. 202 do RI/TCU;
9.3.2. o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja

reconhecida a sua boa-fé e não se constate outra irregularidade nas contas, em obediência
ao art. 12, § 2º, da Lei 8.443/1992, e ao art. 12, inciso VI, da Resolução TCU 170/2004;
e

9.3.3. o não atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, e do art.
12, inciso VII, da Resolução TCU 170/2004.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9757-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9758/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.151/2020-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Arivaldo Alves Pereira (110.272.741-53).
4. Órgão: Ministério Público Federal (MPF).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria ao Sr.

Arivaldo Alves Pereira, pelo Ministério Público Federal.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Arivaldo Alves

Pereira (10802304-04-2016-000112-2, peça 2), recusando-lhe o registro, nos termos do §
1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente,
de boa-fé pelo interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse quaisquer pagamentos ao Sr. Arivaldo

Alves Pereira decorrentes do ato considerado ilegal, em razão da vantagem denominada
"opção", comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262,
caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de
responsabilidade solidária do responsável pela omissão;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os
comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades
apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos
termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU
78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9758-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9759/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.155/2020-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessada: Felicidade Amélia Portela Soares (225.008.201-49).
4. Órgão: Ministério Público Federal (MPF).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria à Sra.

Felicidade Amélia Portela Soares pelo Ministério Público Federal.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Felicidade Amélia

Portela Soares (10802304-04-2016-000090-8, peça 2), recusando-lhe o registro, nos termos
do § 1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente,
de boa-fé pela interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse quaisquer pagamentos à Sra. Felicidade

Amélia Portela Soares decorrentes do ato considerado ilegal, em razão do pagamento da
vantagem denominada "opção" e do percentual majorado referente ao adicional por
tempo de serviço, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos do art.
262, caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de
responsabilidade solidária do responsável pela omissão;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal
não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa
notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades
apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos
termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU
78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9759-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9760/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.159/2020-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessada: Loraines Dal Pont Lodetti (290.210.819-20).
4. Órgão: Ministério Público Federal (MPF).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria à Sra.

Loraines Dal Pont Lodetti pelo Ministério Público Federal.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Loraines Dal

Pont Lodetti (10802304-04-2016-000113-0, peça 2), recusando-lhe o registro, nos termos
do § 1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente,
de boa-fé pela interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse quaisquer pagamentos à Sra. Loraines Dal

Pont Lodetti decorrentes do ato considerado ilegal, em razão da vantagem denominada
"opção", comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262,
caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de
responsabilidade solidária do responsável pela omissão;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante este
Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os
comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades
apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos
termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU
78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9760-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9761/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.565/2020-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Hélio das Chagas Faria (370.334.926-34).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG (TRT-3).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria ao Sr.

Hélio das Chagas Faria pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG (TRT-3).
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Hélio das Chagas Faria

(20785100-04-2017-000041-3, peça 2), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art.
260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente,
de boa-fé pelo interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que:
9.3.1. em razão da incorporação indevida da parcela "opção", suspenda todo e

qualquer pagamento concernente ao ato impugnado, adequando a parcela referente à
incorporação de quintos do interessado, conforme modulado pelo STF no âmbito do RE
638.115, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262,
caput, do RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os
comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades
apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos
termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU
78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9761-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9762/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.567/2020-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Jacinto José de Godoi e Silva (400.940.306-34).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG (TRT-3).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria ao Sr.

Jacinto José de Godoi e Silva, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG (TRT-3).
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Jacinto José de

Godoi e Silva (10802304-04-2016-000112-2, peça 2), recusando-lhe o registro, nos termos
do § 1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente,
de boa-fé pelo interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse quaisquer pagamentos ao Sr. Jacinto José

de Godoi e Silva decorrentes do ato considerado ilegal, em razão da vantagem denominada
"opção", comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262,
caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de
responsabilidade solidária do responsável pela omissão;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os
comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades
apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos
termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU
78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9762-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9763/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.110/2018-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas

Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (FNS).
3.2. Responsáveis: Edson Bastos Bessa (413.687.622-04); Elorides de Brito

(040.477.068-17); Wagner William de Souza (014.856.237-07); Ângelus Cruz Figueira
(025.594.982-00).

3.3. Recorrente: Elorides de Brito (040.477.068-17).
4. Entidade: Município de Manacapuru/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira;
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo

de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Katiuscia Raika da Câmara Elias (OAB/AM 5225), representando Wagner

William de Souza.
8.2. Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM 4177) e outros, representando

Edson Bastos Bessa e Ângelus Cruz Figueira;
8.3. Diego Américo Costa Silva (OAB/AM 5819) e outros, representando Ângelus

Cruz Figueira e Elorides de Brito.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos embargos de declaração opostos pelo Sr. Elorides de

Brito contra o acórdão 4252/2020-TCU-1ª Câmara.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, II, e 34
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos, para, no mérito, negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, nas pessoas de seu
representante legal.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9763-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9764/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.242/2018-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(00.378.257/0001-81);
3.2. Responsável: Valderico Luiz dos Reis (159.050.807-63).
4. Entidade: Município de Ilhéus/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor do Sr. Valderico Luiz
dos Reis, em razão de irregularidades na gestão dos recursos repassados ao município de
Ilhéus/BA, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, exercícios de 2005 e
2006, e do Programa Nacional de Educação a Jovens e Adultos, exercício de 2006.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da
Lei 8.443/1992, o Sr. Valderico Luiz dos Reis;

9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "b" e "c", da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da mesma lei, e com arts. 1º, I, e 209, II e III, e 214,
III, do RI/TCU, as contas do Sr. Valderico Luiz dos Reis e condená-lo ao pagamento das
quantias abaixo especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

. Valor Original R$ Data conforme extrato

. 2,45 9/6/2006

. 16.567,00 30/12/2005

. 21.282,91 31/12/2006

. 78.931,20 20/12/2006

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.4. em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, encaminhar
cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia, para a adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9764-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9765/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.530/2017-2.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04)
3.2. Responsáveis: Edinal Alves da Costa (212.394.285-53); José Santana da Silva

(143.193.065-20).
4. Entidade: Município de Crisópolis/ BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Walla Viana Fontes (8375/OAB-SE), representando Edinal Alves da Costa e José

Santana da Silva.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Caixa Econômica Federal em desfavor dos Srs. José Santana da Silva (gestão de 2005-
2012) e Edinal Alves da Costa (gestão de 2013-2016), ex-prefeitos do município de
Crisópolis/BA, relativamente ao contrato de repasse 0251.26046/2008, celebrado entre a
União (Ministério das Cidades) e o município de Crisópolis/BA, com interveniência da Caixa
Econômica Federal.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, com base nos arts. 32 e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. não acolher as alegações de defesa apresentadas por José Santana da Silva e
Edinal Alves da Costa;

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. José Santana da Silva e Edinal Alves da
Costa, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "c", da Lei 8.443/1992, e condená-los
solidariamente ao pagamento da quantia abaixo especificada, atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora calculados desde a respectiva data até a do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do tesouro nacional:

. Data de Ocorrência Valor (R$)

. 2/8/2010 47.708,00

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Edinal Alves da Costa, com fundamento nos
arts. 1º, I, e 16, III, "a" e "c", da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da quantia
abaixo especificada, atualizada monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados
desde a respectiva data até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do tesouro nacional:

. Data de Ocorrência Valor (R$)

. 29/11/2013 45.835,70

9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. José Santana da Silva e Edinal Alves da Costa
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, respectivamente, nos valores de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais) e R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
"a", do RI/TCU) , o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, remeter
cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9765-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9766/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.300/2017-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
3.2. Responsável: Mardes Lima Monteiro de Almeida (110.002.605-34).
4. Entidade: Município de Buerarema/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Guttemberg Oliveira Boaventura (OAB/BA 19603) e outros, representando

Mardes Lima Monteiro de Almeida.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) relativa à aplicação dos
recursos repassados ao município de Buerarema/BA, no âmbito do Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE), no exercício de 2011.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. Mardes Lima Monteiro de Almeida;
9.2. julgar regulares com ressalvas, com fundamento no art. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da

Lei 8.443/1992, as contas do Sr. Mardes Lima Monteiro de Almeida, dando-lhe quitação;
9.3. dar ciência desta deliberação ao Sr. Mardes Lima Monteiro de Almeida, ao

município de Buerarema/BA e ao FNDE.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9766-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9767/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.771/2017-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
3.2. Responsáveis: Rosivaldo Ferreira da Silva (004.922.055-15); Conlaje Construtora

Ltda. (09.263.668/0001-04).
4. Entidade: Município de Mascote/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão da não comprovação da
regular aplicação dos recursos federais repassados ao município de Mascote/BA por meio
do convênio 700121/2010 (Siconv), que teve por objeto a construção de uma unidade
escolar de educação infantil.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1 excluir da relação processual a responsabilidade do Sr. Washington Luiz da Silva
Santana;

9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Rosivaldo Ferreira da Silva e a
empresa Conlaje Construtora Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-
se prosseguimento ao processo;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Rosivaldo Ferreira da Silva, com fundamento
no art. 16, III, "a" e c", da Lei 8.443/1992, e condená-lo, solidariamente, com a empresa
Conlaje Construtora Ltda. ao pagamento da quantia a seguir indicada, atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir da data especificada até
a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação:

. VALOR ORIGINAL DO DÉBITO (r$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 804.951,98 11/7/2012

9.4. aplicar, individualmente, ao Sr. Rosivaldo Ferreira da Silva e à empresa Conlaje
Construtora Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU,
no valor de R$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art.
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.6. em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, remeter
cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9767-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9768/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.404/2018-8.
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04); Ministério das

Cidades (extinto)
3.2. Responsável: Francisco Helio de Souza (069.562.385-00).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Terra Nova - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) contra o Sr. Francisco Helio de Souza, ex-prefeito do
município de Terra Nova/BA (gestões 2009-2012 e 2013-2016), em razão da não
consecução dos objetivos pactuados por meio do contrato de repasse 338.824-08/2010
(Siafi 747.255).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Francisco Helio de Souza, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Helio de Souza, com fundamento no
art. 16, III, "c", da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir
indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das
datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

. Data da ocorrência Valor original (R$)

. 2/8/2012 5.098,52

. 18/10/2012 60.306,13

. 10/5/2013 83.235,28

. 9/12/2013 46.101,52

9.3. aplicar ao Sr. Francisco Helio de Souza a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
"a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.5. em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, remeter
cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9768-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9769/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.013/2016-1.
2. Grupo I - Classe II: Prestação de Contas - Exercício 2015.
3. Responsáveis: Abraao Lima Viana (243.046.702-04); Canísio Hartmann

(332.826.330-68); Carlos Moisés de Oliveira (220.461.002-04); Gabriel Scrheibert
(113.875.302-59); Gladstone Nogueira Frota (266.013.113-91); Hélio Hirayuki Natori
(204.525.272-87); Jose Nilson de Oliveira (326.418.932-15); José Mauro de Arruda
(035.675.162-72); José da Silva Honório (072.554.034-68); Pedro Juca de Oliveira
(021.851.212-00); Raniery Araújo Coelho (597.497.501-44); Roberval Xavier de Souza
(080.207.104-00); Ronaldo Marcelo Hella (873.025.869-34); Samia do Socorro Melo Lopes
(220.539.052-04); Sonia Marisa da Silva Montenegro (579.285.092-53); Syllas Nunes Rosa
Junior (541.982.409-49); Tereza Janete Córdova Santos (115.261.732-04); Waldy Fernando
Bastos Ferreira (351.481.873-87).

4. Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado de Rondônia.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
8. Representação legal:
8.1. Rosilene de Oliveira Zanini (4542/OAB-RO) e outros, representando

Administração Regional do Sesc no Estado de Rondônia;
8.2. Rosilene de Oliveira Zanini (4542/OAB-RO) e outros, representando Raniery

Araújo Coelho.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes ao processo de prestação de

contas anual do Departamento Regional do Serviço Social do Comércio no Estado de
Rondônia (Sesc/RO), relativa ao exercício de 2015.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir os Srs. Alvaro Henrique de Lima Teixeira, Dirceu Hoffmann,
Hermenegildo Amâncio Quaresma de Carvalho Filho, José de Souza Arcanjo, Joyce
Negreiros da Silva, Luiz Joaquim Paes, Nelson Tavares da Silva e Raimundo Ildomar Brasil
de Carvalho do rol de responsáveis;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Raniery Araújo Coelho, com fundamento nos
arts. 1º, I, e 16, III, "b", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, e 209, II, do RI/TCU;

9.3. julgar regulares com ressalvas as contas dos Srs. Waldy Fernando Bastos
Ferreira, Syllas Nunes Rosa Junior, José Mauro de Arruda, com fundamento no art. 1º, I,
16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação;

9.4. julgar regulares as contas dos demais responsáveis, dando-lhes quitação plena,
com fulcro nos arts. 1º, I, e 16, I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, e 207 do RI/TCU;

9.5. dar ciência ao Departamento Regional do Serviço Social do Comércio no Estado
de Rondônia (Sesc/RO), com fundamento no art. 9º da Resolução-TCU 315/2020, acerca
das seguintes falhas:

9.5.1. a ausência de identificação do endereço residencial completo e do endereço
de correio eletrônico no rol de responsáveis de 2015, em afronta ao art. 11 da Instrução
Normativa TCU 63/2010;

9.5.2. não divulgação das notas de cada etapa classificatória dos processos de
recrutamento e seleção de pessoal realizados no exercício de 2015;

9.5.3. fracionamento de despesas nas aquisições efetuadas por dispensa de
licitação para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, em contrariedade ao
Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc;

9.5.4. contratação indevida, por inexigibilidade de licitação, de empresa de
produção de eventos no setor artístico, em desacordo com o Regulamento de Licitações e
Contratos do Sesc;

9.6. orientar o Departamento Regional do Serviço Social do Comércio no Estado de
Rondônia (Sesc/RO) sobre o disposto no item 9.2.3 do acórdão 699/2016-TCU-Plenário,
acerca da necessidade de se envidar esforços para a melhoria dos seus processos de
controle, estudando a viabilidade da implantação de unidades de auditorias internas, sem
perder de vista a autonomia regional de cada departamento, a fim de aprimorar a eficácia
dos seus processos de gerenciamento de riscos, controle e governança;

9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Departamento Regional do Serviço
Social do Comércio no Estado de Rondônia (Sesc/RO), à unidade nacional do Sesc e à
Controladoria Regional da União no Estado de Rondônia.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9769-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler

e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 9770/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.838/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Procuradoria da República/MG - MPF/MPU (26.989.715/0016-99)
3.2. Responsáveis: Ewerton Marcus de Oliveira Gois (032.402.856-30); Fabio

Martins Brum (056.516.576-30); Henrique Duque de Miranda Chaves Filho (112.796.566-
20); Jose Henrique Alves Pereira (773.809.676-49); Julio Cesar Honorato Moreira
(235.582.706-06); Julio Maria Fonseca Chebli (530.562.806-72); Marcelo de Castro Silva
(043.451.737-28); Maruem de Castro Hatem (089.631.438-30); Pablo Pinheiro da Costa
(070.744.476-41); Rubens de Oliveira (592.285.397-04).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb).
8. Representação legal :
8.1. Daniel Gustavo Santos Roque, Eduardo Loureiro Lemos e Sergio Antônio

Goncalves Junior (39.788/OAB-DF).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação sobre possíveis

irregularidades ocorridas na aquisição de equipamentos e nas obras do Centro de Ciências
da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), objeto dos contratos 46/2010, 98/2010 e
193/2012;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, com fundamento nos artigos 235 e 237 do RITCU, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la procedente;
9.2. afastar a responsabilidade de Maruem de Castro Hatem nos presentes

autos;
9.3. acolher as razões de justificativa de Henrique Duque de Miranda Chaves

Filho;
9.4. rejeitar as razões de justificativa de Ewerton Marcus de Oliveira Gois, Fabio

Martins Brum, Jose Henrique Alves Pereira, Julio Cesar Honorato Moreira, Julio Maria
Fonseca Chebli, Marcelo de Castro Silva, Pablo Pinheiro da Costa e Rubens de Oliveira;

9.5. aplicar aos responsáveis citados do item 9.4. multas individuais previstas no
artigo 58, II, da Lei 8.443/1992, conforme discriminado a seguir, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor:

. R ES P O N S ÁV E L VALOR (R$)

. Ewerton Marcus de Oliveira Gois 15.000,00

. Fabio Martins Brum 8.000,00

. Jose Henrique Alves Pereira 8.000,00

. Julio Cesar Honorato Moreira 8.000.00

. Julio Maria Fonseca Chebli 20.000,00

. Marcelo de Castro Silva 15.000,00

. Pablo Pinheiro da Costa 8.000,00

. Rubens de Oliveira 15.000,00

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao representante e à Universidade Fe d e r a l
de Juiz de Fora.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9770-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9771/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.647/2018-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Cláudia Kerley Frigeri (112.022.328-84).
4. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior (Capes).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior contra
Cláudia Kerley Frigeri, em razão do descumprimento do Termo de Compromisso
BEX0075/98-1;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar Cláudia Kerley Frigeri revel, nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Cláudia Kerley Frigeri, com fundamento nos
artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992, e condená-la ao pagamento de R$ 94.156,29, atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora desde 4/10/2007 até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento do débito à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas, caso não a notificação;

9.4. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Distrito Federal, como previsto no artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e ao
Assessor Especial do Controle Interno da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior, conforme orientação do Memorando-Circular 58/2018-Segecex,
de 12/11/2018.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9771-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9772/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.726/2020-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Clelia Garcia de Lacerda Guerra (915.166.096-20); Klely Garcia de

Lacerda (508.894.196-04); Lais Garcia de Lacerda (907.777.787-34); Lya Lena Garcia de
Lacerda (746.692.576-68); Lya Lourenco de Lacerda (068.075.236-61).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal : não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão e reversão de pensões

militares deferidas pelo Comando do Exército;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso
III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato em benefício de Lya
Lourenco de Lacerda;

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de reversão da pensão militar
instituída por Kleber Garcia de Lacerda;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, de boa-fé,
pelas interessadas, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste
Tribunal;

9.4. determinar ao Comando do Exército que:
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta

deliberação, os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, alertando-as de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não
providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a
notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia,
comprovante de que as interessadas tiveram ciência desta deliberação.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9772-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9773/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.841/2020-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: José Carlos Goulart de Siqueira (012.848.866-20).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria de servidor da

Universidade Federal de Itajubá,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 em:

9.1. considerar ilegal e negar o registro do ato de alteração de aposentadoria de
José Carlos Goulart de Siqueira;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, nos termos
do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal de Itajubá, com base no art. 262, caput, do
RITCU, que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato de alteração de
aposentadoria de José Carlos Goulart de Siqueira, no prazo de quinze dias, contado a partir
da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à
responsabilidade solidária;

9.3.2. informe ao interessado o teor desta deliberação, encaminhando ao Tribunal,
no prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pelo interessado, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao Tribunal
não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em
caso de não provimento do recurso;

9.3.3. cadastre novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao
Tribunal, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9773-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9774/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.850/2020-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadorias
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Álvaro Guimaraes de Almeida (351.286.237-34); Jeferson dos

Santos (339.591.617-00); Walter Ferreira Filho (467.594.847-20).
4. Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examinam atos de concessão

de aposentadoria a Álvaro Guimarães de Almeida, Jeferson dos Santos e Walter Ferreira
Filho, ex-servidores do Instituto Nacional de Tecnologia:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria a Álvaro Guimarães
de Almeida, Jeferson dos Santos e Walter Ferreira Filho e negar o seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé,
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Instituto Nacional de Tecnologia que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência deste Acórdão,

suspenda os pagamentos decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique aos beneficiários dos atos considerados ilegais acerca da presente
deliberação, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição
de recurso não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de não provimento;
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9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da data em que os
beneficiários dos atos considerados ilegais tomaram conhecimento desta decisão.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9774-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9775/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.871/2020-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior (236.795.140-34); Benoni

Silvestri Rinaldi (179.839.089-20); Brigida Nichele (221.299.959-34); Laercio Barbosa Pereira
(591.536.528-00); Maria Aparecida Gonçalves (298.598.089-53).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria de servidores da

Universidade Federal de Santa Catarina,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 em:

9.1. considerar legais e conceder o registro dos atos iniciais de aposentadoria de
Benoni Silvestri Rinaldi e Laercio Barbosa Pereira;

9.2. considerar ilegais e recusar o registro dos atos iniciais de aposentadoria de
Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior, Brigida Nichele e Maria Aparecida Gonçalves;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da
ciência desta deliberação, com fundamento no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
do Tribunal;

9.4. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que:
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, excluindo a

rubrica judicial de hora-extra dos proventos de Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior,
Brigida Nichele e Maria Aparecida Gonçalves, bem assim excluindo a rubrica judicial de
incorporação de função de Laercio Barbosa Pereira, comunicando ao Tribunal, no prazo de
quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RITCU e 8º,
caput, da Resolução-TCU 206/2007;

9.4.2. cadastre novos atos, livres das irregularidades apontadas, submetendo-os ao
Tribunal no prazo de trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do RITCU e 19, § 3º, da
Instrução Normativa-TCU 78/2018;

9.4.3. informe aos interessados o teor desta deliberação, encaminhando ao
Tribunal, no prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pelos interessados,
alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso
junto ao Tribunal não os exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após
a notificação, em caso de não provimento do recurso;

9.5. nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário em 14/7/2011,
determinar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União que
faça o acompanhamento da Ação Ordinária n. 5003387.92.2015.4.04.7200, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como notificar o Tribunal para fins de
acompanhamento.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9775-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9776/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.906/2020-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Silvete Pestana Costa (207.399.403-25).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - SÃO LUÍS/MA - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de

Silvete Pestana Costa, ex-servidora da Gerência Executiva do INSS - São Luís/MA;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. julgar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria de

Silvete Pestana Costa;
9.2. dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta
deliberação;

9.3. determinar à Gerência Executiva do INSS - São Luís/MA, com fulcro no art. 45
da Lei 8.443/1992, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as
providências adotadas ao TCU no prazo de quinze dias, nos termos dos arts. 262, caput, do
Regimento Interno do TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007;

9.3.2. cadastre novo ato, livre da irregularidade apontada, e submeta-o ao TCU no
prazo de trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19,
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.3. dê ciência do teor desta deliberação ao interessado e encaminhe
comprovante da data de ciência pelos interessados ao TCU no prazo de trinta dias, nos
termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não
seja provido.

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que monitore o
cumprimento das determinações feitas

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9776-32/20-1.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9777/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.579/2018-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Guilherme Soares da Silva (071.600.544-15).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de

Guilherme Soares da Silva, ex-servidor da Universidade Federal de Alagoas;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. julgar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria de

Guilherme Soares da Silva;
9.2. dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta
deliberação;

9.3. determinar à Universidade Federal de Alagoas, com fulcro no art. 45 da Lei
8.443/1992, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as
providências adotadas ao TCU no prazo de quinze dias, nos termos dos arts. 262, caput, do
Regimento Interno do TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007;

9.3.2. cadastre novo ato, livre da irregularidade apontada, e submeta-o ao TCU no
prazo de trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19,
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.3. dê ciência do teor desta deliberação ao interessado e encaminhe
comprovante da data de ciência pelos interessados ao TCU no prazo de trinta dias, nos
termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não
seja provido.

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que monitore o
cumprimento das determinações feitas.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9777-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9778/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.478/2020-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adriana Urt Maciel (497.258.821-72); Alvanir Barbosa dos Santos

Ferreira (097.002.137-22); Célia Regina de Souza (289.567.701-82); Mary Alves dos Santos
(109.230.047-34); Miriam Alves dos Santos (495.535.347-91); Ofélia de Souza (408.708.551-
15); Penha Maria de Souza (408.707.071-91); Rosangela Maria de Souza (491.980.331-
15).

4. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões militares deferidas pelo
Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso
III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. considerar legais e determinar o registro dos atos de pensão militar instituídos
por Antônio Monteiro Maciel e Argemiro Cyrino dos Santos;

9.2. considerar ilegais e negar registro aos atos de pensão militar instituídos por
Antônio Izaias de Souza e Antônio José Ferreira Neto;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, de boa-fé,
pelas interessadas, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste
Tribunal;

9.4. determinar ao Comando da Marinha que:
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta

deliberação, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos
arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, alertando-as de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não
providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a
notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia,
comprovante de que as interessadas tiveram ciência desta deliberação.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9778-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9779/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 013.732/2016-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19)
3.2. Responsáveis: Adriano Silva Santa Cruz (579.528.761-04); Instituto Ideal

(02.751.072/0001-04).
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4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Minas Gerais.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Ministério do Turismo contra o Instituto Ideal em razão de impugnação total das
despesas do Convênio 110/2010, cujo objeto é a implementação do Projeto intitulado "1
º Goiânia Elétrico";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis Instituto Ideal e Adriano Silva Santa Cruz, nos
termos do artigo 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Instituto Ideal e de Adriano Silva Santa Cruz,
com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, e condená-los ao pagamento da importância de R$ 300.000,00,
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora desde 11/05/2010 até o efetivo
recolhimento, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das respectivas notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento do débito ao Tesouro
Nacional;

9.3. aplicar individualmente ao Instituto Ideal e a Adriano Silva Santa Cruz multa
prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de
R$ 100.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas, caso não seja atendida as notificações;

9.5. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República em Minas Gerais, como previsto no artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e ao
Assessor Especial do Controle Interno do Ministério do Turismo, conforme orientação do
Memorando-Circular 58/2018-Segecex, de 12/11/2018.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9779-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9780/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.879/2019-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Magno Demys de Oliveira Borges (048.615.914-06).
4. Órgão: Prefeitura de Lagoa - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (14.233/OAB-PB).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Caixa Econômica Federal em desfavor de Magno Demys de Oliveira Borges, prefeito
do Município de Lagoa/PB nas gestões 2009 a 2012 e 2013 a 2016, em razão da não-
execução do objeto previsto no Contrato de Repasse 0311.277-18/2009 MTur/Caixa, de
30/12/2009, celebrado com o Ministério do Turismo (MTur), visando à construção do
"Parque do Povo" na sede do município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel Magno Demys de Oliveira Borges, nos termos do artigo 12, §
3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Magno Demys de Oliveira Borges, com
fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", 19, caput, e 23, inciso
III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da importância de R$ 118.066,16,
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora desde 22/11/2011 até o efetivo
recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar das respectiva notificação, para
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento do débito ao Tesouro Nacional;

9.3. aplicar individualmente Magno Demys de Oliveira Borges multa prevista no
artigo 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
100.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado da Paraíba, como previsto no artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e ao
Assessor Especial do Controle Interno do Ministério do Turismo, conforme orientação do
Memorando-Circular 58/2018-Segecex, de 12/11/2018.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9780-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9781/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 019.339/2019-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Anair Benedita de Oliveira (162.044.416-04).
4. Órgão: Núcleo do Ministério da Saúde no Estado de Minas Gerais.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de alteração de

concessão de aposentadoria de Anair Benedita de Oliveira.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 71,
incisos III e IX, da Constituição Federal, e dos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. considerar legal e ordenar o registro do ato de alteração de concessão de
aposentadoria com o número de controle 10802630-04-2017-000140-7;

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de concessão de
aposentadoria com o número de controle 10802630-04-2013-000435-9;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela
interessada, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada no prazo de quinze
dias e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias
subsequentes;

9.4.2. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9781-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9782/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.485/2017-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Auristela Cavalcanti Angeline (039.044.313-15); Maria Cláudia

Anjos e Tenório (047.938.893-87).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de concessão

de pensão civil de ex-servidores da Universidade Federal do Piauí;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 71,
incisos III e IX, da Constituição Federal e nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, e 45 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão de pensão civil dos
instituidores Reginaldo Carvalho e Walber Angeline da Silva;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelos
interessados, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à entidade de origem que adote as seguintes providências, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados no prazo de 15
(quinze) dias, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após
a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, e faça juntar aos autos o
comprovante dessas notificações nos 15 (quinze) dias subsequentes;

9.3.2. faça cessar o pagamento da parcelas apontadas como irregulares, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação;

9.3.3. promova a absorção da parcela judicial referente à URP pelas leis
supervenientes que alteraram a estrutura remuneratória dos servidores inativos a partir de
15/5/2014, data do trânsito em julgado do MS 31.412/DF, comunicando ao TCU, no prazo
de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007;

9.3.4. emita novos atos de aposentadoria e submeta-os a registro deste Tribunal no
prazo de 30 (trinta dias), após corrigidas as falhas que ensejaram a ilegalidade.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9782-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9783/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.309/2015-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16).
3.2. Responsáveis: Antonio Cordeiro de Faria (368.083.426-87); José Domingos da

Costa (034.526.466-53); Prefeitura Municipal de Coração de Jesus - MG (22.680.672/0001-
28).

4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: Sérgio Bassi Gomes (120.730/OAB-MG), Otávio Batista

Rocha Machado (89836/OAB-MG) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em razão da impugnação das despesas do
Convênio 1.917/2001, celebrado com o Município de Coração de Jesus/MG, tendo como
objeto a construção de melhorias sanitárias domiciliares, com vigência entre 31/12/2001 a
29/8/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o Município de Coração de Jesus/MG, para todos os efeitos,
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao
processo;

9.2. acatar as alegações de defesa de Antônio Cordeiro de Faria, ex-Prefeito do
município de Coração de Jesus/MG;

9.3. rejeitar as alegações de defesa de José Domingos da Costa (CPF 034.526.466-
53), ex-Prefeito do município de Coração de Jesus/MG;

9.4. julgar regulares as contas de Antônio Cordeiro de Faria, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, e 16, inciso I, e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação plena;
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9.5. julgar irregulares as contas de José Domingos da Costa, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, III, "b" e "c", §2º, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao
pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida à Fundação Nacional de
Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 178.950,24 12/2/2004

9.6. julgar irregulares as contas do Município de Coração de Jesus/MG, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, "b" e "c", §2º, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e
condená-lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida à Fundação
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor;

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 35.707,67 7/10/2002

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações,
nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno
do TCU;

9.8. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis;

9.9. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de Saúde e aos
responsáveis.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9783-

32/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar

Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9784/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.705/2018-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Maria Aparecida Dias de Carvalho Gonçalves (474.159.596-04).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examina ato de concessão de

aposentadoria a Maria Aparecida Dias de Carvalho Gonçalves, ex-servidora da Fundação
Universidade Federal de Ouro Preto:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria Aparecida Dias
de Carvalho Gonçalves e negar o seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé,
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Ouro Preto que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência deste Acórdão,

suspenda os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique à beneficiária do ato considerado ilegal acerca da presente
deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição
de recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de não provimento;

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da data em que a
beneficiária do ato considerado ilegal tomou conhecimento desta decisão;

9.3.4. promova o reenquadramento da ex-servidora no
cargo/classe/padrão de nível médio que atualmente corresponda ao cargo de
Assistente de Administração, ocupado por ela antes da ascensão funcional
irregular;

9.3.5. envie, no prazo de trinta dias, pelo Sistema e-Pessoal, novo ato de
concessão de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades
detectadas.

10. Ata n° 32/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/9/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet:

AC - 9 7 8 4 - 3 2 / 2 0 - 1 .
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton

Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ENCERRAMENTO

Às 16 horas e 10 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi
lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira
Câmara.

(Assinado eletronicamente)
PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Primeira Câmara

Aprovada em 17 de setembro de 2020.

(Assinado eletronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 662-CJF, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a revogação da Resolução CJF nº 239,
de 5 de abril de 2013, que dispõe sobre a
regulamentação, no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de 1o e 2o graus, do cumprimento das
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
em ações de mandado de injunção que determinem
a aplicação da Lei nº 8.213/1991 na análise de
pedidos de concessão de aposentadoria especial e de
conversão de tempo de serviço prestado em
condições especiais em tempo de serviço comum, e
a Resolução CJF nº 260, de 8 de outubro de 2013,
que suspende a eficácia da Resolução nº CJF-RES-
2013/00239.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o decidido no Processo SEI n. 0001006-87.2019.4.90.8000, na
sessão virtual realizada em 16, 17 e 18 de junho de 2020, , resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CJF nº 239, de 5 de abril de 2013, e a Resolução
CJF nº 260, de 8 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 564, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com
personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de
1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a decisão do Plenário na 367ª Sessão Plenária Ordinária, realizada
em 18 de setembro de 2020; resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Reformulação Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 6ª Região - CRBio-06 para o exercício de 2020, conforme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 6ª Região

.R EC E I T A S D ES P ES A S

.Receitas Correntes 1.750.000,00 Despesas Correntes 1.749.400,00

.Previsão Adicional 95.000,00 Despesas de Capital 95.600,00

.T OT A L 1.845.000,00 1.845.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ACO R DÃO S

Acórdão nº 36 de 13 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 5250/2018. Origem: CRMV-ES .
Decisão: POR MAIORIA - Conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Revisor, Méd.-Vet. Cícero Araujo Pitombo.

Acórdão nº 37 de 13 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 1357/2019. Origem: CRMV-SC.
Decisão: POR MAIORIA - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Revisor, Méd.-Vet. José Arthur de Abreu Martins.

Acórdão nº 38 de 13 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 2931/2019. Origem: CRMV-SC.
Decisão: POR MAIORIA - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator, Méd.-Vet. José Arthur de Abreu Martins.

Acórdão nº 43 de 14 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 4902/2019. Origem: CRMV-RS.
Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, Méd.-Vet. Cícero Araujo Pitombo.

Acórdão nº 44 de 14 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 5369/2019. Origem: CRMV-ES .
Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos
termos do voto do Conselheiro Relator, Méd.-Vet. José Arthur de Abreu Martins.

Acórdão nº 45 de 14 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 5398/2019. Origem: CRMV-SP.
Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, Méd.-Vet. José Arthur de Abreu Martins.

Acórdão nº 46 de 14 de agosto de 2020 - PL. PEP CFMV nº 0175/2020. Origem: CRMV-PR.
Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, Méd.-Vet. Cícero Araujo Pitombo.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	do1-001
	1 (Capa2Col) - 21/09/2020 do121-a

	do1-002
	2 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-a

	do1-003
	3 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-a

	do1-004
	4 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-a

	do1-005
	5 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-006
	6 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-007
	7 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-008
	8 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-009
	9 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-010
	10 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-011
	11 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-012
	12 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-013
	13 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-014
	14 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-015
	15 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-016
	16 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-017
	17 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-018
	18 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-019
	19 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-020
	20 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-021
	21 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-022
	22 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-023
	23 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-024
	24 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-025
	25 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-026
	26 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-027
	27 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-028
	28 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-029
	29 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-030
	30 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-031
	31 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-032
	32 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-033
	33 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-034
	34 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-035
	35 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-036
	36 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-037
	37 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-038
	38 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-039
	39 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-040
	40 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-041
	41 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-042
	42 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-043
	43 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-044
	44 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-045
	45 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-046
	46 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-047
	47 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-048
	48 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-049
	49 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-050
	50 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-051
	51 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-052
	52 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-053
	53 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-054
	54 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-055
	55 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-056
	56 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-057
	57 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-058
	58 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-059
	59 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-060
	60 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-061
	61 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-062
	62 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-063
	63 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-064
	64 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-065
	65 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-066
	66 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-067
	67 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-068
	68 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-069
	69 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-070
	70 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-071
	71 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-072
	72 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-073
	73 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-074
	74 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-075
	75 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-076
	76 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-077
	77 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-078
	78 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-079
	79 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-080
	80 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-081
	81 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-082
	82 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-083
	83 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-084
	84 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-085
	85 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-086
	86 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-087
	87 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-088
	88 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-089
	89 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-090
	90 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-091
	91 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-092
	92 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-093
	93 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-094
	94 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-095
	95 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-096
	96 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-097
	97 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-098
	98 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-099
	99 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-100
	100 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-101
	101 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-102
	102 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-103
	103 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-104
	104 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-105
	105 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-106
	106 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-107
	107 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-108
	108 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-109
	109 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-110
	110 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-111
	111 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-112
	112 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-113
	113 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-114
	114 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-115
	115 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-116
	116 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-117
	117 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-118
	118 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-119
	119 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-120
	120 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-b

	do1-121
	121 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-122
	122 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-123
	123 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-124
	124 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-125
	125 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-126
	126 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-127
	127 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-128
	128 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-129
	129 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-130
	130 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-131
	131 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-132
	132 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-133
	133 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-134
	134 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-135
	135 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-136
	136 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-137
	137 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-138
	138 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-139
	139 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-140
	140 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-141
	141 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-142
	142 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-143
	143 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-144
	144 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-145
	145 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-146
	146 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-147
	147 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-148
	148 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-149
	149 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-150
	150 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-151
	151 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-152
	152 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-153
	153 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-154
	154 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-155
	155 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-156
	156 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-157
	157 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-158
	158 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-159
	159 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-160
	160 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-161
	161 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-162
	162 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-163
	163 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-164
	164 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-165
	165 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-166
	166 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-167
	167 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-168
	168 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-169
	169 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-170
	170 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-171
	171 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-172
	172 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-173
	173 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-174
	174 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-175
	175 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-176
	176 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-177
	177 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-178
	178 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-179
	179 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-180
	180 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-181
	181 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-182
	182 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-183
	183 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-184
	184 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-185
	185 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-186
	186 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-187
	187 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-188
	188 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-189
	189 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-190
	190 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-191
	191 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-192
	192 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-193
	193 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-194
	194 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-195
	195 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-196
	196 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-197
	197 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-198
	198 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-199
	199 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-200
	200 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-201
	201 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-202
	202 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-203
	203 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-204
	204 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-205
	205 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-206
	206 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-207
	207 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-208
	208 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-209
	209 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-210
	210 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-211
	211 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-212
	212 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-213
	213 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-214
	214 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-215
	215 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-216
	216 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-217
	217 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-218
	218 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-219
	219 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-220
	220 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-221
	221 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-222
	222 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-223
	223 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-224
	224 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-225
	225 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-226
	226 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-227
	227 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-228
	228 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-229
	229 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-230
	230 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-231
	231 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-232
	232 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-233
	233 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-234
	234 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-235
	235 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-236
	236 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-237
	237 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-238
	238 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-239
	239 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-240
	240 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-241
	241 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-242
	242 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-243
	243 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-244
	244 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-245
	245 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-246
	246 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-247
	247 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-248
	248 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-249
	249 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-250
	250 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-c

	do1-251
	251 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-252
	252 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-253
	253 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-254
	254 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-255
	255 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-256
	256 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-257
	257 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-258
	258 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-259
	259 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-260
	260 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-261
	261 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-262
	262 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-263
	263 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-264
	264 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-265
	265 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-266
	266 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-267
	267 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-268
	268 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-269
	269 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-270
	270 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-271
	271 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-272
	272 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-273
	273 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-274
	274 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-275
	275 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-276
	276 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-277
	277 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-278
	278 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-279
	279 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-280
	280 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-281
	281 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-282
	282 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-283
	283 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-284
	284 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-285
	285 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-286
	286 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-287
	287 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-288
	288 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-289
	289 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-290
	290 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-291
	291 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-292
	292 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-293
	293 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-294
	294 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-295
	295 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-296
	296 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-297
	297 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-298
	298 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-299
	299 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-300
	300 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-301
	301 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-302
	302 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-303
	303 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-304
	304 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-305
	305 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-306
	306 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-307
	307 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-308
	308 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-309
	309 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-310
	310 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-311
	311 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-312
	312 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-313
	313 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-314
	314 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-315
	315 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-316
	316 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-317
	317 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-318
	318 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-319
	319 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-320
	320 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-321
	321 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-322
	322 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-323
	323 (Right2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-324
	324 (Left2Col) - 21/09/2020 do121-d

	do1-325
	325 (MasterF) - 21/09/2020 do121-d


		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-09-21T05:43:19-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




